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PRESIDÊNCIA
<!ID1354239-0>

ATO CONJUNTO No
- 15, DE 5 DE JUNHO DE 2008

Institui o Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e estabelece normas para envio,
publicação e divulgação de matérias dos
Órgãos da Justiça do Trabalho.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando que compete ao Tribunal Superior do Trabalho
e ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho expedirem normas
relacionadas aos sistemas de informática, no âmbito de suas com-
petências;

Considerando o disposto no art. 4.º da Lei n.º 11.419, de 19
de dezembro de 2006;

Considerando que, à exceção das decisões previstas no art.
834 da CLT, os demais atos, despachos e decisões proferidas pela
Justiça do Trabalho são publicados no Diário da Justiça;

Considerando a conveniência e o interesse dos Órgãos da
Justiça do Trabalho em contar com meio próprio de divulgação das
decisões, atos e intimações, resolve:

Art. 1.º Este Ato institui o Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e estabelece as normas para sua elaboração, divulgação e
publicação.

Seção I
Finalidade do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e

Endereço de Acesso
Art. 2.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é o

instrumento de comunicação oficial, divulgação e publicação dos atos
dos Órgãos da Justiça do Trabalho e poderá ser acessado pela rede
mundial de computadores, no Portal da Justiça do Trabalho, endereço
eletrônico www.jt.jus.br, possibilitando a qualquer interessado o aces-
so gratuito, independentemente de cadastro prévio.

Tribunal Superior do Trabalho
.
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Seção II
Do Início da Publicação de Matérias no Diário da Justiça

do Trabalho Eletrônico
Art. 3.º A publicação de matérias no Diário da Justiça do

Trabalho Eletrônico terá início em 9 de junho de 2008, com a di-
vulgação do expediente do Tribunal Superior do Trabalho, do Con-
selho Superior da Justiça do Trabalho, da Escola Nacional de For-
mação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho e de Tribunais
Regionais do Trabalho.

Parágrafo único. A publicação dos expedientes dos Tribunais
Regionais do Trabalho será feita gradualmente, na forma do cro-
nograma a ser fixado pela Presidência do Conselho Superior da Jus-
tiça do Trabalho.

Art. 4.º Os Órgãos da Justiça do Trabalho que iniciarem a
publicação no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico manterão,
simultaneamente, as versões atuais de publicação por no mínimo
trinta dias.

Art. 5.º Nos casos em que houver expressa disposição legal
as publicações também serão feitas na imprensa oficial.

Art. 6.º Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da divulgação do Diário Eletrônico no Portal da
Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. Os prazos processuais terão início no pri-
meiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação.

Seção III
Da periodicidade da Publicação e dos Feriados

Art. 7.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será
publicado diariamente, de segunda a sexta-feira, a partir de zero hora
e um minuto, exceto nos feriados nacionais.

§ 1.º Na hipótese de problemas técnicos não solucionados até
as 11 horas, a publicação do dia não será efetivada e o fato será
comunicado aos gestores do sistema para que providenciem o rea-
gendamento das matérias.

§ 2.º Caso o Diário Eletrônico do dia corrente se torne
indisponível para consulta no Portal da Justiça do Trabalho, entre 11
e 18 horas, por período superior a quatro horas, considerar-se-á como
data de divulgação o primeiro dia útil imediato.

§ 3.º Na hipótese do parágrafo anterior, havendo necessidade
de republicação de matérias, o presidente do órgão publicador baixará
ato de invalidação da publicação da matéria e determinará a sua
republicação.

Art. 8.º Na hipótese de feriados serão observadas as se-
guintes regras:

I - no caso de cadastramento de feriado de âmbito nacio-
nal:
a) as matérias já agendadas para data coincidente
serão automaticamente reagendadas para o primeiro dia útil sub-
seqüente, cabendo ao gestor do órgão publicador intervir para alterá-
las ou excluí-las;
b) serão enviadas mensagens eletrônicas aos gestores, ge-
rentes e publicadores dos órgãos e unidades atingidas;

II - na hipótese de cadastramento de feriado regional, a
publicação de matérias já agendadas para a mesma data será mantida,
cabendo ao gestor do órgão atingido intervir para alterá-la ou excluí-
la;

III - o agendamento de matérias para publicação em dia
cadastrado como feriado nacional será rejeitado;

IV - o agendamento de matérias para publicação nos feriados
regionais será aceito, caso haja confirmação para essa data.

Seção IV
Da permanência das Edições no Portal da Justiça do Tra-

balho
Art. 9.º Serão mantidas no Portal para acesso, consulta e

download, as trinta últimas edições do Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico.

§ 1.º O acesso e a consulta às edições anteriores a 30.ª
somente serão possíveis mediante requerimento formulado diretamen-
te ao gestor do órgão publicador.

§ 2.º O Tribunal Superior do Trabalho e os Tribunais Re-
gionais do Trabalho definirão os procedimentos para guarda e con-
servação dos diários, bem como para atendimento dos requerimentos
de que trata o parágrafo anterior.

Seção V
Da Assinatura Digital, da Segurança e da Numeração Se-

qüencial
Art. 10. As edições do Diário da Justiça do Trabalho Ele-

trônico serão assinadas digitalmente, atendendo aos requisitos de au-
tenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da In-
fra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil.

Art. 11. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será
identificado por numeração seqüencial para cada edição, pela data da
publicação e pela numeração da página.

Seção VI
Dos Gestores Nacionais e Regionais, dos Gerentes e dos

Publicadores
Art. 12. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será

administrado por um gestor nacional, com as seguintes atribuições:
I - registrar e manter atualizado o calendário dos feriados

nacionais;
II - incluir, alterar e excluir os gestores designados pelo

Tribunal Superior do Trabalho, pelo Conselho Superior da Justiça do
Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho;

III - incluir, alterar ou excluir tipos de matérias utilizados no
sistema.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Superior do Tra-
balho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho designará o
gestor nacional e respectivo substituto.

Art. 13. Ao gestor regional, além das atribuições conferidas
aos gerentes, compete:

I - cadastrar as unidades publicadoras do respectivo regio-
nal;

II - incluir, alterar e excluir os gerentes das unidades pu-
blicadoras e os gestores regionais substitutos;

III - incluir, alterar e excluir do calendário os dias de feriados
regionais.

Art. 14. Cada unidade publicadora designará os seus gerentes
e publicadores responsáveis pelo envio das matérias para publicação
no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 15. Aos gerentes, além das prerrogativas conferidas aos
publicadores, compete:

I - excluir matérias enviadas por sua unidade;
II - incluir e excluir os gerentes substitutos e os publicadores

no âmbito de sua unidade.
Art. 16. Publicador é o servidor credenciado pelo gerente de

sua unidade e habilitado para enviar matérias.
Seção VII

Do Horário para Envio e para Exclusão de Matérias
Art. 17. O horário-limite para o envio de matérias será 18

horas do dia anterior ao do agendado para divulgação.
Art. 18. A exclusão de matérias enviadas somente será pos-

sível até as 19 horas do dia anterior ao da divulgação.
Seção VIII

Do Conteúdo, das Formas de Envio de Matérias e Con-
firmação da Publicação

Art. 19. O conteúdo ou a duplicidade das matérias publicadas
no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é de responsabilidade
exclusiva da unidade que o produziu, não havendo nenhuma crítica
ou editoração da matéria enviada.

Art. 20. As matérias enviadas para publicação deverão obe-
decer aos padrões de formatação estabelecidos pela Secretaria de
Tecnologia da Informação do Tribunal Superior do Trabalho.

Parágrafo único. Nos casos em que se exija publicação de
matérias com formatação fora dos padrões estabelecidos, essas de-
verão ser enviadas como anexos por meio de funcionalidade existente
no sistema do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 21. Após a publicação no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico, não poderão ocorrer modificações ou supressões nos do-
cumentos. Eventuais retificações deverão constar de nova publica-
ção.

Art. 22. A confirmação da publicação das matérias enviadas
depende de recuperação, pelo respectivo órgão publicador, dos dados
disponíveis no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Seção IX
Disposições Finais e Transitórias

Art. 23. Compete à Secretaria de Tecnologia da Informação
do Tribunal Superior do Trabalho:

I - a manutenção e o funcionamento dos sistemas e pro-
gramas informatizados relativamente ao Diário Eletrônico;

II - o suporte técnico e de atendimento aos usuários do
sistema;

III - a guarda e conservação das cópias de segurança do
Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 24. Serão de guarda permanente, para fins de arqui-
vamento, as publicações no Diário da Justiça do Trabalho Eletrô-
nico.

Art. 25. No período referido no artigo 4.º deste Ato, em que
haverá simultaneidade na publicação no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e no Diário da Justiça ou na versão atual utilizada pelo
órgão publicador, constará a informação da data do início da pu-
blicação exclusiva no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Parágrafo único. Enquanto durar a publicação simultânea no
Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e no Diário da Justiça ou
versão atual utilizada pelo órgão publicador, os prazos serão aferidos
pelo sistema antigo de publicação.

Art. 26. Os horários mencionados neste Ato corresponderão
ao horário oficial de Brasília, independentemente do fuso horário
local.

Art. 27. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência
do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho.

Art. 28. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do Con-

selho Superior da Justiça do Trabalho
<!ID1354240-0>

EDITAL, DE 25 DE AGOSTO DE 2008

O Ministro Rider de Brito, Presidente do Tribunal Superior
do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, co-
munica aos Senhores Advogados e a todos os interessados que, a
partir do dia 1º de outubro de 2008, as matérias do Tribunal Superior
do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho passarão
a ser publicadas, exclusivamente, no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico.

Ministro RIDER DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

<!ID1354465-0>

D E S PA C H O S

PROC. Nº TST-RC-198658/2008-000-00-00.5

REQUERENTE : SINDICATO DOS VIGILANTES E EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, DE
TRANSPORES DE VALORES, DE PREVENÇÃO E
COMBATE A INCÊNDIO DE CURSOS DE FORMA-
ÇÃO E SIMILARES OU CONEXOS NO MUNICÍPIO
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

REQUERIDO : CÉSAR MARQUES CARVALHO - JUIZ DO TRT DA 1ª
REGIÃO

TERCEIRO INTERESSADO : AMILTON BRAZ

D E C I S Ã O
Trata-se de reclamação correicional, formulada por Sindicato

dos Vigilantes e Empregados em Empresas de Segurança e Vigi-
lância, de Transpores de Valores, de Prevenção e Combate a Incêndio,
de Cursos de Formação e Similares ou Conexos no Município do Rio
de Janeiro, contra decisão não-concessiva de liminar em mandado de
segurança (processo nº 05644-2008-000-01-00-4). No aludido man-
dado de segurança, postulou-se, liminarmente, o imediato julgamento
do agravo regimental interposto nos autos da ação cautelar nº 01350-
2008-000-01-00-3.

Na petição inicial da presente reclamação correicional, o
Requerente noticia que, nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada
por AMILTON BRAZ em desfavor do Sindicato ora Requerente,
Processo nº 00647-2007-067-01-00-9, determinou-se, mediante sen-
tença, a realização de novo processo eleitoral, para a eleição dos
dirigentes sindicais relativamente ao quadriênio 2007/2010.

Relata que, irresignado com tal decisão, interpôs recurso
ordinário, pugnando pela atribuição de efeito suspensivo, sem lograr
êxito.

Informa que, na tentativa de atribuir efeito suspensivo ao
aludido recurso, ajuizou ação cautelar perante o TRT da 1ª Região,
cuja liminar foi indeferida.

Salienta que, contra a v. decisão não-concessiva da liminar
na aludida ação cautelar, interpôs Agravo Regimental, pendente de
julgamento, no âmbito da 6ª Turma do Eg. TRT da 1ª Região, desde
4/6/2008 até a presente data.

Aduz o Requerente que, em virtude de suposta omissão da
relatora do Agravo Regimental, Dra. Rosana Salim Villela Travesedo,
em apresentá-lo em Mesa para julgamento, impetrou o mandado de
segurança. Pugnou pela concessão de liminar, tendente ao imediato
julgamento do agravo regimental, pretensão não acolhida (fls.
62/63).

Daí a presente reclamação correicional, mediante a qual o
Requerente requer o deferimento de medida liminar, consistente na
determinação da remessa do agravo regimental para julgamento pela
6ª Turma do TRT da 1ª Região.

Invoca o artigo 13, § 1º, da RIGCGJT, sob o argumento de
que a demora no julgamento do aludido agravo regimental acarretar-
lhe-ia dano irreparável, advindo da acenada omissão da Exma. Juíza
do TRT da 1ª Região, Dra. Rosana Salim Villela Travesedo, em
apresentar o agravo regimental para julgamento na Eg. 6ª Turma do
TRT de origem.

Segundo o Requerente, a insistência na atribuição de efeito
suspensivo ao recurso ordinário funda-se no receio de se promover a
execução prematura da r. sentença, ainda não transitada em julgado.
Sobretudo porque, no comando sentencial, constaria a determinação
para que se proceda à "imediata Nova Eleição Sindical e ainda a
execução a ser paga no valor R$ 820.075,97 em 48 horas, sob pena
de penhora" (fl. 5).

É o relatório. DECIDO.
Cumpre, inicialmente, ressaltar que o pedido formulado pelo

Requerente na presente reclamação correicional restringe-se à de-
terminação de remessa do agravo regimental para julgamento pela Eg.
6ª Turma do Eg. TRT da 1ª Região.

Sucede que, consoante certificado à fl. 69 da presente re-
clamação correicional, mediante contato telefônico, obteve-se a in-
formação de que o aludido agravo regimental, interposto nos autos da
ação cautelar nº 01350-2008-000-01-00-3, foi julgado pela Eg. 6ª
Turma do TRT da 1ª Região, nesta data, 3/9/2008, quarta-feira, em
sessão realizada às 9h. Na sessão de julgamento, a Eg. Turma, à
unanimidade, negou provimento ao agravo regimental.

Desse modo, em virtude do fato certificado nos presentes
autos, resulta manifesta a superveniente falta de interesse de agir do
Requerente, razão por que, com fulcro no artigo 295, inciso II, c/c o
artigo 267, inciso VI, do CPC, julgo extinto o processo, sem re-
solução do mérito.

Dê-se ciência do teor da presente decisão aos Exmos. Juízes
do Eg. TRT da 1ª Região, Dr. César Marques Carvalho e Dra. Rosana
Salim Villela Travesedo.

Intime-se o Requerente.
Publique-se.
De Maceió para Brasília, 3 de setembro de 2008.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID1355015-0>

D E S PA C H O S

PROC. Nº TST-E-AIRR-734/1994-302-01-40.4TST

EMBARGANTE : LUDOVICO LANDAU REMY

A D VO G A D O : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO

EMBARGADO : PAULO ROBERTO DA SILVA MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

D E S P A C H O

Ludovico Landau Remy interpõe recurso de embargos, nos
termos do art. 894 da CLT (fls. 122/125 - fac-símile, fls. 126/129 -
originais), contra acórdão proferido pela SBDI-1 desta Corte, que não
conheceu dos seus embargos anteriormente interpostos.

Consoante o disposto nos arts. 231 do Regimento Interno do
TST e 894, II, da CLT, com a redação conferida pela Lei n.º 11.496,
de 25/6/2007, compete à Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais julgar os embargos interpostos contra decisões das Turmas,
na hipótese dessas decisões serem divergentes entre si, ou divergentes
de decisão da própria Subseção Especializada em Dissídios Indi-
viduais, tendo em vista a finalidade precípua desse recurso, que se
cinge à uniformização interna da jurisprudência desta Corte.

Da análise dos mencionados dispositivos, tem-se por inca-
bível a interposição de embargos à decisão proferida pela própria
SBDI-1 no julgamento de anterior recurso de embargos.

O princípio da fungibilidade dos recursos não pode ser ob-
servado no caso em exame, ante a inafastável impropriedade do apelo
veiculado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de
dúvida plausível acerca da utilização do recurso adequado, quando
não existe no ordenamento jurídico medida judicial específica para
possibilitar à parte a manifestação de seu inconformismo, e desde que
não haja erro grosseiro. No caso, a parte, além de intitular seu recurso
de embargos, invocou como fundamento o dispositivo pertinente a
essa modalidade recursal.

Ressalte-se que a Lei n.º 11.496/2007, ao alterar o disposto
no art. 894 da CLT, não criou nova modalidade recursal, apenas
restringiu o cabimento dos embargos previstos nesse dispositivo legal
à hipótese de divergência jurisprudencial, eliminando o cabimento
desse apelo por vulneração legal ou constitucional.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2008.

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST
<!ID1353909-1>

PROC. Nº TST-AIRR-347/2006-045-15-40.0

A G R AVA N T E : FIDELITY NATIONAL PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. CLÉLIA REGINA DE LIMA

A G R AVA D O : CÉLIA MARIA COSTA PORTO

ADVOGADA : DRA. LARA PORTO RENÓ SÁS PILOTO

A G R AVA D O : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VALDIR UBEDA LAMERA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, porquanto da guia de depósito recursal não consta a necessária
autenticação mecânica, imprescindível para aferir o atendimento do
preparo. A ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar
a revista imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-6/2007-006-24-40.3

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. RENATO CARVALHO BRANDÃO

A G R AVA D O : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-

CIMENTOS BANCÁRIOS DE CAMPO GRANDE-

MS E REGIÃO

ADVOGADO : DR. CELSO PEREIRA DA SILVA

D E S P A C H O

Verifica-se que a assinatura do representante legal da parte
não consta na petição de apresentação nem nas razões do agravo de
instrumento.

O recurso é ato jurídico formal e a sua validade depende da
assinatura de profissional regularmente habilitado nos autos. Ausente
esse pressuposto, inexiste o ato processual, nos termos do art. 169 do
CPC, combinado com a Orientação Jurisprudencial nº 120 da SBDI-
1 desta Corte.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-7/2005-114-15-40.8

A G R AVA N T E : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - CASAS

PERNAMBUCANAS

ADVOGADO : DR. ROBERTO PACE

A G R AVA D O : GERRI ADRIANI COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ARTUR DOS SANTOS LEAL

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-12/2006-017-10-40.0

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA

A G R AVA D O : SEBASTIÃO MAMEDE PEREIRA

ADVOGADA : DRA. ELIZABETH TOSTES PEIXOTO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes a correta formação do instru-
mento, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo está irregularmente formado, já que o
agravante não providenciou a cópia da procuração e/ou substabe-
lecimento do subscritor do recurso de revista. Tal peça é de traslado
obrigatório, pois sua ausência impossibilitaria a Turma de apreciar a
revista imediatamente, caso fosse provido o agravo, conforme pre-
visto no art. 897, § 5º, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-13/2007-016-15-40.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPO-

LITANOS - CPTM

ADVOGADA : DRA. DANIELA OLIVEIRA SCHIAVON MESQUITA

A G R AVA D O : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. PATRÍCIA LEIKSA SAKAI

A G R AVA D O : ARLETE ANTUNES PEREIRA

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JAYRO CANETT

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-24/2006-071-15-40.2

A G R AVA N T E : LUÍS MARCOS CAVALHIERI

ADVOGADA : DRA. JANAINA DE LOURDES RODRIGUES MARTI-
NI

A G R AVA D O : FRIGOBOI GUAÇU LTDA.

ADVOGADO : DR. ROMUALDO DEVITO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-28/2006-001-13-40.0

A G R AVA N T E : JOSÉ DAVID RIKER FURTADO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CHAVES CORIOLANO

A G R AVA D O : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS GOMES FILHO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-28/2006-001-13-42.6

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS GOMES FILHO

A G R AVA D O : JOSÉ DAVID RIKER FURTADO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CHAVES CORIOLANO

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento está subs-
crita por advogado cujos poderes foram conferidos por meio de subs-
tabelecimento. No entanto, não consta dos autos procuração con-
cedendo poderes ao advogado substabelecente. A ausência desse ins-
trumento de mandato importa o não-conhecimento do recurso, por
inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-32/2008-011-03-40.2

A G R AVA N T E : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. SANDRA LÚCIA APARECIDA PINTO

A G R AVA D O : MICHAEL JACOB FAGUNDES

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA DA SILVA BARROS VITORIANO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.
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Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia completa do
acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A deficiência dessa
peça impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso
seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-35/2005-057-15-40.5

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

ADVOGADO : DR. MÁRCIO APARECIDO FERNANDES BENEDEC-
TE

A G R AVA D O : RENATA APARECIDA ALVES

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO HERNANDES

A G R AVA D O : ASSOCIAÇÃO SÃO CAMILO DE LELIS

ADVOGADO : DR. WILSON ROBERTO CORRAL OZORES

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes aos advogados subscritores do agravo de instrumento, Drs.
Márcio A. Fernandes Benedecte e Kedley Finassi, nem está carac-
terizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-46/2006-033-15-40.6

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O : ELIAS EDSON CASIMIRO

A G R AVA D O : MARA PADOVAN PADARIA - ME

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou as cópias das procurações dos
agravados, peças de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º,
I, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-56/2006-066-15-40.2

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. LUÍS GUSTAVO SANTORO

A G R AVA D O : WESLEY DOS SANTOS MARIANO

ADVOGADO : DR. GUSTAVO LORENCETE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : ARCOLIMP SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTONIO CELSO ALVES DE SOUZA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-58/2007-037-01-40.3

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE

TRANSPORTE E LOGÍSTICA - CENTRAL

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BRAND

A G R AVA D O : LUIZ CARLOS FERRAREZ DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-66/2007-101-03-41.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PASSOS

ADVOGADO : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

A G R AVA D O : SUELY DE FATIMA REIS OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS PIMENTEL DE MELO

A G R AVA D O : AMPLA COOPERATIVA DE SERVIÇOS

ADVOGADO : DR. RENATA APARECIDA LARA SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 15/12/07;

a contagem do prazo começou no dia 18/12/07, findando em
21/01/07; o agravo de instrumento, porém, somente foi apresentado
em 07/02/08, quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-70/2005-116-15-40.7

A G R AVA N T E : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -

IBAMA

PROCURADOR : DR. AUGUSTO ALVES FERREIRA

A G R AVA D O : ANDERSON ROBERTO AMARAL FONSECA

ADVOGADO : DR. MÁRCIO TOMAZELA

A G R AVA D O : SEND SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURAN-

ÇA LTDA.

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARQUES MACEDO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, a intimação pessoal do despacho agravado foi

realizada em 13/11/07; a contagem do prazo começou no primeiro dia
útil seguinte à publicação, 14/11/07, findando em 29/11/07; o agravo
de instrumento, porém, somente foi apresentado em 30/11/07, quando
já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-71/2004-120-15-40.0

A G R AVA N T E : AILTON FELICIO

ADVOGADO : DR. ALDAIR CÂNDIDO DE SOUZA

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE PRADÓPOLIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS POLETTI DE CARVALHO E SIL-
VA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; despacho agravado e respectiva certidão de publi-
cação; procuração outorgada ao advogado do agravante; procuração
outorgada ao advogado do agravado.

Frise-se que o despacho agravado transcrito pelo agravante
às fls. 12/13 não apresenta assinatura do juiz prolator, sendo, por-
tanto, inválido, na forma do item IX da citada instrução normativa.

Já a petição de recurso de revista trazida aos autos, além de
não assinada, não foi protocolada, o que impossibilitaria a verificação
da tempestividade da interposição da medida, pressuposto extrínseco
de conhecimento do recurso, e impediria a sua imediata apreciação,
caso provido o agravo, em desatenção ao disposto no art. 897, § 5º,
da CLT

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-79/2006-108-15-40.4

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO

DE SOROCABA E OUTRA

ADVOGADO : DR. CARLOS M. BARBERAN

A G R AVA D O : JOÃO CARLOS XAVIER DE LIMA - ALUMÍNIO -

ME

ADVOGADA : DRA. ELEUZA MARIA DA SILVA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois falta na cópia do recurso de revista juntada pela agravante
às fls. 141/160 a parte inferior de todas as páginas, o que torna
ilegíveis as razões recursais. Tal irregularidade obsta o exame do
acerto ou não do despacho impugnado, finalidade única da medida
ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ilegibilidade impossibilitaria
o imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo,
pois a Turma não poderia conhecer as razões recursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-80/2003-023-01-40.7

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. VINICIUS BERNANOS

A G R AVA D O : FÁBIO TAVARES RODRIGUES SILVA

ADVOGADO : DR. VALTER GONÇALVES MARTINS
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D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a agravante trouxe aos autos cópia incompleta do acór-
dão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. Essa irregularidade
impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-81/2007-004-24-40.1

A G R AVA N T E : EDEMÍRIO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO FERNANDO DE SOUZA

A G R AVA D O : EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - EMHA

ADVOGADO : DR. CLÁUDIA RÉGIA MENDONÇA MARTINS

D E S P A C H O

Verifica-se que o advogado subscritor do agravo de instru-
mento não possui procuração válida nos autos, o que importa o não-
conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula n.º
164 do TST.

Ressalte-se que o substabelecimento de fl. 26, que conferiu
poderes ao subscritor do agravo de instrumento, Dr. Sebastião Fer-
nando de Souza, foi firmado em 04/09/2006, anterior, portanto, à
procuração de fl. 24, datada de 30/09/2006, que outorgou poderes ao
substabelecente. De acordo com o item IV da Súmula n.º 395 do TST,
há irregularidade de representação quando o substabelecimento é an-
terior à outorga da procuração.

A Súmula n.º 383 desta Corte dispõe que é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao juízo de 1.º grau.
Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o oferecimento tardio de
procuração, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que
a interposição de recurso não pode ser reputada como ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5.º da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-82/2006-021-06-40.9

A G R AVA N T E : ANALÚCIA BARBOSA FRAGA

ADVOGADO : DR. CELSO LUIZ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : TIM NORDESTE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADA : DRA. FABIANNA CAMELO DE SENA ARNAUD

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT; respectiva certidão
de publicação; e a petição do recurso de revista. A ausência dessas
peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente,
no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-88/2004-411-01-40.7

A G R AVA N T E : MÍRIAM DA CONCEICAO BARRETO

ADVOGADA : DRA. JUDITE DA NATIVIDADE BARROSO DE OLI-
VEIRA BATISTA

A G R AVA D O : CÉLIA M.MIRANDA CAVACA

ADVOGADO : DR. JANE GOMES DA SILVA GARCIA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-91/2005-255-02-40.4

A G R AVA N T E : MAURÍCIO SILVA DE MACEDO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-94/2005-081-15-40.7

A G R AVA N T E : C.S. MAGGIONE & CIA. VIVEIRO DE MUDAS

LT D A .

ADVOGADO : DR. ARNALDO SEBASTIÃO MORETTO

A G R AVA D O : JOÃO DOMINGOS ROCHER

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS POLETTI DE CARVALHO E SIL-
VA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: petição do recurso de revista; des-
pacho agravado e respectiva certidão de publicação. A ausência des-
sas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imediata-
mente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-98/2007-025-12-40.5

A G R AVA N T E : PAULO CÉSAR DOS SANTOS AÇOUGUES - ME

ADVOGADO : DR. JAIRO SAMPAIO DE ARAÚJO

A G R AVA D O : FRANCISCO RODRIGUES

ADVOGADO : DR. CRISTIANO TOFFOLO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-100/2002-021-01-40.6

A G R AVA N T E : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

ADVOGADA : DRA. NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

A G R AVA D O : MIGUEL RODRIGUES

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO CARLOS SILVA

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes às advogadas Dra. Natalia Sombra Salles Celidônio e Dra.
Graziela Magalhães de Barros, únicas subscritoras do agravo de ins-
trumento nem está caracterizada a hipótese de mandato tácito. A
ausência da procuração importa o não-conhecimento do recurso, por
inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

De acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível,
na fase recursal, a regularização da representação processual, na for-
ma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao juízo de 1º grau.
Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o oferecimento tardio de
procuração, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que
a interposição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Ademais, nos termos do item X da Instrução Normativa nº
16/99 desta Corte, é responsabilidade das partes a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo está irregularmente formado, já que o
agravante não providenciou a cópia da procuração e/ou substabe-
lecimento da subscritora do recurso de revista. Tal peça é de traslado
obrigatório, pois sua ausência impossibilitaria a Turma de apreciar a
revista imediatamente, caso fosse provido o agravo, conforme pre-
visto no art. 897, § 5º, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT e art. 557, caput, do
CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
<!ID1353909-2>

PROC. Nº TST-AIRR-106/2006-013-12-40.2

A G R AVA N T E : ADAMI S.A. MADEIRAS

ADVOGADO : DR. DIEGO ONZI DE CASTRO

A G R AVA D O : LUIZ ALBERTO MARCHESAN

ADVOGADO : DR. EDSON ARCARI

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia integral do acór-
dão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A cópia parcial
desta peça, que caracteriza deficiência de traslado, impossibilita a
Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja provido o agra-
vo.
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Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-114/2004-025-01-40.7

A G R AVA N T E : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS

DO SISTEMA BANERJ - PREVI - BANERJ (EM

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

A G R AVA D O : ADAELSON COSTA CÂNDIDO

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN

A G R AVA D O : MARCOTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

E OUTROS

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-114/2006-046-01-40.0

A G R AVA N T E : TRANSURB S.A.

ADVOGADO : DR. ANA MARIA ALBRIZZI RIET DUPRÊ

A G R AVA D O : RENEWTON MARCOS PINHEIRO FILHO

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 29/01/08;

a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à pu-
blicação, 30/01/08, findando em 06/02/08; o agravo de instrumento,
porém, somente foi apresentado em 07/02/08, quando já decorrido o
prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-133/2005-471-01-40.8

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ITALVA

ADVOGADO : DR. MÁRCIO NUNES RODRIGUES

A G R AVA D O : DULCINEA GOMES E SOUZA

ADVOGADO : DR. VIVALDO PEREIRA DA SILVA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-134/2007-017-03-40.5

A G R AVA N T E : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

A G R AVA D O : MIRIAN MOURA COSTA SILVA

ADVOGADO : DR. HUMBERTO LUCCHESI DE CARVALHO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

15/12/2007, sábado; considera-se publicado no primeiro dia útil se-
guinte à efetiva publicação, 17/12/2007; a contagem do prazo co-
meçou no primeiro dia útil seguinte à publicação, 18/12/2007, fin-
dando em 21/01/2008; o agravo de instrumento, porém, somente foi
apresentado em 30/01/2008, quando já decorrido o prazo estabelecido
no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-139/2007-076-24-40.0

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E

REFORMA AGRÁRIA - INCRA

PROCURADORA : DR.ª MARTA MELLO GABINIO COPPOLA

A G R AVA D O : PRISCYLLA CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO : DR. ENILDO RAMOS

A G R AVA D O : UNIVERSAL EMPRESA DE ASSEIO E CONSER-

VAÇÃO LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação. A ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de
apreciar a revista imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-141/2003-002-10-40.6

A G R AVA N T E : MARIA DAS MERCÊS CAVALCANTI DE FIGUEI-

REDO LIMA E OUTRA

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. ELGA LUSTOSA DE MOURA NUNES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

09/01/2008; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil se-
guinte à publicação, 10/01/2008, findando em 17/01/2008; o agravo
de instrumento, porém, somente foi apresentado em 24/01/2008,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da
C LT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-145/2007-107-15-40.0

A G R AVA N T E : ESPÓLIO DE BADIH NASSIF AIDAR

ADVOGADO : DR. CLEBER R. FRANCISCO

A G R AVA D O : LUÍZA PEREIRA

ADVOGADO : DR. GILBERTO LOPES DE ARAUJO

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-147/2007-005-20-40.1

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. ALBERTO FIGUEIREDO NETO

A G R AVA D O : ANTONIO CARLOS GOMES FONTES

ADVOGADO : DR. NILTON RAMOS INHAQUITE

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação.

Nota-se que as cópias juntadas às fls. 433/521 referem-se a
processo diverso daquele que deu origem ao presente agravo de
instrumento.

Com efeito, a ausência das mencionadas peças impossibi-
litaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso de pro-
vimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-148/1995-043-15-40.5

A G R AVA N T E : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR. REGIANE GIMENEZ

A G R AVA D O : SEBASTIÃO PINTO DE CARVALHO

ADVOGADA : DRA. VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE ABREU

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

De acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível,
na fase recursal, a regularização da representação processual, na for-
ma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao juízo de 1º grau.
Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o oferecimento tardio de
procuração, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que
a interposição de recurso não pode ser reputada ato urgente.
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Ademais, nos termos do item X da Instrução Normativa nº
16/99 desta Corte, é responsabilidade das partes a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo está irregularmente formado, já que o
agravante não providenciou a cópia da procuração e/ou substabe-
lecimento do subscritor do recurso de revista. Tal peça é de traslado
obrigatório, pois sua ausência impossibilitaria a Turma de apreciar a
revista imediatamente, caso fosse provido o agravo, conforme pre-
visto no art. 897, § 5º, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-171/2006-203-04-40.0

A G R AVA N T E : CONSÓRCIO SKANSKA-PROMON

ADVOGADO : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O : RICARDO TEIXEIRA PINHEIRO

A G R AVA D O : ALBERTO PASQUALINI - REFAP S.A.

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-173/2006-050-01-40.7

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. ALZIRA ILDA DA SILVA

A G R AVA D O : FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO COSTA BASTOS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-181/2007-008-07-40.6

A G R AVA N T E : MARIA NEUZA DO NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEIRA

A G R AVA D O : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANI-

ZAÇÃO - EMLURB

ADVOGADA : DRA. NIRZA PORTELA MARTINS SAO THIAGO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante providenciou o traslado de cópia in-
completa do recurso de revista, peça indispensável ao exame do
acerto ou não do despacho impugnado, finalidade única da medida
ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a irregularidade apontada impos-
sibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o
agravo, pois a Turma não poderia conhecer integralmente as razões
recursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-182/2007-021-10-40.4

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. REGINA CÉLIA S. ALVES

A G R AVA D O : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ADÍRCIO LOURENÇO TEIXEIRA

A G R AVA D O : JOSÉ LINO DE SOUSA NETO

ADVOGADO : DR. ELÍZIO ROCHA JÚNIOR

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-184/2004-032-15-40.7

A G R AVA N T E : CORPORATE SECURITY SEGURANÇA E VIGI-

LÂNCIA PATRIMONIAL S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. CRISTIANO REIS CORTEZIA

A G R AVA D O : ANCELMO DE JESUS ALMEIDA

D E S P A C H O
Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo

poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

De acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível,
na fase recursal, a regularização da representação processual, na for-
ma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao juízo de 1º grau.
Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o oferecimento tardio de
procuração, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que
a interposição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Ademais, o agravo está irregularmente formado, já que o
agravante não providenciou a cópia da procuração e/ou substabe-
lecimento do subscritor do recurso de revista. Tal peça é de traslado
obrigatório, pois sua ausência impossibilitaria a Turma de apreciar a
revista imediatamente, caso fosse provido o agravo, conforme pre-
visto no art. 897, § 5º, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-184/2007-014-01-40.4

A G R AVA N T E : JOÃO MÁRIO DA SILVA LINHARES

ADVOGADO : DR. SÉRVULO JOSÉ DRUMMOND FRANCKLIN JÚ-
NIOR

A G R AVA D O : FRANCISCO CORDEIRO DE CASTRO

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-186/2004-068-02-40.7

A G R AVA N T E : VANIA LUCIA DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO : DR. SIDNEI SOARES DE CARVALHO

A G R AVA D O : CARMEN MARTINS CONFECÇÕES

ADVOGADA : DRA. CARLA CLERICI PACHECO BORGES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-186/2007-007-04-40.9

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCA-

TIVO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. LIZETE FREITAS MAESTRI

A G R AVA D O : LUÍS FELIPE BANDEIRA MARTHA

ADVOGADO : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia completa do
acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A deficiência dessa
peça impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso
seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-195/2006-136-15-40.2

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CAMILA VÉSPOLI PANTOJA

A G R AVA D O : SUPERMERCADO ARAÚNA LTDA.

ADVOGADO : DR. JULIANA HELENA JORDÃO

A G R AVA D O : NELSON DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ GUSTAVO SOUZA FRÓES DE AGUILAR

A G R AVA D O : JOÃO PAULO DE SOUZA

A G R AVA D O : JOÃO PAULO DE SOUZA PIRASSUNUNGA - ME
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D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou as cópias das procurações dos
agravados, peças de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º,
I, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-212/2002-015-15-40.9

A G R AVA N T E : DEMOCRATA CALÇADOS E ARTEFATOS DE

COURO LTDA.

ADVOGADO : DR. ESDRAS LOVO

A G R AVA D O : MIRIAM ROSÂNGELA DE OLIVEIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR. CLAISEN RIBEIRO BARBOSA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-214/2007-144-06-40.5

A G R AVA N T E : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVE-

JAS E REFRIGERANTES DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO : DR. BIANCA BERNARDO MENDONÇA MÁRQUEZ

A G R AVA D O : IVO ALENCAR DA COSTA

ADVOGADO : DR. GIOVANI DE LIMA BARBOSA JUNIOR

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 24/01/08;

a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à pu-
blicação, 25/01/08, findando em 01/02/08; o agravo de instrumento,
porém, somente foi apresentado em 07/02/08, quando já decorrido o
prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-215/2007-761-04-40.5

A G R AVA N T E : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁ-

RIA DO BRASIL - CNA

ADVOGADA : DR.ª LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O : JOÃO ELIAS MACHADO

ADVOGADA : DR.ª ESTER FRITSCH KOCH

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou o traslado da cópia
do inteiro teor do despacho agravado, pois o documento de fls.
256/257, está incompleto. Tal peça é indispensável ao exame do
acerto ou não do despacho impugnado. O traslado é obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência ou irregularidade dessa
peça inviabiliza a apreciação das razões do agravo, cuja única fi-
nalidade é desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-223/2005-012-17-40.1

A G R AVA N T E : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A.

- USIMINAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ MILTON SOARES BITTENCOURT

A G R AVA D O : ROGÉRIO MUNIZ FARIAS

ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO DE AGUIAR ABAURRE

D E S P A C H O

Verifica-se que a cópia do substabelecimento de fl. 26, verso,
da qual consta o nome do advogado José Milton Soares Bittencourt,
único subscritor do agravo de instrumento, está incompleta. A au-
sência da procuração e/ou substabelecimento importa o não-conhe-
cimento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do
T S T.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Observa-se, ademais, que o referido advogado é também o
subscritor do recurso de revista, o que impossibilitaria a Turma de
apreciar a revista imediatamente, caso fosse provido o agravo, con-
forme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-231/2007-096-23-40.0

A G R AVA N T E : GILSON REZENDE DA SILVA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA

A G R AVA D O : SERRA DA BORDA MINERAÇÃO E METALÚR-

GIA S.A.

ADVOGADO : DR. ALAN VAGNER SCHMIDEL

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: procuração outorgada ao advogado do
agravante e procuração outorgada ao advogado do agravado. A au-
sência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-233/2005-045-01-40.5

A G R AVA N T E : A.G. RIO IMÓVEIS LTDA.

ADVOGADA : DRA. JEANE PAVANI VIEIRA DE CASTRO

A G R AVA D O : HAMILTON DE OLIVEIRA CARVALHO

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-234/2007-049-15-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE

ADVOGADO : DR. VINICIUS PAYÃO OVIDIO

A G R AVA D O : JUVENIL RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. DÁRCIO MARCELINO FILHO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

<!ID1353909-3>

PROC. Nº TST-AIRR-224/2007-047-15-40.2

A G R AVA N T E : ZILSON CORREA DOS SANTOS DE CAMPOS

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : M. A. CARVALHO & CIA LTDA.

A G R AVA D O : NÉLSON BENEDITO DA COSTA

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-226/2007-010-15-40.5

A G R AVA N T E : YOSHIMOTO OGASAWARA

ADVOGADO : DR. SANDRO VILELA ALCÂNTARA

A G R AVA D O : GILSON LUIS GONÇALVES

A G R AVA D O : ITO AVICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

S.A.
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Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante providenciou o traslado de apenas uma parte
de peça essencial e obrigatória, visto que a petição do recurso de
revista juntada às fls. 99-108 está incompleta. A deficiência dessa
peça impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no
caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-236/2005-021-01-40.9

A G R AVA N T E : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA

A G R AVA D O : MARCO ANTÔNIO PORTUGAL VALENTE E OU-

TRO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS PINHEIRO CASTEDO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-239/2003-032-12-40.4

A G R AVA N T E : ANTÔNIO MARCOS TOBIAS

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS PADILHA AGUIRRE

A G R AVA D O : SOCIEDADE ESPORTIVA SÃO JOSÉ

ADVOGADO : DR. REINALDO DE ALMEIDA FERNANDES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante providenciou o traslado parcial da cópia
do recurso de revista às fls. 137-140, peça indispensável na íntegra ao
exame do acerto ou não do despacho impugnado, finalidade única da
medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-247/2007-008-10-40.1

A G R AVA N T E : CTIS TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O : LEDA ALVES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; certidão de publicação do acórdão dos embargos de-
claratórios; despacho agravado e respectiva certidão de publicação;
procuração outorgada ao advogado do agravante; procuração outor-
gada ao advogado do agravado. A ausência dessas peças impos-
sibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso de
provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-250/2006-106-22-40.4

A G R AVA N T E : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O : OZANIRA VIEIRA BARROSO DE SOUSA

ADVOGADO : DR. CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER
COELHO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou o traslado da cópia
do inteiro teor do despacho agravado, pois o documento juntado à fl.
41, está incompleto. Tal peça é indispensável ao exame do acerto ou
não do despacho impugnado. O traslado é obrigatório, na forma do
art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência ou irregularidade dessa peça
inviabiliza a apreciação das razões do agravo, cuja única finalidade é
desconstituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento
ao recurso de revista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-254/2003-092-15-40.0

A G R AVA N T E : EMPÓRIO MC - COMÉRCIO DE CARNES NO-

BRES E DEGUSTAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. ELIZABETH FERREIRA PIRES OLIANI

A G R AVA D O : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O : JOANA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-256/2007-066-24-40.7

A G R AVA N T E : LINO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ADRIANA DA MOTTA

A G R AVA D O : JOSÉ VICENTE FERREIRA

ADVOGADO : DR. ARILTHON ANDRADE

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Verifica-se ainda, que a cópia da petição do recurso de re-
vista acostada às fls. 70/97, está incompleta, peça igualmente obri-
gatória ao traslado do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-264/2006-026-05-40.7

A G R AVA N T E : EDNA SANTOS NORONHA DA SILVA

ADVOGADO : DR. GUSTAVO VASCONCELOS NEVES

A G R AVA D O : POSTDATA SERVIÇOS E GESTÃO DE SAÚDE LT-

DA.

ADVOGADA : DR.ª LUCIANA DE MEDEIROS GUIMARÃES

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-270/2000-052-15-40.0

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUCIANO VON ZASTROW

A G R AVA D O : ROSA HELENA DOS SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADA : DR.ª RENATA RUSSO LARA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da guia de re-
colhimento do depósito recursal, inviabilizando a aferição do regular
preparo do recurso de revista. Tal peça é de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT, para que, caso provido o agravo,
seja possível a imediata apreciação do recurso denegado.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-271/2007-017-10-40.1

A G R AVA N T E : MARCELO DOS SANTOS PAGLIARINI

ADVOGADO : DR. EDUARDO MILEN VIÉGAS

A G R AVA D O : ADLER ASSESSORAMENTO EMPRESARIAL E

REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. MOACIR AKIRA YAMAKAWA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista. A ausência dessas peças
impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso
de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-273/2006-023-12-40.0

A G R AVA N T E : VILMAR DE MACEDA

ADVOGADO : DR. WOLMAR ALEXANDRE ANTUNES GIUSTI

A G R AVA D O : SAVEPE S.A. - VEÍCULOS E PEÇAS

ADVOGADA : DRA. SOLITA FERNANDES MARCOS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-278/2006-013-10-40.7

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LUIZ EMANNUEL ANDRADE FARIAS

A G R AVA D O : ESCRITÓRIO BRASILEIRO DE COBRANÇAS LT-

DA.

ADVOGADO : DR. MARCIANO CÔRTES NETO

A G R AVA D O : DELÍCIA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ OLIVEIRA NETO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de intimação
pessoal do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

É cediço que a fluência do prazo para a Procuradoria Geral
Federal inicia-se com a certidão de intimação pessoal. Todavia, mes-
mo que se considere como início do prazo a certidão de publicação na
imprensa oficial (fl. 77), o agravo de instrumento estaria intempes-
tivo, tendo em vista que a publicação ocorreu no dia 26/07/2007,
considerando-se como início de contagem do prazo o dia 27/07/2007,
findando em 13/08/2007, enquanto o recurso apenas foi apresentado
em 20/08/2007.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-285/2007-303-02-40.0

A G R AVA N T E : TAMIRES MATOS DE LIMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTONIO FERREIRA NETO

A G R AVA D O : M. DA CONCEIÇÃO SANTOS VESTUÁRIO - ME

ADVOGADA : DRA. ELAINE JANAINA PIZZI

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

23/11/2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil se-
guinte à publicação, 26/11/2007, findando em 03/12/2007; o agravo
de instrumento, porém, somente foi protocolado no TRT em
19/12/2007, quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se que o recurso deveria ter sido interposto perante
o Tribunal em que foi prolatada a decisão impugnada, nos termos do
item II da IN nº 16/99 desta Corte.

Ademais, a parte agravante não comprova nos autos a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data do protocolo do agravo no TRT, conforme disposto na Súmula nº
385 do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-290/2007-007-12-40.0

A G R AVA N T E : LEANDRO JOSÉ VIEIRA DE LIZ E LEMOS

ADVOGADO : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. A.

- BESC

ADVOGADA : DRA. GREICY MARA AMARANTE LIVRAMENTO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-293/2007-003-18-40.5

A G R AVA N T E : NACIONAL S.A. FOMENTO EMPRESARIAL

ADVOGADO : DR. JADIR ELI PETROCHINSKI

A G R AVA D O : OSVALDO ALVES NOGUEIRA FILHO

ADVOGADO : DR. EDUARDO DA COSTA SILVA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da guia de re-
colhimento do depósito recursal, inviabilizando a aferição do regular
preparo do recurso de revista. Tal peça é de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT, para que, caso provido o agravo,
seja possível a imediata apreciação do recurso denegado.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-297/2006-071-23-40.3

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PRO-

GRAMAS - IDEP

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O : AMARILDO GONÇALVES DE LIMA

ADVOGADA : DRA. NÍCIA DA ROSA HAAS

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-299/2007-055-15-40.8

A G R AVA N T E : USINA DA BARRA S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : DR. JOÃO ALFREDO MORELLI

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. MÁRIO LUIZ CIPOLA

D E S P A C H O

Verifica-se que a assinatura do representante legal da parte
não consta na petição de apresentação nem nas razões do agravo de
instrumento.

O recurso é ato jurídico formal e a sua validade depende da
assinatura de profissional regularmente habilitado nos autos. Ausente
esse pressuposto, inexiste o ato processual, nos termos do art. 169 do
CPC, combinado com a Orientação Jurisprudencial nº 120 da SBDI-
1 desta Corte.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-303/2007-015-06-40.8

A G R AVA N T E : ZONA SUL DIAGNÓSTICO LTDA.

ADVOGADO : DR. HÉLDER PESSOA DE MACEDO

A G R AVA D O : OSIEL SAMUEL DA SILVA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO BIZERRA RUFINO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação. A ausência dessas peças impos-
sibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso de
provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-305/1990-001-15-40.6

A G R AVA N T E : JOSÉ BERTULINO SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ BERTULINO SANTOS

A G R AVA D O : SERRALHERIA NOVA EUROPA LTDA. - ME

A G R AVA D O : ROBERTO WAGNER BARTHUS

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravado. A ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de
apreciar a revista imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-307/2006-081-15-40.1

A G R AVA N T E : CONFIANÇA SEGURANÇA EMPRESARIAL S/C

LT D A .

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA SALETTI PINOTTI

A G R AVA D O : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O : LUIZ CARLOS TOMAZ

ADVOGADA : DRA. RENATA TAMAROZZI RODRIGUES

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou a cópia do despacho
agravado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I,
da CLT. A ausência dessa peça inviabiliza a apreciação das razões do
agravo, cuja única finalidade é desconstituir os fundamentos do des-
pacho que denegou seguimento ao recurso de revista.

Insta consignar também que não há como aferir a tempes-
tividade do agravo de instrumento, uma vez que a agravante não
colacionou aos autos a cópia da certidão de publicação do despacho
agravado.

Outrossim, a parte agravante não providenciou o traslado da
cópia do recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou
não do despacho impugnado, finalidade única da medida ora in-
tentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
<!ID1353909-4>

PROC. Nº TST-AIRR-308/2005-014-15-40.3

A G R AVA N T E : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓR-

DIA DE LIMEIRA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE AUGUSTO GUALAZZI

A G R AVA D O : JOÃO AUGUSTO SCARAZATTI

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE AUGUSTO GUALAZZI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-308/2006-005-24-40.4

A G R AVA N T E : LIDIA DA SILVA GARCÊS

ADVOGADO : DR. LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA

A G R AVA D O : AGÊNCIA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS À SAÚDE - AGÊNCIA DE SAÚDE E OU-

TRO

ADVOGADO : DR. EVANDRO ALVES CORRÊA FILHO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-310/2006-087-15-40.3

A G R AVA N T E : SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO LÍVERO

A G R AVA D O : CARLOS DONIZETE GONÇALVES

ADVOGADA : DRA. ANA CÉLIA SOUSA ESTEVES

A G R AVA D O : HARTO MONTAGEM E MANUTENÇÃO INDUS-

TRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. OTTO WILLY GÜBEL JÚNIOR

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou a cópia completa do
despacho agravado, peça de traslado obrigatório, na forma do art.
897, § 5º, I, da CLT. A deficiência desta peça inviabiliza a apreciação
das razões do agravo, cuja única finalidade é desconstituir os fun-
damentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de re-
vista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-322/2007-008-10-40.4

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. FELIPE MONTENEGRO MATTOS

A G R AVA D O : KLEBER CARMO DE SABÓIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou a cópia integral do
despacho agravado, peça de traslado obrigatório, na forma do art.
897, § 5º, I, da CLT. O traslado incompleto dessa peça inviabiliza a
apreciação das razões do agravo, cuja única finalidade é desconstituir
os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-334/2000-002-01-40.3

A G R AVA N T E : ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR. HAMILTON BRAGA SALLES

A G R AVA D O : LUCIENE VILLELA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARCOS MARTINS PANGAIO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento intempestivo.
O despacho agravado foi publicado em 03/09/2007 (fl. 101);

a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à pu-
blicação, 04/09/2007, findando em 11/09/2007. O agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 25/01/2008, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que não cabem embargos de declaração contra
despacho que denega seguimento a recurso de revista. De acordo com
a Súmula n.o 421 do TST, os embargos de declaração são cabíveis
contra decisões monocráticas apenas quando estas encerram conteúdo
decisório definitivo, conclusivo da lide. No caso, o recurso de revista
está sujeito a novo Juízo de Admissibilidade por esta Corte Superior,
por ocasião do julgamento do agravo de instrumento. Logo, o des-
pacho que denega seguimento a recurso de revista não encerra de-
cisão definitiva da lide.

Incabíveis os embargos de declaração, a contagem do prazo
recursal não se interrompe, acarretando a intempestividade do agravo
de instrumento.

Outrossim, observa-se que o agravo de instrumento está ir-
regularmente formado, pois o agravante não providenciou a cópia da
certidão de publicação do acórdão proferido nos embargos decla-
ratórios. A ausência dessa peça impossibilita o exame da tempes-
tividade da interposição da revista, no caso de provimento do agra-
vo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5.º da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-335/2001-105-15-40.0

A G R AVA N T E : CMR - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A G R AVA D O : FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO

LUNA

ADVOGADO : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : SUPORTE EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA S/C

LT D A .

ADVOGADO : DR. LUIZ VICENTE LOPES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

21/09/2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil se-
guinte à publicação, 24/09/2007, findando em 01/10/2007; o agravo
de instrumento, porém, somente foi apresentado em 08/10/2007,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da
C LT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-337/2006-801-10-40.2

A G R AVA N T E : JOÃO PAULO GALVAGNI

ADVOGADO : DR. ALONSO DE SOUZA PINHEIRO

A G R AVA D O : JOHN GEORGE DE CARLE GOTTHEINER

ADVOGADO : DR. AFONSO COLLA FRANCISCO JUNIOR

A G R AVA D O : AGROPECUÁRIA CAMPO GUAPO S.A.

A G R AVA D O : JÂNIO FERREIRA PINTO

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: certidão de publicação do acórdão do
TRT; certidão de publicação do despacho agravado; procuração ou-
torgada ao advogado do agravante; procuração outorgada ao advo-
gado do agravado. A ausência dessas peças impossibilitaria a Turma
de apreciar a revista imediatamente, no caso de provimento do agra-
vo.

Demais disso as cópias do acórdão do Tribunal Regional e
do despachado agravado não contêm a assinatura do juiz prolator,
sendo, portanto, inválidas, na forma do item IX da citada instrução
normativa.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-339/2007-022-23-40.7

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE GUIRATINGA

ADVOGADO : DR. LAURO JOSÉ DA MATA

A G R AVA D O : EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO NOGUEIRA JÚNIOR

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente do TST

<!ID1355016-0>

PROC. Nº TST-E-RR-725/2005-010-03-00.1TST

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

EMBARGADAS : MÔNICA RANCO DA ROSA DESSIMONI E OU-

TRA

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

D E S P A C H O

Mônica Ranco da Rosa Dessimoni e Outra interpõem recurso
de embargos, nos termos do art. 894 da CLT (fls. 475/502 - fac-
símile, fls. 503/530 - originais), contra acórdão proferido pela SBDI-
1 desta Corte, que deu provimento aos embargos anteriormente in-
terpostos pela Caixa Econômica Federal para declarar prescrita a
pretensão das Reclamantes e extinguir o processo, com resolução do
mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Consoante o disposto nos arts. 231 do Regimento Interno do
TST e 894, II, da CLT, com a redação conferida pela Lei n.º 11.496,
de 25/6/2007, compete à Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais julgar os embargos interpostos contra decisões das Turmas,
na hipótese dessas decisões serem divergentes entre si, ou divergentes
de decisão da própria Subseção Especializada em Dissídios Indi-
viduais, tendo em vista a finalidade precípua desse recurso, que se
cinge à uniformização interna da jurisprudência desta Corte.

Da análise dos mencionados dispositivos, tem-se por inca-
bível a interposição de embargos à decisão proferida pela própria
SBDI-1 no julgamento de anterior recurso de embargos.

O princípio da fungibilidade dos recursos não pode ser ob-
servado no caso em exame, ante a inafastável impropriedade do apelo
veiculado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de
dúvida plausível acerca da utilização do recurso adequado, quando
não existe no ordenamento jurídico medida judicial específica para
possibilitar à parte a manifestação de seu inconformismo, e desde que
não haja erro grosseiro. No caso, a parte, além de intitular seu recurso
de embargos, invocou como fundamento o dispositivo pertinente a
essa modalidade recursal.

Ressalte-se que a Lei n.º 11.496/2007, ao alterar o disposto
no art. 894 da CLT, não criou nova modalidade recursal, apenas
restringiu o cabimento dos embargos previstos nesse dispositivo legal
à hipótese de divergência jurisprudencial, eliminando o cabimento
desse apelo por vulneração legal ou constitucional.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2008.

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST
<!ID1353910-1>

PROC. Nº TST-AIRR-596/2005-102-15-40.4

A G R AVA N T E : CLÁUDIA TATIANA SIQUEIRA

ADVOGADO : DR. RODOLFO SÍLVIO DE ALMEIDA

A G R AVA D O : SOCIEDADE ASSISTENCIAL BANDEIRANTES

ADVOGADO : DR. LUIZ VICENTE DE CARVALHO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT (incompleto - fls.
189) e respectiva certidão de publicação; petição do recurso de re-
vista; despacho agravado e respectiva certidão de publicação. A au-
sência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-353/2007-003-22-40.8

A G R AVA N T E : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE

CAMPO MAIOR - SAAE

ADVOGADO : DR. LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O : HÉLIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO

D E S P A C H O

Verifica-se que o advogado subscritor do agravo de instru-
mento não possui procuração válida nos autos, o que importa o não-
conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula n.º
164 do TST.

Ressalte-se que o substabelecimento de fl. 36, que conferiu
poderes ao subscritor do agravo de instrumento, Dr. Luís Soares de
Amorim, foi firmado em 22/06/2005, anterior, portanto, à procuração
de fl. 35, datada de 03/05/2007, que outorgou poderes ao substa-
belecente. De acordo com o item IV da Súmula n.º 395 do TST, há
irregularidade de representação quando o substabelecimento é anterior
à outorga da procuração.

Ademais, a Súmula n.º 383 desta Corte dispõe que é inad-
missível, na fase recursal, a regularização da representação proces-
sual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao juízo
de 1.º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o oferecimento
tardio de procuração, ainda que mediante protesto por posterior jun-
tada, já que a interposição de recurso não pode ser reputada como ato
u rg e n t e .

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5.º da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-354/2005-021-15-40.0

A G R AVA N T E : MARLÉBIO DA SILVA PIMENTA

ADVOGADO : DR. HÉLIO APARECIDO BRAZ DE SOUZA

A G R AVA D O : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADA : DRA. ELIZABETH KELLY SAEZ

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, a cópia do acórdão do Tribunal Regional, pro-
ferido em sede de embargos declaratórios, não contém a assinatura do
juiz prolator, sendo, portanto, inválida, na forma do item IX da citada
instrução normativa.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-356/2007-070-03-41.0

A G R AVA N T E : EZIO JOELE FILHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ BONACINI

A G R AVA D O : SEBASTIÃO DOS REIS

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-357/2006-641-05-40.3

A G R AVA N T E : GILDETE SOARES CERQUEIRA

ADVOGADO : DR. EDVARD DE CASTRO COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE URANDI

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; despacho agravado; procuração outorgada ao advo-
gado do agravante; e a procuração outorgada ao advogado do agra-
vado. A ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a
revista imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-361/1996-657-09-41.5

A G R AVA N T E : CÉSAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FRANCO

ADVOGADO : DR. SADI FRANZON

A G R AVA D O : ANA PAULA NAPOLI

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA RAMINA

A G R AVA D O : CONCASA - CONSÓRCIO NACIONAL DE CASAS

S/C LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. KIYOSHI ISHITANI

A G R AVA D O : YATARO AMINA

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da
tempestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-367/2007-002-20-40.6

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

ADVOGADO : DR. THIAGO D'ÁVILA FERNANDES

A G R AVA D O : JEFERSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. VICTOR HUGO MOTTA

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.
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Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-367/2007-066-23-40.9

A G R AVA N T E : CARLA REGINA BENEDETTI ZANINI TROMBET-

TA

ADVOGADA : DRA. ROSANE LORENZI

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS

ADVOGADO : DR. LUCIANO PORTEL MARTINS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 28/01/2008; a
contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à pu-
blicação, 29/01/2008, findando em 05/02/2008, feriado de carnaval;
por conseguinte, o prazo final para interposição foi prorrogado para o
primeiro dia útil seguinte, 06/02/2008 (art. 184, § 1º, do CPC); o
agravo de instrumento, porém, somente foi apresentado em
07/02/2008, quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-369/2006-201-11-40.3

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DO AMAZONAS -

CEAM

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE FLEMING NEVES DE MELO

A G R AVA D O : MARIVALDO DE SOUZA MENDONÇA

ADVOGADO : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Demais disso, o agravante não providenciou a cópia do acór-
dão contra o qual interpôs o recurso de revista e sua respectiva
publicação, peças de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º,
I, da CLT. A ausência dessa peça implica má formação do ins-
trumento, uma vez que também impossibilita a Turma de apreciar a
revista imediatamente, caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-372/2003-052-01-40.5

A G R AVA N T E : JORGE HENRIQUE DO NASCIMENTO SARAIVA

B AT I S TA

ADVOGADO : DR. JORGE AURÉLIO PINHO DA SILVA

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. JORGE AURÉLIO PINHO DA SILVA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-374/2004-002-01-40.9

A G R AVA N T E : TRANSURB S.A.

ADVOGADO : DR. ANA MARIA ALBRIZZI RIET DUPRÊ

A G R AVA D O : ITAMAR LACERDA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-377/2005-056-01-40.5

A G R AVA N T E : FRANCISCO JOSÉ MILHEIRO

ADVOGADO : DR. FERNANDO TEIXEIRA DAS NEVES

A G R AVA D O : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A. -

BRADESCO

ADVOGADA : DRA. LUCIANA SANTOS COSTA ESPÍNDOLA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, o agravante não providenciou a cópia da procu-
ração e/ou substabelecimento do subscritor do recurso de revista. A
sua ausência impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imedia-
tamente, caso fosse provido o agravo, conforme previsto no art. 897,
§ 5º, da CLT.

De acordo com o item III da citada instrução normativa, o
agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a com-
provação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-378/2005-027-01-40.4

A G R AVA N T E : MOISÉS REDUA FITARONI

ADVOGADO : DR. RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO

A G R AVA D O : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -

IBAMA

PROCURADORA : DR.ª CLÁUDIA NEDER

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação dos embargos declaratórios contra o qual interpôs o recurso
de revista, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I,
da CLT. A ausência da mencionada peça impede a verificação da
tempestividade da interposição da revista, pressuposto extrínseco de
conhecimento do recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação,
caso provido o agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-381/2005-222-01-40.2

A G R AVA N T E : TELENGE TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHA-

RIA LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DRA. PRICILA DE MOURA LOZANO

A G R AVA D O : JORGE BATISTA CÂNDIDO

ADVOGADO : DR. EDSON GOMES NEVES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.
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Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-381/2007-024-15-40.4

A G R AVA N T E : CENTRAL DE ECOTURISMO LTDA. - ME

A G R AVA D O : WILSON BENEDITO GOMES

ADVOGADO : DR. BENEDITO MURÇA PIRES NETO

A G R AVA D O : MARIA TEREZA REIS LARANJEIRA SILVA E

OUTROS

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou a cópia do despacho
agravado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I,
da CLT. A ausência dessa peça inviabiliza a apreciação das razões do
agravo, cuja única finalidade é desconstituir os fundamentos do des-
pacho que denegou seguimento ao recurso de revista.

O agravante não providenciou, ademais, a cópia da certidão
de publicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da
tempestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-382/2006-654-09-40.1

A G R AVA N T E : MANOEL ÂNGELO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. EDSON GONÇALVES

A G R AVA D O : SCHMIDT INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTA-

ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. JULIANA MEDEIROS DA SILVA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Demais disso, o agravo de instrumento está irregularmente
formado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do
agravado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I,
da CLT. Ressalte-se que o documento de fl. 61 consubstancia-se em
substabelecimento com reserva de poderes, não havendo procuração
nos autos que outorgue poderes ao substabelecente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-383/2006-141-15-40.6

A G R AVA N T E : MUNICIPIO DE MOCOCA

ADVOGADO : DR. LUCIANA MARIA CATALANI

A G R AVA D O : IRACEMA BARDELIN ANDREASSE DA SILVA

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: petição do recurso de revista; certidão
de publicação do despacho agravado; procuração outorgada ao ad-
vogado do agravante; procuração outorgada ao advogado do agra-
vado. A ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a
revista imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-390/2007-077-01-40.7

A G R AVA N T E : EISA ESTALEIRO ILHA S.A.

ADVOGADO : DR. DAVID MACIEL DE MELLO FILHO

A G R AVA D O : LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO SADA JÚNIOR

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-391/2007-016-10-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VA-

LES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA -

C O D E VA S F

ADVOGADO : DR. ALESSANDRO LUIZ DOS REIS

A G R AVA D O : GUILHERME ALMEIDA GONÇALVES DE OLI-

VEIRA

ADVOGADO : DR. FÁBIO SILVA FERRAZ DOS PASSOS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-400/2005-071-23-40.4

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PRO-

GRAMAS - IDEP

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O : GILSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR. SAULO MORAES

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Demais disso, a parte agravante não providenciou a cópia da
certidão de publicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de
revista, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
CLT. A ausência da mencionada peça impede a verificação da tem-
pestividade da interposição da revista, pressuposto extrínseco de co-
nhecimento do recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação,
caso provido o agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-400/2005-081-15-40.5

A G R AVA N T E : MARCHESAN - IMPLEMENTOS E MÁQUINAS

AGRÍCOLAS TATU S.A.

ADVOGADO : DR. MARCOS PAULO LEMOS

A G R AVA D O : WILSON PEDRO FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR. EURIVALDO DIAS

A G R AVA D O : COOPERATIVA MATONENSE DE SOLDADORES -

COOPER-MIG

ADVOGADO : DR. GESIEL DE SOUZA RODRIGUES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-406/2007-014-10-40.0

A G R AVA N T E : MARIA SEBASTIANA RAMOS VIEIRA

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. GUSTAVO PEREIRA MENDES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

09/01/2008; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil se-
guinte à publicação, 10/01/2008, findando em 17/01/2008; o agravo
de instrumento, porém, somente foi apresentado em 22/01/2008,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da
C LT.
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Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
<!ID1353910-2>

PROC. Nº TST-AIRR-408/2007-101-18-40.7

A G R AVA N T E : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : DR. VIRGÍNIA MOTTA SOUSA

A G R AVA D O : LUCIANO MARINHO

ADVOGADA : DRA. TERESA APARECIDA VIEIRA BARROS

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes à Dra. Virgínia Motta Souza, única subscritora do agravo de
instrumento, nem está caracterizada a hipótese de mandato tácito. A
ausência da procuração importa o não-conhecimento do recurso, por
inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-422/2006-133-15-40.0

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. HEITOR TEIXEIRA PENTEADO

A G R AVA D O : CÉLIA REGINA DA SILVA

ADVOGADO : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI

A G R AVA D O : LIMITE SERVICE ADMINISTRAÇÃO, CONSUL-

TORIA E SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-422/2007-010-12-40.6

A G R AVA N T E : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E

ESGOTO - SAMAE

ADVOGADA : DRA. ANA HELENA BOOS

A G R AVA D O : SÍLVIA ELIANE ROSO DA SILVA

ADVOGADO : DR. RICARDO RODA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou a cópia do despacho
agravado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I,
da CLT. A ausência dessa peça inviabiliza a apreciação das razões do
agravo, cuja única finalidade é desconstituir os fundamentos do des-
pacho que denegou seguimento ao recurso de revista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-423/2007-016-10-40.0

A G R AVA N T E : RITA CRISTINA SZERVINSK

ADVOGADA : DRA. MARIA LINDINALVA DE SOUZA

A G R AVA D O : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE

BRASÍLIA LTDA. - TCB

ADVOGADO : DR. DALMO SILVA MEIRELES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-432/2004-041-01-40.7

A G R AVA N T E : CELSO RUIZ GOMES

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SIL-
VA

A G R AVA D O : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO - EMOP

PROCURADOR : DR. RICARDO MATHIAS SOARES PONTES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Ademais, a parte não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista,
peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Conforme dispõe o item III da citada Instrução Normativa, o
agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a com-
provação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal.

Por fim, trata-se de agravo de instrumento formado com
peças processuais sem autenticação, em desatendimento à exigência
contida no art. 830 da CLT e no item IX da Instrução Normativa nº
16/99 desta Corte.

Também não consta dos autos declaração de autenticidade
das peças, firmada pelo advogado da parte, nos termos do art. 544, §
1º, do CPC e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

O não-conhecimento do agravo de instrumento em razão da
ausência da devida autenticação das peças processuais é matéria pa-
cífica nesta Corte, conforme precedente, verbis: "AUTENTICAÇÃO
DAS CÓPIAS TRASLADADAS. ÔNUS PROCESSUAL A CARGO
DA PARTE. CUMPRIMENTO QUE ANTECEDE ÀS GARANTIAS
DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. Cabe à
parte proceder à correta formação do traslado para compor o ins-
trumento do agravo que interpõe, a teor dos itens IX e X da Instrução
Normativa 16/99. O correto traslado é exigência de natureza pro-
cessual contida em norma que se insere no âmbito do devido processo
legal e constitui obrigação que deve ser observada no exercício re-
gular do direito de ampla defesa. A autenticação das peças trasladadas
para a formação do instrumento é providência obrigatória, cuja inob-
servância configura deficiência na formação do instrumento. Incidem
na hipótese as disposições do art. 830 da CLT e da Instrução Nor-
mativa 16/99 do TST. Recurso de Embargos de que não se conhece"
(E-A-AIRR - 523/2002-017-02-40, Relator Ministro Barros Leve-
nhagen, DJ de 27/04/2007).

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-441/2007-062-03-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ITAÚNA

ADVOGADO : DR. RENATO CORRADI BECHELAINE

A G R AVA D O : MICHEL JORGE MINA

ADVOGADO : DR. CLEBERSON DE OLIVEIRA VIEIRA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Demais disso, a cópia do acórdão do Tribunal Regional jun-
tada a estes autos não contém a assinatura do juiz prolator, sendo,
portanto, inválida, na forma do item IX da citada instrução nor-
mativa.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-446/2006-028-15-40.6

A G R AVA N T E : ELVIRA BENITES LARH E OUTRO

ADVOGADO : DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

A G R AVA D O : JOÃO BATISTA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. SIDNEI CAVALINI JÚNIOR

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado Jesus Arriel Cones Júnior, subscritor do agravo
de instrumento, nem está caracterizada a hipótese de mandato tácito.
A ausência da procuração importa o não-conhecimento do recurso,
por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Observa-se, ainda, que o referido advogado é também o
subscritor da revista, o que impossibilitaria a Turma de apreciar o
recurso imediatamente, caso fosse provido o agravo, conforme pre-
visto no art. 897, § 5º, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-447/2006-073-01-40.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

- CEDAE

ADVOGADO : DR. GIANCARLO BORBA

A G R AVA D O : HÉLIO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : DR. MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais. E o item III da
mencionada instrução normativa dispõe que o agravo não será co-
nhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também à
comprovação de atendimento dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal.

Neste caso, verifica-se que, na petição do recurso de revista
trasladada, o registro do protocolo está ilegível. Essa circunstância
impossibilita a verificação da tempestividade da interposição da me-
dida, pressuposto extrínseco de conhecimento do recurso, e impediria
a sua imediata apreciação, caso provido o agravo, em desatenção ao
disposto no art. 897, § 5º, da CLT.

Ademais, o despacho agravado não registra elementos su-
ficientes para suprir a ausência da citada informação, já que nele não
há referência a datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade
do juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-454/2005-008-08-41.8

A G R AVA N T E : MUNICIPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. MÔNICA MARIA LAUZID DE MORAES

A G R AVA D O : JOSÉ MARIA CORDEIRO NETO

ADVOGADA : DRA. GLÁUCIA MARIA CUESTA CAVALCANTE
ROCHA

A G R AVA D O : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação. A ausência dessas peças impos-
sibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso de
provimento do agravo.

Ressalte-se que as peças colacionadas neste instrumento re-
ferem-se ao agravo de instrumento interposto na fase de conheci-
mento e este agravo insurge-se contra acórdão regional proferido na
fase executória.

Desse modo, vislumbra-se que a agravante acostou peças
inadequadas, ensejando a má formação do instrumento.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-455/2007-011-10-40.3

A G R AVA N T E : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI

A G R AVA D O : DÉBORA CRISTINA CAMARGO DA COSTA

ADVOGADO : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O : AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

ADVOGADO : DR. TERSON RIBEIRO CARVALHO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de intimação
pessoal do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Frise-se que a contagem do prazo do recurso somente se
inicia a partir da intimação pessoal do procurador do ente público.
Porém, mesmo considerando a hipótese do prazo ter começado a
partir da publicação no diário oficial, em 25/02/2008, (fl.81) e a sua
contagem no primeiro dia útil seguinte à publicação, em 26/02/2008,
findando em 12/03/2008, o agravo de instrumento estaria intempes-
tivo, pois somente foi apresentado em 07/04/2008, quando já de-
corrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que não cabem embargos de declaração contra
despacho que denega seguimento a recurso de revista. De acordo com
a Súmula n.o 421 do TST, os embargos de declaração são cabíveis
contra decisões monocráticas apenas quando estas encerram conteúdo
decisório definitivo, conclusivo da lide. No caso, o recurso de revista
está sujeito a novo Juízo de Admissibilidade por esta Corte Superior,
por ocasião do julgamento do agravo de instrumento. Logo, o des-
pacho que denega seguimento a recurso de revista não encerra de-
cisão definitiva da lide.

Incabíveis os embargos de declaração, a contagem do prazo
recursal não se interrompe, acarretando a intempestividade do agravo
de instrumento.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-456/2006-028-15-40.1

A G R AVA N T E : JÚLIO CÉSAR CAMILO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO GIGLIO

A G R AVA D O : SUPERMERCADOS ANTUNES LTDA.

ADVOGADO : DR. BRÁULIO MONTI JÚNIOR

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-468/2005-071-23-40.3

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PRO-

GRAMAS - IDEP

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O : SILVANA SOUZA DUTRA

ADVOGADA : DRA. NÍCIA DA ROSA HAAS

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE JACIARA

ADVOGADO : DR. JOELCIO TICIANEL

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-470/1999-050-01-41.5

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DR. PAULO CESAR PORTELLA LEMOS

A G R AVA D O : YARA CAMPOS LONGO

ADVOGADO : DR. TATIANA MAGALHÃES DOS SANTOS

A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia integral do acór-
dão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A deficiência no
traslado dessa peça impossibilita a Turma de apreciar a revista ime-
diatamente, caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-470/2004-101-22-40.4

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR. ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL

A G R AVA D O : CARLOS JOSÉ GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DR. TELIUS RAIMUNDO MEMÓRIA FERRAZ JÚ-
NIOR

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes aos advogados Ézio José Raulino Amaral e Bruno de Melo
Castro, subscritores do agravo de instrumento, nem está caracterizada
a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração importa o
não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula
nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-476/2003-122-15-40.0

A G R AVA N T E : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓR-

DIA DE SUMARÉ

ADVOGADO : DR. PEDRO ROBERTO DA SILVA

A G R AVA D O : JUZIMAR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA

A G R AVA D O : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O : HOSPITAL CONCEIÇÃO IMACULADA DE SUMA-

RÉ

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-478/2003-122-15-40.9

A G R AVA N T E : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓR-

DIA DE SUMARÉ

ADVOGADO : DR. PEDRO ROBERTO DA SILVA

A G R AVA D O : EDUARDO ADRIANO BOLSONARO

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGARI

A G R AVA D O : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. LUÍS GUSTAVO SANTORO

A G R AVA D O : HOSPITAL CONCEIÇÃO IMACULADA DE SUMA-

RÉ

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-481/2006-001-20-40.9

A G R AVA N T E : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. RODOLFO DANTAS ANDRADE

A G R AVA D O : ANTÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. LUCAS TADEU COSTA DIAS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

14/03/2008; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil se-
guinte à publicação, 17/03/2008, findando em 24/03/2008; o agravo
de instrumento, porém, somente foi apresentado em 25/03/2008,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da
C LT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-491/2006-049-12-40.8

A G R AVA N T E : TEREZINHA RIBEIRO

ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO

A G R AVA D O : SANEFRAI - SANEAMENTO FRAIBURGO

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-495/2004-011-01-40.1

A G R AVA N T E : ATIVA DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA LTDA.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO NIGRO DOS ALVES VIVONA

A G R AVA D O : EDNILTON CAVALCANTE DA COSTA

ADVOGADO : DR. ADEMIR GAIGHER

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento está subs-
crita unicamente pelo advogado Francisco Nigro dos Alves Vivona,
cujos poderes foram conferidos por meio do substabelecimento de fl.
08, subscrito pelo Dr. Marcelo Colapietro Rodrigues. O advogado
substabelecente teve seus poderes outorgados por um segundo subs-
tabelecimento, subscrito pelo Dr. Acir Vespoli Leite (fl. 111). No
entanto, não consta dos autos procuração concedendo poderes a este
último advogado. A ausência desse instrumento de mandato importa o
não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula
nº 164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual na forma do
art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração, ainda
que mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente.

Além disso, nota-se que a agravante deixou de trasladar, no
momento da interposição do agravo de instrumento, a cópia da cer-
tidão de publicação do despacho agravado, juntando-a por meio de
petição protocolada em momento posterior. De acordo com o item X
da Instrução Normativa nº 16/99, as peças essenciais e obrigatórias à
formação do instrumento devem ser apresentadas no momento da
interposição do recurso, não se admitindo diligências posteriores para
a juntada de peças, ainda que essenciais. Inválida, portanto, a ex-
temporânea juntada da aludida certidão, peça essencial para o exame
da tempestividade da interposição do agravo.

Outrossim, consoante prevê o art. 897, § 5º, I , da CLT c/c o
item III da Instrução Normativa 16/99, o agravo de instrumento deve
ser instruído, sob pena de não conhecimento, com as cópias de todas
as peças necessárias à comprovação do preenchimento dos pressu-
postos extrínsecos do recurso denegado, permitindo seu imediato jul-
gamento na hipótese de provimento do agravo.

No presente caso, todavia, a agravante não trouxe aos autos
a cópia da certidão de publicação do acórdão do Tribunal Regional,
necessária à comprovação da tempestividade da revista. Frise-se que
tal irregularidade não foi sanada pelas informações constantes do
despacho agravado, já que nele não há registro de datas. Vale des-
tacar, ademais, que o juízo de admissibilidade ad quem é indepen-
dente do exercido pelo Tribunal a quo.

A agravante deixou de trazer, ainda, as peças necessárias à
comprovação da regularidade de representação do recurso, limitando-
se a trasladar o substabelecimento de fl. 111, cujo subscritor não tem
procuração nestes autos.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-496/2005-043-15-40.5

A G R AVA N T E : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O : NELSON FRANCISCO LOPES

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-506/2001-002-18-40.7

A G R AVA N T E : CÍNTIA FIDELIS DE CASTRO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA DE ALMEIDA SANTOS E CAS-
TRO

A G R AVA D O : EDDY FRANK FERNANDES HERNANDES

ADVOGADO : DR. WILLIAM ANTONIO DA SILVA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
<!ID1353910-3>

PROC. Nº TST-AIRR-509/2007-101-15-40.4

A G R AVA N T E : MARIA DE FÁTIMA VOLTA THOMÉ

ADVOGADO : DR. ULISSES MARCELO TUCUNDUVA

A G R AVA D O : SUELI DE FÁTIMA VALÉRIO

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-510/2005-071-23-40.6

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PRO-

GRAMAS - IDEP

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O : JUCIVÂNIA GUIMARÃES DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. NÍCIA DA ROSA HAAS

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE JACIARA

ADVOGADO : DR. JOELCIO TICIANEL

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-514/2005-222-01-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU

PROCURADOR : DR. FERNANDO FRÓES OLIVEIRA

A G R AVA D O : LEANDRO SOUTO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ALVES MARTINS

A G R AVA D O : FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI-

MONIAL LTDA.

ADVOGADOA : DRA. KIVIA NUNES CASTRO CORREIA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.



Nº 173, segunda-feira, 8 de setembro de 200832 ISSN 1677-7018

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Não providenciou, ademais, a cópia da respectiva certidão de
publicação do acórdão, peça de traslado obrigatório, na forma do art.
897, § 5º, I, da CLT, o que impede a verificação da tempestividade da
interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-517/2007-111-14-40.3

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

PROCURADOR : DR. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA URIZZI

A G R AVA D O : AGILSON FERNANDES RAMOS

ADVOGADA : DRA. EMILDA LANGAME PEREIRA SANTOS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e petição do recurso
de revista. A ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apre-
ciar a revista imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-518/2005-254-02-40.8

A G R AVA N T E : FRANCISCO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D O : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-520/1999-064-01-40.4

A G R AVA N T E : REYNALDO MAURO BAHIENSE

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MARIA DA SILVA DE SOUZA

A G R AVA D O : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE ÓLEOS E DERI-

VADOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANA KEILA MARCHIORI

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

07/11/2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil se-
guinte à publicação, 08/11/2007, findando em 16/11/2007; o agravo
de instrumento, porém, somente foi apresentado em 19/11/2007,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da
C LT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-520/2004-043-15-40.5

A G R AVA N T E : SUELY APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : DR. CÉLIA CRISTINA DA SILVA

A G R AVA D O : C.S. EDIÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR.ª DANIELA ANTUNES LUCON

A G R AVA D O : LEX EDITORA S.A.

ADVOGADA : DR.ª SHEILA GARCIA REINA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-522/2005-095-15-40.4

A G R AVA N T E : CLAUDINEI ROBERTO FERNANDES LEITE

ADVOGADO : DR. WALTER JOSÉ GRANZOTTI BAÊTA NEVES

A G R AVA D O : CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS

ADVOGADO : DR. LUIS ANTONIO NASCIMENTO SILVA

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE CAMPINAS

ADVOGADA : DR.ª SOLANGE BALEEIRO MARTINS

A G R AVA D O : CONSTRUTORA BATE FORTE LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-527/2003-001-16-40.9

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E

ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

A G R AVA D O : CRISTINA PINHEIRO SANTOS JACINTO

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado José Caldas Góis Júnior, único subscritor do
agravo de instrumento, nem está caracterizada a hipótese de mandato
tácito. A ausência da procuração importa o não-conhecimento do
recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-529/2003-082-15-40.8

A G R AVA N T E : IRMÃOS DOMARCO LTDA.

ADVOGADO : DR. FÁBIO AUGUSTO DE FACIO ABUDI

A G R AVA D O : JUCELINO ANTONIO LODETE

ADVOGADO : DR. SIMITI ETO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou a cópia do despacho
agravado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I,
da CLT. A ausência dessa peça inviabiliza a apreciação das razões do
agravo, cuja única finalidade é desconstituir os fundamentos do des-
pacho que denegou seguimento ao recurso de revista.

Demais disso, a parte agravante não providenciou a cópia da
certidão de publicação do despacho agravado, peça essencial para o
exame da tempestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento
do prazo previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-532/1997-043-15-40.0

A G R AVA N T E : SILAS ZAVARIZZI JÚNIOR - ME

ADVOGADO : DR. ATIENE PERINO

A G R AVA D O : MIGUEL GOMES CARDOSO

ADVOGADO : DR. LISVALDO AMANCIO JÚNIOR

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-533/2004-073-01-40.2

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O : JORGE LUIS SOARES DE MATOS

ADVOGADA : DRA. ANA TEREZA SÜSSEKIND ROCHA TORRES

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE TRABALHO DE CONSULTO-

RIA E SERVIÇOS DE ATENDIMENTO EM TELE-

COMUNICAÇÕES - CONSATEL

A G R AVA D O : SCTEL TELECOMUNICAÇÕES ENGENHARIA

LT D A .
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D E S P A C H O
Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo

poderes à advogada que substabelece aos advogados Dra. Cláudia Vaz
Ximenes e Dr. Nelson Osmar Monteiro Guimarães, únicos subs-
critores do agravo de instrumento nem está caracterizada a hipótese
de mandato tácito. A ausência da procuração importa o não-conhe-
cimento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do
T S T.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-535/2003-010-15-40.1

A G R AVA N T E : LUIZ CLAUDINEI CONTATO

ADVOGADO : DR. CARLOS MIGUEL VIVIANE

A G R AVA D O : CELIO CARDOSO CESARIO

ADVOGADO : DR. RICARDO MATTHIESEN SILVA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-535/2006-403-04-40.9

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO NUNES

A G R AVA D O : PAULO LAURI MAGRINELLI

ADVOGADA : DRA. CIBELE MORO

A G R AVA D O : SAN MARINO ÔNIBUS E IMPLEMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. AIR PAULO LUZ

A G R AVA D O : PAULO ROBERTO FOCHESATO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, a intimação pessoal do despacho agravado ocor-

reu em 19/05/2008 (fls. 245); a contagem do prazo começou no
primeiro dia útil seguinte à intimação, 20/05/2008, findando em
04/06/2008; o agravo de instrumento, porém, somente foi apresentado
em 09/06/2008, quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-538/2006-126-15-40.1

A G R AVA N T E : GILSON ALVES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA THYSSEN

A G R AVA D O : ESP CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS ARAÚJO LEONE

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento está subs-
crita pela advogada Alessandra Thyssen, cujos poderes foram con-
feridos por meio de substabelecimento. No entanto, não consta dos
autos procuração concedendo poderes à advogada substabelecente,
Dra. Elaine Cleia Silva. A ausência desse instrumento de mandato
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Observa-se, outrossim, que a parte não providenciou a cópia
da certidão de publicação do despacho agravado, peça essencial para
o exame da tempestividade de sua interposição, ou seja, o aten-
dimento do prazo previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-540/2005-086-15-40.5

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE

ADVOGADO : DR. MÁRCIA REGINA PETRINI DELLA PIAZZA

A G R AVA D O : DENILSON ARAÚJO LOPES

ADVOGADA : DRA. MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE
SOUSA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes a correta formação do instru-
mento, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência ou deficiência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo está irregularmente formado, já que o
agravante providenciou, às fls. 50, cópia incompleta da procuração
dos subscritores do recurso de revista. A procuração incompleta, sem
a identificação de seu representante legal e a amplitude dos poderes
eventualmente outorgados, importa o não-conhecimento do recurso
pela inobservância do art. 654, §1º, do CC. A cópia incompleta
equivale à ausência do documento.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-540/2007-101-18-40.9

A G R AVA N T E : PROJECON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LT-

DA.

ADVOGADO : DR. ELAINE PIERONI

A G R AVA D O : CARLOS DE SOUZA FARIA

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-541/2005-104-15-40.7

A G R AVA N T E : MARCELO ZOLA PERES

ADVOGADO : DR. GIOVANNI SPIRANDELLI DA COSTA

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE MIRASSOLÂNDIA

ADVOGADO : DR. MAYRTON PEREIRA MARINHO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-543/2005-057-01-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE

TRANSPORTE E LOGÍSTICA - CENTRAL

ADVOGADA : DRA. ALINE SILVA MARQUES DOS SANTOS

A G R AVA D O : RENAN MAGALHÃES

ADVOGADA : DRA. WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-544/2006-042-15-40.0

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓ-

CIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDA-

ÇÃO CASA/SP

ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO SILVA BRESSANE

A G R AVA D O : MARCOS CRUZ SANTOS

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-545/2002-048-01-40.5

A G R AVA N T E : CARLOS ALBERTO GRANADO FERREIRA

ADVOGADO : DR. DAVI BRITO GOULART

A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE MENDES DA SILVA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou cópias integrais do acór-
dão de recurso ordinário e do acórdão de embargos declaratórios do
regional, peças de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I,
da CLT. A ausência dessas peças impossibilitam a Turma de apreciar
a revista imediatamente, caso seja provido o agravo.

Demais, tais cópias juntadas a estes autos não contêm a
assinatura do juiz prolator, sendo, portanto, inválida, na forma do
item IX da citada instrução normativa.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-545/2005-126-15-40.2

A G R AVA N T E : SERVGÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A.

ADVOGADO : DR. HAMILTON GOMES CHACON

A G R AVA D O : ANTONIO CARLOS FRANCISCO

ADVOGADO : DR. FERNANDO BENEDITO PELEGRINI

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento está subs-
crita pelo Dr. Hamilton Gomes Chacon, cujos poderes foram con-
feridos por meio do substabelecimento de fl. 31. No entanto, não
consta dos autos procuração concedendo poderes ao advogado subs-
tabelecente. A ausência desse instrumento de mandato importa o não-
conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº
164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-547/2007-011-13-40.7

A G R AVA N T E : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE -

CFN

ADVOGADO : DR. LUCIANA CARMÉLIO

A G R AVA D O : EDINALDO LINO DA COSTA

ADVOGADO : DR. LUIZ BRUNO VELOSO LUCENA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-548/2005-067-15-40.3

A G R AVA N T E : SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADA : DRA. VERIDIANA MARIA BRANDÃO COELHO
CARDOSO

A G R AVA D O : JOSÉ LUIZ MAIO

ADVOGADA : DRA. MYRIAN MAGDA LEAL GODINHO

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito de acordo com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 286 da SBDI-1 do TST. A ausência da
procuração importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente,
nos termos da Súmula nº 164 do TST.

De acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível,
na fase recursal, a regularização da representação processual, na for-
ma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao juízo de 1º grau.
Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o oferecimento tardio de
procuração, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que
a interposição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Ademais, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT que apreciou os
embargos declaratórios; e o comprovante de pagamento do depósito
recursal referente ao recurso de revista. A ausência dessas peças
impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso
de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-559/2007-003-13-40.7

A G R AVA N T E : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

ADVOGADO : DR. WILSON SALES BELCHIOR

A G R AVA D O : CHARLES NATHAN CARVALHO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. JOSÉ WILSON DE OLIVEIRA SANTOS

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-564/2007-008-23-40.7

A G R AVA N T E : AUTOTRAC COMÉRCIO E TELECOMUNICA-

ÇÕES S.A.

ADVOGADA : DR.ª ELISÂNGELA F.L. DEL NERY

A G R AVA D O : SIMONE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. GEORGIA CHRISTINA BARROSO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação. A ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de
apreciar a revista imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-568/2003-015-15-40.3

A G R AVA N T E : FINASA PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. FABIANA NATI

A G R AVA D O : LUÍS GUSTAVO PAIM

ADVOGADO : DR. OSMAIR LUIZ

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

<!ID1353910-4>

PROC. Nº TST-AIRR-555/2007-006-10-40.4

A G R AVA N T E : KR SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : DR. NIVALDO DANTAS DE CARVALHO

A G R AVA D O : MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO DE SOUSA

ADVOGADO : DR. PABLÍCIO MONTEIRO CARDOSO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-558/2007-034-02-40.0

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-

TRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO

- SINTRACON

ADVOGADO : DR. RICARDO AVELINO MESQUITA DOS SANTOS

A G R AVA D O : NRA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.

D E S P A C H O
Verifica-se que a assinatura do representante legal da parte

não consta na petição de apresentação nem nas razões do agravo de
instrumento.

O recurso é ato jurídico formal e a sua validade depende da
assinatura de profissional regularmente habilitado nos autos. Ausente
esse pressuposto, inexiste o ato processual, nos termos do art. 169 do
CPC, combinado com a Orientação Jurisprudencial nº 120 da SBDI-
1 desta Corte.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-578/2003-018-15-40.8

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. LUÍS GUSTAVO SANTORO

A G R AVA D O : CINTIA FORTUNA

ADVOGADO : DR. WATSON ROBERTO FERREIRA

A G R AVA D O : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓR-

DIA DE ITU

ADVOGADO : DR. CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-580/2004-044-01-40.0

A G R AVA N T E : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO - EMOP

PROCURADOR : DR. RAFAEL ROLIM DE MINTO

A G R AVA D O : MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES PENEDO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SIL-
VA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

13/12/2006; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil se-
guinte à publicação, 14/12/2006, findando em 09/01/2006; o agravo
de instrumento, porém, somente foi apresentado em 16/01/2007,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da
C LT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Ademais, nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, as cópias dos acórdãos do Tribunal Regional
juntadas a estes autos não contêm a assinatura do juiz prolator, sendo,
portanto, inválidas, na forma do item IX da citada instrução nor-
mativa.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-580/2004-044-01-41.3

A G R AVA N T E : MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES PENEDO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SIL-
VA

A G R AVA D O : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO - EMOP

ADVOGADO : DR. FRANCESCO CONTE

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

13/12/2006; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil se-
guinte à publicação, 14/12/2006, findando em 09/01/2007; o agravo
de instrumento, porém, somente foi apresentado em 29/01/2007,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da
C LT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Ademais, nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento também está irregu-
larmente formado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão
de publicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista,
peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-582/2006-006-18-40.2

A G R AVA N T E : JESON FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE JESUS XAVIER SOUSA

A G R AVA D O : CENTERCOM SERVIÇOS DE CORTE E DOBRA

DE AÇO LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-587/2004-003-05-40.5

A G R AVA N T E : ANA CLÁUDIA OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S. A.

ADVOGADA : DRA. GOLDA MAZUR

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, a cópia do despacho agravado contida nestes
autos não traz a assinatura do juiz prolator, sendo, portanto, inválida,
na forma do item IX da citada instrução normativa.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-588/2004-118-15-40.2

A G R AVA N T E : ANTÔNIO REINALDO LEITE

ADVOGADO : DR. RUBENS FALCO ALATI FILHO

A G R AVA D O : JOÃO BATISTA RODRIGUES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO PELISSER

A G R AVA D O : COOPERITA COOPERATIVA ITAPIRENSE DE

TRABALHOS

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS MAZZER

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-589/2007-811-10-40.0

A G R AVA N T E : ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADOR : DR. MARISTENE SENA BARCELLOS

A G R AVA D O : IOLENE MARIA OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO : DR. ORLANDO DIAS DE ARRUDA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-596/2005-011-17-40.6

A G R AVA N T E : JOSELITO SÉRGIO DIAS

ADVOGADA : DR.ª EDILAMARA RANGEL GOMES

A G R AVA D O : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ENSEADA DAS

GARÇAS

ADVOGADO : DR. GEDAIAS FREIRE DA COSTA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação. A ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de
apreciar a revista imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-1005/2007-005-07-40.2

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS GUARDAS MUNICIPAIS DO ES-

TADO DO CEARÁ - SINGMEC

ADVOGADO : DR. GILBERTO MARCELINO MIRANDA

A G R AVA D O : FRANCISCO EDILSON RODRIGUES

ADVOGADO : DR. FRANCISCO WELLINGTON PINHEIRO DAN-
TA S

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; procuração outorgada ao
advogado do agravante; procuração outorgada ao advogado do agra-
vado. A ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a
revista imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-601/2006-047-15-40.2

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ITAPEVA

ADVOGADO : DR. ANTONIO ROSSI JÚNIOR

A G R AVA D O : EVANILDA ANTUNES DE LIMA

ADVOGADA : DRA. DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA FURTA-
DO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, bem como sua respectiva certidão
de publicação, peças de traslado obrigatório, na forma do art. 897, §
5º, I, da CLT. A ausência dessas peça impossibilita a Turma de
apreciar a revista imediatamente, caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-604/2006-002-08-40.3

A G R AVA N T E : VIAÇÃO VIA GUAMÁ LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO PINTO TOSTES

A G R AVA D O : ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO FERREIRA

ADVOGADO : DR. OSCAR ALENCAR

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da guia de re-
colhimento do depósito recursal e custas, inviabilizando a aferição do
regular preparo do recurso de revista. Tal peça é de traslado obri-
gatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT, para que, caso provido
o agravo, seja possível a imediata apreciação do recurso denegado.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-611/2007-034-12-40.9

A G R AVA N T E : CARLOS GILBERTO DUTRA

ADVOGADA : DRA. ELISA LEAL DE MORAES

A G R AVA D O : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. CLAITON TIAGO MATOS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-613/2006-072-01-40.3

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTE, EN-

GENHARIA E LOGÍSTICA - CENTRAL

ADVOGADO : DR. LUCIANA CARDOZO MADUREIRA

A G R AVA D O : DIVINO JOSÉ DE OIIVEIRA

ADVOGADA : DRA. WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-614/2007-812-10-40.1

A G R AVA N T E : ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADOR : DR. MARISTENE SENA BARCELLOS

A G R AVA D O : MARIA DAS NEVES DOS SANTOS SILVA

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão regional. A ausência dessa peça impossibilita o
exame da tempestividade da interposição da revista, no caso de pro-
vimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-615/2005-026-01-40.0

A G R AVA N T E : CREDICARD BANCO S.A.

ADVOGADA : DRA. ARIADNE MARIA CAVALCANTE MARA-
NHÃO DA CRUZ

A G R AVA D O : NICANOR OLIVEIRA DE ANDRADE

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão que apreciou os embargos de declaração e contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência da mencionada peça
impede a verificação da tempestividade da interposição da revista,
pressuposto extrínseco de conhecimento do recurso, impossibilitando
a sua imediata apreciação, caso provido o agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-615/2005-026-01-41.3

A G R AVA N T E : NICANOR OLIVEIRA DE ANDRADE

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

A G R AVA D O : CREDICARD BANCO S.A.

ADVOGADA : DRA. ARIADNE MARIA CAVALCANTE MARA-
NHÃO DA CRUZ

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, a cópia do acórdão do Tribunal Regional juntada
a estes autos, que apreciou os embargos de declaração, não contém a
assinatura do juiz prolator, sendo, portanto, inválida, na forma do
item IX da citada instrução normativa.

Ressalte-se ainda que a parte também não providenciou a
cópia da certidão de publicação do acórdão contra o qual interpôs o
recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897,
§ 5º, I, da CLT. A ausência da mencionada peça impede a verificação
da tempestividade da interposição da revista, pressuposto extrínseco
de conhecimento do recurso, impossibilitando a sua imediata apre-
ciação, caso provido o agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-620/2004-013-01-40.6

A G R AVA N T E : REAL AUTO ÔNIBUS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MÁRIO CÉSAR DE OLIVEIRA VICENTE

A G R AVA D O : SEVERINO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MARCOS ANDRÉ DE FREITAS RODRIGUEZ

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, o agravante não providenciou a cópia da procu-
ração e/ou substabelecimento do subscritor do recurso de revista. Tal
peça é de traslado obrigatório, pois sua ausência impossibilitaria a
Turma de apreciar a revista imediatamente, caso fosse provido o
agravo, conforme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

De acordo com o item III da citada instrução normativa, o
agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a com-
provação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-622/2000-018-05-40.1

A G R AVA N T E : MARCELO CABRAL RIBEIRO

ADVOGADO : DR. EMANOEL ROBSON ALVES DE MATOS

A G R AVA D O : CLAYTON JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MARINHO CHAGAS

A G R AVA D O : LEMANS TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

E OUTROS

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou a cópia do despacho
agravado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I,
da CLT. A ausência dessa peça inviabiliza a apreciação das razões do
agravo, cuja única finalidade é desconstituir os fundamentos do des-
pacho que denegou seguimento ao recurso de revista.

Demais disso, a agravante não colacionou aos autos a cópia
da certidão de publicação do despacho agravado, o que inviabiliza a
aferição da tempestividade da presente insurgência recursal.

Insta consignar, ainda, que o recorrente também não acostou
a cópia do recurso de revista neste caderno processual, dando ensejo
a má formação do instrumento, uma vez que incumbem às partes
promover a formação do instrumento de modo a possibilitar, caso
provido o agravo, o imediato julgamento da revista. Assim, a au-
sência de cópia da revista impede, por imperativo lógico, que esta
Corte aprecie o apelo extraordinário.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-624/2006-067-01-40.8

A G R AVA N T E : EISA ESTALEIRO ILHA S.A.

ADVOGADO : DR. DAVID MACIEL DE MELLO FILHO

A G R AVA D O : SAMUEL TAIWO ADEJORO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO SADA JÚNIOR

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-637/2006-048-01-40.9

A G R AVA N T E : QSC ALIMENTOS E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. FERNANDO JORGE CASSAR

A G R AVA D O : GIOVANA TEIXEIRA ESPÉCIE

ADVOGADO : DR. HELENA CRISTINA FARIAS DE MELO RAMOS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-643/2006-001-10-40.3

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO UNIFICADO DO DIS-

TRITO FEDERAL - AEUDF

ADVOGADO : DR. WALTER RIBAS

A G R AVA D O : ROBERTO LOPES VIRGINIO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS BRITO VAZ

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-646/2006-121-06-40.1

A G R AVA N T E : RENATA FONSECA DE AMORIM SILVA

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA FRANCISCA DA SILVA

A G R AVA D O : PAULA DANIELA PAIVA

A G R AVA D O : COLÉGIO ÔMEGA

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Ressalte-se que é possível inferir-se dos autos deste ins-
trumento que a agravada Paula Daniela Paiva possuía patrono cons-
tituído nos autos, consoante fls. 40 e 58.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-646/2007-241-18-40.0

A G R AVA N T E : VELOX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

LT D A .

ADVOGADO : DR. MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA

A G R AVA D O : IRISVAN DO NASCIMENTO LEANDRO

ADVOGADO : DR. JOÃO MARIA GOMES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 24/04/2008; a
contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à pu-
blicação, 25/04/2008, findando em 02/05/2008; o agravo de instru-
mento, porém, somente foi apresentado em 05/05/2008, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-648/2006-106-15-40.9

A G R AVA N T E : SÃO CARLOS S.A. - INDÚSTRIA DE PAPEL E

EMBALAGENS

ADVOGADO : DR. SANDRO APARECIDO RODRIGUES

A G R AVA D O : ESPÓLIO DE JOSÉ DAVID DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ARY SERGIO SOARES MOURÃO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-652/2006-020-10-40.2

A G R AVA N T E : PATRÍCIA VASCONCELOS FROTA

ADVOGADA : DR.ª DANIELA QUEIROZ DA CRUZ

A G R AVA D O : UNIÃO PIONEIRA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL -

UPIS

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO CARVALHO DE SOUZA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-656/2005-128-15-40.1

A G R AVA N T E : IMERYS DO BRASIL COMÉRCIO DE EXTRAÇÃO

DE MINÉRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ZANON DE PAULA BARROS

A G R AVA D O : VITOR RAPACHO RESTA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ RICARDO DUARTE

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-671/2007-006-18-40.0

A G R AVA N T E : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MACHADO

A G R AVA D O : AUGUSTO CÉSAR DA FONSECA

ADVOGADO : DR. DERMEVAL SEVERINO JÚNIOR

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da guia de re-
colhimento do depósito recursal, inviabilizando a aferição do regular
preparo do recurso de revista.. A guia a que faz referência o despacho
denegatório do recurso de revista, juntada à fl. 313 dos autos prin-
cipais, foi trazida aos autos do presente agravo em cópia ilegível (fl.
328). Tal peça é de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I,
da CLT, para que, caso provido o agravo, seja possível a imediata
apreciação do recurso denegado.

Importante salientar que o juízo de admissibilidade ad quem
é independente do exercido pelo Tribunal a quo.

Esclareça-se, ademais, que o direito à prestação jurisdicional,
assegurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das
exigências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-673/2007-002-22-40.1

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP

ADVOGADO : DR. JOSÉ WILSON F. DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O : ANTÔNIO JOSÉ VIRGÍNIO DA SILVA E OUTRO

ADVOGADO : DR. DIMITRI SÁ E CAVALCANTE

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou o traslado da cópia
do inteiro teor do despacho agravado, pois o documento juntado às
fls. 145/146, está incompleto. Tal peça é indispensável ao exame do
acerto ou não do despacho impugnado. O traslado é obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça inviabiliza
a apreciação das razões do agravo, cuja única finalidade é descons-
tituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao re-
curso de revista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-678/2004-092-15-40.5

A G R AVA N T E : VALOR CAPITALIZAÇÃO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. SÍLVIA MURAD

A G R AVA D O : VALDINEI DA COSTA MASSARO

ADVOGADO : DR. FABIANO MOREIRA

A G R AVA D O : RAELY CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LT-

DA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-679/2006-042-12-40.1

A G R AVA N T E : ANDRÉIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. IVAN RIBEIRO DOS SANTOS

A G R AVA D O : INDÚSTRIA DE COMPENSADOS GUARARAPES

LT D A .

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-683/1996-161-18-40.0

A G R AVA N T E : LAEDSON ARANTES ALMEIDA

ADVOGADO : DR. ADHERBAL RAMOS DE FRANÇA

A G R AVA D O : EMPRESA LATINO-AMERICANA DE EMPREEN-

DIMENTOS COMERCIAIS LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-705/2006-147-15-40.5

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CAMILA VÉSPOLI PANTOJA

A G R AVA D O : VIAÇÃO SAMPAIO LTDA.

ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O : GENIVAL BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO CALTABIANO ELYSEU

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-715/2003-008-07-40.0

A G R AVA N T E : MARIA JOSÉ SOUSA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DR. TÚLIO VILA NOVA TORRES MARTINS

A G R AVA D O : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DRA. SIMONE MAGALHÃES OLIVEIRA
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D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou a cópia do despacho
agravado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I,
da CLT. A ausência dessa peça inviabiliza a apreciação das razões do
agravo, cuja única finalidade é desconstituir os fundamentos do des-
pacho que denegou seguimento ao recurso de revista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-727/2005-061-15-40.2

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA FAZEN-
DA NACIONAL

PROCURADOR : DR. LUCAS FONSECA E MELO

A G R AVA D O : MARGARETE ANDREOLI

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO ALVES

A G R AVA D O : IRMÃOS CASERTA MACHADO LTDA. E OUTRO

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-728/2005-088-15-40.6

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. LUÍS GUSTAVO SANTORO

A G R AVA D O : PAULO CÉSAR RIBEIRO

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA USEDO CONTIERI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-738/2007-033-12-40.1

A G R AVA N T E : SEGURA TELE-ALARME SERVIÇOS DE VIGI-

LÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO COUTINHO GUEDES PINTO

A G R AVA D O : VALDIR JOSÉ MORAES

ADVOGADO : DR. JOACIR ALDO GADOTTI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; e a petição do recurso de revista. A ausência dessas
peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente,
no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-739/2006-053-18-40.7

A G R AVA N T E : CONIEXPRESS S.A. INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS

ADVOGADA : DRA. RENATA BORBA ROCHA

A G R AVA D O : TEREZA FERREIRA DE MORAIS

ADVOGADO : DR. SALET ROSSANA ZANCHETA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da guia de re-
colhimento do depósito recursal, inviabilizando a aferição do regular
preparo do recurso de revista. Tal peça é de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT, para que, caso provido o agravo,
seja possível a imediata apreciação do recurso denegado.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-740/2005-001-01-40.4

A G R AVA N T E : JÚLIO LOUSADA PEREIRA

ADVOGADO : DR. MURILO ANTONIO DE FREITAS COUTINHO

A G R AVA D O : FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO - FERJ

ADVOGADO : DR. CELSO PAZOS MAREQUE

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-741/2007-064-03-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. VÍTOR LUIZ MENEZES DE ANDRADE

A G R AVA D O : LUCIANO PAULO GONÇALVES

ADVOGADO : DRA. VALKYRIA DE MELLO LEAO

A G R AVA D O : EBATE CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LEONARDO DE ARAÚJO COUTO

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes aos advogados Eduardo Augusto Gonçalves Dahas e Vitor
Luiz Menezes de Andrade, subscritores do agravo de instrumento,
nem está caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da
procuração importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente,
nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Por fim, observa-se que o advogado Vitor Luiz Menezes de
Andrade é também o único subscritor do recurso de revista. A au-
sência de cópia da procuração que lhe outorgou poderes impossi-
bilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso fosse
provido o agravo, conforme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base nos artigos 896, § 5º, da CLT e 557, caput, do
CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-743/2005-120-15-40.8

A G R AVA N T E : CINEMATOGRÁFICA TREIS AMÉRICAS LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO SÉRGIO FERREIRA MARTUCCI

A G R AVA D O : VALMIR SANTOS DE JESUS

A G R AVA D O : CINEMAS OURO BRANCO LTDA.

D E S P A C H O
Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo

poderes ao advogado Dr. Roberto Sérgio Ferreira Martucci, único
subscritor do agravo de instrumento nem está caracterizada a hipótese
de mandato tácito. A ausência da procuração importa o não-conhe-
cimento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do
T S T.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Ademais, nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Por fim, trata-se de agravo de instrumento formado com
peças processuais sem autenticação, em desatendimento à exigência
contida no art. 830 da CLT e no item IX da Instrução Normativa nº
16/99 desta Corte.

Também não consta dos autos declaração de autenticidade
das peças, firmada pelo advogado da parte, nos termos do art. 544, §
1º, do CPC e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

O não-conhecimento do agravo de instrumento em razão da
ausência da devida autenticação das peças processuais é matéria pa-
cífica nesta Corte, conforme precedente, verbis: "AUTENTICAÇÃO
DAS CÓPIAS TRASLADADAS. ÔNUS PROCESSUAL A CARGO
DA PARTE. CUMPRIMENTO QUE ANTECEDE ÀS GARANTIAS
DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. Cabe à
parte proceder à correta formação do traslado para compor o ins-
trumento do agravo que interpõe, a teor dos itens IX e X da Instrução
Normativa 16/99. O correto traslado é exigência de natureza pro-
cessual contida em norma que se insere no âmbito do devido processo
legal e constitui obrigação que deve ser observada no exercício re-
gular do direito de ampla defesa. A autenticação das peças trasladadas
para a formação do instrumento é providência obrigatória, cuja inob-
servância configura deficiência na formação do instrumento. Incidem
na hipótese as disposições do art. 830 da CLT e da Instrução Nor-
mativa 16/99 do TST. Recurso de Embargos de que não se conhece"
(E-A-AIRR - 523/2002-017-02-40, Relator Ministro Barros Leve-
nhagen, DJ de 27/04/2007).
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Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-744/2003-076-15-40.7

A G R AVA N T E : FREE WAY ARTEFATOS DE COURO LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO CARETA

A G R AVA D O : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CAMILA VÉSPOLI PANTOJA

A G R AVA D O : ROSELI APARECIDA DA COSTA LIMA DE SOU-

ZA

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-744/2006-118-15-40.7

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CAMILA VÉSPOLI PANTOJA

A G R AVA D O : HUGO RENE MONTERO CORONEL

ADVOGADO : DR. ANTONIO OLIVEIRA NETO

A G R AVA D O : METAL PARTS INDÚSTRIA METALÚRGICA LT-

DA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de intimação
pessoal do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-744/2007-041-03-40.2

A G R AVA N T E : MARLÚCIA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA E

OUTRO

ADVOGADO : DR. CRISTIANE PEREIRA

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 19/12/2007; a
contagem do prazo iniciaria no primeiro dia útil seguinte à publi-
cação, 20/12/2007; todavia, em virtude do recesso forense instituído
pelo art. 62, I, da Lei 5.010/66, a contagem do prazo permaneceu
suspensa entre 20/12/2007 e 06/01/2008, iniciando em 07/01/2008;
assim, o prazo findou em 14/01/2008; o agravo de instrumento, po-
rém, somente foi apresentado em 24/01/2008, quando já decorrido o
prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Além disso, verifica-se o substabelecimento que outorgou
poderes à advogada Cristiane Pereira, primeira subscritora do agravo
de instrumento, está em cópia transmitida por fac-símile não au-
tenticada, em desatendimento à exigência contida no art. 830 da CLT
e no item IX da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, o que o
torna inservível para o fim a que se destina. Considerando que a
referida advogada subscreveu também o substabelecimento de fl. 09,
são igualmente inválidos os poderes outorgados ao advogado Kleber
Alves de Carvalho, segundo subscritor do agravo de instrumento.
Frise-se que, no caso, não está caracterizada a hipótese de mandato
tácito.

Por fim, é importante salientar que, nos termos da Súmula nº
383 do TST, é inadmissível, na fase recursal, a regularização da
representação processual, na forma do art. 13 do CPC, bem como o
oferecimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-747/2005-126-15-40.4

A G R AVA N T E : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO COR-

RÊA S.A.

ADVOGADO : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O : JOSEVAL DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO : DR. ALESSANDRO TAPETTI

A G R AVA D O : GG COMÉRCIO DE SOLDAS INDUSTRAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCOS DANIEL CAPELINI

A G R AVA D O : CONSTREMAC INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDREAZA M. DE CARVALHO

D E S P A C H O

Verifica-se que a procuração de fls. 63, assinada em
02/09/2004, foi revogada tacitamente pela procuração de fls. 62, as-
sinada em 24/11/2004, nos termos da OJ nº 349 da SBDI-1 do TST.
Dessa forma, encontra-se irregular a representação do advogado Dr.
Fernando Almeida Correa, único subscritor da petição do agravo de
instrumento, visto que os substabelecimentos de fls. 11 e 64 foram
assinados por advogados sem poderes.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-751/2006-048-15-40.2

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-

TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE

ARARAS E REGIÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ PETRUZ JÚNIOR

A G R AVA D O : CERÂMICA SAN MARINO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIS AUGUSTO BRAGA RAMOS

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante providenciou a cópia parcial do acórdão do
TRT proferido nos embargos de declaração, peça de traslado integral
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A deficiência dessa
peça impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso
seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-757/2007-105-03-40.6

A G R AVA N T E : DANIEL GUILHERME LOPES MOREIRA

ADVOGADO : DR. ADOLFO EUSTÁQUIO MARTINS DORNELLAS

A G R AVA D O : PAMPULHA IATE CLUBE

ADVOGADA : DRA. DANIELA TEIXEIRA FONSECA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

12/12/2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil se-
guinte à publicação, 13/12/2007, findando em 07/01/2008; o agravo
de instrumento, porém, somente foi apresentado em 18/01/2008,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da
C LT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-763/1998-007-01-40.7

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE

TRANSPORTES E LOGÍSTICA - CENTRAL

ADVOGADA : DRA. LUCIANA CARDOZO MADUREIRA

A G R AVA D O : RAFAEL MORAIS DA SILVEIRA

ADVOGADA : DRA. VILMA CORDEIRO DE AQUINO

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes à advogada Luciana Cardozo Madureira, única subscritora do
agravo de instrumento, nem está caracterizada a hipótese de mandato
tácito. A ausência da procuração importa o não-conhecimento do
recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Observa-se ainda que a parte não providenciou a cópia da
certidão de publicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de
revista, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
CLT. A ausência da mencionada peça impede a verificação da tem-
pestividade da interposição da revista, pressuposto extrínseco de co-
nhecimento do recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação,
caso provido o agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-764/2007-111-14-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

PROCURADOR : DR. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA URIZZI

A G R AVA D O : AGEU SÉRGIO SEVERO GUIMARÃES

ADVOGADA : DRA. EMILDA LANGAME PEREIRA SANTOS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e petição do recurso
de revista. A ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apre-
ciar a revista imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-767/2007-041-12-40.8

A G R AVA N T E : PEDRO PORTÊNCIA MENDES

ADVOGADO : DR. JOEL CORRÊA DA ROSA

A G R AVA D O : A. LEMOS CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA NILTA RICHEN TENFEN

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Demais disso, a cópia do despacho agravado contida nestes
autos não traz a assinatura do juiz prolator, sendo, portanto, inválida,
na forma do item IX da citada instrução normativa.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-774/2007-205-08-40.4

A G R AVA N T E : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉSAR RIBEIRO CALDAS

A G R AVA D O : SILMARA DE JESUS VIERO

ADVOGADO : DR. ADELMO CAXIAS DE SOUSA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Demais disso, o agravante não colacionou aos autos a cópia
da certidão de publicação do acórdão regional, inviabilizando a afe-
rição da tempestividade da revista, uma vez que o despacho agravado,
documento que poderia suprir a ausência de tal data, consignou que
tal apelo foi protocolizado extemporaneamente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-796/2005-004-07-40.5

A G R AVA N T E : BAYER S.A.

ADVOGADA : DRA. ANA LOURDES CUNHA DA SILVA

A G R AVA D O : FRANCISCA VERÔNICA BENEVIDES VASCON-

CELOS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ROBERTO CARNEIRO DE BAR-
ROS

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes à advogada Ana Lourdes Cunha da Silva, única subscritora
do agravo de instrumento, nem está caracterizada a hipótese de man-
dato tácito. A ausência da procuração importa o não-conhecimento do
recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

< ! I D 1 3 5 3 9 11 - 3 >

PROC. Nº TST-AIRR-800/2006-021-10-40.5

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. DIOGO PALAU FLORES DOS SANTOS

A G R AVA D O : VANIA RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO : DR. CELSO DOS SANTOS

A G R AVA D O : RJA SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
intimação pessoal do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A
ausência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-802/2005-072-02-40.0

A G R AVA N T E : JOSAFA FERREIRA TAVARES

ADVOGADO : DR. HÉLIO SOUZA DIVINO

A G R AVA D O : SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA INGLE-

SA

ADVOGADO : DR. LUIS ANTÔNIO FERRAZ MENDES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-804/2007-021-10-40.4

A G R AVA N T E : REGINA AGUIAR NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. REGINA AGUIAR NASCIMENTO

A G R AVA D O : LUCIENE DOS SANTOS ELEUTÉRIO

ADVOGADA : DRA. MARIA DO ESPÍRITO SANTO BEZERRA DE
SOUZA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; certidão de publicação
do despacho agravado; procuração outorgada ao advogado do agra-
vante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A ausência
dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imedia-
tamente, no caso de provimento do agravo.

Demais disso, a cópia do despacho agravado contida nestes
autos não traz a assinatura do juiz prolator, sendo, portanto, inválida,
na forma do item IX da citada instrução normativa.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-808/2005-091-03-41.2

A G R AVA N T E : MARCOS ROBERTO ALVES E OUTRO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO

A G R AVA D O : EXPRESSO NOVALIMENSE LTDA.

ADVOGADO : DR. RICARDO SCALABRINI NAVES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

26/01/2008, sábado, considerando-se efetivada a intimação no pri-
meiro dia útil seguinte, dia 28/01/2008 (art. 240, parágrafo único,
CPC); a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à
intimação, 29/01/2008, findando no dia 05/02/2001, feriado de car-
naval, prorrogando-se o vencimento para o primeiro dia útil seguinte,
06/02/2008 (art. 184, § 1º, CPC); o agravo de instrumento, porém,
somente foi apresentado em 07/02/2008, quando já decorrido o prazo
estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-808/2006-015-10-40.0

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. LUIZ FELIPE CARDOSO DE MORAES FILHO

A G R AVA D O : MARLENE GOMES LEOCÁDIO

ADVOGADO : DR. CELSO DOS SANTOS

A G R AVA D O : RJA SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, a intimação pessoal do despacho agravado ocor-

reu em 18/01/2008; a contagem do prazo começou no primeiro dia
útil seguinte à intimação, 21/01/2008, findando em 06/02/2008; o
agravo de instrumento, porém, somente foi apresentado em
29/02/2008, quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-808/2007-021-10-40.2

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA

A G R AVA D O : ONÍCIA DE FÁTIMA GONTIJO E SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes aos advogados Carlos Alberto de Souza e Harlene Alves
Borges, únicos subscritores do agravo de instrumento, nem está ca-
racterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.
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Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Observa-se, ainda, que o Dr. Carlos Alberto de Souza é
também o subscritor da revista, o que impossibilitaria a Turma de
apreciar o recurso imediatamente, caso fosse provido o agravo, con-
forme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-810/2006-086-15-40.9

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE

ADVOGADA : DRA. MARINA ONOFRE MACHADO

A G R AVA D O : LUCAS RIBEIRO DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JAMIR JOSÉ MENALI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante providenciou às fls. 58-65 o traslado
parcial da cópia do recurso de revista, peça indispensável na íntegra
ao exame do acerto ou não do despacho impugnado, finalidade única
da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-815/1993-105-03-40.5

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-

CIMENTOS BANCÁRIOS DE BELO HORIZONTE

E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. SUELY TEIXEIRA PIMENTA DE ALMEIDA

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. ANDREIA DA CUNHA PEREIRA FARIA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 19/12/07;

a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à pu-
blicação, 07/01/08, findando em 14/01/08; o agravo de instrumento,
porém, somente foi apresentado em 18/01/08, quando já decorrido o
prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-815/1993-105-03-41.8

A G R AVA N T E : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. ANDREIA DA CUNHA PEREIRA FARIA

A G R AVA D O : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-

CIMENTOS BANCÁRIOS DE BELO HORIZONTE

E REGIÃO

ADVOGADO : DR. EGBERTO WILSON SALEM VIDIGAL

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia integral do acór-
dão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. O traslado in-
completo dessa peça impossibilita a Turma de apreciar a revista
imediatamente, caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-821/2007-026-03-40.1

A G R AVA N T E : OM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

LT D A .

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO PEREIRA DE FREITAS

A G R AVA D O : ROSSETTI EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LT-

DA.

ADVOGADA : DR. JÉSUS NATALÍCIO DE SOUZA

A G R AVA D O : DOCA SERVIÇOS LTDA. E OUTROS

A G R AVA D O : MOACIR ALVES VIEIRA

ADVOGADO : DR. PAULO DRUMOND VIANA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 26-01-

2008; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à
publicação, 29-01-2008, findando em 06-02-2008; o agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 07-02-2008, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-824/2006-132-03-40.4

A G R AVA N T E : DANIEL MARTINS RESENDE

ADVOGADA : DRA. ALDA GOMES BERNARDES DOS REIS

A G R AVA D O : SAINT GOBAIN MATERIAIS CERÂMICOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

ADVOGADO : DR. DEILTON DUARTE

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
O agravo de instrumento foi interposto por meio do Sistema

de Protocolo Postal e, embora conste no verso da folha de apre-
sentação do recurso a juntada do comprovante referente a Sedex
convencional, em que se observa data relativa ao último dia do prazo
recursal (14/11/2007), não é possível admitir a postagem do men-
cionado recurso na agência de Correios para efeito de se aferir a
tempestividade do apelo destinado a esta Corte Superior, uma vez que
não há norma positivada apta a validar o protocolo postal na esteira
de diversos julgados do TST.

A jurisprudência desta Corte Superior assenta que o pro-
tocolo do Tribunal, e não a data de postagem, é o meio adequado para
se aferir a tempestividade do apelo. Precedentes: STF-AI-290.095/SP,
Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, DJ de 20/4/2001; TST-RR-AIRR-
2.187/2005-771-04-40.6, Min. José Simpliciano Fontes de Faria Fer-
nandes, 2ª Turma DJ de 17/11/2006; TST-AIRR-762/2004-031-23-
40.5, Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma DJ de 8/9/2006;
TST-AIRR-360/2005-026-04-40.0, Rel. Min. Alberto Luiz Bresciani
de Fontan Pereira, 3ª Turma, DJ de 25/8/2006; TST-RR-2.115/2002-
141-06-00.0, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Tur-
ma, DJ de 15/9/2006; TST-E-AIRR-9.196/2002-906-06-40.1, Red.
Designado Min. Milton de Moura França, SBDI-1, DJ de
31/3/2006.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 13 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-825/1996-056-15-40.2

A G R AVA N T E : ARISTIDES FRANCISCO ALVES

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS RIZOLLI

ADVOGADO : DR. AIRES PAES BARBOSA

A G R AVA D O : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO -

CESP

ADVOGADA : DRA. NEUSA APARECIDA MARTINHO

ADVOGADO : DR. EDUARDO PAPARELLI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante providenciou o traslado deficiente da
cópia do recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou
não do despacho impugnado, finalidade única da medida ora in-
tentada. Faltou-lhe a folha 32.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-831/2006-411-04-40.4

A G R AVA N T E : PAULO ROBERTO SILVA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ORTIZ DE PARIS

A G R AVA D O : TAMOIO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO : DR. PAULO TELLES LOPES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

20/02/2008; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil se-
guinte à publicação, 21/02/2008, findando em 28/02/2008; o agravo
de instrumento, porém, somente foi apresentado em 29/02/2008,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da
C LT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-836/2003-076-15-40.7

A G R AVA N T E : FREE WAY ARTEFATOS DE COURO LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO CARETA

A G R AVA D O : JOÃO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O : UNIÃO (PGF)

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-837/2007-001-18-40.6

A G R AVA N T E : ÉLCIO ARAÚJO MATOS SANTOS

ADVOGADO : DR. NELSON CORRÊA FILHO

A G R AVA D O : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

ADVOGADA : DRA. LUCIANA CARLA DOS SANTOS VAZ

A G R AVA D O : RÁDIO RIVIERA LTDA.

ADVOGADO : DR. ELIARDO MAGALHÃES FERREIRA

A G R AVA D O : FM 100 LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉA REGINA DAVID ARAÚJO
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D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 08/02/08;

a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à pu-
blicação, 11/02/08, findando em 18/02/08; o agravo de instrumento,
porém, somente foi apresentado em 25/02/08, quando já decorrido o
prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Ademais, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista e da respectiva certidão de
publicação, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I,
da CLT. A ausência dessas peças impossibilita a Turma de apreciar a
revista imediatamente, caso seja provido o agravo.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-847/2003-039-15-40.7

A G R AVA N T E : CISAN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.

ADVOGADO : DR. TATIANE ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : JÚLIO PEREIRA DE MELO

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-858/2005-067-02-40.9

A G R AVA N T E : ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : DR. HERALDO JUBILUT JUNIOR

A G R AVA D O : REINALDO LOPES

ADVOGADO : DR. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEI-
ROZ

A G R AVA D O : TELECOMUNICAÇÕES DE SAO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. ROBERTO ROSANO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação. A ausência dessas peças impos-
sibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso de
provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-864/2006-301-01-40.5

A G R AVA N T E : TRANSPORTES ÚNICA PETRÓPOLIS LTDA.

ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O : HELTON DE MIRANDA VIVEIROS

ADVOGADA : DRA. CARMEM LÚCIA ALBINA DA SILVA

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento está subs-
crita por advogado cujos poderes foram conferidos por meio de subs-
tabelecimento. No entanto, não consta dos autos procuração con-
cedendo poderes ao advogado substabelecente. A ausência desse ins-
trumento de mandato importa o não-conhecimento do recurso, por
inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-871/2004-313-02-40.0

A G R AVA N T E : ALINE DITIZ ALVES DE FARIA CUNHA

ADVOGADA : DRA. ZANOIDE RODRIGUES BANDINI

A G R AVA D O : ASSISTÊNCIA DENTÁRIA E PARTICIPAÇÕES

SANTA TEREZINHA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO SYLVIO WOLOCHYN

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-873/2002-044-15-40.0

A G R AVA N T E : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS

ADVOGADA : DRA. MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

A G R AVA D O : CARLOS ROBERTO TRIDICO

ADVOGADO : DR. AUTHARIS ABRÃO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-885/2004-119-15-40.4

A G R AVA N T E : LEAR DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

INTERIORES AUTOMOTIVO LTDA.

ADVOGADO : DR. WILSON ROBERTO COMEÇANHA

A G R AVA D O : LUIZ CLAUDIO SANCHES

ADVOGADA : DR.ª JOSEFA SILVANA SALES DA SILVA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-889/2006-013-08-40.6

A G R AVA N T E : DISTRIBUIDORA COMERCIAL REPROGRÁFICA

E SERVIÇOS LTDA - DICORESE

ADVOGADO : DR. FABIO BRAGA DE OLIVEIRA BENTES

A G R AVA D O : DILEIA NASCIMENTO FURTADO

ADVOGADO : DR. JAIR CARMO DA SILVA

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-896/2006-002-24-40.7

A G R AVA N T E : NEY ROBERTO CASIMIRO VERÍSSIMO

ADVOGADO : DR. MARCOS HENRIQUE GODOY SILVEIRA

A G R AVA D O : SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE - SEST

ADVOGADO : DR. REGILSON DE MACEDO LUZ

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-921/2006-051-12-40.8

A G R AVA N T E : COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES WILWERT LT-

DA.

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS GRECO

A G R AVA D O : MARESSA ANDERSON CARDOSO

ADVOGADO : DR. OSMAR ZIMERMANN

D E S P A C H O

Na espécie, a representação do agravo de instrumento en-
contra-se irregular diante da falta de identificação do subscritor da
procuração passada ao signatário do agravo de instrumento, restando
descumprido o disposto no art. 654, §1º, do CC. Em se tratando de
procuração outorgada por pessoa jurídica, tanto esta quanto o seu
representante legal devem ser identificados. Essa irregularidade equi-
vale à ausência da procuração, o que importa o não-conhecimento do
recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-926/2006-084-15-40.5

A G R AVA N T E : COMERCIAL MÓVEIS DAS NAÇÕES SOCIEDA-

DE LTDA.

ADVOGADO : DR. ESTEVÃO TIRONE DE A. CASTRO

A G R AVA D O : LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA JOSANICE FRANÇA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-933/2007-009-18-40.5

A G R AVA N T E : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. RANULFO CARDOSO FERNANDES JÚNIOR

A G R AVA D O : PATRÍCIA IVONE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ÉDER FRANCELINO ARAÚJO

A G R AVA D O : VIVO S.A.

ADVOGADO : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

23/04/2008; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil se-
guinte à publicação, 24/04/2008, findando em 02/05/2008; o agravo
de instrumento, porém, somente foi apresentado em 05/05/2008,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da
C LT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-956/2005-007-15-40.1

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. CAMILA VÉSPOLI PANTOJA

A G R AVA D O : TESTA & PIRES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO FRANZIN

A G R AVA D O : EURÍPEDES ROLDÃO ALVES

ADVOGADO : DR. PEDRO LAZANI NETO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, a advocacia da união foi intimada do despacho agravado
em 14/09/2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil
seguinte à publicação, 17/09/2007, findando em 02/10/2007; o agravo
de instrumento, porém, somente foi apresentado em 08/10/2007,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT
c/c art. 188 do CPC.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-957/2006-013-15-40.9

A G R AVA N T E : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR

A G R AVA D O : AUGUSTO MINAO NAKAMURA

ADVOGADO : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GOMES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-963/1996-013-15-41.6

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O : GERALDO MAGELLA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. LAURO ROBERTO MARENGO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-963/2006-006-24-40.9

A G R AVA N T E : EDINA MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTA-
NA

A G R AVA D O : AGÊNCIA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS À SAÚDE - AGÊNCIA DE SAÚDE

ADVOGADO : DR. MATUSAEL DE ASSUNÇÃO CHAVES

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão do
TRT proferido nos embargos de declaração, peça de traslado obri-
gatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça
impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-970/2005-071-23-40.4

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PRO-

GRAMAS - IDEP

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O : INAJARA ANGÉLICA DOS REIS MOURA

ADVOGADA : DRA. ESTELA MARIS PIVETTA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Demais disso, a parte não providenciou a cópia da certidão
de publicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista,
peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-974/2007-005-18-40.6

A G R AVA N T E : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. FLÓRENCE SOARES SILVA

A G R AVA D O : ANTÔNIO MACHADO FILHO

ADVOGADO : DR. RUBENS DONIZZETI PIRES

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-981/2006-001-10-40.5

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADORA : DRA. ISABEL CRISTINA PINHO BANDEIRA ALBU-
QUERQUE

A G R AVA D O : CELSO MORAES TORRES

ADVOGADO : DR. CELSO DOS SANTOS

A G R AVA D O : RJA SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, a agravante foi intimada acerca da publicação do

despacho em 18/01/2008; a contagem do prazo começou no primeiro
dia útil seguinte à publicação, 21/01/2008, findando em 06/02/2008; o
agravo de instrumento, porém, somente foi apresentado em
07/04/2008, quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Ademais, verifica-se que o agravo de instrumento está ir-
regularmente formado, pois a agravante não providenciou a cópia da
intimação pessoal do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A
ausência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-988/2005-018-15-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ITU

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO NONATO DA SILVA

A G R AVA D O : CLÁUDIO LUIZ PIVA

ADVOGADO : DR. RENATO ALFREDO AMÉRICO BORBA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Demais disso, o agravante não providenciou a cópia do acór-
dão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa
peça impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso
seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-989/2005-029-01-40.5

A G R AVA N T E : PROLAB DIAGNÓSTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O : ADALTON PENHA FERNANDES

ADVOGADO : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

Verifica-se ainda que, na petição do recurso de revista tras-
ladada, o registro do protocolo está ilegível, o que também im-
possibilita a verificação da tempestividade da interposição da medida,
pressuposto extrínseco de conhecimento do recurso, e impediria a sua
imediata apreciação, caso provido o agravo, em desatenção ao dis-
posto no art. 897, § 5º, da CLT.

Ademais, o despacho agravado não registra elementos su-
ficientes para suprir a ausência das citadas informações, já que nele
não há referência a datas, valendo destacar que o juízo de admis-
sibilidade do juízo ad quem é independente do juízo de admissi-
bilidade exercido pelo Tribunal a quo.

Ressalte-se que de acordo com o item III da citada instrução
normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrín-
secos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1000/2006-751-04-40.3

A G R AVA N T E : PAULO WALDIR LUDWIG

ADVOGADA : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

A G R AVA D O : DEMÉTRIO DA COSTA LIRA

A G R AVA D O : DÉLCIO ROMEU KURTZ

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia das procurações dos
agravados, peças de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º,
I, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1003/2005-102-10-40.4

A G R AVA N T E : GLAISON WELLINGTON BORGES

ADVOGADO : DR. CARLOS RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O : UNIDROGAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ME-

DICAMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA SOARES DE CARVALHO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão do
Tribunal Regional que julgou o agravo de petição interposto, peça de
traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência
dessa peça impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente,
caso seja provido o agravo de instrumento.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente do TST

<!ID1355017-0>

PROC. Nº TST-ROAR-300/2002-000-16-00.1TST

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE

DOS SERVIDORES DA CEMAR - FASCEMAR

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO MENEZES ROCHA

RECORRIDA : ARLINDA MARIA DE CARVALHO SILVA

A D VO G A D O : DR. LINCOLN JOSÉ CARVALHO DA SILVA

D E S P A C H O

Fundação de Assistência e Seguridade dos Servidores da
Cemar interpõe recurso de embargos, nos termos do art. 894, II, da
CLT, ao acórdão da Subseção II Especializada em Dissídios Indi-
viduais pelo qual se rejeitou as preliminares de ausência de ca-
pacidade postulatória e irregularidade de representação, de ausência
de fundamentação do recurso ordinário, e de deserção do recurso
ordinário, e, no mérito, negou-se provimento ao seu recurso ordinário
em ação rescisória (fls. 816/825).

Consoante o disposto nos arts. 231 do Regimento Interno do
TST e 894, II, da CLT, com a redação conferida pela Lei n.º 11.496,
de 25/6/2007, compete à Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais julgar os embargos interpostos contra decisões das Turmas,
na hipótese dessas decisões serem divergentes entre si, ou divergentes
de decisão da própria Subseção Especializada em Dissídios Indi-
viduais, tendo em vista a finalidade precípua desse recurso, que se
cinge à uniformização interna da jurisprudência desta Corte.

Da análise dos mencionados dispositivos, tem-se por inca-
bível a interposição de embargos à decisão proferida pela Subseção II
Especializada em Dissídios Individuais.

O princípio da fungibilidade dos recursos não pode ser ob-
servado no caso em exame, ante a inafastável impropriedade do apelo
veiculado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de
dúvida plausível acerca da utilização do recurso adequado, quando
não existe no ordenamento jurídico medida judicial específica para
possibilitar à parte a manifestação de seu inconformismo, e desde que
não haja erro grosseiro. No caso, a parte, além de intitular seu recurso
de embargos, invocou como fundamento os dispositivos pertinentes a
essa modalidade recursal.

Ressalte-se que a Lei n.º 11.496/2007, ao alterar o disposto
no art. 894 da CLT, não criou nova modalidade recursal, apenas
restringiu o cabimento dos embargos previstos nesse dispositivo legal
à hipótese de divergência jurisprudencial, eliminando o cabimento
desse apelo por vulneração legal ou constitucional.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2008.

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST
<!ID1353912-1>

PROC. Nº TST-AIRR-1332/2000-026-01-40.1

A G R AVA N T E : JULIO CESAR BOSSER CARDOSO

ADVOGADO : DR. CARLOS FREDERICO MARTINS VIANA

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S. A.

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO HELDER PINHEIRO JÚNIOR

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1011/2005-012-10-41.2

A G R AVA N T E : MARY STELA MARIA DE AMORIM

ADVOGADO : DR. EULER RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. GUSTAVO PEREIRA MENDES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.
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As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1012/2006-046-24-40.6

A G R AVA N T E : DENISE VARANIS ORTEGA

ADVOGADO : DR. EMERSON CORDEIRO SILVA

A G R AVA D O : RIO CORRENTE AGRÍCOLA S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. REGIS OTTONI RONDON

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1017/2007-008-13-40.3

A G R AVA N T E : MARIA DO CARMO DE ARAÚJO VICENTE

ADVOGADO : DR. GUTHEMBERG CARDOSO AGRA DE CASTRO

A G R AVA D O : CRISEUDA MARIA BENICIO BARROS

ADVOGADO : DR. VLADIMIR ATAÍDE DA SILVA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: sentença (rito sumaríssimo); acórdão
do TRT e respectiva certidão de publicação. A ausência dessas peças
impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso
de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1018/1998-021-15-40.5

A G R AVA N T E : ELISÂNGELA APARECIDA DO PRADO

ADVOGADO : DR. ADONAI ÂNGELO ZANI

A G R AVA D O : PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1023/2002-001-01-40.7

A G R AVA N T E : JUSTINO ANTONIO MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. HENRIQUE DO COUTO MARTINS

A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.

ADVOGADA : DRA. RENATA DE VILLEMOR VIANNA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1030/2006-012-10-40.7

A G R AVA N T E : CINEMARK BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

A G R AVA D O : JACILEIDE NUNES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOÃO PORFÍRIO FILHO

A G R AVA D O : DOM BOSCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LT-

DA.

A G R AVA D O : AUTO POSTO ESQUINA LTDA.

ADVOGADO : DR. FABIANO FELICIANO JERÔNIMO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1038/2005-222-01-40.5

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU

PROCURADOR : DR. FERNANDO FRÓES OLIVEIRA

A G R AVA D O : DANIEL CORTES DE GOUVEA

A G R AVA D O : COOPSAÚDE COOPERATIVA DE ATIVIDADE NA

ÁREA DE SAÚDE

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE KATS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT; respectiva certidão
de publicação; e a petição do recurso de revista. A ausência dessas
peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente,
no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1042/2005-048-15-40.3

A G R AVA N T E : ANSELMO BRAZ

ADVOGADO : DR. ADILSON CÉZAR BAIÃO

A G R AVA D O : AGRO PECUÁRIA CÓRREGO RICO LTDA.

ADVOGADO : DR. DOUGLAS ALEXANDRE DRESSANO FIORELLI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: certidão de publicação do acórdão do
TRT; despacho agravado e respectiva certidão de publicação. A au-
sência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Ademais, o acórdão do TRT proferido no julgamento do
recurso ordinário, às fls. 14-16, não é cópia da via original extraída
dos autos principais, além de encontrar-se apócrifa.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1057/2006-015-03-40.7

A G R AVA N T E : HOSPITAL MATER DEI S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O : LEVINDA DE OLIVEIRA SENA

ADVOGADO : DR. WILLIAN LUIZ FANTINI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-1064/2007-055-12-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CRICIÚMA

PROCURADOR : DR. LILIANE PEDROSO VIEIRA

A G R AVA D O : CASSIANO DE OLIVEIRA CIPRIANO

ADVOGADO : DR. MILTON MENDES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

31/03/2008; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil se-
guinte à publicação, 01/04/2008, findando em 16/04/2008; o agravo
de instrumento, porém, somente foi apresentado em 17/04/2008,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da
C LT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1065/2004-011-01-40.7

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

- UFRJ

PROCURADORA : DRA. MARIA DA GRAÇA MARTINS SANTOS

A G R AVA D O : DAVID RIBEIRO LEITE

ADVOGADO : DR. ALOYSIO PINHEIRO VASCONCELOS

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE TRABALHADORES JOVEM

MARÉ - COOPJOVEMMARÉ

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a certidão de intimação pessoal
do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça de
traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência
da mencionada peça impede a verificação da tempestividade da in-
terposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do re-
curso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1081/2006-016-15-40.7

A G R AVA N T E : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O : SANDRO WILLIAM PEREIRA

ADVOGADO : DR. VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1082/2006-003-15-40.5

A G R AVA N T E : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O : ANTÔNIO CELSO CARNELOS

A G R AVA D O : UNIÃO (PGU)

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1084/2006-016-15-40.0

A G R AVA N T E : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O : ANTÔNIO VIEIRA MACHADO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. SONIA APARECIDA DE L. SANTIAGO FER-
REIRA DE MORAES

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou as cópias das procurações dos
agravados, peças de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º,
I, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1084/2006-035-01-40.5

A G R AVA N T E : GILSON DE SOUZA FERNANDES

ADVOGADA : DRA. FERNANDA CAMPOS DE MATOS

A G R AVA D O : CSU CARDSYSTEM S.A.

ADVOGADO : DR. RENATO ANET

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1087/2006-083-15-40.6

A G R AVA N T E : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O : MAURO RENO DO PRADO

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA MÁRCIA XAVIER RIBEIRO MO-
RAES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1103/2007-098-03-40.6

A G R AVA N T E : SIDERÚRGICA ÁLAMO LTDA.

ADVOGADA : DRA. GISLAINE ANTÔNIA BERNARDES

A G R AVA D O : JOSÉ MARIA AZEVEDO

ADVOGADO : DR. GILBERTO SOARES MARTINS

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes a correta formação do instru-
mento, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo está irregularmente formado, já que o
agravante não providenciou as cópias das guias dos recolhimentos das
custas e do depósito recursal, inviabilizando a aferição do regular
preparo do recurso de revista. Tais peças são de traslado obrigatório,
na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT, para que, caso provido o
agravo, seja possível a imediata apreciação do recurso denegado.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1113/2004-025-01-40.0

A G R AVA N T E : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. RICARDO MATHIAS SOARES PONTES

A G R AVA D O : NELSON FRANCISCO ALVES

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1115/2006-021-10-40.6

A G R AVA N T E : ELIZETH MARQUES SOARES

ADVOGADO : DR. EDUARDO PEREIRA BROMONSCHENKEL

A G R AVA D O : REPÚBLICA COMÉRCIO DE BEBIDAS E ALI-

MENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALBERTO DO VALE CERQUEIRA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia integral do acór-
dão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A cópia parcial
desta peça, faltando inclusive a assinatura do juiz relator, caracteriza
deficiência de traslado e impossibilita a Turma de apreciar a revista
imediatamente, caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-1117/2005-222-01-40.6

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU

PROCURADOR : DR. FERNANDO FRÓES OLIVEIRA

A G R AVA D O : SANDRA REGINA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR. MARIANO BESER FILHO

A G R AVA D O : COOPSAÚDE - COOPERATIVA DE ATIVIDADE

NA ÁREA DE SAÚDE

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE KATS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a cópia do acórdão do Tribunal Regional juntada a estes
autos não contém a assinatura do juiz prolator, sendo, portanto, in-
válida, na forma do item IX da citada instrução normativa.

Além disso, a parte agravante não providenciou o traslado da
cópia do recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou
não do despacho impugnado, finalidade única da medida ora in-
tentada.

Frise-se que a ausência das mencionadas peças impossibi-
litaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o
agravo.

Por fim, esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional,
assegurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das
exigências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1119/2004-060-01-40.4

A G R AVA N T E : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ

PROCURADOR : DR. SÉRGIO ANTUNES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : MARCELO URBANO DA COSTA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ RAIMUNDO FRAZÃO FILHO

A G R AVA D O : ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR

- UNICARIOCA

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
inteiro teor do recurso de revista, pois o documento juntado às fls.
24/41, está incompleto. Tal peça é indispensável ao exame do acerto
ou não do despacho impugnado, finalidade única da medida ora
intentada.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1122/2006-008-18-40.4

A G R AVA N T E : TORNEADORA AUTO GIRO LTDA.

ADVOGADO : DR. VANDES RODRIGUES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : JOÃO BATISTA DOS SANTOS

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1125/2005-017-15-40.4

A G R AVA N T E : MYRIAN RIBAS DE ÁVILA

ADVOGADO : DR. CÉLIO FURLAN PEREIRA

A G R AVA D O : SETA SISTEMA DE ENSINO S/S LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTONIO JOSÉ MARCHIORI JÚNIOR

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1127/2006-013-10-40.6

A G R AVA N T E : OLINDA MARIA DINIZ SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. HELION MOREIRA SILVA

A G R AVA D O : TOMAS OLIVEIRA DE ASSIS

ADVOGADO : DR. GASPAR REIS DA SILVA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da guia de re-
colhimento do depósito recursal, inviabilizando a aferição do regular
preparo do recurso de revista. Tal peça é de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT, para que, caso provido o agravo,
seja possível a imediata apreciação do recurso denegado.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1137/2005-016-01-40.9

A G R AVA N T E : IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ FELIPE TENÓRIO DA VEIGA

A G R AVA D O : LEANDRO RODRIGUES

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1139/2007-016-10-40.0

A G R AVA N T E : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O : GRAZIELI APARECIDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

D E S P A C H O

Verifica-se que o advogado subscritor do agravo de instru-
mento não possui procuração válida nos autos, o que importa o não-
conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula n.º
164 do TST.

Ressalte-se que o substabelecimento de fl. 21, que conferiu
poderes à Dra. Jussara Iracema de Sá e Sacchi, foi firmado em
10/06/2007, anterior, portanto, à procuração de fl. 41, datada de
03/09/2007, que outorgou poderes ao substabelecente.

Apenas através daquele substabelecimento, tal causídica pas-
saria a ter poderes para estendê-los a outrem por meio de novo
substabelecimento. Todavia, como o substabelecimento de fl. 21 é
inválido, por ser anterior à procuração, o substabelecimento de fls.
18/20 também está desprovido de validade. De acordo com o item IV
da Súmula n.º 395 do TST, há irregularidade de representação quando
o substabelecimento é anterior à outorga da procuração.

A Súmula n.º 383 desta Corte dispõe que é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao juízo de 1.º grau.
Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o oferecimento tardio de
procuração, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que
a interposição de recurso não pode ser reputada como ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5.º da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1140/2006-013-10-40.5

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ALYSSON CAMILO FLORIANO DA SILVA

A G R AVA D O : CLÉLIO FERNANDES FREITAS E OUTROS

ADVOGADO : DR. LAIR DE CASTRO JÚNIOR

A G R AVA D O : SISTEN ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. RENATA CABRAL GABRIEL

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de intimação
pessoal do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

<!ID1353912-2>

PROC. Nº TST-AIRR-1133/2006-043-15-40.8

A G R AVA N T E : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E

INSTRUÇÃO - SCEI

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO CARLOS BIASI

A G R AVA D O : ANA LÚCIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE NEMER ELIAS

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao Dr. Sebastião Carlos Biasi, advogado subscritor do agravo
de instrumento, nem está caracterizada a hipótese de mandato tácito.
A ausência da procuração importa o não-conhecimento do recurso,
por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1141/2005-082-15-40.6

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DA FACULDADE DE MEDICINA DE

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FUNFARME

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO HENRIQUE COSTA RIBEIRO

A G R AVA D O : MARIA DO CARMO MONTES

ADVOGADO : DR. MARCELO ALVARES RIBEIRO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

24/01/2008; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil se-
guinte à publicação, 25/01/2008, findando em 01/02/2008; o agravo
de instrumento, porém, somente foi apresentado em 06/02/2008,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da
C LT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Ademais, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC c/c art. 896, § 5º, da
CLT .

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1143/2004-081-15-40.8

A G R AVA N T E : MARCHESAN IMPLEMENTOS E MÁQUINAS

AGRÍCOLAS TATU S.A.

ADVOGADA : DRA. GISELE VICENTE DE SOUZA

A G R AVA D O : MAURO MARCELINO ARAÚJO

ADVOGADO : DR. ARIONE MARCO STELLIN

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS TRABALHA-

DORES AUTÔNOMOS, AFINS E ASSEMELHADOS

LTDA. - COOPERSERVITA

ADVOGADO : DR. GESIEL DE SOUZA RODRIGUES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1144/2005-025-02-40.6

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO WEHBY

A G R AVA D O : ELISETE DAS GRAÇAS ALVES

ADVOGADO : DR. ERICK DOUGLAS DE MACEDO

A G R AVA D O : MITSUKO KANEKO SHIOMATSU - ME

ADVOGADO : DR. HÉLIO KAZUYOSHI NAKANISHI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da intimação pessoal do
despacho agravado, peça essencial para o exame da tempestividade de
sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo previsto no art. 897,
caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1144/2006-017-10-40.9

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. LUIZ F. C. DE MORAES FILHO

A G R AVA D O : RAQUEL MARTINS FIQUENE RAMOS

ADVOGADO : DR. IGOR ARAÚJO SOARES

A G R AVA D O : MÚLTIPLA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HI-

GIENIZAÇÃO LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1148/2005-021-15-40.8

A G R AVA N T E : CLÁUDIO DORETTO DA SILVA

ADVOGADO : DR. WASHINGTON SHAMISTHER HEITOR PELICE-
RI REBELLATO

A G R AVA D O : STUDIO 47 PRODUÇÕES TELEVISIVAS S/C LT-

DA. E OUTRO

ADVOGADO : DR. FÁBIO BUENO DE AGUIAR

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1148/2005-050-15-40.3

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -

TELESP

A G R AVA D O : JORGE TOSHIO NAKAGAWA

ADVOGADO : DR. ÁLVARO PELEGRINO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, verifica-se que a procuração do agravante exis-
tente nos autos está incompleta, o que caracteriza deficiência do
traslado. Essa circunstância importa o não-conhecimento do recurso,
nos termos do art. 897, §5º, I, da CLT.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1155/2006-020-01-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTE, EN-

GENHARIA E LOGÍSTICA - CENTRAL

ADVOGADA : DRA. LUCIANA CARDOZO MADUREIRA

A G R AVA D O : WALTER MARQUES DE OLIVEIRA JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 29/01/2008; a
contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à pu-
blicação, 30/01/2008, findando em 06/02/2008; o agravo de instru-
mento, porém, somente foi apresentado em 07/02/2008, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1156/2006-052-15-40.3

A G R AVA N T E : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. THAIS MARIA PENNA DE CAMPOS FRAGA

A G R AVA D O : LUIS FERNANDO DA SILVA RAMOS

ADVOGADA : DRA. MARÍLIA BORILE GUIMARÃES

A G R AVA D O : ELETRO TREIS LTDA.

ADVOGADO : DR. MARIZA DA SILVA

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração ou subs-
tabelecimento concedendo poderes à advogada Dra. Thais Maria Pen-
na de Campos Fraga, única subscritora do agravo de instrumento,
nem está caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da
procuração importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente,
nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1156/2007-001-24-40.2

A G R AVA N T E : RACHEL SOARES DIAS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO RICARDO SOUTO VILELA

A G R AVA D O : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCURADORA : DR.ª SULEIMAR SOUSA SCHRODER ROSA
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D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1166/2004-072-01-40.8

A G R AVA N T E : ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA DOS SANTOS BATISTA

A G R AVA D O : ANA CLÁUDIA CAIMÃO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : DR. NELSON G. DE SOUZA MONTEIRO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1172/2005-071-23-40.0

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PRO-

GRAMAS - IDEP

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O : JOÃO ALVES DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. NÍCIA DA ROSA HAAS

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, bem assim da respectiva certidão
de publicação, peças de traslado obrigatório, na forma do art. 897, §
5º, I, da CLT. A ausência dessas peças impossibilita a Turma de
apreciar a revista imediatamente, caso fosse provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1175/2006-131-15-40.7

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CAMILA VÉSPOLI PANTOJA

A G R AVA D O : S.O.S. DENTE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LT-

DA.

A G R AVA D O : LAIZIA DIANE FERREIRA SÁ SANTANA

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1177/2000-005-01-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBA-

NOS - FLUMITRENS

ADVOGADO : DR. LUCIANA CARDOZO MADUREIRA

A G R AVA D O : CLAUDENIR CESAR MACHADO

ADVOGADO : DR. GABRIEL PEREIRA SAD

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 30/11/07;

a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à pu-
blicação, 03/12/07, findando em 10/12/07; o agravo de instrumento,
porém, somente foi apresentado em 11/12/07, quando já decorrido o
prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Ademais, o substabelecimento de fl. 53, que conferiu poderes
à subscritora do agravo de instrumento, Dra. Luciana Cardozo Ma-
dureira, não contém data, o que impede saber se foi firmado antes ou
depois da procuração de fl. 52, fato que é de relevância porque de
acordo com o item IV da Súmula n.º 395 do TST há irregularidade de
representação quando o substabelecimento é anterior à outorga da
procuração.

A Súmula n.º 383 desta Corte dispõe que é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao juízo de 1.º grau.
Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o oferecimento tardio de
procuração, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que
a interposição de recurso não pode ser reputada como ato urgente.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1177/2005-004-06-40.3

A G R AVA N T E : JOÃO BARBOSA ASSESSORIA JURÍDICA

ADVOGADO : DR. ORÍGENES LINS CALDAS FILHO

A G R AVA D O : RISONILDA TIBURCIO CAVALCANTI

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1180/2006-067-01-40.8

A G R AVA N T E : VALTER DE SOUZA MATHIAS

ADVOGADO : DR. ALEXSSANDER TAVARES DE MATTOS

A G R AVA D O : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. CARLOS LEONÍDIO BARBOSA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1182/2003-094-15-40.0

A G R AVA N T E : EATON POWER QUALITY INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DE LIMA JÚNIOR

A G R AVA D O : ARNALDO MARRETTO E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Ademais, o agravo está irregularmente formado também por-
que o agravante não providenciou a cópia da procuração e/ou subs-
tabelecimento do subscritor do recurso de revista. Tal peça é de
traslado obrigatório, pois sua ausência impossibilitaria a Turma de
apreciar a revista imediatamente, caso fosse provido o agravo, con-
forme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1185/2006-006-24-40.5

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉR-

CIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓ-

LEO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : DR. LAIRSON RUY PALERMO

A G R AVA D O : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS EMPREGADOS

EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS

E DERIVADOS DE PETRÓLEO

ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento está subs-
crita pelo advogado Lairson Ruy Palermo, cujos poderes foram con-
feridos por meio de substabelecimento outorgado pelo Dr. Florivaldo
Vargas Filho. No entanto, não consta dos autos procuração con-
cedendo poderes ao advogado substabelecente. A ausência desse ins-
trumento de mandato importa o não-conhecimento do recurso, por
inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Outrossim, observa-se que o Dr. Lairson Ruy Palermo é
também o subscritor da revista, o que impediria a Turma de apreciar
o recurso imediatamente, caso fosse provido o agravo, conforme
previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-1189/2005-061-01-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE

TRANSPORTE E LOGÍSTICA - CENTRAL

ADVOGADO : DR. ALINE SILVA MARQUES DOS SANTOS

A G R AVA D O : IDELMAR PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
<!ID1353912-3>

PROC. Nº TST-AIRR-1191/2006-124-15-40.1

A G R AVA N T E : CLÓVIS MAURO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. PRIMO FRANCISCO ASTOLPHI GANDRA

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1195/2003-061-01-40.5

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. FLÁVIO HECHTMAN

A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO GALVAO PEREIRA

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA LOPES RAMOS

A G R AVA D O : SEGIL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes a correta formação do instru-
mento, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo está irregularmente formado, já que o
agravante não providenciou a cópia da procuração e/ou substabe-
lecimento do subscritor do recurso de revista. Tal peça é de traslado
obrigatório, pois sua ausência impossibilitaria a Turma de apreciar a
revista imediatamente, caso fosse provido o agravo, conforme pre-
visto no art. 897, § 5º, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1195/2007-012-07-40.6

A G R AVA N T E : FRANCISCO MARTINS DE LIMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEIRA

A G R AVA D O : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANI-

ZAÇÃO - EMLURB

ADVOGADA : DRA. CLEONICE MARIA QUEIRÓZ PEREIRA PEI-
X O TO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1201/2002-087-15-40.0

A G R AVA N T E : SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO UBIRAJARA SANTANA JÚNIOR

A G R AVA D O : FRANCISCO FREIRE DA SILVA

ADVOGADO : DR. JORGE VEIGA JÚNIOR

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento está subs-
crita pelo advogado João Ubirajara Santana Júnior, cujos poderes
foram conferidos por meio do substabelecimento outorgado pela Dra.
Viviane Castro Neves Pascoal (fl. 16).

Por sua vez, a advogada substabelecente teve seus poderes
outorgados por um segundo substabelecimento, subscrito pela ad-
vogada Mary Angela Benites das Neves (fl. 95).

No entanto, não consta dos autos procuração concedendo
poderes à advogada subscritora deste último substabelecimento. A
ausência desse instrumento de mandato importa o não-conhecimento
do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Frise-se que, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio
de procuração, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já
que a interposição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Ademais, a mesma irregularidade pode ser constatada quanto
ao advogado subscritor do recurso de revista, Dr. Igor Sá Gille Wol-
koff, que também teve seus poderes outorgados pelo substabeleci-
mento de fl. 16.

A procuração e/ou substabelecimento do subscritor do re-
curso de revista é peça de traslado obrigatório, pois sua ausência
impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso
fosse provido o agravo, conforme previsto no art. 897, § 5º, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1209/2006-004-04-40.2

A G R AVA N T E : JAPKS EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARCIA LUCELIA MONTEIRO BRAGA

A G R AVA D O : SOLANGE RENATA DAL PONTE

ADVOGADO : DR. TEODORO MANUEL DA SILVA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: petição do recurso de revista; des-
pacho agravado e respectiva certidão de publicação. A ausência des-
sas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imediata-
mente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1215/2006-006-10-40.0

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. EDVARD DE FREITAS MACHADO

A G R AVA D O : SÍLVIA DA SILVA REIS

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O : OLÍMPIA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LT-

DA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 18/01/08;

a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à pu-
blicação, 21/01/08, findando em 06/02/08; o agravo de instrumento,
porém, somente foi apresentado em 08/04/08, quando já decorrido o
prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1215/2006-007-15-40.9

A G R AVA N T E : CLÁUDIO TADEO FELIPE

ADVOGADO : DR. APARECIDO DONIZETE GUERRA

A G R AVA D O : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA

ODESSA - CODEN

ADVOGADO : DR. DANIEL PIMENTA SOLHA

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento está subs-
crita pelo Dr. Aparecido Donizete Guerra, cujos poderes foram con-
feridos por meio de substabelecimento. No entanto, não consta dos
autos procuração concedendo poderes ao advogado substabelecente,
Dr. Ricardo Antero Loureiro. A ausência desse instrumento de man-
dato importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos
termos da Súmula nº 164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1215/2007-008-08-40.4

A G R AVA N T E : SAGA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPOR-

TE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTONIO GAMA JUNIOR

A G R AVA D O : IVO DA SILVA GOMES

ADVOGADA : DR.ª GLÁUCIA MARIA CUESTA CAVALCANTE RO-
CHA

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento, Dr. An-
tonio Gama Júnior, nem está caracterizada a hipótese de mandato
tácito. A ausência da procuração importa o não-conhecimento do
recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.
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Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1221/2004-093-15-40.4

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. RINALDO DA SILVA PRUDENTE

A G R AVA D O : MARIA CAROLINA MORAES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. ROSEMEIRE PEREIRA LOPES

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIO-

NAIS DE INFORMÁTICA LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a agravante não providenciou a cópia da procuração da
segunda agravada, Cooperativa de Trabalho de Profissionais de In-
formática Ltda., peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, §
5º, I, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1235/2006-059-15-40.9

A G R AVA N T E : NOVELIS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. MANOEL CARLOS CABRAL DE VASCONCEL-
LOS

A G R AVA D O : EMÍLIO LEO MONTEIRO

ADVOGADA : DRA. ELISÂNGELA MARIA DOS SANTOS SILVA

A G R AVA D O : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANS-

PORTES DE VALORES LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou a cópia do despacho
agravado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I,
da CLT. A ausência dessa peça inviabiliza a apreciação das razões do
agravo, cuja única finalidade é desconstituir os fundamentos do des-
pacho que denegou seguimento ao recurso de revista.

Demais disso, a parte agravante não providenciou a cópia da
certidão de publicação do despacho agravado, peça essencial para o
exame da tempestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento
do prazo previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1238/2006-003-01-40.4

A G R AVA N T E : TRANSPORTES SANTA MARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE LEITE RABETIM

A G R AVA D O : RODRIGO LOPES RIBEIRO

ADVOGADO : DR. BETHÂNIA DE SOUZA BOQUIMPANI

D E S P A C H O

Verifica-se que a assinatura do representante legal da parte
não consta na petição de apresentação nem nas razões do agravo de
instrumento.

O recurso é ato jurídico formal e a sua validade depende da
assinatura de profissional regularmente habilitado nos autos. Ausente
esse pressuposto, inexiste o ato processual, nos termos do art. 169 do
CPC, combinado com a Orientação Jurisprudencial nº 120 da SBDI-
1 desta Corte.

Ademais, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1241/2003-097-15-40.0

A G R AVA N T E : ALUJET INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BISSIATO FANTINI

A G R AVA D O : ALCEU APARECIDO PORCARI

ADVOGADO : DR. DIÓGENES MONTEIRO DE ALMEIDA

A G R AVA D O : JORGE GILBERTO ACHCAR

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
inteiro teor do recurso de revista, pois o documento juntado às fls.
89/105, está incompleto. Tal peça é indispensável ao exame do acerto
ou não do despacho impugnado, finalidade única da medida ora
intentada.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1247/2007-005-18-40.6

A G R AVA N T E : HUGO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : DR. EDSON DIAS MIZAEL

A G R AVA D O : VILA NOVA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO FERREIRA CARDOSO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
inteiro teor do recurso de revista, pois o documento juntado às fls.
84/93, está incompleto. Tal peça é indispensável ao exame do acerto
ou não do despacho impugnado, finalidade única da medida ora
intentada.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1248/2006-247-01-40.0

A G R AVA N T E : LEANDRO AGUIAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA RODRIGUES MENDES

A G R AVA D O : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 23/10/07;

a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à pu-
blicação, 24/10/07, findando em 31/10/07; o agravo de instrumento,
porém, somente foi apresentado em 05/11/07, quando já decorrido o
prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1252/2007-001-08-40.8

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-

S A N PA

ADVOGADO : DR. NAYARA DA CRUZ BRASIL

A G R AVA D O : JOSÉ FELIX MARQUES DA CONCEIÇÃO

ADVOGADA : DRA. JACQUELINE DE SOUZA MOREIRA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes a correta formação do instru-
mento, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo está irregularmente formado, já que o
agravante não providenciou a cópia da procuração e/ou substabe-
lecimento da advogada Brenda Melo da Silva, subscritora do recurso
de revista. Tal peça é de traslado obrigatório, pois sua ausência
impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso
fosse provido o agravo, conforme previsto no art. 897, § 5º, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1253/2000-021-01-40.9

A G R AVA N T E : PRICEWATERHOUSECOOPERS CONSULTORES

DE EMPRESAS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO BORGES DE CASTRO

A G R AVA D O : ALEXANDRA LOPES CARVALHO

ADVOGADO : DR. ALLAN MORGADO GUERRA

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1258/2006-025-01-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES -

CCN

ADVOGADO : DR. LUCIANI COUTO DOS SANTOS

A G R AVA D O : GENÉSIO DA SILVA LIMA

D E S P A C H O
Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo

poderes à Dra. Luciani Couto dos Santos, única advogada subscritora
do agravo de instrumento e recurso de revista, nem está caracterizada
a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração importa o
não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula
nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Demais disso, o agravante não colacionou a cópia da certidão
de intimação do despacho agravado, o que inviabiliza a aferição da
tempestividade da presente insurgência recursal. Ressalte-se, por
oportuno, que a certidão de publicação acostada à fl. 113 refere-se à
manutenção do despacho objurgado e intimação da parte contrária
para contra-razões, e não à certidão de publicação do próprio des-
pacho agravado.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-1260/2006-052-15-40.8

A G R AVA N T E : MARCELO PRECIOSO

ADVOGADO : DR. CELSO MARTINS NOGUEIRA

A G R AVA D O : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-

FL

ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O : ORLIK ALVES COSTA

A G R AVA D O : ICOMON COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante. A ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de
apreciar a revista imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1265/2007-003-10-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB

ADVOGADO : DR. JAMES CORRÊA CALDAS

A G R AVA D O : PAULO CÉSAR RIBEIRO

ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante trouxe aos autos cópia incompleta do
despacho agravado, peça de traslado obrigatório, na forma do art.
897, § 5º, I, da CLT. Tal irregularidade inviabiliza a apreciação das
razões do agravo, cuja única finalidade é desconstituir os funda-
mentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de revista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1274/2002-033-01-40.6

A G R AVA N T E : HENRY HOYER DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. FREDERICO DA COSTA RIBEIRO

A G R AVA D O : FERNANDA SILVA

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA

A G R AVA D O : ESCRITÓRIOS UNIDOS LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante trouxe aos autos cópia da petição do
recurso de revista sem assinatura, o que a torna inválida. Tal peça é
indispensável ao exame do acerto ou não do despacho impugnado,
finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1279/2003-071-09-40.2

A G R AVA N T E : CLARICE SELL

ADVOGADO : DR. LAERCION ANTÔNIO WRUBEL

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA

D E S P A C H O

Verifica-se que o advogado subscritor do agravo de instru-
mento não possui procuração válida nos autos, o que importa o não-
conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula n.º
164 do TST.

Ressalte-se que o substabelecimento de fl. 126, que conferiu
poderes ao subscritor do agravo de instrumento, Dr. Laercion Antônio
Wrubel, foi firmado em 29/09/2006, anterior, portanto, à procuração
de fl. 11, datada de 28/01/2008, que outorgou poderes ao substa-
belecente. De acordo com o item IV da Súmula n.º 395 do TST, há
irregularidade de representação quando o substabelecimento é anterior
à outorga da procuração.

A Súmula n.º 383 desta Corte dispõe que é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao juízo de 1.º grau.
Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o oferecimento tardio de
procuração, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que
a interposição de recurso não pode ser reputada como ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5.º da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1279/2006-112-03-40.9

A G R AVA N T E : PAULO ROBERTO TAKAHASHI

ADVOGADO : DR. SEBASTIAO ESPIRITO SANTO DE CASTRO

A G R AVA D O : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª

REGIÃO

PROCURADOR : DR. GENDERSON SILVEIRA LISBOA

A G R AVA D O : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

DA CAPITAL - SUDECAP

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão dos embargos declaratórios
do TRT; procuração outorgada ao advogado do agravante, subscritor
deste recurso e do recurso de revista. A ausência dessas peças im-
possibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso de
provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1279/2006-112-03-41.1

A G R AVA N T E : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

DA CAPITAL - SUDECAP

ADVOGADO : DR. SEBASTIAO ESPIRITO SANTO DE CASTRO

A G R AVA D O : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª

REGIÃO

PROCURADOR : DR. GENDERSON SILVEIRA LISBOA

A G R AVA D O : PAULO ROBERTO TAKAHASHI

ADVOGADO : DR. SEBASTIAO ESPIRITO SANTO DE CASTRO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1284/2007-013-10-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB

ADVOGADO : DR. JAMES CORRÊA CALDAS

A G R AVA D O : LUCELMA ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
inteiro teor do recurso de revista, pois o documento juntado às fls.
280/283, está incompleto. Tal peça é indispensável ao exame do
acerto ou não do despacho impugnado, finalidade única da medida
ora intentada.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
<!ID1353912-4>

PROC. Nº TST-AIRR-1286/2007-009-10-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB

ADVOGADO : DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO

A G R AVA D O : ONILDO LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia
integral do recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto
ou não do despacho impugnado, finalidade única da medida ora
intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões recursais
em sua integralidade.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1287/2006-033-15-40.2

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CAMILA VÉSPOLI PANTOJA

A G R AVA D O : ROSANGELA DIAS BARBOSA

A G R AVA D O : ANTONIO DONIZETTI FADEL

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração dos
agravados, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I,
da CLT.



Nº 173, segunda-feira, 8 de setembro de 200854 ISSN 1677-7018

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1290/2005-072-01-40.4

A G R AVA N T E : RENATA BASTOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. WAGNER GIL JANSEN PEREIRA

A G R AVA D O : AÇÃO COMUNITÁRIA DO BRASIL

ADVOGADA : DRA. LUCIANA GATO PLÁCIDO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a cópia da petição do recurso de revista trasladada pela
agravante está incompleta. Referida peça é indispensável ao exame do
acerto ou não do despacho impugnado, finalidade única da medida
ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a apontada irregularidade impos-
sibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o
agravo, pois a Turma não poderia conhecer integralmente as razões
recursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1296/2006-023-06-40.5

A G R AVA N T E : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVE-

JAS E REFRIGERANTES DO NORDESTE S.A.

ADVOGADA : DRA. BIANCA BERNARDO MENDONÇA MÁRQUEZ

A G R AVA D O : ROBERTO RAMALHO DE ARAUJO

ADVOGADO : DR. GIOVANI DE LIMA BARBOSA JUNIOR

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

15/02/2008; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil se-
guinte à publicação, 18/02/2008, findando em 25/02/2008; o agravo
de instrumento, porém, somente foi apresentado em 26/02/2008,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da
C LT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1306/2006-013-18-40.0

A G R AVA N T E : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O : VANDEILTON GERALDO DA SILVA

ADVOGADO : DR. WELLINGTON ALVES RIBEIRO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão do
TRT proferido nos embargos de declaração, peça de traslado obri-
gatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. Outrossim, a cópia do
acórdão do TRT proferido no recurso ordinário, igualmente obri-
gatória, foi juntada de forma incompleta, pois faltam-lhe as folhas 3
e 4. A ausência e a deficiência dessas peças impossibilitam a Turma
de apreciar a revista imediatamente, caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1316/2006-015-08-40.2

A G R AVA N T E : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -

IBAMA

PROCURADORA : DRA. MARIA DE NAZARÉ DA SILVA COELHO

A G R AVA D O : JAIME LOPES DA ROCHA

ADVOGADA : DRA. GLÁUCIA MARIA CUESTA CAVALCANTE
ROCHA

A G R AVA D O : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista. A ausência dessas peças
impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso
de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1316/2006-044-15-40.0

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADA : DRA. RENATA NICOLETTI MORENO MARTINS

A G R AVA D O : MARLENE TOSHI FURUKAWA CRESPILHO

ADVOGADO : DR. DIVAR NOGUEIRA JÚNIOR

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes à Dra. Renata Nicoletti Moreno Martins, única advogada
subscritora do agravo de instrumento, nem está caracterizada a hi-
pótese de mandato tácito. A ausência da procuração importa o não-
conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº
164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1322/2004-011-02-40.5

A G R AVA N T E : MINAS GOIÁS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR. GILMAR BARBIERATO FERREIRA

A G R AVA D O : HELENA MATOS GOES

ADVOGADO : DR. KLEBER GUERREIRO BELLUCCI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1324/2006-004-22-40.9

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEÃO

ADVOGADO : DR. HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES

A G R AVA D O : MARIA DA CRUZ DE SOUSA SANTOS E OU-

TROS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BENTO BERNARDES DE ALBU-
QUERQUE

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou a cópia do inteiro
teor do despacho agravado, pois o documento juntado às fls. 96/97
está incompleto. Tal peça é de traslado obrigatório, na forma do art.
897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça inviabiliza a apreciação
das razões do agravo, cuja única finalidade é desconstituir os fun-
damentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de re-
vista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente do TST

<!ID1353913-1>

PROC. Nº TST-AIRR-1742/2007-129-03-40.5

A G R AVA N T E : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

A G R AVA D O : CLÁUDIO DA CRUZ

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO RAIMUNDO BARROS DO PRADO

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado Marco Túlio Fonseca Furtado, único subscritor
do agravo de instrumento, nem está caracterizada a hipótese de man-
dato tácito. A ausência da procuração importa o não-conhecimento do
recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1334/2002-015-01-40.9

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. ANA CAROLINA NEGRÃO DE URZEDO RO-
CHA

A G R AVA D O : PAULO ROBERTO ALMEIDA DE CARVALHO

ADVOGADA : DRA. SANNY VIEIRA GOULART

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.
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Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1341/2003-022-01-40.0

A G R AVA N T E : ANTÔNIO LUIS NUNES

ADVOGADO : DR. LUCIANO JOSÉ DOS SANTOS

A G R AVA D O : TRANS EXPERT VIGILÂNCIA E TRANSPORTE

DE VALORES LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1345/2002-030-01-40.1

A G R AVA N T E : LUCIA MARIA RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PACHECO DA PAIXÃO

A G R AVA D O : RIOTUR - EMPRESA DE TURISMO DO MUNICÍ-

PIO DO RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADA : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE
D'OLIVEIRA

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

De acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível,
na fase recursal, a regularização da representação processual, na for-
ma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao juízo de 1º grau.
Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o oferecimento tardio de
procuração, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que
a interposição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Ademais, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1346/1993-016-01-40.8

A G R AVA N T E : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA

A G R AVA D O : ADAUTO RODRIGUES AZEVEDO

ADVOGADO : DR. ELIEZER GOMES DA SILVA

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes às advogadas Virgínia de Lima Paiva e Valdirene Santos da
Silva, únicas subscritoras do agravo de instrumento, nem está ca-
racterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Observa-se, além disso, que as referidas advogadas são tam-
bém as subscritoras da revista, o que impossibilitaria a Turma de
apreciar o recurso imediatamente, caso fosse provido o agravo, con-
forme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1350/2007-134-03-40.1

A G R AVA N T E : TOCHIYUKI AGROPECUÁRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA DE MEL-
LO

A G R AVA D O : LUIZ IZAIAS DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. RENATA APARECIDA LEITÃO

A G R AVA D O : CHIMBO LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE TERCIOTTI NETO

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração ou subs-
tabelecimento concedendo poderes ao advogado Dr. Marcello Au-
gusto Lima Vieira Mello, único subscritor do agravo de instrumento,
nem está caracterizada a hipótese de mandato tácito. Na procuração
às fls. 170 não consta este causídico. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1353/2005-045-01-40.0

A G R AVA N T E : CEDAE - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

E S G O TO S

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O : ROBERTO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais. E o item III da
mencionada instrução normativa dispõe que o agravo não será co-
nhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também à
comprovação de atendimento dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal.

Neste caso, verifica-se que, na petição do recurso de revista
trasladada, o registro do protocolo está ilegível. Essa circunstância
impossibilita a verificação da tempestividade da interposição da me-
dida, pressuposto extrínseco de conhecimento do recurso, e impediria
a sua imediata apreciação, caso provido o agravo, em desatenção ao
disposto no art. 897, § 5º, da CLT.

Ademais, o despacho agravado não registra elementos su-
ficientes para suprir a ausência da citada informação, já que nele não
há referência a datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade
do juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1355/2001-060-01-40.8

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. RAFAEL CABRAL LOBO

A G R AVA D O : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADORA : DRA. TERESA CRISTINA D'ALMEIDA BASTEIRO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão regional. A ausência dessa peça impossibilita o
exame da tempestividade da interposição da revista, no caso de pro-
vimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1370/2005-001-17-40.5

A G R AVA N T E : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADA : DRA. MIRNA MARIA SARTÓRIO RIBEIRO

A G R AVA D O : IRENE DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. CÉLIA FERNANDES DE LIMA DA SILVA

A G R AVA D O : W & J SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRA-

ÇÃO LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1374/2006-058-01-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE

TRANSPORTES E LOGÍSTICA - CENTRAL

ADVOGADA : DR.ª CLÁUDIA BRAND

A G R AVA D O : CREMILDO RAFAEL DE MENEZES

ADVOGADA : DR.ª WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA
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D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1376/1998-010-01-41.3

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. ALEXANDRE ARAUJO DE MATOS

A G R AVA D O : SONIA MARIA JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DIAS FERREIRA

A G R AVA D O : CONSERVADORA FLUMINENSE S.A. - ENGE-

NHARIA E SERVIÇOS

ADVOGADO : DR. LUIZ RICARDO T. BACELLAR

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de intimação
pessoal do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1377/2006-001-07-40.2

A G R AVA N T E : MARRECO TENIS CLUBE

ADVOGADO : DR. JÚLIO CARLOS SAMPAIO NETO

A G R AVA D O : DAVI SILVA CALADO

ADVOGADO : DR. ERIVANDO SOARES PORTELA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante providenciou o traslado parcial da cópia
do recurso de revista (fls. 161-175), peça indispensável na íntegra ao
exame do acerto ou não do despacho impugnado, finalidade única da
medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1378/2005-007-06-40.0

A G R AVA N T E : RICARDO BRUNO SOUZA COELHO

ADVOGADO : DR. DAISE MORAES

A G R AVA D O : ADEILTON DE SOUSA SIQUEIRA (MERCADINHO

NOVO PINA) E OUTRO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ RICARDO CAMPÊLO DA SILVA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou a cópia do despacho
agravado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I,
da CLT. A ausência dessa peça inviabiliza a apreciação das razões do
agravo, cuja única finalidade é desconstituir os fundamentos do des-
pacho que denegou seguimento ao recurso de revista.

Demais disso, a parte agravante não providenciou a cópia da
certidão de publicação do despacho agravado, peça essencial para o
exame da tempestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento
do prazo previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1379/2005-049-01-40.3

A G R AVA N T E : MACDONALDS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-

DA.

ADVOGADO : DR. RODRIGO NUNES

A G R AVA D O : VILMONE BASTOS BARBOSA

ADVOGADO : DR. RODRIGO THADEU BADIN DE SOUZA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

07/11/2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil se-
guinte à publicação, 08/11/2007, findando em 16/11/2007; o agravo
de instrumento, porém, somente foi apresentado em 19/11/2007,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da
C LT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1384/2005-342-01-40.6

A G R AVA N T E : SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O : ANTÔNIO FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO : DR. BENEDITO DE PAULA LIMA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1403/2004-040-01-40.6

A G R AVA N T E : BANCO CITIBANK S.A.

ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

A G R AVA D O : ADILZA AZEVEDO DA CUNHA

ADVOGADA : DRA. KATTIA M. B. ANÉSIO MAGALHÃES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1407/2006-047-01-40.0

A G R AVA N T E : VALMIR DA CONCEIÇÃO DA SILVA MACHADO

ADVOGADA : DRA. DENIZE TELES DE SOUZA

A G R AVA D O : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-1416/2002-044-01-40.9

A G R AVA N T E : HENRY HOYER DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. FREDERICO DA COSTA RIBEIRO

A G R AVA D O : NEWTON GUIDA DANTAS

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA

A G R AVA D O : ESCRITÓRIOS UNIDOS LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravante providenciou o traslado deficiente de
peça essencial e obrigatória, qual seja, o acórdão proferido nos em-
bargos declaratórios, pois juntou a fls. 197 apenas a primeira folha do
referido documento. A ausência das demais folhas impossibilitaria a
Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso de provimento do
agravo.

Ademais, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

De acordo com o item III da citada instrução normativa, o
agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a com-
provação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1416/2006-033-15-40.2

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. CAMILA VÉSPOLI PANTOJA

A G R AVA D O : RODOCAR MARÍLIA COMÉRCIO DE PEÇAS LT-

DA.

A G R AVA D O : ARNALDO NUNES

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1420/2005-091-15-40.0

A G R AVA N T E : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

- DER

PROCURADOR : DR. EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL MILLÁS

A G R AVA D O : RENATA CRISTINA ALVES ORTIZ

ADVOGADO : DR. JOSEMIR REDONDO FERNANDES

A G R AVA D O : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

D E S P A C H O
Verifica-se que a assinatura do representante legal da parte

não consta na petição de apresentação nem nas razões do agravo de
instrumento.

O recurso é ato jurídico formal e a sua validade depende da
assinatura de profissional regularmente habilitado nos autos. Ausente
esse pressuposto, inexiste o ato processual, nos termos do art. 169 do
CPC, combinado com a Orientação Jurisprudencial nº 120 da SBDI-
1 desta Corte.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1420/2006-006-06-40.7

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. LUCAS VENTURA CARVALHO DIAS

A G R AVA D O : ARNALDO JOSÉ COUTO COSTA E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

26/01/2008 (sábado); o início do prazo se deu no primeiro dia útil
imediato, 28/01/2008, e a contagem no subseqüente, 29/01/2008 (Sú-
mula nº 262 do TST), findando em 06/02/2008; o agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 07/02/2008, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1422/2005-002-20-40.3

A G R AVA N T E : VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE S.A. - VARIG

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. RODOLFO DANTAS ANDRADE

A G R AVA D O : ANTÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. VINÍCIUS SILVA PRADO

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado Rodolfo Dantas Andrade, único subscritor do
agravo de instrumento, nem está caracterizada a hipótese de mandato
tácito. A ausência da procuração importa o não-conhecimento do
recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Frise-se que, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Ademais, a agravante não providenciou a cópia da procu-
ração e/ou substabelecimento dos subscritores do recurso de revista.
Tal peça é de traslado obrigatório, pois sua ausência impossibilitaria
a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso fosse provido o
agravo, conforme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1436/2003-126-15-40.0

A G R AVA N T E : EUCATEX QUÍMICA E MINERAL LTDA.

ADVOGADA : DRA. PRISCILA MARA PERESI

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES DOS RA-

MOS QUÍMICOS, FARMACÊUTICOS, ABRASI-

VOS, PLÁSTICOS E SIMILARES DE CAMPINAS E

REGIÃO

ADVOGADA : DRA. MARIANA ARCARO BLINI

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1438/2005-047-01-40.0

A G R AVA N T E : MÁRCIA TENÓRIO DE ALMEIDA SILVEIRA

ADVOGADO : DRA. ANTONIETTA SAGNELLI

A G R AVA D O : CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAARJ

ADVOGADO : DRA. VANESSA LIMA CRUZ MONNERAT

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a agravante, a despeito da certidão de fl. 40, verso,
atestando a juntada de petição de embargos declaratórios aos autos,
não providenciou a cópia do respectivo acórdão proferido pelo TRT,
peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência dessa peça impossibilita a Turma de apreciar a revista ime-
diatamente, caso seja provido o agravo.

Outrossim, observa-se que não foi trazida aos autos a cópia
da certidão de publicação do mencionado acórdão. A ausência dessa
peça impossibilita o exame da tempestividade da interposição da
revista, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1452/2005-224-01-40.7

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU

PROCURADOR : DR. FERNANDO FRÓES OLIVEIRA

A G R AVA D O : ANDREA FERNANDA FERREIRA DE SOUZA

BRAGA

ADVOGADO : DR. EDUARDO GOMES COELHO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista e da respectiva certidão de
publicação, peças de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º,
I, da CLT. A ausência dessa peça impossibilita a Turma de apreciar a
revista imediatamente, caso seja provido o agravo.

<!ID1353913-2>

PROC. Nº TST-AIRR-1426/2005-035-01-40.6

A G R AVA N T E : VIAÇÃO NOVACAP LTDA.

ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O : PAULO ROBERTO DANTAS LIMA CALDEIRÃO

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.
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Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1456/2006-007-08-40.6

A G R AVA N T E : GOL TRANSPORTES AÉREOS S.A.

ADVOGADO : DR. CEDID ABDULMASSIH

A G R AVA D O : FERNANDO DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO : DR. ANA PAULA MORAES DA CUNHA

D E S P A C H O

Verifica-se que a assinatura do representante legal da parte
não consta na petição de apresentação nem nas razões do agravo de
instrumento.

O recurso é ato jurídico formal e a sua validade depende da
assinatura de profissional regularmente habilitado nos autos. Ausente
esse pressuposto, inexiste o ato processual, nos termos do art. 169 do
CPC, combinado com a Orientação Jurisprudencial nº 120 da SBDI-
1 desta Corte.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1457/1995-017-06-40.5

A G R AVA N T E : GEOTESTE LTDA.

ADVOGADO : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA D O : JOELSON LUIZ DE SOUZA

D E S P A C H O
Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo

poderes ao advogado Walter Frederico Neukranz, único subscritor do
agravo de instrumento, nem está caracterizada a hipótese de mandato
tácito. A ausência da procuração importa o não-conhecimento do
recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Observa-se, ainda, que o referido advogado é também o
subscritor da revista, o que impossibilitaria a Turma de apreciar o
recurso imediatamente, caso fosse provido o agravo, conforme pre-
visto no art. 897, § 5º, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1458/2006-014-08-40.3

A G R AVA N T E : FABIANO MARREIRO AMÂNCIO

ADVOGADO : DR. FERNANDO CONCEIÇÃO VALE CORRÊA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O : EXPRESSO GUANABARA S/A

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou a cópia do despacho
agravado e da respectiva certidão de publicação, peça de traslado
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa
peça inviabiliza a apreciação das razões do agravo, cuja única fi-
nalidade é desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1467/2005-114-15-40.3

A G R AVA N T E : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADA : DRA. LUCIANA APARECIDA MADALENA

A G R AVA D O : JOÃO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. LAYLA URBANO ROCCO

A G R AVA D O : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. EDUARDO LACERDA FERNANDES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Verifica-se que a procuração colacionada à fl. 50 destes autos
está incompleta, o que caracteriza deficiência de traslado, nos termos
do art. 897, §5º, I, da CLT.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1469/2005-036-01-40.8

A G R AVA N T E : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E SOCIAL

ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O : VICTOR ELIAS CHAMOUN

ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1473/2006-052-01-40.6

A G R AVA N T E : ERALDO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : DR. MARCELO JORGE DE CARVALHO

A G R AVA D O : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação. A ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de
apreciar a revista imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1491/2006-104-03-40.1

A G R AVA N T E : COMERCIAL AGRIMAQUINAS LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS CASTRO BAPTISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : LUIZ GUILHERME FELDNER

ADVOGADO : DR. MARCELO ISAAC DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante providenciou às fls. 132 apenas uma parte
da cópia do acórdão do TRT proferido nos embargos de declaração,
peça de traslado integral obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
CLT. A deficiência dessa peça impossibilita a Turma de apreciar a
revista imediatamente, caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1505/2003-006-17-40.2

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. FREDERICO LYRA CHAGAS

A G R AVA D O : CARLOS CÉSAR HAUER E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ HILDO SARCINELLI GARCIA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1506/2003-058-15-40.7

A G R AVA N T E : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO AFFONSO

A G R AVA D O : GILMAR CÂNDIDO FERREIRA

ADVOGADO : DR. RENATO VIEIRA BASSI

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS TRABALHA-

DORES RURAIS E URBANOS AUTÔNOMOS LT-

DA. - COOPERSETRA

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO URENHA GOMES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.
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Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação. A ausência dessas peças impos-
sibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso de
provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1507/2002-131-17-41.1

A G R AVA N T E : SOLANGE MARIA SARTI QUARESMA E OU-

TROS

ADVOGADO : DR. ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VAZZOLER NETO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; e a petição do recurso de revista. A ausência dessas
peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente,
no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1512/2007-101-18-40.9

A G R AVA N T E : ÉLSON GRACIANO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ELAINE PIERONI

A G R AVA D O : GLEIDA DE FÁTIMA SANTOS

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1517/2005-020-01-40.2

A G R AVA N T E : CSU CARDSYSTEM S.A.

ADVOGADO : DR. RENATO ANET

A G R AVA D O : CAROLINE ROGICK HOMEM

ADVOGADA : DR.ª PATRÍCIA RIBEIRO VIEIRA

A G R AVA D O : TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação. A ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de
apreciar a revista imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1523/2007-013-18-40.0

A G R AVA N T E : JOAQUIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ELISÂNGELA DOS SANTOS LIMA

A G R AVA D O : AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS

PÚBLICAS - AGETOP

ADVOGADO : DR. LUIZ AUGUSTO PIMENTA GUEDES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

24/04/2008; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil se-
guinte à publicação, 25/04/2008, findando em 02/05/2008; o agravo
de instrumento, porém, somente foi apresentado em 05/05/2008,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da
C LT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1528/2003-046-01-40.3

A G R AVA N T E : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA

A G R AVA D O : NEWTON FIGUEIREDO SAMPAIO

ADVOGADA : DRA. MICHELE PEDROSA PAUMGARTTEN

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1532/2003-008-15-40.9

A G R AVA N T E : DISSOLTEX INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.

ADVOGADA : DR.ª JUSIANA ISSA

A G R AVA D O : WAGNER OLIVEIRA BOAVENTURA

ADVOGADO : DR. MAURICE FERRARI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
inteiro teor do recurso de revista, pois o documento juntado às fls.
192/215, está incompleto. Tal peça é indispensável ao exame do
acerto ou não do despacho impugnado, finalidade única da medida
ora intentada.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1537/2005-042-15-40.4

A G R AVA N T E : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-

DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. HEITOR TEIXEIRA PENTEADO

A G R AVA D O : DIVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de intimação
pessoal do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1538/2006-006-24-40.7

A G R AVA N T E : CARLA MORINIGO DA SILVA

ADVOGADO : DR. GESSE CUBEL GONÇALVES

A G R AVA D O : JOÃO JOSE DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : DR. JUCELINO VALÉRIO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Demais disso, o agravante não colacionou aos autos a cópia
do acórdão regional e sua respectiva publicação, peças obrigatórias na
formação do instrumento, consoante preceitua o art. 897, §5º, da
C LT.

Ressalte-se, ainda, que a recorrente também não acostou nes-
te caderno processual a procuração do causídico subscritor da revista,
o que dá ensejo à má formação do instrumento, por ausência de outra
peça obrigatória, uma vez que, na hipótese do signatário da revista
não possuir poderes, o apelo é tido como inexistente, nos termos da
Súmula 164 deste Tribunal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1538/2006-050-01-40.0

A G R AVA N T E : JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO DALCIR COSTA DE CASTRO

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. NICOLAU OLIVIERI
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D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 18/01/08;

a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à pu-
blicação, 21/01/08, findando em 28/01/08; o agravo de instrumento,
porém, somente foi apresentado em 29/01/08, quando já decorrido o
prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1548/2006-010-12-40.7

A G R AVA N T E : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E

ESGOTO - SAMAE

ADVOGADA : DRA. ANA HELENA BOOS

A G R AVA D O : PEDRO HOFFMANN

ADVOGADA : DRA. ALBANEZA ALVES TONET

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Demais disso, a agravante não colacionou aos autos a cópia
do acórdão de embargos declaratórios, ensejando a irregularidade na
formação do instrumento, porquanto tal peça se consubstancia em
documento de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, §5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1550/2005-005-07-40.7

A G R AVA N T E : MARIA SOCORRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALVES DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COEL-

CE

ADVOGADO : DR. ANA CLAUDIA DE CASTRO PIRES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1555/2003-076-15-40.1

A G R AVA N T E : FREE WAY ARTEFATOS DE COURO LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO CARETA

A G R AVA D O : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O : LEILA APARECIDA VILAS BOAS PIRES

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1556/2005-049-01-40.1

A G R AVA N T E : HENRY HOYER DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. FREDERICO DA COSTA RIBEIRO

A G R AVA D O : MARCELO JHONEZIR AGAPITO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 22/01/08;

a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à pu-
blicação, 23/01/08, findando em 30/01/08; o agravo de instrumento,
porém, somente foi apresentado em 31/01/08, quando já decorrido o
prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Ademais, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a cópia do recurso de revista trasladado não contém
assinatura, o que impede o exame do acerto ou não do despacho
impugnado, pois a Turma não poderia conhecer as razões recursais.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1563/2002-108-15-40.7

A G R AVA N T E : ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E

PROFISSIONALIZANTE "LICEU ROBERTO SI-

MONSEN"

ADVOGADO : DR. IVAN TERRA BENTO

A G R AVA D O : NIRIA ALVES GHILARDI VIEIRA SALLES

ADVOGADA : DR.ª MARIA TERESA CASALI RODRIGUES BAS-
TO S

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: certidão de publicação do acórdão do
TRT e a certidão de publicação do despacho agravado. A ausência
dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imedia-
tamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1564/2006-011-15-40.0

A G R AVA N T E : GIDELSON AMADOR BARBOSA

ADVOGADO : DR. ANTENOR MONTEIRO CORRÊA

A G R AVA D O : SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE ENDE-

MIAS - SUCEN

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

No presente caso, as cópias do despacho agravado e do
acórdão regional contidas nos autos não trazem a assinatura dos
juizes prolatores, sendo, portanto, inválidas, na forma do item IX da
citada instrução normativa.

Além disso a parte não providenciou a cópia da certidão de
publicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da
tempestividade da interposição do agravo de instrumento.

Por fim, nota-se que o agravante, além de juntar petição do
recurso de revista da qual não consta a data do protocolo, deixou de
trasladar a certidão de publicação do acórdão regional, circunstâncias
que impossibilitam a verificação da tempestividade da interposição da
medida, pressuposto extrínseco de conhecimento do recurso, e im-
pediria a sua imediata apreciação, caso provido o agravo, em de-
satenção ao disposto no art. 897, § 5º, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1570/2002-108-15-40.9

A G R AVA N T E : NÚCLEO EDUCACIONAL LICEU "ROBERTO SI-

MONSEN" LTDA.

ADVOGADO : DR. IVAN TERRA BENTO

A G R AVA D O : MARIA IVONEIDE BRAZ BATISTA

ADVOGADA : DRA. MARIA TERESA CASALI RODRIGUES BAS-
TO S

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Ademais, a parte não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista,
peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

<!ID1353913-3>

PROC. Nº TST-AIRR-1548/2006-038-15-40.6

A G R AVA N T E : TYCO ELETRONICS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO RAYES

A G R AVA D O : ANA PAULA DA SILVA FELIX

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTONIO JANNETTA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, o agravante não providenciou a cópia do acórdão
do TRT proferido nos embargos de declaração, peça de traslado
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A sua ausência
impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

De acordo com o item III da citada instrução normativa, o
agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a com-
provação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1575/2005-071-24-40.3

A G R AVA N T E : NIVALDO ALVES

ADVOGADO : DR. PEDRO GALINDO PASSOS

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOB DE OLIVEIRA BRANDÃO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1578/2006-011-15-40.3

A G R AVA N T E : LENILSO ALVES

ADVOGADO : DR. ANTENOR MONTEIRO CORRÊA

A G R AVA D O : SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE ENDE-

MIAS - SUCEN

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO MOTA FERREIRA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: certidão de publicação do acórdão do
TRT; despacho agravado e respectiva certidão de publicação. A au-
sência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

O termo traslado no sentido jurídico é a expressão utilizada
para designar a cópia extraída do documento original. Assim, o do-
cumento de fls. 39 proveniente de serviço de leitura e envio de
publicações não tem validade para fins de formação de instrumento.

Ademais, a cópia do acórdão regional não está assinada, o
que inviabiliza a aferição de sua autenticidade.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1583/2006-004-20-40.0

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O : ABRAÃO LINCOLN BEZERRA DOS SANTOS E

OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA

A G R AVA D O : MEG - MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA.

D E S P A C H O
Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo

poderes à advogada subscritora do agravo de instrumento ( Dra.
Priscila de Oliveira e Silva Fraga ) nem está caracterizada a hipótese
de mandato tácito. A ausência da procuração importa o não-conhe-
cimento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do
T S T.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1591/2004-035-01-40.7

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

- UFRJ

PROCURADOR : DR. NOREVALDO CARVALHO M. DE SOUZA

A G R AVA D O : FANY RAFAEL CARDOSO

ADVOGADA : DRA. ANA ROCHA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : PETREL MARINE CONSERVADORA LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 07/08/07;

a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à pu-
blicação, 08/08/07, findando em 23/08/07; o agravo de instrumento,
porém, somente foi apresentado em 28/09/07, quando já decorrido o
prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense nem mesmo a certidão de intimação pessoal, de
modo a justificar a prorrogação do prazo até a data da interposição do
agravo, conforme disposto na Súmula nº 385 do TST.

Verifica-se ainda que, na petição do recurso de revista tras-
ladada, o registro do protocolo está ilegível. Essa circunstância im-
possibilita a verificação da tempestividade da interposição da medida,
pressuposto extrínseco de conhecimento do recurso, e impediria a sua
imediata apreciação, caso provido o agravo, em desatenção ao dis-
posto no art. 897, § 5º, da CLT.

Ademais, o despacho agravado não registra elementos su-
ficientes para suprir a ausência da citada informação, já que nele não
há referência a datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade
do juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1591/2006-029-12-40.7

A G R AVA N T E : PAULO CHAGAS VARGAS

ADVOGADA : DRA. DANIELLE CRISTINA SÁ VIEIRA

A G R AVA D O : O MOMENTO EDITORA LTDA.

ADVOGADO : DR. FABIANO VARELA ROSSINI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT e do item X da
Instrução Normativa n.º 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois não há integral concordância entre a versão remetida via
e-mail e o original entregue em juízo. Faltou uma folha na versão
entregue via e-mail, conforme certidão de fls. 83-verso e despacho de
fls. 91. Nos termos do parágrafo único do art. 4º da Lei n.º 9.800/99,
o usuário do sistema de transmissão será considerado litigante de má-
fé se não houver perfeita concordância entre o original remetido e o
original entregue em juízo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1591/2006-092-15-40.7

A G R AVA N T E : GUNTHER PRIES

ADVOGADO : DR. THIAGO TEIXEIRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O : JOSÉ CALIXTO DIAS

ADVOGADA : DRA. VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE ABREU

A G R AVA D O : TOOLYNG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, as cópias dos acórdãos do Tribunal Regional
juntadas a estes autos (fls. 96-100 e 112-114) não contém a assinatura
do juiz prolator, sendo, portanto, inválidas, na forma do item IX da
citada instrução normativa.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1592/2006-004-08-41.0

A G R AVA N T E : BERTILLON - VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA.

ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA NORAT GUILHON

A G R AVA D O : ROBSON ROLIM SALES

ADVOGADA : DR.ª ERIKA ASSIS DE ALBUQUERQUE

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: certidão de publicação do acórdão do
TRT; comprovante do depósito recursal; comprovante do pagamento
de custas; despacho agravado e respectiva certidão de publicação. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1593/2006-006-08-40.4

A G R AVA N T E : VIACÃO GUAJARÁ LTDA

ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO PINTO TOSTES

A G R AVA D O : FLÁVIO NONATO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FLÁVIO PEREIRA AMÉRICO

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

De acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível,
na fase recursal, a regularização da representação processual, na for-
ma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao juízo de 1º grau.
Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o oferecimento tardio de
procuração, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que
a interposição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Ademais, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado integral da
cópia do recurso de revista, faltando inclusive assinatura, peça in-
dispensável ao exame do acerto ou não do despacho impugnado,
finalidade única da medida ora intentada.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1594/2007-134-03-40.4

A G R AVA N T E : TOCHIYUKI AGROPECUÁRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA DE MEL-
LO

A G R AVA D O : JOÃO JOSÉ SOARES NETO

ADVOGADO : DR. HELY JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O : CHIMBO LTDA.
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D E S P A C H O
Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo

poderes ao Dr. Marcello Augusto Lima Vieira Mello, único advogado
subscritor do agravo de instrumento, nem está caracterizada a hi-
pótese de mandato tácito. A ausência da procuração importa o não-
conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº
164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1596/2004-035-01-40.0

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

- UFRJ

PROCURADORA : DR.ª ROZANE DIAS DA SILVA

A G R AVA D O : DIVALDINA FERNANDES DUARTE

ADVOGADA : DR.ª ANA ROCHA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou o traslado da cópia da intimação
pessoal da publicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de
revista, peça obrigatória, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1598/2005-093-15-40.4

A G R AVA N T E : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADA : DRA. LUCIANA APARECIDA MADALENA

A G R AVA D O : DANIEL DIAS DO ROSÁRIO

ADVOGADO : DR. MARCOS PAULO MODESTO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1603/2004-035-01-40.3

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

- UFRJ

PROCURADOR : DR. NOREVALDO CARVALHO M. DE SOUZA

A G R AVA D O : ANTÔNIO DELMIRO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ANA ROCHA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : PETREL MARINE CONSERVADORA LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da intimação pessoal do
despacho agravado, peça essencial para o exame da tempestividade de
sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo previsto no art. 897,
caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1606/2005-036-01-40.4

A G R AVA N T E : INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ES-

TATÍSTICA - IBGE

PROCURADORA : DRA. LÍDIA MARIA DELDUQUE GEVEGIR

A G R AVA D O : EDSON BATISTA DE PAULO

ADVOGADO : DR. DELIRO BATISTA DA SILVA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de intimação
pessoal do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1609/2001-007-01-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTE, EN-

GENHARIA E LOGÍSTICA - CENTRAL

ADVOGADO : DR. LUCIANA CARDOZO MADUREIRA

A G R AVA D O : JOSÉ RIBAMAR BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Demais disso, a parte não providenciou a cópia da certidão
de publicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista,
peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1609/2006-004-18-40.1

A G R AVA N T E : JOSÉ NUNES DA SILVA

ADVOGADO : DR. ELBER CARLOS SILVA

A G R AVA D O : REFRESCOS BANDEIRANTES INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIVONE ALMEIDA LEITE

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
<!ID1353913-4>

PROC. Nº TST-AIRR-1616/2006-009-08-40.0

A G R AVA N T E : MUNICIPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DR.ª MÔNICA MARIA LAUZID DE MORAES

A G R AVA D O : FRANCISCO AMARAL DE SOUZA

ADVOGADA : DR.ª TEREZA VÂNIA BASTOS MONTEIRO

A G R AVA D O : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou o traslado da cópia
do inteiro teor do despacho agravado, pois o documento juntado às
fls. 336, está incompleto. Tal peça é indispensável ao exame do acerto
ou não do despacho impugnado. O traslado obrigatório, na forma do
art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência ou irregularidade dessa peça
inviabiliza a apreciação das razões do agravo, cuja única finalidade é
desconstituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento
ao recurso de revista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1639/2003-002-20-40.1

A G R AVA N T E : VIAÇÃO PROGRESSO LTDA.

A G R AVA D O : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCUS AURÉLIO TORRES SANTOS
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D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1642/2006-138-15-40.3

A G R AVA N T E : SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHA-

DORES EM EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS DE

BRAGANÇA PAULISTA E REGIÃO - SINTECON

ADVOGADA : DR.ª GISELAYNE SCURO

A G R AVA D O : ALÍCIO ALVES DE MORAES E OUTROS

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação. A ausência dessas peças impos-
sibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso de
provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1650/2006-051-15-40.1

A G R AVA N T E : CONSTANTINO SÉRGIO DE PAULA RODRIGUES

E OUTRA

ADVOGADO : DR. BRÁULIO DE ASSIS

A G R AVA D O : SALMA CURY VALLELONGO E OUTROS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE GONÇALVES MARIANO

A G R AVA D O : ESPÓLIO DE SYLVIO VALLELONGO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE GONÇALVES MARIANO

A G R AVA D O : CLAUDÉCIO FRANCO DE ARRUDA

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou as cópias das procurações dos
agravados, peças de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º,
I, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1657/2006-009-23-40.4

A G R AVA N T E : GERVÁSIO VELTER

ADVOGADO : DR. JOÃO REUS BIASI

A G R AVA D O : ANTÔNIO RODRIGUES NOGUEIRA SOBRINHO

ADVOGADA : DRA. MARIA DEISE TORINO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1683/2005-141-17-40.0

A G R AVA N T E : JOÃO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADA : DR.ª ANDRÉIA FERRARI TORNEIRI

A G R AVA D O : SERVIÇO COLATINENSE DE MEIO AMBIENTE E

SANEAMENTO AMBIENTAL - SANEAR

ADVOGADO : DR. LUCIANO CEOTTO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

25/01/2008; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil se-
guinte à publicação, 28/01/2008, findando em 06/02/2008; o agravo
de instrumento, porém, somente foi apresentado em 07/02/2008 via
fax-simile, quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1688/2006-022-15-40.9

A G R AVA N T E : PRODUTOS QUÍMICOS QUIMIDREAM LTDA.

ADVOGADA : DRA. JANAÍNA DE SOUZA BARRETO

A G R AVA D O : ADEMILSON NALIATO

ADVOGADA : DRA. AMANDA PASCUTTI ZACARIAS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a oposição de embargos de declaração contra
o despacho agravado não teve o condão de interromper o prazo para
a interposição do recurso de revista. De acordo com a Súmula n.o 421
do TST, os embargos de declaração são cabíveis contra decisões
monocráticas apenas quando estas encerram conteúdo decisório de-
finitivo, conclusivo da lide. No caso, o recurso de revista está sujeito
a novo Juízo de Admissibilidade por esta Corte Superior, por ocasião
do julgamento do agravo de instrumento. Logo, o despacho que
denega seguimento a recurso de revista não encerra decisão definitiva
da lide.

Incabíveis os embargos de declaração, a contagem do prazo
recursal se iniciou no primeiro dia útil subsequente à publicação do
despacho agravado cuja respectiva e necessária certidão não consta
nos autos.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1689/2004-472-02-40.1

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O : JOSÉ ROMÉRIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ORTIZ

A G R AVA D O : TALUDE COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ PIRES DE OLIVEIRA DIAS

A G R AVA D O : HF ENGENHARIA - MONTAGENS INDUSTRIAIS

E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR. MARCOS FRANCO TOLEDO

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes aos advogados Dra. Valquiria Faria de Macedo e Dr. Agnelo
A. Borghi, únicos subscritores do agravo de instrumento, nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1689/2005-049-15-40.1

A G R AVA N T E : ANDRESA CAVICCHIOLI

ADVOGADO : DR. CAETANO CAVICCHIOLI JÚNIOR

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUCIANO VON ZASTROW

A G R AVA D O : GOLD SERVICE SERVIÇOS GERAIS A BANCOS

E EMPRESAS LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição integral do recurso de revista; despacho agra-
vado e respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao
advogado do agravante. A ausência dessas peças impossibilitaria a
Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso de provimento do
agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1692/2006-113-15-40.4

A G R AVA N T E : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO, DA UNIVER-

SIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. GUILHERME MALAGUTI SPINA

A G R AVA D O : VILMA LÚCIA MENDES DA SILVA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

D E S P A C H O

Verifica-se que a assinatura do representante legal da parte
não consta na petição de apresentação nem nas razões do agravo de
instrumento.

O recurso é ato jurídico formal e a sua validade depende da
assinatura de profissional regularmente habilitado nos autos. Ausente
esse pressuposto, inexiste o ato processual, nos termos do art. 169 do
CPC, combinado com a Orientação Jurisprudencial nº 120 da SBDI-
1 desta Corte.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-1695/2006-134-15-40.9

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. GUILHERME MALAGUTI SPINA

A G R AVA D O : APARECIDA DE FÁTIMA MEDEIROS

ADVOGADO : DR. ADRIANA ANDRÉA TOMAZ TEROSSI

A G R AVA D O : FIORANTE ENGENHARIA LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
inteiro teor do recurso de revista, pois o documento juntado às fls.
80/96, está incompleto. Tal peça é indispensável ao exame do acerto
ou não do despacho impugnado, finalidade única da medida ora
intentada.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1730/2005-014-01-40.2

A G R AVA N T E : GERALDO PINTO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JORGE RODRIGUES FERNANDES

A G R AVA D O : CONSTRUTORA BULHÕES DE CARVALHO DA

FONSECA S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO LUÍS BROMONSCHENKEL

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1736/2003-067-15-40.7

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO ME-

NOR - FEBEM

ADVOGADO : DR. DARLAN SILVA LEMOS

A G R AVA D O : FAIRUZ MUSSE JÚNIOR

ADVOGADO : DR. LAUDELINA APARECIDA ROSA MARQUES

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes a correta formação do instru-
mento, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo está irregularmente formado, já que o
agravante não providenciou a cópia da procuração e/ou substabe-
lecimento do subscritor do recurso de revista. Tal peça é de traslado
obrigatório, pois sua ausência impossibilitaria a Turma de apreciar a
revista imediatamente, caso fosse provido o agravo, conforme pre-
visto no art. 897, § 5º, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente do TST

<!ID1353914-1>

PROC. Nº TST-AIRR-4206/2006-018-12-40.0

A G R AVA N T E : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. RICARDO CORRÊA JÚNIOR

A G R AVA D O : GEUZA FARIAS

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA CRISTIANE SEELBACH

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante providenciou a cópia parcial do acórdão
contra o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado integral
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. Faltam-lhe as
folhas 2, 4, 6, 8 e 10. A deficiência dessa peça impossibilita a Turma
de apreciar a revista imediatamente, caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1743/1994-017-15-40.0

A G R AVA N T E : FLAVIO DONIN

ADVOGADO : DR. MARCELO CUNHA GAISSLER DONIN

A G R AVA D O : CARLOS ARAÚJO

ADVOGADA : DRA. MARA PATRÍCIA SOTANA

A G R AVA D O : RIPRAUTO VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA LISO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1744/2003-013-01-40.8

A G R AVA N T E : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DR. LEONARDO ALVES

A G R AVA D O : JOSÉ MARCELINO FILHO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ RICARDO SMITH DA COSTA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do inteiro teor do
acórdão do TRT, pois o documento juntado às fls.42/44 está in-
completo. Tal peça é de traslado obrigatório, na forma do art. 897, §
5º, I, da CLT. A deficiência dessa peça impossibilita a Turma de
apreciar a revista imediatamente, caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1748/2006-016-15-40.1

A G R AVA N T E : ANTÔNIO ARANHA

ADVOGADO : DR. REGINA CÉLIA CAVALLARO ZAMUR

A G R AVA D O : SÉRGIO ROGÉRIO FRUTUOSO

A G R AVA D O : RECICLA COMÉRCIO DE LIXO RECICLÁVEL

LT D A .

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento formado com peças pro-

cessuais sem autenticação, em desatendimento à exigência contida no
art. 830 da CLT e no item IX da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte.

Também não consta dos autos declaração de autenticidade
das peças, firmada pelo advogado da parte, nos termos do art. 544, §
1º, do CPC e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

O não-conhecimento do agravo de instrumento em razão da
ausência da devida autenticação das peças processuais é matéria pa-
cífica nesta Corte, conforme precedente, verbis: "AUTENTICAÇÃO
DAS CÓPIAS TRASLADADAS. ÔNUS PROCESSUAL A CARGO
DA PARTE. CUMPRIMENTO QUE ANTECEDE ÀS GARANTIAS
DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. Cabe à
parte proceder à correta formação do traslado para compor o ins-
trumento do agravo que interpõe, a teor dos itens IX e X da Instrução
Normativa 16/99. O correto traslado é exigência de natureza pro-
cessual contida em norma que se insere no âmbito do devido processo
legal e constitui obrigação que deve ser observada no exercício re-
gular do direito de ampla defesa. A autenticação das peças trasladadas
para a formação do instrumento é providência obrigatória, cuja inob-
servância configura deficiência na formação do instrumento. Incidem
na hipótese as disposições do art. 830 da CLT e da Instrução Nor-
mativa 16/99 do TST. Recurso de Embargos de que não se conhece"
(E-A-AIRR - 523/2002-017-02-40, Relator Ministro Barros Leve-
nhagen, DJ de 27/04/2007).

Ademais, nos termos do item X da Instrução Normativa nº
16/99 desta Corte, é responsabilidade das partes providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não cabendo a promoção de diligência
para suprir eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou as cópias das procurações dos
agravados, peças de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º,
I, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1753/1999-066-01-41.0

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. RAFAEL CABRAL LOBO

A G R AVA D O : LUIZ ANTÔNIO RIBEIRO GONÇALVES

ADVOGADO : DR. FERNANDO M. A. PIZARRO DRUMMOND

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante trouxe aos autos cópia incompleta do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1754/2007-050-03-40.6

A G R AVA N T E : LDC BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO

A G R AVA D O : JOSÉ ALAERSON DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. NOÊMIA APARECIDA DOS SANTOS ARAÚJO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o correto traslado da certidão de publicação do despacho
agravado. A ilegibilidade desta peça torna inviável a averiguação da
tempestividade do agravo de instrumento.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.
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O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1759/2006-039-12-40.1

A G R AVA N T E : SEGURA TELE ALARME SERVIÇOS DE VIGI-

LÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO COUTINHO GUEDES PINTO

A G R AVA D O : ERNILDO THEISGES

ADVOGADO : DR. JOSÉ SARMENTO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão do
TRT proferido nos embargos de declaração, peça de traslado obri-
gatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça
impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1762/2006-009-06-40.6

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOSIAS ALVES BEZERRA

A G R AVA D O : ERALDO ALVES DE QUEIROZ FILHO

ADVOGADO : DR. CARLO BENITO CONSENTINO FILHO

A G R AVA D O : TELEMATIC TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CÉSAR FIGUEIREDO SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 24/01/08;

a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à pu-
blicação, 25/01/08, findando em 01/02/08; o agravo de instrumento,
porém, somente foi apresentado em 07/02/08, quando já decorrido o
prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1766/2005-012-15-40.7

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. TE-

LESP

ADVOGADO : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A G R AVA D O : VALDIR PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : DR. SALMO DELPHINO ALVES

A G R AVA D O : ELITE VIGILANCIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. FABRIZIO FERRARI

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 11/01/2008; a
contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à pu-
blicação, 14/01/2008, findando em 21/01/2008; o agravo de instru-
mento, porém, somente foi apresentado em 22/01/2008, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1769/2004-030-02-40.2

A G R AVA N T E : ROSEMEIRE LOPES

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA SILVA CLARO AZZONI

A G R AVA D O : POLYTECHNO INDÚSTRIA QUÍMICAS LTDA. E

OUTRO

ADVOGADO : DR. AMILTON PESSINA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante providenciou, às fls. 69-103, o traslado de
apenas parte da petição do recurso de revista, peça essencial e obri-
gatória. A deficiência dessa peça impossibilitaria a Turma de apreciar
a revista imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1773/2003-076-15-40.6

A G R AVA N T E : FREE WAY ARTEFATOS DE COURO LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO CARETA

A G R AVA D O : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CAMILA VÉSPOLI PANTOJA

A G R AVA D O : CÍNTIA VALÉRIA GARCIA

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1775/1995-067-01-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

- CEDAE

ADVOGADO : DR. GIANCARLO BORBA

A G R AVA D O : RODOLPHO OCTAVIO AURNHEIMER VALLE

ADVOGADO : DR. LUIZ MIGUEL PINAUD NETO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1780/1999-064-01-40.7

A G R AVA N T E : LUCIANO AMARAL DE QUEIROZ

ADVOGADO : DR. PAULO CAETANO PINHEIRO

A G R AVA D O : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

- CEDAE

ADVOGADO : DR. GIANCARLO BORBA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais. E o item III da
mencionada instrução normativa dispõe que o agravo não será co-
nhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também à
comprovação de atendimento dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal.

Neste caso, verifica-se que, na petição do recurso de revista
trasladada não há o registro do protocolo. Essa circunstância im-
possibilita a verificação da tempestividade da interposição da medida,
pressuposto extrínseco de conhecimento do recurso, e impediria a sua
imediata apreciação, caso provido o agravo, em desatenção ao dis-
posto no art. 897, § 5º, da CLT.

Ademais, o despacho agravado não registra elementos su-
ficientes para suprir a ausência da citada informação, já que nele não
há referência a datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade
do juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1782/1991-028-01-40.5

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

- UFRJ

PROCURADORA : DRA. MARIA DA GRAÇA MARTINS SANTOS

A G R AVA D O : MIRIAN GERALDA WEBER E OUTRA

ADVOGADO : DR. MATHIAS G. H. VON GYLDENFELDT

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
intimação pessoal do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A
ausência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-1802/2006-076-15-40.2

A G R AVA N T E : EDENA MARIA GOMES

ADVOGADA : DRA. ROMILDA BENEDITA TAVARES BONETTI

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE FRANCA

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1802/2006-076-15-41.5

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE FRANCA

ADVOGADO : DR. DARCY DE SOUZA LAGO JÚNIOR

A G R AVA D O : EDENA MARIA GOMES

ADVOGADA : DRA. ROMILDA BENEDITA TAVARES BONETTI

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante juntou cópia incompleta do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. Tal irregularidade impossibilita a
Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja provido o agra-
vo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1803/2006-125-15-40.2

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CUSTÓDIO

A G R AVA D O : FÁTIMA REGINA SANCHES

ADVOGADA : DRA. SUELY APARECIDA FERRAZ

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1810/2007-039-03-40.5

A G R AVA N T E : CELSO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. EDUARDO ANTONIO PEREIRA DA FONSECA

A G R AVA D O : ROCAR PEÇAS LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1811/2007-771-04-40.0

A G R AVA N T E : ELEVA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANE ESTIMA FIGUERAS

A G R AVA D O : ADRIANA BRUXEL

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS CASOTTI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1826/2005-007-15-40.6

A G R AVA N T E : GERVÁSIO SILVA

ADVOGADO : DR. BRUNA ANTUNES PONCE

A G R AVA D O : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-

CHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANDREA FARO E MELLO FERREIRA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1827/2003-095-15-40.1

A G R AVA N T E : DBJ - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS JAGUARI

LT D A .

ADVOGADA : DRA. CARINA POLIDORO

A G R AVA D O : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LEAL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O : MARCIO FREITAS OLIVEIRA

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do se-
gundo agravado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, §
5º, I, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1827/2005-122-15-40.1

A G R AVA N T E : GS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. LISA HELENA ARCARO

A G R AVA D O : NELSON BELMIRO FLORIANO

ADVOGADO : DR. EDSON PEREIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes a correta formação do instru-
mento, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo está irregularmente formado, já que o
agravante trouxe aos autos cópia da guia do recolhimento do depósito
recursal sem a respectiva e necessária autenticação mecânica, in-
viabilizando a aferição do regular preparo do recurso de revista. Tal
peça é de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT,
para que, caso provido o agravo, seja possível a imediata apreciação
do recurso denegado.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1841/1992-020-15-41.1

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-

CIMENTOS BANCÁRIOS DE GUARATINGUETÁ E

REGIÃO

ADVOGADO : DR. RUBENS SIQUEIRA DUARTE

A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.

ADVOGADO : DR. GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1847/2005-136-15-40.5

A G R AVA N T E : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -

IBAMA

PROCURADOR : DR. AUGUSTO ALVES FERREIRA

A G R AVA D O : JOÃO MARCOS GERALDO

ADVOGADO : DR. JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O : SOLUÇÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. FABIANA BUCCI BIAGINI

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 13/11/07;

a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à pu-
blicação, 14/11/07, findando em 29/11/07; o agravo de instrumento,
porém, somente foi apresentado em 30/11/07, quando já decorrido o
prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.



Nº 173, segunda-feira, 8 de setembro de 2008 67ISSN 1677-7018

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
<!ID1353914-2>

PROC. Nº TST-AIRR-1849/2003-006-01-40.9

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIO-

NAIS DE INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELLA DOS REIS LISBOA PIRES

A G R AVA D O : JOÃO LUIZ MENEZES DIREITO FILHO

ADVOGADO : DR. LUIZ PAULO DA SILVA DE CAMPOS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista. A ausência dessas peças
impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso
de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1853/1998-087-03-40.2

A G R AVA N T E : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O : ADENIR BATISTA SOARES

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1866/2004-004-15-40.8

A G R AVA N T E : GUILHERME CESAR PAULITO

ADVOGADO : DR. CARLOS ADALBERTO ALVES

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. FABIANA NATI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1894/2005-101-18-40.9

A G R AVA N T E : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS PRODU-

TORES RURAIS DO SUDOESTE GOIANO - CO-

MIGO

ADVOGADO : DR. CAIRO AUGUSTO G. ARANTES

A G R AVA D O : JOSÉ JOAQUIM XAVIER

ADVOGADO : DR. ISAC CARDOSO DAS NEVES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 28/01/2008; a
contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à pu-
blicação, 29/01/2008, findando em 05/02/2008, feriado de carnaval;
assim, o prazo para interposição foi prorrogado para o primeiro dia
útil seguinte, 06/02/2008 (art. 184, § 1º, CPC); o recurso, porém,
somente foi apresentado em 07/02/2008, quando já decorrido o prazo
estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1905/2005-281-01-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ADVOGADA : DRA. REGINA CÉLIA CARNEIRO DE CASTRO
F R E I TA S

A G R AVA D O : ANA BEATRIZ DE SOUZA BARBOSA

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1906/2002-077-15-40.0

A G R AVA N T E : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : ARNALDO APARECIDO DOS REIS

ADVOGADO : DR. GILBERTO CARLOS BUGO

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração ou subs-
tabelecimento concedendo poderes ao advogado Dr. Gilvan Passos de
Oliveira, único subscritor do agravo de instrumento, nem está ca-
racterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência do instrumento
de mandato importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente,
nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1917/2005-099-15-40.0

A G R AVA N T E : GILBERTO GUILHERME RUAS

ADVOGADO : DR. RICARDO DANIEL

A G R AVA D O : JORDELNO SILVERIO

A G R AVA D O : COMPANHIA DE TRANSPORTES ÚNICO

D E S P A C H O
Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo

poderes ao advogado Ricardo Daniel, único subscritor do agravo de
instrumento, nem está caracterizada a hipótese de mandato tácito. A
ausência da procuração importa o não-conhecimento do recurso, por
inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1921/2006-129-15-40.6

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CAMILA MATTOS VÉSPOLI

A G R AVA D O : MANOEL FERREIRA NEVES

ADVOGADA : DRA. ROSA MARIA FAVARON PORTELLA

A G R AVA D O : ONÇA INDÚSTRIAS METALÚRGICAS S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, a União foi intimada pessoalmente do despacho

agravado em 14/09/2007 (fls. 61-verso); a contagem do prazo co-
meçou no primeiro dia útil seguinte à publicação, 17/09/2007, fin-
dando em 02/10/2007; o agravo de instrumento, porém, somente foi
apresentado em 08/10/2007, quando já decorrido o dobro do prazo
estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1940/2006-092-15-40.0

A G R AVA N T E : ALTAIR PERIZATO

ADVOGADA : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

A G R AVA D O : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-

FL

ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE BRITTO PEREIRA FIGUEIRA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da
tempestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1958/2005-099-15-40.6

A G R AVA N T E : MARCELO TADEU NEVES LOUREIRO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE HENRIQUE FONSECA

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE AMERICANA

ADVOGADO : DR. CAROLINE MARTINS TOMAZIN BORTOLUCCI
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D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante providenciou o traslado parcial da cópia
do recurso de revista às fls. 301-316, peça indispensável, na íntegra,
ao exame do acerto ou não do despacho impugnado, finalidade única
da medida ora intentada. Estão ausentes as folhas 3 e 11 da petição do
apelo.

Ainda que fosse possível examinar o despacho agravado sem
a mencionada peça, a sua ausência nos autos impossibilitaria o ime-
diato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo, pois a
Turma não poderia conhecer as razões recursais.

Ademais, a parte não providenciou a cópia da certidão de
publicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da
tempestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1959/2006-110-08-40.2

A G R AVA N T E : ABRAÃO RAMOS MARQUES

ADVOGADO : DR. RICARDO BONASSER DE SÁ

A G R AVA D O : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-

S A N PA

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1995/2006-052-12-40.8

A G R AVA N T E : SEGURA TELE ALARME SERVIÇOS DE VIGI-

LÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO COUTINHO GUEDES PINTO

A G R AVA D O : OSMAR CAPSTRANO

ADVOGADO : DR. HERNANDO JOSÉ TOMAZELLI

A G R AVA D O : BENECKE IRMÃOS & COMPANHIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO COUTINHO GUEDES PINTO

A G R AVA D O : METISA - METALÚRGICA TIMBOENSE S.A.

A G R AVA D O : PORCELANAS INDUSTRIAIS GERMER S.A.

ADVOGADO : DR. MAURO KIRSTEN

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se ainda que o agravante também não providenciou
a cópia do acórdão do TRT proferido nos embargos de declaração,
peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência dessa peça impossibilita a Turma de apreciar a revista ime-
diatamente, caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2004/2005-021-15-40.9

A G R AVA N T E : ESPÓLIO DE LUIS GUSTAVO BATISTA DE OLI-

VEIRA

ADVOGADO : DR. MOISÉS DA SILVA AMPARO

A G R AVA D O : IRMÃOS RUSSI LTDA.

ADVOGADA : DRA. VERA LUCIA DIAS SUDATTI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação e certidão de publicação do despacho agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2031/1994-038-15-40.0

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN

A G R AVA D O : ADEMIR AFONSO GOMES E OUTROS

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS FERREIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, a advocacia geral da união foi intimada do

despacho agravado em 14/09/2008; a contagem do prazo começou no
primeiro dia útil seguinte à publicação, 17/09/2008, findando em
02/10/2008; o agravo de instrumento, porém, somente foi apresentado
em 08/10/2008, quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897,
caput, da CLT c/c art. 188 do CPC.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2034/2006-011-18-40.2

A G R AVA N T E : CINTHIA FERREIRA CUSTÓDIO

ADVOGADA : DRA. CRISTINA RACHEL PEREIRA DINIZ

A G R AVA D O : SPCC - SÃO PAULO CONTACT CENTER LTDA.

ADVOGADO : DR. EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

A G R AVA D O : BRASIL TELECOM S.A.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais. Assim, o traslado das cópias
essenciais e obrigatórias deve ser realizado no momento da inter-
posição do agravo de instrumento, não se admitindo a juntada pos-
t e r i o r.

No presente caso, o agravo foi interposto em 23/04/2008,
enquanto as peças para formação do instrumento somente foram apre-
sentadas em 29/04/2008. Irregular, portanto, a formação do recurso,
uma vez que o agravante não juntou, quando de sua interposição, as
seguintes peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e res-
pectiva certidão de publicação, petição do recurso de revista, des-
pacho agravado e respectiva certidão de publicação, procuração ou-
torgada ao advogado do agravante e procuração outorgada ao ad-
vogado do agravado. A ausência dessas peças impossibilitaria a Tur-
ma de apreciar a revista imediatamente, no caso de provimento do
agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2039/2006-052-12-40.3

A G R AVA N T E : SEGURA TELE ALARME SERVIÇOS DE VIGI-

LÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO COUTINHO GUEDES PINTO

A G R AVA D O : CLAUDENIR CARDOSO

ADVOGADO : DR. VALMOR JOSÉ MARQUETTI

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão do
TRT proferido nos embargos de declaração, peça de traslado obri-
gatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça
impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2040/2007-007-18-40.1

A G R AVA N T E : CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. MURILO AMADO CARDOSO MACIEL

A G R AVA D O : ANTÔNIO JOSÉ GOMES

ADVOGADA : DRA. LÍVIA MENDES CAVALCANTE LEMOS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

30/04/2008; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil se-
guinte à publicação, 02/05/2008, findando em 09/05/2008; o agravo
de instrumento, porém, somente foi apresentado em 12/05/2008,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da
C LT.

Ressalte-se que a parte agravante, apesar de alegar a fls. 03,
não comprova nos autos a ocorrência de feriado local ou de dia útil
em que não tenha havido expediente forense relativamente ao período
compreendido entre 02/05/2008 a 04/05/2008, de modo a justificar a
prorrogação do prazo até a data da interposição do agravo, conforme
disposto na Súmula nº 385 do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2067/2003-043-15-40.0

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -

TELESP

ADVOGADO : DR. MARGARETE PACHECO DOMINGUES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O : JOÃO FLORÊNCIO TAVARES

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2080/2005-117-15-40.3

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. LUÍS GUSTAVO SANTORO

A G R AVA D O : ADALICE GUEDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.
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Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de intimação
pessoal do despacho agravado, nem mesmo a certidão de publicação
deste, peça essencial para o exame da tempestividade de sua in-
terposição, ou seja, o atendimento do prazo previsto no art. 897,
caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2097/2005-096-15-40.4

A G R AVA N T E : OPERADORA DE POSTOS DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

A G R AVA D O : HUMBERTO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. ANDREA EVELI SOARES MAGNANI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2106/2005-222-01-40.3

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU

PROCURADOR : DR. FERNANDO FRÓES OLIVEIRA

A G R AVA D O : MARGARIDA LISBÔA DE SANTANA SILVA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PATROCÍNIO FIGUEIREDO GOMES

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Demais disso, a parte não providenciou a cópia da certidão
de publicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista,
peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2120/2006-201-08-40.9

A G R AVA N T E : EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

E URBANIZAÇÃO DO AMAPÁ - EMDESUR

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE CAMPELO BARBOSA

A G R AVA D O : ILZA D'ALMEIDA COUTO BARRETO

ADVOGADO : DR. PATRÍCIA DA COSTA BEZERRA

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Demais disso, o agravo de instrumento está irregularmente
formado, pois o agravante não providenciou o traslado da cópia do
acórdão regional dos embargos declaratórios, peça obrigatória na for-
mação do instrumento, nos termos do art. 897, §5º, I, da CLT. A
ausência dessa peça impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2126/2006-086-02-40.2

A G R AVA N T E : LABORATÓRIO CLIMAX S.A.

ADVOGADO : DR. LIGIA MARIA CARUSO THOMAZ

A G R AVA D O : MARISA DO NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO : DR. JERÔNIMO FERREIRA LIMA

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes a advogada subscritora do agravo de instrumento, Dr.ª Ligia
Maria Caruso Thomaz, nem está caracterizada a hipótese de mandato
tácito. A ausência da procuração importa o não-conhecimento do
recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2140/2006-007-18-40.7

A G R AVA N T E : CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. MURILO AMADO CARDOSO MACIEL

A G R AVA D O : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. MATHEUS VIANNA DE CARVALHO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante trouxe aos autos cópia incompleta do
despacho agravado (fls. 12/13), peça de traslado obrigatório, na forma
do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça inviabiliza a
apreciação das razões do agravo, cuja única finalidade é desconstituir
os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista.

Ademais, o agravante não providenciou a cópia da certidão
de publicação referido despacho, peça essencial para o exame da
tempestividade de interposição do agravo, ou seja, do atendimento do
prazo previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

<!ID1353914-3>

PROC. Nº TST-AIRR-2149/2005-079-15-40.7

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS

E CONDOMÍNIOS EM GERAL DE SÃO CARLOS,

ARARAQUARA E REGIÃO - SINDIFÍCIOS

ADVOGADO : DR. LUIZ MARCELO SALES

A G R AVA D O : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CASABLANCA

ADVOGADA : DRA. LUCINÉIA APARECIDA RAMPANI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2153/2005-074-02-40.4

A G R AVA N T E : JANDERSON ALVES CARCHEANO

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA GUIMARÃES

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 04/04/08;

a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à pu-
blicação, 07/04/08, findando em 14/04/08; o agravo de instrumento,
porém, somente foi apresentado em 15/04/08, quando já decorrido o
prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2191/2006-092-03-40.4
A G R AVA N T E : HOLCIM BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. FERNANDA CARVALHO PEREIRA

A G R AVA D O : BEATRIZ MENDES LEAO

ADVOGADO : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

A G R AVA D O : INTERNATIONAL LANGUAGE SOLUTIONS &

BUSINESS ENGLISH SCHOOL IDIOMAS LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Verifica-se que a procuração que consta nos autos, conce-
dendo poderes à advogada que substabeleceu aos subscritores do
agravo de instrumento, está incompleta, o que caracteriza deficiência
no traslado. Essa circunstância importa o não-conhecimento do re-
curso nos termos do art. 897, §5º, I, da CLT.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Ressalte-se ainda que a certidão de publicação do despacho
agravado se encontra ilegível, o que também caracteriza deficiência
do traslado, pois se trata de peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 894, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-2203/2006-011-18-40.4

A G R AVA N T E : ANTÔNIO GOMES FERREIRA

ADVOGADA : DR.ª CELINA MARA GOMES CARVALHO

A G R AVA D O : REFRESCOS BANDEIRANTES INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR.ª MARIVONE ALMEIDA LEITE

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2269/2006-029-09-40.1

A G R AVA N T E : MARCOS AURÉLIO KOHLER

ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH

A G R AVA D O : WAL MART BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia integral do acór-
dão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa
peça impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso
seja provido o agravo.

Demais disso, a cópia do acórdão do Tribunal Regional jun-
tada a estes autos não contém a assinatura do juiz prolator, sendo,
portanto, inválida, na forma do item IX da citada instrução nor-
mativa.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2303/2006-030-07-40.9

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DO CURU

ADVOGADO : DR. EVANDRO MARQUES JÚNIOR

A G R AVA D O : MARIA CONCEIÇÃO LOPES PAULA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2321/2006-152-03-40.8

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-

COES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR. ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LIMA

A G R AVA D O : MESSIAS SALERNO

ADVOGADO : DR. JUAREZ SALERNO

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

De acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível,
na fase recursal, a regularização da representação processual, na for-
ma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao juízo de 1º grau.
Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o oferecimento tardio de
procuração, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que
a interposição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Ademais, nos termos do item X da Instrução Normativa nº
16/99 desta Corte, é responsabilidade das partes a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo está irregularmente formado, já que o
agravante não providenciou a cópia da procuração e/ou substabe-
lecimento do subscritor do recurso de revista. Tal peça é de traslado
obrigatório, pois sua ausência impossibilitaria a Turma de apreciar a
revista imediatamente, caso fosse provido o agravo, conforme pre-
visto no art. 897, § 5º, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT e art. 557 do CPC,
caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2360/2006-107-08-40.3

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA DO PARÁ - COSI-

PA R

ADVOGADO : DR. FERNANDO MENEZES CUNHA

A G R AVA D O : ANTÔNIO PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : DR. GERSON VILHENA GONÇALVES DE MATOS

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da guia de re-
colhimento do depósito recursal, inviabilizando a aferição do regular
preparo do recurso de revista. Tal peça é de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT, para que, caso provido o agravo,
seja possível a imediata apreciação do recurso denegado.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2405/2003-281-01-40.3

A G R AVA N T E : COMPANHIA AÇUCAREIRA USINA BARCELOS

ADVOGADO : DR. WANDER CARLOS JACINTO RIBEIRO

A G R AVA D O : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª

REGIÃO

PROCURADOR : DR. TIAGO OLIVEIRA DE ARRUDA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação. A ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de
apreciar a revista imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2431/2005-099-15-40.9

A G R AVA N T E : MARIA JOSÉ DE FREITAS E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO SOARES

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE AMERICANA

ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO MONTEZELO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2488/2006-201-08-40.7

A G R AVA N T E : GOL TRANSPORTES AÉREOS S.A.

ADVOGADO : DR. CHEDID ABDULMASSIH

A G R AVA D O : ANTÔNIO SÉRGIO COSTA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. KELLEN REGIANE DE MELO PANTOJA

D E S P A C H O

Verifica-se dos autos que a procuração de fls. 270-271 con-
cedendo poderes aos advogados que substabeleceram à advogada Dra.
Camile Olivia, única subscritora do agravo de instrumento, encon-
trava-se com o prazo de validade expirado em 23/01/2008, data de
interposição do recurso. A procuração foi assinada em 07/12/2006
com validade pelo prazo de 1 ano. A expiração do prazo de validade
da procuração importa o não-conhecimento do recurso, por inexis-
tente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2542/2005-002-12-40.1

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. JOSE ANTÔNIO SIMON

A G R AVA D O : CLEBER WANZINACK

ADVOGADO : DR. FABIANO CRÊSPO

A G R AVA D O : CTIS INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR. HUGO LEONARDO DE RODRIGUES E SOUSA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante providenciou a cópia parcial do des-
pacho agravado, peça de traslado integral obrigatório, na forma do
art. 897, § 5º, I, da CLT. A deficiência dessa peça inviabiliza a
apreciação das razões do agravo, cuja única finalidade é desconstituir
os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-2615/2003-082-15-40.5

A G R AVA N T E : JOSÉ ALBERTO JULIANO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE

A G R AVA D O : UNIMED - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - COOPE-

RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

ADVOGADA : DRA. MARIA EUNICE FURUKAVA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes a correta formação do instru-
mento, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo está irregularmente formado, já que o
agravante não providenciou a cópia da procuração e/ou substabe-
lecimento do subscritor do recurso de revista. Tal peça é de traslado
obrigatório, pois sua ausência impossibilitaria a Turma de apreciar a
revista imediatamente, caso fosse provido o agravo, conforme pre-
visto no art. 897, § 5º, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2671/2005-040-02-42.6

A G R AVA N T E : JOSÉ FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. IVAN PEDRO DE MELO

A G R AVA D O : ARISTEU TAKASHI SAITO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

10/05/2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil se-
guinte à publicação, 11/05/2007, findando em 18/05/2007; o agravo
de instrumento, porém, somente foi apresentado em 21/05/2007,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da
C LT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Ademais, nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557, caput, do
CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2677/2006-151-15-40.0

A G R AVA N T E : EDNA JERONYMO FERNANDES

ADVOGADA : DR.ª ABIGAIL TIRCAILO RODRIGUES

A G R AVA D O : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

- DER/SP

PROCURADOR : DR. LUÍS GUSTAVO SANTORO

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2691/2006-021-09-40.6

A G R AVA N T E : SUELY PEREIRA LACERDA

ADVOGADO : DR. LUCINÉIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGO-
LIM

A G R AVA D O : FRIGORÍFICO MERCOSUL LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTONIO DARIENSO MARTINS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2705/2004-341-01-40.2

A G R AVA N T E : JOSÉ ANTONIO JEREMIAS

ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO
AGUIAR

A G R AVA D O : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Ademais, a parte também não providenciou a cópia da cer-
tidão de publicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de
revista, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
CLT. A ausência da mencionada peça impede a verificação da tem-
pestividade da interposição da revista, pressuposto extrínseco de co-
nhecimento do recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação,
caso provido o agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Conforme dispõe o item III da citada Instrução Normativa, o
agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a com-
provação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2742/2006-011-15-40.0

A G R AVA N T E : JOSÉ ONIVALDO DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. ANTENOR MONTEIRO CORRÊA

A G R AVA D O : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -

TELESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravado. A ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de
apreciar a revista imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Ressalte-se que documentos extraídos da internet e docu-
mentos não extraídos dos autos não têm validade para fins de for-
mação do instrumento. O termo traslado no sentido jurídico é ex-
pressão utilizada para designar cópia extraída do documento ori-
ginal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2787/2005-068-02-40.5

A G R AVA N T E : VALDEMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

A G R AVA D O : SAO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

ADVOGADO : DR. ALESSANDRO XAVIER DE ANDRADE

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2865/2007-047-12-40.8

A G R AVA N T E : COMPANHIA NACIONAL DE ESCOLAS DA CO-

MUNIDADE - COLÉGIO CENECISTA PEDRO AN-

TÔNIO FAYAL

ADVOGADO : DR. LINO JOÃO VIEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O : DOMINGOS VICTOR PEREIRA

ADVOGADA : DRA. REGINA MARIA SCHMIDT DE CARVALHO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: certidão de publicação do acórdão do
TRT; e a petição do recurso de revista. A ausência dessas peças
impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso
de provimento do agravo.

Ademais, a cópia do acórdão do Tribunal Regional juntada a
estes autos não contém a assinatura do juiz prolator, sendo, portanto,
inválida, na forma do item IX da citada instrução normativa.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-2872/2005-244-01-40.5

A G R AVA N T E : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO

DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO : DR. GABRIEL VERGETTE DA COSTA

A G R AVA D O : VLADIMIR DA CUNHA PIRES

ADVOGADO : DR. PAULO AFONSO PINHEIRO RIBEIRO

A G R AVA D O : ENGENHARIA E CONSTRUTORA FRANCO DU-

MONT LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ RICARDO SMITH DA COSTA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

29/01/2008; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil se-
guinte à publicação, 30/01/2008, findando em 06/02/2008; o agravo
de instrumento, porém, somente foi apresentado em 07/02/2008,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da
C LT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2944/2002-261-02-40.1

A G R AVA N T E : MÁRCIO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADA : DRA. ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA

A G R AVA D O : PARANOÁ INDÚSTRIA DE BORRACHA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO MIGUEL NETO

D E S P A C H O

Verifica-se que a assinatura do representante legal da parte
não consta na petição de apresentação nem nas razões do agravo de
instrumento.

O recurso é ato jurídico formal e a sua validade depende da
assinatura de profissional regularmente habilitado nos autos. Ausente
esse pressuposto, inexiste o ato processual, nos termos do art. 169 do
CPC, combinado com a Orientação Jurisprudencial nº 120 da SBDI-
1 desta Corte.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2954/2004-091-03-40.9

A G R AVA N T E : ARLINDO COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MÁRCIO MURILO PEREIRA

A G R AVA D O : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

ADVOGADO : DR. FLÁVIO AUGUSTO TOMAS DE CASTRO RO-
DRIGUES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou as cópias das procurações dos
agravados, peças de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º,
I, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-3025/2006-047-12-40.1

A G R AVA N T E : INSTITUTO CENECISTA FAYAL DE ENSINO SU-

PERIOR - IFES

ADVOGADO : DR. LINO JOÃO VIEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O : IVO ZANONI

ADVOGADO : DR. ARY JUVÊNCIO DA SILVA FILHO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT; respectiva certidão
de publicação; e a petição do recurso de revista. A ausência dessas
peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente,
no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-3138/2005-342-01-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MONTE-MOR PALMA

A G R AVA D O : OLCIMAR ANTONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. REGINALDO ARAUJO OLIVETTI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-3334/2006-035-12-40.1

A G R AVA N T E : SOCIEDADE DIVINA PROVIDÊNCIA - COLÉGIO

CORAÇÃO DE JESUS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ LUCHI

A G R AVA D O : MARIA TERESA CORBETTA GOLLINO

ADVOGADA : DRA. CARLA GIANNE BITTENCOURT HAZOR

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento está subs-
crita por advogado cujos poderes foram conferidos por meio de subs-
tabelecimento. No entanto, não consta dos autos procuração con-
cedendo poderes ao advogado substabelecente. A ausência desse ins-
trumento de mandato importa o não-conhecimento do recurso, por
inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-3390/2005-131-15-40.1

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -

TELESP

ADVOGADA : DR.ª JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O : AUGUSTO SILVA BARÃO FILHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-3673/2006-016-09-40.6

A G R AVA N T E : INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMATER

ADVOGADO : DR. SAMUÉL MACHADO DE MIRANDA

A G R AVA D O : CARLOS EDUARDO VERCESI

ADVOGADO : DR. CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou o traslado da cópia
do inteiro teor do despacho agravado, pois o documento juntado às
fls. 237/238, está incompleto. Tal peça é indispensável ao exame do
acerto ou não do despacho impugnado. O traslado é obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência ou irregularidade dessa
peça inviabiliza a apreciação das razões do agravo, cuja única fi-
nalidade é desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

<!ID1353914-4>

PROC. Nº TST-AIRR-3003/2005-142-15-40.0

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CAMILA VÉSPOLI PANTOJA

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE ANGELUS S/C LTDA. - ME

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE PLENUS INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A G R AVA D O : VALDIR RENATO DE GODOY

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.
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PROC. Nº TST-AIRR-3855/2005-129-15-40.8

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O : LOURDES HELENA ALBINO

A G R AVA D O : MEBAHIAH BUFFET LTDA. - ME

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração dos
agravados, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I,
da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-4033/2006-018-12-40.0

A G R AVA N T E : CONSÓRCIO BREITKOPF LTDA.

ADVOGADO : DR. PEDRO IVO KLUG

A G R AVA D O : JAIRO TADEU DOS SANTOS SILVEIRA

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-4122/2000-481-01-40.0

A G R AVA N T E : AMPLA - ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O : HELENO CAMOLESI

ADVOGADO : DR. RICARDO DE PAULA MALTEZ

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da guia de re-
colhimento do depósito recursal, inviabilizando a aferição do regular
preparo do recurso de revista. Tal peça é de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT, para que, caso provido o agravo,
seja possível a imediata apreciação do recurso denegado.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente do TST

<!ID1353915-1>

PROC. Nº TST-AIRR-99530/2005-325-09-40.6

A G R AVA N T E : JAIR CANDIDO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

A G R AVA D O : CURTIDORA CAIOA LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT; respectiva certidão
de publicação; e a procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Ademais, a cópia do despacho agravado contida nestes autos
não traz a assinatura do juiz prolator, sendo, portanto, inválida, na
forma do item IX da citada instrução normativa.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-4301/2006-001-12-40.1

A G R AVA N T E : INTEGRAÇÃO CONSULTORIA E SERVIÇOS TE-

LEMÁTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. GERALDO BRUSCATO

A G R AVA D O : DIVANA STIER DE MELO

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS GONZAGA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Ademais, a cópia do acórdão do Tribunal Regional juntada a
estes autos não contém a assinatura do juiz prolator, sendo, portanto,
inválida, na forma do item IX da citada instrução normativa.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-4458/2006-026-12-40.3

A G R AVA N T E : DUFRY DO BRASIL DUTY FREE SHOP LTDA.

ADVOGADA : DR.ª GISELE DOS SANTOS

A G R AVA D O : ALEXANDRE TITERICZ

ADVOGADO : DR. FÁBIO KOERICH RIOS

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento está subs-
crita pela Dr.ª Gisele dos Santos, advogada cujos poderes foram
conferidos por meio de substabelecimento. No entanto, não consta
dos autos procuração concedendo poderes ao advogado substabe-
lecente, Dr. Walter Fischborn. A ausência desse instrumento de man-
dato importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos
termos da Súmula nº 164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-4484/2005-051-12-40.0

A G R AVA N T E : SEGURA TELE-ALARME SERVIÇOS DE VIGI-

LÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO COUTINHO GUEDES PINTO

A G R AVA D O : ADAIR DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ SARMENTO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Demais disso, infere-se que a agravante não colacionou aos
autos a cópia do acórdão de embargos de declaração por ela opostos,
uma vez que o despacho agravado, ao manifestar-se pela tempes-
tividade da revista, consignou que a decisão recorrida fora publicada
em 27/03/2008, ou seja, em data posterior à da certidão de publicação
do acórdão regional acostado à fl. 151.

Desse modo, a ausência de cópia do acórdão do TRT pro-
ferido nos embargos de declaração também enseja irregularidade na
formação do instrumento, tendo em vista que está se consubstancia
em peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT.
A ausência dessa peça impossibilita a Turma de apreciar a revista
imediatamente, caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-4515/2006-030-12-40.3

A G R AVA N T E : ORCALI SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADA : DRA. GABRIELA STEFFENS SPERB

A G R AVA D O : SÉRGIO RICARDO MARTINS

ADVOGADO : DR. WILSON REIMER

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão do
TRT proferido nos embargos de declaração, peça de traslado obri-
gatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça
impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-4835/2006-035-12-40.5

A G R AVA N T E : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO

ESTADO DE SANTA CATARINA - CIASC

ADVOGADO : DR. VICTOR GUIDO WESCHENFELDER

A G R AVA D O : MICHELLE MICHELS CUNHA

ADVOGADA : DRA. SUSAN MARA ZILLI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-4977/2006-026-12-40.1

A G R AVA N T E : KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICA-

ÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR. RENATO GOUVÊA DOS REIS

A G R AVA D O : JOSÉ LUIZ PEDROSO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes a correta formação do instru-
mento, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.
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Neste caso, o agravo está irregularmente formado, já que a
cópia da guia do recolhimento do depósito recursal (fls. 86-verso) não
contém autenticação bancária, inviabilizando a aferição do regular
preparo do recurso de revista. Tal peça é de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT, para que, caso provido o agravo,
seja possível a imediata apreciação do recurso denegado.

A Instrução Normativa nº 18/99 desta Corte estabeleceu que,
para a validade da comprovação do recolhimento do depósito re-
cursal, é necessário que conste, da respectiva guia, o valor depo-
sitado, com a devida autenticação bancária.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-5179/1998-030-12-40.5

A G R AVA N T E : TUPY FUNDIÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA LUISA GOMES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. CLÁUDIA LUIZA LEONARDI FATTAH

A G R AVA D O : ADEMAR DE SOUZA CARVALHO E OUTROS

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, a cópia do despacho agravado contida nestes
autos não é integral e não traz a assinatura do juiz prolator, sendo,
portanto, inválida, na forma do item IX da citada instrução nor-
mativa.

Demais disso, a agravante não colacionou aos autos a cópia
da certidão de publicação do despacho agravado, inviabilizando a
aferição da tempestividade deste agravo de instrumento.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-5269/2006-011-09-40.5

A G R AVA N T E : LUIZ CARLOS GARGANTINI

ADVOGADA : DR.ª EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão do
agravo de petição, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897,
§ 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça impossibilita a Turma de
apreciar a revista imediatamente, caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-5332/2006-011-09-40.3

A G R AVA N T E : PEDRO DEGAN

ADVOGADA : DRA. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-5366/2006-153-15-40.5

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O : ANDRÉA MONUTO TAROZZO

A G R AVA D O : ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-5444/2006-011-09-40.4

A G R AVA N T E : SONIA MARIA DE ARRUDA SILVA FRARE

ADVOGADA : DR.ª EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão do
agravo de petição, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897,
§ 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça impossibilita a Turma de
apreciar a revista imediatamente, caso seja provido o agravo.

Verifica-se ainda, que a cópia do acórdão dos embargos de-
claratórios acostadas às fls. 24/26, está incompleta, peça igualmente
obrigatória ao traslado do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-5461/2006-011-09-40.1

A G R AVA N T E : VERA BARBOSA DUARTE

ADVOGADA : DRA. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão do
Tribunal Regional que julgou o agravo de petição interposto, peça de
traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência
dessa peça impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente,
caso seja provido o agravo o agravo de intrumento.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-5643/2006-011-09-40.2

A G R AVA N T E : NATIVIDADE DE SOUZA FERNANDES

ADVOGADA : DR.ª EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão do
agravo de petição, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897,
§ 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça impossibilita a Turma de
apreciar a revista imediatamente, caso seja provido o agravo.

Verifica-se ainda, que a cópia da petição do recurso de re-
vista acostada às fls. 26/37, está incompleta, peça igualmente obri-
gatória ao traslado do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-5687/2005-022-12-40.9

A G R AVA N T E : SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA CRISTINA OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O : SÉRGIO COUTO

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO MARINHO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante providenciou às fls. 731 a cópia
parcial do despacho agravado, peça de traslado obrigatório, na forma
do art. 897, § 5º, I, da CLT. A deficiência dessa peças inviabiliza a
apreciação das razões do agravo, cuja única finalidade é desconstituir
os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista.

Ademais, a parte não providenciou a cópia da certidão de
publicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da
tempestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-7022/2005-036-12-40.2

A G R AVA N T E : SOCIEDADE DIVINA PROVIDÊNCIA - COLÉGIO

CORAÇÃO DE JESUS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ LUCHI

A G R AVA D O : CIRO GODA

ADVOGADO : DR. FERNANDO SENS

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

De acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível,
na fase recursal, a regularização da representação processual, na for-
ma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao juízo de 1º grau.
Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o oferecimento tardio de
procuração, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que
a interposição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Ademais, o agravo está irregularmente formado, já que o
agravante não providenciou a cópia da procuração e/ou substabe-
lecimento do subscritor do recurso de revista. Tal peça é de traslado
obrigatório, pois sua ausência impossibilitaria a Turma de apreciar a
revista imediatamente, caso fosse provido o agravo, conforme pre-
visto no art. 897, § 5º, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-8005/2006-003-10-40.3

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. SOPHIA DIAS LOPES

A G R AVA D O : CASA DOS PEQUENOS ANIMAIS PRODUTOS VE-

TERINÁRIOS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 06/11/07;

a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à pu-
blicação, 07/11/07, findando em 22/11/07; o agravo de instrumento,
porém, somente foi apresentado em 10/12/07, quando já decorrido o
prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense nem mesmo juntou cópia da certidão de intimação
pessoal, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a data da
interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385 do
T S T.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-8039/2005-021-10-40.9

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. JOÃO PAULO CORDEIRO CAVALCANTI

A G R AVA D O : RAMALHO E DUARTE LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de intimação
pessoal do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-8047/2005-016-10-40.0

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. JOÃO PAULO CORDEIRO CAVALCANTI

A G R AVA D O : PEGORETTI CONSTRUÇÕES LTDA.

A G R AVA D O : ADEMAR JOSÉ PEGORETTI

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de intimação
pessoal referente ao despacho agravado, peça essencial para o exame
da tempestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do
prazo previsto no art. 897, caput, da CLT.

Outrossim, o agravante trouxe aos autos cópia incompleta do
acórdão do Tribunal Regional que julgou o agravo de petição in-
terposto, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
CLT. Essa irregularidade impossibilitaria a Turma de apreciar a re-
vista imediatamente, caso fosse provido o agravo de instrumento.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-8091/2005-020-10-40.9

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGFN)

PROCURADORA : DRA. RENATA MORAIS BRAGA

A G R AVA D O : CLÁUDIO EVANGELISTA DA SILVA

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de intimação
do despacho agravado, peça essencial para o exame da tempesti-
vidade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo previsto
no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que certidão de carga dos autos acostada à fl.140
não supre a ausência de tal peça, porquanto não há como aferir se o
prazo já havia começado a transcorrer quando da retirada dos autos,
o que apenas seria possível com a certidão de intimação. Outrossim,
a certidão de carga não pode ser considerada como certidão de in-
timação pessoal em virtude de não mencionar que tal vista se dará
para fins de intimação pessoal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-8120/2005-010-10-40.5

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. JOÃO PAULO CORDEIRO CAVALCANTI

A G R AVA D O : INSTITUTO ANGLO BRASILEIRO LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de intimação
pessoal do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a certidão de carga dos autos acostada à fl.
104 não supre a ausência de tal peça, porquanto não se sabe se o
prazo para recorrer do despacho agravado já tinha começado a trans-
correr, o que apenas seria possível de aferir com a certidão de in-
timação. Outrossim, tal carga não menciona que a vista dos autos será
dada para fins de intimação pessoal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-8224/2005-016-10-40.8

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. CELSO COSTA LIMA VERDE LEAL

A G R AVA D O : BAR ACADEMIA BRASÍLIA LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de intimação
pessoal do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-8260/2005-011-10-40.0

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. SOPHIA DIAS LOPES

A G R AVA D O : VENCEDORA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA.

A G R AVA D O : JOCEAL ALVES DE SOUSA

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de intimação
pessoal do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-8354/2005-011-10-40.9

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. CELSO COSTA LIMA VERDE LEAL

A G R AVA D O : ELIZIO ROCHA JÚNIOR

A G R AVA D O : SERGEB - EMPRESA BRASILIENSE DE SERVI-

ÇOS GERAIS LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de intimação
pessoal do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-9251/2006-010-11-40.5

A G R AVA N T E : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. BAIRON ANTÔNIO DO NASCIMENTO JÚNIOR

A G R AVA D O : IRANY SOLANO E SILVA

ADVOGADO : DR. ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que documentos de empresas de leitura e envio
de publicações (fls. 90) não têm validade para fins de formação de
instrumento. O termo traslado no sentido jurídico é a expressão uti-
lizada para designar a cópia extraída do documento original

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST
<!ID1353915-2>

PROC. Nº TST-AIRR-9486/2005-036-12-40.3

A G R AVA N T E : SOCIEDADE DIVINA PROVIDÊNCIA - COLÉGIO

CORAÇÃO DE JESUS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ LUCHI

A G R AVA D O : SONI LIANA JANNING

ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.
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Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-9686/2007-012-11-40.3

A G R AVA N T E : DORACI DA SILVA FREIRE

ADVOGADO : DR. JOÃO RICARDO DE SOUZA DIXO JÚNIOR

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE MANAUS

PROCURADORA : DRA. MAGDALENA ARAÚJO PEREIRA FERREIRA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Demais disso, a parte agravante não providenciou a cópia do
despacho agravado, peça de traslado obrigatório, na forma do art.
897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça inviabiliza a apreciação
das razões do agravo, cuja única finalidade é desconstituir os fun-
damentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de re-
vista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-10962/2005-008-09-40.6

A G R AVA N T E : S.O.S VISTORIA PRÉVIA E REGULAÇÃO DE SI-

NISTROS S/S LTDA. - ME

ADVOGADO : DR. CELSO DOS SANTOS FILHO

A G R AVA D O : SERGE TAHAN PACHECO

ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia das guias de re-
colhimento de custas e do depósito recursal, inviabilizando a aferição
do regular preparo do recurso de revista. Tal peça é de traslado
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT, para que, caso
provido o agravo, seja possível a imediata apreciação do recurso
denegado.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-11047/2005-006-09-40.5

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESEN-

VOLVIMENTO - LACTEC

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

A G R AVA D O : JOÃO MARIA DA SILVA

ADVOGADA : DR.ª ADRIANA FRAZÃO DA SILVA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : DR. IRINEU JOSÉ PETERS

A G R AVA D O : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-

PEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou o traslado da cópia do
inteiro teor do acórdão do TRT, pois o documento juntado às fls.
223/241, está incompleto. Tal peça é indispensável ao exame do
acerto ou não do despacho impugnado. O traslado é obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência ou irregularidade dessa
peça inviabiliza a apreciação das razões do agravo, cuja única fi-
nalidade é desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-11351/2006-011-09-40.9

A G R AVA N T E : HERMES DANTAS DE ARAÚJO

ADVOGADA : DRA. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do inteiro teor do
acórdão do TRT, pois o documento juntado às fls. 42/45 está in-
completo. Tal peça é de traslado obrigatório, na forma do art. 897, §
5º, I, da CLT. A deficiência dessa peça impossibilita a Turma de
apreciar a revista imediatamente, caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-11381/2006-011-09-40.5

A G R AVA N T E : DENISE APARECIDA ALBINO

ADVOGADA : DRA. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do inteiro teor do
acórdão do TRT, pois o documento juntado às fls.42/44 está in-
completo. Tal peça é de traslado obrigatório, na forma do art. 897, §
5º, I, da CLT. A deficiência dessa peça impossibilita a Turma de
apreciar a revista imediatamente, caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-15296/2005-014-09-40.4

A G R AVA N T E : AIG CAPITAL INVESTMENTS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO ARMANDO MORETTO AMARANTE

A G R AVA D O : GRACINÉA GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR. JAMES WAHL

A G R AVA D O : KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S.A. (EM RE-

CUPERAÇÃO JUDICIAL)

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento intempestivo.
O despacho agravado foi publicado em 19/10/2007, (fl. 268)

e a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à
publicação, 22/10/2007, findando em 29/10/2007. O agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 28/11/2007, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que não cabem embargos de declaração contra
despacho que denega seguimento a recurso de revista. De acordo com
a Súmula n.o 421 do TST, os embargos de declaração são cabíveis
contra decisões monocráticas apenas quando estas encerram conteúdo
decisório definitivo, conclusivo da lide. No caso, o recurso de revista
está sujeito a novo Juízo de Admissibilidade por esta Corte Superior,
por ocasião do julgamento do agravo de instrumento. Logo, o des-
pacho que denega seguimento a recurso de revista não encerra de-
cisão definitiva da lide.

Incabíveis os embargos de declaração, a contagem do prazo
recursal não se interrompe, acarretando a intempestividade do agravo
de instrumento.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5.º da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-16554/2005-004-09-40.2

A G R AVA N T E : AFC TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. RUBERT ANTÔNIO RECCANELLO LISBÔA

A G R AVA D O : HERMES NERIS DA ROCHA

ADVOGADO : DR. DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia integral do acór-
dão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa
peça impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso
seja provido o agravo.

Ressalte-se, ainda, que a parte ausente do acórdão do Tri-
bunal Regional juntada a estes autos é justamente a que deveria
conter a assinatura do juiz prolator, caracterizando a invalidade de tal
peça , na forma do item IX da citada instrução normativa.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-24845/2007-651-09-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ -

C O H A PA R

ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

A G R AVA D O : ANTÔNIO CRISTINO

ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

A G R AVA D O : CONSERLIMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS

GERAIS LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante trouxe aos autos cópia incompleta do
acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. Essa irregularidade
impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-30697/2005-007-11-40.5

A G R AVA N T E : LUIZ MORAIS MENEZES

ADVOGADA : DRA. MARILEIDE MAIA PINTO

A G R AVA D O : SHOWA DO BRASIL LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.
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Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Demais disso, trata-se de processo submetido ao procedi-
mento sumaríssimo em que o Tribunal Regional confirmou a sentença
por seus próprios e jurídicos fundamentos, registrando apenas essa
circunstância na certidão de julgamento, que corresponde ao acór-
dão.

Para a correta formação do instrumento de agravo, a parte
deveria ter providenciado o traslado da sentença, peça imprescindível
para a compreensão da controvérsia, porque nela se encontram os
fundamentos da decisão contra a qual foi interposto o recurso de
revista. A ausência dessa peça impossibilita o exame do acerto ou não
do despacho impugnado, finalidade única do agravo de instrumento,
bem como impediria o imediato julgamento do recurso denegado,
caso provido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer a fun-
damentação da decisão recorrida.

Ressalte-se, ainda, que a parte não providenciou a cópia da
procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, na forma do
art. 897, § 5º, I, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-99503/2005-010-09-40.0

A G R AVA N T E : GILBERTO CAMPOS

ADVOGADO : DR. HERMINDO DUARTE FILHO

A G R AVA D O : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUÁRIA DO

PARANÁ LTDA. - COCAP

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CASTRO

A G R AVA D O : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM JESUS

E OUTRA

ADVOGADO : DR. ADSON GABINO DE MORAES JÚNIOR

A G R AVA D O : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA UNIÃO LTDA. -

COAGRU

ADVOGADO : DR. ÁUREO ZAMPRÔNIO FILHO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento intempestivo.
O despacho agravado foi publicado em 16/11/2007 (fl. 258),

e a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à
publicação, 19/11/2007, findando em 26/11/2007. O agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 28/01/2008, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que não cabem embargos de declaração contra
despacho que denega seguimento a recurso de revista. De acordo com
a Súmula n.o 421 do TST, os embargos de declaração são cabíveis
contra decisões monocráticas apenas quando estas encerram conteúdo
decisório definitivo, conclusivo da lide. No caso, o recurso de revista
está sujeito a novo Juízo de Admissibilidade por esta Corte Superior,
por ocasião do julgamento do agravo de instrumento. Logo, o des-
pacho que denega seguimento a recurso de revista não encerra de-
cisão definitiva da lide.

Incabíveis os embargos de declaração, a contagem do prazo
recursal não se interrompe, acarretando a intempestividade do agravo
de instrumento.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5.º da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente do TST

COORDENADORIA DA 2ª TURMA
<!ID1354645-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com a Resolução Administrativa
928/2003 e arts. 228 e 229 do RITST.

PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 1011/2002-001-03-00.7
CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros Re-
nato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da
Silva, DECIDIU, por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela Fundação Sistel de Seguridade Social. Por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento da Telemar
Norte Leste S.A. - TELEMIG, determinando-se que os recursos de
revista respectivos sejam submetidos a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. Sobrestado
o julgamento de revista do Reclamante.

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DR. JOÃO JOAQUIM MARTINELLI

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: INÁCIO BERNARDINO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.
Juhan Cury
Coordenadora da 2ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 94/2004-029-01-40.0

CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros Re-
nato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da
Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. ALINE SLEMAN CARDOSO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : FABIANA LIMA PITTA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LUZIA BROMONSCHENKEL

A G R AVA D O ( S ) : LOJA MACÔNICA ANTONIO IGNÁCIO DA SILVA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.
Juhan Cury
Coordenadora da 2ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 11671/2004-014-09-40.6

CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator, Renato de Lacerda Pai-
va e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da
Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
á data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA DANESI

ADVOGADA : DRA. LETÍCIA DANIELE SIMM

A G R AVA D O ( S ) : BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREI-
RA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.

JUHAN CURY
Coordenadora da 2ª Turma

<!ID1353890-0>

D E S PA C H O S

PROC. Nº TST-AC-198118/2008-000-00-00.0

A U TO R A : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. - GVT

A D VO G A D O S : DRS. TIAGO CONDE TEIXEIRA E SANDRA CAL-

MON NAVARRO COELHO

RÉ : UNIÃO

D E S P A C H O

A autora da ação cautelar postula, pela petição de fls. , a
comunicação ao pregoeiro do TST acerca da eventual concessão de
liminar suspensiva da exigibilidade do crédito objeto de inscrição em
dívida ativa, a fim de se habilitar em licitação que participou junto ao
setor administrativo desta Corte, ofertando a melhor proposta, na
forma do documento em anexo ao requerimento.

Ocorre que o pedido ora formulado já foi atendido nos seus
exatos termos pelo despacho de fl. 235, concessivo da medida acau-
telatória requerida, inclusive na mesma data em que assinado o pleito
em questão.

Logo, nada mais há a deferir.
Publique-se.
Brasília, 1º de setembro de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-380/2002-021-02-00.2 TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS APOSENTA-

DOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO -

A FA B E S P

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO FAUSTO PAULO DE MEDEIROS

E RENATO RUA DE ALMEIDA

EMBARGADO : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O S : DR. VITOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Considerando que a Associação autora, por intermédio dos
embargos de declaração de fls. 868-872, pleiteia efeito modificativo
ao acórdão de fls. 852-864, em respeito ao princípio do contraditório,
na forma do que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 142 da SBDI-
1 do TST, concedo ao embargado o prazo de cinco dias para apre-
sentar, querendo, impugnação aos embargos declaratórios.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.

VANTUIL ABDALA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-413/2003-005-16-41.7 TRT-16ª Região

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O : ROSEANE SILVA AMORIM

A D VO G A D O : DR. GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E

ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

D E S P A C H O

Noticia a petição nº 108590/2008-1, juntada ao processo nº
TST-RR-413/2003-005-16-40.4, que corre junto a este, solicitação
dos autos pelo juízo de origem, diante da celebração de acordo.

Sendo assim, baixem os autos ao juízo de origem, para as
providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 2 de setembro de 2008.

renato de lacerda paiva

Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-424/1998-036-02-00.6 TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. VITOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS APOSENTA-

DOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO -

A FA B E S P

A D VO G A D O S : DR. FRANCISCO FAUSTO PAULO DE MEDEIROS

DR. GETÚLIO CANTANHEDE

DR. RENATO RUA DE ALMEIDA

EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O

Considerando que ambas as partes, por intermédio dos seus
embargos de declaração de fls. 1.419-1.440 (AFABESP) e 1.442-
1.463 (Banco Santander), pleiteiam efeito modificativo ao acórdão de
fls. 1.352-1.406, em respeito ao princípio do contraditório, na forma
do que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 142 da SBDI-1 do TST,
concedo aos embargados, sucessivamente, o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos embargos declaratórios.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.

VANTUIL ABDALA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-482/2007-601-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁ-

RIA DO BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O : ALBINO ENDL

D E S P A C H O

I. Junte-se a petição 101668/2008-8.
Por meio da referida petição, a Agravante informa sua de-

sistência do Agravo de Instrumento.
A petição vem subscrita por procurador regularmente cons-

tituído nos autos.
Portanto, homologo o pedido de desistência, na forma do art.

501 do CPC, e determino a devolução dos autos à Vara do Trabalho
de origem para as providências cabíveis. Providencie a Coordenadoria
da egrégia 2ª Turma as devidas anotações nesta instância.

II. Anote-se que as próximas intimações e publicações de-
verão ser realizadas exclusivamente nos nomes e números de registros
na OAB que foram indicados na referida petição.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-626/2005-002-16-40.9

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : ARIQUERME GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DIEGO SOARES COSTA

D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o nº 82355/2008-2,
juntada aos autos, o seguinte despacho: " Junte-se. Trata-se de ma-
nifestação do agravo de instrumento interposto pela reclamada. Subs-
crita por advogado regularmente habilitado (instrumentos de mandato
às fls. 262 e 263), recebo e registro sua ocorrência (art. 501, CPC).
Baixem os autos à e. Corte de origem, para os ulteriores atos de
direito. Publique-se. Brasília, 02 de setembro de 2009. Vantuil Abdala
- Ministro Relator."

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2008.

JUHAN CURY - Coordenadora da 2ª Turma
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PROC. Nº TST-RR-896/2003-018-04-00.4

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE

RECORRIDA : FABIANA BEATRIZ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. THAÍS SCHRAMM WERUTSKY

RECORRIDO : MILTON MELLO ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ADAIR CHIAPIN

RECORRIDA : NEUSA DA SILVA ALVES (ESPÓLIO DE)

D E S P A C H O

Por meio da petição protocolizada sob o número TST-Pet-
103.321/2008.0, juntada à fl. 465, o primeiro reclamado, Milton Mel-
lo Araújo, requer sua exclusão do pólo passivo da lide, tendo em vista
ter sido julgada improcedente a ação movida em seu desfavor e sua
responsabilidade não ter sido objeto do recurso interposto, restando
transitado em julgado, pois, a matéria.

Assim, concedo às partes o prazo simultâneo de 05 (cinco)
dias, para que se manifestem acerca do teor da petição acima iden-
tificada.

Publique-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Brasília, 1º de setembro de 2008.

VANTUIL ABDALA

Relator

PROC. Nº TST-RR-1092/2004-008-04-00.6

RECORRENTE : ANALIESE BATISTA APELT

A D VO G A D O : DR. FÚLVIO FERNANDES FURTADO

RECORRIDO : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o nº
106730/2008.2, o seguinte despacho: " Junte-se, Trata-se de ma-
nifestação de desistência do recurso de revista interposto pela re-
clamante. Subscrita por advogado regularmente habilitado, (instru-
mentos de mandato à fl. 28), recebo e registro sua ocorrência (art.
501, CPC). Baixem os autos à e. Corte de origem, para ulteriores atos
de direito. Publique-se. Brasília, 28 de agosto de 2008. Vantuil Ab-
dala - Ministro Relator".

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.

JUHAN CURY

Coordenadora da 2ª Turma

PROC. Nº TST-TST-AIRR-1.092/2004-008-04-41.3

A G R AVA N T E : HSBC BANK BRASIL - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D A : ANALIESE BATISTA APELT

A D VO G A D O : DR. FÚLVIO FERNANDES FURTADO

D E S P A C H O

Por meio da petição juntada à fl. 244, o reclamado informou
a celebração de acordo, razão pela qual manifestou desistência do
agravo de instrumento por ele interposto.

A petição encontra-se subscrita por procurador regularmente
habilitado, investido de especial poder para desistir (instrumentos de
mandato às fls. 239-241).

Assim, re c e b o e registro a desistência do agravo de ins-
trumento (CPC, artigo 501) e determino a remessa dos autos à e.
Corte regional, para a adoção das providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2008.

VANTUIL ABDALA

Relator

PROC. Nº TST-RR-1180/2004-006-03-00.0

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-

CIMENTOS BANCÁRIOS DE BELO HORIZONTE E

REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

RECORRIDO : OS MESMOS

D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o nº 80580/2008.4,
juntada aos autos o seguinte despacho: " J. Homologo a renúncia.
Publique-se. 02/07/0008. Vantuil Abdala - Ministro Relator".

Publique-se.
Brasília, 02 de setembro de 2008.

JUHAN CURY

Coordenadora da 2ª Turma

PROC. Nº TST-TST-RR-1.720/2002-029-03-00.8

RECORRENTE : GILMAR JOSÉ DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA CRISTINA SÁ DE MOURA

RECORRIDA : GERAL DE CONCRETO S.A.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MELLO E FARO DA CU-

NHA

RECORRIDA : GRH ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPO-

RÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO

D E S P A C H O

Por meio da petição de fl. 463, reiterada à fl. 468, a Engemix
S.A. informou ser a nova denominação social da primeira reclamada,
Geral de Concreto S.A., razão pela qual requereu a regularização do
pólo passivo da lide.

Assim, ante as informações supra, concedo ao reclamante o
prazo de 05 (cinco) dias, para que se manifeste acerca do teor do
requerimento em tela, presumindo-se, no silêncio, manifestação po-
sitiva ao pedido.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2008.

VANTUIL ABDALA

Relator

PROC. Nº TST-RR-1722/2000-019-01-00.9TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : VANDERLEI RAPOSO DOS SANTOS.

A D VO G A D O : DR. MANUEL FARINÃ LOIS

RECORRIDO : CITYGÁS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. BELIZARIO DE OLIVEIRA COSTA

D E S P A C H O

Determino à Secretaria da egrégia 2ª Turma que providencie
o desentranhamento de fls. 71-77 para formação do Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 02 de setembro de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-8146/2006-016-10-40.210ª Região

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGFN)

PROCURADORA : DRª. ÉRIKA FEITOSA FORTALEZA

A G R AVA D O : SANTA THEREZINHA ATACADISTA DE ARMARI-

NHOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉLIO JOSÉ COVRE

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento da exeqüente, interposto
às fls. 02/07, contra a decisão monocrática de fls. 176, que, com
fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento
ao agravo de petição, por intempestivo.

Conforme dispõe o § 1º do artigo 557 do Código de Processo
Civil, de tal decisão cabe agravo ao órgão competente para o jul-
gamento do recurso cujo seguimento foi negado.

Verifica-se das razões recursais (fls. 03/07), que a exeqüente
encaminhou o seu recurso para o eg. Tribunal Regional do Trabalho
da 10ª Região, não obstante a petição de encaminhamento esteja
direcionada ao Juiz da 16ª Vara do Trabalho de Brasília - DF (fls.
02).

No entanto, os autos vieram remetidos, por equívoco, a esta
Corte, conforme certidão de fls. 184.

Sendo assim, determino a baixa dos autos ao Tribunal Re-
gional de origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 1º de setembro de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-26217/1999-004-09-40.4

A G R AVA N T E : BANCO ITAÚ S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O : CLÁUDIO FERREIRA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO

D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o nº
108782/2008.5, o seguinte despacho: " Junte-se. Os reclamados no-
ticiam a ocorrência de acordo, razão pela qual soliicitam a remessa
dos autos ao Juízo de origem. Subscrita por advogados de ambas as
partes regularmente habilitados para transigir (fls. 12-18 e 46), recebo
e registro a ocorrência e determino a baixa dos autos à e. Corte de
origem, para a adoção das providências cabíveis. Publique-se. Bra-
sília, 1º de setembro de 2008. Vantuil Abdala - Ministro Relator".

Publique-se.
Brasília, 02 de setembro de 2008.

JUHAN CURY

Coordenadora da 2ª Turma

PROC. Nº TST-ED-RR-92.957/2003-900-01-00.3 TST - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADOS : NILTON MAIA E OUTROS

A D VO G A D A : DRª. MARIA SUEDY RODRIGUES ESCUDERO

D E S P A C H O

O reclamado opõe embargos de declaração, às fls. 693 e 694,
ao acórdão de fls. 688-691, da lavra do Exmº. Min. Renato Paiva.
Pleiteia efeito modificativo ao julgado.

Dessa forma, considerando o disposto na Orientação Juris-
prudencial nº 142 da Eg. SBDI-1, CONCEDO à embargada o prazo
de cinco dias para, querendo, manifestar-se sobre os embargos de-
claratórios mencionados.

Publique-se.
Voltem-me conclusos os autos.

Brasília, 22 de agosto de 2008.

VANTUIL ABDALA
Ministro Relator

COORDENADORIA DA 4ª TURMA
<!ID1353863-0>

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Intimações em conformidade com os artigos 236 e 237 do Regimento
Interno do TST:

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 474/2002-024-04-40.4
CERTIFICO que a 4ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Relator, pre-
sentes os Exmos. Ministros Maria de Assis Calsing, Fernando Eizo
Ono e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (24ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 10/09/08, às 09h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MARA ROSA PINHEIRO

ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.

Raul Roa Calheiros
Coordenador da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1141/2002-462-02-40.2
CERTIFICO que a 4ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes os
Exmos. Ministros Fernando Eizo Ono, Relator, Maria de Assis Cal-
sing e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (24ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 10/09/08, às 09h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR. RUI MARTINHO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TRANS-BUS TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO RUSSO NETO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.

Raul Roa Calheiros
Coordenador da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1401/2003-316-02-40.1
CERTIFICO que a 4ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes os
Exmos. Ministros Fernando Eizo Ono, Relator, Maria de Assis Cal-
sing e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (24ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 10/09/08, às 09h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : VICENTE GONZALES PRICOLO

ADVOGADA : DRA. ELAINE DE CASTRO VAZ VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ABB LTDA.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.

Raul Roa Calheiros
Coordenador da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 98654/2003-900-04-00.8
CERTIFICO que a 4ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes os
Exmos. Ministros Fernando Eizo Ono, Relator, Maria de Assis Cal-
sing e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (24ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 10/09/08, às 09h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.
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A G R AVA N T E ( S ) : KILLING S.A. TINTAS E SOLVENTES

ADVOGADO : DR. ANDRÉ DE LIMA BELLIO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MATOS DA SILVA

ADVOGADO : DR. JARI LUÍS DE SOUZA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.

Raul Roa Calheiros
Coordenador da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1264/2004-064-01-40.0
CERTIFICO que a 4ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Relator, pre-
sentes os Exmos. Ministros Maria de Assis Calsing, Fernando Eizo
Ono e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (24ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 10/09/08, às 09h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : CPM S.A.

ADVOGADA : DRA. RUBIA CRISTINA VIEIRA CASSIANO

A G R AVA D O ( S ) : TELMA OLIVEIRA MONTEIRO

ADVOGADO : DR. LOURIVAL OLIVEIRA MONTEIRO FILHO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.

Raul Roa Calheiros
Coordenador da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 88/2005-022-01-40.9
CERTIFICO que a 4ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Relator, pre-
sentes os Exmos. Ministros Maria de Assis Calsing, Fernando Eizo
Ono e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (24ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 10/09/08, às 09h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA VIAÇÃO IDEAL S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO SOUZA DE ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUÍS PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.

Raul Roa Calheiros
Coordenador da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1012/2005-451-04-40.2
CERTIFICO que a 4ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes os
Exmos. Ministros Maria de Assis Calsing, Relatora, Fernando Eizo
Ono e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (24ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 10/09/08, às 09h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU AÇOS ESPECIAIS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR DE AZEREDO SÁ

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.

RAUL ROA CALHEIROS
Coordenador da 4ª Turma<!ID1353381-1>

D E S PA C H O S

PROC. Nº TST-AIRR-2/2007-041-03-40.7

A G R AVA N T E : WELTON JOSÉ DE SOUSA

ADVOGADO : DR. PAULO MÁRCIO MIRANDA

A G R AVA D O : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADOS : DRS. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO E JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : VN INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.

D E C I S Ã O - R I T O S U M A R Í S S I M O
Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto

pelo Reclamante, que tinha por fim restabelecer a responsabilidade
subsidiária da FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. O despacho
denegatório tem o seguinte teor:

"Trata-se de recurso interposto em processo de RITO SU-
MARÍSSIMO, restrito, portanto, à invocação de contrariedade a sú-
mula de jurisprudência uniforme do TST e violação direta da Cons-
tituição da República, a teor do art. 896, parágrafo 6º da CLT. Desse
modo, afastam-se do exame, de plano, a indicação de ofensa à le-
gislação infraconstitucional, bem como divergência jurisprudencial
apontada para fins de cotejo de teses.

A partir da análise dos fatos e das provas, a d. Turma Jul-
gadora entendeu ser inaplicável, nesta hipótese, a Súmula 331 do
TST, não se vislumbrando, contudo, a alegada contrariedade ao re-
ferido verbete sumular.

A pretensão da parte recorrente, no tocante à inidoneidade
financeira da primeira reclamada, importaria, necessariamente, no re-
exame de fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula 126/TST.

De toda sorte, verifica-se que a decisão recorrida se mostra
em sintonia com a OJ 191/SDI-I/TST, o que resulta na incidência do
art. 896, parágrafo 4º da CLT, como óbice ao prosseguimento do
apelo." (fl. 100).

O Agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que preencheu os requisitos previstos no art. 896 da
C LT.

Estabelece o art. 895, § 1º, IV, da CLT que, nas reclamações
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a decisão recorrida pode ser
mantida pelos seus próprios fundamentos.

De outro lado, o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal
assegura a todos "razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação".

Nesse contexto e, verificando-se que o recurso de revista não
preenche os requisitos do art. 896, § 6º, da CLT, aplica-se por ana-
logia o art. art. 895 § 1º, IV, CLT e mantém-se o despacho agravado
pelos seus próprios fundamentos (acima transcritos), com a finalidade
de conferir celeridade ao presente processo.

Diante do exposto e, nos termos do arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-19/2004-531-04-40.0

A G R AVA N T E : CORTINA PLÁSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEONARDO BOPP MEISTER

A G R AVA D A : MARLEI TEREZINHA VARELA

A D VO G A D O : DR. ISAIAS ROBERTO GIRARDI

A G R AVA D O : PERSONNE SERVIÇOS DE RECURSOS HUMA-

NOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MIGUEL BALDUINO BENDER

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada (fls.
185/188), o que ensejou a interposição do presente agravo de ins-
trumento (fls. 2/16).

Verifica-se que o agravo de instrumento não merece segui-
mento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fls. 54)
não há identificação do representante legal da empresa CORTIANA
PLÁSTICOS LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-22/2002-641-04-40.7

A G R AVA N T E : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMEN-

TO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O : ROMEU SELL

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Quarta Região denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamada (fls. 262/263), o que ensejou a interposição
do presente agravo de instrumento (fls. 2/15).

O Agravado apresentou apenas contraminuta ao agravo de
instrumento (fls. 270/274).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para parecer, em virtude do disposto no art. 83, II, do Re-
gimento Interno deste Tribunal.

2. IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENTO. PROTOCOLO ILEGÍVEL

O carimbo do protocolo aposto na cópia a fl. 245, relativa ao
recurso de revista, encontra-se ilegível, de modo que não há como se
aferir a tempestividade desse recurso, na hipótese de seu julgamento
imediato, conforme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

Trata-se de uma irregularidade que compromete o conhe-
cimento do agravo de instrumento, conforme definiu a Orientação
Jurisprudencial nº 285 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo

do recurso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".

A assertiva constante do despacho denegatório, "o recurso é
tempestivo" (fl. 262), não é suficiente para que se tenha, no âmbito
do Tribunal ad quem, como efetivamente tempestivo o recurso de
revista, porquanto o Tribunal Superior do Trabalho não está vinculado
aos fundamentos proferidos no despacho provisório de admissibi-
lidade previsto no art. 896, § 1º, da CLT, visto que à Corte Superior
compete o julgamento do recurso de revista (CLT, art. 896, caput) e,
conseqüentemente, a verificação final dos pressupostos de admis-
sibilidade recursal.

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
cabe às partes a responsabilidade pela correta formação do instru-
mento, sendo inviável a conversão do agravo em diligência, para
suprir a irregularidade verificada.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-32/2004-069-15-40.0

A G R AVA N T E : DIVINO FRANCISCO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CARLOS ROMERO FERREIRA

A G R AVA D O : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. ARLINDO CESTARO FILHO

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Reclamante, sob o seguinte fundamento:

"Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo reclamante,
no qual discute as seguintes matérias: prescrição bienal e direito
adquirido quanto ao pedido de diferenças da multa de 40% do
FGTS.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
O recurso é tempestivo (fls. 92 e 93), regular a representação

processual (fl. 09) e o preparo é desnecessário.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS PRESCRIÇÃO BIENAL
O v. acórdão manteve a decretação da prescrição bienal, por

entender que o prazo para reclamar as diferenças da multa de 40% do
FGTS inicia-se a partir da publicação da Lei Complementar
110/2001, tendo constatado que a ação foi proposta em 16/01/2004.

Encontra-se o 'decisum', no particular, em perfeita conso-
nância com a Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-I do C. TST.

Assim, não há que se falar em violação ao dispositivo cons-
titucional invocado, tampouco em divergência jurisprudencial, pois o
recurso encontra óbice para o seu processamento, nos termos do § 4º
do artigo 896 da CLT, combinado com a Súmula 333 do C. TST.

DIREITO ADQUIRIDO QUANTO AO PEDIDO DE DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS

A análise da matéria referente ao direito adquirido resta pre-
judicada, uma vez que o v. acórdão manteve o decreto prescricio-
nal.

PORTANTO, denego seguimento ao apelo do reclamante."
(fls. 92)

Verifica-se da minuta do agravo de instrumento que o Re-
clamante não impugna os fundamentos transcritos na decisão de ad-
missibilidade, nos termos em que fora proposta. Constata-se que
apenas repete os argumentos apresentados nas razões de recurso de
revista.

Nessa hipótese, portanto, incide o disposto na Súmula nº 422
deste Tribunal Superior:

"Recurso. Apelo que não ataca os fundamentos da decisão

recorrida. Não conhecimento. Artigo 514, II, do CPC (conversão

da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2) - Resolução nº

137/2005, DJ 22, 23 e 24.8.2005

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-Orientação Juris-
prudencial nº 90 da SBDI-2 - inserida em 27.5.2002)".

Nesse sentido também tem decidido o Supremo Tribunal
Federal:

"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos
no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº
110/2008, Publicado em 18.06.2008).

Assim, o agravo de instrumento não merece conhecimento,
visto que o Reclamante não logrou impugnar os termos da decisão
denegatória.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-35/2005-103-04-40.1

A G R AVA N T E : MARCOS AURÉLIO DE QUADROS GARCIA

A D VO G A D O : DR. CARLOS JORGE PADILHA OLIVEIRA

A G R AVA D O : SERVIÇO AUTÔNOMO DE SENEAMENTO DE

PELOTAS - SANEP

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA GOULART LOPES

A G R AVA D O : EBAN CONSTRUÇÃO PAVIMENTAÇÃO E ASSES-

SORIA LTDA.

D E C I S Ã O
Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto

pelo Reclamante, em que se pretendia a condenação subsidiária do
segundo Reclamado pelo adimplemento dos créditos trabalhistas atri-
buídos ao Autor, o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

Contraminuta e contra-razões não foram apresentadas.
Não houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.
A agravante insiste no processamento do recurso de revista,

sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em di-
vergência jurisprudencial, violação de preceito de lei e contrariedade
a Súmula do TST.

No agravo de instrumento, o Agravante não apresenta ar-
gumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limita-se
a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e que foram
corretamente analisadas na decisão denegatória.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"Responsabilidade subsidiária
A 2ª Turma absolveu o segundo reclamado - Serviço Au-

tônomo de Saneamento de Pelotas - SANEP - da condenação sub-
sidiária que lhe foi imposta. Assim fundamentou: Na petição inicial,
o autor afirma, em síntese, que, embora admitido pela primeira re-
clamada, prestou serviços como "calceteiro", de 07.07.2004 a
24.12.2004, diretamente ao segundo. Assim, e alegando a violação de
inúmeros direitos trabalhistas durante o pacto, pretendeu fosse o se-
gundo reclamado condenado a suportar de forma solidária ou sub-
sidiária a sua satisfação. Defendendo-se, o segundo reclamado alega
que firmou contrato com a primeira reclamada, tendo esta ficado
responsável pelos serviços de repavimentação e aberturas de valas.
Ressalta que, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93, a responsa-
bilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais, decorrentes de contrato com a Administração Pública, é
sempre do contratado, e não do contratante. Em face disso, afirma ser

incabível sua responsabilização nos autos. O documento das fls. 32/37
e termos aditivos das fls. 38/41 revelam que o segundo reclamado
contratou com a primeira reclamada (EBAN Construção, Pavimen-
tação e Assessoria Ltda.) com o objetivo de "...contratação de ser-
viços de repavimentação de aberturas de valas em vias públicas, do
Município de Pelotas, em função de serviços necessários e espe-
cificados no Edital" (cláusula primeira, item 1 - fl. 32). Já o item 1.1
da cláusula supra citada estabelece que: "...Os serviços serão exe-
cutados com o emprego de mão-de-obra e equipamentos necessários
à completa execução, inclusive com fornecimento de todos os ma-
teriais necessários e especificados neste Edital" (fl. 32). É incon-
troverso que a repavimentação de aberturas de valas em vias públicas
não se confunde com as atividades essenciais do segundo réu, con-
siderando não se verificar sua atuação na área de construção civil.
Assim, fica evidente que a primeira reclamada, ao mobilizar a força
de trabalho do reclamante, empregado seu, tinha como objetivo o
estrito cumprimento da prestação contratual assumida perante o ora
recorrente. Veja-se que dita prestação envolvia obrigação de resultado
(entrega da obra), não mero fornecimento de pessoal a ser usado na
sua execução (obrigação de meio). Desse modo, entende-se que o
segundo reclamado figurou não como tomador dos serviços, mas
como dono da obra contratada à primeira, motivo por que, não sendo
verificada a hipótese de intermediação de mão-de-obra, é afastada a
aplicação do item IV da Súmula 331 do TST para o fim de res-
ponsabilizá-lo, de forma subsidiária, pelo adimplemento dos créditos
atribuídos ao autor. Por tais argumentos, e na esteira da Orientação
Jurisprudencial nº 191 da SDI-I do TST ("DONO DA OBRA. RES-
PONSABILIDADE. Inserida em 08.11.00. Diante da inexistência de
previsão legal, o contrato de empreitada entre o dono da obra e o
empreiteiro não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas
obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o
dono da obra uma empresa construtora ou incorporadora"), cabe ab-
solver o segundo reclamado da condenação subsidiária que lhe foi
imposta. (...) Dá-se, pois, provimento ao recurso, para absolver o
segundo reclamado da condenação subsidiária que lhe foi imposta.
(Relatora: Juíza Maria Beatriz Condessa Ferreira).

Os arestos colacionados não se prestam a demonstrar o dis-
senso pretoriano, quer porque em consonância, o decidido, com
Orientação Jurisprudencial 191 da SDI-I do TST - §4º do artigo 896
da CLT - quer por inespecificidade, à míngua de identidade fática -
Súmula 296 do TST, quer, ainda, pela origem em órgão não elencado
na alínea "a" do artigo 896 da CLT. A Súmula 331, IV, do TST não
se amolda à situação fática retratada, o que afasta a contrariedade
indicada" (fls. 90/92).

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-47/2006-005-21-40.9

A G R AVA N T E : RM ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

A G R AVA D O : CARLOS OLIVEIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. ROSANY RÉGIA DE OLIVEIRA FREITAS

A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA

D E C I S Ã O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira
Região denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela
Reclamada (fls. 206/207), o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fls. 64)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
RM ENGENHARIA LTDA.

Da referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-52/2006-099-15-40.5

A G R AVA N T E : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-

FL

A D VO G A D O : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O : AGNALDO DE SOUZA RODRIGUES

A D VO G A D O : REGINA MARGARETI PORTUGAL LEMES

A G R AVA D O : CONEPLAN CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E PLA-

NEJAMENTO LTDA

A D VO G A D O : JOÃO JOSÉ BOARETTO

D E C I S ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada
Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, sob o seguinte fun-
damento:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA LEGITIMIDADE
PASSIVA No que se refere aos temas em destaque, o v. julgado
decidiu em consonância com a Súmula 331, IV, do C. TST, o que
inviabiliza o recurso, de acordo com o art. 896, § 4º, da CLT, com-
binado com a Súmula 333 do C. TST. Por outro lado, não afronta o
art. 5°, inc. II, da Carta Magna o v. aresto regional que fundamenta
sua decisão em Súmula, no presente caso a de número 331, IV,
porque a jurisprudência é fonte de direito expressamente prevista no
art. 8° da CLT. Finalmente, não há que se falar em dissenso da
Súmula 331, III, do C. TST, já que o v. acórdão não declarou a
existência de vínculo empregatício entre a recorrente e o reclamante,
mas tão-somente condenou-a subsidiariamente pelo eventual inadim-
plemento das obrigações trabalhistas do real empregador. CONCLU-
SÃO DENEGO seguimento ao recurso de revista." (fls. 110).

Na minuta de agravo de instrumento a Reclamada insiste no
processamento de seu recurso de revista com o objetivo de afastar a
sua responsabilidade subsidiária, afirmando que a decisão do Tribunal
Regional violou os arts. 5º, II, XXXV e LV da Constituição Federal
e 2º, 3º da CLT. Aponta contrariedade ao item III da Súmula 331 da
SDI-1 desta Corte e transcreve arestos para demonstrar divergência
jurisprudencial.

Inicialmente, convém ressaltar que o art. 896, § 6º, da CLT
dispõe que, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a in-
terposição de recurso de revista está restrita à indicação de con-
trariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior
do Trabalho e violação direta da Constituição da República. Por
conseguinte, as razões recursais e a minuta do agravo de instrumento
serão apreciadas tão-somente quanto a esses aspectos.

Constata-se do acórdão regional que o Reclamante foi con-
tratado pela empresa CONEPLAN ELÉTRICA E PLANEJAMENTO
LTDA, na função de supervisor de obras, prestando serviços di-
retamente à Companhia Paulista de Força e Luz. A contratação nesses
moldes motivou a inclusão da Companhia Paulista de Força e Luz no
pólo passivo da demanda e sua condenação subsidiária.

A decisão regional está em conformidade com o disposto no
item IV da Súmula nº 331/TST.

Logo, estando a decisão do Tribunal Regional em harmonia
com a jurisprudência desta Corte, afastam-se as alegações de afronta
a preceitos da Constituição Federal (art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT,
Súmula nº 333 e Orientação Jurisprudencial nº 336 deste Tribunal).

Não há falar em contrariedade ao item III da Súmula 331
desta Corte, uma vez que não houve o reconhecimento de vínculo
com a tomadora dos serviços.

Dessa forma o agravo de instrumento mostra-se manifes-
tamente improcedente, porque visa o processamento de recurso de
revista interposto contra decisão do Tribunal Regional que está de
acordo com a Súmula desta Corte.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator



Nº 173, segunda-feira, 8 de setembro de 2008 81ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-AIRR-67/2003-007-03-40.8

A G R AVA N T E : MMF EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM LÚCIO SIMÕES

A G R AVA D O : ROSILENE SILVA MENDES

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Terceira Região denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 21)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
MMF EMPREENDIMENTOS LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-68/2007-069-03-40.2

A G R AVA N T E : RIO BRANCO ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO

A G R AVA D A : SÔNIA DE FÁTIMA CUSTÓDIA GOMES

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVA-

LHO

A G R AVA D A : LVM PRODOTTI ALIMENTARI LTDA.

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada
(fls. 162/168), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

O agravo de instrumento não merece seguimento, em face da
irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à indicação do lugar onde foi passado, à qualificação do
outorgante e do outorgado, à data e ao objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta, a
identificação e a qualificação do representante legal da outorgante
também são necessárias.

No entanto, verifica-se que na cópia da procuração de fls. 56
não constam a identificação e a qualificação dos representantes legais
da empresa Rio Branco Alimentos S.A.

Na referida procuração constam tão-somente duas assina-
turas, sendo impossível identificar seus subscritores e verificar se se
trata de seus representantes legais, o que torna irregular a repre-
sentação processual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJ 02/03/2007; E-RR-
1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJ
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJ 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-I desta Corte, havendo mandato expresso, ainda que irregular,
não há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com
o objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-
918/2004-026-15-00, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Ministro João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-71/2007-171-18-40.9

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDERSON BARROS E SILVA

A G R AVA D O : EDVILSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-

ÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada Brasil Telecom S.A., sob o seguinte fundamento:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Alegação(ões):
- contrariedade à Súmula nº 331/IV/TST.
- contrariedade à OJ 191 da SBDI-I/TST.
- divergência jurisprudencial.
A Recorrente inconforma-se com a aplicação da Súmula

331,IV, TST, alegando que a prestação de serviços do Autor dava-se
em ambiente estranho ao da contratante e sem subordinação e pes-
soalidade, não se podendo cogitar de responsabilidade subsidiária.
Sustenta que se tratava de contrato de empreitada e, por isso, deve ser
observada a lição da Orientação Jurisprudencial nº 191/SBDI-I/TST.

[...]
Ante a restrição do artigo 896, § 6º, da CLT, não cabe análise

de divergência jurisprudencial com arestos nem com Orientação Ju-
risprudencial.

A Turma decidiu em sintonia com a Súmula 331 do Colendo
TST, o que inviabiliza o seguimento do recurso (Súmula 333/TST)"
(fls. 129/130).

A Reclamada interpõe agravo de instrumento. Alega ser dona
da obra e, portanto, não ter responsabilidade pelos débitos trabalhistas
contraídos pelo empreiteiro, nos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 191 da SBDI-I desta Corte.

Insiste na alegação de contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 191 da SBDI-I desta Corte e de divergência jurispru-
dencial. Aponta, ainda, violação do art. 5º, II, da Constituição Fe-
deral.

Nos termos do § 6º do art. 896 da CLT, tratando-se de
procedimento sumaríssimo, a interposição de recurso de revista está
restrita às hipóteses de "contrariedade a súmula de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República".

E, ainda, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 352 da
SBDI-1 desta Corte, nas causas sujeitas ao procedimento sumarís-
simo, não se admite recurso de revista por contrariedade a Orientação
Jurisprudencial deste Tribunal Superior.

Logo, não serão analisadas as apontadas alegações de con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-I desta Corte
e de divergência jurisprudencial.

A indicação de violação do art. 5º, II, da Constituição Fe-
deral é inovação recursal, pois consta apenas da minuta do agravo de
instrumento.

Por fim, constata-se que a decisão regional foi proferida em
sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, contida no inciso
IV da Súmula nº 331.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

<!ID1353381-2>

PROC. Nº TST-AIRR-80/2006-343-01-40.9

A G R AVA N T E : SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O : RENATO LUIZ DE PAULA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, em que pretendia afastar a condenação ao paga-
mento de parcela indenizatória prevista em acordo coletivo, hono-
rários advocatícios, juros e correção monetária, o que ensejou a in-
terposição do presente agravo de instrumento.

O Reclamante apresentou apenas contraminuta ao agravo de
instrumento (fls. 142/143).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 422 DO TST.

Embora tempestivo (fls. 02 e 135), subscrito por advogado
devidamente habilitado (fl. 29), e regular a formação do instrumento
(Instrução Normativa n.º 16 desta Corte), o recurso não merece pros-
seguimento.

O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, me-
diante a decisão a fls. 134, denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamada. Consignou o seguimento fundamento:

"Exame. O caso sub examen revela a interposição de recurso
de revista contra decisão proferida no julgamento de processo sujeito
ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu enquadramento
nos estritos limites traçados pelo art. 896, §6º, da CLT. A análise dos
autos não demonstra existência de qualquer afronta direta de norma
da Constituição da República, ou mesmo contrariedade à Súmula da
Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, a teor do
referido dispositivo legal, restando inviável o pretendido processa-
mento."

Na minuta de agravo de instrumento a fls. 02/16, a Re-
clamada limita-se a reiterar in litteris as razões do recurso de revista
de fls. 118/131, sem impugnar a óbice do art. 896, parágrafo 6º, da
CLT, ao processamento de seu recurso.

A simples transcrição do recurso de revista não é suficiente
para demonstrar argumentos capazes de desconstituir a decisão agra-
vada.

Nesse sentido:
RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO NÃO CONHECIDO POR NÃO ATACAR IMPUGNAÇÃO ES-
PECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. Verifica-se, na hipótese,
que os motivos ensejadores da obstaculização do Recurso de Revista
não foram objeto de insurgência por parte da Agravante, ora Em-
bargante, tendo ela se limitado, em sua petição de Agravo de Ins-
trumento, a transcrever, "ipsis verbis", as razões do Recurso de Re-
vista. Esta Corte tem entendimento firmado na Súmula 422 de que
não se conhece do Recurso quando as razões da Recorrente não
impugnam os fundamentos expendidos no despacho agravado, de-
vendo o apelo ser considerado desfundamentado, como ocorre no
caso concreto. Precedentes desta Corte nesse sentido: E-ED-AIRR-
1241/2002-059-02.40, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, DJ - 9/3/2007; E-AIRR-798/2003-079-15-40.1, Relator Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, DJ 7/12/2006; E-AIRR-48093/2002-
900-02-00.6, Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, DJ
10/11/2006; E-AIRR-458/2004-110-08-41.0, Relator Ministro João
Oreste Dalazen, DJ de 20/10/2006. Embargos não conhecidos. (P ro -

cesso: TST-E-AIRR - 47311/2002-900-04-00, SBDI-1, Ministra-Re-
latora MARIA DE ASSIS CALSING, DJ 23/5/2008)

Também o Supremo Tribunal Federal:
"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos

no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº
110/2008, Publicado em 18.06.2008).

Assim, ante a ausência de argumentos no agravo de ins-
trumento, que impugnem adequadamente os fundamentos da decisão
agravada, aplica-se ao caso o entendimento preconizado na Súmula nº
4 2 2 / T S T.

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. Não se conhece de recurso para o TST, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta".

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-81/2007-004-02-40.1

A G R AVA N T E : JOSÉ AUGUSTO DE CASTRO

A D VO G A D A S : DRAS. REGIANE CRISTINA FRATA E RITA DE

CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D A : LANCHONETE TUTTI BOM LTDA. - ME

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CÉU CÂNDIDA DE CARVALHO
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D E S P A C H O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Reclamante, sob o seguinte fundamento:

"Por se tratar de processo sujeito ao rito sumaríssimo, as
hipóteses de cabimento subsumem-se aos casos de malferimento di-
reto da norma constitucional e de atrito com súmula do C. Superior
Colegiado Trabalhista.

Não consta nas razões revisionais qualquer alegação de
afronta à súmula de jurisprudência uniforme da colenda Corte Re-
visora ou vulneração a dispositivo constitucional, o que torna o apelo
extraordinário desfundamentado à luz da precisa redação do § 6º do
art. 896 da CLT, impedindo de pronto o seguimento do recurso de
revista" (fls. 113/114).

O Reclamante interpõe agravo de instrumento. Insiste no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que de-
monstrou a existência de violação à Constituição Federal e a lei
infraconstitucional e de divergência jurisprudencial acerca da ma-
téria.

Aponta, ainda, violação dos arts. 5º, XXXV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal, 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e
458, II, do Código de Processo Civil e contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 115 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte.

Inicialmente, convém ressaltar que a indicação de violação
dos arts. 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, 832 da
Consolidação das Leis do Trabalho e 458, II, do Código de Processo
Civil e de contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 115 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte é inovação
recursal, pois consta apenas da minuta do agravo de instrumento.

Nos termos do § 6º do art. 896 da CLT, tratando-se de
procedimento sumaríssimo, a interposição de recurso de revista está
restrita às hipóteses de "contrariedade a súmula de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República".

Nas razões do recurso de revista o Reclamante indicou tão-
somente divergência jurisprudencial, não apontando a violação da
literalidade de nenhuma norma constitucional nem contrariedade a
súmula de jurisprudência deste Tribunal Superior.

Correto, portanto, o despacho em que se negou processa-
mento ao recurso de revista, por não-atendimento dos requisitos pre-
vistos no § 6º do art. 896 da CLT.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-89/2002-022-04-40.4

A G R AVA N T E : PAULO ROBERTO VIARO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO CASSOU BARBOSA

A G R AVA D O : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E C I S Ã O

1. A Exma. Sra. Juíza Vice-Presidente da Quarta Região
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamante
(fls. 95/97), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento (fls. 2/8).

O Agravado apresentou contraminuta ao agravo de instru-
mento (fls. 109/113) e contra-razões ao recurso de revista (fls.
11 4 / 1 2 3 ) .

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para parecer, em virtude do disposto no art. 83, II, do Re-
gimento Interno deste Tribunal.

2. IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENTO. PROTOCOLO ILEGÍVEL

O carimbo do protocolo aposto na cópia a fl. 82, relativa ao
recurso de revista, encontra-se ilegível, de modo que não há como se
aferir a tempestividade desse recurso, na hipótese de seu julgamento
imediato, conforme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

Trata-se de uma irregularidade que compromete o conhe-
cimento do agravo de instrumento, conforme definiu a Orientação
Jurisprudencial nº 285 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo

do recurso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".

A assertiva constante do despacho denegatório, "o recurso é
tempestivo" (fl. 95), não é suficiente para que se tenha, no âmbito do
Tribunal ad quem, como efetivamente tempestivo o recurso de re-
vista, porquanto o Tribunal Superior do Trabalho não está vinculado
aos fundamentos proferidos no despacho provisório de admissibi-
lidade previsto no art. 896, § 1º, da CLT, visto que à Corte Superior
compete o julgamento do recurso de revista (CLT, art. 896, caput) e,
conseqüentemente, a verificação final dos pressupostos de admis-
sibilidade recursal.

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
cabe às partes a responsabilidade pela correta formação do instru-
mento, sendo inviável a conversão do agravo em diligência, para
suprir a irregularidade verificada.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono - Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-97/2006-064-03-40.1

A G R AVA N T E : CONTEPE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE

C A RVA L H O

A G R AVA D O : MAYCON RIBEIRO VALADÃO

A D VO G A D O : DR. FABIANO THALES DE PAULA LIMA

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Terceira Região denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 13)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
CONTEPE LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-101/2005-140-03-40.9

A G R AVA N T E : VIAÇÃO ANCHIETA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS PAULO RESENDE NEVES

A G R AVA D O : BRUNO ROSEMBRACK RODRIGUES LIMA

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

Verifica-se que o agravo de instrumento não merece segui-
mento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além de sua qualificação, faz-
se necessária também a identificação e qualificação do representante
legal da outorgante.

Entretanto, na cópia da procuração (fls. 375) não consta a
identificação do subscritor nem a respectiva qualificação.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-101/2007-002-10-40.8

A G R AVA N T E : COOPERATIVA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO

DE ESTRUTURA NA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

- CONFORMAÇO

A D VO G A D O : DR. NIXON FERNANDO RODRIGUES

A G R AVA D O : BERNARDO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSEVALDO DOS SANTOS SILVA

A G R AVA D O : JC GONTIJO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO RIBEIRO ALVES

D E C I S Ã O - R I T O S U M A R Í S S I M O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada que tinha por fim: a) em preliminar, a reforma do
acórdão pela impossibilidade jurídica do pedido, inépcia da petição
inicial e julgamento ultra e extra petita; b) no mérito, a declaração de
suspeição da testemunha ouvida, afastar o reconhecimento do vínculo
empregatício e parcelas decorrentes, bem como a condenação relativa
às horas extras. A decisão denegatória tem o seguinte teor:

"(...)
A Egr. 2ª Turma deste Regional, por meio do acórdão às fls.

462/471, complementado às fls. 485/488, rejeitou as preliminares de
incompetência da Justiça do Trabalho, inépcia da inicial e impos-
sibilidade jurídica do pedido e, no mérito, manteve a sentença pela
qual o Juízo originário reconheceu a existência de vínculo de em-
prego entre o Demandante e a Cooperativa condenando-a, assim, no
pagamento de horas extras, bem como na obrigação de entregar as
guias do seguro desemprego. Recorre de revista a Reclamada (fls.
490/516). Suscita preliminares de carência de ação e de impossi-
bilidade jurídica do pedido com espeque em ofensa aos arts. 5º, II,
XVIII, XXXV, e 174, § 2º, da Constituição Federal; inépcia da inicial
e julgamento ultra e extra petita com fincas em violação do art. 5º,
LV, da CF/88 e em dissenso jurisprudencial. Reitera o seu incon-
formismo em relação à não-consideração de suspeição da testemunha
obreira, apontando malferimento do art. 405 do CPC e contrariedade
à Súmula 357/TST, bem como colaciona arestos. Insiste na tese da
inexistência de relação de emprego porque não restaram presentes os
requisitos exigidos para a sua configuração, assim como da ausência
de direito do Reclamante às horas extras. Indigita violência aos arts.
3º, I, 5º, caput, incs. II, IX, XIII, XVII, XVIII, XX, LV, 7º, XVI, 170,
parágrafo único, 174, § 2º, e 187, inc, VI e 192, VIII, todos da Carta
Magna; 4º, VII, 80, II e 90 da Lei 5.764/71; 3º, 9º, 442, 444, pa-
rágrafo único, da CLT; 175 do CCB; 333, I, do CPC, bem como
contrariedade às Súmulas nºs 256, 331, I, 357 e 368 do TST. Co-
lacionam arestos.
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Inicialmente, ressalto que, conforme preceitua o art. 896, §
6º, da CLT, a admissibilidade do recurso de revista nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo está condicionada à demonstração ine-
quívoca de violência direta à Constituição Federal ou contrariedade à
súmula de jurisprudência do Col. Tribunal Superior do Trabalho.
Deste modo, desnecessária a análise dos dispositivos infraconstitu-
cionais invocados, bem como dos arestos colacionados.

A questão da impossibilidade jurídica do pedido está di-
retamente relacionada ao próprio mérito, porquanto a alegação da
Recorrente é de que há impossibilidade de se reconhecer vínculo
empregatício com Cooperativas. Certo é que essa premissa faz parte
da regra, mas olvida-se a Reclamada que um dos princípios basilares
da Justiça do Trabalho é o da primazia da realidade, respaldado pelos
ditames do art. 9º Consolidado. Entrementes, na hipótese vertente, a
decisão regional está lastreada no conjunto probatório. A despeito de
as provas orais terem sido transcritas no acórdão, reveladoras da
escorreita conclusão da instância percorrida, o reexame completo da
controvérsia envolve também a apreciação dos documentos, insus-
cetíveis de análise na atual fase - Súmula 126/TST. Sendo assim,
despicienda a apreciação das indicadas violações aos arts. 5º, incs. II,
XVIII, XXXV, e 174, § 2º, da Carta Magna, os quais, de toda sorte,
mostram-se via indireta para o fim colimado por não aludirem es-
pecificamente à matéria controvertida.

Aduz a Reclamada que houve decisão ultra e extra petita
porquanto, na inicial, não teria o Reclamante postulado a desca-
racterização da relação jurídica existente entre as partes, qual seja, de
cooperativismo. Assim, alega que a inicial foi inepta. Todavia, à parte
foi assegurada o contraditório e a ampla defesa, bem como os re-
cursos a ela inerentes. Nos termos do § 6º do art. 896 Consolidado, a
afronta legal ou constitucional deve ser direta, frontal; as alegações
patronais, contudo, remetem a normas inferiores, mostrando-se aquele
preceito como via reflexa para o pretendido fim. Por outro lado, não
há falar em julgamento ultra e extra petita, pois observa-se das de-
cisões de primeiro e segundo graus que não foram ultrapassados os
limites da lide. Incólume, portanto, o inc. LV do art. 5º da Carta
Magna.

Relativamente à alegada contrariedade à Súmula nº 331, I, do
TST, a decisão regional, ao contrário do afirmado no recurso, re-
velou-se consentânea com as disposições contidas no aludido verbete,
fato a inviabilizar o regular trânsito da revista a teor do disposto no §
5º do art. 896 da CLT.

A Egr. Turma concluiu configurado o liame empregatício
indigitado, afastando, assim, a tese de que o Reclamante laborava na
condição de cooperado, com base na prova oral coligida aos autos.
Nesta esteira a revisão do entendimento regional encontra óbice na
Súmula 126/TST. Desta forma, não há falar em lesão aos artigos
constitucionais invocados, nem em contrariedade a verbete sumular
da Col. Corte Superior do Trabalho.

Em relação à alegada suspeição da testemunha obreira, a
decisão colegiada encontra-se em perfeita harmonia com o teor da
Súmula 357/TST, fato a inviabilizar o regular trânsito da revista, no
particular, em face do disposto no § 5º do art. 896 da CLT.

Por fim, no que pertine às horas extras, tem-se que, mais
uma vez, o tema foi dirimido à luz da prova dos autos, notadamente,
a prova oral. Com efeito, a discussão da matéria remete ao reexame
de fados e provas, o que é defeso, como já visto anteriormente em
face da Súmula 126/TST.

Ante o exposto, denego seguimento ao recurso de revista"
(fls. 222/225).

A Agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que preencheu os requisitos previstos no art. 896 da
C LT.

Estabelece o art. 895, § 1º, IV, da CLT que, nas reclamações
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a decisão recorrida pode ser
mantida pelos seus próprios fundamentos.

De outro lado, o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal
assegura a todos "razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação".

Verifica-se que o recurso de revista não preenche os re-
quisitos do art. 896, § 6º, da CLT, estando correta a decisão de-
negatória, que merece ser mantida.

Nesse contexto e visando dar efetividade à diretriz inscrita no
inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, aplica-se por
analogia o art. art. 895 § 1º, IV, CLT e mantém-se a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos acima transcritos.

Diante do exposto, nos termos do arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-102/2001-001-17-00.8 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALARME CENTER LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CENTER LTDA.

A G R AVA D O : WASHINGTON BARROS ITABAIANA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

D E C I S Ã O

RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RE-
CURSAL INSUFICIENTE

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sétima Região
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada,
em que se argüia a nulidade da decisão proferida no julgamento do
recurso ordinário e dos embargos de declaração, por negativa de
prestação jurisdicional.

Consta da decisão denegatória o seguinte entendimento:
"O apelo é próprio e tempestivo (fls. 246 e 247), encon-

trando-se regular a representação (fl.48). Contudo, não merece se-
guimento, porquanto deserto, nos termos da Orientação Jurispruden-
cial nº 139 da Seção de Dissídios Individuais do Colendo TST, ver-
bis:

'Depósito Recursal. Complementação devida. Aplicação

da IN 3/93, II. Está a parte recorrente obrigada a efetuar o

depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso

interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação,

nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso'.
Verifica-se que a sentença atribuiu à condenação o valor de

R$25.000,00 (fl. 136), que foi alterado pelo v. acórdão para R$
30.000,00 (fl. 229). Portanto, em atendimento ao disposto na Orien-
tação Jurisprudencial acima indicada, bem como no ATO. GP 278/01,
do C. TST, haveria que ser realizado, em sede de recurso de revista,
depósito correspondente ao limite legal (R$ 6.392,20), diligência não
observada pelo recorrente, uma vez que efetuou o depósito no valor
de apenas R$ 3.191,10 ( fl. 276).

Ressalte-se, ainda, que o valor depositado a maior, quando
do preparo relativo ao recurso ordinário, não aproveita ao recorrente,
uma vez que a Orientação Jurisprudencial supramencionada exige que
o depósito, enquanto não completado o total da condenação, seja
realizado integralmente, a cada novo recurso.

Diante disso, inviável o apelo" (fls. 278/279).
Na minuta de agravo de instrumento, a Reclamada requer a

reforma da decisão agravada, sob os seguintes argumentos:
a) "em momento algum a Instrução Normativa TST 03/09

menciona a necessidade de se efetuar o depósito legal, integralmente,
em relação a cada novo recurso interposto, como quer fazer crer a r.
decisão agravada fulcrada nos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 139 da Seção de Dissídios Individuais do Colendo TST" (fl.
292).

b) a aplicação do entendimento contido na Orientação Ju-
risprudencial nº 139 da SBDI-1 desta Corte Superior "é manifes-
tamente contrária aos preceitos delineados pela IN TST 03/93" (fl.
292);

c) efetuou o recolhimento do depósito recursal no valor de
R$ 3.196,10 (três mil, cento e noventa e seis reais e dez centavos),
referente ao preparo do recurso ordinário, conforme comprovante a
fls. 175;

d) ao interpor recurso de revista, efetuou novo depósito re-
cursal no valor de R$ 3.196,10 (três mil, cento e noventa e seis reais
e dez centavos), conforme guia anexada a fls. 276, em obediência à
orientação contida da Instrução Normativa nº 03/1993 do TST, razão
por que não há falar em deserção do recurso de revista, "porquanto
presentes todos os seus requisitos de admissibilidade, com a devida
demonstração das hipóteses de cabimento, inexistindo quaisquer óbi-
ces ao seu seguimento" (fl. 292).

Suscita, ainda, a nulidade da decisão proferida no julgamento
do recurso ordinário e dos embargos de declaração, por negativa de
prestação jurisdicional, alegando omissão da Corte Regional a res-
peito de questões apresentadas no recurso ordinário e expressamente
indicadas nos embargos de declaração.

Aponta violação expressa dos arts. 93, IX, da Constituição
Federal e 832 da CLT.

O Tribunal Superior do Trabalho editou a Instrução Nor-
mativa nº 03, de 05/03/1993, interpretativa do art. 8º da Lei nº
8.542/92. No item II, alíneas a, b e c, da mencionada Instrução
Normativa, esclareceu:

depositado o valor total da condenação, nenhum depósito
será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite
legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação de
depósito em recurso posterior, observado o valor nominal remanes-
cente da condenação e/ou os limites legais para cada novo recurso;

havendo acréscimo ou redução da condenação em grau re-
cursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à condenação,
quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do já de-
positado, para o caso de recurso subseqüente, quer para liberação do
valor excedente decorrente da redução da condenação.

O item I da Súmula nº 128 deste Tribunal sintetiza as dis-
posições transcritas, nos seguintes termos:

"É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, in-
tegralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso".

A Vara do Trabalho de Vitória/ES julgou procedente os pe-
didos postulados na reclamação trabalhista, condenando a Reclamada
ao cumprimento das obrigações descritas na fundamentação. Fixou, a
cargo da Reclamada, o pagamento de custas processuais no valor de
R$5.000,00 (cinco mil reais), calculadas sobre o valor da condenação,
arbitrado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) (sentença, fl.
136).

A Reclamada opôs embargos de declaração, alegando con-
tradição no tocante ao valor estipulado para o pagamento de custas,
fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), quando o valor da con-
denação é de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais) (fls. 142).

O Tribunal Regional deu parcial provimento aos embargos
declaratórios para, reconhecendo o erro material cometido, determinar
que passasse a constar o valor das custas processuais fixado em R$
500,00 (quinhentos reais).

A Reclamada interpôs recurso ordinário (fls. 150/161) e o
Reclamante apresentou recurso adesivo (fls. 191/196).

Por ocasião da interposição do recurso ordinário fls. 150/161,
a Reclamada efetuou o pagamento das custas processuais (fl. 176) e
do depósito recursal (fls. 175), este no valor de RS 6.392,20 (seis mil,
trezentos e noventa e dois reais e vinte centavos), valor superior ao
depósito recursal da época para a interposição do recurso ordinário. A
Reclamada, portanto, requereu a liberação da diferença paga a maior,
no caso, de R$ 3.196,10 (três mil, cento e noventa e seis reais e dez
centavos), que foi liberada, conforme se verifica do Alvará Judicial
anexado a fl. 177.

O Tribunal Regional deu parcial provimento ao recurso or-
dinário interposto pela Reclamada, para afastar da condenação o pa-
gamento da multa por litigância de má-fé e julgar prejudicado o
exame da matéria "valor da multa", e deu parcial provimento ao
recurso adesivo apresentado pelo Reclamante, para "desautorizar os
descontos fiscais e autorizar os descontos previdenciários" (fl. 229).
Arbitrou o valor das custas processuais em R$ 600,00 (seiscentos
reais), a cargo da Reclamada, calculadas sobre o valor da condenação
em R$ 30.000,00 (trinta mil reais) (acórdão, fls. 220/229).

A Reclamada opôs novos embargos de declaração (fls.
231/239), argüindo a nulidade da decisão agravada por negativa de
prestação jurisdicional e por cerceamento do direito de defesa. Apon-
tou omissão no tocante às seguintes matérias: "seguro- desemprego",
"sentença condicional", "extrapolação de competência", "pré-julga-
mento" e "julgamento extra petita", "dispensa por justa causa", "ho-
ras extras", "multa do artigo 477 da CLT", "diferenças dos depósitos
fundiários" e "descontos previdenciários e fiscais". Apontou, ainda,
contradição no que diz respeito ao acréscimo no valor da condenação
e requereu a fixação do correto valor da condenação.

A Corte Regional negou provimento aos embargos de de-
claração no tocante às omissões apontadas, por entender que os em-
bargos declaratórios "demonstram tão-somente o inconformismo do
embargante quanto à interpretação dada às matérias" (fl. 243). Com
relação à alegada contradição sobre o valor das custas e da con-
denação, deu parcial provimento, para, sanando a contradição ale-
gada, determinar o valor das custas processuais em R$ 400,00 (qua-
trocentos reais), calculadas sobre o valor da condenação arbitrado em
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) (fl. 243).

Ao interpor o recurso de revista (fls. 247/274), a Reclamada
apresentou comprovantes de pagamento das custas no valor de R$
400,00 (quatrocentos reais) (fl. 275) e de recolhimento do depósito
recursal no valor de R$ 3.196,10 (três mil, cento e noventa e seis
reais e dez centavos) (fl. 276).

No caso em exame, o valor depositado para a interposição do
recurso de revista não atende à exigência legal. Na data da apre-
sentação do recurso de revista, o valor previsto era de R$ 6.392,20
(seis mil, trezentos e noventa e dois reais e vinte centavos) (Ato-GP
nº 278/01 deste Tribunal, publicado no DJ de 26/07/2001).

A regra geral é a exigência de depósito no valor integral
previsto a cada recurso (art. 40 da Lei nº 8.177/91 com a redação
dada pelo art. 8º da Lei nº 8.542/92), tendo como limite o valor total
da condenação.

Assim, não se exige o depósito integral nos seguintes ca-
sos:

se na interposição do primeiro recurso tiver sido depositado
o valor correspondente ao da condenação, exceto se aumentado o
valor da condenação (Instrução Normativa nº 3, II, a, do TST);

se a soma do valor depositado e do valor legal previsto para
o recurso a interpor for superior ao valor da condenação. Nesse caso,
exige-se o depósito do valor nominal remanescente da condenação
que é a diferença entre o valor da condenação menos o valor de-
positado (Instrução Normativa nº 3, II, b, primeira parte).

Porém, quando a soma do valor depositado e do valor legal
previsto para o recurso a interpor for inferior ao valor da condenação,
será devido o depósito do valor integral do limite previsto para o
novo recurso (Instrução Normativa nº 3, II, b, parte final).

Assim, em face da insuficiência de depósito recursal, não há
como afastar a deserção do recurso de revista interposto pela Re-
clamada, nos termos do item I da Súmula nº 128 desta Corte.

Ressalte-se que não procede a alegação da Reclamada de que
"em momento algum a Instrução Normativa TST 03/09 menciona a
necessidade de se efetuar o depósito legal, integralmente, em relação
a cada novo recurso interposto" e de que a aplicação do entendimento
contido na Orientação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-1 desta Corte
(cancelada em decorrência da nova redação conferida à Súmula nº
128) "é contrária aos preceitos delineados pela IN TST 03/93" (fl.
292).

A esse respeito, esta Corte já firmou entendimento de que
ocorre a deserção do recurso pelo recolhimento insuficiente do de-
pósito recursal, ainda que a diferença em relação ao quantum devido
seja ínfima, referente a centavos (Orientação Jurisprudencial nº 140
da SDI-1 desta Corte).

Eis o teor da referida Orientação Jurisprudencial:
"Ocorre deserção do recurso pelo recolhimento insuficiente

das custas e do depósito recursal, ainda que a diferença em relação ao
'quantum' devido seja ínfima, referente a centavos".

Nesse contexto, estando a decisão denegatória devidamente
fundamentada e em conformidade com jurisprudência desta Corte, e,
ainda, não havendo comprovação do depósito recursal com valor
suficiente, o recurso encontra-se deserto, não havendo falar na in-
dicada ofensa aos arts. 93, IX, da Constituição Federal e 832 do
CPC.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, constatada a insuficiência de recolhimento do depósito re-
cursal, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-103/2005-067-01-40.0

A G R AVA N T E S : CLIMES - CLÍNICA MÉDICA ESPECIALIZADA

LT D A .

A D VO G A D A : DRA. ISABEL CRISTINA PEREIRA CAMPOS

A G R AVA D O : AURI PORTO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. ELZA TOBIAS

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada que tinha por fim afastar a indenização relativa a
diferença do desconto de imposto de renda. O despacho denegatório
tem o seguinte teor:

"A admissibilidade do recurso de revista exige o seu en-
quadramento em pelo menos uma das hipótese do artigo 896 da CLT.
Tal ocorrência, inicialmente, só pode ser verificada de forma apa-
rente, já que a competência para processar e julgar o recurso é do
Tribunal Superior do Trabalho. No presente caso, a análise dos temas
recorridos, sob todos os aspectos apontados pelo Recorrente, e em
confronto com o V. Acórdão Regional, revela que o recurso não está
enquadrado em qualquer das hipótese legais nas quais se encontra
fundamentado. Revela-se, portanto, inviável o pretendido processa-
mento." (fls. 54)

Na minuta de agravo de instrumento, a Reclamada insiste na
admissibilidade de seu recurso de revista por violação dos arts. 128 e
460 do CPC. Sustenta que "a agravada não formulou nenhum pedido
de indenização" (fls. 5), havendo na hipótese julgamento ultra pe-
tita.

Verifica-se que o agravo de instrumento não merece segui-
mento, pois a Reclamada nitidamente busca o reexame de fatos não
consignados na decisão regional, o que não é permitido pela Súmula
nº 126/TST.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-104-2004-653-09-40.6

A G R AVA D O : CLEBER BALDUINO MACEDO

A D VO G A D O : DR. DURVAL ANTÔNIO SGARIONI JÚNIOR

A G R AVA N T E : KOCH, KOCH, YAEDU & FREITAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DA-

MAS

D E C I S Ã O

Consta do despacho agravo:
"Vínculo empregatício. Alega o recorrente que o enten-

dimento da C. Turma, que concluiu pela inexistência de vínculo
empregatício, foi contrário a jurisprudência dominante e que as pro-
vas produzidas nos autos deixaram indene de dúvidas a existência dos
elementos previstos nos arts. 2º e 3º, da CLT. Aponta contrariedade a
Súmula 331/TST e violação dos arts. 818, da CLT e 333, II, do CPC,
aduzindo que houve ilegal intermediação de mão-de-obra, na medida
em que o autor atendia seus pacientes dentro do hospital, utilizando-
se de equipamentos pertecentes ao hospital, utilizando-se de equi-
pamentos pertencentes ao hospital e que "a ré admite a prestação de
serviços, mas não se desincumbiu de fazer a prova de que o autor era
um autônomo" (fl. 268).

Consigna o v. acórdão recorrido: "não há vínculo empre-
gatício entre o hospital e o médico que exerce atividade remunerada
na Reclamada, sem comprovação da subordinação jurídica, como no
caso dos autos e, ainda, quando o profissional também atende pa-
cientes particulares nas dependências da Reclamada e mediante re-
muneração a ser paga por cooperativa médica (UNIMED) da qual o
médico é sócio, desnaturando o trabalho assalariado e, conseqüen-
temente, a relação de emprego" (fl. 224).

A análise da insurgência manifestada no recurso de revista
depende do reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula
126/TST, o que não autoriza o seguimento do recurso de revista,
inclusive por dissenso jurisprudencial. DENEGO seguimento ao re-
curso" (fl. 163).

Na minuta de agravo de instrumento o Reclamante alega que
não busca o reexame de fatos e provas, argumenta que "o ônus da
prova era do réu e ele não a realizou". Alega ainda que "Um médico
que é contratado por um hospital, trabalhando na pessoa física du-
rante dois anos, não sendo proprietário de nenhum aparelho, os quais
todos eram de propriedade do hospital reclamado, jamais pode ser
considerado autônomo (...) e que trabalhava com pessoalidade, ex-
clusividade, habitualidade (...) mediante paga mensal, é, portanto,
empregado aos olhos do direito do trabalho brasileiro" (fl. 07). Insiste
na indicação das violações dos arts. 2º, 3º, 818 da CLT e 333, II, do
CPC, e por divergência jurisprudencial, sendo que a decisão de-
negatória teria representado cerceamento do direito de defesa e vio-
lando, ainda, o art. 5º, XXXV, LIV, da Constituição Federal.

Improsperável a pretensão de processamento do recurso de
revista, uma vez que estão corretos os fundamentos adotados pelo
Tribunal Regional, em seu despacho denegatório, ao considerar que
"não há vínculo entre o hospital e o médico que exerce atividade
remunerada". Verifica-se que o Recorrente busca o reexame de pro-
vas, o que é vedado em grau de recurso de revista nos termos da
Súmula nº 126/TST.

Dessa forma, ao contrário do que argumenta o Recorrente,
sem o reexame da prova, inviável aferir a alegada violação dos arts.
2º, 3º, 818 da CLT e 333, II, do Código de Processo Civil.

Quanto à violação do art. 5º, XXXV, LV, da Constituição
Federal, não poderá se objeto de apreciação por tratar-se de inovação
recursal, tendo vista que o dispositivo Constitucional referido não foi
indicado nas razões do recurso de revista.

Os arestos colacionados à fl. 10, são inovatórios, não foram
objeto de apreciação nas razões do recurso de revista, impossibi-
litando sua análise.

Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos ter-
mos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e 557,
caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2008.
FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-104/2007-069-03-40.8

A G R AVA N T E : RIO BRANCO ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO

A G R AVA D O : EVANDRO DA SILVA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVA-

LHO

A G R AVA D A : LVM PRODOTTI ALIMENTARI LTDA.

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada
(fls. 145/150), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

O agravo de instrumento não merece seguimento, em face da
irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à indicação do lugar onde foi passado, à qualificação do
outorgante e do outorgado, à data e ao objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta, a
identificação e a qualificação do representante legal da outorgante
também são necessárias.

No entanto, verifica-se que na cópia da procuração de fls. 61
não constam a identificação e a qualificação dos representantes legais
da empresa Rio Branco Alimentos S.A.

Na referida procuração constam tão-somente duas assina-
turas, sendo impossível identificar seus subscritores e verificar se se
trata de seus representantes legais, o que torna irregular a repre-
sentação processual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJ 02/03/2007; E-RR-
1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJ 29/06/2007;
E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
DJ 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Ministro Moura Fran-
ça, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-I desta Corte, havendo mandato expresso, ainda que irregular,
não há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com
o objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-
918/2004-026-15-00, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Ministro João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-105/2007-005-17-40.7

A G R AVA N T E : EDMILSON DE OLIVEIRA PEREIRA

A D VO G A D O : SIMONE MALLEK RODRIGUES PILON

A G R AVA D O : KOMIDA CAPIXABA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

E REPRESENTAÇÕES LTDA

ADVOGADO : ISABELA RODRIGUES MASSUCATTI

A G R AVA D O : ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

A G R AVA D O : ELCO ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA E

OUTRA

ADVOGADO : MAGALY LIMA LESSA

D E c i S ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sétima Região
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Recla-
mante, sob o seguinte fundamento:

"...a Súmula nº 331, IV mostra-se inadequada, in casu, à
configuração da pretendida divergência interpretativa, porquanto
aborda hipótese diversa da tratada no caso dos autos, em que o
contrato de prestação de serviços tinha como objeto o fornecimento
de alimentação aos empregados das empresas tomadores, não con-
figurando, portanto, o labor do reclamante, sequer como atividade-
meio das empresas recorridas (S. 296/TST)" (fls. 217).

Na minuta de agravo de instrumento o Reclamante insiste na
condenação subsidiária da segunda, terceira e quarta Reclamadas.
Transcreve as cláusulas do contrato de prestação de serviços, com
vistas a provar a existência de culpa in eligendo e culpa in vigilando
dessas empresas. Aponta contrariedade ao item IV da Súmula 331 da
SDI-1 desta Corte e transcreve arestos para demonstrar divergência
jurisprudencial.

O art. 896, § 6º, da CLT dispõe que, nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, a interposição de recurso de revista está
restrita à indicação de contrariedade a súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República. Por conseguinte, as razões recursais e a minuta
do agravo de instrumento serão apreciadas tão-somente quanto a
esses aspectos.

Consta do acórdão regional que "a Reclamada Komida Ca-
pixaba Indústria e Comércio e Representações Ltda mantinha con-
tratos de fornecimento de refeições com as demais reclamadas, a
atividade exercidas pelo empregado nesta empresa não correspondia
sequer a atividade-meio no objeto social das empresas beneficiadas
no fornecimento das refeições, além disso, a prestação dos serviço se
deu exclusivamente nas dependências da reclamada Komida Capixaba
Indústria e Comércio e Representações Ltda, com subordinação direta
e exclusiva desta.

Portanto, não há que se falar, in casu, em responsabilidade
subsidiária das reclamadas, a teor da Súmula 331 do C. TST, por-
quanto as empresas recorridas não se enquadram na qualidade de
tomadoras de serviços." (fls. 199).

Não há contrariedade ao item IV da Súmula nº 331 desta
Corte, uma vez que o pedido de responsabilidade subsidiária foi
indeferido porque o caso dos autos não se encaixa em nenhuma das
hipóteses previstas na referida Súmula.

Dessa forma o agravo de instrumento mostra-se manifes-
tamente improcedente, porque visa o processamento de recurso de
revista interposto contra decisão do Tribunal Regional que está de
acordo com a Súmula desta Corte.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.
Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-113/2006-017-06-40.2

A G R AVA N T E : MARIA JOSÉ GOGGIN DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. EDSON OLIVEIRA DA SILVA

A G R AVA D A : ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMOS

DE PERNAMBUCO - APEPE

ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO MALTA MONTENEGRO

A G R AVA D A : COOPERATIVA DE ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDI-

TOS, COBRANÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

- COAPSERV

ADVOGADO : DR. ARINALDO VIEIRA CRISPIM

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamante (fls.
107/108), o que ensejou a interposição do presente agravo de ins-
trumento .

As Reclamadas não apresentaram contraminuta ao agravo de
instrumento, tampouco contra-razões ao recurso de revista (certidão a
f l s . 11 2 ) .

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 422 DO TST.

Embora tempestivo (fls. 02 e 108), subscrito por advogado
devidamente habilitado (fl. 16), e regular a formação do instrumento
(Instrução Normativa n.º 16 desta Corte), o recurso não merece pros-
seguimento.

O Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, mediante
a decisão a fls. 107/108, denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamante. Consignou o seguimento fundamento:

"VÍNCULO DE EMPREGO.
Alegações:
violação do art. 3] da CLT; e
- divergência jurisprudencial.
Do voto condutor, extraio o seguinte fragmento:
'Desse modo, afigura-se evidente que, em verdade, a re-

clamante prestava serviços de maneira autônoma, não estando adstrita
a ordens de serviços, a controle de jornadas, nem submetida à fis-
calização por parte da reclamada, outra conclusão não se pode extrair
do conjunto probatório, atentando-se para o fato de que ela trabalhava
externamente, cuidando de "registros de contratos e legalização de
documentos", tinha a sua remuneração variável em função dos ser-
viços prestados e de acordo com tabela negociada com a reclamada,
além de passar na sede da empresa, apenas duas a três vezes na
semana, "antes de ir para o cartório, para pegar os documentos ne-
cessários". E, sendo remunerada pelos serviços prestados, é natural
que deles prestasse contas, sem que possa inferir-se, desse fato, que
estivesse subordinada à Diretoria da APEPE.'
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Ante esse quadro, a apreciação das alegações da parte re-
corrente como expostas, implicaria, necessariamente, o reexame de
fatos e provas. O que encontra óbice na Súmula nº 126 do TST e
inviabiliza o processamento do recurso inclusive por divergência ju-
risprudencial" (fls. 107).

Na minuta de agravo de instrumento a fls. 02/06, a Re-
clamante limita-se a reiterar in litteris as razões do recurso de revista
de fls. 104/106, sem impugnar a natureza fática da discussão sus-
citada e a conseqüente incidência da Súmula nº 126 desta Corte,
como óbice à admissibilidade de seu recurso, inclusive quanto a
divergência jurisprudencial apontada.

A simples transcrição do recurso de revista não é suficiente
para demonstrar argumentos capazes de desconstituir a decisão agra-
vada.

Nesse sentido:
RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO NÃO CONHECIDO POR NÃO ATACAR IMPUGNAÇÃO ES-
PECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. Verifica-se, na hipótese,
que os motivos ensejadores da obstaculização do Recurso de Revista
não foram objeto de insurgência por parte da Agravante, ora Em-
bargante, tendo ela se limitado, em sua petição de Agravo de Ins-
trumento, a transcrever, "ipsis verbis", as razões do Recurso de Re-
vista. Esta Corte tem entendimento firmado na Súmula 422 de que
não se conhece do Recurso quando as razões da Recorrente não
impugnam os fundamentos expendidos no despacho agravado, de-
vendo o apelo ser considerado desfundamentado, como ocorre no
caso concreto. Precedentes desta Corte nesse sentido: E-ED-AIRR-
1241/2002-059-02.40, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, DJ - 9/3/2007; E-AIRR-798/2003-079-15-40.1, Relator Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, DJ 7/12/2006; E-AIRR-48093/2002-
900-02-00.6, Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, DJ
10/11/2006; E-AIRR-458/2004-110-08-41.0, Relator Ministro João
Oreste Dalazen, DJ de 20/10/2006. Embargos não conhecidos. (P ro -

cesso: TST-E-AIRR - 47311/2002-900-04-00, SBDI-1, Ministra-Re-
latora MARIA DE ASSIS CALSING, DJ 23/5/2008)

Também o Supremo Tribunal Federal:
"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos

no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº
110/2008, Publicado em 18.06.2008).

Assim, ante a ausência de argumentos no agravo de ins-
trumento, que impugnem adequadamente os fundamentos da decisão
agravada, aplica-se ao caso o entendimento preconizado na Súmula nº
4 2 2 / T S T.

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. Não se conhece de recurso para o TST, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta".

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-119/2005-025-05-40.9

A G R AVA N T E : TELEBAHIA CELULAR S.A.

A D VO G A D O S : DRA. MÁRCIA FERNANDES DE MORAES E DR.

JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D A : ROSEMEIRE FARIAS BASTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO RAMOS

D E C I S Ã O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada,
por deserção(fls. 130/131), o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento (fls. 01/06).

A Agravada apresentou contraminuta ao agravo de instru-
mento e contra-razões ao recurso de revista (fls. 136/142).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

2. RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL.
CUSTAS PROCESSUAIS. GUIAS APRESENTADAS EM CÓPIAS
NÃO AUTENTICADAS. DESERÇÃO

O Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região negou
seguimento ao recurso de revista interposto pela TELEBAHIA CE-
LULAR S.A., nos seguintes termos:

"Pressupostos extrínsecos
Tempestivo o recurso (decisão publicada em 05/12/2006 - fl.

275; recurso apresentado em 13/12/2006 - fl. 277).
Regular a representação processual, fl. 286.
Ocorre, porém, que o recurso não preenche o requisito ex-

trínseco de admissibilidade referente ao preparo.
A r. sentença atribuiu à condenação o valor de R$ 3.000,00

e custas de R$ 60,00, conforme fls. 213/221.
A reclamada, quando da interposição do recurso ordinário,

efetuou os recolhimentos respectivos, conforme guias de fls.
242/243.

O v. acórdão regional, reformando a sentença de origem,
majorou o valor da condenação em R$ 7.000,00, com custas de R$
140,00, conforme se infere às fls. 266/274.

Agora, na interposição da revista, a demandada providenciou
o pagamento do depósito recursal, na sua integralidade, e das custas,
mas as guias colacionadas às fls. 287/288 são cópias sem a devida
autenticação, logo inservíveis, porque não atendem o disposto no art.
830 da CLT, sendo a hipótese de deserção.

A esse propósito, faz-se mister assinalar a exegese do art.
830 da Consolidação das Leis do Trabalho:

O documento oferecido para prova só será aceito se estiver
no original ou em certidão autêntica, ou quando conferida a res-
pectiva pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal.

Cumpre notar que este preceito de lei diz respeito à exi-
gência de autenticação de todos os documentos que porventura ve-
nham a servir de prova das alegações.

Daí se conclui que a guia de pagamento das custas pro-
cessuais e do depósito recursal constitui por excelência a prova da
regularidade do preparo.

Demais, o indigitado preceito é de ordem pública, não po-
dendo as partes dispor livremente do que ele prescreve. Sobre a
temática, as únicas exceções da chancela tácita de documentos não
autenticados se referem a instrumentos negociais coletivos ou do-
cumentos apresentados por pessoa jurídica de direito público" (fls.
130/131).

No presente agravo de instrumento (fls. 01/06), a Reclamada
sustenta que efetuou integralmente o preparo. Nesse sentido, alega
que sua comprovação, mediante a juntada de cópias não autenticadas,
não pode gerar presunção de não-efetivação. Alega que a juntada de
guias não autenticadas não implica desobediência à legislação e que,
por isso, não há falar em deserção. Por fim, afirma que, em casos
como o presente, o Magistrado não deveria aplicar referida pena
processual, mas sim intimar a parte para suprir o vício constatado.

Segundo o Tribunal Regional, a Reclamada juntou compro-
vante de depósito recursal e de custas (Guias de fls. 110/111) em
fotocópias não autenticadas, desatendendo o disposto no art. 830 da
C LT.

Com efeito, não há como se admitir a comprovação do re-
colhimento do depósito recursal e das custas processuais, apresen-
tadas no momento da interposição do recurso de revista, sem a devida
autenticação, porque revelam ser prova inidônea e inservível para
convalidar a garantia a que se destinam.

Ademais, a matéria já está pacificada nesta Corte Superior,
no sentido de que a autenticação constitui requisito formal a que está
condicionado o valor probante da cópia das guias de pagamento das
custas processuais e de recolhimento do depósito recursal, conforme
os seguintes precedentes:

"RECURSO DE EMBARGOS. AUTENTICAÇÃO DAS
GUIAS DE CUSTAS E DEPÓSITO RECURSAL. RECURSO OR-
DINÁRIO. NECESSIDADE. A jurisprudência desta Corte, tendo co-
mo fundamento legal o art. 830 da CLT, tem-se posicionado no
sentido de não admitir a comprovação das custas processuais e do
depósito recursal mediante a apresentação de fotocópia não auten-
ticada. Recurso de embargos não conhecidos" E-RR-1384/2002-005-
01-00.4, Rel. Min. Horácio Senna Pires, SBDI-1, DJ 14/9/2007).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. GUIA DE CUSTAS APRESENTADA EM FOTOCÓPIA
NÃO AUTENTICADA. ARTIGO 830 DA CLT. DESERÇÃO DE-
CRETADA.. A comprovação dos recolhimentos das custas e do de-
pósito recursal deve ser feita com a apresentação do documento no
original ou em fotocópia autenticada (CLT, artigo 830). A apresen-
tação de cópias inautênticas não se mostra eficiente para determinar o
processamento do recurso. Situação em que o despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista está em perfeita harmonia com a
jurisprudência desta Corte. Agravo de instrumento desprovido"
(AIRR-15244/2001-651-09-40.3, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga,
6ª Turma, DJ 1º/11/2006).

Nesse contexto, mantém-se a decisão denegatória de segui-
mento do recurso de revista, em face da deserção, em observância à
determinação contida no art. 830 da CLT.

Registre-se que as custas e o depósito recursal devem ser
c o m p ro v a d o s no prazo relativo ao recurso, razão porque é incabível
regularização posterior.

Nesse sentido o item XI da Instrução Normativa nº 20 desta
Corte e os art. 789, § 1º, da CLT e 7º da Lei nº 5.584/70.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, constatadas a deserção do recurso de revista, denego se-
guimento ao agravo de instrumento.

4. Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-129/2005-036-02-40.4

A G R AVA N T E : ALMANARA RESTAURANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

A G R AVA D O : MARCOS LUIZ DE BARROS

A D VO G A D O : DR. WALTER SILVA

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região denegou se-
guimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, que tinha
por fim afastar a condenação ao pagamento do tempo suprimido do
intervalo intrajornada. Consignou que:

"Restou asseverado pelo Colegiado que as horas extras foram
deferidas com supedâneo nos controles de ponto juntados aos autos
pela própria recorrente, pelo que despiciendo se cogitar do encargo do
Autor de comprovar a falta de oferta deste interregno para descanso e
refeição.

A matéria em discussão está assente no conjunto fático-
probatório e se esgota no duplo grau de jurisdição, a teor do disposto
na Súmula në 126/TST.

Com relação à remuneração do intervalo, o entendimento
consignado pelo v. acórdão regional está de acordo com a atual
jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios Individuais do C.
TST (Orientação Jurisprudencial SDI-1 nº 307), o que inviabiliza o
presente apelo nos termos do § 4º do artigo 896 Consolidado" (fl.
77).

No agravo de instrumento, a Reclamada afirma que não
pretende "reexaminar matéria fática, mas sim levantar questão de
direito, já que foi condenada ao pagamento de horas extras, mesmo
não tendo o Agravado produzido prova capaz de elidir os documentos
juntados pela Agravante" (fl. 04). Aponta violação dos arts. 818 da
CLT e 333, II, do CPC, além de apresentar arestos para demonstração
de divergência jurisprudencial.

A decisão denegatória está correta. Não se admite o recurso
de revista para o revolvimento de fatos e provas (Súmula nº 126 desta
Corte), tampouco para discutir matéria já superada pela iterativa ju-
risprudência deste Tribunal (Súmula nº 333).

No presente caso, sustenta-se que os arts. 818 da CLT e 333,
II, do CPC foram violados porque "a Agravante se desvencilhou em
provar a inexistência de horas extras devidas" (fl. 05). A alegação de
ofensa à lei está baseada na prova produzida nos autos, pelo que é
evidente a tentativa de revolvimento da matéria fática.

Por fim, dos arestos apresentados no agravo de instrumento
(fls. 06/08), apenas o último consta do recurso de revista (fls. 73/74).
Referido aresto é inservível para a demonstração da divergência ju-
risprudencial, pois não há indicação da fonte oficial ou do repositório
autorizado em que foi publicado (Súmula nº 337, I, desta Corte).

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-136/2006-125-08-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-

S A N PA

A D VO G A D A : DRA. PAULA TAVARES DE MORAES

A G R AVA D A : MANOEL AVELINO COSTA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA TEIXEIRA CIUFFI

D E C I S Ã O - R I T O S U M A R Í S S I M O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada que tinha por fim afastar a condenação relativa às
horas extras. O despacho denegatório tem o seguinte teor:

"2. Pressupostos intrínsecos. Rito Sumaríssimo.
O recurso de revista em Rito Sumaríssimo somente poderá

ser admitido em duas hipóteses: a) violação direta de norma cons-
titucional ou b) contrariedade à jurisprudência uniforme do c. Tri-
bunal Superior do Trabalho. É o limite traçado pelo art. 896, § 6º, da
CLT. Os demais argumentos devem ser desprezados na revista.

3. Matérias impugnadas: Horas extras. Coisa Julgada. Vio-
lação ao art. 5º, II, da CF e arts. 15, 16 e 17 da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal.

Insurge-se a recorrente contra o v. decisão regional (fl. 197-
201), que manteve a sua condenação no pagamento de horas extras
fixas, bem como a integração de referidas horas no salário do obreiro
para todos os efeitos legais, nos termos da sentença de fls. 238-242.
Em suas razões, alega a ocorrência de coisa julgada, bem como
violação ao princípio da legalidade, art. 5º, II, da CR/88, em face da
não observância da Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 15, 16 e 17),
a qual impõe à Administração Pública que o aumento real de salários
deve sempre ser instruído com a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro previsto no art. 16, I, do referido diploma legal, o que não
teria ocorrido no presente caso.

Não há violação direta ao artigo 5º, II, da Constituição da
República. Aliás, toda a argumentação trazida pela recorrente transita
por matéria de natureza infraconstitucional cuja inobservância oca-
sionaria, quando muito, apenas uma violação transversa da norma
constitucional, que não da ensejo à admissibilidade de recurso de
revista, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT" (fl. 84).

A Agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que preencheu os requisitos previstos no art. 896 da
C LT.

Estabelece o art. 895, § 1º, IV, da CLT que, nas reclamações
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a decisão recorrida pode ser
mantida pelos seus próprios fundamentos.

De outro lado, o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal
assegura a todos "razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação".

Nesse contexto e verificado que o recurso de revista não
preenche os requisitos do art. 896, § 6º, da CLT, e visando dar
andamento célere ao presente processo, aplica-se por analogia o art.
art. 895 § 1º, IV, CLT e mantém-se o despacho agravado pelos seus
próprios fundamentos, acima transcritos.

Diante do exposto, nos termos do arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono - Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-137/2004-069-01-40.6

A G R AVA N T E : LOJAS AMERICANAS S.A.

A D VO G A D A : DR. PAULO MALTZ

A G R AVA D O : MARCELO ANDRADE SANTANA

A D VO G A D O : DRA. JACKELINE ACRIS BORGES DE MORAES

D E c i s ã o

1. O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Primeira Região denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
agravo de instrumento.

O Agravado apresentou contraminuta ao agravo de instru-
mento (fls. 68/71), mas não apresentou contra-razões ao recurso de
revista.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

O agravo de instrumento não merece prosseguimento, em-
bora seja tempestivo e tenha sido subscrito por advogado regular-
mente habilitado.

2. DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA.
O Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional da Primeira

Região, denegou seguimento ao recurso de revista com base na in-
cidência à hipótese do art. 896 da CLT. (fl. 64).

Em suas razões de agravo de instrumento a Agravante li-
mitou-se a transcrever os argumentos apresentados no recurso de
revista, sem entretanto, impugnar o despacho de admissibilidade (art.
897, alínea b, da CLT).

Preconiza-se na Súmula nº 422 desta Corte:
"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-

TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da
SDI-II, Res. 137/2005 - DJ 22.08.05). Não se conhece de recurso para
o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora propos-
ta".

Ademais, a Subseção I Especializada em Dissídios Indivi-
duais desta Corte, em casos análogos, assim tem decidido:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DESFUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA Nº 422 DO C. TST.
Não se conhece do agravo, por desfundamentado, quando não são
atacados os fundamentos adotados pelo r. despacho agravado quanto
ao óbice da Súmula 353/TST, em respeito ao disposto na Súmula nº
422 do c. TST. Agravo não conhecido" (TST-A-E-AIRR - 1326/2003-
008-02-40.0, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJ - 21/09/2007).

"RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA Nº 422
DO TST. É juridicamente correta a decisão da Turma que nega
provimento ao agravo de instrumento dos reclamantes porque des-
fundamentado, quando suas razões não impugnam especificamente a
Súmula nº 126 do TST, fundamento adotado no despacho agravado
para negar seguimento ao recurso de revista (Súmula nº 422 do TST).
Recurso de embargos não conhecido" (TST-E-A-AIRR - 71578/2002-
900-02-00, Rel. Min. Horácio Senna Pires, DJ - 21/09/2007).

2.1. DAS HORAS EXTRAS
A Recorrente quanto ao tópico, não fundamenta a inter-

posição do agravo de instrumento no artigo 896 "C" da CLT, in-
viabilizando sua análise.

Dessa forma, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2008.
Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-139/2001-444-02-40.3

A G R AVA N T E : ÂNGELA MARIA FARIAS GAMA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D O : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓR-

DIA DE SANTOS

A D VO G A D O : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamante, sob o seguinte fundamento:

"O primeiro aresto de fl. 370, apresenta tese em consonância
com o r. julgado recorrido; o segundo, não se reveste da especi-
ficidade exigida pela Súmula nº 296 do C. TST.

(...)
Segundo o v. aresto recorrido, a reclamante não faz jus à

indenização reivindicada, porque ficou provado que ela dormiu no
seu posto de trabalho, fato que caracteriza a justa causa aplicada.

Embora se trate de matéria interpretativa, a divergência co-
lacionada pela recorrente, oriunda do E. STJ, não autoriza o reexame
pretendido, porque extrapola os limites fixados pela alínea "a", do art.
896, da CLT." (fls. 105)

Verifica-se da minuta do agravo de instrumento que a Re-
clamante não impugna os fundamentos transcritos na decisão de ad-
missibilidade, nos termos em que fora proposta. Constata-se que
apenas repete os argumentos apresentados nas razões de recurso de
revista.

Nessa hipótese, portanto, incide o disposto na Súmula nº 422
deste Tribunal Superior:

"Recurso. Apelo que não ataca os fundamentos da decisão

recorrida. Não conhecimento. Artigo 514, II, do CPC (conversão

da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2) - Resolução nº

137/2005, DJ 22, 23 e 24.8.2005

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-Orientação Juris-
prudencial nº 90 da SBDI-2 - inserida em 27.5.2002)".

Nesse sentido também tem decidido o Supremo Tribunal
Federal:

"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos
no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº
110/2008, Publicado em 18.06.2008).

Assim, o agravo de instrumento não merece conhecimento,
visto que a Reclamante não logrou impugnar os termos da decisão
denegatória.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-160/1999-116-15-40.9

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O : ESPÓLIO DE CONSUELO MARQUES PAVAN

A D VO G A D O : DR. MOACYR CORRÊA NETO

A G R AVA D O : VITOR ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CECÍLIA HADDAD LUVIZOTTO

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em
que se pretendia a incidência de contribuição previdenciária sobre "o
valor acordado na proporção das verbas salariais requeridas na ini-
cial" (fl. 380), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

Somente contraminuta foi apresentada.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento

e desprovimento do agravo de instrumento.
O agravante insiste no processamento do recurso de revista,

sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em di-
vergência jurisprudencial e violação de preceito de lei.

A decisão denegatória tem o seguinte fundamento:
"PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
Prejudicada a análise da referida matéria, uma vez que o v.

acórdão não conheceu do apelo interposto pelo INSS, o qual in-
gressou com recurso ordinário e não com agravo de petição, não
havendo, no presente caso, pedido alternativo.

PORTANTO, denego seguimento ao Recurso de Revista do
INSS" (fl. 394).

Na minuta do agravo de instrumento, o Agravante não apre-
senta impugnação específica aos termos da decisão denegatória (art.
897, alínea b, da CLT).

Limita-se a transcrever integralmente as razões do recurso de
revista sem impugnar diretamente os fundamentos pelo quais teve
obstado o processamento do recurso de revista.

A simples transcrição do recurso de revista não é suficiente
para demonstrar argumentos capazes de desconstituir a decisão agra-
vada.

Nesse sentido:
"RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-

MENTO NÃO CONHECIDO POR NÃO ATACAR IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. Verifica-se, na hipótese,
que os motivos ensejadores da obstaculização do Recurso de Revista
não foram objeto de insurgência por parte da Agravante, ora Em-
bargante, tendo ela se limitado, em sua petição de Agravo de Ins-
trumento, a transcrever, "ipsis verbis", as razões do Recurso de Re-
vista. Esta Corte tem entendimento firmado na Súmula 422 de que
não se conhece do Recurso quando as razões da Recorrente não
impugnam os fundamentos expendidos no despacho agravado, de-
vendo o apelo ser considerado desfundamentado, como ocorre no
caso concreto. Precedentes desta Corte nesse sentido: E-ED-AIRR-
1241/2002-059-02.40, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, DJ - 9/3/2007; E-AIRR-798/2003-079-15-40.1, Relator Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, DJ 7/12/2006; E-AIRR-48093/2002-
900-02-00.6, Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, DJ
10/11/2006; E-AIRR-458/2004-110-08-41.0, Relator Ministro João
Oreste Dalazen, DJ de 20/10/2006. Embargos não conhecidos" (P ro -

cesso: TST-E-AIRR - 47311/2002-900-04-00, SBDI-1, Ministra-Re-
latora Maria de Assis Calsing, DJ 23/5/2008).

"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos
no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJ nº 110/2008,
Publicado em 18/06/2008).

Assim, ante a ausência de argumentos no agravo de ins-
trumento que impugnem adequadamente os fundamentos da decisão
agravada, aplica-se ao caso o entendimento preconizado na Súmula nº
4 2 2 / T S T.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator
PROC. Nº TST-ED-rr-161/2003-342-01-00.5 trt - 1ª região

EMBARGANTE : LUIZ JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBU-

QUERQUE

EMBARGADA : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSISIO

I N T I M A Ç Ã O

Fica intimada a reclamada, ora embargada, COMPANHIA
SIDERÚRGICA NACIONAL Advogado Dr. Carlos Eduardo Bosisio,
do despacho exarado pelo Ex.mo Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Relator às fls. 488 dos autos do processo em epígrafe,
nos seguintes termos: "Tendo em vista o efeito modificativo im-
primido aos ED's, diga a reclamada, em 5 dias."

Brasília, 26 de agosto de 2008.
RAUL ROA CALHEIROS - Coordenador da 4ª Turma

<!ID1353381-4>

PROC. Nº TST-AIRR-151/2004-333-04-40.8

A G R AVA N T E : DROGA RIO FARMÁCIAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARILEUZA LEÃO PERGHER

A G R AVA D O : JÚNIOR BLANCO VIEIRA

D E C I S Ã O
Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto

pela Reclamada, o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

Verifica-se que o agravo de instrumento não merece segui-
mento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além de sua qualificação, faz-
se necessária também a identificação e qualificação do representante
legal da outorgante.

Entretanto, na cópia da procuração (fls. 21) não consta a
identificação do subscritor nem a respectiva qualificação.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator



Nº 173, segunda-feira, 8 de setembro de 2008 87ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-AIRR-166/1999-721-04-40.0

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : IVO RENATO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO BISCHOFF

D E c i s ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Quarta Região denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamada (fls. 186/189), o que ensejou a interposição
do presente agravo de instrumento (fls. 2/15).

O Agravado não apresentou contraminuta ao agravo de ins-
trumento nem contra-razões ao recurso de revista (fl. 197, verso).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para parecer, em virtude do disposto no art. 83, II, do Re-
gimento Interno deste Tribunal.

2. IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENTO. PROTOCOLO ILEGÍVEL

O carimbo do protocolo aposto na cópia a fl. 160, relativa ao
recurso de revista, encontra-se ilegível, de modo que não há como se
aferir a tempestividade desse recurso, na hipótese de seu julgamento
imediato, conforme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

Trata-se de uma irregularidade que compromete o conhe-
cimento do agravo de instrumento, conforme definiu a Orientação
Jurisprudencial nº 285 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo

do recurso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".

A assertiva constante do despacho denegatório, "o recurso é
tempestivo" (fl. 186), não é suficiente para que se tenha, no âmbito
do Tribunal ad quem, como efetivamente tempestivo o recurso de
revista, porquanto o Tribunal Superior do Trabalho não está vinculado
aos fundamentos proferidos no despacho provisório de admissibi-
lidade previsto no art. 896, § 1º, da CLT, visto que à Corte Superior
compete o julgamento do recurso de revista (CLT, art. 896, caput) e,
conseqüentemente, a verificação final dos pressupostos de admis-
sibilidade recursal.

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
cabe às partes a responsabilidade pela correta formação do instru-
mento, sendo inviável a conversão do agravo em diligência, para
suprir a irregularidade verificada.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-166/2002-075-15-40.1

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BA-

N E S PA

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

A G R AVA D A : ANA MARIA BERARDO FIACADORI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, no qual se pretendia a extinção do feito com re-
solução do mérito em virtude da adesão do Autor ao Programa de
Incentivo à Demissão Voluntária. A decisão denegatória tem o se-
guinte teor:

"O entendimento adotado pelo v. acórdão, no sentido de que
a alegada transação não teve o efeito de dar quitação aos créditos
decorrentes do contrato de trabalho, encontra respaldo na Orientação
Jurisprudencial 270 da SDI do C. TST, que dispõe:

'270. PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS
ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEI-
TOS. A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo.'

Portanto, não há que se falar em dissenso interpretativo apto
a ensejar o apelo, tampouco em ofensa à literalidade dos dispositivos
legais invocados, eis que patente a razoabilidade da interpretação
conferida pelo v. acórdão, bem como inviável o recurso, nos termos
do § 4º do artigo 896 da CLT, combinado com o Enunciado 333 do
C. TST" (fl. 107).

No agravo de instrumento, a Reclamada sustenta:
"... os dispositivos invocados não têm o condão de impedir o

conhecimento do Recurso de Revista, pois, no que tange ao parágrafo
4º do artigo 896 do texto celetista, este é muito claro ao prelecionar
que a divergência apta a ensejar o recurso, não poderá ter sido
ultrapassada pela existência de súmula, ou superada por reiterada e
notória jurisprudência do TST. Ora, Excelências, não há, ainda, Sú-
mula do TST versando sobre tal assunto, mas apenas uma Orientação
Jurisprudencial da SDI que, data maxima venia, não é súmula. Ade-
mais, não dispomos, também, de 'iterativa e notória' jurisprudência do
TST a respeito do tema, tanto que, no v. acórdão, nenhuma foi citada"
(fl. 05).

A decisão denegatória está correta. Não ensejam recurso de
revista decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência
desta Corte (Súmula nº 333 deste Tribunal).

Ao contrário do que sustenta a Reclamada, o entendimento
consolidado em Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 constitui ju-
risprudência iterativa e notória desta Corte e obsta o prosseguimento
do recurso de revista. Assim, estando o acórdão regional em con-
formidade com a OJ/SBDI-1 nº 342 desta Corte, não há que se falar
em dissenso interpretativo, tampouco em ofensa aos dispositivos
apontados pela agravante.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 13 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-166/2006-055-03-40.6

A G R AVA N T E : FERNANDO JOSÉ DE SOUZA LISBOA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA EFIGÊNIA DA SILVA CASTRO

A G R AVA D O : RIO DOCE MANGANÊS S.A. - RDM

A D VO G A D A : DRA. ELEN CRISTINA GOMES E GOMES

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Reclamante, sob o seguinte fundamento:

"A Egrégia Turma não conheceu dos embargos de declaração
opostos pelo reclamante às f. 92/94, por intempestivos (certidão de fl.
96). Indeferiu, ainda, o pedido de reconsideração apresentado às f.
101/103, ao fundamento de que a petição dos embargos de declaração
foi apresentada em desconformidade com o estabelecido nos pará-
grafos 3º do art. 3º e art. 8º da Resolução TRT/DGJ/nº 01/2000.

Logo, no caso vertente não ocorreu o efeito de interrupção
do prazo recursal a que alude o artigo 538 do CPC.

Nesse passo, inadmito o Recurso de Revista interposto às f.
105/111, uma vez que tendo sido protocolizado somente no dia
12.09.2006, o mesmo se mostra intempestivo, já que o v. acórdão
recorrido foi publicado no DJMG em 09/08/2006 (certidão de f.
91).

Dessa forma, deixa-se de examinar o apelo, por intempes-
tivo" (fl. 47).

No agravo de instrumento, o Agravante não apresenta im-
pugnação específica aos termos da decisão denegatória.

Limita-se a afirmar que o acórdão regional violou o art. 5º, V
e LV, da Constituição Federal e divergiu de decisões de outros Tri-
bunais.

O Agravante, entretanto, não impugna a intempestividade,
como óbice à admissibilidade de seu recurso de revista, fundamento
utilizado pelo Tribunal Regional para indeferir o processamento do
referido recurso.

Assim, ante a ausência de argumentos no agravo de ins-
trumento que impugnem adequadamente os fundamentos da decisão
agravada, aplica-se ao caso o entendimento preconizado na Súmula nº
4 2 2 / T S T.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-175/2004-074-03-40.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PEDRO FRANCISCO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D A : CONSTRUTORA OAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROMERO MATTOS TERRA

A G R AVA D O : CONSÓRCIO CANDONGA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CEZAR GONÇALVES PEREIRA

A G R AVA D A : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CEZAR GONÇALVES PEREIRA

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA
ESSENCIAL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO PRO-
FERIDA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O agravo de instrumento não merece conhecimento, porque
em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, de
acordo com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/1998.

Verifica-se que o instrumento encontra-se incompleto, por-
quanto não há o traslado da certidão de publicação do acórdão pro-
ferido pela Corte Regional no julgamento dos embargos de decla-
ração.

O traslado dessa peça é essencial para a regular formação do
instrumento de agravo, em razão da necessidade de verificar a tem-
pestividade do recurso de revista interposto a fls. 130/141, conforme
previsto no referido art. 897, § 5º, da CLT.

Ademais, não consta dos autos nenhuma outra peça pro-
cessual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso de revista trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial
Transitória 18 da SBDI-1 do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-

GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-

TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NE-

CESSÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER

ELEMENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA RE-

V I S TA . Inserida em 13.02.01
A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-

sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento,
salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da
revista".

Ressalte-se que a assertiva constante do despacho denega-
tório de que o recurso de revista é tempestivo (fls. 142), não é
suficiente para que se tenha, no âmbito do Tribunal ad quem, como
efetivamente tempestivo o recurso de revista, pelos seguintes mo-
tivos: a) falta elemento objetivo que ateste a data da publicação do
acórdão recorrido; b) o Tribunal Superior do Trabalho não está vin-
culado aos fundamentos proferidos no despacho provisório de ad-
missibilidade previsto no art. 896, § 1º, da CLT, visto que à Corte
Superior compete o julgamento do recurso de revista (art. 896, caput,
da CLT) e, conseqüentemente, a verificação final dos pressupostos de
admissibilidade recursal.

Além do mais, consta da Instrução Normativa nº 16 deste
Tribunal, de 12/06/1996, em seu item X, que compete às partes a
responsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência,
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, com fundamento nos arts. 557, caput, do Código de Processo
Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-187/2006-003-03-40.2

A G R AVA N T E : FRIGORÍFICO ALVORADA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÊMADAR CHRISTINA DOS SANTOS FON-

TES

A G R AVA D O : LEONARDO FABIANO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. GILMARA CRISTINA DA ROCHA

A G R AVA D O : FRIGORÍFICO SÃO JOÃO COMÉRCIO DE CAR-

NES LTDA. E OUTROS

A G R AVA D O : AGNALDO LUIZ BORGES SANTIAGO E OUTROS

D E C I S Ã O
1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 16)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
FRIGORÍFICO ALVORADA LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .
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II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-192/2002-021-04-40.8

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA CANELLAS ROSSI BECKER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MOURÃO NOGUEIRA

A G R AVA D O : ENEDINA HERCÍLIA DE OLIVEIRA SANTIAGO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA COMPA-

NHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNICA-

ÇÕES - FCRT

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Quarta Região denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamada (fls. 119/122), o que ensejou a interposição
do presente agravo de instrumento (fls. 2/5).

A Reclamante apresentou apenas contraminuta ao agravo de
instrumento (fls. 129/137).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para parecer, em virtude do disposto no art. 83, II, do Re-
gimento Interno deste Tribunal.

2. IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENTO. PROTOCOLO ILEGÍVEL

O carimbo do protocolo aposto na cópia a fl. 106, relativa ao
recurso de revista, encontra-se ilegível, de modo que não há como se
aferir a tempestividade desse recurso, na hipótese de seu julgamento
imediato, conforme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

Trata-se de uma irregularidade que compromete o conhe-
cimento do agravo de instrumento, conforme definiu a Orientação
Jurisprudencial nº 285 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo

do recurso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".

A assertiva constante do despacho denegatório, "o recurso é
tempestivo" (fl. 119), não é suficiente para que se tenha, no âmbito do
Tribunal ad quem, como efetivamente tempestivo o recurso de re-
vista, porquanto o Tribunal Superior do Trabalho não está vinculado
aos fundamentos proferidos no despacho provisório de admissibi-
lidade previsto no art. 896, § 1º, da CLT, visto que à Corte Superior
compete o julgamento do recurso de revista (CLT, art. 896, caput) e,
conseqüentemente, a verificação final dos pressupostos de admis-
sibilidade recursal.

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
cabe às partes a responsabilidade pela correta formação do instru-
mento, sendo inviável a conversão do agravo em diligência, para
suprir a irregularidade verificada.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-193/2002-122-04-40.7

A G R AVA N T E : ARLINDO POESTER CANUSO E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ARIANE BITTENCOURT DOS SANTOS

A G R AVA D O : IORLENE DA COSTA BENGUÁ

A G R AVA D O : GRANJA AURORA LTDA.

D E C I S Ã O
1. O Exma Juíza Presidente do Tribunal Regional do Tra-

balho da Quarta Região denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamada (fls. 120/122), o que ensejou a interposição
do presente agravo de instrumento (fls. 66/74).

Os Agravados não apresentaram contraminuta ao agravo de
instrumento nem contra-razões ao recurso de revista (certidão a fl.
128, verso).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução Administrativa nº
1.295/2008 desta Corte).

2. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE CÓ-
PIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AOS ADVOGADOS DAS
A G R AVA D A S

O recurso de revista encontra óbice intransponível ao seu
seguimento, pois o agravante não trasladou a cópia da procuração
outorgada ao advogado da agravada Iorlene da Costa Benguá, de-
satendendo, assim, aos termos dos artigos 897, § 5º, I, da CLT e 544,
§ 1º, do CPC; bem como aos itens III e X da Instrução Normativa
16/99 do TST.

Com efeito, consoante o disposto nos artigos 897, § 5°, I, da
CLT e 544, § 1°, do CPC, o agravo de instrumento será instruído,
obrigatoriamente, além de outras peças, com cópias das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

Na Instrução Normativa nº 16 de 1999, desta Corte, em seu
item III, dispõe-se que o agravo não será conhecido se o instrumento
não contiver as peças necessárias também à comprovação de que
foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

No item X da referida Instrução Normativa, atribui-se às
partes a responsabilidade de velar pela correta formação do ins-
trumento. Fica estabelecida, ainda, a impossibilidade de conversão do
agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Dessa forma, com fundamento nos arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-200/2005-046-01-40.1

A G R AVA N T E : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA SÁ DE MAGALHÃES SEREJO

A G R AVA D O : JOSÉ DE FRANÇA VIANA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALEXANDRE BITENCOURT CORRÊA

DA SILVA

D E C I S Ã O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada,
por deserção(fls. 139/143), o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento (fls. 01/06).

O Agravado não apresentou contraminuta ao agravo de ins-
trumento, nem contra-razões ao recurso de revista.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 82 do
Regimento Interno deste Tribunal.

Relatados.
2. RECURSO DE REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS.

AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO TOTAL. DE-
SERÇÃO. NÃO CONHECIMENTO

O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região negou
seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, nos
seguintes termos:

"A análise preliminar, quanto a admissibilidade do recurso,
revela a ausência de requisito extrínseco. Considerando-se o valor
arbitrado às custas (fl. 115) e observando-se a ausência de com-
provante de pagamento total do referido valor (fl. 121), resta con-
figurada a deserção, o que torna impossível o pretendido proces-
samento". (fl. 145).

A 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro fixou as custas em
R$ 400,00 (quatrocentos reais, fls. 106).

Por ocasião da interposição do recurso ordinário, a Recla-
mada pagou apenas R$ 200,00 (duzentos reais, fls. 112), circunstância
não verificada pelo Tribunal Regional, que acabou julgando nor-
malmente o recurso ordinário (fls. 127/131).

Quando do exame dos pressupostos extrínsecos do recurso de
revista, o Tribunal Regional percebeu a irregularidade e não o admitiu
(fls. 145).

No presente agravo de instrumento (fls. 02/06), a Reclamada
sustenta que não cabe, neste momento processual, ser analisado se o
recurso ordinário se encontra deserto ou não, devendo o Tribunal
Regional se ater aos pressupostos de admissibilidade do recurso de
revista. Afirma que os pressupostos extrínsecos do admissibilidade do
recurso ordinário já foram devidamente analisados quando de seu
julgamento.

O fato de o Tribunal Regional não ter percebido a falta de
preparo do recurso ordinário, não o impede de constatar a deserção do
recurso de revista, quando de sua admissibilidade.

Tratando-se de pressuposto extrínseco do recurso de revista,
o pagamento das custas deve ser apreciado de ofício e não está sujeito
à preclusão.

Ademais, a necessidade do pagamento das custas está pre-
vista no art. 789, §1° da CLT:

"As custas serão pagas pelo vencido, após o trânsito em
julgado da decisão. No caso de recurso, as custas serão pagas e
comprovado o recolhimento dentro do prazo recursal".

Nos termos da Instrução Normativa n° 20 do TST, que dis-
põe sobre os procedimentos para o recolhimento de custas e emo-
lumentos devidos à União no âmbito da Justiça do Trabalho, prevê-se
que é ônus da parte zelar pela exatidão do recolhimento das custas
e/ou dos emolumentos, bem como requerer a juntada aos autos dos
respectivos comprovantes (item III).

Nesse contexto, mantém-se a decisão denegatória de segui-
mento do recurso de revista, em face de sua deserção.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, denego seguimento ao agravo de instrumento.

4. Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

M i n i s t ro - R e l a t o r

PROC. Nº TST-AIRR-215/2003-056-19-40.7

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTONIO S.A.

A D VO G A D O ( A ) : JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( A S ) : AMARO CESÁRIO FILHO

A D VO G A D O ( A ) : JOSÉ CÍCERO DOS SANTOS JÚNIOR

D E C I S Ã O

Denegou-se seguimento ao recurso de revista interposto pela
Executada que buscava a redução do valor devido ao Exeqüente,
alegando erro de cálculo efetuado pela Contadoria Judicial. Afastou,
também, a violação direta do art. 5º, LV da Constituição Federal.

Na minuta de agravo de instrumento a Executada reitera os
argumentos lançados nas razões de recurso de revista, insistindo na
reforma da decisão do Tribunal Regional para que seja diminuído o
valor a ser pago, com base nos mesmos argumentos lançados nas
razões de recurso de revista e com base na violação do art. 5º, LV da
Constituição Federal. Transcreve arestos para demonstrar divergência
jurisprudencial.

Nos termos do § 2º do art. 896 da CLT e do entendimento
constante da Súmula nº 266 deste Tribunal, a admissibilidade de
recurso de revista em fase de execução depende de demonstração de
violação direta e literal de norma da Constituição Federal. Sendo
assim, a análise do recurso de revista se restringe à alegação de
violação do art. 5º, LV da Constituição Federal.

Não há falar em violação do art. 5º, LV da Constituição
Federal. As garantias constitucionais que asseguram o direito ao con-
traditório e à ampla defesa, observado o devido processo legal, não
são absolutas e devem ser exercitadas nos termos da legislação in-
fraconstitucional que disciplina o processo judicial. Por isso, não
constitui negação das garantias asseguradas no referido dispositivo da
Constituição Federal o indeferimento de pedido de redução do valor
atualizado de parcela de acordo judicial não adimplido.

Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos ter-
mos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e 557,
caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator
<!ID1353381-5>

PROC. Nº TST-AIRR-220/2005-003-17-40.7

A G R AVA N T E ( S ) : NORPEL PELOTIZAÇÃO DO NORTE S.A.

A D VO G A D O ( A ) : ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

A G R AVA D O ( A S ) : SÍLVIO BRETAS DUARTE E OUTROS

A D VO G A D O ( A ) : CLEONE HERINGER

A G R AVA D O ( A S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

A D VO G A D O ( A ) : NILTON CORREIA

D E C I S Ã O

1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
O Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região denegou

seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada sob o
seguinte fundamento:

"Inviável o apelo, uma vez que a alegação de afronta a
dispositivo constante de Portaria não autoriza a análise da admis-
sibilidade do recurso de revista, ante os estritos lindes da alínea c do
artigo 896 Consolidado" (fls. 137).

Na minuta de agravo de instrumento a Reclamada não se
insurge contra o fundamento utilizado pelo Tribunal para denegar
seguimento ao recurso de revista, limitando-se a transcrever, de forma
literal, os argumentos trazidos em seu recurso de revista. Dessa for-
ma, o recurso encontra-se desfundamentado. Aplicação da Súmula nº
422 desta Corte.

2. HONORÁRIOS PERICIAIS
O Tribunal Regional denegou seguimento ao recurso de re-

vista sob o seguinte fundamento:
"Não se vislumbra, em tese, violação à literalidade do dis-

positivo legal invocado, conforme exige a alínea c do artigo 896
Consolidado.

Outrossim, não demonstrada a divergência com os arestos
colacionados às fls. 1027/1029, que contemplam a mesma tese de-
fendida no v. acórdão, no sentido de que cabe à parte sucumbente na
perícia o pagamento dos honorários periciais, hipótese como a dos
autos em que o juízo entendeu pela caracterização da periculosidade,
condenando a reclamada ao pagamento do respectivo adicional" (fl.
138).

O recurso está desfundamentado, uma vez que na minuta de
agravo de instrumento a parte repete os argumentos lançados na
petição do recurso de revista, sem se insurgir contra os fundamentos
adotados pelo Tribunal Regional para denegar seguimento ao recurso
de revista. Aplicação da Súmula nº 422 desta Corte.
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Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos ter-
mos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e 557,
caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-223/2005-317-02-40.0

A G R AVA N T E : ACHE LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

A D VO G A D O : CAROLINE MARCHI

A G R AVA D O : NORBERTO JOSÉ BONASSI

A D VO G A D O : ROGÉRIO J. HERNANDES BONAZZI

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, em que se pretendia o reconhecimento de negativa
de prestação jurisdicional, o acolhimento da nulidade de citação e o
reconhecimento da quitação total operada na rescisão contratual. Bus-
cou, também, a reforma do julgado para afastar o pagamento de horas
extras e do salário-utilidade, das verbas próprias da relação de em-
prego e das horas extras no período de 08.01.03 a 31.10.04, da
indenização pela rescisão contratual e das contribuições relativas ao
um plano de previdência privada. Também se insurgiu contra a ordem
de expedição de ofícios feita pelo Tribunal Regional.

A agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em vio-
lação de preceito de lei e da Constituição Federal e contrariedade a
Súmula desta Corte .

No agravo de instrumento, a Reclamada não apresenta ar-
gumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limita-se
a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e que foram
corretamente analisadas no despacho denegatório.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"PRELIMINAR DE NULIDASDE - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL

Alegações:
- violação do(s) art (s). 458, II do CPC
Não há que se cogitar de infringência ao artigo apontado,

tendo em vista que o V. acórdão hostilizado se encontra fundamen-
tado com clareza, abordando os pontos essenciais de sua conclusão,
sendo que as matérias apontadas foram devidamente apreciadas.

PENA DE REVELIA E CONFISSÃO
CITAÇÃO - AUSÊNCIA
Alegações:
- violação do(s) art (s). 5º da CF.
A violação imputada ao art. 5º da Lei Maior não viabiliza o

apelo, pois eventual ofensa ao texto da Constituição da República
resultaria da infringência reflexa a normas legais, o que não se coa-
duna com o caráter extraordinário do instrumento processual ora
analisado.

PDV - TRANSAÇÃO DE DIREITOS
HORA EXTRA
HORA EXTRA - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
SALÁRIO UTILIDADE
VÍNCULO EMPREGATÍCIO
DIFERENÇA SALARIAL
RESCISÃO CONTRATUAL
PREVIDÊNCIA PRIVADA - CONTRIBUIÇÃO
Alegações:
- divergência jurisprudencial.
(...)
A análise do recurso, neste tópico, resta prejudicada, vez que

conforme se pode observar do confronto da fundamentação regional e
das razões recursais, o presente recurso de revista não merece ser
conhecido, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no
art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam
os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora pro-
posta, nos termos da Súmula nº 422 do C. Tribunal Superior do
Trabalho" (fls. 220/222).

Registre-se, quanto à alegação de negativa de prestação ju-
risdicional, que a revelia não foi elidida, prevalecendo os efeitos
processuais decorrentes da ausência de impugnação prevista no art.
319 do CPC, sendo imprópria em sede de recurso a análise dos fatos
alegados na petição inicial.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-223/2007-110-08-40.8

A G R AVA N T E : AGROPALMA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA IALIS BARETTA

A G R AVA D O : COOTDENPA - COOPERATIVA DOS TRABALHA-

DORES EM DENDÊ DO ESTADO DO PARÁ

A D VO G A D O : DR. ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

A G R AVA D O : ELZA MARIA TRINDADE DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. TEREZINHA DE JESUS LIQUER

D E C I S Ã O

1. A Exma. Sra. Juíza Vice-Presidente do Tribunal Regional
do Trabalho da Oitava Segunda Região denegou seguimento ao re-
curso de revista interposto pela Reclamada, o que ensejou a in-
terposição do presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 85)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
AGROPALMA S.A.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-230/2005-015-13-40.4

A G R AVA N T E : USINA MONTE ALEGRE S/A

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARUS GUEDES

A G R AVA D O : SEVERINO GOMES FARIAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS SOARES DE SOUSA

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, no qual se pretendia fosse excluído da condenação o
pagamento de adicionais de horas extras e reflexos. A decisão de-
negatória tem o seguinte teor:

"Este Tribunal deu provimento parcial ao recurso ordinário
da reclamada para excluir da condenação as diferenças de férias +
1/3, gratificação natalina e FGTS, remanescendo, como crédito dos
reclamantes, as importâncias relativas aos adicionais de sobrejornada,
com reflexos sobre os repousos semanais remunerados.

Inconformada com este decisum, a reclamada, ora recorrente,
alega que os reclamantes, no decorrer da instrução processual, não
comprovaram a jornada de trabalho descrita na petição inicial, não se
desincumbindo do ônus de provar o fato constitutivo do seu direito.
Sobre este aspecto, aponta violação ao artigo 818 da CLT.

Argumenta, ainda, que a prova testemunhal produzida pelos
laboristas não detinha idoneidade, uma vez que a testemunha ouvida
apresentou depoimento contraditório aos fatos, entendendo que não
houve comprovação da jornada de trabalho descrita na inicial. Neste
particular, acosta um aresto, à fl. 651, a fim de demonstrar o dissenso
pretoriano.

O Regional entendeu que os fatos relatados pelo autor em
cotejo com as narrações do declarante não apresentam contradições,
ao contrário, havendo diversos pontos de convergência, consoante
relata o v. acórdão, à fl. 643.

Diante de tal entendimento, não há como se demover, no
caso presente, o veto da Súmula nº 126 da Suprema Corte Laboral,
porque o julgamento se deu com estribo nos elementos probantes dos
autos, notadamente na prova testemunhal.

(...)
Assim, quanto à ofensa ao artigo 818 da CLT e ao aresto

trazido, a pretensão revisional encontra efeito refratário frente ao
previsto na Súmula nº 126/TST" (fls. 155/156).

No agravo de instrumento, a Reclamada sustenta que o Re-
clamante não se desincumbiu do ônus da prova que lhe cabia, em
relação ao fato constitutivo de seu direito: labor em sobrejornada.
Alega que "a prova testemunhal produzida pelos laboristas não de-
tinha idoneidade, já que a testemunha ouvida apresentou depoimento
contraditório, além de informar jornada em dissonância com a des-
crita na petição inicial" (fl. 05). Indica ofensa ao art. 818 da CLT e
transcreve aresto para confronto de teses.

A decisão denegatória está correta. Não se admite o recurso
de revista para o revolvimento de fatos e provas (Súmula nº 126 desta
Corte).

Ademais, a Reclamada sustenta que o art. 818 da CLT foi
violado porque "o Reclamante não comprovou o fato constitutivo de
seu direito" (fl. 06). Observa-se que a alegação de ofensa à lei está
baseada na prova produzida nos autos, pelo que é evidente a tentativa
de revolvimento da matéria fática.

Por fim, o único aresto transcrito à fl. 152 é inespecífico. A
Corte Regional registrou que, à exceção de uma pequena distorção
em relação ao horário em que o Reclamante pegava o transporte, os
fatos por ele e pela testemunha relatados não apresentam contradições
(fl. 144). No referido julgado, parte-se do pressuposto de que todo o
depoimento testemunhal foi contraditório, até mesmo em relação ao
depoimento do autor. Incidência da Súmula nº 296 do TST.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-235/2004-050-03-40.8

A G R AVA N T E : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS -

COINBRA S.A.

A D VO G A D O : DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO

A G R AVA D O : JOSÉ EUSTÁQUIO GUILHERMINO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, em que se pretendia afastar a condenação ao pa-
gamento do adicional de periculosidade, o que ensejou a interposição
do presente agravo de instrumento.

Contra-razões ao recurso de revista foram apresentadas.
Não houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.
A Agravante insiste no processamento do recurso de revista,

sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em di-
vergência jurisprudencial, violação de preceito de lei e da Cons-
tituição Federal.

No agravo de instrumento, a Agravante não apresenta ar-
gumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limita-se
a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e que foram
corretamente analisadas na decisão denegatória.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"(...)
Insurge-se a recorrente contra a condenação ao pagamento do

adicional de periculosidade, apontando divergência entre o acórdão
recorrido e os arestos paradigmas cujas ementas foram transcritas no
apelo (fls. 157/158).

Contudo, os modelos indicados pela recorrente encontram-se
superados pela Orientação Jurisprudencial nº 324 da SDI-1/TST, de
sorte que a veiculação do apelo obstaculiza-se pelo entendimento
consubstanciado no Enunciado 333/TST, assim como pelo disposto
no parágrafo 4º do artigo 896 da CLT.

Alega a recorrente que a decisão recorrida viola o expres-
samente disposto no artigo 1º da Lei 7.369/85 e, por conseguinte,
implica em afronta ao inciso III do artigo 59 e ao inciso IV do artigo
84, ambos da Constituição da República.

Todavia, a alegação de violação dos dispositivos constitu-
cionais indicados pela recorrente não será possível, ante a falta de
prequestionamento (Enunciado 297/TST), uma vez que, no acórdão
recorrido, a questão não foi abordada sob este enfoque (fls.
150/153).

Por outro lado, o acórdão recorrido não afronta o referido
artigo 1º da Lei 7.369/85, como alega a recorrente mas, ao contrário,
com ele se harmoniza, ao consignar que 'o escopo da Lei 7.369/85 e
do seu Decreto Regulamentador não foi assegurar o adicional de
periculosidade a todo e qualquer trabalhador exposto ao agente ele-
tricidade, mas sim aquele que, independentemente do cargo, da ca-
tegoria profissional ou do ramo da empresa, labora em condições de
risco, em atividades que envolvam sistema elétrico de potência' (fl.
152).
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Revela-se, assim, uma interpretação razoável dada pela Eg.
Turma Julgadora aos dispositivos legais pertinentes, o que, conforme
o Enunciado 221/TST, impede a admissibilidade do recurso.

Ante o exposto, denego-lhe seguimento" (fls. 84/85).
Acrescenta-se que a tese da Recorrente de que o adicional de

periculosidade é assegurado pela Lei nº 7.369/85 somente aos in-
tegrantes da categoria de "eletricitários" está superada pela Orientação
Jurisprudencial nº 324 da SBDI-1 do TST, o que afasta a alegada
violação do art. 1º da mencionada Lei nº 7.369/85.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-237/2004-055-03-40.9

A G R AVA N T E : JORGE LUIZ DA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNANDES

A G R AVA D A : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. ELZA MARIA BECHARA E SANTOS

D E S P A C H O

1. Considerando os termos da Resolução Administrativa nº
1240/2007 deste Tribunal, determino à Secretaria da Quarta Turma
que proceda à reautuação do processo, para que passe a constar como
Agravada UNIÃO (sucessora da extinta RFFSA).

2. Mediante a Petição nº 91003/2008-8, o Reclamante requer
a desistência da ação, com a devida homologação.

Em face da referida desistência, notifiquem-se as Reclama-
das para que se manifestem, querendo, no prazo de dez dias, nos
termos do art. 267, § 4º, do CPC.

3. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-238/2006-093-15-40.6

A G R AVA N T E : ACTARIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. REINALDO DE FRANCISCO FERNANDES

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-

TRIAS METALÚRGICAS,

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CAMPINAS E
REGIÃO

ADVOGADA : DRA. LUCINÉIA SCHIAVINATO LAZZARETTI

D E S P A C H O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, sob o seguinte fundamento:

"O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo
constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de jurispru-
dência do TST, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante
às questões abordadas, pois inobservadas as exigências do artigo 896,
§ 6º, da CLT" (fl. 14).

A Reclamada interpõe agravo de instrumento. Insiste na ale-
gação de divergência jurisprudencial.

Nos termos do § 6º do art. 896 da CLT, tratando-se de
procedimento sumaríssimo, a interposição de recurso de revista está
restrita às hipóteses de "contrariedade a súmula de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República".

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada indicou tão-
somente divergência jurisprudencial, não apontando a violação da
literalidade de nenhuma norma constitucional nem contrariedade a
súmula de jurisprudência deste Tribunal Superior.

Correto, portanto, o despacho em que se denegou seguimento
ao recurso de revista, por não-atendimento dos requisitos previstos no
§ 6º do art. 896 da CLT.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-239/2004-004-03-40.5

A G R AVA N T E S : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D A : ELIANA SOUZA FURTADO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada que tinha por fim afastar a condenação relativa aos
reflexos das horas extras no adicional de 70% sobre as férias e
diferenças dos expurgos inflacionários na multa de 40% do FGTS. O
despacho denegatório tem o seguinte teor:

"O Recurso de Revista é próprio, tempestivo, devidamente
preparado, depósitos recursais às fls. 415 e 416/457, custas à fl. 414,
estando regular a representação processual.

De seu exame, constata-se que a recorrente, em seus temas e
desdobramentos, não conseguiu demonstrar divergência jurispruden-
cial válida e específica, muito menos a violação de qualquer dis-
positivo de lei federal e/ou da Constituição da República, como exige
o artigo 896, alíneas "a" e "c", da Consolidação das Leis do Tra-
balho.

No que tange à questão da responsabilidade do empregador
quanto às diferenças da multa de 40% sobre o FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários a v. decisão recorrida está em consonância
com a Orientação Jurisprudencial no. 341/SDI/TST, esbarrando o
franqueamento do apelo, nesse item, no parágrafo 4o. do artigo
8 9 6 / C LT.

A matéria referente à exclusão dos reflexos de horas extras
no adicional de 70% sobre férias insere-se no campo dos fatos e
provas, visto que o Órgão Julgador indeferiu o pleito aplicando di-
retamente a previsão constante dos instrumentos normativos cola-
cionados aos autos, não havendo como rediscutir a questão, a teor do
Enunciado 126/TST. Ante o exposto, denego seguimento ao apelo."
(fls. 104)

Na minuta de agravo de instrumento, a Reclamada insiste na
admissibilidade de seu recurso de revista, sob o argumento de que "o
precedente jurisprudencial n.º 341 da SDI-1 do C. TST não tem o
condão de impedir que violações legais apontadas não sejam apre-
ciadas pelos Tribunais, sendo relevante dizer ainda que tal precedente
poderia muito bem ser oriundo de fato social diverso do que se alega
na petição de recurso de revista" (fls. 5). Alega que "a obrigação legal
de corrigir os depósitos do FGTS é da CEF" (fls. 6). Sustenta que
"em relação a gratificação de 70% sobre as férias, insta ressaltar que
os mesmos foram reduzidos para 1/3 constitucional, através da cláu-
sula 9ª do ACT 00/01 e dos anos seguintes, motivo pelo qual deve ser
excluído da condenação os reflexos das horas extras no referido
adicional de 70% sobre as férias" (fls. 6/7).

Verifica-se que o agravo de instrumento não merece segui-
mento, pois a Reclamada nitidamente busca uma valoração concreta
das provas colhidas (cláusula do ACT), para obter, a partir dessa
premissa, a reforma do julgado que lhe foi desfavorável quanto aos
reflexos das horas extras no adicional de 70% sobre as férias. En-
tretanto, conforme explicitado na decisão denegatória do recurso de
revista, o reexame da prova e de fatos não consignados na decisão
regional não é permitido em sede de recurso de revista, nos termos da
Súmula nº 126/TST.

Além disso, registre-se que a Reclamada não renovou na
minuta do agravo de instrumento os argumentos apresentados nas
razões do recurso de revista no que se refere a ocorrência de suposto
desrespeito a ato jurídico perfeito.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-245/2006-023-03-40.2

A G R AVA N T E : RONALDO BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. KELSEN MARTINS BARROSO

A G R AVA D O : PROBANK LTDA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREI-

RE

A G R AVA D O : COLISEU SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O : PHOENIX ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O : GLICÊNIO MARCOS GOMES GIL

A G R AVA D O : MÁRCIO MIGUEL QUINTÃO RIBAS

D E C I S Ã O
Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto

pelo Reclamante, em que se pretendia a condenação do Probank S.A.
solidariamente ao pagamento das parcelas deferidas, em razão da
existência de grupo econômico entre as Reclamadas.

Contraminuta e contra-razões (fls. 256/264).
Não houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.
O agravante insiste no processamento do recurso de revista,

sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em vio-
lação de preceito de lei.

No agravo de instrumento, o Reclamante não apresenta ar-
gumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limita-se
a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e que foram
corretamente analisadas na decisão denegatória.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"GRUPO ECONÔMICO
Alega a parte Recorrente:
Violação dos arts. 2º, § 2º, 10, 448 e 818, da CLT, 212 e

1032 do CCB, 333, do CPC.
Consta do v. acórdão: '...inexistindo prova de que tenha ha-

vido qualquer espécie de relação entre a Recorrente e as demais
demandadas, seja diretiva ou de simples coordenação, não se justifica
mantê-la na lide pelo simples fato de que nos idos de 2000 e 2001
alguns dos sócios tenham participado do seu quadro societário, data
venia do entendimento esposado pelo juízo Recorrido.

Não se vislumbrando na espécie a formação de grupo econômico
entre a Recorrente e as demais Reclamadas, dado que não têm atual-
mente sócios m comum, não se beneficiam mutuamente dos resul-
tados individualmente obtidos e não compartilham da mesma direção,
nem uma administra a outra, requisitos que se configurados atrairiam
a aplicação dos precitos contidos nos arts. 2º, § 2º, 10 e 448 da CLT,
impõe-se seja ela excluída da lide, nos termos do art. 267, VI, do
CPC, isentando-a da responsabilização solidária que lhe foi imposta,
restando prejudicado o exame das demais matérias decorrentes, in-
clusive a relativa aos honorários assistenciais...' (fls. 481/482).

O entendimento adotado pela d. Turma traduz interpretação
razoável dos dispositivos legais pertinentes, nos termos da Súmula nº
221, item II/TST, o que inviabiliza o seguimento do apelo.

Inviável o seguimento do recurso no que tange à suposta
violação do art. 1032, do CCB, tendo em vista que o dispositivo trata
da retirada, exclusão ou morte de sócio, sendo impertinente ao tema
em exame.

Não se vislumbra violação aos artigos 818 da CLT, 212 do
CCB e 333 do CPC, porquanto a análise da prova foi realizada a
partir do conjunto probatório existente nos autos" (fls. 253/254).

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-260/2005-013-10-40.4

A G R AVA N T E : JOHNSON & JOHNSON COMÉRCIO E DISTRI-

BUIÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : ANA PAULA RONCISVALLE DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : TELEPERFORMANCE CRM S.A.

A D VO G A D O : DR. LEOCÁDIO RAIMUNDO MICHETTI

A G R AVA D O : RENT POWER DO BRASIL REPRESENTAÇÕES

LT D A .

D E C I S Ã O
Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto

pela Reclamada JOHNSON & JOHNSON, em que se pretendia li-
mitar o valor da indenização-salários devidos à Reclamante pelo pe-
ríodo compreendido entre a data do ajuizamento da reclamação e a
data em que se encerrou o referido período de estabilidade gestante,
o que ensejou a interposição do presente agravo de instrumento.

Contraminuta e contra-razões foram apresentadas.
Não houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.
A agravante insiste no processamento do recurso de revista,

sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em di-
vergência jurisprudencial, violação de preceito de lei e da Cons-
tituição Federal e contrariedade a Súmula/Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1 do TST.

No agravo de instrumento, a Reclamada JOHNSON &
JOHNSON não apresenta argumentos suficientes para desconstituir a
decisão agravada. Limita-se a deduzir alegações já apresentadas no
recurso de revista e que foram corretamente analisadas na decisão
denegatória.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"A e. 2ª Turma, na fração de interesse, deu provimento ao
recurso ordinário interposto pela reclamante para, diante do reco-
nhecimento do direito à reintegração, condenar a empregadora - TE-
LEPERFORMANCE BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -
ao pagamento dos salários do período compreendido entre a data da
dispensa e a da efetivação daquela medida. Manteve, ainda, a res-
ponsabilização subsidiária da empresa JOHNSON & JOHNSON CO-
MÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA pelos créditos reconhecidos (fls.
410/418).

Os embargos de declaração opostos ao r. acórdão, às fls.
422/424 e às fls. 430/433, foram parcialmente providos, para pres-
tação de esclarecimentos (fls.439/442).

Irresignada, a empresa JOHNSON & JOHNSON COMÉR-
CIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA interpõe o recurso de revista de fls.
447/455. Defende, em síntese, que o termo inicial da obrigação de
pagar salários não deve coincidir com o momento da dispensa da
obreira, mas sim com o do ajuizamento da ação trabalhista. A seguir,
sustenta ser inadequada a ordem de reintegração, uma vez que a
medida apenas será concretizada após o trânsito em julgado da sen-
tença, quando já findo o período da garantia provisória no emprego
assegurada à gestante. Aponta a violação do art. 10, inciso Il, alínea
b, da Constituição da República e contrariedade à Súmula nº 244 do
c. TST, trazendo dois arestos para o confronto de teses.

No que tange ao termo inicial do débito relativo aos salários
repito, fixado pelo r. acórdão como o da data da dispensa arbitrária -
, a insurgência da parte vem assentada tão-somente em dissenso
pretoriano. Noto, todavia, ser o primeiro aresto inservível, por oriun-
do de Turma do c. TST (fl. 450 e CLT, art. 896, alínea a). Já o
segundo padece de inespecificidade, porquanto considera, em ordem a
consagrar que o direito ao recebimento dos salários tem início quando
do ajuizamento da ação, a circunstância da inércia injustificada do
obreiro em postular, na esfera judicial, a sua reintegração - inclusive
retirando do empregador a possibilidade de aproveitamento do cor-
respondente trabalho. Já o r. acórdão foi expresso em pontuar a
razoabilidade do prazo entre a dispensa e o ajuizamento da ação,
sendo o lapso, em muito, menor que aquele registrado no paradigma.
Entendo, pois, pela presença do óbice da Súmula nº 296, item I do c.
T S T.



Nº 173, segunda-feira, 8 de setembro de 2008 91ISSN 1677-7018

No segundo aspecto, efetivamente houve o reconhecimento
'do direito à reintegração, mas data venia não com a amplitude di-
visada pela parte recorrente. Como da r. sentença de primeiro grau a
obreira foi a única a recorrer, o v. acórdão limitou-se a traçar os
parâmetros delineados por aquela. Ao fazê-lo, esclareceu que a exi-
gibilidade da obrigação de fazer coincide com o trânsito em julgado,
mas '... esclarecendo que a estabilidade perdurará até 5 (cinco) meses
após o parto, na forma do art. 10, II, "b", do ADCT/1988 ...' (sic, fl.
417). E tal comando foi repetido, quando apreciados os embargos de
declaração (fl. 442).

Ainda que haja aparente antinomia na r. sentença, que ao
decidir o conflito de interesses adotou padrão capaz de desafiar a
lógica, do r. acórdão e sua integração emergem dois comandos, quais
sejam, a ordem de reintegração após o trânsito em julgado do de-
cisum e, concomitantemente, a limitação expressa, no tempo, do
direito que deu azo a esta determinação. E este segundo aspecto
afasta, com clareza, a possibilidade de colisão com a Súmula n° 244,
item II do c. TST.

Finalmente, a tese da ofensa literal e direta ao art. 10, inciso
II, alínea b, do ADCT, fenece por idêntico fundamento. De toda sorte,
o preceito constitucional invocado revela-se inespecífico, uma vez
que ele apenas prevê a garantia provisória no emprego à empregada
gestante, sem nada dispor sobre as conseqüências da inobservância,
pelo empregador, dessa garantia. Noutros termos, o dispositivo nada
disciplina sobre os efeitos financeiros daí decorrentes, tampouco so-
bre a sua extensão.

Nada, portanto, anima o processamento da revista.
Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do

Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-279/2000-018-05-40.5

A G R AVA N T E : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR. IVAN BRANDI

PROCURADOR : DR. ANTONIO JOSÉ TELLES VASCONCELLOS

A G R AVA D O : MAURÍCIO DO NASCIMENTO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. CURT DE OLIVEIRA TAVARES

A G R AVA D O : LEMANS - TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LT-

DA

A D VO G A D O : DR. MARCELO BITTENCOURT AMARAL

D E C I S Ã O

1. Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Estado Reclamado, em que se pretendia discutir a condenação
em responsabilidade subsidiária e a aplicabilidade da Súmula nº 331
deste Tribunal, o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

Contraminuta e contra-razões não foram apresentadas.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento

e, no mérito, pelo desprovimento do agravo.
A agravante insiste no processamento do recurso de revista,

sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em vio-
lação de preceito de lei e da Constituição Federal e contrariedade a
Súmula do TST.

No agravo de instrumento, o Estado Reclamado não apre-
senta argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.
Limita-se a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e
corretamente analisadas na decisão denegatória.

2. Diante disso, adoto como razões de decidir os funda-
mentos da decisão que denegou o processamento do recurso de re-
vista, nestes termos:

"O Recorrente investe contra o v. Acórdão Regional que
reconheceu a sua responsabilidade subsidiária pelos débitos oriundos
da relação empregatícia do recorrido com a empresa prestadora de
serviço, uma vez que tomador do serviço. Aduz que há violação ao
art. 71 da Lei n. 8666/93, além de dissenso jurisprudencial.

A revista mostra-se inviável. A responsabilidade subsidiária
do Reclamado, conforme positivou a Eg. Turma Julgadora, foi apli-
cada com fundamento exclusivo na Súmula n. 331 do c. TST e acha-
se materializada na esteira da culpa in eligendo ou in vigilando,
decorrente da inobservância do dever da empresa tomadora de zelar
pelos direitos trabalhistas devidos ao empregado da empresa pres-
tadora de serviços (responsabilidade subjetiva), em relação ao qual
não se encontram imunes os entes públicos.

Assim, não há cogitar de ofensa ao dispositivo legal in-
vocado, e a divergência pretoriana esbarra no §4º do art. 896 Con-
solidado.

Desatendidos, nestas circunstâncias, os requisitos de admis-
sibilidade do recurso, entendo desaparelhada a revista, nos termos do
art. 896, c, da CLT" (fls. 73/74).

Acrescente-se que não há falar em violação direta dos arts.
5º, II, XXI, LIV, da Constituição Federal. A jurisprudência predo-
minante do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a
controvérsia sobre a responsabilidade subsidiária da Administração
Pública por débitos trabalhistas é de natureza infraconstitucional. Pre-
cedentes daquela Corte nesse sentido: AI 617.362 - AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ 9/3/2007; AI 580.049 - AgR, Rel.
Min. Celso de Melo, 2ª Turma, DJ 29/9/2006.

Nem mesmo o argumento de que não há a figura da res-
ponsabilidade subsidiária no direito brasileiro conduz à conclusão de
que o Tribunal Regional não observou o texto constitucional. A Sú-
mula nº 331/TST é a jurisprudência consolidada a respeito do tema
neste Tribunal Superior e é fruto da interpretação de toda a legislação
que disciplina a responsabilidade trabalhista do tomador de serviços
na terceirização. O art. 8º da CLT elenca a jurisprudência como fonte
de direito.

Registre-se que a indicação de violação dos arts. 167, 169, da
Constituição Federal carece de devido prequestionamento, por não se
verificar no acórdão regional tese explicita a respeito do contido
nesses dispositivos.

Ainda, trata-se de inovação recursal, pois presente apenas no
Agravo de instrumento, a suscitada violação dos arts. 5º, LV e 93, IX,
da Constituição Federal.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-281/2006-048-03-40.2

A G R AVA N T E : CERÂMICA INDUSTRIAL IRMÃOS LUSVARGHI

LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

A G R AVA D O : ANTÔNIO MARCOS DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. TIAGO PEREIRA

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

Verifica-se que o agravo de instrumento não merece segui-
mento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além de sua qualificação, faz-
se necessária também a identificação e qualificação do representante
legal da outorgante.

Entretanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 25)
não há qualificação de seu subscritor.

Na referida procuração consta sua assinatura devidamente
identificada, contudo é impossível concluir se se trata do represen-
tante legal da outorgante, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-286/2007-312-06-40.4

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA

A D VO G A D O ( A ) : ANTONIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( A S ) : WAGNER DA SILVA INÔ

A D VO G A D O ( A ) : GÉRSON GALVÃO

D E C I S Ã O

1. SÚMULA Nº 330 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO

O Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada sob o
seguinte fundamento:

"No particular, em lugar de dissensão, observo que a decisão
recorrida está em sintonia com o item I da Súmula nº 330 do TST -
fato que inviabiliza o processamento do recurso em relação à matéria

em epígrafe (Súmula nº. 333 desse órgão de cúpula da Justiça do
Trabalho)." (fls. 70).

Na minuta de agravo de instrumento a Reclamada aduz que
a rescisão do contrato "fora homologada perante órgão sindical sem
ressalvas específicas e válidas" (fls. 4).

<!ID1353381-6>

PROC. Nº TST-AIRR-280/2003-019-10-40.1

A G R AVA N T E : PRINT WORK COMUNICAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME CASTELO BRANCO

A G R AVA D O : DANIEL SOUSA CASTRO

A D VO G A D A : DRA. TATIANE ALVES OLIVEIRA

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, o que
ensejou a interposição do presente agravo de instrumento.

O agravo de instrumento não reúne condições de conhe-
cimento, uma vez que as peças trasladadas não estão devidamente
autenticadas, em desatendimento ao disposto no art. 830 da CLT e no
item IX da Instrução Normativa nº 16/1999 deste Tribunal, em que se
determina que "as peças trasladadas conterão informações que iden-
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma,
no anverso ou verso".

Nesse sentido, mencione-se decisão do Supremo Tribunal
Federal:

"As fotocópias anexadas à minuta do agravo de instrumento
hão de estar autenticadas - art. 544, § 1º, combinado com o art. 384,
ambos do CPC" (AI 172.559-2-SC-AgRg, Ac. 2ª Turma, Rel. Min.
Marco Aurélio).

Observa-se, também, que não há declaração de autenticidade
das peças pelo subscritor do agravo de instrumento.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-281/2005-015-06-40.4

A G R AVA N T E : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O : ÍTALO FRAGOSO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEI-

RA

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, em que se pretendia afastar a condenação do pa-
gamento das horas extras e das diferenças salariais concedidas ao
Reclamante, o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

Contraminuta e contra-razões foram apresentadas.
Não houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.
A Agravante insiste no processamento do recurso de revista,

sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos previstos no
art. 896 da CLT.

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA
Verifica-se que o recurso de revista foi interposto fora do

prazo legal.
A decisão regional proferida no julgamento dos embargos

declaratórios opostos pela Reclamada foi publicada no Diário da
Justiça do Estado no dia 07/09/2006 (quinta-feira/feriado), consoante
registrado na certidão de fls. 134.

Assim, a contagem do prazo recursal iniciou em 08/09/2006
(sexta-feira), nos termos da Súmula nº 262, item I, desta Corte, e
encerrou em 18/09/2006 (segunda-feira).

A Reclamada, no entanto, interpôs o recurso de revista so-
mente em 19/09/2006 (terça-feira), conforme se observa a fls. 135, o
que o torna intempestivo.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator
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Para que se possa aferir se houve ressalva específica e válida
no acerto rescisório há a necessidade de revolvimento do conjunto de
fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula nº 126 desta Corte.

Nego provimento, no aspecto.
2. HORAS EXTRAS
O Tribunal Regional denegou seguimento ao recurso de re-

vista interposto pela Reclamada, neste ponto, sob o seguinte fun-
damento:

"Ante esse quadro, a apreciação das alegações da parte re-
corrente, como expostas, implicaria necessariamente, o reexame de
fatos e provas , o que encontra óbice na Súmula nº 126 do TST e
inviabiliza o processamento do recurso inclusive por divergência ju-
risprudencial" (fls. 71).

Na minuta de agravo de instrumento a parte não se insurge
contra os fundamentos adotados pelo Tribunal Regional para denegar
seguimento ao recurso de revista. O recurso encontra-se desfunda-
mentado. Aplicação da Súmula 422 desta Corte.

Confirma a sua intenção de que sejam revolvidos fatos e
provas ao alegar que "o artigo 62, inciso I, foi mortalmente atingido,
pois a agravante foi indevidamente condenada no pagamento de horas
extras, não obstante o agravado exercesse atividade externa, não es-
tando sujeito a controle de jornada" (fl. 04).

A pretensão reformatória, nos moldes propostos pela parte
encontra óbice também na Súmula nº 126 desta.

Dessa forma, o agravo de instrumento mostra manifesta-
mente inadmissível.

Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos ter-
mos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e 557,
caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-291/2007-107-08-40.4

A G R AVA N T E : SIDERÚRGICA IBÉRICA DO PARÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. JORIVALDO VALE FREITAS

A G R AVA D O : EDIVALDO GRACILIANO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARLI FRONCHETI AMARAL

D E C I S Ã O - R I T O S U M A R Í S S I M O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada que tinha por fim afastar a condenação relativa à não
concessão do intervalo intrajornada. O despacho denegatório tem o
seguinte teor:

"INTERVALO INTRAJORNADA
Alegações:
- violação do art. 7º, XIII, da CF.
- violação do art. 59 e 71, § 1°, da CLT.
O recorrente busca a reforma da r. decisão consubstanciada

na Certidão de Julgamento, de fls. 279/280, que reformando a r.
decisão de 1º Grau, determinou o pagamento de uma hora intervalar
com acréscimo de 50%. Aponta violação ao art. 7º, XIII, da CF/88,
arts. 59 e 71, da CLT.

O apelo não merece prosseguir.
Não há como se admitir o recurso, haja vista que a v. decisão

baseou-se nos fatos e nas provas constantes dos autos, o que não
enseja admissibilidade de recurso de revista, nos termos da Súmula
n.º 126 do Colendo TST.

Aliás, ainda que as normas coletivas previssem a dispensa do
intervalo intrajornada, também esbarrariam na Orientação Jurispru-
dencial n.º 342, da SBDI-1, do Colendo TST, a qual dispõe o se-
guinte: 'INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALI-
MENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. DJ 22.06.04. É inválida
cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988),
infenso à negociação coletiva'.

Tem-se, portanto, que o direito do reclamante não decorre
pura e simplesmente da extrapolação da jornada normal de trabalho,
mas da não concessão do intervalo intrajornada e, nesta hipótese, o §
4º do artigo 71, da CLT estabelece que o empregador 'ficará obrigado
a remunerar o período correspondente com um acréscimo de no
mínimo cinqüenta por cento'.

Além do mais, verifica-se que as alegações de violação à
norma infraconstitucional não podem ser apreciadas nos processos em
trâmite sob o rito sumaríssimo, conforme a regra constante no artigo
896, § 6º, da Consolidação das Leis do Trabalho" (fls. 93/94).

A Agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que preencheu os requisitos previstos no art. 896 da
C LT.

Estabelece o art. 895, § 1º, IV, da CLT que, nas reclamações
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a decisão recorrida pode ser
mantida pelos seus próprios fundamentos.

De outro lado, o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal
assegura a todos "razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação".

Nesse contexto e verificando-se que o recurso de revista não
preenche os requisitos do art. 896, § 6º, da CLT, aplica-se por ana-
logia o art. 895 § 1º, IV, CLT e mantém-se o despacho agravado pelos
seus próprios fundamentos acima transcritos, com a finalidade de
conferir celeridade ao presente processo.

Diante do exposto, nos termos do arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono - Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-297/2003-906-06-40.8

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HERMENEGILDO PINHEIRO

A G R AVA D A : LÚCIA MARIA DE MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CORDEIRO DE S. BARROS

D E C I S Ã O

1. Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Reclamado, com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte (fl.
299).

O Reclamado interpõe agravo de instrumento (fls. 2/4). Ale-
ga não pretender o reexame da prova, mas demonstrar a violação dos
dispositivos legais e constitucionais e o dissenso jurisprudencial apon-
tados no recurso de revista.

Aponta, ainda, violação dos arts. 818 da Consolidação das
Leis do Trabalho e 333, I, do Código de Processo Civil.

A Reclamante apresentou contraminuta ao agravo de ins-
trumento (fls. 297/299).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

2. O agravo de instrumento, embora tempestivo (fls. 2 e
293), subscrito por advogado devidamente habilitado (procuração a
fls. 20 e substabelecimentos a fls. 21 e 22) e devidamente instruído,
com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal,
não merece prosperar.

O Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região negou
provimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamada (fls.
271/274). Manteve a sentença que deferiu o pagamento de horas
extras. Consignou o seguinte entendimento:

"Inconforma-se a recorrente com a condenação ao pagamento
de horas extras, aduzindo que o recorrido não se desincumbiu do ônus
de provar as jornadas excessivas alegadas na inicial - como lhe
competia, a teor dos artigos 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC.

A princípio, vale ressaltar que o artigo 74, § 2º, da CLT
impõe a adoção de controles de jornada para estabelecimentos com
mais de dez empregados e que a recorrente fez juntada aos autos dos
registros adotados. Entretanto, não têm esses documentos valor pro-
bante absoluto e sim juris tantum. Como são válidos, sob o aspecto
formal, competia ao reclamante demonstrar que eles não se prestavam
aos fins pretendidos pela empresa, do que se desincumbiu.

Com efeito, a prova testemunhal por ele produzida con-
firmou que habitualmente ultrapassava as seis horas de trabalho, sem
que registrasse os horários efetivamente cumpridos - vejam-se as
declarações consignadas às fls. 452/455, ratificadas à fl. 636.

Analisado o conjunto probatório, conclui-se que efetivamente
os registros de freqüência adotados pela empresa não contêm a jor-
nada cumprida dia a dia pelo reclamante, mas somente a indicação,
em sua parte superior, de jornada invariável - a ser observada no mês,
com o intervalo respectivo, incompatível com o princípio da ra-
zoabilidade e o agir humano. Assim, não poderiam prevalecer sobre a
prova testemunhal.

De resto, ao contrário do aduzido pela empresa recorrente, a
incidência das normas preceituadas pelos instrumentos coletivos de
trabalho, acerca da validade das folhas de ponto, pressupõe a correção
dos registros ali apostos. Porém, na hipótese dos autos, em face da
prova testemunhal produzida pelo autor, impunham-se as jornadas
reconhecidas pela sentença.

Por conseguinte, voto no sentido de se confirmar a con-
denação da empresa ao pagamento das horas extras, em todos os seus
termos" (fls. 272/273).

A Reclamada interpôs recurso de revista (fls. 282/290). Ale-
gou que o acórdão regional não observou o sistema de controle de
horário de trabalho adotado pelo Banco, pactuado em acordo coletivo
(fl. 283).

Alegou, ainda, que o acórdão não reconheceu a validade da
prova documental apresentada (Folhas Individuais de Presença), que
deveriam prevalecer sobre a prova testemunhal.

Indicou violação dos arts. 5º, LV e XXXVI, e 7º, XXVI, da
Constituição Federal e 74, § 2º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho. Transcreveu arestos para demonstrar divergência jurispruden-
cial.

Inicialmente, convém ressaltar que a indicação de violação
dos arts. 818 da Consolidação das Leis do Trabalho e 333, I, do
Código de Processo Civil na minuta do agravo de instrumento é
inovatória, pois não consta das razões do recurso de revista.

Não há falar em violação do art. 5º, LV, da Constituição
Federal. As garantias constitucionais da ampla defesa e do contra-
ditório não são absolutas e se concretizam nos termos da legislação
infraconstitucional que disciplina o processo judicial. O fato de a
norma constitucional assegurar as referidas garantias não implica que
a parte deva ter necessariamente sua alegação acolhida e, conse-
qüentemente, seu recurso provido.

No tocante à alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal, registre-se que a Corte Regional não examinou a
controvérsia à luz da mencionada norma Constitucional. Ausente o
prequestionamento, não se evidencia violação desse dispositivo cons-
titucional. Incidência da orientação expressa na Súmula nº 297 deste
Tr i b u n a l .

O Tribunal Regional manteve a condenação ao pagamento de
horas extras, por concluir que os controles de freqüência apresentados
pelo Reclamado são inservíveis para a mensuração da jornada de
trabalho da Reclamante, porquanto, a partir das declarações teste-
munhais, ficou comprovado que a jornada excedente não era cor-
retamente registrada.

Consignou que as folhas individuais de freqüência não po-
deriam prevalecer sobre a prova testemunhal, visto que "os registros
de freqüência adotados pela empresa não contêm a jornada cumprida
dia a dia pelo reclamante, mas somente a indicação, em sua parte
superior, de jornada invariável [...], incompatível com o princípio da
razoabilidade e o agir humano" (fl. 273).

No tocante ao reconhecimento do acordo coletivo, consignou
que, "ao contrário do aduzido pelo Reclamado, a incidência das nor-
mas preceituadas pelos instrumentos coletivos de trabalho, acerca da
validade das folhas de ponto, pressupõe a correção dos registros ali
apostos. Porém, na hipótese dos autos, em face da prova testemunhal
produzida pelo autor, impunham-se as jornadas reconhecidas pela
sentença" (fls. 273).

Nesse contexto, não se constata violação dos arts. 7º, XXVI,
da Constituição Federal e 74, § 2º, da Consolidação das Leis do
Tr a b a l h o .

Ademais, a decisão a respeito da validade das folhas de
freqüência, prevista em acordo coletivo, está em conformidade com a
Súmula nº 338, item II, desta Corte:

"Jornada de trabalho. Registro. Ônus da prova. (incorporadas
as Orientações Jurisprudenciais nos 234 e 306 da SDI-1)

[...]
II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda

que prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova
em contrário".

Conforme se observa, a decisão regional foi proferida em
sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, contida na Súmula
nº 338. Inviável, assim, a pretendida divergência jurisprudencial (Sú-
mula nº 333 deste Tribunal Superior e art. 896, § 4º, da CLT).

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-309/2002-037-01-40.5

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BORBA

A G R AVA D O : WILLIAM SANTOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

D E S P A C H O

Inconformada com o despacho de fl. 262, que denegou se-
guimento a seu recurso de revista, a reclamada interpõe agravo de
instrumento (fls. 02/14).

Contraminuta às fls. 269/272.
Desnecessário o parecer do Ministério Público do Trabalho,

conforme o art. 83 do RI/TST.
Em sua minuta, a agravante acena com a satisfação dos

pressupostos estabelecidos no art. 896 da CLT, pugnando, ao final,
pelo provimento do apelo.

O agravo, no entanto, não logra conhecimento.
A análise dos autos revela que o protocolo da interposição do

recurso de revista está ilegível (fl. , circunstância que impossibilita a
verificação da sua tempestividade.

Com o advento da Lei nº 9.756/98, sobreveio a obrigação das
partes de instruir o agravo de instrumento de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso de revista. Nesse sentido,
a propósito, prescreve o item III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST - que tem por escopo uniformizar a interpretação da Lei nº
9.756/98 -, a qual estabelece que, verbis:

O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Conforme entendimento consagrado na Orientação Jurispru-
dencial nº 285 da SBDI-1 do TST, "O carimbo do protocolo da
petição recursal é elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."

Vale ressaltar que cabia às partes zelar pela correta formação
do agravo, por ser procedimento de sua exclusiva responsabilidade,
em face das determinações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e no
inciso X da Instrução Normativa nº 16/99, não comportando a omis-
são em conversão em diligência.

Sinale-se, ainda, que o fato de o despacho agravado men-
cionar o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de admissibi-
lidade do recurso de revista não elide a falha detectada, pois o
entendimento adotado não vincula o juízo ad quem, tampouco retira a
atribuição que foi conferida ao Tribunal Superior do Trabalho de
proceder, soberanamente, à análise quanto ao preenchimento ou não
dos requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da re-
vista.

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de-

nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.

Ministro barros levenhagen

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-317/2003-251-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HELENICE DOS SANTOS COELHO

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OKIDA

A G R AVA D A : LIMPADORA CALIFÓRNIA LTDA

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA LUCI DE CAMARGO E MELO
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D E C I S Ã O

IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PROTOCOLO ILEGÍVEL

O agravo não merece ser conhecido, em face da deficiência
na formação do instrumento.

A cópia da petição de fls. 123, relativa às razões de recurso
de revista, encontra-se ilegível, o que impossibilita a aferição da
tempestividade desse recurso, na hipótese de seu julgamento ime-
diato, conforme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

Trata-se de uma irregularidade que compromete o conhe-
cimento do agravo de instrumento, conforme o entendimento contido
na Orientação Jurisprudencial nº 285 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais desta Corte:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo

do recurso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".

A assertiva constante do despacho denegatório, "o recurso é
tempestivo" (fls. 147), não é suficiente para que se tenha, no âmbito
do Tribunal ad quem, como efetivamente tempestivo o recurso de
revista, porquanto o Tribunal Superior do Trabalho não está vinculado
aos fundamentos proferidos no despacho provisório de admissibi-
lidade previsto no art. 896, § 1º, da CLT, visto que à Corte Superior
compete o julgamento do recurso de revista (art. 896, caput, da CLT)
e, conseqüentemente, a verificação final dos pressupostos de admis-
sibilidade recursal.

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
cabe às partes a responsabilidade pela correta formação do instru-
mento, sendo inviável a conversão do agravo em diligência, para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

4. Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-318/2006-072-03-40.6

A G R AVA D O : ITALMAGNÉSIO NORDESTE S.A. E OUTRAS

A D VO G A D O : DRA. ROSÂNGELA NUNES DE FARIA E SILVA

A G R AVA N T E : MÁRCIO GERALDO TEOTONIO

A D VO G A D O : DR. JERÔNYMO BRITO DA CUNHA

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Reclamante que tinha por fim caracterizar a justa causa na
demissão do Reclamante e afastar a obrigação de pagamento das
verbas próprias da demissão imotivada. O despacho denegatório tem
o seguinte teor:

"Inviável o seguimento do recurso quanto à indicação de
ofensa aos artigos 212, incisos II e III, e 227, parágrafo único, ambos
do Código Civil, e 332 do CPC, pois, embora tenham sido suscitados
nos embargos de declaração, uma vez que a Turma não adotou tese
sobre a matéria à luz de tais dispositivos, que, a toda evidência, foram
considerados irrelevantes para o deslinde da controvérsia ou para
alterar a decisão proferida. Quanto à indicação de ofensa ao art. 5º,
caput e inciso LIV da CR, mostra-se inviável a análise do recurso,
diante da ausência de prequestionamento. De todo modo, a pretensão
da parte recorrente, assim como exposta, importaria, necessariamente,
no reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula
126/TST, o que afasta as violações apontadas. São inespecíficos os
arestos válidos colacionados, porque não abordam as mesmas pre-
missas aqui salientadas pela d. Turma julgadora, notadamente no que
tange à ausência de prova inequívoca da falta grave atribuída ao
reclamante (Súmula 296/TST). CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista" (fl. 104).
Na minuta de agravo de instrumento as Reclamadas alegam

que o Tribunal Regional não conferiu a devida validade à prova por
elas colacionada. Também afirmam que o Tribunal Regional conferiu
mais valor ao depoimento das testemunhas do Reclamante do que às
informações que foram prestadas por suas testemunhas.

Aponta violação dos arts. 5º LIV da Constituição Federal,
332 do CPC e 212, II e III e 227, parágrafo único do Código Civil.
Transcreve arestos para demonstrar divergência jurisprudencial.

As garantias constitucionais que asseguram o livre acesso ao
Judiciário com direito ao contraditório e à ampla defesa, observado o
devido processo legal, não são absolutas e devem ser exercitadas nos
termos da legislação infraconstitucional que disciplina o processo
judicial. Por isso, não constitui negação das garantias asseguradas nos
arts. 5º, LIV da Constituição Federal decisão de Tribunal Regional do
Trabalho lastreada na livre valoração da prova feita pelo Juízo.

O Tribunal Regional não emitiu tese acerca das matérias
constantes dos arts. 332 do CPC e 212, II e III e 227, parágrafo único
do Código Civil. Relevante citar a decisão dos embargos de de-
claração no qual a parte pretendeu prequestionar tais dispositivos:
"Quanto ao prequestionamento, esclareça-se às embargantes que, ha-
vendo sido adotada tese explícita sobre a matéria debatida, esta já se
encontra prequestionada. Não pode a pare, invocando a Súmula
297/TST, provocar a rediscussão de matéria já decidida".

Com isso, afasta-se a alegação de suposta nulidade nascida
no acórdão regional, o que retira a possibilidade de se considerar que
houve o prequestionamento ficto previsto no item III da Súmula 297
desta Corte.

Também correto o despacho de admissibilidade quando re-
gistra que os arestos colacionados para demonstrar divergência ju-
risprudencial são inespecíficos e não permitem o processamento do
recurso de revista, visto que não tratam da hipótese dos autos em que
o Tribunal manteve a decisão da Vara de origem que afastou a justa
causa imputada à demissão do Reclamante, pela ausência de prova
robusta da infração que ensejou a demissão (Súmula nº 296, I desta
Corte).

Para se aferir o valor probante dos depoimentos prestados
pelas testemunhas há necessidade de se revolver fatos e provas, o que
encontra óbice na Súmula nº 126 desta Corte.

Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos ter-
mos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e 557,
caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 8 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator
PROC. Nº TST-AIRR-338/2002-006-15-40.2

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO ZACCARO

A G R AVA D O : GELBER SERAFIM DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA FAVERO PIZA

A G R AVA D O : JOZÉLIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

D E C I S Ã O
1. O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da Décima Quinta Região denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pelo Município Reclamado, com fundamento nas
Súmulas n.º 331, IV, e n.º 333 deste Tribunal Superior (fl. 66).

O Município Reclamado interpõe agravo de instrumento (fls.
2/13). Alega violação dos arts. 5º, II e 37, II, da Constituição Federal
e art. 71 da Lei n.º 8.666/93 e transcreve arestos para confronto de
teses.

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não-provi-
mento ao agravo de instrumento (fl.73).

2. Inicialmente, não há falar em violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal. O disposto no referido dispositivo constitu-
cional não é suscetível de violação direta de sua literalidade, pois a
norma constitucional em tela consagra genericamente o princípio da
legalidade. Assim, quando ocorrente, a ofensa é sempre indireta ou
reflexa porque dependente de prévia aferição de desrespeito à le-
gislação infraconstitucional que regula a matéria controvertida em
exame. O pressuposto exigido na alínea c do art. 896 da CLT é a
violação direta.

Nem mesmo o argumento de que não há a figura da res-
ponsabilidade subsidiária no direito brasileiro conduz à conclusão de
que o Tribunal Regional não observou o texto constitucional. A Sú-
mula nº 331 é a jurisprudência consolidada a respeito do tema neste
Tribunal Superior e é fruto da interpretação de toda a legislação que
disciplina a responsabilidade trabalhista do tomador de serviços na
terceirização. A utilização das súmulas de jurisprudência, no âmbito
da Justiça do Trabalho, como fonte do direito, tem amparo no art. 8º
da CLT.

Quanto à suscitada violação do art. 37, II, da Constituição
Federal, registre-se que a controvérsia não foi solucionada à luz dos
mencionados dispositivos constitucionais, razão por que não se cogita
de infringência a seus termos. Portanto, diante da ausência de pre-
questionamento sobre as matérias, incide no caso o entendimento
contido na Súmula nº 297 desta Corte.

Conforme se observa, a decisão regional foi proferida em
sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, contida na Súmula
nº 331, IV. Portanto, não há violação do art. 71 da Lei nº 8.666/93
como pretende o Recorrente (incidência da Orientação Jurisprudencial
nº 336 da SBDI-1 e Súmula nº 333 deste Tribunal).

3. Dessa forma, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-347/2004-003-23-40.2

A G R AVA N T E : JOELICE GOMES NEVES

A D VO G A D O : DR. CESAR LIMA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O : JOÃO ARCANJO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA QUESSADA MILAN

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela reclamante, em que se pretendia o reconhecimento do vínculo de
emprego, o que ensejou a interposição do presente agravo de ins-
trumento.

Somente contraminuta foi apresentada.
Não houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.
A agravante insiste no processamento do recurso de revista,

sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em di-
vergência jurisprudencial, violação de preceito de lei e da Cons-
tituição Federal e, ainda, negativa de vigência aos princípios da pro-
teção, da primazia da realidade, da razoabilidade e da boa-fé.

No agravo de instrumento, a reclamante não apresenta ar-
gumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limita-se
a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e que foram
corretamente analisadas na decisão denegatória.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
NULIDADE PROCESSUAL E NULIDADE DO CONTRA-

TO DE TRABALHO (violação à Constituição Federal e à lei federal
- dissenso pretoriano)

O Pleno deste Tribunal conheceu do recurso ordinário da
reclamante, rejeitou a preliminar de nulidade do processo por cer-
ceamento de defesa e violação ao princípio do devido processo legal
e, no mérito, manifestou-se nos seguintes termos: "Estando incon-
troverso nos autos que a reclamante realizava a função de vendedora
de bilhetes do jogo do bicho, atividade considerada contravenção
penal segundo o artigo 58 do Decreto-Lei 6.259/44, o seu contrato de
emprego é nulo de pleno direito, dada a ilicitude do objeto, nos
termos do inciso II do artigo 104, e inciso II do artigo 166, ambos do
Código Civil (...)" (fl. 136)

A recorrente insurge-se contra essa decisão, sob a alegação
de afronta aos artigos 2º, 3º, parágrafo único, 818 da CLT e 333, II,
do CPC, aduzindo que o vínculo empregatício não poderia deixar de
ser reconhecido, na medida em que se encontram presentes no caso
em testilha todos os requisitos autorizadores da sua caracterização,
sendo que a demonstração de sua inexistência reclamaria provas ro-
bustas pelo reclamado, as quais não vieram aos autos. Aponta di-
vergência jurisprudencial, colacionando arestos para confronto de te-
ses e, ainda, negativa de vigência aos princípios da proteção, da
primazia da realidade, da razoabilidade e da boa-fé.

Observo que esta Corte não deixou de reconhecer a exis-
tência de relação de emprego, por falta de demonstração dos re-
quisitos legais que a configuram; ao contrário, restou definido no
acórdão que as partes mantiveram vínculo empregatício, todavia, tal
liame não produz efeitos jurídicos, em face da ilicitude do seu objeto,
a qual é extraída da própria afirmação da obreira de que a prestação
de trabalho referia-se à atividade de cambista de "jogo do bicho",
considerada contravenção penal, nos termos do artigo 58 do Decreto-
lei n. 6.259/44.

Nesse diapasão, a composição da lide direcionou-se para
outra vertente, o que eqüivale a dizer que as normas previstas nos
artigos 2º, 3º, parágrafo único, 818 da CLT e 333, II, do CPC, não
guardam pertinência com a matéria controvertida, não havendo falar
em violação aos seus termos.

Quanto ao dissenso jurisprudencial, à luz do comando con-
tido no § 4º do artigo 896 da CLT, não serve ele para alçar o recurso
de revista à instância ad quem, haja vista a decisão recorrida en-
contrar-se em consonância com a Orientação Jurisprudencial n. 199
da SDI-1 do colendo TST.

A mesma sorte segue o apelo quanto à alegação de mal-
ferimento aos princípios acima citados, porquanto violação de prin-
cípios não enseja admissibilidade de recurso de revista, na melhor
interpretação do artigo 896, letra "c", da CLT.

A recorrente sustenta, ainda, que a decisão desta Corte tra-
duz-se em infringência aos incisos LIV, LV e LVII do art. 5º da
Constituição Federal, tendo em vista que considera ilícita a atividade
por ela desempenhada sem que tenha sido considerada culpada por
sentença penal condenatória e em virtude do fato de chancelar o
procedimento adotado pelo juízo a quo de não realizar todas as fases
processuais, precipuamente a audiência para a produção de provas, o
que implicou cerceamento ao seu direito de defesa e inobservância ao
devido processo legal.

A aferição de infringência a esses dispositivos constitucio-
nais perpassa, primeiramente, pelo exame de normas infraconstitu-
cionais, o que obsta a configuração de violação direta da Lei Maior,
como exige a letra "c" do artigo 896 da CLT. Qualquer violação dar-
se-ia apenas por via reflexa, o que não autoriza a admissão do recurso
de revista por esse fundamento.

Nego-lhe seguimento, pois" (fls. 124/125).
Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do

Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator
<!ID1353381-7>

PROC. Nº TST-AIRR-348/2005-043-02-40.1

A G R AVA N T E : ALESSANDRO NASCIMENTO BARROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FABRÍCIA CARREIRA CÂMARA

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante
(fls. 78/88), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

A São Paulo Transporte S.A. - SPTRANS - apresentou con-
traminuta ao agravo de instrumento (fls. 92/95) e contra-razões ao
recurso de revista (fls. 96/113).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.
SPTRANS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Embora tempestivo (fls. 90 e 02), subscrito por advogado

devidamente habilitado (fl. 18), e regular a formação do instrumento
(Instrução Normativa n.º 16 desta Corte), o agravo de instrumento
não merece prosseguimento.
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O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região deu
provimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamada São Paulo
Transporte S/A, para excluí-la do pólo passivo da lide, por não vis-
lumbrar a hipótese de terceirização de serviços (fls. 76). Consignou-
se o seguinte fundamento:

"No presente caso, não há falar-se em culpa "in eligendo" e
"in vigilando", já que não se trata de responsabilidade subsidiária.
Inaplicável, ao caso, a Súmula 331, IV, do C. TST. Não há de
mencionar-se culpa "in vigilando" com relação às obrigações tra-
balhistas, em face do poder concedente ou seu braço administra-
tivo.

Trata-se de risco do negócio e, sob esse prisma, não há falar-
se em culpa "in vigilando". Risco do negócio não alcança o poder
concedente, em face de obrigação trabalhista. A fiscalização do poder
concedente é com relação às normas do serviço. Não alcança obri-
gação trabalhista, que está no âmbito contratual de empregado e
empregador. A 2ª reclamada representa o poder concedente. Não
houve prestação de serviço diretamente a ela. Ela não foi tomadora
dos serviços. Incabível, no caso, responsabilidade subsidiária da 2ª
reclamada.

Dessa forma, de excluir-se a 2ª reclamada do pólo passivo da
relação processual" (fls.76).

Nas razões de recurso de revista de fls. 78/88, o Reclamante
alegou que a SPTRANS deve ser responsabilizada subsidiariamente
pelos créditos trabalhistas a ele devidos, em razão da terceirização de
serviços entre as reclamadas. Indicou ofensa aos arts. 159 do Código
Civil de 1916, 131 do CPC, 126, §1º da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, 30, V, 37, § 6º, e 173, § 1º e II, da Constituição Federal
e contrariedade à Súmula nº 331, IV, desta Corte. Transcreveu arestos
para confronto de teses.

Na minuta do agravo de instrumento (fls.02/11), o Recla-
mante insiste na admissibilidade de seu recurso, por ofensa aos arts.
159 do Código Civil de 1916 (atual art. 186), 927 do atual Código
Civil, 126, §1º da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 30, V, 37,
§ 6º, e 173, § 1º e II, da Constituição Federal, por contrariedade à
Súmula nº 331, IV, desta Corte e por divergência jurisprudencial.
Acrescenta a indicação de afronta ao art. 297 do Código Civil.

O Tribunal Regional excluiu a São Paulo Transporte S.A. da
lide, após afastar sua responsabilidade subsidiária, sob os seguintes
fundamentos: a) O presente caso trata de risco do negócio e este não
alcança o poder concedente em face de obrigação trabalhista; b) A
Reclamada SÃO PAULO TRANSPORTE S/A - SPTRANS representa
o poder concedente; c) Não houve prestação de serviços diretamente
à Reclamada SPTRANS; e d) a Reclamada SPTRANS não foi to-
madora dos serviços prestados pelo Reclamante.

A controvérsia, devidamente examinada pelo Tribunal Re-
gional, não diz respeito à contratação de trabalhadores, por empresa
interposta, para prestarem serviços em outra empresa. Logo, não há
falar em contrariedade à Súmula nº 331, IV, deste Tribunal.

Nesse sentido, importante transcrever precedentes da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte envol-
vendo a própria Reclamada:

"RECURSO DE EMBARGOS. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 331/TST.
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE SERVIÇO
PÚBLICO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. A SPTRANS, ge-
renciadora dos serviços de transporte urbano, não é tomadora dos
serviços do empregado, não podendo, assim, ser responsabilizada por
eventual condenação judicial ao contratado. Não há como se con-
fundir a figura da terceirização com a da concessão. A distinção não
comporta dúvida, já que, na concessão, a execução de serviço público
é passada a terceiro, não havendo ingerência sobre os serviços por
parte do órgão público, que não é o tomador dos serviços do em-
pregado; e, na terceirização a que se refere o inciso IV da Súmula nº
331 do C. TST, predomina a figura do tomador dos serviços pres-
tados, cuja responsabilidade está vinculada à culpa in eligendo e in
vigilando" (E-ED-RR-731/2005-059-02-00, Rel. Min. Aloysio Corrêa
da Veiga, publicado no DJ de 25.04.2008).

"SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 331 DO TST. A reclamada, São
Paulo Transporte S.A., é gestora do serviço descentralizado de trans-
porte urbano no Município de São Paulo, estando encarregada do
processo de concorrência pública para a exploração desse serviço por
particulares. A hipótese, portanto, não se enquadra na diretriz da
Súmula 331, item IV, desta Corte, porquanto não se trata de in-
termediação de mão-de-obra, mas de gerenciamento de serviços pú-
blicos" (E-RR-89/2005-024-02-00, rel. Min. João Batista Brito Pe-
reira, publicado no DJ de 18.04.2008).

Esse também tem sido o entendimento desta Turma: RR-
727/2005-003-02-00.8, Rel. Min. Maria de Assis Calsing, DJ de
30/05/2008, AIRR-1145/2003-046-02-40.0, Rel. Min. Antônio José
de Barros Levenhagen, DJ de 02/05/2008, RR-3029/2005-028-02-
00.0, Rel. Min. Maria de Assis Calsing, DJ de 23/05/2008.

Não se constata a violação dos arts. 30, V, 37, § 6º e 173, §
1º, II, da Constituição Federal, pois nenhuma das matérias ali pre-
vistas foi prequestionada no acórdão regional. Incidência da Súmula
2 9 7 / T S T.

Nos termos do § 6º do art. 896 da CLT, tratando-se de
procedimento sumaríssimo, a interposição de recurso de revista está
restrita às hipóteses de "contrariedade a súmula de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República". Por conseguinte, inviável a análise da sus-
citada ofensa ao art. 159 do antigo Código Civil e da indicada di-
vergência jurisprudencial.

Trata-se de inovação recursal a indicação de ofensa ao art.
927 do Código Civil, pois não foi apresentada no recurso de revista e,
por isso, não será objeto de exame.

Não constitui pressuposto de admissibilidade de recurso de
revista ofensa a dispositivo de legislação municipal, tal como o art.
126, § 1º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, §§ 4º e 5º, da Consolidação das Leis
do Trabalho e na Súmula nº 333 desta Corte, nego seguimento ao
agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-349/2005-029-15-40.9

A G R AVA N T E : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO LUIS STEVANATTO

A G R AVA D O : EDSON BIANCO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, em que se pretendia: a) preliminarmente, a de-
claração de nulidade das decisões por cerceamento do direito de
ampla defesa e por prestação jurisdicional incompleta; b) no mérito,
afastar: o reconhecimento do vínculo empregatício, a prescrição trin-
tenária relativamente aos depósitos do FGTS para aplicar a prescrição
qüinqüenal e a condenação da indenização por dano moral. A decisão
denegatória tem o seguinte fundamento:

"(...)
CERCEAMENTO DE DEFESA
Não vislumbro o alegado cerceamento de defesa, tendo em

vista que o entendimento exposto pelo v. acórdão está fundamentado
na apreciação de fatos e provas dos autos, cujo reexame é vedado
nesta fase pela Súmula 126 do C. TST.

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO E DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL QUANTO À FALTA DE JUNTADA DAS NOTAS
FISCAIS E QUANTO À COMPENSAÇÃO

Quanto à nulidade do julgado por falta de fundamentação e
negativa de prestação jurisdicional, não há como receber o recurso,
porquanto o Tribunal manifestou-se explicitamente a respeito das
questões suscitadas, não se vislumbrando violação aos artigos 93, IX,
da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC. Além disso, não
se admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos apontados, na
esteira do entendimento traçado na Orientação Jurisprudencial 115 da
SDI-1 do C. TST.

Ademais, inviável a análise dos arestos colacionados, pois a
nulidade invocada não pode ser aferida por divergência jurispru-
dencial, vez que não há teses a serem confrontadas.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO
A questão relativa ao deferimento do pedido de reconhe-

cimento de vínculo empregatício foi solucionada com base na análise
das provas dos autos, o que torna inviável o apelo, nos termos da
Súmula 126 do C. TST.

PRESCRIÇÃO
No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu

em consonância com a Súmula 362 do C. TST, o que inviabiliza o
recurso, de acordo com o artigo 896, § 4º, da CLT, combinado com a
Súmula 333 do C. TST.

DANO MORAL
A v. decisão referente à concessão de indenização por danos

morais é resultado das provas dos autos, as quais foram apreciadas de
acordo com o livre convencimento preconizado no artigo 131 do CPC
(aplicação da Súmula 126 do C. TST). Nessa hipótese, por não se
lastrear o julgado em tese de direito, inviável a aferição de ofensa aos
dispositivos legais invocados e de divergência jurisprudencial.

PORTANTO, denego seguimento ao Recurso de Revista da
reclamada" (fls. 240/241).

Na minuta do agravo de instrumento a Agravante não apre-
senta impugnação específica aos termos da decisão denegatória (art.
897, alínea b, da CLT).

Limita-se ao argumento de que "o que efetivamente se dis-
cute não é o reexame de provas e sim a ausência das mesmas para
justificar e ou embasar as decisões exaradas em Primeira e Segunda
Instâncias" (fl. 04). E que "resta patente o cerceamento de defesa" (fl.
04).

Transcreve integralmente as razões do recurso de revista,
renovando seu inconformismo com a decisão proferida pelo Tribunal
Regional na análise do recurso ordinário, sem impugnar diretamente
os fundamentos pelo quais teve obstado o processamento do recurso
de revista.

A simples transcrição do recurso de revista não é suficiente
para demonstrar argumentos capazes de desconstituir a decisão agra-
vada.

Nesse sentido:
"RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-

MENTO NÃO CONHECIDO POR NÃO ATACAR IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. Verifica-se, na hipótese,
que os motivos ensejadores da obstaculização do Recurso de Revista
não foram objeto de insurgência por parte da Agravante, ora Em-
bargante, tendo ela se limitado, em sua petição de Agravo de Ins-
trumento, a transcrever, "ipsis verbis", as razões do Recurso de Re-
vista. Esta Corte tem entendimento firmado na Súmula 422 de que
não se conhece do Recurso quando as razões da Recorrente não
impugnam os fundamentos expendidos no despacho agravado, de-
vendo o apelo ser considerado desfundamentado, como ocorre no
caso concreto.

Precedentes desta Corte nesse sentido: E-ED-AIRR-1241/2002-059-
02.40, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, DJ -
9/3/2007; E-AIRR-798/2003-079-15-40.1, Relator Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, DJ 7/12/2006; E-AIRR-48093/2002-900-02-00.6,
Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 10/11/2006; E-
AIRR-458/2004-110-08-41.0, Relator Ministro João Oreste Dalazen,
DJ de 20/10/2006. Embargos não conhecidos" (Processo: TST-E-

AIRR - 47311/2002-900-04-00, SBDI-1, Ministra-Relatora MARIA
DE ASSIS CALSING, DJ 23/5/2008).

"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos
no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJ nº 110/2008,
Publicado em 18.06.2008).

Assim, ante a ausência de argumentos no agravo de ins-
trumento que impugnem adequadamente os fundamentos da decisão
agravada, aplica-se ao caso o entendimento preconizado na Súmula nº
4 2 2 / T S T.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-350/2007-096-24-40.8

A G R AVA N T E : GILMAR PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MONTEIRO

A G R AVA D A : MARFRIG FRIGORÍFICOS E COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO APARECIDO SALES

D E S P A C H O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Reclamante, sob o seguinte fundamento:

"INTERVALO INTRAJORNADA
Alegação(ões):
- violação do(s) art(s) 253 da CLT.
- divergência jurisprudencial.
[...]
O recurso não merece seguimento, pois, ante a restrição do

artigo 896, § 6º, da CLT, descabe análise de violação à legislação
infraconstitucional e divergência jurisprudencial" (fls. 222/223).

O Reclamante interpõe agravo de instrumento. Insiste no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que "o
Recurso de Revista interposto demonstra à exaustão o preenchimento
dos pressupostos de admissibilidade, já que flagrante a violação de
literal disposição de Lei, além de manifesta divergência jurispru-
dencial" (fl. 4).

Sustenta, ainda, que "a violação do artigo 253, da CLT, viola
diretamente o preceito constitucional estatuído no inciso XXII, do
artigo 7º da Magna Carta de 1988" (fl. 5).

Nos termos do § 6º do art. 896 da CLT, tratando-se de
procedimento sumaríssimo, a interposição de recurso de revista está
restrita às hipóteses de "contrariedade a súmula de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República".

Constata-se que, nas razões do recurso de revista, o Re-
clamante indicou tão-somente violação do art. 253 da Consolidação
das Leis do Trabalho e divergência jurisprudencial, não apontando a
violação da literalidade de nenhuma norma constitucional nem con-
trariedade a súmula de jurisprudência deste Tribunal Superior.

A indicação de violação do art. 7º, XXII, da Constituição
Federal é inovação recursal, pois consta apenas da minuta do agravo
de instrumento.

Correto, portanto, o despacho em que se denegou seguimento
ao recurso de revista, por não atendimento dos requisitos previstos no
§ 6º do art. 896 da CLT.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-351/2004-005-23-40.3

A G R AVA N T E : LOURDES LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CESAR LIMA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O : JOÃO ARCANJO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA QUESSADA MILAN

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela reclamante, em que se pretendia o reconhecimento do vínculo de
emprego, o que ensejou a interposição do presente agravo de ins-
trumento.

Somente contraminuta foi apresentada.
Não houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.
A agravante insiste no processamento do recurso de revista,

sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.
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O recurso de revista foi interposto com fundamento em di-
vergência jurisprudencial, violação de preceito de lei e da Cons-
tituição Federal e, ainda, negativa de vigência aos princípios da pro-
teção, da primazia da realidade, da razoabilidade e da boa-fé.

No agravo de instrumento, a reclamante não apresenta ar-
gumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limita-se
a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e que foram
corretamente analisadas na decisão denegatória.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"Cumpre, inicialmente, esclarecer que o Pleno desta Corte
Revisora não extinguiu o processo sem julgamento do mérito por
verificar a impossibilidade jurídica do pedido, conforme errônea afir-
mação da recorrente. Na realidade, o Pleno deste Tribunal manteve a
sentença, que entendeu pela nulidade do contrato do trabalho es-
tabelecido entre as partes, rejeitando, por conseguinte, os pedidos
formulados na petição inicial.

A recorrente insurge-se contra essa decisão, sob a alegação
de afronta aos artigos 2º, 3º, parágrafo único, 818 da CLT e 333, II,
do CPC, aduzindo que o vínculo empregatício não poderia deixar de
ser reconhecido, na medida em que se encontram presentes no caso
em testilha todos os requisitos autorizadores da sua caracterização,
sendo que a demonstração de sua inexistência reclamaria provas ro-
bustas pelo reclamado, as quais não vieram aos autos. Aponta di-
vergência jurisprudencial, colacionando arestos para confronto de te-
ses e, ainda, negativa de vigência aos princípios da proteção, da
primazia da realidade, da razoabilidade e da boa-fé.

Observo que a tese não merece prosperar porque não parte de
premissas verdadeiras. Com efeito, esta Corte não deixou de re-
conhecer a existência de relação de emprego por falta de demons-
tração dos requisitos legais que a configuram; ao contrário, restou
definido no acórdão que as partes mantiveram vínculo empregatício,
todavia, tal vínculo não produz efeitos jurídicos, em face da ilicitude
do seu objeto, a qual é extraída da própria afirmação da obreira de
que a prestação de trabalho referia-se à atividade de cambista de
"jogo do bicho", considerada contravenção penal, nos termos do ar-
tigo 58 do Decreto-lei n. 6.259/44 (exegese do artigo 104, II, do
CC).

Nesse contexto, a composição da lide direcionou-se para
outra vertente, o que eqüivale a dizer que as normas previstas nos
artigos 2º, 3º, parágrafo único, 818 da CLT e 333, II, do CPC, não
incidem na hipótese, não havendo falar em violação aos seus ter-
mos.

Quanto ao dissenso jurisprudencial, à luz do comando con-
tido no § 4º do artigo 896 da CLT, não serve ele para alçar o recurso
de revista à instância ad quem, haja vista a decisão recorrida en-
contrar-se em consonância com a Orientação Jurisprudencial n. 199
da SDI-1 do colendo TST.

A mesma sorte segue o apelo quanto à alegação de mal-
ferimento aos princípios acima citados, porquanto violação a prin-
cípios não enseja admissibilidade de recurso de revista, na melhor
interpretação do artigo 896, letra "c", da CLT.

A recorrente sustenta, ainda, que a decisão desta Corte tra-
duz-se em violação aos incisos LIV, LV e LVII do art. 5º da Cons-
tituição Federal, uma vez que foi reputada ilícita a atividade por ela
desempenhada sem que tenha sido considerada culpada por sentença
penal condenatória e em virtude do fato de chancelar o procedimento
adotado pelo juízo a quo de não realizar todas as fases processuais,
precipuamente, a audiência para a produção de provas, o que im-
plicou cerceamento ao seu direito de defesa e inobservância ao devido
processo legal.

Verifico que esta Corte não tratou da matéria prevista no
inciso LVII do artigo 5º da Constituição Federal, sendo que a parte,
em sede de embargos declaratórios, não buscou um pronunciamento a
seu respeito, logo, afasto a possibilidade de o recurso de revista ser
admitido por afronta a referido dispositivo legal, porquanto não con-
corre, na espécie, o pressuposto do prequestionamento previsto no
enunciado n. 297 da Súmula do colendo TST.

No que tange aos incisos LIV e LV do artigo 5º da Carta
magna, verifico que a aferição de infringência a esses dispositivos
constitucionais perpassa, primeiramente, pelo exame de normas in-
fraconstitucionais, o que obsta a configuração de violação direta da
Lei Maior, como exige a letra "c" do artigo 896 da CLT. Qualquer
violação dar-se-ia apenas por via reflexa, o que não autoriza a ad-
missão do recurso de revista por esse fundamento. Nego-lhe se-
guimento, pois" (fls. 100/102).

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-351/2007-117-08-40.6

A G R AVA N T E : SIMARA SIDERÚRGICA MARABÁ S.A.

A D VO G A D A : DRA. OCILDA MARIA PEREIRA NUNES

A G R AVA D O : JOSÉ DUARTE DE MATOS

A D VO G A D O : DR. GERSON VILHENA GONÇALVES DE MATOS

D E S P A C H O

Inconformada com o despacho de fls. 96/98, que denegou
seguimento a seu recurso de revista, a reclamada interpõe agravo de
instrumento (fls. 01/13).

Não há contraminuta.
Desnecessário o parecer do Ministério Público do Trabalho,

conforme o art. 83 do RI/TST.
Em sua minuta, a agravante acena com a satisfação dos

pressupostos estabelecidos no art. 896 da CLT, pugnando, ao final,
pelo provimento do apelo.

O agravo, no entanto, não merece ser conhecido, porquanto
intempestivo o recurso de revista cujo seguimento foi denegado.

Com efeito, o acórdão de fls. 58/64 foi publicado em
02/07/2007, segunda-feira (fl. 96). A contagem do prazo para a in-
terposição da revista iniciou-se no dia útil seguinte, 03/07/2007, terça-
feira, findando em 10/07/2007, terça-feira. Interposto somente no dia
13/07/2007, sexta-feira (fl. 174), o recurso é manifestamente intem-
pestivo.

Conforme entendimento consagrado na Orientação Jurispru-
dencial nº l6l da SBDI-1 do TST, caberia à agravante comprovar a
existência de feriado local, de forma justificar a prorrogação do termo
inicial do prazo recursal. E do encargo, a parte não se desincum-
biu.

Registre-se, por oportuno, que, com o advento da Lei nº
9.756/98, sobreveio a obrigação das partes de instruir o agravo de
instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul-
gamento do recurso de revista. Nesse sentido, aliás, é exegese ex-
traída do item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST - que tem
por escopo uniformizar a interpretação da Lei nº 9.756/98 -, a qual
estabelece que, verbis:

Agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Sinale-se, ainda, que o fato de o despacho agravado men-
cionar ser tempestivo o apelo não elide a falha detectada, pois o
entendimento adotado não vincula o juízo ad quem, tampouco retira a
atribuição que foi conferida ao Tribunal Superior do Trabalho de
proceder, soberanamente, à análise quanto ao preenchimento ou não
dos requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da re-
vista.

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de-

nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2008.

Ministro Barros Levenhagen

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-355/2004-254-02-40.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FRANCISCO FAUSTINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. REINALDO MARMO GAIA DE SOUZA

A G R AVA D A : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

D E C I S Ã O

IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. NÃO-CO-
N H E C I M E N TO

O agravo de instrumento não merece conhecimento, porque
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Dispõe-se no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT:
"§ 5º. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;" [grifei]

Verifica-se que o instrumento encontra-se incompleto, por-
quanto dele não consta a cópia integral da decisão denegatória do
recurso de revista, indispensável por ser a decisão que se pretende
modificar por meio do agravo de instrumento.

Decorre da norma legal que o agravo de instrumento deverá
possibilitar, em caso de provimento, o imediato julgamento do re-
curso denegado.

Para tanto, as peças que o formam devem propiciar a ve-
rificação, nos próprios autos, da presença dos pressupostos de ad-
missibilidade, tanto do agravo de instrumento quanto do recurso de-
negado.

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
cabe às partes a responsabilidade pela correta formação do instru-
mento, sendo inviável a conversão do agravo em diligência, para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

3. Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.

4. Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-361/2002-014-04-40.1

A G R AVA N T E : SELTEC VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE DONADIO MUNHOZ

A G R AVA D O : ALEXANDRE EICHHOLZ

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO FORSTER

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, no qual se pretendia afastar a condenação (a) ao
pagamento de adicional de periculosidade e (b) à retificação da CTPS
pela integração do aviso prévio indenizado ao tempo de serviço. O
despacho denegatório tem o seguinte teor:

"1. Adicional de periculosidade

A 7ª Turma manteve a condenação ao pagamento do adi-
cional de periculosidade, ao fundamento de que O laudo das fls.
514/521 concluiu que as atividades do reclamante eram periculosas,
tendo em vista que o reclamante ingressava de forma rotineira na área
de risco, que era a de abastecimento das aeronaves. Apesar da im-
pugnação ao laudo, apresentada pela demandada às fls. 533/535, esta
não comprovou nos autos que as condições de trabalho do reclamante
fossem distintas daquelas informadas pela perita. Há que se destacar
que a impugnação da reclamada se deteve na questão de que o
trabalho na área de risco não era permanente, motivo pelo qual
entende deva ser afastada a periculosidade ora apontada. (...). Trata-
se, contudo, de matéria eminentemente técnica, não estando as im-
pugnações respaldadas por elementos de convicção háveis a infirmar
as conclusões técnicas de lavra do perito de confiança do Juízo. Por
outro lado, a intermitência do risco e a possibilidade de sinistro em
diversos momentos durante a jornada garante o pagamento integral do
respectivo adicional. Nesse sentido, a OJ-05 DA SDI-I/TST. (Re-
latora: Juíza Dionéia Amaral Silveira).

A matéria não se encontra prequestionada à luz dos preceitos
de lei e da Constituição Federal invocados, o que atrai o óbice objeto
do Enunciado nº 297 do TST e da Orientação Jurisprudencial nº 256
da SDI-I do TST. A decisão atacada está em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 5 da SDI-I do TST: Adicional de pe-
riculosidade. Exposição permanente e intermitente. Inflamáveis e/ou
explosivos. Direito ao adicional integral. Inserido em 14.03.1994. O
recebimento do recurso sob o critério de dissenso de julgados en-
contra óbice, pois, no art. 896, § 4º, da CLT, prejudicada a transcrição
de arestos para confronto.

2. CTPS. Retificação. Aviso prévio.

A Turma manteve a sentença quanto à retificação da CTPS
do autor. Considerou que O aviso prévio, mesmo indenizado, é com-
putado para todos os efeitos legais, inclusive para a fixação do tempo
de serviço, devendo ser mantida a decisão que determinou que o
mesmo conste na CTPS do autor como tempo trabalhado, na forma
do entendimento já consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 82
da SDI-1 do TST.

A decisão decorre da aplicação das normas pertinentes, tendo
em vista a situação fática dos autos, não vislumbrada ofensa ao
dispositivo de lei indicado, na forma da alínea c do art. 896 da CLT"
(fls. 82/83).Como se observa, os fundamentos do despacho dene-
gatório quanto ao adicional de periculosidade são (a) a falta de
prequestionamento dos dispositivos apontados como violados e (b) a
conformidade da decisão regional com a OJ/SBDI-1 nº 5 (atualmente
convertida na Súmula nº 364 desta Corte). E, quanto ao aviso prévio,
a inexistência de ofensa ao dispositivo legal apontado.

Logo, cabia à Reclamada desconstituir tais pressupostos,
mostrando (1) o trecho do acórdão regional em que a matéria teria
sido prequestionada; (2) por que motivo o julgado não estaria em
consonância com a OJ/SBDI-1 nº 5 deste Tribunal e (c) em que
consistiria a alegada ofensa à lei. Contudo, nada disso foi mencionado
pela Reclamada.

No agravo de instrumento, a Reclamada se limita a alegar o
seguinte:

"Com o recurso, a agravante, tão-somente desejava preques-
tionar a matéria examinada, a fim de garantir seu direito consti-
tucional de acesso à Justiça, nos termos do art. 5º, incisos XXXVI, da
Constituição Federal.

Como sabido, é plenamente utilizável o recurso de revista
para buscar pronunciamento ou esclarecimentos do órgão julgador, de
maneira que a interposição foi com o objetivo de obter julgamento
contrário ao da Turma, no sentido de comprovado que não houve
razoável interpretação da norma legal, comprovando-se a existência
de jurisprudência contrária, enfim, todos os requisitos foram cum-
pridos.

Comprovada a existência de agressão aos textos de lei con-
forme acima expressamente definido, bem como, comprovada a exis-
tência de jurisprudência contrária, evidente existe a transcendência da
matéria no aspecto jurídico eis que desrespeito patente aos direitos
indisponíveis capitulados na CLT e CF como acima se definiu, com
comprometimento na segurança e estabilidade das relações jurídicas,
bem como, existe a relevância e a transcendência econômica eis que
mantendo-se a decisão ora impugnada que afronta a lei, a execução
será de tal monta em consideração à ré, repercutindo em todo se-
guimento produtivo estadual.

Assim, se reitera que, obviamente, existe plena possibilidade
de reforma do acórdão, tornando-se inútil a execução provisória por-
que restará em total prejuízo ao agravante, devendo neste caso es-
pecífico, a agravada prestar caução.

Neste enlace, a agressão aos textos de lei já referidos em
todas as peças do processado, dão total suporte ao recurso interposto,
obviamente que tal matéria vem sendo questionada, desde início no
juízo 'ad quem', ora renovados, eis que a agressão ao princípio do
contraditório, da ampla defesa, da isonomia processual, e de que
nenhuma seqüela poderá ser afastada do âmbito do poder judiciário,
na forma dos art. 5º, incisos II e LV da Constituição Federal, devendo
ser esta a questão a ser examinada na forma da lei.

Logo, presentes os pressupostos de admissibilidade do re-
curso de revista, baseado no art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição
Federal.
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Ademais não existe reexame da matéria fática mas sim adap-
tação do Bom Direito aos fatos, dando-se nova decisão à matéria ora
impugnada, na forma do seguimento jurisprudencial contrário, e idên-
tico ao voto divergente do Regional" (fls. 03/04).Como se observa, a
Reclamada não só deixou de enfrentar os fundamentos do despacho
denegatório, como também apresentou argumentos alheios à matéria
tratada na referida decisão.

Nos termos da Súmula nº 422 desta Corte, o recorrente deve
impugnar os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que

fora proposta. A ausência de impugnação que se contraponha a
todos os fundamentos do julgado acarreta o não conhecimento do
recurso. Esta Corte já decidiu:

"(...) O escopo do agravo de instrumento é único, ou seja,
sua razão de ser destina-se a desconstituir a decisão que intercepta o
seguimento do recurso de revista. Tal como posto, parece despida de
propósito a tentativa da parte em fazê-lo com os mesmos funda-
mentos contidos no recurso denegado. A insurgência da agravante
deve ser clara, objetiva, indicando o caminho que, no seu entender,
era o certo. Mera alegação de má-aplicação de súmulas de nossa
Corte não dá azo ao processamento do recurso de revista e, portanto,
não torna exitoso o agravo de instrumento. Despido de fundamen-
tação válida, o agravo perde sua razão de ser, revelando mero ex-
pediente que assoberba, ainda mais, os tribunais, que já estão so-
brecarregados de processos. Recurso de embargos não conhecido"
(TST - E-AIRR-2501/2000-371-02-40.4 - Min. Vieira de Mello Filho
- DJ 06/06/08).

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 13 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-365/2007-008-18-40.6

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARTINS NUNES

A G R AVA D O : LEANDRO FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO FERREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O : TELEPERFORMANCE CRM S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada BRASIL TELECOM S.A, em que se pretendia afas-
tar sua responsabilidade subsidiária pelo pagamento das parcelas res-
cisórias.

A agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

No agravo de instrumento, a BRASIL TELECOM S.A não
apresenta argumentos suficientes para desconstituir a decisão agra-
vada. Limita-se a deduzir alegações já apresentadas no recurso de
revista e que foram corretamente analisadas na decisão denegatória.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
TOMADOR DE SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA
Alegações:
- contrariedade à Súmula 331, IV/ TST.
- divergência jurisprudencial.
A Recorrente argumenta que não poderia ser considerada

responsável subsidiária, visto que a terceirização é lícita e a pres-
tadora de serviços possui idoneidade financeira para arcar com os
direitos trabalhistas de seus empregados, tendo havido inobservância
aos requisitos para aplicação da Súmula em destaque.

Consta do v. acórdão:
'Restou demonstrado pelo conjunto probatório estampado nos

autos, principalmente pela prova oral (fls. 376/386), que os serviços
para os quais o reclamante foi contratado destinavam-se, exclusi-
vamente, ao proveito da Brasil Telecom S.A.

Logo, tem-se por provado, de forma cabal, que a segunda
reclamada era a beneficiária dos serviços prestados pelo reclamante,
hipótese que atrai a aplicação do disposto no inciso IV da S. 331 do
C. TST.

Assim, ao reconhecer a responsabilidade subsidiária da se-
gunda reclamada pelas verbas devidas ao autor, a r. sentença en-
contra-se em consonância com o norteamento consagrado no inciso
IV da Súmula nº 331 do Colendo TST (...)

Restando evidenciado que a segunda reclamada se beneficiou
dos serviços prestados pelo autor, não prosperam as assertivas de
ausência de subordinação e pessoalidade, posto que não foi declarado
o vínculo de emprego diretamente com a recorrente, o que torna
irrelevante a ausência desses elementos.

Outrossim, a responsabilidade subsidiária da recorrente pelas
verbas trabalhistas não representa óbice para a terceirização, mas
apenas uma medida que visa evitar que esse recurso de administração
empresarial venha a se tornar instrumento de fraude aos direitos dos
trabalhadores, sendo certo que a comprovação da insolvência da em-
pregadora do reclamante resulta do mero inadimplemento das par-
celas deferidas na r. sentença.' (fls. 457/458)

A Segunda Turma deste Egrégio Tribunal, portanto, decidiu
em sintonia com a Súmula 331/TST, o que, por si só, inviabiliza o
seguimento desta Revista (Súmula 333/TST)" (fls.129/130) .

Estando o acórdão regional de acordo com súmula desta
Corte, aplicam-se também os §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT e a
Súmula nº 333 desta Corte como óbices ao prosseguimento do re-
curso de revista, por divergência jurisprudencial.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

No agravo de instrumento, a TELEMAR NORTE LESTE
S.A. não apresenta argumentos suficientes para desconstituir a de-
cisão agravada, que foi proferida em consonância com Súmula desta
Corte.

Limita-se a deduzir alegações já apresentadas no recurso de
revista e corretamente analisadas na decisão denegatória.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"A revista não merece seguimento. A Tese esposada pela e.
Turma Regional foi no sentido de que o prazo prescricional em
debate, em face da aplicação do princípio da actio nata, passou a
fluir a partir do trânsito em julgado da decisão proferida pela Justiça
Federal, não estando o direito do Autor vinculado ao término do
contrato de trabalho.

Nesta esteira, o Aresto censurado registrou que a referen-
ciada ação transitou em julgado em 17.11.2003 (fl. 116), pelo que
entendeu que não haveria que se falar, in casu, em prescrição bienal,
tendo em vista que o prazo prescricional somente começa a correr
quando o direito se torna exigível.

Registre-se que a Orientação nº 344 da SDI-1 do c. TST foi
alterada, consoante o DJ de 22.11.05, adotando a redação, a seguir, in
verbis:
'FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo TST-IUJ-
RR-1.577/2003-019-03-00.8, DJ 22.11.2005) O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.6.2001, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada'.

Desta forma, entendo que o entendimento expendido pelo
Aresto censurado, em vez de contrariar o referenciado verbete, está
amparado na jurisprudência notória, iterativa e atual da Superior Cor-
te Trabalhista, cumprindo salientar, por outro lado, que a interpre-
tação dada, pela e. Turma, ao caso concreto, não rende ensejo à
admissibilidade do recurso de revista, à luz da orientação expressa na
Súmula nº 221 do c. TST.

Assim, por não vislumbrar ofensa ao dispositivo e súmulas
assinalados pelo apelante, entendo que restam desatendidos os re-
quisitos de admissibilidade do recurso, nos termos do art. 896 da
CLT." (fls. 91/92).

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-392/2006-021-03-40.0

A G R AVA N T E : JENNIFER LORRAYNE TEÓFILO SILVA (REPRE-

SENTADA POR KÁTIA MARIA TEÓFILO)

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE ALVES CAMARGOS

A G R AVA D A : G. A. AUTOMÓVEIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ÉRICA DE CARVALHO ESTEVES RODRI-

GUES

A G R AVA D O : PEDRO DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. RONALDO PEREIRA DE CAMARGOS

D E C I S Ã O

1. Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamante, sob o fundamento de que o Tribunal Regional
decidiu em consonância com o disposto na Orientação Jurisprudencial
nº 191 da SBDI-I deste Tribunal Superior, o que afastaria a alegação
de violação dos dispositivos legais apontados, e de que não há con-
trariedade à Súmula nº 331, IV, deste Tribunal, pois a hipótese dos
autos não é de terceirização de serviços, mas de empreitada pro-
priamente dita (fls. 110/111).

A Reclamante interpõe agravo de instrumento (fls. 2/10).
Insiste na alegação de violação dos arts. 186, 927, 932, III, 933 e 942
do Código Civil e de contrariedade à Súmula nº 331, IV, deste
Tr i b u n a l .

Alega que o despacho em que se denegou seguimento ao
recurso de revista viola o art. 5º, XXXV e LV, da Constituição
Federal.

Os Agravados não apresentaram contraminuta ao agravo de
instrumento nem contra-razões ao recurso de revista (certidão a fls.
11 3 / v e r s o ) .

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

2. O agravo de instrumento, embora tempestivo (fls. 2 e
112), subscrito por advogada devidamente habilitada e devidamente
instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, §
5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 deste
Tribunal, não merece prosperar.

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região negou
provimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamante (fls.
86/90). Manteve a sentença em que se julgou improcedente a ação em
relação à Reclamada G. A. Automóveis Ltda., isentando-a de res-
ponder, subsidiariamente, pelos créditos trabalhistas da Reclamante,
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-I
deste Tribunal Superior. Consignou o seguinte entendimento:

<!ID1353381-8>

PROC. Nº TST-AIRR-386/2007-072-03-40.6

A G R AVA N T E : ITALMAGNÉSIO NORDESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA NUNES DE FARIA E SILVA

A G R AVA D O : EDSON JOSÉ ALVES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA LOUZADA

A G R AVA D O : ALENCAR SOARES NETO - ME.

A G R AVA D A : CARVOVALE - COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROINDUSTRIAIS E FLORESTAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MATEUS RODRIGUES GONÇALVES

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada Italmagnésio Nordeste S.A., que tinha por finalidade
afastar o reconhecimento da responsabilidade solidária da Reclamada
pelos créditos trabalhistas ao Reclamante.

A decisão denegatória tem o seguinte teor:
"RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
Alegação(ões):
- violação do(s) art(s). 5º, caput, inciso II da CF.
[...]
A pretensão da parte recorrente, assim como exposta, im-

portaria, necessariamente, no reexame de fatos e provas, o que en-
contra óbice na Súmula 126/TST, razão pela qual fica afastada a
violação apontada.

Demais, afigura-se descabida a alegação de ofensa ao prin-
cípio da legalidade, insculpido no art. 5º, inciso II, da Constituição da
República, uma vez que a sua verificação exigiria rever a inter-
pretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida
(Súmula 636/STF)" (fls. 88/90).

A Reclamada interpõe agravo de instrumento. Insiste na ale-
gação de violação do art. 5º, II, da Constituição Federal. Sustenta que
a solidariedade resulta da lei ou da vontade das partes e que, se as
partes assim não pactuaram nem mesmo há lei nesse sentido, não
pode ser obrigada a responder solidariamente pelos créditos deferidos
ao Reclamante (fl. 10).

Nos termos do § 6º do art. 896 da CLT, tratando-se de
procedimento sumaríssimo, a interposição de recurso de revista está
restrita às hipóteses de "contrariedade a súmula de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República".

Não há falar em violação direta do art. 5º, II, da Constituição
Federal. O disposto no referido dispositivo constitucional não é sus-
cetível de violação direta de sua literalidade, pois a norma cons-
titucional em tela consagra genericamente o princípio da legalidade.
Assim, quando ocorrente, a ofensa é sempre indireta ou reflexa,
porque dependente de prévia aferição de desrespeito à legislação
infraconstitucional que regula a matéria controvertida em exame. O
pressuposto exigido no § 6º do art. 896 da CLT é a violação direta.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal nesse sentido: AI
617.362 - AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ
9/3/2007; AI 580.049 - AgR, Rel. Min. Celso de Melo, 2ª Turma, DJ
29/9/2006.

Por fim, verifica-se que a decisão regional foi proferida em
sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, consolidada no
inciso IV da Súmula nº 331.

Dessa forma, com fundamento nos arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-388/2004-007-05-40.2

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : MATHEUS COSTA PEREIRA

A G R AVA D O : VIVALDO DOS SANTOS SOUZA

A D VO G A D O : CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

D E C I S Ã O

Denegou-se seguimento ao recurso de revista interposto pela
TELEMAR NORTE LESTE S.A., no qual se buscava o pronun-
ciamento sobre a prescrição incidente no direito do Reclamante de
pleitear diferenças dos depósitos do FGTS, decorrentes da incidência
dos expurgos inflacionários.

A Agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que o Tribunal conferiu interpretação equivocada
ao instituto da prescrição tratado no art. 7º, XXIX da Constituição
Federal, contrariando o teor das Súmulas nºs 344 e 362 desta Cor-
te.
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"A ocorrência do acidente, de todo lamentável, e o dano
irreparável que vitimou, com sua morte, o genitor da reclamante são
incontestes. O nexo causal também se evidencia, na medida em que
incontroverso nos autos que o Sr. Jeverson foi contratado pelo 1º
reclamado como 'servente de pedreiro', para prestar serviços na obra
por ele contratada com a 2ª reclamada.

A questão envolvendo a responsabilidade do 1º reclamado,
Pedro da Silva Filho, já foi objeto de análise circunstanciada nos
autos. Tanto que condenado ao pagamento de indenização por danos
morais e materiais decorrentes do ilícito civil. Cabe-nos aqui analisar
a responsabilidade da 2ª reclamada, G. A. AUTOMÓVEIS LTDA,
para a ocorrência do indigitado acidente do trabalho.

Com efeito, o MM. Juízo houve por bem em eximir a 2ª
reclamada de qualquer responsabilidade, tendo em vista o que dispõe
a Orientação n. 191, da SDI-1 do C. TST (fls. 152).

Entendo ter agido com acerto a r. sentença. Quando o âmbito
da contratação for de uma empreitada propriamente dita - e não uma
terceirização de serviços -, o desfecho não reside na Súmula 331,
IV/TST, como pretendido pela autora, mas, sim, no Precedente
191/TST, segundo o qual, 'diante da inexistência de previsão legal, o
contrato de empreitada entre o dono da obra e o empreiteiro não
enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações tra-
balhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma
empresa construtora ou incorporadora'.

A 2ª reclamada não era empresa construtora ou incorpo-
radora, mas uma agência de automóveis, que presta serviços mer-
cantis. Portanto, os serviços contratados em empreitada civil não
caracterizam a contratante como tomadora dos serviços, para os fins
da Súmula 331, IV, do TST

[...]
O artigo 455/CLT não consagra a responsabilidade do dono

da obra, mas do subempreiteiro e do empreiteiro principal pelas
obrigações decorrentes do contrato que celebrarem. A subempreitada
existiu, haja vista a contratação, pelo 1º reclamado, dos engenheiros
Laerson Rodrigues Gomes Jr. e Ricardo Martins Ferreira para a ela-
boração de projetos e acompanhamento técnico, valendo pontuar que
os problemas de ordem técnica, verificados no laudo do MTb, evi-
denciam a responsabilidade dos responsáveis técnicos pela obra. To-
davia, a autora não arrolou os precitados engenheiros subcontratados
na lide, razão pela qual inaplicável o artigo 455 da CLT.

Tampouco se acolhe a hipótese do artigo 932, III do CCB, na
medida em que o empreiteiro, 1º reclamado, ao causar dano de ordem
moral e patrimonial à reclamante, não agia como 'representante legal'
da 2ª reclamada e, portanto, na condição de comitente.

[...].
Correta, pois, a sentença que indeferiu a pretensão em re-

lação à 2ª reclamada, dona da obra, pelas reparações de ordem moral
e material decorrentes de acidente do trabalho" (fls. 88/90).

A Reclamante interpôs recurso de revista (fls. 101/109). Pre-
tendeu a reforma da decisão no tocante à improcedência da ação em
relação à Reclamada G. A. Automóveis Ltda.

Sustentou que "atribuir responsabilidade apenas ao primeiro
recorrido é o mesmo que deixar a recorrente sem ressarcimento, tendo
em vista que a segunda recorrida contratou pessoa física, sem qual-
quer qualificação técnica e sem idoneidade financeira" (fl. 105).

Sustentou, ainda, que a responsabilidade subsidiária da Re-
clamada decorreu da culpa in eligendo e in vigilando (fl. 103).

Alegou que, "ao contrário do que afirma a Orientação Ju-
risprudencial 191, existe lei, sim, a determinar a responsabilidade do
dono da obra, pelas obrigações assumidas pelo empreiteiro por oca-
sião da prestação dos serviços necessários à entrega da obra con-
tratada" (fl. 107).

Indicou violação dos arts. 186, 927, 932, III, 933 e 942 do
Código Civil e contrariedade à Súmula nº 331, IV, deste Tribunal.

Inicialmente, não se constata violação do art. 5º, XXXV e
LV, da Constituição Federal. As garantias constitucionais do acesso ao
Judiciário com direito à ampla defesa e ao contraditório não são
absolutas e se concretizam nos termos da legislação infraconstitu-
cional que disciplina o processo judicial. Assim, não importa em
violação das referidas garantias o não-recebimento de recurso que não
atenda aos requisitos previstos em lei.

O Tribunal Regional concluiu tratar-se a presente hipótese de
contrato de empreitada, figurando a Reclamada G. A. Automóveis
Ltda. como dona da obra.

Consignou que "a Reclamada não era empresa construtora ou
incorporadora, mas uma agência de automóveis, que presta serviços
mercantis. Portanto, os serviços contratados em empreitada civil não
caraterizam a contratante como tomadora de serviços, para fins da
Súmula nº 331, IV, desta Corte".

Assim, caracterizada a condição de dona da obra, a decisão
regional está em conformidade com o disposto na Orientação Ju-
risprudencial nº 191 da SBDI-I deste Tribunal Superior:

"Dono da obra. Responsabilidade. Inserida em 8.11.2000
Diante da inexistência de previsão legal, o contrato de em-

preitada entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja respon-
sabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas con-
traídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa
construtora ou incorporadora".

Nesse contexto, não há falar em contrariedade à Súmula nº
331, IV, deste Tribunal, tampouco em violação dos arts. 186, 927,
932, III, 933 e 942 do Código Civil.

3. Dessa forma, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-396/2004-302-04-40.7

A G R AVA N T E : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDA-

DE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVEIRA HARENZA

A G R AVA D O : JEREMIAS GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. RENI ALBINO HOMEM

A G R AVA D O : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Quarta Região denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamada (fls. 187/191), o que ensejou a interposição
do presente agravo de instrumento (fls. 2/10).

O Agravado não apresentou contraminuta ao agravo de ins-
trumento nem contra-razões ao recurso de revista (fl. 197, verso).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para parecer, em virtude do disposto no art. 83, II, do Re-
gimento Interno deste Tribunal.

2. IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENTO. PROTOCOLO ILEGÍVEL

O carimbo do protocolo aposto na cópia a fl. 170, relativa ao
recurso de revista, encontra-se ilegível, de modo que não há como se
aferir a tempestividade desse recurso, na hipótese de seu julgamento
imediato, conforme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

Trata-se de uma irregularidade que compromete o conhe-
cimento do agravo de instrumento, conforme definiu a Orientação
Jurisprudencial nº 285 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo

do recurso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".

A assertiva constante do despacho denegatório, "o recurso é
tempestivo" (fl. 187), não é suficiente para que se tenha, no âmbito
do Tribunal ad quem, como efetivamente tempestivo o recurso de
revista, porquanto o Tribunal Superior do Trabalho não está vinculado
aos fundamentos proferidos no despacho provisório de admissibi-
lidade previsto no art. 896, § 1º, da CLT, visto que à Corte Superior
compete o julgamento do recurso de revista (CLT, art. 896, caput) e,
conseqüentemente, a verificação final dos pressupostos de admis-
sibilidade recursal.

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
cabe às partes a responsabilidade pela correta formação do instru-
mento, sendo inviável a conversão do agravo em diligência, para
suprir a irregularidade verificada.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-399/2006-026-01-40.4

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRª CRISTINA BENJÓ CESAR

A G R AVA D O : JOÃO MARCELO DA ROCHA LOPES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SANTANA NASCIMENTO

D E S P A C H O

Inconformada com o despacho de fl. 122, que denegou se-
guimento a seu recurso de revista, a reclamada interpõe agravo de
instrumento (fls. 2/7).

Foi apresentada contraminuta (fls. 127/129).
Desnecessário o parecer do Ministério Público do Trabalho,

conforme o art. 83 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

Em sua minuta, a agravante pugna pelo provimento do apelo.
No entanto, o agravo não merece ser conhecido.

Compulsando os autos, constata-se que o protocolo da in-
terposição do recurso de revista está ilegível (fls. 98/120), circuns-
tância que impossibilita a verificação da sua tempestividade.

Com o advento da Lei nº 9.756/98, sobreveio a obrigação das
partes de instruir o agravo de instrumento de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso de revista. Nesse sentido,
a propósito, prescreve o item III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST - que tem por escopo uniformizar a interpretação da Lei nº
9.756/98 -, a qual estabelece, verbis:

O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Conforme entendimento consagrado na Orientação Jurispru-
dencial nº 285 da SBDI-1 do TST, "O carimbo do protocolo da
petição recursal é elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."

Vale ressaltar que cabe às partes zelar pela correta formação
do agravo, por ser procedimento de sua exclusiva responsabilidade,
em face das determinações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e no
inciso X da Instrução Normativa nº 16/99, não sendo cabível a con-
versão do agravo em diligência.

Sinale-se, ainda, que o fato de o despacho agravado men-
cionar o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de admissibi-
lidade do recurso de revista não elide a falha detectada, pois o
entendimento adotado não vincula o juízo ad quem, tampouco retira a
atribuição que foi conferida ao Tribunal Superior do Trabalho de
proceder, soberanamente, à análise quanto ao preenchimento ou não
dos requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da re-
vista.

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de-

nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

Ministro barros levenhagen

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-421/2005-043-12-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA - CDI

A D VO G A D O : DR. DIOGO NICOLAU PÍTSICA

A G R AVA D O : FRANCISCO DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. HUDSON SOZI ELPÍDIO

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, em que se pretendia afastar da condenação o pa-
gamento das diferenças salariais referente aos 40% do FGTS e ho-
norários advocatícios, o que ensejou a interposição do presente agra-
vo de instrumento.

Contraminuta e contra-razões foram apresentadas.
Não houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.
A Agravante insiste no processamento do recurso de revista,

sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em di-
vergência jurisprudencial, violação de preceito da Constituição Fe-
deral e contrariedade a Súmula da SBDI-1 do TST.

No agravo de instrumento, a Reclamada não apresenta ar-
gumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limita-se
a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e que foram
corretamente analisadas na decisão denegatória.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"Observo, de plano, que o apelo não é passível de ser co-
nhecido, pois intempestivo.

O acórdão principal foi publicado no DJ/SC do dia 28-04-
2006 (certidão de fl. 85). A parte interpôs os embargos de declaração
de fls. 93-99 que não foram conhecidos, conforme decisão publicada
no DJ/SC do dia 14-07-2006 (certidão de fl. 106). Nesse passo, o
recurso de revista interposto no dia 24-07-2006 (fl. 107) foi manejado
fora do octídio assinado em lei, tendo em vista a não-interrupção do
prazo recursal preconizada no art. 538 do CPC.

Este foi o entendimento da 5ª Turma do TST, ao apreciar o
RR 570420/1999, publicado no DJ do 14-09-2001, in verbis:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS CONTRA
ACÓRDÃO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMEN-
TO. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. 1.
Tendo o Município de Campinas oposto Embargos de Declaração, o
Tribunal Regional não conheceu do Recurso. 2. Se os ED's não foram
conhecidos, são tidos como inexistentes, de maneira que o prazo
recursal não foi interrompido, como determina o art. 538 do CPC,
continuando a fluir até o momento em que o Reclamado interpôs o
Recurso de Revista. (sublinhei)

No mesmo sentido a doutrina de Rosita de Nazaré Sidrim
Nassar:

Quanto à tempestividade é oportuno assinalar que havendo
embargos declaratórios e estes não forem conhecidos o prazo para a
interposição do recurso de revista é contado da data da publicação do
acórdão principal" (fls. 90/91).

No mesmo sentido, o precedente da SBDI-1 desta Corte:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DE-

CLARAÇÃO INEXISTENTES. NÃO-CONHECIMENTO. INTER-
RUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. RECURSO DE REVISTA IN-
TEMPESTIVO. O prazo para interposição dos embargos de decla-
ração, na sistemática processual em vigor, é de cinco dias, conforme
dispõem expressamente os artigos 536 do Código de Processo Civil e
897-A da Consolidação das Leis do Trabalho. Apenas interrompem o
prazo recursal, nos termos do artigo 538 do CPC, os embargos de
declaração interpostos regularmente, assim entendidos aqueles que
são aviados no prazo legal e firmados por procurador regularmente
constituído, ainda que sejam reputados protelatórios. Tem-se, assim,
que o não-atendimento dos requisitos formais de admissibilidade dos
embargos de declaração acarreta o não-conhecimento do remédio
utilizado, o que impede o reconhecimento de qualquer de seus efeitos,
máxime o de interromper o fluxo do prazo para a interposição de
outros recursos. Os embargos de declaração não conhecidos não têm,
portanto, o condão de interromper o prazo para interposição do re-
curso de revista. Embargos de que não se conhece" (E-AIRR-
753/2003-101-03-40.9, Rel. Min. Lélio Bentes Corrêa, publicado no
DJ de 02.02.2007).

Ante o efeito não-interruptivo dos embargos de declaração, o
recurso de revista encontra-se intempestivo.

Ressalte-se que em fase recursal não se aplica o disposto nos
arts. 13 e 37 do Código de Processo Civil, de acordo com o en-
tendimento desta Corte, consubstanciado na Súmula 383, transcrita a
seguir:
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"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 I - É inadmissível, em
instância recursal, o oferecimento tardio de procuração, nos termos do
art. 37 do CPC, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já
que a interposição de recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-
OJ nº 311 - DJ 11.08.2003) II - Inadmissível na fase recursal a
regularização da representação processual, na forma do art. 13 do
CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º grau. (ex-OJ nº 149 -
Inserida em 27.11.1998)"

As garantias constitucionais de acesso ao Judiciário com
direito à ampla defesa e ao contraditório se concretizam nos termos
da legislação infraconstitucional que disciplina o processo judicial.
No caso específico do recurso de revista, a lei estipula as condições
necessárias para o seu processamento (art. 896/CLT). O fato de a
Agravante não estar em condições de atender à exigência legal não
importa em violação das garantias do art. 5º, LV, da Constituição
Federal.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-430/2006-054-02-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ES-

TADO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

A G R AVA D A : IRAILMA DA CONCEIÇÃO SANTOS

A D VO G A D O : DRA. MARIA AUXILIADORA DA C. LOPES

A G R AVA D O : EMTEL RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA.

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região de-

negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada
(fls. 115/117), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

A Reclamante apresentou contraminuta ao agravo de ins-
trumento (fls. 119/124) e contra-razões ao recurso de revista
(125/133).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 422 DO TST.

Embora tempestivo (fls. 02 e 117), subscrito por advogado
devidamente habilitado (fls. 06), e regular a formação do instrumento
(Instrução Normativa n.º 16 desta Corte), o recurso não merece pros-
seguimento.

O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, após
transcrever a decisão regional, denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada (fls. 115/117). Consignou o se-
guimento fundamento:

"Por se tratar de processo sujeito ao rito sumaríssimo, as
hipóteses de cabimento subsumem-se aos casos de malferimento di-
reto à norma e de atrito com súmula do C. Superior Colegiado
Tr a b a l h i s t a

Para o trânsito da revista por violação a dispositivo cons-
titucional, a ofensa alegada deve ser direta e literal, e não por via
reflexa ou indireta.

Assim, por não restar configurado vilipêndio a texto cons-
titucional ou contrariedade à súmula do colendo Tribunal Superior do
Trabalho, não há como ser admitido o apelo." (fls. 116)
Na minuta de agravo de instrumento a fls. 3/4, a Reclamada Sa-
besp limita-se a transcrever os termos do despacho denegatório do
recurso de revista e a expressar, de forma genérica, o seu incon-
formismo com a referida decisão. Não impugna a ausência de vio-
lação direta a norma constitucional, tampouco a inexistência de
contrariedade a Súmula desta Corte apontadas como óbices à ad-
missibilidade de seu recurso.

Assim, ante a ausência de argumentos no agravo de ins-
trumento, que impugnem adequadamente os fundamentos da decisão
agravada, aplica-se ao caso o entendimento preconizado na Súmula nº
4 2 2 / T S T.

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. Não se conhece de recurso para o TST, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta".

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-446/2007-039-03-40.6

A G R AVA N T E : RAIMUNDA IMACULADA ALVES

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BATISTA MARTINS

A G R AVA D O : CONSELHO CENTRAL DA SOCIEDADE DE SÃO

VICENTE DE PAULO DE SETE LAGOAS

A D VO G A D O : DR. CELSO LUIZ DA SILVA

D E C I S Ã O

O agravo de instrumento, embora tempestivo (fls. 2 e 74) e
subscrito por advogada devidamente habilitada (fls. 10), não merece
conhecimento, visto que a Reclamante não logrou impugnar os ter-
mos da decisão denegatória.

Consignou-se na decisão agravada o seguinte fundamento:
"CONSIDERAÇÕES INICIAIS
Trata-se de recurso interposto em processo de RITO SU-

MARÍSSIMO, restrito, portanto, à invocação de contrariedade a sú-
mula de jurisprudência uniforme do TST e violação direta da Cons-
tituição da República, a teor do art. 896, parágrafo 6º, da CLT. Desse
modo, afastam-se do exame, de plano, a indicação de ofensa à le-
gislação infraconstitucional, bem como divergência jurisprudencial
apontada para fins de cotejo de teses.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
Alegação(ões):
- violação do(s) art(s). 7º, incisos XXII e XXIII da CF.
Consta da r. sentença, confirmada pelo v. acórdão (f. 83/4):
"Com efeito, o laudo pericial de fls. 103/110, assim como os

esclarecimentos prestados pela louvada às fls. 158/161, são cate-
góricos ao concluir pela não-caracterização de insalubridade. Con-
forme argumentou a perita, não se encontram presentes, nas ati-
vidades exercidas pela obradora, os pressupostos contidos no anexo
14 da Norma Regulamentadora n. 15 da Portaria 3.214/78, expedida
pelo Ministério Público do Trabalho, a saber, trabalho em contato
com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas e trabalho
em estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana."

A pretensão da parte recorrente, assim como exposta, im-
portaria, necessariamente, no reexame de fatos e provas, o que en-
contra óbice na Súmula 126/TST, razão pela qual ficam afastadas as
violações apontadas.

Demais disso, não se vislumbram as ofensas constitucionais
apontadas, uma vez que a matéria não escapa do âmbito de in-
terpretação da legislação infraconstitucional pertinente.

Assim, se violação houvesse, seria meramente reflexa, o que
não autoriza o seguimento do recurso, conforme reiteradas decisões
da SDI-I/TST (ERR 1600/1998-002-13-40.4, Rel. Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ 19/05/2006, dentre várias).

Na mesma linha vem se orientando o Excelso Supremo Tri-
bunal Federal, quando da admissibilidade do recurso extraordinário,
também dotado de natureza jurídica especial como o de revista
(Ag.158.982-PR, Rel. Min. Sydney Sanches - Ag. 182.811-SP, Rel.
Min. Celso de Mello - Ag 174.473-MG, Rel. Min. Celso de Mello -
Ag.188.762-PR, Rel. Min. Sydney Sanches)." (fls. 73/74)

No entanto, constata-se, da minuta de agravo de instrumento,
que a Reclamante não impugnou os fundamentos transcritos na de-
cisão de admissibilidade, nos termos em que fora proposta. Limitou-
se a repetir as razões expostas no recurso de revista além de outras
(contrariedade às Súmulas nºs 47/TST e 460/STF), as quais, desde já,
reputo inovatórias.

Assim, ante a ausência de argumentos no agravo de ins-
trumento que impugnem adequadamente os fundamentos da decisão
agravada, aplica-se ao caso o entendimento preconizado na Súmula nº
4 2 2 / T S T.

Nesse sentido também tem decidido o Supremo Tribunal
Federal:

"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos
no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº
110/2008, Publicado em 18.06.2008).

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-448/2003-109-08-41.3

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : MARIVALDO SOUSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. KLINGER DA SILVA SANTOS

A G R AVA D O : ALAR SERVIÇOS LTDA.

D E C I S Ã O
1. O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da Oitava Região denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamada (fls. 174/176), o que ensejou a interposição
do presente agravo de instrumento (fls. 2/19).

O Agravado não apresentou contraminuta ao agravo de ins-
trumento nem contra-razões ao recurso de revista (fl. 179).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para parecer, em virtude do disposto no art. 83, II, do Re-
gimento Interno deste Tribunal.

2. IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENTO. PROTOCOLO ILEGÍVEL

O carimbo do protocolo aposto na cópia a fl. 163, relativa ao
recurso de revista, encontra-se ilegível, de modo que não há como se
aferir a tempestividade desse recurso, na hipótese de seu julgamento
imediato, conforme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

Trata-se de uma irregularidade que compromete o conhe-
cimento do agravo de instrumento, conforme definiu a Orientação
Jurisprudencial nº 285 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo

do recurso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".

A assertiva constante do despacho denegatório, "o recurso de
fls. 476/490 é adequado, tempestivo" (fl. 174), não é suficiente para
que se tenha, no âmbito do Tribunal ad quem, como efetivamente
tempestivo o recurso de revista, porquanto o Tribunal Superior do
Trabalho não está vinculado aos fundamentos proferidos no despacho
provisório de admissibilidade previsto no art. 896, § 1º, da CLT, visto
que à Corte Superior compete o julgamento do recurso de revista
(CLT, art. 896, caput) e, conseqüentemente, a verificação final dos
pressupostos de admissibilidade recursal.

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
cabe às partes a responsabilidade pela correta formação do instru-
mento, sendo inviável a conversão do agravo em diligência, para
suprir a irregularidade verificada.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-460/2004-039-03-40.7

A G R AVA N T E : RONALDO ROBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PEREIRA SOARES

A G R AVA D A : CCO ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES

LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DE FIGUEIREDO JÚNIOR

D E S P A C H O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Reclamante, sob o seguinte fundamento:

"Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão pro-
ferida em sede de execução, a suscitar o exame, exclusivamente, sob
o ângulo de ofensa à Constituição da República, a teor do art. 896,
parágrafo 2º, da CLT.

Quanto ao tema em destaque, constata-se que a parte re-
corrente não indica violação de dispositivo constitucional, apenas
apontando divergências jurisprudenciais para fins de cotejo de teses,
limitando-se a impugnar, de forma genérica, a v. decisão recorrida, o
que é inadmissível em se tratando de recurso de revista, que requer a
observância dos limites previstos nas alíneas do dispositivo celetizado
acima epigrafado" (fl. 66).

O Reclamante interpõe agravo de instrumento. Insiste na
alegação de divergência jurisprudencial.

Nos termos do § 2º do art. 896 da CLT, tratando-se de
processo em fase de execução de sentença, a interposição de recurso
de revista está restrita à hipótese de "ofensa direta e literal de norma
da Constituição Federal".

Nas razões de revista a Reclamada indicou tão-somente di-
vergência jurisprudencial, não apontando a violação direta e literal de
nenhuma norma constitucional.

Correto, portanto, o despacho em que se negou processa-
mento ao recurso de revista, por não-atendimento do requisito pre-
visto no § 2º do art. 896 da CLT.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator
<!ID1353381-9>

PROC. Nº TST-AIRR-463/2004-065-02-40.2

A G R AVA N T E : IVO PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O : CELESTE CENTRO LESTE TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LIA TERESINHA PRADO

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante
(fls. 98/99), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

A São Paulo Transporte S.A. - SPTRANS - apresentou con-
traminuta ao agravo de instrumento (fls. 101/105) e contra-razões ao
recurso de revista (fls. 106/121).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

Relatados.
SPTRANS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O agravo não merece conhecimento, porque instruído em

desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento encontra-se incompleto, pois

não consta do instrumento a cópia da procuração outorgada ao ad-
vogado da SÃO PAULO TRANSPORTE S/A - SPTRANS, peça
indicada como essencial no art. 897, § 5º, inciso I da CLT.
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Conforme estabelece a Instrução Normativa nº 16/99, item
X, é das partes a responsabilidade de velar pela correta formação do
instrumento, uma vez que não há a conversão do agravo de ins-
trumento em diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, e 897, §5º, I da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-481/2004-007-04-40.2

A G R AVA N T E : PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SCARPELLINI MATTOS

A G R AVA D O : MARINÊS GOMES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BOLIVAR DE JESUS

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

Verifica-se que o agravo de instrumento não merece segui-
mento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além de sua qualificação, faz-
se necessária também a identificação e qualificação do representante
legal da outorgante.

Entretanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 71)
não há qualificação de seu subscritor.

Na referida procuração consta sua assinatura devidamente
identificada, contudo é impossível concluir se se trata do represen-
tante legal da outorgante, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-502/2006-002-19-40.8

A G R AVA N T E : CONSTRUTORA MARQUISE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O : JOSÉ CÍCERO CAVALCANTE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA MARIA COSTA LIMA

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, sob o seguinte fundamento:

"Tempestivo o apelo, regular a representação, efetuado o
depósito recursal, e recolhidas as custas processuais, restam preen-
chidos os pressupostos recursais objetivos. Parte legítima, capaz e
interessada, pelo que atendidos os requisitos subjetivos.

CONSTRUTORA MARQUISE S.A. interpõe revista em face
de acórdão proferido por este E. Regional.

Em suas razões trata dos seguintes temas:
DAS HORAS EXTRAS - O Juízo de Segundo Grau en-

tendeu que o reclamante se desincumbiu quanto ao fato constitutivo
do seu direito no tocante às horas extras.

Trata-se de questão fática, vedada sua análise na atual fase
processual, a teor da Súmula nº 126 do C. TST.

DO INTERVALO INTRAJORNADA - O Regional firmou
posicionamento no sentido de que o descumprimento do intervalo
intrajornada não pode ser confundido com o labor em regime de
horas extras. Inteligência do art. 71, § 4º, da CLT.

Não vislumbro vulneração ao citado dispositivo de lei fe-
deral.

Nego seguimento à revista." (fls. 91)
Verifica-se da minuta do agravo de instrumento que a Re-

clamada não impugna os fundamentos transcritos na decisão de ad-
missibilidade, nos termos em que fora proposta. Constata-se que
apenas repete os argumentos apresentados nas razões de recurso de
revista.

Nessa hipótese, portanto, incide o disposto na Súmula nº 422
deste Tribunal Superior:

"Recurso. Apelo que não ataca os fundamentos da decisão

recorrida. Não conhecimento. Artigo 514, II, do CPC (conversão

da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2) - Resolução nº

137/2005, DJ 22, 23 e 24.8.2005

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-Orientação Juris-
prudencial nº 90 da SBDI-2 - inserida em 27.5.2002)".

Nesse sentido também tem decidido o Supremo Tribunal
Federal:

"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos
no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº
110/2008, Publicado em 18.06.2008).

Assim, o agravo de instrumento não merece conhecimento,
visto que a Reclamada não logrou impugnar os termos da decisão
denegatória.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-508/2006-060-03-40.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O S : DRS. RÔMULO SILVA FRANCO E NILTON COR-

REA

A G R AVA D O : ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO KALIL FERREIRA

D E C I S Ã O

RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE
Nos termos do disposto no art. 897, § 5º, da CLT, com a

redação dada pela Lei nº 9.756/98, há de se julgar imediatamente o
recurso de revista, se provido o agravo de instrumento.

Na hipótese, não é possível concretizar o disposto no men-
cionado diploma legal, em face da intempestividade do recurso de
revista (fls. 120/144), o que torna ineficaz a apreciação dos argu-
mentos apresentados no agravo de instrumento.

A decisão regional proferida no julgamento do recurso or-
dinário interposto pela Reclamada foi publicada no Diário do Ju-
diciário do Estado de Minas Gerais no dia 28/03/2007 (quarta-feira),
conforme se verifica da certidão de fls. 119.

Registre-se que a contagem do prazo recursal iniciou em
29/03/2007 (quinta-feira) e terminou em 05/04/2007 (quinta-feira).

O recurso de revista, no entanto, foi interposto somente no
dia 09/04/2007 (segunda-feira), conforme se observa no registro do
protocolo a fls. 120, quando já extrapolado o prazo legal.

Ademais, a Empresa-Reclamada não comprovou a existência
de feriados ou de outro impedimento que dilatasse o prazo recursal
até a data da efetiva interposição, ônus que lhe competia, nos termos
da Súmula nº 385 deste Tribunal:

"Feriado local. Ausência de expediente forense. Prazo re-

cursal. Prorrogação. Comprovação. Necessidade. Cabe à parte
comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local ou de dia útil em que não haja expediente forense, que justifique
a prorrogação do prazo recursal".

Ressalte-se que a assertiva constante da decisão denegatória
de que o recurso de revista é tempestivo (fls. 147) não é suficiente
para que se tenha, no âmbito do Tribunal ad quem, como efe-
tivamente tempestivo o recurso.

O Tribunal Superior do Trabalho não está vinculado aos
fundamentos proferidos na decisão provisória de admissibilidade pre-
vista no art. 896, § 1º, da CLT, visto que à Corte Superior compete o
julgamento do recurso de revista (art. 896, caput, da CLT) e, con-
seqüentemente, a verificação final dos pressupostos de admissibi-
lidade recursal.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, constatada a intempestividade do recurso de revista, nego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-520/1995-035-01-40.5

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ

A G R AVA D O S : REGINA VITÓRIO CAZEMIRO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA

A G R AVA D O : PRO SER PROMOÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O

Inconformada com o despacho de fl. 87, que denegou se-
guimento a seu recurso de revista, a segunda litisconsorte passiva
interpõe agravo de instrumento (fls. 2/8).

Contraminuta às fls. 97/98.
Desnecessário o parecer do Ministério Público do Trabalho,

conforme o art. 83 do RI/TST.
Em sua minuta, a agravante acena com a satisfação dos

pressupostos estabelecidos no art. 896 da CLT, pugnando, ao final,
pelo provimento do apelo.

O agravo, no entanto, não merece ser conhecido, porquanto
intempestivo o recurso de revista cujo seguimento foi denegado.

Com efeito, o acórdão de fls. 65/70 foi publicado em
13/04/2007, sexta-feira, conforme atesta a certidão de fl. 71. A con-
tagem do prazo para a interposição da revista iniciou-se no dia útil
seguinte, em 16/04/2007, segunda-feira, findando em 23/04/2007, se-
gunda-feira. Interposto o somente no dia 24/04/2007, terça-feira, o
recurso é manifestamente intempestivo.

Conforme entendimento consagrado na Orientação Jurispru-
dencial nº l6l da SBDI-1 do TST, caberia à agravante comprovar a
existência de feriado local, de forma justificar a prorrogação do termo
inicial do prazo recursal. Do encargo, não se desincumbiu.

Registre-se, por oportuno, que, com o advento da Lei nº
9.756/98, sobreveio a obrigação das partes de instruir o agravo de
instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul-
gamento do recurso de revista. Nesse sentido, aliás, é exegese ex-
traída do item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST - que tem
por escopo uniformizar a interpretação da Lei nº 9.756/98 -, a qual
estabelece que, verbis:

Agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Sinale-se, ainda, que o fato de o despacho agravado men-
cionar ser tempestivo o apelo não elide a falha detectada, pois o
entendimento adotado não vincula o juízo ad quem, tampouco retira a
atribuição que foi conferida ao Tribunal Superior do Trabalho de
proceder, soberanamente, à análise quanto ao preenchimento ou não
dos requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da re-
vista.

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de-
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

Ministro Barros Levenhagen

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-535/2005-053-02-40.2

A G R AVA N T E : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O : LUCIANA MARIA MARTINS VAZ GUIMARÃES

DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. VICTORIO RAFFAINE NETO

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, sob o seguinte fundamento:

"A) DO RECURSO DE REVISTA APRESENTADO PELA
RECLAMADA:

I- CONSIDERAÇÕES INICIAIS:
Atendidas às recomendações da Instrução Normativa n.º 23,

do C. Tribunal Superior do Trabalho, quanto à indicação das folhas
que comprovam a tempestividade do apelo e regularidade do man-
dato, passo ao cumprimento do parágrafo 1.º, do art. 896, da CLT.

II- DOS PRESSUPOSTOS:
1. EXTRÍNSECOS:
O recurso é tempestivo (fls. 301 e 303); regular a repre-

sentação processual (fls. 127/129); depósito recursal satisfeito cor-
retamente, bem como as custas processuais (fls. 272/273 e 312).
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2. INTRÍNSECOS:
a) Do acordo de compensação:
A matéria discutida não foi prequestionada no V. Acórdão, e

a parte não cuidou de opor os competentes Embargos Declaratórios
objetivando pronunciamento explícito sobre o tema. Preclusa, por-
tanto, a questão, ante os termos da Súmula nº 297 do C. TST.

b) Do intervalo intrajornada. Art. 71 da CLT:
Restou asseverado pelo Colegiado que a própria recorrente

admite o cumprimento de jornada superior a seis horas.
A matéria em discussão está assente no conjunto fático-

probatório e se esgota no duplo grau de jurisdição, a teor do disposto
na Súmula nº 126/TST.

Com relação à natureza jurídica do referido interregno, si-
lente o v. acórdão, preclusa a discussão nos termos da Súmula nº 297
do C. TST.

B) DO EXPOSTO:
nego seguimento ao recurso." (fls. 321/322)
Verifica-se da minuta do agravo de instrumento que a Re-

clamada não impugna os fundamentos transcritos na decisão de ad-
missibilidade, nos termos em que fora proposta. Limita-se a afirmar
que "cumpriu à risca os requisitos exigidos pelas alíneas "a" e "c", do
artigo 896, da CLT" (fls. 5) e a repetir os argumentos apresentados
nas razões de recurso de revista.

Nessa hipótese, portanto, incide o disposto na Súmula nº 422
deste Tribunal Superior:

"Recurso. Apelo que não ataca os fundamentos da decisão

recorrida. Não conhecimento. Artigo 514, II, do CPC (conversão

da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2) - Resolução nº

137/2005, DJ 22, 23 e 24.8.2005

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-Orientação Juris-
prudencial nº 90 da SBDI-2 - inserida em 27.5.2002)".

Nesse sentido também tem decidido o Supremo Tribunal
Federal:

"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos
no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº
110/2008, Publicado em 18.06.2008).

Assim, o agravo de instrumento não merece conhecimento,
visto que a Reclamada não logrou impugnar os termos da decisão
denegatória.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-539/2003-001-16-40.3

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O : FILARDES DE JESUS FREITAS DA SILVA

A D VO G A D O : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E

ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação
Roberto Marinho, com vistas a viabilizar o processamento de seu
recurso de revista.

O agravo de instrumento não enseja admissibilidade, porque
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc.
I, da CLT e com o item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste
Tr i b u n a l .

O instrumento está incompleto, porquanto dele não consta o
conteúdo integral da decisão de admissibilidade, proferida pelo Tri-
bunal Regional da Décima Sexta Região.

A decisão era originalmente composta de 4(quatro) laudas
(fls. 556/559 dos autos originais).

Não consta entre as peças colacionadas a fl. 557 da nu-
meração original, conforme se verifica da cópia trasladada às fls.
190/192.

Na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de 03/09/1999,
em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de velar pela
correta formação do instrumento, estabelecendo-se o impedimento de
conversão do agravo em diligência para suprir a deficiência do tras-
lado.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-539/2003-001-16-41.6

A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E

ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O : FILARDES DE JESUS FREITAS DA SILVA

A D VO G A D O : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : CLÁUDIO LINS DE VASCONCELOS

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação
Roberto Marinho, com vistas a viabilizar o processamento de seu
recurso de revista.

O agravo de instrumento não enseja admissibilidade, porque
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc.
I, da CLT e com o item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste
Tr i b u n a l .

O instrumento está incompleto, porquanto dele não consta o
conteúdo integral da decisão de admissibilidade, proferida pelo Tri-
bunal Regional da Décima Sexta Região.

A decisão era originalmente composta de 4(quatro) laudas
(fls. 556/559 dos autos originais).

Não consta entre as peças colacionadas a fl. 557 da nu-
meração original, conforme se verifica da cópia trasladada às fls.
179/181.

Na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de 03/09/1999,
em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de velar pela
correta formação do instrumento, estabelecendo-se o impedimento de
conversão do agravo em diligência para suprir a deficiência do tras-
lado.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-542/2002-041-02-40.1

A G R AVA N T E : TELECOMINUCAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -

TELESP

A D VO G A D O : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI E MAR-

CELO L. A. BESSA

A G R AVA D O : SALVELINA ALVES DE LIMA FERREIRA

A D VO G A D A : RUBENS GARCIA FILHO

D E C I S Ã O

Denegou-se recurso de revista interposto pela Reclamada, em
que se buscava afastar a condenação no adicional de insalubridadse e
em horas extras.

A agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em di-
vergência jurisprudencial, violação de dispositivo de lei e da Cons-
tituição Federal.

No agravo de instrumento, a Reclamada não apresenta ar-
gumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limita-se
a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e que foram
corretamente analisadas no despacho denegatório.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"a) Da insalubridade:
Entendeu o v. acórdão, com base no laudo pericial apre-

sentado, que a reclamante, no desempenho de seu labor, ficava ex-
posta a agente insalubre.

A matéria em discussão está assente em prova técnica e não
comporta reexame, nos termos da Súmula nº 126 do C. TST.

b) Diferenças de horas extras:
Insurge-se a reclamada contra o v. acórdão alegando que os

documentos trazidos aos autos provam que a reclamante firmou acor-
do coletivo, onde as partes transigiram a forma de pagamento das
extraordinárias. Sustenta que violado o princípio da imutabilidade das
decisões judiciais, insculpido no art. 5º, inciso XXXVI da Cons-
tituição Federal.

A matéria discutida não foi prequestionada no V. Acórdão, e
a parte não cuidou de opor os competentes Embargos Declaratórios
objetivando pronunciamento explícito sobre o tema. Preclusa, por-
tanto, a questão, ante os termos da Súmula nº 297 do C. TST" (fls.
189).

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-550/1995-004-01-40.3

A G R AVA N T E : NUTRÍCIA S.A. - PRODUTOS DIETÉTICOS E NU-

TRICIONAIS

A D VO G A D A : DRA. BÁRBARA MORAES SOUSA SILVEIRA

A G R AVA D O : JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO RODRIGUES PINTO

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, sob o seguinte fundamento:

"A admissibilidade do recurso de revista exige o seu en-
quadramento em pelo menos uma das hipótese do artigo 896 da CLT.
Tal ocorrência, inicialmente, só pode ser verificada de forma apa-
rente, já que a competência para processar e julgar o recurso é do
Tribunal Superior do Trabalho. No presente caso, a análise dos temas
recorridos, sob todos os aspectos apontados pelo Recorrente, e em
confronto com o V. Acórdão Regional, revela que o recurso não está
enquadrado em qualquer das hipótese legais nas quais se encontra
fundamentado. Verificou-se, ainda, que, em relação ao tema membro
suplente da cipa - estabilidade, o V. Acórdão regional está em con-
sonância com o entendimento já consagrado pelo C. TST por meio da
Súmula nº 339, item I, o que atrai a aplicação do art. 896, §4º, da
CLT. Revela-se, portanto, inviável o pretendido processamento." (fls.
11 2 / 11 3 )

Verifica-se da minuta do agravo de instrumento que a Re-
clamada não impugna os fundamentos transcritos na decisão de ad-
missibilidade, nos termos em que fora proposta. Constata-se que
apenas repete os argumentos apresentados nas razões de recurso de
revista.

Nessa hipótese, portanto, incide o disposto na Súmula nº 422
deste Tribunal Superior:

"Recurso. Apelo que não ataca os fundamentos da decisão

recorrida. Não conhecimento. Artigo 514, II, do CPC (conversão

da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2) - Resolução nº

137/2005, DJ 22, 23 e 24.8.2005

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-Orientação Juris-
prudencial nº 90 da SBDI-2 - inserida em 27.5.2002)".

Nesse sentido também tem decidido o Supremo Tribunal
Federal:

"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos
no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº
110/2008, Publicado em 18.06.2008).

Assim, o agravo de instrumento não merece conhecimento,
visto que o Reclamante não logrou impugnar os termos da decisão
denegatória.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-558/2005-101-22-40.7

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA

A D VO G A D O : DR. LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O : EDIVALDO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DIÓGENES MEIRELES MELO

D E C I S Ã O

1. A Exma. Sra. Juíza Presidente da Vigésima Segunda Re-
gião, denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Mu-
nicípio-Reclamado, sob os seguintes fundamentos:

Petição de fls. 58/59. Proceda-se às anotações necessárias.
Petitório de fls. 62/68. Trata-se de recurso de revista in-

terposto pelo Município de Luís Correia, em face do acórdão de fls.
53/56, que conheceu do reexame necessário e, no mérito, deu-lhe
parcial provimento para excluir da condenação as parcelas referentes
ao aviso prévio, a multa de 40% do FGTS e a multa do art. 477 da
C LT.

O recorrente alega, nas suas razões recursais, que o acórdão
recorrido violou o art. 37, inciso II e § 2º, da Carta Magna, quanto
aos efeitos da contratação nula do obreiro, ante a ausência de prévia
aprovação em concurso público. Sobre esta matéria, aduz, ainda,
contrariedade com a Súmula 363 do C. TST.

Prossegue aduzindo, quanto ao deferimento do FGTS em
contrato eivado de nulidade, a inconstitucionalidade do art. 19-A da
Lei nº 8.036/90.

Por fim, sustenta afronta ao art. 14 da Lei nº 5.584/70 e
contrariedade com as Súmulas 219 e 329 do C. TST, no que se refere
ao deferimento da verba honorária.

Pressupostos extrínsecos
O recurso é tempestivo (certidão de fl. 69) e a representação

processual encontra-se regular (procuração de fl. 59).
Entretanto, o recurso não merece ser conhecido, senão ve-

jamos.
Dispõe a Orientação Jurisprudencial 334, da SBDI-1/TST,

verbis:
'REMESSA "EX OFFICIO". RECURSO DE REVISTA.

INEXISTÊNCIA DE RECURSO ORDINÁRIO VOLUNTÁRIO DE
ENTE PÚBLICO. INCABÍVEL. DJ 09.12.2003.

Incabível recurso de revista de ente público que não interpôs
recurso ordinário voluntário da decisão de primeira instância, res-
salvada a hipótese de ter sido agravada, na segunda instância, a
condenação imposta.'
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Da análise da Orientação Jurisprudencial acima transcrita,
observo que decisões proferidas em sede de remessa oficial, nas quais
não há acréscimo à condenação, não se encontram entre as hipóteses
previstas para a interposição de recurso de revista, caso dos autos.

Não conheço, pois, do presente recurso de revista.
CONCLUSÃO
Ex positis, não conheço do presente recurso de revista, por

incabível.
Publique-se" (fls. 44/45)
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não provi-

mento do agravo de instrumento "uma vez que não houve majoração
do gravame imposto ao Agravante, descabida a Revista, nos termos
da OJ nº 334 da SDI-1 do TST" (fl. 56).

2. Registre-se que o Tribunal Regional do Trabalho da Vi-
gésima Segunda Região conheceu da remessa de oficio e excluiu da
condenação as parcelas referentes ao aviso-prévio, à multa de 40% do
FGTS e à multa prevista no art. 477 da CLT. Manteve a condenação
em relação aos honorários advocatícios, com fundamento na Súmula
nº 450 do Supremo Tribunal Federal. Registrou os seguintes fun-
damentos:

"Nos casos de contrato de trabalho nulo por vício de origem,
este Regional pacificou entendimento no sentido de que a nulidade é
declarada com efeitos ex nunc, sendo devidas ao empregado todas as
verbas de natureza salarial.

Contudo, em face da justa causa legal (contratação sem apro-
vação em concurso público), não há que se falar em direitos de
caráter indenizatório." (fl. 30).

Na minuta de agravo de instrumento (fls. 2/9), o Município-
Reclamado sustenta que preencheu as condições necessárias à ad-
missibilidade do recurso de revista. Alega violação dos arts. 5º,
XXXV, LV e 37, II e §2º, da Constituição Federal. Insiste na na
contrariedade às Súmulas nºs 219, 329 e 363 desta Corte.

Registre-se que as garantias constitucionais de acesso ao
Judiciário com direito à ampla defesa e ao contraditório não são
absolutas e se concretizam nos termos da legislação infraconstitu-
cional que disciplina o processo judicial. No caso específico do re-
curso de revista, a lei estipula as condições necessárias para o seu
processamento (art. 896 da CLT). Não importa em violação da ga-
rantia prevista no art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal a
denegação do processamento do recurso de revista por não atendidos
os requisitos legais.

O entendimento desta Corte, consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial nº 334 da SBDI-1, é no sentido de que é incabível
recurso de revista de ente público que não interpôs recurso ordinário
voluntário de sentença.

No caso, somente seria admissível o recurso de revista se
houvesse agravamento, no segundo grau, da condenação primeira.
Considerando que houve apenas remessa de ofício e que não foi
interposto recurso ordinário voluntário, incide na hipótese o disposto
na Orientação Jurisprudencial nº 334 da SBDI-1 desta Corte.

Assim, estando a acórdão regional em conformidade com
Orientação Jurisprudencial desta Corte, desnecessária análise das sus-
citadas violação do art. 37, II, e §2º, da Constituição Federal, e
contrariedade às Súmulas nºs 219, 329 e 363 desta Corte. Incidência
da Súmula nº 333 desta Corte.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, §5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-564/2006-002-21-40.9

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : ALYSON CRYSTIANO DE MORAIS DAMIÃO

A D VO G A D A : DRA. MARIA IZABEL TEIXEIRA DAS VIRGENS

A G R AVA D A : RM ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

A G R AVA D A : F. ELOILSON CASTRO VIEIRA - ELOTEL

D E C I S Ã O - R I T O S U M A R Í S S I M O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela TELEMAR NORTE LESTE S.A. que tinha por fim afastar a
condenação relativa ao adicional de periculosidade. O despacho de-
negatório tem o seguinte teor:

"A Telemar sustenta haver violação do art. 5°, inciso II, da
Constituição Federal, uma vez que considera que o adicional de
periculosidade foi devidamente quitado, em estrita obediência ao que
disciplina o art. 464/CLT.

A Certidão de Julgamento foi publicada em 19.08.2006 (sá-
bado), tendo o recurso de revista sido apresentado em28.08.2006
(segunda-feira), dentro, portanto, do prazo legal. Representação re-
gular (fls. 88/89). Depósito recursal pago (fls. 170 e 202) e custas
processuais recolhidas (fl. 171).

A questão referente a condenação no adicional de pericu-
losidade foi dirimida, conforme se extrai do voto do i. Relator, quan-
do se entendeu pela validade da prova documental produzida, senão
vejamos:

'Quanto ao adicional de periculosidade, a Telemar alegou que
a prova testemunhal apresentada pelo recorrido não pode elidir a
prova documental (contracheques) carreados aos autos, que compro-
vam o pagamento do adicional de periculosidade.

A questão foi superada no tópico referente à remuneração,
quando se desclassificou a prova documental apresentada na defesa,
razão pela qual deve ser mantida a condenação neste ponto (fls.
195/196)'.

Revolver essa matéria atrai a incidência da Súmula n°
126/TST". (fls. 225).

A Agravante insiste no processamento do recurso de revista
por violação dos arts. 5°, II, da CF e 464 da CLT e por contrariedade
à OJ 191 do TST.

Estabelece o art. 895, § 1º, IV, da CLT que, nas reclamações
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a decisão recorrida pode ser
mantida pelos seus próprios fundamentos.

De outro lado, o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal
assegura a todos "razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação".

Verifica-se que o recurso de revista não preenche os re-
quisitos do art. 896, § 6º, da CLT.

Nesse contexto e visando dar efetividade à diretriz inscrita no
inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, aplica-se por
analogia o art. 895 § 1º, IV, CLT e mantém-se a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos acima transcritos.

Acrescente-se que não se cogita violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal, porque o que nele se dispõe não é suscetível de
violação direta de sua literalidade, pois a norma constitucional em
tela consagra genericamente o princípio da legalidade. Assim, quando
ocorrente, a ofensa é sempre indireta ou reflexa porque dependente de
prévia aferição de desrespeito da legislação infraconstitucional que
regula a matéria controvertida em exame. O pressuposto exigido na
alínea § 6º do art. 896 da CLT é a violação direta.

A afirmação de que foi fixada, no acórdão regional, in-
terpretação dissonante da OJ 191 do TST constitui inovação recursal,
uma vez que não foi alegada no recurso de revista.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-584/2006-004-04-40.5

A G R AVA N T E S : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

GT E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT´ANNA BOPP

A G R AVA D O : RAIMUNDO PAULO ALENCAR

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA ISSLER

A G R AVA D A : ABAET AR CONDICIONADO SPERLING LTDA.

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE GT E OUTRA, em que se pre-
tendia afastar a condenação relativa à responsabilidade subsidiária
pelo pagamento das parcelas rescisórias.

As agravantes insistem no processamento do recurso de re-
vista, sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art.
896 da CLT.

No agravo de instrumento, as Reclamadas não apresentam
argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limi-
tam-se a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e que
foram corretamente analisadas no despacho denegatório.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
Tempestivo o recurso - acórdão publicado em 17/07/2007 -

fl. 311; recurso apresentado em 25/07/2007 - fl. 314.
Regular a representação processual - fl. 320.
Satisfeito o preparo (fls. 277, 289, 288 e 319).
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Alegação(ões):
- contrariedade à Súmula 331, IV,/TST.
- violação do art. 455 da CLT.
A 5ª Turma manteve a declaração de responsabilidade sub-

sidiária, ao fundamento de que: "No que se refere à responsabilidade
declarada, muito embora a existência de contrato "em regime de
empreitada" (fls. 30-35 e 36-41), constata-se que as reclamadas man-
tiveram entre si contrato de prestação de serviços de manutenção
preventiva, corretiva programada e corretiva nas centrais de ar con-
dicionado dos prédios A1, A2 e F do CAENMF. Evidencia-se que a
empregadora do reclamante (Abaet Ar Condicionado Sperling Ltda.)
era prestadora de serviços para a recorrente, já que as atividades se
desenvolviam em seu benefício. Trata-se de hipótese de terceirização
de serviços, sendo a ora recorrente beneficiária dos mesmos. Decorre
disso que o inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte da
prestadora de serviços acarreta a responsabilidade subsidiária do to-
mador, em decorrência da má escolha daquele a quem confiou a
realização de tarefas executivas, bem como do seu dever de vi-
gilância. Tal responsabilidade atende a razões de ordem jurídica e
social e está adequada, ainda, ao item IV do Enunciado nº 331 da
Súmula do Colendo TST. Saliente-se, diante das alegações do re-
corrente, ser irrelevante que a contratação da prestadora ocorreu atra-
vés de licitação, na forma da lei, já que o art. 71 da Lei nº 8.666/93
não prevê a isenção da entidade de direito público da responsa-
bilidade por obrigações trabalhistas de terceiros contratados para aten-
der necessidades permanentes, com a prestação de seus serviços. Até
porque, no art. 57 do mesmo diploma legal vem expressa a obrigação
da administração pública, quando tomadora de serviços, fiscalizar as
contratadas. Ora, não pode o trabalhador ser responsabilizado pela
inadimplência da prestadora de serviços, enquanto a tomadora foi
diretamente beneficiada pelo seu trabalho. A propósito do tema, a
Súmula nº 11 deste Regional, que dispõe: "RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E IN-
DIRETA. CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEI
8666/93. A norma do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 não afasta a
responsabilidade subsidiária das entidades da administração pública,
direta e indireta, tomadoras dos serviços." Em relação ao art. 455 da
CLT, alegado pelas recorrentes, não restou aplicado ao caso em exa-
me. Desta forma, não há violação aos dispositivos legais invocados
pela recorrente que restam, desde já, prequestionados." (Relatora:
Juíza Rejane Souza Pedra). - Grifei.

<!ID1353381-10>

PROC. Nº TST-AIRR-564/2006-002-21-41.1

A G R AVA N T E : RM ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

A G R AVA D O : ALYSON CRYSTIANO DE MORAIS DAMIÃO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ISABEL TEIXEIRA DAS VIRGENS

A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D A : F. ELOILSON CASTRO VIEIRA - ELOTEL

D E C I S Ã O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, o
que ensejou a interposição do presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fls. 82)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
RM ENGENHARIA LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.
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A decisão não contraria, mas está em consonância com a
Súmula 331, IV, do TST:CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS. LEGALIDADE - Inciso IV alterado pela Res. 96/2000, DJ
18.09.2000. (...) IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993).

Não é possível detectar violação literal ao dispositivo de lei
mencionado, circunstância que obsta a admissão do recurso pelo
critério previsto na alínea "c" do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO.
Nego seguimento. (fls 63/ 63 verso).
Estando a decisão de acordo com súmula desta Corte, apli-

cam-se os §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT e a Súmula nº 333 desta
Corte, como óbices ao prosseguimento do recurso de revista, por
violação do art. 455 da CLT.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-586/2007-011-12-40.0

A G R AVA N T E : DORLI TEREZINHA DEBACKER

A D VO G A D O : DR. MILTON MENDES DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : TALHARIA E MODELAGEM TRAÇO FORTE LT-

DA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS SÁVIO ZANELLA

A G R AVA D A : IBERPUNTO COMÉRCIO E INDÚSTRIA TÊXTIL

LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOHNNY HIGASHI

A G R AVA D A : DOM JOSÉ TÊXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .

A D VO G A D O : DR. JAILSON DE SOUZA

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamante, que tinha por finalidade o reconhecimento da res-
ponsabilidade subsidiária da Reclamada Iberpunto Comércio e In-
dústria Têxtil Ltda. pelos créditos trabalhistas a ela deferidos.

A decisão denegatória tem o seguinte teor:
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Alegação(ões):
- contrariedade à Súmula 331,IV, do TST.
- divergência jurisprudencial.
O Colegiado manteve a sentença, por seus próprios fun-

damentos, no tocante ao afastamento da responsabilidade subsidiária
da segunda ré - IBERPUNTO Indústria e Comércio Têxtil Ltda.

Tratando-se de causa sujeita ao procedimento sumaríssimo,
descabe a análise de violação à legislação infraconstitucional e de
divergência jurisprudencial, nos exatos termos do art. 896, § 6º, da
C LT.

Inviável o seguimento do recurso neste tópico, diante da
conclusão da Turma no sentido de que a primeira ré não produzia
exclusivamente para a segunda ré e que não havia ingerência desta
em relação àquela, restando configurado típico contrato de facção, o
que afasta a aplicação do consubstanciado pelo TST por meio do item
IV da Súmula 331 (fl. 233)" (fls. 143/144).

A Reclamante interpõe agravo de instrumento. Insiste na
alegação de contrariedade à Súmula nº 331, IV, desta Corte e de
divergência jurisprudencial.

Nos termos do § 6º do art. 896 da CLT, tratando-se de
procedimento sumaríssimo, a interposição de recurso de revista está
restrita às hipóteses de "contrariedade a súmula de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República". Por conseguinte, não será analisada a di-
vergência jurisprudencial apontada.

O Tribunal Regional reformou a sentença, isentando a Re-
clamada Iberpunto Comércio e Indústria Têxtil Ltda. da responsa-
bilidade subsidiária pelo pagamento dos créditos trabalhistas defe-
ridos à Reclamante, por concluir que a hipótese dos autos não se trata
de contrato de prestação de serviços, com intermediação de mão-de-
obra, mas de comercialização de produtos acabados em forma de
facção, contrato esse de natureza civil.

Nesse contexto, não há falar em contrariedade à Súmula nº
331, IV, deste Tribunal.

A atribuição da responsabilidade subsidiária prevista na men-
cionada súmula se refere à contratação de mão-de-obra, mediante a
intermediação de empresa prestadora de serviços para a realização de
serviços à empresa tomadora, o que não ocorreu no caso concreto. A
hipótese dos autos é de contrato de natureza civil (facção), em que
terceira empresa fornece produtos prontos e acabados a outras em-
presas.

Precedentes nesse sentido:
"RECURSO DE REVISTA SÚMULA Nº 331/TST INAPLI-

CABILIDADE CONTRATO DE FACÇÃO Não há falar em con-
trariedade à Súmula 331, IV, do TST, uma vez que a atribuição de
responsabilidade subsidiária à tomadora de serviços prevista na re-
ferida súmula refere-se à hipótese em que há contratação de mão-de-
obra, mediante a intermediação de empresa do ramo de prestação de
serviços, para a realização de determinado serviço à empresa to-
madora no âmbito desta, o que não é a hipótese dos autos, que trata
de contrato de facção de natureza civil, mediante o qual terceira
empresa se comprometia a fornecer produtos acabados" (RR -
248/2002-011-12-00, Relatora Ministra Maria Cristina Peduzzi, 3ª
Turma, DJ 8/8/2008).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE
SERVIÇOS. SÚMULA 331, IV, DO TST. CONTRATO DE FAC-
ÇÃO. Não há falar em contrariedade à Súmula 331, IV, desta Corte,
pois a hipótese dos autos é de contrato de facção, de natureza civil.
Precedentes nesse sentido. Agravo de instrumento conhecido e não
provido" (AIRR - 1313/2005-007-12-40.1, Relatora Ministra Dora
Maria da Costa, 8ª Turma, DJ 9/5/2008).

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE
FACÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 331, IV, DO TST.
O recurso de revista se concentra na avaliação do direito posto em
discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional, a teor da
Súmula 126/TST. Tendo o Tribunal Regional concluído que não foi
caracterizada a figura da contratação de mão-de-obra por empresa
interposta, mas, sim, contrato de facção, firmado entre as reclamadas,
não se aplica a orientação contida na Súmula 331, IV, do TST.
Recurso de revista não conhecido" (RR - 38476/2002-900-12-00.1,
Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 3ª Turma,
DJ 28/3/2008).

Dessa forma, com fundamento nos arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-590/2002-017-06-40.4

A G R AVA N T E : DISTRIBUIDORA CAPELLI LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA CAVALCANTE PONTES

A G R AVA D O : SÉRGIO RICARDO PEIXOTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EZEQUIEL FELIX DE ANDRADE

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada (fls. 183),
o que ensejou a interposição do presente agravo de instrumento (fls.
2/39).

Verifica-se que o agravo de instrumento não merece segui-
mento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

Entretanto, na cópia da procuração (fl. 77) consta a iden-
tificação do subscritor, mas não a respectiva qualificação, sendo im-
possível verificar se se trata de representante legal da empresa de
DISTRIBUIDORA CAPELLI LTDA., o que torna irregular a re-
presentação processual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-595/2005-001-02-40.6

A G R AVA N T E : JOSÉ SEVERO DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO FERNANDES DE CARVA-

LHO

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O : TRANSPORTE URBANO NOVA PAULISTA LTDA.

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região de-

negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante
(fls. 93/94), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

A São Paulo Transporte S.A. - SPTRANS - apresentou con-
traminuta ao agravo de instrumento (fls. 96/99) e contra-razões ao
recurso de revista (fls. 100/105)

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.
SPTRANS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Embora tempestivo (fls. 94 e 02), subscrito por advogado

devidamente habilitado (fl. 24), e regular a formação do instrumento
(Instrução Normativa n.º 16 desta Corte), o agravo de instrumento
não merece prosseguimento.

O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região negou
provimento ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante para
manter a sentença, que excluiu do pólo passivo da lide a Reclamada
SÃO PAULO TRANSPORTE S/A - SPTRANS, por não vislumbrar a
hipótese de terceirização de serviços. Consignou o seguinte funda-
mento:

"A relação jurídica que nasce de um processo de licitação
pública é de natureza administrativa, entre a empresa contratada e o
Poder Público. No caso, a permissão é para explorar o transporte
coletivo. O representante legítimo do Poder Público, nos casos mu-
nicipais, é a Administração Pública direta, isto é, a Prefeitura, através
de suas Secretarias. Em São Paulo, a Secretaria dos Transportes
apenas delega poderes à reclamada, SPTRANS, para conferir, assinar
e fiscalizar a execução do contrato. Essa empresa não é tomadora e
sim a gerenciadora do serviço de transporte público. A regra é no
sentido de que a súmula 331, IV, do TST, não se aplica às empresas
públicas gerenciadoras do transporte público. A responsabilidade, se
houver, é da Administração Pública direta, por força da Lei
8.866/93." (fl. 65).

Nas razões de recurso de revista de fls. 79/92, o Reclamante
alegou que a SPTRANS deve ser responsabilizada subsidiariamente
pelos créditos trabalhistas a ele devidos, em razão da terceirização de
serviços entre as reclamadas. Indicou ofensa aos art. 37, II e § 6º da
Constituição Federal e 71, § 1º da Lei nº 8.666/93 e contrariedade à
Súmula nº 331, IV, desta Corte. Transcreveu arestos para confronto de
teses.

Na minuta do agravo de instrumento (fls.02/12), o Recla-
mante insiste na admissibilidade de seu recurso, por ofensa aos art.
37, II e § 6º da Constituição Federal e 71, § 1º da Lei nº 8.666/93, por
contrariedade à Súmula nº 331, IV, desta Corte e por divergência
jurisprudencial.

O Tribunal Regional manteve a decisão que excluiu a São
Paulo Transporte S.A. da lide, após afastar sua responsabilidade sub-
sidiária, sob os seguintes fundamentos: a) Em São Paulo, a Secretaria
dos Transportes apenas delega poderes à Reclamada SÃO PAULO
TRANSPORTE S/A - SPTRANS para conferir, assinar e fiscalizar a
execução do contrato que permite a exploração do transporte coletivo
pela empresa que contrata com o Poder Público; b) A Reclamada
SÃO PAULO TRANSPORTE S/A - SPTRANS não é tomadora de
serviços, mas sim gerenciadora do sistema de transportes do mu-
nicípio de São Paulo; e c) A Súmula nº 331,IV não se aplica às
empresas gerenciadoras de serviço público.

Como decidido pela Corte Regional, a controvérsia não diz
respeito à contratação de trabalhadores, por empresa interposta, para
prestarem serviços em outra empresa. Logo, não há falar em con-
trariedade à Súmula nº 331, IV, deste Tribunal.

Nesse sentido, importante transcrever precedentes da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte envol-
vendo a própria Reclamada:
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"RECURSO DE EMBARGOS. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 331/TST.
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE SERVIÇO
PÚBLICO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. A SPTRANS, ge-
renciadora dos serviços de transporte urbano, não é tomadora dos
serviços do empregado, não podendo, assim, ser responsabilizada por
eventual condenação judicial ao contratado. Não há como se con-
fundir a figura da terceirização com a da concessão. A distinção não
comporta dúvida, já que, na concessão, a execução de serviço público
é passada a terceiro, não havendo ingerência sobre os serviços por
parte do órgão público, que não é o tomador dos serviços do em-
pregado; e, na terceirização a que se refere o inciso IV da Súmula nº
331 do C. TST, predomina a figura do tomador dos serviços pres-
tados, cuja responsabilidade está vinculada à culpa in eligendo e in
vigilando" (E-ED-RR-731/2005-059-02-00, Rel. Min. Aloysio Corrêa
da Veiga, publicado no DJ de 25.04.2008).

"SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 331 DO TST. A reclamada, São
Paulo Transporte S.A., é gestora do serviço descentralizado de trans-
porte urbano no Município de São Paulo, estando encarregada do
processo de concorrência pública para a exploração desse serviço por
particulares. A hipótese, portanto, não se enquadra na diretriz da
Súmula 331, item IV, desta Corte, porquanto não se trata de in-
termediação de mão-de-obra, mas de gerenciamento de serviços pú-
blicos" (E-RR-89/2005-024-02-00, rel. Min. João Batista Brito Pe-
reira, publicado no DJ de 18.04.2008).

Esse também tem sido o entendimento desta Turma: RR-
727/2005-003-02-00.8, Rel. Min. Maria de Assis Calsing, DJ de
30/05/2008, AIRR-1145/2003-046-02-40.0, Rel. Min. Antônio José
de Barros Levenhagen, DJ de 02/05/2008, RR-3029/2005-028-02-
00.0, Rel. Min. Maria de Assis Calsing, DJ de 23/05/2008.

Não se constata a violação do art. 37, II e § 6º, da Cons-
tituição Federal, pois as matérias ali elencadas não foram preques-
tionadas no acórdão regional. Incidência da Súmula 297/TST.

Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurispru-
dência desta Corte, a pretensão recursal de demonstrar divergência
jurisprudencial e violação do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93 encontra
óbice nos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT e na Súmula nº 333 do
T S T.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se
Brasília, 15 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-601/2006-151-03-40.5

A G R AVA N T E : KLIN SHOP LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O : AGNALDO APARECIDO SILVA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO DONIZETE LEITE

D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada
(fls. 114/116), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento (fls. 2/7).

Verifica-se que o agravo de instrumento não merece segui-
mento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fls. 29)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
KLIN SHOP LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-603/2005-010-16-40.9

A G R AVA N T E : MARGUSA - MARANHÃO GUSA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA ARAÚJO ALMEIDA AYOUB

A G R AVA D O : SEBASTIÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. COSMO ALEXANDRE DA SILVA

A G R AVA D O : RENATO VIANA SANTOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO MACHADO DE FARIA

D E C I S Ã O - R I T O S U M A R Í S S I M O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada que tinha por fim: a) em preliminar, a reforma do
acórdão para declarar a nulidade do processo por inépcia da inicial e
pelo aditamento da petição inicial para incluir a reclamada no pólo
passivo da lide; declarar a nulidade da sentença por negativa de
prestação jurisdicional e pelo julgamento extra e ultra petita; b) no
mérito, afastar o reconhecimento do vínculo de emprego e parcelas
decorrentes. A decisão denegatória tem o seguinte teor:

"(...)
Trata-se de recurso de revista interposto em face do acórdão

de fls. 177/183, por meio do qual o TRT, em procedimento su-
maríssimo, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada.

Divergência jurisprudencial, contrariedade à OJ nº 227

da SDI-1 do TST (cancelada, DJ-22/11/2005) e violação dos arts.

2º, 62, 70, 77, 128, 165, 264, 267, I, 286, 293, 294, 295, I, parágrafo

único, I, II, III, IV, 303, 332, I, 333, I, 334, II, III, 348, 349, 458,

I, II, III, 460, 608 do CPC, 896 do CCB, 2º, § 2º, 3º, 477, 791, 794,

795, 818, 820, 832, 840, § 1º, 879 da CLT, 10 da Lei nº 9957/2000,

2º, § 2º, da Lei 8900/1994, 2º, 3º, da Lei nº 7998/1990

Não se constata a possibilidade de conhecimento com base
na fundamentação em epígrafe, pois, tratando-se de procedimento
sumaríssimo, somente é viável a admissibilidade por afronta a dis-
positivo constitucional ou contrariedade a súmula do TST (art. 896, §
6º, da CLT).

Nego seguimento ao recurso de revista no particular.
Preliminar de extinção do processo sem julgamento de

mérito por inépcia da petição inicial - violação do art. 5º, II, LIV,

LV, da CF/88 e contrariedade à Súmula nº 331/TST

Não se constata a possibilidade de conhecimento.
Quanto ao tema, não houve tese explícita a respeito do art.

5º, II, da CF/88, o que atrai a incidência da Súmula nº 297/TST.
O TRT afastou a preliminar com base na interpretação do art.

840 da CLT, de maneira que eventual afronta ao art. 5º, LIV, LV, da
CF/88, ainda que pudesse ser aferida, seria reflexa, o que desatende a
exigência do art. 896, § 6º, da CLT.

A Súmula nº 331/TST não trata da hipótese de inépcia da
petição inicial.

Nego seguimento ao recurso de revista no particular.
Preliminar de nulidade do processo ante o aditamento da

petição inicial para incluir a reclamada no pólo passivo da lide -

violação do art. 5º, II, LIV, LV, da CF/88

Não se constata a possibilidade de conhecimento.
Relativamente ao art. 5º, II, da CF/88, não houve tese ex-

plícita, o que atrai a incidência da Súmula nº 297/TST.
No particular, o TRT decidiu com base em dois fundamentos

autônomos, suficientes por si mesmos para manter a decisão re-
corrida, quais sejam:

- não há nulidade, se não há prejuízo (art. 794 da CLT);
-deve-se prestigiar o princípio da celeridade processual (art.

5º, LXXVIII, da CF/88).
Tudo indica que não haja como desconstituir os dois fun-

damentos assentados pela Corte, pois o primeiro está calcado na
interpretação do art. 794 da CLT, enquanto o segundo está baseado na
interpretação do art. 5º, LXXVIII, da CF/88, significando isto que
eventual violação ao art. 5º, LIV, LV, da CF/88, ainda que pudesse ser
aferida, seria indireta, o que desatende a exigência do art. 896, § 6º,
da CLT.

Nego seguimento ao recurso de revista no particular.
Preliminar de nulidade da sentença por negativa de pres-

tação jurisdicional - violação dos arts. 5º, II, XXXV, LIV, LV, LVI,

93, IX, da CF/88

Não se constata a possibilidade de conhecimento.
Fica afastada de plano a análise do art. 5º, II, XXXV, LIV,

LV, LVI, da CF/88, nos termos da OJ nº 115 da SDI-1 do TST: "O
conhecimento do recurso de revista ou de embargos, quanto à pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, supõe
indicação de violação do art. 832 da CLT, do art. 458 do CPC ou do
art. 93, IX, da CF/1988".

Tudo indica que não haja como verificar eventual violação
do art. 93, IX, da CF/88, porquanto a reclamada, nas razões de
recurso de revista, simplesmente recomenda a leitura da sentença e
das razões de embargos declaratórios opostos no primeiro grau de
jurisdição, o que não se admite.

Ante o princípio da dialeticidade, era ônus da recorrente
apresentar impugnação específica, fazendo o confronto entre aquilo
que foi peticionado em juízo e aquilo que foi efetivamente apreciado
pelo Órgão jurisdicional, apontando quais foram as omissões havidas
e identificando qual seria o prejuízo processual daí advindo.

Não se admite a impugnação em termos gerais.
Nego seguimento ao recurso de revista no particular.
Preliminar de julgamento extra e ultra petita - violação

do art. 5º, II, LIV, LV, da CF/88

Não se constata a possibilidade de conhecimento.
O TRT não examinou a hipótese de julgamento ultra petita, o

que atrai a incidência da Súmula nº 297/TST.
A Corte analisou a hipótese de julgamento extra petita ape-

nas sob o enfoque da aplicação dos arts. 128 e 460 do CPC, sem
emitir tese explícita a respeito do art. 5º, II, LIV, LV, da CF/88, o que
atrai a incidência da Súmula nº 297/TST.

Nego seguimento ao recurso de revista no particular.
Reconhecimento do vínculo de emprego - violação do art.

5º, II, LIV, LV, da CF/88

Não se constata a possibilidade de conhecimento.
A alegação de que o reclamante teria reconhecido a ine-

xistência do vínculo de emprego com a reclamada, ao não apontá-la
como empregadora na petição inicial originária, foi afastada pelo TRT
sob o fundamento de que houve o oportuno aditamento à exordial.

A questão específica da validade do referido aditamento já
foi objeto de análise no segundo tópico do presente juízo de ad-
missibilidade, no qual foi dito que não se constata a possibilidade de
conhecimento ante a incidência das Súmulas nºs 126 e 297 do TST.

Se o TRT afirmou que está demonstrada a existência de
vínculo de emprego com a reclamada, somente se poderia chegar a
conclusão contrária mediante o revolvimento do conjunto fático-pro-
batório, o que não se admite (Súmula nº 126/TST).

A existência do vínculo de emprego foi declarada com base
nos arts. 2º, 3º e 9º da CLT, de modo que afronta ao art. 5º, II, LIV,
LV, da CF/88, ainda que pudesse ser aferida, seria oblíqua, o que
desatende a exigência do art. 896, § 6º, da CLT.

Nego seguimento ao recurso de revista no particular.
Depósitos do FGTS - violação do art. 5º, II, LIV, LV, da

CF/88

Não se constata a possibilidade de conhecimento.
A Corte não emitiu tese explícita a respeito da aplicação do

dispositivo constitucional em epígrafe, o que atrai a incidência da
Súmula nº 297/TST.

Dada a relevância da matéria, cumpre registrar que na pe-
tição inicial (fato incontroverso que independe de prequestionamento)
o reclamante delimitou o período em que não houve o recolhimento
do FGTS. Neste caso, a jurisprudência pacífica do TST, consubs-
tanciada na OJ nº 301 da SDI-1, consagra o entendimento de que
ônus da prova é da empregadora: "Definido pelo reclamante o pe-
ríodo no qual não houve depósito do FGTS, ou houve em valor
inferior, alegada pela reclamada a inexistência de diferença nos re-
colhimentos de FGTS, atrai para si o ônus da prova, incumbindo-lhe,
portanto, apresentar as guias respectivas, a fim de demonstrar o fato
extintivo do direito do autor (art. 818 da CLT c/c art. 333, II, do
CPC)".

Nego seguimento ao recurso de revista no particular.
Seguro-desemprego - violação do art. 5º, II, da CF/88

Não se constata a possibilidade de conhecimento.
O TRT identificou a ausência de interesse (utilidade e ne-

cessidade) na interposição do recurso ordinário quanto a este tema,
sob o fundamento de que não houve condenação no primeiro grau de
jurisdição.

A recorrente não impugna de maneira específica o funda-
mento assentado pela Corte a respeito da ausência de interesse re-
cursal, insistindo em veicular tese de mérito sobre a matéria, o que
não se admite

Cita-se a Súmula nº 422/TST:
"Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do

requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta."

Nego seguimento ao recurso de revista no particular.
Multa do art. 477 da CLT - violação do art. 5º, II , da

CF/88
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Não se constata a possibilidade de conhecimento.
É que não houve tese explícita a respeito do art. 5º, II, da

CF/88, o que atrai a incidência da Súmula nº 297/TST. O TRT
decidiu a matéria apenas examinando a aplicação do art. 477 da
C LT.

Nego seguimento ao recurso de revista no particular.
CONCLUSÃO

Nego seguimento" (fls. 240/242).
A Agravante insiste no processamento do recurso de revista,

sob a alegação de que preencheu os requisitos previstos no art. 896 da
C LT.

Estabelece o art. 895, § 1º, IV, da CLT que, nas reclamações
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a decisão recorrida pode ser
mantida pelos seus próprios fundamentos.

De outro lado, o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal
assegura a todos "razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação".

Verifica-se que o recurso de revista não preenche os re-
quisitos do art. 896, § 6º, da CLT, estando correta a decisão de-
negatória, que merece ser mantida.

Nesse contexto e visando dar efetividade à diretriz inscrita no
inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, aplica-se por
analogia o art. art. 895 § 1º, IV, CLT e mantém-se a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos acima transcritos.

Diante do exposto, nos termos do arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator
< ! I D 1 3 5 3 3 8 1 - 11 >

PROC. Nº TST-AIRR-606/2007-067-03-40.6

A G R AVA N T E : MIB S.A.

A D VO G A D O : DR. IUNES JORGE SALOMÃO JÚNIOR

A G R AVA D O : JOSÉ JACQUES VELOSO PRATES

A D VO G A D O : DR. DARCY CORDEIRO LIMA

D E C I S Ã O - R I T O S U M A R Í S S I M O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, que tinha por fim afastar a condenação ao paga-
mento de diferenças salariais, decorrentes de promoção do Recla-
mante. O despacho denegatório tem o seguinte teor:

"Trata-se de recurso interposto em processo de RITO SU-
MARÍSSIMO, restrito, portanto, à invocação de contrariedade a sú-
mula de jurisprudência uniforme do TST e violação direta da Cons-
tituição da República, a teor do art. 896, parágrafo 6º, da CLT.

Constata-se que a parte recorrente não indica conflito com
verbete sumular do TST, nem violação de dispositivo constitucional,
limitando-se a aventar ofensa a norma infraconstitucional (f. 51), o
que não se enquadra na hipótese restritiva de cabimento do apelo,
como estabelecido no art. 896, parágrafo 6º da CLT" (fls. 47).

A Agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que preencheu os requisitos previstos no art. 896 da
C LT.

Estabelece o art. 895, § 1º, IV, da CLT que, nas reclamações
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a decisão recorrida pode ser
mantida pelos seus próprios fundamentos.

De outro lado, o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal
assegura a todos "razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação".

Nesse contexto e verificando-se que o recurso de revista não
preenche os requisitos do art. 896, § 6º, da CLT, aplica-se por ana-
logia o art. art. 895 § 1º, IV, CLT e mantém-se o despacho agravado
pelos seus próprios fundamentos acima transcritos, com a finalidade
de conferir celeridade ao presente processo.

Diante do exposto, nos termos do arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-608/2005-010-16-40.1

A G R AVA N T E : MARGUSA - MARANHÃO GUSA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA ARAÚJO ALMEIDA AYOUB

A G R AVA D O : FRANCINALDO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. COSMO ALEXANDRE DA SILVA

A G R AVA D O : RENATO VIANA SANTOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO MACHADO DE FARIA

D E C I S Ã O - R I T O S U M A R Í S S I M O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada que tinha por fim: a) em preliminar, a reforma do
acórdão para declarar a nulidade do processo por inépcia da inicial e
pelo aditamento da petição inicial para incluir a reclamada no pólo
passivo da lide; declarar a nulidade da sentença por negativa de
prestação jurisdicional e pelo julgamento extra e ultra petita; b) no
mérito, afastar o reconhecimento do vínculo de emprego e parcelas
decorrentes. A decisão denegatória tem o seguinte teor:

"(...)
Trata-se de recurso de revista interposto em face do acórdão

de fls. 168/174, por meio do qual o TRT, em procedimento su-
maríssimo, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada.

Divergência jurisprudencial, contrariedade à OJ nº 227

da SDI-1 do TST (cancelada, DJ-22/11/2005) e violação dos arts.

2º, 62, 70, 77, 128, 165, 264, 267, I, 293, 294, 295, I, parágrafo

único, I, II, III, IV, 303, 332, I, 333, I, 334, II, III, 348, 349, 458,

I, II, III, 460, 608 do CPC, 896 do CCB, 2º, § 2º, 3º, 477, 791, 794,

795, 818, 820, 832, 840, § 1º, 879 da CLT, 10 da Lei nº 9957/2000,

2º, § 2º, da Lei 8900/1994, 2º, 3º, da Lei nº 7998/1990

Não se constata a possibilidade de conhecimento com base
na fundamentação em epígrafe, pois, tratando-se de procedimento
sumaríssimo, somente é viável a admissibilidade por afronta a dis-
positivo constitucional ou contrariedade a súmula do TST (art. 896, §
6º, da CLT).

Nego seguimento ao recurso de revista no particular.
Preliminar de extinção do processo sem julgamento de

mérito por inépcia da petição inicial - violação do art. 5º, II, LIV,

LV, da CF/88 e contrariedade à Súmula nº 331/TST

Não se constata a possibilidade de conhecimento.
Quanto ao tema, não houve tese explícita a respeito do art.

5º, II, da CF/88, o que atrai a incidência da Súmula nº 297/TST.
O TRT afastou a preliminar com base na interpretação do art.

840 da CLT, de maneira que eventual afronta ao art. 5º, LIV, LV, da
CF/88, ainda que pudesse ser aferida, seria reflexa, o que desatende a
exigência do art. 896, § 6º, da CLT.

A Súmula nº 331/TST não trata da hipótese de inépcia da
petição inicial.

Nego seguimento ao recurso de revista no particular.
Preliminar de nulidade do processo ante o aditamento da

petição inicial para incluir a reclamada no pólo passivo da lide -

violação do art. 5º, II, LIV, LV, da CF/88

Não se constata a possibilidade de conhecimento.
Relativamente ao art. 5º, II, da CF/88, não houve tese ex-

plícita, o que atrai a incidência da Súmula nº 297/TST.
No particular, o TRT decidiu com base em dois fundamentos

autônomos, suficientes por si mesmos para manter a decisão re-
corrida, quais sejam:

-não há nulidade, se não há prejuízo (art. 794 da CLT);
-deve-se prestigiar o princípio da celeridade processual (art.

5º, LXXVIII, da CF/88).
Tudo indica que não haja como desconstituir os dois fun-

damentos assentados pela Corte, pois o primeiro está calcado na
interpretação do art. 794 da CLT, enquanto o segundo está baseado na
interpretação do art. 5º, LXXVIII, da CF/88, significando isto que
eventual violação ao art. 5º, LIV, LV, da CF/88, ainda que pudesse ser
aferida, seria indireta, o que desatende a exigência do art. 896, § 6º,
da CLT.

Nego seguimento ao recurso de revista no particular.
Preliminar de nulidade da sentença por negativa de pres-

tação jurisdicional - violação dos arts. 5º, II, XXXV, LIV, LV, LVI,

93, IX, da CF/88

Não se constata a possibilidade de conhecimento.
Fica afastada de plano a análise do art. 5º, II, XXXV, LIV,

LV, LVI, da CF/88, nos termos da OJ nº 115 da SDI-1 do TST: "O
conhecimento do recurso de revista ou de embargos, quanto à pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, supõe
indicação de violação do art. 832 da CLT, do art. 458 do CPC ou do
art. 93, IX, da CF/1988".

Tudo indica que não haja como verificar eventual violação
do art. 93, IX, da CF/88, porquanto a reclamada, nas razões de
recurso de revista, simplesmente recomenda a leitura da sentença e
das razões de embargos declaratórios opostos no primeiro grau de
jurisdição, o que não se admite.

Ante o princípio da dialeticidade, era ônus da recorrente
apresentar impugnação específica, fazendo o confronto entre aquilo
que foi peticionado em juízo e aquilo que foi efetivamente apreciado
pelo Órgão jurisdicional, apontando quais foram as omissões havidas
e identificando qual seria o prejuízo processual daí advindo.

Não se admite a impugnação em termos gerais.
Nego seguimento ao recurso de revista no particular.
Preliminar de julgamento extra e ultra petita - violação

do art. 5º, II, LIV, LV, da CF/88

Não se constata a possibilidade de conhecimento.
O TRT não examinou a hipótese de julgamento ultra petita, o

que atrai a incidência da Súmula nº 297/TST.
A Corte analisou a hipótese de julgamento extra petita ape-

nas sob o enfoque da aplicação dos arts. 128 e 460 do CPC, sem
emitir tese explícita a respeito do art. 5º, II, LIV, LV, da CF/88, o que
atrai a incidência da Súmula nº 297/TST.

Nego seguimento ao recurso de revista no particular.
Reconhecimento do vínculo de emprego - violação do art.

5º, II, LIV, LV, da CF/88

Não se constata a possibilidade de conhecimento.
A alegação de que o reclamante teria reconhecido a ine-

xistência do vínculo de emprego com a reclamada, ao não apontá-la
como empregadora na petição inicial originária, foi afastada pelo TRT
sob o fundamento de que houve o oportuno aditamento à exordial.

A questão específica da validade do referido aditamento já
foi objeto de análise no segundo tópico do presente juízo de ad-
missibilidade, no qual foi dito que não se constata a possibilidade de
conhecimento ante a incidência das Súmulas nºs 126 e 297 do TST.

Se o TRT afirmou que está demonstrada a existência de
vínculo de emprego com a reclamada, somente se poderia chegar a
conclusão contrária mediante o revolvimento do conjunto fático-pro-
batório, o que não se admite (Súmula nº 126/TST).

A existência do vínculo de emprego foi declarada com base
nos arts. 2º, 3º e 9º da CLT, de modo que afronta ao art. 5º, II, LIV,
LV, da CF/88, ainda que pudesse ser aferida, seria oblíqua, o que
desatende a exigência do art. 896, § 6º, da CLT.

Nego seguimento ao recurso de revista no particular.
Depósitos do FGTS - violação do art. 5º, II, LIV, LV, da

CF/88

Não se constata a possibilidade de conhecimento.
A Corte não emitiu tese explícita a respeito da aplicação do

dispositivo constitucional em epígrafe, o que atrai a incidência da
Súmula nº 297/TST.

Dada a relevância da matéria, cumpre registrar que na pe-
tição inicial (fato incontroverso que independe de prequestionamento)
o reclamante delimitou o período em que não houve o recolhimento
do FGTS. Neste caso, a jurisprudência pacífica do TST, consubs-
tanciada na OJ nº 301 da SDI-1, consagra o entendimento de que
ônus da prova é da empregadora: "Definido pelo reclamante o pe-
ríodo no qual não houve depósito do FGTS, ou houve em valor
inferior, alegada pela reclamada a inexistência de diferença nos re-
colhimentos de FGTS, atrai para si o ônus da prova, incumbindo-lhe,
portanto, apresentar as guias respectivas, a fim de demonstrar o fato
extintivo do direito do autor (art. 818 da CLT c/c art. 333, II, do
CPC)".

Nego seguimento ao recurso de revista no particular.
Seguro-desemprego - violação do art. 5º, II, da CF/88

Não se constata a possibilidade de conhecimento.
A decisão recorrida, quanto ao cabimento de indenização

substitutiva a título de seguro-desemprego, está em consonância com
o item II da Súmula nº 389/TST: "O não-fornecimento pelo em-
pregador da guia necessária para o recebimento do seguro-desem-
prego dá origem ao direito à indenização".

No mais, verifica-se que as teses apresentadas nas razões
recursais partem da premissa da aplicação dos arts. 2º, § 2º, da Lei nº
8900/1994, 2º, e 3º da Lei nº 7998/1990, 818 da CLT e 332, I, do
CPC. Sendo assim, tudo indica que afronta ao art. 5º, II, da CF/88,
ainda que pudesse ser aferida, seria indireta.

Cita-se a Súmula nº 636 do Supremo Tribunal Federal: "Não
cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio consti-
tucional da legalidade quando a sua verificação pressuponha rever a
interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recor-
rida."

Nego seguimento ao recurso de revista no particular.
Multa do art. 477 da CLT - violação do art. 5º, II , da

CF/88

Não se constata a possibilidade de conhecimento.
É que não houve tese explícita a respeito do art. 5º, II, da

CF/88, o que atrai a incidência da Súmula nº 297/TST. O TRT
decidiu a matéria apenas examinando a aplicação do art. 477 da
C LT.

Nego seguimento ao recurso de revista no particular.
CONCLUSÃO

Nego seguimento" (fls. 228/230).
A Agravante insiste no processamento do recurso de revista,

sob a alegação de que preencheu os requisitos previstos no art. 896 da
C LT.

Estabelece o art. 895, § 1º, IV, da CLT que, nas reclamações
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a decisão recorrida pode ser
mantida pelos seus próprios fundamentos.

De outro lado, o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal
assegura a todos "razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação".

Verifica-se que o recurso de revista não preenche os re-
quisitos do art. 896, § 6º, da CLT, estando correta a decisão de-
negatória, que merece ser mantida.

Nesse contexto e visando dar efetividade à diretriz inscrita
no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, aplica-se por
analogia o art. art. 895 § 1º, IV, CLT e mantém-se a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos acima transcritos.

Diante do exposto, nos termos do arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator
PROC. Nº TST-AIRR-608/2005-025-12-41.5 TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INGRID HERINGER

A D VO G A D O : DR. ARCIDES DE DAVID

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SAN-

TA CATARINA - FUNOESC

A D VO G A D O : DR. LEONIR BAGGIO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMENTO.
INTERPOSIÇÃO VIA FAC-SÍMILE. AUSÊNCIA DE PEÇAS ES-
SENCIAIS. TRASLADO DEFICIENTE

O agravo de instrumento não merece conhecimento, porque
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I, da
C LT.

A Agravante não enviou as peças obrigatórias à formação do
instrumento quando da transmissão da minuta do agravo de ins-
trumento, via fac-símile, no dia 14/11/2006 (terça-feira), último dia
do prazo de 08 (oito) dias.

Constata-se que as peças necessárias para julgamento do
recurso denegado foram trasladadas somente quando protocolizada a
petição original do agravo de instrumento (fls. 02/17), em 17/11/2006
(sexta-feira), ocasião em que já havia expirado o prazo legal de oito
dias. A contagem do prazo iniciou-se em 07/11/2006 (terça-feira), e
findou-se em 14/11/2006 (terça-feira). Assim, tal juntada é intem-
pestiva.
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Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.800/1999, as partes devem
apresentar os originais dos documentos transmitidos por fac-símile no
prazo de 5 (cinco) dias contados do término do prazo.

No caso, a Agravante apresentou o original da minuta do
agravo dentro do prazo previsto em lei dia 17/11/2006, bem como os
documentos de traslado obrigatório para a formação do instrumento
de agravo. No entanto, esses últimos documentos não foram an-
teriormente transmitidos por fac-símile.

Desse modo, o agravo de instrumento transmitido por fac-
símile encontra-se incompleto, por não trazer nenhuma das peças
mencionadas no art. 897, § 5º, I, da CLT e no Ato GDGCJ.GP Nº
162/03. Não há, portanto, como reputar regular a sua formação.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tri-
bunal, de 03/09/1999, em seu item X, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Nesse sentido é o seguinte precedente:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FAX INCOMPLETO PE-

ÇAS DE TRASLADO OBRIGATÓRIO NÃO-CONHECIMENTO.
Tendo o agravo de instrumento sido aviado mediante fac-símile de
forma incompleta, não trazendo nenhuma das peças mencionadas no
art. 897, § 5º, I, da CLT e no Ato GDGCJ.GP 162/03, não há como
reputar regular a sua formação, pois é dever da parte oferecer seu
arrazoado no prazo legal de forma completa, não podendo ser suprida
a falha pela juntada posterior das referidas peças obrigatórias. Agravo
de instrumento não conhecido" (TST-AIRR-232/2004-251-02-40.2,
Rel. Min. Ives Granda Martins Filho, 7º Turma, publicado no DJ de
19/10/2007).

Dessa forma, considerando-se deficiente o instrumento trans-
mitido via fac-símile, visto que não veio acompanhado de nenhuma
das peças essenciais, não conheço do agravo, nos termos do art. 897,
§ 5º, da CLT.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-614/2003-003-04-40.4

A G R AVA N T E : PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SCARPELLINI MATTOS

A G R AVA D O : GRACIELA LOPES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO HOFFMANN MUNOZ

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Quarta Região denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 14)
não há qualificação do representante legal da empresa PAQUETÁ
CALÇADOS LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente duas assinatura,
sendo impossível verificar se se tratam de seus representantes legais,
o que torna irregular a representação processual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-616/2004-021-05-40.0

A G R AVA D O : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR. MARCOS GURGEL

A G R AVA D O : MARIA DE FÁTIMA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BARBOSA

A G R AVA D O : HIGIENE ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LT-

DA.

A G R AVA D O : ALBERTO MARQUES DA LUZ

A G R AVA D O : JOÃO JOSÉ DOS SANTOS AZEVEDO

D E C I S Ã O
1. Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto

pelo Estado Reclamado, em que se pretendia discutir a condenação
em responsabilidade subsidiária e a aplicabilidade da Súmula nº 331
deste Tribunal, o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

Contraminuta e contra-razões foram apresentadas.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento

e, no mérito, pelo desprovimento do agravo.
A agravante insiste no processamento do recurso de revista,

sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em vio-
lação de preceito de lei e da Constituição Federal e contrariedade a
Súmula do TST.

No agravo de instrumento, o Estado Reclamado não apre-
senta argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.
Limita-se a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e
corretamente analisadas na decisão denegatória.

2. Diante disso, adoto como razões de decidir os funda-
mentos da decisão que denegou o processamento do recurso de re-
vista, nestes termos:

"Gira a controvérsia em torno da responsabilidade subsidiária
atribuída ao recorrente, em face do disposto no artigo 71, parágrafo
1o., da Lei 8666/93.

Todavia, o pedido de revisão encontra obstáculo intranspo-
nível na orientação encerrada no item IV do Enunciado 331/TST,
após a modificação introduzida pela Resolução 96/2000 do Egrégio
Tribunal "ad quem", publicada no DJU de 18/09/2000.

Assim, a hipótese não desafia a suposta violação dos artigos
71, parágrafo 1o., da Lei 8666/93 e 5º, inciso II, da Constituição da
República, uma vez que o entendimento impugnado harmoniza-se
com a jurisprudência dominante na esfera da Corte Trabalhista de
Uniformização.

Demais, os modelos alinhados às fls. 164/167, encontram-se
superados, na forma do verbete 333/TST, em face da regra inscrita no
item IV do Enunciado 331/TST, aplicado na espécie em exame.

Por outro lado, no tocante à pretendida exclusão das parcelas
rescisórias do campo de abrangência da responsabilidade subsidiária
atribuída ao Estado, também não se fortalece o pedido de revisão.

Na realidade, a jurisprudência prevalente na Corte Traba-
lhista Superior já firmou posicionamento no sentido de que a res-
ponsabilidade subsidiária abrange toda e qualquer inadimplência do
real empregador, conforme preconiza a seguinte decisão, dentre ou-
tras: E-RR-563.273/1999.6, Ac SBDI1, DJU 27/10/00, pág. 542.

Dessa forma, o Enunciado 333/TST configura obstáculo à
admissibilidade do apelo mercê dos julgados paradigmas colacinados
às fls. 196/197.

Ante o exposto, denego-lhe seguimento" (fls. 77/78).
Acrescente-se que não há falar em violação direta dos arts.

5º, II, XXI, LIV, da Constituição Federal. A jurisprudência predo-
minante do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a
controvérsia sobre a responsabilidade subsidiária da Administração
Pública por débitos trabalhistas é de natureza infraconstitucional. Pre-
cedentes daquela Corte nesse sentido: AI 617.362 - AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ 9/3/2007; AI 580.049 - AgR, Rel.
Min. Celso de Melo, 2ª Turma, DJ 29/9/2006.

Nem mesmo o argumento de que não há a figura da res-
ponsabilidade subsidiária no direito brasileiro conduz à conclusão de
que o Tribunal Regional não observou o texto constitucional. A Sú-
mula nº 331/TST é a jurisprudência consolidada a respeito do tema
neste Tribunal Superior e é fruto da interpretação de toda a legislação
que disciplina a responsabilidade trabalhista do tomador de serviços
na terceirização. O art. 8º da CLT elenca a jurisprudência como fonte
de direito.

Registre-se que a indicação de violação dos arts. 167, 169, da
Constituição Federal carece de devido prequestionamento, por não se
verificar no acórdão regional tese explicita a respeito do contido
nesses dispositivos.

Ainda, trata-se de inovação recursal, pois presente apenas no
Agravo de instrumento, a suscitada violação dos arts. 159, 1518 a
1532 do Código Civil, 27 e 29, V, da Lei nº 8.666/93, 31 da Lei nº
8.121/93.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-618/2004-020-05-40.3

A G R AVA N T E : MAURO MASCARENHAS ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. JULIANA CABRAL DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E FARMA-

CÊUTICOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA DE PAULA VIEIRA

D E C I S Ã O

O agravo de instrumento não merece conhecimento, em face
da irregularidade da representação processual.

A advogada que o subscreveu (Dra. Juliana Cabral de Oli-
veira) não possui procuração nem substabelecimento que lhe outorgue
poderes para atuar em juízo na qualidade de representante do Autor.
Além disso, a peça não foi firmada por nenhum outro procurador que
conste do instrumento de fl. 24.

O art. 36 do CPC dispõe que a parte deve ser representada
em juízo por advogado legalmente habilitado. O art. 37 do mesmo
diploma estabelece que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será permitido procurar em juízo. O art. 5º da Lei nº 8.906/94,
por sua vez, determina que o advogado deve fazer prova do man-
dato.

Na fase recursal é inaplicável o disposto nos arts. 13 e 37 do
CPC quanto à concessão de prazo para regularizar a representação
processual. Tal entendimento já foi consagrado na Súmula nº 383 do
T S T:

"MANDATO. ARTS. 13 E 37 DO CPC. FASE RECURSAL.
INAPLICABILIDADE

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente.

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau".

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dessa forma, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-639/1998-225-01-40.0

A G R AVA N T E : BAYER S.A.

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA MEIRELLES QUINTELLA

A G R AVA D O : FRANCISCO TEODORO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARISTEU GARCIA

A G R AVA D A : PROMONTEST ENGENHARIA LDTA.

A D VO G A D O : DR. JAIDER DIAS ALVES

D E C I S Ã O

O agravo de instrumento não merece conhecimento, pois
intempestivo.

Conforme se observa da certidão de fl. 91 (verso), a decisão
denegatória foi publicada em 31/01/05 (segunda-feira). Logo, a con-
tagem do prazo recursal teve início em 01/02/05 (terça-feira) e tér-
mino em 09/02/05 (quarta-feira), considerando-se o feriado havido
em 08/02/05 (art. 62, III, Lei 5010/66). Porém, o agravo de ins-
trumento foi apresentado em 10/02/05 (quinta-feira), quando já es-
coado o prazo legal.

Observe-se que, consoante a diretriz da Súmula nº 385 do
TST, "cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a
existência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo recursal". No presente
caso, o Agravante não apresentou nenhuma prova de que o dia
09/02/05 constituiu feriado local.

Dessa forma, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-647-2005-017-02-40.0

A G R AVA N T E : ALSTOM HYDRO ENERGIA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : SÉRGIO LUIZ AVENA

A G R AVA D O : RINALDO BENEDITO DOS SANTOS

A D VO G A D O : EMÍLIA YOKO KIMURA

A G R AVA D O : STANDARD S/C LTDA. - SEGURANÇA PATRIMO-

NIAL

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região de-

negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada
Alstom Hydro Energia Brasil Ltda, sob o seguinte fundamento:

"II- DOS PRESSUPOSTOS:
1. EXTRÍNSECOS:
O recurso é tempestivo (fls. 183/184); regular a represen-

tação processual (fls. 95/96 e 194); depósito recursal satisfeito cor-
retamente (fls. 165 e 195), assim como as custas processuais (fl.
165).

2. INTRÍNSECOS:
a) Da responsabilidade subsidiária:
Relativamente ao tema epigrafado assim manifestou-se o v.

acórdão (cf.fl. 181/182) "...Sendo a recorrente tomadora e benefíciária
dos serviços prestados pelo empregado, deve ser responsabilizada de
forma subsidiária, de acordo com o disposto na Súmula 331, do C.
T S T.

Frise-se, a propósito, que indigitada Súmula não é colidente
com os ditames da Carta Magna. Ao revés, lastreada em regras que
tratam das modalidade de culpa também aplicáveis no campo de ação
desta Justiça Especializada - "culpa in eligendo" e "culpa in vi-
gilando" - (art. 186 do Novo Código Civil), o referido verbete traz à
lume o princípio protetivo do hipossuficiente que salvaguarda os
interesses sociais do empregado em relação ao mau empregador e
àquele que se beneficia do seu labor.

Deixar o trabalhador à míngua, sem a percepção das verbas
de natureza alimentar oriundas da rescisão do contrato de emprego,
atenta contra a dignidade da pessoa humana, fundamento previsto no
inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, ideário que a Colenda
Corte Superior, através da edição da Súmula em referência, procurou
a c a u t e l a r.

Não há, portanto, falar em ilegitimidade de parte, tampouco
em ausência de responsabilidade subsidiária. Mantenho."

Destarte, não obstante a fundamentação expendida nas razões
recursais, verifica-se que o v. acórdão impugnado encontra-se con-
sonante com o disposto na Súmula nº 331, do TST, sendo certo que
quando aquela Colenda Corte adota, de forma iterativa e notória,
entendimento acerca de determinado tema, há que se pressupor con-
siderar a tese esposada em conformidade com o ordenamento jurídico
vigente. Assim, inviável o apelo, seja por afronta legal ou por dis-
senso interpretativo, com fulcro no § 4º do artigo 896 Consolidado
c/c a Súmula 333/TST.

b) Das multas do arts. 467 e 477 da CLT e da multa fun-
diária:

A Corte Regional externou as suas razões em relação ao
pleito recursal nos seguintes moldes (cf. fl. 182): "... além da pena de
confissão aplicada à primeira ré, não há nos autos qualquer do-
cumento capaz de comprovar o pagamento das verbas rescisórias,
tampouco das férias vencidas, dos salários em atraso e do FGTS
sobre as verbas rescisórias.

E não havendo controvérsia, bem como em face da inob-
servância do prazo legal, as rés são devedoras, ainda, das penalidades
previstas nos artigos 467 e 477, ambos do Texto Consolidado. Nada
a reformar."

A matéria debatida é meramente interpretativa, somente
combatível mediante a apresentação de tese oposta, o que não restou
demonstrada, a teor do disposto na Súmula 296 do C. TST.

B) DO EXPOSTO:
nego seguimento ao recurso de revista interposto." (fls.

131/133).
Na minuta de agravo de instrumento a Reclamada insiste no

processamento de seu recurso de revista com o objetivo de afastar a
sua responsabilidade subsidiária, inclusive quanto ao pagamento das
multas dos arts. 467 e 477 da CLT, afirmando que a decisão do
Tribunal Regional violou os arts. 5º, XXXV, XXXVI, LV e XLV da
Constituição Federal. Aponta contrariedade ao item III da Súmula
331 da SDI-1 desta Corte e transcreve arestos para demonstrar di-
vergência jurisprudencial.

Constata-se do acórdão regional que o Reclamante foi con-
tratado pela empresa STANDARD S/C LTDA. - SEGURANÇA PA-
TRIMONIAL, na função de vigilante, prestando serviços diretamente
à empresa ALSTOM HYDRO ENERGIA BRASIL LTDA. A con-
tratação nesses moldes motivou a inclusão da ALSTOM HYDRO
ENERGIA BRASIL LTDA no pólo passivo da demanda e sua con-
denação subsidiária.

A decisão regional está em conformidade com o disposto no
item IV da Súmula nº 331/TST. A referida súmula não faz nenhuma
ressalva quanto à responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços e, portanto, alcança todas as obrigações não satisfeitas pelo
empregador, inclusive as multas previstas nos arts. 467 e 477 da
C LT.

Logo, estando a decisão do Tribunal Regional em harmonia
com a jurisprudência desta Corte, afastam-se as alegações de afronta
a preceitos da Constituição Federal (art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT,
Súmula nº 333 e Orientação Jurisprudencial nº 336 deste Tribunal).

Não há falar em contrariedade ao item III da Súmula 331
desta Corte, uma vez que não houve o reconhecimento de vínculo
com a tomadora dos serviços.

Dessa forma o agravo de instrumento mostra-se manifes-
tamente improcedente, porque visa o processamento de recurso de
revista interposto contra decisão do Tribunal Regional que está de
acordo com a Súmula desta Corte.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-656/2004-171-06-40.1 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D A : DRA. ELISSANDRA PEREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O : LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

D E C I S Ã O

1. A Exma. Sra. Vice-Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Sexta Região denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamada (fls. 211/213), o que ensejou a interposição
do presente agravo de instrumento (fls. 02/08).

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fls.
69/70) não há identificação e qualificação do representante legal da
empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

4. Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

No que tange aos incisos II e XXXVI do art. 5º, da Carta
Magna, oportuno o pronunciamento do e. Supremo Tribunal Federal,
no sentido de que as causas trabalhistas que tratem de desrespeito a
legalidade, devido processo legal, motivação dos atos decisórios, con-
traditório e ampla defesa, limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional configuram somente situação de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição Federal. Assim, violação, se houvesse,
seria meramente reflexa, o que não autoriza o seguimento do re-
curso.

[...]
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista

pela ausência de seus pressupostos legais de admissibilidade" (fls.
62/63).

A Reclamada interpõe agravo de instrumento. Alega não
pretender o revolvimento de fatos e provas, mas a discussão acerca da
validade da prova testemunhal colhida nos autos.

Sustenta que a decisão colegiada "equivocou-se ao reconhe-
cer a existência de jornada suplementar laborada pela parte Recla-
mante, tomando por base, tão somente, a frágil e não confiável prova
trazida ao processo de conhecimento" (fl. 5).

Insiste na alegação de violação dos arts. 5º, II e XXXVI, da
Constituição Federal e 818 da Consolidação das Leis do Trabalho e
de divergência jurisprudencial.

Nos termos do § 6º do art. 896 da CLT, tratando-se de
procedimento sumaríssimo, a interposição de recurso de revista está
restrita às hipóteses de "contrariedade a súmula de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República".

Por conseguinte, não serão analisadas as alegações de vio-
lação do art. 818 da CLT e de divergência jurisprudencial.

Não há falar em violação do art. 5º, II, da Constituição
Federal. O disposto no referido dispositivo constitucional não é sus-
cetível de violação direta de sua literalidade, pois a norma cons-
titucional em tela consagra genericamente o princípio da legalidade.
Assim, quando ocorrente, a ofensa é sempre indireta ou reflexa,
porque dependente de prévia aferição de desrespeito à legislação
infraconstitucional que regula a matéria controvertida em exame. O
pressuposto exigido na alínea c do art. 896 da CLT é a violação
direta.

No tocante à alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal, registre-se que a Corte Regional não examinou a
controvérsia à luz da matéria nele disciplinada. Ausente o preques-
tionamento, não se evidencia violação desse dispositivo constitucio-
nal. Incidência da orientação expressa na Súmula nº 297 deste Tri-
bunal.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-676/2004-011-04-40.1

A G R AVA N T E S : COMPREBEM COMÉRCIO E TRANSPORTE LT-

DA.E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JORGE ARISTIDES ARGERICH DO AMARAL

A G R AVA D O : JOSÉ ANTÔNIO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. DENI ROLDÃO WAGNER

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Quarta Região denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pelas Reclamadas, o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fls. 30)
não há qualificação do representante legal da empresa COMPREBEM
COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA.

No referido instrumento consta tão-somente uma assinatura,
com reconhecimento de firma de Edvino Domingos Zagonel, sendo
impossível verificar se se trata de seu representante legal, o que torna
irregular a representação processual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

<!ID1353381-12>

PROC. Nº TST-AIRR-665/2007-007-21-40.2

A G R AVA N T E : TÂNIA MARIA MEDEIROS DE OLIVEIRA - ME

A D VO G A D O : DR. TÉRCIO MAIA DANTAS

A G R AVA D A : GILMARA GLÉCIA GOMES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS DE HOLLANDA FRANCO

D E S P A C H O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, que tinha por finalidade afastar a condenação ao
pagamento de horas extras.

A decisão denegatória tem o seguinte teor:
"HORA EXTRA
Alegação(ões):
- violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF.
- violação do art. 818 da CLT.
- traz arestos ao cotejo.
Inadmissível a presente revista, uma vez que não restou de-

monstrada nenhuma ofensa aos dispositivos constitucionais e legais
elencados, tampouco há que se falar em divergência jurisprudencial
na hipótese dos autos.

No tocante à controvérsia em torno das horas extraordinárias,
esta incide necessariamente no revolvimento de fatos e provas, in-
cabível nesse momento processual, a teor da Súmula nº 126 do
T S T.

[...]
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Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-687/2006-132-15-40.2

A G R AVA N T E : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

A D VO G A D O : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O : JOSÉ MARIA DE MORAES

A D VO G A D O : ANDRÉA MÁRCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

D E C I S Ã O

Denegou-se recurso de revista interposto pela Reclamada, em
que se buscava excluir da condenação o pagamento da multa de 40%
do FGTS, calculada sobre a totalidade dos depósitos efetuados no
curso do contrato de trabalho, mesmo diante da aposentadoria es-
pontânea do Reclamante. Do despacho consta o seguinte fundamen-
to:

"FGTS - MULTA
Quanto à manutenção da r. sentença de 1º Grau, referente à

incidência do multa de 40% do FGTS sobre valores anteriormente
soerguidos, mesmo considerando a aposentadoria do reclamante, o v.
acórdão, além de ter se baseado nas provas dos autos, decidiu em
conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 42 da SDI-1 do C.
TST. Assim, inviável a aferição de ofensa ao dispositivo legal in-
vocado (CLT, art. 453), tampouco a verificação de divergência com
os verbetes colacionados, não se amoldando o presente recurso ao
disposto no § 6º do artigo 896 da CLT. Incidência das Súmulas 126
e 333 do C. TST" (fl. 117).

A Reclamada interpõe agravo de instrumento (fls. 2/9). Bus-
ca a reforma da decisão do Tribunal Regional, apontando violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e LV da Constituição Federal.

A decisão que deferiu a multa de 40% calculada sobre a
totalidade dos depósitos do FGTS efetuados durante o pacto laboral,
mesmo diante da aposentadoria espontânea do Reclamante, está de
acordo com a Súmula nº 361 desta Corte:

"Nº 361 APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. UNICIDADE
DO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS
SOBRE TODO O PERÍODO (DJ 20, 21 e 23.05.2008)

A aposentadoria espontânea não é causa de extinção do con-
trato de trabalho se o empregado permanece prestando serviços ao
empregador após a jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa
imotivada, o empregado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre
a totalidade dos depósitos efetuados no curso do pacto laboral."

Estando a decisão do Tribunal Regional em harmonia com a
jurisprudência desta Corte, afastam-se as alegações de afronta a pre-
ceitos da Constituição Federal (art. 896, §§ 5º e 6º, da CLT, Súmula
nº 333 deste Tribunal).

Dessa forma, o agravo de instrumento mostra-se manifes-
tamente improcedente porque visa o processamento de recurso de
revista interposto contra decisão do Tribunal Regional que está de
acordo com a Súmula desta Corte.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator
PROC. Nº TST-AIRR-696/2004-008-04-40.0

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D A : CARMEN REGINA FARIAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : ERYKA FARIAS DE NEGRI

D E c i S ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela BRASIL TELECOM S.A., em que se pretendia afastar a con-
denação ao pagamento de adicional de periculosidade e de honorários
assistenciais.

A Agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos previstos no
art. 896 da CLT. Alega que a Reclamante não trabalhava em contato
com sistema elétrico de potência, tampouco com equipamentos ou
instalações elétricas. Aponta violação do art. 5º, II, da Constituição
Federal, da Lei nº 7.369/85 e do Decreto nº 93.412/86 e contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 324 da SDI-1 desta Corte.

Também afirma que os honorários assistenciais são indevidos
porque a Reclamante recebia salário muito superior ao dobro do
salário mínimo. Aponta violação dos arts. 14, § 1º, da Lei 5.584/70,
790, § 3º, da CLT e contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 desta
Corte Superior. Assevera que o aresto transcrito é apto para de-
monstrar divergência jurisprudencial, uma vez que contém a fonte de
publicação, nos termos da Súmula nº 337 desta Corte.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
O Tribunal Regional deferiu o adicional de periculosidade,

com base em laudo pericial, em que se registrou que a Reclamante
desempenhava suas funções de técnica de telecomunicações em con-
dições perigosas.

Essa decisão está de acordo com a Orientação Jurispruden-
cial nº 347 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho que dispõe:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉ-
TRICO DE POTÊNCIA. LEI Nº 7.369, DE 20.09.1985, REGULA-
MENTADA PELO DE-CRETO Nº 93.412, DE 14.10.1986. EXTEN-
SÃO DO DIREITO AOS CABISTAS, INSTALADORES E REPA-
RADORES DE LINHAS E APARELHOS EM EMPRESA DE TE-
LEFONIA (DJ 25.04.2007). É devido o adicional de periculosidade
aos empregados cabistas, instaladores e reparadores de linhas e apa-
relhos de empresas de telefonia, desde que, no exercício de suas
funções, fiquem expostos a condições de risco equivalente ao do
trabalho exercido em contato com sistema elétrico de potência".

A decisão também está em harmonia com a Orientação Ju-
risprudencial nº 324 da SDI-1 desta Corte, que assegura o adicional
de periculosidade aos empregados que trabalham em contato com
sistema elétrico de potência, como é o caso da Reclamante.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS
A decisão denegatória registrou que o acórdão regional que

deferiu os honorários assistenciais está em consonância com as Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 304 e 305 da SDI-1 desta Corte.

São inovatórias as alegações de violação dos arts. 790, § 3º,
da CLT e de contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 desta Corte
Superior e, por esse motivo não serão analisadas.

A decisão que deferiu os honorários assistenciais está em
conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 304 da SDI-1
desta Corte:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. COMPROVAÇÃO (DJ
11.08.2003) Atendidos os requisitos da Lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º),
para a concessão da assistência judiciária, basta a simples afirmação
do declarante ou de seu advogado, na petição inicial, para se con-
siderar configurada a sua situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº
7.510/86, que deu nova redação à Lei nº 1.060/50)".

Logo, estando a decisão do Tribunal Regional em harmonia
com a jurisprudência desta Corte, a pretensão recursal encontra óbice
nos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, na Súmula nº 333 e na Orientação
Jurisprudencial nº 336 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte.

Dessa forma, o agravo de instrumento mostra-se manifes-
tamente improcedente, porque visa o processamento de recurso de
revista interposto contra decisão do Tribunal Regional que está de
acordo com a Súmula desta Corte.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, de agosto de 2008.
Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-700/2005-029-03-40.7

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E DE

URGÊNCIA DE CONTAGEM - FAMUC

A D VO G A D O : DR. BÁRBARA ALESSANDRA GOMES

A G R AVA D O : MÔNICA SALES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO JOAQUIM DOS SANTOS

D E C I S Ã O

1. A Exma. Sra. Juíza Vice-Presidente da Terceira Região,
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Município-
Reclamado, sob os seguintes fundamentos:

"Vistos, etc.
O Recurso de Revista é próprio, tempestivo, sendo regular a

representação processual.
Debate-se sobre Contratação de Empregado pela Adminis-

tração Pública. Ausência de Concurso.
A d. Turma, mantendo o posicionamento adotado pela v.

decisão primeva, asseverou que '(...) Após a Constituição Federal de
1988 a contratação de empregado por ente público só é possível
mediante concurso público. A não observância da exigência legal
implica nulidade do contrato, com efeito ex tunc, fazendo jus o
empregado somente ao pagamento dos dias trabalhados e dos de-
pósitos do FGTS (...)' (f. 170).

Nesse passo, em sendo a matéria discutida eminentemente
fática e em virtude do equacionamento conferido pela d. Turma,
descarta-se a idéia de possível lesão ordinária/constitucional, por for-
ça da Súmula 126 do TST. E uma vez que o entendimento perfilhado
tem mais o apoio da Súmula 363 do TST, o pleito revisional obs-
taculiza-se também nos termos do parágrafo quarto do artigo 896 da
CLT c/c a Súmula 333 do TST.

No mais, é de bom alvitre salientar que arestos oriundos
deste Tribunal e de outras esferas judiciais que não a trabalhista
desservem ao cotejo, consoante a alínea "a" do artigo 896 da CLT.

Denego-lhe seguimento" (fls. 60/61)
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo desprovimen-

to do agravo de instrumento por entender que "a decisão do Egrégio
Tribunal Regional está em plena consonância com a jurisprudência
dominante da Suprema Corte trabalhista, consubstanciada na Súmula
363" (fl. 66).

Na minuta de agravo de instrumento (fls. 2/7), a Reclamada
sustenta que o caso refere-se a servidor público submetido a estatuto
próprio, não vinculado à CLT e que a Lei Orgânica Municipal institui
regras próprias para o ingresso de profissionais no serviço público.
Alega violação dos arts. 5º, LV, da Constituição Federal.

2. O despacho denegatório merece ser mantido, pois o acór-
dão recorrida está em conformidade com Súmula nº 363 desta Corte,
o que inviabiliza o processamento do recurso de revista. Incidência da
Súmula nº 333 desta Corte.

Registre-se que as garantias constitucionais de acesso ao
Judiciário com direito à ampla defesa e ao contraditório não são
absolutas e se concretizam nos termos da legislação infraconstitu-
cional que disciplina o processo judicial. No caso específico do re-
curso de revista, a lei estipula as condições necessárias para o seu
processamento (art. 896 da CLT). Não importa em violação da ga-
rantia prevista no art. 5º, LV, da Constituição Federal a denegação do
processamento do recurso de revista por não atendidos os requisitos
legais.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, §5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-705/2002-095-15-40.7

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-

CIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAM-

PINAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGARI

A G R AVA D O : ECODIAGNOSE S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS BERNARDO

D E C I S Ã O

O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Ser-
viços de Saúde de Campinas, interpõe agravo de instrumento, ob-
jetivando o processamento do recurso de revista às fls. 144/146.

Verifica-se que a decisão regional negou provimento ao agra-
vo de instrumento interposto contra o despacho denegatório do re-
curso ordinário (fls. 139/141).

O Sindicato interpôs recurso de revista (fls. 144/146) pre-
tendendo a reforma da decisão regional em que se manteve a de-
negação do recurso ordinário.

O Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional da Décima
Quinta Região denegou seguimento ao recurso de revista consig-
nando: "De acordo com o entendimento contido no Enunciado 218 do
C. TST, 'é incabível recurso de revista interposto de acórdão regional
prolatado em agravo de instrumento'". (fl. 148).

Na minuta de agravo de instrumento o Sindicato Recorrente
busca o seguimento de seu recurso de revista e insiste na alegação de
violação dos arts. 5º, LV, 7º, XXVI, 8º I e IV, da Constituição
Federal.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Tra-
balho em face do que dispõe a art. 83 do Regimento Interno desta
Corte.

Nos termos da Súmula nº 218 desta Corte não cabe recurso
de revista de decisão do Tribunal Regional proferida em agravo de
instrumento: "Recurso de revista. Acórdão proferido em agravo de
instrumento (mantida) - Resolução nº 121/2003, DJ 19, 20 e
21.11.2003 - É incabível recurso de revista interposto de acórdão
regional prolatado em agravo de instrumento".

O agravo de instrumento mostra-se manifestamente impro-
cedente, pois visa a dar seguimento ao recurso de revista interposto
contra decisão de Tribunal Regional, proferida em agravo de ins-
trumento. Portanto, desnecessária a análise das suscitadas violações
ao texto constitucional.

Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos ter-
mos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e 557,
caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator
PROC. Nº TST-AIRR-725/2001-025-12-40.2

A G R AVA N T E : LAUDICÉIA TÉO

A D VO G A D O : DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO

A G R AVA D A : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE

LT D A .

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO WOLF NETO
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D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Segunda Região
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamante
(fls. 209/211), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento (fls.02/12).

A Reclamada apresentou apenas contraminuta ao agravo de
instrumento (fls. 215/222).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 422 DO TST.

Embora tempestivo (fls. 791, 801 e 802), subscrito por ad-
vogado devidamente habilitado (fl. 29/168), e regular a formação do
instrumento (Instrução Normativa n.º 16 desta Corte), o recurso não
merece prosseguimento.

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Segunda Re-
gião, mediante a decisão a fls. 209/211, denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamante. Consignou o segui-
mento fundamento:

"O Colegiado Regional reconheceu a validade dos acordos
de compensação semanal de horários e do regime especial de com-
pensação (banco de horas). A ementa está assim vazada (fls.772):

BANCO DE HORAS. ACORDO COLETIVO. VALIDADE.
O banco de horas nada mais é do que uma sistemática para com-
pensar todas as prorrogações de horas de trabalho do empregado com
as respectivas reduções. O legislador constituinte, ao inserir a norma
de reconhecimento das convenções e dos acordos coletivos de tra-
balho, fê-lo diante da especificidade das relações laborais, permitindo
que normas diversas das fixadas em geral para o trabalhador fossem
acordadas. Logo, não há incompatibilidade ou nulidade nos acordos
que estabelecem a sistemática de prorrogação e compensação de jor-
nada além da prevista constitucionalmente.

Por sua vez, os arestos colacionados às fls. 809/810 cuidam
do tema de maneira bastante genérica, não fazendo referência aos
pontos principais mencionados na tese regional. A ausência ou acrés-
cimo de qualquer circunstância alheia ao caso posto em julgamento
faz inespecíficos os julgados. Nesse sentido, consiste a inteligência do
Enunciado nº 296 do TST [...]."
Na minuta de agravo de instrumento a fls. 02/12, a recorrente/re-
clamante limita-se a reiterar in litteris as razões do recurso de re-
vista de fls. 196/206, sem impugnar a inespecificidade dos arestos
trazidos a confronto e a conseqüente incidência da Súmula n.º 296
desta Corte como óbice à admissibilidade de seu recurso.

A simples transcrição do recurso de revista não é suficiente
para demonstrar argumentos capazes de desconstituir a decisão agra-
vada.

Nesse sentido:
RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO NÃO CONHECIDO POR NÃO ATACAR IMPUGNAÇÃO ES-
PECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. Verifica-se, na hipótese,
que os motivos ensejadores da obstaculização do Recurso de Revista
não foram objeto de insurgência por parte da Agravante, ora Em-
bargante, tendo ela se limitado, em sua petição de Agravo de Ins-
trumento, a transcrever, "ipsis verbis", as razões do Recurso de Re-
vista. Esta Corte tem entendimento firmado na Súmula 422 de que
não se conhece do Recurso quando as razões da Recorrente não
impugnam os fundamentos expendidos no despacho agravado, de-
vendo o apelo ser considerado desfundamentado, como ocorre no
caso concreto. Precedentes desta Corte nesse sentido: E-ED-AIRR-
1241/2002-059-02.40, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, DJ - 9/3/2007; E-AIRR-798/2003-079-15-40.1, Relator Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, DJ 7/12/2006; E-AIRR-48093/2002-
900-02-00.6, Rela-tor Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, DJ
10/11/2006; E-AIRR-458/2004-110-08-41.0, Relator Ministro João
Oreste Dalazen, DJ de 20/10/2006. Embargos não conhecidos. (P ro -

cesso: TST-E-AIRR - 47311/2002-900-04-00, SBDI-1, Ministra-Re-
latora MARIA DE ASSIS CALSING, DJ 23/5/2008)

Também o Supremo Tribunal Federal:
"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos

no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº
110/2008, Publicado em 18.06.2008).

Assim, ante a ausência de argumentos no agravo de ins-
trumento, que impugnem adequadamente os fundamentos da decisão
agravada, aplica-se ao caso o entendimento preconizado na Súmula nº
4 2 2 / T S T.

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. Não se conhece de recurso para o TST, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta".

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 06 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-735/2007-010-03-40.3

A G R AVA N T E : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO COR-

RÊA S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO HENRIQUE FONSECA

A G R AVA D O : JOÃO GONÇALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLÉBER RODRIGUES BÁLBIO

D E C I S Ã O - R I T O S U M A R Í S S I M O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, que tinha por fim afastar a condenação ao paga-
mento de horas extras. O despacho denegatório tem o seguinte teor:

"HORA EXTRA - COMPENSAÇÃO - ACORDO
Alegação (ões):
violação do(s) art(s). 7º, XXVI, da CF.
Consta da v. decisão de f. 138/140:
'Não há nos controles de jornada, também, a concessão de

qualquer folga compensatória, nos termos do banco de horas cons-
tante dos instrumentos normativos anexados aos autos, pois, apenas
não havia o labor aos sábados em razão do elastecimento da jornada
diária, conforme previsão da cláusula 5-a das convenções coletivas (f.
67), o que leva à conclusão de que a Ré não adotava o banco de horas
como meio de compensação do labor extraordinário."

A pretensão da parte recorrente, assim como exposta, im-
portaria, necessariamente, no reexame de fatos e provas, o que en-
contra óbice na Súmula 126/TST.

Diante da conclusão da d. Turma no sentido de que não
foram concedidas as folgas compensatórias estabelecidas nos ins-
trumentos normativos da categoria, não vislumbra este primeiro Juízo
de admissibilidade ofensa direta e literal à norma que estabelece o
reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho (art.
7º, inciso XXVI da CR/88)"(fls. 67).

A Agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que preencheu os requisitos previstos no art. 896 da
C LT.

Estabelece o art. 895, § 1º, IV, da CLT que, nas reclamações
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a decisão recorrida pode ser
mantida pelos seus próprios fundamentos.

De outro lado, o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal
assegura a todos "razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação".

Nesse contexto e visando dar efetividade à diretriz inscrita no
inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, aplica-se por
analogia o art. art. 895 § 1º, IV, CLT e mantém-se a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos acima transcritos.

Diante do exposto, nos termos do arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-739/2003-056-15-40.0

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA

ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O ( A ) : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( A S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PA U L O

A D VO G A D O ( A ) : IRINEU MENDONÇA FILHO

D E C I S Ã O

Denegou-se seguimento ao recurso de revista interposto pela
Reclamada em que ela pleiteava: a) sua exclusão do pólo passivo da
demanda; b) inclusão da União e Caixa Econômica Federal na ação
como litisconsortes necessários; c) pronunciamento da prescrição e,
d) reforma do julgado para afastar a condenação no pagamento da
multa de 40% do FGTS, com base na totalidade dos depósitos rea-
lizados durante o pacto.

No agravo de instrumento a parte requer a nulidade do jul-
gado por negativa de prestação jurisdicional. Aponta violação dos
arts. 5º, II e 93, IX da Constituição Federal, 165 e 458 do CPC,
pretende viabilizar o processamento de seu recurso de revista.

A argüição de negativa de prestação jurisdicional é inova-
tória, uma vez que não consta das razões de recurso de revista e, por
esse motivo, não será objeto de apreciação.

Registre-se, quanto aos demais tópicos, que o recurso está
desfundamentado, uma vez que a parte não se insurge contra os
fundamentos adotados pelo Tribunal Regional para denegar segui-
mento ao recurso, limitando-se a afirmar que existem "teses diversas
na interpretação do mesmo dispositivo legal" (fl. 08). O recurso
apresentado dessa forma, encontra-se desfundamentado. Aplicação da
Súmula nº 422 desta Corte.

Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos ter-
mos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e 557,
caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-739/2006-084-15-40.1

A G R AVA N T E : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

A D VO G A D O : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O : AMAURY CARLOS MORAES

A D VO G A D O : ANDRÉA MÁRCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

D E C I S Ã O - RITO SUMARÍSSIMO

Afasta-se, de início, a alegada invasão de competência do
Presidente do Tribunal Regional, para denegar seguimento ao recurso
de revista.

É irrelevante perquirir se o despacho denegatório é (ou não)
nulo. É que à esta Corte cabe o exame em definitivo da admis-
sibilidade do recurso de revista, que só terá seguimento se atendidos
os requisitos do art. 896 da CLT.

Ao Tribunal Regional compete receber ou denegar o recurso
de revista (§ 4º do art. 896 da CLT), observando se este satisfaz (ou
não) as hipóteses de admissibilidade (alíneas "a", "b" e "c" do art. 896
da CLT). E, como tais hipóteses se restringem à divergência ju-

risprudencial e à violação direta e literal de norma da Lei Federal ou
da Constituição Federal, a Corte Regional pode examinar se o dis-
positivo indicado pelo recorrente foi (ou não) violado, sem que isso
importe exame do mérito do recurso de revista.

Denegou-se seguimento ao recurso de revista, sob o seguinte
fundamento:

"COISA JULGADA
ATO JURÍDICO PERFEITO
IRRETROATIVIDADE DA LEI
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS
Inócua a discussão acerca das matérias ora impugnadas, ten-

do em vista que a SDI-1 do C. TST, em sua Orientação Juris-
prudencial 341, já reconheceu a responsabilidade do empregador pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários. Portanto, inviável a aferição de ofensa aos
dispositivos constitucionais apontados, pois o apelo encontra óbice
para o seu processamento, nos termos do § 6º do artigo 896 da CLT,
combinado com a Súmula 333 do C. TST" (fl. 149).

Na minuta de agravo de instrumento a Reclamada alega que
cumpriu as determinações legais vigentes à época da demissão, não
podendo ser responsabilizada pelo pagamento das diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários. Alega que a decisão do Tribunal
Regional violou os arts. 5º, II, LV e XXXVI da Constituição Federal.
Transcreve aresto para demonstrar divergência jurisprudencial.

Inicialmente, convém ressaltar que o art. 896, § 6º, da CLT
dispõe que, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a in-
terposição de recurso de revista está restrita à indicação de con-
trariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior
do Trabalho e violação direta da Constituição da República. Por
conseguinte, as razões recursais e a minuta do agravo de instrumento
serão apreciadas tão-somente quanto a esses aspectos.

O acórdão do Tribunal Regional que atribuiu à Reclamada a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários está de acordo com a
jurisprudência desta Corte cristalizada na Orientação Jurisprudencial
341 da SDI-1.

Logo, estando a decisão do Tribunal Regional em harmonia
com a jurisprudência desta Corte, afastam-se as alegações de afronta
a preceitos da Constituição Federal (art. 896, §§ 5º e 6º, da CLT,
Súmula nº 333 e Orientação Jurisprudencial nº 336 deste Tribunal)

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-749/2002-015-03-00.0

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : CLÉBER CURA D'ARS FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. MARCELO BASTOS ALVES CARVALHO

FRANCO

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada,
sob o seguinte fundamento:

"(...)
Examinando as razões recursais, verifica-se que a recorrente

não logrou demonstrar divergência jurisprudencial válida e específica
e violação ordinária e ou constitucional, na forma do exigido nas
alíneas "a" e "c", do art. 896 da CLT.

Relativamente à eficácia liberatória do E. 330 do TST, a
decisão recorrida observa o referido verbete, uma vez que, como
afirmou o Eg. Regional, consta no TRCT expressa ressalva quanto às
verbas deduzidas. Deste modo, não se há falar em contrariedade ao E.
330 do TST.

No pertinente às horas extras/minutos residuais, a decisão
recorrida harmoniza-se com a Orientação Jurisprudencial nº 23 da
SBDI-1 do TST, o que afasta a possibilidade de violação ordinária e
constitucional e de divergência jurisprudencial.

No que concerne à compensação de horas extras, o Eg.
Regional afirmou que inexiste compensação válida entre as partes,
pelo que não caberia a invocação do E. 85 do TST, sendo assim,
nenhum dos arestos indicados enfrenta tal fundamento, o que atrai o
óbice do E. 296 do TST.

No que tange ao divisor 200, a exegese regional revela-se
razoável, afastando a possibilidade de violação de lei, a teor do E.
221 do TST. Quanto aos arestos indicados não enfrentam a tese
regional pelos seus fundamentos, pelo que esbarram no E. 296 do
T S T.

Por fim, no tocante à atualização monetária do FGTS, a
decisão regional harmoniza-se com a jurisprudência do TST, como
demonstram os seguintes precedentes:

(...)
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Assim sendo, o recurso, no particular, encontra óbice no E.
333 do TST.

Ante o exposto, denego-lhe seguimento" (fls. 698/699).
Na minuta do agravo de instrumento (fls. 700/711), a Agra-

vante não apresenta impugnação específica aos termos da decisão
denegatória (art. 897, alínea b, da CLT).

Limita-se ao argumento de que "não pode, data venia, con-
cordar a agravante com os termos do despacho que denegou se-
guimento ao recurso de revista interposto, estando o mesmo a me-
recer reparo, pelo que se demonstrará a seguir" (fl. 701).

Transcreve integralmente as razões do recurso de revista,
renovando seu inconformismo com a decisão proferida pelo Tribunal
Regional na análise do recurso ordinário, sem impugnar diretamente
os fundamentos pelo quais teve obstado o processamento do recurso
de revista.

A simples transcrição do recurso de revista não é suficiente
para demonstrar argumentos capazes de desconstituir a decisão agra-
vada.

Nesse sentido:
"RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-

MENTO NÃO CONHECIDO POR NÃO ATACAR IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. Verifica-se, na hipótese,
que os motivos ensejadores da obstaculização do Recurso de Revista
não foram objeto de insurgência por parte da Agravante, ora Em-
bargante, tendo ela se limitado, em sua petição de Agravo de Ins-
trumento, a transcrever, "ipsis verbis", as razões do Recurso de Re-
vista. Esta Corte tem entendimento firmado na Súmula 422 de que
não se conhece do Recurso quando as razões da Recorrente não
impugnam os fundamentos expendidos no despacho agravado, de-
vendo o apelo ser considerado desfundamentado, como ocorre no
caso concreto. Precedentes desta Corte nesse sentido: E-ED-AIRR-
1241/2002-059-02.40, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, DJ - 9/3/2007; E-AIRR-798/2003-079-15-40.1, Relator Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, DJ 7/12/2006; E-AIRR-48093/2002-
900-02-00.6, Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, DJ
10/11/2006; E-AIRR-458/2004-110-08-41.0, Relator Ministro João
Oreste Dalazen, DJ de 20/10/2006. Embargos não conhecidos" (P ro -

cesso: TST-E-AIRR - 47311/2002-900-04-00, SBDI-1, Ministra-Re-
latora MARIA DE ASSIS CALSING, DJ 23/5/2008).

"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos
no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº
110/2008, Publicado em 18.06.2008).

Assim, ante a ausência de argumentos no agravo de ins-
trumento que impugnem adequadamente os fundamentos da decisão
agravada, aplica-se ao caso o entendimento preconizado na Súmula nº
4 2 2 / T S T.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-764/2005-049-01-40.3

A G R AVA N T E : CLAUDIA GALHARDO DE BARROS ROMAR

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BATALHA MENDES

A G R AVA D A : WILMA HELENA GOLVÊA LEAL

D E S P A C H O

Inconformada com o despacho de fl. 142, que denegou se-
guimento a seu recurso de revista, a autora interpõe agravo de ins-
trumento (fls. 2/12).

Não há contraminuta.
Desnecessário o parecer do Ministério Público do Trabalho,

conforme o art. 83 do RI/TST.
Em sua minuta, a agravante acena com a satisfação dos

pressupostos estabelecidos no art. 896 da CLT, pugnando, ao final,
pelo provimento do apelo.

O agravo, no entanto, não logra conhecimento.
A análise dos autos revela que o protocolo da interposição do

recurso de revista está ilegível, circunstância que impossibilita a ve-
rificação da sua tempestividade.

Com o advento da Lei nº 9.756/98, sobreveio a obrigação das
partes de instruir o agravo de instrumento de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso de revista. Nesse sentido,
a propósito, prescreve o item III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST - que tem por escopo uniformizar a interpretação da Lei nº
9.756/98 -, a qual estabelece que, verbis:

O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Conforme entendimento consagrado na Orientação Jurispru-
dencial nº 285 da SBDI-1 do TST, "O carimbo do protocolo da
petição recursal é elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."

Vale ressaltar que cabia às partes zelar pela correta formação
do agravo, por ser procedimento de sua exclusiva responsabilidade,
em face das determinações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e no
inciso X da Instrução Normativa nº 16/99, não comportando a omis-
são em conversão em diligência.

Sinale-se, ainda, que o fato de o despacho agravado men-
cionar o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de admissibi-
lidade do recurso de revista não elide a falha detectada, pois o
entendimento adotado não vincula o juízo ad quem, tampouco retira a
atribuição que foi conferida ao Tribunal Superior do Trabalho de
proceder, soberanamente, à análise quanto ao preenchimento ou não
dos requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da re-
vista.

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de-

nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2008.

Ministro barros levenhagen

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-774/2004-312-02-40.0

A G R AVA N T E : SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉ-

REO S.A. - SATA

A D VO G A D A : DRA. TÂMARA MARZARI ÂNGELO

A G R AVA D A : MIRELLI DE OLIVEIRA TAVARES

A D VO G A D O : DR. IVY BELTRAN DOS SANTOS

D E S P A C H O

Inconformada com o despacho de fls. 219/220, que denegou
seguimento a seu recurso de revista, a reclamada interpõe agravo de
instrumento (fls. 02/12).

Não há contraminuta.
Desnecessário o parecer do Ministério Público do Trabalho,

conforme o art. 83 do RI/TST.
Em sua minuta, a agravante acena com a satisfação dos

pressupostos estabelecidos no art. 896 da CLT, pugnando, ao final,
pelo provimento do apelo.

O agravo, no entanto, não merece ser conhecido, porquanto
sua instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art.
897, § 5º, inciso I, da CLT. É que a cópia da petição de embargos
encontra-se incompleta, impossibilitando a Turma de examinar o seu
inteiro teor. Nota-se, ainda, não ter a parte trazido aos autos o acórdão
que julgou o apelo aclaratório.

Incumbe à parte o traslado das peças em sua inteireza, pro-
cedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determi-
nações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Registre-se, a propósito, que, à luz do inciso X da referida
instrução normativa, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de-

nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2008.

Ministro barros levenhagen - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-778/2003-492-02-40.4

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA VILLELA AUTUORI

A G R AVA D O : DOUGLAS DA SILVA PIRES

A D VO G A D A : DRA. RENATA BARRETO

A G R AVA D O : ISBET- INSTITUTO BRASILEIRO PRÓ-EDUCA-

ÇÃO, TRABALHO E DESENVOLVIMENTO

D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada
(fls. 200/202), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento (fls. 2/14).

Verifica-se que o agravo de instrumento não merece segui-
mento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fls. 96)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-779/2005-010-05-40.0

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO NOVAIS DOS SANTOS RODRI-

GUES SILVA

A G R AVA D O : SEBASTIÃO BARRETO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. DANTE MENEZES PEREIRA

A G R AVA D O : SISTEMA ENGENHARIA LTDA.

D E C I S Ã O
Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto

pela Reclamada que tinha por fim afastar sua responsabilidade sub-
sidiária pelo pagamento das parcelas rescisórias. O despacho de-
negatório tem o seguinte teor:

"TOMADOR DE SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA

Alegações:
- inaplicabilidade da Súmula 331/TST.
- contrariedade à OJ 191, SDI-I/TST.
- violação do art. 265 do Código Civil.
- divergência jurisprudencial.

<!ID1353381-13>

PROC. Nº TST-AIRR-761/2006-241-02-40.0

A G R AVA N T E : SCHUNK DO BRASIL SINTERIZADOS E ELE-

TROGRAFITES LTDA.

A D VO G A D O : DR. NORBERTO BEZERRA MARANHÃO RIBEI-

RO BONAVITA

A G R AVA D A : PATRÍCIA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EVANILDO ALCÂNTARA DE SOUZA

A G R AVA D O : LIFE SECURITAS ASSESSORIA E SERVIÇOS LT-

DA.

D E C I S Ã O
1. Mediante a decisão de fls. 112/113, foi denegado se-

guimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada SCHUNK
DO BRASIL SINTETIZADOS E ELETROGRAFITES LTDA., o que
ensejou a interposição do presente agravo de instrumento.

2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em
desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.

As cópias das peças que formam o instrumento se apre-
sentam sem autenticação, em desatendimento ao disposto no art. 830
da Consolidação das Leis do Trabalho e no item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 deste Tribunal.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 06 deste Tri-
bunal, de 12.06.1996, em seu item XI, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência,
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência,
reafirmada por esta Corte, está consubstanciada no item X da Ins-
trução Normativa nº 16, de 03.09.1999.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

4. Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator
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A revista revela-se inviável.
O aresto hostilizado considerou legal a avença celebrada

entre as empresas e irrefutável que a prestadora de serviços é a real
empregadora do reclamante. A responsabilidade subsidiária imputada
à tomadora dos serviços decorre, assim, das culpas in eligendo e in
vigilando que lhes são presumivelmente atribuídas, na exata dicção
do entendimento consagrado no atual texto da Súmula n. 331, IV, do
T S T.

O acórdão turmário encontra-se em perfeita sintonia com a
jurisprudência notória, iterativa e atual da Superior Corte Trabalhista,
o que afasta a suscitada violação aos dispositivos legais invocados,
bem como a divergência jurisprudencial apontada, consoante a regra
insculpida no § 4º do art. 896 da CLT e na Súmula nº 333 do Colendo
T S T.

Verifica-se, assim, que a pretensão da empresa é reapreciar
fatos e provas, notadamente no que concerne à sua suposta condição
de dona da obra, o que não se coaduna com a natureza extraordinária
do recurso de revista, consoante redação cristalina da Súmula n. 126
do C. TST.

Saliente-se, não fora isso, que o artigo mencionado do Có-
digo Civil, tido como violado, refere-se à solidariedade, hipótese
distinta da desses autos, onde a responsabilidade atribuída foi a sub-
sidiária, inexistindo, in casu, qualquer reconhecimento de vínculo de
emprego com a tomadora dos serviços." (fls. 95/96)

Esta decisão ensejou a interposição do Agravo de fls.
01/07.

O Reclamante apresentou contraminuta ao agravo de ins-
trumento (fls. 109/113) e contra-razões ao recurso de revista (fls.
103/108).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA TO-

MADORA DE SERVIÇOS

Embora tempestivo (fls. 01 e 97) e subscrito por advogado
devidamente habilitado (fls. 31/32) o recurso não merece prosse-
guimento.

Nas razões de recurso de revista, a TELEMAR NORTE
LESTE S/A insurgiu-se contra a decisão regional, alegando ser dona
da obra, e não tomadora de serviços. Indicou ofensa ao art. 265 do
Código Civil, inaplicabilidade da Súmula 331 do TST e contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 desta Corte. Trans-
creveu arestos para confronto de teses.

Nas razões do agravo de instrumento (fls. 01/07) a TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A, insiste na admissibilidade de seu re-
curso de revista. Aponta violação do art. 265 do Código Civil e
inaplicabilidade da Súmula 331 do TST. Argumenta com a con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 desta Corte.
Transcreve arestos para cotejo jurisprudencial.

Não há falar em contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 191 deste Tribunal, pois a Corte Regional, soberana na análise da
prova, consignou que "uma simples leitura do conteúdo da cláusula
primeira do ajuste de fls. 47/61 comprova que as Demandadas fir-
maram um contrato de empreitada de SERVIÇOS relativos à im-
plantação e manutenção de rede de acesso de telecomunicações, não
se confundindo pois, com a empreitada de OBRA certa." (fls. 81)

Para se entender de forma diversa, necessário o reexame da
prova e de fatos não registrados pela Corte Regional, o que é vedado,
nos termos da Súmula nº 126/TST.

Ademais, constata-se que a decisão recorrida está em con-
formidade com o disposto no item IV da Súmula nº 331/TST:

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGA-
LIDADE

(...)
IV - o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte

do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93, de 21.06.1993)" .

Assim, estando a decisão recorrida em conformidade com
súmula desta Corte, desnecessária a análise de ofensa ao art. 265 do
Código Civil, bem como de divergência jurisprudencial (art. 896, §§
4º e 5º, da CLT e Súmula nº 333/TST).

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-795/2002-241-01-40.7

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA.-

TELENGE

A D VO G A D O : DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O : SEBASTIÃO RICARDO DA SILVA REIS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DA SILVA FÁDEL

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, sob o seguinte fundamento:

"A análise das razões apresentadas pela Recorrente revela
que o recurso não merece prosperar. A divergência jurisprudencial
válida, não restou configurada, seja porque os arestos trazidos são
inespecíficos (E. 296/TST), seja, ainda, porque não atendem, de for-
ma plena, às exigências contidas na alínea "a", do art. 896, da CLT.
Ademais, decisões fundamentadas no conjunto fático-probatório não
são passíveis de reexame em sede de recurso de natureza extraor-
dinária (E. 126/TST). Diante de tais verificações, resta inviável o
pretendido processamento." (fls. 178)

Verifica-se da minuta do agravo de instrumento que a Re-
clamada não impugna os fundamentos transcritos na decisão de ad-
missibilidade, nos termos em que fora proposta. Constata-se que
apenas repete os argumentos apresentados nas razões de recurso de
revista.

Nessa hipótese, portanto, incide o disposto na Súmula nº 422
deste Tribunal Superior:

"Recurso. Apelo que não ataca os fundamentos da decisão

recorrida. Não conhecimento. Artigo 514, II, do CPC (conversão

da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2) - Resolução nº

137/2005, DJ 22, 23 e 24.8.2005

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-Orientação Juris-
prudencial nº 90 da SBDI-2 - inserida em 27.5.2002)".

Nesse sentido também tem decidido o Supremo Tribunal
Federal:

"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos
no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº
110/2008, Publicado em 18.06.2008).

Assim, o agravo de instrumento não merece conhecimento,
visto que o Reclamante não logrou impugnar os termos da decisão
denegatória.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.

Brasília, 25 de agosto de 2008.
Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-811/2005-401-05-40.0

A G R AVA N T E : FUMEX TABACALERA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO FONSECA

A G R AVA D O S : JOSEMAR BARBOSA SALOMÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MAURO TEIXEIRA BARRETO

D E S P A C H O

1. O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Quinta Região denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fls. 21)
não há qualificação dos representantes legais da empresa FUMEX
TABACALERA LTDA.

Na referida procuração consta a assinatura dos subscritores,
identificadas tão-somente por seus carimbos pessoais, sendo impos-
sível identificar se se tratam de seu representantes legais, o que torna
irregular a representação processual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-811/2007-012-18-40.1

A G R AVA N T E : APARECIDO DOS REIS PACHECO

A D VO G A D A : DRA. PAULA RAMOS NORA DE SANTIS

A G R AVA D O : ALESSANDRO NATAL DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA CRISTINA DAS CHAGAS

D E S P A C H O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Reclamado, sob o seguinte fundamento:

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO
Alegação(ões):
- contrariedade à OJ 191 da SBDI-I/TST.
- divergência jurisprudencial.
O Recorrente busca modificar o acórdão sustentando a ine-

xistência de vínculo empregatício. Argumenta que o Reclamante pres-
tou-lhe serviços, mas que teria sido contratado pelo encarregado da
obra.

Aduz, ainda, que na condição de dono da obra não seria
responsável pelos créditos trabalhistas do Recorrido, pleiteando a
aplicação da OJ 191/SBDI-I/TST.

Incabível a análise de divergência jurisprudencial e contra-
riedade à OJ, ante a restrição do artigo 896, § 6º, da CLT" (fl.
252).

O Reclamado interpõe agravo de instrumento. Insiste na ale-
gação de contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte e de di-
vergência jurisprudencial.

Nos termos do § 6º do art. 896 da CLT, tratando-se de
procedimento sumaríssimo, a interposição de recurso de revista está
restrita às hipóteses de "contrariedade a súmula de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República".

E, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 352 da SBDI-
1 desta Corte, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, não
se admite recurso de revista por contrariedade a Orientação Juris-
prudencial deste Tribunal Superior.

Constata-se que, nas razões do recurso de revista, o Re-
clamado indicou tão-somente contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 191 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
desta Corte e divergência jurisprudencial, não apontando a violação
da literalidade de nenhuma norma constitucional nem contrariedade a
súmula de jurisprudência deste Tribunal Superior.

Correto, portanto, o trancamento do recurso de revista, por
não-atendimento dos requisitos previstos no § 6º do art. 896 da
C LT.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-834/2005-102-04-40.1

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES LIBE-

RAIS E AUTÔNOMOS SUL BRASILEIRA LTDA. -

C O O PA S U L

A D VO G A D O : DR. ANÍBAL PADÃO PALMEIRA

A G R AVA D O : EVERALDO MACIEL OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MATTEO ROTA CHIARELLI

A G R AVA D O : PRT PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

D E C I S Ã O
1. O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da Quarta Região denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Cooperativa Reclamada com fundamento na Súmula
nº 214 desta Corte (fl. 543).

A Cooperativa Reclamada interpõe agravo de instrumento
(fls. 2/51). Renova os argumentos expendidos por ocasião do recurso
de revista.



Nº 173, segunda-feira, 8 de setembro de 2008 111ISSN 1677-7018

A Agravada não apresentou contraminuta ao agravo de ins-
trumento nem contra-razões ao recurso de revista (fl. 551).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para parecer, em virtude do disposto no art. 83, II, do Re-
gimento Interno deste Tribunal.

2. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDA-
DE

O Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região deu pro-
vimento ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante e deter-
minou o retorno dos autos à Vara de origem. Consignou a seguinte
ementa:

"VÍNCULO DE EMPREGO. COOPERATIVA. Relação
mantida entre as partes revestiu-se de características que não se coa-
dunam com o conceito de associação de pessoas que se obrigam
reciprocamente a contribuir para o exercício de uma atividade eco-
nômica, em proveito comum, adequando-se à hipótese de prestação
de trabalho por conta alheia prevista no artigo 3º da CLT. Recurso
provido para declarar-se a existência de relação de emprego do autor
com a primeira reclamada e a responsabilidade solidária da segunda
demandada, determinando-se o retorno dos autos à origem para o
exame das demais pretensões" (fl. 474).

A Cooperativa Reclamada interpôs recurso de revista, ar-
güindo a inexistência de vínculo empregatício entre as cooperativas e
seus associados. Indica violação de dispositivos da Constituição Fe-
deral, de Leis Federais e dissenso jurisprudencial (fls. 482/524).

O recurso de revista não merece ser admitido, pois a decisão
regional, em que se deu provimento ao recurso ordinário interposto
pela Reclamante e se determinou o retorno dos autos à Vara de
origem, tem natureza interlocutória, o que atrai a incidência do dis-
posto na Súmula nº 214 do TST, nestes termos:

"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILI-

DADE

Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT,
as decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas
hipóteses de decisão:

a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho;

b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo
Tr i b u n a l ;

c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a
remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se
vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º,
da CLT".

Nesse contexto, em se tratando de decisão interlocutória,
mostra-se incabível o recurso de revista de imediato, em confor-
midade com o § 1º do art. 893 da CLT e com a Súmula nº 214 desta
Corte acima transcrita. Poderá a parte impugnar a decisão mediante
recurso após a nova decisão a ser proferida.

Ressalte-se, que não se encontra a situação apresentada na
decisão regional entre as exceções elencadas na mencionada Súmu-
la.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-836/2001-075-03-00.0

A G R AVA N T E : REXAM CAN DO BRASIL LTDA

A D VO G A D O : JULIANA MAGALHÃES ASSIS

A G R AVA D O : AGUIMAR ROGÉRIO GOMES

A D VO G A D O : MAURÍCIO JOSÉ AHUALLI

D E C I S Ã O

A minuta de agravo de instrumento está subscrita pela ad-
vogada Juliana Magalhães Assis, que recebeu poderes por meio do
substabelecimento de fls. 119. O referido substabelecimento está as-
sinado pelo advogado Rafael Tadeu Simões, nomeado pela procu-
ração de fls. 26. Todavia, a representação está irregular.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 26)
não há qualificação do representante legal da empresa REXAM CAN
DO BRASIL LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível verificar se é o representante legal quem outorga
poderes, o que torna irregular a representação processual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-842/2006-099-03-40.6

A G R AVA N T E : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES

COLETIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-

PORTES RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VA-

LADARES - SINTTRO

A D VO G A D O : DR. EDSON PEIXOTO SAMPAIO

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Terceira Região denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 157)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETIVOS
LT D A .

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator
<!ID1353381-14>

PROC. Nº TST-AIRR-843/2007-098-03-40.5

A G R AVA N T E : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE DE DIVINÓ-

POLIS LTDA. -

TRANCID

ADVOGADO : DR. GLAUCO RIBEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : VALDEIR CELSO MAIA

ADVOGADA : DRA. ANA CAMILA DE SOUSA ALVES

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada (fl.
30), o que ensejou a interposição do presente agravo de instrumen-
to.

O agravo de instrumento não merece seguimento, em face da
irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à indicação do lugar onde foi passado, à qualificação do
outorgante e do outorgado, à data e ao objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta, a
identificação e a qualificação do representante legal da outorgante
também são necessárias.

No entanto, verifica-se que na cópia da procuração de fls. 31
não constam a identificação e a qualificação do representante legal da
empresa Transporte Coletivo Cidade de Divinópolis Ltda.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJ 02/03/2007; E-RR-
1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJ
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJ 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-I desta Corte, havendo mandato expresso, ainda que irregular,
não há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com
o objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-
918/2004-026-15-00, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Ministro João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-851/2007-014-08-40.0

A G R AVA N T E ( S ) : MARILÚCIA NOGUEIRA PEDROSA

A D VO G A D O ( A ) : VANESSA NAVARRO BARROS DE SOUSA

A G R AVA D O ( A S ) : A.C.R. DA COSTA - ME

A D VO G A D O ( A ) : ROSIVALDO BATISTA FILHO

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamante, consignando que a "pretensão da parte
recorrente, assim como exposta, importaria necessariamente, no re-
exame de fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula 126, do
Colendo TST e inviabiliza o seguimento do recurso, inclusive por
divergência jurisprudencial" (fl. 129).

Na minuta de agravo de instrumento (fls. 05/07) a Recla-
mante alega que não pretendeu o reexame de fatos e provas.

Todavia, revela sua intenção de revolvimento do conjunto
probatório, com nova manifestação meritória, que lhe seja favorável
ao alegar que "ao contrário do entendimento do Juízo de 2ª instância
o Magistrado de primeiro grau convenceu-se dos fatos ocorridos pelas
provas trazidas aos autos e pelo depoimento das partes. Já os De-
sembargadores de segundo grau deram outro entendimento a questão
que prejudicou totalmente a autora, que está impossibilitada de re-
ceber até mesmo as suas verbas rescisórias do período de assinatura
da CTPS, posto que a reclamação da reclamante foi julgada to-
talmente improcedente. Merece reforma,principalmente por violar a
Constituição Federal e os direitos do Trabalhador tão defendidos por
esta Casa" (fl. 06). Apontou violação do art. 7º, I da Constituição
Federal.
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A decisão regional indeferiu o pedido de recebimento das
verbas rescisórias e de indenização por dano moral com base na
prova coligida nos autos. Para que se viabilize a reforma na decisão,
nos moldes requeridos pela parte, torna-se indispensável o reexame
da prova ou a análise de fatos, o que é vedado no âmbito do recurso
de revista, ante a diretriz traçada na Súmula nº 126 desta Corte.

Não houve prequestionamento a respeito da matéria veicu-
lada no art. 7º, I da Constituição Federal, o que atrai a incidência da
Súmula nº 297 desta Corte.

Dessa forma, o agravo de instrumento mostra-se manifes-
tamente improcedente, pois visa o processamento de recurso de re-
vista no qual se pretendeu a reforma da decisão de Tribunal Regional,
por meio de reexame de prova ou análise de fatos.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

11. Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-852/2004-109-03-41.5

A G R AVA N T E : JORGE ANTÔNIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALMIRO LUIZ GROTH

A G R AVA D O : CHAMONE INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA. E

OUTROS

A D VO G A D A : DRA. VILMA ALVES DOS SANTOS

D E C I S ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Terceira Região denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pelo Reclamante (fl. 255), o que ensejou a inter-
posição do presente agravo de instrumento (fls. 2/18).

A Agravada apresentou contraminuta ao agravo de instru-
mento (fls. 258/268) e contra-razões ao recurso de revista (fls.
347/356).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para parecer, em virtude do disposto no art. 83, II, do Re-
gimento Interno deste Tribunal.

2. IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENTO. PROTOCOLO ILEGÍVEL

O carimbo do protocolo aposto na cópia a fl. 237, relativa ao
recurso de revista, encontra-se ilegível, de modo que não há como se
aferir a tempestividade desse recurso, na hipótese de seu julgamento
imediato, conforme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

Trata-se de uma irregularidade que compromete o conhe-
cimento do agravo de instrumento, conforme definiu a Orientação
Jurisprudencial nº 285 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo

do recurso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".

A assertiva constante do despacho denegatório, "o recurso de
revista é próprio e tempestivo" (fl. 255), não é suficiente para que se
tenha, no âmbito do Tribunal ad quem, como efetivamente tem-
pestivo o recurso de revista, porquanto o Tribunal Superior do Tra-
balho não está vinculado aos fundamentos proferidos no despacho
provisório de admissibilidade previsto no art. 896, § 1º, da CLT, visto
que à Corte Superior compete o julgamento do recurso de revista
(CLT, art. 896, caput) e, conseqüentemente, a verificação final dos
pressupostos de admissibilidade recursal.

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
cabe às partes a responsabilidade pela correta formação do instru-
mento, sendo inviável a conversão do agravo em diligência, para
suprir a irregularidade verificada.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-853/2004-016-15-40.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

A G R AVA D O : LUIZ CARLOS POZO

A D VO G A D O : DR. JORGE DE OLIVEIRA JÚNIOR

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, em que se pretendia o reconhecimento da eficácia
liberatória da quitação do contrato de trabalho e a exclusão da con-
denação ao pagamento de hora extra, decorrente do intervalo in-
trajornada não concedida, o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento.

Contraminuta e contra-razões não foram apresentadas.
Não houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.
A agravante insiste no processamento do recurso de revista,

sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em di-
vergência jurisprudencial, violação de preceito de lei e da Cons-
tituição Federal e contrariedade a Súmula/Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1 do TST.

No agravo de instrumento, a Reclamada não apresenta ar-
gumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limita-se
a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e que foram
corretamente analisadas na decisão denegatória.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"QUITAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu

em consonância com a Súmula nº 330 do c. TST, o que inviabiliza o
recurso, de acordo com o artigo 896, § 4º, da CLT, combinado com a
Súmula nº 333 do c. TST.

INTERVALO INTRAJORNADA (ÔNUS DA PROVA - SU-
PRESSÃO PREVISTA EM NORMA COLETIVA - PAGAMENTO
APENAS DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS)

Quanto ao deferimento da hora mais adicional pela supressão
do intervalo intrajornada, o v. acórdão, além de se ter baseado nas
provas dos autos, decidiu em conformidade com as Orientações Ju-
risprudenciais 307 e 342 da SBDI-1 do c. TST, o que torna inad-
missível o apelo, de acordo com as Súmulas 126 e 333 do c. TST.

Inexiste dissenso da Súmula 85, III, do c. TST, eis que trata
de hipótese diversa da discutida nos presentes autos.

Diante do exposto, denego seguimento ao recurso de revista
da Reclamada" (fl. 97).

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-869/2002-002-13-40.0

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

A G R AVA D O : MANOEL MÁRIO CAVALCANTE DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO FREIRE MADRUGA

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Reclamado, o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

O agravo não merece ser conhecido, ante a irregulariade na
formação do instrumento.

Observa-se dos autos que o despacho denegatório do recurso
de revista foi publicado em 30/11/03 (domingo - fl. 114). Logo, e por
aplicação analógica da Súmula 262, I, desta Corte, a contagem do
prazo de oito dias teve início em 02/12/03 (terça-feira) e término em
09/12/03 (terça-feira), data em que o agravo de instrumento foi apre-
sentado (fl. 02).

Ocorre que as peças necessárias e obrigatórias para a for-
mação do instrumento não foram apresentadas no prazo recursal. Ao
agravo interposto em 09/12/03, o Reclamado não juntou nenhuma
peça (o que é constatado pela certidão de fl. 09). As peças foram
apresentadas só em 12/12/03 (fl. 11), quando já decorrido o prazo
legal de oito dias.

Assim dispõe o art. 897, § 5º, da CLT:
"Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a

formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida." (des-
taques acrescidos)

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte é no
mesmo sentido:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(destaques acrescidos)

Dos dispositivos transcritos, observa-se que o conhecimento
do agravo de instrumento está condicionado à apresentação das peças
obrigatórias junto com a respectiva petição de interposição. É no
prazo de oito dias para a apresentação do agravo que a parte deve
providenciar a correta formação do instrumento. Tanto é assim, que o
não-atendimento desse requisito não autoriza diligências para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais (item X da Instrução Nor-
mativa nº 16 do TST).

No presente caso, além de não ter oferecido as peças obri-
gatórias anexas à petição de interposição do agravo de instrumento, o
Reclamado foi apresentá-las só depois de decorrido o prazo recur-
sal.

Dessa forma, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-870/2004-077-03-40.4

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : IDALESIO FRANCISCO BATISTA

A D VO G A D O : DR. BELIZÁRIO CUNHA MELO

A G R AVA D A : INSTATEL INSTALAÇÕES E REPAROS LTDA.

D E C I S Ã O
Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto

pela Reclamada Telemar Norte Leste S.A., que tinha por fim afastar
a responsabilidade subsidiária. O despacho denegatório tem o se-
guinte teor:

"De seu exame, constata-se que a recorrente, e seu tema e
desdobramentos, responsabilidade subsidiária, não conseguiu demons-
trar divergência jurisprudencial válida e específica e/ou violação do
inciso II do art. 5º da Carta Magna, nos termos do artigo 896/CLT.

A Turma Julgadora Regional afastou, categoricamente, a hi-
pótese da recorrente ser dona da obra, uma vez que os serviços
terceirizados em nada se identificam com obras da construção civil,
não havendo como isentar a ré da responsabilidade pelo inadim-
plemento por parte da prestadora de serviços, sendo inespecíficos os
arestos trazidos ao cotejo de teses (Súmula 126/TST) e, também, em
razão do óbice da Súmula 126/TST, uma vez que a matéria tem
aspecto fático cujo revolvimento é vedado nesta fase processual" (fl.
79).

Na minuta de agravo de instrumento, a Reclamada insiste na
alegação de divergência jurisprudencial e de que à presente hipótese
se aplica o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial nº
191 da SBDI-1 desta Corte, por ser dona da obra.

Improsperável a pretensão de processamento do recurso de
revista, visto que a Corte Regional afastou a incidência da Orientação
Jurisprudencial nº 191, sob o fundamento de que "os serviços ter-
ceirizados em nada se identificam com obras da construção civil, não
havendo como isentar a ré da responsabilidade pelo inadimplemento
por parte da prestadora de serviços" (acórdão regional - fl. 59).

Para se concluir de forma diversa, nos termos propostos pela
Recorrente, imprescindível o reexame das provas e de fatos, pro-
cedimento vedado em grau de recurso de revista, ante os termos da
Súmula nº 126 desta Corte.

Conforme se observa, a decisão regional foi proferida em
sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, contida na Súmula
nº 331, IV. Inviável, assim, a pretendida divergência jurisprudencial
(Súmula nº 333 deste Tribunal Superior e art. 896, § 4º, da CLT).

Dessa forma, com fundamento nos arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-870/2006-019-15-40.0

A G R AVA N T E : TRANSPOTENCIAL LTDA

A D VO G A D O : DOUGLAS BUENO BARBOSA

A G R AVA D O : LEONILDO ALVES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : GERSON LOPES DE ALMEIDA

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada
sob o seguinte fundamento:

"PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso
(decisão publicada em 24/08/2007 - fl. 140; recurso apresentado em
03/09/2007 - fl. 141). Regular a representação processual, fl. 57.
Satisfeito o preparo (fls. 99, 125, 124, 136 e 164). PRESSUPOSTOS
INTRÍNSECOS Cumpre esclarecer que o eventual apontamento de
ofensa a dispositivos legais e de divergência de arestos não serão
apreciados, tendo em vista que a presente ação está sujeita ao pro-
cedimento sumaríssimo (origem), somente podendo ser admitido re-
curso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uni-
forme do TST e por violação direta à Constituição Federal. Oportuno
ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento do recurso de
revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do Tribunal Su-
perior do Trabalho, de acordo com o disposto na Orientação Ju-
risprudencial 352 da SDI-1 do C. TST. COMISSÃO DE CONCI-
LIAÇÃO PRÉVIA HORA EXTRA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS
COMPENSAÇÃO Nestes tópicos a insurgência se encontra desfun-
damentada, porquanto a parte recorrente não se reporta aos pres-
supostos específicos do art. 896, § 6º, da CLT. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE Com relação ao direito do obreiro ao adicional
de periculosidade, a recorrente limitou-se a indicar divergência de
arestos paradigmas, hipóteses não contempladas nas exceções pre-
vistas no artigo 896, § 6º, da CLT, restando desfundamentado o apelo
no que se refere a esta questão. Por outro lado, não há que se falar em
dissenso da Súmula 364, II, do C. TST, pois o v. acórdão constatou
que a negociação coletiva não prevê a proporcionalidade. CONCLU-
SÃO DENEGO seguimento ao recurso de revista" (fls. 192/193).

Inicialmente, convém ressaltar que o art. 896, § 6º, da CLT
dispõe que, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a in-
terposição de recurso de revista está restrita à indicação de con-
trariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior
do Trabalho e violação direta da Constituição da República. Por
conseguinte, as razões recursais e a minuta do agravo de instrumento
serão apreciadas tão-somente quanto a esses aspectos.
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COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. HORA EX-
TRA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. COMPENSAÇÃO

Correto o despacho de admissibilidade, quanto a esses tó-
picos. A reclamada não aponta violação direta de norma da Cons-
tituição Federal, tampouco alega contrariedade a Súmula desta Cor-
te.

Nego provimento.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
Na minuta de agravo de instrumento a Reclamada insiste no

processamento de seu recurso de revista para que seja afastada a
condenação no adicional de periculosidade. Indica contrariedade ao
item II da Súmula nº 364 desta Corte.

Não há falar em contrariedade ao item II da Súmula 364
desta Corte, uma vez que o acórdão manteve o pagamento do adi-
cional de periculosidade de forma integral, uma vez que não há
acordo ou convenção coletiva que autorizasse o pagamento propor-
cional. O acórdão do Tribunal Regional consignou que a "norma
coletiva aplicável não prevê a proporcionalidade, razão pela qual deve
ser mantida a R. Sentença, que concedeu a integralidade do adicional,
conforme art. 193, CLT" (fl. 163).

Logo, o recurso mostra-se manifestamente improcedente pois
a Reclamada busca dar seguimento ao seu recurso de revista contra
acórdão que está em consonância com a Súmula desta Corte.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-878/2006-007-10-40.3

A G R AVA N T E : MDF MÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO BATISTA

A G R AVA D O : ITAMAR FERNANDES DE NOVAIS

A D VO G A D A : DRA. IVONE CRISPIM MOURA OGLIARI

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Décima Região denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 34)
não há qualificação do representante legal da empresa MDF MÓVEIS
LT D A .

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível verificar se se trata de seu representante legal, o que
torna irregular a representação processual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-880/2006-056-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

PROCURADOR : DR. JÚLIO SÉRGIO BARBOSA FIGUEIREDO

A G R AVA D O : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. KLÉBIA DE OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D A : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON

- RÁDIO ANTENA 10 FM

PROCURADOR : DR. JOSÉ GERALDO GONÇALVES CORREIA

D E C I S Ã O

RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. ENTE
PÚBLICO

O Reclamado é ente público beneficiário do prazo em dobro
para recorrer, garantido pelos arts. 1º, inc. III, do Decreto-Lei nº
779/1969 e 188 do CPC.

Todavia, o agravo de instrumento não merece seguimento,
em razão da intempestividade do recurso de revista.

Nos termos do disposto no art. 897, § 5º, da CLT, com a
redação dada pela Lei nº 9.756/98, há de se julgar imediatamente o
recurso de revista, se provido o agravo de instrumento.

Na hipótese, não é possível concretizar o disposto no men-
cionado diploma legal, em face da intempestividade do recurso de
revista, o que torna ineficaz a apreciação dos argumentos apresen-
tados no agravo de instrumento.

A decisão regional proferida no julgamento do recurso or-
dinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS foi
publicada no Diário do Judiciário do Estado de Minas Gerais no dia
28/04/2007 (sábado), conforme registrado na certidão de fls. 39.

Tendo em vista o dia 1º/05/2007 (terça-feira) ser feriado, a
contagem do prazo recursal, portanto, iniciou em 02/05/2007 (quarta-
feira) e findou em 17/05/2007 (quinta-feira).

O recurso de revista, no entanto, foi interposto somente no
dia 28/05/2007 (segunda-feira), conforme se observa no registro do
protocolo a fls. 134, quando já extrapolado o prazo em dobro ga-
rantido legalmente.

Registre-se que o Reclamado não comprovou a existência de
feriados ou de outro impedimento que dilatasse o prazo recursal até a
data da efetiva interposição, ônus que lhe competia, nos termos da
Súmula nº 385 deste Tribunal:

"Feriado local. Ausência de expediente forense. Prazo re-

cursal. Prorrogação. Comprovação. Necessidade. Cabe à parte
comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local ou de dia útil em que não haja expediente forense, que justifique
a prorrogação do prazo recursal".

A assertiva constante da decisão denegatória de que o re-
curso de revista é tempestivo (fls. 46) não é suficiente para que se
tenha, no âmbito do Tribunal ad quem, como efetivamente tem-
pestivo o recurso.

O Tribunal Superior do Trabalho não está vinculado aos
fundamentos proferidos na decisão provisória de admissibilidade pre-
vista no art. 896, § 1º, da CLT, visto que à Corte Superior compete o
julgamento do recurso de revista (art. 896, caput, da CLT) e, con-
seqüentemente, a verificação final dos pressupostos de admissibi-
lidade recursal.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, constatada a intempestividade do recurso de revista, nego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-886/2002-076-15-40.3

A G R AVA N T E : ASPA DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS CARRERAS

A G R AVA D O : ALEXANDRE ANDRADE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLAISEN RIBEIRO BARBOSA

A G R AVA D O : BENEDITO ISMAEL DA SILVA - ME

A D VO G A D O : DR. MARCOS FERNANDES GOUVEIA

A G R AVA D O : CASUAL CALÇADOS E TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS FERNANDES GOUVEIA

A G R AVA D O : N. MARTINIANO & CIA. LTDA.

A G R AVA D O : N. MARTINIANO S.A. - ARTEFATOS DE COURO

A G R AVA D O : NWM ADMINISTRAÇÃO E FACTORING LTDA.

A G R AVA D O : FREMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A G R AVA D O : N. M. TRANSPORTES LTDA.

A G R AVA D O : N. M. AGROPECUÁRIA LTDA.

A G R AVA D O : NELSON MARTINIANO

D E C I S Ã O
Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto

pela Reclamada ASPA DO BRASIL LTDA, em que se pretendia
afastar a condenação da responsabilidade subsidiária, o que ensejou a
interposição do presente agravo de instrumento.

Contraminuta e contra-razões foram apresentadas pelo Re-
clamante.

Não houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.
A agravante insiste no processamento do recurso de revista,

sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em di-
vergência jurisprudencial, violação de preceito de lei e da Cons-
tituição Federal.

No agravo de instrumento, a Reclamada não apresenta ar-
gumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limita-se
a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e que foram
corretamente analisadas na decisão denegatória.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"(...)
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Entendeu o v. acórdão que, diante do conjunto de provas

contidas nos autos, restou caracterizada a responsabilidade subsidiária
da reclamada, tendo em vista ter ficado constatada a terceirização de
serviços pela empresa reclamada.

Assim, a decisão encontra-se em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial 331, IV, do C. TST, não havendo que se falar
em dissenso interpretativo apto a ensejar o apelo, tampouco em ofen-
sa à literalidade dos dispositivos constitucionais e legais invocados,
eis que patente a razoabilidade da interpretação conferida pelo v.
acórdão. Incidência do § 4º do artigo 896 da CLT.

DIANTE DO EXPOSTO, denego seguimento ao Recurso de
Revista da reclamada" (fl. 374).

Acrescenta-se que as alegações de que "não foi a recorrente,
como equivocadamente entendeu o E. Regional, tomadora dos ser-
viços do recorrido". E que "a triangulação, efetivamente, houve, mas
somente entre as empresas Benedito Ismael da Silva-ME, J.C. Zica
Franca e Casual". E ainda, que "a recorrente é mera adquirente do
produto final que deveria ter sido produzido pela empresa Casual,
condição admitida pelo v. acórdão"(fl. 361), demonstra a pretensão da
Recorrente no revolvimento de fatos e provas, vedado pela Súmula nº
126 do TST.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-889/2004-093-03-40.0

A G R AVA N T E : EMBRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DISTRIBUI-

DORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO NAPOLEÃO LACERDA BARBATO

A G R AVA D O : DAMIÃO CARDOSO.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE FARIA

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada
(fls. 603/605), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

O Reclamante não apresentou contraminuta ao agravo de
instrumento.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

Relatados.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO
Embora tempestivo (fls. 2 e 606) e subscrito por advogado

devidamente habilitado (fls. 81), o agravo de instrumento não merece
prosseguimento.

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, me-
diante a decisão de fls. 603/605, denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada. Consignou o seguinte entendi-
mento:

"PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
CTPS - ANOTAÇÃO
Alega a parte recorrente:
- violação do(s) art (s). 5º, caput da CF.
- violação do(s) art (s). 818 da CLT; 125, 'caput', inciso I e

333, inciso I do CPC.
Consta do v. Acórdão (f. 532):
'Quanto à procedência dos pedidos de início da prestação de

serviços, retificação da CTPS e consectários legais, melhor sorte não
socorre a recorrente.

Isto porque a prova das alegações incumbe à parte que as
fizer, logrando êxito o reclamante em comprovar suas assertivas.

As testemunhas arroladas pelo autor foram unânimes em
afirmar que o reclamante começou a prestar serviços em fevereiro de
2001, recebendo ordens e pagamento do Sr. João, encarregado da
reclamada.

Lado outro, a recorrente não provou sua tese de que o re-
clamante fora anteriormente contratado pela Sra. Raquel Pretti, tes-
temunha ouvida à fls. 199/200, que inclusive negou tal fato'.

A pretensão da parte recorrente, assim como exposta, im-
portaria, necessariamente, no reexame de fatos e provas, o que en-
contra óbice na Súmula 126/TST, razão pela qual ficam afastadas as
violações apontadas.

DANO MORAL - INDENIZAÇÃO
Alega a parte recorrente:
- violação do(s) art(s). 21, inciso I da Lei nº. 8213/91; 927 do

CCB.
- divergência jurisprudencial.
Consta do v. Acórdão (fls. 532/534):
(...)
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Com base nos exames realizados, a perícia evidenciou lesões
e reduções funcionais, que configuram incapacidade laborativa, en-
quadradas na legislação de acidente de trabalho.

O Reclamante encontra-se aposentado pelo INSS desde
01/08/2004, por invalidez secundária ao acidente de trabalho ocorrido
em 17/04/2001 (concausa), que agravou lesão pré-existente no joelho
direito.

(...)
A pretensão da parte recorrente, assim como exposta, im-

portaria, necessariamente, no reexame de fatos e provas, o que en-
contra óbice na Súmula 126/TST, razão pela qual ficam afastadas as
violações apontadas.

O entendimento adotado pela d. Turma traduz interpretação
razoável dos dispositivos legais pertinentes, nos termos da Súmula
221, item II/TST, o que inviabiliza o seguimento do apelo.

Arestos provenientes de Turma do TST ou de qualquer órgão
não elencado na alínea "a", do art. 896, da CLT, são inservíveis ao
confronto de teses.

CONCLUSÃO
DENEGO seguimento ao recurso de revista" (fls. 603/605).
Na minuta do agravo de instrumento de fls. 2/23, a Re-

clamada apenas reitera as razões do recurso de revista de fls. 580/601,
sem impugnar os especificamente os fundamentos utilizados pelo
Tribunal Regional como óbice à admissibilidade do recurso de re-
vista, em especial a Súmula 126 do TST.

É pacífico nesta Corte o entendimento de que a simples
transcrição do recurso de revista não é suficiente para demonstrar
argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.

Nesse sentido:
RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO NÃO CONHECIDO POR NÃO ATACAR IMPUGNAÇÃO ES-
PECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. Verifica-se, na hipótese,
que os motivos ensejadores da obstaculização do Recurso de Revista
não foram objeto de insurgência por parte do Agravante, ora Em-
bargante, tendo ela se limitado, em sua petição de Agravo de Ins-
trumento, a transcrever, "ipsis verbis", as razões do Recurso de Re-
vista. Esta Corte tem entendimento firmado na Súmula 422 de que
não se conhece do Recurso quando as razões da Recorrente não
impugnam os fundamentos expendidos no despacho agravado, de-
vendo o apelo ser considerado desfundamentado, como ocorre no
caso concreto. Precedentes desta Corte nesse sentido: E-ED-AIRR-
1241/2002-059-02.40, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, DJ - 9/3/2007; E-AIRR-798/2003-079-15-40.1, Relator Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, DJ 7/12/2006; E-AIRR-48093/2002-
900-02-00.6, Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, DJ
10/11/2006; E-AIRR-458/2004-110-08-41.0, Relator Ministro João
Oreste Dalazen, DJ de 20/10/2006. Embargos não conhecidos. (P ro -

cesso: E-AIRR - 47311/2002-900-04-00, SBDI-1, Ministra-Relatora
MARIA DE ASSIS CALSING, DJ 23/5/2008)

O Supremo Tribunal Federal tem decidido nesse mesmo sen-
tido:

"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos
no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº 110/2008,
Publicado em 18.06.2008).

Assim, ante a ausência de argumentos no agravo de ins-
trumento que impugnem adequadamente os fundamentos da decisão
agravada, aplica-se ao caso o entendimento preconizado na Súmula nº
4 2 2 / T S T:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. Não se conhece de recurso para o TST, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta".

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

Relatados.
2. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE PE-

ÇAS INDISPENSÁVEIS. ACÓRDÃO REGIONAL, CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL E PROCURAÇÃO
OUTORGADA AO ADVOGADO DA AGRAVADA

No art. 897, § 5º, I, da CLT, determina-se o não-conhe-
cimento do agravo de instrumento quando a parte não promover a
formação do instrumento com as peças ali elencadas.

No caso, verifica-se que o instrumento se encontra incom-
pleto, porquanto dele não constam as cópias do acórdão regional, da
certidão de publicação do acórdão proferido no julgamento do recurso
ordinário e da procuração outorgada pela empresa S & L RESTAU-
RANTE LTDA.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tri-
bunal, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de velar
pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o impedi-
mento de conversão do agravo em diligência, para suprir a ausência
de peças, ainda que essenciais.

Desse modo, apresentando-se deficiente o agravo de ins-
trumento, nego-lhe seguimento, nos termos dos arts. 897, §5º, I da
Consolidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de
Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-889/2006-008-08-41.3

A G R AVA N T E : S & L RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA DOS SANTOS ANANIAS

A G R AVA D O : JOELSON COSTA GORDO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE DA SILVA OZELA

A G R AVA D O : FÊNIX AUTOMÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA

A G R AVA D A : PROTECT BRAZIL SERVIÇOS GERAIS S/C LT-

DA.

D E C I S Ã O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região de-

negou seguimento ao recurso de revista interposto por S & L RES-
TAURANTE LTDA., o que ensejou a interposição do presente agravo
de instrumento.

O Reclamante apresentou contraminuta ao agravo de ins-
trumento (fls. 57/58) e contra-razões ao recurso de revista (fls.
60/62).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução Administrativa nº
1295/2008 desta Corte).

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DO RECURSO DE REVISTA

O agravo não merece conhecimento, porque instruído em
desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT e com
o item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por-
quanto dele não consta a cópia do recurso de revista.

O traslado da mencionada peça é essencial para a regular
formação do instrumento, tendo em vista ser o recurso que se pre-
tende destrancar com a interposição do agravo de instrumento e, caso
seja este provido, passa-se imediatamente ao julgamento do recurso
denegado, conforme previsto no art. 897, § 5º, CLT.

Na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de 03/09/1999,
em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de velar pela
correta formação do instrumento, estabelecendo-se o impedimento de
conversão do agravo em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-892/2003-011-20-40.9 TRT - 20ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O : MARCO ANTÔNIO BATISTA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO REIS CLETO

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, em que se postulava afastar a condenação ao pa-
gamento das diferenças salariais, decorrentes da equiparação sala-
rial.

Consta da decisão denegatória o seguinte entendimento:
"DA EQUIPARAÇÃO SALARIAL
Busca a recorrente afastar a condenação na equiparação sa-

larial, argumentando que o reclamante não provou que ele e pa-
radigma exerciam na forma do artigo 461 da CLT funções idênticas,
e que houve em razão do reconhecimento e manutenção da equi-
paração salarial violação aos artigos 461 e 818 da CLT.

O acórdão registrou às fl. 260/261 que 'Ab initio, urge-me
ressaltar que, conforme abalizada doutrina na matéria ora enfocada, a
regra para fixação do ônus probandi é a de que compete ao em-
pregado, ocupando a posição de requerente, a prova do fato cons-
titutivo do seu direito, ou seja, a identidade de funções.

Provado tal fato, é encargo do requerido comprovar os fatos
que impedem a aplicação da isonomia'.

Por fim à fl. 262: 'Inexiste, assim, prova de que o modelo
exercia o seu trabalho com maior perfeição técnica e que deste labor,
resultava maior produtividade, o que justificaria a princípio, a di-
ferença de salário'.

O julgado foi proferido com base no conjunto probatório
trazido ao feito, com regular distribuição do ônus da prova, nos
termos do artigo 818 consolidado, sem malferimento de quaisquer dos
artigos de lei apontados como violados nas razões de recorrer. Neste
norte, enseja sim, reapreciação a matéria fática pela via de recurso de
revista, encontrando a pretensão recursal freio no Enunciado 126 do
Egrégio Tribunal Superior do Trabalho.

Isto posto, nego seguimento ao recurso com apoio no Enun-
ciado 126 do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho" (fls. 93/94).

Na minuta de agravo de instrumento, a Reclamada insiste na
tese de que cumpriu seu ônus probatório, nos termos da Súmula nº 68
desta Corte (atualmente incorporada à Súmula nº 6) e do art. 818 da
CLT, quando a Corte Regional consignou que é de sua exclusiva
responsabilidade o "ônus da prova relativo ao fato impeditivo a pre-
tensão de equiparação salarial, qual seja, a inexistência de função
idêntica e de mesmo valor" (fls. 07).

Alega ter comprovado que o Reclamante exercia as mesmas
funções que o Paradigma, porém, com qualidades diversas, pois,
conforme as avaliações de desempenho anexadas aos autos, o Pa-
radigma possuía melhor qualificação técnica.

Aduz que o Tribunal Regional, ao deferir as diferenças sa-
lariais em virtude da equiparação salarial, ofendeu o disposto no art.
461 da CLT.

Para conhecimento do recurso, indica violação dos arts. 5º,
LV, da Constituição Federal e 461 e 818 da CLT e contrariedade à
Súmula nº 68 desta Corte (atualmente incorporada à Súmula nº 6).

Consoante as disposições contidas no art. 461 da CLT, bem
como na Súmula nº 06 deste Tribunal, em sua atual redação, é devida
a equiparação salarial se idêntica a função, em trabalho de igual valor,
com a mesma produtividade e perfeição técnica, prestado ao mesmo
empregador, na mesma localidade.

No caso dos autos, a Corte Regional consignou, com base no
depoimento do preposto da Reclamada, que "as produtividades do
reclamante e seu paradigma, na operação das máquinas Marietta,
Alpine, Shuttle-Car, LHE e Get-man, são idênticas" (fls. 82); que
ambos possuem nível técnico médio, com qualidades intelectuais
idênticas; que executam suas tarefas com a mesma perfeição e qua-
lificação técnica e, ainda, que os critérios de avaliações a que são
submetidos não servem de parâmetros para avaliar a habilidade téc-
nica no manuseio da máquina, nem para medir a produtividade do
empregado, concluindo que, apesar de o Paradigma ter atingido me-
lhor pontuação na avaliação de desempenho, ficou evidente que am-
bos exerciam suas funções com igual responsabilidade e produti-
vidade.

Nesse contexto, constata-se que as argumentações da Re-
clamada, quanto ao não-reconhecimento da equiparação salarial, sob
o argumento de violação dos arts. 5º, LV, da Constituição Federal,
461 e 818 da CLT e, ainda, de contrariedade à Súmula nº 06 desta
Corte, revela pretensão de revolver fatos e provas, vedado em recurso
de revista, tal como fundamentado no despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 126 deste Tribunal.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-943/2005-064-03-40.2

A G R AVA N T E : CONSÓRCIO SVC

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO SIMON

A G R AVA D O : RAFAEL EDUARDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANIBAL APOLINÁRIO

A G R AVA D O : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Terceiro Região denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 50)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
CONSÓRCIO SVC.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

<!ID1353381-15>

PROC. Nº TST-AIRR-889/2006-008-08-40.0

A G R AVA N T E : FÊNIX AUTOMÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA

A G R AVA D O : JOELSON COSTA GORDO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE DA SILVA OZELA

A G R AVA D O : PROTECT BRAZIL SERVIÇOS GERAIS S/C LT-

DA.

A G R AVA D O : S & L RESTAURANTE LTDA.

D E C I S Ã O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto por FÊNIX AU-
TOMÓVEIS LTDA. (fls. 122/123), o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento.

O Reclamante apresentou contraminuta ao agravo de ins-
trumento (fls. 131/133) e contra-razões ao recurso de revista (fls.
128/129).
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Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-946/2002-019-10-00.6

A G R AVA N T E : MÁRCIA VALÉRIA MIRANDA AMÂNCIO MENE-

ZES

A D VO G A D A : DRA. MARCOS MAIA DA COSTA

A G R AVA D O : COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-

TAL DO BRASIL - NOVACAP

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MARTINS OTANHO

D E S P A C H O

Verifico que já atuei no presente feito na instância julgadora
regional, inclusive nele proferindo decisão (a fls. 269).

Declaro, por conseguinte, o meu impedimento, determinando
o envio dos autos à Coordenadoria da 4.ª Turma para as providências
cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2008.

Maria de Assis Calsing

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-950/2003-035-15-40.1 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : USINA ITAIQUARA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A.

A D VO G A D O : DR. CÂNDIDO JOSÉ DE AZEREDO

A G R AVA D A : CECÍLIA APARECIDA FELÍCIO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JORGE ANDREOTTI NETO

D E C I S Ã O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Re-
gião denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela Re-
clamada (fls. 163/164), o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento (fls. 02/148).

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, verifica-se que na cópia da procuração (fls. 58),
apesar de constar a qualificação do representante legal da empresa
USINA ITAIQUARA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL, não há identi-
ficação dos mesmos.

Na referida procuração consta tão-somente assinaturas dos
supostos diretores, sendo impossível identificar seu subscritor e ve-
rificar se se trata de seu representante legal, o que torna irregular a
representação processual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

4. Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-953/2007-002-08-40.6

A G R AVA N T E : SAGA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPOR-

TE DE VALORES

LT D A .

A D VO G A D A : DRA. CARIMI HABER CEZARINO

A G R AVA D O : EDILSON NONATO ALVES SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA PINTO PASSOS

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, que tinha por finalidade afastar a condenação ao
pagamento da remuneração pela não-concessão do intervalo intra-
jornada.

A decisão denegatória tem o seguinte teor:
"Primeiramente, verifica-se que o presente recurso não pre-

enche o requisito do prequestionamento, pois a decisão regional que
adota os fundamentos da decisão de primeiro grau não preenche a
exigência do prequestionamento. Este entendimento está de acordo
com a OJ 151 do E. TST. Dessa forma, por não encontrar con-
sonância com a Súmula 297 do E. TST, o apelo não merece se-
guimento.

Ad argumentandum, também não há como se admitir o
presente recurso, em virtude da v. decisão basear-se na Orientação
Jurisprudencial nº 342, da SDI-1, do Colendo TST, cujo entendimento
adota tese relativa aos critérios de segurança e saúde do trabalho, os
quais não podem ser suprimidos, ainda que por negociação cole-
tiva.

Portanto, mesmo que nas normas coletivas haja previsão de
dispensa do intervalo, esbarram na OJ nº 342, da SBDI-1, do C. TST,
a qual dispõe: [...]

Ressalte-se, por fim, que a alegação de violação ao art. 37 da
CF/88 também não existiu em virtude da decisão estar em con-
sonância com o entendimento do E. TST, o que não a qualifica como
desproporcional ou desarrazoada" (fls. 16/17).

A Reclamada interpõe agravo de instrumento. Insiste na ale-
gação de violação do art. 7º, XIII e XXVI, da Constituição Federal.
Aponta violação do art. 37 da Constituição Federal.

Nos termos do § 6º do art. 896 da CLT, tratando-se de
procedimento sumaríssimo, a interposição de recurso de revista está
restrita às hipóteses de "contrariedade a súmula de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República".

A apontada violação do art. 37 da Constituição Federal,
embora a decisão denegatória faça referência a ela, constitui inovação
recursal, visto que somente foi indicada na minuta do agravo de
instrumento.

O Tribunal Regional manteve, por seus próprios fundamen-
tos, a sentença em que se condenou a Reclamada ao pagamento da
remuneração pela não-concessão do intervalo intrajornada ao Re-
clamante, por se tratar de medida de higiene, saúde e segurança do
trabalho.

Constata-se, portanto, que a decisão recorrida está em con-
formidade com o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
nº 342 da SBDI-1 desta Corte:

"INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALI-
MENTAÇÃO. NÃO-CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. DJ 22.6.2004.

É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".

Para se concluir pela invalidade de cláusula de acordo ou
convenção coletiva de trabalho, na qual é prevista a supressão ou
redução do intervalo intrajornada, este Tribunal Superior considerou
que devem prevalecer as medidas de higiene, saúde e segurança do
trabalho, por se tratarem de normas de ordem pública.

Nesse contexto, o acordo coletivo de trabalho e a convenção
coletiva de trabalho, igualmente garantidos pela Constituição Federal
como fontes formais do Direito do Trabalho, não garantem a validade
da supressão nem a diminuição de direitos trabalhistas indisponíveis,
conforme ficou definido pela Orientação Jurisprudencial acima trans-
crita.

Nesse contexto, não há falar em violação do art. 7º, XIII e
XXVI, da Constituição Federal.

Dessa forma, com fundamento nos arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-961/2003-001-22-40.6

A G R AVA N T E : JOÃO EVANGELISTA CAMPELO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM SANTANA NETO

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A - BEP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚ-

NIOR

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Reclamante, no qual se pretendia o reconhecimento do direito à
reintegração ao emprego em face da alegada nulidade da adesão ao
Plano de Demissão Voluntária (PDV). A decisão denegatória tem o
seguinte teor:

"VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS DE LEI FEDERAL E
CONSTITUCIONAL

Não vislumbro a alegada violação aos dispositivos de lei
federal e constitucional invocados, uma vez que a decisão vergastada
não foi fundamentada especificamente na ausência de coação direta e
pessoal, mas em todo o conteúdo fático dos autos, através de provas
documentais e testemunhais as quais, segundo o contexto, são con-
tundentes acerca da inexistência de coação, quer pessoal ou geral,
para adesão do recorrente ao PDV implantado pelo Banco recla-
mado.

Ademais, observo que a existência ou não de coação sofrida
pelo recorrente para adesão ao PDV diz respeito à matéria fática, o
que inviabiliza a admissibilidade da revista (Inteligência do Enun-
ciado 126 do C. TST).

DISSENSO JURISPRUDENCIAL
Inservíveis os arestos colacionados aos autos como meio de

prova do dissenso jurisprudencial ensejador do seguimento da pre-
sente revista, uma vez que decisões oriundas deste Regional e do
TJ/PI não estão inseridas entre as hipóteses previstas na alínea 'a', do
art. 896, da CLT, e os demais são inespecíficos, a teor do que dispõe
o Enunciado 296 do C. TST" (fls. 105/106)

No agravo de instrumento, o Reclamante sustenta que não
aderiu voluntariamente ao PDV, pois o Reclamado "cuidou de amea-
çar os seus empregados, aduzindo que aqueles que não aderissem ao
PDV por ele implantado seriam demitidos, sem nenhum direito" (fl.
07). Aduz que o Tribunal Regional reconheceu a ocorrência de "coa-
ção coletiva". Aponta violação dos arts. 151, 152 e 171 do Código
Civil e 37, caput, da Constituição Federal.

A decisão denegatória está correta.
O Tribunal Regional, soberano no exame da matéria fática,

declarou que não houve prova robusta da coação alegada pelo Autor.
E, ao contrário do que se afirma no agravo de instrumento, aquela
Corte não reconheceu a existência de "coação coletiva". O que consta
do julgado é que "nenhuma prova existe de que [o Autor] foi par-
ticularmente afetado pela suposta pressão coletiva" (fl. 81 - grifo
nosso).

Perante tal premissa fática - ausência de prova da coação - o
indeferimento do pedido do Autor não constitui ofensa aos dispo-
sitivos por ele apontados. A apreciação do argumento de que o Re-
clamado "cuidou de ameaçar os seus empregados" depende do re-
exame da matéria fática, o que não é possível em recurso de revista
(Súmula nº 126 do TST).

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-965/2007-004-10-40.2

A G R AVA N T E : CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : ALEXIS TURAZI

A G R AVA D O : CLÁUDIO SANTOS NASCIMENTO

A D VO G A D O : MARIA DENISE ALMEIDA RIBEIRO

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada sob o
seguinte fundamento:

"O v. acórdão recorrido encerra consonância com os ter-

mos da Súmula nº 191 e da OJ nº 279 da SBDI-1, ambas do Col.

TST, que consagram o entendimento de que o cálculo do adi-

cional de periculosidade dos eletricitários efetua-se levando em

conta a totalidade das parcelas de natureza salarial percebidas

pelo Demandante. Observem, pois, as disposições insertas no § 5º

do art. 896 da CLT e na Súmula nº 333 do Col. TST" (fls.
259).

Na minuta de agravo de instrumento a Reclamada insiste na
sua pretensão de que o adicional de periculosidade seja calculado
levando em conta apenas o salário básico e não na totalidade das
verbas salariais. Insiste na violação dos 2º, 5º, caput, II, XXXVI e
22, I, todos da Constituição Federal, já trazidas nas razões de recurso
de revista.

A decisão que reconheceu o direito do Reclamante, na con-
dição de eletricitário, de receber o adicional de periculosidade com
base na totalidade das parcelas de natureza salarial está em harmonia
com a Súmula nº 191 e a Orientação Jurisprudencial nº 279 desta
Corte.
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Logo, estando a decisão do Tribunal Regional em harmonia
com a jurisprudência desta Corte, afastam-se as alegações de afronta
a preceitos da Constituição Federal (art. 896, §§ 5º e 6º, da CLT,
Súmula nº 333 e Orientação Jurisprudencial nº 336 deste Tribunal)

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-967/2005-101-06-40.0

A G R AVA N T E ( S ) : CONSEIL - LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA

A D VO G A D O ( A ) : CHRISTIANE DE SOUZA SILVA

A G R AVA D O ( A S ) : FÁBIO HENRIQUE FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D O ( A ) : MARGARETE CRUZ ALBINO

D E C I S Ã O

1. DAS HORAS EXTRAS, DO ADICIONAL NOTURNO E
DOS JANTARES/TÍQUETE

O Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada sob o
seguinte fundamento:

"Das horas extras, do adicional noturno e dos jantares/tí-
quete

Impugna a recorrente a sua condenação ao pagamento de
horas extras, adicionais noturnos e indenização pelos jantares, ale-
gando que o recorrido, no exercício de suas atribuições de eletricista,
não estava sujeito a controle de jornada de trabalho, porque laborava
externamente, podendo dispor livremente do seu tempo como melhor
lhe aprouvesse, sendo inviável o seu controle de horário. Afirma que
o autor se enquadra perfeitamente no que preleciona o art. 62, I, da
CLT e que sequer houve prova de haver laborado na sobrejornada
alegada, não havendo motivação para o pagamento de jantar, oriundo
de norma coletiva. Aponta violação aos artigos 818 da CLT, 333, I,
do CPC e 5º, II da Constituição Federal e colaciona arestos.

O Regional não conheceu dos pleitos em tela, considerando
que a tese de suposta condição do demandante (de trabalhador ex-
terno) trata-se de inovação na fase recursal, pois sequer foi apontada
na peça de defesa, razão pela qual resta inviável a análise da revista
pelos critérios elencados no artigo 896 da CLT" (fl. 109).

Na minuta de agravo de instrumento a Reclamada aduz que
desde a contestação alegou que o reclamante cumpria seu trabalho
externamente, não havendo que se falar em inovação recursal. Aponta
violação dos arts. 5º, II da Constituição Federal, 62, II e 818 da CLT
e 333, I do CPC.

Revela, de forma nítida, a sua intenção de que sejam re-
volvidos os fatos e provas ao afirmar que "o Agravado ao exercer as
atribuições de ELETRICISTA também laborava externamente, se en-
quadrando perfeitamente no que preleciona o artigo 62,I da CLT,
podendo dispor livremente do seu tempo, inclusive, podendo fazer
horário de almoço ou jantar/lanche, da forma que melhor lhe aprou-
vesse, não havendo como a reclamada proceder ao controle do ho-
rário realizado pelo obreiro, por ser totalmente inviável, não fazendo
jus ao pleito de horas extras e adicional noturno..." (fls. 04).

Para que se possa aferir se houve alegação de trabalho ex-
terno desde a apresentação da defesa e as violações das normas legais
apontadas, há a necessidade de revolvimento do conjunto de fatos e
provas, o que encontra óbice na Súmula nº 126 desta Corte.

Nego provimento, no aspecto.
2. CORREÇÃO MONETÁRIA
O Tribunal Regional denegou seguimento ao recurso de re-

vista interposto pela Reclamada, neste ponto, sob o seguinte fun-
damento:

"Dos juros de mora de da correção monetária
Aduz a reclamada que os juros de mora, no Processo Tra-

balhista, só incidem a partir do ajuizamento da ação e sempre de
forma não capitalizada, a teor do art. 883 da CLT, enquanto que a
correção monetária aplicável é a do mês subseqüente ao da prestação
laboral, porquanto o pagamento dos salários pode ser efetuado até o
quinto dia útil do mês seguinte. Invoca o Precedente nº 124 da SDI
do TST, a observância do Decreto-Lei nº 75/66, do art. 2º, II e III, e
do parágrafo único do art. 459 da CLT, além do art. 39 da Lei
8.177/91.

O acórdão não considerou explicitamente a questão quanto à
aplicação dos juros, nem houve prequestionamento mediante em-
bargos de declaração, o que atrai a incidência da Súmula nº 297 do
colendo TST. No tocante à correção, declara a E. Turma que a tabela
deste Regional já contempla a aplicação da Súmula 381, antigo Pre-
cedente 124 do TST, esclarecendo apenas que sua contagem dar-se-á
a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação de
serviços.

Os fundamentos da recorrente não são suficientes para jus-
tificar o seguimento do apelo" (fl. 109).

Na minuta de agravo de instrumento a parte pretende dar
seguimento ao recurso de revista no tópico que trata da aplicação dos
juros de mora. Todavia, não se insurge contra o fundamento adotado
pelo Tribunal Regional para denegar seguimento ao recurso (falta de
prequestionamento da matéria), limitando-se a repetir os argumentos
já lançados em seu recurso de revista. O recurso encontra-se des-
fundamentado. Aplicação da Súmula 422 desta Corte.

A parte também busca viabilizar o processamento de seu
recurso de revista insistindo no pedido de que a correção monetária
incida sobre o débito a partir do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1,
convertida na Súmula nº 381 desta Corte.

Não há sucumbência da parte, uma vez que o despacho
registrou que no "tocante à correção, declara a E. Turma que a tabela
deste Regional já contempla a aplicação da Súmula 381, antigo Pre-
cedente 124 do TST, esclarecendo apenas que sua contagem dar-se-á
a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação de
serviços".

Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos ter-
mos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e 557,
caput, do Código de Processo Civil.

11. Publique-se.
Brasília, 08 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-968/2002-017-06-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRAN-

CISCO - CHESF

A D VO G A D O : DR. OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

A G R AVA D O : EUDES BARROS DA SILVA

A D VO G A D A : DR. SEVERINO GEORGE LIMA

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamado, o que
ensejou a interposição do presente agravo de instrumento (fls.
02/19).

A Reclamada não apresentou contraminuta ao agravo de ins-
trumento, nem contra-razões ao recurso de revista, conforme certidão
à fl. 100.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho, em virtude do previsto no art. 83 do Regimento Interno deste
Tr i b u n a l .

O agravo de instrumento não merece conhecimento, visto
que a Reclamada não logrou impugnar os termos da decisão de-
negatória.

Consignou-se na decisão agravada o seguinte fundamento:
"Suscita a recorrente preliminar de nulidade processual ale-

gando negativa de prestação jurisdicional, em razão do não conhe-
cimento do recurso ordinário por irregularidade de representação.

Afirma que cabe ao juízo de primeiro grau a observância
deste pressuposto, devendo intimar a parte caso entenda necessária a
regularização. Ressalta a existência de instrumento de mandato, acos-
tado à fl. 15, sem que a empresa tenha desconstituído os patronos ali
indicados ou mesmo constituído outros, através de nova procuração.
Aponta violação ao art. 12, VI do CPC e art. 5º da Constituição
Federal. Cita jurisprudência e colaciona arestos.

A egrégia Turma declarou que o instrumento de procuração,
juntado à fl. 15, tem a sua validade vinculada à vigência do contrato,
cuja cópia não foi acostada aos autos à época do ajuizamento do
recurso ordinário, o qual não foi conhecido em razão da impos-
sibilidade de verificação da validade da mencionada procuração. Não
há, pois, as violações legais apontadas e a jurisprudência indicada é
inservível por inespecificidade. Incidência do Enunciado nº 296 do c.
TST. Posta nestes termos, a decisão impugnada não se enquadra nas
hipóteses de cabimento do recurso em tela, previstas no art. 896 da
C LT.

Ante o exposto, nego seguimento à revista" (fl. 95).
No entanto, constata-se, da minuta de agravo de instrumento,

que a Reclamada não impugna os fundamentos suscitados na decisão
de admissibilidade, nos termos em que fora proposta, limitando-se a
transcrever os argumentos apresentados no recurso de revista (art.
897, alínea b, da CLT).

Alega que "deve ser reformada a r. decisão a quo, que negou
seguimento ao recurso de revista interposto, porquanto não se en-
contra em sintonia com a legislação em vigor e por estar em afronta
direta e literal à Constituição Federal, bem como apresenta diver-
gência jurisprudencial a respeito da matéria sub judice" (fl. 04).

Assim, ante a ausência de argumentos no agravo de ins-
trumento que impugnem adequadamente os fundamentos da decisão
agravada, aplica-se ao caso o entendimento preconizado na Súmula nº
4 2 2 / T S T:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. Não se conhece de recurso para o TST, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta".

Ademais, a Subseção I Especializada em Dissídios Indivi-
duais desta Corte, em casos análogos, assim tem decidido:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DESFUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA Nº 422 DO C. TST.
Não se conhece do agravo, por desfundamentado, quando não são
atacados os fundamentos adotados pelo r. despacho agravado quanto
ao óbice da Súmula 353/TST, em respeito ao disposto na Súmula nº
422 do c. TST. Agravo não conhecido" (TST-A-E-AIRR - 1326/2003-
008-02-40.0, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJ de
21/09/2007).

"RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA Nº 422
DO TST. É juridicamente correta a decisão da Turma que nega
provimento ao agravo de instrumento dos reclamantes porque des-
fundamentado, quando suas razões não impugnam especificamente a
Súmula nº 126 do TST, fundamento adotado no despacho agravado
para negar seguimento ao recurso de revista (Súmula nº 422 do TST).
Recurso de embargos não conhecido" (TST-E-A-AIRR - 71578/2002-
900-02-00, Rel. Min. Horácio Senna Pires, DJ de 21/09/2007).

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2008.
FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator
<!ID1353381-16>

PROC. Nº TST-AIRR-983/2005-001-03-40.1

A G R AVA N T E : EPO - ENGENHARIA PLANEJAMENTO E OBRAS

LT D A .

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ATALA INÁCIO

A G R AVA D O : EDMAR DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. BRUNO CORRÊA LAMIS

A G R AVA D O : COMERCIAL DE ALIMENTOS SBH LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ERIKA REGINA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : CHILEBRÁS CONSTRUÇÕES LTDA.

D E C I S Ã O
1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 26)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
EPO - ENGENHARIA PLANEJAMENTO E OBRAS LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-983/2005-001-03-41.4

A G R AVA N T E : COMERCIAL DE ALIMENTOS SBH LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ERIKA REGINA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : EDMAR DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. BRUNO CORRÊA LAMIS

A G R AVA D O : EPO - ENGENHARIA PLANEJAMENTO E OBRAS

LT D A .

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ATALA INÁCIO

A G R AVA D O : CHILEBRÁS CONSTRUÇÕES LTDA.

D E C I S Ã O
1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 122)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
COMERCIAL DE ALIMENTOS SBH LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1003/2006-771-04-40.1

A G R AVA N T E : AVIPAL S.A. AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. CARMELA CAROLINA COVELLO

A G R AVA D O : IVETE WILDNER

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES FACHINI

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada (fls.
75/77), o que ensejou a interposição do presente agravo de ins-
trumento (fls. 02/13).

Verifica-se que o agravo de instrumento não merece segui-
mento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

Entretanto, na cópia da procuração (fl. 18) não consta a
qualificação do subscritor, sendo impossível verificar se se trata de
representante legal da empresa AVIPAL S.A. AVICULTURA E
AGROPECUÁRIA, o que torna irregular a representação proces-
sual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.021/2006-126-15-40.0

A G R AVA N T E : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : LUIZ FERNANDO MAIA

A G R AVA D O : PAULO SÉRGIO DE JESUS DE SOUZA

A D VO G A D O : DANIELA CRISTINA GIMENES RIOS

A G R AVA D O : LIMPEL SISTEMAS DE SERVIÇOS LTDA

A D VO G A D O : SIMONE CARVALHO DE LIMA

D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela PETRO-
BRAS, sob o seguinte fundamento:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA LEGITIMIDADE
PASSIVA No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão,além
de ter baseado nas provas dos autos, decidiu em conformidade com a
Súmula 331, IV, do C. TST,o que torna inadmissível o apelo, de
acordo com as Súmulas 126 e 333 do C. TST.

Não há que se falar em afronta ao artigo 37, II, da Cons-
tituição Federal, tampouco em dissenso do inciso I da Súmula 331 do
C. TST, uma vez que o v. julgado não reconheceu o vínculo de
emprego entre o reclamante e a recorrente." (fls. 138).

Na minuta de agravo de instrumento a Reclamada pretende
afastar a sua responsabilidade subsidiária. Aponta violação dos arts.
37, II e 173 da Constituição Federal e contrariedade à Súmula nº 331
esta Corte. Transcreve arestos para demonstrar dissenso jurispruden-
cial.

O art. 896, § 6º, da CLT dispõe que, nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, a interposição de recurso de revista está
restrita à indicação de contrariedade a súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República. Por conseguinte, as razões recursais e a minuta
do agravo de instrumento serão apreciadas tão-somente quanto a esses
aspectos.

Constata-se do acórdão regional que o Reclamante foi con-
tratado pela empresa LIMPEL SISTEMAS DE SERVIÇOS LTDA, na
função de porteiro, prestando serviços nas dependências da PETRO-
BRAS. A contratação nesses moldes motivou a inclusão da PE-
TROBRAS no pólo passivo da demanda e sua condenação subsi-
diária.

Não houve violação dos arts. 37, II da Constituição Federal
que trata da necessidade de prestação de concurso público para in-
vestidura em cargo ou emprego público, uma vez que não houve
contratação direta de pessoal pela Reclamada.

A decisão do Tribunal Regional preservou o comando do art.
173 da Constituição Federal, visto que não veiculou tese oposta à
exploração de atividade econômica pelo Estado.

Constata-se que a decisão regional está em conformidade
com o disposto no item IV da Súmula nº 331/TST.

Logo, estando a decisão do Tribunal Regional em harmonia
com a jurisprudência desta Corte, afastam-se, também por esse mo-
tivo, as alegações de afronta a preceitos da Constituição Federal (art.
896, 5º, da CLT, Súmula nº 333 e Orientação Jurisprudencial nº 336
deste Tribunal).

Não há falar em contrariedade ao item III da Súmula 331
desta Corte, uma vez que não houve o reconhecimento de vínculo
com a tomadora dos serviços.

Dessa forma o agravo de instrumento mostra-se manifes-
tamente improcedente, porque visa o processamento de recurso de
revista interposto contra decisão do Tribunal Regional que está de
acordo com a Súmula desta Corte.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.040/2005-014-04-40.7

A G R AVA N T E : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO

ALEGRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE FREITAS

A G R AVA D O : ANTÔNIO RICARDO QUINTANA

A D VO G A D A : DRA. SHANA GUTERRES DE SOUZA

D E C I S Ã O

O Exmo. Sr. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal
Regional do Trabalho da Quarta Região denegou seguimento ao re-
curso de revista interposto pela Reclamada, sob fundamento de que "a
decisão atacada está em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial 342 da SDI-1 do TST".

A Reclamada interpõe agravo de instrumento (fls. 2/6). Ar-
gumenta que "o despacho de não recebimento do recurso de revista
anteriormente veiculado, impõe mácula ao art. 5º, inciso LV da Cons-
tituição Federal de 1988".

As garantias constitucionais que asseguram o livre acesso ao
Judiciário com direito ao contraditório e à ampla defesa não são
absolutas e devem ser exercitadas nos termos da legislação infra-
constitucional que disciplina o processo judicial. O fato de a norma
constitucional assegurar a ampla defesa com os recursos inerentes não
significa dizer que a parte tem o direito de ver sua alegação acolhida
e o recurso provido. Necessária a observância das regras processuais
específicas.

No caso dos autos, as normas do art. 896 da CLT não as-
seguram o seguimento do recurso de revista em que a parte não
demonstra a violação de preceito de lei nem a divergência juris-
prudencial alegadas. Assim, não constitui negação das garantias as-
seguradas no art. 5º, LV da Constituição Federal o não-processamento
do recurso de revista da Reclamada.

Nesse sentido o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgR-
627.684, Ministro Eros Grau, DJ 29/6/2007)

Registre-se, por fim, que a decisão proferida pela Corte Re-
gional no julgamento do recurso ordinário está de acordo com a
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1/TST.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST- AIRR-1047/2004-070-02-40.7

A G R AVA N T E : IRENO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D A : TRANSPORTE COLETIVO AMÉRICA DO SUL

LT D A .

ADVOGADA : DRA. DÉBORA CEDRASCHI DIAS



Nº 173, segunda-feira, 8 de setembro de 200811 8 ISSN 1677-7018

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante
(fls. 105/106), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

A São Paulo Transporte S/A - SPTRANS - apresentou con-
traminuta ao agravo de instrumento (fls. 108/113) e contra-razões ao
recurso de revista (fls. 114/127).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Embora tempestivo (fls. 02 e 106), subscrito por advogado

devidamente habilitado (fl. 17), e regular a formação do instrumento
(Instrução Normativa n.º 16 desta Corte), o recurso não merece pros-
seguimento.

O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região negou
provimento ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante
(fls.83/86) para manter a sentença em que se excluiu a Reclamada
SPTRANS do pólo passivo da lide, por não vislumbrar a hipótese de
terceirização de serviços. Consignou-se o seguinte fundamento:

"RESPONSABILIDADE DA RECLAMADA SPTRANS
O art. 455 da CLT atribui responsabilidade subsidiária ao

empreiteiro principal em relação às obrigações assumidas pelo co-
empreiteiro. Nele se fulcra a Súmula 331, IV, do C. TST, que diz
respeito a tomador de serviços.

Nenhuma dessas qualidades ostenta a reclamada SPTRANS,
cuja atribuição é de planejamento, gerenciamento e fiscalização do
cumprimento da concessão do sistema de transporte público de pas-
sageiros da cidade de São Paulo.

À falta de amparo legal, não há que se lhe atribuir qualquer
responsabilidade trabalhista, decorrente de contrato de trabalho man-
tido entre o reclamante e a co-reclamada.

Nesse sentido já decidiu o C. Tribunal Superior do Tra-
balho:

"A matéria examinada não é a mesma que determinou a
edição do Enunciado 331 do C. TST. Na realidade, o que pretendeu
o reclamante foi demonstrar a possibilidade de culpa in eligendo e in
vigilando de ente público, na permissão de serviço público, buscando
ver a empresa permissionária integrada na lide e condenada sub-
sidiariamente. No entanto, não há se falar em culpa in eligendo e in
vigilando. Trata-se de empregado de empresa permissionária para
exploração de linhas de transporte público, contratando mediante a
modalidade de contratação por licitação pública, revestida de pre-
cariedade denominada permissão. Conforme assentado pelo Eg. Tri-
bunal Regional, não há previsão legal para que a empresa assuma
obrigações pela permissionária... Não se mostra razoável que as em-
presas que exploram os serviços de transporte urbano, sem que haja
qualquer ingerência do órgão público, que não é o tomador dos
serviços do empregado, venha a ser responsabilizado por eventual
condenação judicial ao contratado. De todo modo, o Enunciado 331
do C. TST não pode ser aplicado à situação em exame, por tratar de
terceirização, matéria que não foi objeto de tese no v. acórdão re-
corrido...

Deste modo, não há como se confundir a figura da ter-
ceirização com a da permissão. A distinção é tranqüila, já que na
permissão há a execução de serviço público por terceiro, e na ter-
ceirização a que se refere o inciso IV do Enunciado 331, IV, do C.
TST, o ente público é o tomador dos serviços.

Por essa razão, também, restam superados os arestos co-
lacionados, já que tratam de terceirização ou subempreitada, enquanto
a matéria foi examinada sob o prisma da existência de contrato de
permissão de serviço público. Por fim, o art. 37, 6º, da Constituição
Federal, além de não ter sido objeto de tese pelo v. acórdão recorrido,
trata da responsabilidade objetiva das pessoas jurídicas de direito
público e privado, prestadoras de serviços públicos, referindo-se à
culpa in eligendo , o que, conforme já anteriormente declinado, não
restou demonstrado na situação em exame. Não conheço." (TST-RR-
52.976/2002-900-02-00.0 - Ac. 1ª T., 20.11.02. Rel. Min. Convocado
Aloysio Corrêa da Veiga)

Assim, é de ser mantida a r. sentença que considerou a
SPTRANS parte ilegítima para figurar no pólo passivo da reclamação
trabalhista e extinguiu o processo sem resolução de mérito quanto a
ela, com fundamento no art. 267, VI, do CPC." (fl. 83/85).

Nas razões de recurso de revista de fls. 88/99, o Reclamante
alegou que a SPTRANS deve ser responsabilizada pelos créditos
trabalhistas a ele devidos em razão da terceirização de serviços entre
as reclamadas. Indicou ofensa aos arts. 186 e 927 do Código Civil,
30, V, da Constituição Federal. Transcreveu arestos para confronto de
teses.

Na minuta do agravo de instrumento (fls.02/12), o Recla-
mante insiste na admissibilidade de seu recurso por ofensa aos arts.
186 e 927 do atual Código Civil, 30, V, 37, §6º e 173, II, §1º, da
Constituição Federal e contrariedade à Súmula nº 331, IV, desta
Corte. Transcreve arestos para o cotejo de teses.

O Tribunal Regional manteve a sentença que excluiu a São
Paulo Transporte S/A da lide após afastar sua responsabilidade sub-
sidiária, sob os seguintes fundamentos: a) a Reclamada SPTRANS
atua no planejamento, gerenciamento e fiscalização do cumprimento
do contrato de concessão do sistema de transporte público do mu-
nicípio de São Paulo, b)O art. 455 CLT e a Súmula nº 331, IV do
TST não se aplicam a SPTRANS, em razão dela não ser tomadora de
serviços.

Como decidido pela Corte Regional, a controvérsia não diz
respeito à contratação de trabalhadores, por empresa interposta, para
prestarem serviços em outra empresa. Logo, não há falar em con-
trariedade à Súmula nº 331, IV, deste Tribunal.

Nesse sentido, importante transcrever precedentes da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte envol-
vendo a própria Reclamada:

"RECURSO DE EMBARGOS. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 331/TST.
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE SERVIÇO
PÚBLICO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. A SPTRANS, ge-
renciadora dos serviços de transporte urbano, não é tomadora dos
serviços do empregado, não podendo, assim, ser responsabilizada por
eventual condenação judicial ao contratado. Não há como se con-
fundir a figura da terceirização com a da concessão. A distinção não
comporta dúvida, já que, na concessão, a execução de serviço público
é passada a terceiro, não havendo ingerência sobre os serviços por
parte do órgão público, que não é o tomador dos serviços do em-
pregado; e, na terceirização a que se refere o inciso IV da Súmula nº
331 do C. TST, predomina a figura do tomador dos serviços pres-
tados, cuja responsabilidade está vinculada à culpa in eligendo e in
vigilando" (E-ED-RR-731/2005-059-02-00, Rel. Min. Aloysio Corrêa
da Veiga, publicado no DJ de 25.04.2008).

"SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 331 DO TST. A reclamada, São
Paulo Transporte S.A., é gestora do serviço descentralizado de trans-
porte urbano no Município de São Paulo, estando encarregada do
processo de concorrência pública para a exploração desse serviço por
particulares. A hipótese, portanto, não se enquadra na diretriz da
Súmula 331, item IV, desta Corte, porquanto não se trata de in-
termediação de mão-de-obra, mas de gerenciamento de serviços pú-
blicos" (E-RR-89/2005-024-02-00, rel. Min. João Batista Brito Pe-
reira, publicado no DJ de 18.04.2008).

Esse também tem sido o entendimento desta Turma: RR-
727/2005-003-02-00.8, Rel. Min. Maria de Assis Calsing, DJ de
30/05/2008, AIRR-1145/2003-046-02-40.0, Rel. Min. Antônio José
de Barros Levenhagen, DJ de 02/05/2008, RR-3029/2005-028-02-
00.0, Rel. Min. Maria de Assis Calsing, DJ de 23/05/2008.

Não se constata a violação dos arts. 30, V, da Constituição
Federal, 186 e 927 do Código Civil, pois nenhuma das matérias ali
previstas foi prequestionada no acórdão regional. Incidência da Sú-
mula 297/TST.

A indicação de ofensa aos arts. 37, §6º e 173, II, da Cons-
tituição Federal constitui inovação recursal, visto que não foi apre-
sentada nas razões do recurso de revista e, por esta razão, deixo de
apreciá-la.

Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurispru-
dência desta Corte, a pretensão de demonstrar divergência jurispru-
dencial encontra óbice nos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT e na Súmula
nº 333 do TST.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instru-
mento.

Brasília, 25 de agosto de 2008.
FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1047/2005-006-03-40.0

A G R AVA N T E : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO TULIO FONSECA FURTADO

A G R AVA D O : ANDERSON CLAYTON DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LIMA

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

Verifica-se que o agravo de instrumento não merece segui-
mento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além de sua qualificação, faz-
se necessária também a identificação e qualificação do representante
legal da outorgante.

Entretanto, na cópia da procuração (fls. 26) não consta a
identificação do subscritor nem a respectiva qualificação.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.049/2003-442-02-40.9

A G R AVA N T E ( S ) : RUI JOSÉ RAMOS E OUTROS

A D VO G A D O ( A ) : LUCIANO JESUS CARAM

A G R AVA D O ( A S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO - CODESP

A D VO G A D O S ( A ) : SÉRGIO QUINTERO E BENJAMIN CALDAS GAL-

LOTTI BESERRA

D E C I S Ã O

Denegou-se seguimento ao recurso de revista interposto pelo
Exeqüente que buscava, na fase de execução, o deferimento dos
benefícios da justiça gratuita que foram indeferidos na fase de co-
nhecimento.

O despacho de admissibilidade contém o seguinte funda-
mento:

"A violação imputada ao artigo 5º, II e LXXIV da Lei Maior
não viabiliza o apelo, pois eventual ofensa ao texto da Constituição
da República resultaria da infringência reflexa a normas legais, o que
não se coaduna com o caráter extraordinário do instrumento pro-
cessual.

Desse modo, por não vislumbrar malferimento direto e literal
à letra do Texto Supremo, ex vi do § 2º do art. 896 da CLT e em
consonância com o entendimento do C. TST, nego trânsito ao re-
curso." (fls. 423/424).

Na minuta de agravo de instrumento a Exeqüente reitera os
argumentos lançados nas razões de recurso de revista, insistindo na
reforma da decisão do Tribunal Regional com base na violação dos
arts. 5º, II e 7º, LXXIV da Constituição Federal, 790, § 3º da CLT e
Leis nº 1.060/50 e 7.115/83. Transcreve arestos para demonstrar di-
vergência jurisprudencial.

Nos termos do § 2º do art. 896 da CLT e do entendimento
constante da Súmula nº 266 deste Tribunal, a admissibilidade de
recurso de revista em fase de execução depende de demonstração de
violação direta e literal de norma da Constituição Federal. Sendo
assim, a análise do recurso de revista se restringe à alegação de
violação dos arts. 5º, II e 7º, LXXIV da Constituição Federal.

O Tribunal Regional não emitiu tese acerca da matéria cons-
tante dos arts. 5º, II, 7º, LXXIV da Constituição Federal.

Registro que embora a parte tenha oposto embargos decla-
ratórios, não foram prequestionados tais dispositivos legais. A au-
sência do prequestionamento constitui-se óbice à apreciação do pe-
dido de reforma. Incidência da Súmula nº 297 desta Corte.

Dessa forma, o agravo de instrumento mostra-se manifes-
tamente improcedente, pois visa a dar seguimento ao recurso de
revista com base em alegação de violação de dispositivos de lei sobre
os quais o Tribunal Regional não emitiu tese.

Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos ter-
mos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e 557,
caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1062/2006-203-04-40.0

A G R AVA N T E : BECHTEL DO BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ERCILIA HOSTYN GRALHA

A G R AVA D O : GUILHERME EUGÊNIO PIRES PERES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO DA SILVA PINTO
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D E C I S Ã O

A reclamada interpõe agravo de instrumento às fls. 2/6 (fac-
símile) insurgindo-se contra o despacho que negou seguimento ao seu
recurso de revista.

Foi apresentada contraminuta às fls. 14/16.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, nos termos do art. 83 do Regimento Interno do TST.
Compulsando os autos, verifica-se que o agravo de instru-

mento foi enviado via fac-símile à míngua da juntada dos originais,
circunstância que, a teor do artigo 2º da Lei 9.800/99, o torna ine-
xistente. O referido dispositivo estabelece que o usuário desse sistema
de transmissão de dados deve juntar o original até 05 (cinco) dias
após o término do prazo para recurso.

Nota-se, ainda, que o agravante deixou de trasladar peças
obrigatórias para a formação do instrumento, tais como a decisão
agravada, o acórdão regional e suas respectivas certidões de pu-
blicação, bem como as razões do recurso e os instrumentos de man-
dato.

Com o advento da Lei nº 9.756/98, o agravo de instrumento
deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o imediato
julgamento do recurso de revista, à luz da literalidade do art. 897, §
5º, da CLT, tendo sido alterada, assim, a sistemática de formação do
agravo no Processo do Trabalho e, conseqüentemente, a ótica de sua
apreciação, que deverá ser procedida com o amplo e completo juízo
de admissibilidade da revista.

A exegese extraída do item III da Instrução Normativa nº
l6/99 do TST - que tem por escopo uniformizar a interpretação da Lei
nº 9.756/98 - é por demais elucidativa ao estabelecer que o "agravo
não será conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias
para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia do res-
pectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os

pressupostos extrínsecos do recurso principal".
Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução

normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Do exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de-

nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

Ministro Barros Levenhagen

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1093/2002-023-04-40.6

A G R AVA N T E : WOLME DA COSTA FRAGA

A D VO G A D O : DR. LORYS COUTO FONSECA

A G R AVA D O : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E C I S ã O

1. A Exma. Sra. Juíza Presidente da Quarta Região denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante (fls.
170/172), o que ensejou a interposição do presente agravo de ins-
trumento (fls. 2/9).

A Agravada apresentou contraminuta ao agravo de instru-
mento (fls. 180/183) e contra-razões ao recurso de revista (fl.
184/192).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para parecer, em virtude do disposto no art. 83, II, do Re-
gimento Interno deste Tribunal.

2. IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENTO. PROTOCOLO ILEGÍVEL

O carimbo do protocolo aposto na cópia a fl. 160, relativa ao
recurso de revista, encontra-se ilegível, de modo que não há como se
aferir a tempestividade desse recurso, na hipótese de seu julgamento
imediato, conforme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

Trata-se de uma irregularidade que compromete o conhe-
cimento do agravo de instrumento, conforme definiu a Orientação
Jurisprudencial nº 285 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo

do recurso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".

A assertiva constante do despacho denegatório, "o recurso é
tempestivo" (fl. 170), não é suficiente para que se tenha, no âmbito
do Tribunal ad quem, como efetivamente tempestivo o recurso de
revista, porquanto o Tribunal Superior do Trabalho não está vinculado
aos fundamentos proferidos no despacho provisório de admissibi-
lidade previsto no art. 896, § 1º, da CLT, visto que à Corte Superior
compete o julgamento do recurso de revista (CLT, art. 896, caput) e,
conseqüentemente, a verificação final dos pressupostos de admis-
sibilidade recursal.

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
cabe às partes a responsabilidade pela correta formação do instru-
mento, sendo inviável a conversão do agravo em diligência, para
suprir a irregularidade verificada.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

<!ID1353381-17>

PROC. Nº TST-AIRR-1.110/2005-006-05-40.7

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : SANDRO ALVES DE LIMA

A D VO G A D O : PAULO VILLARES LANDULFO

A G R AVA D O : ENLACE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTI-

CA LTDA.

A D VO G A D O : ANTÔNIO JOSÉ MARQUES NETO

D E C I S Ã O

Denegou-se o processamento do recurso de revista interposto
pela Reclamada, em que se buscava afastar a sua responsabilidade
subsidiária pelo pagamento das verbas salariais devidas ao Recla-
mante.

O agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em di-
vergência jurisprudencial, violação de preceito de lei e contrariedade
a Súmula desta Corte.

Os argumentos do agravante não são hábeis para destrancar o
recurso de revista. O provimento do agravo de instrumento depende
da demonstração de (a) violação de dispositivo de Lei ou da Cons-
tituição Federal e (b) divergência jurisprudencial.

É irrelevante perquirir se o despacho denegatório é (ou não)
nulo. É que a esta Corte cabe o exame em definitivo da admis-
sibilidade do recurso de revista, que só terá seguimento se atendidos
os requisitos do art. 896 da CLT.

Ao Tribunal Regional compete receber ou denegar o recurso
de revista (§ 4º do art. 896 da CLT), observando se este satisfaz (ou
não) as hipóteses de admissibilidade (alíneas "a", "b" e "c" do art. 896
da CLT). E, como tais hipóteses se restringem à divergência ju-
risprudencial e à violação direta e literal de norma da Lei Federal ou
da Constituição Federal, a Corte Regional pode examinar se o dis-
positivo indicado pelo recorrente foi (ou não) violado, sem que isso
importe exame do mérito do recurso de revista.

A Reclamada não apresenta argumentos suficientes para des-
constituir a decisão agravada. Limita-se a deduzir alegações já apre-
sentadas no recurso de revista e que foram corretamente analisadas no
despacho denegatório.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão denegatória:

"A Eg. Turma Julgadora, procedendo ao reexame do con-
junto fático-probatório dos autos, manteve a decisão a quo, no to-
cante à responsabilidade da acionada, reconhecida na forma do inciso
IV da Súmula n. 331 do Colendo TST.

Sustenta a recorrente que a condenação imposta violará ao
art. 265 do Novo Código Civil, bem ainda o inciso III da Súmula n.
331 da Suprema Corte Trabalhista, pois, segundo aduz, ostenta a
condição de dona da obra, o que atrairia a incidência da Orientação
Jurisprudencial n. 191 do TST.

A revista mostra-se inviável. O aresto hostilizado considerou
legal a avença celebrada entre as empresas e irrefutável que a pres-
tadora de serviços é a real empregadora do reclamante. A respon-
sabilidade subsidiaria imputada à tomadora dos serviços decorre, as-
sim, das culpas in eligendo e in vigilando que lhes são presumi-
velmente atribuídas, na exata dicção do entendimento consagrado no
atual texto da Súmula n. 331, IV, do TST.

Demais disso, o acórdão regional encontra-se em sintonia
com a jurisprudência notória, iterativa e atual da Superior Corte
Trabalhista, o que afasta a suscitada violação aos dispositivos legais
invocados, bem como a divergência jurisprudencial apontada, con-
soante regra do § 4º do art. 896 da CLT.

Saliente-se, não fora isso, que o artigo mencionado do Có-
digo Civil, tido como violado, refere-se à solidariedade, hipótese
distinta a desses autos, onde a responsabilidade atribuída foi a sub-
sidiária, inexistindo, in casu, qualquer reconhecimento de vínculo de
emprego com a tomadora dos serviços.

Verifica-se, assim, que a pretensão da empresa é reapreciar
fatos e provas, notadamente no que concerne à sua suposta condição
de dona da obra, o que não se coaduna com a natureza extraordinária
do recuros de revista, consoante redação cristalina da Súmula n. 126
do C. TST.

Desatendidos, nestas circunstâncias, os requisitos de admis-
sibilidade do recurso, entendo desaparelhada a revista, nos termos do
art. 896 da CLT" (fls. 106/107)

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1111/2004-411-04-40.4

A G R AVA N T E : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. ROBERTA DE CASARO KAEMMERER

A G R AVA D O : ALEX SANDRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SABRINA SPILIMBERGO

A G R AVA D O : HIGISUL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

D E C I S Ã O
1. O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da Quarta Região denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pelo Estado Reclamado, sob os seguintes fundamentos:

Responsabilidade subsidiária. Multa prevista no art. 477 da
C LT

A 1ª Turma manteve a responsabilidade subsidiária do ora
recorrente pelo pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º, da
CLT. Assim fundamentou: 'Revel e confessa a primeira reclamada, à
míngua de contraprova, tem-se como não-observado o prazo previsto
na alínea "b" do parágrafo 6º do artigo 477 da CLT, o que implica a
incidência da multa prevista no parágrafo 8º do mesmo dispositivo.
Tendo o recorrente sido responsabilizado subsidiariamente, pelos fun-
damentos já expostos em item anterior, irrelevante para a solução da
questão que o Estado reclamado não tenha sido responsável pelos
atos de contratação e de despedida do autor ou que as parcelas
resilitórias sejam controvertidas em relação ao ente público. Em outro
aspecto, não vinga a alegação do recorrente, no sentido de que sua
responsabilidade deve limitar-se às verbas de natureza salarial. Nos
termos do item IV da Súmula nº 331 do TST, o inadimplemento das
obrigações trabalhistas por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações. Como se vê, aludido verbete não limita a responsabilidade do
tomador de serviços às parcelas de natureza salarial. Sendo a multa
em epígrafe decorrente da inobservância de dever do empregador, não
há como considerá-la senão como obrigação trabalhista. Tendo o
Estado reclamado sido subsidiariamente responsabilizado pela con-
denação imposta à primeira reclamada, deve responder pela satisfação
de todas as parcelas reconhecidas como devidas ao autor, não ha-
vendo falar em violação do inciso XLV do artigo 5º da Constituição
Federal.' (Relator: Juiz Pedro Luiz Serafim).

Desservem para confronto os julgados transcritos, porquanto
superados por iterativa e notória jurisprudência do TST, forte no § 4º
do art. 896 da CLT e na Súmula 333 do TST (RR 759.944/2001.6 -
4ª Turma, DJU 29/08/2003; RR 30850-1999-009-09-00 - 3ª Turma,

DJU 26/09/2003; RR 68788/2002-900-02-00.4 - 4ª Turma, DJU
01/04/2005; RR 717136/2000 - 2ª Turma, DJU 03/12/2004; AIRR
765785/2001 - 3ª Turma, DJU 19/11/2004; E-RR 816221/2001- SD-
BI-1, DJU 30/06/2006). Não detecto afronta direta e literal aos dis-
positivos constitucionais indicados, circunstância que obsta a admis-
são do recurso pelo critério previsto na alínea "c" do artigo 896 da
C LT.

O Estado Reclamado interpõe agravo de instrumento (fls.
2/4). Alega que ficou demonstrado no recurso de revista a violação
dos arts. 5º, II e 37, caput, da Constituição Federal, 189, 190 e 192
da CLT e da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho. Suscita
afronta à Súmula nº 331, IV, deste Tribunal e ao art. 5º, XLV, da
Constituição Federal, sob o argumento de que não é possível estender
a responsabilidade subsidiária ao pagamento da multa do art. 477,
§8º, da CLT e do acréscimo de 40% do FGTS.

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não-provi-
mento ao agravo de instrumento (fl. 71).

2. Inicialmente, não consta do recurso de revista (fls. 55/57)
a indicação de violação dos arts. 37, caput, da Constituição Federal,
189, 190 e 192 da CLT e da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do
Trabalho, como afirma o Recorrente.

Ainda, nas razões do recurso de revista, a Recorrente suscita
violação do art. 5º, II e XLV, da Constituição Federal, sob argumento
de que a pena não pode ultrapassar a pessoa do empregador. Como
foi colocada pelo Recorrente, a tese não pode prosperar, pois a ma-
téria aqui tratada não tem natureza penal.

No tocante à alegação de inaplicabilidade das multas do art.
477 da CLT e de 40% do FGTS, convém ressaltar que a Súmula nº
331 deste Tribunal, ao estabelecer a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, não restringiu nem excluiu nenhuma verba de
seu alcance, impondo sua aplicação a todos os encargos decorrentes
do contrato de trabalho, inclusive as multas devidas ao trabalhador
pela inadimplência do empregador. Nesse sentido os precedentes
oriundos da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste
Tribunal: E-ED-RR-715.443/2000-3, Min. Lélio Bentes Correia, DJ
30.3.2007 e E-RR-816.221/2001.8, Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJ
30.06.2006.

Portanto, o despacho denegatório do recurso de revista está
em sintonia com o enunciado pela Súmula nº 331, IV, deste Tribunal
e com os precedentes indicados, o que atrai aplicação da Súmula nº
333, deste Tribunal e do §5º do art. 896 da CLT.

3. Dessa forma, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, §5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1112/2004-411-04-40.9

A G R AVA N T E : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES

A G R AVA D O : MAURENI MENEZES DA SILVA

A G R AVA D O : HIGISUL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

D E C I S Ã O
1. O recurso de revista interposto pelo Estado Reclamado foi

denegado pelo seguinte despacho denegatório:
Acréscimo de 40% do FGTS
A 5ª Turma manteve a condenação ao pagamento do acrés-

cimo de 40% do FGTS, sob os seguintes fundamentos: 'Quanto à
multa de 40% sobre o FGTS, é devida porquanto incontroversa a
despedida sem justa cause e, embora a sua imposição não se de-
corrente de culpa direta do segundo reclamado, este foi responsa-
bilizado de forma subsidiária pela condenação, em função, princi-
palmente, de culpa in vigilando, inexistindo afronta ao art. 5º, inciso
XLV, da Constituição, além de que este inciso trata de hipótese de
responsabilização penal, sendo inaplicável ao caso em tela. Ademais,
mantida a condenação ao pagamento de parcelas de natureza salarial,
é devido o FGTS incidente sobre as mesmas, por acessório." (Re-
latora: Juíza Tânia Maciel de Souza).
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Desserve para confronto o julgado transcrito, por inespe-
cificidade, à minguada indispensável identidade fática - Súmula 296
do TST -. O posicionamento adotado não permite que se entenda
contrariada a Súmula 331, IV do TST, CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE - "Inciso IV alterado pela Res.
96/2000, DJ 18.09.2000 (...)IV - O inadimplemento das obrigações
trabalhista, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde hajam participado da relação processual e constem tam-
bém do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.6666, de
21.06.1993)'. Não detecto afronta direta e literal aos dispositivos
constitucionais apontados, na forma do alínea c do art. 896 da CLT.

Multa do artigo 477 da CLT.
A Turma manteve a condenação subsidiária ao pagamento da

multa do artigo 477 da CLT. Assim fundamentou: 'Não lhe assiste
razão, eis que, havendo responsabilidade subsidiária, este não se res-
tringe às parcelas de natureza salarial, mas abrange toda e qualquer
condenação decorrente do vínculo empregatício mantido com a pres-
tadora de serviços, inclusive a multa do art. 477 da CLT'.

Desservem para confronto os julgados transcritos, porquanto
superados por iterativa e notória jurisprudência do TST, forte no § 4º
do art. 896 da CLT e na Súmula 333 do TST (RR 759.944/2001.6 -
4ª Turma, DJU 29/08/2003; RR 30850-1999-009-09-00 - 3ª Turma,

DJU 26/09/2003; RR 68788/2002-900-02-00.4 - 4ª Turma, DJU
01/04/2005; RR 717136/2000 - 2ª Turma, DJU 03/12/2004; AIRR
765785/2001 - 3ª Turma, DJU 19/11/2004; E-RR 816221/2001- SD-
BI-1, DJU 30/06/2006). O posicionamento adotado não permite que
se entenda contrariada a Súmula 331, IV, do TST, acima transcrita. Os
fundamentos do acórdão não autorizam concluir pela violação aos
dispositivos de lei e da Constituição Federal indicados, na forma da
alínea c do art. 896 da CLT" (fl. 60).

O Estado Reclamado interpõe agravo de instrumento (fls.
2/4). Alega que a Súmula n.º 331, IV deste Tribunal, somente abor-
dou obrigações de natureza trabalhista, excluindo as verbas inde-
nizatórias e as multas do art. 477 da CLT e de 40% do FGTS. Indica
violação do art. 5º, XLV, da Constituição Federal.

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não-provi-
mento ao agravo de instrumento (fl. 71).

2. Inicialmente, não há falar em violação do art. 5º, XLV, da
Constituição Federal, porque refere-se a matéria de natureza penal
diversa da ora tratada.

No tocante à alegação de inaplicabilidade das multas do art.
477 da CLT e de 40% do FGTS, convém ressaltar que a Súmula nº
331 deste Tribunal, ao estabelecer a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, não restringiu nem excluiu nenhuma verba de
seu alcance, impondo sua aplicação a todos os encargos decorrentes
do contrato de trabalho, inclusive as multas devidas ao trabalhador
pela inadimplência do empregador. Nesse sentido os precedentes
oriundos da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste
Tribunal: E-ED-RR-715.443/2000-3, Min. Lélio Bentes Correia, DJ
30.3.2007 e E-RR-816.221/2001.8, Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJ
30.06.2006.

Portanto, o despacho denegatório do recurso de revista está
em sintonia com o enunciado pela Súmula nº 331, IV, deste Tribunal
e com os precedentes indicados, o que atrai aplicação da Súmula nº
333, deste Tribunal e do §5º do art. 896 da CLT.

3. Dessa forma, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, §5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1124/2005-073-01-40.4

A G R AVA N T E : AGMSBS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA

A G R AVA D O : FABIANO GOMES MENESES

A D VO G A D O : DR. WANDERLEI MOREIRA DA COSTA

d e c i s ã o
O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região de-

negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada
(fls. 96), o que ensejou a interposição do presente agravo de ins-
trumento.

O Agravado apresentou contraminuta ao agravo de instru-
mento (fls. 105/106) e contra-razões ao recurso de revista (fls.
103/104).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

Relatados.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIEN-

TE
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por-

quanto dele não consta a cópia da certidão de intimação do acórdão
regional, que julgou o recurso ordinário.

O traslado da mencionada certidão é essencial para a re-
gularização do agravo de instrumento, no sentido de viabilizar a
aferição da tempestividade do recurso de revista, a teor do art. 897, §
5º, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/1999 desta Corte, pres-
suposto extrínseco de observância obrigatória para a admissibilida-
de.

Registre-se que não vincula este juízo a afirmação de que os re-
quisitos extrínsecos estão presentes, constante da decisão que in-
deferiu o processamento do recurso de revista (fl. 96), pois não há
menção expressa da data da publicação da decisão regional e da
data da interposição do recurso. Além disso, o Tribunal Superior do
Trabalho não está vinculado aos fundamentos proferidos no des-
pacho provisório de admissibilidade previsto no art. 896, § 1º, da
CLT, visto que à Corte Superior compete o julgamento do recurso
de revista (art. 896, caput, da CLT) e, conseqüentemente, a ve-
rificação final dos pressupostos de admissibilidade recursal.

Na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de 13.09.1999,
em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de velar pela
correta formação do instrumento, estabelecendo-se o impedimento de
conversão do agravo em diligência, para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Ante o exposto, apresentando-se deficiente a formação do
agravo de instrumento, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1136/2005-028-03-40.3

A G R AVA N T E : VIAÇÃO SANTA EDWIGES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL BUZELIN GODINHO

A G R AVA D O : JOSÉ AGOSTINHO DIAS

A D VO G A D O : DR. LÉLIS DE OLIVEIRA GERÔNIMO MASSAD

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

Verifica-se que o agravo de instrumento não merece segui-
mento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além de sua qualificação, faz-
se necessária também a identificação e qualificação do representante
legal da outorgante.

Entretanto, na cópia da procuração (fls. 14) não consta a
identificação do subscritor nem a respectiva qualificação.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1149/2005-014-15-40.4

A G R AVA N T E : JORNAL DE LIMEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO FELIPPE ZALAF

A G R AVA D A : CLAUDINÉIA MARIA DA ROCHA CIA

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO BATISTA DA SILVA

D E C I S Ã O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Re-
gião denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela Re-
clamada (fls. 247/248), o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fls. 40)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
JORNAL DE LIMEIRA LTDA.

Da referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1175/2005-007-16-40.9

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

A D VO G A D A : DRA. PAULYANA BUHATEM RIBEIRO

A G R AVA D O : JOSÉ JOAQUIM PADILHA DOS ANJOS

A D VO G A D A : DRA. IRANDY GARCIA DA SILVA

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE PENALVA - COOPEN

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DA COSTA SAMPAIO NETO

D E S P A C H O

Inconformado com o despacho de fls. 05, que denegou se-
guimento a seu recurso de revista, o reclamante interpõe agravo de
instrumento (fls. 02/04).

Não foi apresentada contraminuta.
Desnecessário o parecer do Ministério Público do Trabalho,

conforme o art. 83 do RI/TST.
Em sua minuta, o agravante acena com a satisfação dos

pressupostos estabelecidos no art. 896 da CLT, pugnando, ao final,
pelo provimento do apelo.
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O agravo, no entanto, não logra conhecimento.
A análise dos autos revela que o protocolo da interposição do

recurso de revista está ilegível, circunstância que impossibilita a ve-
rificação da sua tempestividade.

Com o advento da Lei nº 9.756/98, sobreveio a obrigação das
partes de instruir o agravo de instrumento de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso de revista. Nesse sentido,
a propósito, prescreve o item III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST - que tem por escopo uniformizar a interpretação da Lei nº
9.756/98 -, a qual estabelece que, verbis:

O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Conforme entendimento consagrado na Orientação Jurispru-
dencial nº 285 da SBDI-1 do TST, "O carimbo do protocolo da
petição recursal é elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."

Vale ressaltar que cabia às partes zelar pela correta formação
do agravo, por ser procedimento de sua exclusiva responsabilidade,
em face das determinações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e no
inciso X da Instrução Normativa nº 16/99, não comportando a omis-
são em conversão em diligência.

Sinale-se, ainda, que o fato de o despacho agravado men-
cionar o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de admissibi-
lidade do recurso de revista não elide a falha detectada, pois o
entendimento adotado não vincula o juízo ad quem, tampouco retira a
atribuição que foi conferida ao Tribunal Superior do Trabalho de
proceder, soberanamente, à análise quanto ao preenchimento ou não
dos requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da re-
vista.

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de-

nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.

Ministro barros levenhagen

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1175/2007-152-03-40.4

A G R AVA N T E : USINA CAETÉ S.A. - UNIDADE DELTA

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA CARVALHO E FRANCO

A G R AVA D O : JOSIMAR APARECIDO DA COSTA SANTOS

A D VO G A D O : DR. EMÍLIO RODRIGUES FREITAS DE MENE-

ZES

A G R AVA D O : EDUARDO VICENTE DE CARVALHO

D E C I S Ã O
Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto

pela Reclamada, que tinha por finalidade afastar a condenação re-
lativa à responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas de-
feridos ao Reclamante.

A decisão denegatória tem o seguinte teor:
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Alegação(ões):- violação do(s) art(s). 5º, II da CF.
[...]
Trata-se de recurso interposto em processo de RITO SU-

MARÍSSIMO, restrito, portanto, à invocação de contrariedade a sú-
mula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e
violação direta da Constituição da República, a teor da regra inscrita
no art. 896, parágrafo 6º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Desse modo, afastam-se do exame, de plano, a indicação de
contrariedade à Orientação Jurisprudencial do TST (OJ-352/SDI-
1/TST), bem assim divergência jurisprudencial apontada para fins de
cotejo de teses.

A Turma decidiu em sintonia com a Súmula 331, IV do TST,
o que afasta a violação constitucional apontada, por não ser razoável
supor que o C. TST fosse sedimentar sua jurisprudência amparando-
se em decisões que ofendam o direito positivo (artigo 896, parágrafo
4º, da CLT e Súmula 333/TST)" (fls. 61/62).

A Reclamada interpõe agravo de instrumento. Insiste na ale-
gação de violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, de con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais desta Corte e de divergência
jurisprudencial.

Nos termos do § 6º do art. 896 da CLT, tratando-se de
procedimento sumaríssimo, a interposição de recurso de revista está
restrita às hipóteses de "contrariedade a súmula de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República".

E, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 352 da SBDI-
1 desta Corte, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, não
se admite recurso de revista por contrariedade a Orientação Juris-
prudencial deste Tribunal Superior.

Por conseguinte, não serão analisadas as apontadas contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-I desta Corte e
divergência jurisprudencial.

Não se constata violação do art. 5º, II, da Constituição Fe-
deral. O disposto no referido dispositivo constitucional não é sus-
cetível de violação direta de sua literalidade, pois a norma cons-
titucional em tela consagra genericamente o princípio da legalidade.
Assim, quando ocorrente, a ofensa é sempre indireta ou reflexa,
porque dependente de prévia aferição de desrespeito à legislação
infraconstitucional que regula a matéria controvertida em exame. O
pressuposto exigido no § 6º do art. 896 da CLT é a violação direta.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal nesse sentido: AI
617.362 - AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ
9/3/2007; AI 580.049 - AgR, Rel. Min. Celso de Melo, 2ª Turma, DJ
29/9/2006.

Por fim, verifica-se que a decisão regional foi proferida em
sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, consolidada no
inciso IV da Súmula nº 331.

Dessa forma, com fundamento nos arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1180/2001-009-06-40.5

A G R AVA N T E : WILPORT OPERADORES PORTUÁRIOS S.A.

A D VO G A D O : DRA. ANDREA GARDANO ELIAS BUCHARLES

A G R AVA D O : AIDILA MARIA DE MENEZES E OUTROS

A D VO G A D O : AURENICE ACCIOLY LINS

A G R AVA D O : AGEMAR TRANSPORTES E EMPREENDIMEN-

TOS LTDA. E OUTROS

A G R AVA D O : MARÍTIMA DE AGENCIAMENTO E REPRESEN-

TAÇÕES LTDA.

D E S P A C H O

A Exma. Sra. Juíza Vice-Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Sexta Região denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento.

Verifica-se que o recurso de revista não merece seguimento,
em face da irregularidade da representação processual.

Registre-se que a signatária do recurso de revista (fl. 104),
Dra. Renata Vasconcelos Cabral, não comprovou deter poderes para
atuar em juízo na qualidade de representante da Reclamada, pois o
substabelecimento existente nos autos (fl. 09), foi realizado pela Ad-
vogada Laura Vicente, que autuou como representante da Reclamada
em audiência (fl. 72), com isso, inviabiliza-se o substabelecimento de
poderes em face a existência de mandato tácito.

Ademais, a Orientação Jurisprudencial nº 200 da SBDI-1,
traz o seguinte entendimento:

É inválido o substabelecimento de advogado investido de
mandato tácito.

O recurso de revista interposto pela Reclamada foi denegado
sob o fundamento "não conheço do recurso apresentado pela primeira
reclamada, por irregularidade de representação. A advogada que subs-
creve o recurso empresarial; Dra. RENATA VASCONCELOS CA-
BRAL, não tem procuração nos autos e tampouco funcionou como
representante em quaisquer das sessões da audiência (fls. 84, 353/234,
402/403, 427/428, 472/473, 476 e 496), para que se caracterizasse o
mandato tácito na forma do Enunciado nº 164 do C. TST)" (fl.
11 9 ) .

Na minuta de agravo de instrumento, a Agravante alega que
"ao constatar a irregularidade, o E. Tribunal 'a quo' deveria ter pro-
cedido à notificação da Reclamada para suprir a irregularidade em sua
representação". Aponta violação dos arts. 13 do CPC e 5º, LV, da
Constituição Federal. Transcreve arestos para confronto de teses.

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato. Com isso, inviável a
indicada violação do art. 13 do Código de Processo Civil.

Não há falar em violação do art. 5º, LV, da Constituição
Federal. As garantias constitucionais da ampla defesa e do contra-
ditório não são absolutas e se concretizam nos termos da legislação
infraconstitucional que disciplina o processo judicial. Assim, não im-
porta em violação das referidas garantias o não-recebimento de re-
curso que não atenda os requisitos previstos em lei.

O aresto transcrito à fl. 07, é inservível para confronto de
teses, pois é oriundo de turma desta Corte, desatendendo-se à pre-
visão contida na alínea a do art. 896 da CLT.

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Orientação Jurisprudencial nº 200 da SBDI-1, tem-se por inexistente
o agravo de instrumento.

Diante do exposto, com base no art. 896, § 5º, da CLT, nego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2008.
Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1180/2001-009-06-41.8

A G R AVA N T E : MARÍTIMA DE AGENCIAMENTO E REPRESEN-

TAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DRA. RENATA VASCONCELOS CABRAL

A G R AVA D O : AIDILA MARIA DE MENEZES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. AURENICE ACCIOLY LINS

A G R AVA D O : AGEMAR TRANSPORTES E EMPREENDIMEN-

TOS LTDA. E OUTROS

A G R AVA D O : WILPORT OPERADORES PORTUÁRIOS S.A.

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região denegou

seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, o que
ensejou a interposição do presente agravo de instrumento (fls.
02/06).

Os Agravados não apresentaram contraminuta ao agravo de
instrumento, nem contra-razões ao recurso de revista, conforme cer-
tidão à fl. 127.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho, em virtude do previsto no art. 83 do Regimento Interno deste
Tr i b u n a l .

NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A Reclamada argúi a nulidade do acórdão regional, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob a alegação de que o acórdão não
apreciou a matéria substancial envolvida. Argumenta que "não há
qualquer expressão no acórdão que trate da matéria ora reivindicada,
decorrente da contestação e repetida em contra-razões. O acórdão
NÃO TRATOU DA NATUREZA DO HORÁRIO EXTRAORDINÁ-
RIO PARA EFEITO DE ELIDIR A QUESTÃO, mas somente fa-
zendo referência à prevalência das condições da Lei nº 4.860/65" (fl.
04). Indica ofensa dos arts. 535, II, do Código de Processo Civil.

Tratando-se de negativa de prestação jurisdicional, a indi-
cação de afronta ao art. 535, II, do Código de Processo Civil não
atende ao disposto na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1
desta Corte:

"RECURSO DE REVISTA OU DE EMBARGOS. NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

O conhecimento do recurso de revista ou de embargos, quan-
to à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
supõe indicação de violação do art. 832 da CLT, do art. 458 do CPC
ou do art. 93, IX, da CF/1988".

Assim, fica inviabilizado o conhecimento do recurso quanto
ao tema.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator
<!ID1353381-18>

PROC. Nº TST-AIRR-1180/2006-052-03-40.8

A G R AVA N T E : VIAÇÃO RIO DOCE LTDA.

A D VO G A D A : DRª. CLÁUDIA DIAS VILLELA

A G R AVA D O : JOSÉ ANTÔNIO DE JESUS GUEDES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE OLIVEIRA ALVES

D E C I S Ã O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, o
que ensejou a interposição do presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fls. 36)
não há identificação dos representantes legais da empresa VIAÇÃO

RIO DOCE LTDA.
Na referida procuração constam tão-somente assinaturas, sen-

do impossível identificar seus subscritores e verificar se se tratam de
seus representantes legais, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .
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II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR- 1.183/2006-049-15-00.9

A G R AVA N T E : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D O : ANDRÉ LUIS FELONI

A G R AVA D O : GERSON SIQUEIRA

A D VO G A D O : EDMAR PERUSSO

A G R AVA D O : JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS

A G R AVA D O : LUÍS ROBERTO CARDOSO DE MATOS E OUTROS

A G R AVA D O : CARDOSO COMÉRCIO E SERVIÇOS AGRÍCO-

LAS LTDA

D E c i S ã O
No art. 897, § 5º, inc. I, da CLT, determina-se o não-co-

nhecimento do agravo de instrumento quando a parte não promover a
formação do instrumento do agravo com as peças ali elencadas.

Verifica-se que o instrumento encontra-se incompleto, por-
quanto dele não consta a cópia da procuração outorgada aos ad-
vogados da terceira Reclamada, Cardoso Comércio e Serviços Agrí-
colas Ltda.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tri-
bunal, de 13.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência,
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Desse modo, apresentando-se deficiente o agravo de ins-
trumento, dele não conheço.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono - Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.192/2003-030-01-40.3

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, o que en-
sejou a interposição do presente agravo de instrumento (fls. 2/6).

O Reclamante apresentou contraminuta ao agravo de ins-
trumento e contra-razões ao recurso de revista (fls. 252/261).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho, em virtude do previsto no art. 82 do Regimento Interno deste
Tr i b u n a l .

O agravo de instrumento não merece conhecimento, visto
que a Reclamada não logrou impugnar os termos da decisão de-
negatória.

Consigna-se na decisão agravada o seguinte fundamento:
"Acórdão regional está fundamentado no conjunto fático-

probatório produzido nos autos (Súmula nº 126 do C. TST) e em
consonância com o entendimento jurisprudencial uniforme do Tri-
bunal Superior do Trabalho, consubstanciado na Súmula 338, o que
atrai a aplicação do art. 896, §4º, da CLT." (fls. 247/248)

No entanto, constata-se, da minuta de agravo de instrumento, que
a Reclamada não impugna os fundamentos transcritos na decisão de ad-
missibilidade, nos termos em que fora proposta, limitando-se a argumentar
que "restaram demonstradas as violações literais à legislação federal e à
Constituição Federal" (fls. 4) e que "uma vez negado seguimento ao Re-
curso de Revista, negou-se um direito legal" (fls. 4).

Assim, ante a ausência de razões no agravo de instrumento que
impugnem adequadamente os fundamentos da decisão agravada, aplica-se
ao caso o entendimento preconizado na Súmula nº 422/TST.

O Supremo Tribunal Federal tem decidido nesse mesmo sentido:
"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos

no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº 110/2008,
Publicado em 18.06.2008).

Registre-se, por fim, que a decisão proferida pela Corte Re-
gional no julgamento do recurso ordinário está de acordo com a
Súmula nº 338/TST.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 1 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1194/2006-103-03-40.0

A G R AVA N T E : MÓDULO IMÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

A G R AVA D O : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª

REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ADVANE DE SOUZA MOREIRA

D E C I S Ã O

1. A Exma. Sra. Juíza Vice-Presidente do Tribunal Regional
do Trabalho da Terceira Região denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fls. 9)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
MÓDULO IMÓVEIS LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.198/2003-065-03-40.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O : GERALDO JUNQUEIRA

A D VO G A D O : DR. EMANUEL MAGELA S. GARCIA

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA
ESSENCIAL. GUIA DARF. CUSTAS PROCESSUAIS. INVERSÃO
DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA

O agravo não merece conhecimento, porque instruído em
desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.

A Vara do Trabalho de origem julgou improcedente a re-
clamação trabalhista, condenando o Reclamante ao pagamento de
custas processuais, no valor de R$ 63,00 (sessenta e três reais), do
qual ficou isento, por afirmar ser pobre no sentido legal, não tendo
condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do
próprio sustento e de sua família (sentença, fls. 48).

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região negou
provimento ao recurso ordinário interposto pelo Reclamado e deu
provimento ao interposto pelo Reclamante para, reformando a sen-
tença de origem, julgar procedente a ação trabalhista e condenar a
Reclamada ao pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
saldo do FGTS. Inverteu o ônus da sucumbência, mantendo o valor
da condenação em R$ 3.150,00 (três mil, cento e cinqüenta reais) e o
pagamento das custas processuais em R$ 63,00 (sessenta e três reais),
pela Reclamada (fls. 85).

Quando da interposição do recurso de revista (fls. 97/127), o
Reclamado não apresentou o comprovante de pagamento das custas
processuais.

Dessa forma, verifica-se que o instrumento encontra-se in-
completo, porquanto dele não consta a cópia da guia DARF relativa
ao pagamento das custas processuais.

Ressalte-se que o traslado dessa peça é essencial para a
verificação do preparo do recurso de revista, na possibilidade de seu
julgamento imediato, conforme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

A assertiva constante do despacho denegatório de que o
recurso de revista "é próprio, tempestivo e devidamente preparado
(custas e depósito recursal às fls. 140/141)" (fls. 129), não é su-
ficiente para que se admita, no âmbito do Tribunal ad quem, o
efetivo preparo. O Tribunal Superior do Trabalho não está vinculado
aos fundamentos proferidos no despacho denegatório, visto que à
Corte Superior compete o julgamento do recurso de revista (art. 896,
caput, da CLT), e, conseqüentemente, a verificação dos pressupostos
de admissibilidade recursal.

Na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de 03/09/1999,
em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de velar pela
correta formação do instrumento, estabelecendo-se o impedimento de
conversão do agravo em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, apresentando-se deficiente o instrumento, nego seguimento
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

FERNANDO EIzO ONO - Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.198/2006-029-04-40.7

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : ALICE MARIA ISSA

A G R AVA D O : MARIA DOLORES PERES CARDOSO

A D VO G A D O : MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMARGO

A G R AVA D A : K2 GROUND HANDLING SUPPORT LTDA

A D VO G A D O : EUCLEDI MARIA MAGIONI

D E C I S Ã O

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Denegou-se recurso de revista interposto pela Empresa Bra-

sileira de Infra-estrutura Aeroportuária - INFRAERO, sob o fun-
damento de que o Tribunal Regional decidiu em consonância com o
disposto na Súmula nº 331, IV, deste Tribunal Superior, afastando a
alegação de violação de normas legais (fls. 331 e 331, verso).

A Reclamada interpõe agravo de instrumento (fls. 2/15).
Busca a reforma da decisão do Tribunal Regional, para que seja
afastada a sua condenação subsidiária, incusive quanto às multas dos
arts. 467 e 477 da CLT. Aponta violação dos arts. 5º, II, XLV e 37,
§ 6º da Constituição Federal e 54 e 71 da Lei 8.666/93.

O art. 896, § 6º, da CLT dispõe que, nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, a interposição de recurso de revista está
restrita à indicação de contrariedade a súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República. Por conseguinte, as razões recursais e a minuta
do agravo de instrumento serão apreciadas tão-somente quanto a esses
aspectos.

Depreende-se do acórdão do Tribunal Regional que a Re-
clamante foi contratada pela empresa K2 GROUND HANDLING
SUPPORT LTDA, na função de Agente de Proteção, prestando ser-
viços em atividade essencial e permanente da Empresa Brasileira de
Infra-estrutura Aeroportuária - INFRAERO.

O inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte da
Reclamada Universal levou ao ajuizamento da presente ação tra-
balhista e a inclusão da INFRAERO no pólo passivo da demanda.

Constata-se que a decisão regional está em conformidade
com o disposto no item IV da Súmula nº 331 desta Corte. A referida
súmula não faz nenhuma ressalva quanto à responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços e, portanto, alcança todas as obri-
gações não satisfeitas pelo empregador, inclusive as multas previstas
nos arts. 467 e 477 da CLT.

Dessa forma, estando a decisão do Tribunal Regional em
harmonia com a jurisprudência desta Corte, afastam-se as alegações
de afronta a preceitos da Constituição Federal (art. 896, §§ 5º e 6º, da
CLT, Súmula nº 333 e Orientação Jurisprudencial nº 336 deste Tri-
bunal).

Registre-se que o Tribunal Regional não apreciou pedido sob
a ótica do art. 37, § 6º da Constituição Federal. Ausente o pre-
questionamento. Incidência da Súmula nº 297 desta Corte.

Dessa forma o agravo de instrumento mostra-se manifes-
tamente improcedente, neste particular, porque visa o processamento
de recurso de revista interposto contra decisão do Tribunal Regional
que está de acordo com a Súmula desta Corte.

2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Denegou-se seguimento ao recurso de revista, consignando

que a decisão proferida pelo Tribunal Regional está em consonância
com a Súmula 219 do TST (fl. 332).
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Na minuta de agravo de instrumento a Reclamada alega que
o Reclamante foi assistido por advogado do Sindicato dos Aero-
viários, sendo que o Reclamante não pertence a esse sindicato. Apon-
ta contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 desta Corte.

O Tribunal Regional deferiu os honorários assistenciais con-
signando que a "reclamante está assistida por advogado credenciado
ao Sindicato da categoria e faz declaração de pobreza (fls. 11/12).
Estão preenchidos os requisitos do art. 14 da Lei 5584/70. Aplicável
a Súmula 20 deste TRT.

Defiro à reclamante o benefício da assistência judiciária gra-
tuita e condeno as reclamadas ao pagamento dos honorários assis-
tenciais de 10% do valor bruto da condenação." (fl. 179).

Para que se conclua que o Reclamante não preenche os
requisitos necessários ao deferimento dos honorários assistenciais faz-
se necessário o revolvimento de fatos e provas, o que encontra óbice
na Súmula nº 126 desta Corte.

Consta da decisão do Tribunal Regional que a parte está
assistida pelo Sindicato de sua categoria e que fez declaração de
pobreza, logo não há falar em violação das Súmulas 219 e 329 desta
Corte.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1198/2006-033-03-40.1

A G R AVA N T E : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO COR-

RÊA S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LUÍS DA SILVA AGUIAR

A G R AVA D O : JOAQUIM LUIZ BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JÉBERSON ANANIAS CORDEIRO SILVA

A G R AVA D A S : SERMAN ANTICORROSÃO PINTURAS E MANU-

TENÇÃO INDUSTRIAL LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. WIDERLÚCIO LOPES DIAS

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.
em que se pretendia afastar a condenação relativa à responsabilidade
subsidiária pelo pagamento das parcelas rescisórias devidas ao Re-
clamante, nos termos da Súmula n.º 331, IV, desta Corte.

A agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

No agravo de instrumento, a Reclamada não apresenta ar-
gumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limita-se
a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e que foram
corretamente analisadas no despacho denegatório.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
Tempestivo o recurso (decisão publicada em 29/08/2007 - fl.

270; recurso apresentado em 31/08/2007 - fl. 271).
Regular a representação processual, fl(s). 212/213.
Satisfeito o preparo (fls. 235, 254, 255 e 268).
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Alegação(ões):
- violação dos arts. 2º, 5º, inciso II, e 22, inciso I, da CF.
- violação do(s) art(s). 2º, 3º, e 455 da CLT.
Consta do v. Acórdão (f. 263/264):
"Nessa linha de idéias, a doutrina e a jurisprudência têm

evoluído no sentido de ampliar o campo da responsabilidade civil,
procurando libertar-se da idéia de culpa e ampliando o número de
pessoas responsáveis pelo dano, admitindo-se a responsabilidade di-
reta por fato próprio e indireta por fato de terceiros, fundada na idéia
de culpa presumida (in eligendo e in vigilando).

Isto significa que competia à terceira reclamada escolher
melhor o intermediário (a empresa prestadora de serviços) e fiscalizar,
zelosamente, o cumprimento dos encargos assumidos, sob pena de se
configurar a negligência, isto é, não tomar os cuidados necessários a
evitar um dano.

Mesmo que se admita que o tomador diligenciou na escolha
da empresa prestadora dos serviços, certo é que assim não procedeu
quanto à fiscalização do cumprimento dos encargos trabalhistas pela
empresa contratada. Logo, deve responder pelo prejuízo ocasionado
ao trabalhador, por sua culpa in vigilando.

Nessa linha de idéias, oportuno destacar que a Súmula
331/TST, ao estabelecer a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços, tem o mérito de garantir que o ilícito trabalhista perpetrado
pelo contratante da mão-de-obra não favoreça, duplamente, o be-
neficiário do trabalho despendido. Realiza, ainda, de forma implícita,
o preceito isonômico consubstanciado no artigo 5º, caput, e inciso I
da Carta Magna. Protege a dignidade da pessoa humana ao resguardar
a contraprestação pecuniária pelo trabalho prestado, considerando,
ainda, o objetivo alimentar da prestação laboral.

De outra face, não prosperam ainda os argumentos recursais
de que a Súmula 331 do TST viola os art. 5º, II e 22, I, da CF/88,
pois o c. TST, ao editá-la, não criou obrigação não prevista em lei.
Simplesmente definiu a responsabilidade do tomador de serviços
diante da teoria da responsabilidade civil, cujo fundamento legal
encontra-se inserido nos art. 186, 187 e 927 do atual Código Civil,
dando a necessária interpretação jurídica à questão que reiteradamente
se insere na complexidade da vida social."

A Turma decidiu em sintonia com a Súmula 331, item
IV/TST, o que afasta as violações apontadas, por não ser razoável
supor que o C. TST fosse sedimentar sua jurisprudência amparando-
se em decisões que ofendam o direito positivo (artigo 896, parágrafo
4º, da CLT e Súmula 333/TST).

A matéria articulada, envolvendo argüição de inconstitucio-
nalidade da Súmula 331/TST, não é afeta ao Recurso de Revista, que,
em seus estreitos limites, destina-se às hipóteses de ofensa direta ao
texto da Constituição da República e contrariedade a súmula de ju-
risprudência uniforme do TST.

Além disso, sequer se pode falar em inconstitucionalidade de
verbete sumular, pois o entendimento jurisprudencial sumulado pelos
tribunais não é lei, seja no sentido formal ou material, mas fruto de
iterativa jurisprudência, formada através do exame de situações an-
teriores semelhantes e com base na interpretação de legislação já
existente.

CONCLUSÃO
DENEGO seguimento ao recurso de revista' (fls. 95/97).
O disposto no art. 5º, II, da Constituição Federal não é

suscetível de violação direta de sua literalidade, pois a norma cons-
titucional em tela consagra genericamente o princípio da legalidade.
Assim, quando ocorrente, a ofensa é sempre indireta ou reflexa,
porque dependente de prévia verificação de desrespeito à legislação
infraconstitucional, em que regulamentada a matéria controvertida. O
pressuposto exigido na alínea c do art. 896 da CLT, entretanto, é a
afronta direta.

Trata-se de inovação recursal a indicação de ofensa aos arts.
818 da CLT e 333, I, do CPC, porque não consta do recurso de
revista, razão pela qual deixo de analisá-la.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono - Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1217/2000-095-15-40.5

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. LUIZ GOMES PALHA

A G R AVA D O : LUCAS TOBIAS DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE ABREU

D E C I S Ã O - R I T O S U M A R Í S S I M O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, que tinha por fim afastar sua responsabilidade sub-
sidiária pelo pagamento do débito trabalhista. O despacho denegatório
tem o seguinte teor:

"Estando a decisão a respeito da responsabilidade subsidiária
em consonância com o Enunciado 331, IV, do C. TST, não há que se
falar em ofensa à literalidade do artigo 5º, inciso II, da Constituição
da República, porquanto expressamente prevista no artigo 8º con-
solidado a hipótese de utilização da jurisprudência como fonte de
direito. Incidência da Súmula 333 do C. TST.

Cumpre ressaltar que o artigo 896, § 6º, da CLT não con-
templa as hipóteses de ofensa a dispositivo de lei ordinária e de
dissenso de arestos paradigmas para a admissibilidade do presente
apelo.

Portanto, denego seguimento ao Recurso de Revista da 2ª
reclamada (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos)" (fls. 83).

A Agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que preencheu os requisitos previstos no art. 896 da
C LT.

Estabelece o art. 895, § 1º, IV, da CLT que, nas reclamações
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a decisão recorrida pode ser
mantida pelos seus próprios fundamentos.

De outro lado, o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal
assegura a todos "razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação".

Nesse contexto e verificando-se que o recurso de revista não
preenche os requisitos do art. 896, § 6º, da CLT, aplica-se por ana-
logia o art. art. 895 § 1º, IV, CLT e mantém-se o despacho agravado
pelos seus próprios fundamentos acima transcritos, com a finalidade
de conferir celeridade ao presente processo.

Diante do exposto, nos termos do arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono - Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1217/2003-122-15-40.6

A G R AVA N T E : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-

ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : NEWTON OLIVIERI FILHO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA VEIGA OZAKI

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada,
sob o seguinte fundamento:

"Recorre de revista a reclamada (IBM Brasil - Indústria,
Máquinas e Serviços Ltda.). Entretanto, o recurso não merece se-
guimento, por estar deserto, a teor do art. 789, § 1º, da CLT.

A sentença fixou as custas processuais no importe de R$
482,45 (fl. 79), as quais foram recolhidas pela recorrente (fl. 44).
Ocorre que o v. acórdão majorou as custas para R$ 500,00 (fl. 148)
e a reclamada deixou de recolher a complementação das mesmas, no
montante de R$ 17,55" (fl. 152).

Na minuta de agravo de instrumento, a Reclamada afirma
que o Juízo de admissibilidade, ao denegar seguimento ao recurso de
revista, não observou as disposições contidas no § 2º do art. 511 do
CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho, que prevê, nos
casos de insuficiência de preparo, que a parte deve ser intimada para
efetuar o recolhimento, no prazo de cinco dias.

Alega, ainda, que "a diferença não paga não constitui quantia
significativa, mas sim valor ínfimo, e que o seu não recolhimento em
nenhum momento resultou de má-fé desta Agravante que efetuou
corretamente o depósito recursal, não tendo o Agravado sofrido qual-
quer prejuízo diante do lapso ocorrido" (fl. 5).

Improsperável a pretensão de processamento do recurso de
revista, uma vez que estão corretos os fundamentos adotados pelo
Tribunal Regional em seu despacho denegatório, pois é incontroverso
o entendimento desta Corte de que as custas processuais são pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade dos recursos trabalhistas e
imprescindível o seu recolhimento pela parte, independentemente de
intimação, nos termos do art. 789, §§ 1º e 2º, da CLT. Majorado o
valor das custas pelo Tribunal Regional, incumbia à Reclamada efe-
tuar o recolhimento da complementação, ante a exigência legal.

O recolhimento de valor ínfimo encontra-se pacificado nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 140 da SBDI-I deste Tri-
bunal:

"Depósito recursal e custas. Diferença ínfima. Deserção.

Ocorrência. (nova redação, DJ 20.4.2005)
Ocorre deserção do recurso pelo recolhimento insuficiente

das custas e do depósito recursal, ainda que a diferença em relação ao
quantum devido seja ínfima, referente a centavos".

O processo do trabalho possui legislação específica para re-
gular as custas processuais, o que afasta a incidência da aplicação
subsidiária do processo civil. Assim, afasta-se a indicada violação do
§ 2º do art. 511 do CPC.

Estando a decisão recorrida em conformidade com a ju-
risprudência desta Corte, desnecessária a análise de divergência ju-
risprudencial (Súmula nº 333 deste Tribunal e art. 896, § 4º, da
C LT ) .

Dessa forma, o não-pagamento do complemento das custas
processuais majoradas pelo Tribunal Regional torna o recurso de
revista deserto.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO - Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AI-1222/2005-012-05-40.0

A G R AVA N T E : POSTDATA SERVIÇOS E GESTÃO DE SAÚDE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DE MEDEIROS GUIMARÃES

A G R AVA D O : WILLIAM REIS LIMA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MIRANDA DA COSTA

D E S P A C H O

1. O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Quinta Região denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento (fls. 01/09).

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 37)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
POSTDATA SERVIÇOS E GESTÃO DE SAÚDE LTDA.

Da referida procuração constam tão-somente duas assina-
turas, sendo impossível identificar seus subscritores e verificar se se
tratam dos representantes legais da empresa, o que torna irregular a
representação processual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

4. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1.225/2003-751-04-40.7

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO GIVANKLIFF LTDA E

OUTRA

A D VO G A D O ( A ) : SÉRGIO ARENDE

A G R AVA D O ( A S ) : HELGA LODTKE ARNDT

A D VO G A D O ( A ) : SANTO ONEI PUHL MARTINI

D E C I S Ã O

O acórdão do Tribunal Regional não conheceu do recurso
ordinário que foi apresentado em petição cuja versão original, era
diferente daquela que foi enviada anteriormente, por meio de fac-
símile.

O Exmo. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional da Quar-
ta Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pelas
Reclamadas, sob o seguinte fundamento:

"Dirimida a controvérsia mediante aplicação das normas

pertinentes, tendo em vista a situação fática dos autos, não cons-

tato violação ao dispositivo de lei indicado. Desservem para con-

fronto os julgados transcritos, pela origem em órgãos não elen-

cados na alínea a do artigo 896 da CLT" (fl. 186).
Na minuta de agravo de instrumento as Reclamadas buscam

o processamento de seu recurso de revista.
O agravo de instrumento não logra ser processado, porque

instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc.
II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste
Tr i b u n a l .

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto
dele não consta a cópia da petição enviada por meio de fac-símile, do-
cumento considerado essencial para o deslinde da questão.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tri-
bunal, de 03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência,
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos ter-
mos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e 557,
caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO - Ministro-Relator

Acrescente-se, ainda, que o fato de a decisão denegatória não
ter sido fundamentada na inexistência de atendimento dos pressu-
postos extrínsecos de admissibilidade não é suficiente para comprovar
a tempestividade do recurso de revista.

O fato de as razões do recurso de revista estarem parcial-
mente ilegíveis compromete sua apreciação, caso provido o agravo de
instrumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1254/2001-066-02-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO

PAULO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

A G R AVA D O : EDISON AGOSTI

A D VO G A D O : DR. LITZA MARIA VASCONCELLOS SANTOS DE

MELLO

D E C I S Ã O

1. A Exma. Sra. Juíza Presidente da Segunda Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada
(fls. 132/134), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento (fls. 2/11).

O Agravado apresentou contraminuta ao agravo de instru-
mento (fls. 137/140) e contra-razões ao recurso de revista (fls.
141/147).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para parecer, em virtude do disposto no art. 83, II, do Re-
gimento Interno deste Tribunal.

2. IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENTO. PROTOCOLO ILEGÍVEL

O carimbo do protocolo aposto na cópia a fl. 121, relativa ao
recurso de revista, encontra-se ilegível, de modo que não há como se
aferir a tempestividade desse recurso, na hipótese de seu julgamento
imediato, conforme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

Trata-se de uma irregularidade que compromete o conhe-
cimento do agravo de instrumento, conforme definiu a Orientação
Jurisprudencial nº 285 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo

do recurso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".

A assertiva constante do despacho denegatório, "o recurso é
tempestivo" (fl. 132), não é suficiente para que se tenha, no âmbito
do Tribunal ad quem, como efetivamente tempestivo o recurso de
revista, porquanto o Tribunal Superior do Trabalho não está vinculado
aos fundamentos proferidos no despacho provisório de admissibi-
lidade previsto no art. 896, § 1º, da CLT, visto que à Corte Superior
compete o julgamento do recurso de revista (CLT, art. 896, caput) e,
conseqüentemente, a verificação final dos pressupostos de admis-
sibilidade recursal.

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
cabe às partes a responsabilidade pela correta formação do instru-
mento, sendo inviável a conversão do agravo em diligência, para
suprir a irregularidade verificada.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono - Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1272/2003-038-03-40.9

A G R AVA N T E : JOSÉ CÉLIO SILVA DIAS

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES GOMES RIBEIRO

A G R AVA D A : COMPANHIA SE SANEAMENTO MUNICIPAL -

CESAMA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA PAIVA CARVALHO LOVISI

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, o que
ensejou a interposição do presente agravo de instrumento.

O agravo de instrumento não reúne condições de conhe-
cimento, uma vez que as peças trasladadas não estão devidamente
autenticadas, em desatendimento ao disposto no art. 830 da CLT e no
item IX da Instrução Normativa nº 16/1999 deste Tribunal, em que se
determina que "as peças trasladadas conterão informações que iden-
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma,
no anverso ou verso".

Nesse sentido, mencione-se decisão do Supremo Tribunal
Federal:

"As fotocópias anexadas à minuta do agravo de instrumento
hão de estar autenticadas - art. 544, § 1º, combinado com o art. 384,
ambos do CPC" (AI 172.559-2-SC-AgRg, Ac. 2ª Turma, Rel. Min.
Marco Aurélio).

Observa-se, também, que não há declaração de autenticidade
das peças pelo subscritor do agravo de instrumento.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono - Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.272/2004-111-03-40.9

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D A : JAQUELINE MIRIAN DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FRANCIS WILLER ROCHA E REZENDE

A G R AVA D A : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela TELEMAR NORTE LESTE S.A., em que se pretendia afastar o
reconhecimento judicial do vínculo de emprego entre as partes no
período de 22/09/2000 a 20/02/2001, em razão da invalidade de
contrato de estágio, e no período de 21/02/2001 a 1º/11/2003, em
razão de terceirização ilícita do setor de call center da Reclamada.

A Agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos previstos no
art. 896 da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em vio-
lação de preceito de lei e da Constituição Federal.

No agravo de instrumento, a Reclamada não apresenta ar-
gumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limita-se
a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e cor-
retamente analisadas na decisão denegatória.

A Reclamada não impugna a incidência das Súmulas nºs
126, 331, I, e 333 desta Corte, fundamento utilizado pelo Tribunal
Regional para indeferir o processamento do recurso de revista.

Nessa hipótese, o recurso encontra-se desfundamentado, o
que leva à aplicação da Súmula nº 422 desta Corte:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. Não se conhece de recurso para o TST, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta".

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO - Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1314/2001-052-01-40.7

A G R AVA N T E : ACELINO VITORINO

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A G R AVA D A : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBA-

NA - COMLURB

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DANTAS DE OLIVEIRA COUTO

D E S P A C H O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Reclamante, sob o seguinte fundamento:

"O Regional entendeu que a ré cuidou de motivar a dispensa
do autor, conforme se verifica dos documentos de fls. 66. Nesse
diapasão, além de a matéria possuir contornos fático-probatórios, cujo
exame já seria vedado nessa fase processual (E. 126/TST), não há
como entender violado o dispositivo constitucional apontado nas ra-
zões recursais. Por fim, os arestos transcritos para o confronto de
teses encontram-se superados diante do entendimento do C. TST,
evidenciado na OJ 247, de sua SDI-I. Tais circunstâncias inviabilizam
o processamento do presente recurso de revista" (fls. 67/68).

O Reclamante interpõe agravo de instrumento. Insiste no pro-
cessamento do recurso de revista, sob o argumento de que o acórdão
regional violou o art. 37, caput, da Constituição Federal e de que a di-
vergência jurisprudencial apresentada é válida, específica e atual.

O Tribunal Regional concluiu que a despedida do Recla-
mante foi devidamente motivada, consignando que "a ré cuidou de
motivar a despedida do trabalhador, dando-lhe regular ciência (folha
66), de sorte que não há falar em ato de despedida viciado, porque a
motivação invocada pela ré não foi questionada pelo autor, presu-
mindo-se fundada" (fl. 59). Nesse contexto, não há falar em violação
do art. 37, caput, da Constituição Federal.

Ademais, mesmo que a despedida não tenha sido motivada,
ainda assim seria válida, pois, conforme entendimento contido na
Orientação Jurisprudencial nº 247, I, da SBDI-I desta Corte, "a des-
pedida de empregados de empresa pública e de sociedade de eco-
nomia mista, mesmo admitidos por concurso público, independe de
ato motivado para sua validade".

Os arestos colacionados no recurso de revista são inservíveis.
O aresto transcrito a fls. 63 é oriundo do Supremo Tribunal Federal e
os primeiro e segundo arestos transcritos a fls. 64 são oriundos do
mesmo Tribunal Regional prolator da decisão impugnada, desaten-
dendo à previsão contida na alínea a do art. 896 da CLT. Os demais
arestos, transcritos a fls. 64 e 65, não trazem a fonte oficial nem o
repositório autorizado em que foram publicados, desatendendo ao
preconizado na Súmula nº 337, I, alínea a, desta Corte.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono - Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.317/2007-318-02-40.2

A G R AVA N T E : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O : GILMAR ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : RICARDO DE SOUSA LIMA

A G R AVA D O : GRAN SAPORE BR BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

<!ID1353381-19>

PROC. Nº TST-AIRR-1232/2001-005-01-40.5

A G R AVA N T E : JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA AVALONE VIANNA

A G R AVA D O : TOESA SERVICE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LARISSA PIUMA POLVORA

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Reclamante, em que pretendia a condenação da Reclamada ao
pagamento de horas extras, o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento.

Contraminuta e contra-razões não foram apresentadas.
Não houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.
A agravante insiste no processamento do recurso de revista, sob

a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896 da CLT.
IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.

PROTOCOLO E RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEIS
O carimbo do protocolo do recurso de revista e respectivas

razões encontram-se ilegíveis.
Com efeito, o protocolo de 245 e as fls. 247 a 252 e 255 a

260, que compõem as razões do recurso de revista, encontram-se
parcial ou totalmente ilegíveis.

Tais deficiências impossibilitam a aferição da tempestividade
desse recurso e sua eventual apreciação, na hipótese de seu jul-
gamento imediato, conforme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

No primeiro caso, trata-se de irregularidade que compromete
o provimento do agravo de instrumento, conforme definiu a Orien-
tação Jurisprudencial nº 285 da Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais desta Corte:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo

do recurso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".

Ressalte-se, ainda, precedente do Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTEÚDO ILEGÍVEL

DA AUTENTICAÇÃO MECÂNICA LANÇADA NA PETIÇÃO DE
RECURSO EXTRAORDINÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE AFERI-
ÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO APELO EXTREMO - RECURSO
DE AGRAVO IMPROVIDO. - Não se presume a tempestividade dos
recursos em geral, pois incumbe, a quem recorre, o ônus processual de
produzir, com base em dados oficiais inequívocos, elementos que de-
monstrem que a petição recursal foi efetivamente protocolada em tempo
oportuno. O conteúdo absolutamente ilegível dos elementos de ordem
temporal constantes da autenticação mecânica lançada na petição re-
cursal, especialmente daquele que concerne à data de interposição do
recurso extraordinário, impede a aferição da tempestividade do apelo
extremo, equivalendo, por isso mesmo, para os fins a que alude a
Súmula 288/STF, à própria ausência, no traslado, de dado objetivo
relevante, imprescindível ao controle jurisdicional desse específico
pressuposto recursal (STF-AI-AgR 386680/MG, Relator Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 27/09/2002)".

Ademais, não se consegue extrair das peças trasladadas in-
formações suficientes a atestar a tempestividade da interposição do
recurso, como, por exemplo, a menção expressa, no despacho agra-
vado, da data da publicação da decisão regional e da data da in-
terposição do recurso. Portanto, é impossível assegurar - sem a apo-
sição do protocolo - a interposição tempestiva do recurso de revista,
o que demonstra a irregular formação do agravo de instrumento, pois
a ausência de tal informação inviabilizaria o conhecimento do recurso
de revista, diante de hipotético provimento do agravo.



Nº 173, segunda-feira, 8 de setembro de 2008 125ISSN 1677-7018

D E c i S ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada
VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA, sob o seguinte fun-
damento:

"...verifica-se que a Turma decidiu em sintonia com a Sú-
mula 331, IV/TST, o que inviabiliza o seguimento do presente re-
curso.

E, estando a decisão atacada em perfeita consonância com
Súmula do C. Tribunal Superior do Trabalho, a função uniformi-
zadora daquela Corte já foi cumprida na pacificação da controvérsia,
inclusive no que se refere a eventuais violações constitucionais, mo-
tivo pelo qual não há que se falar, 'in casu', na ocorrência de nenhuma
das exceções autorizadora do reexame previstas no § 6º do artigo 896
consolidado" (fls. 123/124).

Na minuta de agravo de instrumento a VISTEON SISTE-
MAS AUTOMOTIVOS LTDA pretende o processamento de seu re-
curso de revista para que seja afastada a sua condenação subsidiária.
Aponta violação aos arts. 5º, II da Constituição Federal, 2º e 3º da
CLT e 265 do Código Civil e contrariedade ao item IV da Súmula nº
331 da SDI-1 desta Corte.

O art. 896, § 6º, da CLT dispõe que, nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, a interposição de recurso de revista está
restrita à indicação de contrariedade a súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República. Por conseguinte, as razões recursais e a minuta
do agravo de instrumento serão apreciadas tão-somente quanto a esses
aspectos.

Constata-se do acórdão regional que o Reclamante foi con-
tratado pela empresa Gran Sapore BR Brasil S.A., na função de
auxiliar de cozinha, prestando serviços diretamente à VISTEON SIS-
TEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. A contratação nesses moldes mo-
tivou a inclusão da VISTEON no pólo passivo da demanda e sua
condenação subsidiária.

Contrariamente ao que alega a Reclamada, a decisão regional
está em conformidade com o disposto no item IV da Súmula nº
3 3 1 / T S T:

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDA-
DE - Res. 121/2003, DJ de 19, 20 e 21.11.2003I a 3 - Omissis

IV - o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93, de 21.06.1993)".

Dessa forma, estando a decisão do Tribunal Regional em
harmonia com a jurisprudência desta Corte, afastam-se as alegações
de afronta a preceitos da Constituição Federal (art. 896, §§ 5º e 6º, da
CLT, Súmula nº 333 e Orientação Jurisprudencial nº 336 deste Tri-
bunal).

Dessa forma o agravo de instrumento mostra-se manifes-
tamente improcedente, porque visa o processamento de recurso de
revista interposto contra decisão do Tribunal Regional que está de
acordo com a Súmula desta Corte.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.
Fernando Eizo Ono - Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1321/2005-043-02-40.6

A G R AVA N T E : SEVERINO DA SILVA SIMÕES

A D VO G A D A : DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O : CONSÓRCIO TRÓLEBUS ARICANDUVA LTDA.

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região de-

negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante
(fls. 82/84), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

A São Paulo Transporte S/A - SPTRANS - apresentou con-
traminuta ao agravo de instrumento (fls. 86/89) e contra-razões ao
recurso de revista (fls. 90/105).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Embora tempestivo (fls. 02, 84, 84 verso), subscrito por

advogado devidamente habilitado (fl. 12), e regular a formação do
instrumento (Instrução Normativa n.º 16 desta Corte), o recurso não
merece prosseguimento.

O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região negou
provimento ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante
(fls.67/68) para manter a sentença em que se excluiu a Reclamada
SPTRANS do pólo passivo da lide, por não vislumbrar a hipótese de
terceirização de serviços. Consignou-se o seguinte fundamento:

"A SPTrans - São Paulo Transportes S/A é gerenciadora e
fiscalizadora dos serviços de transportes coletivos, somente, não
atuando como empresária ou tomadora de tais serviços, sendo ina-
plicável o disposto na Súmula 331, IV do C. TST.

A responsabilidade por obrigações trabalhistas decorrentes da
contratação de empresas para prestação do serviço público de trans-
porte coletivo, através de concessão ou permissão, se faz conforme
artigo 73, § 1º, da Lei n° 8666/93, bem assim, artigo 126, § 1º, da Lei
Orgânica do Município de São Paulo. Essa singularidade afasta a
responsabilidade da recorrida.

Nada obstante a regra legal e geral, a cláusula 3ª do Acordo
Coletivo acostado aos autos (fl. 28/31) impõe à recorrida respon-
sabilidade pelos direitos trabalhistas previstos no referido ajuste. Essa
responsabilidade, entretanto, é limitada aos direitos tratados no acordo
e não se estende a outros, futuros ao próprio acordo e por ele não
albergados. A responsabilidade assumida pela recorrida se limita aos
direitos conseqüentes dos contratos de trabalho firmados com a em-
presa Eletrobus Consórcio Paulista de Transportes por Ônibus, então
permissionária, e que foram assumidos pelo Consórcio Aricanduva na
condição de sucessora. Direitos contratuais trabalhistas adquiridos
pelos trabalhadores após o acordo, diretamente com a sucessora, não
estão garantidos pela obrigação assumida pela recorrida.

Todos os títulos deferidos pela sentença de origem, inclusive o
FGTS, uma vez que regulares os depósitos até janeiro de 2002 (fl. 16/17)
são subsequentes ao acordo coletivo firmado. Não se tratam de direitos de
responsabilidade da antiga empresa permissionária, mas adquiridos di-
retamente com a nova empresa, a sucessora (primeira reclamada - Con-
sórcio Aricanduva). A responsabilidade assumida pela SPTrans no acordo
coletivo em trato não se estende aos direitos deferidos nesta ação, pos-
teriores que são a aquele acordo" (fl. 67/68).

Nas razões de recurso de revista de fls. 80/91, o Reclamante
alegou que a SPTRANS deve ser responsabilizada pelos créditos
trabalhistas a ele devidos em razão da terceirização de serviços entre
as reclamadas. Indicou ofensa aos arts. 159 do Código Civil, 131 do
Código de Processo Civil, 1º, 2º, 3º, §1º, 17, III e 126, §1º da Lei
11.037/1991, 30, V, 37, § 6º, e 173, § 1º e inc. II, da Constituição
Federal e contrariedade à Súmula nº 331, IV, desta Corte. Transcreveu
arestos para confronto de teses.

Na minuta do agravo de instrumento (fls.02/05), o Recla-
mante insiste na admissibilidade de seu recurso por contrariedade à
Súmula nº 331, IV, desta Corte e por divergência jurisprudencial.

O Tribunal Regional manteve a sentença que excluiu a São
Paulo Transporte S/A da lide após afastar sua responsabilidade sub-
sidiária, sob os seguintes fundamentos: a) a Reclamada SPTRANS
atua apenas como gerenciadora e fiscalizadora dos serviços de trans-
portes coletivos, não atuando como empresária ou tomadora dos ser-
viços contratados pelo Reclamado Consórcio Trólebus Aricanduva; b)
a contratação de empresa para a prestação do serviço público de
transporte coletivo se deu em conformidade com os arts. 73, §1º da
Lei 8666/93 e 126, §1º da Lei Orgânica de São Paulo, o que afasta a
responsabilidade subsidiária da SPTRANS e c) Segundo a cláusula 3ª
do acordo coletivo, a responsabilidade da SPTRANS se limita ao
pagamento das verbas nele expressamente previstas e não abrange,
como no caso em tela, os direitos adquiridos após o acordo, junto ao
Reclamado Consórcio Trólebus Aricanduva,.

Como decidido pela Corte Regional, a controvérsia não diz
respeito à contratação de trabalhadores, por empresa interposta, para
prestarem serviços em outra empresa. Logo, não há falar em con-
trariedade à Súmula nº 331, IV, deste Tribunal.

Nesse sentido, importante transcrever precedentes da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte envol-
vendo a própria Reclamada:

"RECURSO DE EMBARGOS. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 331/TST.
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE SERVIÇO
PÚBLICO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. A SPTRANS, ge-
renciadora dos serviços de transporte urbano, não é tomadora dos
serviços do empregado, não podendo, assim, ser responsabilizada por
eventual condenação judicial ao contratado. Não há como se con-
fundir a figura da terceirização com a da concessão. A distinção não
comporta dúvida, já que, na concessão, a execução de serviço público
é passada a terceiro, não havendo ingerência sobre os serviços por
parte do órgão público, que não é o tomador dos serviços do em-
pregado; e, na terceirização a que se refere o inciso IV da Súmula nº
331 do C. TST, predomina a figura do tomador dos serviços pres-
tados, cuja responsabilidade está vinculada à culpa in eligendo e in
vigilando" (E-ED-RR-731/2005-059-02-00, Rel. Min. Aloysio Corrêa
da Veiga, publicado no DJ de 25.04.2008).

"SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 331 DO TST. A reclamada, São
Paulo Transporte S.A., é gestora do serviço descentralizado de trans-
porte urbano no Município de São Paulo, estando encarregada do
processo de concorrência pública para a exploração desse serviço por
particulares. A hipótese, portanto, não se enquadra na diretriz da
Súmula 331, item IV, desta Corte, porquanto não se trata de in-
termediação de mão-de-obra, mas de gerenciamento de serviços pú-
blicos" (E-RR-89/2005-024-02-00, rel. Min. João Batista Brito Pe-
reira, publicado no DJ de 18.04.2008).

Esse também tem sido o entendimento desta Turma: RR-
727/2005-003-02-00.8, Rel. Min. Maria de Assis Calsing, DJ de
30/05/2008, AIRR-1145/2003-046-02-40.0, Rel. Min. Antônio José
de Barros Levenhagen, DJ de 02/05/2008, RR-3029/2005-028-02-
00.0, Rel. Min. Maria de Assis Calsing, DJ de 23/05/2008.

A análise da divergência jurisprudencial trazida para cotejo
encontra óbice no art. 896, §6º, da CLT, uma vez que o presente
processo submete-se ao procedimento sumaríssimo.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº
333 desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Brasília, 12 de agosto de 2008.
FERNANDO EIZO ONO - Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.328/2004-012-07-40.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -

CONAB

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA ÉRIKA DE MENESES DANTAS

A G R AVA D A : MARIA ROSIANA MENDES LIMA

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOMES FERREIRA

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista em que a
Reclamada pretendia a reforma do acórdão em que o Tribunal Re-
gional do Trabalho da 7ª Região reconheceu à Reclamante o direito a
licença-prêmio. A decisão denegatória foi proferida nos seguintes
termos:

"Com arrimo nas alíneas a e c do artigo 896 Consolidado, a Com-
panhia Nacional de Abastecimento interpõe o vertente recurso de revista.

Insustentável, porém, o trânsito do apelo sob a óptica da
alínea c, pois a recorrente não indica expressamente os dispositivos
legais que sustenta terem sido violados, o que atrai a incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 94 da SBDI-1/TST, inibindo o pro-
cessamento do recurso.

No mesmo passo, de se negar seguimento ao vertente re-
curso, fundado na alínea a, porquanto os arestos colacionados são
oriundos de Turmas do TST, órgão não contemplado pela indigitada
alínea do Art. 896 da CLT." (fl. 179)

A Reclamada interpôs agravo de instrumento em que deduziu
o seguinte:

"Diante os princípios da economia e celeridade processual,
bem como o da primazia do interesse público, nada mais justo e
compreensível que seja dado seguimento ao recurso de revista in-
terposto pela ora Agravante, haja vista que a decisão em grau de
recurso ordinário equivocadamente não excluiu da condenação da
reclamada, o deferimento de 18 dias de licença-prêmio por ano,
referentes ao período de 2002/2004, convertendo-se 2/3 em pecúnia.
Assim, não prospera a denegação de seguimento ao recurso de re-
vista, devendo ser reformada a decisão de fls. 164/165, pelos fun-
damentos ora repisados." (fls. 4/5)

Nas razões do agravo de instrumento, a Reclamada, após con-
signar tais argumentos, repete os termos propostos no recurso de revista.

Com efeito, a Agravante não impugna os fundamentos es-
tabelecidos na decisão denegatória, visto que não dirige argumentos
contra os termos em que a denegação foi proferida. Dessa forma, o
agravo de instrumento está desfundamentado, razão por que incide o
óbice previsto na Súmula nº 422 do TST, que está assim redigida:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, DO CPC. Não se conhece de recurso para o TST, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
de decisão recorrida, nos termos em que fora proposta."

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono - Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1332/2002-008-08-00.9

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D A : MARÍLIA DA SILVA PROGENE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ACREANO BRASIL

D E C I S Ã O

1. Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada (fl. 330), o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento (fls. 333/362)

A Agravada apresentou contraminuta ao agravo de instru-
mento (fls. 364/368) e contra-razões ao recurso de revista (fls.
369/373).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução Administrativa nº
1.295/2008 desta Corte).

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDAMENTADO
O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Tra-

balho da Oitava Região denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamada (fl. 330), com base na incidência à hi-
pótese da Súmula nº 126 desta Corte.

Em suas razões de agravo de instrumento a Agravante limita-
se a transcrever os fundamentos do recurso de revista, sem, en-
tretanto, impugnar o despacho de admissibilidade (art. 897, alínea b,
da CLT) - Súmula nº 126/TST.

Preconiza-se na Súmula nº 422 desta Corte:
"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-

TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SDI-
II, Res. 137/2005 - DJ 22.08.05). Não se conhece de recurso para o TST,
pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da
decisão recorrida, nos termos em que fora proposta".

Ademais, a Subseção I Especializada em Dissídios Indivi-
duais desta Corte, em casos análogos, assim tem decidido:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DESFUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA Nº 422 DO C. TST.
Não se conhece do agravo, por desfundamentado, quando não são
atacados os fundamentos adotados pelo r. despacho agravado quanto
ao óbice da Súmula 353/TST, em respeito ao disposto na Súmula nº
422 do c. TST. Agravo não conhecido" (TST-A-E-AIRR - 1326/2003-
008-02-40.0, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJ - 21/09/2007).

"RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA Nº 422
DO TST. É juridicamente correta a decisão da Turma que nega
provimento ao agravo de instrumento dos reclamantes porque des-
fundamentado, quando suas razões não impugnam especificamente a
Súmula nº 126 do TST, fundamento adotado no despacho agravado
para negar seguimento ao recurso de revista (Súmula nº 422 do TST).
Recurso de embargos não conhecido" (TST-E-A-AIRR - 71578/2002-
900-02-00, Rel. Min. Horácio Senna Pires, DJ - 21/09/2007).
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Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono - Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.334/2002-001-15-40.0

A G R AVA N T E : CCE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPO-

NENTES ELETRÔNICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO WEBERMAN

A G R AVA D A : VALÉRIA APARECIDA DE OLIVEIRA GALHARDO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO CUSTÓDIO

D E S P A C H O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada que tinha por fim afastar a condenação relativa ao
pagamento de indenização substitutiva ao Reclamante diante da sua
estabilidade provisória decorrente de acidente de trabalho. O des-
pacho denegatório tem o seguinte teor:

"Quanto a esta matéria, a recorrente não logrou demonstrar a
pretendida divergência jurisprudencial. O aresto colacionado é in-
servível a confronto, por não preencher os requisitos do art. 896, "a",
da CLT." (fls. 496)

Na minuta de agravo de instrumento, a Reclamada insiste na
admissibilidade de seu recurso de revista por divergência jurispru-
dencial, sob o argumento de que com o encerramento das atividades
da empresa desaparece o direito do empregado às vantagens de-
correntes da estabilidade provisória.

Verifica-se que o agravo de instrumento não merece segui-
mento, pois, de fato, o aresto colacionado a fls. 490 não serve para o
confronto de teses, já que é oriundo de Turma deste Tribunal, o que
desatende aos requisitos estabelecidos no art. 896, "a", da CLT.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1341/2002-075-02-40.9

A G R AVA N T E : ELIANE COCCHI

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

A G R AVA D O : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICI-

DADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E C I S Ã O

1. A Exma. Sra. Juíza Presidente da Segunda Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamante
(fls. 140/141), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento (fls. 2/6).

O Agravado apresentou contraminuta ao agravo de instru-
mento (144/150) e contra-razões ao recurso de revista (fls.
152/162).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para parecer, em virtude do disposto no art. 83, II, do Re-
gimento Interno deste Tribunal.

2. IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENTO. PROTOCOLO ILEGÍVEL

O carimbo do protocolo aposto na cópia a fl. 134, relativa ao
recurso de revista, encontra-se ilegível, de modo que não há como se
aferir a tempestividade desse recurso, na hipótese de seu julgamento
imediato, conforme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

Trata-se de uma irregularidade que compromete o conhe-
cimento do agravo de instrumento, conforme definiu a Orientação
Jurisprudencial nº 285 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo

do recurso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".

A assertiva constante do despacho denegatório, "o recurso é
tempestivo" (fl. 140), não é suficiente para que se tenha, no âmbito
do Tribunal ad quem, como efetivamente tempestivo o recurso de
revista, porquanto o Tribunal Superior do Trabalho não está vinculado
aos fundamentos proferidos no despacho provisório de admissibi-
lidade previsto no art. 896, § 1º, da CLT, visto que à Corte Superior
compete o julgamento do recurso de revista (CLT, art. 896, caput) e,
conseqüentemente, a verificação final dos pressupostos de admis-
sibilidade recursal.

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
cabe às partes a responsabilidade pela correta formação do instru-
mento, sendo inviável a conversão do agravo em diligência, para
suprir a irregularidade verificada.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono - Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1343/2006-434-02-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. JOSIANE LEONEL MARIANO

A G R AVA D A : ADRIANA DE OLIVEIRA BATISTA

A D VO G A D O : DR. SALVADOR OLAVO REALE

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Recla-
mada.

No entanto, o referido agravo não merece prosperar, por
irregularidade de representação.

Verifica-se que as subscritoras do agravo de instrumento,
Dras. Josiane Leonel Mariano (OAB/SP 198.210) e Emilene Ro-
drigues (OAB/SP 176.781), não juntaram procuração que compro-
vasse deterem poderes para atuar em juízo na qualidade de repre-
sentantes da Reclamada.

Dispõem os arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que a
parte deverá ser representada judicialmente por advogado legalmente
habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado não será
admitido procurar em juízo; e o art. 5º da Lei nº 8.906/94 que o
advogado deve fazer prova do mandato.

As prerrogativas insertas nos arts. 13 e 37 do Código de
Processo Civil, que permitem a regularização da representação e a
juntada de mandato posteriormente à prática do ato, não são per-
mitidas na fase recursal, conforme entendimento firmado na Súmula
nº 383 deste Tribunal Superior:

"MANDATO. ARTS. 13 E 37 DO CPC. FASE RECURSAL.
INAPLICABILIDADE. (conversão das Orientações Jurisprudenciais
nºs 149 e 311 da SBDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.2005

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau. (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Dessa forma, diante da irregularidade de representação e não
se tratando de hipótese de mandato tácito, tem-se por inexistente o
recurso de revista, conforme o disposto na Súmula nº 164 deste
Tribunal Superior:

"Procuração. Juntada - Nova redação - Res. 121/2003, DJ
21.11.2003. O não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do
art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994, e do art. 37, parágrafo único,
do Código de Processo Civil importa o não-conhecimento de recurso,
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito".

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono - Ministro-Relator

<!ID1353381-20>

PROC. Nº TST-AIRR-1.348/2005-129-03-40.5

A G R AVA N T E : LEANDRO PINTO SOARES

A D VO G A D O : ELEN MARA FERRAZ HAZAN

A G R AVA D O : WISECASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO ELETRÔ-

NICO LTDA

A D VO G A D O : ARNALDO LEONEL RAMOS JÚNIOR

D E C I S Ã O

Denegou-se seguimento ao recurso de revista interposto pelo
Reclamante, em que se buscava o reconhecimento de negativa de
prestação jurisdicional e a reforma do julgado para afastar a justa
causa atribuída à demissão.

O agravante insiste no processamento do recurso de revista, sob
a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896 da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em di-
vergência jurisprudencial, violação de preceito de lei e da Cons-
tituição Federal.

No agravo de instrumento, o Reclamante não apresenta ar-
gumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limita-se
a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e que foram
corretamente analisadas no despacho denegatório.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos da de-
cisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes termos:

"O recorrente argúi a nulidade do v. acórdão revisando por ne-
gativa de prestação jurisdicional, apontando a existência de omissões e
obscuridade quanto à valoração da prova relativa à justa causa, não obs-
tante a interposição dos competentes embargos de declaração.

Todavia, esta não foi a realidade emergente dos autos, tendo
a d. Turma Julgadora perfilhado a tese necessária à solução do litígio,
fundamentando as razões da sua convicção (artigo 832 da CLT),
livremente formada a partir dos elementos probatórios constantes dos
autos (f. 135).

Como se observa, a v. decisão ora hostilizada examinou e
fundamentou o cerne da controvérsia, não se identificando a suposta
violação ao artigo 93, inciso IX, da CR/88, nos termos da OJ nº 115
da SDI1 do TST.

Demais, não se pode confundir ausência de prestação ju-
risdicional com decisão contrária aos interesses da parte.

Quanto ao reconhecimento da justa causa, vale transcrever o
entendimento sintetizado na ementa de f. 123, que elucida com cla-
reza a questão:

'JUSTA CAUSA AGRESSÃO FÍSICA A COLEGA DE
TRABALHO DURANTE A JORNADA DE TRABALHO - Com-
provado pela prova oral que o reclamante agrediu fisicamente colega
de trabalho durante a jornada de trabalho, mostra-se justificada a
ruptura do contrato sem ônus para o empregador, porque inserida a
conduta obreira na falta prevista no art. 482, j, da CLT.

Recurso obreiro a que se nega provimento.'
Diante do conteúdo fático-probatório do teor de decidir, so-

mente com o revolvimento das provas produzidas e devidamente
examinadas é que eventualmente se poderia modificar o julgado ou
mesmo suplantar a razoabilidade conferida aos preceitos legais per-
tinentes, providência que encontra óbice intransponível nas Súmulas
126 e 221/TST.

Doutro tanto, denota-se que os modelos paradigmas ane-
xados ao dissenso (f. 144/145) revelam-se inespecíficos, pois não
abrangem as particularidades fáticas realçadas na hipótese vertente,
atraindo a aplicação da Súmula 296/TST.

Isto posto, denego seguimento ao recurso"
Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do

Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.348/2006-132-17-40.2

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS ITAPUÃ S.A. - CISA

A D VO G A D O ( A ) : WÉLITON RÓGER ALTOÉ

A G R AVA D O ( A S ) : ADEMIR FÉLIX DA SILVA

A D VO G A D O ( A ) : NEY SANTOS VIANNA

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional denegou seguimento ao recurso de re-
vista, em que a Reclamada procurava a reforma da decisão Regional
que acolheu preliminar de cerceamento de defesa e determinou o
retorno dos autos para reabertura da instrução processual. Consta do
despacho de admissibilidade que é "inviável o apelo, nos termos do
artigo 893, § 1º, da CLT, porquanto a decisão regional, in casu,
caracteriza-se como meramente interlocutória, não ensejando, por ora,
a interposição de recurso de revista, uma vez que não se enquadra nas
exceções previstas na Súmula nº 214, do C. TST. Nego seguimento."
(fls. 158).

Na minuta de agravo de instrumento a Reclamada busca o
seguimento de seu recurso de revista com base na alegação de que o
seu processamento representa medida de economia processual. Aduz
que a decisão do Tribunal Regional, que determinou o retorno dos
autos à Vara de origem, não possui efeito prático, sinalizando no
sentido de que o Juízo da origem não se obriga a obedecer a de-
terminação do Tribunal de reabrir a instrução processual e proferir
nova decisão.

Sustenta que o direito de ver seu recurso de revista apreciado
encontra amparo na Constituição Federal. Insiste na existência de
violação dos arts. 5º, XXXV, LV e 130, 131, 348, 349, 350 e 400 do
CPC e 765 da CLT e transcreve arestos para demonstrar dissenso
jurisprudencial.

É interlocutória e não enseja recurso imediato, a decisão do
Tribunal Regional que acolheu preliminar de cerceamento de defesa e
determinou o retorno dos autos para reabertura da instrução pro-
cessual e oitiva de testemunhas.

Não se verifica, no caso vertente, de nenhuma das exceções
elencadas na Súmula nº 214 desta Corte, pois não se trata de decisão:
"a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou Orien-
tação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) suscetível
de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c) que
acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa dos autos
para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo
excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT".

Dessa forma, o agravo de instrumento mostra-se manifes-
tamente improcedente, pois visa a dar seguimento ao recurso de
revista interposto contra decisão interlocutória.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.
FERNANDO EIZO ONO - Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.354/2004-126-15-40.7 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VANDERLEI SCAVASSINI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO TADEU GUTIERRES

A G R AVA D A : DU PONT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

D E C I S Ã O

IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRUMEN-
TO. CÓPIA DO ACÓRDÃO DO TRT SEM ASSINATURA. AU-
SÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. TRASLADO INCOMPLETO

O agravo de instrumento não merece conhecimento, porque
está em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT,
de acordo com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/1998, e
nos itens III, IX e X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte
S u p e r i o r.

Verifica-se que o traslado da cópia do acórdão proferido pelo
Tribunal Regional encontra-se sem assinatura do Juiz-Relator (fls.
53/55), não havendo, nos autos, registro de que a assinatura da men-
cionada decisão tenha sido firmada digitalmente, o que dispensaria
e/ou substituiria a assinatura de próprio punho.

Nesse aspecto, a matéria encontra-se pacificada nesta Corte
Superior, nos termos do entendimento contido na Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 52 da SBDI-1, nestes termos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO DO TRT
NÃO ASSINADO. INTERPOSTO ANTERIORMENTE À INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA Nº 16/1999 (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 281 da SBDI-I, DJ 20/04/2005)

Nos agravos de instrumento interpostos anteriormente à edi-
ção da Instrução Normativa nº 16/1999, a ausência de assinatura na
cópia não a torna inválida, desde que conste o carimbo aposto pelo
servidor certificando que confere com o original (ex-OJ nº 281 de
SBDI-I - inserida em 11/08/03)".
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O item IX da Instrução Normativa nº 16/1999 deste Tribunal
Superior determina: "As peças trasladadas conterão informações que
identifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a
uma, no anverso ou verso. Tais peças poderão ser declaradas au-
tênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não
será válida a cópia de despacho ou decisão que não contenha a
assinatura do juiz prolator, nem as certidões subscritas por serven-
tuário sem as informações acima exigidas".

No caso dos autos, na cópia trasladada do acórdão regional
não consta a assinatura do Juiz-Relator e não há carimbo aposto por
servidor certificando que a referida cópia confere com o original, em
desconformidade com a disposição contida no item IX da Instrução
Normativa nº 16/1999 e na Orientação Jurisprudencial Transitória nº
52 da SBDI-I deste Tribunal.

Constata-se, também, que o Reclamante não juntou aos autos
cópia da decisão denegatória do recurso de revista autenticada, e sim
documento extraído da internet sem amparo legal para sua admis-
sibilidade.

Além do mais, verifica-se que o instrumento se encontra
incompleto, porquanto dele ainda não constam as cópias da certidão
de publicação do acórdão regional e da certidão de publicação da
decisão denegatória do recurso de revista.

O traslado das mencionadas certidões com registro da data de
publicação é essencial para que se possa verificar a tempestividade do
recurso de revista e do próprio agravo de instrumento.

Nesse sentido, tem-se o entendimento deste Tribunal Superior,
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais, de seguinte teor:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-

GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-

TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NE-

CESSÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER

ELEMENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA RE-

V I S TA . Inserida em 13.02.01
A certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial

para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos
houver elementos que atestem a tempestividade da revista".

Na Instrução Normativa nº 16 de 1999 desta Corte, em seu
item III, estabelece-se que o agravo não merecerá conhecimento se o
instrumento não contiver as peças necessárias também à comprovação
de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Ressalte-se, ainda, que é ônus da parte recorrente provi-
denciar a correta formação do instrumento, não podendo a omissão
ser convertida em diligência para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais, a teor da mencionada Instrução Normativa nº 16/99,
X, desta Corte.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1366/2004-021-05-40.6

A G R AVA N T E : POSTDATA SERVIÇOS E GESTÃO DE SAÚDE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DE MEDEIROS GUIMARÃES

A G R AVA D O : NEUSA CARDOZO REZENDE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SILVA LEAHY

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Quinta Região denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 50)
não há qualificação do representante legal da empresa POSTDATA
SERVIÇOS E GESTÃO DE SAÚDE LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente duas assinatura,
sendo impossível verificar se se trata de seu representante legal, o que
torna irregular a representação processual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.376/2007-007-18-40.7

A G R AVA N T E : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA

A D VO G A D O : MARIÂNGELA JUNGMANN GONÇALVES GODOY

A G R AVA D O : FRANCISCO ASSIS ARAÚJO

A D VO G A D O : MARCO ANTÔNIO GOULART JÚNIOR

D E C I S Ã O

A Recorrente não está regularmente representada no pro-
cesso.

A subscritora do agravo de instrumento, Dra. Mariângela
Jungmann Gonçalves Godoy, recebeu poderes por meio do subs-
tabelecimento de fls. 28, assinado pela Dra. Policacia Raisel que não
possui procuração em seu nome. Assim, não há como se conferir a
regularidade de representação desse recurso, na hipótese de seu jul-
gamento imediato, conforme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 286 da SB-
DI-1 do TST, havendo mandato expresso nos autos, não há como
invocar eventual mandato tácito para suprir a irregularidade pro-
cessual (E-AIRR-651/2002-026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala,
DJ 11/04/2008; E-RR - 918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Ma-
ria Weber Candiota da Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-
090-15-40.0, Relator Min. João Batista Brito Pereira, DJ
19/10/2007).

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, compete às partes formar o instrumento com todas as peças
necessárias ao exame do agravo de instrumento e do recurso de
revista.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1384/2005-013-03-40.5

A G R AVA N T E : ELMO CALÇADOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

A G R AVA D O : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Terceira Região denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 31)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
ELMO CALÇADOS S.A.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono - Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1436/2004-047-02-40.5

A G R AVA N T E : ROCHA BARROS EDUCAÇÃO INFANTIL S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FRUGIS

A G R AVA D A : RITA DE CÁSSIA ARCHINA SALMAN

A D VO G A D O : DR. SIDNEY PAGANOTTI

A G R AVA D A : KALILL E KALILL ENSINO LTDA.- ME

D E C I S Ã O
1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da Segunda Região denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fls.
30/31) não há identificação e qualificação do representante legal da
empresa ROCHA BARROS EDUCAÇÃO INFANTIL S/C LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .
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Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono - Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1443/2004-421-01-40.2

A G R AVA N T E : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DE MENEZES REIS

A G R AVA D O : ALBERTO BAZZI THOMAZ

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MACHADO SILVA

A G R AVA D O : CMELPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região de-

negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada
FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. (fls. 63/73), em que pre-
tendia afastar sua responsabilidade subsidiária pelo pagamento do
débito trabalhista. Consignou o seguimento fundamento:

"O caso sub examen revela a interposição de recurso de
revista contra decisão proferida no julgamento de processo sujeito ao
rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu enquadramento nos
estritos limites traçados pelo artigo 896, §6º, da CLT. A análise dos
autos não demonstra a existência de qualquer afronta direta de norma
da Constituição da República, ou mesmo contrariedade à Súmula da
Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, a teor do
referido dispositivo legal, restando inviável o pretendido processa-
mento" (fls. 74).

Embora tempestivo (fls. 02 e 76), subscrito por advogado
devidamente habilitado (fl. 23/29), e regular a formação do instru-
mento (Instrução Normativa n.º 16 desta Corte), o recurso não merece
prosseguimento.

Nas razões de recurso de revista (fls. 367/378), a Reclamada
FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. apontou ofensa aos artigos
5º, II e XXI, 22, I, e XXVII, 37, XXI, 61, 102 da Constituição
Federal e 126 do CPC. Sustentou a incidência do art. 71, § 1º, da Lei
8.666/93 e apontou contrariedade à Súmula nº 331, IV, desta Corte

Na minuta do agravo de instrumento (fls. 02/15), aponta,
novamente, violação dos artigos 5º, II e XXXV, 22, I, e XXVII, 37,
XXI, 61, 102 da Constituição Federal e 126 do CPC. Sustenta a
incidência do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e aponta contrariedade à
Súmula 331 do TST.

Mediante a análise dos fatos apresentados pela Corte Re-
gional, constata-se que a decisão recorrida está em conformidade com
o disposto no item IV da Súmula nº 331/TST:

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGA-
LIDADE - Res. 121/2003, DJ de 19, 20 e 21.11.2003

(...)
IV - o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte

do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93, de 21.06.1993)" (gri-
fei).

Registre-se que desde a Resolução nº 96/2000, publicada no
Diário da Justiça em 18.09.2000 e que deu nova redação à men-
cionada súmula, esta Corte reconhece a responsabilidade subsidiária
dos órgãos da Administração Pública.

Estando a decisão recorrida em conformidade com súmula
desta Corte, desnecessária a análise de ofensa a dispositivos de lei
(art. 896, § 4º, da CLT e Súmula nº 333/TST).

Ademais, tratando-se de processo sob procedimento suma-
ríssimo, aplica-se também o óbice previsto no § 6º do art. 896 da
C LT.

Os dispositivos apontados como violados (artigos 5º, II e
XXXV, 22, I, e XXVII, 37, XXI, 61 e 102 da Constituição Federal)
carecem do devido prequestionamento, tendo em vista que o acórdão
questionado não adotou tese explícita acerca da matéria neles contida,
atraindo, assim, a aplicação da Súmula nº 297/TST.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.444/1999-462-02-40.9

A G R AVA N T E : JOSÉ JOÃO DE ALBURQUERQUE

A D VO G A D O : JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES

S.A.

A D VO G A D O : GILSON GARCIA JÚNIOR

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ
JOÃO DE ALBURQUERQUE, com o fim de viabilizar o proces-
samento de seu recurso de revista.

O agravo de instrumento não enseja admissibilidade, porque
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I, da
C LT.

O Reclamante foi intimado da decisão que negou seguimento
ao seu recurso de revista em 26/05/2006 (sexta-feira). O prazo para
interposição do agravo de instrumento iniciou em 29/06/2006 (se-
gunda-feira), findando em 05/06/2006 (segunda-feira).

A minuta do agravo de instrumento foi apresentada por fac-
símile no último dia do prazo (05/06/2006 - segunda-feira), desa-
companhada de outros documentos.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.800/1999, as partes devem
apresentar os originais dos documentos transmitidos por fac-símile no
prazo de 5 dias contados do término do prazo.

No caso, o Agravante apresentou o original da minuta do
agravo dentro do prazo previsto em lei (dia 07/06/2006), bem como
os documentos de traslado obrigatório para a formação do instru-
mento de agravo. No entanto, esses últimos documentos não foram
anteriormente transmitidos por fac-símile.

Assim, a juntada do original das peças que compõem o
instrumento ocorrida em 07/06/2006 (quarta-feira), e que não foram
transmitidas por fac-símile, é intempestiva.

Desse modo, o agravo de instrumento transmitido por fac-
símile encontra-se incompleto, por trazer apenas uma das peças men-
cionadas no art. 897, § 5º, I, da CLT e no Ato GDGCJ.GP 162/03.
Não há, portanto, como reputar regular a sua formação.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tri-
bunal, de 03/09/1999, em seu item X, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Nesse sentido é o seguinte precedente:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FAX INCOMPLETO PE-

ÇAS DE TRASLADO OBRIGATÓRIO NÃO-CONHECIMENTO.
Tendo o agravo de instrumento sido aviado mediante fac-símile de
forma incompleta, não trazendo nenhuma das peças mencionadas no
art. 897, § 5º, I, da CLT e no Ato GDGCJ.GP 162/03, não há como
reputar regular a sua formação, pois é dever da parte oferecer seu
arrazoado no prazo legal de forma completa, não podendo ser suprida
a falha pela juntada posterior das referidas peças obrigatórias. Agravo
de instrumento não conhecido." (TST-AIRR-232/2004-251-02-40.2,
Rel. Min. Ives Granda Martins Filho , 7ª Turma, publicado no DJ de
19/10/2007).

Dessa forma, considerando-se deficiente o instrumento trans-
mitido por fac-símile, visto que não veio acompanhado de peças
essenciais, não conheço do agravo, nos termos do art. 897, § 5º, da
C LT.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1447/2004-011-05-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - AM-

BEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : JACKSON RUI MARTINS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, sob os seguintes argumentos: a) no tocante à con-
denação ao pagamento de horas extras e reflexos, "a revisão da
matéria em comento exigiria a incursão no contexto fático-probante
do caderno, mister incompatível com a natureza extraordinária do
recurso, segundo a Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista"; b)
a aplicação de multas em embargos de declaração "decorreu da in-
cidência razoável de preceito de lei, artigos 17, incisos II, IV, V, VI e
VII, 18, caput e § 2º e 538, parágrafo único, do Código de Processo
Civil"; e c) os arestos colacionados para demonstrar divergência ju-
risprudencial são inespecíficos (Súmula nº 296 desta Corte) (fl.
11 3 ) .

A Reclamada interpõe agravo de instrumento (fls. 1/9). Rei-
tera os argumentos apresentados no recurso de revista tão-somente no
tocante à condenação ao pagamento de horas extras e reflexos, o que
pressupõe concordância tácita com os fundamentos da decisão de-
negatória no tocante à condenação ao pagamento de multa de 1% por
embargos declaratórios considerados protelatórios e de multa de 1% e
indenização de 20% por litigância de má-fé.

Insiste na alegação de violação do art. 62, I, da Consolidação
das Leis do Trabalho e de divergência jurisprudencial. Aponta, ainda,
violação dos arts. 62, II, da Consolidação das Leis do Trabalho e 333
do Código de Processo Civil.

Inicialmente, convém ressaltar que a indicação de violação
dos arts. 62, II, da Consolidação das Leis do Trabalho e 333 do
Código de Processo Civil e os arestos transcritos a fls. 6/8 são
inovatórios, pois constam tão-somente da minuta do agravo de ins-
trumento.

O Tribunal Regional concluiu, com base na prova teste-
munhal, que o Reclamante não se enquadrava na exceção prevista no
art. 62, I, da CLT, tendo em vista que tinha sua jornada de trabalho
controlada pela Reclamada. Consignou, com base nos depoimentos
das testemunhas do Reclamante, que se constata "a obrigatoriedade de
comparecimento do empregado na empresa, tanto no início como no
final da jornada", e que "eram realizadas reuniões matinais, sendo
obrigatória a presença do demandante, bem como ao final do dia,
para preparar relatórios", (fl. 77) e, ainda, com base no depoimento
do preposto da Reclamada, que "a empresa fiscalizava o horário de
trabalho do reclamante" (fl. 77).

A Reclamada revela sua intenção de que seja reexaminada a
prova dos autos, ao alegar que o Reclamante exercia atividade ex-
terna, sem nenhuma forma de controle de seu horário de trabalho,
enquadrando-se na exceção prevista no art. 61, I, da CLT.

A revisão do julgado, com base nas premissas apontadas pela
Recorrente, depende do reexame da prova, procedimento vedado nes-
ta instância, nos termos da Súmula nº 126 desta Corte.

Dessa forma, com fundamento nos arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

Frnando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1450/2005-007-03-40.5

A G R AVA N T E : CLÁUDIO JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MÁXIMO NETO

A G R AVA D O : SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA DE

BELO HORIZONTE - SLU

A D VO G A D A : DRA. CONCEIÇÃO GERALDA SILVA COSTA

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Reclamante, sob o seguinte fundamento:

"O Recurso de Revista é próprio, tempestivo, mostrando-se
regular a representação processual.

A discussão diz respeito ao tema 'apostilamento/incorporação
de gratificação de função'.

Pretende o recorrente que seja reconhecido o desvio fun-
cional, com o seu posterior apostilamento na função de chefe de
seção de compras.

A d. Turma, à luz do artigo 15 da Lei Municipal nº 5.809/90,
indeferiu a pretensão do recorrente, já que não foram preenchidos os
três requisitos necessários à obstenção do benefício postulado, quais
sejam: 'o lapso temporal de dez anos de efetivo exercício na SLU, o
exercício de função comissionada com a gratificação respectiva por 4
anos consecutivos, ou 6 alternados e ato de exoneração imotivada de
iniciativa da reclamada.' (f. 263).

Além disso, extraiu-se da prova oral que o recorrente 'não
continuou a exercer as mesmas funções após ter sido exonerado.' (f.
263).

Ressaltou-se no v. acórdão, in verbis:
'É incontroverso que o reclamante assumiu o referido cargo

de chefia em 02/07/98 e foi exonerado em 01/01/01. É necessário,
portanto, a comprovação de continuidade do exercício das mesmas
funções após a sua exoneração para implementar a condição legal
representada pelo exercício de quatro anos consecutivos ou seis al-
ternados, fixados na legislação citada(...)

(...)Como se vê o reclamante não exerceu as funções do
cargo comissionado pelo prazo legal necessário ao apostilamento na
reclamada. Ora, se a gratificação resulta do exercício de uma de-
terminada função, cessado o efeito cessa a causa podendo, pois, ser
suprimida se o empregado não mais exercer a função que a originou.'
(f. 263/264).

A exegese perfilhada no v. acórdão traduz a realização do
livre convencimento motivado do Juiz (artigo 131/CPC), extraído das
circunstâncias e dos fatos constantes dos autos (Súmula 126/TST).

O modelo apresentado às f. 272/277 revela-se inespecífico,
pois não infirma a mesma situação acima delineada, qual seja, desvio
funcional/apostilamento/incorporação de gratificação de função, o que
atrai a incidência obstativa da Súmula 296 do TST.

Pelo exposto, denego seguimento ao recurso." (fls.
186/187)

Verifica-se da minuta do agravo de instrumento que o Re-
clamante não impugna os fundamentos transcritos na decisão de ad-
missibilidade, nos termos em que fora proposta. Constata-se que
apenas repete os argumentos apresentados nas razões de recurso de
revista.

Nessa hipótese, portanto, incide o disposto na Súmula nº 422
deste Tribunal Superior:

"Recurso. Apelo que não ataca os fundamentos da decisão

recorrida. Não conhecimento. Artigo 514, II, do CPC (conversão

da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2) - Resolução nº

137/2005, DJ 22, 23 e 24.8.2005

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-Orientação Juris-
prudencial nº 90 da SBDI-2 - inserida em 27.5.2002)".

Nesse sentido também tem decidido o Supremo Tribunal
Federal:

"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos
no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº
110/2008, Publicado em 18.06.2008).

Assim, o agravo de instrumento não merece conhecimento,
visto que o Reclamante não logrou impugnar os termos da decisão
denegatória.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1456/2005-129-03-40.8

A G R AVA N T E : PREFISAN LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : VANDERLUCIO DE MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. JAIME DO CARMO RIBEIRO

A G R AVA D O : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS -

COPASA / MG

A G R AVA D O : CONCIC ENGENHARIA S.A.

D E C I S Ã O
1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 21)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
PREFISAN LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.481/2005-104-04-40.0

A G R AVA N T E : DARCY SEVERICO

A D VO G A D O : DR. ALFONSO DE BELLIS

A G R AVA D O : SANDRO LUIZ STEINLE MACHADO

A D VO G A D A : DRA. NOÊMIA GOMEZ REIS

A G R AVA D A : CERÂMICA SÃO BERNARDO INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.

D E C I S Ã O

1. Foi negado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Terceiro Embargante, esposo da sócia da empresa Executada,
que pretende desconstituir a penhora a fim de preservar seu direito a
meação. O despacho denegatório foi proferido com os seguintes fun-
damentos (fls. 79/80):

a) o bem penhorado foi adquirido na constância da sociedade
conjugal e com o aproveitamento da força de trabalho do Exeqüente.
O descumprimento pela empregadora, esposa do Agravante, da sua
parte no pacto trabalhista resulta em enriquecimento sem causa. As-
sim, os bens particulares do sócio ou do casal respondem pela dí-
vida;

b) "Ao pretender preservar a sua meação, cabia ao agravante
demonstrar que o bem penhorado corresponde à fração superior à
metade da totalidade do patrimônio comum do casal, ônus do qual
não se desincumbiu";

c) a norma estabelecida no art. 3º da Lei nº 4.121/62 deve ser
interpretada de forma restritiva como nos termos consolidados pela
jurisprudência do STJ de que "a meação da mulher responde pelas
dívidas do marido, salvo se ela provar não terem sido assumidas em
benefício da família". No presente caso, o Agravante não logrou
comprovar que não se beneficiou dos lucros da empresa reclamada,
para livrar a sua meação dos efeitos da penhora. Assim, ainda que o
bem penhorado represente o único imóvel do casal, não merece pros-
perar o agravo de petição;

d) os fundamentos do acórdão regional não autorizam con-
cluir pela afronta direta e literal a preceito da Constituição Federal.
Não está evidenciada, portanto, a hipótese de cabimento recursal
prevista no art. 896, § 2º, da CLT.

Importante acrescentar que o indeferimento do pedido de
suspensão do leilão, formulado pelo Terceiro Embargante, foi mantido
pela Corte Regional sob o entendimento de que "inviável a inter-
posição de agravo de petição contra a decisão que indeferiu a sus-
pensão do leilão, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT. De qualquer
sorte, como visto, o leilão foi realizado, com a arrematação do bem
penhorado, mostrando-se inócuo o remédio processual manejado" (fl.
63).

2. O Terceiro Embargante interpôs agravo de instrumento em
que apontou violação dos arts. 5º, II, XXII, LIV e LV, da Constituição
Federal, 1.052 do CPC e 3º da Lei nº 4.121/62. Argumentou que tal
infração se deu pelos seguintes motivos:

a) não houve suspensão do processo principal quando pro-
postos os embargos de terceiro (violação dos arts. 5º, LIV, da CF/88
e 1.052 do CPC);

b) o seu patrimônio sofreu constrição em razão de dívida
pela qual não é responsável; na pior das hipóteses apenas os bens da
ex-sócia da Executada deveriam ser afetados (afronta ao art. 5º, XXII,
da CF/88);

c) ainda que seja o único proprietário do bem penhorado, sua
esposa, ex-sócia da Executada, não integrou o pólo passivo na fase de
instrução do processo principal (ofensa ao art. 5º, LV, da CF/88);

d) a reserva da meação deriva de disposição legal e não cabe
ao julgador fazer interpretação restritiva de tal disposição, como ocor-
reu no presente caso (afronta aos arts. 5º, II, da CF/88 e 3º da Lei nº
4.121/62).

3. A denegação do seguimento do recurso de revista deve ser
mantida pelas razões a seguir expostas.

Não cabe recurso de revista das decisões proferidas em pro-
cesso incidente de embargos de terceiro. A exceção a tal regra, é a
hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal,
conforme previsto no art. 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266 do
T S T.

Assim, os arts. 1.052 do CPC e 3º da Lei nº 4.121/62 não
fundamentam o recurso de revista na forma exigida pela lei.

Quanto ao art. 5º, II, XXII, LIV e LV, da Constituição Fe-
deral, não está demonstrada a inequívoca violação direta. A con-
trovérsia, tanto em relação ao processamento, quanto ao mérito dos
embargos de terceiro, se encerra mediante a interpretação e a apli-
cação das normas ordinárias de ordem material e processual de re-
gência, de modo que, eventual ofensa ao Texto Constitucional se
daria, quando muito, de forma indireta ou reflexa, ao passo que a
violação apta a ensejar a interposição do recurso de revista em exe-
cução é aquela que se demonstra de maneira direta e literal.

4. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

5. Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.501/2005-041-03-40.0

A G R AVA N T E : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O : MARCO AURÉLIO GOMES PIRES

A D VO G A D O : DR. ADRIANO GOMES PIRES

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, sob o seguinte fundamento:

"Registre-se, primeiramente, que a recorrente, às f. 693/695,
requer a juntada de documentos, os quais, no entanto, ao contrário do
alegado, não foram anexados ao presente apelo.

O recurso é próprio e tempestivo, regularmente processado e
preparado (guias de custas processuais à f. 615, depósito recursal à f.
614 e complementar à f. 706), mostrando-se regular a representação
processual.

Trata-se de apelo interposto em procedimento sumaríssimo,
restrito à invocação de contrariedade a súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República, a teor da regra inscrita no art. 896, parágrafo
6º, da Consolidação das Leis do Trabalho, afastando-se, por esta
razão, os arestos transcritos às f. 695/697 e 701/703, bem como
alegadas ofensas a dispositivos infraconstitucionais.

Quanto ao mais, o recurso encontra-se rigorosamente des-
fundamentado frente aos dispositivos legais de cabimento, tendo em
vista que a recorrente não indica violação de nenhuma norma cons-
titucional e, menos ainda, contrariedade à súmula da jurisprudência
uniforme do Col. TST.

Sob tais fundamentos, denego seguimento ao Recurso de
Revista." (fls. 128/131)

Verifica-se da minuta do agravo de instrumento que a Re-
clamada não impugna os fundamentos transcritos na decisão de ad-
missibilidade, nos termos em que fora proposta. Constata-se que
apenas repete os argumentos apresentados nas razões de recurso de
revista.

Nessa hipótese, portanto, incide o disposto na Súmula nº 422
deste Tribunal Superior:

"Recurso. Apelo que não ataca os fundamentos da de-

cisão recorrida. Não conhecimento. Artigo 514, II, do CPC (con-

versão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2) - Re-

solução nº 137/2005, DJ 22, 23 e 24.8.2005

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-Orientação Juris-
prudencial nº 90 da SBDI-2 - inserida em 27.5.2002)".

Nesse sentido também tem decidido o Supremo Tribunal
Federal:

"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos
no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº
110/2008, Publicado em 18.06.2008).

Assim, o agravo de instrumento não merece conhecimento,
visto que a Reclamada não logrou impugnar os termos da decisão
denegatória.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1506/2002-017-15-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA HELENA FUSO CAMARGO

A G R AVA D O : APARECIDA MARIA PEREIRA

D E C I S Ã O
1. Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto

pelo Município-Reclamado (fl. 66). O despacho denegatório tem o
seguinte teor:

"O 2º reclamado (Município de São José do Rio Preto) en-
viou o seu Recurso de Revista através de e-mail no dia 25/04/2003,
entretanto, não observou a determinação contida no artigo 2º, 'caput',
da Lei 9800/99, ou seja, deixou de apresentar o respectivo original,
conforme consta da 2ª certidão de fl. 138 vº.

Portanto, denego seguimento ao Recurso de Revista inter-
posto".

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não conhe-
cimento do agravo de instrumento.

2. O agravo de instrumento não merece conhecimento, por-
que além de não apresentar o recurso de revista original no qüin-
qüídio subsequente, conforme comando do art. 2º da Lei 9.800/99, foi
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Verifica-se que o instrumento encontra-se irregularmente for-
mado, porquanto dele não consta a cópia da certidão de publicação do
despacho denegatória do recurso de revista.

Ressalte-se que o traslado da mencionada peça é indispen-
sável para a aferição da tempestividade do agravo de instrumento,
pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal.

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
cabe às partes a responsabilidade pela correta formação do instru-
mento, sendo inviável a conversão do agravo em diligência, para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, §5, da CLT, nego seguimento ao
agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1507/2001-005-19-00.8

A G R AVA N T E : JOÃO ESPOSO DE MENEZES FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D A : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

A D VO G A D O : DR. AGLAILTON PATRÍCIO DE ANDRADE

D E C i s ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Nona Região
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante
(fls. 522/523), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento (fls. 527/538).

A Reclamada apresentou contra-razões (fls. 549/561) e con-
traminuta ao agravo de instrumento (fls. 544/548).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 422 DO TST.

Embora tempestivo (fls. 524 e 527) e subscrito por advogado
devidamente habilitado (fls. 15), o recurso não merece prossegui-
mento.
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O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Nona Região,
mediante a decisão a fls. 522/523, denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamante. Consignou o seguimento fun-
damento:

"A nulidade contratual não se deu quando da promulgação da
Carta Magna, momento em que ficou evidenciada a acumulação in-
devida, mas a partir da contratação do recorrente (01/01/90), quando
a recorrida absorveu os vários contratos entre trabalhadores e a em-
presa prestadora de serviços. Tal situação possibilitou ao obreiro o
ingresso nos quadros da recorrida, sem submissão a certame. Diante
da nulidade contratual, somente seria devido ao reclamante o pa-
gamento das horas efetivamente laboradas (Em. 363 do TST) e de-
pósitos fundiários. Não tendo sido formulado pleito neste aspecto
pelo recorrente, a postulação do mesmo foi julgada improcedente.
Não enxergo afronta direta a dispositivos da Lei Fundamental ou a
preceito de lei federal. O acórdão impugnado está em consonância
com a orientação do Enunciado nº 363 da Superior Corte Laboral,
pelo que resta elidida a hipótese de dissenso pretoriano, a teor do art.
896, § 4º do Diploma Consolidado."

Na minuta de agravo de instrumento(fls. 527/538) o recor-
rente/reclamante limita-se a reiterar os argumentos do recurso de
revista, sem, entretanto, impugnar a incidência do art. 896, § 4º da
CLT, aplicado sob o fundamento de a decisão regional encontrar-se
em conformidade com a Súmula nº 363 desta Corte e que se cons-
tituiu em óbice à admissibilidade de seu recurso, juntamente com a
conclusão de inexistência de violação da lei e da Constituição Fe-
deral.

Neste caso, aplica-se o entendimento preconizado na Súmula
nº 422/TST:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. Não se conhece de recurso para o TST, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta".

Quanto à alegação de que não cabe ao Tribunal Regional
apreciar a admissibilidade do recurso de revista e seu mérito, a apli-
cação do art. 896, § 4º da CLT, por aquele Juízo, após o reco-
nhecimento de inexistência de violação de lei e da Constituição Fe-
deral, atende perfeitamente ao disposto no § 1º do art. 896 da CLT:

"O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo,
será apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá
recebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a de-
cisão".

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1509/2006-004-18-40.5

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO GONÇALEZ

A G R AVA D A : VIVIANE OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ARLETE MESQUITA

A G R AVA D O : TELEPERFORMANCE CRM S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada BRASIL TELECOM S.A, em que se pretendia afas-
tar sua responsabilidade subsidiária pelo pagamento das parcelas res-
cisórias.

A agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

No agravo de instrumento, a BRASIL TELECOM S.A não
apresenta argumentos suficientes para desconstituir a decisão agra-
vada. Limita-se a deduzir alegações já apresentadas no recurso de
revista e que foram corretamente analisadas na decisão denegatória.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
TOMADOR DE SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA
Alegações:
- contrariedade à Súmula 331, IV/TST
- divergência jurisprudencial .
A Recorrente defende a tese de inexistência de responsa-

bilidade subsidiária, sob o argumento de que não teriam sido cons-
tatados os requisitos da subordinação e da pessoalidade.

Consta do v. Acórdão:
'Pugna a recorrente pela reforma da r. sentença, sob o ar-

gumento de que a terceirização entre as reclamadas, por ter sido lícita
(atividade-meio) e sem subordinação direta e pessoalidade, obsta a
responsabilidade subsidiária. Acrescenta que não restara comprovada
a inidoneidade financeira da primeira reclamada e que fora ajustada,
entre as partes, a isenção da tomadora quanto a qualquer respon-
sabilidade de obrigação assumida pela prestadora de serviços. Sem
razão. A Súmula nº 331 do C. TST vem exatamente garantir ao
empregado o recebimento das verbas decorrentes do contrato de tra-
balho da tomadora dos serviços no caso de a prestadora não se
encontrar em condições financeiras de fazê-lo. Por isso mesmo, a
responsabilidade é apenas subsidiária, de forma que a tomadora só
fica obrigada ao pagamento da dívida no caso de impossibilidade de
a prestadora garantir o cumprimento da obrigação. E nem há de se
falar que o ajuste entre as empresas de isenção de responsabilidade no

caso de não pagamento das dívidas assumidas perante terceiros im-
pede a condenação na responsabilidade subsidiária. Outrossim, vale
lembrar que o negócio jurídico celebrado entre as reclamadas, aliado
à força produtiva desenvolvida pela obreira, contribuíram, de modo
essencial, para a consecução do objetivo visado tanto por uma quanto
pela outra contratante. E, esse fato, de per si, torna a tomadora
devedora subsidiária, sob pena de restarem feridos os princípios mag-
nos de valorização do trabalho humano, alçados à garantia cons-
titucional.'

Conforme se depreende, a declaração da responsabilidade
subsidiária da Recorrente decorreu da constatação de que a mesma se
utilizava da mão-de-obra prestada pela Autora, tendo participado da
relação jurídica processual, estando o v. acórdão regional, portanto,
em sintonia com a Súmula 331, IV/TST, não havendo que se falar em
contrariedade ao referido verbete sumular.

A argüição de dissenso com os paradigmas transcritos nas
razões recursais, às fls. 460/461, por seu turno, afigura-se inviável,
visto que referidos julgados abordam hipóteses em que foi destacada
a ausência de labor nas dependências do tomador de serviços, matéria
sobre a qual não houve pronunciamento no v. acórdão impugnado, o
que atrai o óbice da Súmula 297/TST" (fls. 256/257).

Estando o acórdão regional de acordo com súmula desta
Corte, aplicam-se também os §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT e a
Súmula nº 333 desta Corte como óbices ao prosseguimento do re-
curso de revista, por divergência jurisprudencial.

Além disso, o primeiro aresto de fls. 7 e o de fls. 9 não
foram transcritos no recurso de revista e, portanto, constituem ino-
vação recursal.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1509/2006-463-02-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ALDO DOS SANTOS

A G R AVA D O : MICHEL DE ALMEIDA FABRO

A D VO G A D O : DR. DAIRSON LUIZ DE LIRA

A G R AVA D O : PNEUS ARTAV LTDA.

D E C I S Ã O - R I T O S U M A R Í S S I M O
Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto

pela Reclamada, que tinha por fim afastar sua responsabilidade sub-
sidiária pelo pagamento do débito trabalhista. O despacho denegatório
tem o seguinte teor:

"Sustenta a recorrente que nenhuma responsabilidade sub-
sidiária deve ser imposta à ré, uma vez que referido ônus só pode
decorrer de Lei e, uma vez que esta inexiste, violado está o art. 5º em
seu inciso segundo da Carta Magna.

Consta do v. Acórdão(fls. 96): (...)"A intermediação de ser-
viços

através de empresa inidônea retrata a culpa in eligendo da
Recorrente (NCC, art. 186/187). Se houvesse fiscalização eficiente
sobre o cumprimento dos direitos trabalhistas daquele que lhe em-
prestava sua força de trabalho, não estaríamos diante da situação
preconizada no inciso IV, da Súmula 331 da mais elevada Corte
Trabalhista. In casu, a responsabilidade subsidiária exsurge do fato de
que se valeu da intermediação de mão-de-obra, agindo com culpa "in
eligendo" e "in vigilando", ao receber e permitir a atuação, em suas
dependências, de empresa que não cumpre suas obrigações sociais.
Mantenho a condenação definida na origem, na forma subsidiária,
fato que determina a responsabilidade da apelante inclusive quanto ao
pagamento de verbas rescisórias, diferenças fundiárias e multa do art.
477 da CLT. Não há que se falar em "controvérsia sobre a res-
ponsabilidade subsidiária", posto que se mostrou inequívoca a con-
tratação do Autor pela primeira demandada. Ademais, a condenação
subsidiária persiste mesmo no caso de obrigações personalíssimas.
Por fim, quanto à expedição de ofícios, é dever do julgador informar
aos órgãos fiscalizadores o descumprimento da legislação, possibi-
litando desta forma que sejam adotadas providências no sentido de
orientar, advertir ou penalizar aqueles que desrespeitam às normas
legais.

A Turma decidiu em sintonia com a Súmula 331, IV/TST, o
que inviabiliza o seguimento do recurso, inclusive por dissenso ju-
risprudencial. (§4º do art. 896 da CLT)." (fls. 72/73)

A Agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que preencheu os requisitos previstos no art. 896 da
C LT.

Estabelece o art. 895, § 1º, IV, da CLT que, nas reclamações
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a decisão recorrida pode ser
mantida pelos seus próprios fundamentos.

De outro lado, o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal
assegura a todos "razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação".

Nesse contexto e, verificando-se que o recurso de revista não
preenche os requisitos do art. 896, § 6º, da CLT, aplica-se por ana-
logia o art. art. 895 § 1º, IV, CLT e mantém-se o despacho agravado
pelos seus próprios fundamentos (acima transcritos), com a finalidade
de conferir celeridade ao presente processo.

Diante do exposto, nos termos do arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.526/2006-043-15-40.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O : PEDRO ALBERTO NOGUEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

D E C I S Ã O

Denegou-se seguimento ao recurso de revista, sob o seguinte
fundamento:

"PRESCRIÇÃO BIENAL
O v. acórdão entende que o prazo para reclamar as diferenças

da multa de 40% do FGTS inicia-se a partir da publicação da Lei
Complementar 110/2001. Assim, considerando que o reclamante pro-
pôs, em 27/06/2003, uma primeira ação para pleitear tais diferenças,
que foi extinta sem apreciação do mérito em 01/10/2004 (provocando
a interrupção do prazo prescricional), o v. acórdão não reconheceu a
ocorrência da prescrição, já que a presente ação foi ajuizada em
29/09/2006. Encontra-se o decisum, no particular, em perfeita con-
sonância com a Súmula 268 e a Orientação Jurisprudencial 344 da
SDI-1, ambas do C. TST. Assim, inviável o recurso, porque não se
vislumbra ofensa direta ao dispositivo constitucional invocado, con-
forme exige o artigo 896, § 6º, da CLT.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM FACTUM PRINCIPIS RESPONSABILIDADE PELO PAGA-
MENTO DAS DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS Inó-
cua a discussão acerca das matérias ora impugnadas, tendo em vista
que a SDI-1 do C. TST, em sua Orientação Jurisprudencial 341, já
reconheceu a responsabilidade do empregador pelo pagamento das
diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários. Portanto, inadmissível o recurso, pois não há que se
falar em afronta direta aos dispositivos constitucionais apontados,
conforme exige o § 6º do artigo 896 da CLT" (fls. 117/118).

Na minuta de agravo de instrumento a Reclamada alega que
cumpriu as determinações legais vigentes à época da demissão, não
podendo ser responsabilizada pelo pagamento das diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários. Alega que a decisão do Tribunal
Regional violou os arts. 5º, II e XXXVI da Constituição Federal.
Inova na minuta de agravo de instrumento, ao alegar que a decisão
contrariou a Súmula 330 do Tribunal Superior do Trabalho.

Afasta-se, de início, a alegada invasão de competência do
Presidente do Tribunal Regional, para denegar seguimento ao recurso
de revista.

É irrelevante perquirir se o despacho denegatório é (ou não)
nulo. É que à esta Corte cabe o exame em definitivo da admis-
sibilidade do recurso de revista, que só terá seguimento se atendidos
os requisitos do art. 896 da CLT.

Ao Tribunal Regional compete receber ou denegar o recurso
de revista (§ 4º do art. 896 da CLT), observando se este satisfaz (ou
não) as hipóteses de admissibilidade (alíneas "a", "b" e "c" do art. 896
da CLT). E, como tais hipóteses se restringem à divergência ju-

risprudencial e à violação direta e literal de norma da Lei Federal ou
da Constituição Federal, a Corte Regional pode examinar se o dis-
positivo indicado pelo recorrente foi (ou não) violado, sem que isso
importe exame do mérito do recurso de revista.

A contrariedade à Súmula nº 330 desta Corte encontra-se
desfundamentada e, por esse motivo, não será objeto de análise.

O acórdão do Tribunal Regional que atribuiu à Reclamada a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários está de acordo com a
jurisprudência desta Corte cristalizada na Orientação Jurisprudencial
341 da SDI-1.

No que se refere à prescrição, afirma a Reclamada em seu
agravo de instrumento a ação foi ajuizada mais de 2 anos após a
extinção do contrato de trabalho, o que levaria à violação do art. 7º,
XXIX da Constituição Federal.

A decisão do Tribunal Regional consignou que "no presente
caso, o autor havia ingressado com reclamatória anterior em face do
mesmo pedido, tendo sido ajuizada em 27/06/03 (fl. 10) e poste-
riormente extinta sem julgamento do mérito, sendo o último ato
processual ocorrido em 01/10/04 (fl. 24).

Sendo assim, houve interrupção a prescrição (art. 202 do CC
c/c Súmula n. 268 do . TST), cuja contagem reiniciou a partir de
01/10/04. Como a presente ação foi ajuizada em 29/09/06, não há que
se falar em prescrição bienal, muito menos na qüinqüenal" (fl.90).

Logo, estando a decisão do Tribunal Regional em harmonia
com a jurisprudência desta Corte, afastam-se as alegações de afronta
a preceitos da Constituição Federal (art. 896, §§ 5º e 6º, da CLT,
Súmula nº 333 e Orientação Jurisprudencial nº 336 deste Tribunal).

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1548/2002-039-03-40.4

A G R AVA N T E : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. RODOLPHO BARRETO SAMPAIO JÚNIOR

A G R AVA D O : JOSÉ QUINTILIANO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. AYRÊ AZEVEDO PENNA

D E C I S Ã O

1. Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Estado Reclamado, em que se pretendia discutir a condenação
em responsabilidade subsidiária e se excluir das parcelas rescisórias,
o que ensejou a interposição do presente agravo de instrumento.

Contraminuta e contra-razões (não) foram apresentadas.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento

e, no mérito, pelo desprovimento do agravo.
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A agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em di-
vergência jurisprudencial, violação de preceito de lei e da Cons-
tituição Federal e contrariedade a Súmula do TST.

No agravo de instrumento, o Estado Reclamado não apre-
senta argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.
Limita-se a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e
corretamente analisadas na decisão denegatória.

2. Diante disso, adoto como razões de decidir os funda-
mentos da decisão que denegou o processamento do recurso de re-
vista, nestes termos:

"Gira a controvérsia em torno da responsabilidade subsidiária
atribuída ao recorrente, em face do disposto no artigo 71, parágrafo
1o., da Lei 8666/93.

Todavia, o pedido de revisão encontra obstáculo intranspo-
nível na orientação encerrada no item IV do Enunciado 331/TST,
após a modificação introduzida pela Resolução 96/2000 do Egrégio
Tribunal "ad quem", publicada no DJU de 18/09/2000.

Assim, a hipótese não desafia a suposta violação dos artigos
71, parágrafo 1o., da Lei 8666/93 e 5º, inciso II, da Constituição da
República, uma vez que o entendimento impugnado harmoniza-se
com a jurisprudência dominante na esfera da Corte Trabalhista de
Uniformização.

Demais, os modelos alinhados às fls. 164/167, encontram-se
superados, na forma do verbete 333/TST, em face da regra inscrita no
item IV do Enunciado 331/TST, aplicado na espécie em exame.

Por outro lado, no tocante à pretendida exclusão das parcelas
rescisórias do campo de abrangência da responsabilidade subsidiária
atribuída ao Estado, também não se fortalece o pedido de revisão.

Na realidade, a jurisprudência prevalente na Corte Traba-
lhista Superior já firmou posicionamento no sentido de que a res-
ponsabilidade subsidiária abrange toda e qualquer inadimplência do
real empregador, conforme preconiza a seguinte decisão, dentre ou-
tras: E-RR-563.273/1999.6, Ac SBDI1, DJU 27/10/00, pág. 542.

Dessa forma, o Enunciado 333/TST configura obstáculo à
admissibilidade do apelo mercê dos julgados paradigmas colacinados
às fls. 196/197.

Ante o exposto, denego-lhe seguimento" (fls. 77/78).
Acrescente-se que não há falar em violação direta dos arts.

5º, II, da Constituição Federal. A jurisprudência predominante do
Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a controvérsia
sobre a responsabilidade subsidiária da Administração Pública por
débitos trabalhistas é de natureza infraconstitucional. Precedentes da-
quela Corte nesse sentido: AI 617.362 - AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, 1ª Turma, DJ 9/3/2007; AI 580.049 - AgR, Rel. Min. Celso
de Melo, 2ª Turma, DJ 29/9/2006.

Nem mesmo o argumento de que não há a figura da res-
ponsabilidade subsidiária no direito brasileiro conduz à conclusão de
que o Tribunal Regional não observou o texto constitucional. A Sú-
mula nº 331/TST é a jurisprudência consolidada a respeito do tema
neste Tribunal Superior e é fruto da interpretação de toda a legislação
que disciplina a responsabilidade trabalhista do tomador de serviços
na terceirização. O art. 8º da CLT elenca a jurisprudência como fonte
de direito.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1562/2005-008-08-40.5

A G R AVA N T E : EUCLIDES LUIZ PIRES COELHO

A D VO G A D O : DR. JACI MONTEIRO COLARES

A G R AVA D A : KÁTIA MARIA DA SILVA AMORIM

A D VO G A D O : DR. BRUNNO GARCIA DE CASTRO

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-

TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-

RIAL ELÉTRICO NO ESTADO DO PARÁ

D E C I S Ã O
Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto

pelo Reclamante, que tinha por finalidade a anulação dos atos pra-
ticados nos embargos de terceiro e no agravo de petição, para que
fosse mantida a posse e o domínio do bem objeto da controvérsia em
seu favor.

A decisão denegatória tem o seguinte teor:
"Requer, o Recorrente, seja acolhida a tese de competência

do Juízo da MM 8ª Vara do Trabalho, para a revisão dos julgados,
tornando nulos os atos praticados nos embargos de terceiro e agravo
de petição, para que seja mantida a posse e domínio do bem objeto de
controvérsia em favor. Reputa violados os arts. 5º, XXXVI e 105, I,
d, da Constituição da República.

O apelo não merece prosseguir. Com efeito, observo que as
matérias deduzidas pelo Recorrente não foram sequer abordadas pela
egrégia Turma julgadora, o que obsta a admissibilidade do apelo, nos
termos da Súmula nº 297 do colendo TST. Ressalto portanto, que o
Prequestionamento figura como requisito exigível ainda que a matéria
seja de incompetência absoluta, a teor do disposto na Orientação
Jurisprudencial nº 62 da SBDI-1 do TST" (fl. 9).

Na minuta do agravo de instrumento, o Reclamante requer a
declaração da competência da Oitava Vara do Pará para tornar nulos
todos os atos praticados a posteriori, mantendo-se a posse e o do-
mínio do bem arrematado em seu favor. Aponta violação dos arts. 5º,
XXXVI, e 105, I, da Constituição Federal.

O agravo de instrumento não merece ser conhecido, pois o
Reclamante, em suas razões, limita-se a repetir os argumentos do
recurso de revista, sem, entretanto, impugnar o despacho de ad-
missibilidade (art. 897, alínea b, da CLT).

Preconiza-se na Súmula nº 422 desta Corte:
"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-

TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da
SDI-II, Res. 137/2005 - DJ 22.08.05). Não se conhece de recurso para
o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora propos-
ta".

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte, em casos análogos, assim tem decidido:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DESFUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA Nº 422 DO C. TST.
Não se conhece do agravo, por desfundamentado, quando não são
atacados os fundamentos adotados pelo r. despacho agravado quanto
ao óbice da Súmula 353/TST, em respeito ao disposto na Súmula nº
422 do c. TST. Agravo não conhecido" (TST-A-E-AIRR - 1326/2003-
008-02-40.0, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJ - 21/09/2007).

"RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA Nº 422
DO TST. É juridicamente correta a decisão da Turma que nega
provimento ao agravo de instrumento dos reclamantes porque des-
fundamentado, quando suas razões não impugnam especificamente a
Súmula nº 126 do TST, fundamento adotado no despacho agravado
para negar seguimento ao recurso de revista (Súmula nº 422 do TST).
Recurso de embargos não conhecido" (TST-E-A-AIRR - 71578/2002-
900-02-00, Rel. Min. Horácio Senna Pires, DJ - 21/09/2007).

Nesse mesmo sentido, importante se torna transcrever de-
cisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal:

"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos
no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJ nº 110/2008,
Publicado em 18.06.2008).

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

A decisão regional contraria, pois, o teor da orientação su-
mulada transcrita, impondo-se o conhecimento da revista e o seu
provimento para excluir da condenação o pagamento de honorários
advocatícios.

Do exposto, com base no artigo 557 § 1º do CPC e inciso
LXXVIII do artigo 5º da Constituição, mais o que preconizam as
Súmulas nºs 219 e 329 do TST, conheço do recurso de revista, por
contrariedade às referidas súmulas, e, no mérito, dou-lhe provimento
para para excluir da condenação o pagamento de honorários ad-
vocatícios.

Publique-se.
Brasília,

Ministro BARROS LEVENHAGEN

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.597/2001-114-15-00.8

A G R AVA N T E : WANDA APPARECIDA CECCONI

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamante que tinha por fim rever a decisão regional que lhe
foi desfavorável quanto ao pedido de complementação de aposen-
tadoria. O despacho denegatório tem o seguinte teor:

"Insurge-se a recorrente contra o v. julgado, alegando que faz
jus à complementação de aposentadoria instituída pela reclamada,
requerendo a inclusão do adicional de função recebido por outro
funcionário e de anuênios, pois não pode vigorar norma que altere
situação mais favorável, que existia à época em que o empregado fora
contratado. Reforça sua tese, ainda, nos princípios da eqüidade e da
isonomia.

O v. acórdão, porém, indeferiu o benefício instituído a título
de complementação de aposentadoria, pois verificou que, no que se
refere ao alegado adicional de função, a situação da recorrente não se
assemelhava à do paradigma apresentado, afastando, por conseguinte,
a aplicação do princípio da isonomia. Por outro lado, no tocante ao
anuênio, afirmou que o mesmo somente começou a ser pago a partir
de 1987, não sendo possível exigir-se da reclamada que o inclua na
base de cálculo da complementação de aposentadoria, eis que a re-
corrente se aposentou em 1971.

Tal decisão, aliás, é resultado do exame das provas, de fatos
e circunstâncias dos autos, sendo que qualquer modificação do jul-
gado demandaria o revolvimento de matéria fático-probatória, o que é
vedado nesta fase, ante a incidência do Enunciado 126 do C. TST."
(fls. 396)

Na minuta de agravo de instrumento, a Reclamante insiste na
admissibilidade de seu recurso de revista por violação dos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXVI, da Constituição Federal e 457, §1º, da CLT,
contrariedade à Súmula nº 288 do TST e divergência jurisprudencial.
Alega que "a questão é de direito, independendo da análise de pro-
vas" (fls. 402). Sustenta que "as diferenças salariais postuladas, re-
fere-se tão somente ao não pagamento do anuênio do autor e a
gratificação de função, conforme pactuado no contrato de fls. dos
autos" (fls. 404).

Verifica-se que o agravo de instrumento não merece segui-
mento, pois a Reclamante busca uma valoração concreta das provas
colhidas (contrato), para obter, a partir dessa premissa, a reforma do
julgado que lhe foi desfavorável quanto ao pedido de complemen-
tação de aposentadoria. Entretanto, conforme explicitado na decisão
denegatória do recurso de revista, o reexame da prova e de fatos não
consignados na decisão regional não é permitido em sede de recurso
de revista, nos termos da Súmula nº 126/TST.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.597/2005-005-13-40.8 TRT - 13ª RE-

GIÃO

A G R AVA N T E : VALDELÚCIA DE BRITO MARINHO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE PAULA LEITE SOBRINO

A G R AVA D A : ASSOCIAÇÃO DO PESSOAL DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL DA PARAÍBA - APCEF/PB

A D VO G A D O : DR. ARISTÓTELES MOURA TAVARES

D E C I S Ã O

RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE
O agravo de instrumento não merece seguimento, em razão

da intempestividade do recurso de revista.
Nos termos do disposto no art. 897, § 5º, da CLT, com a

redação dada pela Lei nº 9.756/98, há de se julgar imediatamente o
recurso de revista, se provido o agravo de instrumento.

Na hipótese, não é possível concretizar o disposto no men-
cionado diploma legal, em face da intempestividade do recurso de
revista, o que torna ineficaz a apreciação dos argumentos apresen-
tados no agravo de instrumento.

A decisão regional proferida no julgamento dos embargos de
declaração opostos pela Reclamante foi publicada no Diário da Jus-
tiça do Estado no dia 09/06/2006 (sexta-feira), conforme registrado na
certidão de fls. 133.

Assim, a contagem do prazo recursal iniciou em 12/06/2006
(segunda-feira) e findou em 19/06/2006 (segunda-feira).

<!ID1353381-22>

PROC. Nº TST-RR-2915/2005-057-02-00.2

RECORRENTE : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA DE ABREU TEIXEIRA

RECORRIDO : VITOR FERNANDO DE JESUS MARTINS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JOVINIANO A. ALBUQUERQUE

D E S P A C H O

A Turma Regional, por meio do acórdão de fls. 154/157,
reformou parcialmente a sentença, reduzindo a condenação ao pa-
gamento de horas extras. Contudo, negou provimento ao recurso
ordinário patronal em relação aos honorários advocatícios.

A Transportadora interpôs recurso de revista às fls. 159/165,
admitido pelo despacho de fls. 169/170. Contra-razões foram apre-
sentadas às fls. 174/176. Desnecessário parecer do Ministério Público
do Trabalho.

Insurge-se a recorrente contra o pagamento da verba ho-
norária, alegando que o autor não implementou nenhuma das con-
dições da Lei nº 5584/70, pois está assistido por advogado particular
e não comprovou encontrar-se em estado de miserabilidade jurídica.
Aponta contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 do TST e colaciona
arestos para a demonstração de dissenso jurisprudencial.

O Regional consignou às fls. 156/157, serem devidos os
honorários advocatícios a teor do disposto no artigo 20 do CPC,
conforme os seguintes fundamentos:

"Alegar-se que somente cabem honorários advocatícios nas
hipóteses do enunciado 219 e 329 do TST, data máxima vênia, não
corresponde a melhor expressão da Justiça e, por que não dizer, da
hermenêutica jurídica.

Não há vedação legal à condenação na verba honorária no
Justiça Obreira. A Lei 5.584/70, utilizada como alicerce para negar
referida parcela, não trata da matéria. Previa as hipóteses em que a
assistência judiciária, regulada pela Lei 1.060/50, era devida no âm-
bito trabalhista e quem a prestaria.

Por outro lado, os Enunciados do E. TST, acima citados,
alicerçam-se nos dispositivos da Lei nº 5.584/70, revogados pela Lei
nº 10.288/01. Esta lei também foi revogada pela de nº 10.537/2002.
Como não há em nosso ordenamento jurídico o efeito da repristinação
(LICC) da norma jurídica, perderam a eficácia os dispositivos da lei
5584/70, pertinente ao assunto, razão por que também os Enunciados
em discussão ficaram desprotegidos de base legal de sustentação."

Tendo como incontroverso o fato de que o recorrido não se
achava assistido por seu sindicato de classe, pois o sugere a tese de os
honorários serem devidos pela mera sucumbência na ação, vem à
baila o teor da Súmula nº 329 do TST segundo a qual "Mesmo após

a promulgação da CF/1988, permanece válido o entendimento

consubstanciado na Súmula nº 219 do Tribunal Superior do Tra-

balho".

Esse, por sua vez, já preconizava: "Na Justiça do Trabalho, a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca supe-
riores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da
sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicado da ca-
tegoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família".
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O recurso de revista, no entanto, foi apresentado no órgão
competente somente no dia 04/07/2006 (terça-feira), conforme se
observa no registro do protocolo a fls. 134, quando já extrapolado o
prazo legal.

Registre-se que a Reclamante não comprovou a existência de
feriados ou de outro impedimento que dilatasse o prazo recursal até a
data da efetiva interposição, ônus que lhe competia, nos termos da
Súmula nº 385 deste Tribunal:

"Feriado local. Ausência de expediente forense. Prazo re-

cursal. Prorrogação. Comprovação. Necessidade. Cabe à parte
comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local ou de dia útil em que não haja expediente forense, que justifique
a prorrogação do prazo recursal".

A assertiva constante da decisão denegatória de que o re-
curso de revista é tempestivo (fls. 156) não é suficiente para que se
tenha, no âmbito do Tribunal ad quem, como efetivamente tem-
pestivo o recurso.

O Tribunal Superior do Trabalho não está vinculado aos
fundamentos proferidos na decisão provisória de admissibilidade pre-
vista no art. 896, § 1º, da CLT, visto que à Corte Superior compete o
julgamento do recurso de revista (art. 896, caput, da CLT) e, con-
seqüentemente, a verificação final dos pressupostos de admissibi-
lidade recursal.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, constatada a intempestividade do recurso de revista, nego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.606/1995-028-01-40.7 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA INDUSTRIAL SÃO PAULO E RIO - CIS-

PER

A D VO G A D O : DR. PAULO MALTZ

A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO GUIDI ARDRIZZO

A D VO G A D O : DR. DAVID BOMFIM PORTUGAL

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamada, sob o seguinte entendimento:

"A análise das razões recursais apresentadas pela Recorrente
revela que o recurso não merece prosperar, posto que não se enquadra
em qualquer das hipóteses legais. Isto porque não há a indicação de
qualquer preceito legal ou constitucional que pudesse ter sido violado
em sua literalidade, nem há transcrição de qualquer aresto divergente
daquilo que foi julgado pelo Regional. Na verdade, a matéria possui
nítidos contornos fáticos-probatórios, cujo reexame é vedado nessa
fase processual, conforme dispõe o E. 126/TST.

Diante de tais verificações, resta inviável o pretendido pro-
cessamento.

Nego seguimento" (fls. 62).
Na minuta de agravo de instrumento, a Reclamada postula a

reforma da decisão agravada, sob o argumento de que a Corte Re-
gional, ao condená-la ao pagamento de horas extras, incorreu em
equívoco, haja vista que o Reclamante, em depoimento, confessou
que a sua jornada de trabalho não estava sujeita a controle de ponto,
porque ele próprio estipulava o seu horário de trabalho, o que im-
possibilitava a fiscalização do cumprimento da jornada de trabalho.

Alega que, em nenhum momento da relação processual, o
Reclamante comprovou tais alegações e, ainda, que pelo o Tribunal
ad quem não observou o fato de que não ficou demonstrado nos
autos que os cartões-de-ponto são inidôneos.

Apesar das alegações da Reclamada, verifica-se que nas ra-
zões de recurso de revista, a Reclamada não apontou nenhum dis-
positivo de lei ou da Constituição Federal que teria sido violado pela
decisão do Tribunal Regional, nem contrariedade a Súmula do Tri-
bunal Superior do Trabalho e tampouco colacionou arestos para de-
monstrar divergência de teses. Nesse caso, o recurso apresenta-se
desfundamentado, não se enquadrando nas hipóteses contidas no art.
896 da CLT.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1611/2005-109-03-40.1

A G R AVA N T E : SANTA RITA TRANSPORTES URBANOS E RODOVIÁ-

RIOS LTDA. - SARITUR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : DENILSON CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. MARLISE SIQUEIRA PEREIRA

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Terceira Região denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 114)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
SANTA RITA TRANSPORTES URBANOS E RODOVIÁRIOS LT-
DA. - SARITUR.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR- 1.613/2004-022-24-40.7

A G R AVA N T E : DOURAMATOS ADMINISTRADORA E CORRETORA

DESEGUROS LTDA

A D VO G A D O : ALEXANDRE MORAIS CANTERO

A G R AVA D O : MARCILENE MATHIAS MARTINEZ

A D VO G A D A : BÁRBARA RIBAS

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : ABGAIL DENISE BISOL GRIJÓ

A G R AVA D O : BRADESCO SEGUROS S.A.

A D VO G A D A : ABGAIL DENISE BISOL GRIJÓ

D E C I S Ã O

Denegou-se o processamento do recurso de revista interposto
pela Reclamada, em que se buscava o reconhecimento de que o
julgamento extrapolou os limites do pedido, bem como afastar o
vínculo empregatício reconhecido pelo Tribunal Regional.

A agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em di-
vergência jurisprudencial, violação de preceito de lei e da Cons-
tituição Federal.

No agravo de instrumento, a Reclamada não apresenta ar-
gumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limita-se
a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e que foram
corretamente analisadas no despacho denegatório.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"Vistos etc.
Interpõe a ré recurso de revista ao TST (f. 385-394), no

intuito de ver reformado o v. acórdão prolatado por este Egrégio
Tribunal (f. 350-355 e 378-381), em julgamento de recurso ordi-
nário.

Os pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso,
se fazem presentes, posto que tempestivo (certidão de f. 382 e petição
de f. 385) e firmado por procurador habilitado nos autos (f. 174).
Recolhidas as custas (f. 323) e efetuado o depósito recursal (f. 312,
324 e 394).

Com supedâneo nas alíneas a e c do art. 896 da CLT, a
recorrente sustenta violação ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição
Federal e art. 128 e 460 do CPC, sob o fundamento de que o autor
requereu vínculo empregatício diretamente com o Banco Bradesco
S/A e não com a recorrente, como reconheceu a decisão recorrida,
caracterizando julgamento ultra petita.

Aduz, ainda, divergência jurisprudencial, sustentando que a
Lei n. 4.594/64 impede a declaração de vínculo empregatício com o
corretor de seguros, não estando presentes os requisitos fático-ju-
rídicos da relação de emprego.

Todavia, pelos fundamentos apresentados, não há como se
admitir a revista.

No tocante à suposta violação aos dispositivos constitucio-
nais e legais, pelo fato de declaração de vínculo com a primeira ré, a
revista não pode ser admitida, porque a modificação do julgado re-
volveria, necessariamente, as provas constantes dos autos - v.g., prova
das alegações da inicial -, o que é vedado em sede de recurso de
revista (Súmula n. 126 do Colendo TST).

Em relação ao dissenso jurisprudencial, o aresto transcrito
não comprova a divergência, porquanto não indica a fonte oficial em
que fora publicado, em discordância com a Súmula n. 337 do Co-
lendo TST. Ainda que assim não fosse, novamente, a pretensão en-
contraria óbice na Súmula n. 126 daquele Tribunal Superior.Em re-
lação ao dissenso jurisprudencial, o aresto transcrito não comprova a
divergência, porquanto não indica a fonte oficial em que fora pu-
blicado, em discordância com a Súmula n. 337 do Colendo TST.
Ainda que assim não fosse, novamente, a pretensão encontraria óbice
na Súmula n. 126 daquele Tribunal Superior.

Pelo exposto, DENEGO seguimento ao recurso, porque não
presentes todos os seus pressupostos de admissibilidade" (fls.
427/428).

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1625/2005-005-13-40.7

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO

A G R AVA D O : ROBERTO FLÁVIO BEZERRA MÁXIMO

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, sob o seguinte fundamento:

"O Regional deixou assente que não restou demonstrada, no
exercício do autor, especial fidúcia do empregador, de forma que não
há que inserir o caso dos autos à exceção prevista no §2º do art. 224,
da CLT, tendo inclusive o preposto confirmado, à fl. 205, que o
mesmo não detém poder de mando.

Esclareceu a decisão que, na verdade, o reclamante exerceu
funções meramente técnicas, sem fidúcia especial que o distinguisse
dos demais empregados, não tendo qualquer poder de mando e ges-
tão, tampouco detinha subordinados, pressupondo a figura de um
empregado comum, cuja gratificação visa remunerar a maior res-
ponsabilidade do cargo e não as duas horas extraordinárias além da
sexta.

A Súmula nº 102, II, do TST, ao prelecionar que a con-
figuração, ou não, do exercício de função de confiança a que se refere
o art. 224, § 2º, da CLT depende da priva das reais atribuições do
empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de
embargos, traduz circunstâncias que inviabiliza o apelo calcado exa-
tamente na prova das atribuições do reclamante, tidas na ótica da
CEF, como de fidúcia especial.

Ao insistir no questionamento desse tema, a recorrente deseja
revolver matéria fático-brobatória, inviável mesta fase recursal, a teor
da Súmula nº 126/TST.

Nessa esteira, toda sorte dos arestos colacionados fica pre-
judicada quanto à análise, já que a tese neles consignada refere-se a
aspectos fáticos, reapreciação de prova.

Não há que se falar em afronta ao artigo 5º, II, da CF, uma
vez que não houve por parte do Regional negativa de vigência ao art.
224, §2º, consolidado, como defende a recorrente, em razão do en-
tendimento de que o reclamante não se enquadra nas disposições
deste preceito consolidado.

No que concerne à apontada violação ao art. 7º, incisos
XXVI XXIX, da CF, não merece acolhida o apelo, em face da
ausência de prequestionamento, posto que não há tese explícita no
acórdão questionando acerca da matéria nele contida, atraindo o óbice
da Súmula nº 297/TST." (fls. 121/122)

Verifica-se da minuta do agravo de instrumento que a Re-
clamada não impugna os fundamentos transcritos na decisão de ad-
missibilidade, nos termos em que fora proposta.

Constata-se que a Reclamada apenas repete os argumentos
apresentados nas razões de recurso de revista.

Nessa hipótese, incide o disposto na Súmula nº 422 deste
Tribunal Superior:

"Recurso. Apelo que não ataca os fundamentos da decisão

recorrida. Não conhecimento. Artigo 514, II, do CPC (conversão

da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2) - Resolução nº

137/2005, DJ 22, 23 e 24.8.2005

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-Orientação Juris-
prudencial nº 90 da SBDI-2 - inserida em 27.5.2002)".

Nesse sentido o Supremo Tribunal Federal:
"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos

no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº
110/2008, Publicado em 18.06.2008).
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Assim, o agravo de instrumento não merece conhecimento,
visto que a Reclamada não logrou impugnar os termos da decisão
denegatória.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1629/2005-015-08-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. MÔNICA MARIA LAUZID DE MORAES

A G R AVA D O : NILTON DA COSTA CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA BRITO DE MELO

A G R AVA D O : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

D E C I S Ã O
1. Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto

pelo Município Reclamado, em que se pretendia discutir a conde-
nação em responsabilidade subsidiária, bem como a inconstitucio-
nalidade, ilegalidade e inaplicabilidade ao caso da Súmula nº 331,
item IV, deste Tribunal, o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento.

Contraminuta e contra-razões não foram apresentadas.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento

e, no mérito, pelo desprovimento do agravo.
A agravante insiste no processamento do recurso de revista,

sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em di-
vergência jurisprudencial, violação de preceito de lei e da Cons-
tituição Federal e contrariedade a Súmula deste Tribunal.

No agravo de instrumento, o Município Reclamado não apre-
senta argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.
Limita-se a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e
corretamente analisadas na decisão denegatória.

2. Diante disso, adoto como razões de decidir os funda-
mentos da decisão que denegou o processamento do recurso de re-
vista, nestes termos:

"O recorrente busca a reforma da r. decisão que, consubs-
tanciada no v. acórdão de fls. 139/153, manteve a responsabilidade
subsidiária que lhe foi imposta pelo Juízo de primeiro grau. Colaciona
diversos arestos para sustentar a tese de que não há previsão legal
para a responsabilização de ente estatal que, mediante regular pro-
cesso licitatório, contrata empresa para realizar prestação de serviços
públicos. Pugna pela inconstitucionalidade, ilegalidade e inaplicabi-
lidade da Súmula n.º 331, item IV, do colendo Tribunal Superior do
Trabalho, porque contraria o disposto nos artigos 5º, inciso II, 37,
inciso II, da Carta Magna, e 71, §1º, da Lei 8.666/93.

O recurso não merece seguimento. A responsabilidade sub-
sidiária do recorrente pelo inadimplemento dos créditos trabalhistas
devidos ao empregado decorreu da sua qualidade de tomador de
serviços, na relação mantida com a primeira reclamada, que não
cumpriu com suas obrigações trabalhistas, fato que atraiu a aplicação
da Súmula n.º 331, IV, do colendo TST, na qual se embasou o v.
acórdão recorrido. Assim sendo há óbice ao seguimento do recurso,
nos termos do artigo 896, §§ 4º e 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho. Por outro lado, não há possibilidade de se discutir sobre a
constitucionalidade ou legalidade de súmulas ou orientações juris-
prudenciais do c. TST em recurso de revista.

Acrescente-se que não há falar em violação direta dos arts.
5º, II, 21, XXIV, 37, II, da Constituição Federal. A jurisprudência
predominante do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de
que a controvérsia sobre a responsabilidade subsidiária da Admi-
nistração Pública por débitos trabalhistas é de natureza infracons-
titucional. Precedentes daquela Corte nesse sentido: AI 617.362 -
AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ 9/3/2007; AI
580.049 - AgR, Rel. Min. Celso de Melo, 2ª Turma, DJ 29/9/2006.

Nem mesmo o argumento de que não há a figura da res-
ponsabilidade subsidiária no direito brasileiro conduz à conclusão de
que o Tribunal Regional não observou o texto constitucional. A Sú-
mula nº 331/TST é a jurisprudência consolidada a respeito do tema
neste Tribunal Superior e é fruto da interpretação de toda a legislação
que disciplina a responsabilidade trabalhista do tomador de serviços
na terceirização. O art. 8º da CLT elenca a jurisprudência como fonte
de direito.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.630/1996-004-02-40.1

A G R AVA N T E : RÁDIO EXCELSIOR LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS VIEIRA COTRIM

A G R AVA D A : LUISA APARECIDA DE OLIVEIRA BORGES ROCHA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO COUTINHO DA SILVA

D E C I S Ã O

O recurso de revista (fls. 407/412) interposto pela executada
foi denegado (fls. 413/414) com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT
e na Súmula nº 266 do TST, o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento (fls. 2/9).

O agravo de instrumento não merece seguimento, em face da
irregularidade da representação processual.

O instrumento juntado a fls. 354 consiste em um substa-
belecimento de poderes ao Dr. Carlos Vieira Cotrim e à Dra. Cristiane
dos Santos Cordeiro (que, por sua vez, substabelece a fls. 397, à Dra.
Vanessa Maria Sapiência, subscritora do recurso).

No referido instrumento não há identificação, qualificação e
assinatura do representante do escritório Demarest e Almeida Ad-
vogados que substabelece poderes àqueles advogados. Assim, não é
possível saber quem substabelece os poderes outorgados aos advo-
gados que compõem o referido escritório. Irregular, portanto, a trans-
ferência de poderes, de modo que os advogados subscritores do agra-
vo de instrumento não estão habilitados nos presentes autos.

Ainda que no despacho de admissibilidade conste como "re-
gular a representação processual (fls. 454 e 505)", tal assertiva não é
suficiente, visto que a verificação final dos pressupostos de admis-
sibilidade recursal cumpre a uma das turmas do Tribunal Superior do
Trabalho, a quem cabe o julgamento do recurso de revista (art. 896,
caput, da CLT), e o substabelecimento em questão, da forma como se
encontra trasladado, não permite que se declare regular a represen-
tação processual.

Como conseqüência da irregularidade verificada, o agravo de
instrumento torna-se juridicamente inexistente, conforme disposição
contida na Súmula nº 164 do TST, e, portanto, manifestamente inad-
missível.

Necessário ressaltar que não é possível a regularização da
representação processual na fase recursal, conforme os termos da
Súmula nº 383 do TST.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 13 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1634/2005-046-15-40.2

A G R AVA N T E : MONTEX MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE ALMERIA GIROTO

A G R AVA D O : CÉLIO CAETANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. REMILTON MUSSARELLI

D E C I S Ã O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Re-
gião denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela Re-
clamada (fls. 206/207), o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fls. 81)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
MONTEX MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA.

Da referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1646/1999-096-15-00.0

A G R AVA N T E : EDUARDO JOSÉ WURZBACHER

A D VO G A D O : DR. GERALDO HENRIQUE DE SOUZA ARMOND

A G R AVA D O : PAINA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ NELMO BETELI

A G R AVA D O : PAINA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

D E C I S Ã O
O Reclamante, interpõe agravo de instrumento, objetivando o

processamento do recurso de revista às fls. 127/136.
Verifica-se que a decisão regional negou provimento ao agra-

vo de instrumento interposto contra o despacho denegatório do re-
curso ordinário (fls. 115/116).

O Reclamante interpôs recurso de revista (fls. 127/136) pre-
tendendo a reforma da decisão regional em que se manteve a de-
negação do recurso ordinário.

A Juíza Vice-Presidente do Tribunal Regional da Décima
Quinta Região denegou seguimento ao recurso de revista consig-
nando: "com fundamento no Enunciado 218 do C. TST, denego se-
guimento ao apelo apresentado". (fl. 141).

Na minuta de agravo de instrumento o Reclamante busca o
seguimento de seu recurso de revista. Alega que a Súmula nº 218
desta Corte não se aplica ao caso, viola a Constituição Federal e
invade competência privativa da União.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Tra-
balho em face do que dispõe a art. 83 do Regimento Interno desta
Corte.

Nos termos da Súmula nº 218 desta Corte não cabe recurso
de revista de decisão do Tribunal Regional proferida em agravo de
instrumento: "Recurso de revista. Acórdão proferido em agravo de
instrumento (mantida) - Resolução nº 121/2003, DJ 19, 20 e
21.11.2003 - É incabível recurso de revista interposto de acórdão
regional prolatado em agravo de instrumento".

O agravo de instrumento mostra-se manifestamente impro-
cedente, pois visa a dar seguimento ao recurso de revista interposto
contra decisão de Tribunal Regional, proferida em agravo de ins-
trumento.

Registre-se que a Súmula nº 218 desta Corte é a jurispru-
dência consolidada a respeito do tema neste Tribunal Superior e é
fruto da interpretação de toda a legislação que disciplina a respon-
sabilidade trabalhista do tomador de serviços na terceirização. O art.
8º da CLT elenca a jurisprudência como fonte de direito, portanto,
não prospera os argumentos de invasão de competência privativa da
União ou violação a dispositivo constitucional.

Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos ter-
mos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e 557,
caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator
<!ID1353381-23>

PROC. Nº TST-AIRR-1650/2001-095-15-40.1

A G R AVA N T E : TRATORIA, CHOPERIA E PIZZARIA MONTEBELLO

LT D A .

A D VO G A D O : DR. WILSON CESCA

A G R AVA D O : ELIAS FERNANDES APOLINÁRIO

A D VO G A D A : DRA. IVANISE ELIAS MOISÉS CYRINO

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Décima Quinta Região denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 24)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
TRATORIA, CHOPERIA E PIZZARIA MONTEBELLO LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.
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Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1682/2005-004-06-40.8

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -

CBTU

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PORTO ESTEVES

A G R AVA D O : JOSÉ ROBERTO MARQUES DE SANTANA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada (fls.
104/105), o que ensejou a interposição do presente agravo de ins-
trumento.

O Reclamante não apresentou contraminuta ao agravo de
instrumento, tampouco contra-razões ao recurso de revista.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 422 DO TST.

Embora tempestivo (fls. 02 e 105), subscrito por advogado
devidamente habilitado (fls. 77 e 78), e regular a formação do ins-
trumento (Instrução Normativa n.º 16 desta Corte), o recurso não
merece prosseguimento.

O Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, mediante
a decisão a fls. 104/105, denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamada. Consignou o seguimento fundamento:

"Trata-se de recurso de revista contra acórdão da Terceira
Turma desta Corte regional, proferido em julgamento de recurso or-
dinário, assim ementado:

'RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. CONFIGURA-

DA. A juntada de guias de recolhimento de depósito recursal e custas
processuais em cópia inautêntica implica o não preenchimento dos
pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso, afigurando-se
deserto o apelo. Recurso ordinário patronal não conhecido por de-
serção.'

Entretanto, não reúne condições de procedibilidade porque,
em sendo certa a publicação da decisão dos embargos de declaração
- opostos à decisão recorrida - em 14 de junho de 2007, a conclusão
é de que o prazo para sua interposição se extinguiu no subsequente
dia 22, sendo manifestamente inoportuna, portanto, a petição pro-
tocolizada apenas em 20 de setembro de 2007 - fato que caracteriza

sua intempestividade.

Com efeito, para evitar equívocos desnecessários por parte
da recorrente, esclareço-lhe que o agravo regimental inadmissível,
protocolizado em 18 de junho de 2007, não tem o efeito interruptivo
previsto no caput do art. 538 do CPC: serve tão somente, à con-
sumação da preclusão pela inobservância do princípio da singula-
ridade ou de unirrecorribilidade das decisões judiciais.

Nesse sentido, para efeito de ilustração, cito a decisão do
Supremo Tribunal Federal no julgamento do Agravo Regimental no
Recurso Extraordinário nº 344.531, de que foi relator o eminente
Ministro Celso de Mello, de cuja ementa se extrai este fragmento:

' (...) O princípio da unirrecorribilidade, ressalvadas as hi-
póteses legais, impede a cumulativa interposição, contra o mesmo ato
decisório, de mais de um recurso. O desrespeito ao postulado da
singularidade dos recursos torna insuscetível de conhecimento o se-
gundo recurso, quando interposto contra a mesma decisão (...)' ("Re-
vista Trimestral de Jurisprudência", vol. 187, p. 1.111)

Idêntico posicionamento da Suprema Corte colhe-se do acór-
dão do AI-AgR-65968, também relatado pelo mencionado ministro,
assim ementado:

'RECURSO DE AGRAVO - CUMULATIVA INTERPOSI-
ÇÃO DE DOIS (2) RECURSOS CONTRA A MESMA DECISÃO,
FORA DAS HIPÓTESES LEGAIS - INADMISSIBILIDADE -
OFENSA AO POSTULADO DA SINGULARIDADE DOS RECUR-
SOS - NÃO-CONHECIMENTO DO SEGUNDO RECURSO - EXA-
ME DO PRIMEIRO RECURSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
- ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS -
OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE
MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IM-
POSSIBILIDADE - SÚMULA 279/STF - RECURSO IMPROVIDO.
- O princípio da unirrecorribilidade, ressalvadas as hipóteses legais,
impede a cumulativa interposição, contra o mesmo ato decisório, de
mais de um recurso. O desrespeito ao postulado da singularidade dos
recursos torna insuscetível de conhecimento o segundo recurso, quan-
do interposto contra a mesma decisão. Doutrina. - A situação de
ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente,
não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal ex-
traordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando
interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar
matéria de caráter probatório, mesmo que o apelo extremo tenha sido
deduzido em sede processual penal. Precedentes' ("DJU" de
11/10/2007, pág. 00046)" (fls. 104/105)

Na minuta de agravo de instrumento a fls. 02/11, a Re-
clamada não impugna a intempestividade, apontada pelo regional,
como óbice à admissibilidade de seu recurso de revista.

Primeiramente, a Reclamada argumenta que a decisão re-
gional violou os arts. 535, II do CPC, 5º, XXV, LIV, LV e 93, X da
Constituição Federal. Na minuta, afirma:

"Tal decisão ora guerreada violou preceitos constitucionais,
tais como o princípio do devido processo legal, da ampla defesa e do
contraditório, previstos no art. 5º, incs. LIV e LV da Constituição
Federal. Pois havendo sido registradas omissões e contradições apon-
tadas pela Agravante, deveriam ser sanadas tais omissões e con-
tradições, com isso, não poderia a MM. 1ª Turma se apegar ao
exagero formal, para negar conhecimento ao recurso de revista, como
indevidamente o fez, data vênia.

(...)
Ora, não tendo o v. acórdão hostilizado analisado o tema

constante dos referidos dispositivos constitucionais e infraconstitu-
cionais, não avulta o necessário prequestionamento para que a ora
Recorrente interponha recurso de revista junto a esse Colendo TST ao
fito de fazer valer a regra constante de tais dispositivos" (fls. 05).

Ao final, complementa:
"Comprovada a ofensa ao referido art. 535, II, do CPC e ao

art. 5º, LIV e LV, da CF/88, espera o Recorrente seja conhecido o
presente recurso para efeito de anular o v. acórdão recorrido, de-
terminando seja proferido outro em seu lugar com supressão das
apontadas omissões" (fls. 06).

Após, a Reclamada limita-se a repetir in litteris as razões
contidas em seu recurso de revista, contrárias ao reconhecimento da
deserção de seu recurso ordinário.

Nesse contexto, não impugna o único fundamento adotado
pelo Regional na decisão denegatória de fls. 104/105: a intempes-
tividade do recurso de revista.

Assim, ante a ausência de argumentos no agravo de ins-
trumento, que impugnem adequadamente os fundamentos da decisão
agravada, aplica-se ao caso o entendimento preconizado na Súmula nº
4 2 2 / T S T.

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. Não se conhece de recurso para o TST, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta".

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1693/2002-018-01-40.5

A G R AVA N T E : FLUMINENSE FOOTBALL CLUB

A D VO G A D O : DR. LUÍS EDUARDO GUIMARÃES BORGES BARBOSA

A G R AVA D O : WALDEMAR LEMOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SÓLON DE ALMEIDA CUNHA

D E C I S Ã O

1. Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Reclamado que buscava afastar a deserção do recurso ordinário
e pleiteava o deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça. O
despacho denegatório tem o seguinte teor:

"Recorre de revista o Réu, contra o V. Acórdão de fls.
194/197, requerendo, inicialmente o benefício da gratuidade de jus-
tiça. Considerando a função precípua do despacho que examina a
admissibilidade, ou não , do recurso de revista, entendo que o re-
querimento da reclamada, quanto aos benefícios da Assistência Ju-
diciária Gratuita, só pode ser examinado pelo Órgão ad quem, que é
que detém a competência para julgar o recurso, caso venha a ser
permitido o seu processamento. Sendo assim, resta evidente a ocor-
rência da deserção, uma vez arbitrado à condenação o valor de R$
130.000,00, e tendo o Recorrente efetuado o depósito no valor de R$
4.169,33, quando da interposição do recurso ordinário. É seu ônus
complementar o referido depósito, observando a tabela editada pelo
C. TST, ou até atingir o valor da condenação. Não o fazendo, con-
figurada está a deserção, revelando a ausência de requisito extrínseco,
tornando impossível o processamento do apelo" (fl. 276).

Desse despacho o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento. Alega impossibilidade momentânea para realização do
pagamento da complementação das custas judiciais e do depósito
recursal. Requer aplicação, por analogia, da teoria da imprevisão
prevista no Código de Defesa do Consumidor e requer seja deferida
os benefícios da assistência judiciária, para que seja declarado isento
da obrigação de complementar o depósito recursal e as custas pro-
cessuais ou que sejam pagas ao final do processo. Indica violação do
art. 5º, XXV e LV, da Constituição Federal.

2. O conhecimento dos recursos depende do pagamento das
custas e do recolhimento do depósito recursal.

Os benefícios da Justiça gratuita podem ser requeridos a
qualquer tempo e tanto pelo Reclamante quanto pelo Reclamado,
conforme ficou definido pela Orientação Jurisprudencial nº 269 da
SBDI-1 desta Corte.

Nos termos do art. 3º da Lei nº 1.060/50, entretanto, os
benefícios da Justiça gratuita não se estendem ao depósito recursal,
apenas às custas, na qualidade de despesa processual:

"Art. 3º A assistência judiciária compreende as seguintes
isenções:

I - das taxas judiciárias e dos selos;
II - dos emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do

Ministério Público e serventuários da Justiça;
III - das despesas com as publicações indispensáveis no

jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais;
IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando

empregados, receberão do empregador salário integral, como se em
serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder
público federal, no Distrito Federal e nos Territórios; ou contra o
poder público estadual, nos Estados;

V - dos honorários de advogado e peritos".
O depósito recursal não detém a natureza de taxa ou emo-

lumento judicial, mas de garantia do juízo, nos termos do art. 899, §
1º, da CLT e do item I, da Instrução Normativa 3/93 desta Corte.

Referida Instrução é clara a respeito:
"I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da

Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do

juízo recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de
obrigação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado"
(grifo nosso).

Assim, ainda que deferido o pedido de isenção de custas, por
ocasião da oposição dos embargos declaratórios ou da interposição do
recurso de revista, a deserção deste recurso manter-se-ia por falta de
depósito recursal.

Precedentes recentes nesse sentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. RITO SUMARÍSSIMO. EMPREGADOR. JUSTIÇA
GRATUITA. DEPÓSITO RECURSAL. NÃO-ABRANGÊNCIA. DE-
SERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Prevalece, nesta Corte, o po-
sicionamento no sentido de que a concessão dos benefícios da Justiça Gra-
tuita ao empregador não alcança o depósito recursal, que não tem a natureza
jurídica de despesa processual a que alude o art. 3º da Lei nº 1.060/50, mas
de garantia do juízo da execução. Precedentes. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido" (AIRR-1782/2005-004-02-40, 3ª Turma, Ministro
Alberto Bresciani, DJ 9.11.2007).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO RE-
CURSAL. DESERÇÃO. Os benefícios da assistência judiciária isen-
tam o empregador apenas das despesas de que trata o art. 3º da Lei
1060/50, não alcançando o depósito recursal, que constitui garantia do
juízo, nos termos do art. 899, § 1º, da CLT. Arestos inespecíficos ou
oriundos de fonte não autorizada, a teor do art. 896, alínea a, da CLT.
Prejudicado o exame dos pressupostos intrínsecos da revista, de todo
inviável assegurar trânsito a recurso deserto. Princípios da economia
e da celeridade (OJ 282 da SDI-I do TST). Agravo de instrumento
desprovido" (TST-AIRR-1.113/2005-006-03-40, 6ª Turma, Relatora
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, DJ - 06.09.2007).

Fica mantida, portanto, a deserção do recurso de revista.
Não há tampouco afronta ao art. 5º, XXXV e LV da Cons-

tituição Federal, pois constitui encargo da parte o atendimento das
formalidades previstas nas normas processuais que regulam a in-
terposição dos recursos. O acesso ao Judiciário não se constitui em
garantia absoluta e incondicional. Da mesma forma os princípios
elencados no art. 5º, LV da Constituição Federal.

A esse respeito O Supremo Tribunal Federal, já se pro-
nunciou, nos seguintes termos:

"Os princípios constitucionais que asseguram o livre acesso
ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são ab-
solutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris-
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais"
(RE(AgRg) nº 189.265 - Rel. Min. Maurício Corrêa - RTJ
160/734).

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1703/2003-205-01-40.3

A G R AVA N T E : BFU DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO MALTZ

A G R AVA D O : VALTECY DE PAULA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA
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D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

Verifica-se que o agravo de instrumento não merece segui-
mento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além de sua qualificação, faz-
se necessária também a identificação e qualificação do representante
legal da outorgante.

Entretanto, na cópia da procuração (fls. 24) não consta a
identificação do subscritor nem a respectiva qualificação.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1707/2005-068-01-40.0

A G R AVA N T E : JOSÉ SALES PRATA

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ REGINA MOURA GOMES

A G R AVA D A : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE COSTA DE MAGALHÃES

A G R AVA D O : PROMIG RIO SERVIÇOS E TECNOLOGIA DE MANU-

TENÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MÁRIO DE MEDEIROS JÚNIOR

D E C I S Ã O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante
(fl. 44), o que ensejou a interposição do presente agravo de ins-
trumento (fls. 02/08)

As Agravadas apresentaram apenas contraminuta ao agravo
de instrumento (fls. 49/51 e 52/53).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução Administrativa nº
1.295/2008 desta Corte).

2. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.
O agravo não merece conhecimento, porque instruído em

desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento encontra-se incompleto, pois

não consta do instrumento as cópias das procurações outorgadas aos
advogados da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. e da
PROMIG RIO SERVIÇOS E TECNOLOGIA DE MANUTENÇÃO
LTDA., peças indicadas como essenciais no art. 897, § 5º, inciso I da
C LT.

Conforme estabelece a Instrução Normativa nº 16/99, item
X, é das partes a responsabilidade de velar pela correta formação do
instrumento, uma vez que não há a conversão do agravo de ins-
trumento em diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, e 897, §5º, I da Consolidação
das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1711/2003-008-05-40.0

A G R AVA N T E : DBA - ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA BORBA COSTA

A G R AVA D O : JORGE RAIMUNDO DOS SANTOS

A G R AVA D O : DENÍLSON SANTOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO DONISETE PITARELLI

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Quinta Região denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 77)
consta tão-somente uma assinatura, sendo impossível identificar seu
subscritor e verificar se se trata do representante legal da empresa
DBA - ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA., o que torna
irregular a representação processual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1711/2004-003-22-40.7

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ALTOS

A D VO G A D O : DR. LOURENÇO BARBOSA CASTELLO BRANCO NE-

TO

A G R AVA D O : RAIMUNDA MARTINS DE SOUSA GOMES

A D VO G A D O : DR. NEIVAN JOSÉ DE HOLANDA MELO

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo MUNICÍPIO DE ALTOS/PI, em que se pretendia afastar a
condenação relativa ao pagamento dos depósitos do FGTS.

A agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

No agravo de instrumento, o Reclamado não apresenta ar-
gumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limita-se
a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e que foram
corretamente analisadas na decisão denegatória.

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não-provi-
mento do agravo de instrumento.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"(...)
Inicialmente cumpre esclarecer que após o advento da Lei nº

9.756/98, que alterou o § 1º do art. 896 da CLT, o recurso de revista
passou a ter efeito apenas devolutivo, não cabendo à Presidente desta
Corte conferir efeito suspensivo à revista ao analisar a sua admis-
sibilidade.

PRESCRIÇÃO
Não assiste razão ao recorrente no que tange à violação ao

art. 7º, XXIX, da Carta Magna e à contrariedade entre a decisão
vergastada e a Súmula 362 do C. TST, ante a inexistência nos autos
de provas acerca da mudança de regime celetista para estatutário, a
partir de quando dar-se-ia início à contagem de prazo prescricional.

NULIDADE CONTRATUAL
Ao contrário do alegado pelo recorrente, o acórdão recorrido

não viola literal e diretamente o art. 37, inciso II, da CF/88, pois
reconheceu a nulidade do contrato de trabalho firmado entre as partes
sem a prova de existência de prévio concurso público exigido pelo
citado dispositivo constitucional.

Não se vislumbra também a alegada afronta ao art. 145 do
CC e às Leis Federais nºs 7.664/88 (art. 27), 7.773/89 (art. 15),
6.091/74 (art. 13) e 7.332/85, posto que os efeitos da nulidade do
contrato restam pacificados através da Súmula 363 do TST.

Não aproveita ao recorrente o aresto paradigma oriundo do
TRT-PR, vez que não indicada a fonte de publicação (Súmula 337, I,
do TST).

No que se refere aos arestos oriundos de Turmas do TST e à
contrariedade com as Súmulas 346 e 473 do STF, tais alegações são
inservíveis para a admissibilidade do recurso de revista, vez que não
se encontram entre as hipóteses previstas na alínea "a", do art. 896, da
C LT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Compulsando os autos, observo que o acórdão recorrido

manteve a sentença de primeiro grau, a qual não condenou o re-
corrente ao pagamento da verba honorária.

Desta sorte, carece ao recorrente interesse em recorrer neste
particular, ante a ausência da sucumbência, requisito este previsto no
art. 499, do CPC.

CONCLUSÃO
Ex positis, ausentes os pressupostos de admissibilidade, não

admito o presente recurso de revista" (fls. 74/75).
Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do

Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.741/2003-001-16-40.2

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECO-

NOMIA - ISAE

A D VO G A D O : POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O : RAILSON JAKSON CRUZ FRAZÃO

A D VO G A D O : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

D E C I S Ã O

O agravo não logra ser processado, porque não consta da
procuração de fls. 23 e 23, verso, o nome do advogado subscritor do
recurso de revista interposto pela Fundação Roberto Marinho, Dr.
José Caldas Gois Júnior. Assim, não há como se conferir a regu-
laridade de representação desse recurso, na hipótese de seu julga-
mento imediato, conforme previsto no art. 897, § 5º, da CLT.

De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 286 da SB-
DI-1 do TST, havendo mandato expresso nos autos, não há como
invocar eventual mandato tácito para suprir a irregularidade pro-
cessual (E-AIRR-651/2002-026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala,
DJ 11/04/2008; E-RR - 918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Ma-
ria Weber Candiota da Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-
090-15-40.0, Relator Min. João Batista Brito Pereira, DJ
19/10/2007).

Compete às partes formar o instrumento com todas as peças
necessárias ao exame do agravo de instrumento e do recurso de
revista, nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR- 1.741/2003-001-16-41.5

A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECO-

NOMIA - ISAE

A D VO G A D O : POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : CLÁUDIO LINS DE VASCONCELOS

A G R AVA D O : RAILSON JAKSON CRUZ FRAZÃO

A D VO G A D O : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA
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D E C I S Ã O

Denegou-se seguimento ao recurso de revista interposto pelo
Reclamado, sob o seguinte fundamento:

"Está evidenciada a deserção. O reclamado, reconhecido co-
mo empregador, não comprovou o recolhimento de nenhum valor a
título de depósito recursal. Os depósitos recolhidos pela FRM, re-
conhecida como responsável subsidiária, não aproveitam ao recor-
rente" (fls. 236).

Na minuta do agravo de instrumento de fls. 04/07, o Agra-
vante alega que a Fundação Roberto Marinho já teria efetuado o
depósito recursal quando interpôs seu recurso ordinário, complemen-
tando o valor da condenação no momento em que interpôs o recurso
de revista. Sustenta que a imposição para que a Reclamada também
efetue o depósito recursal contraria o teor da Súmula nº 128 desta
Corte.

O Tribunal Regional deu parcial provimento ao recurso or-
dinário interposto pela Fundação Roberto Marinho, reconhecendo a
relação de emprego entre o Reclamante e o Instituto Superior de
Administração e Economia - ISAE e a responsabilização subsidiária
da Fundação Roberto Marinho (fls. 151/168).

Em seu recurso de revista, a Fundação Roberto Marinho
insistiu na tese de que não tem nenhuma responsabilidade pelos
valores devidos à Reclamante, uma vez que não estariam presentes os
requisitos previstos no art. 3º da CLT, que caracterizam a relação de
emprego, mas sim uma relação entre cooperativa e cooperativados, o
que redundaria, inexoravelmente, na sua exclusão do pólo passivo da
demanda:

"A verdade, portanto, é que em todas as ações ajuizadas
pelos cooperados, os mesmos, quando questionados em juízo, re-
conhecem que desconheciam qualquer funcionário das demandadas.
Daí se infere que não existe, na presente hipótese, subordinação
hierárquica do reclamante com a Fundação Roberto Marinho.

De outro modo, resta nos autos absolutamente provado, tanto
pela juntada dos respectivos Relatórios de Produção Mensal quanto
pelo próprio depoimento dos(as) reclamantes, que os(a) mesmos (as)
nunca receberam salário pago pela Fundação Roberto Marinho ou por
quem quer que fosse, nas sim uma quota de participação, distribuída
pela Cooperativa a seus sócios segundo o critério do número de horas
que cada um prestava ao projeto" (fl. 200).

Diante da pretensão da Fundação Roberto Marinho de se ver
excluída da demanda, o depósito recursal por ela efetuado não apro-
veita ao Instituto Superior de Administração e Economia - ISAE,
sendo correta a aplicação do item III da Súmula nº 128 desta Cor-
te.

Dessa forma, o agravo de instrumento é manifestamente im-
procedente, porque busca o processamento de recurso de revista que
está deserto.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR - 1762/2005-022-15-40.6

A G R AVA N T E : M.J.G.K.G. TIMMERMANS - ME

A D VO G A D O : DR. REINALDO FRANCISCO FERNANDES

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS MESSIAS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO CARNEVALI

D E C I S Ã O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Re-
gião denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela Re-
clamada, o que ensejou a interposição do presente agravo de ins-
trumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fls. 13)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
M.J.G.K.G. TIMMERMANS - ME.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR- 1.779/2006-035-02-40.1

A G R AVA N T E : SEBASTIÃO DE ALMEIDA REZENDE

A D VO G A D O : CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O : ROCA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : LUÍS CARLOS FERREIRA

D E C I S Ã O

Denegou-se seguimento ao recurso de revista, no qual o
Reclamante buscava afastar o reconhecimento da prescrição incidente
sobre o direito de pleitear diferenças dos depósitos do FGTS de-
correntes da incidência dos expurgos inflacionários, sob o seguinte
fundamento:

"O E. Regional asseverou que, como a reclamatória somente
foi ajuizada em 07.11.2006, o direito de ação está irremediavelmente
prescrito, uma vez que na foi exercitado no prazo de dois anos,
contado a partir do trânsito em julgado da ação proposta na Justiça
Federal.

O recorrente busca a reforma do v. acórdão, desenvolvendo a
tese deque o biênio previsto no artigo 7º, XXIX, da CF, deve ser
contado a partir do efetivo depósito das diferenças em conta vin-
culada.

Contudo, o seguimento do apelo é inviável (Súmula
333/TST), pois a Turma decidiu em sintonia com a OJ 344/SDI-
I/TST, adotada como razão de decidir, inclusive.

Sinala-se, por oportuno, eu, como a presente ação está sujeita
ao rito sumaríssimo, a transcrição de arestos-paradigmas não favorece
o reclamante, ante a restrição contida no § 6º, do artigo 896, da CLT"
(fls. 124/125).

Na minuta de agravo de instrumento o Reclamante alega, em
síntese que o prazo prescricional deveria ser contado "a partir do
momento em que fora lançado na conta vinculada do Recorrente o
valor correspondente aos índices expurgados, tornando neste mo-
mento exercitável o direito de ação" (fls. 09). Aponta violação do art.
7º, XXIX da Constituição Federal. Transcreve arestos para demons-
trar dissenso jurisprudencial.

A decisão do Tribunal Regional consignou que a "ação or-
dinária transitou em julgado em 14/03/03 (fls. 26), e a presente ação
somente foi ajuizada em 07/11/2006, estando, assim, fulminado o
direito de ação" (fls. 107).

O acórdão do Tribunal Regional que pronunciou a prescrição
do direito da parte de buscar as diferenças de expurgos inflacionários
está de acordo com a Súmula nº 344 desta Corte:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EX-PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL (alterada em decorrência do julgamento do processo TST
IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.2005 .O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada".

Logo, estando a decisão do Tribunal Regional em harmonia
com a jurisprudência desta Corte (Súmula nº 344 desta Corte), afas-
tam-se as alegações de afronta a preceitos da Constituição Federal
(art. 896, §§ 5º e 6º, da CLT, Súmula nº 333 deste Tribunal).

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1790/2003-092-15-40.2

A G R AVA N T E : JANETE DE SOUZA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ CARASOLLA CARREGARI

A G R AVA D A : CLÍNICA ALTERNATIVA S/C LTDA

A D VO G A D A S : DRAS. SILVANA MACHADO CELLA E SUSY GOMES

HOFFMANN

D E C I S Ã O

1. A Reclamante pretende a reforma da decisão denegatória,
sob o argumento de que houve violação do princípio da ampla defesa,
previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal.

A garantia constitucional que assegura o contraditório e a
ampla defesa não é absoluta e há que ser exercitada com a ob-
servância das normas infraconstitucionais que regem a matéria.

Nesse contexto, não se configura cerceamento do direito de
defesa a inadmissão de recurso de revista quando não observados os
pressupostos infraconstitucionais de admissibilidade a ele inerentes.

Incólume, portanto, o art. 5°, LV, da Constituição Federal.
2. O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região deu

provimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamada, afastando
a reintegração deferida à Reclamante na sentença, sob o seguinte
fundamento:

Incontroverso nos autos que a reclamante foi dispensada em
18/08/2003 e que juntou os atestados médicos (fls. 17/18) solicitando
o seu afastamento e internação a partir de 22/08/2003, ou seja, após
ser dispensada.

Também, incontroverso que o aviso prévio foi indenizado (fl.
19), conforme documento juntado pela reclamante.

Portanto, nos termos da OJ nº 40 da SDI-I, não há que se
falar em estabilidade, já que os atestados foram emitidos após a
dispensa da reclamante, sendo a mesma dispensada do aviso prévio"
(f 1. 125).

Nos embargos de declaração, a Reclamante apontou omissão
sob o argumento de que o acórdão não se manifestou sobre o fato de
a doença da Reclamante ter iniciado doze meses antes de sua des-
pedida; e de que tal fato encontra óbice na garantia prevista na
Cláusula 47ª do Acordo Coletivo de Trabalho.

<!ID1353381-24>

PROC. Nº TST-AIRR-1752/2005-025-03-40.5

A G R AVA N T E : CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL

MÉDIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. WAGNER BERNARDES CHAGAS JÚNIOR

A G R AVA D O : PATRÍCIA CRISTINA DE SIQUEIRA SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANNE SHIRLEY DE OLIVEIRA REZENDE MAR-

TINS

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Terceira Região denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 180)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO
LT D A .

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).
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Na análise dos embargos de declaração, a Corte Regional
consignou que "a matéria que serviu de base para o Recurso Or-
dinário, foi a mesma apreciada, enfrentando todas as questões sus-
citadas, em perfeita consonância com os ditames da lei" (fl. 132).

Na minuta de agravo de instrumento, a Reclamante argu-
menta que, de acordo com a previsão expressa na Cláusula 47ª do
instrumento coletivo, tem direito à garantia de emprego de 60 dias.
Aponta contrariedade à Súmula nº 371 desta Corte.

Improsperável a pretensão de processamento do recurso de
revista, visto que o recurso ordinário foi interposto pela Reclamada, e
a matéria alusiva à garantia de emprego prevista em norma coletiva
não foi devolvida ao Tribunal Regional para emissão de tese. Incide
o disposto na Súmula nº 297 deste Tribunal.

A decisão recorrida está em conformidade com a Súmula nº
371 SBDI-1 desta Corte, nos seguintes termos:

Aviso-prévio indenizado. Efeitos. Superveniência de auxílio-
doença no curso deste (conversão das Orientações Jurisprudenciais
nºs 40 e 135 da SBDI-l) - Resolução n° 129/2005, DJ 20, 22 e
25.4.2005.

A projeção do contrato de trabalho para o futuro, pela con-
cessão do aviso-prévio indenizado, tem efeitos limitados às vantagens
econômicas obtidas no período de pré-aviso, ou seja, salários, re-
flexos e verbas rescisórias. No caso de concessão de auxílio-doença
no curso do avisoprévio, todavia, só se concretizam os efeitos da
dispensa depois de expirado o benefício previdenciário. (ex-Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 40 e 135 da SBDI-l - inseridas, res-
pectivamente, em 28.11.1995 e 27.11.1998)

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5°, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1790/2006-048-02-40.8

A G R AVA N T E : SEBASTIÃO GENEROSO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. DONIZETI ROLIM DE PAULA

A G R AVA D O : SAINT-GOBAIN VIDROS S.A.

A D VO G A D O : DR. AIRTON CORDEIRO FORJAZ

D E C I S Ã O - R I T O S U M A R Í S S I M O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Reclamante, que tinha por fim afastar a prescrição relativa à
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
dos expurgos inflacionários. O despacho denegatório tem o seguinte
teor:

"PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
PRESCRIÇÃO TOTAL
FGTS - MULTA
Alegações:
- violação do(s) art(s). 5º da CF.
- divergência jurisprudencial.
Consta do v. Acórdão:
A r. decisão está de acordo com a jurisprudência desta R.

Turma, no sentido de que o prazo prescricional tem início a partir da
vigência da Lei Complementar nº 110001 ou do trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada, nos termos da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI - 1 do
C. TST.

No caso em tela, o recorrente afastou-se da empresa em
01.07.1998 ( fl. 07 ), foi contemplado com diferenças de depósitos
fundiários pela Caixa Econômica Federal, creditadas em parcelas em
sua conta vinculada a contar de julho de 2002 ( fl. 09 ), mas ajuizou
a presente, em que se pleiteia a correção da multa de 40%, em
08.11.2006 ( fl. 02 ), portanto após dois anos da vigência da Lei
Complementar nº 1101.

A teor do §6º do art. 896 da CLT, resta inviabilizado o
seguimento do recurso de revista, em processo submetido ao pro-
cedimento sumaríssimo, salvo violação direta da Constituição Federal
ou contrariedade à jurisprudência uniforme da C. Corte Superior. Por
outro lado, a r. decisão regional adota entendimento em consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 344, da Seção Especializada em
Dissídios Individuais do C. TST, atraindo a incidência do art. 896,
§4º, da CLT" (fls. 76/77).

O Agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que preencheu os requisitos previstos no art. 896 da
C LT.

Estabelece o art. 895, § 1º, IV, da CLT que, nas reclamações
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a decisão recorrida pode ser
mantida pelos seus próprios fundamentos.

De outro lado, o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal
assegura a todos "razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação".

Nesse contexto e visando dar efetividade à diretriz inscrita no
inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, aplica-se por
analogia o art. art. 895 § 1º, IV, CLT e mantém-se a decisão agravada
pelos seus próprios

A controvérsia não foi solucionada à luz do art. 5º da CF, o
que atrai a incidência da Súmula nº 297 desta Corte.

Diante do exposto, nos termos do arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1821/2003-028-02-40.3

A G R AVA N T E : VANDERLEI DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. AGENOR BARRETO PARENTE

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D A : TRANSPORTE COLETIVO SÃO JUDAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante
(fls. 445/446), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

A São Paulo Transporte S/A - SPTRANS - apresentou con-
traminuta ao agravo de instrumento (fls. 449/458) e contra-razões ao
recurso de revista (fls. 409/470).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Embora tempestivo (fls. 02 e 446), subscrito por advogado

devidamente habilitado (fl. 30 e 40), e regular a formação do ins-
trumento (Instrução Normativa n.º 16 desta Corte), o recurso não
merece prosseguimento.

O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região deu
provimento ao recurso ordinário interposto pelo Reclamada SP-
TRANS (fls.405/408), para exclui-la do pólo passivo da lide, por não
vislumbrar a hipótese de terceirização de serviços. Consignou o se-
guinte fundamento:

"A empresa São Paulo Transporte S/A é sociedade de eco-
nomia mista, responsável pela concessão dos serviços de transporte
de passageiros por ônibus da Municipalidade de São Paulo, através de
empresas particulares, como dispõe seu estatuto social.

Tanto o artigo 126, da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, quanto o artigo 32, da Lei n.º 8.987/95 - Lei das Concessões
Públicas, em nenhum momento prevêem a responsabilidade da em-
presa concedente de serviços públicos por créditos trabalhistas da
empresa concessionária. Senão, vejamos:

"Artigo 126 - Os serviços públicos municipais serão pres-
tados pelo Poder Público, diretamente ou sob o regime de concessão
ou permissão, nos termos desta Lei.

Parágrafo 1º - O não cumprimento dos encargos trabalhistas,
bem como as normas de saúde, higiene e segurança do trabalho e de
proteção ao meio ambiente pela prestadora de serviços públicos im-
portará a rescisão do contrato sem direito à indenização".

"Artigo 32 - O poder concedente poderá intervir na con-
cessão, com o fim de assegurar a adequação na prestação do serviço,
bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares
e legais pertinentes".

O primeiro artigo legal acima exposto dispõe tão somente
sobre a rescisão contratual, pela concedente, caso a concessionária
deixe de cumprir suas obrigações contratuais. O segundo, autoriza a
intervenção da concedente a fim de adequar-se a prestação do serviço.
Em nenhum momento, portanto, restou prevista a responsabilidade da
empresa concedente pela inadimplência das obrigações trabalhistas.

O contrato firmado entre as empresas prevê apenas a in-
tervenção no serviços executados, visando o fiel e regular cumpri-
mento do pactuado. Não há previsão de responsabilidade por obri-
gações trabalhistas quanto a empregados da concessionária. Aliás, o
item IV, de tal contrato, considera deficiência grave o descumpri-
mento da legislação trabalhista pela contratada.

Assim sendo, não se trata da hipótese prevista na Súmula
331, IV, do C. TST (terceirização), tratando-se, na verdade, de con-
trato de concessão.

Não se aplica ao caso o inciso 6º, do art. 37, da Constituição
Federal, mas o inciso II, do art. 173, da Carta Magna, uma vez que
cabe à empregadora do obreiro responder pelas obrigações traba-
lhistas.

Desta forma, importa realmente se reconhecer a ilegitimidade
de parte da São Paulo Transporte S/A, que não pode ser respon-
sabilizada pelos créditos trabalhistas do reclamante. " (fl. 405/407).

Nas razões de recurso de revista de fls. 410/443, o Re-
clamante alegou que a SPTRANS deve ser responsabilizada pelos
créditos trabalhistas a ele devidos em razão da terceirização de ser-
viços entre as reclamadas. Indicou ofensa aos arts. 159 do Código
Civil, 27, 31, I, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º, 56, 58 e 67 da Lei
8.666/73, 8º, 10 e 448 da CLT 37, § 6º da Constituição Federal e
contrariedade à Súmula nº 331, IV, desta Corte. Transcreveu arestos
para confronto de teses.

Na minuta do agravo de instrumento (fls.02/29), o Recla-
mante insiste na admissibilidade de seu recurso por ofensa aos arts.:
8º, 10, 444, 448 da CLT, 168 do CTB, 29, 30 da LEF e 100 da CF/88,
por contrariedade à Súmula nº 331, IV, desta Corte e por divergência
jurisprudencial.

O Tribunal Regional manteve a sentença que excluiu a São
Paulo Transporte S/A da lide após afastar sua responsabilidade sub-
sidiária, sob os seguintes fundamentos: a) a Reclamada SPTRANS é
sociedade de economia mista, responsável pela concessão dos ser-
viços de transporte coletivo de passageiros no município de São
Paulo; b) não há qualquer previsão contratual de responsabilidade da
SPTRANS pela inadimplência das obrigações trabalhistas dos em-
pregados da Reclamada Transporte Coletivo São Judas Ltda. e c) A
relação entre as Reclamadas é de concessão de serviço público e não
de terceirização.

Como decidido pela Corte Regional, a controvérsia não diz
respeito à contratação de trabalhadores, por empresa interposta, para
prestarem serviços em outra empresa. Logo, não há falar em con-
trariedade à Súmula nº 331, IV, deste Tribunal.

Nesse sentido, importante transcrever precedentes da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte envol-
vendo a própria Reclamada:

"RECURSO DE EMBARGOS. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 331/TST.
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE SERVIÇO
PÚBLICO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. A SPTRANS, ge-
renciadora dos serviços de transporte urbano, não é tomadora dos
serviços do empregado, não podendo, assim, ser responsabilizada por
eventual condenação judicial ao contratado. Não há como se con-
fundir a figura da terceirização com a da concessão. A distinção não
comporta dúvida, já que, na concessão, a execução de serviço público
é passada a terceiro, não havendo ingerência sobre os serviços por
parte do órgão público, que não é o tomador dos serviços do em-
pregado; e, na terceirização a que se refere o inciso IV da Súmula nº
331 do C. TST, predomina a figura do tomador dos serviços pres-
tados, cuja responsabilidade está vinculada à culpa in eligendo e in
vigilando" (E-ED-RR-731/2005-059-02-00, Rel. Min. Aloysio Corrêa
da Veiga, publicado no DJ de 25.04.2008).

"SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 331 DO TST. A reclamada, São
Paulo Transporte S.A., é gestora do serviço descentralizado de trans-
porte urbano no Município de São Paulo, estando encarregada do
processo de concorrência pública para a exploração desse serviço por
particulares. A hipótese, portanto, não se enquadra na diretriz da
Súmula 331, item IV, desta Corte, porquanto não se trata de in-
termediação de mão-de-obra, mas de gerenciamento de serviços pú-
blicos" (E-RR-89/2005-024-02-00, rel. Min. João Batista Brito Pe-
reira, publicado no DJ de 18.04.2008).

Esse também tem sido o entendimento desta Turma: RR-
727/2005-003-02-00.8, Rel. Min. Maria de Assis Calsing, DJ de
30/05/2008, AIRR-1145/2003-046-02-40.0, Rel. Min. Antônio José
de Barros Levenhagen, DJ de 02/05/2008, RR-3029/2005-028-02-
00.0, Rel. Min. Maria de Assis Calsing, DJ de 23/05/2008.

Estando a decisão de acordo com jurisprudência pacífica
desta Corte, o prosseguimento do recurso de revista, por divergência
jurisprudencial e por violação dos arts. 8º, 10, 444, 448 da CLT, fica
obstado pelos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT e pela Súmula nº 333
desta Corte.

A indicação de ofensa aos arts. 168 do CTB, 29 e 30 da LEF
e 100 da Constituição Federal constitui inovação recursal, visto que
não foi apresentada nas razões do recurso de revista e, por esta razão,
deixo de apreciá-la.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instru-
mento.

Brasília, 25 de agosto de 2008.
FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1837/2005-064-02-40.1

A G R AVA N T E : MÁRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OSMAR TADEU ORDINE

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O : CONSÓRCIO DE TRÓLEBUS ARICANDUVA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região de-

negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante
(fls. 82/84), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

A São Paulo Transporte S/A - SPTRANS - apresentou con-
traminuta ao agravo de instrumento (fls. 86/91) e contra-razões ao
recurso de revista (fls. 92/107).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SPTRANS
Embora tempestivo (fls. 02 e 84), subscrito por advogado

devidamente habilitado (fl.12), e regular a formação do instrumento
(Instrução Normativa n.º 16 desta Corte), o recurso não merece pros-
seguimento.

O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região negou
provimento ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante (fls.
63/65) para manter a sentença, em que se excluiu a Reclamada SP-
TRANS do pólo passivo da lide, por não vislumbrar a hipótese de
terceirização de serviços. Consignou-se o seguinte fundamento:

"A empresa São Paulo Transporte S/A é sociedade de eco-
nomia mista, responsável pela concessão dos serviços de transporte
de passageiros por ônibus da Municipalidade de São Paulo, através de
empresas particulares, como dispõe seu estatuto social.

Tanto o artigo 126, da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, quanto o artigo 32, da Lei n.º 8.987/95 - Lei das Concessões
Públicas, em nenhum momento prevêem a responsabilidade da em-
presa concedente de serviços públicos por créditos trabalhistas da
empresa concessionária. Senão, vejamos:

"Artigo 126 - Os serviços públicos municipais serão pres-
tados pelo Poder Público, diretamente ou sob o regime de concessão
ou permissão, nos termos desta Lei.

Parágrafo 1º - O não cumprimento dos encargos trabalhistas,
bem como as normas de saúde, higiene e segurança do trabalho e de
proteção ao meio ambiente pela prestadora de serviços públicos im-
portará a rescisão do contrato sem direito à indenização".

"Artigo 32 - O poder concedente poderá intervir na con-
cessão, com o fim de assegurar a adequação na prestação do serviço,
bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares
e legais pertinentes".



Nº 173, segunda-feira, 8 de setembro de 2008138 ISSN 1677-7018

O primeiro artigo legal acima exposto dispõe tão somente
sobre a rescisão contratual, pela concedente, caso a concessionária
deixe de cumprir suas obrigações contratuais. O segundo, autoriza a
intervenção da concedente a fim de adequar-se a prestação do serviço.
Em nenhum momento, portanto, restou prevista a responsabilidade da
empresa concedente pela inadimplência das obrigações trabalhistas.

O contrato firmado entre as empresas prevê apenas a in-
tervenção no serviços executados, visando o fiel e regular cumpri-
mento do pactuado. Não há previsão de responsabilidade por obri-
gações trabalhistas quanto a empregados da concessionária. Aliás, o
item IV, de tal contrato, considera deficiência grave o descumpri-
mento da legislação trabalhista pela contratada.

Assim sendo, não se trata da hipótese prevista na Súmula
331, IV, do C. TST (terceirização), tratando-se, na verdade, de con-
trato de concessão.

Não se aplica ao caso o inciso 6º, do art. 37, da Constituição
Federal, mas o inciso II, do art. 173, da Carta Magna, uma vez que
cabe à empregadora do obreiro responder pelas obrigações traba-
lhistas.

A responsabilidade cogitada pela parte a fl. 192, citada em
norma coletiva, se refere ao cumprimento do acerto, ou seja, a SP-
Trans fiscaliza o cumprimento e o serviço, mas não paga obrigações
trabalhistas de empregados da concessionária.

Desta forma, importa realmente se reconhecer a ilegitimidade
de parte da São Paulo Transporte S/A, que não pode ser respon-
sabilizada pelos créditos trabalhistas do reclamante " (fl. 63/65).

Nas razões de recurso de revista de fls. 67/79, o Reclamante
alegou que a SPTRANS deve ser responsabilizada pelos créditos
trabalhistas a ele devidos, em razão da terceirização de serviços entre
as reclamadas. Indicou ofensa aos arts. 186 e 927 do Código Civil,
30, V, da Constituição Federal. Transcreveu arestos para confronto de
teses.

Na minuta do agravo de instrumento (fls. 02/05), o Re-
clamante insiste na admissibilidade de seu recurso por ofensa ao art.
30, V, da Constituição Federal e por contrariedade à Súmula 331, IV
do TST. Indica ainda a violação do art. 37, §6º, da Constituição
Federal

O Tribunal Regional manteve a sentença que excluiu a São
Paulo Transporte S/A da lide após afastar sua responsabilidade sub-
sidiária, sob os seguintes fundamentos: a) a Reclamada SPTRANS é
sociedade de economia mista, responsável pela concessão dos ser-
viços de transporte coletivo de passageiros no município de São
Paulo; b) não há qualquer previsão contratual de responsabilidade da
SPTRANS pela inadimplência das obrigações trabalhistas dos em-
pregados da Reclamada Consórcio de Trólebus Aricanduva e c) A
relação entre as Reclamadas é de concessão de serviço público e não
de terceirização.

Como decidido pela Corte Regional, a controvérsia não diz
respeito à contratação de trabalhadores, por empresa interposta, para
prestarem serviços em outra empresa. Logo, não há falar em con-
trariedade à Súmula nº 331, IV, deste Tribunal.

Nesse sentido, importante transcrever precedentes da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte envol-
vendo a própria Reclamada:

"RECURSO DE EMBARGOS. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 331/TST.
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE SERVIÇO
PÚBLICO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. A SPTRANS, ge-
renciadora dos serviços de transporte urbano, não é tomadora dos
serviços do empregado, não podendo, assim, ser responsabilizada por
eventual condenação judicial ao contratado. Não há como se con-
fundir a figura da terceirização com a da concessão. A distinção não
comporta dúvida, já que, na concessão, a execução de serviço público
é passada a terceiro, não havendo ingerência sobre os serviços por
parte do órgão público, que não é o tomador dos serviços do em-
pregado; e, na terceirização a que se refere o inciso IV da Súmula nº
331 do C. TST, predomina a figura do tomador dos serviços pres-
tados, cuja responsabilidade está vinculada à culpa in eligendo e in
vigilando" (E-ED-RR-731/2005-059-02-00, Rel. Min. Aloysio Corrêa
da Veiga, publicado no DJ de 25.04.2008).

"SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 331 DO TST. A reclamada, São
Paulo Transporte S.A., é gestora do serviço descentralizado de trans-
porte urbano no Município de São Paulo, estando encarregada do
processo de concorrência pública para a exploração desse serviço por
particulares. A hipótese, portanto, não se enquadra na diretriz da
Súmula 331, item IV, desta Corte, porquanto não se trata de in-
termediação de mão-de-obra, mas de gerenciamento de serviços pú-
blicos" (E-RR-89/2005-024-02-00, rel. Min. João Batista Brito Pe-
reira, publicado no DJ de 18.04.2008).

Esse também tem sido o entendimento desta Turma: RR-
727/2005-003-02-00.8, Rel. Min. Maria de Assis Calsing, DJ de
30/05/2008, AIRR-1145/2003-046-02-40.0, Rel. Min. Antônio José
de Barros Levenhagen, DJ de 02/05/2008, RR-3029/2005-028-02-
00.0, Rel. Min. Maria de Assis Calsing, DJ de 23/05/2008.

Não se constata a violação dos arts. 186 e 927 do Código
Civil, e 30, V, da Constituição Federal, pois nenhuma das matérias ali
previstas foi prequestionada no acórdão regional. Incidência da Sú-
mula 297/TST.

A indicação de ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição
Federal constitui inovação recursal, visto que não foi apresentada nas
razões do recurso de revista e, por esta razão, deixo de apreciá-la.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº
333 desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Brasília, 22 de agosto de 2008.
FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1843/2002-314-02-40.4

A G R AVA N T E : SERVCATER INTERNACIONAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON TEIXEIRA DE MELO

A G R AVA D O : LINDO ALVES CARDOSO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ SILVA RICCI

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, em que se pretendia afastar a condenação ao pa-
gamento do adicional de periculosidade e de seus reflexos.

A agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

No agravo de instrumento, a Reclamada não apresenta ar-
gumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limita-se
a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e que foram
corretamente analisadas na decisão denegatória.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - TEMPO DE EX-

POSIÇÃO
Alegações:
- violação do(s) art(s). 193 da CLT.
- divergência jurisprudencial.
Consta do v. Acórdão:
"O recorrente requer a reforma da sentença alegando, em

síntese, que não há enquadramento legal para se deferir o adicional de
periculosidade; que a exposição, se existente, era eventual.

Não há como se acolher as impugnações do recorrente.
Ao contrário do alegado, a conclusão do perito fundamenta-

se na NR 16, anexo 2, item "c", que não delimita qualquer distância,
referindo-se apenas à área de operação.

E não se pode negar que a atividade do reclamante o coloca
dentro desta área considerada de risco, uma vez que muito próximo
dos pontos de abastecimento.

Quanto ao tempo de exposição, o perito foi claro ao es-
clarecer que o contato era permanente, uma vez que o autor circulava
diariamente dentro da área de operação.

Outrossim, a Portaria 3.311/89, do Ministério do Trabalho e
Emprego, não estabelece limites de exposição, como alega a re-
clamada.

Mantenho."
Respeitados os limites dentro dos quais o v. acórdão restou

exarado, tem-se que o reexame pretendido, antes de envolver questão
exegética, demandaria o revolvimento de material de fato e de prova
- diligência que não se coaduna com a natureza extraordinária da
revista (Súmula nº 126 do C. TST).

Com efeito, resulta evidente que parte da decisão impugnada
ancorou-se em laudo técnico, e cediço é que matéria decidida à luz de
prova técnica, não elidida por nenhum outro elemento válido de
prova, no molde do § 2º do artigo 195 da CLT, não comporta re-
exame, na fase extraordinária, conforme o citado óbice jurispruden-
cial.

Não bastasse isso, adotou o Colegiado tese reiterada pelo
TST, segundo a qual o trabalho executado na área de abastecimento
de aeronave, mesmo que em atividade diversa, expõe o empregado à
situação de risco, nos termos da NR-16, Anexo 2." (fls.163/164)

Os arestos transcritos mostram-se inespecíficos, o que au-
toriza a incidência da Súmula nº 296 desta Corte.

O acórdão regional não explicita quais as atividades exer-
cidas pelo Reclamante na área considerada de risco, dizendo apenas
que as atividades eram realizadas na área de abastecimento de ae-
ronaves, ao passo que o aresto de fls. 07 trata do adicional de
periculosidade analisado em face de empregados que efetuam limpeza
e higienização do interior de aeronaves; o julgado paradigma de
fls.11/13 refere-se a empregado que executava tarefas no interior de
aeronaves e o de fls. 15 diz respeito a empregado que não tem contato
direto com combustível no ato do abastecimento de aeronaves.

Por fim, deixo de apreciar o segundo aresto de fls. 13, pois
representa inovação recursal, já que não consta das razões do recurso
de revista.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

Portanto, o reexame pretendido encontra óbice no disposto
no Enunciado nº 126 do colendo TST, que, como é sabido, impede o
revolvimento de matéria fático-probatória pela Superior Instância.

Dessa feita, os arestos cotejados nas razões recursais pecam
pela inespecificidade com relação aos fundamentos da decisão cen-
surada. Com efeito, o regional não rechaçou a utilidade dos discos de
tacógrafo como meio de prova.

Noutro norte, registro que a partir de 17 de dezembro de
1998, com o advento da Lei nº 9.756/98, dando nova redação à alínea
a do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, não ensejam
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, decisões de Tur-
mas do mesmo Tribunal Regional prolator do acórdão objeto da
impugnação revisional, porque foi suprimida a expressão 'mesmo' da
alínea a da Consolidação das Leis do Trabalho.

Desta feita, os paradigmas adunados às fls. 172-173 são
descartados uma vez que pertence à literatura jurisprudencial desta e.
Corte.

Pelo exposto, denego seguimento ao recurso com base no
Enunciado nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho, bem como, em
face do teor do art. 896, a, da CLT." (fls. 177/178).

Alega o Agravante que o recurso de revista preencheu os
requisitos previstos nas alíneas a e c do art. 896 da CLT e a pretensão
encontra guarida na legislação e nos entendimentos jurisprudencial
dominante (fls. 181/183).

2. A decisão agravada merece ser mantida, pois, a tentativa
de infirmar os fundamentos do acórdão regional quanto ao correto
pagamento das horas extras e a prevalência dos registros de tacógrafo,
evidenciam claramente que a pretensão recursal implica reexame de
fatos e provas, o que é vedado em grau de recurso de revista nos
termos da Súmula nº 126 desta corte.

Além disso, os arestos transcritos às fls. 172/173, como bem
asseverou a decisão denegatória são inservíveis, seja por pertencerem
ao Tribunal Regional prolator do acórdão recorrido, seja por não
possuírem as mesmas premissas fáticas do acórdão recorrido.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1867/2004-005-17-40.8

A G R AVA N T E : PROENG CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO LAGE DA MOTTA

A G R AVA D O : PAULO DE TÁSSIO TINOCO ARÊAS

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SCARPATI DE QUEIROZ

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Décima Sétima Região denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada, com fundamento na Súmula nº
214 deste Tribunal (fl. 325), o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento (fls. 2/17).

O Agravado apresentou contraminuta ao agravo de instru-
mento (fls. 333/339) e contra-razões ao recurso de revista (fls.
340/348).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para parecer, em virtude do disposto no art. 83, II, do Re-
gimento Interno deste Tribunal.

2. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDA-
DE

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sétima Região
deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante, para
afastar a carência da ação e determinar a baixa dos autos ao Juízo de
origem, para nova decisão a respeito do mérito da lide. Registrou que
"a conciliação prévia prevista no art. 625-D da CLT, pelo menos no
estágio atual em que o País se encontra, deve ser encarada como uma
faculdade do empregado e não como uma condição indispensável à
propositura da ação trabalhista" (fl. 280).

A Reclamada interpôs recurso de revista, argumentando que
"o v. Acórdão deve ser reformado, pois ofende diretamente ao Art. 5º,
II, da Constituição Federal, ao deixar de observar o pressuposto de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, uma
vez que há previsão totalmente contrária imposta pelo Art. 625-D da
CLT, com a redação imposta pela Lei 9.958/2000, que impõe seja a
demanda precedentemente submetida à Comissão de Conciliação Pré-
via" (fl. 315). Transcreve arestos para confronto de teses.

O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Tra-
balho da Décima Sétima Região denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com fundamento na Súmula nº 214
deste Tribunal (fl. 325).

Desse despacho a Reclamada interpõe agravo de instrumen-
to. Sustenta que todos os pressupostos de admissibilidade extrínsecos
e intrínsecos foram preenchidos. Insiste nos argumento do recurso de
revista.

O recurso de revista não merece ser admitido, pois a decisão
regional, em que se deu provimento ao recurso ordinário interposto
pelo Reclamante e se determinou o retorno dos autos à Vara de
origem, para reabertura da instrução processual tem natureza inter-
locutória, o que atrai a incidência do disposto na Súmula nº 214 do
TST, nestes termos:

"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILI-

DADE

Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT,
as decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas
hipóteses de decisão:

a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho;

b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo
Tr i b u n a l ;

<!ID1353381-25>

PROC. Nº TST-AIRR-1863/2002-035-12-00.2

A G R AVA N T E : ALESSANDRO MAFRA

A D VO G A D O : DR. ABDON DAVID SCHMITT MOREIRA

A G R AVA D O : AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADEMIR MAÇANEIRO

D E C I S Ã O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Segunda
Região denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo
Reclamante, sob os seguintes fundamentos:

"Verifico que a e. Turma sopesando a prova testemunhal
adunada aos autos, exclui a ré da condenação ao pagamento do labor
extraordinário, por estar comprovado que o demandado permitia a
anotação da real jornada de trabalho do autor.

Quanto ao tema, consta às fls. 164 a decisão impugnada
proferida pela e. Turma Julgadora:

'Na manifestação aludida pelo autor, este asseverou que os
discos de tacógrafo registram a real jornada de trabalho desenvolvida,
com a existência de horas extras remuneradas. Em que pese ao autor
alegar na referida peça que era obrigatório o inicio da jornada com
antecedência de 30 minutos, não fez menção a desacerto no pa-
gamento, ou ao menos não demonstrou, como deveria. Nesse con-
texto, não há como afastar a prevalência dos aludidos registros, uma
vez que não sofreram impugnação capaz de fazer ver crédito do autor
no particular.'
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c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a
remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se
vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º,
da CLT".

Verifica-se que a hipótese vertente não se inscreve dentre as
exceções previstas no referido verbete sumular.

Portanto, incabível recurso de imediato. Poderá a parte im-
pugnar a decisão mediante recurso após a nova decisão a ser pro-
ferida.

Nesse contexto, em se tratando de decisão interlocutória,
mostra-se incabível o recurso de revista, em conformidade com o § 1º
do art. 893 da CLT e com a Súmula nº 214 desta Corte acima
transcrita.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.897/2006-060-02-40.0

A G R AVA N T E : ABEDIAS VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O :

D E C I S Ã O

O agravo de instrumento, embora tempestivo (fls. 2 e 169) e
subscrito por advogado devidamente habilitado (fls. 20), não merece
conhecimento, visto que instruído em desconformidade com o dis-
posto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.

Verifica-se que o instrumento encontra-se incompleto, por-
quanto dele não consta cópia da procuração outorgada pela Agra-
vada.

O traslado dessa peça é essencial para a regular formação do
instrumento do agravo, em razão da necessidade de notificar a Agra-
vada dos atos processuais relativos ao agravo de instrumento.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tri-
bunal, de 03/09/1999, em seu item X, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, não
conheço do agravo, nos termos do art. 897, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 13 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1916/2003-049-01-40.3

A G R AVA N T E : GERIATRICS.COM SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILMAR BORGES DE REZENDE

A G R AVA D O : COSMA ALVES DE BRITO MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO DE ARAGÃO

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, sob o seguinte fundamento:

"A admissibilidade do recurso de revista exige o seu en-
quadramento em pelo menos uma das hipótese do artigo 896 da CLT.
Tal ocorrência, inicialmente, só pode ser verificada de forma apa-
rente, já que a competência para processar e julgar o recurso é do
Tribunal Superior do Trabalho. No presente caso, a análise dos temas
recorridos, sob todos os aspectos apontados pelo Recorrente, e em
confronto com o V. Acórdão Regional, revela que o recurso não está
enquadrado em qualquer das hipótese legais nas quais se encontra
fundamentado. Verificou-se, ainda, que, em relação ao tema vínculo
de emprego - configuração, o V. Acórdão regional está fundamentado
no conjunto fático probatório produzido nos autos, o que atrai a
aplicação da Súmula nº 126 do C. TST. Observa-se, ainda, que no
tocante à alegação de ausência de fundamentação do V. Acórdão, no
que se refere à prova da caracterização do vínculo empregatício, o ora
recorrente deixou de embargar de declaração, visando o complemento
da prestação jurisdicional, pelo que, constatada a ausência de pre-
questionamento no tocante ao tema, a teor do contido na S. 297, do
C. TST. Revela-se, portanto, inviável o pretendido processamento."
(fls. 37/38)

Verifica-se da minuta do agravo de instrumento que a Re-
clamada não impugna os fundamentos transcritos na decisão de ad-
missibilidade, nos termos em que fora proposta. Constata-se que
apenas repete os argumentos apresentados nas razões de recurso de
revista.

Nessa hipótese, portanto, incide o disposto na Súmula nº 422
deste Tribunal Superior:

"Recurso. Apelo que não ataca os fundamentos da decisão

recorrida. Não conhecimento. Artigo 514, II, do CPC (conversão

da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2) - Resolução nº

137/2005, DJ 22, 23 e 24.8.2005

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-Orientação Juris-
prudencial nº 90 da SBDI-2 - inserida em 27.5.2002)".

Nesse sentido também tem decidido o Supremo Tribunal
Federal:

"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos
no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de

afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº
110/2008, Publicado em 18.06.2008).

Assim, o agravo de instrumento não merece conhecimento,
visto que o Reclamante não logrou impugnar os termos da decisão
denegatória.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.

Brasília, 25 de agosto de 2008.
Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1926/2005-005-12-40.6

A G R AVA N T E : COMASO COMERCIAL DE ALIMENTOS SOROCABA

LT D A .

A D VO G A D O : DR. RENATO GOUVÊA DOS REIS

A G R AVA D O : LUIZ ADRIANO DESCHAMPS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ALVES

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, sob o seguinte fundamento:

"PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 06/12/2006 - fl.

226; recurso apresentado em 13/12/2006 - fl. 227).
Regular a representação processual (fl. 18, 146 e 197).
Satisfeito o preparo (fls. 144, 173, 172 e 239).
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
PRECLUSÃO
Alega a parte recorrente:
- divergência jurisprudencial.
Afirma que cabia à recorrida indicar as supostas diferenças

de horas extras em sua manifestação. Pede, assim, a reforma da
condenação ao pagamento de horas extras, sob a alegação de que
restou precluso o direito, ante a ausência de manifestação.

A tese veiculada nos paradigmas transcritos não foi apreciada
no acórdão, o que os torna inespecíficos (Súmula nº 297/TST).

HORA EXTRA - COMPENSAÇÃO - ACORDO
Alega a parte recorrente:
- contrariedade à(s) Súmula(s) 85/TST.
- violação do(s) art(s). 7º, XIII, da CF.
- divergência jurisprudencial.
Consta do Acórdão:
E, quanto a este aspecto, subsiste a condenação, tendo em

vista a invalidade dos acordos de compensação (fls. 42/43), já que
ultrapassada a carga horária semanal de 44 horas. Não há falar, na
hipótese, na aplicação da Súmula nº 85 do TST, porque inexistente a
comprovação quanto ao pagamento do labor extra praticado.

Não há como admitir a presente insurgência, pois a Turma
Julgadora fulcrou sua exegese nos elementos de prova adunados aos
autos. Nesse sentido, a pretensão da parte recorrente encontra óbice
na Súmula nº 126 do TST.

Ainda que assim não fosse, a declaração de invalidade do
acordo coletivo de trabalho que trata da compensação de horário está
amparado na orientação da Súmula 85, IV, do TST.

Além do mais, arestos provenientes de Turma do TST, deste
Tribunal ou de órgão não elencado na alíena "a", do art. 896, da CLT,
são inservíveis ao confronto de teses (CLT, art. 896 e OJ 111/SDI-
I/TST).

O resto colacionado à f. 232 também não se presta ao con-
fronto de teses, porquanto não cita a fonte oficial ou repositório
autorizado em que foram publicados (Súmula 337/I/TST).

CONCLUSÃO
DENEGO seguimento ao recurso de revista." (fls. 191/192)
Verifica-se da minuta do agravo de instrumento que a Re-

clamada não impugna os fundamentos transcritos na decisão de ad-
missibilidade, nos termos em que fora proposta. Constata-se que
apenas repete os argumentos apresentados nas razões de recurso de
revista.

Nessa hipótese, portanto, incide o disposto na Súmula nº 422
deste Tribunal Superior:

"Recurso. Apelo que não ataca os fundamentos da decisão

recorrida. Não conhecimento. Artigo 514, II, do CPC (conversão

da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2) - Resolução nº

137/2005, DJ 22, 23 e 24.8.2005

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-Orientação Juris-
prudencial nº 90 da SBDI-2 - inserida em 27.5.2002)".

Nesse sentido também tem decidido o Supremo Tribunal
Federal:

"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos
no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº
110/2008, Publicado em 18.06.2008).

Assim, o agravo de instrumento não merece conhecimento,
visto que a Reclamada não logrou impugnar os termos da decisão
denegatória.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2004/2003-004-19-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAY-

DE BRÊDA

A G R AVA D A : MARIVALDO ROQUE DE MORAES

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

D E C I S Ã O - R I T O S U M A R Í S S I M O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada que tinha por fim afastar a condenação relativa ao
adicional de periculosidade e honorários advocatícios. O despacho
denegatório tem o seguinte teor:

"Tempestivo o apelo (f. 173 e 176), regular a representação
(f. 191), efetuado o depósito recursal (f.140 e 192) e recolhidas as
custas processuais (f. 139), restam preenchidos os pressupostos re-
cursais objetivos. Parte legítima, capaz e interessada, pelo que pre-
enchidos os requisitos subjetivos deste recurso.

COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL in-
terpõe recurso de revista em face do acórdão de f. 167/172, proferido
por este E. Regional em sede de apelos ordinários patronal e obreiro,
este provido, aquele negado provimento.

Em suas razões trata dos seguintes temas:
DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE

CÁLCULO - A recorrente insurge-se contra a decisão colegiada que
lhe impôs condeno no tocante as repercussões sobre o conjunto das
parcelas de natureza salarial. Pede que as alterações efetivadas no
Enunciado 191 do TST não sejam aplicadas ao caso, em respeito ao
princípio da irretroatividade das normas (em sentido material).

De início, convém esclarecer que a jurisprudência no Direito
do Trabalho consiste em fonte normativa (art. 8º da CLT), no entanto,
é um instrumento de flexibilização e de avanço do Direito, de modo
que atua como norma aplicável a todos os casos que caírem sob a sua
égide, enquanto não houver nova lei ou modificação na orientação
jurisprudencial. Não há que falar em irretroatividade do entendimento
consubstanciado no Enunciado 191 do TST, como forma de inibir a
sua aplicação ao caso concreto.

A Lei nº 7.369/85 estipula que o adicional de periculosidade
dos eletricitários será calculado sobre o salário que perceber. Este
termo não menciona qualquer limitação, mas define que o cálculo
incidirá sobre todas as verbas de natureza salarial. O art. 193 da CLT
trata de modo exclusivo de contato permanente com inflamáveis e
explosivos, não podendo ser estendido como norma geral, aplicável a
qualquer caso de periculosidade. Logo, não é aplicável aos eletri-
citários a limitação na base de cálculo imposta pelo parágrafo pri-
meiro do art. 193 da CLT, uma vez que os mesmos são regidos por
norma especial, que a define como o somatório de todas as parcelas
de natureza salarial. Esta Corte Regional decidiu em consonância com
a Orientação Jurisprudencial nº 279 da SDI-1 da Superior Corte
Laboral. Não vislumbro ofensa à literalidade de preceito constitu-
cional e de lei federal.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - O recorrido foi
assistido por seu sindicato de classe e declarou não poder assumir os
encargos da ação sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família
(f. 10/11). Não vislumbro violação a dispositivo de lei ordinária,
assim como não observo contrariedade aos Enunciados 219 e 329 do
TST. O tema já se encontra superado por iterativa e notória ju-
risprudência do TST (OJ 304 da SDI-1), restando elidida a hipótese
de dissenso pretoriano a respeito, a teor do art. 896, § 4º, da CLT."
(fls. 79/80)

A Agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que preencheu os requisitos previstos no art. 896 da
C LT.

Estabelece o art. 895, § 1º, IV, da CLT que, nas reclamações
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a decisão recorrida pode ser
mantida pelos seus próprios fundamentos.

De outro lado, o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal
assegura a todos "razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação".

Nesse contexto e visando dar efetividade à diretriz inscrita no
inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, aplica-se por
analogia o art. art. 895 § 1º, IV, CLT e mantém-se a decisão agravada
pelos seus próprios.

Não houve prequestionamento a respeito das garantias pre-
vistas no art. 5º, XXXVI da Constituição Federal.

Diante do exposto, nos termos do arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2007/2003-521-01-40.8TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PERNORD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MAGALY DA SILVA VIANA

A G R AVA D O : MARCO ANTÔNIO CORRÊA BASTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AMÉRICO NEPOMUCENO MANOEL

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA
ESSENCIAL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO PRO-
FERIDA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O agravo de instrumento não merece conhecimento, porque
em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, de
acordo com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/1998.

Verifica-se que o instrumento encontra-se incompleto, por-
quanto não há o traslado da certidão de publicação do acórdão dos
embargos de declaração proferido pelo Tribunal Regional.
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O traslado dessa peça é essencial para a regular formação do
instrumento de agravo, em razão da necessidade de verificar a tem-
pestividade do recurso de revista interposto a fls. 120/140, conforme
previsto no referido art. 897, § 5º, da CLT.

Ademais, não consta dos autos nenhuma outra peça pro-
cessual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso de revista trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial
Transitória 18 da SBDI-1 do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-

GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-

TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NE-

CESSÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER

ELEMENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA RE-

V I S TA . Inserida em 13.02.01
A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-

sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento,
salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da
revista".

Ademais, não se consegue extrair das peças trasladadas in-
formações mediante as quais se ateste a tempestividade da inter-
posição do recurso de revista.

A assertiva constante do despacho denegatório de que o
recurso de revista é tempestivo (fls. 147), não é suficiente para que se
tenha, no âmbito do Tribunal ad quem, como efetivamente tem-
pestivo o recurso de revista, pelos seguintes motivos: a) falta ele-
mento objetivo que ateste a data da publicação do acórdão recorrido;
b) o Tribunal Superior do Trabalho não está vinculado aos fun-
damentos proferidos no despacho provisório de admissibilidade pre-
visto no art. 896, § 1º, da CLT, visto que à Corte Superior compete o
julgamento do recurso de revista (art. 896, caput, da CLT) e, con-
seqüentemente, a verificação final dos pressupostos de admissibi-
lidade recursal.

Na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de 12/06/1996,
em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de velar pela
correta formação do instrumento, estabelecendo-se o impedimento de
conversão do agravo em diligência, para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, com fundamento nos arts. 557, caput, do Código de Processo
Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2020/2001-012-15-40.7

A G R AVA N T E : FAGOR FUNDIÇÃO BRASILEIRA S.A.

A D VO G A D O : DR. ANA LÚCIA FONSECA

A G R AVA D O : ISABEL CRISTINA PISCELLI

A D VO G A D O : DR. MILTON MARTINS

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE SCHMIDT REFRIGERAÇÃO IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO FRANZIN

A G R AVA D O : PORT NORBY S.A.

D E C I S Ã O
1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da Décima Quinta Região denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que nas cópias das procurações (fl.
37 e 105) não há identificação e qualificação do representante legal
da empresa FAGOR FUNDIÇÃO BRASILEIRA S.A.

Nas referidas procurações constam tão-somente uma assi-
natura, sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se
trata de seu representante legal, o que torna irregular a representação
processual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.023/2003-013-15-40.9

A G R AVA N T E : JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA

A D VO G A D O : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : LUIZ CARLOS DA COSTA

A D VO G A D O : CLÁUDIO RENNÓ VILLELA

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA., em que se
pretendia afastar a estabilidade acidentária do Reclamante, reconhe-
cida pelo Tribunal Regional.

A Agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos previstos no
art. 896 da CLT. Todavia, não apresenta argumentos suficientes para
desconstituir a decisão agravada.

Revela, de forma clara, sua intenção de revolvimento do
conjunto probatório, com nova manifestação de mérito, que lhe seja
favorável, ao alegar que "não restou devidamente caracterizada a
existência de nexo causal entre a doença e o trabalho, e as condições
previstas na Súmula 378, II não estão presentes"(fl. 5).

O argumento de ter (ou não) sido cumprido o encargo pro-
batório por quem de direito envolve questão fática cujo exame se
esgotou com o julgamento do recurso ordinário. É vedado o reexame
de fatos e provas em grau de recurso de revista (Súmula nº 126 do
TST).

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"Quanto ao reconhecimento da estabilidade, o v. acórdão,
além de se ter baseado nas provas dos autos, decidiu em confor-
midade com a Súmula 378, II, do C. TST, o que torna inadmissível o
apelo, de acordo com as Súmulas 126 e 333 do C. TST" (fls. 103).

Dessa forma, com fundamento nos arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, de agosto de 2008.
FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2026/2003-083-15-40.3

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O : ROBERTO LUIZ DOS REIS

A D VO G A D A : DRA. DENISE CRISTINA DE SOUZA

A G R AVA D O : SEGVAP - SEGURANÇA NO VALE DO PARAÍBA S/C

LT D A .

A D VO G A D O : DR. VALMIR FARIA

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada PETROBRAS, em que se pretendia afastar sua res-
ponsabilidade subsidiária pelo pagamento das parcelas rescisórias, o
que ensejou a interposição do presente agravo de instrumento.

Contraminuta e contra-razões não foram apresentadas.
Não houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.
A agravante insiste no processamento do recurso de revista,

sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em di-
vergência jurisprudencial, violação de preceito de lei e da Cons-
tituição Federal e contrariedade a Súmula/Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1 do TST.

No agravo de instrumento, a Reclamada PETROBRAS não
apresenta argumentos suficientes para desconstituir a decisão agra-
vada. Limita-se a deduzir alegações já apresentadas no recurso de
revista e que foram corretamente analisadas na decisão denegatória.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"No que se refere à responsabilidade subsidiária da 2ª re-
clamada, o v. acórdão decidiu em consonância com a Súmula 331, IV
do E. TST, o que inviabiliza o recurso, de acordo com o art. 896, §4º,
da CLT, combinado com a Súmula 333 do E. TST.

Ademais, não ofende o art. 5º, inciso II, da Constituição
Federal, v. acórdão que fundamenta sua decisão em Súmula, no pre-
sente caso no verbete 331, IV, pois a jurisprudência é fonte de direito
expressamente prevista no art. 8º consolidado." (fls. 385)

A questão relativa à Orientação Jurisprudencial nº 191 da
SBDI-1 deste Tribunal caracteriza inovação recursal, pois não consta
do recurso de revista, razão pela qual deixo de apreciá-la.

Não há falar em violação direta dos arts. 5º, II e LIV, 22,
XXVI, 37, XXI e 173, § 1º, III, da Constituição Federal.

A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal
firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional.

Assim, a alegada afronta a dispositivos constitucionais, se
tivesse ocorrido, seria reflexa ou indireta, desatendendo ao disposto
no art. 896, c, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Precedentes daquela Corte nesse sentido: AI 617.362 - AgR,
Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ 9/3/2007; AI 580.049 -
AgR, Rel. Min. Celso de Melo, 2ª Turma, DJ 29/9/2006."

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2044/2004-055-02-40.8

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDER AMARAL MACHADO

A G R AVA D O : NOEME NOGUEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. EDINA MARIA DO PRADO VASCONCELOS

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Reclamado, que tinha por fim: a) preliminarmente, a declaração
de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação juris-
dicional, consubstanciada pela ausência de manifestação expressa das
questões tratadas nos embargos de declaração; b) no mérito, afastar a
condenação relativa as horas extras e a integração da remuneração
variável na base de cálculo das horas extras. A decisão denegatória
tem o seguinte teor:

"(...)
a) Da negativa da prestação jurisdicional:
Em relação à argüição de nulidade do julgado, por negativa

de prestação jurisdicional, não há como receber o recurso. As ques-
tões suscitadas foram enfrentadas pelo Tribunal, que adotou tese ex-
plícita a respeito, não vislumbrada afronta ao artigo 93, inciso IX, da
Constituição Federal, ao artigo 458 do CPC e ao artigo 832 da CLT.
Não se admite o recurso por violação aos demais dispositivos in-
vocados, na esteira do entendimento traçado na Orientação Juris-
prudencial nº 115 da SBDI-1 do TST.

No tocante aos excertos trazidos para confronto, mister con-
signar que são imprestáveis quando se colima anular acórdão por
negativa de entrega da prestação jurisdicional, uma vez que não
haverá identidade fática entre os arestos, ainda mais em processo no
rito sumaríssimo.

b) Da remuneração variável:
Aduz o reclamado que a remuneração variável deve ser ex-

cluída da base de cálculo das horas extras. Colaciona arestos. Aponta
violação ao artigo 3º da Lei nº 10.101/2000.

O seguimento do recurso de revista interposto de decisão
proferida no rito sumaríssimo depende exclusivamente de demons-
tração inequívoca de violação frontal à Constituição da República e
ou contrariedade a Súmula do C. TST, conforme dispõe o art. 896, §
6º, da Consolidação. Portanto, inócuas as alegações de violação da lei
ordinária e de conflito jurisprudencial.

c) Da jornada de trabalho e das horas extras:
Conforme asseverado, o seguimento do recurso de revista

interposto de decisão proferida no rito sumaríssimo depende exclu-
sivamente de demonstração inequívoca de violação frontal à Cons-
tituição da República e ou contrariedade a Súmula do C. TST, con-
forme dispõe o art. 896, § 6º, da Consolidação. Portanto, inócuas as
alegações de violação da lei ordinária e de conflito jurisprudencial.

Ademais, em sede de recurso de revista, mormente quando
manifestado no rito sumaríssimo, a argüição de violação aos prin-
cípios do devido processo legal, coisa julgada, prestação jurisdicional
deficiente e legalidade, não oferece trânsito ao recurso extraordinário
porque será sempre inferida de prévia vulneração a preceito de lei
infraconstitucional, o que constitui em ofensa oblíqua da Consti-
tuição.

Do exposto: nego seguimento ao recurso do reclamado" (fls.
155/156).

Na minuta do agravo de instrumento, o Agravante insiste no
processamento do recurso de revista tão-somente sob o argumento de
que houve a negativa de prestação jurisdicional, pois a decisão agra-
vada "deixou de apreciar afronta a dispositivos de lei federal e

divergência jurisprudencial, demonstrados no recurso de revista"(fl.
06).

Esclareça-se que a admissibilidade do recurso de revista, em
processo submetido ao rito sumaríssimo, está restrita às hipóteses de
contrariedade a Súmula deste Tribunal e/ou violação direta da Cons-
tituição Federal, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Assim, inviável a análise das alegações do Agravante, porque
não invoca nenhum dos permissivos do art. 896, § 6º, da CLT, para o
processamento do recurso de revista.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono
M i n i s t ro - R e l a t o r



Nº 173, segunda-feira, 8 de setembro de 2008 141ISSN 1677-7018
<!ID1353381-26>

PROC. Nº TST-AIRR-2.163/2003-421-01-40.0

A G R AVA N T E : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO V. CARDOSO

A G R AVA D O : ODIR CAMPOS

ADVOGADO : JANAÍNA SIQUEIRA PAES

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada
considerando não preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Na minuta de agravo de instrumento a Reclamada alega que
cumpriu as determinações legais vigentes à época da demissão, não
podendo ser responsabilizado pelo pagamento das diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários. Assevera que a decisão do Tri-
bunal Regional violou os arts. 5º, II e XXXVI, 7º III e XXIX da
Constituição Federal. Transcreve arestos para demonstrar divergência
jurisprudencial.

Inicialmente, convém ressaltar que o art. 896, § 6º, da CLT
dispõe que, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a in-
terposição de recurso de revista está restrita à indicação de con-
trariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior
do Trabalho e violação direta da Constituição da República. Por
conseguinte, as razões recursais e a minuta do agravo de instrumento
serão apreciadas tão-somente quanto a esses aspectos.

A decisão do Tribunal Regional que atribuiu à Reclamada a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários está de acordo com a
jurisprudência desta Corte cristalizada na Orientação Jurisprudencial
nº 341 da SDI-1 desta Corte.

Logo, estando a decisão do Tribunal Regional em harmonia
com a jurisprudência desta Corte, afastam-se as alegações de afronta
a preceitos da Constituição Federal (art. 896, §§ 5º e 6º, da CLT,
Súmula nº 333 e Orientação Jurisprudencial nº 336 deste Tribunal)

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2178/1998-017-01-40.9

A G R AVA N T E : VIAÇÃO RUBANIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO GOLFETTO RIBEIRO

A G R AVA D O : JOSÉ HUMBERTO DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA MAGALHÃES DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Primeira Região denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 16)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
VIAÇÃO RUBANIL LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.202/2005-011-07-40.9

A G R AVA N T E : PATRÍCIA HELENA SABÓIA COELHO ALVES

A D VO G A D O : ALDER GREGO OLIVEIRA

A G R AVA D O : EMS S.A.

A D VO G A D O : MARLENE RICCI

D E c i S ã O

Denegou-se seguimento ao recurso de revista interposto pela
Reclamante em que se buscava o reconhecimento do vínculo de
emprego com a Reclamada, sob o seguinte fundamento:

"O cabimento do recurso de revista interposto contra decisão
proferida em causa sujeito ao rito sumaríssimo está restrito às hi-
póteses de contrariedade a súmula de jurisprudência do TST ou vio-
lação direta da Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 6º,
da CLT.

Dessa forma, ante a restrição do artigo 896, § 6º, da CLT
descabe análise de violação à legislação infraconstitucional e diver-
gência jurisprudencial.

Ademais, a pretensão da parte recorrente, assim côo exposta,
importaria, necessariamente, no reexame de fatos e provas,o que
encontra óbice na Súmula 126/TST e inviabiliza o seguimento do
recurso, inclusive por divergência jurisprudencial (fls. 291/292).

O art. 896, § 6º, da CLT dispõe que, nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, a interposição de recurso de revista está
restrita à indicação de contrariedade a súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República.

Na minuta de agravo de instrumento o Reclamante insiste na
sua pretensão reformatória, impugnar as razões constantes do des-
pacho denegatório e sem indicar violação direta à Constituição Fe-
deral e sem apontar contrariedade a súmula desta Corte.

Dessa forma o agravo de instrumento mostra-se manifes-
tamente inadmissível, porque busca o processamento de recurso de
revista sem atender às exigências constantes do artigo 896, § 6º da
C LT.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 2008.
Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2252/2006-145-03-40.4

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE BO-

CAIÚVA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SALOMÃO LEITE CALDEIRA

A G R AVA D O : DANIEL CARVALHO DIAS

A D VO G A D O : DR. ÁUREO GÉLIO ANDRADE JÚNIOR

D E C I S Ã O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada
(fls. 477/489), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento (fls. 02/20). Consignou o seguinte entendimento:

"Irregularidade de representação. Recurso inexistente. O
ilustre advogado subscritor do recurso de revista, Dr. Lucas Nunes
Guimarães, OAB/MG-106.934, não detém poderes para representar a
recorrente, pois não possui procuração nos autos.

Ocorre que o substabelecimento de f. 448, que lhe outorgava
poderes para representar a recorrente, foi assinado por advogado que
não detém mandato regular nos autos, Dr. Alisson Nogueira de San-
tana (cf. procurações de f. 393 e 431). Também o substabelecimento
de f. 464 não tem o condão de retificar esta irregularidade, uma vez
que protocolizado (26.09.07) em data posterior ao prazo recursal,
findo em 25.09.07.

Portanto, o recurso de revista é de ser tido por inexistente
(Súmula 164/TST).

Observe-se que não se configurou hipótese de mandato tá-
cito, o que ocorre mediante o comparecimento do advogado à au-
diência, sem procuração, mas acompanhado do cliente, e não pela
simples prática de atos processuais.

Além disso, registre-se que os artigos 13 e 37 do CPC não
têm aplicação na fase recursal, questão pacificada pela Súmula 383
do Colendo TST" (fls. 494/495).

A Reclamada alega no agravo de fls. 02/20 que seus ad-
vogados já vinham atuando no processo e seus nomes constam da
capa dos autos, "restando incontroversa a habilitação para represen-
tação da constituinte" (fls. 06). Considera que "tem-se apresentado o
instrumento em momento oportuno, anterior à apreciação da admis-
sibilidade da via recursal" (fls. 07). Insiste na incidência dos arts. 13
e 37 do CPC.

Dispõem-se nos arts. 36 e 37 do CPC que a parte deverá ser
representada judicialmente por advogado legalmente habilitado e que,
sem instrumento de mandato, ao advogado não será admitido procurar
em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94, que o advogado deve fazer
prova do mandato.

Ressalta-se que em fase recursal não se aplica o disposto nos
arts. 13 e 37 do Código de Processo Civil, de acordo com o en-
tendimento desta Corte, consubstanciado na Súmula 383, transcrita a
seguir:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inapli-
cabilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau.

A ausência de instrumento de mandato regular, que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
e conduz o apelo à inexistência, nos termos da Súmula 164/TST.

A apresentação tardia do substabelecimento, ainda que an-
terior ao juízo de admissibilidade do recurso, não afasta a irregu-
laridade de representação, pois é impossível a convalidação de ato
considerado inexistente.

Assim se manifestou o STF:
"Representação - regularidade. A regularidade da represen-

tação processual há de estar revelada no prazo recursal, sob pena de
inexistência do recurso interposto. Ainda que se repute o recurso
como ato urgente, a juntada do instrumento de mandato deve ocorrer
no prazo assinado em lei - 15 dias, prorrogáveis por outros tantos"
(STF, ED-RE-/PE 145.572. Rel. Min. Marco Aurélio) .

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.266/2002-007-02-40.5 TRT - 2ª RE-

GIÃO

A G R AVA N T E S :\cell

fs12 KASINSKI ADMINISTRADORA

DE CONSÓRCIOS S

/C LTDA

., KASINSKI FABRICADORA

DE VEÍCULOS LTDA

. E KOMODORO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA VILLELA AUTUORI

A G R AVA D O : ROGÉRIO SCIALO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA MARTINELLI

D E C I S Ã O

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. PROCURA-
ÇÃO SEM IDENTIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO REPRE-
SENTANTE LEGAl DAS EMPRESAS-AGRAVANTES

O agravo de instrumento não merece seguimento, em face da
irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração juntada a
fls. 27 não há identificação e qualificação do representante legal das
empresas KASINSKI ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA., KASINSKI FABRICADORA DE VEÍCULOS LTDA. e KO-
MODORO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C LT-
DA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).
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Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2293/2002-044-15-40.7

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : NILSON ROBERTO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTENOR RAMOS FILHO

D E C I S Ã O

IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS
E DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

No art. 897, § 5º, I, da CLT, determina-se o não-conhe-
cimento do agravo de instrumento, quando a parte não promover a
formação do instrumento do agravo, de modo a possibilitar, em caso
de provimento, o imediato julgamento do recurso denegado.

O agravo de instrumento não reúne condições de conhe-
cimento, uma vez que as peças trasladadas não estão devidamente
autenticadas, em desatendimento ao disposto no art. 830 da CLT e no
item IX da Instrução Normativa nº 16/1999 deste Tribunal, em que se
determina que "as peças trasladadas conterão informações que iden-
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma,
no anverso ou verso".

Nesse sentido, mencione-se decisão do Supremo Tribunal
Federal:

"As fotocópias anexadas à minuta do agravo de instrumento
hão de estar autenticadas - art. 544, § 1º, combinado com o art. 384,
ambos do CPC" (AI 172.559-2-SC-AgRg, Ac. 2ª Turma, Rel. Min.
Marco Aurélio).

Constata-se que as cópias das peças que formam o instru-
mento não estão autenticadas. Portanto, a inexistência de autenticação
nas peças formadoras do agravo impede o seu conhecimento.

Observa-se, também, que não há declaração de autenticidade
das peças pelo subscritor do agravo de instrumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2383/2005-033-02-40.8

A G R AVA N T E : WASHINGTON VARLEI MARTINS SOUSA

A D VO G A D A : DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D A : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região de-

negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante
(fls. 80/82), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

A São Paulo Transporte S.A. - SPTRANS - apresentou con-
traminuta ao agravo de instrumento (fls. 84/93) e contra-razões ao
recurso de revista (fls. 94/105).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.
SPTRANS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Embora tempestivo (fls. 82 e 02), subscrito por advogado

devidamente habilitado (fl. 13), e regular a formação do instrumento
(Instrução Normativa n.º 16 desta Corte), o agravo de instrumento
não merece prosseguimento.

O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região deu
provimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamada São Paulo
Transporte S/A), para excluí-la do pólo passivo da lide, por não
vislumbrar a hipótese de terceirização de serviços (fls.62/63). Con-
signou o seguinte fundamento:

"A Súmula 331, IV, do C. TST, invocada na fundamentação
da r. sentença não se aplica na hipótese vertente, vez aqui não se
cuida de terceirização de serviços vinculados à atividade meio, mas
sim de concessão de serviço público, pela qual a concessionária foi
autorizada a operar serviço de transporte coletivo em trecho espe-
cífico, figurando a São Paulo Transporte não como tomadora, mas
como mera gerenciadora do sistema.

Além de não ser tomadora dos serviços, a atuação da SP-
Trans restringe-se ao planejamento, gerenciamento e fiscalização do
cumprimento da concessão, assegurando a continuidade das ativi-
dades no caso de eventual paralisação (art.32 da Lei das Concessões
Públicas), circunstância essa que não lhe transfere responsabilidade
pelo eventual inadimplemento das empresas concessionárias em re-
lação aos seus empregados.

Não colhe o argumento suscitado na vestibular, no sentido de
que mediante acordo coletivo (fls.31/34) ficou ajustada a respon-
sabilidade subsidiária da SPTrans (cláusula 3ª, fl.33), isso porque esse
ajuste envolveu apenas o Consórcio Aricanduva, composto pelas em-
presas Transportes Urbanos Cidade Tiradentes, Expresso Paulistano e
Expresso São Judas, não podendo ter o seu âmbito de incidência
ampliando para apanhar todas as relações mantidas pela SPTrans,
ainda que de natureza semelhante. O contrato vale apenas no âmbito
das partes signatárias, e a reclamada (Transporte Coletivo Paulistano)
dele não participou.

Observe-se, por arremate, que o contrato de cessão de mão
de obra firmado entre SPBU Transporte urbanos S/A (que chegou a
integrar a lide até a desistência de fl.43) e a ora reclamada Transporte
Coletivo Paulistano (fls.35/37) sequer contou com a anuência da
SPTrans, que não assumiu a mesma responsabilidade contida no ne-
gócio de fls. 31/34, não podendo, por simples analogia, responder por
encargo a que não se obrigou.

Desse modo, entendo que, in casu, não pode ser aplicado o
entendimento contido na Súmula 331, IV, do C. TST, impondo-se, por
conseguinte, a exclusão da São Paulo Transportes S/A da lide"
(fls.62/63).

Nas razões de recurso de revista de fls. 65/79, o Reclamante
alegou que a SPTRANS deve ser responsabilizada subsidiariamente
pelos créditos trabalhistas a ele devidos, em razão da terceirização de
serviços e de previsão expressa em acordo coletivo. Indicou ofensa
aos arts.159 do Código Civil de 1916, 131 do CPC, 126, §1º da Lei
Orgânica do Município de São Paulo, 30, inc. V, 37, § 6º, e 173, § 1º
e inc. II, da Constituição Federal e contrariedade à Súmula nº 331, IV,
desta Corte. Transcreveu arestos para confronto de teses.

Na minuta do agravo de instrumento (fls.02/06), o Recla-
mante insiste na admissibilidade de seu recurso, por ofensa aos arts.
159 do Código Civil de 1916 (atual art. 186), 30, inc. V da Cons-
tituição Federal, por contrariedade à Súmula nº 331, IV, desta Corte e
por divergência jurisprudencial.

O Tribunal Regional excluiu a São Paulo Transporte S.A. da
lide, após afastar sua responsabilidade subsidiária, sob os seguintes
fundamentos: a) A Reclamada SÃO PAULO TRANSPORTE S/A -
SPTRANS não é tomadora de serviços, mas mera gestora do sistema
de transportes do município de São Paulo; b) A Súmula nº 331,IV
não se aplica ao caso em análise pois nele não se evidencia a ter-
ceirização de serviços, mas sim a existência de um contrato de con-
cessão de serviço público, c) A atuação da Reclamada SÃO PAULO
TRANSPORTE S/A - SPTRANS restringe-se ao planejamento, ge-
renciamento e fiscalização do cumprimento da concessão; e d)O acor-
do coletivo juntado as autos não produz efeito junto a Reclamada
SÃO PAULO TRANSPORTE S/A - SPTRANS já que ela sequer
anuiu com os seus termos, não podendo, portanto, ser responsa-
bilizada por algo a que não se obrigou.

Como decidido pela Corte Regional, a controvérsia não diz
respeito à contratação de trabalhadores, por empresa interposta, para
prestarem serviços em outra empresa. Logo, não há falar em con-
trariedade à Súmula nº 331, IV, deste Tribunal.

Nesse sentido, importante transcrever precedentes da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte envol-
vendo a própria Reclamada:

"RECURSO DE EMBARGOS. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 331/TST.
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE SERVIÇO
PÚBLICO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. A SPTRANS, ge-
renciadora dos serviços de transporte urbano, não é tomadora dos
serviços do empregado, não podendo, assim, ser responsabilizada por
eventual condenação judicial ao contratado. Não há como se con-
fundir a figura da terceirização com a da concessão. A distinção não
comporta dúvida, já que, na concessão, a execução de serviço público
é passada a terceiro, não havendo ingerência sobre os serviços por
parte do órgão público, que não é o tomador dos serviços do em-
pregado; e, na terceirização a que se refere o inciso IV da Súmula nº
331 do C. TST, predomina a figura do tomador dos serviços pres-
tados, cuja responsabilidade está vinculada à culpa in eligendo e in
vigilando" (E-ED-RR-731/2005-059-02-00, Rel. Min. Aloysio Corrêa
da Veiga, publicado no DJ de 25.04.2008).

"SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 331 DO TST. A reclamada, São
Paulo Transporte S.A., é gestora do serviço descentralizado de trans-
porte urbano no Município de São Paulo, estando encarregada do
processo de concorrência pública para a exploração desse serviço por
particulares. A hipótese, portanto, não se enquadra na diretriz da
Súmula 331, item IV, desta Corte, porquanto não se trata de in-
termediação de mão-de-obra, mas de gerenciamento de serviços pú-
blicos" (E-RR-89/2005-024-02-00, rel. Min. João Batista Brito Pe-
reira, publicado no DJ de 18.04.2008).

Esse também tem sido o entendimento desta Turma: RR-
727/2005-003-02-00.8, Rel. Min. Maria de Assis Calsing, DJ de
30/05/2008, AIRR-1145/2003-046-02-40.0, Rel. Min. Antônio José
de Barros Levenhagen, DJ de 02/05/2008, RR-3029/2005-028-02-
00.0, Rel. Min. Maria de Assis Calsing, DJ de 23/05/2008.

Não se constata a violação dos arts. 30, V, da Constituição
Federal, pois a matéria ali prevista não foi prequestionada no acórdão
regional. Incidência da Súmula 297/TST.

Nos termos do § 6º do art. 896 da CLT, tratando-se de
procedimento sumaríssimo, a interposição de recurso de revista está
restrita às hipóteses de "contrariedade a súmula de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República". Por conseguinte, inviável a análise da sus-
citada ofensa ao art. 159 do antigo Código Civil e da indicada di-
vergência jurisprudencial.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, §§ 4º e 5º, da Consolidação das Leis
do Trabalho e na Súmula nº 333 desta Corte, nego seguimento ao
agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.385/2006-117-08-40.4

A G R AVA N T E : SIMARA SIDERÚRGICA MARABÁ S.A.

A D VO G A D O : OCILDA MARIA PEREIRA NUNES

A G R AVA D O : CLÁUDIO CARVALHO DE SOUSA

A D VO G A D O : GERSON VILHENA G. DE MATOS

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada sob o
seguinte fundamento:

"O recorrente busca a reforma da r. decisão de fls.

171/172, que manteve a r. decisão de 1º grau em todos os seus

termos, quanto ao pedido de pagamento de horas extras decor-

rentes da não concessão do intervalo intrajornada de 01 (uma)

hora para descanso e refeição. Aponta violação ao art. 7º, XIV, da

CF/88, arts. 59 e 71, da CLT.

O apelo não merece prosseguir.
Com efeito, a decisão recorrida está completa e suficien-

temente fundamentada. Posicionamento diverso contraria a Consti-
tuição Federal (art. 7º, XXII) e ao disposto no art. 71, da CLT.
Ademais, ainda que as normas coletivas previssem a dispensa do
intervalo, também esbarrariam na Orientação Jurisprudencial nº 342,
da SBDI-1, do Colendo TST, a qual dispõe o seguinte: 'INTERVALO
INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. NÃO
CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLE-
TIVA. VALIDADE. DJ 22.06.04. É inválida cláusula de acordo ou
convenção coletiva de trabalho contemplando a supressa ou redução
do intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene,
saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública
(art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação
coletiva'.

Assim, não há como se admitir o recurso, tendo em vista que
o direito não decorre de extrapolação da jornada normal de trabalho,
mas da não concessão do intervalo e, nessa hipótese, o § 4º, do art.
71, da CLT estabelece que o empregador 'ficará obrigado a remunerar
o período correspondente com um acréscimo de no mínimo cinqüenta
por cento'.

Ademais, a r. decisão está de acordo, ainda, com o en-
tendimento jurisdicional exarado na Súmula nº 360, do C. TST, o que
obsta a admissão do apelo, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT.
Ressalto, no entanto, que, mesmo que assim na fosse, a alegação de
violação à norma infraconstitucional não pode ser apreciada nos pro-
cessos em trâmite sob o rito sumaríssimo, conforme a regra constante
no art. 896, § 6º, da CLT" (fls. 80/81).

Na minuta de agravo de instrumento a Reclamada insiste na
sua pretensão de que afastar a condenação pela não concessão do
intervalo intrajornada. Afirma que o Reclamante trabalhava em turno
ininterrupto de revezamento, fazendo jus ao intervalo de 15 minutos
previsto contratualmente. Aduz que pagava 2 horas extras todas as
vez que o Reclamante extrapolava a jornada de 6 horas, não re-
manescendo a obrigação de pagar a remuneração pela não-concessão
do intervalo prevista no art. 71, § 4º da CLT. Insiste na ocorrência de
violação do arts. 7º, XIV da Constituição Federal e 71, § 1º da CLT.
Transcreve arestos para demonstrar dissenso jurisprudencial.

Inicialmente, convém ressaltar que o art. 896, § 6º, da CLT
dispõe que, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a in-
terposição de recurso de revista está restrita à indicação de con-
trariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior
do Trabalho e violação direta da Constituição da República. Por
conseguinte, as razões recursais e a minuta do agravo de instrumento
serão apreciadas tão-somente quanto a esses aspectos.

Consta do acórdão do Tribunal Regional que o Reclamante
trabalhava em turno ininterrupto de revezamento, sem usufruir do
regular intervalo para descanso e alimentação.

O reconhecimento judicial do direito do Reclamante ao pa-
gamento da remuneração pela não-concessão do intervalo intrajornada
está de acordo com a Súmula nº 360 e na Orientação Jurisprudencial
nº 342 da SDI-1 desta Corte.

Logo, estando a decisão do Tribunal Regional em harmonia
com a jurisprudência desta Corte, afastam-se as alegações de afronta
a preceitos da Constituição Federal (art. 896, §§ 5º e 6º, da CLT,
Súmula nº 333 e Orientação Jurisprudencial nº 336 deste Tribunal)

Dessa forma, o agravo de instrumento mostra-se manifes-
tamente improcedente, neste ponto.

A Reclamada também requer a reforma do julgado para que
seja reconhecida a natureza indenizatória da remuneração recebida no
caso de não-concessão do intervalo intrajornada.

O Tribunal não emitiu tese acerca desse tema. Ausente o
prequestionamento. Incidência da Súmula nº 297 desta Corte.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2385/2007-020-21-40.9

A G R AVA N T E : VALE VERDE EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LT-

DA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SERRANO DA ROCHA

A G R AVA D O : GENILSON TRAJANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO TROCOLI NETO

D E S P A C H O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, sob o seguinte fundamento:

"A admissibilidade do recurso de revista, em procedimento
sumaríssimo, somente é possível, nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT, por ofensa expressa ao texto constitucional ou contrariedade à
súmula de jurisprudência uniforme do c. TST.
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MULTA DO ART. 475-J DO CPC
Alegação(ões):
- violação do art. 475-j do CPC.
Ante a restrição do artigo 896, § 6º, da CLT, descabe análise

de violação à legislação infraconstitucional e divergência jurispru-
dencial" (fl. 74).

A Reclamada interpõe agravo de instrumento. Insiste na ale-
gação de violação do art. 475-J do CPC.

Nos termos do § 6º do art. 896 da CLT, tratando-se de
procedimento sumaríssimo, a interposição de recurso de revista está
restrita às hipóteses de "contrariedade a súmula de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República".

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada indicou tão-
somente violação do art. 475-J do CPC, não apontando a violação da
literalidade de nenhuma norma constitucional nem contrariedade a
súmula de jurisprudência deste Tribunal Superior.

Correto, portanto, o despacho que denegou seguimento ao
recurso de revista, por não-atendimento dos requisitos previstos no §
6º do art. 896 da CLT.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2464/2006-001-12-40.0

A G R AVA N T E : TRANSPREV - PROCESSAMENTO E SERVIÇOES LT-

DA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA CRISTINE MARTINS DE SOUZA

A G R AVA D A : RENATA ALBINO

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO A. DE OLIVEIRA ABREU JÚNIOR

A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A S : DRAS. SILVANA COLUSSI E CRISTIANA RODRIGUES

GONTIJO

A G R AVA D O : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA LUZZOLI FERREIRA

D E C I S Ã O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Segunda
Região denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela
Reclamada, por deserção (fls. 278/279), o que ensejou a interposição
do presente agravo de instrumento.

O Agravado apresentou apenas contraminuta ao agravo de
instrumento (285/287).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

Relatados.
2. MÉRITO

RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO.
O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região negou

seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, nos
seguintes termos:

"Deserção. Nos termos dos arts. 789, §1°, da CLT, a ad-
missão de recurso demanda o pagamento das custas processuais e o
prévio depósito do valor da condenação ou do limite legal.

A ausência de tais comprovações torna o recurso deserto.
Destaco, por amor à fundamentação, que o pedido formu-

lado, à fl. 922, não tem o condão de alterar o desfecho desta aná-
lise.

Ainda que à recorrente fosse deferido o benefício da as-
sistência judiciária gratuita, com amparo na OJ n° 269 da SDI do
TST (JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE
DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO. Inserida
em 27.09.02. O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em
qualquer tempo ou grau de jurisdição. Desde que, na fase recursal,
seja o requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso), esse
intuito, a teor do art. 3° da Lei n° 1.060/1950, não isenta a parte de
proceder ao recolhimento do depósito.

Finalmente, não há falar em cerceamento de direito ao con-
traditório e da ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes,
uma vez que o STF já afirmou que questões de natureza processual,
no âmbito infraconstitucional, não ensejam mácula ao princípio do
devido processo legal (RE 162.308-AM, Rel. orig. Min. Marco Au-
rélio, red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, 29-05-2001)" (fl. 278).

No presente agravo de instrumento (fls. 02/07), a Reclamada
sustenta que tem direito ao benefício, pois a Constituição Federal, em
seu art. 5°, inciso LXXIV, assegura a todos que comprovarem in-
suficiência de recursos a assistência judiciária gratuita. Aduz que a
Lei 1.060/50, em seu art. 4°, não faz qualquer diferença entre em-
pregador e empregado ao dispor que "a parte" gozará dos benefícios
da assistência judiciária. Sustenta, ainda, que a Lei 5.584/70 res-
tringiu, de forma inconstitucional, o disposto na Lei n° 1.060/50 e no
art. 5º, inciso LXXIV, da CF, ao limitar ao empregado os benefícios
da assistência judiciária. Nesse caso, não observou o princípio da
isonomia, previsto no caput do art. 5º.

A reclamada TRANSPREV - PROCESSAMENTO E SER-
VIÇOS LTDA., quando da interposição do recurso de revista, não
efetuou o pagamento das custas processuais e o recolhimento do
depósito recursal.

Requereu, no prazo de referido recurso (fl. 253), a dispensa
do pagamento dos valores relativos às custas e ao depósito recursal,
por estar em situação de dificuldade econômico-financeira.

O fundamento do Tribunal Regional, ao negar seguimento ao
Recurso de Revista, não se relacionou com sua condição de em-
pregadora/pessoa jurídica, como alega a Reclamada, mas sim com o
disposto no artigo 3° da Lei lei 1.060/50, que dispõe:

"Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes
isenções:

I - das taxas judiciárias e dos selos;
II - dos emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do

Ministério Público e serventuários da justiça;
III - das despesas com as publicações indispensáveis no

jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais;
IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando

empregados, receberão do empregador salário integral, como se em
serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder
público federal, no Distrito Federal e nos Territórios; ou contra o
poder público estadual, nos Estados;

V - dos honorários de advogado e peritos.
VI - das despesas com a realização do exame de código

genético - DNA que for requisitado pela autoridade judiciária nas
ações de investigação de paternidade ou maternidade".

Como se observa, a concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita implica somente isenção do recolhimento das cus-
tas processuais, não se estendendo ao depósito recursal, uma vez que
este não detém a natureza de taxa ou emolumento judicial, mas de
garantia do juízo, nos termos do art. 899, § 1º, da CLT e do item I,
da Instrução Normativa 3/93 desta Corte.

Referida Instrução é clara a respeito:
"I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da

Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do

juízo recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de
obrigação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado"
(grifo nosso).

Assim, ainda que deferido o pedido de isenção de custas, por
ocasião da interposição do recurso de revista, a deserção deste recurso
manter-se-ia por falta de depósito recursal.

Precedentes recentes nesse sentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

- DESCABIMENTO. RITO SUMARÍSSIMO. EMPREGADOR.
JUSTIÇA GRATUITA. DEPÓSITO RECURSAL. NÃO-ABRAN-
GÊNCIA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Prevalece,
nesta Corte, o posicionamento no sentido de que a concessão dos
benefícios da Justiça Gratuita ao empregador não alcança o depósito
recursal, que não tem a natureza jurídica de despesa processual a que
alude o art. 3º da Lei nº 1.060/50, mas de garantia do juízo da
execução. Precedentes. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido" (AIRR-1782/2005-004-02-40, 3ª Turma, Ministro Alberto Bres-
ciani, DJ 9.11.2007).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO RE-
CURSAL. DESERÇÃO. Os benefícios da assistência judiciária isen-
tam o empregador apenas das despesas de que trata o art. 3º da Lei
1060/50, não alcançando o depósito recursal, que constitui garantia do
juízo, nos termos do art. 899, § 1º, da CLT. Arestos inespecíficos ou
oriundos de fonte não autorizada, a teor do art. 896, alínea a, da CLT.
Prejudicado o exame dos pressupostos intrínsecos da revista, de todo
inviável assegurar trânsito a recurso deserto. Princípios da economia
e da celeridade (OJ 282 da SDI-I do TST). Agravo de instrumento
desprovido" (TST-AIRR-1.113/2005-006-03-40, 6ª Turma, Relatora
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, DJ - 06.09.2007).

Nesse contexto, mantém-se a decisão denegatória de segui-
mento do recurso de revista, em face da deserção do recurso de
revista.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, denego seguimento ao agravo de instrumento.

4. Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.
FERNANDO EIZO ONO

M i n i s t ro - R e l a t o r

RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

4. Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.510/2003-464-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DÉCIO JOSÉ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. JOSIVALDO JOSÉ DOS SANTOS

A G R AVA D A : COLGATE-PALMOLIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

D E C I S Ã O

O recurso de revista interposto pelo Reclamante teve o seu
seguimento denegado, sob os seguintes fundamentos:

"FGTS. Expurgos inflacionários. Prescrição. Lei Comple-
mentar 110/2001:

Entendeu o v. acórdão pela manutenção da improcedência
decretada na origem, através dos seguintes fundamentos: '(...) como
bem observado no R. Julgado de origem, prescrito está o direito de
ação visando a compelir a recorrida ao pagamento da diferença da
multa do FGTS. A Lei Complementar 110/01 entrou em vigência em
30/06/2001, posteriormente ao despedimento do autor e que se deu
em 01/09/1997, conforme inicial, não podendo seus efeitos retroagir a
fim de criar obrigação ao empregador inexistente à época. Trata-se de
ato jurídico perfeito e acabado e nem a lei nova pode retroagir para
prejudica-lo (inciso XXXV, art. 5º, CF/88). Por outro lado, bem se
aplica ao caso o entendimento consubstanciado na Súmula nº 362 do
E. Tribunal Superior do Trabalho e que confirma a regra do inciso
XXIX, do artigo 7º da Constituição Federal e que prevê limite de dois
anos, após a extinção do contrato de trabalho, para reclamar créditos
resultantes da relação de emprego. E a multa de 40% do FGTS
também ai se insere. Quanto ao argumento do autor de que o termo
inicial da prescrição se dá a partir da publicação da Lei Comple-
mentar 110/2001, ou seja, 30/06/2001, também não merece amparo.
Foi aquela legislação fruto de acordo político entre as Centrais Sin-
dicais e o Executivo Fiscal, com vistas a pacificar discussões sobre os
expurgos inflacionários nas contas/vinculadas do FGTS, no período
de 01.03.1989 à 02.05/1990. Vinha o Excelso Supremo Tribunal Fe-
deral entendo - sem efeito erga omnes -que eram aplicáveis aqueles
índices nas contas/vinculadas e, assim, para que não sofresse o Go-
verno Federal maior prejuízo, resolveu transformar em lei o acordo
firmado com aquelas Centrais. Portanto, sem dúvida de que o marco
inicial da prescrição da ação quanto aos valores expurgados dos
Planos Econômicos é o mesmo das datas em que ocorreram -
01.03.1989 e 02.05.1990 - aplicando-se, pois, o princípio da actio
nata. E, por este mesmo princípio, o direito de reclamar a incidência
da multa de 40% sobre os saldos incorporados com os índices ex-
purgados, nasce com a dispensa imotivada do empregado, findando
após dois anos da rescisão do contrato de trabalho. Vale, assim, dizer
que o direito de ação, ao contrário do entendimento do recorrente,
não nasceu com a edição da Lei Complementar nº 110/2001.' (cf. fls.
134/135)

A tese esposada no v. acórdão não está em sintonia com a
recente Orientação Jurisprudencial nº 344, da SDI-I, do C. Tribunal
Superior do Trabalho, onde está consagrado o entendimento de que o
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
Juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, salvo comprovado trânsito em julgado de ação ante-
riormente proposta na Justiça Federal que reconheça direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada.

Entretanto, diante dos fundamentos acima, conclui-se que o
ajuizamento da presente demanda em data posterior (14 de outubro de
2003) ao biênio definido pela indigitada Orientação Jurisprudencial
atrai, de qualquer forma, a improcedência decretada.

E, como a situação revelada nos autos está em sintonia com
a jurisprudência do C. TST, tem-se que a sua função uniformizadora
já foi cumprida na pacificação da controvérsia, inclusive no que se
refere a eventuais violações aplicáveis à questão (SDI/OJ nº 336), não
se constatando, outrossim, contrariados outros dispositivos consti-
tucionais não citados na referida Orientação Jurisprudencial" (fls.
41/44).

Na petição do agravo de instrumento (fls. 02/07), o Agra-
vante alega que demonstrou que o seu pedido tem amparo na Cons-
tituição Federal "no inciso I e III".

Conforme se observa, a decisão denegatória do recurso de
revista analisou tão-somente a questão concernente ao prazo pres-
cricional para se pleitearem as diferenças da multa de 40% do FGTS,
aplicando, na hipótese, o entendimento contido na Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1 deste Tribunal.

<!ID1353381-27>

PROC. Nº TST-AIRR-2.478/2004-053-02-40.5 TRT 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA METALÚRGICA PRADA

A D VO G A D O : DR. HERMENEGILDO RECCO

A G R AVA D A : ELIANA INNOCENTE

A D VO G A D A : DRA. ELIANA INNOCENTE

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Segunda Região denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada (fls. 115/116), o que ensejou a in-
terposição do presente agravo de instrumento (fls. 02/10).

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fls. 23)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
COMPANHIA METALÚRGICA PRADA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
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O agravo de instrumento, portanto, está desfundamentado,
visto que o Agravante insiste no processamento do recurso de revista,
insurgindo-se contra fundamento diverso do constante da referida
decisão denegatória, não impugnando especificamente o fundamento
por que foi denegado seguimento àquele recurso: prescrição relativa
ao recebimento das diferenças da multa de 40% do FGTS, advindos
dos expurgos inflacionários.

Nesse sentido, incide o entendimento constante na Súmula nº
422 desta Corte:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. Não se conhece de recurso para o TST, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta".

Assim, o agravo de instrumento mostra-se manifestamente
improcedente.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2515/2002-465-02-40.6

A G R AVA N T E : WHITE CAP DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O : MARIA DE LOURDES BEZERRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JANUÁRIO ALVES

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE REMAPRINT EMBALAGENS LT-

DA.

Síndico : ALFREDO LUIZ KUGELMAS

D E C I S Ã O
Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto

pela Reclamada, o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

Verifica-se que o agravo de instrumento não merece segui-
mento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além de sua qualificação, faz-
se necessária também a identificação e qualificação do representante
legal da outorgante.

Entretanto, na cópia da procuração (fls. 66/67) não consta a
identificação do subscritor nem a respectiva qualificação.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2554/1994-061-02-40.4

A G R AVA N T E : MÁQUINAS PIRATININGA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO ALOUCHE

A G R AVA D O : SEVERO ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

D E C I S Ã O

1. A Exma. Sra. Juíza Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Segunda Região denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada (fls. 140/141), o que ensejou a in-
terposição do presente agravo de instrumento (fls. 2/9)

O Agravado apresentou apenas contraminuta ao agravo de
instrumento (fls. 144/146).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução Administrativa nº
1.295/2008 desta Corte).

2. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PROCU-
RAÇÃO.

O presente agravo de instrumento não merece conhecimento,
porque instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, §
5º, I, da CLT.

Dispõe o § 5º, inc. I, do art. 897, da CLT:
"§ 5º. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos

advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas (destaquei).

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida".

Decorre da norma legal, necessariamente, que o agravo de
instrumento deverá possibilitar, caso provido, o imediato julgamento
do recurso denegado.

Para tanto, as peças que o formam devem propiciar a ve-
rificação, nos próprios autos, da presença dos pressupostos de ad-
missibilidade, tanto do agravo de instrumento quanto do recurso de-
negado.

Verifica-se que o instrumento encontra-se incompleto, por-
quanto dele não consta a cópia da procuração outorgada à advogada
(Maria Helena Villela Autuori, OAB/SP nº 102.684) que substabelece
poderes para o advogado que assina o recurso de revista e o agravo
de instrumento (Luiz Fernando Alouche, OAB/SP nº 193.025).

Ressalte-se que o traslado dessa peça é essencial para cons-
tatar-se a regularidade de representação no recurso de revista e no
agravo de instrumento.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº16 deste Tribunal,
de 03/09/1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade
de velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o
impedimento de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2637/2002-060-02-40.8

A G R AVA N T E : FERNANDA MARISA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. RICARDO AZEVEDO LEITÃO

A G R AVA D A : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO - VASP

ADVOGADO : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região negou
seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamante (fls.
213/214). Consignou o seguimento fundamento:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
Alegações:
divergência jurisprudencial.
Sustenta que faz jus ao pagamento do adicional de peri-

culosidade, pois, como Comissária de Bordo, mantinha contato per-
manente com inflamáveis ou explosivos, no momento do abaste-
cimento da aeronave, ativando-se em áreas de operação, nos termos
da NR 16.

Arestos provenientes de Turma do TST, deste Tribunal ou de
órgão não elencado na alínea "a", do art. 896, da CLT, são inservíveis
ao confronto de teses (CLT, art. 896 e OJ 111/SDI-I/TST) (fls.
213).

Na minuta de agravo de instrumento a fls. 02/09, a Re-
clamante limita-se a reiterar in litteris as razões do recurso de revista
de fls. 206/212, sem impugnar o fato de os arestos trazidos a con-
fronto terem sido considerados inservíveis e a conseqüente incidência
da OJ 111 da SDI-1 desta Corte e do art. 896 da CLT como óbices à
admissibilidade de seu recurso.

A simples transcrição do recurso de revista não é suficiente
para demonstrar argumentos capazes de desconstituir a decisão agra-
vada. Nesse sentido:

RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO NÃO CONHECIDO POR NÃO ATACAR IMPUGNAÇÃO ES-
PECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. Verifica-se, na hipótese,
que os motivos ensejadores da obstaculização do Recurso de Revista
não foram objeto de insurgência por parte da Agravante, ora Em-
bargante, tendo ela se limitado, em sua petição de Agravo de Ins-
trumento, a transcrever, "ipsis verbis", as razões do Recurso de Re-
vista. Esta Corte tem entendimento firmado na Súmula 422 de que
não se conhece do Recurso quando as razões da Recorrente não
impugnam os fundamentos expendidos no despacho agravado, de-
vendo o apelo ser considerado desfundamentado, como ocorre no
caso concreto. Precedentes desta Corte nesse sentido: E-ED-AIRR-
1241/2002-059-02.40, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, DJ - 9/3/2007; E-AIRR-798/2003-079-15-40.1, Relator Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, DJ 7/12/2006; E-AIRR-48093/2002-
900-02-00.6, Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, DJ
10/11/2006; E-AIRR-458/2004-110-08-41.0, Relator Ministro João
Oreste Dalazen, DJ de 20/10/2006. Embargos não conhecidos. (P ro -

cesso: TST-E-AIRR - 47311/2002-900-04-00, SBDI-1, Ministra-Re-
latora MARIA DE ASSIS CALSING, DJ 23/5/2008)

Também o Supremo Tribunal Federal:
"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos

no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº
110/2008, Publicado em 18.06.2008).
Assim, ante a ausência de argumentos no agravo de instrumento,
que impugnem adequadamente os fundamentos da decisão agrava-
da, aplica-se ao caso o entendimento preconizado na Súmula nº
4 2 2 / T S T:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. Não se conhece de recurso para o TST, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta".

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.666/2002-900-01-00.0

A G R AVA N T E S : ANTÔNIO MENDES E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

A G R AVA D O : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. -

TELERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Reclamante que tinha por fim rever a decisão regional que lhe
foi desfavorável quanto ao pedido de complementação de aposen-
tadoria. O despacho denegatório tem o seguinte teor:

"O acórdão regional simplesmente interpretou a norma legal
aplicável ao presente processo, não violando preceito de lei na sua
literalidade.

Como não é mostrada qualquer divergência jurisprudencial
válida e específica sobre o tema em discussão, denego seguimento ao
presente recurso de revista, com base no Enunciado 221 do Colendo
TST e art. 896, alínea "a" da CLT." (fls. 373)

Na minuta de agravo de instrumento, o Reclamante insiste na
admissibilidade de seu recurso de revista por violação dos arts. 153,
§1º, e 165, III e XVII, da Constituição Federal, contrariedade às
Súmulas nºs 51 e 288 do TST e divergência jurisprudencial, sob o
argumento de que "a norma contratual que criou a complementação
de aposentadoria demonstram ser genéricas, pois a empresa pagou
complementação em anos posteriores a 1972, tornando, assim, a com-
plementação disponível a todos os empregados, conforme a orien-
tação do Enunciados 51 e 288 do TST" (fls. 380). Sustenta que "a
concessão de tal significativa vantagem a apenas alguns empregados,
negando a outros, constitui inegável violação ao princípio isonômico"
(fls. 380).

Verifica-se que o agravo de instrumento não merece segui-
mento, pois, de fato, os arestos colacionados a fls. 365 não servem
para o confronto de teses, já que na apresentação desses julgados não
foram observadas as regras consubstanciadas na Súmula nº 337 desta
Corte para a devida comprovação de divergência jurisprudencial.

Registre-se que a indicação de ofensa aos arts. 153, §1º, e
165, III e XVII, da Constituição Federal e de contrariedade às Sú-
mulas nºs 51 e 288 do TST, na minuta do agravo de instrumento,
caracteriza inovação recursal, uma vez que não foram apontadas nas
razões do recurso de revista a fls. 363/371.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-2706/2001-262-01-40.7

A G R AVA N T E : VEDAPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALA-

GENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

A G R AVA D O : JOCILEA ROCHA BARRETO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, em que se pretendia afastar a condenação relativa às
horas extras e à cesta básica, o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento.

Contraminuta ao agravo de instrumento foi apresentada.
Não houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.
A agravante insiste no processamento do recurso de revista,

sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em di-
vergência jurisprudencial, violação de preceito de lei federal e con-
trariedade a Súmula do TST.

No agravo de instrumento, a Agravante não apresenta ar-
gumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limita-se
a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e que foram
corretamente analisadas na decisão denegatória.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"(...)
Inconformada com o v. Acórdão de fls. 131/4, interpõe a ré

recurso de revista, alegando que a 3ª Turma deste Egrégio Tribunal
Regional, no tocante aos temas "horas extras" e "cesta básica", teria
violado os artigos 333, I, do CPC; 59, parágrafo 2º, e 818 da CLT,
além de contrariar o entendimento consagrado no Enunciado 338 do
T S T.

Colaciona arestos para confronto de teses.
Horas extras: A discussão acerca da distribuição do ônus da

prova, no caso, prescinde da análise dos fatos narrados nos autos,
tendo o Regional mantido a condenação na prestação extra com base
nos "registros de horário, considerados idôneos pela reclamante (fl.
34), apontam a existência de jornadas diárias com horários superiores
à jornada legal de oito horas", e, no que tange ao acordo de com-
pensação, estando a decisão recorrida em estrita consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 223 da SDI-1 do TST, verbis: "Com-
pensação de jornada. Acordo individual tácito. Inválido", atrai a re-
vista o óbice contido no Enunciado 333 do TST. Nesse sentido, afasto
as violações legais supracitadas, bem como o dissenso pretoriano, nos
termos do Enunciado 296 do TST, e a alegada contrariedade ao
Enunciado 338 do TST.

Cesta básica: Não tendo a ora recorrente demonstrado o fato
impeditivo do direito, qual seja, o custeio do benefício pelo autor, não
há como vislumbrar agressão aos princípios que regem as provas
nesta Justiça Especializada, afastando a violação do artigo 818 da
C LT.

Pelo exposto, não demonstradas as hipóteses previstas nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, entendo incabível o recurso
interposto.

NEGO SEGUIMENTO" (fls. 64/65).
Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do

Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2746/2004-004-12-40.4

A G R AVA N T E : MARMORARIA HEIDE LTDA.

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO GINESTE SCHROEDER

A G R AVA D O : AGUINALDO INÁCIO

A D VO G A D O : DR. APARECIDO BRANDÃO DA SILVA

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Décima Segunda Região denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 70)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
MARMORARIA HEIDE LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2767/2005-733-04-40.7

A G R AVA N T E : UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUIZA WEIGEL

A G R AVA D O : RUI GASS E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA CRISTINA HENN

D E C I S Ã O - R I T O S U M A R Í S S I M O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada que tinha por fim afastar a condenação relativa ao
pagamento das diferenças do acréscimo de 40% do FGTS, por ex-
purgos econômicos. O despacho denegatório tem o seguinte teor:

"Nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional.
Prescrição total

A 1ª Turma manifestou-se no seguinte sentido quanto ao
tópico supra: Descabe o pedido formulado nas contra-razões da ré
para reapreciação das teses sustentadas na defesa (fls. 145-6). As
contra-razões não constituem meio processual adequado para isso. A
prescrição extintiva suscitada nas contra-razões, por exemplo, foi
examinada e rejeitada pela sentença (fl. 116). Para tanto, deveria a ré
ter apresentado recurso específico neste sentido, o que inocorreu.
(Relator: Juiz José Felipe Ledur). O Juízo de primeiro grau rejeitou a
argüição de prescrição total, ao seguinte fundamento: Não há falar em
prescrição total do direito de ação, conforme argüido pela ré, uma vez
que o direito pleiteado decorre de interpretação de lei editada em data
posterior à rescisão contratual e há menos de dois anos da propositura
de ação anterior - ajuizada em 26/06/03 - a presente demanda, com
idênticas partes, pedido e causa de pedir, havendo interrupção do
lapso prescricional. (Juíza do Trabalho Substituta: Patrícia Herin-
ger).

O cabimento do recurso de revista interposto contra decisão
proferida em causa sujeita ao rito sumaríssimo está restrito às hi-
póteses de contrariedade a súmula de jurisprudência do TST - assim
entendidos os verbetes da jurisprudência predominante do Tribunal
Superior do Trabalho, na forma da Resolução 129/2005 daquela Cor-
te, conforme decidido pelo Tribunal Pleno em Incidente de Uni-
formização de Jurisprudência suscitado no processo ERR-973/2002-
001-03-00.9, SBDI-1, DJ 24/9/2004 - e de violação direta a preceito
da Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT.

Em relação à argüição de nulidade do julgado, por negativa
de prestação jurisdicional, não há como receber o recurso. À alegada
ausência de tese pelo Colegiado a respeito de questão tida como
relevante pelo recorrente, não foram opostos embargos declaratórios,
aptos a sanar eventual omissão, conforme exige a Súmula 297, item
II, do TST. Em qualquer hipótese, não detecto afronta ao artigo 93,
inciso IX, da Constituição Federal. Não admito o recurso por violação
aos demais dispositivos constitucionais invocados, na esteira do en-
tendimento traçado na Orientação Jurisprudencial 115 da SDI-I do
TST. A decisão não contraria a Súmula 297 do TST. A Súmula 393
do TST não se amolda à situação fática retratada, o que afasta a
contrariedade indicada: RECURSO ORDINÁRIO. EFEITO DE-

VOLUTIVO EM PROFUNDIDADE. ART. 515, § 1º, DO CPC.

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 340 da SBDI-1) -

Res. 129/2005 - DJ 20.04.2005. O efeito devolutivo em profundidade
do recurso ordinário, que se extrai do § 1º do art. 515 do CPC,
transfere automaticamente ao Tribunal a apreciação de fundamento da
defesa não examinado pela sentença, ainda que não renovado em
contra-razões. Não se aplica, todavia, ao caso de pedido não apre-
ciado na sentença. (ex-OJ nº 340 - DJ 22.06.2004).

No tocante à questão de fundo, não merece ser admitido o
recurso, por referir matéria que não foi objeto de deliberação, quanto
à questão de fundo, por parte do Órgão julgador, diante do óbice de
natureza processual apontado. Tal circunstância impossibilita o exame
de admissibilidade pelos critérios do artigo 896 da CLT.

Nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional.
Diferenças do acréscimo de 40% do FGTS. Expurgos inflacionários.
Ofensa ao ato jurídico perfeito

A Turma condenou a reclamada ao pagamento das diferenças
do acréscimo de 40% do FGTS, por expurgos econômicos. Assim
fundamentou: O pagamento das diferenças do FGTS em virtude dos
expurgos inflacionários é o fato gerador das diferenças da indenização
compensatória de 40% postulada, que constitui-se direito acessório. A
disponibilização dos respectivos valores foi comprovada pelos do-
cumentos juntados às fls. 82-4, o que atende a exigência contida no
item III da Súmula 36 deste TRT. Os trabalhadores que mantiveram
contrato nos anos 89/90 e que vieram a ser despedidos antes da Lei
Complementar nº 110/01 têm, até com maior razão, porque perderam
o emprego, direito à indenização compensatória integral de 40%,
computada a complementação determinada pela Lei Complementar
110/01. Se assim não fosse, grave e injustificável desigualdade entre
titulares do direito fundamental à indenização compensatória suce-
deria se somente os trabalhadores com vínculo de emprego desde
antes de 1989 e até a data posterior à Lei Complementar nº 110/01
viessem a receber, em caso de despedida sem justa causa, indenização
compensatória com base no valor integral dos depósitos, inclusive
com a complementação decorrente da aplicação da Lei Complementar
110/01. A resilição do contrato de trabalho, conquanto ato jurídico
perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88), não exclui efeitos que se verificam
após a sua extinção. Embora a Lei Complementar 110/01 não es-
tivesse editada ao tempo da extinção do contrato, seus efeitos al-
cançam as parcelas que surgiram no período em que verificados os
expurgos inflacionários. Não há, pois, afronta ao princípio da le-
galidade. Descabe o pedido formulado nas contra-razões da ré para
reapreciação das teses sustentadas na defesa (fls. 145-6). As contra-
razões não constituem meio processual adequado para isso. (...) Para
tanto, deveria a ré ter apresentado recurso específico neste sentido, o
que inocorreu. Quanto à aplicabilidade da Lei Complementar 110/01
e a questão relativa à irretroatividade, tais matérias foram abordadas,
conforme fundamentos supra. Dá-se provimento ao recurso para con-
denar a demandada ao pagamento das diferenças da indenização com-
pensatória de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários
dos Planos Econômicos (Verão e Collor), a serem apuradas em li-
quidação de sentença.

Reitero que o cabimento do recurso de revista interposto
contra decisão proferida em causa sujeita ao rito sumaríssimo está
restrito às hipóteses de contrariedade a súmula de jurisprudência do
TST e de violação direta a preceito da Constituição Federal, nos
termos do artigo 896, § 6º, da CLT.

Em relação à argüição de nulidade do julgado, por negativa
de prestação jurisdicional, não há como receber o recurso. À alegada
ausência de tese pelo Colegiado a respeito de questão tida como
relevante pelo recorrente, não foram opostos embargos declaratórios,
aptos a sanar eventual omissão, conforme exige a Súmula 297, item
II, do TST. Em qualquer hipótese, não detecto afronta ao artigo 93,
inciso IX, da Constituição Federal. Não admito o recurso por violação
aos demais dispositivos constitucionais invocados, na esteira do en-
tendimento traçado na Orientação Jurisprudencial 115 da SDI-I do
TST. A decisão não contraria a Súmula 297 do TST. A Súmula 393
do TST não se amolda à situação fática retratada, o que afasta a
contrariedade indicada: RECURSO ORDINÁRIO. EFEITO DE-

VOLUTIVO EM PROFUNDIDADE. ART. 515, § 1º, DO CPC.

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 340 da SBDI-1) -

Res. 129/2005 - DJ 20.04.2005. O efeito devolutivo em profundidade
do recurso ordinário, que se extrai do § 1º do art. 515 do CPC,
transfere automaticamente ao Tribunal a apreciação de fundamento da
defesa não examinado pela sentença, ainda que não renovado em
contra-razões. Não se aplica, todavia, ao caso de pedido não apre-
ciado na sentença. (ex-OJ nº 340 - DJ 22.06.2004).

Quanto à questão de fundo, não detecto afronta direta e
literal aos dispositivos constitucionais apontados, na forma da alínea
c do art. 896 da CLT" (fl. 164/166).

A Agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que preencheu os requisitos previstos no art. 896 da
C LT.

Estabelece o art. 895, § 1º, IV, da CLT que, nas reclamações
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a decisão recorrida pode ser
mantida pelos seus próprios fundamentos.

De outro lado, o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal
assegura a todos "razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação".

Nesse contexto e verificando-se que o recurso de revista não
preenche os requisitos do art. 896, § 6º, da CLT, aplica-se por ana-
logia o art. art. 895 § 1º, IV, CLT e mantém-se o despacho agravado
pelos seus próprios fundamentos acima transcritos, com a finalidade
de conferir celeridade ao presente processo.

Diante do exposto, nos termos do arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator
<!ID1353381-28>

PROC. Nº TST-AIRR-2930/2003-472-02-40.9

A G R AVA N T E : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O : MARCO ANTÔNIO CABRERA CHIRICO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEDRO DORETTO

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, no qual se pretendia (a) a extinção do feito sem
resolução do mérito em virtude da adesão do Autor ao Plano de
Demissão Voluntária e (b) o enquadramento do Autor no art. 62, II,
da CLT. A decisão denegatória tem o seguinte teor:
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"a) Transação extrajudicial - efeitos:
Inicialmente, insurge-se a reclamada contra o entendimento

adotado pela E. Turma no sentido de que a transação efetivada entre
as partes em face da adesão do reclamante ao plano de demissão
voluntária implementado pela empresa não teve o condão de quitar
todos e quaisquer títulos oriundos do extinto contrato de trabalho.

Entretanto, verifica-se que a decisão atacada está em con-
sonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência da C. Corte
Superior (Orientação Jurisprudencial nº 270), o que afasta a admis-
sibilidade do apelo nos termos da Súmula nº 333 do C. Tribunal
Superior do Trabalho.

Ressalte-se que, estando o 'decisum' em consonância com
Orientação Jurisprudencial da SDI-I do C. Tribunal Superior do Tra-
balho, tem-se que a sua função uniformizadora já foi cumprida na
pacificação da controvérsia, inclusive no que se refere a eventuais
malferimentos à legislação aplicável à questão, o que inviabiliza a
admissibilidade do apelo também por violações nos termos da alínea
'c' do art. 896 da CLT.

b) Jornada de trabalho - horas extras - do exercício do

cargo de confiança:

No mérito, a reclamada quer o reexame do julgado para que
seja afastada a condenação que lhe foi imposta a título de horas
extras. E isso, ao argumento de que o autor exercia cargo de con-
fiança, enquadrando-se na exceção prevista no artigo 62, II, e § único,
da CLT.

Apesar do inconformismo, o recurso não pode ser admitido,
visto que o v. acórdão Regional, ao analisar a matéria, baseou-se nos
elementos fático-probatório dos autos, inclusive em depoimentos tes-
temunhais, e para se chegar a entendimento diverso, necessário seria
o revolvimento de toda prova apresentada, fato obstaculizado pelos
termos do disposto na Súmula nº 126, do C. Tribunal Superior do
Trabalho. Do mesmo modo, não há como prosseguir o apelo pela
argüição de que o entendimento adotado teria incidido em violação,
nos termos da alíena 'c', do art. 896, da CLT, pois, para isso, seria
igualmente necessária a prévia reapreciação da prova" (fls.
161/162).

No agravo de instrumento, a Reclamada busca o conhe-
cimento do recurso de revista quanto à extinção do feito e, também,
quanto ao enquadramento do Autor no art. 62, II, da CLT.

1. EXTINÇÃO DO FEITO. PLANO DE DEMISSÃO

VO L U N T Á R I A

A Reclamada afirma que "interpôs sua revista sustentando
que a condenação imposta afronta diretamente o artigo 5º inciso
XXXVI da Constituição Federal e artigos 114, 182, 840, 843, 848 e
849 do Código Civil" (fl. 06).

A decisão denegatória está correta. Não ensejam recurso de
revista decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência
desta Corte (Súmula nº 333 deste Tribunal).

O Tribunal Regional entendeu que "a transação extrajudicial
que importa na rescisão contratual ante a adesão do empregado a
plano de demissão voluntária, implica na quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do respectivo recibo" (fl. 133). Tal
posicionamento está em consonância com a OJ/SBDI-1 nº 270 desta
Corte, motivo por que não há que se falar em dissenso interpre-
tativo.

Além disso, o Tribunal Regional não examinou a matéria sob
o enfoque os dispositivos apontados pela Reclamada. Ausente o pre-
questionamento, não há que se falar na violação dos referidos dis-
positivos (Súmula nº 297 desta Corte). A ofensa se configura quando
o julgado apresente tese contrária ao texto da lei, o que pressupõe
manifestação explícita sobre esta.

2. ENQUADRAMENTO NO ART. 62, II, DA CLT

A Reclamada afirma que "apontou também violação, igual-
mente direta, ao artigo 62, II, da CLT e, ainda, transcreveu ementa
paradigmática de divergência jurisprudencial" (fl. 06).

A decisão denegatória está correta. Não se admite o recurso
de revista para o revolvimento de fatos e provas (Súmula nº 126 desta
Corte).

O Tribunal Regional, soberano na análise das provas, de-
clarou que "o reclamante não exercia função de confiança" (fl. 134).
A apreciação do argumento de que o Autor "gozava de especial
fidúcia do empregador" (fl. 150) depende do reexame da matéria
fática, o que não é possível em recurso de revista (Súmula nº 126 do
TST).

Por fim, o aresto apresentado no recurso de revista (fl. 150)
não contém a precisa indicação do Tribunal Regional de que procede.
A Reclamada fez constar que ele provém do "TRT/SP", mas não
esclareceu se teve origem na 2ª Região ou na 15ª Região. Con-
siderando que o acórdão recorrido é do TRT da 2ª Região - e havendo
dúvida sobre a origem do aresto de fl. 150 - tem-se que ele é
inservível para a demonstração da divergência jurisprudencial. Lem-
bre-se que o julgado proveniente do mesmo Tribunal Regional pro-
lator da decisão recorrida não se enquadra na hipótese prevista no art.
896, "a", da CLT.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2966/2003-342-01-40.8

A G R AVA N T E : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O : ANTÔNIO CARLOS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ MENEZES BITTENCOURT

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, sob o seguinte fundamento:

"A admissibilidade do recurso de revista exige o seu en-
quadramento em pelo menos uma das hipótese do artigo 896 da CLT.
Tal ocorrência, inicialmente, só pode ser verificada de forma apa-
rente, já que a competência para processar e julgar o recurso é do
Tribunal Superior do Trabalho. No presente caso, a análise dos temas
recorridos, sob todos os aspectos apontados pelo Recorrente, e em
confronto com o V. Acórdão Regional, revela que o recurso não está
enquadrado em qualquer das hipótese legais nas quais se encontra
fundamentado. Verificou-se, ainda, que, em relação aos temas pres-
crição e diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, o V.
Acórdão adotou o entendimento já consagrado pelo C. TST por meio
das Orientações Jurisprudenciais 344 e 341/SDI, respectivamente; Por
último, em relação ao tema juros e correção monetária - época pró-
prias, trazido pela parte em suas razões recursais, observou-se que o
V. Acórdão regional não adotou tese explícita, restando configurada a
ausência de prequestionamento, a teor da Súmula nº 297 do C. TST.
Revela-se, portanto, inviável o pretendido processamento." (fls.
106/107)

Verifica-se da minuta do agravo de instrumento que a Re-
clamada não impugna os fundamentos transcritos na decisão de ad-
missibilidade, nos termos em que fora proposta. Constata-se que
apenas repete os argumentos apresentados nas razões de recurso de
revista.

Nessa hipótese, portanto, incide o disposto na Súmula nº 422
deste Tribunal Superior:

"Recurso. Apelo que não ataca os fundamentos da decisão

recorrida. Não conhecimento. Artigo 514, II, do CPC (conversão

da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2) - Resolução nº

137/2005, DJ 22, 23 e 24.8.2005

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-Orientação Juris-
prudencial nº 90 da SBDI-2 - inserida em 27.5.2002)".

Nesse sentido também tem decidido o Supremo Tribunal
Federal:

"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos
no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº
110/2008, Publicado em 18.06.2008).

Assim, o agravo de instrumento não merece conhecimento,
visto que o Reclamante não logrou impugnar os termos da decisão
denegatória.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.

Brasília, 25 de agosto de 2008.
Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3051/2003-058-02-40.5

A G R AVA N T E : FRANCISCO VIEIRA CAVALCANTE

A D VO G A D A : DRA. WILMA RIBEIRO LOPES BAIÃO FLORÊNCIO

A G R AVA D O : BANCO SANTANDER BANESPA S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Reclamante, sob o seguinte fundamento:

"A matéria em discussão está assente no conjunto fático-
probatório e se esgota no duplo grau de jurisdição, a teor do disposto
na Súmula nº 126/TST." (fls. 85)

Na minuta de agravo de instrumento, o Reclamante insiste na
admissibilidade de seu recurso de revista por divergência jurispru-
dencial, sob o argumento de que "na exordial, item IV, o agravante
informou que o reclamado rotulou o cargo de confiança, mas, o
mesmo não exercia a função de confiança e ainda, que o agravado
utilizava deste artifício para fraudar o pagamento da 6ª e 7ª hora
diária" (fls. 4).

Verifica-se que o agravo de instrumento não merece segui-
mento, pois o Reclamante nitidamente busca o reexame da prova e de
fatos não consignados na decisão regional, o que não é permitido pela
Súmula nº 126/TST.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator
PROC. Nº TST-AIRR-3.074/2002-906-06-00.7

A G R AVA N T E ( S ) : MEGATON ENGENHARIA LTDA

A D VO G A D O ( A ) : LEONARDO COELHO

A G R AVA D O ( A S ) : JOSÉ ROBERTO DE BARROS E OUTRO

A D VO G A D O ( A ) : LUCIMAR M. P. FERRAZ

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela MEGATON ENGENHARIA LTDA, em que se pretendia o re-
conhecimento de quitação total dos valores devidos aos Reclamantes,
por ocasião da homologação da rescisão contratual e diminuição do
percentual de acréscimo incidente sobre as horas extras.

A agravante insiste no processamento do recurso de revista.
Quanto ao pedido de reconhecimento de quitação total afirma que
houve contrariedade à Súmula nº 330 desta Corte e violação aos arts.
5º, XXXV da Constituição Federal, 477, § 2º da CLT e transcreve
arestos para demonstrar dissenso jurisprudencial.

No que se refere à pretensão de que seja adotado percentual
de acréscimo de horas extras inferior ao deferido, a parte alega que a
decisão viola os arts. 5º, II da Constituição Federal, 818 e 872 da CLT
e 333 do CPC.

Em caso de indeferimento de seu pedido, a Reclamada sus-
cita, preventivamente, a negativa de prestação jurisdicional, cercea-
mento de defesa, ofensa ao direito processual da ampla defesa e do
contraditório.

No agravo de instrumento, a MEGATON ENGENHARIA
LTDA não apresenta argumentos suficientes para desconstituir a de-
cisão agravada. Limita-se a deduzir alegações já apresentadas no
recurso de revista e que foram corretamente analisadas no despacho
denegatório.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"Busca a recorrente a aplicação do Enunciado 330 do TST,
de forma que seja reconhecida a quitação total das verbas rescisórias
pagas aos reclamantes. Insurge-se diante da condenação ao paga-
mento de adicionais de horas extras diversos daquele previsto em lei,
indicando ofensa aos artigos 59, § 2º, 818 e 872, parágrafo único, da
CLT, 5º, II, da Constituição Federal e 333 do CPC. Aponta, ainda,
violação aos artigos 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal, 515, § 1º, e 535 do CPC e 832 da CLT.

No que concerne ao Enunciado 330, a decisão regional afas-
tou a aplicação do preceito sumular retrocitado, em face da cons-
tatação de que no termo de rescisão (fl. 64) existe ressalva que
assegura ao empregado o direito de reclamar em juízo qualquer título
decorrente do contrato de emprego que não tenha sido quitado por
ocasião da rescisão do contrato.

No tocante ao pagamento dos adicionais de horas extras
impugnados, o Regional constatou que estava em consonância com a
tabela oficial da categoria profissional juntada à fl. 39 dos autos, a
qual não foi, segundo o acórdão, impugnada pela recorrente, que, ao
contrário, declarou em sua contestação que realizava o pagamento de
horas extras aos reclamantes observando os percentuais deferidos.

Quanto às demais ofensas apontadas, a Megaton não de-
monstra violação que justifique a admissibilidade do recurso de re-
vista, conforme determina o artigo 896, c, da CLT.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso."
Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do

Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, de agosto de 2008.
FERNANDO EIZO ONO

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3.185/1996-001-02-40.5

A G R AVA N T E ( S ) : HELENA SESKAS CINACCHI

A D VO G A D O ( A ) : ANTÔNIO MANOEL LEITE

A G R AVA D O ( A S ) : BANCO BANORTE S.A. E OUTRO

A D VO G A D O ( A ) : VANESSA DE ALMEIDA NUÑEZ

D E C I S Ã O

A Décima Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Se-
gunda Região manteve a decisão proferida pelo Juízo da Execução
que considerou extemporânea a pretensão da Exeqüente de receber
diferenças pecuniárias entre os valores que resultariam da aplicação
índice de atualização utilizado na Justiça do Trabalho e aquele que foi
aplicado ao crédito da Exeqüente, depositado em Banco (fls. 40 e
41).

A Exeqüente interpôs recurso de revista alegando que pos-
tulou as diferenças nos valores antes de decorridos 2(dois) anos do
levantamento do valor que estava depositado.

Afirma que a decisão do Tribunal Regional que considerou
indevido o recebimento de diferenças de correção monetária violou os
arts. 5º, II e 7º, XXIX da Constituição Federal e contrariou a Súmula
nº 114 do Tribunal Superior do Trabalho.

O Tribunal Regional denegou seguimento ao recurso de re-
vista consignando que na fase de execução de sentença "a violência
admissível para ser argüida em recurso de revista deve se referir a
preceito constitucional, e ainda assim, estar ligada à sua literalidade,
nos termos das precisas ilações que dimanam do art. 896, § 2º, da
carta Consolidada e da Súmula nº 266 do c. Tribunal Superior do
Trabalho, hipóteses, aliás, não materializadas no presente apelo, por
se tratar de matéria interpretativa. Portanto, inócua a alegação de
conflito jurisprudencial" (fl. 55).

Na minuta de agravo de instrumento a Exeqüente reitera os
argumentos lançados nas razões de recurso de revista, insistindo na
reforma da decisão do Tribunal Regional com base na violação dos
arts. 5º, II e 7º, XXIX da Constituição Federal e contrariou a Súmula
nº 114 do Tribunal Superior do Trabalho (fls. 04/05).

Nos termos do § 2º do art. 896 da CLT e do entendimento
constante da Súmula nº 266 deste Tribunal, a admissibilidade de
recurso de revista em fase de execução depende de demonstração de
violação direta e literal de norma da Constituição Federal. Sendo
assim, a análise do recurso de revista se restringe à alegação de
violação dos arts. 5º, II e 7º, XXIX da Constituição Federal.

O Tribunal Regional não emitiu tese acerca da matéria cons-
tante dos arts. 5º, II, 7º, XXIX da Constituição Federal. A ausência do
prequestionamento constitui-se óbice à apreciação do pedido de re-
forma. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 62 da SDI-1 desta
Corte.



Nº 173, segunda-feira, 8 de setembro de 2008 147ISSN 1677-7018

Dessa forma, o agravo de instrumento mostra-se manifes-
tamente improcedente, pois busca dar seguimento ao recurso de re-
vista com base em alegação de violação de dispositivos de lei sobre
os quais o Tribunal Regional não emitiu tese.

Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos ter-
mos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e 557,
caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3349/2003-202-02-40.7

A G R AVA N T E S : BRASEX TRANSPORTES LTDA. E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. KEILA LANDGREN

A G R AVA D O : FRANCISCO BENEDITO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MARIA DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : ITD - TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDEMAR HIRT

D E C I S Ã O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada
(fls. 276/278), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fls. 171)
não há identificação e qualificação do representante legal das em-
presas ADVANCE - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

LTDA., BRASEX TRANSPORTES LTDA., FASTER ROAD EX-

PRESS LTDA., FASTER/BRASEX LOCAÇÃO E SERVIÇOS

S/C LTDA., FASTER LOGISTICS LTDA. e FASTER EXPRESS
CARGA AÉREA LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3644/2005-091-03-40.2

A G R AVA N T E S : PAULO NUNES DE MIRANDA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO PEREIRA

A G R AVA D O : JAIRO ROSINE NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARIA SCAPIN

A G R AVA D A : MIRANDA E AGUINAGA LTDA.

D E C I S Ã O
Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto

pelos Reclamantes, sob o seguinte fundamento:
"O Recurso de Revista de Embargos de Terceiro é próprio e

tempestivo, sendo regular a representação processual.
Trata-se de recurso em execução de sentença, cabível na

excepcional hipótese de violação direta de dispositivo da Constituição
da República, conforme parágrafo 2º do artigo 896 da CLT.

Com fundamento em violação do artigo 5º, incisos XXII -
direito de propriedade, XXXVI - intangibilidade da coisa julgada,
LIV e LV - devido processo legal, insurgem-se os recorrentes contra
a subsistência da penhora realizada. Suscitam que o imóvel penho-
rado é de propriedade dos embargantes, estando sob sua posse a mais
de 12 anos pela transferência efetivada em 18.11.94, através de Carta
de Remição expedida em cumprimento de sentença transitada em
julgado, ainda que não averbada no Cartório Imobiliário.

A respeito, o v. entendimento recorrido adquiriu status de
ementa do julgado, conforme se infere de f. 57, in verbis:

'EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO: PROVA DA
QUALIDADE DE PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL - É certo que nos
termos dos arts. 787 a 790 do CPC, a remição de bens é o direito
atribuído ao cônjuge, ao descendente ou ao ascendente do devedor de
resgatar os bens alienados ou adjudicados que eram de propriedade
deste. Contudo, para que a penhora seja julgada insubsistente, deverá
o embargante de terceiro provar a qualidade de legítimo possuidor ou
proprietário do bem imóvel objeto de constrição, em observância à
disposição contida nos art. 1.245, do CC. Destarte, como, no caso, a
remição feita pelos ascendentes em 1995 não consta do registro imo-
biliário, que inclusive consigna venda do imóvel a terceiros, após o
ajuizamento da ação principal e da remição, não há que se falar em
subsistência da penhora.'

Nesse ínterim e considerando que a d. Turma respaldou-se na
interpretação do artigo 1245/CCB e na inexistência de prova de pro-
priedade do bem penhorado, haja vista que a carta de remição de f.
20/21 não é prova e nem mesmo garante aos embargantes a pro-
priedade do imóvel, porque ausente o registro imobiliário, atraem-se

as disposições inscritas na Súmula 126/TST. Demais, afere-se que
a v. decisão recorrida sequer arranha a literalidade dos dispositivos
constitucionais indicados. Ao contrário, infere-se o resguardo à ga-
rantia do direito de propriedade - no caso, o imóvel penhorado e seu
real proprietário - por qualquer dos fundamentos decisivos ressaltados
pelo d. Colegiado.

Do exposto, denego seguimento ao apelo." (grifei) (fls.
97/98)

Verifica-se da minuta do agravo de instrumento que os Re-
clamantes não impugnam os fundamentos transcritos na decisão de
admissibilidade, nos termos em que fora proposta. Constata-se que
apenas repetem os argumentos apresentados nas razões de recurso de
revista.

Nessa hipótese, portanto, incide o disposto na Súmula nº 422
deste Tribunal Superior:

"Recurso. Apelo que não ataca os fundamentos da decisão

recorrida. Não conhecimento. Artigo 514, II, do CPC (conversão

da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2) - Resolução nº

137/2005, DJ 22, 23 e 24.8.2005

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-Orientação Juris-
prudencial nº 90 da SBDI-2 - inserida em 27.5.2002)".

Nesse sentido também tem decidido o Supremo Tribunal
Federal:

"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos
no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº
110/2008, Publicado em 18.06.2008).

Assim, o agravo de instrumento não merece conhecimento,
visto que os Reclamantes não lograram impugnar os termos da de-
cisão denegatória.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4060/2004-091-03-40.3

A G R AVA N T E : FBA SEGURANÇA E TRANSPORTES LTDA. E OU-

TROS

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO MAGALHÃES GOMES PEZZI

A G R AVA D O : PEDRO VIEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAIA

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Terceira Região denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 37)
não há qualificação do representante legal da empresa FBA SE-
GURANÇA E TRANSPORTES LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível verificar se se trata de seu representante legal, o que
torna irregular a representação processual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4632/2006-090-02-40.5

A G R AVA N T E : ANTÔNIO CARLOS COSTA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O : REDUTORES TRANSMOTÉCNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO IMPALÉA

D E C I S Ã O - R I T O S U M A R Í S S I M O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Reclamante, que tinha por fim afastar a prescrição relativa à
pretensão às diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, previstos nos Planos do go-
verno. O despacho denegatório tem o seguinte teor:

"PRESCRIÇÃO TOTAL
FGTS - MULTA
Alegações:
Violação do (s) art (s). 7º, XXIX da CF.
divergência jurisprudencial.
Sustenta que o direito às diferenças de multa do FGTS surgiu

com o depósito do quantum recebido em decorrência da ação ajuiza
perante a Justiça Federal e daí deve ser contado o prazo prescri-
cional.

Consta do v. Acórdão:
Não prosperam as razões recursais, suas alegações vão de

encontro com o que foi decidido em primeiro grau. Isto porque
entendeu a r. sentença de primeiro grau pela ocorrência da prescrição
total do direito de ação considerando que o recebimento dos expurgos
inflacionários pelo reclamante, decorrentes da ação proposta na Jus-
tiça Federal ocorreu em 30/04/2004 data em que o reclamante

efetuou o saque dos valores que lhe foram garantidos pela decisão

judicial (documento de fls. 42), entendeu ainda a r. sentença de
primeiro grau que a partir daí iniciou-se o prazo prescricional para o
autor postular a diferença da multa de 40%, porém a presente ação só
foi proposta em 22/9/2006 quando já decorrido o biênio prescricional,
estando o direito de ação fulminado pela prescrição total.

Embora para este relator o termo inicial do prazo prescri-
cional é o trânsito em julgado da ação proposta perante a Justiça
Federal e não o depósito das diferenças de expurgos inflacionários na
conta vinculada do reclamante, pois adota os termos Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-I do TST, que assim dispõe :
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"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Não há que se falar em reforma aqui porque sob qualquer
ângulo que se examine a questão, inclusive se considerada a data dos
depósitos dos expurgos inflacionários na conta corrente do reclamante
encontra-se irremediavelmente fulminado o direito de ação do re-
corrente. Assim, a r. sentença de primeiro grau fica mantida.

Os fundamentos expendidos pelo recorrente não autorizam a
cognição pretendida, seja porque a tese sustentada pelo recorrente
está em consonância com aquela adotada pela r. sentença recorrida,
mantida pelo Regional (prescrição contada a partir do recebimento
das diferenças de depósitos do FGTS, decorrentes dos índices de
atualização expurgados pelos Planos Econômicos), seja porque re-
ferida tese contraria o entendimento cristalizado na Orientação Ju-
risprudencial nº 344, da Seção Especializada em Dissídios Indivi-
duais, do c. TST." (fls. 153/154)

O Agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que preencheu os requisitos previstos no art. 896 da
C LT.

Estabelece o art. 895, § 1º, IV, da CLT que, nas reclamações
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a decisão recorrida pode ser
mantida pelos seus próprios fundamentos.

De outro lado, o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal
assegura a todos "razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação".

Nesse contexto e visando dar efetividade à diretriz inscrita no
inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, aplica-se por
analogia o art. art. 895 § 1º, IV, CLT e mantém-se a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos acima transcritos.

Não há ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF,
quando, à época da dissolução contratual, ainda não existia o direito
e muito menos ocorreu seu surgimento naquela oportunidade, razão
pela qual inviável discutir a lide sob o enfoque da prescrição a partir
da extinção do contrato de trabalho.

Estando a decisão de acordo com a Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte, aplicam-se os §§ 4º e 5º do art.
896 da CLT e a Súmula nº 333 desta Corte como óbices ao pros-
seguimento do recurso de revista.

Diante do exposto, nos termos do arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-5.127/2002-921-21-40.0

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : MOAB AMARAL BANDEIRA DA COSTA

A D VO G A D O : ÉRIKA FARIAS DE NEGRI

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela TELEMAR NORTE LESTE S.A., em que se pretendia afastar a
obrigação reconhecida judicialmente de conceder promoções perió-
dicas ao Reclamante em razão do direito adquirido por norma in-
terna.

A Agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos previstos no
art. 896 da CLT.

No agravo de instrumento, a TELEMAR NORTE LESTE
S.A. não apresenta argumentos suficientes para desconstituir a de-
cisão agravada, que considerou não demonstradas a violação do art.
5º, XXXVI, da Constituição Federal e a divergência jurisprudencial.
A Reclamada também não se insurge contra o fundamento adotado
pela decisão denegatória, no sentido de que o acórdão regional con-
verge para o entendimento pacificado pelo Tribunal Superior do Tra-
balho na Súmula nº 51, limitando-se a deduzir alegações já apre-
sentadas no recurso de revista e corretamente analisadas na decisão
denegatória.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão em que se denegou o processamento do recurso de revista,
nestes termos:

"Os julgados colacionados são provenientes de Turmas do
TST, portanto, inservíveis enquanto paradigmas. No tocante aos ares-
tos oriundos de outros Regionais, estes se mostram inespecíficos, uma
vez que os julgados tratam genericamente da expectativa de direito
em relação a abono e atualização monetária de adiantamento do 13º
salário, não se reportando especificamente à hipótese dos autos. In-
cidência do Enunciado nº 296 do TST.

Do mesmo modo, não há falar em ofensa ao aludido dis-
positivo constitucional, pois o decisum Regional está ancorado exa-
tamente no princípio do direito adquirido. Ademais, o acórdão re-
corrido converge para o entendimento pacificado pelo Colendo TST,
através de seu Enunciado nº 51, verbis:

'VANTAGENS. As cláusulas regulamentares, que revoguem
ou alterem vantagens deferidas anteriormente, só atingirão os tra-
balhadores admitidos após a revogação ou alteração do regulamen-
to'.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista
pela ausência dos pressupostos legais de admissibilidade" (fls.
1 0 / 11 ) .

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, de de 2008.
FERNANDO EIZO ONO

Ministro Relator

<!ID1353381-29>

PROC. Nº TST-AIRR-5650/2005-005-09-40.1

A G R AVA N T E : PAMPAPAR S.A. - SERVIÇOS DE TELECOMUNICA-

ÇÕES E ELETRICIDADE

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O : OTÁVIO LEWANDOSKI

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

A G R AVA D A : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E C I S Ã O

1. A Exma. Sra. Juíza Vice-Presidente do Tribunal Regional
do Trabalho da Nona Região denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fls. 336)
não há identificação dos representantes legais da empresa PAMPA-
PAR S.A. - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRI-
CIDADE.

Na referida procuração constam tão-somente assinaturas, sen-
do impossível identificar seus subscritores e verificar se se tratam de
seu representantes legais, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-11138/2006-013-09-40.0

A G R AVA N T E : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL GONÇALVES ROCHA

A G R AVA D A : SILMARA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS JORGE

D E C I S Ã O

1. Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, que tinha por objetivo o reconhecimento da natureza
indenizatória dos valores devidos pela não-concessão do intervalo
intrajornada, bem como afastar a condenação ao pagamento de horas
extras.

1.1. INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA JURÍ-
DICA

No tocante ao tema, foi denegado seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, sob os seguintes argumentos:

"No que tange à natureza do intervalo intrajornada, dirimiu-
se, recentemente, a controvérsia a respeito da matéria, a partir das
reiteradas decisões da SDI-1 do TST, no sentido de que o intervalo
intrajornada para repouso e alimentação tem natureza salarial e não
indenizatória, a exemplo das que se seguem: TST-E-ED-RR-01823-
2002-016-09-00-9; TST-E-RR-01911-2001-044-02-00-7 e TST-E-
RR-805104-2001.0" (fls. 108-109).

A Reclamada interpõe agravo de instrumento. Alega que o
pagamento pela remuneração do intervalo intrajornada tem caráter
indenizatório, não sendo devidos seus reflexos.

Insiste na alegação de divergência jurisprudencial. Sustenta
que "as ementas transcritas no apelo tratam de matéria idêntica à
discutida nos presentes autos e são atuais" e que, portanto, os arestos
colacionados não estão superados (fl. 6).

O Tribunal Regional manteve a sentença em que se con-
denou a Reclamada ao pagamento da remuneração pela concessão
parcial do intervalo intrajornada - período integral do intervalo acres-
cido do respectivo adicional e reflexos.

No que tange à natureza jurídica do intervalo intrajornada, a
decisão regional está em conformidade com o disposto na Orientação
Jurisprudencial nº 354 da SBDI-1 desta Corte:

"INTERVALO INTRAJORNADA. ART. 71, § 4º, DA CLT.
NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA SA-
LARIAL. DJ 14.03.2008

Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da
CLT, com redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de
1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo
mínimo intrajornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim,
no cálculo de outras parcelas salariais".

Assim, estando a decisão regional em sintonia com a ju-
risprudência pacífica desta Corte, contida na Orientação Jurispru-
dencial no 354 SBDI-1 desta Corte, inviável a alegação de diver-
gência jurisprudencial (Súmula nº 333 deste Tribunal Superior e art.
896, § 4º, da CLT).

Nego seguimento.
1.2. HORAS EXTRAS. TROCA DE UNIFORME. TEMPO

À DISPOSIÇÃO
No tocante ao tema, foi denegado seguimento ao recurso de

revista interposto pela Reclamada, sob os seguintes argumentos:
"A r. decisão está em sintonia com o disposto no art. 4º, da

CLT, e com a Súmula 366/TST, inibindo o seguimento do apelo e
análise de divergência jurisprudencial (Súmula 333/TST)" (fl. 109).

Na minuta do agravo de instrumento, a Reclamada alega que
a Súmula nº 366 desta Corte "não pode ser aplicada ao caso dos
autos, pois trata de matéria diversa, qual seja, a desconsideração das
variações dos minutos na apuração de horas extras pelos cartões-
ponto", e que a hipótese dos autos diz respeito ao tempo gasto na
troca do uniforme (fl. 5).

Insiste na alegação de divergência jurisprudencial.
O Tribunal Regional manteve a sentença em que se con-

denou a Reclamada ao pagamento, como extra, dos minutos gastos na
troca de uniforme antes e após a jornada de trabalho.

Nesse sentido, a decisão regional está em consonância com a
Súmula nº 366 desta Corte:

"Cartão de ponto. Registro. Horas extras. Minutos que

antecedem e sucedem a jornada de trabalho (conversão das

Orientações Jurisprudenciais nºs 23 e 326 da SBDI-1) - Resolução

nº 129/2005, DJ 20, 22 e 25.4.2005

Não serão descontadas nem computadas como jornada ex-
traordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. (ex-Orien-
tações Jurisprudenciais da SBDI-1 nºs 23 - inserida em 3.6.1996 - e
326 - DJ 9.12.2003)".

Registre-se que a referida Súmula decorre da conversão da
Orientação Jurisprudencial nº 326 da SBDI-1 desta Corte, a qual, por
sua vez, faz referência expressa à utilização de uniforme pelo em-
pregado:

"Cartão de ponto. Registro. Horas extras. Minutos que

antecedem e sucedem a jornada de trabalho. Tempo utilizado

para uniformização, lanche e higiene pessoal. DJ 9.12.2003 (Con-
vertida na Súmula nº 366, DJ 20.4.2005)

O tempo gasto pelo empregado com troca de uniforme,
lanche e higiene pessoal, dentro das dependências da empresa, após o
registro de entrada e antes do registro de saída, considera-se tempo à
disposição do empregador, sendo remunerado como extra o período
que ultrapassar, no total, a dez minutos da jornada de trabalho diária"
(grifo nosso).

Assim, estando a decisão regional em sintonia com a ju-
risprudência pacífica desta Corte, contida Súmula nº 366 desta Corte,
inviável a alegação de divergência jurisprudencial (Súmula nº 333
deste Tribunal Superior e art. 896, § 4º, da CLT).

Nego seguimento.
2. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,

do Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-18.287/2002-902-02-40.4

A G R AVA N T E : ANGÉLICA GRILL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON ZANINI DE LIMA

A G R AVA D O : VALDECIR RECH

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO QUIRICO
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D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada
(fls. 100/101), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento (fls. 2/11).

Verifica-se que o agravo de instrumento não merece segui-
mento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fls. 20)
não há identificação do representante legal da empresa ANGÉLICA
GRILL LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-28877/2004-002-11-40.4

A G R AVA N T E : HEJUSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS

DE MADEIRA E FERRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SEVERINO RAMOS DA SILVA

A G R AVA D O : MANUEL CAMPOS

A D VO G A D O : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento.

Verifica-se que o agravo de instrumento não merece segui-
mento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além de sua qualificação, faz-
se necessária também a identificação e qualificação do representante
legal da outorgante.

Entretanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 51)
não há qualificação de seu subscritor.

Na referida procuração consta sua assinatura devidamente
identificada, contudo é impossível concluir se se trata do represen-
tante legal da outorgante, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do Código de Processo Civil que
a parte deverá ser representada judicialmente por advogado legal-
mente habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado
não será admitido procurar em juízo; e no art. 5º da Lei nº 8.906/94,
que o advogado deve fazer prova do mandato.

Ademais, registre-se não ser possível a regularização da re-
presentação processual na fase recursal, conforme se verifica no texto
da Súmula nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-49248/2002-902-02-40.9

A G R AVA N T E : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE

DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR DE CASTRO NEVES

A G R AVA D O : FRANCISCO SOLIDONIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERALDO VIEIRA

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, em que se pretendia fossem excluídos da conde-
nação as seguintes parcelas: horas extras, saldo de salário e a de-
volução de descontos.

Contraminuta e contra-razões não foram apresentadas.
Não houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.
A agravante insiste no processamento do recurso de revista,

sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em vio-
lação de preceito de lei e da Constituição Federal.

No agravo de instrumento, a Reclamante não apresenta ar-
gumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limita-se
a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e que foram
corretamente analisadas na decisão denegatória.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"DAS HORAS EXTRAS. CARACTERIZAÇÃO. ÔNUS DA
PROVA. INVERSÃO - DA DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS -
SALDO DE SALÁRIOS DA DOBRA PREVISTA NO ARTIGO 467
DA CLT - VIOLAÇÕES.

Todas as matérias em discussão estão assentes no conjunto
fático-probatório e se esgotam no duplo grau de jurisdição, a teor do
disposto no Enunciado nº 126 do c. TST.

Assim é que, em tema de prova, os Tribunais Regionais são
soberanos em sua avaliação, conquanto os recursos de natureza ex-
traordinária não constituem sucedâneo para reexame do conjunto pro-
bante. Nesse sentido é a tendência jurisprudencial do colendo TST, a
teor do Enunciado nº 126, verbis:

'Incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e
894, letra b, da CLT) para reexame de fatos e provas'.

A insurgência do apelante esgota-se em atacar a conduta do
Colegiado judicante ao apreciar os elementos probatórios nos quais se
apoiou para formar sua conclusão ante o caso sub examine.

Concluindo, assinalo que matéria objeto de argüição no apelo
diz respeito à prova dos autos processuais. Nesse norte, a revista está
a exigir que a Instância Superior Trabalhista reexamine o contexto
fático-probatório do caderno, o que é impróprio frente ao previsto no
Enunciado nº 126 do colendo TST.

Por corolário, acresço que a vocação do recurso de revista
consiste unicamente em estabelecer a unidade do ordenamento quanto
à interpretação e à aplicação da norma jurídica violentada, unifor-
mizando a jurisprudência nacional trabalhista. Essas ponderações le-
vam à conclusão de que o recurso extraordinário não colima revolver
fatos ou provas, pois essa função se esgota nos Tribunais Regio-
nais.

Irrelevante a discussão acerca do ônus da prova se esta já
está nos autos. Dessarte, não vislumbro, sequer de soslaio, violência
aos arts. 33 do CPC ou 818 da CLT. Demais, não há confundir a
repartição do onus probandi com o princípio do livre convencimento
motivado, no qual o julgador é soberano para eleger a prova que
melhor lhe convence (CPC, art. 131).

Por outro lado, para chegar à conclusão de que o enten-
dimento adotado pelo D. Colegiado teria incidido em violação hábil a
propiciar o reexame do julgado nos termos do art. 896, "c", da CLT,
necessária seria a reapreciação da prova, do que não se compadece o
procedimento do recurso de revista.

Pelo que, denego seguimento à revista, por subsunção do
Enunciado 126 do c. Tribunal Superior do Trabalho" (fls. 106/107).

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-51227/2002-902-02-00.9

A G R AVA N T E ( S ) : DJALMA SOARES SANTOS

A D VO G A D O ( A ) : RUI JOSÉ SOARES

A G R AVA D O ( A ) : EDITORA ABRILA S.A.

A D VO G A D O S ( A ) : EDUARDO COSTA JARDIM DE RESENDE E ALEXAN-

DRE DE ALMEIDA CARDOSO

D E C I S Ã O

Djalma Soares Santos, interpôs agravo de instrumento (fls.
112/115), objetivando o processamento do recurso de revista (fls.
104/108).

A agravada apresentou contraminuta ao agravo de instru-
mento (fls. 117/119) e contra-razões ao recurso de revista
(fls.120/122).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho, em virtude do previsto no art. 83, II, do Regimento Interno
deste Tribunal.

O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante,
consignando o seguinte fundamento:

" Vínculo de emprego.
Com as razões de fls. 105/106, insiste o autor no reco-

nhecimento do liame empregatício, argumentando que a c. Turma, ao
manter a improcedência dos pedidos formulados na inicial, incorreu
na má apreciação da prova, dissentindo, inclusive, da jurisprudência
coligida. O que se verifica, no entanto, é que a decisão hostilizada
decorre da exegese e aplicação da legislação que melhor se ajusta à
hipótese fática, a partir de convicção formada com base na análise
dos elementos de prova reunidos na espécie, e consoante os quais, no
entender do Colegiado, " muito embora seja incontroverso que, no
período anterior à adesão na COOPERSERVICE o recorrente prestou
serviços como motorista para a Editora Azul, empresa incorporada
pela recorrida, não há nos autos qualquer outro elemento indicando
subordinação na prestação dos serviços" Cf. fls. 101/102).

Respeitados, pois, os limites dentro, dos quais o v. acórdão
analisou e decidiu a lide, o reexame do preenchimento dos requisitos
legais para a apreciação da relação de trabalho subordinado deman-
daria o revolvimento de material fático-probatório, o que não se
coaduna coma a natureza extraordinária do recurso de revista. Desse
modo, toda e qualquer discussão sobre o tema encontra-se, já, es-
gotada no duplo grau de jurisdição, sendo inócua a transcrição de
arestos paradigmáticos (Enunciado 126 do TST). De resto, inova o
autor quando sustenta a inaplicabilidade do parágrafo único do artigo
442 da CLT, por incompatibilidade da CF com a Lei 5.764/71, o que
impede a apreciação do tema, em sede extraordinária (CPC, art. 515).
" (fls.109/110). Nego seguimento ao recurso, por impedimento ju-
risprudencial (Enunciado 126 do TST) e conseqüente desamparo nas
hipótese das alíneas a e c do artigo 896, do Diploma Consolidado."
(fls. 109/110).

No agravo de instrumento, o Reclamante insiste na admis-
sibilidade do recurso de revista por violação do art. 131 do Código de
Processo Civil, 9º da CLT e transcreve arestos para confronto de
teses. Alega, em síntese, que "o v. acórdão não apreciou corre-

tamente as provas testemunhais e os elementos documentais exis-

tentes nos autos, pelo que justifica-se o processamento do presente
recurso de revista" (fl. 113).

Pelo alegado, verifica-se que a revisão do decidido com base
nos argumentos postos pelo Recorrente depende da reapreciação do
conjunto probatório, o que é vedado em grau de recurso de revista
nos termos da Súmula nº 126 desta corte.

Quanto ao aresto colacionado à fl. 114, é inespecífico, uma
vez que não aborda o mesmo fundamento fático adotado no acórdão
regional. A decisão Regional emitiu tese sobre vínculo empregatício,
não sendo objeto de análise a matéria relativa à Cooperativas de
trabalho rural. Incidência da Súmula nº 296 deste Tribunal.

Dessa forma, merece ser mantido o despacho agravado.
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Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2008.
Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-52.486/2002-900-04-00.3

A G R AVA N T E : CELSO ROMEU DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DRA. EVANIR CASTRO SANTANA MACHADO

A G R AVA D A : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Reclamante, em que se pretendia a reforma do acórdão proferido
pelo Tribunal Regional, para que fosse reconhecido o vínculo de
emprego.

O Agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos previstos no
art. 896 da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em vio-
lação de preceito de lei e divergência jurisprudencial.

No agravo de instrumento, o Reclamante não apresenta ar-
gumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limita-se
a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista, que re-
velam sua intenção de que seja reexaminado o conjunto de fatos e
provas. Seus argumentos foram corretamente analisados na decisão
denegatória.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, por
considerar que a pretensão reformatória esbarra na impossibilidade de
se reexaminar fatos e provas e porque não caracterizada violação de
norma legal:

"Examinando a prova oral, documental e pericial, a 5ª Turma
deste Tribunal não reconhece a existência de vínculo de emprego
entre as partes.

Irresignado, o reclamante interpõe recurso de revista ale-
gando violados os artigos 3º e 9º da CLT e trazendo arestos para
confronto.

A decisão tem esteio na análise do conjunto probatório, cujo
reexame é inviável nesta fase do procedimento, na forma do en-
tendimento vertido no Enunciado 126 do TST. Em decorrência, não
aproveitam ao recorrente os modelos trazidos a colação. Ressalta-se,
por oportuno, que os julgados proferidos por Turmas desta Corte e
por Turmas do TST não constituem hipótese elencada na alínea 'a' do
artigo 896 da CLT. De outra parte, não se constata, no acórdão
impugnado, afronta aos dispositivos de lei indicados (Enunciado 221
do TST).

Diante disso, nego seguimento ao recurso" (fl. 872).
Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do

Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-55.628/2005-008-09-40.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO

A G R AVA D A : JACKSON LUÍS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DIOCLÉCIO ALVES DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O - R I T O S U M A R Í S S I M O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada que tinha por fim afastar a condenação relativa às
horas extras e à compensação decorrente da supressão de parte do
intervalo intrajornada. O despacho denegatório tem o seguinte teor:

"PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
Tempestivo o recurso (decisão publicada em 10/08/2007 - fl.

240; recurso apresentado em 20/08/2007 - fl. 241).
Regular a representação processual, fl(s). 26.
Satisfeito o preparo (fls. 218 e 217).
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
QUITAÇÃO - SÚMULA 330/TST
Alegação(ões):
- contrariedade à(s) Súmula(s) 330/TST.
- divergência jurisprudencial.
Sustenta que a quitação efetivada pela ré tem eficácia li-

beratória em relação às verbas consignadas, nada mais sendo devido
pela reclamada.

A Turma manteve a sentença quanto à eficácia liberatória
contida na Súmula 330TST, no sentido de que estariam quitados
apenas aos valores consignados no termo de rescisão contratual.

A decisão recorrida não especificou, conforme a ementa
abaixo, quais seriam os títulos e valores postulados nesta ação e que
foram quitados no termo de rescisão contratual. Ausente posicio-
namento específico no v. acórdão, sobre esses aspectos relevantes, a
eventual análise de abrangência da quitação atrairia o óbice da orien-
tação da Súmula 126, consoante atual e reiterada jurisprudência do
Colendo TST, nos termos da seguinte orientação da SBDI-1:

"QUITAÇÃO - SÚMULA 330 DO TST - Constitui pres-
suposto de aplicabilidade da Súmula 330 que estejam especificadas
no acórdão as parcelas postuladas e as abrangidas pelo recibo de
quitação, premissa sem a qual não há como se estabelecer o ne-
cessário confronto, sob pena de contrariar a Súmula 126 desta Corte,
que impede o reexame de fatos e provas em sede de Recurso de
Revista ou de Embargos. Não constando do acórdão regional in-

dicação das parcelas postuladas, tampouco quais as parcelas dis-
criminadas no termo de rescisão contratual, tem-se que essa cir-
cunstância impede a pretendida aferição de contrariedade à Súmula
330 do TST, conforme explicitado, ante o óbice da Súmula 126 desta
Corte. Não se caracteriza, portanto, violação ao art. 896 da CLT.
Recurso de Embargos de que não se conhece." (TST - E-RR
749.164/2001.4 - SBDI 1 - Rel. Min. João Batista Brito Pereira - DJU
02.09.2005). NO mesmo sentido: TST-E-RR-813527/2001.7- SBDI-1
- Rel Min. Vieira de Mello Filho - DJU 29.06.2007).

Em conseqüência, com supedâneo na manifestação reiterada
do Colendo TST, não se visualiza contrariedade à Súmula 330/TST,
inibindo o seguimento do apelo, inclusive por dissenso jurispruden-
cial (Súmula 333/TST).

Ante a restrição do artigo 896, § 6º, da CLT, descabe análise
de divergência jurisprudencial.

HORA EXTRA - COMPENSAÇÃO - ACORDO
Alegação(ões):
- contrariedade à(s) Súmula(s) 85/TST.
- violação do(s) art(s). 7º, XIII e XXVI da CF.
- violação do(s) art(s). 611 da CLT.
- divergência jurisprudencial.
Defende a validade do acordo de compensação entabulado

entre as partes (Banco de Horas). Sucessivamente, requer que a con-
denação seja restrita ao adicional de horas extras.

A decisão a quo, no sentido de que inexistente o banco de
horas, porquanto não constam a forma de compensação, o prazo de
vigência do acordo e tampouco o modo de controle, foi mantida pelo
Acórdão por seus próprios fundamentos (fl. 237).

Assim, não se divisa afronta direta e literal aos dispositivos
constitucionais elencados, visto que se tratou, apenas, da interpretação
das normas legais e convencionais, à luz da realidade vivenciada.

No que pertine à inaplicabilidade da Súmula 85, no caso de
irregularidades ou descumprimento do regime de banco de horas, vem
reiteradamente decidindo o Colendo TST (AIRR-8007/2000-037-12-
40.3, 1ª Turma, Relator Juiz Convocado Guilherme Bastos, DJ
1º/4/05; Outros julgados: RR-63.201/2002-900-12-00.6; 1ª Turma,
Min. Relator Lelio Bentes Corrêa, DJ 8/4/05; RR-2624/2000-001-05-
00, 4ª Turma, Relator Ministro Barros Levenhagen, DJ 15/4/05; RR-
196/2002-034-12-00, 3ª Turma, Ministra-Relatora Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, DJ 4/3/05; RR-549391/1999.7, 5ª Turma, Relatora
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, DJ 15/4/05),
inviabilizando o seguimento do apelo (CLT, artigo 896, § 4º, e Sú-
mula 333/TST).

Consoante exposto no item anterior, descabe análise de vio-
lação à legislação infraconstitucional e divergência jurisprudencial
(art. 896, § 6º, da CLT).

INTERVALO INTRAJORNADA
Alegação(ões):
- violação do(s) art(s). 71, § 4º, da CLT.
- divergência jurisprudencial.
Afirma que a supressão do intervalo intrajornada gera, no

máximo, pagamento do adicional, eis que se trataria de verba de
natureza indenizatória, não cabendo condenação em reflexos.

Ante a restrição do artigo 896, § 6º, da CLT, descabe análise
de violação à legislação infraconstitucional e divergência jurispru-
dencial." (fls. 111/113)

A Agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que preencheu os requisitos previstos no art. 896 da
C LT.

Estabelece o art. 895, § 1º, IV, da CLT que, nas reclamações
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a decisão recorrida pode ser
mantida pelos seus próprios fundamentos.

De outro lado, o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal
assegura a todos "razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação".

Nesse contexto e verificado que o recurso de revista não
preenche os requisitos do art. 896, § 6º, da CLT, e visando dar
andamento célere ao presente processo, aplica-se por analogia o art.
art. 895 § 1º, IV, CLT e mantém-se o despacho agravado pelos seus
próprios fundamentos, acima transcritos, acrescentando, com relação
ao tema "hora extra-compensação-acordo", o óbice da Súmula nº
1 2 6 / T S T.

Diante do exposto, nos termos do arts. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2008.
Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-64.363/2002-900-21-00.2TRT - 21ª RE-

GIÃO

A G R AVA N T E S : ARISTOFONES TEODORO DE ANDRADE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

A G R AVA D A : COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE -

CODERN

A D VO G A D O : DR. MARCELO SILVA

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO.
REPRODUÇÃO DO RECURSO DE REVISTA

O Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Re-
gião denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelos Re-
clamantes, sob o seguinte entendimento:

"Discute-se nos autos acerca da deserção do recurso ordi-
nário, decorrente da guia de recolhimento das custas (fl. 118) ter sido
apresentada em cópia xerox não autenticada.

Esta Egrégia Corte não conheceu do recurso, por deserto. Na
decisão ementada, este Regional dispõe:

'Recurso deserto. Custas. Cópia não autenticada.

Guia de recolhimento do depósito das custas processuais
trazida aos autos através de fotocópia não autenticada. Não conhe-
cimento do recurso, por deserção. Desobediência ao que dispõe o art.
830/CLT. Não conhecimento do recurso por deserção'.

Inconformados, os recorrentes interpõem recurso de revista
com base no art. 896, a e c, da CLT. Trazem arestos ao cotejo e
apontam violação do artigo 92, inciso IX, da Constituição Federal.

O acórdão foi publicado em 24.07.2002 (quarta-feira), en-
quanto o recurso foi protocolado em 30.07.2002 (terça-feira), dentro,
portanto, do prazo legal. Representação regular (procuração de fl.
12).

A despeito dos argumentos apresentados pelos Recorrentes,
se a lei exige que se comprove o recolhimento das custas processuais,
e o artigo 830 da CLT, que se aplica a todo e qualquer documento,
não foi atendido, pois apresentado em cópia xerográfica inautêntica, é
certo não ter sido atendido o pressuposto de admissibilidade em tela,
sendo forçoso convalidar a deserção do recurso.

Os arestos colacionados, às fls. 160/161, apresentam-se in-
servíveis, por serem provenientes de Turmas do TST, enquanto o
único oriundo do TRT de São Paulo aborda sobre documento 'comum
as partes', o que não é o caso da guia de custas, inerente à parte
sucumbente, portanto, inespecífico (Enunciado nº 296/TST).

Quanto à suposta violação do art. 92, IX, da Constituição
Federal, tem-se como não prequestionado, uma vez que nenhuma tese
a respeito do tema foi adotada pelo acórdão recorrido, nem cuidaram
os recorrentes de apresentar os oportunos embargos de declaração, o
que vem provocar a incidência do Enunciado nº 297 do TST. Ainda
que assim não fosse, não se demonstra qualquer falta de motivação ou
fundamentação do julgado, impossibilitando, assim, o sucesso do
recurso, quanto a sua admissibilidade, por ausência de violação literal
e direta de dispositivo legal.

Desse modo, nego seguimento ao recurso por ausência dos
pressupostos legais de admissibilidade" (fl. 165).

No presente agravo de instrumento (fls. 168/172), os Agra-
vantes fazem breve referência à decisão em que se denegou se-
guimento ao recurso de revista e, em seguida, limitam-se a reproduzir
os argumentos constantes do recurso de revista, no sentido de que a
decisão regional declarou a deserção do recurso ordinário, com in-
terpretação atípica ao dispositivo da CLT (art. 830), contrariando
decisões da Corte Superior, conforme pretende demonstrar com ares-
tos transcritos para confronto, sem impugnar especificamente os fun-
damentos utilizados pelo Tribunal Regional como óbices à admis-
sibilidade do recurso de revista: a inobservância da regra estabelecida
no art. 830 da CLT, o que caracterizou a deserção do recurso, porque
não atendido o pressuposto de admissibilidade do recurso ora em
exame.

O objetivo do agravo de instrumento é desconstituir o des-
pacho pelo qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, cujas
razões devem estar direcionadas no sentido de infirmá-lo (art. 524, II,
do CPC).

Nesse sentido, é o entendimento deste Tribunal Superior,
consubstanciado na Súmula nº 422, do seguinte teor:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. (Conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da
SDI-II, Res. 137/2005 - DJ 22.08.05). Não se conhece de recurso para
o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta
(ex-OJ nº 90 - inserida em 27.05.02)".

Assim, ante a evidente falta de fundamentação no agravo de
instrumento, aplica-se o entendimento contido na citada Súmula nº
422 deste Tribunal.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO
Ministro-Relator

<!ID1353381-30>

PROC. Nº TST-AIRR-64491/2002-900-08-00.7

A G R AVA N T E : TELE REDES E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO FURTADO DE MENDONÇA NETO

A G R AVA D O : OTÁVIO SOUZA DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA DA SILVA PIMENTEL

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Oitava Região denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 54)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
TELE REDES E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
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RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-68.254/2002-900-12-00.3

A G R AVA N T E : ALCIDES ALVES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TELLES DE CAMARGO

A G R AVA D A : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROBERTO HARTWIG

D E C I S Ã O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Segunda
Região denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo
Reclamante (fls. 248/253), o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento.

A Reclamada apresentou contraminuta ao agravo de ins-
trumento (fl. 309/312) e contra-razões ao recurso de revista (fls.
313/316).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDAMENTA-
DO

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Segunda Região
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Recla-
mante, com base na incidência à hipótese das Súmulas nºs 126, 296
e 297 e da Orientação Jurisprudencial nº 256/SBDI-1 desta Corte.

Em suas razões de agravo de instrumento, o Agravante li-
mita-se a transcrever os fundamentos do recurso de revista, sem,
entretanto, impugnar o despacho de admissibilidade (art. 897, alínea
b, da CLT).

Preconiza-se na Súmula nº 422 desta Corte:
"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-

TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da
SDI-II, Res. 137/2005 - DJ 22.08.05). Não se conhece de recurso para
o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora propos-
ta".

Ademais, a Subseção I Especializada em Dissídios Indivi-
duais desta Corte, em casos análogos, assim tem decidido:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DESFUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA Nº 422 DO C. TST.
Não se conhece do agravo, por desfundamentado, quando não são
atacados os fundamentos adotados pelo r. despacho agravado quanto
ao óbice da Súmula 353/TST, em respeito ao disposto na Súmula nº
422 do c. TST. Agravo não conhecido" (TST-A-E-AIRR - 1326/2003-
008-02-40.0, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJ - 21/09/2007).

"RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA Nº 422
DO TST. É juridicamente correta a decisão da Turma que nega
provimento ao agravo de instrumento dos reclamantes porque des-
fundamentado, quando suas razões não impugnam especificamente a
Súmula nº 126 do TST, fundamento adotado no despacho agravado
para negar seguimento ao recurso de revista (Súmula nº 422 do TST).
Recurso de embargos não conhecido" (TST-E-A-AIRR - 71578/2002-
900-02-00, Rel. Min. Horácio Senna Pires, DJ - 21/09/2007).

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-73.438/2003-900-04-00.0

A G R AVA N T E : ITAUTEC COMPONENTES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANILO ANDRADE MAIA

A G R AVA D O : CLEVISTON NEI MATHIAS PIEROBOM

A D VO G A D O : DR. VALDIR GARCIA ALFARO

D E C I S Ã O

1. A Exma. Sra. Juíza-Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Quarta Região denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamada, com base na incidência à hipótese das
Súmulas nºs 126, 221 e 296 desta Corte (fl. 288).

A Reclamada interpôs agravo de instrumento (fls.
290/293).

Não houve apresentação de contraminuta ao agravo de ins-
trumento nem de contra-razões ao recurso de revista.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

O agravo de instrumento não merece ser conhecido, embora
seja tempestivo e tenha sido subscrito por advogado regularmente
habilitado.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDAMENTA-
DO

A Exma. Sra. Juíza-Presidente do Tribunal Regional do Tra-
balho da Quarta Região denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamada, com base na incidência à hipótese das
Súmulas nºs 126, 221 e 296 desta Corte (fl. 288).

Em suas razões de agravo de instrumento (fls. 290/293), a
Agravante limita-se a repetir os argumentos do recurso de revista,
sem, entretanto, impugnar o despacho de admissibilidade (art. 897,
alínea b, da CLT).

Preconiza-se na Súmula nº 422 desta Corte:
"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-

TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da
SDI-II, Res. 137/2005 - DJ 22.08.05). Não se conhece de recurso para
o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os

fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora pro-

posta".
A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta

Corte, em casos análogos, assim tem decidido:
"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. DESFUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA Nº 422 DO C. TST.
Não se conhece do agravo, por desfundamentado, quando não são
atacados os fundamentos adotados pelo r. despacho agravado quanto
ao óbice da Súmula 353/TST, em respeito ao disposto na Súmula nº
422 do c. TST. Agravo não conhecido" (TST-A-E-AIRR - 1326/2003-
008-02-40.0, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJ - 21/09/2007).

"RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA Nº 422
DO TST. É juridicamente correta a decisão da Turma que nega
provimento ao agravo de instrumento dos reclamantes porque des-
fundamentado, quando suas razões não impugnam especificamente a
Súmula nº 126 do TST, fundamento adotado no despacho agravado
para negar seguimento ao recurso de revista (Súmula nº 422 do TST).
Recurso de embargos não conhecido" (TST-E-A-AIRR - 71578/2002-
900-02-00, Rel. Min. Horácio Senna Pires, DJ - 21/09/2007).

Nesse mesmo sentido, importante se torna transcrever de-
cisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal:

"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos
no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJ nº 110/2008,
Publicado em 18.06.2008).

Dessa forma, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

3. Publique-se.
Brasília, 13 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-79.583/2003-900-02-00.5

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

A G R AVA D O : ANTÔNIO CARLOS DE JESUS SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

D E C I S Ã O

1. O presente caso é de agravo de instrumento (fls. 2/6)
interposto pela Reclamada contra a decisão de admissibilidade (fl.
123) em que foi denegado seguimento ao seu recurso de revista (fls.
110/117), com fundamento no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº
126 do TST.

2. A Agravante pugna pelo processamento do recurso de
revista, renovando os argumentos de divergência jurisprudencial e de
contrariedade a súmula do TST.

2.1. HORAS EXTRAS DECORRENTES DOS MINUTOS
QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DIÁRIA DE TRA-
BALHO.

A Juíza Presidente do TRT da 2ª Região estabeleceu (fl. 123)
que o acórdão regional, no particular, foi proferido em consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1/TST (atualmente
convertida na Súmula nº 366 do TST), o que inviabiliza o seguimento
do recurso de revista nos termos da Súmula nº 333 do TST e do art.
896, § 4º, da CLT.

A Agravante alega que os arestos oriundos da 7ª Turma do
TRT, a mesma que proferiu o acórdão recorrido, já se manifestou
sobre o tema em destaque, como se observa das ementas transcritas
no recurso ordinário, as quais têm validade para demonstrar diver-
gência jurisprudencial, em face das diretrizes estabelecidas na Orien-
tação Jurisprudencial nº 111 da SBDI-1 do TST combinada com a de
nº 219.

Afirma que numa empresa do porte da Reclamada é ope-
racionalmente impossível que todos os empregados lotados em um
mesmo turno assinalem o início e o término da jornada normal no
limite de 5 minutos. Horas extras são aquelas em que o trabalhador
despende maior esforço para concluir determinada tarefa. O período
residual é uma ficção legal.

Com efeito, a denegação do recurso de revista deve ser
mantida visto que a alegação de divergência jurisprudencial, (ainda
que seja hipótese amparada pela "Orientação Jurisprudencial nº 111
da SBDI-1 do TST combinada com a de nº 219", como afirma a
Agravante), não tem o condão de desconstituir a denegação proferida
com base no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº 333 do TST, visto
que, com a edição de súmula que uniformiza a jurisprudência no
âmbito da Justiça do Trabalho, não mais há falar em divergência
jurisprudencial válida.

Assim, nos exatos termos estabelecidos no art. 896, § 4º, da
CLT, a divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser atual,
não se considerando como tal a ultrapassada por súmula, ou superada
por iterativa e notória jurisprudência do TST.

2.2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - HONORÁRIOS
PERICIAIS

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região negou pro-
vimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamada. Fundamen-
tou a decisão nos seguintes termos:

"(...) Em assim sendo, por óbvio que referidos valores jamais
garantiram, na prática, o efetivo recebimento do adicional de in-
salubridade a que faz jus o recorrido, conforme as conclusões do
laudo pericial acostado aos autos. Neste diapasão, forçoso reconhecer
que a prova pericial não se revelou desnecessária e a recorrente
claramente sucumbiu em relação ao seu objeto. Frise-se, por fim, que
pouco importa se o 'expert' também concluiu pela inexistência de
periculosidade nas atividades desenvolvidas pelo recorrido, porquanto
no processo do trabalho não se aplica o princípio da 'sucumbência
parcial'. Nega-se provimento." (fl. 96)

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada apontou con-
trariedade à Súmula nº 236 do TST visto que não foi sucumbente no
objeto da perícia. Aduziu que "em contestação, destacou que o re-
ferido adicional já era pago na graduação máxima. Portanto, o que
consta da perícia é a ratificação da tese defensiva" (fl. 116).

A decisão provisória de admissibilidade é a de que inviável
o recurso de revista, ante a incidência da Súmula nº 126 do TST,
"porquanto a matéria discutida insere-se no conjunto fático-probatório
dos autos" e inviável, ainda, porque "o v. acórdão está de acordo com
o disposto no Enunciado nº 236/TST" (fl. 123).

No agravo de instrumento, a Reclamada afirma que, "como
discorrido no recurso de revista, o v. acórdão é contrário à juris-
prudência desse C. Tribunal, sedimentada no Enunciado nº 236" (fl.
6).

A Agravante não logrou desconstituir os fundamentos da
decisão denegatória. O Tribunal Regional, soberano na análise das
provas, estabeleceu que "a prova pericial não se revelou desnecessária
e a recorrente claramente sucumbiu em relação ao seu objeto".A
Reclamada insiste que a perícia não era necessária e que não foi
sucumbente no objeto da perícia. Dessa forma, a revisão do julgado
depende do reexame da matéria fática, o que não é possível em
recurso de revista (Súmula nº 126 do TST), conforme estabelecido na
decisão denegatória.

Por outro lado, veja-se que a Súmula nº 236 do TST foi
cancelada (Resolução nº 121/2003, DJ 19, 20 e 21/11/2003), razão
por que sua invocação não pode servir de fundamento para a revisão
do julgado.

Dessa forma, conforme estabelecido na decisão denegatória,
"não há como enquadrar o apelo nas alíneas do artigo 896 da
C LT " .

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

4. Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-86363/2003-900-04-00.7

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : ANGELIN DECLEIDE SOARES SALBEGO

A D VO G A D O : DR. ARLETE COUTO GIORGI

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela reclamada, em que se pretendia em que se pretendia afastar sua
responsabilidade subsidiária pelo pagamento das parcelas rescisórias,
o que ensejou a interposição do presente agravo de instrumento.

Contraminuta e contra-razões não foram apresentadas.
Não houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.
A agravante insiste no processamento do recurso de revista,

sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

O recurso de revista foi interposto com fundamento em di-
vergência jurisprudencial e violação de preceito de lei e da Cons-
tituição Federal.



Nº 173, segunda-feira, 8 de setembro de 2008152 ISSN 1677-7018

No agravo de instrumento, a reclamada não apresenta ar-
gumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limita-se
a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e que foram
corretamente analisadas na decisão denegatória.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"2. A 6ª Turma manteve a sentença que no que tange à
responsabilidade subsidiária da segunda R., ao fundamento de que a
tomadora dos serviços tem responsabilidade subsidiária quanto aos
créditos do trabalhador . Adotou o entendimento contido no Enun-
ciado 331, inciso IV, do TST.

A decisão decorre da aplicação das normas pertinentes, tendo
em vista a situação fática dos autos, não vislumbrada ofensa aos
dispositivos de lei e da Constituição Federal indicados, na forma da
alínea c do art. 896 da CLT. A decisão atacada está em consonância
com o Enunciado nº 331, IV, do TST. O recebimento do recurso sob
o critério de dissenso de julgados encontra óbice, pois, no artigo 896,
§ 4°, da CL T, prejudicada a transcrição de arestos para confronto.

Quanto às parcelas rescisórias, multa do art. 477 da CLT e
FGTS com multa de 40%, o recurso não se enquadra em qualquer das
hipóteses previstas no artigo 896 da CL T. Limita-se a recorrente a
discorrer acerca das razões de sua insurgência e a propugnar a re-
forma da decisão.

O Colegiado manteve a condenação em horas extras, con-
siderando a confissão ficta da primeira R. e a prova trazida aos
autos.

Os arestos trazidos a confronto não se prestam a demonstrar
o dissenso pretoriano, por inespecíficos, já que tratam de situações
fáticas diferentes da abordada na decisão atacada (Enunciado 296 do
TST)" (fls. 536/537).

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-87276/2003-900-04-00.7

A G R AVA N T E : HOTEL EMBAIXADOR LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO SERRA

A G R AVA D O : AIDA DA SILVA SANCHES

A D VO G A D O : DR. ADROALDO JOÃO DALL'AGNOL

D E C I S Ã O

1. O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Quarta Região denegou seguimento ao recurso de revista
interposto pela Reclamada, o que ensejou a interposição do presente
agravo de instrumento.

2. Verifica-se que o agravo de instrumento não merece se-
guimento, em face da irregularidade da representação processual.

A validade do instrumento particular de mandato está con-
dicionada à "indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos" (art. 654, § 1º, do
Código Civil).

Na hipótese de pessoa jurídica, além da qualificação desta,
faz-se necessária também a identificação e qualificação do repre-
sentante legal da outorgante.

No entanto, constata-se que na cópia da procuração (fl. 129)
não há identificação e qualificação do representante legal da empresa
HOTEL EMBAIXADOR LTDA.

Na referida procuração consta tão-somente uma assinatura,
sendo impossível identificar seu subscritor e verificar se se trata de
seu representante legal, o que torna irregular a representação pro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1 deste
Tribunal: E-AIRR-669/2006-014-08-40, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 13/06/2008; E-AIRR-651/2002-026-04-40, Re-
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR-764/2005-020-
03-00, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU 02/03/2007; E-
RR-1.826/2002-041-12-00, Relator Ministro Brito Pereira, DJU
29/06/2007; E-RR-647.487/2000.2, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU 24/03/2006; E-RR-305.493/1996.3, Relator Mi-
nistro Moura França, DJ 02/03/2002.

Registre-se que, conforme já decidido pela SBDI-1 deste
Tribunal com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1 do TST, havendo mandato expresso, ainda que irregular, não
há como invocar a caracterização de eventual mandato tácito com o
objetivo de suprir a irregularidade processual (E-AIRR-651/2002-
026-04-40, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 11/04/2008; E-RR -
918/2004-026-15-00, Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJ 30/11/2007; E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0, Relator
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 19/10/2007).

Ressalte-se não ser possível a regularização da representação
processual na fase recursal, conforme se verifica no texto da Súmula
nº 383, itens I e II, deste Tribunal:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) .

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Em face da irregularidade de representação e com fulcro na
Súmula nº 164 desta Corte, tem-se por inexistente o agravo de ins-
trumento.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-93593/2003-900-01-00.9

A G R AVA N T E : RALLY SERVICE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNI-

COS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA

A G R AVA D O : AMARO VIRIATO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA TEIXEIRA

D E C I S Ã O

1. Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, em que se pretendia excluir da condenação a in-
tegração na remuneração do salário pago "por fora", o que ensejou a
interposição do presente agravo de instrumento.

O Agravado apresentou contraminuta ao agravo de instru-
mento (fls. 187/189) e contra-razões ao recurso de revista (fls.
184/186).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 83 do
Regimento Interno deste Tribunal.

O agravo de instrumento não merece prosseguimento, em-
bora seja tempestivo e tenha sido subscrito por advogado regular-
mente habilitado.

2. REMUNERAÇÃO. SALÁRIO PAGO "POR FORA"
O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região deu

parcial provimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamada,
para excluir da condenação a integração na remuneração do salário
pago "por fora".

Nas razões de recurso de revista, a Reclamada afirmou ter
efetuado o pagamento de todas as parcelas consignadas nos recibos
salariais do Reclamante. Sustentou que "não se utiliza e jamais se
utilizou do expediente de pagar qualquer parcelar 'por fora' a qualquer
um de seus empregados" (fls. 170) e, ainda, que o depoimento da
testemunha apresentada pelo Reclamante "não merece o menor cré-
dito para a comprovação da suposta existência de pagamento de
parcela de salário 'por fora'" (fls. 170), razão por que merece ser
reformada a decisão proferida pela Corte Regional.

Na petição de agravo de instrumento, a Reclamada requer a
reforma da decisão agravada, sob o argumento de que a Corte Re-
gional, ao julgar procedente o pedido relativo ao "suposto pagamento
'por fora', sem que tivesse o mesmo produzido qualquer prova" (fls.
178), incorreu em afronta aos arts. 818 da CLT e 333, II, do CPC,
visto que não foi considerado o onus probandi do Reclamante.

Não obstante as alegações da Reclamada, o recurso de re-
vista está desfundamentado, a teor do disposto no art. 896 da CLT,
visto que ali não foi indicada expressamente violação de dispositivos
de lei ou da Constituição Federal nem foram transcritos arestos para
confronto de teses.

Com efeito, inova a Reclamada, ao indicar, somente na pe-
tição do agravo de instrumento, violação de dispositivos de lei e
divergência jurisprudencial. Os pressupostos de admissibilidade do
recurso de revista, devem estar presentes no momento de sua in-
terposição.

3. Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do
CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

4. Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-98.264/2003-900-01-00.4 TRT - 1ª RE-

GIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS ROBERTO MACHADO

A D VO G A D O : DR. ELIEZER GOMES

A G R AVA D O : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-

NEIRO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo Reclamante, em que se discutia a validade do ato demissional
não motivado pelo empregador, ente da Administração Pública In-
direta. A decisão denegatória tem o seguinte teor:

"Requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Presentes.
Requisitos intrínsecos. Recorre de revista o Autor, afirman-

do que este Eg. Tribunal Regional ao julgar o tema: 'dispensa imo-
tivada', violou o art. 37, da Constituição Federal e a cláusula 10.1 do
Acordo Coletivo Permanente, além de divergir do entendimento ju-
risprudencial majoritário. Transcreve arestos para o confronto de te-
ses.

Exame: No tocante a dispensa imotivada, não se verifica
qualquer violação de cláusula inserta em Acordo Coletivo, ainda, que
tivesse ocorrido, não se enquadra na alínea 'c', do art. 896, da CLT, o
que afasta o recurso, a teor do mesmo dispositivo legal. Não há que
se falar, também, em divergência jurisprudencial porque o V. Acórdão
regional adotou o entendimento consagrado na O.J. 247, o que im-
pede o seguimento do recurso, a teor do que dispõem o artigo 896, §
4º, da CLT e o Enunciado nº 333 do C. TST" (fl. 285).

O Agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob o argumento de que demonstrou divergência juriprudencial.

Alega "que a Colenda Turma a quo manifestou seu enten-
dimento quanto a manutenção do direito potestativo das empresas de
economia mista e a POSSIBILIDADE DE DEMITIR SEUS EME-
PREGADOS SEM MOTIVAÇÃO o que comprova a divergência ju-
risprudencial no que tange a obrigatoriedade da empresa de economia
mista de motivar o demissional em obediência aos princípios basilares
da Administração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição
Federal vigente" (fl. 292).

No entanto, os arestos colacionados estão superados pela
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 247 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais

Dispõe a mencionada OJ nº 247:
"SERVIDOR PÚBLICO. CELETISTA CONCURSADO.

DESPEDIDA IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLICA OU SOCIEDA-
DE DE ECONOMIA MISTA. POSSIBILIDADE. Inserida em
20.06.2001 (Alterada - Res. nº 143/2007 - DJ 13.11.2007)

I - A despedida de empregados de empresa pública e de
sociedade de economia mista, mesmo admitidos por concurso pú-
blico, independe de ato motivado para sua validade"

Inviável, portanto, o recurso de revista, incidindo na hipótese
o entendimento disposto no art. 896, § 4º, da CLT e Súmula
3 3 3 / T S T.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-110109/2003-900-04-00.3

A G R AVA N T E : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O : ADELBAR DIAS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA PIMENTEL

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada, sob o seguinte fundamento:

"A 3ª Turma manteve a sentença que condenou subsidia-
riamente a R. Rio Grande Energia S/A ao pagamento dos créditos
trabalhistas devidos ao A., por considerar que incontronversa a exis-
tência de contrato de prestação de serviços e que as atividades con-
tratadas estavam diretamente ligadas à atividade-fim da tomadora.
Amparou a decisão no Enunciado 331, IV, do TST. Rejeitou os
embargos declaratórios no tópico.

O posicionamento adotado pela Turma não permite que se
vislumbre contrariedade ao Enunciado 331, III, do TST, por tratar de
hipótese distinta da enfrentada nos autos. Desservem para confronto
os arestos transcritos por inespecíficos à míngua da indispensável
identidade fática (Enunciado 296 do TST). A matéria não se encontra
prequestionada sob o enfoque dos dispositivos legais cuja violação é
alegada, o que obsta o prosseguimento do recurso, na forma do
Enunciado 297 do TST" (fl. 194).

Verifica-se da minuta do agravo de instrumento que a Re-
clamada não impugna os fundamentos transcritos na decisão de ad-
missibilidade, nos termos em que fora proposta.

Constata-se que a Reclamada repete os argumentos apre-
sentados nas razões de recurso de revista no tocante ao mérito do
recurso, porém, inova, tanto ao argüir a nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional, como ao buscar rediscutir a ma-
téria de mérito sob aspecto diverso do apresentado no recurso de
revista (contrato de empreitada - Orientação Jurisprudencial nº 191)

Nessa hipótese, incide o disposto na Súmula nº 422 deste
Tribunal Superior:

"Recurso. Apelo que não ataca os fundamentos da decisão

recorrida. Não conhecimento. Artigo 514, II, do CPC (conversão

da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2) - Resolução nº

137/2005, DJ 22, 23 e 24.8.2005

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-Orientação Juris-
prudencial nº 90 da SBDI-2 - inserida em 27.5.2002)".

Nesse sentido o Supremo Tribunal Federal:
"O agravante insiste em reiterar os argumentos expendidos

no extraordinário. A ausência de impugnação específica dos fun-
damentos da decisão agravada configura irregularidade formal, por-
quanto a repetição das razões do extraordinário não tem o condão de
afastar a motivação apresentada pelo juízo primeiro de admissibi-
lidade" (STF-AI-549.745-9, Ministro Marco Aurélio, DJe nº
110/2008, Publicado em 18.06.2008).

Assim, o agravo de instrumento não merece conhecimento,
visto que a Reclamada não logrou impugnar os termos da decisão
denegatória.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator
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PROC. Nº TST-RR-669.232/2000.8

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA GONTIJO

RECORRIDO : MÁRIO ALEXANDRE MATA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região rejeitou a
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, ar-
güida pelo Reclamado, e, no mérito, negou provimento ao recurso
ordinário por ele interposto (acórdão, fls. 167/172).

Os embargos de declaração opostos pelo Reclamado (fls.
175/176) foram rejeitados pela decisão de fls. 179/180, com a apli-
cação da multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, por
terem sido considerados protelatórios.

Dessa decisão, o Reclamado interpôs recurso de revista (fls.
182/187), suscitando, preliminarmente, a nulidade do acórdão regio-
nal, por negativa de prestação jurisdicional e cerceamento do direito
de defesa. No mérito, insurgiu-se contra a decisão regional, no to-
cante aos seguintes temas: "Repercussão das horas extras sobre re-
pouso semanal remunerado", "Quitação. Súmula nº 330/TST" e "Cor-
reção monetária. Época própria".

O recurso, no entanto, não merece prosperar.
O acórdão proferido em embargos de declaração foi pu-

blicado no DJ de 30.03.2000 (quinta-feira), conforme certidão de fl.
181.

O prazo para interposição do recurso de revista iniciou-se em
31.03.2000 (sexta-feira), vindo a expirar em 07/04/2000 (sexta-fei-
ra).

Contudo, o recurso de revista foi interposto somente em
10/04/2000 (segunda-feira), conforme protocolo de fl. 182, sendo,
portanto, intempestivo.

Ressalte-se que o Reclamado não comprovou a existência de
feriados ou de outro impedimento que dilatasse o prazo recursal até a
data da efetiva interposição (Súmula nº 385 deste Tribunal).

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da
CLT e 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 13 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO
Ministro-Relator

Registre-se que, em caso análogo, a Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais reconheceu a responsabilidade subsidiária
do ente público, com fulcro na súmula nº 331 desta Corte:

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA REDAÇÃO
AO ART. 894 DA CLT. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
CONVÊNIO FIRMADO COM ENTE PÚBLICO. PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SAÚDE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 331,
ITEM IV, DO TST A celebração de convênio de prestação de ser-
viços na área de saúde, em razão de interesse comum às partes, não
exclui a responsabilidade da Administração Pública pelas conseqüên-
cias jurídicas dele decorrentes, devendo, pois, o Município responder
subsidiariamente pelos direitos trabalhistas reconhecidos. Não há co-
mo se admitir que a Administração possa se eximir da responsa-
bilidade decorrente de serviços prestados por trabalhadores afetos à
própria atividade estatal (saúde), cujos créditos não venham a ser
adimplidos pelos reais empregadores, na medida em que o dano
trabalhista advém da atuação pública, incorrendo o tomador dos ser-
viços em culpa in eligendo e in vigilando , nos exatos termos do
entendimento consagrado pela Súmula nº 331, IV, do TST. Recurso
de Embargos conhecido e provido" (E-RR-1863/2005-003-08-00, Min
Carlos Alberto Reis de Paula, DJ. 1º.8.2008).

Estando o acórdão regional de acordo com súmula desta
corte, aplicam-se também os §§ 4° e 5° do art. 896 da CLT e a
Súmula 333 desta Corte como óbices ao prosseguimento do recurso
de revista.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2008.

FERNANDO EIZO ONO

Ministro Relator
<!ID1353382-0>

AUTOS COM VISTA

Processos com pedidos de vistas concedidos aos advogados. Autos
à disposição dos Requerentes na Coordenadoria.

PROCESSO : RR - 81/2006-050-15-00.6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : LOURIVAL MARTINS DE CASTILHO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS SANCHES

PROCESSO : RR - 101/2006-014-05-00.0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO SALES FERNANDES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 169/2002-121-05-40.6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JURANDIR OLIVEIRA BAHIENSE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA FREIRE

PROCESSO : RR - 217/2005-027-05-00.4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : AMÉLIA ALVES BRITO DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO SÉRGIO DO DESTERRO SANTOS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADA : DR(A). MARIA EDVANDA MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : RR - 225/2006-026-05-00.5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 225/2006-0

RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ DE AQUINO VASCONCELOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VALENTE LIMA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 225/2006-026-05-40.0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

Complemento: Corre Junto com RR - 225/2006-5

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DE AQUINO VASCONCELOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VALENTE LIMA

PROCESSO : RR - 230/2006-076-01-00.6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST

RECORRIDO(S) : MIRIAM YANITCHKIS COUTO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). VALÉRIA CRUZ

PROCESSO : RR - 282/2007-046-24-00.6 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : VILSON ZANATTA

ADVOGADO : DR(A). RUY OTTONI RONDON JUNIOR

PROCESSO : RR - 329/2006-920-20-00.3 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE PROSPECÇÃO, PESQUISA,

EXTRAÇÃO E BENEFICIAMENTO DE MINÉRIOS DOS
E S TA D O S

DE SERGIPE, ALAGOAS, PERNAMBUCO E

PIAUÍ - SINDIMINA

ADVOGADA : DR(A). JANE TEREZA VIEIRA DA FONSECA

PROCESSO : RR - 476/2005-161-05-00.4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : DR(A). MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : LOURIVAL SILVA SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). AILTON DALTRO MARTINS

PROCESSO : RR - 543/2004-161-05-00.0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

Complemento: Corre Junto com AIRR - 543/2004-4

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : ARMANDO QUEIROZ TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 543/2004-161-05-40.4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

Complemento: Corre Junto com RR - 543/2004-0

A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO QUEIROZ TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : RR - 596/2006-255-02-00.5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : ADEMIR DIAS BORDA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO VASCONCELLOS SILOS

PROCESSO : RR - 603/2006-654-09-00.7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). FABIANE QUEIROZ DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : DR(A). ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MADUREIRA DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

PROCESSO : RR - 724/2006-005-05-00.1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : JOSÉ LÁZARO DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARIVALDO FRANCISCO ALVES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

<!ID1356541-0>

PROC. Nº TST-AIRR-995/2005-221-06-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ESCADA

ADVOGADA : DRA. VIVIANE ALVES URSULINO

A G R AVA D A : SIMONE KARLA MONTEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ BORBA ALVES JUNIOR

A G R AVA D A : ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

APOIO TÉCNICO VOLUNTÁRIO - ADESATEV

D E C I S Ã O

Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
pelo MUNICÍPIO DE ESCADA, em que pretendia afastar sua res-
ponsabilidade subsidiária pelo pagamento das parcelas rescisórias.

O agravante insiste no processamento do recurso de revista,
sob a alegação de que foram demonstrados os requisitos do art. 896
da CLT.

No agravo de instrumento, o Reclamado não apresenta ar-
gumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. Limita-se
a deduzir alegações já apresentadas no recurso de revista e que foram
corretamente analisadas no despacho denegatório.

Diante disso, adoto como razões de decidir os fundamentos
da decisão que denegou o processamento do recurso de revista, nestes
termos:

"PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
Trata-se de recurso de revista tempestivo (decisão publicada

em 30/03/2007 - fl. 85 - e petição protocolizada em 10/04/2007 -
fl.87).

A representação processual está regularmente demonstrada
(fl. 60).

O preparo é inexigível (artigos 790-A da CLT e 1°, inciso IV,
do Decreto-Lei n°. 779/69).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
Responsabilidade subsidiária
Alegações:
violação do artigo 37, II, e §6° da CF.
do artigo 71, §1°, da Lei 8.666/93
divergência jurisprudencial
O Acórdão está assim ementado:
'Quando a prestadora de serviços, por qualquer motivo, não

puder arcar com os ônus legais derivados dos seus contratos de
trabalho, a tomadora, mesmo que se trate de pessoa jurídica de direito
público, responderá subsidiariamente pelos direitos inadimplidos, des-
de que tenha participado da relação processual (inteligência da Sú-
mula 331, IV, do TST). Não há que se olvidar o parágrafo 6°, do
artigo 37 da CF. Tratando-se de contratação de empresa inidônea para
a prestação de serviços à administração pública, esta não pode fugir à
responsabilidade, em detrimento dos legítimos direitos do trabalha-
dor'.

Ocorre, porém, que esta Corte decidiu o caso em sintonia
com a Súmula 331 do TST, o que inviabiliza o seguimento do re-
curso, inclusive por dissensão jurisprudencial (Súmula 333 desse ór-
gão de cúpula da Justiça do Trabalho).

CONCLUSÃO
Ante o exposto, INDEFIRO o processamento do recurso de

revista." (fl. 14/15).
Não se constata a violação do art. 37, § 6º da Constituição

Federal, pois não se discute o dano causado por agente público a
terceiros.
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PROCESSO : RR - 771/2006-002-05-00.6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : DR(A). NEI VIANA COSTA PINTO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : RR - 780/2006-009-23-00.3 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : EDILSON ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EDMILSON CIRO GONÇALVES PRATES

RECORRIDO(S) : SICOOB AUTOCRED - COPERATIVA DE ECONOMIA E
CRÉDITO MÚTUO DOS COMERCIANTES DE AUTOMO-
TORES, PEÇAS E SERVIÇOS DE CUIABÁ E VÁRZEA
GRANDE

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO LÚCIO FRANCO PEDROSA

PROCESSO : RR - 885/2006-771-04-00.3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : CACILDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). DANIEL LIMA SILVA

PROCESSO : RR - 929/2007-004-21-00.4 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA CLEA DANTAS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MANOEL BATISTA DANTAS NETO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

PROCESSO : RR - 1064/2006-002-05-00.7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : DR(A). NEI VIANA COSTA PINTO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 1078/2005-009-04-00.0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : JUAN CARLOS PARODI MINTEGUI

ADVOGADO : DR(A). CELITO CRISTOFOLI

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). GERALDO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : RR - 1227/2005-004-05-00.3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : DR(A). MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA KIRSCHBAUM

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : BENEDITA ARAÚJO SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

PROCESSO : AIRR - 1355/2005-007-21-40.3 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : AIRTON FERREIRA DO MONTE E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). LENOIR DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : DR(A). VALÉRIA CRISTINA FURTADO DA CRUZ TOS-
CANO

PROCESSO : RR - 1397/2005-002-05-00.5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ANTONIO SANTOS SOUSA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADA : DR(A). MARIA EDVANDA MACHADO BATISTA

PROCESSO : RR - 1596/2001-005-06-00.3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRENTE(S) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). APARÍCIO DE MOURA DA CUNHA RABELO

RECORRIDO(S) : JOSÉ MANOEL DE BARROS E SILVA NETO

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO ALVES DOS REIS JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO GARRIDO FILHO

PROCESSO : RR - 2151/2004-037-02-00.0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ISABEL CRISTINA MIDORI NISHITANI SANTOS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET

ADVOGADA : DR(A). ROSANI KASSARDJIAN

PROCESSO : RR - 2585/2006-138-03-00.0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS DE BRITO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : HARDWEAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA CELESTINO

ADVOGADA : DR(A). DANIELA ARAÚJO DE BRITTO

PROCESSO : RR - 5301/2005-050-12-00.3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : MARCOS LUIZ DE BRAGA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RAUDINEZ ANDRETE

RECORRENTE(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE SÃO FRAN-
CISCO DO SUL - OGMO/SFS

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 12086/2002-900-02-00.6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : KLABIN KIMBERLY S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

ADVOGADA : DR(A). KÁREN SANTOS DE LIMA

RECORRIDO(S) : SAMUEL NORBERTO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO KARSOKAS

PROCESSO : AIRR E RR - 26167/2002-900-09-00.5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOEL BATISTA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : RR - 38017/2002-900-16-00.6 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : ALCOA ALUMÍNIO S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS

METALÚRGICAS , MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SÃO

LUÍS. SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, PAÇO DO

LUMIAR, ROSÁRIO, SANTA INÊS, SANTA LUZIA

, BACABAL E PINDARÉ

ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

PROCESSO : RR - 46437/2002-900-12-00.8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : KÁDIO OMIR COLZANI

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO JONES SUTTILE

PROCESSO : RR - 46500/2002-900-10-00.7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

Vista concedida ao Dr.Francisco de Assis Brito Vaz

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

ADVOGADO : DR(A). RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

RECORRIDO(S) : ALAN CASTTER MARTINS SILVA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ÉRIKA AZEVEDO SIQUEIRA

PROCESSO : RR - 783106/2001.5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSISIO

RECORRIDO(S) : SÔNIA NOBRE FORMIGA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO LUIZ SILVEIRA

PROCESSO : RR - 792477/2001.8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : ESTELA ALBRECHT BARCELLOS E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SICA PALERMO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO SILVA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

Brasília, 03 de setembro de 2008
Raul Roa Calheiros
Coordenador da 4ª Turma

Tribunal Superior do Trabalho
Coordenadoria da 4ª Turma
Processos com pedidos de vistas concedidos ás Partes Contrárias.
Autos à disposição dos Requerentes na Coordenadoria.

PROCESSO : AIRR - 184/2001-027-04-40.9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : BALBINA LOPES DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO GROSSMANN

PROCESSO : AIRR - 231/2005-047-02-40.3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA HELENA PAGLIUSO DE MARCO

ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 236/2003-008-04-40.0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO DE ÁVILA RIVAROLLY

ADVOGADA : DR(A). SHEILA MARA RODRIGUES BELLÓ

ADVOGADO : DR(A). LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO

A G R AVA D O ( S ) : UNIMED PORTO ALEGRE - SOCIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). TOMÁS CUNHA VIEIRA

PROCESSO : RR - 258/2005-304-04-00.7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARCELO ALMEIDA DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

PROCESSO : RR - 315/2006-733-04-00.7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CLEOMAR ANTÔNIO BARBIERI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : RR - 336/2006-015-12-00.0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : MADEIREIRA DELAZZERI LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

RECORRIDO(S) : ELISEU ALOÍSIO NOWOTNY

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS DALMAGRO JÚNIOR

PROCESSO : RR - 343/2005-028-05-00.5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : DR(A). MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIA COSTA RIBEIRO E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). MANUELA FONSECA MARTINS

PROCESSO : RR - 453/2006-058-15-00.5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

RECORRIDO(S) : RUBENS CARLOS SANI FILHO

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO DETONI LOPES

PROCESSO : AIRR - 480/2003-054-01-40.0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

Complemento: Corre Junto com AIRR - 480/2003-3

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : LUIS EDUARDO DE SOUZA MARTINS

ADVOGADA : DR(A). CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI
DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ALDIR GOMES SELLES

PROCESSO : AIRR - 480/2003-054-01-41.3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

Complemento: Corre Junto com AIRR - 480/2003-0
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A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA P. MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : LUIS EDUARDO DE SOUZA MARTINS

ADVOGADA : DR(A). CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI
DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : RR - 516/2005-061-02-00.6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SANDRA REGINA QUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

PROCESSO : RR - 532/2005-161-05-00.0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : DERIVAL MARQUES DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). AILTON DALTRO MARTINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADA : DR(A). MARIA EDVANDA MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S. A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : RR - 645/2006-016-12-00.6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EUNICE APARECIDA WOLFF DE JESUS SCHILICK-
MANN

ADVOGADO : DR(A). LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

PROCESSO : RR - 735/2006-015-01-00.0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO MORELLI ALVARENGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST

RECORRIDO(S) : CLAUDE JEAN ROOPE WUILLAUME

ADVOGADA : DR(A). ADILZA DE CARVALHO NUNES

PROCESSO : RR - 778/2005-045-15-00.0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : NILTON ALVES SAMPAIO

ADVOGADO : DR(A). ARTUR BENEDITO DE FARIA

RECORRIDO(S) : BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

RECORRIDO(S) : JOHNSON & JOHNSON COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : EXPRESSO JUNDIAÍ SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELIANA APARECIDA NOGUEIRA DE SOUSA SIL-
VA

RECORRIDO(S) : SEGSYSTEM EMPRESA DE SEGURANÇA COMPUTADO-
RIZADA S/C LTDA.

PROCESSO : RR - 787/2006-024-15-00.1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MÁRIO ALVES JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). EDSON TOMAZELLI

PROCESSO : RR - 885/2006-004-20-00.7 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : MARIA LÚCIA DE AMORIM CRUZ

ADVOGADO : DR(A). JORGE AURÉLIO SILVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 980/2004-074-15-00.7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA ZILLO LORENZETTI

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : JOSÉ APARECIDO PRADO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ QUAGLIO

PROCESSO : RR - 1417/2006-002-20-00.7 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TADEU MONTEIRO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : LAILTON DO NASCIMENTO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JAIRO MENEZES BEZERRA

PROCESSO : AIRR - 1533/2001-007-15-40.5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : AVA - AUTO VIAÇÃO AMERICANA S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FERNANDO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : RENATO ANTÔNIO SOARES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ APARECIDO CASTILHO

PROCESSO : RR - 2069/2000-047-01-00.4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARINA DE SOUZA CASTRO

RECORRIDO(S) : VALDIR DE SOUZA LINO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BATALHA MENDES

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE BLOCH EDITORES S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM MOREIRA BRANDÃO FILHO

PROCESSO : RR - 7041/2006-001-12-00.1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). EDSON MACIEL MONTEIRO

RECORRENTE(S) : CLÓVIS ELIAS HILLER DE BORBA

ADVOGADO : DR(A). FELIPE BORGES PAES E LIMA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 15984/2002-900-02-00.6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS FILIZOLA S.A.

ADVOGADA : DR(A). APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ELIAS PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). LINEU ÁLVARES

PROCESSO : AIRR - 19746/2002-900-04-00.9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). IRINEU GEHLEN

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

ADVOGADA : DR(A). JACQUELINE ROCIO VARELLA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FLECK BAETHGEN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SANTOS CARDONA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO DIAS DE CASTRO

PROCESSO : RR - 23967/2006-004-11-00.9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

RECORRIDO(S) : WILKMAR DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO RODRIGUES DE ARAÚJO

PROCESSO : RR - 23981/2002-900-09-00.8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : MARCOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). VALDIR GEHLEN

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 24371/2002-900-02-00.0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR(A). DIEGO BRIDI

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). CAROLINA ALVES CORTEZ

PROCESSO : RR - 36040/2002-900-02-00.2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : PAULO MARTINS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : AIRR - 87061/2003-900-04-00.6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DELCI AGOSTINHO SENA CHEVARRIA

ADVOGADA : DR(A). JAQUELINE BÜTTOW SIGNORINI

PROCESSO : AIRR - 95105/2003-900-04-00.1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDIO DA ROSA

ADVOGADO : DR(A). ERVINO ROLL

PROCESSO : AIRR - 103716/2003-900-02-00.3 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : JOILSON GONÇALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES CUC-

CHI
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ELAINE RUMAN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
A G R AVA D O ( S ) : BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO CREFISUL S.A.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO

Brasília, 03 de setembro de 2008

RAUL ROA CALHEIROS
Coordenador da 4ª Turma

COORDENADORIA DA 5ª TURMA
<!ID1350994-0>

AV I S O

O Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pereira, Presidente
da 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, avisa que a 25ª Sessão
Ordinária se realizará às 14:00H do dia 10 de setembro de 2008
(quarta-feira).

FRANCISCO CAMPELLO FILHO
Coordenador da 5ª Turma

<!ID1353948-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

CERTIDÕES DE JULGAMENTO DE AIRR CONVER-

TIDO EM RR NA SESSÃO DO DIA 03/09/2008.

(Intimação nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST)

5ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 495/2007-027-04-40.3

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Emmanoel Pereira, Relator, Kátia Magalhães Arruda e o Ex-
mo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti
Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : RENNER SAYERLACK S.A.

ADVOGADA : DRA. FABIANA MAGALHÃES DOS REIS

ADVOGADO : DR. FERNANDO SCARPELLINI MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : HANNELORE KRETSCHMANN

ADVOGADO : DR. SÉRGIO STEYER

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 761/2005-008-04-40.8

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro João
Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Ministros Emmanoel Pereira, Re-
lator, Kátia Magalhães Arruda e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho,
Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : JANETE OLIVEIRA XAVIER E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANA CRISTINA BELLIO

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1306/2002-314-02-40.4

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro João
Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Ministros Emmanoel Pereira, Re-
lator, Kátia Magalhães Arruda e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho,
Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento, para, convertendo em recurso de re-
vista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinário subseqüente à
data da referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.
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A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. LAÉRCIO FERRARESI

A G R AVA D O ( S ) : DUPONT PERFORMANCE COATINGS S.A.

ADVOGADA : DRA. ROSANA FERREIRA DE MIRANDA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2073/2002-002-16-40.6

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Emmanoel Pereira, Relator, Fernando Eizo Ono e o Exmo.
Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti
Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do Tribunal Superior do Trabalho.

Deu-se por impedida a Exma. Sra. Ministra Kátia Magalhães
Arruda.

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO E SOUSA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMARY MOREIRA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2223/2001-433-02-40.8

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Emmanoel Pereira, Relator, Kátia Magalhães Arruda e o Ex-
mo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti
Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/
2003 do Tribunal Superior do Trabalho.

A G R AVA N T E ( S ) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. REJANE SETO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO BONFIM

ADVOGADO : DR. JOAQUIM JOSÉ GUAZZELLI

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 16878/2002-900-15-00.9

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro João
Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Ministros Emmanoel Pereira, Re-
lator, Kátia Magalhães Arruda e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho,
Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento do reclamante, do reclamante para,
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e
a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e
dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Reso-
lução Administrativa nº 928/2003 do Tribunal Superior do Trabalho.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAUBANK S.A.

ADVOGADO : DR. WAGNER ELIAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CUSTÓDIO DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. ANA LUÍSA ARCARO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 38779/2002-900-02-00.9

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro João
Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Ministros Emmanoel Pereira, Re-
lator, Kátia Magalhães Arruda e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho,
Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS FERRAZ

ADVOGADA : DRA. NADIR BRANDÃO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 91117/2003-900-02-00.8

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Emmanoel Pereira, Relator, Kátia Magalhães Arruda e o Ex-
mo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti
Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do Tribunal Superior do Trabalho.

A G R AVA N T E ( S ) : INTERCHANGE SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : DR. IVO NICOLETTI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS,
DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E
PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SZNIFER

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE
DADOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MARIA DE C. C. NAGAO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 711722/2000.1

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Emmanoel Pereira, Relator, Kátia Magalhães Arruda e o Ex-
mo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti
Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do Tribunal Superior do Trabalho.

A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO FROSSARD DE POLY

ADVOGADO : DR. AURÉLIO SEPÚLVEDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. RODOLFO GOMES AMADEO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 782499/2001.7

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Emmanoel Pereira, Relator, Kátia Magalhães Arruda e o Ex-
mo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti
Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento da reclamada para, convertendo-o em recurso de revista,
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 do Tribunal Superior do Trabalho.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : NILSON VIEIRA PONTES

ADVOGADO : DR. JOSÉ LEAL BARBOSA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 803033/2001.2

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Emmanoel Pereira, Relator, Kátia Magalhães Arruda e o Ex-
mo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti
Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para

ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEITE

ADVOGADO : DR. FABIANA LUISI TURISCO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO THADEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MANOEL BRANCO BRAGA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 74/2006-033-15-40.3

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Kátia Magalhães Arruda, Relatora, Fernando Eizo Ono e o
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Ca-
valcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento, a fim de, convertendo-o em Recurso de
Revista, determinar a reautuação do Processo e a publicação da cer-
tidão de julgamento, para a ciência e intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento do Recurso de Revista se dará na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação,
nos termos da Resolução Administrativa 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CAMILA MATTOS VÉSPOLI

A G R AVA D O ( S ) : LUCINDA AURÉLIA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. MOACIR DE LIMA RAMOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FUKUGAVA & BARROS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. AUGUSTO SEVERINO GUEDES

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 145/2007-103-10-40.2

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Kátia Magalhães Arruda, Relatora, Fernando Eizo Ono e o
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Ca-
valcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento, a fim de, convertendo-o em Recurso de
Revista, determinar a reautuação do Processo e a publicação da cer-
tidão de julgamento, para a ciência e intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento do Recurso de Revista se dará na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação,
nos termos da Resolução Administrativa 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MAGNO SILVA SOUSA

ADVOGADO : DR. WILSON ROBERTO PREZZOTO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 506/2004-109-15-40.9

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Kátia Magalhães Arruda, Relatora, Fernando Eizo Ono e o
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Ca-
valcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento, a fim de, convertendo-o em Recurso de
Revista, determinar a reautuação do Processo e a publicação da cer-
tidão de julgamento, para a ciência e intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento do Recurso de Revista se dará na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação,
nos termos da Resolução Administrativa 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS SILVIO DA COSTA

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JESUS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : GMF GESTÃO DE MEDIÇÃO E FATURAMENTO LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELA MORI

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

ADVOGADO : DR. JOSÉ MAURO MOREIRA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 941/1997-011-04-40.1

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Kátia Magalhães Arruda, Relatora, Fernando Eizo Ono e o
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Ca-
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valcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento, a fim de, convertendo-o em Recurso de
Revista, determinar a reautuação do Processo e a publicação da cer-
tidão de julgamento, para a ciência e intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento do Recurso de Revista se dará na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação,
nos termos da Resolução Administrativa 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL -
F G TA S

PROCURADOR : DR. CRISTIAN R. PRADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSELITA ALVES RIBEIRO E OUTRO

ADVOGADO : DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMARGO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1217/2003-065-01-40.2

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Kátia Magalhães Arruda, Relatora, Fernando Eizo Ono e o
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Ca-
valcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento, a fim de, convertendo-o em Recurso de
Revista, determinar a reautuação do Processo e a publicação da cer-
tidão de julgamento, para a ciência e intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento do Recurso de Revista se dará na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação,
nos termos da Resolução Administrativa 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : CARIOCA CHRISTIANI NIELSEN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO JABUR ATTIE E OUTRO

ADVOGADO : DR. HIGINO LIMA FALCÃO NETO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 6930/2003-034-12-40.4

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Kátia Magalhães Arruda, Relatora, Fernando Eizo Ono e o
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Ca-
valcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento, a fim de, convertendo-o em Recurso de
Revista, determinar a reautuação do Processo e a publicação da cer-
tidão de julgamento, para a ciência e intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento do Recurso de Revista se dará na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação,
nos termos da Resolução Administrativa 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE CINEMAS ARCO-ÍRIS LTDA.

ADVOGADO : DR. RICARDO CORRÊA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL OLINDINO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ALCEU MACHADO FILHO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 85143/2003-900-01-00.2

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Kátia Magalhães Arruda, Relatora, Fernando Eizo Ono e o
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Ca-
valcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento, a fim de, convertendo-o em Recurso de
Revista, determinar a reautuação do Processo e a publicação da cer-
tidão de julgamento, para a ciência e intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento do Recurso de Revista se dará na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação,
nos termos da Resolução Administrativa 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : LEILA DE JESUS MADEIRA

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : SÃO BERNARDO ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A.

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR COSTEIRA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 879/2004-231-06-40.8

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Fernando Eizo Ono, Kátia Magalhães Arruda e o
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Ca-
valcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento para, convertendo-o em Recurso de Revista,

determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de
julgamento, para ciência e intimação das partes e dos interessados de
que o julgamento da Revista se dará na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da referida publicação, nos termos dos arts. 228,
caput e § 2º, e 229 do Regimento Interno do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : USINA MARAVILHAS S.A.

ADVOGADA : DRA. GABRIELA BARROS DE MORAES ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : VALDECI XAVIER DE NEGREIROS

ADVOGADO : DR. EDUARDO JORGE GRIZ

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2008.

FRANCISCO CAMPELLO FILHO

Coordenador da 5ª Turma

COORDENADORIA DA 7ª TURMA
<!ID1354583-0>

AUTOS COM VISTA

Processos com pedidos de vista. Autos à disposição dos requerentes
na Coordenadoria da Sétima Turma.

PROCESSO : RR - 28/2006-003-22-00.0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). RENATO CAVALCANTE DE FARIAS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO DANTAS

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS CAMPOS DE CARVALHO CASTE-
LO BRANCO

ADVOGADA : DR(A). JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

PROCESSO : RR - 106/2007-042-03-00.3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

RECORRENTE(S) : JOÃO PAULO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ALEX SANTANA DE NOVAIS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 153/2007-009-03-00.2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MÔNICA FARIA DA FONSECA OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO GIORNI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : RR - 470/2004-341-01-00.0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSISIO

RECORRIDO(S) : DIOMAR PARENTE MACHADO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 565/2002-062-02-40.7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GUIA MAIS PUBLICIDADE LIMITADA

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO RICARDO AFRICANO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO BUENO

PROCESSO : AIRR - 677/2006-003-24-40.4 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A.
- ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : RAMÃO ALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). DELMOR VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 934/2002-021-24-40.6 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO BODOQUENA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALMIR DIP

ADVOGADA : DR(A). MARIA CONSUELO PORTO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ZUNILDA OVIEDO

ADVOGADA : DR(A). MARIELVA ARAUJO DA SILVA

PROCESSO : RR - 1276/2000-006-09-00.2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

RECORRENTE(S) : PAULO CÉSAR DA COSTA

ADVOGADA : DR(A). CHRISTIANE BACICHETI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 1445/2004-017-01-40.0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE GUILHERME LEAL REIS

ADVOGADA : DR(A). ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVE-
DO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : AIRR - 1554/2005-006-20-40.0 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE ZAQUEU ALCÂNTARA DIAS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS D'ÁVILA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 2160/2005-202-04-40.8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). NADINE OLIVEIRA FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : RUI MANOEL CONSIDRA FERNANDES TROVISCAL

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : RR - 2344/2004-007-02-00.9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : ATACÍLIA JULIANA DE JESUS SOUZA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JAMIR ZANATTA

RECORRIDO(S) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR - 2554/1999-083-15-40.5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO VON ZASTROW

A G R AVA D O ( S ) : ARINOS FRANÇA

ADVOGADA : DR(A). MARIA VIRGÍNIA DUPRÉ RABELLO

PROCESSO : AIRR - 12099/2002-015-09-40.7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA SERENA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

ADVOGADO : DR(A). MARIA BERNADETE SILVA PIRES

A G R AVA D O ( S ) : AMADEU MEIRELES DO PRADO

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA TOSTES POLI

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA GRÁFICA PROJETO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

PROCESSO : AIRR - 41739/2002-902-02-00.7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VITOANTONIO DE FRANCESCO NETO

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL R. G. CALMON NOGUEIRA DA GAMA

PROCESSO : AIRR - 128457/2004-900-04-00.1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LISTEL - LISTAS TELEFÔNICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO OBINO FILHO

ADVOGADA : DR(A). KÁREN SANTOS DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO BORBA

ADVOGADO : DR(A). NEWTON RÉGIS ALENCASTRO PACHECO

Brasília, 08 de setembro de 2008

VANESSA TÔRRES SOARES CHAGAS
Coordenadora da 7ª Turma

SECRETARIA DO TRIBUNAL

SECRETARIA JUDICIÁRIA
<!ID1353963-0>

D E S PA C H O S

PROC. Nº TST-AIRR-46/2007-087-03-40.4

A G R AVA N T E : JULIO MARCIO DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA VIEIRA FILHO

A G R AVA D O : JS BRASIL SUDESTE

ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA VIEIRA FILHO

A G R AVA D O : ARNALDO JOSÉ RIBEIRO

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO VENÂNCIO

D E S PA C H O

PETIÇÃO TST-P-104.324/2008.8
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1-A concessão de tramitação preferencial ocorre quando pre-
enchidos os requisitos do art. 71, § 1º da Lei 10.741/2003 ou do art.
9º da Lei n.º 7.853/1989 (IN 29-TST), sendo necessária a apre-
sentação de comprovante de idade ou da deficiência física existente.
Assim, nada a deferir.

2-Publique-se.
3-Após, à Coordenadoria de Classificação, Autuação e Dis-

tribuição de Processos para juntar.
Em 29/8/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-696/1999-241-01-40.9

RECORRENTE : DJAIR ANTÔNIO DE AZEREDO

ADVOGADO : DR. DJAIR ANTONIO DE AZEREDO

RECORRIDO : JOSEBIAS ANICETO PEREIRA

ADVOGADO : DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

D E S PA C H O

PETIÇÃO TST-P-104.147/2008.7
1-Embora intitulado de autorização, trata-se de registro e

credenciamento de Orlando Araújo Sousa, para prática de ato pri-
vativo de profissionais da área jurídica.

2-Assim, não estando preenchidos os requisitos do Regu-
lamento-Geral do Estatuto da Advocacia, bem como as orientações da
RA-940/2003, indefiro o pedido.

3-Publique-se.
4-Após, arquive-se.
Em 3/9/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1711/2004-012-06-40.5

RECORRENTE : PORTO DO RECIFE S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO FERNANDO MONTENEGRO BURGOS

RECORRIDO : JORGE FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. SINEYDE GONÇALVES

D E S PA C H O

PETIÇÃO TST-P-107.438/2008.1
1-Indefiro o pedido de registro e de credenciamento nesta

Corte de Fábio Nunes Moreira, porquanto não foi informado o nú-
mero de matrícula no Órgão ou da OAB do referido estagiário,
conforme exige o item 2 da RA-940/2003.

2-Providenciem-se os registros necessários ao credenciamen-
to de Vanessa Cristina Ferreira Ramos.

3-Publique-se.
4-Após, arquive-se.
Em 29/8/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RR-166/2007-048-03-00.4

RECORRENTE : TRACOMAL TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES MA-
CHADO LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

RECORRIDO : MIZAEL ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO : DR. TIAGO PEREIRA

D E S PA C H O

PETIÇÃO TST-P-103.473/2008.6
A execução provisória deve ser requerida diretamente ao

juízo originário da causa, que é o competente para iniciá-la e deve ser
acompanhada das peças mencionadas no art. 475-O, § 3º do CPC.

Assim, indefiro a extração da carta de sentença.
Publique-se e arquive-se.
Em 29/08/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RR-521/2006-231-04-00.3

RECORRENTE : MARCELO CORREA

ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

RECORRENTE : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : DR. PAULO SERRA

ADVOGADA : DRA. LUCILA MARIA SERRA

RECORRIDO : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : DR. PAULO SERRA

ADVOGADA : DRA. LUCILA MARIA SERRA

RECORRIDO : MARCELO CORREA

ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

D E S PA C H O

PETIÇÃO TST-P-102.199/2008.4
1- Junte-se.
2- Pirelli Pneus Ltda., atual denominação social da Pirelli

Pneus S/A, requer a alteração da razão social da empresa, bem como
de sua representação processual.

3- Intimem-se os interessados para que se manifestem, no
prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido.

4- Decorrido o prazo, anuindo ou omitindo-se os interes-
sados, alterem-se os registros.

5- Publique-se.
Em 22/08/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RR-834/2006-231-04-00.1

RECORRENTE : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : DR. PAULO SERRA

ADVOGADA : DRA. LUCILA MARIA SERRA

RECORRIDO : JAUSIR MORAES DA SILVA

ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

D E S PA C H O

PETIÇÃO TST-P-102.194/2008.6
1- Junte-se.
2- Pirelli Pneus Ltda., atual denominação social da Pirelli

Pneus S/A, requer a alteração da razão social da empresa, bem como
de sua representação processual.

3- Intimem-se os interessados para que se manifestem, no
prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido.

4- Decorrido o prazo, anuindo ou omitindo-se os interes-
sados, alterem-se os registros.

5- Publique-se.
Em 22/08/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho<!ID1353964-0>

PROCESSO Nº TRT-AI-884/2005-040-15-40

PETIÇÃO TST-P-104.619/2008.8

RECLAMANTE : LUIZ ANTÔNIO AMARAL GALVÃO NUNES

ADVOGADO : DR. MÁRIO DOS SANTOS JÚNIOR

RECLAMADO : MINERAÇÃO E MOAGEM SÃO JOÃO BATISTA LTDA. E
OUTRO

D E S PA C H O

A execução provisória deve ser requerida diretamente ao
juízo originário da causa, que é o competente para iniciá-la e deve ser
acompanhada das peças mencionadas no art. 475-O, § 3º do CPC.

Assim, indefiro o pedido de extração da carta de sentença,
bem como de baixa dos autos.

Publique-se e arquive-se.
Em 29/8/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PETIÇÃO TST-P-106.904/2008.4

INTERESSADOS : LAURO WAGNER MAGNAGO E OUTROS

D E S PA C H O

1-Indefiro o pedido de registro e de credenciamento nesta
Corte de Antônio Carlos Marques, Edna Aparecida Coutinho de Brito
e Fabiana Aparecida Vieira Soares, porquanto não foram informados
os números das matrículas no Órgão ou da OAB dos referidos es-
tagiários, conforme exige o item 2 da RA-940/2003.

2-Providenciem-se os registros necessários ao credenciamen-
to dos demais estagiários.

3-Publique-se.
4-Após, arquive-se.
Em 3/9/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Proceder o cancelamento da distribuição do processo nº TST-E-RR-
768358/2001.3, efetuada em 26/10/2007, no âmbito da SDI1, ao Ex-
mo. Sr. Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, em cumprimento
ao despacho de fls. 290.

PROCESSO : E-RR - 768358 / 2001 . 3 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDESTE
S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDESTE
S.A.

ADVOGADO : BRUNO MACHADO COLELA MACIEL

EMBARGANTE : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDESTE
S.A.

ADVOGADO : BRUNO MACHADO COLELA MACIEL

EMBARGANTE : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDESTE
S.A.

ADVOGADO : BRUNO MACHADO COLELA MACIEL

EMBARGANTE : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDESTE
S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : WENDEL MIRANDA BISCARO

ADVOGADO : PAULO TEMPORINI

EMBARGADO(A) : WENDEL MIRANDA BISCARO

ADVOGADO : PAULO TEMPORINI

EMBARGADO(A) : WENDEL MIRANDA BISCARO

ADVOGADO : PAULO TEMPORINI

Brasília, 02 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador

<!ID1356679-0>

Proceder o cancelamento da distribuição do processo nº TST-ROAG-
3076/2003-000-01-00.2, efetuada em 08/08/2008, no âmbito da SDI2,
ao Exmo. Sr. Ministro Pedro Paulo Teixeira Manus, em cumprimento
ao despacho de fls. 188.

PROCESSO : ROAG - 3076 / 2003 - 000 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : EDUARDO VILLELA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO COUTO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Brasília, 02 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador

<!ID1356680-0>

Proceder o cancelamento da distribuição do processo nº TST-ROAG-
528/2005-201-04-42.2, efetuada em 06/06/2008, no âmbito da 5ª Tur-
ma, à Exma. Sra. Ministra Kátia Magalhães Arruda, em cumprimento
ao despacho de fls. 78.

PROCESSO : ROAG - 528 / 2005 - 201 - 04 - 42 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ERVIN KLÖPSCH

ADVOGADO : MARCELO FRANTZ

RECORRIDO(S) : NEUDI EMÍLIO ZARDO

ADVOGADO : CARLOS CÂNDIDO

Brasília, 02 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador

<!ID1356681-0>

Proceder o cancelamento da redistribuição do processo nº TST-AIRR-
50308/2002-900-08-00.6, efetuada em 10/12/2007, no âmbito da 3ª
Turma, à Exma. Sra. Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
em cumprimento ao despacho de fls. 323v..

PROCESSO : AIRR - 50308 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 6 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ (SECRETARIA EXECUTIVA DE
TRANSPORTES - SETRAN)

A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO AUGUSTO LAMEIRA NETO

ADVOGADO : GILZELY MEDEIROS DE BRITO

Brasília, 03 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador

<!ID1356682-0>

Proceder o cancelamento da redistribuição do processo nº TST-AIRR-
8104/2002-900-03-00.0, efetuada em 20/04/2006, no âmbito da 6ª
Turma, ao Exmo. Sr. Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, em
cumprimento ao despacho de fls. 333.

PROCESSO : AIRR - 8104 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE SOUZA TELES

ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

Brasília, 03 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador

<!ID1356683-0>

COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO,
AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

<!ID1356656-0>

CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO

Proceder o cancelamento da distribuição do processo nº TST-ROAG-
258/2007-000-13-00.0, efetuada em 13/06/2008, no âmbito da 3ª Tur-
ma, ao Exmo. Sr. Ministro Alberto Bresciani de Fontan Pereira, em
cumprimento ao despacho de fls. 1.093.

PROCESSO : ROAG - 258 / 2007 - 000 - 13 - 00 . 0 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : CRISTINA ROTHIER DUARTE

RECORRIDO(S) : FRANCISCA BORGES RAMOS

ADVOGADO : ERICKSON DANTAS DAS CHAGAS

Brasília, 02 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador<!ID1356657-0>

Proceder o cancelamento da distribuição do processo nº TST-E-ED-
RR-557767/1999.1, efetuada em 15/08/2008, no âmbito da SDI1, ao
Exmo. Sr. Ministro Vantuil Abdala, em cumprimento ao despacho de
fls. 743.

PROCESSO : E-ED-RR - 557767 / 1999 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : JORGE KLEBER SALLES TEIXEIRA

ADVOGADO : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGANTE : JORGE KLEBER SALLES TEIXEIRA

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGANTE : JORGE KLEBER SALLES TEIXEIRA

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGANTE : JORGE KLEBER SALLES TEIXEIRA

ADVOGADO : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

ADVOGADO : JACQUELINE MARIA MOSER

EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

ADVOGADO : JACQUELINE MARIA MOSER

Brasília, 02 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador<!ID1356658-0>
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Proceder o cancelamento da distribuição do processo nº TST-AIRR-
81/2005-022-13-42.7, efetuada em 13/06/2008, no âmbito da 2ª Tur-
ma, ao Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva, em cumpri-
mento ao despacho de fls. 254.

PROCESSO : AIRR - 81 / 2005 - 022 - 13 - 42 . 7 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LEMON BANK BANCO MÚLTIPLO S.A.

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : FABRÍCIA DE MARIA OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO : VICENTE JOSÉ DA SILVA NETO

Brasília, 03 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador<!ID1356684-0>

Proceder o cancelamento da distribuição do processo nº TST-AIRR-
753/1999-009-10-40.6, efetuada em 08/08/2008, no âmbito da 7ª Tur-
ma, ao Exmo. Sr. Ministro Ives Gandra Martins Filho, em cum-
primento ao despacho de fls. 215.

PROCESSO : AIRR - 753 / 1999 - 009 - 10 - 40 . 6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL TEMPERINE GÓES

ADVOGADO : GILBERTO CLÁUDIO HOERLLE

Brasília, 03 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador<!ID1356685-0>

Proceder o cancelamento da redistribuição do processo nº TST-AIRR-
1308/1995-018-01-40.0, efetuada em 18/12/2007, no âmbito da 8ª
Turma, ao Exmo. Sr. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, em cum-
primento ao despacho de fls. 168.

PROCESSO : AIRR - 1308 / 1995 - 018 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : LOG-IN LOGÍSTICA INTERMODAL S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA CAMPOS

ADVOGADO : MARCELINO DIAS DA ROCHA

Brasília, 03 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador<!ID1356686-0>

Proceder o cancelamento da distribuição do processo nº TST-AIRR-
1772/1998-024-05-41.1, efetuada em 27/06/2008, no âmbito da 6ª
Turma, ao Exmo. Sr. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, em cum-
primento ao despacho de fls. 242.

PROCESSO : AIRR - 1772 / 1998 - 024 - 05 - 41 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO LACERDA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMÁRIO ARAÚJO FIGUEIREDO

ADVOGADO : MARCOS WILSON FONTES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : MARIA TEREZA PESSOA

Brasília, 03 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador<!ID1356687-0>

Proceder o cancelamento da distribuição do processo nº TST-AIRR-
872/2005-059-19-40.5, efetuada em 20/06/2008, no âmbito da 6ª Tur-
ma, ao Exmo. Sr. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, em cumprimento
ao despacho de fls. 333.

PROCESSO : AIRR - 872 / 2005 - 059 - 19 - 40 . 5 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ARTHUR ARAÚJO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NESTOR SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO : WELLINGTON CALHEIROS MENDONÇA

Brasília, 03 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador<!ID1356688-0>

Proceder o cancelamento da redistribuição do processo nº TST-AIRR-
784068/2001.0, efetuada em 05/05/2006, no âmbito da 5ª Turma, ao
Exmo. Sr. Ministro Emmanoel Pereira, em cumprimento ao despacho
de fls. 379.

PROCESSO : AIRR - 784068 / 2001 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S.A. - MBR

ADVOGADO : DAUTO DE ALMEIDA CAMPOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : WALTER BRITO DE ALMEIDA

ADVOGADO : LEILA APARECIDA M. DA S. MAIA

Brasília, 03 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador<!ID1356689-0>

Proceder o cancelamento da redistribuição do processo nº TST-AIRR-
45402/2002-900-04-00.5, efetuada em 24/03/2006, no âmbito da 5ª
Turma, ao Exmo. Sr. Ministro Emmanoel Pereira, em cumprimento
ao despacho de fls. 208.

PROCESSO : AIRR - 45402 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR JOSÉ PINHEIRO

ADVOGADO : RUBENS DE OLIVEIRA PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES BOLSONI LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADO : GUSTAVO JUCHEM

Brasília, 03 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador<!ID1356690-0>

Proceder o cancelamento da redistribuição do processo nº TST-AIRR-
92401/2003-900-03-00.6, efetuada em 10/03/2006, no âmbito da 3ª
Turma, ao Exmo. Sr. Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira, em cumprimento ao despacho de fls. 819.

PROCESSO : AIRR - 92401 / 2003 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO PULIER FILHO

ADVOGADO : NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO PULIER FILHO

ADVOGADO : MAURO THIBAU DA SILVA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

Brasília, 03 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador<!ID1356691-0>

Proceder o cancelamento da redistribuição do processo nº TST-AIRR-
1171/1998-067-15-40.0, efetuada em 10/03/2006, no âmbito da 3ª
Turma, ao Exmo. Sr. Ministro Alberto Bresciani de Fontan Pereira,
em cumprimento ao despacho de fls. 276.

PROCESSO : AIRR - 1171 / 1998 - 067 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ROSA HELENA ESTEVES

ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

Brasília, 03 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador<!ID1356692-0>

Proceder o cancelamento da distribuição do processo nº TST-AIRR-
333/1999-401-02-40.5, efetuada em 02/06/2006, no âmbito da 3ª Tur-
ma, ao Exmo. Sr. Ministro Alberto Bresciani de Fontan Pereira, em
cumprimento ao despacho de fls. 531.

PROCESSO : AIRR - 333 / 1999 - 401 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : EDELDUTRES BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

Brasília, 03 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador<!ID1356693-0>

Proceder o cancelamento da distribuição do processo nº TST-AIRR-
901/1997-016-15-40.1, efetuada em 14/12/2007, no âmbito da 3ª Tur-
ma, ao Exmo. Sr. Ministro Alberto Bresciani de Fontan Pereira, em
cumprimento ao despacho de fls. 226.

PROCESSO : AIRR - 901 / 1997 - 016 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.

ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FIDELIS LEITE

ADVOGADO : CLÁUDIO JESUS DE ALMEIDA

Brasília, 03 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador<!ID1356694-1>

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 15/08/2008 - 1ª
TURMA.

PROCESSO : AIRR - 913 / 1987 - 040 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VERA MARTINS

ADVOGADO : INÊS DE MELO B. DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : MARIANA SILVA BASTOS

PROCESSO : AIRR - 1654 / 1990 - 018 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ELIANE HELENA DE OLIVEIRA AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : CELSO MUNIZ SILVA

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA

PROCESSO : AIRR - 1238 / 1991 - 043 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : AMBIENT AIR AR CONDICIONADO LTDA.

ADVOGADO : MARCELO THOMAZ AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDO VIDAL

ADVOGADO : TINO A. FRANCO

PROCESSO : AIRR - 513 / 1995 - 017 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO BRASIL VARGAS CABRAL

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE D

ADVOGADO : ELY SOUTO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 553 / 1995 - 007 - 06 - 41 . 1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A.

ADVOGADO : EDUARDO COIMBRA ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO GOMES BARBOSA

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 1467 / 1995 - 067 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO SANCHEZ

ADVOGADO : JUSIANA ISSA

A G R AVA D O ( S ) : PARANÁ BANCO S.A.

ADVOGADO : SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES

PROCESSO : RR - 506 / 1997 - 012 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : NEUSA MARIA RODRIGUES NAPO

ADVOGADO : CLAUDINEI BALTAZAR

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDU-
CATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

ADVOGADO : NEI CALDERON

PROCESSO : AIRR - 506 / 1997 - 012 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDU-
CATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

ADVOGADO : NEI CALDERON

A G R AVA D O ( S ) : NEUSA MARIA RODRIGUES NAPO

ADVOGADO : CLAUDINEI BALTAZAR

PROCESSO : AIRR - 1322 / 1997 - 670 - 09 - 41 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO PEREIRA KOSOP

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ GROFF NUÑEZ

A G R AVA D O ( S ) : BAMERINDUS S.A. PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMEN-
TO S

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ARAUCÁRIA AEROTÁXI LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1409 / 1997 - 006 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : VÍTOR LUIZ MENEZES DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NICANOR EUSTÁQUIO PINTO ARMANDO

PROCESSO : AIRR - 1778 / 1997 - 026 - 15 - 41 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : SPAIPA S.A. INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : JOÃO UBIRAJARA SANTANA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO BERTOLLI

ADVOGADO : MANOEL FRANCISCO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2333 / 1997 - 032 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RAMIRO EDUARDO ANDREOTTI GOMES TOJAL

ADVOGADO : ELIANE FERREIRA DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : EDNEIDE SANTOS ARAÚJO

ADVOGADO : ATIENE PERINO

PROCESSO : AIRR - 21731 / 1997 - 008 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDOMIRA NIEDZIELA

ADVOGADO : LEANDRO HERLEINN MURI

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO PARANÁ - EMATER

ADVOGADO : SAMUÉL MACHADO DE MIRANDA
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PROCESSO : AIRR - 558 / 1999 - 023 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : A.A. ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : ROGÉRIO PINTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MAMEDE SILVA

ADVOGADO : MARIA HELENA BONIN

A G R AVA D O ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE CESAR FARIA

PROCESSO : AIRR - 569 / 1999 - 064 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

ADVOGADO : ALFREDO BASTOS BARROS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RC TRANSPORTES RÁPIDOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS JOSÉ CARVALHO BATISTA

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO FRAGOSO MACHADO

PROCESSO : AIRR - 965 / 1999 - 008 - 04 - 41 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARA LÚCIA PIUGA MACHADO

ADVOGADO : FERNANDA PALOMBINI MORALLES

A G R AVA N T E ( S ) : MARA LÚCIA PIUGA MACHADO

ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL
HENRIQUE LUÍS HOESSLER - FEPAM

PROCESSO : AIRR - 1698 / 1999 - 087 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : EDMUNDO COSTA VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 2135 / 1999 - 033 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO SEGUROS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : AGRIPINO FONTES DA SILVA NETO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2586 / 1999 - 008 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : MARCEL JOSÉ ALBUQUERQUE DE SÁ LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MARILU IGNÁCIO DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDEMIR SUPIONI JÚNIOR

PROCESSO : RR - 1004 / 2000 - 101 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CRISTINA SCHEER AZAMBUJA

RECORRIDO(S) : JOÃO ANTÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADO : AILSON DE MORAES ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 1585 / 2000 - 102 - 10 - 41 . 7 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ORCA VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES MORAES

ADVOGADO : JOÃO LEITE

PROCESSO : AIRR - 2276 / 2000 - 025 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ACATEL TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : ARNALDO PIPEK

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO ZAGO

PROCESSO : AIRR - 593 / 2001 - 056 - 19 - 41 . 1 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO : GIRLENE FEITOSA DE FARIAS

PROCESSO : RR - 997 / 2001 - 026 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE YUJI HIRATA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE YUJI HIRATA

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : APARECIDA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

RECORRIDO(S) : APARECIDA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

PROCESSO : AIRR - 1035 / 2001 - 662 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA ALVES PEREIRA

ADVOGADO : ADRIANA PASQUALI

A G R AVA D O ( S ) : SEMEATO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : GENI FÁTIMA PITHAN DA SILVEIRA

PROCESSO : RR - 2026 / 2001 - 042 - 15 - 85 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : GIBRALTAR CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ ISERHARD ZORATTO

RECORRENTE(S) : PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ ISERHARD ZORATTO

RECORRIDO(S) : ALFREDO CORRÊA PIOLTINE

ADVOGADO : JÚLIA CAMPOY FERNANDES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 3009 / 2001 - 031 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RAUBER SCHLICKMANN MICHELS

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR SALÉZIO SCHMITT

ADVOGADO : VILSON MARIOT

PROCESSO : AIRR - 630 / 2002 - 003 - 07 - 40 . 0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PIRATA BAR TURISMO E PROMOÇÕES LTDA.

ADVOGADO : RAIMUNDO ALEXANDRE LINHARES DIAS

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO SEGUNDO DE SOUZA

ADVOGADO : MÁRCIO MARCEL BANDEIRA MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR - 651 / 2002 - 105 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : WALMAR MOREIRA GOMES

ADVOGADO : NELSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : FIONDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : MAURO ALVES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA INÊS DALL'OLIO ZANOLETTI

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DALMASO

A G R AVA D O ( S ) : FELIPE LOUREIRO

ADVOGADO : LUCIANA VALÉRIA BAGGIO BARRETTO MATTAR

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO PEREIRA

ADVOGADO : CAMILA VASQUES WEISSER PINTO

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO JOSÉ DA SILVA

PROCESSO : RR - 685 / 2002 - 002 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MARIA SIMÕES DA SILVA BARTELS

ADVOGADO : GUSTAVO FARIA BAHIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : WALTER DE ANDRADE P. GONTIJO MENDES

RECORRIDO(S) : MARIA SIMÕES DA SILVA BARTELS

ADVOGADO : GUSTAVO FARIA BAHIA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : WALTER DE ANDRADE P. GONTIJO MENDES

PROCESSO : AIRR - 887 / 2002 - 095 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP

ADVOGADO : LUCIANA ALBOCCINO BARBOSA CATALANO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ODÍLIA LUCIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIANA ARCARO BLINI

PROCESSO : AIRR - 1069 / 2002 - 010 - 18 - 40 . 4 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO MARQUES CARVALHO

ADVOGADO : ADEBAR OSÓRIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JUVENIL SALVINO DE MENEZES

ADVOGADO : JOÃO NEGRÃO DE ANDRADE FILHO

PROCESSO : AIRR - 1182 / 2002 - 055 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVINET SERVIÇOS S/C LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIA MENDES FURTADO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : ATRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM GERAL S/C LT-
DA.

ADVOGADO : CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO MARQUES VIEIRA

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE DE CARVALHO ZENY

PROCESSO : AIRR - 1317 / 2002 - 021 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PREST-SERV JUNDIAÍ TRANSPORTES E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO : RONALDO DATTILIO

A G R AVA D O ( S ) : WALDEVICKS DE SOUZA DIAS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CHENQUER

PROCESSO : AIRR - 1428 / 2002 - 044 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : DARCY VIRGINIO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO PENEDO DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : PETREL MARINE CONSERVADORA LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ DE SOUZA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1551 / 2002 - 261 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ALOÉS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA REGINA SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSIANNE SANTOS FIGUEIREDO

PROCESSO : AIRR - 1591 / 2002 - 111 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS MACHADO - FELU-
MA

ADVOGADO : SIDIANI EDVAN FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : GISELE CORDEIRO MACIEL

ADVOGADO : JAIRO JORDANO CATÃO JÚNIOR

PROCESSO : RR - 1686 / 2002 - 047 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : CÉLIA MIEKO SHIMOKOMAKI ALAUK

ADVOGADO : ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES

PROCESSO : RR - 1853 / 2002 - 004 - 17 - 00 . 1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ARATEC MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : JULIANA PINTO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ALTAMIRO DE JESUS MOREIRA

ADVOGADO : CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 2005 / 2002 - 003 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ZTL AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : PAULO MÁRCIO M. DE MOURA FERRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GILVAN FRANCISCO

PROCESSO : AIRR - 2019 / 2002 - 006 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS FELONI

A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR DOS REIS BORGES PEREIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE MELLO FRANCO

PROCESSO : AIRR - 2236 / 2002 - 012 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : DANTAS BRANCO SILVA

ADVOGADO : OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : HÉLCIO GIORGI FILHO

PROCESSO : AIRR - 2300 / 2002 - 262 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON BARROSO PINHEIRO

ADVOGADO : ILMA MARIA VIEIRA ROBERTO

A G R AVA D O ( S ) : PMP - TRANSPORTADORA LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIA RIBEIRO BACELAR

PROCESSO : AIRR - 144 / 2003 - 001 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : EVERTON BARTOLOMEU JACOBUCCI

ADVOGADO : MÁRCIO DE MOURA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : MINICARGA SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO CASSAB

PROCESSO : AIRR - 356 / 2003 - 072 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : LUZIMAR DE SÁ VILELA

ADVOGADO : JOSÉ DE ASSIS MEDEIROS NETO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCESSO : AIRR - 393 / 2003 - 095 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PASTIFÍCIO SELMI S.A.

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO LEMES

A G R AVA D O ( S ) : VALTERON INACIO DA SILVA

ADVOGADO : ANA MARIA DE FARIA LOPES
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PROCESSO : AIRR - 560 / 2003 - 039 - 02 - 41 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PASTOR CASTILHO FILHO

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AM-
BIENTAL - CETESB

ADVOGADO : JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 560 / 2003 - 039 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AM-
BIENTAL - CETESB

ADVOGADO : JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PASTOR CASTILHO FILHO

ADVOGADO : RICARDO INNOCENTI

PROCESSO : AIRR - 562 / 2003 - 048 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BASEBALL ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA.

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS LOPES RAMOS GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO ALVES SELLA

ADVOGADO : IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA

PROCESSO : AIRR - 789 / 2003 - 043 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA - CDI

ADVOGADO : GRASIELI RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PAULO BENTO

ADVOGADO : VALDECIR JOSÉ MASCARELLO

PROCESSO : RR - 964 / 2003 - 322 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : PAULO ROBERTO PEREIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTONIO DOS REIS OLIMPIO

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRIDO(S) : DIPLOMATA S. A. - INDUSTRIAL E COMERCIAL

ADVOGADO : ANA PAULA PAVELSKI

RECORRIDO(S) : RURAL IMÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIO GABRIELLI GODOY

RECORRIDO(S) : SUPERMERCADOS BAVARESCO LTDA.

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR SCOTÁ STEIN

PROCESSO : AIRR - 1018 / 2003 - 009 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP -
FUNDUNESP

ADVOGADO : MARIA PAULA FERREIRA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : VÍTOR LÚCIO DE TOLEDO

ADVOGADO : RUI CARLOS MOREIRA LEITE

PROCESSO : AIRR - 1267 / 2003 - 070 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO DE SÁ NUNES

ADVOGADO : JORGE COUTO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1527 / 2003 - 221 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SINAF ASSISTENCIAL S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : KATIA REGINA MARTINS PAULO

ADVOGADO : PAULO CÉSAR OZÓRIO GOMES

PROCESSO : AIRR - 1677 / 2003 - 015 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JANETE INOCÊNCIO ROSA

ADVOGADO : LUÍS CARLOS CRUZ SIMEI

A G R AVA D O ( S ) : PRO-TÊNIS INDUSTRIALIZAÇÃO DE CABEDAIS PARA
TERCEIROS FRANCA LTDA.

ADVOGADO : RAQUEL SERRANO FERREIRA FÁVARO

PROCESSO : AIRR - 1714 / 2003 - 076 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BEATRIZ DE SOUZA MOURA

ADVOGADO : DALVONEI DIAS CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : FREE WAY ARTEFATOS DE COURO LTDA.

ADVOGADO : WAGNER ARTIÁGA

PROCESSO : RR - 1912 / 2003 - 047 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIA VAZ XIMENES

RECORRIDO(S) : EDNA LÚCIA DE SILVA PEREIRA

ADVOGADO : ALDER MACEDO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2227 / 2003 - 302 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO OP MARINER

ADVOGADO : CRISTIANE PIMENTEL PAGANINI

A G R AVA D O ( S ) : DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : ARNALDO JOSÉ PACÍFICO

PROCESSO : AIRR - 2290 / 2003 - 063 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIA FERNANDA DOS SANTOS

ADVOGADO : IZILDA APARECIDA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMINIO CONJUNTO MANIFESTO

ADVOGADO : FERNANDO MARTIN PIRES

PROCESSO : AIRR - 2486 / 2003 - 028 - 12 - 40 . 6 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR ALVES

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO AMORIM DE SÉLLOS ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO GRACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZA DE BASTIANI

A G R AVA D O ( S ) : AÇÃO RH LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : TECHTON SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 2719 / 2003 - 066 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZABETH APARECIDA ZINI VIANA

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SP

ADVOGADO : JOÃO NEGRINI FILHO

PROCESSO : AIRR - 3338 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SYLVIO SOUZA E SILVA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

PROCESSO : AIRR - 3580 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO PATROCÍNIO GENEROSO

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 16619 / 2003 - 001 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MANOELA CAIO PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : LILIAN DOMINONI SIMM

ADVOGADO : FLÁVIO RICARDO SCHMIDT

PROCESSO : AIRR - 18958 / 2003 - 011 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL DA SILVA

ADVOGADO : JACKSON LUIZ DEIP

PROCESSO : AIRR - 35 / 2004 - 381 - 06 - 40 . 1 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA ILHA DA VÁRZEA

ADVOGADO : ROBERTO FERREIRA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : TEÓFILO CÉSAR SOARES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 105 / 2004 - 025 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO JOSÉ SIQUEIRA

ADVOGADO : MARIA LUIZA SOARES CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : LATICÍNIOS LAÇADOR LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CENTURY INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LÁCTEOS LT-
DA.

ADVOGADO : ANDRÉ BALBINO BONNES

PROCESSO : AIRR - 157 / 2004 - 101 - 22 - 40 . 6 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE COCAL

ADVOGADO : ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO FLORENTINO MACHADO

ADVOGADO : CÍCERO DE SOUSA BRITO

PROCESSO : AIRR - 228 / 2004 - 009 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GRUPO SIMA BRASIL NORDESTE LTDA.

ADVOGADO : GUILHERME OSVALDO CRISANTO TAVARES DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : NS & A%NÚCLEO E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS DE
PERNAMBUCO LTDA.

ADVOGADO : MARIA DULCE DO REGO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : EDILZA SOARES DE LIMA

ADVOGADO : ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NETO

PROCESSO : AIRR - 364 / 2004 - 006 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIO INES MERLIN

ADVOGADO : REJANE OSÓRIO DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES SENTINELA LTDA.

ADVOGADO : ALCEU DE MELLO MACHADO

PROCESSO : RR - 386 / 2004 - 043 - 12 - 00 . 4 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA

ADVOGADO : GRASIELI RODRIGUES

RECORRIDO(S) : NILTON BILHERVA SOARES

ADVOGADO : VALDECIR JOSÉ MASCARELLO

PROCESSO : AIRR - 458 / 2004 - 031 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS SALLES

ADVOGADO : WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO BARROS GUEDES

PROCESSO : AIRR - 464 / 2004 - 052 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR LARIOS

ADVOGADO : WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS - CCTC

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : MARIA ANTONIETTA MASCARO

PROCESSO : AIRR - 477 / 2004 - 073 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICÊNCIA

ADVOGADO : DENISE DE CÁSSIA ZÍLIO ANTUNES

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CASTRO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIÂNGELA MARQUES

PROCESSO : AIRR - 570 / 2004 - 020 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO GRAN-
DE DO SUL - FPE

ADVOGADO : FLÁVIA SALDANHA ROHENKOHL

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO GRAN-
DE DO SUL - FPE

ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE ELIANE SILVA DA SILVA

ADVOGADO : DÉLCIO CAYE

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

PROCESSO : AIRR - 579 / 2004 - 251 - 04 - 41 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CADORE TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FLAVOMIR DE REZENDE

ADVOGADO : DORIVAL SEBASTIÃO IPE DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 597 / 2004 - 001 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO ROSÁRIO SILVA SOUZA

ADVOGADO : SUELI APARECIDA DOS SANTOS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EMTEL RECURSOS E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LT-
DA.

PROCESSO : AIRR - 669 / 2004 - 014 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JAQUELINE DE ALMEIDA ALVES BENTO

ADVOGADO : NÉLSON ROBERTO DE CASTRO PINHEIRO

PROCESSO : AIRR - 710 / 2004 - 341 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : RODRIGO RENAULD DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADEIR ALVES

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : RR - 848 / 2004 - 099 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : CONFECÇÕES FREIRE SILVA LTDA.
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ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO GUEDES DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : MARIA SILMARIA OLIVEIRA SANTOS BARION

ADVOGADO : JOSÉ FAGUNDES DIAS

PROCESSO : AIRR - 939 / 2004 - 064 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS MAGAL DE UTILIDADES LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO FERRAZ LEPESTEUR

ADVOGADO : ALAERTE JACINTO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 964 / 2004 - 291 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO ALEXANDRE STEIN

ADVOGADO : ARTHUR ORLANDO DIAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GERDAU AÇOS LONGOS S.A.

ADVOGADO : RODRIGO DE SOUZA VIANNA

PROCESSO : AIRR - 1016 / 2004 - 048 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANETE FLORIANO PAULISTA

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE HOSPITAL SAMARITANO

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO GAMBELLI

PROCESSO : AIRR - 1021 / 2004 - 071 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA MORAS DA SILVA

ADVOGADO : SÉRGIO GONTARCZIK

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO NO
ENSINO MUNICIPAL DE SÃO PAULO - SINPEEM

ADVOGADO : ALUIR GUILHERME FERNANDES MILANI

PROCESSO : AIRR - 1022 / 2004 - 316 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUCINEIDE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : MIGUEL TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉ-
REO S.A.

ADVOGADO : TÂMARA MARZARI ÂNGELO

PROCESSO : AIRR - 1022 / 2004 - 316 - 02 - 41 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉ-
REO S.A.

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AVENA

A G R AVA D O ( S ) : LUCINEIDE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : MIGUEL TAVARES

PROCESSO : AIRR - 1038 / 2004 - 024 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM

ADVOGADO : RAQUEL BERNARD

A G R AVA D O ( S ) : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROGÉRIO DA SILVA

ADVOGADO : RUBENS BERTTI

PROCESSO : AIRR - 1055 / 2004 - 305 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CRISTINA SCHEER AZAMBUJA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO SCHERER

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ODOFREDO SPERB

ADVOGADO : GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ODOFREDO SPERB

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

PROCESSO : AIRR - 1175 / 2004 - 003 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LOURDES NEUSA BERNARDI VALIM

ADVOGADO : THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

ADVOGADO : FABRÍCIA CARREIRA CÂMARA

PROCESSO : AIRR - 1305 / 2004 - 013 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TDB TEXTIL S.A.

ADVOGADO : ADERBAL WAGNER FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO FRANCOLINO DOS SANTOS

ADVOGADO : TOSHIO NAGAI

A G R AVA D O ( S ) : IND E COM DE COSMETICOS NATURA LTDA.

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : STANDARD SC LTDA.TDA SEGURANÇA PATRIMONIAL
LT D A .

PROCESSO : AIRR - 1349 / 2004 - 014 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELSUL SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIO JOSÉ DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO MARINHO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ GUILHERME BATISTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : EURICO DE JESUS TELES NETO

PROCESSO : AIRR - 1408 / 2004 - 221 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TINABRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO : RONALDO RAYES

A G R AVA N T E ( S ) : TINABRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO : JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSE RAIMUNDO SILVA RAMOS

ADVOGADO : PEDRO LIMA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1515 / 2004 - 281 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO NASCIMENTO DA HORA

ADVOGADO : MAXWEL FERREIRA EISENLOHR

PROCESSO : AIRR - 1531 / 2004 - 036 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JPO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO : MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL ANTUNES CARDOSO

ADVOGADO : FABIO CAU ALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1654 / 2004 - 223 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVIÇOS
LT D A .

ADVOGADO : PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO : CRISTIANE VIANA DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 1740 / 2004 - 482 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : JOÃO MARCELO ALVES DOS SANTOS DIAS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CÉSAR GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELAINE ALCIONE DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO MARTINS BARALDI

PROCESSO : AIRR - 1917 / 2004 - 004 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITICARD S.A.

ADVOGADO : LEANDRO DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : DANIELE ROSALINA GRAÇA SANTOS

ADVOGADO : JOÃO ALVES DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : ORBITALL SERVIÇOS E PROCESSAMENTO DE INFOR-
MAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

ADVOGADO : SIMONE LUÍS FERNANDES MARQUES

PROCESSO : AIRR - 2912 / 2004 - 262 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA - ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : RODRIGO RENAULD DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JVP CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : ALDO DE HARVEY GENEROSO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MAURO COELHO

ADVOGADO : ANTÔNIO EPIFANIO NETO

PROCESSO : RR - 4015 / 2004 - 053 - 11 - 00 . 4 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE
BOA VISTA E DEMAIS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE
RORAIMA - COOPSAÚDE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE NÍ-
VEL TÉCNICO - COOPERPAI-TEC

RECORRIDO(S) : CLEONICE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR - 4380 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : DAMAZIO NOGUEIRA COLAÇO

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR - 5079 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : JOSÉ SIMÕES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR - 5830 / 2004 - 001 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA CATARINENSE DE TRANSMISSÃO DE ENER-
GIA S.A. - ECTE

ADVOGADO : TIAGO DE SALLES OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS TERLI HEGER

ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : AIRR - 6710 / 2004 - 007 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURO DA COSTA

ADVOGADO : WALDOMIRO FERREIRA FILHO

PROCESSO : AIRR - 10842 / 2004 - 001 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BEVILACQUA

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ JOHANN

A G R AVA D O ( S ) : MAURICIO DUARTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JAIR APARECIDO AVANSI

PROCESSO : AIRR - 11066 / 2004 - 014 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ROYAL CICLO INDÚSTRIA DE COMPONENTES LTDA.

ADVOGADO : MIRIAM KLAHOLD

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO MOREIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK

PROCESSO : RR - 21081 / 2004 - 015 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

RECORRIDO(S) : OMAR MARINATO DE ALMEIDA

ADVOGADO : CIRO CECCATTO

PROCESSO : AIRR - 18 / 2005 - 071 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SIND EMPR COM HOTELEIRO E SIMILAR DE SP

ADVOGADO : VALTER MACHADO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETE CONCEIÇÃO C SILVA PIZZARIA ME

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS BRUCK CHAVES

PROCESSO : AIRR - 39 / 2005 - 831 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA D O ( S ) : SULTEPA PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ FRANTZ DELLA MÉA

A G R AVA D O ( S ) : LOIR MILITZ STRAUSS

ADVOGADO : IARA CASTIEL DO AMARAL

PROCESSO : AIRR - 116 / 2005 - 066 - 23 - 40 . 2 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GENECIR DA SILVA

ADVOGADO : EDENIR RIGHI

A G R AVA D O ( S ) : ELPÍDIO FLECK MACHADO

ADVOGADO : ALANDARC DA ROSA DANTAS

<!ID1356694-2>

PROCESSO : AIRR - 1959 / 2004 - 463 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA MARCON LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1975 / 2004 - 079 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO METRO

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

A G R AVA D O ( S ) : WALDEMIR DA SILVA

ADVOGADO : ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

PROCESSO : AIRR - 2551 / 2004 - 242 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUÍS MANUEL MENDONÇA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : AMANDA JOOKIL APARECIDA VENDRAMINI

PROCESSO : AIRR - 2833 / 2004 - 036 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA ABRIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : EGIDIO SHIZUO TODA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA FONSECA
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PROCESSO : AIRR - 134 / 2005 - 014 - 04 - 41 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : MOZART LEITE DE OLIVEIA JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA DA SILVA SALGADO

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR - 134 / 2005 - 072 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGAS DE ALUMÍNIO S.A. - LIASA

ADVOGADO : SÍLVIA JUNQUEIRA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR PEREIRA LEITE

ADVOGADO : FABRÍCIO CARNEIRO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 180 / 2005 - 017 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
S.A.

ADVOGADO : ANA MARIA FUNCK SCHERER

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON OSÉIAS VAZ SILVA

ADVOGADO : DESIREE LIANE BORTOLI CAETANO

PROCESSO : AIRR - 196 / 2005 - 051 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL - EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : CLÉLSIO MENEGON

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO DE ALENCAR

ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO SACCHI

PROCESSO : AIRR - 205 / 2005 - 051 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR MESSIAS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ELZA MARIA DE SOUZA PRADO

ADVOGADO : ROSANE LAPATE LISBOA

PROCESSO : AIRR - 220 / 2005 - 011 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ALFA SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A.

ADVOGADO : CRISTINA SARAIVA DE ALMEIDA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : NEUSA PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 226 / 2005 - 664 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.

ADVOGADO : LUCIANA PISA QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR ANCELMO

ADVOGADO : PIERRE ANDREY RUTHES

PROCESSO : AIRR - 305 / 2005 - 025 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GASPARINO ALVES PIMENTA

ADVOGADO : NELSON ROTHSTEIN BARRETO PARENTE

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE URBANO AMERICA DO SUL LTDA.

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

PROCESSO : AIRR - 310 / 2005 - 021 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA BETÂNIA MORAES CHAVES LOPES

ADVOGADO : ELIEL DE JESUS TEIXEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO

PROCESSO : AIRR - 345 / 2005 - 080 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FERRONORTE S.A. - FERROVIAS NORTE BRASIL

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CESAR TENÓRIO DA SILVA

ADVOGADO : ADRIANO GOMES PIRES

PROCESSO : RR - 377 / 2005 - 072 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS -
SUCEN

RECORRIDO(S) : ANDRÉA FÁTIMA TEIXEIRA

ADVOGADO : ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

PROCESSO : AIRR - 377 / 2005 - 072 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA FÁTIMA TEIXEIRA

ADVOGADO : ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS -
SUCEN

PROCESSO : AIRR - 471 / 2005 - 201 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIN METAIS NÍQUEL S.A.

ADVOGADO : SAMI ABRÃO HELOU

A G R AVA D O ( S ) : LIMA E VIANA LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO DE GODOI

A G R AVA D O ( S ) : GILSON BARRETOS GONÇALVES

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 489 / 2005 - 102 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA GOMES

ADVOGADO : MARCUS RUPERTO SOUZA DAS CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA DE SOUZA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : RAFAEL LEVINO FURTADO

PROCESSO : AIRR - 538 / 2005 - 022 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : FERNANDA TORRENS FONTOURA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON CARNEIRO RANGEL

ADVOGADO : TIAGO FONTES CÉSAR LEAL

PROCESSO : AIRR - 551 / 2005 - 067 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SYLVIO BALTHAZAR JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 552 / 2005 - 071 - 23 - 40 . 7 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS -
IDEP

ADVOGADO : ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA GONÇALVES DA SILVA CORDEIRO

ADVOGADO : CAMILA COSTA LEITE

PROCESSO : AIRR - 554 / 2005 - 041 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WANDERLEI VIANNA DE ALMEIDA

ADVOGADO : CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA

A G R AVA D O ( S ) : SPTRANS SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 573 / 2005 - 022 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PFT PARANAGUÁ TERMINAIS DE PRODUTOS FLORES-
TAIS LTDA.

ADVOGADO : IWERSON LUIZ WRONSKI

A G R AVA D O ( S ) : MARCIO RODRIGO VIANA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

PROCESSO : AIRR - 577 / 2005 - 010 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ACLIBES BURGARELLI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CHURRASCARIA NPI LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ASSUB AMARAL

PROCESSO : AIRR - 587 / 2005 - 004 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LAZARO FERREIRA FONSECA

ADVOGADO : CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : ROSELI DIETRICH

PROCESSO : AIRR - 592 / 2005 - 004 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PUBLICAR DO BRASIL LISTAS TELEFÔNICAS LTDA.

ADVOGADO : MARIA HELOÍSA GONÇALVES CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSIMARA DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS BURGOS

PROCESSO : RR - 594 / 2005 - 132 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA

RECORRIDO(S) : EDUVIRGES NONATO ROSA

ADVOGADO : ANTÔNIA JOSANICE FRANÇA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 597 / 2005 - 109 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MES-
QUITA FILHO" - UNESP

ADVOGADO : GERALDO MAJELA PESSOA TARDELLI

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO DE BARROS URCIUOLI

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO GUILHERME MARTINS

PROCESSO : AIRR - 641 / 2005 - 032 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANDAG DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : HUGO LOURENÇO MOREIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS ALTES

ADVOGADO : AGLAÊ RICCIARDELLI TERZONI

PROCESSO : AIRR - 662 / 2005 - 151 - 11 - 40 . 8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS BARRETO DE AQUINO

ADVOGADO : AUGUSTO COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE NAVEGAÇÃO,
PORTOS E HIDROVIAS - SNPH

ADVOGADO : ANA LUIZA M. REBOUÇAS

PROCESSO : AIRR - 727 / 2005 - 005 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA CRISTINA ÁVILA CASALECHI

ADVOGADO : EDUARDO SUAIDEN

PROCESSO : AIRR - 740 / 2005 - 431 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO
BAIXO SUL DA BAHIA - IDES

ADVOGADO : RENATO CARVALHO FACCIOLLA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS FABRÍCIO MATO GROSSO

ADVOGADO : GUIDO ARAÚJO MAGALHÃES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 768 / 2005 - 027 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO : MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA METROPOLITANA DE TRABALHO LT-
DA. - COOMETRO

ADVOGADO : DIRCEU FRANCISCO DE ARAÚJO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO LEANDRO NUNES LOPES

ADVOGADO : MARISA INÊS BERNARDI DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS

ADVOGADO : ANDRE RAMOS RUFFONI

PROCESSO : AIRR - 772 / 2005 - 057 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA NATIVIDADE DA SILVA MELLO

ADVOGADO : CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CÉSAR EDUARDO FUETA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 781 / 2005 - 048 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : TECNOSISTEMI BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARIO UNTI JUNIOR

RECORRIDO(S) : JOANA SENHORA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE SANTOS BONILHA

RECORRIDO(S) : TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 781 / 2005 - 048 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOANA SENHORA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE SANTOS BONILHA

A G R AVA D O ( S ) : TECNOSISTEMI BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARIO UNTI JUNIOR
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PROCESSO : AIRR - 786 / 2005 - 007 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DIÓGENES DA LUZ ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : VERUSKA MARIA MARTINIANO RAMOS

ADVOGADO : RICARDO MAGALHÃES LÊDO

PROCESSO : AIRR - 867 / 2005 - 657 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SUTRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA.

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR ABREU DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : PALENSKE E CIA LTDA.

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR ABREU DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : RONILSON FIDÉLIS DO AMARAL

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOAQUIM

PROCESSO : RR - 897 / 2005 - 402 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARIA HELENA VILLELA AUTUORI

RECORRIDO(S) : EDICARLOS MATOS SILVA

ADVOGADO : MONISE MARIA FERNANDES VIETTI

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

PROCESSO : AIRR - 899 / 2005 - 054 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO MARTUSCELLI KURY

A G R AVA D O ( S ) : LILIA JUSSARA SANTOS LAGE

ADVOGADO : CÉSAR ROMERO VIANNA

PROCESSO : AIRR - 899 / 2005 - 054 - 01 - 41 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LILIA JUSSARA SANTOS LAGE

ADVOGADO : CÉSAR ROMERO VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO MARTUSCELLI KURY

PROCESSO : AIRR - 927 / 2005 - 012 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO NOVAES

ADVOGADO : ALEXANDRE GONÇALVES MARIANO

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL EMPREENDIMENTOS S/S LTDA.

ADVOGADO : CLÉLSIO MENEGON

PROCESSO : AIRR - 938 / 2005 - 022 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEEE - GT

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : VILMA LIMA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VANIR WITER TEIXEIRA

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

PROCESSO : AIRR - 938 / 2005 - 022 - 04 - 41 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO VANIR WITER TEIXEIRA

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FERRÃO THOMAZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE - D

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : DANIELA CAMEJO MORRONE

PROCESSO : AIRR - 941 / 2005 - 444 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LOCASANTOS SERVIÇOS MARITIMOS LTDA.

ADVOGADO : FÁBIO VEIGA PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : WALTER COSTA

ADVOGADO : DEISI RUBINO BAETA

PROCESSO : AIRR - 958 / 2005 - 007 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : GEDEON BENTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : FRANCISCO COUNAGO CARREIRO

A G R AVA D O ( S ) : TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO
LT D A .

ADVOGADO : MAGDA MAIANA BARRETO

PROCESSO : AIRR - 1025 / 2005 - 007 - 03 - 41 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO RAUL PUCCIARELLI

ADVOGADO : HUMBERTO MAURO LOBO PEREIRA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BVA S.A.

ADVOGADO : OTÁVIO TÚLIO PEDERSOLI ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1052 / 2005 - 067 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : CELSO CARLOS SANTOS

ADVOGADO : DARCLEY SOARES MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS VELOSO SANTOS

ADVOGADO : ELOÁ DE FREITAS CARDOSO CANGUSSU

PROCESSO : AIRR - 1077 / 2005 - 029 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : ARTHUR TABACHI CARRERA CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : AURITA CALVENTE ARANDA

ADVOGADO : SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

PROCESSO : AIRR - 1118 / 2005 - 012 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PÉGASUS AUTOPEÇAS LTDA.

ADVOGADO : SARITA ALVES VALLIM

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ALAN GARRIDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR MIGNONE

PROCESSO : AIRR - 1152 / 2005 - 002 - 20 - 40 . 0 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : IDÁLIA MARIA MATOS FRAGA

ADVOGADO : VICTOR HUGO MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

ADVOGADO : PATRICK CAVALCANTE COUTINHO

PROCESSO : AIRR - 1155 / 2005 - 002 - 20 - 40 . 4 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A. - BANESE

ADVOGADO : MAX ANTÔNIO COSTA CALASANS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSADACH ALVES DE ALBUQUERQUE JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1185 / 2005 - 066 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ

A G R AVA D O ( S ) : TEREZA CRISTINA COLETTO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DA TRINDADE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANESPREV FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SO-
CIAL

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1274 / 2005 - 056 - 19 - 40 . 4 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTONIO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CICERO DA SILVA

ADVOGADO : JULIANO ACIOLY FREIRE

PROCESSO : AIRR - 1277 / 2005 - 012 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : MARCUS ANDRÉ NASCIMENTO MARCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ LUIZ RIGO

ADVOGADO : JORGE LUIZ ROTH

PROCESSO : AIRR - 1280 / 2005 - 492 - 05 - 40 . 4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : HELENA MARIA SOUZA BOMFIM

ADVOGADO : ARNON NONATO MARQUES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ILHÉUS

ADVOGADO : PAULO JORGE DE FREITAS TELLES DE MENEZES

PROCESSO : AIRR - 1282 / 2005 - 019 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE D

ADVOGADO : MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE- GT

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : IARA BERNARDETE NARDI

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI BERTO MACEDO

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

PROCESSO : AIRR - 1291 / 2005 - 141 - 17 - 40 . 1 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : WALDEQUE GARCIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DERALDO ZUQUI BERNABÉ

ADVOGADO : DAVID GUERRA FELIPE

PROCESSO : AIRR - 1309 / 2005 - 381 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : RAFAEL PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JANAINA TATIANA ADAMS

ADVOGADO : MAGDA SUSEL KONRATH

PROCESSO : AIRR - 1312 / 2005 - 111 - 03 - 41 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA COTA MARTINS PERDIGÃO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA LANE BORGES MARTINS MOREIRA SILVA

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO GOMES D'AVILA

PROCESSO : AIRR - 1337 / 2005 - 062 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CIA. BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : JAIR BISPO DE CARVALHO

ADVOGADO : TÂNIA WALDEREZ TORRES

PROCESSO : AIRR - 1412 / 2005 - 002 - 17 - 40 . 4 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ORNATO S.A. - INDUSTRIAL DE PISOS E AZULEJOS

ADVOGADO : RODRIGO RABELLO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REINALTO SEVOLO DE MATTOS

ADVOGADO : SUZETE SILVA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1475 / 2005 - 013 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRAVO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO BURGOS FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : FUTURUS CONSULTORIA EM RH E SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO JANUÁRIO DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DA SILVA MOURA

PROCESSO : AIRR - 1482 / 2005 - 016 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO COMETA S.A.

ADVOGADO : LUCIANA NUNES GOUVÊA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIO MARTINEZ XAVIER

ADVOGADO : GUILHERME CAESAR SOARES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1506 / 2005 - 018 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALOR

ADVOGADO : JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : AMARANTO BARROS LIMA

PROCESSO : AIRR - 1521 / 2005 - 404 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : CELSO ALVES DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : ADELFO LUIZ SGORLA

ADVOGADO : ORLANDO JOSÉ CORSO

PROCESSO : RR - 1523 / 2005 - 244 - 01 - 00 . 1 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : NITERÓI PLAZA POINT SUPER LANCHES LTDA.

ADVOGADO : STÉFANO EGMONT BALTZ

RECORRIDO(S) : LEANDRO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ELZA TOBIAS

PROCESSO : AIRR - 1538 / 2005 - 007 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN

ADVOGADO : MÁRIO LÚCIO DE L. N. FILHO

A G R AVA D O ( S ) : WALTER INAJÁ DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MÁRCIA DA SILVA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1543 / 2005 - 018 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DOS PASSOS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE RIBEIRO BARROS
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PROCESSO : AIRR - 1562 / 2005 - 064 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA REGINA CAETANO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS

PROCESSO : AIRR - 1584 / 2005 - 096 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA TRIUNFO S.A.

ADVOGADO : ÂNGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DERLY JORGE MUNHOES DE CAMARGO

ADVOGADO : CLAITON JOSÉ DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1698 / 2005 - 011 - 08 - 40 . 8 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INCOR - INSTITUTO DO CORAÇÃO DO PARÁ LTDA.

ADVOGADO : MANOEL JOSÉ MONTEIRO SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE PANTOJA CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE COSTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE EDUARDO DA MOTTA SOUZA

PROCESSO : RR - 1707 / 2005 - 030 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : EDUARDO JANZON NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : JOVITA PALUDETO GARBELOTTO

ADVOGADO : DILHERMANDO FIATS

PROCESSO : AIRR - 1723 / 2005 - 008 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FERRO

ADVOGADO : ELIEZER SANCHES

PROCESSO : RR - 1727 / 2005 - 001 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : MANOEL DE MELO BEZERRA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS PORTANTE

RECORRIDO(S) : BAR E LANCHES 4 CHIC LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO VITONTE

PROCESSO : AIRR - 1737 / 2005 - 461 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO REAL RIO LTDA.

ADVOGADO : LIA SUSANA SOARES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO : JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA

PROCESSO : AIRR - 1859 / 2005 - 003 - 08 - 40 . 9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGFN)

A G R AVA D O ( S ) : TECSA TELECOM NORTE LTDA.

ADVOGADO : CÂNDIDO BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE

PROCESSO : AIRR - 1868 / 2005 - 292 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARMEM LUCIA LIMA DORNELES

ADVOGADO : ADEMIR JOSÉ FRÖHLICH

A G R AVA D O ( S ) : RECRUSUL S.A.

ADVOGADO : EUNICE NOTARI SIEDLER

PROCESSO : AIRR - 1901 / 2005 - 024 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDA BEZERRA XAVIER

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAIANA

A G R AVA D O ( S ) : PROCONSULT LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : LA FONTE PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : LUÍS CARLOS MORO

PROCESSO : AIRR - 2011 / 2005 - 104 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
- FGTAS

A G R AVA D O ( S ) : EMILIA MONTIERRE LEAL

ADVOGADO : LÚCIO SÉRGIO MASCARENHAS

PROCESSO : AIRR - 2118 / 2005 - 812 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEEE - GT

ADVOGADO : DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO BRUM DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE - D

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA PAR-
TICIPAÇÕES - CEEE-PAR

PROCESSO : AIRR - 2147 / 2005 - 006 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO BRACIOLI QUIROGA

ADVOGADO : MANOEL JOAQUIM BERETTA LOPES

PROCESSO : AIRR - 2161 / 2005 - 202 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : NADINE OLIVEIRA FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : RÜDGER FEIDEN

A G R AVA D O ( S ) : CELSO LUIZ FRAINER

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

PROCESSO : AIRR - 2161 / 2005 - 202 - 04 - 41 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ROBESPIERRE MARQUES FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : PAULO LEOPOLDO DAHMER

A G R AVA D O ( S ) : CELSO LUIZ FRAINER

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

PROCESSO : AIRR - 8009 / 2005 - 010 - 10 - 40 . 9 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGFN)

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO AZARIAS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VAREJÃO DE BEBIDAS OLIVEIRA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 8149 / 2005 - 010 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO PEREIRA MAGALHÃES

ADVOGADO : FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

A G R AVA D O ( S ) : TELENGE TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LT-
DA.

ADVOGADO : LUCIMEIRY LABIGALINI VALENTIM

PROCESSO : AIRR - 14653 / 2005 - 016 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ANDREIA APARECIDA WIGINIESKI

ADVOGADO : MÁRCIO JONES SUTTILE

PROCESSO : AIRR - 2 / 2006 - 018 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : URCA AUTO ÔNIBUS LTDA.

ADVOGADO : CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARCIA PEREIRA ALVES

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 10 / 2006 - 007 - 10 - 85 . 1 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : KÊNIA TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO : JOÃO CARLOS DE SOUSA DAS MERCÊS

RECORRIDO(S) : ESCOLA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO TÉC-
NICO LTDA. - EFATEC

RECORRIDO(S) : TBA HOLDING LTDA.

ADVOGADO : LEONARDO SANTANA CALDAS

PROCESSO : RR - 27 / 2006 - 081 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.

ADVOGADO : EDUARDO FLÜHMANN

RECORRIDO(S) : ANTONIO CARLOS MARTINS

ADVOGADO : JARBAS MIGUEL TORTORELLO

PROCESSO : AIRR - 70 / 2006 - 009 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSEMAR LISBOA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SÔNIA REGINA BEDIN RELVAS

A G R AVA D O ( S ) : FENAUPE S.A. - FÁBRICA NACIONAL DE AUTO PEÇAS

A G R AVA D O ( S ) : CIBO COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÕES E BEBIDAS LT-
DA.

ADVOGADO : LEONEL CORDEIRO DO REGO FILHO

PROCESSO : AIRR - 99 / 2006 - 192 - 06 - 40 . 1 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TECON SUAPE S.A.

ADVOGADO : ARNALDO JOSÉ DE BARROS E SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : AURENICE ACCIOLY LINS

PROCESSO : AIRR - 105 / 2006 - 043 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : MARFISIO BRESSAN

ADVOGADO : JOSÉ FAVARIN NETO

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI JOÃO DE BITENCOURT

ADVOGADO : CARLOS JORGE DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 145 / 2006 - 096 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : WERK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : EDSON PAULO LIMA

A G R AVA D O ( S ) : KENNAMETAL DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO PORTES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL LOURENÇO DUCATTI

ADVOGADO : ADONAI ÂNGELO ZANI

PROCESSO : RR - 145 / 2006 - 015 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDO(S) : EDMAR PINTO RIBEIRO

ADVOGADO : MARIA CLÁUDIA SANTANA LIMA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR E RR - 145 / 2006 - 096 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MANOEL LOURENÇO DUCATTI

ADVOGADO : ADONAI ÂNGELO ZANI

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: WERK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : EDSON PAULO LIMA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: KENNAMETAL DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARCELO GALVÃO DE MOURA
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PROCESSO : AIRR - 2548 / 2005 - 040 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE COMÉRCIO EXTERIO

ADVOGADO : IRINEU TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARACIMAR MARISA PINTO

ADVOGADO : CRISTIANE DUARTE REIS

PROCESSO : AIRR - 2567 / 2005 - 010 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ NALIN NETO

ADVOGADO : MARIA CRISTINA MANTUAN VALÊNCIO

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - DER

PROCESSO : AIRR - 2580 / 2005 - 047 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LESSI TOGNASSOLO

ADVOGADO : DONIZETI ROLIM DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : SAINT-GOBAIN VIDROS S.A.

ADVOGADO : AIRTON CORDEIRO FORJAZ

PROCESSO : AIRR - 2733 / 2005 - 012 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEVIDROS ENGENHARIA E COMÉRCIO DE VIDROS
LT D A .

ADVOGADO : ANTENOR CAMILI PENTEADO

A G R AVA D O ( S ) : HERMÍNIO ZORZATO FILHO

ADVOGADO : FÁBIO HENRIQUE NEGRÃO FERREIRA DIAS

PROCESSO : AIRR - 2821 / 2005 - 001 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : SÉRGIO LAURINDO

A G R AVA D O ( S ) : JHF CAFÉ LTDA.

ADVOGADO : MELISSA POTIENS MARTINS

PROCESSO : AIRR - 3012 / 2005 - 232 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : RODRIGO SOARES CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ANA SILVIA IGNACIO BRITTO

ADVOGADO : WAGNER EDUARDO PEREIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : QUALITA'S TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : ENILDO BOAVENTURA DA SILVA ORTÁCIO

PROCESSO : AIRR - 5671 / 2005 - 047 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : SIMONE SOMMER OZÓRIO

A G R AVA D O ( S ) : DILMAR DE NOVAIS

ADVOGADO : TATIANA BOZZANO
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PROCESSO : RR - 150 / 2006 - 009 - 10 - 00 . 0 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FRANCINEIDE DOMINGOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGU)

PROCESSO : AIRR - 153 / 2006 - 341 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO RICARDO CORDEIRO ESTEVES

ADVOGADO : FELIPE SANTA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

PROCESSO : AIRR - 165 / 2006 - 058 - 19 - 40 . 3 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANAPI

ADVOGADO : MANOEL GONZAGA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ERISVALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA TEODÓSIO MONTEIRO

PROCESSO : RR - 166 / 2006 - 104 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO BLANCO MACHADO

ADVOGADO : CÁSSIO BENEDICTO

RECORRIDO(S) : VALDEIR XAVIER

ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 172 / 2006 - 104 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO BLANCO MACHADO

ADVOGADO : CÁSSIO BENEDICTO

A G R AVA D O ( S ) : IRACI BASTOS DE CAMPOS

ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 184 / 2006 - 652 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RAFAEL GONÇALVES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : EVANILSA DA SILVA ANTONIETA

ADVOGADO : ALEXANDRE CHAMBÓ JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 207 / 2006 - 443 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÂO PAULO -

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : CECÍLIO HONORATO DA CRUZ

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : EXEMONT ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : ÊNIO MENDES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 216 / 2006 - 058 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE CASCIATO

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO SOARES LOBATO

PROCESSO : AIRR - 230 / 2006 - 872 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BIVIK CONFECÇÕES LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CEZAR LUCHIARI

A G R AVA D O ( S ) : DESUITE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : LOURIVAL APARECIDO CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : THALISRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LT D A .

ADVOGADO : ENI DOMINGUES

PROCESSO : AIRR - 243 / 2006 - 058 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO ANTÔNIO SANCHES BUZINARO

ADVOGADO : RENZO RIBEIRO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 259 / 2006 - 016 - 20 - 40 . 5 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE

ADVOGADO : FÁBIO GOMES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO GOMES SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO PEREIRA

PROCESSO : RR - 303 / 2006 - 028 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS -
SUCEN

RECORRIDO(S) : OSMAR GOMES DA SILVA

ADVOGADO : BRÁULIO MONTI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 310 / 2006 - 007 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO KODAMA LTDA.

ADVOGADO : DEBORAH AMARAL DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ PAULA RIBEIRO

ADVOGADO : HIGINO LIMA FALCÃO NETO

PROCESSO : AIRR - 310 / 2006 - 057 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEBRAS S.A. INDUSTRIA,COMERCIO E TECNOLO-
GIA EM INFORMATICA.

ADVOGADO : JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIO FERREIRA ALEXANDRE

ADVOGADO : GILBERTO BAPTISTA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 318 / 2006 - 322 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MULTITRANS TRANSPORTES E ARMAZÉNS GERAIS
LT D A .

ADVOGADO : CLÁUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENÇA

A G R AVA D O ( S ) : JAIME AZAMOR LUIZ

ADVOGADO : EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 322 / 2006 - 003 - 08 - 40 . 2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CHARLES GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE MENA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S. A.

ADVOGADO : ANA NIZETE FONTES VIEIRA RODRIGUES

PROCESSO : RR - 354 / 2006 - 141 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMAQUÃ

ADVOGADO : ROSA LÚCIA DE MORAES THOFEHRN

RECORRIDO(S) : EDEGAR GONÇALVES ORESTES

ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO MENTA VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 369 / 2006 - 351 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ SCHNEIDER

ADVOGADO : JOELSO DE FARIAS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA PETRÓPOLIS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO BARBACOVI

PROCESSO : AIRR - 374 / 2006 - 013 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : MARIANE RODRIGUES MARY

A G R AVA D O ( S ) : MAURICIO GROISMAN

ADVOGADO : ADROALDO JOÃO DALL'AGNOL

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO : ALOYSIO AUGUSTO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

PROCESSO : AIRR - 374 / 2006 - 013 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE PFEIFER PORTANOVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO : JORGE ALBERTO CARRICONDE VIGNOLI

A G R AVA D O ( S ) : MAURICIO GROISMAN

ADVOGADO : ADROALDO JOÃO DALL'AGNOL

PROCESSO : AIRR - 385 / 2006 - 071 - 23 - 40 . 5 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS -
IDEP

ADVOGADO : ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : LUCAS PEREIRA CAMPOS

ADVOGADO : NÍCIA DA ROSA HAAS

PROCESSO : AIRR - 391 / 2006 - 023 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LUCIA NUNES FARIA

ADVOGADO : RUBESVAL FELIX TREVISAN

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA LUÍSA CLAUDINO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

PROCESSO : AIRR - 415 / 2006 - 010 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MICHEL LABANDEIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : LETÍCIA ALMEIDA ARAÚJO

ADVOGADO : ELSON LUIZ ZANELA

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : GUILHERME ARAÚJO HOFMEISTER

PROCESSO : RR - 436 / 2006 - 084 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : TITTOM MÁRMORES E GRANITOS LTDA.

ADVOGADO : SILVINO ARES VIDAL FILHO

RECORRIDO(S) : VANIR JOSÉ ANACLETO

ADVOGADO : GONÇALO HENRIQUES CHAVES

PROCESSO : RR - 455 / 2006 - 061 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DAUTO DE ALMEIDA CAMPOS FILHO

RECORRIDO(S) : FAUSTO ALEXANDRE ANTÔNIO

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO R. DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 474 / 2006 - 021 - 10 - 00 . 1 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TÚLIO ALVES FERREIRA

ADVOGADO : EMÍLIA BORGES

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FELIPE DE MONTENEGRO MATTOS

PROCESSO : AIRR - 474 / 2006 - 013 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : DALMA IZABEL DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

PROCESSO : RR - 523 / 2006 - 052 - 11 - 00 . 9 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : ALDA DE JESUS CARDOSO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR - 543 / 2006 - 009 - 10 - 40 . 8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SANOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO
LT D A .

ADVOGADO : VITÓRIO AUGUSTO DE FERNANDES MELO

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDA MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES

ADVOGADO : JOSÉ DE SOUSA BARROSO

PROCESSO : AIRR - 560 / 2006 - 017 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ONDREPSB - SERVIÇO DE GUARDA E VIGILÂNCIA LT-
DA.

ADVOGADO : RICARDO DE QUEIROZ DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIS DE SOUZA PRESTES

ADVOGADO : ANTÔNIO MÁRIO KOSCHINSKI

PROCESSO : AIRR - 567 / 2006 - 382 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : SABRINA SCHENKEL

A G R AVA D O ( S ) : JANICE FIGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALZIRO ESPÍNDOLA MACHADO

PROCESSO : AIRR - 588 / 2006 - 255 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DAS NEVES BARRETO

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA DO PORTO ORG

ADVOGADO : VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : USIMINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S/

ADVOGADO : IVAN PRATES

PROCESSO : AIRR - 590 / 2006 - 049 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUÇÃO

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : JULIANA VENDRAMINI DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : WTS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EM GERAL LTDA.

PROCESSO : AIRR - 602 / 2006 - 102 - 06 - 40 . 3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - COPERGÁS

ADVOGADO : ANÍBAL DA COSTA ACCIOLY

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO ANDERSON DE MELO

ADVOGADO : ARNALDO DELMONDES OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BRASILENCORP - ENGENHARIA, MEIO AMBIENTE E
GESTÃO CORPORATIVA LTDA.

ADVOGADO : ANDREA GARDANO ELIAS BUCHARLES

PROCESSO : AIRR - 638 / 2006 - 001 - 23 - 40 . 0 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO

A G R AVA D O ( S ) : FITPEL - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
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ADVOGADO : ANTÔNIO CHECCHIN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SIRLENE PATRÍCIA DE JESUS

ADVOGADO : LUCIANO SILVA ALVES

PROCESSO : AIRR - 639 / 2006 - 011 - 18 - 40 . 9 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : EDWALDO TAVARES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ARIOVALDO FERREIRA MENDES

ADVOGADO : JOSIAS MACEDO XAVIER

PROCESSO : AIRR - 650 / 2006 - 017 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : ALAN DA SILVA DÓRIA

ADVOGADO : IGOR ARAÚJO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZA-
ÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 658 / 2006 - 031 - 24 - 40 . 7 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MIRANDA

ADVOGADO : HÉLIO RODRIGUES MIRANDA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

PROCESSO : AIRR - 663 / 2006 - 024 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SIND TRABS COMERCIO SERVS HOSP GASTRO SP

ADVOGADO : ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARTINS DA COSTA & CIA LTDA.

ADVOGADO : SEINÔR ICHINOSEKI

PROCESSO : RR - 703 / 2006 - 007 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DA CRECHE DOMINGAS BIANCHINI

ADVOGADO : ÂNGELA MARIA ALMEIDA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : MÁRCIA DE MORAES

ADVOGADO : JOSÉ VILMAR MATTOS

PROCESSO : AIRR - 706 / 2006 - 002 - 10 - 40 . 8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

A G R AVA D O ( S ) : CELSO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

PROCESSO : RR - 725 / 2006 - 072 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MARCOS FERNANDO GARMS

RECORRIDO(S) : RICARDO MARQUES DA FONSECA

ADVOGADO : JAIME LOPES NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 752 / 2006 - 001 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GILSE BARBOSA GUEDES

ADVOGADO : FLÁVIO CAETANO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 754 / 2006 - 733 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : METALÚRGICA MOR S.A.

ADVOGADO : LIZIANE RAQUEL FREY FISCHER

A G R AVA D O ( S ) : IGOR CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DIANA GRUNEVALD

PROCESSO : RR - 756 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 4 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : THERESINHA DA SILVA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 760 / 2006 - 068 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA ELENA JUNGER MARQUES

ADVOGADO : MILAS DE UZEDA DEKER RACHID

A G R AVA N T E ( S ) : GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ARNALDO BLAICHMAN

PROCESSO : RR - 770 / 2006 - 117 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : HEITOR TEIXEIRA PENTEADO

PROCESSO : RR - 788 / 2006 - 120 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA DO CARMO

ADVOGADO : JOSÉ MARCOS DA CUNHA

RECORRIDO(S) : LEANDRO JOSÉ BENTO DELFINO

ADVOGADO : MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER

PROCESSO : AIRR - 799 / 2006 - 333 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : FERNANDA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON VIEIRA

ADVOGADO : LÚCIO FERNANDES FURTADO

PROCESSO : AIRR - 850 / 2006 - 121 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : HOTEL E RESTAURANTE MERCEDES LTDA.

ADVOGADO : LUCIMAR GAIA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE SANTOS DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : FERNANDO LACERDA

PROCESSO : AIRR - 855 / 2006 - 094 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CONVENÇÃO BATISTA MINEIRA

ADVOGADO : DANIEL RESENDE TRAVESSONI

A G R AVA D O ( S ) : LUCIA MARIA BRUM DA SILVA

ADVOGADO : GERALDO FONSECA MARINHO

PROCESSO : RR - 875 / 2006 - 013 - 08 - 00 . 8 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : VALÉRIO BORGES

ADVOGADO : ROBERTO TAMER XERFAN JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EMPRESA TÉCNICA NACIONAL LTDA. - ETN

ADVOGADO : DANIELLE CARVALHO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO MATHEUS BORGES TAVARES

ADVOGADO : EDILSON SILVA MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 886 / 2006 - 002 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : NATALIA SCHNAIDER SERRO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO : ELSON LUIZ ZANELA

A G R AVA D O ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

ADVOGADO : LAURA PAIVA BONOW

PROCESSO : AIRR - 893 / 2006 - 401 - 14 - 41 . 7 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RECOL DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : GESSY ROSA BANDEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON ROSA RODRIGUES

ADVOGADO : LUIZ ANDRÉ DA SILVA NETO

PROCESSO : AIRR - 918 / 2006 - 018 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE DE OLIVEIRA SCHELL

ADVOGADO : ANDRÉ BERTUOL BERGAMASCHI

A G R AVA D O ( S ) : HIGISUL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 923 / 2006 - 231 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNDIAL S.A. PRODUTOS DE CONSUMO

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI PORTAL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA RANGEL

ADVOGADO : LEÔNIDAS COLLA

PROCESSO : AIRR - 981 / 2006 - 013 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO PEREIRA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ ARAÚJO SILVA

ADVOGADO : ULISSES RIEDEL DE RESENDE

PROCESSO : AIRR - 1001 / 2006 - 026 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : AMANDA SILVA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ CORATO DOS SANTOS

ADVOGADO : CERES HELENA PINTO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNILOG LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO : OSVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA RIBEIRO

PROCESSO : RR - 1030 / 2006 - 104 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

RECORRIDO(S) : LINDOMAR TEIXEIRA PRETZ

ADVOGADO : JAIR ALBERTO MAYER

PROCESSO : RR - 1053 / 2006 - 010 - 10 - 00 . 4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ELGA LUSTOSA DE MOURA NUNES

RECORRIDO(S) : ADHEMAR JOSÉ FIGUEIRA

ADVOGADO : LEONARDO MIRANDA SANTANA

PROCESSO : AIRR - 1079 / 2006 - 020 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELOÍSIO DE CARVALHO NASCIMENTO

ADVOGADO : ANA CRISTINA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : IGREJA BATISTA DOS MARES

ADVOGADO : ANA ELVIRA MORENO S. NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 1089 / 2006 - 001 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DIVINO BARBOSA

ADVOGADO : HUMBERTO MENDES DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : FORMATUS ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : ELZA CRISTINA RIO DE BARROS ZAFFINO

PROCESSO : AIRR - 1091 / 2006 - 081 - 15 - 01 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

ADVOGADO : KARINE REGUERO PEREZ

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

ADVOGADO : PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO TEIXEIRA

ADVOGADO : GERALDO SÉRGIO RAMPANI

PROCESSO : AIRR - 1095 / 2006 - 081 - 15 - 01 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

ADVOGADO : KARINE REGUERO PEREZ

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

ADVOGADO : PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : FAUSTO DONIZETE ROMANO

ADVOGADO : GERALDO SÉRGIO RAMPANI

PROCESSO : RR - 1107 / 2006 - 007 - 21 - 00 . 9 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO LOPES DIAS

ADVOGADO : WALDIR LAURENTINO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : FELIPE ANTÔNIO LOPES SANTOS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : IZAIAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

PROCESSO : AIRR - 1116 / 2006 - 019 - 10 - 40 . 4 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CÍCERO FILHO

ADVOGADO : DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : BIRGRID ELISABETH RICK AMARAL

PROCESSO : RR - 1118 / 2006 - 009 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

ADVOGADO : WALLACE PEDROSO

RECORRIDO(S) : BENINO ALMEIDA SANCHES

ADVOGADO : FILIPE BERGONSI

PROCESSO : AIRR - 1120 / 2006 - 005 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA ARGUS LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO PEREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : DIJALMA LUSTOSA JACOBINA

ADVOGADO : IVONE CRISPIM MOURA OGLIARI

PROCESSO : RR - 1141 / 2006 - 202 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ALBERTO PASQUALINI - REFAP S.A.

ADVOGADO : THOMAS STEPPE

RECORRIDO(S) : GLAUCIANE STEYER

ADVOGADO : DEISE MARIA RUIZ DE SOUZA

RECORRIDO(S) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTES DE
VALORES LTDA.

ADVOGADO : ASDRUBAL MONTENEGRO NETO

PROCESSO : RR - 1152 / 2006 - 011 - 10 - 00 . 2 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CÁTIA SILENE ASSIS ALMEIDA

ADVOGADO : JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

RECORRIDO(S) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO : FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 1156 / 2006 - 053 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA COTA MARTINS PERDIGÃO

A G R AVA D O ( S ) : TARYSA RIBEIRO FRUCTUOSO

ADVOGADO : ANDERSON DE PAIVA AVELAR
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PROCESSO : AIRR - 1158 / 2006 - 019 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : JORGE HUMBERTO SAMPAIO CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : ZILDETE COSTA LOMBARDI
ADVOGADO : LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO

BANCO DO BRASIL - PREVI
ADVOGADO : ADRIANA ROHRIG VIEIRA
PROCESSO : AIRR - 1174 / 2006 - 076 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : VANÚBIA RODRIGUES PINTO CONTIERI
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO GAMBI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
PROCESSO : AIRR - 1180 / 2006 - 014 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.
ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA ANDREATA COSTA
ADVOGADO : SANDRO COSTA DOS ANJOS
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO

MENDES
PROCESSO : AIRR - 1191 / 2006 - 005 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : EDSON DE ALMEIDA MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : TRANSEGURO BH TRANSPORTES DE VALORES E VI-

GILÂNCIA LTDA.
ADVOGADO : GILBERTO DE CAMARGO E SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SE-

GURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS

ADVOGADO : JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO
PROCESSO : AIRR - 1193 / 2006 - 005 - 24 - 40 . 5 - TRT DA 24ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDÃO
A G R AVA D O ( S ) : DATIVA ENIR DE OLIVEIRA SICHINEL
ADVOGADO : HELOÍSA HELENA WANDERLEY MACIEL
PROCESSO : AIRR - 1204 / 2006 - 019 - 06 - 40 . 8 - TRT DA 6ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : VARIG LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : FERNANDO JARDIM RIBEIRO LINS
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA ÁGATA RAMOS OLIVEIRA
ADVOGADO : JAMILSON NUNES PACHECO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : AÉREO TRANSPORTES AÉREOS S.A.
ADVOGADO : AMAURI MASCARO NASCIMENTO
PROCESSO : AIRR - 1207 / 2006 - 561 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)
A G R AVA D O ( S ) : NATANIEL DOS SANTOS DINARTE
ADVOGADO : LAIR ZANATA
A G R AVA D O ( S ) : CLAY LUIZ PANOSSO
A G R AVA D O ( S ) : CURTUME TAPERA LTDA.
ADVOGADO : CLÁUDIA ANGNES

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MARISE BERALDES SILVA DIAS ARROYO

PROCESSO : AIRR - 1266 / 2006 - 057 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MARISE BERALDES SILVA DIAS ARROYO

A G R AVA D O ( S ) : MILTON COSTA

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : JANETE SANCHES MORALES

PROCESSO : AIRR - 1282 / 2006 - 002 - 22 - 40 . 3 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : FIRMINO AUGUSTO LEITE REIS

ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR - 1285 / 2006 - 020 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : FERNANDO BORGES

A G R AVA D O ( S ) : PROSERVVI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : FLAVIANNE LOPES SALES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA CARVALHO FÁTIMA DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1285 / 2006 - 020 - 03 - 41 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PROSERVVI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : FLAVIANNE LOPES SALES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA CARVALHO FÁTIMA DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : VIVIAN BRENNA CASTRO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1285 / 2006 - 020 - 03 - 42 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA CARVALHO FÁTIMA DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : PROSERVVI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : FLAVIANNE LOPES SALES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA

PROCESSO : AIRR - 1312 / 2006 - 042 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA DINIZ

ADVOGADO : ADAIR FERREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CPTM CIA PAULISTA TRENS METROPOLITANOS

ADVOGADO : MARIA EDUARDA FERREIRA R. DO VALLE GARCIA

PROCESSO : AIRR - 1320 / 2006 - 016 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS -
C O PA S A

ADVOGADO : FERNANDO RIBEIRO LOBATO BICALHO

A G R AVA D O ( S ) : REYNALDO DE SOUZA FARIA

ADVOGADO : WELBER NERY SOUZA

PROCESSO : RR - 1328 / 2006 - 010 - 08 - 00 . 0 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRENTE(S) : JUNILDA MONTEIRO FURTADO

ADVOGADO : MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DE BAIRROS DE BELÉM - CBB

PROCESSO : AIRR - 1351 / 2006 - 103 - 10 - 41 . 1 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANA DE MOURA BRITO

ADVOGADO : FLÁVIO RODRIGUES ZEBRAL

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
UBEC

ADVOGADO : ALBERTO MAGNO DA MATA

PROCESSO : AIRR - 1351 / 2006 - 103 - 10 - 40 . 9 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
UBEC

ADVOGADO : ALBERTO MAGNO DA MATA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA DE MOURA BRITO

ADVOGADO : FLÁVIO RODRIGUES ZEBRAL

PROCESSO : RR - 1369 / 2006 - 011 - 08 - 00 . 3 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MÁRCIO DA COSTA GONÇALVES

ADVOGADO : IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRITO

RECORRIDO(S) : HOSPITAL OFIR LOIOLA - HSE

ADVOGADO : FABRICIO BARBALHO ANAISSI

PROCESSO : AIRR - 1373 / 2006 - 030 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUELLER MINEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PLÁSTICOS LTDA.

ADVOGADO : LEONIDES DE CARVALHO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : NÍSIA SANTOS MATHIAS

PROCESSO : AIRR - 1415 / 2006 - 404 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : IRMÃOS AMALCABÚRIO LTDA.

ADVOGADO : PATRÍCIA SALETE ZUCO

A G R AVA D O ( S ) : IVONE JOSÉ MUNERON

ADVOGADO : VLADIMIR CAMARGO DE ALMEIDA

PROCESSO : RR - 1418 / 2006 - 411 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SANDRO PEREIRA MACHADO

ADVOGADO : JAMES DANTAS

RECORRIDO(S) : TERMINAIS PORTUARIOS DA PONTA DO FELIX S.A.

ADVOGADO : IWERSON LUIZ WRONSKI

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : SHANA CAROLINA COLAÇO BERTOL

PROCESSO : AIRR - 1465 / 2006 - 281 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPRESMA COOPERATIVA PRESTADORA DE SERVI-
ÇOS CIVIS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VICTORINO ESTEVES

ADVOGADO : LEONARDO MAURINA

PROCESSO : AIRR - 1466 / 2006 - 023 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO CAMPOS PAIVA

ADVOGADO : RODRIGO MANOEL MARTINHO DE TOLEDO MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : CRHISTY ANE MELO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : BAR E RESTAURANTE GRÃO DE MOSTARDA LTDA.

PROCESSO : RR - 1469 / 2006 - 070 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA COLOMBO

ADVOGADO : ANDRÉ CASTILHO

RECORRIDO(S) : RICARDO TEODORO DE BARROS

ADVOGADO : THIAGO COELHO

PROCESSO : RR - 1541 / 2006 - 014 - 07 - 00 . 3 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : RÉGIS GONDIM PEIXOTO

RECORRIDO(S) : MARIA REJANE DE OLIVEIRA MIRANDA

ADVOGADO : RAIMUNDO DEUSDETH RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 1550 / 2006 - 041 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO - SINTRACON

ADVOGADO : RICARDO AVELINO MESQUITA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FM RODRIGUES & CIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1565 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 0 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ALDENORA DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : CRISÓGONO RODRIGUES SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1588 / 2006 - 201 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE COELHO DE A.
MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO TIAGO DA SILVA

<!ID1356694-4>

PROCESSO : AIRR - 1215 / 2006 - 024 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : PAPELARIA RIBEIRO GRAFICA EDITORA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : ILMA LISBOA XAVIER

PROCESSO : AIRR - 1252 / 2006 - 091 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GUIOMAR PACHECO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUSTAVO VILELA DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO TOMAS DE CASTRO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 1259 / 2006 - 017 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI

ADVOGADO : CARLOS MANUEL DE A. PESSOA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VERA ENGRÁCIA BARBOZA ALVARENGA

ADVOGADO : ANDRÉ PORTO ROMERO

PROCESSO : AIRR - 1266 / 2006 - 057 - 02 - 41 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : NILDE MARIA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MILTON COSTA
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ADVOGADO : LILIAN DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ACSER SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO E MÃO-DE-
OBRA LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI

PROCESSO : RR - 1612 / 2006 - 024 - 07 - 00 . 5 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ITAREMA

ADVOGADO : ALBERTO FERNANDES DE FARIAS NETO

RECORRIDO(S) : ANA RITA CELESTINO BEZERRA

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1708 / 2006 - 032 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS JORGE BALBEQUE NETO

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSÉ ZANARDI

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA RÁPIDO PAULISTA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO COSTA DE BRITO

PROCESSO : RR - 1713 / 2006 - 051 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : MARIA BETÂNIA DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO : HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

PROCESSO : AIRR - 1724 / 2006 - 053 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON ROBERTO CARDOSO DA CRUZ

ADVOGADO : VILSON MARIOT

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : PAULA S. THIAGO BOABAID

PROCESSO : AIRR - 1738 / 2006 - 049 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SIND TRABS HOTEIS REST SIMILAR SP E REG

ADVOGADO : MARCELO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE COMPANHIA DA SÉ LTDA ME

PROCESSO : RR - 1753 / 2006 - 022 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ MESSIAS

ADVOGADO : JAMES DANTAS

RECORRENTE(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : FERNANDA TORRENS FONTOURA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 1756 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : LÚCIA HELENA DIAS

PROCESSO : AIRR - 1827 / 2006 - 003 - 20 - 40 . 9 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO ALCÂNTARA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : ROBERTA GOIS DE ANDRADE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : SUPERSOLDA MONTAGENS E MANUTENÇÃO INDUS-
TRIAL LTDA.

PROCESSO : RR - 2155 / 2006 - 271 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : RAMALHO SOUZA SANTANA

ADVOGADO : ELISÂNGELA TRAJANO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SINAL EXPRESS SERVIÇOS MOTORIZADOS S/S LTDA.

ADVOGADO : MARCELO SILVA

PROCESSO : AIRR - 2224 / 2006 - 011 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ARIOVALDO FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR

ADVOGADO : ÉDER FRANCELINO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ROBERTO DOMINGUES BRANDÃO

PROCESSO : AIRR - 2224 / 2006 - 011 - 18 - 41 . 2 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ARIOVALDO FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR

ADVOGADO : ÉDER FRANCELINO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : ALÍPIO ALVES TORRES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2290 / 2006 - 147 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO ANTÔNIO CARNEIRO

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : RAFAEL MARQUES DE SETTA

PROCESSO : AIRR - 2299 / 2006 - 206 - 08 - 40 . 6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
- EMBRAPA

ADVOGADO : JOSÉ MARIA VIEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROBÉRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE

ADVOGADO : EVALDY MOTTA DE OLIVEIRA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2401 / 2006 - 673 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IVAIR MEIRELES DA SILVA

ADVOGADO : CELINA GALEB NITSCHKE

A G R AVA D O ( S ) : ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA INTERMODAL S.A.

ADVOGADO : VALMIR PALU

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : ANA PAULA MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR - 2401 / 2006 - 673 - 09 - 41 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA INTERMODAL S.A.

ADVOGADO : SANDRA CALABRESE SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : IVAIR MEIRELES DA SILVA

ADVOGADO : CELINA GALEB NITSCHKE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

PROCESSO : AIRR - 2475 / 2006 - 147 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARCELO DUTRA VICTOR

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDER ANGELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ADEMIR RIBEIRO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E INFORMÁ-
TICA LTDA.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA

PROCESSO : AIRR - 2574 / 2006 - 139 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CPM S.A.

ADVOGADO : FLÁVIO COUTO E SILVA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : GIOVANI HENRIQUE SILVA DE ASSIS

ADVOGADO : NILSA ROSA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : SOLINT ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR - 3462 / 2006 - 031 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO - CASAN

ADVOGADO : ADRIANO FUGA VARELA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON AURINO DE MELLO

ADVOGADO : RUBENS JOÃO MACHADO

PROCESSO : RR - 3462 / 2006 - 031 - 12 - 00 . 5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : WILSON AURINO DE MELLO

ADVOGADO : RUBENS JOÃO MACHADO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO - CASAN

ADVOGADO : ADRIANO FUGA VARELA

PROCESSO : RR - 3632 / 2006 - 022 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MÁRIO GUALBERTO DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : SUZAN PATRÍCIA WIPPEL

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE ITAJAÍ - OG-
M O / I TA J A Í

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS FACIOLI CHEDID

PROCESSO : AIRR - 3811 / 2006 - 001 - 12 - 40 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
FLORIANOPÓLIS

ADVOGADO : ANA PAULA GUIRALDELLI

A G R AVA D O ( S ) : HIPPO SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : JUCÉLIA VINHOLI MONTEIRO

PROCESSO : AIRR - 3897 / 2006 - 892 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA

A G R AVA D O ( S ) : GILSON CARLOS LEITE LUBASINSKI

ADVOGADO : RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI

PROCESSO : AIRR - 4525 / 2006 - 195 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

ADVOGADO : RENATO PEDRO DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : HONORINDO SOUZA DA CUNHA

ADVOGADO : GÉRCI LIBERO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GOMES CAMARGO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LT D A .

ADVOGADO : RUI DA FONSECA

PROCESSO : AIRR - 5315 / 2006 - 085 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SIND TRABS HOTÉIS REST E SIMILAR SP REGI

ADVOGADO : MARCELO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CASA DE PÃES TRÊS IRMÃOS LTDA.

ADVOGADO : MARCELO RAMOS DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 5421 / 2006 - 011 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EUCLIDES MARTINS PERES

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : RR - 6420 / 2006 - 013 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

RECORRIDO(S) : ALVANIR DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : RAIMUNDO DE AMORIM FRANCISCO SOARES FILHO

PROCESSO : AIRR - 6870 / 2006 - 001 - 11 - 40 . 7 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSALEX CARGAS LTDA.

ADVOGADO : ERNESTO ALVES DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : WALTER MACEIO AMAZONAS

ADVOGADO : JUAN BERNABEU CÉSPEDES

PROCESSO : AIRR - 8603 / 2006 - 652 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS DE JESUS ANTUNES

ADVOGADO : FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

A G R AVA D O ( S ) : M5 INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ CIAMPAGLIA

PROCESSO : RR - 11259 / 2006 - 029 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

RECORRIDO(S) : JEFFERSON LUÍS CUNHA SCHULMAISTER

ADVOGADO : FÁTIMA MIRIAM BORTOT

PROCESSO : AIRR - 71013 / 2006 - 459 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CARMELA GAMMARANO FRAGA

ADVOGADO : ALEXANDRE ROUCO FRAGA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA TRANSPORTADORA ALIANÇA BANDEIRAN-
TES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANDREY DA SILVA

ADVOGADO : DANIEL ALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 79003 / 2006 - 002 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ESFERA INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : VALMIR LEAL GRITEN

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS E
CURSOS DE INFORMÁTICA DO ESTADO DO PARANÁ -
S I N T I PA R

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE LORGA

PROCESSO : RR - 79015 / 2006 - 093 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CÍCERO GUEDES

ADVOGADO : ADAILTON ALVES MACIEL JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 79017 / 2006 - 018 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : HOMERO MASCARO GARCIA

ADVOGADO : MARCOS DAUBER

A G R AVA D O ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA RODACOSKI

PROCESSO : AIRR - 16 / 2007 - 125 - 08 - 40 . 2 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTEC - CONSULTORIA SERVIÇOS GERAIS E TÉC-
NICOS LTDA.

ADVOGADO : JACQUELINE V. DA GAMA MALCHER

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON GERALDO RAMOS SANTA ROSA

ADVOGADO : VILMA APARECIDA DE SOUZA CHAVAGLIA

PROCESSO : RR - 17 / 2007 - 351 - 11 - 00 . 9 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TABATINGA

ADVOGADO : NEY JOSÉ CORRÊA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : JOSÉ BASTOS MORAES
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PROCESSO : AIRR - 20 / 2007 - 111 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : MILTON DRUMOND CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : FABIANO HASELOF VALCANOVER

A G R AVA D O ( S ) : SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VALORES PANAMBI
LT D A .

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA MATHEUS

ADVOGADO : ALEXANDRE SANCHEZ FERNANDEZ

PROCESSO : AIRR - 29 / 2007 - 111 - 10 - 40 . 8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO MADEIRA NAZÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : JONATHAN DE ALMEIDA TELES XAVIER

ADVOGADO : SÔNIA REGINA MARTINEZ HOFFMANN

PROCESSO : AIRR - 33 / 2007 - 668 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUAÍRA

ADVOGADO : WILSON DA COSTA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : EUNICE SALES DE MORAIS

ADVOGADO : CASSIUS ANDRÉ VILANDE

PROCESSO : AIRR - 54 / 2007 - 511 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TODESCHINI S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO E ITALÍ-
NEA INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : VÂNIA MARA JORGE CENCI

A G R AVA N T E ( S ) : TODESCHINI S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO E ITALÍ-
NEA INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : RICARDO ABEL GUARNIERI

A G R AVA D O ( S ) : ORDENE S.A.

ADVOGADO : ALESSANDRA SOARES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : PERFECCION INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARLY JOSÉ DO PRADO

ADVOGADO : VANDERLEI ZORTÉA

A G R AVA D O ( S ) : MÓVEIS 3 PRIMOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA D O ( S ) : MÓVEIS 3 Z LTDA.

PROCESSO : AIRR - 63 / 2007 - 114 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

ADVOGADO : FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS

A G R AVA D O ( S ) : IVAIR BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PETER EDUARDO ROCHA E RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES FILHO

PROCESSO : AIRR - 63 / 2007 - 114 - 03 - 41 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : IVAIR BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PETER EDUARDO ROCHA E RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR - 83 / 2007 - 251 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARI

RECORRIDO(S) : DANILO DO NASCIMENTO CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR - 89 / 2007 - 007 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : RODRIGO SOMBRIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VINICIUS HECKMANN PEREIRA

ADVOGADO : LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA BITTENCOURT

PROCESSO : AIRR - 107 / 2007 - 002 - 21 - 40 . 5 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : GRAZIELA GARCIA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NITALMA LIMA DE ANDRADE

ADVOGADO : MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 117 / 2007 - 089 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS SIDERÚRGICAS,METALÚRGICAS, DE

MATERIAL ELÉTRICO, MATERIAL ELETRONICO, DESE-
NHOS

, PROJETOS E DE INFORMÁTICA DE TIMOTEO

E CORONEL FABRICIANO - METASITA

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ACESITA S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

PROCESSO : AIRR - 130 / 2007 - 019 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O ( S ) : CESAR FELIPE FERREIRA

ADVOGADO : EYDER LINI

A G R AVA D O ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

ADVOGADO : BIANCA BASSOA REINSTEIN

PROCESSO : AIRR - 140 / 2007 - 020 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ROGÉRIO MACHADO COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES FILHO

PROCESSO : AIRR - 165 / 2007 - 073 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

ADVOGADO : FABIANA NATI

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO DONIZETE VIEIRA

ADVOGADO : ANDRÉ ANTONIO ULIANI

PROCESSO : AIRR - 172 / 2007 - 111 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VILAÇA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : RAFAELA CAMPOS ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MARINA HELENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 184 / 2007 - 096 - 23 - 40 . 5 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERRA DA BORDA MINERAÇÃO E METALÚRGIA S.A.

ADVOGADO : ALAN VAGNER SCHMIDEL

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO NUNES SANTANA

ADVOGADO : ROBERVELTE BRAGA FRANCISCO

PROCESSO : AIRR - 186 / 2007 - 071 - 23 - 40 . 8 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BERTÉ FLORESTAL LTDA.

ADVOGADO : IVO SÉRGIO FERREIRA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL FERREIRA SOARES

ADVOGADO : ROGÉRIO DE BARROS CURADO

PROCESSO : RR - 190 / 2007 - 655 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : REDRAM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

ADVOGADO : JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ PEREIRA DE SOUZA NETO

ADVOGADO : ÁLIDO DEPINÉ

PROCESSO : AIRR - 198 / 2007 - 065 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAÇÃO DE SEDA BRATAC S.A.

ADVOGADO : JULIANA DE QUEIROZ GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 209 / 2007 - 071 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO FRANCO

ADVOGADO : FREDERICO CARVALHO GODINHO

A G R AVA D O ( S ) : SIRLEI APARECIDA ALVES

ADVOGADO : JEAN RODRIGUES SILVA

PROCESSO : AIRR - 217 / 2007 - 011 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER GUIMARÃES DE CAMPOS

ADVOGADO : MÁRCIA IZABEL VIÉGAS PEIXOTO ONOFRE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

PROCESSO : AIRR - 222 / 2007 - 391 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TMKT SERVIÇOS DE MARKETING LTDA.

ADVOGADO : ALDO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TATIANA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : ELCIO CAETANO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : FERNANDA GOMES DE PAULA

PROCESSO : AIRR - 232 / 2007 - 014 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : JONAS MOREIRA DE MORAES NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE GOMES DE MELO

ADVOGADO : RENATO BORGES REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : TRINOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : SUELEM MODESTINA DIAS

PROCESSO : AIRR - 244 / 2007 - 029 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARIANA HOERDE FREIRE BARATA

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO OBINO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO HENRIQUE AMARAL CIPRIANO

ADVOGADO : LUIZ ERNESTO LAUENSTEIN

PROCESSO : AIRR - 251 / 2007 - 052 - 18 - 40 . 4 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS E RE-
FRIGERANTES S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DA TRINDADE ROSA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO : GILVAN ALVES ANASTÁCIO

PROCESSO : AIRR - 276 / 2007 - 003 - 19 - 40 . 2 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SANTA CLOTILDE S.A.

ADVOGADO : DOUGLAS ALBERTO MARINHO DO PASSO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO DE MELO

ADVOGADO : FLÁVIA MARIA COSTA LIMA

PROCESSO : AIRR - 282 / 2007 - 038 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ZONA DA MATA VISTORIA PREVIA LTDA.

ADVOGADO : AIRTON EDILSON FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SEVANIR DE OLIVEIRA RABELO

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO JÚLIO

A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA RENAVEM DE SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 310 / 2007 - 821 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AGOSTINHO CARVALHO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 319 / 2007 - 271 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : ESIVAN DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO : GLAUCO RODOLFO FONSECA DE SENA

PROCESSO : AIRR - 343 / 2007 - 122 - 06 - 40 . 6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS REUNIDAS RENDA S.A.

ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : EDNALDO JOSÉ DE FONTES

ADVOGADO : FABIANO ROOSEVELT DO AMARAL CARVALHO

PROCESSO : RR - 353 / 2007 - 007 - 24 - 00 . 8 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ RICHETTI

RECORRIDO(S) : LAURA GONÇALVES NUNES

ADVOGADO : TIAGO BANA FRANCO

PROCESSO : RR - 388 / 2007 - 013 - 10 - 00 . 5 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : GILBERTO RODRIGUES SENA

ADVOGADO : CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO : FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 404 / 2007 - 014 - 08 - 40 . 1 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO CARNEIRO LOPES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : IZABEL DE NAZARÉ DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO : LARISSA MANUELA ANGLADA TIMÓTEO

PROCESSO : AIRR - 429 / 2007 - 203 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TEC MASTER COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA.

ADVOGADO : SOLANGE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON PARIZOTTO ZABALLA

ADVOGADO : CARINA SCHNURR SIQUEIRA

PROCESSO : AIRR - 453 / 2007 - 002 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ADRIANO FARIAS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO MELO MOURA

ADVOGADO : JOSANY XAVIER DE MENEZES
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PROCESSO : AIRR - 496 / 2007 - 221 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : OLVEBRA INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : HAMILTON REY ALENCASTRO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : VERA CONCEIÇÃO PACHECO

<!ID1356694-5>

PROCESSO : AIRR - 500 / 2007 - 271 - 06 - 40 . 1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : JAIRO AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA

ADVOGADO : MARCOS HENRIQUE DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 505 / 2007 - 012 - 18 - 40 . 5 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL FERNANDES MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JÂNIO SILVA RORIZ

ADVOGADO : OLIVIER PEREIRA DE ABREU

PROCESSO : AIRR - 508 / 2007 - 121 - 06 - 40 . 3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS REUNIDAS RENDA S.A.

ADVOGADO : JAIRO AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : FRANCISCO ALVES BEZERRA

PROCESSO : AIRR - 523 / 2007 - 001 - 23 - 40 . 6 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR MARTINS DE SIQUEIRA

ADVOGADO : RONALDO COELHO DAMIN

PROCESSO : AIRR - 528 / 2007 - 061 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CAETANO DA SILVA NETO

ADVOGADO : JORGE ANTÔNIO FREITAS ALVES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : MARIA APARECIDA FERREIRA BARROS

PROCESSO : AIRR - 532 / 2007 - 001 - 20 - 40 . 3 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

A G R AVA D O ( S ) : GILVANDO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ ALVINO SANTOS FILHO

PROCESSO : AIRR - 542 / 2007 - 007 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PINK ALIMENTOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : PETER EDUARDO ROCHA E RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL DA SILVA

ADVOGADO : IRLAN CHAVES DE OLIVEIRA MELO

PROCESSO : RR - 545 / 2007 - 007 - 08 - 00 . 1 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRIDO(S) : LEILA RENATA OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO : MARIA JOSÉ CABRAL CAVALLI

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DE BAIRROS DE BELÉM - CBB

PROCESSO : AIRR - 553 / 2007 - 002 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : GUIDO EUSTÁQUIO LISBOA CHAVES

ADVOGADO : AMÉRICO PAES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : FABRÍCIO COUTINHO PETRA DE BARROS

PROCESSO : AIRR - 558 / 2007 - 601 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : SOLANO DECKER

PROCESSO : AIRR - 561 / 2007 - 811 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : DÉCIO GIANELLI RODRIGUES MARTINS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : RUI BRASIL BANDEIRA BARROGI

PROCESSO : RR - 586 / 2007 - 022 - 24 - 00 . 3 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ RICHETTI

RECORRIDO(S) : ELDEVIR EBERHARD

PROCESSO : AIRR - 622 / 2007 - 142 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO XAVIER DE LIMA

ADVOGADO : FLAVIANE MARTINS DE PAIVA GOULART

PROCESSO : AIRR - 633 / 2007 - 039 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : IRONBRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : LUCIANA MARIA BARROTE

A G R AVA D O ( S ) : MILTON SOARES DUARTE

ADVOGADO : VALNER WATARO DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : COFERGUSA INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO GU-
SA UNIÃO LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 666 / 2007 - 733 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : JUSCEMAR MASETTO

PROCESSO : AIRR - 698 / 2007 - 771 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : DÉCIO GIANELLI RODRIGUES MARTINS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : CIRO FERRARI

PROCESSO : AIRR - 707 / 2007 - 771 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : DÉCIO GIANELLI RODRIGUES MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : DERQUI GUARAGNI

PROCESSO : AIRR - 729 / 2007 - 402 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : DANIEL RADICI JUNG

A G R AVA D O ( S ) : BIAGGIO MATTANA

PROCESSO : AIRR - 731 / 2007 - 661 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ARMELINDO ZNOTTO

PROCESSO : AIRR - 737 / 2007 - 008 - 23 - 40 . 7 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ETE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRICIDADE S.A.

ADVOGADO : JACKSON MÁRIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOAN FELIX DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : KÁTIA CRISANTO

PROCESSO : RR - 750 / 2007 - 002 - 18 - 00 . 0 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : VILMAR JOSÉ MULLER

ADVOGADO : AMÉLIO DO ESPÍRITO SANTO ALVES

RECORRIDO(S) : GUARDIÃ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DELCIDES DOMINGOS DO PRADO

PROCESSO : AIRR - 758 / 2007 - 812 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : LUIS OTÁVIO DE OLIVEIRA TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 765 / 2007 - 601 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO LENA

PROCESSO : AIRR - 774 / 2007 - 812 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ISAURA IOLANDA MARIA DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO : JORGE EDUARDO MALAFAIA MARQUES

PROCESSO : AIRR - 792 / 2007 - 088 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LONGVÍDEO ELETRÔNICA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : ISA LI HUANG

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER AMARO DE LIMA

ADVOGADO : JUSSARA APARECIDA BELISÁRIO RODRIGO

PROCESSO : AIRR - 865 / 2007 - 001 - 18 - 40 . 3 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO MARCUS TAVARES

ADVOGADO : MATILDE DE FÁTIMA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : TELEPERFORMANCE CRM S.A.

ADVOGADO : EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

PROCESSO : AIRR - 921 / 2007 - 142 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSSETTI EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : MARIA LUIZA GONTIJO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TÉCNICOS DE SEGURANÇA DO TRA-
BALHO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINTEST/MG

ADVOGADO : TIAGO ARAÚJO DE ARRUDA MELLO

PROCESSO : RR - 1003 / 2007 - 146 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FOZ DO MOGI AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ LUÍS ZANUTO GIRALDI

RECORRIDO(S) : FRANCISCO GILVAN PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ APARECIDO LIPORINI JUNIOR

PROCESSO : RR - 1086 / 2007 - 016 - 08 - 00 . 4 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRIDO(S) : CHARLES SALIM MONTEIRO POMBO

ADVOGADO : GLÁUCIA MARIA CUESTA CAVALCANTE ROCHA

RECORRIDO(S) : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1115 / 2007 - 341 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO ROQUE BACKES

PROCESSO : AIRR - 1184 / 2007 - 142 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : OPACO ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : MARISTELA DE OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO MIRANDA PRATES

ADVOGADO : SÍLVIO PACHECO

PROCESSO : AIRR - 1255 / 2007 - 012 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GLEICIANE BARBARA DA CUNHA COSTA

ADVOGADO : RODRIGO OTÁVIO DE LARA RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA.

ADVOGADO : MARTA DE LIMA CARVALHO RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1276 / 2007 - 004 - 21 - 40 . 5 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ZENEIDE ROCHAT FAUSTINO DA SILVA

ADVOGADO : EMERSON ALEXANDRE BORBA VILAR

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS COSTA ZEFERINO

ADVOGADO : MÁRIO MÁRCIO ALMEIDA DE CARVALHO

PROCESSO : RR - 1352 / 2007 - 089 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

RECORRIDO(S) : GETÚLIO ROSA DA GUIA

ADVOGADO : FÁBIO GONÇALVES RIBEIRO
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PROCESSO : AIRR - 1392 / 2007 - 702 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ROMALDO STRASSBURGER

PROCESSO : AIRR - 1396 / 2007 - 702 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : RUFINO MEDEIROS MARTINS

PROCESSO : AIRR - 1512 / 2007 - 702 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : WERNEY TATSCH

PROCESSO : AIRR - 1637 / 2007 - 005 - 18 - 40 . 6 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO OBJETIVO DE ENSINO SUPERIOR - AS-
SOBES

ADVOGADO : JOSÉ MARIA MOREIRA CAMPOS NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCÍLIO ROCHA GOMES

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 1655 / 2007 - 471 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : ZILMAR JOSÉ FAGUNDES DA LUZ.

ADVOGADO : ITALINO GELAIN

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GUBERT

ADVOGADO : GARDEL PÉRTILE

PROCESSO : RR - 1908 / 2007 - 001 - 18 - 00 . 3 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ALINE HARUMI TSUGE

ADVOGADO : WELITON DA SILVA MARQUES

RECORRIDO(S) : TELEPERFORMANCE CRM S.A.

ADVOGADO : EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

PROCESSO : RR - 2795 / 2007 - 014 - 12 - 00 . 2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS

ADVOGADO : PERLA ALVES DE BRITO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL -
COMCAP

ADVOGADO : PAULO RIBEIRO FERREIRA

PROCESSO : RR - 7865 / 2007 - 008 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RAFAEL GONÇALVES ROCHA

RECORRIDO(S) : MÁRCIO AURÉLIO JENSEN

ADVOGADO : LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

PROCESSO : AIRR - 7865 / 2007 - 008 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO AURÉLIO JENSEN

ADVOGADO : LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

A G R AVA D O ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RAFAEL GONÇALVES ROCHA

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador

PROCESSO : AIRR - 671 / 1996 - 003 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TRAJANO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MERY DE FÁTIMA BAVIA

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES S.A.

ADVOGADO : VANESSA QUINTÃO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ FABRÍCIO FURLAN FAY

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS DE CHOCOLATE LACTA S.A.

ADVOGADO : PAULO ROBERTO PAGNUSSATTI

PROCESSO : AIRR - 486 / 1998 - 062 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : OCIMAR LANDRA

ADVOGADO : NIVALDO ROQUE

PROCESSO : AIRR - 736 / 1998 - 068 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO MIGUEL COSTA BARBOSA

ADVOGADO : FERNANDA DE AGUIAR LOPES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO MICELI MORAES

PROCESSO : AIRR - 2820 / 1998 - 037 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA ADRIANA MANSANO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO SANTOS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GONZAGA

PROCESSO : AIRR - 899 / 2000 - 027 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO S.A.

ADVOGADO : RAIMUNDO HELDER PINHEIRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY NOGUEIRA THOMAZ

ADVOGADO : EDUARDO PEREIRA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1273 / 2000 - 010 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA CÁSSIA PRUDÊNCIO SOUZA

ADVOGADO : OLIMPIA CATARINA DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : FOTOMÁTICA DO BRASIL REPRESENTAÇÕES INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMÕES

PROCESSO : AIRR - 2036 / 2000 - 046 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GUANDÚ VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO PERALTA DE LIMA BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO AGUIAR

ADVOGADO : RICARDO FELIPE MEIRA DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 349 / 2001 - 002 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : DURATEX S.A.

ADVOGADO : FABIANA DE SOUZA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SÔNIA MARIA BERTONCINI

PROCESSO : RR - 770 / 2001 - 653 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : AKZO NOBEL LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

RECORRENTE(S) : AKZO NOBEL LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ PECHIN

ADVOGADO : ELTON LUIZ DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ PECHIN

ADVOGADO : ELTON LUIZ DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1268 / 2001 - 322 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : WILSON GONÇALVES MAIA

ADVOGADO : GERALDO HASSAN

PROCESSO : AIRR - 1333 / 2001 - 008 - 15 - 41 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : VLADIMIR CORNÉLIO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA PETRUCELLI ALVAREZ CÂNDIDO

ADVOGADO : HUMBERTO FRANCISCO FABRIS

PROCESSO : AIRR - 1448 / 2001 - 106 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.

ADVOGADO : FLAVIANO LOPES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIAUTO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BOSON SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA MOREIRA NETO

ADVOGADO : SANDRO BOLDRINI FILOGÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : RIVADAVIA SALVADOR DE AGUIAR

PROCESSO : AIRR - 2425 / 2001 - 023 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : ESTÊVÃO MALLET

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE BUENO COSTA

ADVOGADO : SAUL GURFINKEL MARQUES DE GODOY

PROCESSO : RR - 2425 / 2001 - 023 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : PAULO HENRIQUE BUENO COSTA

ADVOGADO : SAUL GURFINKEL MARQUES DE GODOY

RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : ESTÊVÃO MALLET

PROCESSO : AIRR - 2479 / 2001 - 071 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC SEGUROS BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ OTÁVIO GADOTTI FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : GLECI DA SILVA CAMARGO

ADVOGADO : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

PROCESSO : AIRR - 2504 / 2001 - 020 - 05 - 41 . 8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : RAIMUNDO CAVALCANTI

PROCESSO : AIRR - 6182 / 2001 - 014 - 09 - 41 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO - FUNBEP

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SILVIO DE OLIVEIRA CAPUCHO

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FLEITH

PROCESSO : RR - 26 / 2002 - 015 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

RECORRIDO(S) : JOSÉ COSME DOS SANTOS

ADVOGADO : RAIMUNDO CAVALCANTI

PROCESSO : AIRR - 26 / 2002 - 015 - 05 - 41 . 7 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ COSME DOS SANTOS

ADVOGADO : RAIMUNDO CAVALCANTI

PROCESSO : AIRR - 214 / 2002 - 112 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : OSMAR REIS LIMA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR ESTEVES DE SOUZA

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO DE MAGALHÃES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1270 / 2002 - 026 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS -
CPRM

ADVOGADO : VANESSA BARGA SALATINO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS -
CPRM

ADVOGADO : KARLA SILVA PINHEIRO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ITAMAR DA TRINDADE ALVES

ADVOGADO : MARCELO KROEFF

PROCESSO : AIRR - 1641 / 2002 - 018 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A.

ADVOGADO : DIEGO MALDONADO

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEI MOURA JARDIM

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA PRATA BLANKE

PROCESSO : RR - 1746 / 2002 - 039 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JULIANA DA SILVA SÁBIO

RECORRIDO(S) : ANDRÉ DE MOURA MOREIRA

<!ID1356695-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 15/08/2008 - 2ª
TURMA.

PROCESSO : AIRR - 1384 / 1993 - 271 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE - D

ADVOGADO : RODRIGO SOMBRIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR - 49 / 1996 - 002 - 04 - 41 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON VAZ CUNHA

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DARÓS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCESSO : AIRR - 238 / 1996 - 005 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : SIMÔNICA MANIÇOBA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS COELHO DE ANDRADE

ADVOGADO : MÁRCIO MOISÉS SPERB
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ADVOGADO : CÉSAR ALBERTO GRANIERI

RECORRIDO(S) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : ANSELMO CARLOS SOARES

RECORRIDO(S) : REVISE REAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : RR - 2173 / 2002 - 008 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : GIANCARLO VANCINI

ADVOGADO : GLEICE MIRIAN DE VASCONCELOS

RECORRENTE(S) : FERNANDO BATISTA PROENÇA

ADVOGADO : ADEMIR FLORISVALDO CURSI

RECORRIDO(S) : GIANCARLO VANCINI

ADVOGADO : GLEICE MIRIAN DE VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : FERNANDO BATISTA PROENÇA

ADVOGADO : ADEMIR FLORISVALDO CURSI

PROCESSO : AIRR - 2223 / 2002 - 201 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PROLOGÍSTICA TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

ADVOGADO : MYRIAM FANNY E. HOLZER S. COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TEOTÔNIO SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU CAVESAN

ADVOGADO : VALDIR SANTANA RAIMUNDO

PROCESSO : AIRR - 2502 / 2002 - 010 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ACLIBES BURGARELLI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BUFFET SERRA RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA RIGHI PINTO

PROCESSO : AIRR - 2641 / 2002 - 054 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SCHIN LESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E TRANS-
PORTADORA LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ RIBEIRO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE BARBOSA GERALDO

ADVOGADO : ANGELÚCIO ASSUNÇÃO PIVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCESSO : RR - 2805 / 2002 - 035 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : MARLI BUOSE RABELO

RECORRIDO(S) : EXPRESSO PAULISTANO LTDA.

ADVOGADO : SÔNIA MARIA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : GILMAR CELESTINO VIEIRA

ADVOGADO : EUNICE MENDONÇA S. DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO VITÓRIA LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO BOSCARIOL RIGHETTI

PROCESSO : AIRR - 28 / 2003 - 301 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : MARCUS ANDRÉ NASCIMENTO MARCHI

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : MOBRA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ELONI ERONILDA MACHADO

ADVOGADO : JARI LUÍS DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 129 / 2003 - 662 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA D O ( S ) : ALEVINO BERGMEYER

ADVOGADO : SADI JOÃO GUARESCHI

A G R AVA D O ( S ) : ERLY LEIRIA PEREIRA

ADVOGADO : LUIZ GAGEIRO

PROCESSO : AIRR - 132 / 2003 - 064 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO BRANDÃO LÚCIO

ADVOGADO : ARTUR RIBEIRO DA COSTA E SÁ

A G R AVA D O ( S ) : PETREL MARINE CONSERVADORA LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ DE SOUZA COSTA

PROCESSO : AIRR - 145 / 2003 - 037 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : RÔMULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : POSTO CENTRO CHOFERES LTDA.

ADVOGADO : ARTUR SOARES MACHADO NETO

PROCESSO : AIRR - 277 / 2003 - 052 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA -
FIA/RJ

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BERNADETE LIRA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : MARIA CONCEIÇÃO ARAÚJO DAS CHAGAS GAMA

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 342 / 2003 - 003 - 20 - 41 . 8 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DENE MASCARENHAS DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : HILDEBRANDO TORRES JÚNIOR

ADVOGADO : WILLIAM DE OLIVEIRA CRUZ

PROCESSO : AIRR - 384 / 2003 - 035 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ANA CLÁUDIA FERREIRA

ADVOGADO : VERA LUCIA LOPES MONTANHA DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 386 / 2003 - 070 - 03 - 41 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : REAL MINAS PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADO : EVANDRO SILVA FARIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE DEUS OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ MARIA MARTINS MOTA

A G R AVA D O ( S ) : RODOPETRO LTDA.

ADVOGADO : MARCELO REIS CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 563 / 2003 - 255 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : ALEONE LEMOS DO AMARAL

ADVOGADO : DANIELLA FERNANDES APA

PROCESSO : AIRR - 565 / 2003 - 313 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO ELITE LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO ULISSES MARIÚBA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA RODRIGUES DE GOUVEIA

ADVOGADO : ANTÔNIO DAS GRAÇAS CASTRO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 614 / 2003 - 053 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CEAGESP

ADVOGADO : EMÍDIO SEVERINO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : HERMES SIMÃO DA FONSECA

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ MARCONATO

A G R AVA D O ( S ) : COLUMBIA VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRIMON

A G R AVA D O ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : LUIZ MATUCITA

PROCESSO : AIRR - 807 / 2003 - 016 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÃO SOROCABANA SEOL EMPREENDIMEN-
TOS DE LUTO LTDA. - OSSSEL

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO DUARTE

ADVOGADO : EZIO VESTINA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1110 / 2003 - 114 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DE ASSIS

ADVOGADO : ANDRÉA MARIA ESPOSITO

A G R AVA D O ( S ) : VICMA - PROJETO, MONTAGEM E MANUTENÇÃO IN-
DUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : CARLA CRISTINA BUSSAB

A G R AVA D O ( S ) : MOGIANA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1292 / 2003 - 002 - 17 - 40 . 3 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TEREZA NUNES MIRANDA

ADVOGADO : DULCINÉIA ZUMACH LEMOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ZULEIMA ROCHA CAMPELO

ADVOGADO : VILMA MARIA SILVEIRA DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E
TRANSPORTES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
D E RT E S

ADVOGADO : HUDSON SILVA MACIEL

PROCESSO : RR - 1306 / 2003 - 033 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ROGÉRIO MARQUES ORTEGA

ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

RECORRIDO(S) : VIA EXPRESSA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA.

ADVOGADO : AUGUSTO SEVERINO GUEDES

PROCESSO : AIRR - 1306 / 2003 - 033 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VIA EXPRESSA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA.

ADVOGADO : AUGUSTO SEVERINO GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO MARQUES ORTEGA

ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 1511 / 2003 - 056 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : EMILIA LULIKO FUTATA MEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO - METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1516 / 2003 - 006 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : CLANTON JEFFERSON DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO SMITH DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1560 / 2003 - 443 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO LUIZ PACHECO

ADVOGADO : ALEXANDRE BADRI LOUTFI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

PROCESSO : RR - 1628 / 2003 - 095 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO FOLEGATTI RODRIGUES

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO M. SILVA

RECORRIDO(S) : COMÉRCIO DE BEBIDAS PAULÍNIA LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SOARES DE CASTRO

PROCESSO : AIRR - 1636 / 2003 - 008 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : UNIRSEV UNIÃO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : NILZA RITA DA SILVA

ADVOGADO : PAULO JOAQUIM DA SILVA MONTEIRO

PROCESSO : AIRR - 2187 / 2003 - 051 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : TMU

A G R AVA D O ( S ) : WILSON BORGES DE PAULA

ADVOGADO : NELSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : ENGEPOOL ENGENHARIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS

A G R AVA D O ( S ) : ELETRO SOFT MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : DZ S. A. - ENGENHARIA, EQUIPAMENTOS E SISTEMAS

ADVOGADO : CÁSSIO DE MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2457 / 2003 - 003 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A - TELESP

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O ( S ) : JOSE FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 3383 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO AMARO PIERMATEI

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 3581 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : MARA LÚCIA DA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MARQUES
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PROCESSO : AIRR - 3949 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA HELENA MESQUITA JUVENAL

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 4103 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ELTON SEBASTIÃO

ADVOGADO : ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 4663 / 2003 - 039 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BLU-
MENAU - SEMAE

ADVOGADO : PATRÍCIA DE FÁTIMA FINGER DEI RICARDI

A G R AVA D O ( S ) : JOACIR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : ERNESTO ZULMIR MORESTONI

A G R AVA D O ( S ) : SOCRAM DIVISÃO BRASIL SUL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BLUMENAU

PROCESSO : RR - 15324 / 2003 - 016 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A.

ADVOGADO : LILIANE BEATRIZ UES

RECORRIDO(S) : MARCOS UBIRATAN DA LUZ SANTOS

ADVOGADO : MÍRIAM PÉRSIA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 133 / 2004 - 013 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO TAMOR DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : VICTOR BARBOZA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 186 / 2004 - 322 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE RODRIGUES

ADVOGADO : ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

ADVOGADO : ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

PROCESSO : AIRR - 186 / 2004 - 322 - 09 - 41 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE RODRIGUES

ADVOGADO : ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

PROCESSO : RR - 298 / 2004 - 018 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : STATUS OESTE ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO T. KASA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS PROFISSIONAIS AU-
TÔNOMOS EM ATIVIDADES TÉCNICAS ADMINISTRATI-
VAS E OPERACIONAIS - UNIOP

ADVOGADO : FLÁVIO KAUFMAN

RECORRIDO(S) : MARCOS AURÉLIO DOS SANTOS

ADVOGADO : VANUSA ALVES DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 337 / 2004 - 045 - 03 - 41 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : MARCIANO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : EDIVAN ARCANJO GAMA

ADVOGADO : MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

PROCESSO : AIRR - 340 / 2004 - 022 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ALBERI ASSIS DA SILVA

ADVOGADO : RUBENS XAVIER DOS ANJOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : AKTUELL ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO SARMENTO DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 381 / 2004 - 043 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIZ FEITOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : THEMÍSTOCLES LAUDIER DE FARIA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SADI ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : RICARDO CASTRO PEIXOTO

PROCESSO : AIRR - 544 / 2004 - 301 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO EDUCACIONAL MARIA ACON WENDLING S/C
LT D A .

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA REZENDE DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE PIMENTA

PROCESSO : AIRR - 547 / 2004 - 022 - 01 - 41 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO : CARLO TADEU DA SILVA CALDAS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : ALEXANDRE VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : ANGELO SCHETTINO

ADVOGADO : LEONARDO M. SAYÃO CARDOZO

PROCESSO : AIRR - 557 / 2004 - 122 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : KÁTIA DE MELO BACELAR CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : ILMA MARIA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 591 / 2004 - 121 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PAULO FALEIROS DOS SANTOS DINIZ

ADVOGADO : DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE COELHO DE A.
MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : GILENO MENEZES DE LISBOA

ADVOGADO : FERNANDO LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : EDNUS ASCARI JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TR3 SERVIÇOS S/C LTDA.

PROCESSO : RR - 790 / 2004 - 085 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SALTO

RECORRIDO(S) : EDSON GARCIA VALADARES OLIVEIRA

ADVOGADO : JOÃO CARLOS GIMENEZ

PROCESSO : RR - 825 / 2004 - 009 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ELEVA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : JOVANI GIOVANAZ

RECORRIDO(S) : DORISA REGINA GOULART PRIETTO

ADVOGADO : ELTON FERNANDES PENNA

PROCESSO : AIRR - 825 / 2004 - 009 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DORISA REGINA GOULART PRIETTO

ADVOGADO : ELTON FERNANDES PENNA

A G R AVA D O ( S ) : ELEVA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : JOVANI GIOVANAZ

PROCESSO : AIRR - 845 / 2004 - 262 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL ALDA DE DIADEMA LTDA

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : WANDERSON LUIZ OLIVEIRA

ADVOGADO : FERNANDO DUQUE ROSA

PROCESSO : AIRR - 934 / 2004 - 090 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA MARIA CHIGNALIA

ADVOGADO : LUCIANA LUCENA BAPTISTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

PROCESSO : AIRR - 972 / 2004 - 021 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CORDELHA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : GERSON SERRA BRANCO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LORENZETTI SA INDUSTRIAS BRASILEIRAS ELE

ADVOGADO : NEUSA RODRIGUES DE MIRANDA

PROCESSO : RR - 1057 / 2004 - 102 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COLÉGIO TABLEAU S/C DE ENSINO LTDA.

ADVOGADO : IVAN NARCIZO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANDRÉA MARTINS FARIA

ADVOGADO : ZÉLIA MARIA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1062 / 2004 - 074 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AGRÍCOLA ZILLO LORENZETTI

ADVOGADO : REGIANE ELISE ANDREUCCI MARTINS BONILHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS LEAL

ADVOGADO : JOSÉ QUAGLIO

PROCESSO : AIRR - 1062 / 2004 - 074 - 15 - 41 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS LEAL

ADVOGADO : JOSÉ QUAGLIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA AGRÍCOLA ZILLO LORENZETTI

ADVOGADO : REGIANE ELISE ANDREUCCI MARTINS BONILHA

PROCESSO : AIRR - 1063 / 2004 - 038 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALVARO DE SOUZA PAULO

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : JOÃO CARLOS CORRÊA FILHO

PROCESSO : AIRR - 1223 / 2004 - 021 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

ADVOGADO : MARIA LÚCIA SEFRIN DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MARIA PERINI SCHVARSTZHAUPT

ADVOGADO : ANA LUÍZA PANYAGUA ETCHALUS

PROCESSO : AIRR - 1233 / 2004 - 001 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VILSON LUIZ CREMONESE

ADVOGADO : JAIRO NAUR FRANCK

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CULTURAL PIRATINI - RÁDIO E TELEVI-
SÃO

ADVOGADO : LAÉRCIO CADORE

PROCESSO : AIRR - 1252 / 2004 - 122 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO RAMOS BASTOS DA SILVA

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : FIAÇÃO ALPINA NORDESTE S.A.

ADVOGADO : FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

PROCESSO : AIRR - 1334 / 2004 - 654 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CHIQUITA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON ROBERTO GOMES PEPPE

ADVOGADO : CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

PROCESSO : RR - 1387 / 2004 - 003 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FREIRE

RECORRIDO(S) : MARCOS ANTONIO BELLO

ADVOGADO : JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : VITELCO ENGENHARIA S.A.

PROCESSO : AIRR - 1470 / 2004 - 381 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : CIBELE JACINTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO BENFICA BORGES

ADVOGADO : ANSELMO ANTÔNIO SILVA

PROCESSO : AIRR - 1496 / 2004 - 441 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO CODESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : DENI FERREIRA

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1555 / 2004 - 024 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO DE JANEIRO -
UERJ

ADVOGADO : JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : LÍGIA ALVES VIEIRA DE SÁ

ADVOGADO : WILMA LÚCIA IVANISSEVICH

PROCESSO : AIRR - 1601 / 2004 - 078 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : CRISTINA SARAIVA DE ALMEIDA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : EMILIO DIAS

ADVOGADO : LIVADÁRIO GOMES

PROCESSO : RR - 1609 / 2004 - 005 - 17 - 00 . 7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : NORPEL PELOTIZAÇÃO DO NORTE S.A.

ADVOGADO : ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LAUDIO BROESCHALDT

ADVOGADO : HUGO MATHIAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : ANABELA GALVÃO
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PROCESSO : RR - 1616 / 2004 - 052 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SYNGENTA SEEDS LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO LÍVERO

RECORRIDO(S) : LUCINEI DE ALENCAR SILVA

ADVOGADO : ADÃO NOGUEIRA PAIM

RECORRIDO(S) : JOÃO ADALBERTO SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE

<!ID1356695-2>

PROCESSO : AIRR - 1702 / 2004 - 036 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAIR MÁRCIO CAMPANILE

ADVOGADO : MAURICIO JARROUGE

A G R AVA D O ( S ) : OPTOTAL LENTES LTDA.

ADVOGADO : EDMAR ALEXANDRE PIVA

PROCESSO : AIRR - 1830 / 2004 - 050 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : EMILENE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : JACIRA BOTTINO DE MORAES SCIULLI

ADVOGADO : DÉBORA REIDER LOUREIRO

PROCESSO : AIRR - 1837 / 2004 - 031 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ELOISA NUNES VILLA DALLA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS SEIXAS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAU

ADVOGADO : JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

PROCESSO : AIRR - 1860 / 2004 - 076 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA

ADVOGADO : DANIEL DE LUCCA E CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : PRISCILLA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO : MARIA CLÁUDIA SANTANA LIMA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2000 / 2004 - 041 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA JORNALÍSTICA DIÁRIO DE SP S.A.

ADVOGADO : CARLOS VIEIRA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO LOMBARDI

ADVOGADO : SULANITA APARECIDA CANDIDO

PROCESSO : AIRR - 2032 / 2004 - 074 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ QUAGLIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA AGRÍCOLA ZILLO LORENZETTI

ADVOGADO : REGIANE ELISE ANDREUCCI MARTINS BONILHA

PROCESSO : AIRR - 2244 / 2004 - 004 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA ABRIL S.A.

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MOISES DE SOUZA AIUB

ADVOGADO : DEBORAH HANSMANN MARCOS

PROCESSO : RR - 2244 / 2004 - 004 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LUIZ MOISES DE SOUZA AIUB

ADVOGADO : FÁBIO RICARDO FERRARI

RECORRIDO(S) : EDITORA ABRIL S.A.

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

PROCESSO : RR - 2377 / 2004 - 093 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : JOEL ANDRADE DE SOUZA

ADVOGADO : ROGERIO LUIS TEIXEIRA DRUMOND

RECORRIDO(S) : RETÍFICA E COMÉRCIO DE MOTORES CAMPOS ELÍ-
SEOS LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO JOAQUIM

PROCESSO : AIRR - 2461 / 2004 - 036 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO RICARDI

ADVOGADO : HUMBERTO ANTONIO LODOVICO

A G R AVA D O ( S ) : ACECO TI LTDA.

ADVOGADO : TAUBE GOLDENBERG

PROCESSO : RR - 3790 / 2004 - 014 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOSÉ BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : JULIANA MARTINS PEREIRA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO COMETA S.A.

ADVOGADO : ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ HEREK

PROCESSO : RR - 4822 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : DENISE CAVALCANTE MARTINS

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR - 4823 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : ROBERTO KENNEDY DOS SANTOS ANDRADE

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR - 5110 / 2004 - 053 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : ELCY DE FREITAS BEZERRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE
BOA VISTA E DEMAIS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE
RORAIMA - COOPSAÚDE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO ES-
TADO DE RORAIMA - COOPERPAI-MED

RECORRIDO(S) : COOPROMEDE - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE RORAIMA

PROCESSO : RR - 6479 / 2004 - 001 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : PAULO ROBERTO KOELER SANTOS

RECORRIDO(S) : ARILSON EUZÉBIO DE SOUZA

ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO CONSTANTINO

PROCESSO : AIRR - 6760 / 2004 - 037 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JANETE COELHO DA SILVA

ADVOGADO : ESTANISLAU EMÍLIO BRESOLIN

A G R AVA D O ( S ) : JALLIGSON MARTINS ESPINDOLA

ADVOGADO : ROSSELA ELIZA CENI

PROCESSO : AIRR - 10722 / 2004 - 004 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DENSO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES CARIAS JUNIOR

ADVOGADO : LIBIAMAR DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 10909 / 2004 - 012 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COLOR PAINÉIS LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CIRO DE PAULA

ADVOGADO : ÂNGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES

PROCESSO : AIRR - 11556 / 2004 - 004 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EDMAR LOURENÇO DOS SANTOS

ADVOGADO : TÂNIA MARA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : STELA MARLENE SCHWERZ

PROCESSO : AIRR - 12117 / 2004 - 014 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO PARA-
NÁ - FIEP

ADVOGADO : MARIA LÚCIA WOOD SALDANHA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO APARECIDO DINIZ

ADVOGADO : SIDNEI MACHADO

PROCESSO : RR - 39 / 2005 - 095 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ REINALDO TAVARES

ADVOGADO : LEONILDO GHIZZI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 44 / 2005 - 246 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA BARBOSA

ADVOGADO : FERNANDO TADEU TAVEIRA ANUDA

A G R AVA D O ( S ) : TNL PCS S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOSISIO

PROCESSO : AIRR - 44 / 2005 - 246 - 01 - 41 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDA BARBOSA

ADVOGADO : FERNANDO TADEU TAVEIRA ANUDA

A G R AVA D O ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : TNL PCS S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOSISIO

PROCESSO : AIRR - 45 / 2005 - 001 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : REGINA CARLA SILVA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MARINI DE SOUZA BASTOS

ADVOGADO : ROGÉRIO GIBSON LYRA

A G R AVA D O ( S ) : TV MANCHETE LTDA.

ADVOGADO : NAIR NILZA PEREZ DE REZENDE

PROCESSO : AIRR - 91 / 2005 - 003 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN MOSTAFÁ

ADVOGADO : GISLÂNDIA FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RINALDO DA SILVA PRUDENTE

PROCESSO : RR - 105 / 2005 - 105 - 22 - 00 . 1 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BARROSO LTDA.

ADVOGADO : VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO

RECORRIDO(S) : NATÁLIO GOMES DE BRITO

ADVOGADO : GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO

PROCESSO : AIRR - 121 / 2005 - 070 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ALBERTO SILVA

ADVOGADO : FÁBIO FERREIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - UNIBANCO

ADVOGADO : RENATA DE VILLEMOR VIANNA

PROCESSO : AIRR - 121 / 2005 - 070 - 01 - 41 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - UNIBANCO

ADVOGADO : RENATA DE VILLEMOR VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALBERTO SILVA

ADVOGADO : FÁBIO FERREIRA LIMA

PROCESSO : AIRR - 173 / 2005 - 251 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO FONSECA PINHEIRO

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : IVAN PRATES

PROCESSO : RR - 224 / 2005 - 651 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARIA INÊS DA SILVA

ADVOGADO : SÉRGIO DE ARAGÓN FERREIRA

RECORRIDO(S) : GR S.A.

ADVOGADO : MANOEL HERMANDO BARRETO

RECORRIDO(S) : PLACAS DO PARANÁ S.A.

ADVOGADO : ADALBERTO CARAMORI PETRY

PROCESSO : AIRR - 321 / 2005 - 023 - 05 - 40 . 8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : RICARDO NOVAIS DOS SANTOS RODRIGUES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ENLACE TELECOMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : IRACI DE LIMA MACEDO

ADVOGADO : PEDRO RIBEIRO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 323 / 2005 - 027 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON CARLOS DA COSTA

ADVOGADO : ROGÉRIO DE SOUZA CHÍRICO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS -
FLUMITRENS

ADVOGADO : PEDRO MUXFELDT PAIM BENET

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANS-
PORTE E LOGÍSTICA - CENTRAL

ADVOGADO : EURICO CESAR RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 503 / 2005 - 851 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDES DE MARTINO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CRISTINA SCHEER AZAMBUJA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : PAULO ANTONIO DA SILVA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON CABEZUDO ECHEVERRIA

ADVOGADO : DARCY SCORTEGAGNA

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON CABEZUDO ECHEVERRIA

ADVOGADO : ELIAS ANTÔNIO GARBIN

PROCESSO : AIRR - 525 / 2005 - 005 - 18 - 40 . 6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGFN)

A G R AVA D O ( S ) : MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO CLARO
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PROCESSO : AIRR - 563 / 2005 - 057 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EDMILSON COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO : ALDENIR NILDA PUCCA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

ADVOGADO : DÉBORA CEDRASCHI DIAS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE ÔNIBUS SÃO BENTO LTDA.

ADVOGADO : MARIA CRISTINA VIEIRA GONÇALVES DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : ROSELI DIETRICH

PROCESSO : AIRR - 570 / 2005 - 322 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ RENATO NASCIMENTO MARTINELLI

ADVOGADO : NAZARENO ANTÔNIO VILARINHO PIOLI FILHO

PROCESSO : AIRR - 570 / 2005 - 322 - 09 - 41 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ RENATO NASCIMENTO MARTINELLI

ADVOGADO : NAZARENO ANTÔNIO VILARINHO PIOLI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

ADVOGADO : TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI

PROCESSO : AIRR - 608 / 2005 - 007 - 07 - 41 . 0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO NONATO GOMES

ADVOGADO : HARLEY XIMENES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JUSCELINO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DOMINGOS CLEOFAS DE CASTRO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRU-
ÇÃO DE

ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE

TERRAPLANAGEM EM GERAL NO ESTADO DO

CEARÁ - SINTEPAV - CE

ADVOGADO : HARLEY XIMENES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 608 / 2005 - 007 - 07 - 42 . 3 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JUSCELINO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : KENNEDY FERREIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SAMPAIO DO VALE

ADVOGADO : DOMINGOS CLEOFAS DE CASTRO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRU-
ÇÃO DE

ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE

TERRAPLANAGEM EM GERAL NO ESTADO DO

CEARÁ - SINTEPAV - CE

PROCESSO : AIRR - 608 / 2005 - 007 - 07 - 40 . 8 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRU-
ÇÃO DE

ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE

TERRAPLANAGEM EM GERAL NO ESTADO DO

CEARÁ - SINTEPAV - CE

ADVOGADO : KENNEDY REIAL LINHARES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SAMPAIO DO VALE

ADVOGADO : DOMINGOS CLEOFAS DE CASTRO ALVES

PROCESSO : RR - 614 / 2005 - 011 - 17 - 00 . 5 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ALEXSANDRO SECCHIN DA CRUZ

ADVOGADO : MARIA HELENA REINOSO REZENDE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E
FERROVIÁRIOS DO ESPÍRITO SANTO - COOPERCAP

ADVOGADO : RICARDO TADEU RIZZO BICALHO

PROCESSO : AIRR - 623 / 2005 - 075 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : MÁRCIO FONTES SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PER BAMBINI ORGANIZAÇÃO DE FESTAS S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR - 629 / 2005 - 087 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CESAR HOBUS

ADVOGADO : MÔNIKA CELINSKA PREVIDELLI

A G R AVA D O ( S ) : MANSERV MONTAGEM E MANUTENÇÃO LTDA.

ADVOGADO : EDNA RITA

PROCESSO : AIRR - 746 / 2005 - 094 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TOLEDO PIZA ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : VINICIUS GUIMARÃES PINHEIRO LEMOS

ADVOGADO : FABIANA MARA MICK ARAÚJO

PROCESSO : RR - 747 / 2005 - 701 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : ILZA DE SOUZA BASSO

ADVOGADO : FABRÍCIO PASCOTTO GOULART

RECORRIDO(S) : ONÉLIO LUIZ VIEIRA BASSO

ADVOGADO : FABRÍCIO PASCOTTO GOULART

RECORRIDO(S) : JOEL DUTRA ROCHA

ADVOGADO : MARLI BALCHUM

PROCESSO : AIRR - 812 / 2005 - 225 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELENGE TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LT-
DA.

ADVOGADO : LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DA ROCHA REIS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 818 / 2005 - 042 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COPY FLÓRIDA SERVIÇOS REPROGRÁFICOS LTDA.

ADVOGADO : MAURIÊ DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : AGIEER GLOBAL SERVICES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : THYAGO RAMOS RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTÔNIO SINVAL MIRANDA

PROCESSO : AIRR - 837 / 2005 - 114 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : ESTER ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CLÁUDIA ROBERTA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

PROCESSO : RR - 841 / 2005 - 581 - 05 - 00 . 8 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : BRUNO DUARTE AMAZONAS PEDROSO

RECORRIDO(S) : MARIA CONCEIÇÃO OLIVEIRA

ADVOGADO : LEONARDO MINERIO FALCÃO

PROCESSO : AIRR - 868 / 2005 - 018 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL CASSEANO DE ARAUJO

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : TOLEDO DO BRASIL IND DE BALANÇAS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

PROCESSO : AIRR - 869 / 2005 - 026 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL MILHORANÇA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO CARMINATTI

PROCESSO : AIRR - 891 / 2005 - 017 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITAN

ADVOGADO : PAULO ROBERTO COUTO

A G R AVA D O ( S ) : EDNA ROSA PIRES RODRIGUES

ADVOGADO : NELSON CÂMARA

PROCESSO : AIRR - 906 / 2005 - 044 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ESTELA ALVES DA CRUZ

ADVOGADO : EDIVALDO SILVA DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : UNISERV TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 932 / 2005 - 057 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : DELFINA PAPERA MILWARD

ADVOGADO : ALEXANDRE TALANCKAS

PROCESSO : RR - 964 / 2005 - 812 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO FERNANDES DUTRA VILA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ DE CASTILHOS

RECORRIDO(S) : SÉRGIO LUIZ AZAMBUJA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ÂNGELO JOSÉ CAUDURO NETO

PROCESSO : AIRR - 979 / 2005 - 301 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL UNIDA DE CEREAIS LTDA.

ADVOGADO : MAUREN SAILE

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON BRAZ FERREIRA

ADVOGADO : GIOVANA GUBERT DALFOLLO

PROCESSO : RR - 986 / 2005 - 071 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

RECORRENTE(S) : NILSON MANELLI DOS SANTOS

ADVOGADO : LETÍCIA DANIELE SIMM

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 1042 / 2005 - 038 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO THEODORO SILVA

ADVOGADO : AURÉLIO BENÉVOLO GOMES NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 1063 / 2005 - 102 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STARLING

A G R AVA D O ( S ) : CONSERBAN EMPRESAS DE CONTROLE E MANUTEN-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE BANCOS

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO ADRIANO CAMARGO

ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : RR - 1065 / 2005 - 010 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA

RECORRIDO(S) : LAURINDO APOLINÁRIO DE SOUZA

ADVOGADO : LUCIANO BRANDÃO CAMATTA

PROCESSO : RR - 1100 / 2005 - 067 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : EMPÓRIO STOCKTON COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-
DA.

ADVOGADO : ELI PEREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : MAX SILVA LEAL

ADVOGADO : ANTONIO LUIS SILVEIRA FERREIA DA ROSA

PROCESSO : AIRR - 1114 / 2005 - 322 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TERMINAL DE CONTÊINERES DE PARANAGUÁ S.A. -
TCP

ADVOGADO : MARIA SOLANGE MARECKI PIO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVAREZ JUNIOR

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

PROCESSO : AIRR - 1125 / 2005 - 019 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : RAFAEL ANTÔNIO REBICKI

A G R AVA D O ( S ) : WILSON HILÁRIO

ADVOGADO : VANESSA SERMANN

PROCESSO : AIRR - 1138 / 2005 - 051 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SINTHORESP

ADVOGADO : MARCELO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ATIVA RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

PROCESSO : AIRR - 1147 / 2005 - 023 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TIAGO DE FREITAS LIMA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO PEREIRA FADEL

ADVOGADO : RÉGIS ELENO FONTANA

PROCESSO : AIRR - 1168 / 2005 - 021 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : REVESTIMENTOS E PISOS S. J. ORLEAN LTDA.

ADVOGADO : CARLOS FREDERICO MARTINS VIANA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : EDGAR SANTOS DE AMORIM
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PROCESSO : AIRR - 1186 / 2005 - 005 - 21 - 40 . 9 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DIÓGENES DA SILVA BRAGA E SOUZA

ADVOGADO : SÉRGIO CAPISTRANO DE MIRANDA MONTE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA SÃO CRISTOVÃO LTDA.

ADVOGADO : ANANIAS SARAIVA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 1225 / 2005 - 660 - 09 - 41 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DENTAL SUL AMÉRICA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : GUILHERME PEZZI NETO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE IVOR KOVALTCHUK

ADVOGADO : MICHELLE HYCZY LISBÔA WAGNER

PROCESSO : RR - 1236 / 2005 - 028 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL
HENRIQUE LUÍS HOESSLER - FEPAM

RECORRIDO(S) : PAULO REGIS ROSA DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDA PALOMBINI MORALLES

PROCESSO : AIRR - 1256 / 2005 - 034 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O ( S ) : VILTER DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ RUIZ DA CUNHA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ELITE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

ADVOGADO : FABRIZIO FERRARI

PROCESSO : AIRR - 1264 / 2005 - 121 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : MAURO CABRAL DA CUNHA CAVALCANTI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE PIMENTEL DA SILVA

ADVOGADO : JOSELANE GALDINO

PROCESSO : AIRR - 1301 / 2005 - 026 - 04 - 41 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : CRISTIANE DA SILVA DORNELES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO SIMÕES DE LLANO

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FERRÃO THOMAZ

PROCESSO : AIRR - 1301 / 2005 - 026 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO SIMÕES DE LLANO

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FERRÃO THOMAZ

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : CRISTIANE DA SILVA DORNELES

PROCESSO : AIRR - 1311 / 2005 - 056 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO MARTUSCELLI KURY

A G R AVA D O ( S ) : REGINA LUCIA PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA FERREIRA PACHECO

PROCESSO : AIRR - 1331 / 2005 - 122 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ZUMMI COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : JOHNNY H RABELO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ SÉRGIO FERREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1332 / 2005 - 010 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S.A.

ADVOGADO : SELENA MARIA BUJAK

A G R AVA D O ( S ) : LEVY SOAMES SILVA FALCÃO

ADVOGADO : THIAGO PINTO LIMA

PROCESSO : AIRR - 1344 / 2005 - 023 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VONPAR REFRESCOS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR ROQUE NUNES

ADVOGADO : SOLON MUCENIC

PROCESSO : AIRR - 1380 / 2005 - 121 - 05 - 40 . 9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO : ANÁTALIA ISABEL LIMA DE JESUS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ADONIAS SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO : GILSONEI MOURA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1449 / 2005 - 111 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTONIO CARPIM

ADVOGADO : LUCIANO SÉRGIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SELENE INDÚSTRIA TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : ENRY DE SAINT FALBO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1462 / 2005 - 022 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO : LÉO MENEZES FARRULLA

PROCESSO : RR - 1488 / 2005 - 070 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : COCAM - COMPANHIA DE CAFÉ SOLÚVEL E DERIVA-
DOS

ADVOGADO : CONSTANTE FREDERICO CENEVIVA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ROBERTO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : FÁBIO ANDRADE RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1504 / 2005 - 019 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO CRISTINO DA SILVA

ADVOGADO : ÁLIDO DEPINÉ

A G R AVA D O ( S ) : LOJAS RIACHUELO S.A.

ADVOGADO : ELLIS ERNANI CECHELERO

PROCESSO : AIRR - 1526 / 2005 - 001 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : UTI DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : RAMIRO BORGES FORTES

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : WILSON SIACA FILHO

PROCESSO : AIRR - 1540 / 2005 - 070 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOSISIO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE CAMPOS

ADVOGADO : LÉO MENEZES FARRULLA

PROCESSO : AIRR - 1543 / 2005 - 053 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANK BOSTON NA

ADVOGADO : SILVANA ELAINE BORSANDI

A G R AVA D O ( S ) : DJALON MELO MEDEIROS

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1557 / 2005 - 076 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : PRONTO SOCORRO INFANTIL SABARÁ S.A.

ADVOGADO : HERALDO JUBILUT JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLA TRINDADE FREITAS

ADVOGADO : ELZOIRES IRIA FREITAS

PROCESSO : AIRR - 1573 / 2005 - 015 - 08 - 40 . 3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM

A G R AVA D O ( S ) : TANIA CRISTINA COSTA DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO SOUSA DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : COMISSÃO DE BAIRROS DE BELÉM - CBB

PROCESSO : AIRR - 1579 / 2005 - 070 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GÁS - CEG

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON ALVES PIRES

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 1620 / 2005 - 013 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCAS MARCOS PEREIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : VOITH SIEMENS HYDRO POWER GENERATION

ADVOGADO : FLÁVIO SECOLIN

PROCESSO : RR - 1623 / 2005 - 381 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PAROBÉ

RECORRIDO(S) : CARLITO LINO DOS SANTOS

ADVOGADO : WAGNER MIGUEL CORREIA DUARTE

PROCESSO : RR - 1658 / 2005 - 111 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : HORÁCIO PINTO LUCENA

RECORRIDO(S) : CIM - CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LT-
DA.

ADVOGADO : GERALDO MÚCIO

RECORRIDO(S) : HAMILTON FARIAS PEZZOPANE

ADVOGADO : CARLOS LUIZ BERNARDI

<!ID1356695-3>

PROCESSO : AIRR - 1728 / 2005 - 073 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTONIO PORTO

ADVOGADO : GENÉSIO FAGUNDES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : HIDROCART CARTOGRAFIA LTDA.

ADVOGADO : VIVIAN FERNANDA BIM DE ALMEIDA FRANCO

PROCESSO : AIRR - 1737 / 2005 - 001 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : ÉRIKA CRISTINA FERREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA - CAPAF

ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA MEIRA ABNADER

A G R AVA D O ( S ) : MOZART MARTINS

ADVOGADO : BRUNO ALVAREZ SILVA

PROCESSO : AIRR - 1737 / 2005 - 001 - 08 - 41 . 2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA - CAPAF

ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA MEIRA ABNADER

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : MOZART MARTINS

ADVOGADO : BRUNO ALVAREZ SILVA

PROCESSO : AIRR - 1744 / 2005 - 007 - 03 - 41 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : GUSTAVO OLIVEIRA DE SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE ALVES COELHO

ADVOGADO : JOSÉ ASCÂNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - FIEMG

ADVOGADO : GUSTAVO OLIVEIRA DE SIQUEIRA

PROCESSO : RR - 1784 / 2005 - 096 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SIFCO S.A.

ADVOGADO : PRISCILLA FOLGOSI CASTANHA

RECORRIDO(S) : RICARDO DE MORAES BEZERRA

ADVOGADO : ANDRÉ SALVADOR ÁVILA

PROCESSO : AIRR - 1834 / 2005 - 292 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HB COUROS LTDA.

ADVOGADO : HÉLIO FARACO DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : HB COUROS LTDA.

ADVOGADO : LÚCIA JOBIM DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : HB COUROS LTDA.

ADVOGADO : GUILHERME THOFEHRN OSÓRIO

A G R AVA D O ( S ) : ZAIDA LA ROQUE SCHIMITEZ

ADVOGADO : TERESINHA DE BRITO

PROCESSO : AIRR - 2244 / 2005 - 313 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : HERALDO JUBILUT JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON CELINI

ADVOGADO : MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : VERA LÚCIA LANGANKE MUNDIE

PROCESSO : AIRR - 2340 / 2005 - 482 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DÁRIO AMORIM DE ALMEIDA

ADVOGADO : EUNICE MARTINS DE LANA MARINHO

A G R AVA D O ( S ) : VETCO AIBEL DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOSISIO
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PROCESSO : AIRR - 2350 / 2005 - 011 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELO JOSÉ DUARTE

ADVOGADO : TELMA PIRES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 2362 / 2005 - 028 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO SATURNO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GERALDO MOREIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : MARISA DE MOURA ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 2560 / 2005 - 009 - 19 - 41 . 2 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO BESERRA DA SILVA

ADVOGADO : CICERO ALANIO TENÓRIO DE MELO

PROCESSO : AIRR - 2951 / 2005 - 434 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ

ADVOGADO : AGENOR FÉLIX DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : EDER DOS SANTOS

ADVOGADO : SUELI GISSONI

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURAN

PROCESSO : AIRR - 2952 / 2005 - 074 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DENIS MARCONDES CRISTIANO

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DA SILVA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : LUCIANO JOSÉ DA SILVA

PROCESSO : RR - 3018 / 2005 - 132 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOÃO JOSÉ DA COSTA

ADVOGADO : ARTUR BENEDITO DE FARIA

RECORRIDO(S) : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

PROCESSO : RR - 3860 / 2005 - 146 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MORLAN S.A.

ADVOGADO : EDEVARD DE SOUZA PEREIRA

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA LÚCIA NUNES

PROCESSO : AIRR - 4015 / 2005 - 664 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE CALL CENTER

ADVOGADO : NÍDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ROSANGELA APARECIDA GIUZIO

ADVOGADO : ROSÂNGELA APARECIDA GIUZIO

A G R AVA D O ( S ) : SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES

ADVOGADO : MARGARIDA SATHLER

PROCESSO : RR - 6790 / 2005 - 013 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ÓTIMA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : ALTAIR SANTANA DA SILVA

RECORRIDO(S) : RCA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BLEY

RECORRIDO(S) : MARA MARCIELE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA PAULA SCARABOTO ZAGO

PROCESSO : AIRR - 7670 / 2005 - 008 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : VANESSA HENNING DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA REGINA PADILHA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO

A G R AVA D O ( S ) : MOVIMENTO FAMILIAR A VOZ DO SILÊNCIO

ADVOGADO : CIRILO MILAK

PROCESSO : AIRR - 9516 / 2005 - 011 - 11 - 40 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA MARIANO DE CASTRO

ADVOGADO : DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRALVES

A G R AVA D O ( S ) : TAUARI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 20987 / 2005 - 001 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : MARCELO GROPPA

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO MANNES

ADVOGADO : JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA

PROCESSO : RR - 21338 / 2005 - 006 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ALCEU DE ANDRADE

ADVOGADO : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

ADVOGADO : MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LUPATINI

PROCESSO : AIRR - 51236 / 2005 - 567 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

ADVOGADO : GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA BRAÇO FORTE LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR APARECIDO CASSOLI

ADVOGADO : ARLINDO MOREIRA BARBOSA

PROCESSO : RR - 2 / 2006 - 141 - 17 - 00 . 3 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COLATINA

ADVOGADO : PAULO FERNANDES ZANOTELLI

RECORRIDO(S) : MILTON MATOS DA SILVA

ADVOGADO : MARTINIANO LINTZ JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 9 / 2006 - 056 - 19 - 40 . 0 - TRT DA 19ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO : CLISTHENES BARBOSA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 20 / 2006 - 002 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURICIO DIAS BITTAR

ADVOGADO : GUILHERME PEZZI NETO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 75 / 2006 - 131 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RE-
NOVADO OBJETIVO - ASSUPERO

ADVOGADO : MÁRCIO CABRAL MAGANO

A G R AVA D O ( S ) : NATASHA FERNANDES WEISER

ADVOGADO : RAFAEL DE OLIVEIRA RACHED

PROCESSO : RR - 111 / 2006 - 003 - 10 - 00 . 4 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : A.B. GOMES E CIA. LTDA.

ADVOGADO : VIVIANE PIMENTEL VELOSO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FRANCISCO SOARES

ADVOGADO : CLAUDI MARA SOARES

PROCESSO : AIRR - 116 / 2006 - 007 - 21 - 40 . 7 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : IAPONY GOMES GALVÃO

ADVOGADO : NILSON NELBER SIQUEIRA CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO RIO
GRANDE DO NORTE S.A.-DATANORTE

ADVOGADO : ANTONINO PIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO
GRANDE DO NORTE - DETRAN

PROCESSO : AIRR - 135 / 2006 - 060 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIPROF - COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE
S E RV I Ç O S

ADVOGADO : JOÃO CYRO DE CASTRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA SOUSA

ADVOGADO : TEÓFILO FERREIRA LIMA

PROCESSO : RR - 149 / 2006 - 102 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : JOSÉ GERALDO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : NÉLSON RENATO PALAIA RIBEIRO DE CAMPOS

PROCESSO : RR - 180 / 2006 - 013 - 10 - 00 . 5 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO(S) : ALYSSON FÁBIO DIAS RIBEIRO

ADVOGADO : JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : GÁVEA - EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A .

PROCESSO : AIRR - 187 / 2006 - 251 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RENOVA LAVANDERIA E TOALHEIRO LTDA.

ADVOGADO : ÂNGELA MARIA PIEDADE

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE HUFFEL GRIERSON

ADVOGADO : ELIANE CASSELA NOVOA

PROCESSO : RR - 207 / 2006 - 016 - 10 - 00 . 9 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO(S) : AGUIMAR ROSA DA SILVA

ADVOGADO : JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : GÁVEA - EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A .

ADVOGADO : MOZART CAMAPUM BARROSO

PROCESSO : AIRR - 208 / 2006 - 131 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

A G R AVA D O ( S ) : TECTRIZ TECNOLOGIA EM TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : DIEGO SOARES BASTOS

ADVOGADO : CRISTIANO REIS CORTEZIA

PROCESSO : AIRR - 211 / 2006 - 461 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO FISCHETTI BÖNECKER

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 211 / 2006 - 461 - 02 - 41 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO FISCHETTI BÖNECKER

PROCESSO : AIRR E RR - 221 / 2006 - 044 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ANTÔNIO TIBÚRCIO DE ARAÚJO FILHO

ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: SANAGRO SANTANA AGRO INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ GUSTAVO DE GIORGIO

PROCESSO : AIRR - 231 / 2006 - 055 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SUELI APARECIDA STIGLIANO SANTINATO

ADVOGADO : MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

PROCESSO : AIRR - 240 / 2006 - 401 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PORTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NELSON HALIM KAMEL

A G R AVA D O ( S ) : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONU-
CLEAR

ADVOGADO : CARMÉLIA CASTANHO

PROCESSO : AIRR - 256 / 2006 - 661 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : ANERES CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : ELSO ELOI BODANESE

A G R AVA D O ( S ) : MARIJARA DENOVARO TORA

ADVOGADO : JUCELIA SABADIN

PROCESSO : AIRR - 257 / 2006 - 099 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA REMO LTDA.

ADVOGADO : OTÁVIO TÚLIO PEDERSOLI ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MARILZA DA SILVA BATISTA PEREIRA

ADVOGADO : GERALDO JUAREZ FERREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : MANOEL BERNARDINO SOARES

PROCESSO : AIRR - 257 / 2006 - 099 - 03 - 41 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : MARILZA DA SILVA BATISTA PEREIRA

ADVOGADO : GERALDO JUAREZ FERREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA REMO LTDA.

ADVOGADO : SUHEL CHAFIC ABOU JABER
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PROCESSO : RR - 263 / 2006 - 052 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : CLAUDINE FEITOSA SILVA

PROCESSO : AIRR - 274 / 2006 - 021 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO : PAULO VASCONCELLOS DE A. LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CLEBSON DA SILVA CABRAL

ADVOGADO : MURILO TAVARES CORDEIRO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : KORPUS SEGURANÇA PRIVADA LTDA.

ADVOGADO : CARLO BENITO CONSENTINO FILHO

PROCESSO : AIRR - 295 / 2006 - 045 - 03 - 41 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
FORLUZ

ADVOGADO : MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO VIDAL BARCELLOS

ADVOGADO : MARCO OTÁVIO MARTINS DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : MANOEL BERNARDINO SOARES

PROCESSO : AIRR - 295 / 2006 - 045 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO VIDAL BARCELLOS

ADVOGADO : MARCO OTÁVIO MARTINS DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
FORLUZ

PROCESSO : AIRR - 312 / 2006 - 043 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

ADVOGADO : RAMIRIS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARA LEAL

ADVOGADO : VALDECIR JOSÉ MASCARELLO

PROCESSO : AIRR - 340 / 2006 - 322 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

ADVOGADO : ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : GILSON ROBERTO GONÇALVES

ADVOGADO : LOURIVALDO DA SILVA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 352 / 2006 - 054 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : IVO CORRÊA DA SILVA

ADVOGADO : OTÁVIO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ZAURUS PROJETOS E INSTALAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO DOMINGUES LOPES

PROCESSO : AIRR - 358 / 2006 - 002 - 17 - 40 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : ALEX DE FREITAS ROSETTI

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : CLEONE HERINGER

PROCESSO : AIRR - 386 / 2006 - 014 - 17 - 40 . 8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS NEGRELI

ADVOGADO : ÉCIO JOÃO BAPTISTA FARINA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : UDNO ZANDONADE

PROCESSO : AIRR - 421 / 2006 - 567 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRELINO SIMIÃO DA SILVA NETO

ADVOGADO : SÉRGIO DE ARAGÓN FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO NORTE PARANAENSE DAS IGREJAS AD-
VENTISTAS DO SÉTIMO DIA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO SUL BRASILEIRA DAS IGREJAS ADVENTISTAS
DO SÉTIMO DIA

ADVOGADO : JORGE ALEXANDRE DIAS ÁVILA

PROCESSO : AIRR - 442 / 2006 - 007 - 10 - 40 . 4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SÓ SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DENISE BRAGA TORRES STAMM

A G R AVA D O ( S ) : EXPEDITO FERNANDES JÚNIOR

ADVOGADO : ALCESTE VILELA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCESSO : AIRR - 442 / 2006 - 007 - 10 - 41 . 7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : EXPEDITO FERNANDES JÚNIOR

ADVOGADO : ALCESTE VILELA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SÓ SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : OSCAR FRANCISCO PALOSCHI

PROCESSO : AIRR - 449 / 2006 - 094 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

ADVOGADO : LORENA MORO DOMINGOS

A G R AVA D O ( S ) : ALISSON FERNANDO SEVERGNINI

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA ROCHA

PROCESSO : RR - 457 / 2006 - 669 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : PAULO FERREIRA MUNIZ

ADVOGADO : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI

RECORRIDO(S) : PEDRO RODRIGUES DE PAIVA

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO BEFFA

PROCESSO : AIRR - 509 / 2006 - 561 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SEMEATO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : VALMOR ALBANI

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO LUÍS DOS SANTOS

ADVOGADO : MOZART MACHADO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 524 / 2006 - 301 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO EDSON DE OLIVEIRA COELHO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DIAS

A G R AVA D O ( S ) : TOP SAFE MONITORAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : LETÍCIA LOPES GÜNTHER

A G R AVA D O ( S ) : TOP SAFE MONITORAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : SIMONE STOFFEL LEIST

PROCESSO : RR - 564 / 2006 - 291 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO R. DE MORAIS GARCEZ

RECORRIDO(S) : JUAREZ DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELINO HAUSCHILD

PROCESSO : AIRR - 567 / 2006 - 004 - 05 - 40 . 2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JERÔNIMO DO VALE FILHO

ADVOGADO : LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ICATU HARTFORD SEGUROS S.A.

ADVOGADO : TATIANA CHAVES

PROCESSO : AIRR - 605 / 2006 - 403 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EATON LTDA.

ADVOGADO : CLICIANE BASSO

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO FRAGOSO DA COSTA

ADVOGADO : MAÍSA RAMOS ARÁN

PROCESSO : AIRR - 623 / 2006 - 659 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA TRIUNFO S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : JEFERSON LUIZ DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO RIO JORDÃO S.A. - ELEJOR

ADVOGADO : ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MORAES

ADVOGADO : SAULO FRANCISCO R. DOURADO

PROCESSO : AIRR - 625 / 2006 - 014 - 08 - 41 . 1 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. -
PRESTMEDIC

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO LOBATO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA ABDELNOR HANNA PIQUEIRA DINIZ

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ARÉVALO BARROS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS MÉDICOS DO BRASIL LTDA. - CO-
OMEB

A G R AVA D O ( S ) : HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.

ADVOGADO : JOÃO FREDERICK MARÇAL E MACIEL

PROCESSO : AIRR - 625 / 2006 - 014 - 08 - 40 . 9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.

ADVOGADO : JOÃO FREDERICK MARÇAL E MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. -
PRESTMEDIC

ADVOGADO : IVAN MONTE CLAUDINO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA ABDELNOR HANNA PIQUEIRA DINIZ

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ARÉVALO BARROS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS MÉDICOS DO BRASIL LTDA. - CO-
OMEB

PROCESSO : AIRR - 659 / 2006 - 009 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : PEDRO SOARES SEEGER

A G R AVA D O ( S ) : FABRICIO BATISTA OLIVEIRA

ADVOGADO : ELSON LUIZ ZANELA

A G R AVA D O ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

ADVOGADO : FABIANE RESCHKE VICENZI

PROCESSO : RR - 679 / 2006 - 051 - 11 - 00 . 3 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : RIVELINO CONCEIÇÃO DA SILVA

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : AIRR - 684 / 2006 - 014 - 10 - 40 . 6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO BERTOLETTI JARDIM

ADVOGADO : MARCELO AMÉRICO MARTINS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 717 / 2006 - 073 - 15 - 41 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : RODRIGO DE JESUS JAIME RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : JOEL AZEVEDO MARQUES

ADVOGADO : RAUL FARIA DE MELLO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

PROCESSO : AIRR - 717 / 2006 - 073 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MAURÍCIO MACEDO CRIVELINI

A G R AVA D O ( S ) : JOEL AZEVEDO MARQUES

ADVOGADO : RAUL FARIA DE MELLO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : ADRIANA DE CARVALHO VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 739 / 2006 - 017 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CIPLAN - CIMENTO PLANALTO S.A.

ADVOGADO : AIRTON ROCHA NOBREGA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON LUÍS GONÇALVES

ADVOGADO : RUBENS SANTORO NETO

PROCESSO : AIRR - 803 / 2006 - 132 - 17 - 40 . 2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : LEANDRO GENECI GOMES

ADVOGADO : JEFFERSON PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : EDUARDO TADEU HENRIQUES MENEZES

PROCESSO : AIRR - 836 / 2006 - 005 - 20 - 40 . 5 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE SANTOS DE MENEZES

ADVOGADO : JOSEVAL SILVA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO LUCAS MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO BOTELHO MONTEIRO

PROCESSO : AIRR - 858 / 2006 - 382 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : SABRINA SCHENKEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIS CLÓVIS SILVEIRA

ADVOGADO : SÉRGIO IVAN DE SOUZA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE CALÇADOS PRINCES LTDA. - COO-
PRINCES

PROCESSO : AIRR - 909 / 2006 - 013 - 08 - 40 . 9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BORTMAN & CIA. LTDA.

ADVOGADO : JORGE CLÁUDIO MENA WANDERLEY

A G R AVA D O ( S ) : MARIO ANDRETTY SOUZA E SILVA

ADVOGADO : CÁSSIO SOUZA DE BRITO

PROCESSO : AI - 915 / 2006 - 411 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZABETE BUTZEN

ADVOGADO : FRANCISCO LUIZ EUGÊNIO MOREIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OBERLAN SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : MÁRCIO ALEXANDRE SANTOS ARAGÃO

PROCESSO : RR - 917 / 2006 - 012 - 10 - 00 . 3 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : PAPPAS AUTOCLÍNICA DE VEÍCULOS LTDA.

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO LUIZ GUEDES
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PROCESSO : AIRR - 921 / 2006 - 011 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DA CRUZ ALMEIDA

ADVOGADO : JAQUELINE BLONDIN DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : EBO ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : INÁ MARIA FERNANDES DA SILVEIRA

PROCESSO : RR - 940 / 2006 - 002 - 08 - 00 . 1 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE R. M. LTDA.

RECORRIDO(S) : CÍRIA MARIA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : GLÁUCIA MARIA CUESTA CAVALCANTE ROCHA

RECORRIDO(S) : BELÉM AMBIENTAL S.A.

RECORRIDO(S) : BELÉM AMBIENTAL LTDA.

ADVOGADO : MAILTON MARCELO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 944 / 2006 - 013 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO METRO-
POLITANO E REGIONAL - METROPLAN

A G R AVA D O ( S ) : FAUSTO ALFREDO SIEBEN ROCHA

ADVOGADO : HAMILTON REY ALENCASTRO FILHO

PROCESSO : AIRR - 947 / 2006 - 005 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : FLÁVIA SCHMIDT

A G R AVA D O ( S ) : ALZIRA ALVES ABADIE

ADVOGADO : JORGE LUIZ ROTH

PROCESSO : AIRR - 956 / 2006 - 031 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU S.A.
- TAMBASA

ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTINO COELHO BARBOSA FILHO

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME LOBO DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO LOPES

ADVOGADO : TARCÍSIO FLORES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 984 / 2006 - 018 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MOACYR MONTELLA

ADVOGADO : ADILSON MAGALHÃES DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JULIANA FURTADO DE MOURA

PROCESSO : RR - 984 / 2006 - 018 - 10 - 00 . 6 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : TAISE MACHADO MELO

RECORRIDO(S) : MOACYR MONTELLA

ADVOGADO : ADILSON MAGALHÃES DE BRITO

PROCESSO : RR - 994 / 2006 - 332 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : JUCEMARA DA ROSA BLEIL

ADVOGADO : WALDOMIRO DIMOV

RECORRIDO(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : CLAUDINEI LUCIANO KRANZ

PROCESSO : RR - 997 / 2006 - 009 - 10 - 00 . 4 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGU)

RECORRIDO(S) : 3M SUPERMERCADO LTDA.

ADVOGADO : CARLOS SILON RODRIGUES GEBRIM

RECORRIDO(S) : LUCIANO DA SILVA TOMÁZ

ADVOGADO : ANTÔNIO MARQUES DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 1017 / 2006 - 036 - 23 - 40 . 7 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : LUCIANO PORTEL MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : LAURO WEBER

ADVOGADO : WILLIAN PEREIRA MACHIAVELI

PROCESSO : AIRR - 1021 / 2006 - 101 - 08 - 40 . 1 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MOJU

ADVOGADO : ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO

A G R AVA D O ( S ) : NILTA MORAES GOMES

PROCESSO : AIRR - 1024 / 2006 - 016 - 08 - 40 . 6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIA DO PARÁ S.A. - CERPA

ADVOGADO : GUSTAVO FREIRE DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA CENTRAL LTDA. - CERBEL

ADVOGADO : ANDREZA M. MORAIS DE FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : IVANIEL SANTANA PERES

ADVOGADO : KRISTOFFERSON DE ANDRADE SILVA

PROCESSO : AIRR - 1032 / 2006 - 241 - 18 - 40 . 4 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGFN)

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO VALPARAÍSO SHOPPING

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

PROCESSO : AIRR - 1044 / 2006 - 611 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : PEDRO LUIZ VERONESE

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CRISTINA SCHEER AZAMBUJA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIA MARIA CAINO SILVEIRA NETO

ADVOGADO : TÚLIO BENITEZ PORTO

PROCESSO : AIRR - 1057 / 2006 - 513 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : DENISE CANOVA

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAC INSTALAÇÕES ELÉTRICAS S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO COSTA

ADVOGADO : SÉRGIO LOPES MASSEDO

PROCESSO : AIRR - 1194 / 2006 - 013 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : SILVIA SEABRA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : VÍTOR COUTO CAVALCANTI

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ TELLES DE VASCONCELLOS

PROCESSO : RR - 1206 / 2006 - 021 - 10 - 00 . 7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SELMA CESÁRIA LOPES

ADVOGADO : JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGU)

PROCESSO : AIRR - 1210 / 2006 - 002 - 18 - 40 . 8 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - AGECOM

ADVOGADO : CLÁUDIO ANTÔNIO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO : AMÉLIO DO ESPÍRITO SANTO ALVES

PROCESSO : AIRR - 1220 / 2006 - 002 - 06 - 41 . 1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE ARAÚJO

ADVOGADO : VALDER RUBENS DE LUCENA PATRIOTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

PROCESSO : AIRR - 1220 / 2006 - 002 - 06 - 40 . 9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE ARAÚJO

ADVOGADO : VALDER RUBENS DE LUCENA PATRIOTA

PROCESSO : RR - 1222 / 2006 - 009 - 17 - 00 . 8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ALIMENTAÇÃO
E AFINS DO ESPÍRITO SANTO - SINDIALIMENTAÇÃO

ADVOGADO : LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

RECORRIDO(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : SANDRO VIEIRA DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 1227 / 2006 - 004 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE D

ADVOGADO : HORÁCIO PINTO LUCENA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE D

ADVOGADO : MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : IRINA CORRÊA ROCHA

ADVOGADO : MONTALBANI COSTA DA MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA SOCIAL DE PRODUÇÃO E TRABALHO
DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA LTDA. -
C O O P E RV I S Ã O

PROCESSO : AIRR - 1257 / 2006 - 006 - 14 - 41 . 1 - TRT DA 14ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E

ADVOGADO : ROMILTON MARINHO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDUR

ADVOGADO : VINICIUS DE ASSIS

PROCESSO : AIRR - 1257 / 2006 - 006 - 14 - 40 . 9 - TRT DA 14ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDUR

ADVOGADO : VINICIUS DE ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E

ADVOGADO : ROMILTON MARINHO VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 1273 / 2006 - 009 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE
SOCIAL - FACHESF

ADVOGADO : FABIANA BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO : TIAGO UCHOA MARTINS DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO BRACONI ASTUTO

PROCESSO : AIRR - 1274 / 2006 - 014 - 08 - 40 . 3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

A G R AVA D O ( S ) : SUMAIA DIONE DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : JADER KAHWAGE DAVID

<!ID1356695-4>

PROCESSO : AIRR - 1064 / 2006 - 003 - 24 - 40 . 4 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO GELSON SOARES DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO DE AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E HUMANITÁRIA

ADVOGADO : JOÃO MACIEL NETO

PROCESSO : AIRR - 1075 / 2006 - 015 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : NEXTEL COMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : EDSON JOSÉ TRENTIN TIBÉRIO

ADVOGADO : HOROZIMBO ALVES FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1093 / 2006 - 029 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO TRANSMOREIRA LTDA.

ADVOGADO : ALESSANDRA MATOS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO VITOR DE ARAÚJO

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1093 / 2006 - 029 - 03 - 41 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO VITOR DE ARAÚJO

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO TRANSMOREIRA LTDA.

ADVOGADO : ALESSANDRA MATOS DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 1108 / 2006 - 006 - 23 - 40 . 0 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BIMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
METALÚRGICOS LTDA.

ADVOGADO : JORGE LUIZ DUTRA DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : THIAGO NATALINO RONDON

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO BALLEN

PROCESSO : AIRR - 1121 / 2006 - 050 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE ANDRÉ BREMENKAMP

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CLEYDE AGOSTINHO RAMOS

PROCESSO : AIRR - 1151 / 2006 - 010 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TÊXTIL RENAUX S.A.

ADVOGADO : FLÁVIO DA SILVA CANDEMIL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ NATAL BETT

ADVOGADO : MÁRCIO SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1159 / 2006 - 014 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JULIO CÉSAR DE SOUZA

ADVOGADO : TATIANA DE CÁSSIA MELO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : MOA MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : MARCELO SOARES
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PROCESSO : RR - 1277 / 2006 - 303 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : NESTOR APARECIDO MALVEZZI

RECORRIDO(S) : LEONTINO GEROLDO

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MORENO DIAS

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO UTC EBE CIE

ADVOGADO : YARA SUELI LANG

PROCESSO : AIRR - 1280 / 2006 - 304 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : PAULA LOPES AZEVEDO DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : VINÍCIUS COGNATO

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : THIAGO TORRES GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DENISE RIBEIRO DENICOL

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO WIATROWSKI

ADVOGADO : MARY CHRISTINE FROTA ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 1294 / 2006 - 002 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEVISÃO CIDADE S.A.

ADVOGADO : JOSELMA FERREIRA BORBA

A G R AVA D O ( S ) : JAQUELINE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : EVANDRA GUERRA DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 1296 / 2006 - 101 - 08 - 40 . 5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ALUMÍNIO BRASILEIRO S.A. - ALBRAS

ADVOGADO : DOUGLAS VERBICARO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : AMARILSON LIMA DA CRUZ

ADVOGADO : CRISTIANE REGINA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONAF COMÉRCIO E MANUTENÇÕES INDUSTRIAIS
LT D A .

ADVOGADO : BRUNO MARCOS ALVES

PROCESSO : AIRR - 1308 / 2006 - 088 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ROSANA LIMA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ADDRESS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LT-
DA.

ADVOGADO : LEANDRO JUNQUEIRA MORELLI

PROCESSO : AIRR - 1320 / 2006 - 019 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SIND TRABS HOTEIS REST SIMILAR SP E REG

ADVOGADO : ACLIBES BURGARELLI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PASTELARIA YOGI SHOTEN LTDA.

PROCESSO : RR - 1323 / 2006 - 014 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : GUSTAVO DE CASTRO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : GERALDO LUCATO

PROCESSO : AIRR - 1372 / 2006 - 023 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA RAMOS ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : NEY SOUTO SAMPAIO

ADVOGADO : TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

PROCESSO : AIRR - 1376 / 2006 - 002 - 22 - 40 . 2 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

ADVOGADO : LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULA SILVA

ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR - 1418 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 0 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA MENDES FERNANDES

ADVOGADO : LUIZ LEÔNCIO SOARES NETO

PROCESSO : RR - 1476 / 2006 - 001 - 20 - 00 . 9 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ORLANDO SANTOS CRUZ

ADVOGADO : ROBERTA DE OLIVEIRA SANTOS

RECORRIDO(S) : TRANZILLO IRMÃOS & CIA. LTDA.

ADVOGADO : VINÍCIUS GUERRA DE ALMEIDA

PROCESSO : RR - 1477 / 2006 - 411 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE E
RECORRIDO

: MARC DOS SANTOS

ADVOGADO : ALTEVIR LUCAS HARTIN JÚNIOR

RECORRENTE E
RECORRIDO

: ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA LÓSS STOROZ

PROCESSO : AIRR - 1487 / 2006 - 005 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ALÍPIO ESTEVÃO REBOUÇAS DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LEANDRO CÉSAR AZEVEDO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 1487 / 2006 - 005 - 18 - 41 . 2 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LEANDRO CÉSAR AZEVEDO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ALÍPIO ESTEVÃO REBOUÇAS DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1514 / 2006 - 008 - 18 - 40 . 3 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : VANESSA GONÇALVES DA LUZ VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)

PROCESSO : AIRR - 1522 / 2006 - 921 - 21 - 40 . 7 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : CEMSA - CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E MONTA-
GENS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ GERALDO LEITE DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : HELENA TELINO MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : MARCUS ARTUR FREITAS DE ARAÚJO

PROCESSO : RR - 1536 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : MARIA DA PENHA PATROCÍNIO

PROCESSO : AIRR - 1559 / 2006 - 332 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARIANA HOERDE FREIRE BARATA

A G R AVA D O ( S ) : CARINA SOBREIRA MICHEL

ADVOGADO : NILSON ROBERTO SCHWENGBER

PROCESSO : AIRR - 1561 / 2006 - 095 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TELENGE TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LT-
DA.

ADVOGADO : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO CAMPOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : JULMARA LUIZA HUBNER

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR - 1566 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 4 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ALZENITH MAGALHÃES NERES

ADVOGADO : CRISÓGONO RODRIGUES SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1567 / 2006 - 142 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AGILIMP ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : SILVÉRIO DE LIMA GÉO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADISLEY VINICIO CAIO

ADVOGADO : PAULO DRUMOND VIANA

PROCESSO : AIRR - 1584 / 2006 - 071 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LEANDRO ZANOTELLI

A G R AVA D O ( S ) : BRUNO FELIPPETTI

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1585 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 0 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA CALDAS COSTA

ADVOGADO : CRISÓGONO RODRIGUES SANTOS

PROCESSO : RR - 1591 / 2006 - 052 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : GILBERTO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR - 1635 / 2006 - 019 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AMÉRICO DE LUCENA JÚNIOR

ADVOGADO : LUCIANO CEZAR BEZERRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO JOÃO DOURADO FILHO

PROCESSO : AIRR - 1684 / 2006 - 002 - 20 - 40 . 9 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VALMIR OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO : MARÍLIA NABUCO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : KLEBER TAVARES DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 1715 / 2006 - 064 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CHURRRASCARIA BOI BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ASSUB AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO : WALTER WILIAM RIPPER

PROCESSO : AIRR - 1759 / 2006 - 011 - 06 - 40 . 9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ADRIANO FARIAS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR OLIVEIRA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANO SOUTO DO ESPÍRITO SANTO

PROCESSO : AIRR - 1799 / 2006 - 004 - 20 - 40 . 6 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : AILTON DA SILVA

ADVOGADO : THIAGO D'ÁVILA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : SUPERSOLDA MONTAGENS E MANUTENÇÃO INDUS-
TRIAL LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1809 / 2006 - 038 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA EVANGELISTA DE RESENDE

ADVOGADO : CLAÚDIA REGINA LAVAL BATISTELLO

A G R AVA D O ( S ) : SADIA S.A.

ADVOGADO : MARCO TÚLIO BASTOS PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 2068 / 2006 - 872 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : SANDRA REGINA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO PICHEK

PROCESSO : AIRR - 2187 / 2006 - 007 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SISTEMA ÚNI-
CO DE SAÚDE NO ESTADO DE GOIÁS - SINDSAÚDE

ADVOGADO : ARLETE MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GOIÂNIA

ADVOGADO : LUTZ GUSMÃO MARQUES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA - FUNAPE

ADVOGADO : WELINGTON LUIS PEIXOTO

PROCESSO : AIRR - 2232 / 2006 - 088 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : S.V.C.JARAGUÁ COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : ALEXSANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : RICARDO ANTÔNIO SOARES RUSSO

PROCESSO : AIRR - 2247 / 2006 - 411 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : PENÍNSULA INTERNATIONAL LTDA.

ADVOGADO : EDISON CÉSAR SANTIAGO DE SOUZA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LOURENÇO GONÇALVES

ADVOGADO : MARINEIDE SPALUTO
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PROCESSO : AIRR - 2279 / 2006 - 001 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO : VÍVIAN SANDOVAL BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : RITA MARIA INÁCIO

ADVOGADO : FELIPE IRAN BORBA CALIENDO

PROCESSO : AIRR - 2380 / 2006 - 661 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : DIRCEU ALBINO

ADVOGADO : JANE GLÁUCIA ANGELI JUNQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR - 2509 / 2006 - 148 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO

ADVOGADO : ROBERTO CARVALHO MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PITANGUI

ADVOGADO : JOÃO DA SILVEIRA BICALHO JÚNIOR

PROCESSO : RR - 2558 / 2006 - 316 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : JOÃO TEOTÔNIO DE LIMA

ADVOGADO : JOAQUIM AUGUSTO DE ARAÚJO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : MOLAS AÇO LTDA.

ADVOGADO : EUGÊNIO GUADAGNOLI

RECORRIDO(S) : COOPERDATA INDÚSTRIA E COMÉRCIO - COOPERATI-
VA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM ENGE-
NHARIA, PRODUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

ADVOGADO : EUGÊNIO GUADAGNOLI

PROCESSO : AIRR - 2661 / 2006 - 017 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PAMELLA FIGUEIREDO DE MEDEIROS

ADVOGADO : JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : VIRGÍNIA MARIA FERNANDES ALVES

PROCESSO : AIRR - 3985 / 2006 - 036 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SOFTWAY CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TELEA-
TENDIMENTO A CLIENTES S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO BORINI

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE MARIZA SANGIOVO

ADVOGADO : NILSON NELSON COELHO

PROCESSO : AIRR - 5255 / 2006 - 007 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : SILVIA ELISABETH NAIME ELIAS

A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL GUIMARAES PEREIRA

ADVOGADO : FERNANDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 5769 / 2006 - 004 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE AKIDA KIMURA

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : RR - 6512 / 2006 - 037 - 12 - 00 . 4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ELIO JOÃO PEREIRA

ADVOGADO : RUBENS JOÃO MACHADO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO - CASAN

ADVOGADO : MARIANA MUSSI

PROCESSO : AIRR - 6512 / 2006 - 037 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO - CASAN

ADVOGADO : MARIANA MUSSI

A G R AVA D O ( S ) : ELIO JOÃO PEREIRA

ADVOGADO : RUBENS JOÃO MACHADO

PROCESSO : AIRR - 8856 / 2006 - 001 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : EDSON MACIEL MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARLY DA SILVA SCARSANELLA

ADVOGADO : FELIPE BORGES PAES E LIMA

PROCESSO : RR - 51148 / 2006 - 655 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE KUNZLER

RECORRIDO(S) : ADELMO MOREIRA SANTOS

ADVOGADO : FRANK YUKIO YAMANAKA

PROCESSO : AIRR - 79013 / 2006 - 661 - 09 - 41 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ALVORINDO SANCHES LOPES

ADVOGADO : MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA RODACOSKI

PROCESSO : RR - 79059 / 2006 - 654 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA

ADVOGADO : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : PEDRO PAULA CORDEIRO

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE MAGALHÃES BATISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DA LAPA

ADVOGADO : VIRGILIO VIEIRA FREDERICO

PROCESSO : AIRR - 5 / 2007 - 107 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANDRÉIA DA CUNHA PEREIRA FARIA

A G R AVA D O ( S ) : ADAIR JOSÉ

ADVOGADO : EGBERTO WILSON SALEM VIDIGAL

PROCESSO : AIRR - 19 / 2007 - 099 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALADARES - SINT-
TRO

ADVOGADO : EDSON PEIXOTO SAMPAIO

PROCESSO : RR - 19 / 2007 - 099 - 03 - 00 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALADARES - SINT-
TRO

ADVOGADO : EDSON PEIXOTO SAMPAIO

RECORRIDO(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

PROCESSO : AIRR - 30 / 2007 - 015 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO ARTUR GELLER

ADVOGADO : FERNANDO MARCOS GASPARIN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : GREICY MARA AMARANTE LIVRAMENTO

PROCESSO : AIRR - 55 / 2007 - 331 - 06 - 40 . 9 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : ANTONIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇOS GERAIS PERSONALIZADOS - SGP

A G R AVA D O ( S ) : SIMAS SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MACÊDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ CADETE DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 62 / 2007 - 011 - 18 - 40 . 6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAN AIRES BOREM

ADVOGADO : ÉDER FRANCELINO ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 80 / 2007 - 741 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COTRIJUI - COOPERATIVA AGROPECUÁRIA & INDUS-
TRIAL

ADVOGADO : FABIANE ENGRAZIA BETTIO

A G R AVA D O ( S ) : VILCEU XAVIER JULHANO

ADVOGADO : SALVADOR DA SILVA GOMES

PROCESSO : AIRR - 84 / 2007 - 022 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

A G R AVA D O ( S ) : TRICIANA LISBÔA DANTAS

PROCESSO : AIRR - 112 / 2007 - 071 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MATUTINA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA NERY JACOBI

A G R AVA D O ( S ) : OLÍMPIO EUSTÁQUIO RESENDE

ADVOGADO : REGIS ANDRÉ

PROCESSO : AIRR - 129 / 2007 - 271 - 06 - 40 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : JAIRO AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : JANE PINTO DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 155 / 2007 - 018 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANDRÉIA DA CUNHA PEREIRA FARIA

A G R AVA D O ( S ) : ARISTIDES PIROLI FILHO

ADVOGADO : GODOFREDO MENEZES MAINENTI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FINÁUSTRIA ASSESSORIA, ADMINISTRAÇÃO E SERVI-
ÇOS DE CRÉDITO S/C LTDA.

ADVOGADO : VALÉRIA RAMOS ESTEVES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 180 / 2007 - 253 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BARBOSA NETO

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USI-
MINAS

ADVOGADO : ITALO QUIDICOMO

PROCESSO : AIRR - 191 / 2007 - 002 - 18 - 40 . 3 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO LIMA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE SILVA PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCOS CORREA DA SILVA

ADVOGADO : ARLENE DE SOUSA DOURADO

PROCESSO : AIRR - 205 / 2007 - 009 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCOS DE ALVARENGA

ADVOGADO : HUMBERTO LUCCHESI DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 212 / 2007 - 089 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : MARIANA CAMPANATE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : MAURICIO ANTONIO ELIZEU

ADVOGADO : JOSÉ MÁRIO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR - 214 / 2007 - 007 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : MAURO CABRAL DA CUNHA CAVALCANTI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : AGRESTE TERCEIRIZAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SEVERINO JOSÉ DO NASCIMENTO

PROCESSO : RR - 230 / 2007 - 384 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : DIONE APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO : DAFNE MARTINS WINDAND

RECORRIDO(S) : LUCIENE MARQUES DE MAGALHÃES PANIFICADOR

PROCESSO : AIRR - 235 / 2007 - 003 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MICHEL NAJAR FILHO

ADVOGADO : ANA LÚCIA OLIVEIRA CARLOS DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE BELO HORIZONTE S.A. - PRODABEL

ADVOGADO : WÂNIA GUIMARÃES RABÊLLO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 250 / 2007 - 022 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : JORDELINO DE ARAUJO JUNIOR

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : FERNANDA TORRENS FONTOURA

PROCESSO : AIRR - 253 / 2007 - 029 - 03 - 41 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS S.A.

ADVOGADO : ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO COSTA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MOURA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : SIMEÃO ANTÔNIO DA COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LT D A .

ADVOGADO : CÁSSIO GERALDO DE PINHO QUEIROGA

A G R AVA D O ( S ) : CLEBER PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANE ALVES CAMARGOS

PROCESSO : AIRR - 253 / 2007 - 029 - 03 - 42 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MOURA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : SIMEÃO ANTÔNIO DA COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
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A G R AVA D O ( S ) : PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS S.A.

ADVOGADO : DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LT D A .

ADVOGADO : CÁSSIO GERALDO DE PINHO QUEIROGA

A G R AVA D O ( S ) : CLEBER PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANE ALVES CAMARGOS

PROCESSO : AIRR - 253 / 2007 - 029 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LT D A .

ADVOGADO : CÁSSIO GERALDO DE PINHO QUEIROGA

A G R AVA D O ( S ) : PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS S.A.

ADVOGADO : ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : MOURA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : SIMEÃO ANTÔNIO DA COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO COSTA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CLEBER PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANE ALVES CAMARGOS

PROCESSO : AIRR - 272 / 2007 - 004 - 20 - 40 . 5 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDES GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : ADERBAL OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : JOSÉ TADEU MONTEIRO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 287 / 2007 - 017 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LUIZA ANDRADE DE OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO : GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE EDUCACIONAL CRISTO REI LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO APARECIDO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DA SILVA DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : IRACEMA INÁCIO MIRANDA

ADVOGADO : JAZIEL GODINHO DE MORAIS

PROCESSO : AIRR - 318 / 2007 - 108 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDIELETRO MG SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
TRABALHADORES NA INDÚSTRIA ENERGÉTICA DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO : FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : BEN HUR SILVA DE ALBERGARIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : MANOEL BERNARDINO SOARES

PROCESSO : AIRR - 353 / 2007 - 096 - 23 - 40 . 7 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SERRA DA BORDA MINERAÇÃO E METALÚRGIA S.A.

ADVOGADO : ALAN VAGNER SCHMIDEL

A G R AVA D O ( S ) : ADELSON MENDES PEREIRA

ADVOGADO : ROBERVELTE BRAGA FRANCISCO

PROCESSO : AIRR - 355 / 2007 - 021 - 06 - 40 . 6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUCAS VENTURA CARVALHO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA MACHADO MELO

ADVOGADO : NEIDE MARIA RAMOS E SILVA

PROCESSO : RR - 363 / 2007 - 031 - 12 - 00 . 2 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOTUR AUTO ÔNIBUS E TURISMO JOSEFENSE LTDA.

ADVOGADO : GRASIELI RODRIGUES

RECORRIDO(S) : ANISIO SILVANO

ADVOGADO : JOÃO CLÁUDIO RIGHETTO MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 376 / 2007 - 009 - 23 - 40 . 5 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU FERNANDES PEDROSA

ADVOGADO : ADEVAIR TAVARES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 393 / 2007 - 802 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : AUREO ANTÔNIO DE AZEVEDO MASCIA

PROCESSO : AIRR - 397 / 2007 - 010 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. ESTADO DE MINAS

ADVOGADO : CAIO FLÁVIO GARCIA DREY

A G R AVA D O ( S ) : THABATA DUARTE DE BRITO

ADVOGADO : MARCOS MODESTO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 397 / 2007 - 801 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : FILETO EGGRES SERPA

PROCESSO : AIRR - 414 / 2007 - 811 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PEÇANHA ANCINI

PROCESSO : AIRR - 417 / 2007 - 004 - 20 - 40 . 8 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

ADVOGADO : PATRICK CAVALCANTE COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS

ADVOGADO : ÁLVARO JOAQUIM FRAGA

PROCESSO : AIRR - 445 / 2007 - 023 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIO DE OLIVEIRA LARA

ADVOGADO : LÚCIA BERNARDES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO S/C LTDA.

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO BRUNO

PROCESSO : AIRR - 447 / 2007 - 025 - 13 - 40 . 3 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : ADAILTON COELHO COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : CAMILO TRIGUEIRO CASTELO BRANCO FILHO

ADVOGADO : HÉLIO VELOSO DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 463 / 2007 - 102 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : AVANI JARDIM MEIRELES

PROCESSO : AIRR - 491 / 2007 - 811 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTA LEITÃO GONÇALVES

PROCESSO : AIRR - 507 / 2007 - 132 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS - FUPAC

ADVOGADO : ROSENDO DE FÁTIMA VIEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO GONÇALVES RIBEIRO

ADVOGADO : WILLIAM LUIZ FANTINI

PROCESSO : AIRR - 513 / 2007 - 081 - 18 - 40 . 6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO CARDOSO NETO

ADVOGADO : CORACY BARBOSA LARANJEIRAS

PROCESSO : AIRR - 546 / 2007 - 007 - 18 - 40 . 6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : SEBASTIÃO MELQUÍADES BRITES

A G R AVA D O ( S ) : NARDES BARBOSA NARDE

ADVOGADO : AURÉLIO BARBOSA DA SILVA

PROCESSO : RR - 566 / 2007 - 017 - 10 - 00 . 3 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FLÁVIA REGINA ARAKAKI

ADVOGADO : LEONARDO MIRANDA SANTANA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSNEI DE OLIVEIRA PINTO

PROCESSO : AIRR - 597 / 2007 - 047 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GLACIMEIRE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : ANA CRISTINA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : GE PROMOÇÕES E SERVIÇOS DE COBRANÇA E TELE-
MARKETING LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ MAIA SECCO

PROCESSO : RR - 614 / 2007 - 005 - 08 - 00 . 4 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRIDO(S) : RITA MARIA DE SOUZA LOPES

ADVOGADO : ANDRÉ BENDELACK SANTOS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE CENTROS COMUNI-
TÁRIOS E ASSOCIAÇÕES DE MORADORES - FEMECAM

PROCESSO : RR - 620 / 2007 - 001 - 08 - 00 . 6 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARIA SOCORRO MARTINS DE MORAES

ADVOGADO : ANDRÉ BENDELACK SANTOS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE CENTROS COMUNI-
TÁRIOS E ASSOCIAÇÕES DE MORADORES - FEMECAM

PROCESSO : AIRR - 635 / 2007 - 006 - 23 - 40 . 9 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO NS TRANSPORTES URBANOS LTDA.

ADVOGADO : JACKSON MÁRIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ALVINO OVÍDIO DE MIRANDA

ADVOGADO : JÔNI DE ARRUDA PINTO

PROCESSO : RR - 650 / 2007 - 007 - 08 - 00 . 0 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRIDO(S) : DIONE DO SOCORRO ALVES VALENTE

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ DE AMORIM PINTO

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DOS BAIRROS DE BELÉM - CBB

PROCESSO : AIRR - 676 / 2007 - 372 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : OSVINO WEYERMULLER

PROCESSO : AIRR - 684 / 2007 - 372 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : WILLY LOTHARIO KOHLRAUSCH

PROCESSO : AIRR - 704 / 2007 - 512 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FACCIO
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PROCESSO : AIRR - 320 / 2007 - 662 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

ADVOGADO : GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO IORI

ADVOGADO : ROGÉRIO CALAZANS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 321 / 2007 - 271 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA LTDA.

ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : GLAUCO RODOLFO FONSECA DE SENA

PROCESSO : AIRR - 330 / 2007 - 015 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FECAM - FEDERAÇÃO DOS CAMINHONEIROS AUTÔ-
NOMOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E SAN-
TA CATARINA

ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ LOPES SCALZILLI

A G R AVA D O ( S ) : LUIS ROBERTO ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 339 / 2007 - 008 - 19 - 40 . 2 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : JUAREZ LINS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE BRÊ-
DA

PROCESSO : AIRR - 347 / 2007 - 125 - 08 - 40 . 2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMETÁ

ADVOGADO : LISBINO GERALDO MIRANDA DO CARMO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO MACHADO

ADVOGADO : VILMA APARECIDA DE SOUZA CHAVAGLIA
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PROCESSO : AIRR - 706 / 2007 - 661 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ARI PERONDI

PROCESSO : AIRR - 716 / 2007 - 601 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : RODOLFO DALLABRIDA

PROCESSO : AIRR - 717 / 2007 - 401 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : DANIEL RADICI JUNG

A G R AVA D O ( S ) : OLAVO KRAMER DA LUZ

PROCESSO : AIRR - 735 / 2007 - 006 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE SANDER BRÊTTAS

A G R AVA D O ( S ) : WILSON GOMES

ADVOGADO : ROBERTO DE CARVALHO SANTOS

PROCESSO : AIRR - 760 / 2007 - 812 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MANOEL RUIZ DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 792 / 2007 - 812 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : DANIEL RADICI JUNG

A G R AVA D O ( S ) : HUGO MIRANDA COLLARES

PROCESSO : AIRR - 808 / 2007 - 333 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS - UNI-
SINOS

ADVOGADO : CLÁUDIO ROBERTO DE MORAIS GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : EMILIO PAULO HAUBRICH

ADVOGADO : EDI BRAGA FRÖHLICH

PROCESSO : AIRR - 830 / 2007 - 095 - 03 - 41 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO LUZIENSE LTDA.

ADVOGADO : NIZAN OLIVEIRA AMORIM JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE JOSÉ DE FREITAS

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 830 / 2007 - 095 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE JOSÉ DE FREITAS

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO LUZIENSE LTDA.

ADVOGADO : NIZAN OLIVEIRA AMORIM JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 867 / 2007 - 012 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO FURTADO LUZ

ADVOGADO : HELENA CLAUDIA MIRALHA PINGARILHO

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL BARBOSA FILHO

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE TEIXEIRA REIS VASQUEZ

A G R AVA D O ( S ) : OFICINA ELETROMECÂNICA LAGOA LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE TEIXEIRA REIS VASQUEZ

PROCESSO : AIRR - 872 / 2007 - 004 - 20 - 40 . 3 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MULTISEG SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : PATRICK CAVALCANTE COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : DANILO DE JESUS

ADVOGADO : ILTON MARQUES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 885 / 2007 - 095 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : MAURÉLIO PETERS

A G R AVA D O ( S ) : ELES FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ERIAN KARINA NEMETZ

PROCESSO : AIRR - 966 / 2007 - 067 - 03 - 41 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : RIMA INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : ÉDER PERO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : SIDINEI XAVIER DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ ROBSON VIEIRA NEVES

PROCESSO : AIRR - 973 / 2007 - 037 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ELAIRTON LUIZ SCHWAAB

ADVOGADO : ANDRÉ BONO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOCEANI KÖCHE RITA DO NASCIMENTO

PROCESSO : RR - 1030 / 2007 - 051 - 23 - 00 . 5 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : GOTARDO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

ADVOGADO : VIVIANE ANNE DIAVAN

RECORRIDO(S) : WANDERLEY DIAS DELGADO

ADVOGADO : ELIAS CRISTIANO ZAMAIO

PROCESSO : RR - 1068 / 2007 - 030 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : WASHINGTON LUIZ CARNEIRO SILVA

ADVOGADO : TATIANA DE CÁSSIA MELO NEVES

RECORRIDO(S) : ARTEFATOS CHAPAS SANTOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1070 / 2007 - 067 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

ADVOGADO : ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO
MENDES

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR ROCHA

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO FILHO

PROCESSO : AIRR - 1076 / 2007 - 013 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PINK ALIMENTOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MAGNO FERREIRA

ADVOGADO : SAMMER JOSÉ BRANT POTIGUARA

PROCESSO : AIRR - 1084 / 2007 - 044 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO MAÇÔNICA MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA LÚCIA FERNANDES

ADVOGADO : DONIZETE REINALDO

PROCESSO : AIRR - 1093 / 2007 - 018 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ANDRÉIA DA CUNHA PEREIRA FARIA

A G R AVA D O ( S ) : EURÍPEDES GUIMARÃES ZICA

ADVOGADO : EUSTÁQUIO JOSÉ DE CARVALHO

PROCESSO : RR - 1103 / 2007 - 016 - 08 - 00 . 3 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARÁ

RECORRIDO(S) : LEOPOLDO AUGUSTO LEITE

ADVOGADO : NELSON RUBENS ROFFÉ BORGES

PROCESSO : RR - 1140 / 2007 - 018 - 21 - 00 . 3 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM

ADVOGADO : FÁBIO DANIEL DE SOUZA PINHEIRO

RECORRIDO(S) : ADRIANA DE GÓIS BARBOSA

ADVOGADO : RICARDO DE MOURA SOBRAL

PROCESSO : AI - 1254 / 2007 - 023 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CARVALHO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : ADEMILTON HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO : SAMMER JOSÉ BRANT POTIGUARA

PROCESSO : AIRR - 1342 / 2007 - 702 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO FRANCISCO DA SILVA

PROCESSO : RR - 1441 / 2007 - 007 - 18 - 00 . 0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - AGECOM

ADVOGADO : RENATO ALVES AMARO

RECORRIDO(S) : WALTER FRANCISCO RODRIGUES

ADVOGADO : PATRÍCIA CARNEIRO MACHADO

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E NO-
TÍCIAS DO ESTADO DE GOIÁS - CERNE

ADVOGADO : WEDERSON CHAVES DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1507 / 2007 - 001 - 18 - 40 . 8 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : METROBUS - TRANSPORTE COLETICO S.A.

ADVOGADO : CRISTHIANNE MIRANDA PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO BATISTA CAMARGO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : INTERAÇÃO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : IRISVAN VIANA

PROCESSO : AIRR - 1509 / 2007 - 702 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : WALTER MACHADO BADKE

PROCESSO : AIRR - 1543 / 2007 - 040 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CEVA LOGISTICS LTDA.

ADVOGADO : ROBERTA GUIMARÃES BOSON

A G R AVA D O ( S ) : ALLYSSON JOSÉ VALADARES MARQUES

ADVOGADO : ROBERTO BASTOS PENA

PROCESSO : AIRR - 1666 / 2007 - 012 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GILBERTO PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : MEIRE COSTA VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E

ADVOGADO : LUCYANA PEREIRA DE LIMA

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
<!ID1356696-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 15/08/2008 - 3ª
TURMA.

PROCESSO : AIRR - 1291 / 1985 - 031 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : PRICILA DE MOURA LOZANO

A G R AVA D O ( S ) : TERESA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MAURO ORTIZ LIMA

PROCESSO : AIRR - 478 / 1991 - 121 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS - SPH

A G R AVA D O ( S ) : NEILTON MENESES DA LUZ

ADVOGADO : MILTON LUIS XAVIER GABINO

PROCESSO : AIRR - 1911 / 1991 - 044 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VIVALDO SOUZA CALANDRINI BRANCO

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 167 / 1993 - 030 - 15 - 41 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO

ADVOGADO : MAURÍCIO GUSMÃO DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUCIANO VON ZASTROW

PROCESSO : AIRR - 765 / 1994 - 872 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR LICCE

ADVOGADO : WANDERSON FONTINI DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SIT - SISTEMA INTEGRADO THERMAS (GRUPO JACO-
MOSSI)

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CORREIA DA ROCHA

ADVOGADO : DONIZETTE SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : THERMASA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS DE CONTRO-
LE E ADMINISTRAÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : JACOMOSSI - PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
S.A.

A G R AVA D O ( S ) : THERMAS DE MARINGÁ
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PROCESSO : AIRR - 477 / 1996 - 023 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : CLÁUDIO FERNANDES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA DE LIMA FRANCO PRADO

ADVOGADO : JOÃO JOSÉ SADY

PROCESSO : AIRR - 123 / 1997 - 141 - 04 - 41 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDES DE MARTINO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : SOLON MENDES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMÉRICO DA ROSA

ADVOGADO : NATANIEL BUKOWSKI DE FARIAS

PROCESSO : AIRR - 382 / 1997 - 094 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRU-
ÇÃO

ADVOGADO : OSMAEL LICO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES FLORÊNCIO

ADVOGADO : RINALDO CORASOLLA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCESSO : AIRR - 1094 / 1997 - 057 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO ATLETICA PORTUGUESA

ADVOGADO : EDVALDO FERREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ROSINEI JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : IAPERINA MARTA AIELLO

PROCESSO : AIRR - 2182 / 1997 - 044 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : CENTER RIO PRETO COMÉRCIO DE CARNES LTDA.

ADVOGADO : DIVAR NOGUEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DOLORES ERNESTA DE OLIVIERA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARY APARECIDA SILVA THOMÉ

PROCESSO : AIRR - 2345 / 1997 - 432 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO FIRMINO MÁXIMO

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PLANETA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : ILARIO SERAFIM

PROCESSO : AIRR - 1456 / 1998 - 029 - 04 - 42 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO METRO-
POLITANO E REGIONAL - METROPLAN

A G R AVA D O ( S ) : IDA LEWKOWICZ BOCHERNITSAN

ADVOGADO : HAMILTON REY ALENCASTRO

PROCESSO : AIRR - 1938 / 1998 - 031 - 01 - 41 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS FERREIRA BRAZ

ADVOGADO : LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA

PROCESSO : AIRR - 1133 / 1999 - 231 - 04 - 41 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

ADVOGADO : MARINA PEREIRA BARRADAS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

ADVOGADO : DENIZE REGINA FÉLIX OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

ADVOGADO : LIDIANA MACEDO SEHNEM

A G R AVA D O ( S ) : IRACI DIAS PACHECO

ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

PROCESSO : AIRR - 1394 / 1999 - 342 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : AURORA MARIA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2063 / 2000 - 036 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA MILMES DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

PROCESSO : RR - 2063 / 2000 - 036 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIA MILMES DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2084 / 2000 - 012 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CGC COLETA GERAL CONCESSÕES LTDA.

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO CUNHA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : GUIMARÃES CASTRO ENGENHARIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE QUEIROZ

ADVOGADO : DENISE SCARPARI CARRARO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA GUIMARÃES CASTRO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CGC - CONSTRUÇÕES GERAIS E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : NORBERTO LUÍS CEBIM

PROCESSO : AIRR - 5258 / 2000 - 037 - 12 - 40 . 6 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

A G R AVA D O ( S ) : VALMOR AGOSTINHO

ADVOGADO : HUGOLINO ZAPELINI FILHO

PROCESSO : AIRR - 11 / 2001 - 445 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : DANIELA RODRIGUES BOEIRA

ADVOGADO : SIDNEI LOSTADO XAVIER JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 927 / 2001 - 031 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : GIANCARLO BORBA

A G R AVA D O ( S ) : UBIRATAN JOSÉ RIBEIRO

ADVOGADO : MÁRCIA GALVÃO FARIA

PROCESSO : AIRR - 1373 / 2001 - 004 - 13 - 40 . 6 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SOBRARE SERVEMAR S.A.

ADVOGADO : RENATA LILIANE TYRRASCH DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO DE CARVALHO MENDES

ADVOGADO : JOSÉ DO EGITO NEGREIROS FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 1673 / 2001 - 302 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.

ADVOGADO : RODRIGO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO BUSSINGER DA SILVA

ADVOGADO : SIDNEY DAVID PILDERVASSER

PROCESSO : AIRR - 1856 / 2001 - 057 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : VALDER MAIA

ADVOGADO : JORGE MARQUES BORGES

PROCESSO : AIRR - 1856 / 2001 - 057 - 01 - 41 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDER MAIA

ADVOGADO : JORGE MARQUES BORGES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : ARISTIDES MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR - 1865 / 2001 - 008 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELO MENEGHELLO NETO

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BICICLETAS MONARK S.A.

ADVOGADO : LINDINALVA ESTEVES BONILHA

PROCESSO : AIRR - 3381 / 2001 - 014 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO

ADVOGADO : EMERSON DONIZETTI IZIDORO DUARTE MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : WALDESON JOSÉ PEREIRA

ADVOGADO : WALTER BERGSTRÖM

PROCESSO : RR - 813 / 2002 - 031 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

RECORRIDO(S) : GRACIANO JOSÉ DAMIÃO

ADVOGADO : ADAUTO LUIZ SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO AMBAR LTDA.

ADVOGADO : MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPES

PROCESSO : AIRR - 1347 / 2002 - 005 - 04 - 41 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO PORTINHO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DENISE RIBEIRO DENICOL

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : THIAGO TORRES GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : LEONI PRIETSCH

ADVOGADO : FLÁVIO SARTORI

PROCESSO : AIRR - 1440 / 2002 - 038 - 03 - 41 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO JORGE DE ANDRADE FERREIRA

ADVOGADO : PATRÍCIA COUTINHO FERRAZ

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO LOTERIAS JF

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL CRISTINA AQUINO GABEIRA

ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS DE AQUINO SILVA

PROCESSO : AIRR - 1514 / 2002 - 046 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA BRITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

A G R AVA D O ( S ) : EMBRASIL EMPRESA BRAS DE SERVS TERC

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAU S.A.

ADVOGADO : TEODORO TANGANELLI

PROCESSO : AIRR - 1562 / 2002 - 060 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : MÍRIAM APARECIDA SOUZA MANHÃES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO JORGE LOUREIRO

ADVOGADO : EDUARDO PEREIRA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1589 / 2002 - 047 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CEDAE COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGO-
TO S

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : RONNI GUIMARÃES MACEDO

ADVOGADO : JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1614 / 2002 - 011 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ADRIANO FARIAS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON DOS SANTOS ARAÚJO

ADVOGADO : NEIDE MARIA RAMOS E SILVA

PROCESSO : AIRR - 2168 / 2002 - 464 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO VASCONCELOS PATRICIO

ADVOGADO : MARIA LUIZA MONTEIRO CANALE

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : AIRR - 2440 / 2002 - 078 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ARCANJO SILVA

ADVOGADO : LEONICE FERREIRA DE SOUZA

PROCESSO : RR - 13133 / 2002 - 009 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : GILSON RICARDO ZAVATZKY

ADVOGADO : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

ADVOGADO : DIOGO SALDANHA MACORATI
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PROCESSO : AIRR - 13505 / 2002 - 013 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : MANUEL ANTÔNIO TEIXEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : VICTORIO MACHOWSKI

ADVOGADO : WALDOMIRO FERREIRA FILHO

PROCESSO : AIRR - 169 / 2003 - 012 - 13 - 41 . 7 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL JÚNIOR DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ FERREIRA MARQUES

PROCESSO : AIRR - 318 / 2003 - 057 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS FIRMINO DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 445 / 2003 - 096 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON ALMEIDA BRITO

ADVOGADO : DANIELA CARBONERI FRANCISCO

A G R AVA D O ( S ) : JUVENTINO GORDALIZA NICOLAS

ADVOGADO : CHARLES ARKCHIMOR CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON LUÍS MARIOTTI

ADVOGADO : BRENO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 541 / 2003 - 116 - 08 - 41 . 6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : GRIFFIN BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CARLOS THADEU VAZ MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO : FABRÍCIO BACELAR MARINHO

PROCESSO : AIRR - 606 / 2003 - 009 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MARILDA DA SILVA

ADVOGADO : MARCELLO LIMA

PROCESSO : AIRR - 697 / 2003 - 008 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : LOINI DOS SANTOS PECH

ADVOGADO : JULIANA MÜLLER

A G R AVA D O ( S ) : SADIA S.A.

ADVOGADO : RUDIANE MARIA RESMINI

PROCESSO : AIRR - 697 / 2003 - 004 - 16 - 40 . 2 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : ANTÔNIO CÉSAR DE ARAÚJO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO HENRIQUE SOUZA MUNIZ

ADVOGADO : GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 697 / 2003 - 004 - 16 - 41 . 5 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO HENRIQUE SOUZA MUNIZ

ADVOGADO : GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

PROCESSO : AIRR - 702 / 2003 - 034 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO CARRIÃO

ADVOGADO : VIRGINIA MARIA DE OLIVEIRA BARTHOLOMEI

A G R AVA D O ( S ) : COOPERNOVA - COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DA
REGIÃO DA MANTIQUEIRA

ADVOGADO : JOSUÉ MARTINS

PROCESSO : AIRR - 1189 / 2003 - 065 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ERONCÍLIO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CÉSAR ROMERO VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

PROCESSO : AIRR - 1189 / 2003 - 065 - 01 - 41 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CÉSAR EDUARDO FUETA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ERONCÍLIO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : CÉSAR ROMERO VIANNA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

PROCESSO : AIRR - 1223 / 2003 - 383 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ARENALDO FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : RR - 1223 / 2003 - 383 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ARENALDO FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1301 / 2003 - 005 - 03 - 41 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA RAMOS ESTEVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUÍS RODRIGUES CAMELO

ADVOGADO : MARIA INÊS VASCONCELOS RODRIGUES DE O. TO-
NELLO

PROCESSO : AIRR - 1332 / 2003 - 012 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MÁRIO CLÁUDIO GONÇALVES ROBALLO

A G R AVA D O ( S ) : ROSANIA DA COSTA FRANÇA

ADVOGADO : LUÍS EVERARDO DA SILVA BRAGA

PROCESSO : AIRR - 1519 / 2003 - 024 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CIE BRASIL S.A.

ADVOGADO : GISELA DA SILVA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : DENIS YUGA

ADVOGADO : ANDRÉ LUÍS MARTINS

PROCESSO : AIRR - 1607 / 2003 - 005 - 07 - 40 . 6 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA EMÍLIA GOMES FACÓ

ADVOGADO : GLAUBER FURTADO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPESCAL - COMÉRCIO DE PESCADO ARACATIENSE
LT D A .

ADVOGADO : FRANCISCO CLÁUDIO BEZERRA DE QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 1702 / 2003 - 025 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A .

ADVOGADO : JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : MARINA PARADIZO BENEDETTI

PROCESSO : AIRR - 1745 / 2003 - 001 - 16 - 40 . 0 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARMÉLIO SANTOS VIEIRA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

PROCESSO : AIRR - 1745 / 2003 - 001 - 16 - 41 . 3 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : ANTÔNIO CÉSAR DE ARAÚJO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARMÉLIO SANTOS VIEIRA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : RONALDO TOSTES MASCARENHAS

PROCESSO : RR - 1755 / 2003 - 015 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : AYDESON NOGUEIRA SILVA

ADVOGADO : SAULO ADALBERTO PITON

RECORRENTE(S) : AYDESON NOGUEIRA SILVA

ADVOGADO : SAULO ADALBERTO PITON

RECORRIDO(S) : SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO MORENO

RECORRIDO(S) : SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO MORENO

PROCESSO : AIRR - 1793 / 2003 - 096 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : SUELI APARECIDA BEGO NERING

ADVOGADO : MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA GONFINETE

PROCESSO : AIRR - 1807 / 2003 - 045 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : EDSON OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA
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PROCESSO : AIRR - 1893 / 2003 - 079 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUIS ANTONIO CAVAGNA

ADVOGADO : CLÁUDIO STOCHI

PROCESSO : AIRR - 2009 / 2003 - 021 - 23 - 41 . 9 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : EVANDRO LUCIO PEREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : DEMÓSTENES SOARES MATOS

ADVOGADO : GLAYTON MARCUS MEIRA NUNES

PROCESSO : AIRR - 2306 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA.

ADVOGADO : RICARDO SALDYS

A G R AVA D O ( S ) : STANDARD S/C LTDA. SEGURANÇA PATRIMONIAL

A G R AVA D O ( S ) : WELITON SILVA PEREIRA JÚNIOR

ADVOGADO : ALTAIR VELOSO

A G R AVA D O ( S ) : GEVISA S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO PAULO GERIM

PROCESSO : AIRR - 2378 / 2003 - 068 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : HUMBERTO BRAGA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE ARTUR REBELO

ADVOGADO : IRACY SOBRAL DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2538 / 2003 - 043 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : KLEBER MARDEN DE LIMA

ADVOGADO : EDUARDO SOARES FERNANDES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MOTRIZ TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS CAVALCANTI COSTA

A G R AVA D O ( S ) : GALAXY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ARNALDO PIPEK

PROCESSO : AIRR - 2665 / 2003 - 056 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA FRATA

A G R AVA D O ( S ) : REF ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE LUDMAN

PROCESSO : AIRR - 3652 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DE SOUZA CHAVES

ADVOGADO : EDUARDO VALENÇA FREITAS

PROCESSO : AIRR - 58 / 2004 - 013 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARCOS VINICIOS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ROSA DA SILVA

ADVOGADO : ANDRÉA FERNANDES FORTES

A G R AVA D O ( S ) : GUARANI SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.
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PROCESSO : AIRR - 102 / 2004 - 002 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO CHINAGLIA DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GUSTAVO FRANCO DA SILVA

ADVOGADO : ANANIAS DE CARVALHO ARRAIS

PROCESSO : RR - 201 / 2004 - 161 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : CAROLINA NUNES CRUZ

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : FRANCISCO LACERDA BRITO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 203 / 2004 - 064 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : THABS SERVS DE VIGILÂNCIA SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DEAN CARLOS BORGES

A G R AVA D O ( S ) : WALTER CAMPOS BRAGA

ADVOGADO : TOSHIO NAGAI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TERESA DESTRO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : NEWTON DORNELLES SARATT

PROCESSO : AIRR - 237 / 2004 - 014 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : VEG ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO : CELITA OLIVEIRA SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : ANDREA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 245 / 2004 - 251 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGECLOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : JORGE RADI

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO NAKASATO

ADVOGADO : SILAS DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 285 / 2004 - 015 - 03 - 41 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

ADVOGADO : RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ANTÔNIO RIBEIRO

ADVOGADO : HEZICK ÁLVARES FILHO

PROCESSO : AIRR - 298 / 2004 - 074 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ADOBE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA DE CRED

ADVOGADO : LEILA MEJDALANI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO MATTIAS

ADVOGADO : ANTONIO SOARES

PROCESSO : AIRR - 325 / 2004 - 007 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EDILÚCIL CHAVES E MELLO

ADVOGADO : RICARDO JOSÉ LEITE DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : LABORATÓRIOS PFIZER LTDA.

ADVOGADO : ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

PROCESSO : AIRR - 365 / 2004 - 043 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA

ADVOGADO : GRASIELI RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE LAGE MAXIMIANO JÚNIOR

ADVOGADO : VALDECIR JOSÉ MASCARELLO

PROCESSO : AIRR - 382 / 2004 - 831 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA D O ( S ) : TORC TERRAPLENAGEM OBRAS RODOVIÁRIAS E
CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ALCEBÍADES FLORES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : BELMIRO VEIGA VERON

ADVOGADO : MARINES TEREZINHA DE MELO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 410 / 2004 - 656 - 09 - 42 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO BASTOS DE MIRANDA

ADVOGADO : EDISON JOSÉ IUCKSCH

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LOPES

ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE LOPES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 539 / 2004 - 040 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DALMASO

A G R AVA D O ( S ) : MARILENE APARECIDA ROSADO DESPOZETO RODR

ADVOGADO : CARMEN DORA DE FREITAS FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 628 / 2004 - 090 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBA-
NO E RURAL DE BAURU - EMDURB

ADVOGADO : WANI APARECIDA SILVA MENÃO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LUIZ GOMES

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE QUAGGIO TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : FÁBIO JOSÉ DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BAURU

PROCESSO : RR - 635 / 2004 - 116 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : VICENTE FIUZA FILHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS ROMA

ADVOGADO : ANSELMO ANTONIO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 640 / 2004 - 433 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ

ADVOGADO : AGENOR FÉLIX DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CONSLADEL CONSTR LAÇOS DETET ELETR LTDA.

ADVOGADO : VALDEMIR JOSÉ HENRIQUE

A G R AVA D O ( S ) : ERITON LOPES DE MORAES

ADVOGADO : MIGUEL CARLOS NAVAS BERNAL

PROCESSO : AIRR - 652 / 2004 - 046 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : HÉLIO DE AZEVEDO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : ALCILÉIA DE SOUZA DOS REIS

ADVOGADO : FELIPE CARVALHO SIDERIS

PROCESSO : AIRR - 660 / 2004 - 464 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SIMONE COELHO BRAGA

ADVOGADO : EDUARDO FERRARI DA GLÓRIA

A G R AVA D O ( S ) : ZEPPINI COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : FÁBIO TADEU RODELLA

PROCESSO : AIRR - 719 / 2004 - 022 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM CABOS SUBMARINOS LTDA.

ADVOGADO : LUCIANA GONÇALVES DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : SAMI ARAP SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : SILAS ANTÔNIO MORAES

ADVOGADO : RAFAEL FRIAS E CUNHA

PROCESSO : AIRR - 751 / 2004 - 017 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA NEVES FERREIRA

ADVOGADO : ARTUR RIBEIRO DA COSTA E SÁ

A G R AVA D O ( S ) : INTERBRASIL LTDA.

PROCESSO : RR - 765 / 2004 - 445 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : AGUINALDO DORNELAS

ADVOGADO : ADILSON TEODOSIO GOMES

PROCESSO : AIRR - 765 / 2004 - 445 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : AGUINALDO DORNELAS

ADVOGADO : FABRÍCIO CESAR CASADO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

PROCESSO : RR - 791 / 2004 - 120 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : LEÃO & LEÃO LTDA.

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

RECORRIDO(S) : MILTON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 859 / 2004 - 035 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTO AMAR

ADVOGADO : GERALDO DA COSTA MAZZUTTI

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DA COSTA MIRANDA

ADVOGADO : FERNANDA MAZARIN RIBEIRO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 859 / 2004 - 001 - 17 - 40 . 9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
SEEB/ES

ADVOGADO : ESMERALDO A. L. RAMACCIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - BANESTES
S.A.

ADVOGADO : SANDRO VIEIRA DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 883 / 2004 - 491 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : KOMATSU DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : PAULA LAMPOGLIA DELL'ANTONIA DE ALCÂNTARA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS NEVES

ADVOGADO : MARINHO MENDES

PROCESSO : AIRR - 951 / 2004 - 670 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : AEROLOG AGENCIAMENTO AÉREO E LOGÍSTICO LT-
DA.

ADVOGADO : NIVALDO MIGLIOZZI

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIO LUIS SOUZA SILVA

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO TUPONI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1077 / 2004 - 060 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA.

ADVOGADO : RICARDO BOCCHINO FERRARI

A G R AVA D O ( S ) : EMS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : PRISCILA PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELISANGELA FRANCISCO

ADVOGADO : EURLI FURTADO DE MIRANDA

PROCESSO : AIRR - 1090 / 2004 - 021 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : NELSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : EDISON DEL FABRO

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 1176 / 2004 - 056 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO SERAFIM DOS SANTOS

ADVOGADO : REJANE MARIA LEBRE SANTIAGO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : BORA BORA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1215 / 2004 - 441 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : PROMOFAIR COMÉRCIO PROM E EVENTOS LTDA.

ADVOGADO : ERNESTO RODRIGUES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : KELLY CRISTINE NEVES YANES

ADVOGADO : ANTÔNIO SÉRGIO AQUINO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

PROCESSO : RR - 1215 / 2004 - 021 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO ANTÔNIO PRÁ

ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA

PROCESSO : RR - 1261 / 2004 - 025 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : PAULA FERREIRA

RECORRIDO(S) : IVANETE ROSA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : PAULO JOAQUIM DA SILVA MONTEIRO

RECORRIDO(S) : LASER SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : ALFEU FERRAZ LOBATO
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PROCESSO : AIRR - 1359 / 2004 - 017 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : RENATA NICOLETTI MORENO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : IVANIR DA SILVA

ADVOGADO : EDNIR APARECIDO VIEIRA

PROCESSO : RR - 1388 / 2004 - 051 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MOACIR DOS SANTOS VILELA

ADVOGADO : EDILSON SÃO LEANDRO

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.

ADVOGADO : ILMA ALVES FERREIRA TORRES

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CAMPO LIMPO LTDA.

ADVOGADO : JOSELMA RODRIGUES DA SILVA LEITE

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO PARELHEIROS LTDA.

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

PROCESSO : AIRR - 1388 / 2004 - 051 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.

ADVOGADO : ILMA ALVES FERREIRA TORRES

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR DOS SANTOS VILELA

ADVOGADO : EDILSON SÃO LEANDRO

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CAMPO LIMPO LTDA.

ADVOGADO : MARIA CRISTINA VIEIRA GONÇALVES DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO PARELHEIROS LTDA.

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

PROCESSO : AIRR - 1441 / 2004 - 022 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

ADVOGADO : ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO MAIA BEDNARCZUK

ADVOGADO : MARINEIDE SPALUTO

PROCESSO : AIRR - 1467 / 2004 - 101 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIA YAMAMOTO UESUGI

ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : EDUARDO JANZON NOGUEIRA

PROCESSO : RR - 1469 / 2004 - 070 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : GILVAN DA ROSA RAMOS

ADVOGADO : ALINE BARBOSA DE AMORIM

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DIEGO MALDONADO

PROCESSO : RR - 1485 / 2004 - 464 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : HELVIO FRANCISCO DE MORAES

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1502 / 2004 - 464 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSISTÊNCIA MEDICA DOMICILIAR ASSUNÇÃO S

ADVOGADO : DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JANY ALMEIDA

ADVOGADO : ANTONIO CLEMENTE PAULINO

PROCESSO : AIRR - 1554 / 2004 - 017 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO JORGE PIRES DE CARVALHO E ALBU-
QUERQUE

ADVOGADO : DIOGO SOBRAL DA CUNHA

PROCESSO : RR - 1981 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : JOSEFA CORREIA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2050 / 2004 - 014 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : RODRIGO FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : LUCIANE DE SOUZA

PROCESSO : RR - 2157 / 2004 - 004 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO SÉRGIO MESTRINER

ADVOGADO : ANDRÉ LUÍS MELANI DE VILHENA

RECORRIDO(S) : INTEGRAL SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA.

ADVOGADO : TÂNIA MARIA ZUFELLATO ZERI

PROCESSO : AIRR - 2265 / 2004 - 092 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : MAXIMA ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO PAULO DA SILVA

ADVOGADO : RENATO GABRIEL LEAL

PROCESSO : RR - 4826 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 9 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : MARIA DOLORES MARTINS GOMES

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE NÍ-
VEL TÉCNICO - COOPERPAI-TEC

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE RORAIMA - COOPROMEDE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DEMAIS MUNICÍPIOS DO
ESTADO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

PROCESSO : RR - 5068 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : SÂMARA VIRIATO TOMAZ

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR - 5106 / 2004 - 053 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : SILVANA OLIVEIRA MOTA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR - 130 / 2005 - 002 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

RECORRIDO(S) : TÂNIA MARIA DE CASTRO CONCEIÇÃO

ADVOGADO : CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 219 / 2005 - 384 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASLO - PRODUTOS DE CARNE LTDA.

ADVOGADO : PAULO GIURNI PIRES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO JOSÉ DE LIMA

ADVOGADO : JOÃO APARECIDO DEL FAVERI

PROCESSO : AIRR - 245 / 2005 - 060 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : GILVÂNIO ARAÚJO MOREIRA SILVA

ADVOGADO : MARIA INÊS CÂMARA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : RAFAEL CABRAL LOBO

PROCESSO : AIRR - 289 / 2005 - 048 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE SPTRANS

ADVOGADO : VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : JURACI CARVALHO SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ VICENTE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO SANTA BARBARA LTDA.

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

PROCESSO : AIRR - 315 / 2005 - 025 - 04 - 41 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA LANFERMANN GONÇALVES

ADVOGADO : SÍLVIO EDUARDO BOFF

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

ADVOGADO : MARIA BERNARDETE HARTMANN

PROCESSO : AIRR - 315 / 2005 - 025 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

ADVOGADO : MARIA BERNARDETE HARTMANN

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA LANFERMANN GONÇALVES

ADVOGADO : SÍLVIO EDUARDO BOFF

PROCESSO : AIRR - 348 / 2005 - 013 - 05 - 40 . 3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÍNICA ORTOPÉDICA E TRAUMATOLÓGICA S.A. -
COT

ADVOGADO : SILVIO AVELINO PIRES BRITTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALFONSO MANOEL QUINTAS CARVALHO

ADVOGADO : IGOR DUNHAM

PROCESSO : AIRR - 348 / 2005 - 013 - 05 - 41 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ALFONSO MANOEL QUINTAS CARVALHO

ADVOGADO : IGOR DUNHAM

A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA ORTOPÉDICA E TRAUMATOLÓGICA S.A. -
COT

ADVOGADO : SILVIO AVELINO PIRES BRITTO JÚNIOR

PROCESSO : RR - 419 / 2005 - 028 - 05 - 00 . 2 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO BARROS

RECORRIDO(S) : GILSON RIBEIRO VIEIRA

ADVOGADO : DANIEL BRITTO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 442 / 2005 - 005 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA IZILDA BICUDO

ADVOGADO : JOÃO UBIRAJARA SANTANA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : LUÍS GUILHERME SOARES DE LARA

PROCESSO : AIRR - 467 / 2005 - 431 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VT E MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ

ADVOGADO : AGENOR FÉLIX DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : OFFÍCIO SERVS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DANIELLE REGINA POSSIBON FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ÉDSON MATOS VITAL

ADVOGADO : CLAUDETE NOGUEIRA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 487 / 2005 - 911 - 11 - 40 . 5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : NICOLAU PIRES MENDES

ADVOGADO : ANTÔNIO PRACIANO FILHO
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PROCESSO : AIRR - 14112 / 2004 - 012 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ELIAS CAMARGO

ADVOGADO : ANTÔNIO DILSON PICOLO FILHO

PROCESSO : RR - 7 / 2005 - 099 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : NELLITEX INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

ADVOGADO : JOÃO CARLOS DE LIMA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ALTAIR FERREIRA

ADVOGADO : IVANI APARECIDA MIANO FERRO

PROCESSO : AIRR - 21 / 2005 - 151 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : OMETTO, PAVAN S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ALBERTO MANZINE

ADVOGADO : ROBSON FERREIRA

PROCESSO : RR - 46 / 2005 - 007 - 17 - 00 . 3 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : RAFAEL HETTI

RECORRIDO(S) : TETSU ARMADURAS INDUSTRIALIZADAS LTDA.

RECORRIDO(S) : ANTONIO RAULINDO DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA DE AZEVEDO SAMPAIO

RECORRIDO(S) : VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO : LUCÍLIA OSÓRIO MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 81 / 2005 - 110 - 03 - 42 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO MOREIRA DE BARROS

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO GOMES D'ÁVILA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 81 / 2005 - 110 - 03 - 41 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCESSO : AIRR - 91 / 2005 - 135 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS LOPES LOBO

ADVOGADO : ROSÂNGELA GUIMARÃES SILVA MALUF

PROCESSO : AIRR - 91 / 2005 - 002 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : ELIEL DE MELLO VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ MARTINS FAGUNDES

ADVOGADO : JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA
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A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI

PROCESSO : AIRR - 513 / 2005 - 482 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : NELI FERREIRA DA SILVA GERALDINO

ADVOGADO : NEYDE BALBINO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO ÁLVARES MANCHON

PROCESSO : AIRR - 514 / 2005 - 018 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : SANATORINHOS - AÇÃO COMUNITÁRIA DE SAÚDE

ADVOGADO : DERCÍDIO INÁCIO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA ALVES PRUDENCIO

ADVOGADO : RENATO ALFREDO AMÉRICO BORBA

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
ITU

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 536 / 2005 - 035 - 05 - 41 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : VÍRGINIA COSTA DE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARGARIDA SANTOS ARAÚJO

ADVOGADO : PAULO VILARES LANDULFO

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARGARIDA SANTOS ARAÚJO

ADVOGADO : RICARDO VILARES LANDULFO

A G R AVA D O ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : JUBRÃ FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 536 / 2005 - 035 - 05 - 40 . 9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : VÍRGINIA COSTA DE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARGARIDA SANTOS ARAÚJO

ADVOGADO : RICARDO VILARES LANDULFO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO FILHO

PROCESSO : AIRR - 538 / 2005 - 015 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE ROSSI JULLIEN

A G R AVA D O ( S ) : TELSUL SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : COTEL COMERCIAL E TÉCNICA DE ELETRICIDADE
LT D A .

ADVOGADO : IONIA LISBOA LARA

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS IGNEZ

ADVOGADO : MARCELLO LIMA

PROCESSO : AIRR - 594 / 2005 - 009 - 10 - 40 . 9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : COTRADASP COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A
CONSERVAÇÃO DO SOLO MEIO AMBIENTE DESEN-
VOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVICULTURA

A G R AVA D O ( S ) : CIBELE HAITE LOPES PEREIRA

ADVOGADO : DANILO CRUZ AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 614 / 2005 - 058 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ JÚLIO MOURÃO GUEDES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COSME GEORGIANO ARAÚJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTÔNIA RANHADA

PROCESSO : AIRR - 685 / 2005 - 027 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE- GT

ADVOGADO : RODRIGO SOMBRIO DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE- GT

ADVOGADO : JORGE SANT ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : DIONISIO JESUS BORDIGA

ADVOGADO : ZILA MARIA ROCHA FAGANELLO

A G R AVA D O ( S ) : RP & M ENGENHARIA DE PROJETOS E CONSULTORIA
LT D A .

PROCESSO : AIRR - 747 / 2005 - 057 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TELSUL SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VAGNER PEREIRA CASTRO SILVA

ADVOGADO : JOSÉ GUILHERME BATISTA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 815 / 2005 - 014 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BURIGOTTO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GUERREIRO

ADVOGADO : OSVALDO STEVANELLI

PROCESSO : AIRR - 822 / 2005 - 016 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S.A.

ADVOGADO : JULIANA DE QUEIROZ GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO BATISTA OLIVEIRA

ADVOGADO : RAIMUNDO NONATO FILHO

PROCESSO : AIRR - 874 / 2005 - 030 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : VT E UNIÃO FEDERAL

ADVOGADO : LUIZ FABRÍCIO THAUMATURGO VERGUEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AIRES BRANDÃO

ADVOGADO : JÚLIO JOSÉ CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURAN

ADVOGADO : FRANCISCO TORO GIUSEPPONE

PROCESSO : AIRR - 882 / 2005 - 006 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DE ALIMENTOS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - SINECAAERJ

ADVOGADO : MARILENE BRAILE FERREIRA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : FUJI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - YAKULT

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNO MARQUES DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 907 / 2005 - 081 - 18 - 40 . 2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : PIETRO GIOVANNI DE LIMA CAMPO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO EUSTÁQUIO DOS SANTOS

ADVOGADO : MAURO ABADIA GOULÃO

PROCESSO : AIRR - 917 / 2005 - 322 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : AZEVEDO BENTO S.A. COMÉRCIO E INDÚSTRIA

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DA SILVA PERES

A G R AVA D O ( S ) : AGILIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS LT-
DA.

ADVOGADO : JOÃO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : GERSON MAIA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

PROCESSO : AIRR - 939 / 2005 - 042 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : AUREA SOARES

ADVOGADO : SEBASTIÃO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : ARTHUR TABACHI CARRERA CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO MARTUSCELLI KURY

PROCESSO : AIRR - 984 / 2005 - 361 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ODAIR UZAN

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : SAINT GOBAIN VIDROS S.A.

ADVOGADO : AIRTON CORDEIRO FORJAZ

PROCESSO : AIRR - 990 / 2005 - 046 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ILHABELA EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO : FÁBIO BIRCKHOLZ

A G R AVA D O ( S ) : EDEMAR KÖNIG

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO ARRABAÇA

PROCESSO : AIRR - 1012 / 2005 - 071 - 23 - 40 . 0 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS -
IDEP

ADVOGADO : ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : ARI DE ALCÂNTARA MENDES

ADVOGADO : NÍCIA DA ROSA HAAS

PROCESSO : AIRR - 1027 / 2005 - 035 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ LUÍS NÓBREGA

PROCESSO : AIRR - 1032 / 2005 - 035 - 01 - 41 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MARÍLIA FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : GUSTAVO ANTÔNIO MONTEIRO DE VASCONCELLOS

PROCESSO : AIRR - 1032 / 2005 - 035 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : KARINA DE SOUZA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MARÍLIA FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO

PROCESSO : AIRR - 1044 / 2005 - 013 - 05 - 40 . 3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS KAISER NORDESTE S.A.

ADVOGADO : GUILHERME NEUENSCHWANDER FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : GERSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : G. BARBOSA COMÉRCIO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : GONÇALO SILVA FERREIRA

ADVOGADO : MARCOS FERREIRA MANGABEIRA

PROCESSO : AIRR - 1060 / 2005 - 322 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

ADVOGADO : ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO AUGUSTO SILVA BORGES

ADVOGADO : JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI

PROCESSO : AIRR - 1065 / 2005 - 012 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉIA APARECIDA JUNHO

ADVOGADO : SEDENIR TAVARES DIAS

A G R AVA D O ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIO ROBERTO HARTWIG

PROCESSO : AIRR - 1080 / 2005 - 050 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELSUL SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : WAGNER LACERDA DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LEONIDAS SILVA

ADVOGADO : JOSÉ GUILHERME BATISTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE D'OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1087 / 2005 - 071 - 23 - 40 . 1 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS -
IDEP

ADVOGADO : ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : MONNY V. VICTOR COELHO AGUIAR SILVA

PROCESSO : RR - 1100 / 2005 - 025 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : AMENI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA.

ADVOGADO : SÔNIA BYRUCHKO

RECORRIDO(S) : ANDREA GOULART DE LOS SANTOS

ADVOGADO : MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 1123 / 2005 - 023 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MEDLEY S.A. - INDÚSTRIA FARMACÊUTICA

ADVOGADO : FABRÍCIO BORTOLLI

A G R AVA D O ( S ) : TARCISIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO : THIAGO PINTO LIMA

PROCESSO : AIRR - 1150 / 2005 - 021 - 21 - 40 . 4 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : CECÍLIA DE ARAÚJO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : MAGNO DA SILVA CUNHA

ADVOGADO : AUGUSTO CÉZAR BESSA DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - ENGEQUIP

ADVOGADO : SÉRGIO MARINO BORDINI

PROCESSO : AIRR - 1150 / 2005 - 021 - 21 - 41 . 7 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - ENGEQUIP

ADVOGADO : SÉRGIO MARINO BORDINI

A G R AVA D O ( S ) : MAGNO DA SILVA CUNHA

ADVOGADO : AUGUSTO CÉZAR BESSA DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS
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PROCESSO : AIRR - 1158 / 2005 - 028 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CEREALISTA MARANHÃO LTDA.

ADVOGADO : JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDSON MOREIRA

ADVOGADO : BRÁULIO MONTI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1180 / 2005 - 005 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : ANDRÉ AVELINO RIBEIRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ACILON NUNES

ADVOGADO : NILTON DA SILVA CORREIA

PROCESSO : AIRR - 1210 / 2005 - 020 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ZÉLIA MARIA MARTINS GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ELIANE GUTIERREZ

A G R AVA D O ( S ) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : RODRIGO DE JESUS JAIME RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : SANDRO DOMENICH BARRADAS

PROCESSO : RR - 1215 / 2005 - 002 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CLÉBER NUNES COCO

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DE SOUZA MALLET

RECORRIDO(S) : JCDECAUX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DENISE BUENO VECCHI

PROCESSO : RR - 1219 / 2005 - 133 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

RECORRIDO(S) : CLEUDEMAR RAIMUNDO LUIZ

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : RR - 1223 / 2005 - 008 - 07 - 00 . 0 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : JOSÉ NILTON SILVINO

ADVOGADO : JOSÉ FABIANO LIMA

RECORRIDO(S) : M. DIAS BRANCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA.

ADVOGADO : GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA

PROCESSO : RR - 1242 / 2005 - 305 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : TIMER K REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : EVERSON REGIS DE VARGAS

RECORRIDO(S) : JOÃO CRISTIANO GOMES JUNIOR

ADVOGADO : LUIS SOUZA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1260 / 2005 - 126 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : 2M DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO ANDRÉ LEÃO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO SOARES

ADVOGADO : ANA CÉLIA SOUSA ESTEVES

PROCESSO : AIRR - 1362 / 2005 - 001 - 06 - 40 . 9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ EDSON DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : EVERALDO TEOTÔNIO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO

A G R AVA D O ( S ) : GUARDIÕES VIGILÂNCIA E TRANSPORTES DE VALO-
RES LTDA.

ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

PROCESSO : AIRR - 1370 / 2005 - 037 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL SILVA BUENO LTDA.

ADVOGADO : DONIZETI APARECIDO DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS TADEU PORRAZ LOBATO

ADVOGADO : SILVANA MARIA DA SILVA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1415 / 2005 - 079 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : CLÁUDIA MARIA NINI

A G R AVA D O ( S ) : PILAR - EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : DELFINO MORAES SANTOS

ADVOGADO : VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1429 / 2005 - 114 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : CLAYTON LUIS RODRIGUES

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : SONDA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : HUMBERTO CORDEIRO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1431 / 2005 - 039 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS ARMELIM

A G R AVA D O ( S ) : GIVANI INÁCIO DA SILVA

ADVOGADO : SUELI APARECIDA MORALES FELIPPE

PROCESSO : AIRR - 1447 / 2005 - 111 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO DONIZETE ARAÚJO

ADVOGADO : LUCIANO SÉRGIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SELENE INDÚSTRIA TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : ENRY DE SAINT FALBO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1457 / 2005 - 226 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO : LUCIANA DA SILVA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : J.F. SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : PAULO MALTZ

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA EVANGELISTA VILLANI

ADVOGADO : ELI TAVARES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1466 / 2005 - 001 - 20 - 40 . 7 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : PAULISTA ENTULHOS LTDA.

ADVOGADO : FILADELFO MONTEIRO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ADÃO RODRIGUES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1521 / 2005 - 024 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS S.A.

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MANUEL CHOREN PEREIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE TADEU FÉQUIO CURRO

A G R AVA D O ( S ) : BELMAR TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : OSMAR ROQUE

PROCESSO : AIRR - 1535 / 2005 - 271 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE D

ADVOGADO : MARCIA DE BARROS ALVES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE D

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE D

ADVOGADO : ARTUR BACALTCHUK

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO FISNER

ADVOGADO : VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

A G R AVA D O ( S ) : SKONIESKI & CIA LTDA.

PROCESSO : RR - 1555 / 2005 - 070 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

RECORRIDO(S) : GENTIL DESIDÉRIO BOTTEGA

ADVOGADO : JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO

PROCESSO : AIRR - 1601 / 2005 - 004 - 20 - 40 . 3 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CIPA NORDESTE INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMEN-
TARES S.A.

ADVOGADO : JOSÉ CÂNDIDO GARCEZ DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : EDVANE SANTOS COSTA

ADVOGADO : LUCIANNE LEAL SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1607 / 2005 - 028 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : CHARLES VANDRÉ

A G R AVA D O ( S ) : HELTON NASCIMENTO DE ASSIS

ADVOGADO : LÉO MENEZES FARRULLA

PROCESSO : AIRR - 1631 / 2005 - 462 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LEORDINO SILVA SANTANA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. INDÚSTRIA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : SÉRGIO FISCHETTI BÖNECKER

PROCESSO : RR - 1631 / 2005 - 462 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. INDÚSTRIA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LEORDINO SILVA SANTANA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 1708 / 2005 - 003 - 17 - 00 . 7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : ÍMERO DEVENS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : RONALDO SALAZAR RAMOS

ADVOGADO : FÁBIA M. DALLA BERNARDINA

PROCESSO : AIRR - 1727 / 2005 - 063 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAÇAPAVA EMPREITADA DE LAVOR LTDA

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : WILSON PAJZOS

ADVOGADO : ODELMO FERRARI DOS ANJOS

PROCESSO : AIRR - 1752 / 2005 - 046 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS CÉSAR FERNANDES

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS HOMERO

PROCESSO : AIRR - 1754 / 2005 - 111 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ATUAL DE TRANSPORTES

ADVOGADO : MARCOS DE CASTRO PINTO COELHO

A G R AVA D O ( S ) : VÁLTER PINHEIRO DINIZ

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1831 / 2005 - 032 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO IMPERATRIZ LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO MARTINS

ADVOGADO : FABÍOLA MARA SCHNEIDER DELLA GIUSTINA

PROCESSO : AIRR - 1862 / 2005 - 292 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JULIANA HENZ SULZBACH

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DE SOUZA SCHNEIDER

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR MOSCHINI

ADVOGADO : MARCELO CORRÊA RESTANO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA TRANSMIRO LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO ZANELLA

PROCESSO : AIRR - 1948 / 2005 - 341 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO LUIZ MITERHOF

ADVOGADO : FELIPE SANTA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ
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PROCESSO : RR - 1303 / 2005 - 053 - 11 - 00 . 8 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : LESSY DIOGO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA EMÍLIA BRITO SILVA LEITE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DEMAIS MUNICÍPIOS DO
ESTADO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

PROCESSO : RR - 1325 / 2005 - 028 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE FENILLI DE MIRANDA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

RECORRIDO(S) : CLARA DARCILA DA SILVEIRA

ADVOGADO : RUBESVAL FELIX TREVISAN

PROCESSO : AIRR - 1340 / 2005 - 003 - 16 - 40 . 7 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CEMAR

ADVOGADO : ANA LETÍCIA SILVA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : LUIS CARLOS MONTEIRO DE VILENA

ADVOGADO : BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA NUNES

PROCESSO : AIRR - 1341 / 2005 - 013 - 08 - 40 . 2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : REMAZA SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS E AD-
MINISTRAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : LUÍS CARLOS SILVA MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO : CÁSSIO SOUZA DE BRITO
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PROCESSO : RR - 2080 / 2005 - 070 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS PINTO FERRAZ

ADVOGADO : EDVIL CASSONI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2278 / 2005 - 812 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-GT

ADVOGADO : DANEILLA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : DANIELA CAMEJO MORRONE

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ACOSTA DA ROSA

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR - 2278 / 2005 - 812 - 04 - 41 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO ACOSTA DA ROSA

ADVOGADO : ADROALDO M. DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-GT

ADVOGADO : DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : DANIELA CAMEJO MORRONE

PROCESSO : RR - 2357 / 2005 - 006 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : MARCOS ANTÔNIO AGUIAR

ADVOGADO : ANTÔNIO DILSON PICOLO FILHO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LUGUES

PROCESSO : RR - 2374 / 2005 - 145 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SETE VOLTAS HOTEL LTDA.

ADVOGADO : MARCELO BACCETTO

RECORRIDO(S) : RENATA APARECIDA IGNÁCIO LEONOR

ADVOGADO : ALFREDO SCIAMARELLI DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2515 / 2005 - 019 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL AGRO-INDUSTRIAL LTDA. -
C O N F E PA R

ADVOGADO : MEIRE PALLA FONTES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MACIEL DA SILVA

ADVOGADO : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA

PROCESSO : RR - 2621 / 2005 - 002 - 07 - 00 . 5 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO CARLOS SOARES SILVA

ADVOGADO : MÁRCIO MARCEL BANDEIRA MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : RN SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS
LT D A .

PROCESSO : AIRR - 2644 / 2005 - 007 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO - CASAN

ADVOGADO : MARIANA MUSSI

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO CARLOS CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GILBERTO XAVIER ANTUNES

PROCESSO : AIRR - 2882 / 2005 - 060 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : ROSA SEABRA DE SOUZA

ADVOGADO : ELIEZER SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

ADVOGADO : PAULO ROBERTO COUTO

PROCESSO : RR - 2961 / 2005 - 018 - 12 - 00 . 4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : CRISTAIS HERING LTDA.

ADVOGADO : PATRÍCIA ALVES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SÉRGIO RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO : DILSON DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 3639 / 2005 - 146 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDOMIRO RIBEIRO

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS SARAUZA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL - BANES-
PREV

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 3843 / 2005 - 032 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUMAIER TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
LT D A .

ADVOGADO : VANESSA VERA FERREIRA DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO SIQUEIRA

ADVOGADO : FERNANDO RUBIAN BERTOLDO

PROCESSO : RR - 4254 / 2005 - 513 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : SÍLVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI

RECORRIDO(S) : ANDREY FERNANDES DE MEDEIROS

ADVOGADO : CÁSCIA LANE ANTUNES BILHÃO

PROCESSO : RR - 5482 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : TAMACHI GOMES NAKAZAKI

PROCESSO : AIRR - 10306 / 2005 - 002 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - UNIBANCO

ADVOGADO : FERNANDA LUIZA HABITZREUTER

A G R AVA D O ( S ) : JACKSON LUIZ LIMA TEIXEIRA

ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO TASCHNER

A G R AVA D O ( S ) : ATRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM GERAL LTDA.

ADVOGADO : MARLENE BOSCARIOL

PROCESSO : AIRR - 17048 / 2005 - 002 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE PROTEÇÃO À INFÂN-
CIA DR. RAUL CARNEIRO

ADVOGADO : NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM

A G R AVA D O ( S ) : ESTELA MARI DA SILVA GUIMARÃES

ADVOGADO : NADIA JEZZINI

PROCESSO : AIRR - 21552 / 2005 - 651 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : AMELIA PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FLEITH

A G R AVA D O ( S ) : LEÃO JÚNIOR S.A.

ADVOGADO : DIOGO FADEL BRAZ

PROCESSO : RR - 1 / 2006 - 076 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MARCOS LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : ANDERSON LUIZ SCOFONI

RECORRIDO(S) : CONSPEN - CONSTRUÇÕES E PROJETOS DE ENGENHA-
RIA LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO DE PÁDUA PINTO

PROCESSO : AIRR - 13 / 2006 - 015 - 08 - 40 . 2 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AMAZÔNIA TÊXTIL DE ANIAGEM - CATA

ADVOGADO : LEOGÊNIO GONÇALVES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE MESQUITA DE MEDEIROS BRANCO

PROCESSO : RR - 14 / 2006 - 004 - 07 - 00 . 4 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : PAULO MACHADO BARROS

ADVOGADO : FRANCISCO HÉLIO MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PRISIO-
NAL LTDA.

ADVOGADO : ISAAC JOSÉ BRITO GONÇALVES PEREIRA

RECORRIDO(S) : ESTADO DO CEARÁ

PROCESSO : AIRR - 18 / 2006 - 085 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : RITS - REDE DE INFORMAÇÕES PARA O TERCEIRO
S E TO R

ADVOGADO : JOSÉ ARÃO MANSOR NETO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO GUIMARÃES LOPES

ADVOGADO : MÁRCIA DE JESUS CASIMIRO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO ESTRUTURAR

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCESSO : AIRR - 28 / 2006 - 082 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : K2 SERVIÇOS DE LIMPEZA E TERCERIZAÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA GARCIA DE GODOI

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CATALANI

PROCESSO : AIRR - 51 / 2006 - 658 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR

ADVOGADO : DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : TALCISIO DA SILVA

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MORENO DIAS

PROCESSO : AIRR - 79 / 2006 - 401 - 11 - 40 . 6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA JAYORO LTDA.

ADVOGADO : SILVANA MARIA IÚDICE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO DE MOURA LIMA

ADVOGADO : CALÍRIA MAIA HAYEK

PROCESSO : AIRR - 158 / 2006 - 090 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO LINO DOS SANTOS

ADVOGADO : REGIANE LÚCIA BAHIA ZEIDAN

A G R AVA D O ( S ) : SUPER VAREJÃO MOEMA

ADVOGADO : CALISTO GONÇALVES DIONÍSIO SIMÕES

PROCESSO : AIRR - 178 / 2006 - 065 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO TARDIVO

ADVOGADO : VICENTE APARECIDO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 220 / 2006 - 033 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : MARINA DE CASTRO CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : AURORA ENERGIA S.A.

ADVOGADO : ALFREDO VANDERLEI VELOSO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LINO ALVES

ADVOGADO : MAURO MARCOS

PROCESSO : AIRR - 221 / 2006 - 071 - 23 - 40 . 8 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS -
IDEP

ADVOGADO : ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NÍCIA DA ROSA HAAS

PROCESSO : AIRR - 265 / 2006 - 060 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : U&M MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO S.A.

ADVOGADO : CARMEM LÚCIA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO SÉRGIO BASTOS CORRÊA

ADVOGADO : FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

PROCESSO : AIRR - 265 / 2006 - 060 - 03 - 41 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : FREDERICO DE ALMEIDA MONTENEGRO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO SÉRGIO BASTOS CORRÊA

ADVOGADO : FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : U & M MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO S.A.

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES FURTADO DE MENDONÇA

PROCESSO : RR - 267 / 2006 - 111 - 10 - 00 . 8 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : RESTAURANTE BOM GOSTO II

RECORRIDO(S) : LINDOMAR DE PAULA MARQUES

ADVOGADO : CRISTIANE AIRES DO RÊGO

PROCESSO : AIRR - 277 / 2006 - 059 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : MARCIANO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIO PARREIRA

ADVOGADO : MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

PROCESSO : AIRR - 282 / 2006 - 322 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO RAMOS GASPAR

ADVOGADO : LEUCIMAR GANDIN

A G R AVA D O ( S ) : ENGRENAGEM CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS
LT D A .

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

ADVOGADO : WALDIR COELHO DE LOIOLA

<!ID1356696-5>

PROCESSO : AIRR - 321 / 2006 - 659 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA M. C. L. DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ALPHA SAN CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR FERREIRA

ADVOGADO : VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 357 / 2006 - 012 - 20 - 40 . 7 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CERÂMICA SÃO JOSÉ LTDA.

ADVOGADO : BRUNO NOVAES ROSA

A G R AVA D O ( S ) : MARINALVA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO : AMARILDO ALVES DE SOUSA
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PROCESSO : AIRR - 373 / 2006 - 014 - 17 - 40 . 9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO CÉSAR MEDINA GUIMARÃES

ADVOGADO : ÉCIO JOÃO BAPTISTA FARINA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : UDNO ZANDONADE

PROCESSO : RR - 408 / 2006 - 037 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : QUALIBEST COMÉRCIO, ASSESSORIA E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO : ELISABETH RESSTON

RECORRIDO(S) : KATIANE BARCELLOS GODOY

ADVOGADO : LÉA SÍLVIA GIOPPA GONZALES

PROCESSO : RR - 414 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 4 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : FABÍOLA INÁH NOVAES SCHREIBER

PROCESSO : AIRR - 419 / 2006 - 012 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA NUNES DUARTE

ADVOGADO : ANA CRISTINA BELLIO

PROCESSO : AIRR - 424 / 2006 - 077 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PIRATINGA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : PABLO CÉSAR UGHETTI

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ FRANCISCO

A G R AVA D O ( S ) : ARATEC - ARAGUAIA TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO TASSINARI

PROCESSO : AIRR - 426 / 2006 - 009 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : OPEN AUTO - COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LT D A .

ADVOGADO : LEANDRO BARATA SILVA BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : ALCIONE VINICIOS FONTOURA DA ROSA

ADVOGADO : FREDERICO AZAMBUJA PATINO CRUZATTI

PROCESSO : AIRR - 433 / 2006 - 761 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA VILA ELI-
ZABETH LTDA. - COTRAVIEL

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO AZEVEDO OLSON

A G R AVA D O ( S ) : THIAGO MELO MOTTA

ADVOGADO : CRISTIANE LOUREIRO LAMBERTY

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO AZEVEDO OLSON

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO

ADVOGADO : PAULO ROBERO PÔRTO PACHECO

PROCESSO : AIRR - 457 / 2006 - 014 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS

ADVOGADO : MAGDA FERREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS - ONU

PROCESSO : RR - 473 / 2006 - 107 - 08 - 00 . 0 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : DANILO MIRANDA BASTOS

ADVOGADO : GERALDO PEZZIN

RECORRIDO(S) : J. E. TRANSPORTES

ADVOGADO : AURENICE PINHEIRO BOTELHO

RECORRIDO(S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE S.A.

ADVOGADO : CARLOS THADEU VAZ MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 474 / 2006 - 010 - 10 - 40 . 2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. CORREIO BRAZILIENSE

ADVOGADO : GUILHERME VIEIRA NUNES BANDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO BORGES CARDOSO

ADVOGADO : RENAULT CAMPOS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : UNITED SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 519 / 2006 - 202 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SILVIO ALBERTO NUNES BARROS

ADVOGADO : ZARUR MARIANO

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS HICON LT-
DA.

ADVOGADO : ROSE ÂNGELA VIEGAS DA SILVA

PROCESSO : RR - 522 / 2006 - 332 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : CLAUDINEI LUCIANO KRANZ

RECORRENTE(S) : MARIA ELOÍSA NEIS

ADVOGADO : PAULO CÉZAR LAUXEN

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 524 / 2006 - 002 - 20 - 40 . 2 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : LORRANA COMÉRCIO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SIDCLÉIA AZEVEDO GARÇÃO

ADVOGADO : ALEX EUZÉBIO SENA

PROCESSO : RR - 555 / 2006 - 021 - 10 - 00 . 1 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : ERROFLAN MILEN VIEGAS

ADVOGADO : EDUARDO MILEN VIÉGAS

RECORRIDO(S) : CARLOS HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUCIANO PEDRO AREAL

PROCESSO : RR - 563 / 2006 - 026 - 07 - 00 . 6 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FRANCISCA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE IGUATU

ADVOGADO : CLAILSON CARDOSO RIBEIRO

PROCESSO : RR - 570 / 2006 - 086 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : SUELLEN GARCIA DILIO

ADVOGADO : JOÃO RUBEM BOTELHO

RECORRIDO(S) : COVOLAN INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

ADVOGADO : JOÃO EDUARDO POLLESI

PROCESSO : AIRR - 577 / 2006 - 003 - 08 - 40 . 5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : MARILIA PIANCO YAMADA

A G R AVA D O ( S ) : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
SEGURANÇA LTDA

A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTÔNIO ALVES DA CUNHA NETO

PROCESSO : RR - 582 / 2006 - 022 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : JACKSON ROBERVAL MACIEL

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRIDO(S) : UNIÃO VOPAK ARMAZÉNS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : MARISSOL JESUS FILLA

PROCESSO : AIRR - 588 / 2006 - 004 - 19 - 40 . 1 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

A G R AVA D O ( S ) : TAMARA KAROLINE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIANO EMIDIO

PROCESSO : AIRR - 610 / 2006 - 005 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BRONZATTO E CIA. LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO LOPES GUEDES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO DELAMAR FAGUNDES

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

PROCESSO : RR - 611 / 2006 - 009 - 10 - 00 . 4 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : LUCIANA SANTOS DA ROSA

ADVOGADO : JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGU)

PROCESSO : AIRR - 617 / 2006 - 004 - 20 - 40 . 0 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S. A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR DA SILVA BORGES DE FARIA

ADVOGADO : FLÁVIA KARINA CARVALHO MATOS

A G R AVA D O ( S ) : BJ SERVICES DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : THIAGO D'ÁVILA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : SEAMAR - SERVIÇOS DE APOIO MARÍTIMO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 617 / 2006 - 004 - 20 - 41 . 2 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BJ SERVICES DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : PATRICK CAVALCANTE COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S. A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR DA SILVA BORGES DE FARIA

ADVOGADO : FLÁVIA KARINA CARVALHO MATOS

A G R AVA D O ( S ) : SEAMAR - SERVIÇOS DE APOIO MARÍTIMO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 625 / 2006 - 003 - 24 - 40 . 8 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À
SAÚDE - AGÊNCIA DE SAÚDE

ADVOGADO : EVANDRO ALVES CORRÊA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE MARIA AFONSO DA SILVA

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES

PROCESSO : AIRR - 626 / 2006 - 003 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO CÁSSIO RIBEIRO RESENDE

ADVOGADO : FABIANO RIQUETTI

A G R AVA D O ( S ) : SUDOESTE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 645 / 2006 - 122 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BIANCHINI S.A. INDÚSTRIA, COMÉRCIO E AGRICUL-
TURA

ADVOGADO : EGÍDIO ILÁRIO PIEROSAN

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUÍS LIBÓRIO GARCIA

ADVOGADO : DANIEL DE ARAÚJO SPOTORNO

PROCESSO : AIRR - 650 / 2006 - 022 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SIND TRBS HOTEIS REST BARES SIM SP E REG

ADVOGADO : ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MBA PROMOÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

PROCESSO : RR - 653 / 2006 - 066 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO : ANDREA REGINA MARTINS

RECORRIDO(S) : SIDNEY DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 664 / 2006 - 048 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO SAÚDE S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO MACHADO GARRÃO

A G R AVA D O ( S ) : ALOIZIO CELSO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : OSWALDO OLIVEIRA DE FREITAS

PROCESSO : RR - 681 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 1 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : IVANA MARCHIORE BELSHOFF

PROCESSO : AIRR - 688 / 2006 - 090 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

ADVOGADO : CARLOS GONÇALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RICARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDVÂNIA REGINA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ATTA CAPIGUARA S.A.

ADVOGADO : ALESSANDRA HELENA FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 706 / 2006 - 002 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : BERTHA STUMPF FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ NEI FRANCO BRUM

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR - 831 / 2006 - 007 - 06 - 40 . 1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS SÁVIO ALVES DA MOTA

ADVOGADO : EDMILSON BÔAVIAGEM ALBUQUERQUE MELO JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

PROCESSO : AIRR - 831 / 2006 - 015 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SESC ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : FÁBIO MACIEL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MAGDA SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO : MARIA CRISTINA MARQUES POHLMANN

PROCESSO : AIRR - 845 / 2006 - 001 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE EDUCACIONAL BRASÍLIA S/C LTDA.

ADVOGADO : DÁISON CARVALHO FLORES

A G R AVA D O ( S ) : UNEDUC - COOPERATIVA DA UNIÃO DE EDUCADORES
DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA CRISTINA DA SILVA CRUZ

ADVOGADO : PAULO RENAN PEREIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS TÉCNICOS EMPRESA-
RIAIS - COOPSEM

ADVOGADO : NIXON FERNANDO RODRIGUES



Nº 173, segunda-feira, 8 de setembro de 2008 193ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR - 869 / 2006 - 001 - 24 - 40 . 8 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : OSVALDO NUNES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA REGINA DUTRA BONFIM DA CRUZ

ADVOGADO : GUILHERME BRITO

PROCESSO : RR - 897 / 2006 - 141 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MUNICIPIO DE MOCOCA

ADVOGADO : LUCIANA MARIA CATALANI

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS CASSEMIRO

ADVOGADO : RICIERI DONIZETTI LUZZIA

PROCESSO : AIRR - 972 / 2006 - 053 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE VI-
GILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES DA REGIÃO
SUL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO : RAFAEL BÚRIGO SERAFIM

A G R AVA D O ( S ) : SERFORTE - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A .

ADVOGADO : PEDRO ZILLI NETO

PROCESSO : AIRR - 982 / 2006 - 008 - 13 - 40 . 8 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CA-
G E PA

ADVOGADO : JOSÉ MARCONI G. DE CARVALHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VICTOR NETO

ADVOGADO : LEOPOLDO WAGNER ANDRADE DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 983 / 2006 - 139 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ELMO CALÇADOS S.A.

ADVOGADO : ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO PÉREZ DIAS

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO ALVES LEÃO

PROCESSO : AIRR - 998 / 2006 - 009 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL -
CREA/RS

ADVOGADO : CARLOS SPINDLER DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO OST FRANK

ADVOGADO : THIAGO TORRES GUEDES

PROCESSO : AIRR - 1009 / 2006 - 006 - 06 - 40 . 1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALENCAR CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO LUIZ SCHREINER

ADVOGADO : KEYLA FREIRE

PROCESSO : AIRR - 1043 / 2006 - 045 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : VINÍCIUS GREGHI LOSANO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANDREA CARVALHO AMÂNCIO

ADVOGADO : ÉRIKA MARQUES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ORBRAL - ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : ALBERTO DE OLIVEIRA MARTINS FILHO

PROCESSO : AIRR - 1047 / 2006 - 012 - 21 - 40 . 4 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : VICENTE PEREIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ VERÍSSIMO DE PAULA

ADVOGADO : ANTONIO PEDRO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - ENGEQUIP

ADVOGADO : SÉRGIO MARINO BORDINI

PROCESSO : AIRR - 1058 / 2006 - 010 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOSISIO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : RAPHAEL MARTINS VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 1064 / 2006 - 013 - 21 - 41 . 0 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : VICENTE PEREIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO : ANTONIO PEDRO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - ENGEQUIP

ADVOGADO : SÉRGIO MARINO BORDINI

PROCESSO : RR - 1071 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : ANDERSON ZANOLI

PROCESSO : AIRR - 1097 / 2006 - 081 - 15 - 01 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

ADVOGADO : KARINE REGUERO PEREZ

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

ADVOGADO : PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BRITO PRIMANI

ADVOGADO : GERALDO SÉRGIO RAMPANI

PROCESSO : RR - 1110 / 2006 - 013 - 18 - 00 . 0 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : WELITON DA SILVA MARQUES

RECORRIDO(S) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

PROCESSO : AIRR - 1110 / 2006 - 081 - 15 - 01 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

ADVOGADO : KARINE REGUERO PEREZ

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

ADVOGADO : PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PALÁCIO

ADVOGADO : GERALDO SÉRGIO RAMPANI

PROCESSO : AIRR - 1113 / 2006 - 081 - 15 - 01 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

ADVOGADO : KARINE REGUERO PEREZ

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

ADVOGADO : PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO PEREIRA VEIGA

ADVOGADO : GERALDO SÉRGIO RAMPANI

PROCESSO : AIRR - 1118 / 2006 - 081 - 15 - 01 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

ADVOGADO : KARINE REGUERO PEREZ

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

ADVOGADO : PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : MATEUS SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : GERALDO SÉRGIO RAMPANI

PROCESSO : AIRR - 1121 / 2006 - 081 - 15 - 01 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

ADVOGADO : KARINE REGUERO PEREZ

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

ADVOGADO : PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO ANTÔNIO VICENTE

ADVOGADO : GERALDO SÉRGIO RAMPANI

PROCESSO : AIRR - 1142 / 2006 - 068 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : LUCIANO HERCÍLIO MAZZUTTI

A G R AVA D O ( S ) : NOZOMI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1182 / 2006 - 022 - 06 - 40 . 9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSUÉ DA COSTA BARBOSA

ADVOGADO : DANIELA SIQUEIRA VALADARES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO-
CHESF

ADVOGADO : JUNALDO FRÓES SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1228 / 2006 - 015 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LUANA FERNANDES DE LIMA SERRA

ADVOGADO : SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : WALTER ANDRADE PINTO GONTIJO MENDES

<!ID1356696-6>

PROCESSO : AIRR - 1229 / 2006 - 004 - 20 - 40 . 6 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : LILIAN JORDELINE FERREIRA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : LEILA CRISTINE DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : INÁCIO JOSÉ KRAUSS DE MENEZES

PROCESSO : RR - 1229 / 2006 - 029 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : ROBSON FERREIRA LEITE

ADVOGADO : CHARLES FREDERICO DE ALMEIDA PEREIRA

RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO MOREIRA DUTRA

ADVOGADO : JOSÉ OSWALDO DE PAULA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1233 / 2006 - 003 - 08 - 40 . 3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM

A G R AVA D O ( S ) : JOSEMAR COELHO DE SOUZA

ADVOGADO : TEREZA VÂNIA BASTOS MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SACRAMENTA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : RR - 1262 / 2006 - 086 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE

ADVOGADO : MARINA ONOFRE MACHADO

RECORRIDO(S) : ORLEI LOPES DIAS

ADVOGADO : NEUSA MARIA SABBADOTTO

PROCESSO : AIRR - 1300 / 2006 - 003 - 20 - 40 . 4 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JAILTON DOS SANTOS

ADVOGADO : GILMAR ROSA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : MARGATE CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.

ADVOGADO : ANA ANGÉLICA COSTA ARAGÃO

PROCESSO : AIRR - 1317 / 2006 - 013 - 21 - 41 . 6 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : VICENTE PEREIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ELIÚ AVELINO DE MEDEIROS

ADVOGADO : PAULO LUIZ GAMELEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO MARINO BORDINI

PROCESSO : AIRR - 1317 / 2006 - 013 - 21 - 42 . 9 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO MARINO BORDINI

A G R AVA D O ( S ) : ELIÚ AVELINO DE MEDEIROS

ADVOGADO : PAULO LUIZ GAMELEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : VICENTE PEREIRA NETO

PROCESSO : RR - 1318 / 2006 - 381 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO(S) : ANTONIO LOPES MORAES

ADVOGADO : ÁUREA CELESTE DA SILVA ABBADE

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA DE SÃO PAULO

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES

PROCESSO : AIRR - 1348 / 2006 - 001 - 06 - 40 . 6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA ÍRIS XAVIER DE SOUZA

ADVOGADO : ANDRÉA BATISTA DO REGO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO LEO DE OLIVEIRA RADNAI

ADVOGADO : ALCIDES BORBA NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 1349 / 2006 - 003 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SHINITI SAWATANI

ADVOGADO : CARLA ZANIN FELGUEIRAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1360 / 2006 - 207 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA. - TELEN-
GE

ADVOGADO : LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : GEZIEL GERALDO CINDRA

ADVOGADO : LIETE GERALDA FERREIRA DA SILVA
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PROCESSO : AIRR - 1379 / 2006 - 069 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR DE PAULA CARLOS

ADVOGADO : FLÁVIA RAMOS BETTEGA

A G R AVA D O ( S ) : AGROMAZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS LT-
DA.

ADVOGADO : RODRIGO CESAR CALDEIRA

PROCESSO : AIRR - 1387 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 7 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : TEREZA DE JESUS SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO : LUIZ LEÔNCIO SOARES NETO

PROCESSO : AIRR - 1401 / 2006 - 332 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : VIVIANE DE FÁTIMA BLANCO

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : CLAUDINEI LUCIANO KRANZ

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : CAMILE ELY GOMES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ADAUTO DOS SANTOS

ADVOGADO : ONEIDE SMIT

PROCESSO : AIRR - 1416 / 2006 - 013 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TERUO WATANABE

ADVOGADO : LILIAN SANAE WATANABE

PROCESSO : AIRR - 1442 / 2006 - 021 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCUS PAULO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : EVERALDO TEOTÔNIO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : IGRAMAL INDÚSTRIA DE GRANITOS E MÁRMORES
LT D A .

ADVOGADO : VINDEX DE CASTRO CUNHA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARMOGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : FELIPE MEDEIROS NOBRE

PROCESSO : AIRR - 1450 / 2006 - 011 - 06 - 40 . 9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUCAS VENTURA CARVALHO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : HELENICE FELISMINO DE ARAÚJO

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1539 / 2006 - 058 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : GERALDO BAÊTA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CEMM CALDEIRARIA ESTRUTURAS MANUTENÇÃO E
MONTAGENS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MANSERV - MONTAGEM E MANUTENÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON ÊNIO SOARES

ADVOGADO : JOÃO CARLOS GONTIJO DE AMORIM

PROCESSO : AIRR - 1542 / 2006 - 011 - 18 - 40 . 3 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SYLVIO BARBOSA DE CAMPOS

ADVOGADO : LEIZER PEREIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE EDUCACIONAL LUC-VIL LTDA.

ADVOGADO : LUCIMEIRE DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 1558 / 2006 - 029 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EDMILSON SILVA DE ABREU

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA CASTILHO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 1562 / 2006 - 003 - 08 - 40 . 4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE GUSTAVO MOURA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : THELMA KOHLER DA CUNHA

ADVOGADO : AGILDO MONTEIRO CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA - CAPAF

ADVOGADO : SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1562 / 2006 - 003 - 08 - 41 . 7 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA - CAPAF

ADVOGADO : SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : THELMA KOHLER DA CUNHA

ADVOGADO : AGILDO MONTEIRO CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE GUSTAVO MOURA GUIMARÃES

PROCESSO : RR - 1580 / 2006 - 086 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA CORRÊA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE JESUS MELLONI

ADVOGADO : NELSON MEYER

PROCESSO : AIRR - 1594 / 2006 - 017 - 06 - 40 . 3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO : FERNANDA SARMENTO MARTORELLI

A G R AVA D O ( S ) : EVERTON FERNANDES DE OLIVEIRA LUCENA

ADVOGADO : ISADORA AMORIM

PROCESSO : AIRR - 1602 / 2006 - 145 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO RAZÃO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ VERÍSSIMO E SILVA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : EDUCAR SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EDILMA BARRAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GERALDO SANTOS OLIVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WP SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO PEREIRA JORGE

PROCESSO : AIRR - 1627 / 2006 - 003 - 20 - 40 . 6 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : AMINTHAS BERNARDINO DE OLIVEIRA SOBRINHO

ADVOGADO : WILMA BORGES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JORGE SOUZA ALVES FILHO

PROCESSO : AIRR - 1656 / 2006 - 016 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA REGINA ALTOMANI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS

PROCESSO : RR - 1666 / 2006 - 038 - 05 - 00 . 4 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DANIEL MOURA VIANA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MARINOELIA ANDRADE SANTOS

ADVOGADO : DANIEL BRITTO DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 1669 / 2006 - 030 - 07 - 00 . 6 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DO CURU

ADVOGADO : EVANDRO MARQUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : RAIMUNDA MARIA FERREIRA CUNHA

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1676 / 2006 - 003 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL CALDAS BARROS

ADVOGADO : ALESSANDRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ROBERTO DOMINGUES BRANDÃO

PROCESSO : AIRR - 1732 / 2006 - 303 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : GLEYCE DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : VILSON OSMAR MARTINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HOTEL CARIMÃ LTDA.

ADVOGADO : VICTOR BENGHI DEL CLARO

PROCESSO : AIRR - 1797 / 2006 - 008 - 18 - 40 . 3 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : OLÍVIA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MANSUR RIOS

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

PROCESSO : AIRR - 1797 / 2006 - 008 - 18 - 41 . 6 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : OLÍVIA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : EDUARDO RIOS

PROCESSO : RR - 1798 / 2006 - 052 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : JOSÉ RAFAEL SOUSA

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR - 1882 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI

RECORRIDO(S) : MARIA DA PENHA SOUSA

PROCESSO : AIRR - 1909 / 2006 - 007 - 24 - 40 . 7 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : AUDIFAR COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIGNA

A G R AVA D O ( S ) : RAMATIS DOS SANTOS PRADO

ADVOGADO : EVANDRO FERREIRA BRITES

PROCESSO : RR - 1920 / 2006 - 034 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : LUCIANO DONIZETTI MORETTI SÃO JOÃO

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ZUCHERATO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ACETI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2085 / 2006 - 036 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLEVERSON LOPES DA SILVA

ADVOGADO : WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA

ADVOGADO : ALESSANDRO XAVIER DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 2591 / 2006 - 311 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : WALDIRENE RIBEIRO COSTA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE FLOR DO CECAP LTDA.

PROCESSO : AIRR - 3476 / 2006 - 661 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ADALTON APARECIDO MENEGHETTI

ADVOGADO : WILSON LEITE DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR - 3606 / 2006 - 014 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SALETE LOURDES DE MANAN

ADVOGADO : NEILOR SCHMITZ

A G R AVA D O ( S ) : ELITE'S LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VICENTINA GOMES FARIAS

PROCESSO : AIRR - 3767 / 2006 - 036 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : RICARDO CORRÊA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR BARCELOS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GONZAGA

PROCESSO : RR - 3768 / 2006 - 011 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : AMAURI ANTUNES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : WALDOMIRO FERREIRA FILHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

ADVOGADO : CAMILA LOUREIRO SACHSIDA MELLINGER

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ - DETRAN

ADVOGADO : MÔNICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARILENE JURACH

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MAURÍCIO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : RR - 4459 / 2006 - 018 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SÉRGIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : JULIANO TOMANAGA

RECORRIDO(S) : HUSSMANN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : TELMA DE CARVALHO FLEURY
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PROCESSO : AIRR - 4821 / 2006 - 088 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : STELA REGINA FONTES DE AGUIAR

ADVOGADO : ROSANA LIMA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CHAPAK ROTISSERIE LTDA.

ADVOGADO : JOÃO MENDES DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 4838 / 2006 - 089 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDECI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR

ADVOGADO : TANIA MARIA PIRES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR

ADVOGADO : NAZARIO CLEODON DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR

ADVOGADO : SILVIA ELAINE MALAGUTTI LEANDRO

PROCESSO : AIRR - 5351 / 2006 - 011 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FIDELCINO RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR - 8052 / 2006 - 003 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGFN)

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS FIGUEIREDO LEMOS

PROCESSO : AIRR - 8105 / 2006 - 015 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGFN)

A G R AVA D O ( S ) : MARTA REGINA LAVALLE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO GABRIEL SERVIÇOS GERAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 51609 / 2006 - 670 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : FÁBIO LUÍS DE ARAÚJO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : MAGDA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : NELSON GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ONDREPSB LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO DE LIMA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 78004 / 2006 - 019 - 09 - 41 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS
DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

ADVOGADO : FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN

A G R AVA D O ( S ) : AÉCIO MÁRIO FORTES BUSTAMANTE

ADVOGADO : ELITON ARAÚJO CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA SEGURADORA S.A.

ADVOGADO : MARIA JANE DE CASTRO PEDROZO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : ANNA CAROLINA DE BARROS

PROCESSO : AIRR - 78004 / 2006 - 019 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA SEGURADORA S.A.

ADVOGADO : MURILO CLEVE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : AÉCIO MÁRIO FORTES BUSTAMANTE

ADVOGADO : ELITON ARAÚJO CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS
DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

ADVOGADO : FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : LUCIMARA MORAIS LIMA

PROCESSO : AIRR - 79506 / 2006 - 094 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ARNI DEONILDO HALL

ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : LAURI MARQUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 85001 / 2006 - 028 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TECNOMEDICAL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉ-
DICOS LTDA.

ADVOGADO : ADRIANE TURIN DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO MOTA DA SILVA

ADVOGADO : ENELMO ZAGO

PROCESSO : AIRR - 98722 / 2006 - 004 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR FERNANDO GIOVANNONI SLOSASKI

ADVOGADO : MARIANA SILVA MARQUEZANI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : RR - 28 / 2007 - 022 - 23 - 00 . 3 - TRT DA 23ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : FMC QUÍMICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE BERTON FEDERICI

RECORRIDO(S) : ALESSANDRA VOLSKI RODRIGUES

ADVOGADO : HUMBERTO SILVA QUEIRÓZ

PROCESSO : AIRR - 30 / 2007 - 099 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALADARES - SINT-
TRO

ADVOGADO : EDSON PEIXOTO SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 114 / 2007 - 099 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : EDSON ANTONIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALADARES - SINT-
TRO

ADVOGADO : EDSON PEIXOTO SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 117 / 2007 - 001 - 24 - 40 . 8 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CÉSAR AUGUSTO VASCONCELOS

ADVOGADO : RICARDO PAVÃO PIONTI

A G R AVA D O ( S ) : ROTELE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : SANTINO BASSO

PROCESSO : AIRR - 147 / 2007 - 003 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : EVA AMÉLIA VAZ MONTEIRO

ADVOGADO : RENATO BORGES REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : TRINOS - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : SUELEM MODESTINA DIAS

PROCESSO : AIRR - 161 / 2007 - 025 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BISPO

ADVOGADO : JENIFFER GOMES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : CLEONICE MOREIRA SILVA CHAIB

PROCESSO : AIRR - 169 / 2007 - 066 - 24 - 40 . 0 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ANI MARCIA BOHRER

ADVOGADO : LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCESSO : AIRR - 172 / 2007 - 021 - 24 - 40 . 2 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANY DA COSTA LIMA VERDE

ADVOGADO : LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCESSO : AIRR - 176 / 2007 - 023 - 06 - 40 . 1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ADRIANO FARIAS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTA BRANCO DE SIQUEIRA

ADVOGADO : LUCIANO SOUTO DO ESPÍRITO SANTO

PROCESSO : AIRR - 184 / 2007 - 253 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO SENA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA DO PORTO ORG

ADVOGADO : VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A.

ADVOGADO : ANA MARIA JOSÉ SILVA DE ALENCAR

PROCESSO : AIRR - 189 / 2007 - 018 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RAIMUNDO REIS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : LISERVE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A .

ADVOGADO : EMMANUEL BEZERRA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRÉ BARROS

PROCESSO : AIRR - 189 / 2007 - 018 - 06 - 41 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LISERVE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A .

ADVOGADO : EMMANUEL BEZERRA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RAIMUNDO REIS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRÉ BARROS

PROCESSO : RR - 190 / 2007 - 004 - 08 - 00 . 1 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

ADVOGADO : THAYSA LIMA

RECORRIDO(S) : MARIA ANIVEA DE FREITAS GOMES

ADVOGADO : FARID BASTOS SALMAN

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE CENTROS COMUNI-
TÁRIOS E ASSOCIAÇÃO DE MORADORES - FEMECAM

<!ID1356696-7>

PROCESSO : RR - 30 / 2007 - 099 - 03 - 00 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALADARES - SINT-
TRO

ADVOGADO : EDSON PEIXOTO SAMPAIO

RECORRIDO(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

PROCESSO : AIRR - 35 / 2007 - 384 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO RAMOS

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : AMANDA JOOKIL APARECIDA VENDRAMINI

PROCESSO : AIRR - 40 / 2007 - 008 - 23 - 40 . 6 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO - FUNDAPER

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS FORMIGO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO FERNANDO CARRAPE

ADVOGADO : EDUARDO ALENCAR DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 49 / 2007 - 002 - 23 - 40 . 9 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ANIVALDO NUNES DE ALMEIDA

ADVOGADO : RONALDO COELHO DAMIN

PROCESSO : AIRR - 50 / 2007 - 073 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : SILVIA ALEGRETTI

A G R AVA D O ( S ) : ÉRICO PENNA DE ALCÂNTARA

ADVOGADO : CRISTÓVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES GUIMA-
RÃES

PROCESSO : RR - 73 / 2007 - 403 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : EMPRESA PORTOALEGRENSE DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : MARTHA MACEDO SITTONI

RECORRIDO(S) : JURACI DE MELO BORGES

ADVOGADO : ELISÂNGELA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 108 / 2007 - 135 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

A G R AVA D O ( S ) : DJALMA GOMES BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO : MARIA DAS GRACAS ANDRADE DE LIMA

PROCESSO : RR - 112 / 2007 - 861 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CARPELO S.A.

ADVOGADO : JÚLIO FERNANDO WEBBER

RECORRIDO(S) : LUIZ PAULO LUONGO SILVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME NASCIMENTO ABIB

RECORRIDO(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : NEWTON DORNELES SARATT

PROCESSO : RR - 114 / 2007 - 099 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALADARES - SINT-
TRO

ADVOGADO : EDSON PEIXOTO SAMPAIO

RECORRIDO(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : EDSON ANTONIO FIÚZA GOUTHIER
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PROCESSO : RR - 230 / 2007 - 459 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

ADVOGADO : SAULO ROBERTO DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SANEPAR DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - FUSAN

ADVOGADO : SIDNEI APARECIDO CARDOSO

RECORRIDO(S) : GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI

PROCESSO : AIRR - 230 / 2007 - 098 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : DIVINOPOLIS CHASSIS E IMPLEMENTOS RODOVIA-
RIOS LTDA.

ADVOGADO : VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA RODRIGUES

ADVOGADO : MAGDA PEREIRA SANTOS

PROCESSO : RR - 242 / 2007 - 318 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : GERSON BEZERRA DE MELO

ADVOGADO : LEONARDO OLIVEIRA DE LORENTE

RECORRIDO(S) : MAIER METALS LTDA.

ADVOGADO : AMÂNCIO GOMES CORRÊA

PROCESSO : AIRR - 247 / 2007 - 022 - 23 - 40 . 7 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPLOYER ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
LT D A .

ADVOGADO : ANALU RIESEMBERG GLEICH

A G R AVA D O ( S ) : VILMAR PAIVA SILVA

ADVOGADO : SANDRA REGINA BOMBONATO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 254 / 2007 - 002 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUCAS VENTURA CARVALHO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : SONOHELANE VALERIA SOARES

ADVOGADO : MORITZ ROBERTO FRIEDHEIM

PROCESSO : AIRR - 264 / 2007 - 099 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : MARCIANO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : JOMAR INÁCIO RODRIGUES

ADVOGADO : SORAJANE ALVARENGA PIMENTA

PROCESSO : AIRR - 280 / 2007 - 037 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FROTANOBRE TRANSPORTE DE PESSOAL LTDA.

ADVOGADO : ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : MEIREMAR DE OLIVEIRA SANTANA

ADVOGADO : BRENDA LANDAU BRAILE

PROCESSO : AIRR - 282 / 2007 - 012 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CÂNDIDA DO SOCORRO COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRÉ BENDELACK SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMISSÃO DE BAIRROS DE BELÉM - CBB

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCESSO : RR - 284 / 2007 - 003 - 08 - 00 . 4 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRIDO(S) : IVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : FARID BASTOS SALMAN

RECORRIDO(S) : FEMECAM - FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE CEN-
TRO COMUNITÁRIOS E ASSOCIAÇÃO DE MORADORES

PROCESSO : AIRR - 300 / 2007 - 005 - 24 - 40 . 9 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FABIANA ARTIGAS GONÇALVES

ADVOGADO : ARILDO ESPÍNDOLA DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCESSO : AIRR - 319 / 2007 - 022 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DE OLIVEIRA DA CUNHA

ADVOGADO : PATRÍCIA VIEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 334 / 2007 - 040 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : AGEO AGROPECUÁRIA LTDA.

ADVOGADO : DIVALDO DE OLIVEIRA FLÔRES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE PAULA FIGUEIREDO

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO GOMES D'AVILA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER ALVES TRISTÃO

ADVOGADO : RAFAEL PEREIRA SOARES

PROCESSO : AIRR - 372 / 2007 - 861 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : YLDA DA FONTOURA FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 377 / 2007 - 019 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO DUARTE DE SOUZA

ADVOGADO : EVERALDO TEOTÔNIO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

ADVOGADO : FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

PROCESSO : AIRR - 384 / 2007 - 006 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA TRIUNFO S.A.

ADVOGADO : SILMARA APARECIDA DE BARROS VALLE

A G R AVA D O ( S ) : ARTUR FABIANO ROSA

ADVOGADO : JORGE LUIZ VOLPATO JUNIOR

PROCESSO : AIRR - 401 / 2007 - 002 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : EILEEN HOTH BOTELHO MALAQUIAS

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 401 / 2007 - 002 - 03 - 41 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : EILEEN HOTH BOTELHO MALAQUIAS

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

PROCESSO : AIRR - 414 / 2007 - 004 - 20 - 40 . 4 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : PRISCILA DE OLIVEIRA E SILVA FRAGA

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : MEG - MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 419 / 2007 - 009 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
ASSESSORAMENTO PESQUISAS, PERICIAIS E INFOR-
MAÇÕES NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINTAP-
PI/MG

ADVOGADO : CARLA CRISTINA AMARAL RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CGC - COBRANÇA GERAL E CADASTRO LTDA.

ADVOGADO : NEUZILENE GALVÃO CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 420 / 2007 - 104 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : APELES GARCIA JORGE MARTINS

PROCESSO : AIRR - 447 / 2007 - 005 - 23 - 40 . 4 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BGN MERCANTIL E SERVIÇOS LTDA

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA GUARIM DA SILVA ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : JANAINA NAYARA DIAS PINTO

ADVOGADO : STELLA APARECIDA DA FONSECA ZEFERINO DA SIL-
VA

PROCESSO : AIRR - 456 / 2007 - 007 - 18 - 40 . 5 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - AGECOM

ADVOGADO : CAMILA DALUL MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : LOURENÇO DE CASTRO TOMAZETT

ADVOGADO : NELIANA FRAGA DE SOUSA

PROCESSO : RR - 473 / 2007 - 023 - 07 - 00 . 7 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : EDITORA VERDES MARES LTDA.

ADVOGADO : GEÓRGIA MAGALHÃES ALBUQUERQUE ARANHA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO MÁRCIO MAIA DA SILVA

ADVOGADO : CÉLIA MARIA SERPA MARQUES

PROCESSO : RR - 500 / 2007 - 003 - 20 - 00 . 6 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : SAMAM VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : VINÍCIUS GUERRA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 507 / 2007 - 007 - 21 - 40 . 2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO S.A.- SUPERMERCADOS DO NORDESTE LT-
DA.

ADVOGADO : PATRÍCIA ANDREA BORBA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : UNILIDER MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JAILMA LUIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO : NIVARDO GOMES DE MENEZES

PROCESSO : AIRR - 518 / 2007 - 022 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA PETERSEN VELHO

PROCESSO : AIRR - 532 / 2007 - 014 - 08 - 40 . 5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE NAZARÉ ABRAAO REZENDE

ADVOGADO : ANDRÉ BENDELACK SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE CENTROS COMUNI-
TÁRIOS E ASSOCIAÇÕES DE MORADORES - FEMECAM

PROCESSO : AIRR - 546 / 2007 - 002 - 20 - 40 . 3 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

ADVOGADO : MAYKA EVANGELINA LIMA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL LUIZ SANTOS

ADVOGADO : VICTOR HUGO MOTTA

PROCESSO : RR - 549 / 2007 - 001 - 18 - 00 . 7 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - AGECOM

ADVOGADO : KLEBER ROBERTO AMARAL DA SILVA

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E NO-
TÍCIAS DO ESTADO - CERNE

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROCHA SILVA

ADVOGADO : HELMA FARIA CORRÊA

PROCESSO : RR - 602 / 2007 - 004 - 08 - 00 . 3 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRIDO(S) : VALMIR PANTOJA FONTENELLE

ADVOGADO : GLÁUCIA MARIA CUESTA CAVALCANTE ROCHA

RECORRIDO(S) : BLITZ - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 608 / 2007 - 112 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : DECISÃO COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : RAFAELA CAMPOS ALVES

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO PAULO LEMES DE ABREU

ADVOGADO : LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 639 / 2007 - 061 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MOBITEL S.A.

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO HATJE

ADVOGADO : FERNANDO MORENO DEL DEBBIO

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

PROCESSO : RR - 641 / 2007 - 008 - 08 - 00 . 6 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRIDO(S) : ALIINE CRISTIANE VALE LOBATO

ADVOGADO : SÉRGIO GOMES DA SILVA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FEMECAM - FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE CEN-
TRO COMUNITÁRIOS E ASSOCIAÇÃO DE MORADORES

PROCESSO : AIRR - 648 / 2007 - 139 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ISOTAL ISOLAMENTOS TÉRMICOS ACÚSTICOS LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIO HENRIQUE RAFAEL

A G R AVA D O ( S ) : HAILTON SOARES DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIETA SEIXAS FRANCIA

PROCESSO : AIRR - 648 / 2007 - 241 - 18 - 40 . 9 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL - CESB

ADVOGADO : BARTOLOMEU BEZERRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCUS CORRÊA FERNANDES

ADVOGADO : FLÁVIO RODRIGUES ZEBRAL

PROCESSO : AIRR - 665 / 2007 - 104 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO MOTA DUARTE
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PROCESSO : AIRR - 694 / 2007 - 733 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : CELERNIO ADELMO BEILKE

PROCESSO : AIRR - 695 / 2007 - 812 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ASDUBA TORMA SCHOLANT

PROCESSO : AIRR - 716 / 2007 - 812 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : CELSO MIRANDA BARCELLOS

PROCESSO : AIRR - 738 / 2007 - 702 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ELPÍDIO DALLA FAVERA

PROCESSO : AIRR - 776 / 2007 - 333 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL ROQUE STEFFEN

ADVOGADO : ESTER FRITSCH KOCH

PROCESSO : RR - 783 / 2007 - 007 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE FENILLI DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : LAÍS CECÍLIA STEPHANI

ADVOGADO : ABRÃO MOREIRA BLUMBERG

<!ID1356696-8>

PROCESSO : AIRR - 830 / 2007 - 028 - 12 - 40 . 6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FT SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : ANDRESSA DE ALMEIDA GARRETT

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE RODRIGUES

ADVOGADO : EDSON HODECKER

PROCESSO : AIRR - 831 / 2007 - 007 - 23 - 40 . 0 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON MIGUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GILMAR ANTÔNIO DAMIN

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOCELANE GONÇALVES

PROCESSO : AIRR - 924 / 2007 - 026 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CERÂMICA SAFFRAN S.A.

ADVOGADO : SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TÉCNICOS DE SEGURANÇA DO TRA-
BALHO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINTEST/MG

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MOTTA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 933 / 2007 - 771 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : DÉCIO GIANELLI RODRIGUES MARTINS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ODAIR JOSE BORELLI

PROCESSO : AIRR - 969 / 2007 - 103 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : GERACI MISQUITA DIAS

ADVOGADO : ELIANA RODRIGUES DE FARIA MELO

A G R AVA D O ( S ) : IRMÃOS PORFÍRIO LTDA.

ADVOGADO : JOÃO PAULO MILANO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1241 / 2007 - 016 - 08 - 41 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : KM SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : NELMA JOSYANNE FERREIRA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PAULA TAIANA MATOS COROLIOLANO

ADVOGADO : MOISÉS MARTINS PORTOPA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ - CELPA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1241 / 2007 - 016 - 08 - 40 . 7 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ - CELPA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULA TAIANA MATOS CORIOLANO

ADVOGADO : MOISÉS MARTINS PORTOPA

A G R AVA D O ( S ) : KM SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : NELMA JOSYANNE FERREIRA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 1284 / 2007 - 023 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS PASSOS DA SILVA

ADVOGADO : SAULO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ARCO IRIS SISTEMA INFANTIL LTDA.

ADVOGADO : JULIANA DE ALMEIDA LOPES

PROCESSO : AIRR - 1318 / 2007 - 031 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : GEVISA S.A.

ADVOGADO : MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA DE MORAES

ADVOGADO : EDUARDO RENA FERNANDES COSTA

PROCESSO : AIRR - 1396 / 2007 - 012 - 08 - 40 . 8 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BERTILLON SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA NORAT GUILHON

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO JÚNIOR CONCEIÇÃO TELES

ADVOGADO : WALDIR SILVA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 1463 / 2007 - 005 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS
S.A.

ADVOGADO : RODRIGO POMPEU PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER DE AMORIM PEREIRA

ADVOGADO : LÚCIO EDISON DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1698 / 2007 - 008 - 21 - 40 . 6 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : ROBERTO DE ALBUQUERQUE TOLENTINO

A G R AVA D O ( S ) : ALMIRA DE OLIVEIRA CAMPOS FAGUNDES

ADVOGADO : MANOEL BATISTA DANTAS NETO

PROCESSO : AIRR - 1830 / 2007 - 008 - 18 - 40 . 6 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RENATO DA SILVEIRA

ADVOGADO : ZULMIRA PRAXEDES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA SUL AMERICANA DE MONTAGENS S.A. -
EMSA

A G R AVA D O ( S ) : SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE INSTALAÇÕES LTDA. -
S E RV I

ADVOGADO : JOSÉ RINALDO VIEIRA RAMOS

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador

A G R AVA D O ( S ) : IBANES CAPILHEIRA

ADVOGADO : MORGADO INÁCIO FELIPE GUTIERREZ ASSUMPÇÃO

PROCESSO : AIRR - 642 / 1998 - 012 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : EDISON ROBERTO MARTINS

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO ANTUNES CUADRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.

ADVOGADO : ROBERTO CAPELLA SPRINGER

PROCESSO : AIRR - 730 / 1998 - 066 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS FIDELIS

ADVOGADO : ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LIMA

PROCESSO : RR - 1238 / 1998 - 444 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : ANA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

PROCESSO : AIRR - 1238 / 1998 - 444 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 1484 / 1998 - 191 - 06 - 40 . 9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA BEATRIZ DE ARAÚJO SILVA

ADVOGADO : MÁRCIO MENDES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA GITAÍ LTDA.

ADVOGADO : GILKA FREIRE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GENIVAL VICENTE TINTINO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1814 / 1998 - 060 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PIRES ALVARENGA VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : BEATRIZ MARTINS DA COSTA GUERRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEX LAGE CARVALHO

ADVOGADO : JORGE ROMERO CHEGURY

PROCESSO : AIRR - 2197 / 1998 - 481 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : MICHELLE SEGADAS VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AUGUSTO CASTRO COUTO

ADVOGADO : ATILANO DE SOUZA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCESSO : RR - 3190 / 1998 - 030 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : LAÍSA MENDES

ADVOGADO : GILSENO RIBEIRO CHAVES FILHO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL - BANES-
PREV

ADVOGADO : ROGÉRIO LEME DE SIQUEIRA

PROCESSO : AIRR - 3190 / 1998 - 030 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : TAMARA GINCIENE

A G R AVA D O ( S ) : LAÍSA MENDES

ADVOGADO : GILSENO RIBEIRO CHAVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL - BANES-
PREV

ADVOGADO : ANTÔNIO MANOEL LEITE

PROCESSO : AIRR - 229 / 1999 - 056 - 15 - 41 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR MESSIAS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : INÊS AZEVEDO OLIVEIRA BUZACHERO

ADVOGADO : VANDERLEI GIACOMELLI JÚNIOR

PROCESSO : RR - 2020 / 1999 - 043 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE CAMPINAS E REGIÃO

ADVOGADO : EDUARDO SURIAN MATIAS

RECORRENTE(S) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE CAMPINAS E REGIÃO

<!ID1356697-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 15/08/2008 - 4ª
TURMA.

PROCESSO : AIRR - 183 / 1992 - 012 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SMITHKLINE BEECHAM LABORATÓRIOS LTDA.

ADVOGADO : CARMELO CORATO

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER APARECIDO RABELLO MOREIRA

ADVOGADO : GEORGE ACHUTTI

PROCESSO : AIRR - 1099 / 1992 - 044 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MADALENA RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : INÊS DE MELO B. DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI-BANERJ

ADVOGADO : BOLIVAR SOUZA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1632 / 1996 - 201 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA
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ADVOGADO : EDUARDO SURIAN MATIAS

RECORRIDO(S) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2254 / 1999 - 035 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CASA BRANCA

ADVOGADO : LUÍS LEONARDO TOR

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA DA SILVA BASTOS

ADVOGADO : JOSÉ OLAVO BITENCOURT

PROCESSO : AIRR - 6193 / 1999 - 002 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NUTRIS NUTRIÇÃO, TECNOLOGIA & SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA ADRIANA MANSANO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO MIEKLEY

ADVOGADO : CARLOS GELENSKI NETO

PROCESSO : AIRR - 166 / 2001 - 102 - 22 - 40 . 0 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO

ADVOGADO : ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ÍRIS COELHO DE OLIVEIRA BELO

ADVOGADO : ANTONINO COSTA NETO

PROCESSO : AIRR - 484 / 2001 - 037 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BELGO MINEIRA PARTICIPAÇÃO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A.

ADVOGADO : MARCOS TEIXEIRA MACIEL LEITE

A G R AVA D O ( S ) : CELSO LUIZ DE FARIA

ADVOGADO : NERY DE MENDONÇA

PROCESSO : AIRR - 597 / 2001 - 464 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARTIN BIANCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MAROTTA VOLPON

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SÉRGIO NATALINO SOLER

PROCESSO : AIRR - 726 / 2001 - 322 - 09 - 41 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO MARIANO

ADVOGADO : MARCOS WENGERKIEWICZ

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

PROCESSO : AIRR - 1560 / 2001 - 004 - 19 - 40 . 7 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE DE REGATAS BRASIL - CRB

ADVOGADO : ALESSANDRO MEDEIROS DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO EMANOEL OTAVIANO LEITE

ADVOGADO : SANDRA VALÉRIA OLIVEIRA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON DA SILVA LOPES

ADVOGADO : FELIPE AUGUSTO LEITE

PROCESSO : RR - 1836 / 2001 - 064 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

RECORRIDO(S) : ARIE AMITAY

ADVOGADO : MÁRIO LÚCIO SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 2192 / 2001 - 021 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DR. JÚLIO OTONI

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA DE ALMEIDA ROSA

ADVOGADO : LOISANA VIEIRA BRANDÃO

PROCESSO : AIRR - 2933 / 2001 - 075 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS NASCIMENTO BARBOSA

ADVOGADO : EDUARDO SOARES FERNANDES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

PROCESSO : RR - 95 / 2002 - 010 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : RENATA PEREIRA ZANARDI

RECORRIDO(S) : CINARA VARGAS MELO

ADVOGADO : ARGEO CIRILO BUENO

RECORRIDO(S) : PROCOMP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : GLADEMIR CERESA

PROCESSO : AIRR - 284 / 2002 - 761 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ARIVALDO DREYER

ADVOGADO : ADROALDO RENOSTO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO

ADVOGADO : OLINDO BARCELLOS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 804 / 2002 - 481 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSUÉ HENRIQUE DE LIMA

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCENARIA E CARPINTARIA MONJOLO LTDA. - ME

ADVOGADO : JOSÉ PALMA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 921 / 2002 - 361 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO

A G R AVA D O ( S ) : SILVANO ALVES DE ARAGÃO

ADVOGADO : RAMIRO GONÇALVES DE CASTRO

PROCESSO : AIRR - 1049 / 2002 - 445 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL SA-TRANSP VAL E SEGURANÇ

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : COPERSUCAR -CIA AUX DE ARMAZÉNS GERAIS

ADVOGADO : CELESTINO VENÂNCIO RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULINO DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

PROCESSO : AIRR - 1369 / 2002 - 463 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LINDOLFO DOS ANJOS PENIDE

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1630 / 2002 - 111 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PROINTERNET DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : HERBERT MOREIRA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : DEBORAH SHAMASH XAVIER

ADVOGADO : HERBERT MOREIRA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : ROMERO MACHADO FERREIRA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA HENRIQUE

PROCESSO : AIRR - 1972 / 2002 - 372 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO CASEMIRO TOBERA

ADVOGADO : MÁRIO ISAAC KAUFFMANN

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTONIO CUZZIOL

ADVOGADO : MARLI MARQUES

PROCESSO : AIRR - 2034 / 2002 - 464 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PEMATEC TRIANGEL DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : NORBERTO BEZERRA MARANHAO R BONAVITA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO VAILANT PEREIRA

ADVOGADO : EDIVALDO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 3047 / 2002 - 030 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ZAIRA DE MELO PEDRO

ADVOGADO : LUIZ FLÁVIO PRADO DE LIMA

PROCESSO : RR - 3047 / 2002 - 030 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ZAIRA DE MELO PEDRO

ADVOGADO : LUIZ FLÁVIO PRADO DE LIMA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR - 15060 / 2002 - 008 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO RIBEIRO PIRES

A G R AVA D O ( S ) : EGYDIO JOÃO CLIVATI JÚNIOR

ADVOGADO : EGYDIO JOÃO CRIVATI JUNIOR

PROCESSO : AIRR - 15060 / 2002 - 008 - 09 - 41 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EGYDIO JOÃO CLIVATI JÚNIOR

ADVOGADO : EGYDIO JOÃO CRIVATI JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO RIBEIRO PIRES

PROCESSO : AIRR - 111 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE PAULO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO RAMIRES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 213 / 2003 - 038 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR
PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

A G R AVA D O ( S ) : OTELO CHINO JÚNIOR

ADVOGADO : EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 322 / 2003 - 039 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : FERNANDA MARTINS DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : COTEL - COMERCIAL E TÉCNICA DE ELETRICIDADE
LT D A .

ADVOGADO : JOÃO FABRÍCIO DOS SANTOS NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS LUIZ LIMA

ADVOGADO : JADIR NASCIMENTO LUCIANO

PROCESSO : AIRR - 392 / 2003 - 055 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO CIPRIANI

ADVOGADO : KATARINA ANDRADE AMARAL MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : CLÁUDIA SILVA ARAÚJO DE AZERÊDO SANTOS

PROCESSO : AIRR - 462 / 2003 - 001 - 22 - 40 . 9 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : VALDENE CLEMENTINO SANTOS

ADVOGADO : MANOEL DE BARROS E SILVA

PROCESSO : AIRR - 473 / 2003 - 047 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ANDREA SANTOS DIAS

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MORADA S.A.

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

PROCESSO : AIRR - 485 / 2003 - 202 - 04 - 42 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : MOZART LEITE DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PRIMO TEDESCO S.A.

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DA SILVA DORNELES

ADVOGADO : GERALDO TSCHOEPKE MILLER

A G R AVA D O ( S ) : PRIMO TEDESCO S.A.

ADVOGADO : MARTA DE AZEVEDO LUCENA

PROCESSO : AIRR - 486 / 2003 - 047 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DIRNEI APARECIDO CAVEQUI

ADVOGADO : DOMINGOS PALMIERI

A G R AVA D O ( S ) : BUNGE ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : WASHINGTON A TELLES DE FREITAS JUNIOR

PROCESSO : AIRR - 803 / 2003 - 058 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA FRATA

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES COLOSSUS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 982 / 2003 - 060 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA FRATA

A G R AVA D O ( S ) : XODO BAR E LANCHES LTDA.
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PROCESSO : AIRR - 987 / 2003 - 202 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA BOLIVAR PASQUAL LTDA.

ADVOGADO : OLAVO DE VILLA JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RUDINEI MENDES BENITES

ADVOGADO : SIMONE PETER PERES

PROCESSO : AIRR - 1013 / 2003 - 013 - 06 - 41 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VETBRANDS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO CARNEIRO LEÃO DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ANDREA PAIVA BOTELHO LAPENDA DE MOURA

ADVOGADO : CARLOS FERNANDO L. DE MOURA

PROCESSO : AIRR - 1016 / 2003 - 020 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA CORREA PEIXOTO

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : TARCTI ASSESSORIA EMPRESARIAL E SERVIÇOS LT-
DA.

PROCESSO : AIRR - 1147 / 2003 - 068 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : MARCUS DO CARMO DUTRA

ADVOGADO : PEDRO PAULO GOUVÊA DE MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR - 1151 / 2003 - 002 - 22 - 40 . 3 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A.

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO BASÍLIO SOARES CAVALCANTI

ADVOGADO : LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS

PROCESSO : RR - 1214 / 2003 - 004 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : ORLANDO POLASTRINI

ADVOGADO : DIANA PAOLA SALOMÃO FERRAZ

RECORRIDO(S) : DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT D A .

ADVOGADO : IRANI MARTINS ROSA

PROCESSO : AIRR - 1491 / 2003 - 023 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO

ADVOGADO : JOÃO BOSCO DE MESQUITA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PARKER HANNIFIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : ARI POSSIDONIO BELTRAN

PROCESSO : AIRR - 1526 / 2003 - 034 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : SOLANGE MARTINS DINIZ RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO WAGNER CARRASCO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DELFINA SENDAS CARRASCO

PROCESSO : AIRR - 1549 / 2003 - 002 - 13 - 42 . 4 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FELINTO CARDOSO

ADVOGADO : STANISLAW COSTA ELOY

PROCESSO : AIRR - 1710 / 2003 - 046 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA CARVALHO DIONÍZIO

ADVOGADO : ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1718 / 2003 - 066 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : AMAURI PRIMO LEITE

ADVOGADO : WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS - CCTC
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PROCESSO : AIRR - 1942 / 2003 - 001 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LADISLAU MAURO BIHARI

ADVOGADO : HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

A G R AVA D O ( S ) : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP

ADVOGADO : JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO

PROCESSO : RR - 2299 / 2003 - 048 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MARCOS SOARES

ADVOGADO : ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO ATUAL LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIO DA SILVA GERALDO

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADO : DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE COELHO DE A.
MORAIS

PROCESSO : RR - 2365 / 2003 - 002 - 07 - 00 . 4 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MARIA AUXILIADORA MARTINS AZEVEDO

ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE LEITÃO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 2424 / 2003 - 051 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

A G R AVA D O ( S ) : SILVANICE NATALIA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SABRINA MORY

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : CLÉLSIO MENEGON

PROCESSO : AIRR - 2647 / 2003 - 028 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ARIOVALDO STELLA

A G R AVA D O ( S ) : R.J. COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MALTINTI

PROCESSO : AIRR - 2816 / 2003 - 078 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PRISCILA MORALLES NORRIS NELSEN

ADVOGADO : ANTÔNIO MÁRIO PINHEIRO SOBREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BORDEN QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 3172 / 2003 - 024 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.

ADVOGADO : LUCIANA DALLA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO PARELHEIROS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO FILHO

ADVOGADO : JOSÉ OSCAR BORGES

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO PARELHEIROS LTDA.

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

PROCESSO : AIRR - 3172 / 2003 - 024 - 02 - 41 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO FILHO

ADVOGADO : NEIDE ANDRÉA NAHAS BORGES

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO PARELHEIROS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.

ADVOGADO : LUCIANA DALLA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO PARELHEIROS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 7082 / 2003 - 001 - 09 - 41 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMATER - EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

ADVOGADO : CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA ROUZE

ADVOGADO : SABRINA ZEIN

PROCESSO : AIRR - 53 / 2004 - 040 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS JANELA LTDA.

ADVOGADO : MAURICIO MICHELS CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CLÁUDIA COSME VASCONCELOS

ADVOGADO : JOSÉ DOS SANTOS LEMOS

PROCESSO : AIRR - 53 / 2004 - 401 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : ELISA ETZBERGER MELECCHI EL KIK

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE- GT

ADVOGADO : CÉSAR ADRIANO ANTONIAZZI

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO ADEMAR DA SILVA

ADVOGADO : GLADIMIR GATTELLI

A G R AVA D O ( S ) : RPM ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 53 / 2004 - 401 - 04 - 41 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE- GT

ADVOGADO : DANIELA VIVIAN

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO ADEMAR DA SILVA

ADVOGADO : GLADIMIR GATTELLI

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : LUIZ RENATO FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RPM ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 138 / 2004 - 254 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

ADVOGADO : DIRCEU MARCELO HOFFMANN

A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO RAIMUNDO BEZERRA

ADVOGADO : FLÁVIO VILLANI MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : ALARCON MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : ACCACIO ALEXANDRINO DE ALENCAR

PROCESSO : RR - 169 / 2004 - 016 - 12 - 85 . 4 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : ALBERTO AUGUSTO DE POLI

RECORRIDO(S) : LAURO LOPES PEREIRA

ADVOGADO : CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

PROCESSO : AIRR - 169 / 2004 - 751 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANGELA CRISTINA HERTERT

ADVOGADO : SANTO ONEI PUHL MARTINI

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SANTA RO-
SA

ADVOGADO : JOSÉ MAURO BARBIERI

PROCESSO : AIRR - 270 / 2004 - 032 - 12 - 40 . 6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AFONSO RIBEIRO VELHO

ADVOGADO : JORGE NESTOR MARGARIDA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO ROBERTO CORREA

ADVOGADO : WALDIR GORGES ALVES

PROCESSO : RR - 343 / 2004 - 087 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : ALMIR ALMEIDA FILHO

ADVOGADO : ALTAIR VELOSO

RECORRIDO(S) : GOLD SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR - 380 / 2004 - 007 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : GUILHERME OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JAIME ROCHA COSTA

ADVOGADO : LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 522 / 2004 - 655 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : SALETE BELENCE MARIANI DA SILVA

ADVOGADO : TÂNIA MAGALI DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 563 / 2004 - 433 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS PEREIRA MARTINS

ADVOGADO : FABYO LUIZ ASSUNÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

PROCESSO : AIRR - 611 / 2004 - 027 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

ADVOGADO : MARIA FLÁVIA REFFATTI MOUSSALLE

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLÉIA DO CARMO ALVES

ADVOGADO : JOSÉ EDSON RODRIGUES ALVES



Nº 173, segunda-feira, 8 de setembro de 2008200 ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR - 702 / 2004 - 241 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPEVI

ADVOGADO : ADILSON VIEIRA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 760 / 2004 - 058 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JP SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA.

ADVOGADO : GUILHERME ROVERONI RUDGE CARLINI

A G R AVA D O ( S ) : JP MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO NARDI

ADVOGADO : TICIANE TRINDADE LO

A G R AVA D O ( S ) : ELETRIC ENGENHARIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JP COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JP NOR ENGENHARIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JP ENGENHARIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO CONRAD

PROCESSO : AIRR - 760 / 2004 - 058 - 02 - 41 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JP MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : CAIO AUGUSTO DOS SANTOS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JP SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO NARDI

ADVOGADO : TICIANE TRINDADE LO

A G R AVA D O ( S ) : ELETRIC ENGENHARIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JP COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JP NOR ENGENHARIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JP ENGENHARIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO CONRAD

PROCESSO : RR - 760 / 2004 - 058 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : REINALDO CONRAD

ADVOGADO : DIRCEU DA SILVA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JP MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : CAIO AUGUSTO DOS SANTOS COSTA

RECORRIDO(S) : JP SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA.

ADVOGADO : GUILHERME ROVERONI RUDGE CARLINI

RECORRIDO(S) : ADRIANO NARDI

ADVOGADO : TICIANE TRINDADE LO

RECORRIDO(S) : ELETRIC ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : ANA PAULA MARQUES RIBEIRO

RECORRIDO(S) : JP COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.

RECORRIDO(S) : JP NOR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : NELSON RAIMUNDO DE FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : JP ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DORIVAL BRANDÃO DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 793 / 2004 - 063 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SELMA DE PINHO RENTE

ADVOGADO : SHEILA MEDEIROS FERREIRA

RECORRIDO(S) : CAMPANHA NACIONAL DAS ESCOLAS DA COMUNI-
DADE - CNEC

ADVOGADO : ANDRÉA GUERREIRO DE FARIA

PROCESSO : AIRR - 803 / 2004 - 071 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ROGER CARVALHO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO DOS SANTOS MENEZES FILHO

ADVOGADO : GUILHERME NILO MIRANDA DE VASCONCELLOS
C H AV E S

PROCESSO : AIRR - 839 / 2004 - 021 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : BIANCA GALANT BORGES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ADOLFO SIMÕES DORNELLES

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO KINGESKI SCHUNK

ADVOGADO : JAQUELINE BING TORGAN FUSCO

A G R AVA D O ( S ) : UNIWAY COOPERATIVA PROFISSIONAIS LIBERAIS LT-
DA.

ADVOGADO : JORGE LUIZ DA SILVA ALUYSIO

A G R AVA D O ( S ) : UNITEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : LUIZ TADEU DA S. GOMES

PROCESSO : AIRR - 842 / 2004 - 079 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL VERA CRUZ LTDA.

ADVOGADO : NILTON TADEU BERALDO

A G R AVA D O ( S ) : PARAMÉDICA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABA-
LHO DOS AUXILIARES DE SERVIÇOS DE SAÚDE

ADVOGADO : ROGÉRIO SILVA NETTO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO : DANIELLA GARCIA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1045 / 2004 - 036 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ VICTOR PINTO VIEIRA

ADVOGADO : CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CÉSAR EDUARDO FUETA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : VINICIUS MARI

PROCESSO : AIRR - 1045 / 2004 - 036 - 01 - 41 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CÉSAR EDUARDO FUETA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ VICTOR PINTO VIEIRA

ADVOGADO : CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : VINICIUS MARI

PROCESSO : AIRR - 1054 / 2004 - 302 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ANGELICA STIPANICH DE SANTIAGO

ADVOGADO : ADILSON TEODOSIO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ FAZZANO GADIG

PROCESSO : RR - 1081 / 2004 - 006 - 17 - 00 . 2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : NORPEL PELOTIZAÇÃO DO NORTE S.A.

ADVOGADO : ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : PEDRO MARCIO JULIÃO MOTTA

ADVOGADO : HUGO MATHIAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : ANABELA GALVÃO

PROCESSO : AIRR - 1158 / 2004 - 018 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NELI TERESINHA DE FRAGA BORDMA

ADVOGADO : MERY DE FÁTIMA BAVIA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE APOIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL - FAURGS

ADVOGADO : IGOR MURATORE GURVITZ

PROCESSO : AIRR - 1192 / 2004 - 044 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VT E FUNDAÇÃO ESTADUAL BEM ESTAR MENOR

ADVOGADO : SILVIA ELAINE MALAGUTTI LEANDRO

A G R AVA N T E ( S ) : VT E FUNDAÇÃO ESTADUAL BEM ESTAR MENOR

ADVOGADO : TANIA MARIA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VT E FUNDAÇÃO ESTADUAL BEM ESTAR MENOR

ADVOGADO : NAZARIO CLEODON DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ GERTRUDES DAS DORES NOGUEIRA

ADVOGADO : DARMY MENDONÇA

PROCESSO : AIRR - 1244 / 2004 - 007 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA ORLEVA LTDA.

ADVOGADO : AMILTO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SOUZA ROSA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

PROCESSO : AIRR - 1365 / 2004 - 024 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : DOMINGOS ANTÔNIO FORTUNATO NETTO

A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA FERREIRA DA COSTA TASSI

ADVOGADO : ANA BEATRIZ PINTO STEINACHER

PROCESSO : AIRR - 1472 / 2004 - 012 - 16 - 41 . 1 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : TEREZA GONÇALVES DE SOUSA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : RONALDO TOSTES MASCARENHAS

PROCESSO : AIRR - 1472 / 2004 - 012 - 16 - 40 . 9 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TEREZA GONÇALVES DE SOUSA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

PROCESSO : AIRR - 1575 / 2004 - 069 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : MARTA CALIXTO DA CRUZ

ADVOGADO : DIÓGENES PIRES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1586 / 2004 - 055 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

A G R AVA D O ( S ) : VENTURA COMERCIO DE AQUARIOS E EQUIPAMEN

ADVOGADO : MARIO MASANOBU NODA

A G R AVA D O ( S ) : MICHELLE GERMANO PEREIRA

ADVOGADO : VALTER FRANCISCO MESCHEDE

PROCESSO : AIRR - 1623 / 2004 - 014 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITICARD S.A.

ADVOGADO : OSCAR LUIZ MENDONÇA DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : JUCIENE ALVES PEREIRA MIRANDA

ADVOGADO : LAERSON DE OLIVEIRA MOURA

PROCESSO : AIRR - 1746 / 2004 - 446 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY MARCELINO

ADVOGADO : JULIANA OLIVEIRA CURADO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-0BRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS -
O G M O / S A N TO S

ADVOGADO : ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1828 / 2004 - 446 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO PAULO SANTANA

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

A G R AVA D O ( S ) : OGMO - ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA

ADVOGADO : VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OGMO - ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA

ADVOGADO : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

PROCESSO : AIRR - 1883 / 2004 - 444 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ADALBERTO BARTALINE

ADVOGADO : JULIANA OLIVEIRA CURADO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1955 / 2004 - 066 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AMERICAN INTERIORS, COMÉRCIO E SERVIÇOS EM
PISOS E FORROS LTDA.

ADVOGADO : CRISTIAN VINÍCIUS MENCK DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DERIVALDO MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOÃO MENDES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE MARQUES ESPER

PROCESSO : AIRR - 2406 / 2004 - 057 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDU-
CATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

ADVOGADO : RODRIGO CAMARGO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO SERGIO DOS ANJOS

ADVOGADO : ALEXSANDER BORGES

PROCESSO : AIRR - 2507 / 2004 - 002 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CRC - CENTRO DE RELACIONAMENTO COM CLIENTES
LT D A .

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : VANESSA PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : CLAUDEMIR SUPIONI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2576 / 2004 - 037 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : RODRIGO VENTIN SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO ALVES DE BRITO

ADVOGADO : HEITOR CORNACCHIONI
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PROCESSO : RR - 2817 / 2004 - 053 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : FRANCISCA FURTADO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA EMÍLIA BRITO SILVA LEITE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE
BOA VISTA E DEMAIS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE
RORAIMA - COOPSAÚDE

ADVOGADO : ROMMEL LUCENA

PROCESSO : RR - 3117 / 2004 - 053 - 11 - 00 . 2 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : MARIA CHAVES DE BRITO

ADVOGADO : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE
BOA VISTA E DEMAIS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE
RORAIMA - COOPSAÚDE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE RORAIMA - COOPROMEDE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - COOSERV

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR - 5030 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDA COSTA PEREIRA

ADVOGADO : JOSÉ RIBAMAR ABREU DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 154 / 2005 - 153 - 03 - 43 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL GEPLÁSTICO LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EFRAIN DA SILVA

PROCESSO : RR - 177 / 2005 - 037 - 05 - 00 . 8 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EDIVALDO JOSÉ SALLES

ADVOGADO : MANUELA FONSECA MARTINS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : PEDRO BARACHISIO LISBÔA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : EDVANDA MACHADO

PROCESSO : RR - 202 / 2005 - 077 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : RUTE NUNES RIBEIRO

ADVOGADO : RENATA VALDEMARIN

RECORRIDO(S) : HOTEL FAZENDA QUATRO ESTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO PORTES DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 219 / 2005 - 781 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : ROBERTO STEVAN R. DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : NESTOR KRABBE

ADVOGADO : DÉCIO LUÍS FACHINI

PROCESSO : RR - 299 / 2005 - 006 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

RECORRIDO(S) : DORALICE PARÉ ALONSO

ADVOGADO : GHEDALE SAITOVITCH

PROCESSO : AIRR - 301 / 2005 - 035 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUIS HENRIQUE VIEIRA GUERRA

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

PROCESSO : AIRR - 324 / 2005 - 043 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA

ADVOGADO : OSMAR SILVEIRA FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO RODRIGUES

ADVOGADO : ISMAEL ALVES FREITAS

PROCESSO : AIRR - 356 / 2005 - 089 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA BR LTDA.

ADVOGADO : EDSON MARTINS LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO : ELMIRO ROSA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 392 / 2005 - 046 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELSUL SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LAIR PEREIRA LEONIDIO

ADVOGADO : BEROALDO ALVES SANTANA

PROCESSO : AIRR - 401 / 2005 - 062 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR -
FEBEM

ADVOGADO : HÉLIO CASSIANO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : NELLO AUGUSTO DOS SANTOS NOCCHI

PROCESSO : AIRR - 409 / 2005 - 812 - 10 - 40 . 4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO PEQUIM

ADVOGADO : CABRAL SANTOS GONÇALVES

PROCESSO : RR - 410 / 2005 - 081 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : IRMÃOS PANEGOSSI LTDA.

ADVOGADO : JOÃO CARLOS MANAIA

RECORRIDO(S) : JOSÉ APARECIDO GUY MARTINS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BIANCHI

PROCESSO : AIRR - 418 / 2005 - 033 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SEND SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

ADVOGADO : ÂNGELA MARQUES MACEDO

PROCESSO : RR - 418 / 2005 - 033 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : APARECIDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

RECORRIDO(S) : SEND SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

ADVOGADO : ÂNGELA MARQUES MACEDO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGU)

PROCESSO : AIRR - 472 / 2005 - 071 - 23 - 40 . 1 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS -
IDEP

ADVOGADO : ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : CACILDA CAMPOS CRUZ

ADVOGADO : NÍCIA DA ROSA HAAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JACIARA

PROCESSO : AIRR - 472 / 2005 - 034 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE AGUAÍ

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO ALTERNATIVO DE ARTES E CULTURA - ONG

ADVOGADO : JOSÉ FLORIANO MONTEIRO SAAD

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA CARMEN CAETANO

ADVOGADO : PAULINO ZONTA

PROCESSO : AIRR - 472 / 2005 - 054 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO NOVACAP S.A.

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS COELHO PALADINO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA

PROCESSO : RR - 476 / 2005 - 006 - 17 - 00 . 9 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FREIRE

RECORRIDO(S) : ALEX RODRIGUES BERMUDES

ADVOGADO : SÁVIO GRACELLI

RECORRIDO(S) : VITELCO ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : LUCIANA SPELTA BARCELOS

PROCESSO : AIRR - 492 / 2005 - 008 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PORTO ALEGRE CLÍNICAS S/C LTDA.

ADVOGADO : ELLEN LINDEMANN WOTHER

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE DA SILVA MAYER

ADVOGADO : HENRIQUE HILLEBRAND POCHMANN

PROCESSO : AIRR - 523 / 2005 - 322 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - APC

ADVOGADO : ADRIANO YUDI FUKUMITSU

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE FERREIRA DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

PROCESSO : RR - 526 / 2005 - 122 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : VILLARES METALS S.A.

ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : JESUS RUFFO

ADVOGADO : MARCOS CAETANO CONEGLIAN

PROCESSO : AIRR - 611 / 2005 - 041 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METR

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO MOREIRA ARGENTI

ADVOGADO : MARIA BERNADETTE PEREIRA LEITE

PROCESSO : AIRR - 658 / 2005 - 531 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SOPRANO S.A.

ADVOGADO : MARTA REGINA BARAZZETTI COMERLATO

A G R AVA D O ( S ) : ILDES DE BRITO

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS BORGES

A G R AVA D O ( S ) : SOPRANO ELETROMETALÚRGICA E HIDRÁULICA LT-
DA.

ADVOGADO : MARTA REGINA BARAZZETTI COMERLATO

A G R AVA D O ( S ) : SOPRANO ELETROMETALÚRGICA E HIDRÁULICA LT-
DA.

ADVOGADO : ZULMAR NEVES
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PROCESSO : RR - 5177 / 2004 - 053 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : VANDA LOURENÇO DA SILVA

PROCESSO : RR - 5639 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : MARIANO SOUSA CARNEIRO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR - 13589 / 2004 - 011 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNITED CINEMAS INTERNATIONAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO CORDEIRO BISCAIA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO TRACTENBERG

ADVOGADO : GERMANO DE SORDI

PROCESSO : AIRR - 14237 / 2004 - 009 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CARGOLIFT LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : ÂNGELA BENGHIDO

A G R AVA D O ( S ) : NORALDINO PAIVA SOUZA JÚNIOR

ADVOGADO : JAMES WAHL

PROCESSO : AIRR - 14779 / 2004 - 014 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SARA MARQUES

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

ADVOGADO : ROBERTA ABAGGE SANTIAGO

PROCESSO : RR - 15399 / 2004 - 012 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

ADVOGADO : ROBERTA ABAGGE SANTIAGO

RECORRIDO(S) : ESTER JANETZKY

ADVOGADO : PAULO CÉSAR SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 17 / 2005 - 064 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMINIO EDIFICIO ILHA DAS PALMAS

ADVOGADO : EDUARDO TORRES CEBALLOS

A G R AVA D O ( S ) : HAIALA SIMÃO DA SILVA

ADVOGADO : ARIANA FABÍOLA DE GODOI

PROCESSO : AIRR - 80 / 2005 - 140 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FERREIRA E ELIAS REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : PETER EDUARDO ROCHA E RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : LANDERSON FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AILTON MOREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO TAVARES DA FONSECA

ADVOGADO : LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 154 / 2005 - 153 - 03 - 42 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EFRAIN DA SILVA

ADVOGADO : VITOR COMUNIAN

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL GEPLÁSTICO LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN
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PROCESSO : AIRR - 765 / 2005 - 661 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DOUX FRANGOSUL S.A. - AGRO AVÍCOLA INDUS-
TRIAL

ADVOGADO : ADÃO ELVIS SCHOTT GRADASCHI

A G R AVA D O ( S ) : MIRTES REGINA VICENSI

ADVOGADO : GIOVANA F. ROVANI DEMARCHI

A G R AVA D O ( S ) : JACOB COSTER

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCESSO : AIRR - 765 / 2005 - 661 - 04 - 41 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : MIRTES REGINA VICENSI

ADVOGADO : GIOVANA F. ROVANI DEMARCHI

A G R AVA D O ( S ) : DOUX FRANGOSUL S.A. - AGRO AVÍCOLA INDUS-
TRIAL

ADVOGADO : ADÃO ELVIS SCHOTT GRADASCHI

A G R AVA D O ( S ) : JACOB COSTER

PROCESSO : AIRR - 809 / 2005 - 009 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA LUÍSA CLAUDINO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO BRILL

ADVOGADO : RÉGIS ELENO FONTANA

PROCESSO : AIRR - 814 / 2005 - 072 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ARAÚJO BRUNO INCORPORAÇÃO, CONSTRUÇÃO E
VENDAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : LÚCIA HELENA REIS DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 825 / 2005 - 434 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : OSSEL ORG ANDREENSE EMPREEND DE LUTO LTDA.

ADVOGADO : SIDNEY ULIRIS BORTOLATO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : COOP DOS PROF AUT NA AREA DE ADM E MARKT

ADVOGADO : FRANCISCO LUIZ DE ANDRADE BORDAZ

A G R AVA D O ( S ) : CAROLINE GUIMARAES BEZERRA

ADVOGADO : JOÃO CARLOS RIDENTI FRANCISCO

PROCESSO : RR - 898 / 2005 - 060 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : DOMÍCIO FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO : VALKYRIA DE MELLO LEÃO OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : DOMÍCIO FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO : VALKYRIA DE MELLO LEÃO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

PROCESSO : AIRR - 969 / 2005 - 020 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FLORES BELA MARIA AMENSO

ADVOGADO : MÁRCIO DIÓRIO PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCO MARCUS BUBANI

ADVOGADO : PATRÍCIA BARBINI MURTA

A G R AVA D O ( S ) : INSIDE INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO WILIAM DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MULTICOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRO-
FISSIONAIS DE INFORMÁTICA E EM SERVIÇOS LOGÍS-
TICOS LTDA.

ADVOGADO : JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

PROCESSO : RR - 990 / 2005 - 102 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CARLOS EDUARDO DIAS SILVÉRIO

ADVOGADO : GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : FABIO PADDOVANI TAVOLARO

PROCESSO : AIRR - 997 / 2005 - 071 - 23 - 40 . 7 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS -
IDEP

ADVOGADO : ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL SAMPAIO DA SILVA

ADVOGADO : NÍCIA DA ROSA HAAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JACIARA

PROCESSO : AIRR - 1040 / 2005 - 022 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IRENO SIMONATTO

ADVOGADO : ALTEVIR LUCAS HARTIN JÚNIOR

PROCESSO : RR - 1142 / 2005 - 011 - 07 - 00 . 2 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : MICHELLE AFFONSO FERREIRA

RECORRIDO(S) : VALCEMIR COSME TAVARES

ADVOGADO : ALCIMAR NOGUEIRA DE MOURA

PROCESSO : RR - 1148 / 2005 - 043 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

RECORRIDO(S) : CLOVIS ARRUDA

ADVOGADO : CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 1151 / 2005 - 018 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : ALBERTO EUSTÁQUIO PINTO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA DE FREITAS

ADVOGADO : OSVALDO MÁRCIO SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 1154 / 2005 - 152 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TERESINHA APARECIDA DE CAMPOS MONTAGNER

ADVOGADO : DEMÉTRIUS ADALBERTO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : EZEQUIEL DE JESUS APOLINÁRIO

ADVOGADO : CHRISTIAN MICHELETTE PRADO SILVA

PROCESSO : AIRR - 1170 / 2005 - 134 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CATA TECIDOS TÉCNICOS LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO SOARES BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : LÍVIA CASTRO ARAÚJO

PROCESSO : RR - 1197 / 2005 - 100 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

RECORRIDO(S) : NORMA MATTA MENÃO

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

PROCESSO : AIRR - 1207 / 2005 - 018 - 10 - 40 . 2 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EDIR TOLENTINO SOARES DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : ANDRÉIA CEREGATTO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

ADVOGADO : JACQUES ALBERTO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 1207 / 2005 - 018 - 10 - 00 . 8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

ADVOGADO : JACQUES ALBERTO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : EDIR TOLENTINO SOARES DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : ANDRÉIA CEREGATTO GOMES

PROCESSO : AIRR - 1284 / 2005 - 121 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO LUÍS RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO : SÔNIA RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1289 / 2005 - 372 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA D O ( S ) : MAGDA RAQUEL EBERHARDT DE CASTRO

ADVOGADO : EVANDRO LUIZ SPIER

A G R AVA D O ( S ) : MANUFATURADORA DE BOLSAS JOSI LTDA. E OU-
TROS

ADVOGADO : MARCIA PESSIN

PROCESSO : AIRR - 1314 / 2005 - 043 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : AMERICO DA SILVA GOMES

ADVOGADO : RODRIGO VALVERDE MARTÍNEZ SUÁREZ

PROCESSO : AIRR - 1335 / 2005 - 025 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FRATELLI VITA BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 1353 / 2005 - 005 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : MARIA APARECIDA FERREIRA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : JOÃO CLÁUDIO DA CRUZ

PROCESSO : RR - 1368 / 2005 - 432 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : MARCIA BINDANDI

ADVOGADO : RENATO YASUTOSHI ARASHIRO

RECORRIDO(S) : ICARAÍ EVENTOS E CONVENÇÕES S/C LTDA.

ADVOGADO : KLEBER ALESSANDRE GABOS BENUTE

PROCESSO : AIRR - 1375 / 2005 - 017 - 05 - 40 . 9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A.

ADVOGADO : LEONARDO DOURADO GENTIL

A G R AVA D O ( S ) : HEITOR ADALBERTO MARTINS FERREIRA JÚNIOR

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO PINTO BOMFIM

PROCESSO : AIRR - 1417 / 2005 - 045 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PROSERVVI BANCO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : MAURO TISEO

A G R AVA D O ( S ) : LUIS OTÁVIO MACHADO VENDRAMINI

ADVOGADO : MÁRCIO SANTOS DA COSTA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : SANDRA REGINA PAVANI BROCA

PROCESSO : AIRR - 1417 / 2005 - 045 - 15 - 41 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : SANDRA REGINA PAVANI BROCA

A G R AVA D O ( S ) : LUIS OTÁVIO MACHADO VENDRAMINI

ADVOGADO : MÁRCIO SANTOS DA COSTA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : PROSERVVI BANCO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : MAURO TISEO

PROCESSO : AIRR - 1569 / 2005 - 292 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MOVICARGA SUL COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUI-
NAS LTDA.

ADVOGADO : LUIZA JUSTINA TEBALDI

A G R AVA D O ( S ) : ADAIR DOS SANTOS VARGAS

ADVOGADO : MARCELINO HAUSCHILD

A G R AVA D O ( S ) : GERDAU AÇOS LONGOS S.A.

<!ID1356697-4>

PROCESSO : AIRR - 1578 / 2005 - 018 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANGELA ROCHA COUTO

ADVOGADO : ALINE BARBOSA DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : NICOLAU OLIVIERI

PROCESSO : AIRR - 1584 / 2005 - 067 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA.

ADVOGADO : BRUNO DE MEDEIROS TOCANTINS

A G R AVA D O ( S ) : LEILA MARIA DE MEDEIROS BARBOSA

ADVOGADO : PEDRO PAULO GOUVÊA DE MAGALHÃES

PROCESSO : RR - 1598 / 2005 - 077 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LT D A .

ADVOGADO : ANDREA FARO E MELLO FERREIRA

RECORRIDO(S) : LAERCIO DE SOUZA

ADVOGADO : CLÁUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ

PROCESSO : RR - 1616 / 2005 - 033 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

RECORRIDO(S) : MARCUS BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARMEN CECÍLIA GASPAR

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

ADVOGADO : MARCUS WINSTON DI LOURENÇO
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PROCESSO : AIRR E RR - 1650 / 2005 - 067 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MARTA VERNILLE GOMES

ADVOGADO : ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCESSO : AIRR - 1654 / 2005 - 063 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : CÁTIA MARTINS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ PAULO BARCELLOS DIAS

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO, COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 1654 / 2005 - 063 - 01 - 41 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CÁTIA MARTINS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ PAULO BARCELLOS DIAS

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO, COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 1658 / 2005 - 003 - 03 - 41 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS
S.A. - CEASA/MG

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : EIZUALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : EDSON DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : COLISEU SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : RR - 1793 / 2005 - 079 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : EDVAN OLIVEIRA DE MOURA

ADVOGADO : JOSÉ ARTHUR DI PRÓSPERO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JVR AMERICAN BAR LTDA.

ADVOGADO : DÁRIO DOMINGOS DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1833 / 2005 - 465 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE SOUZA SOARES

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. INDÚSTRIA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1833 / 2005 - 465 - 02 - 41 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. INDÚSTRIA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE SOUZA SOARES

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2014 / 2005 - 012 - 06 - 40 . 2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : ANA CLARA GUARANÁ LINS CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS PARRAS ROPERO

ADVOGADO : REGINALDO VIANA CAVALCANTI

PROCESSO : AIRR - 2070 / 2005 - 462 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON LUIZ OTT

ADVOGADO : ALDENIR NILDA PUCCA

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : AIRR - 2088 / 2005 - 007 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA SALETE FIGUEIREDO POLATTI

ADVOGADO : ALDO BONATTO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CÂNDIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LÚCIO MAGANIN

PROCESSO : AIRR - 2245 / 2005 - 016 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : OPUS 2004 BAR E SHOWS LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL DE OLIVEIRA SIMÕES FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ÉRICA APARECIDA CANANÉA

ADVOGADO : REGINALDO ROSA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2259 / 2005 - 072 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : VT E HOSPITAL SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

ADVOGADO : JOSELITA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA SILVA

ADVOGADO : MAGNUS HENRIQUE DE MEDEIROS FARKATT

PROCESSO : AIRR - 2805 / 2005 - 076 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ROBSON FERRAZ COLOMBO

A G R AVA D O ( S ) : BABY PÊSSEGO PIZZA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 2842 / 2005 - 404 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNDIAL S.A. PRODUTOS DE CONSUMO

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI PORTAL

A G R AVA D O ( S ) : SIMPLICIO BOEIRA NETO

ADVOGADO : JÚNIOR ANTÔNIO SOLDATELLI

PROCESSO : RR - 2987 / 2005 - 132 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CESAR RIBEIRO AGUIAR

ADVOGADO : ARTUR BENEDITO DE FARIA

RECORRIDO(S) : JOHNSON & JOHNSON COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO
LT D A .

ADVOGADO : RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA

RECORRIDO(S) : SEGSYSTEM EMPRESA DE SEGURANÇA COMPUTADO-
RIZADA S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : EXPRESSO JUNDIAÍ SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADO : ELIANA APARECIDA NOGUEIRA DE SOUSA SILVA

RECORRIDO(S) : BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADO : DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

PROCESSO : RR - 3252 / 2005 - 812 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : DACHERY & CIA. LTDA.

ADVOGADO : EVERTON LUÍS DOURADO TRINDADE

RECORRENTE(S) : DACHERY & CIA. LTDA.

ADVOGADO : EVERTON LUÍS DOURADO TRINDADE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BAGÉ - SIN-
DILOJAS

ADVOGADO : JONAS LEITE SPULDAR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BAGÉ - SIN-
DILOJAS

ADVOGADO : JONAS LEITE SPULDAR

PROCESSO : AIRR - 3572 / 2005 - 014 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CEZER DE ANDRADE

ADVOGADO : MAYRA KETZER CALIENDO

A G R AVA D O ( S ) : QUANTUM ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA.

ADVOGADO : VICTOR LONARDELI

PROCESSO : AIRR - 3816 / 2005 - 133 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LILIAN MÁRCIA DEL CAMPO

ADVOGADO : JOÃO FLÁVIO PESSÔA

PROCESSO : AIRR - 4097 / 2005 - 513 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO OSMAR FERNANDES

ADVOGADO : MARA DENISE VASSELAI

A G R AVA D O ( S ) : METALURGICA GAVIÃO LTDA.

ADVOGADO : JAIR ANCIOTO

PROCESSO : RR - 4710 / 2005 - 004 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : AUTOVESA VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY

RECORRIDO(S) : MARIA ALICE NOGUEIRA BOTELHO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSÉ MELQUÍADES DA ROCHA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 7986 / 2005 - 036 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARILETE ABATTI NUNES

ADVOGADO : SUSAN MARA ZILLI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO : PAULA VILNEIS SMANIA NAVARRO

PROCESSO : AIRR - 8726 / 2005 - 008 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : WAL MART BRASIL LTDA.

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL PEREIRA VELASQUI

ADVOGADO : TATIANA ABDALLA NEME

PROCESSO : AIRR - 9396 / 2005 - 016 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : VALDEMAR WAGNER JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA IKEDA

ADVOGADO : ANTÔNIO ROQUE CEREZA

PROCESSO : AIRR - 10613 / 2005 - 004 - 11 - 40 . 8 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA.

ADVOGADO : WELLINGTON DE AMORIM ALVES

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSÉ ELDAIR DE SOUZA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 15367 / 2005 - 001 - 11 - 40 . 1 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GRADIENTE ELETRÔNICA S.A.

ADVOGADO : NATASJA DESCHOOLMEESTER

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS FRANCISCO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : NILDO NOGUEIRA NUNES

PROCESSO : RR - 18431 / 2005 - 003 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA

RECORRIDO(S) : ANDRÉ LUIZ SERBAKE

ADVOGADO : JOSÉ LÚCIO GLOMB

PROCESSO : AIRR - 79005 / 2005 - 019 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : HENRIQUE FURRER

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA RODACOSKI

PROCESSO : AIRR - 6 / 2006 - 029 - 09 - 41 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO VICENTE XAVIER

ADVOGADO : GUILHERME PEZZI NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : RAFAEL ANTÔNIO REBICKI

PROCESSO : AIRR - 25 / 2006 - 001 - 20 - 40 . 9 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PETROLÉO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR ALVES ROCHA

ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA

PROCESSO : AIRR - 29 / 2006 - 075 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO DE ARAÚJO

ADVOGADO : JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 35 / 2006 - 083 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
- SENAI

ADVOGADO : BEATRIZ GRIGNA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MACHADO CHAGAS

ADVOGADO : EMERSON EUGENIO DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 55 / 2006 - 023 - 12 - 40 . 6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BENEDITINA DA PROVIDÊNCIA - ABENP

ADVOGADO : APARECIDO SOARES ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : VALCIRIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ADRIANA GARCIA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 59 / 2006 - 001 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : OFICIAL DO 3° CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
E ANEXOS DA COMARCA DE CAMPINAS - FRATERNO
DE MELO ALMADA JÚNIOR

ADVOGADO : FÁBIO RODRIGO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SÉRGIO PÓVOA MARACCINI
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PROCESSO : RR - 72 / 2006 - 141 - 17 - 00 . 1 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COLATINA

RECORRIDO(S) : SAMUEL TALHATI

ADVOGADO : UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

PROCESSO : AIRR - 72 / 2006 - 066 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON COLETO DE FREITAS

ADVOGADO : JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 141 / 2006 - 003 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERSYSTEM - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
DE SISTEMAS DE MEIOS DE PAGAMENTO E DE IN-
FORMAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO : NIXON FERNANDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BB PREVIDÊNCIA - FUNDO DE PENSÃO BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO : ACÉLIO JACOB ROEHRS

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE MARAVIESKI DE CASTRO

ADVOGADO : PABLÍCIO MONTEIRO CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 146 / 2006 - 231 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : RONALDO RAYES

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO TEIXEIRA FILHO

ADVOGADO : ROBERTO HIROMI SONODA

A G R AVA D O ( S ) : SIGMA SYSTEM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

PROCESSO : RR - 148 / 2006 - 382 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : SABRINA SCHENKEL

RECORRIDO(S) : ALCEU ALBERTO EDINGER

ADVOGADO : AMILTON PAULO BONALDO

PROCESSO : AIRR - 157 / 2006 - 271 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ROSE MARIA SOUZA DE SANTANA SANTOS

ADVOGADO : CÍCERO WASHINGTON PEREIRA DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ELENÍSIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : RANULFO DE ABREU CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 170 / 2006 - 341 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO LACERDA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : ARILTON CAMPINHO BRAGA

ADVOGADO : ELOY MAGALHÃES HOLZGREFE JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 206 / 2006 - 381 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : SABRINA SCHENKEL

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : KARLA GODINHO SPALDING

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEREIRA REINALDO

ADVOGADO : AMILTON PAULO BONALDO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE CALÇADOS FÁBRICA E ASSOCIA-
ÇÃO GERAIS LTDA. - COOFAG

PROCESSO : AIRR - 233 / 2006 - 004 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL LTDA.

ADVOGADO : BRUNO MACHADO COLELA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : TERÊNCIO CARLOS SANTOS MELLO

ADVOGADO : ALEXANDRE ODAIR AHLERT

PROCESSO : AIRR - 234 / 2006 - 019 - 05 - 40 . 2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JUARINA LUZIA COSTA

ADVOGADO : LEONARDO DOURADO GENTIL

A G R AVA D O ( S ) : HABITAÇÃO E URBANIZAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
S.A. - URBIS

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ ORGE VIDAL

PROCESSO : AIRR - 248 / 2006 - 463 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ DE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : EDMILTON CARNEIRO ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 275 / 2006 - 039 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NEUZA MARIA PERPÉTUO SOCORRO PIRES DE MI-
RANDA PEREIRA

ADVOGADO : ELIMAR MEDEIROS ABELIN

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUTORES RURAIS
DE SETE LAGOAS LTDA.

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE COUTO FRANCA

PROCESSO : RR - 276 / 2006 - 117 - 15 - 85 . 2 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA

ADVOGADO : GUSTAVO DE CASTRO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : PAULO MACEDO DE MORAES

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 282 / 2006 - 022 - 24 - 40 . 0 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ MORENO DA SILVA

ADVOGADO : RUBENS FERNANDES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 305 / 2006 - 036 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EDGAR HAMILTON DURO

ADVOGADO : JOÃO ALVES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : ZENAIDE HERNANDEZ

PROCESSO : AIRR - 311 / 2006 - 028 - 07 - 40 . 4 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BOPIL - BORRACHA E PLÁSTICO INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO EVANDRO FERNANDES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE FERRER GONÇALVES BARBOSA

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ SILVA DE SOUZA

PROCESSO : RR - 329 / 2006 - 009 - 10 - 00 . 7 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA FARIAS

ADVOGADO : JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGU)

PROCESSO : RR - 346 / 2006 - 511 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : BACARDI-MARTINI DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO OTÁVIO MELCHIADES XAVIER

RECORRIDO(S) : ADOLFO ALBERTO LONA

ADVOGADO : FÁBIO HENRIQUE POSENATTO

PROCESSO : RR - 379 / 2006 - 068 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SADIA S.A.

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO FURLAN

RECORRIDO(S) : ANTONIO MARCOS CHOPEK

ADVOGADO : CARLOS ZUCOLOTTO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 407 / 2006 - 657 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA IZABEL ALBERTI

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA RODACOSKI

A G R AVA D O ( S ) : POLICLINICA BOM PASTOR LTDA.

ADVOGADO : ÁLVARO PEREIRA PORTO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 493 / 2006 - 036 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA S.A. - CIASC

ADVOGADO : VICTOR GUIDO WESCHENFELDER

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDETE NORMANDINA DA SILVEIRA

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA NICHNIG

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO E INFORMÁTICA LTDA.
- COOSERVI

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO : AIRR - 498 / 2006 - 016 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FELIPE MIRANDA HADDAD

ADVOGADO : LUIZ ROSATI

A G R AVA D O ( S ) : MERCANTIL FARMED LTDA.

ADVOGADO : RUBENS HEITZMANN

A G R AVA D O ( S ) : DRIVER EXPRESS TRANSPORTES GERAIS LTDA.

ADVOGADO : ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 505 / 2006 - 005 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : ALOISIO LEITE ASSIS

ADVOGADO : AIRTON DE OLIVEIRA PINHEIRO
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PROCESSO : AIRR - 510 / 2006 - 021 - 04 - 41 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : LEILA SUSANA CAMPOS DE VARGAS

ADVOGADO : EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : AÇÃO EXPRESSA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO : VERA REGINA COMPARSSI CONRADO

PROCESSO : AIRR - 529 / 2006 - 301 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESCOLA TÉCNICA LIBERATO SALZANO
VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO : PAULO DE TARSO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DO PROFESSORES DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - SINPRO

ADVOGADO : RUBENS SOARES VELLINHO

PROCESSO : AIRR - 533 / 2006 - 653 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPONGAS S.A. - PRODA-
SA

ADVOGADO : FERNANDO BASTOS ALVES

A G R AVA D O ( S ) : FABRÍCIO SIMONI DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDER CAMPOS DE LIMA

PROCESSO : RR - 534 / 2006 - 657 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO

ADVOGADO : REINALDO WOELLNER

RECORRIDO(S) : VILMAR FERREIRA DAS CHAGAS

ADVOGADO : LUIZ TRYBUS

PROCESSO : AIRR - 538 / 2006 - 007 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEEE - GT

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : EDEMAR KONRADO OLIVEIRA

ADVOGADO : LEONARDO BARCELLOS MORAES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

PROCESSO : AIRR - 538 / 2006 - 007 - 04 - 41 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

A G R AVA D O ( S ) : EDEMAR KONRADO OLIVEIRA

ADVOGADO : LEONARDO BARCELLOS MORAES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEEE - GT

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

PROCESSO : RR - 568 / 2006 - 001 - 22 - 00 . 0 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : MAURO RÉGIS DIAS DA SILVA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO CARDOSO SOBRINHO

ADVOGADO : ARTHUR FURTADO LAURENTINO

PROCESSO : AIRR - 574 / 2006 - 010 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : FERNANDO MENINE

A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO PINTO SILVEIRA

ADVOGADO : ANA RITA CORRÊA PINTO NAKADA

PROCESSO : AIRR - 598 / 2006 - 271 - 06 - 40 . 6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LUIZ BARBOSA FILHO

ADVOGADO : GLAUCO RODOLFO FONSECA DE SENA

PROCESSO : AIRR - 639 / 2006 - 561 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA TRITÍCOLA MISTA ALTO JACUI LTDA. -
COTRIJAL

ADVOGADO : NILO AMARAL JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NEURI PEDRO CARLOTT

ADVOGADO : MÁRCIA MAZZUTTI

PROCESSO : AIRR - 639 / 2006 - 015 - 08 - 40 . 9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM

A G R AVA D O ( S ) : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ BARBOSA DIAS

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA BRITO DE MELO
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PROCESSO : AIRR - 645 / 2006 - 343 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ETE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LAUDELINO DA COSTA MENDES NETO

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE APARECIDA VENÂNCIO

ADVOGADO : ANAPAULA HORTA SALVADOR CHIARELI

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : EURICO DE JESUS TELES NETO

PROCESSO : AIRR - 652 / 2006 - 122 - 08 - 40 . 4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ODERLEY DE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO : AUGUSTO CÉSAR PINTO SERIQUE

PROCESSO : AIRR - 688 / 2006 - 038 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : ELIASIBE DE CARVALHO SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : ADENILSON SENA

ADVOGADO : ROSILENE CUNHA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : MACVIG SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 700 / 2006 - 004 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM FERNANDES FILHO

ADVOGADO : TÂNIA ROCHA CORREIA

PROCESSO : AIRR - 700 / 2006 - 087 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL SABAT UCHOA

ADVOGADO : ALESSANDRO TAPETTI

A G R AVA D O ( S ) : HARTO MONTAGENS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL
LT D A .

ADVOGADO : OTTO WILLY GÜBEL JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 714 / 2006 - 053 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SÃO PAULO

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : LUZIA SILVA NEVES

ADVOGADO : BEATRIZ CRISTINA VISINI

PROCESSO : AIRR - 714 / 2006 - 053 - 02 - 41 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LUZIA SILVA NEVES

ADVOGADO : FERNANDO PIRES ABRÃO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SÃO PAULO

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

PROCESSO : AIRR - 729 / 2006 - 007 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AGRÍCOLA SANTA CLARA

ADVOGADO : ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ATANAZIO DOS SANTOS

ADVOGADO : JÚLIO JOSÉ DE MOURA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 779 / 2006 - 122 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : KÁTIA DE MELO BACELAR CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO LOPES MARANHÃO JÚNIOR

ADVOGADO : MILCÍADES VICENTE DE PAULA

PROCESSO : RR - 779 / 2006 - 010 - 07 - 00 . 6 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ELLEN CRISTIANE JORGE MARTINS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : VALMIR PONTES FILHO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA

PROCESSO : RR - 800 / 2006 - 023 - 07 - 00 . 0 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : DALVANY MARIA DE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE POTIRETAMA

ADVOGADO : ALEXANDRE SANDRINNE MACHADO BESSA

PROCESSO : AIRR - 801 / 2006 - 029 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDO DE LIZ

ADVOGADO : GILBERTO XAVIER ANTUNES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA BINOTTO S.A.

ADVOGADO : FABIANO VARELA ROSSINI

PROCESSO : RR - 804 / 2006 - 006 - 10 - 00 . 6 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : ANDRESSA DINIZ DE SÁ

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

RECORRIDO(S) : CENTRO EDUCACIONAL BRASÍLIA LTDA.

ADVOGADO : ROBSON FREITAS MELO

PROCESSO : RR - 811 / 2006 - 029 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BEVERLY HILLS RESIDENCE

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ DA ROCHA POMBO

RECORRIDO(S) : ROSANA COIN

ADVOGADO : MARIA ADELAIDE GOMES SIGNORINI

PROCESSO : AIRR - 824 / 2006 - 071 - 23 - 40 . 0 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS -
IDEP

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSEFA MARIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : NÍCIA DA ROSA HAAS

PROCESSO : AIRR - 826 / 2006 - 004 - 24 - 40 . 1 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOB DE OLIVEIRA BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO GOMES

ADVOGADO : DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA

PROCESSO : AIRR - 851 / 2006 - 017 - 10 - 40 . 8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO SILVA

ADVOGADO : ROBERTO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
- ABEC

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 855 / 2006 - 403 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CÍRCULO OPERÁRIO CAXIENSE

ADVOGADO : PATRÍCIA SALETE ZUCO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RIVELLY RODRIGUES CLEMENTE

ADVOGADO : FERNANDA BONETTO

PROCESSO : AIRR - 886 / 2006 - 383 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : LEONARDO PAIVA DE AUTRAN NUNES

A G R AVA D O ( S ) : ORISVALDO ALVES

ADVOGADO : KELEN CRISTINA FERREIRA DA SILVA

PROCESSO : RR - 936 / 2006 - 051 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : NATALINA MADALENA SOUSA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR - 951 / 2006 - 007 - 06 - 40 . 9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VIA MIX DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO ROBSON REMÍGIO MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS BELO MENDONÇA

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA GONZALEZ

PROCESSO : RR - 956 / 2006 - 011 - 21 - 00 . 4 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS COSTA BARROS

RECORRIDO(S) : DAMIÃO DINIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO PEDRO DA COSTA

RECORRIDO(S) : ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - ENGEQUIP

ADVOGADO : SÉRGIO MARINO BORDINI

PROCESSO : AIRR - 1004 / 2006 - 121 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VALTER JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : ANA PAULA FRANCISCA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : POSTO ROTA DOURADA LTDA.

ADVOGADO : SÉVOLO FÉLIX DE OLIVEIRA BARROS

PROCESSO : AIRR - 1006 / 2006 - 058 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PROAIR SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉ-
REO LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIO MACHADO GARRÃO

A G R AVA D O ( S ) : MARCUS VINICIUS BARBOSA CARVALHO

ADVOGADO : BALBINO SOARES DE ALBUQUERQUE NETO

PROCESSO : AIRR - 1007 / 2006 - 006 - 06 - 40 . 2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO : PAULO VASCONCELLOS DE A. LIMA

A G R AVA D O ( S ) : RENAN DE MACEDO FERNANDES

ADVOGADO : HIGOR DE CARVALHO GONDIM

PROCESSO : AIRR - 1062 / 2006 - 203 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BECHTEL DO BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : MARIA ERCILIA HOSTYN GRALHA

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME EUGÊNIO PIRES PERES

ADVOGADO : ANTÔNIO ROBERTO DA SILVA PINTO

PROCESSO : AIRR - 1087 / 2006 - 006 - 20 - 40 . 0 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : IZABEL CRISTINA DE FARO MENEZES

ADVOGADO : JOELMA OLIVEIRA TELES MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : RAVELE - LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : ALESSANDRA MOURA DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1096 / 2006 - 081 - 15 - 01 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

ADVOGADO : KARINE REGUERO PEREZ

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

ADVOGADO : PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : MILTON GABRIEL BUENO

ADVOGADO : GERALDO SÉRGIO RAMPANI

PROCESSO : AIRR - 1110 / 2006 - 114 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMIG CELULAR S.A.

ADVOGADO : ANA RITA CASTRO MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : KLÊNYO RODRIGO MENDES

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 1111 / 2006 - 005 - 20 - 40 . 4 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : LÉA MARIA MELO ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO NILTON GONÇALVES BRITO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO REIS CLETO

PROCESSO : AIRR - 1113 / 2006 - 015 - 03 - 41 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZON-
TE

ADVOGADO : NEUZILENE GALVÃO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : ALZIRA ZEFERINA GOVEIA PASSOS

ADVOGADO : LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1128 / 2006 - 007 - 19 - 40 . 0 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDESTE

ADVOGADO : ROBERTO VASCONCELOS DE ALBUQUERQUE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : CLISTHENES BARBOSA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1156 / 2006 - 016 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RAFAEL SIQUEIRA MONTORO

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIEGER

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

PROCESSO : AIRR - 1170 / 2006 - 129 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEANDRO GIORNI

A G R AVA D O ( S ) : TATIANE DE SOUZA SALVALAIO

ADVOGADO : JULIANA MAGALHÃES ASSIS CHAMI

A G R AVA D O ( S ) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E INFORMÁ-
TICA LTDA.
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PROCESSO : RR - 1174 / 2006 - 051 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : VERLÚCIA FERNANDES LIMA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR - 1196 / 2006 - 053 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : FERNANDO PIRES ABRÃO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SÃO PAULO

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

PROCESSO : RR - 1196 / 2006 - 053 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO SÃO PAULO

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

RECORRIDO(S) : MANOEL ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : FERNANDO PIRES ABRÃO

PROCESSO : RR - 1218 / 2006 - 003 - 10 - 00 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGU)

RECORRIDO(S) : MILÊNIO ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : MARCELO DE BARROS BARRETO

RECORRIDO(S) : JOSÉ NEUTON GOMES PEREIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO DE PÁDUA ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 1223 / 2006 - 771 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : CRISTIANE ESTIMA FIGUERAS

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI KONRATH

ADVOGADO : LUCIANA KUNZ

PROCESSO : AIRR - 1231 / 2006 - 202 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BECHTEL DO BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : SIMONE CRUXÊN GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MAGELA DE SOUZA GOMES

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CHUVAS

PROCESSO : AIRR - 1242 / 2006 - 245 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : VIA DOCES NITERÓI COMÉRCIO DE DOCES LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO ANTÔNIO VIEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : TATIANE DE JESUS JOAQUIM

ADVOGADO : FLÁVIA SOUZA E SILVA

PROCESSO : AIRR - 1263 / 2006 - 129 - 03 - 41 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : AMCOR PET PACKAGING DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO KRISMAN BERTAZI

ADVOGADO : RONALDO KERSUL

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

PROCESSO : AIRR - 1283 / 2006 - 065 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : AUTOTRANS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : JORGE LUIZ PIMENTA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JAIR BENTO DE CARVALHO

ADVOGADO : ADELSON GONÇALVES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1310 / 2006 - 017 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : GALVANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : ANDREA BERNARDI SORNAS

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : AIRR - 1329 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 3 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARAGUANÃ

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO FIRMINO COSTA

ADVOGADO : FRANKLIN RORIZ NETO

PROCESSO : AIRR - 1330 / 2006 - 143 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIA AZEVEDO CIAMPI MARTINS

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : LAZARO SOTOCORNO

PROCESSO : AIRR - 1331 / 2006 - 252 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : TENEJA CONFECÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ROSANE MARIA BURATTO

A G R AVA D O ( S ) : CONFECÇÕES DI SELEN LTDA.

ADVOGADO : RICARDO LUIZ WÜRDIG

A G R AVA D O ( S ) : ALACI OLIVEIRA CLEMENTE

ADVOGADO : EZIO LUIZ HAINZENREDER

PROCESSO : AIRR - 1368 / 2006 - 281 - 04 - 41 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PINCÉIS ATLAS S.A.

ADVOGADO : ÂNGELA MAGALI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALEQUIS SANDRO PEDRO

ADVOGADO : RITA MARGARIDA DOS SANTOS SERRAT

PROCESSO : AIRR - 1402 / 2006 - 091 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO : CLÁUDIA MARA PONTES DE OLIVEIRA OTERO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA A SERVIÇO DA MEDICINA E ODONTO-
LOGIA - MEDICALCOOP

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENÍCIO

A G R AVA D O ( S ) : JANETE MENDES CARVALHO

ADVOGADO : VICTOR STARLING HÜBNER

PROCESSO : AIRR - 1431 / 2006 - 004 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDECI FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

PROCESSO : AIRR - 1620 / 2006 - 042 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : RODRIGO CHAGAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BOMPETIT COMÉRCIO DE DOCES E PIZZAS LTDA.

ADVOGADO : MARCELO RAMOS DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 1636 / 2006 - 001 - 20 - 40 . 4 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

ADVOGADO : PATRICK CAVALCANTE COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON VASCONCELOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1676 / 2006 - 202 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON MACIEL DE CARVALHO

ADVOGADO : MARCELINO HAUSCHILD

A G R AVA D O ( S ) : AGCO DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO LEICHTWEIS

PROCESSO : RR - 1704 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES GUELER SILVA

PROCESSO : AIRR - 1724 / 2006 - 092 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PHD CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO EMMANUEL FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO FELIX EVANGELISTA

ADVOGADO : THIAGO DRUMOND CORREA

PROCESSO : AIRR - 1772 / 2006 - 318 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : MARIA INÊS MALAQUIAS SILVA

ADVOGADO : SILVIA KAZUE NAKAMURA

PROCESSO : RR - 1809 / 2006 - 333 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS MERINO MOMBACH

ADVOGADO : RENAN PENCK MESSINGER

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS - UNI-
SINOS

ADVOGADO : PATRÍCIA DALLA RIVA DIAS

PROCESSO : AIRR - 1829 / 2006 - 079 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINTHORESP

ADVOGADO : MARCELO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : PIZZARIA GRIL FLOR DE VILA FORMOSA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1853 / 2006 - 002 - 18 - 40 . 1 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ROMILTON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LILIANE VANUSA SODRÉ BARROSO

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : ALÍPIO ALVES TORRES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1904 / 2006 - 461 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND VEÍCS AUTOM LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO FRANCO

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES

PROCESSO : AIRR - 1999 / 2006 - 143 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : TULLIO DE GOUVÊA CASTELLÕES

A G R AVA D O ( S ) : CHRISTIANO DE CASTRO VAROTTO

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

PROCESSO : AIRR - 1999 / 2006 - 143 - 03 - 41 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CHRISTIANO DE CASTRO VAROTTO

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : TULLIO DE GOUVÊA CASTELLÕES

<!ID1356697-6>

PROCESSO : AIRR - 1454 / 2006 - 006 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : UNEMPE - UNIÃO EMPRESARIAL EDUCACIONAL LT-
DA.

ADVOGADO : CARIMI HABER CEZARINO

A G R AVA D O ( S ) : MARILIA DE MORAES FILGUEIRAS DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO SILVA DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 1479 / 2006 - 103 - 10 - 40 . 2 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ULISSES DOS SANTOS

ADVOGADO : DIVINO CAVALHEIRO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA E ELÉTRICA SABA S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ DE MATTOS

PROCESSO : RR - 1488 / 2006 - 022 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ÉLCIO LUIZ CUSTÓDIO

ADVOGADO : ALTEVIR LUCAS HARTIN JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA LÓSS STOROZ

PROCESSO : RR - 1571 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : LUCIENE DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1582 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 7 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON CARVALHO DE SOUSA

ADVOGADO : CRISÓGONO RODRIGUES SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1587 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 0 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MATIAS COSTA

ADVOGADO : CRISÓGONO RODRIGUES SANTOS

PROCESSO : RR - 1617 / 2006 - 048 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : ALCEU BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO : ANDRÉ TITO VOSS

RECORRIDO(S) : DRSUL CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : CRISTIANO FERNANDES
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PROCESSO : AIRR - 2126 / 2006 - 003 - 18 - 40 . 8 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : KELLEN GONÇALVES PEREIRA

ADVOGADO : EDIMILSON MAGALHÃES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

PROCESSO : RR - 2154 / 2006 - 271 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : MARCOS LEANDRO ZAVARIZZI

ADVOGADO : ELISÂNGELA TRAJANO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SINAL EXPRESS SERVIÇOS MOTORIZADOS S/S LTDA.

ADVOGADO : MARCELO SILVA

PROCESSO : AIRR - 2229 / 2006 - 003 - 18 - 40 . 8 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MÁRIO JOSÉ DE MOURA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA MARIA RENÓ

ADVOGADO : LEIZER PEREIRA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2232 / 2006 - 003 - 18 - 40 . 1 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGE-
TO P

ADVOGADO : CELÚCIA CESAR DA FONSECA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MULTIDICIPLINARES DO ESTAO DE GOIÁS
LTDA. - COPRESGO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO COELHO FERREIRA

ADVOGADO : HELTON VIEIRA PORTO DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 2235 / 2006 - 466 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : SÉTIMO DOS SANTOS

ADVOGADO : ADRIANA PEREIRA FACCINA

PROCESSO : AIRR - 2642 / 2006 - 085 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

ADVOGADO : ANA PAULA BERNARDO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LINDER LAPERUTA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO : AIRR - 2642 / 2006 - 085 - 02 - 41 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : LINDER LAPERUTA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

ADVOGADO : ANA PAULA BERNARDO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 2642 / 2006 - 014 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SOFTWAY CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TELEA-
TENDIMENTO A CLIENTES S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO BORINI

A G R AVA D O ( S ) : EDELIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : TATIANA BOZZANO

PROCESSO : RR - 3134 / 2006 - 088 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

PROCESSO : RR - 3169 / 2006 - 085 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : VISANI ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : LILIAN PINHEIRO

RECORRIDO(S) : EDSON DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA BERNADETTE PEREIRA LEITE

PROCESSO : AIRR - 4017 / 2006 - 083 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINTHORESP

ADVOGADO : ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : IBERO AMERICANA REFEIÇÕES A IND. LTDA.

PROCESSO : AIRR - 4066 / 2006 - 005 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA CATARINENSE DE SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : SÍLVIO NOEL DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : KARINA FORMIGARI

ADVOGADO : ROBERTO ALVES

PROCESSO : AIRR - 4330 / 2006 - 018 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AGIPLIQUIGÁS S.A.

ADVOGADO : SÍLVIO NOEL DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO REINERT

ADVOGADO : RAULINO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 4403 / 2006 - 006 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BIMBO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LETÍCIA COSTA LEITE MAIA

A G R AVA D O ( S ) : AP LOG ARMAZENAGEM E TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO : MOACIR ANTONIO LOPES ERN

A G R AVA D O ( S ) : LUSIMAR TADEU BINI

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOAQUIM

A G R AVA D O ( S ) : LOGICARGO CONSULTORIA E TRANSPORTES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 4616 / 2006 - 035 - 12 - 40 . 6 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DEBIGA'S RESTAURANTE E BUFFET LTDA.

ADVOGADO : ÁLVARO A. DE OLIVEIRA ABREU JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JADERSON LUIZ CORREA ANDRADE

ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : AIRR - 5282 / 2006 - 011 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ADELAR FELIPETTI

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR - 5293 / 2006 - 011 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JURACI TENÓRIO

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR - 5459 / 2006 - 029 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ROSILDA DO NASCIMENTO ZABOROSKI

ADVOGADO : FLÁVIO RICARDO SCHMIDT

A G R AVA D O ( S ) : TRANSFADA TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMEN-
DAS LTDA.

ADVOGADO : HÉLCIO SILVA ORANE

PROCESSO : AIRR - 5865 / 2006 - 034 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE SANTA
CATARINA - COHAB/SC

ADVOGADO : MAURY GOULART

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIO MICHELS

ADVOGADO : SUSAN MARA ZILLI

PROCESSO : AIRR - 8008 / 2006 - 016 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGFN)

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA FERREIRA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCARDI DISTRIBUIDORA DE FRANGOS E CARNES
LT D A .

PROCESSO : AIRR - 8240 / 2006 - 011 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

ADVOGADO : MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LUPATINI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ARINALDO BITTENCOURT

A G R AVA D O ( S ) : CELSO JOÃO SCHLOEGEL JÚNIOR

ADVOGADO : LAILA MARIANA PAULENA MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : RR - 13137 / 2006 - 011 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : RUANITO FRANK LOPES

ADVOGADO : LAILA MARIANA PAULENA MACÊDO

RECORRIDO(S) : ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRODO-
MÉSTICOS LTDA.

ADVOGADO : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MOACYR FACHINELLO

RECORRIDO(S) : RUDDER SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : TATIANA AYRES FARINON

PROCESSO : AIRR - 14382 / 2006 - 008 - 11 - 40 . 8 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMISSÃO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

ADVOGADO : LAURA RITA ARAÚJO CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : NORTEN LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : LUIS HIGINO DE SOUSA NETTO

PROCESSO : RR - 28051 / 2006 - 007 - 11 - 00 . 4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

RECORRIDO(S) : BATÂNIA DO PERPÉTUO SOCORRO RETTO DA SILVA

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 99515 / 2006 - 071 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO LTDA.

ADVOGADO : ADRIANO MUNIZ REBELLO

A G R AVA D O ( S ) : MARTA JONAS

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA ROMANOSKI

PROCESSO : AIRR - 99535 / 2006 - 072 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA CIVIL COPROENCO LTDA.

ADVOGADO : GABRIELE POPP

A G R AVA D O ( S ) : NADIR CASTANHA

ADVOGADO : LAÉRCIO ANTONIO VICARI

PROCESSO : AIRR - 1 / 2007 - 008 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TEREZINHA DE JESUS WUNDER

ADVOGADO : FRANCISCO ASSIS DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SADIA S.A.

ADVOGADO : RUDIANE MARIA RESMINI

PROCESSO : AIRR - 8 / 2007 - 023 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER D'ONÓFRIO JÚNIOR

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO SCHITINI

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS BENEDITO SANTANA

ADVOGADO : ADELAIDE DE LEONARDO

A G R AVA D O ( S ) : AGLOMADE MADEIRAS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 11 / 2007 - 791 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPEN - COOPERATIVA DO VESTUÁRIO DE ENCAN-
TADO LTDA.

ADVOGADO : LUCIANO SANDRI

A G R AVA D O ( S ) : KATIANE DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO : ANA DE SANTA FÉ ROSA DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 25 / 2007 - 148 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : WELLINGTON GERALDO ROSALINO

ADVOGADO : OSMAR LÚCIO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : ROPE CONSTRUTORA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 48 / 2007 - 010 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS
DE PETRÓLEO DO LITORAL CATARINENSE E REGIÃO

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO KARAM LEONI

A G R AVA D O ( S ) : POSTO LÍRIO DO VALE LTDA.

ADVOGADO : WANDER VALÉRIO VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 52 / 2007 - 668 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUAÍRA

ADVOGADO : WILSON DA COSTA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ILMA GONÇALVES DE SOUZA LEITE

ADVOGADO : CASSIUS ANDRÉ VILANDE

PROCESSO : AIRR - 60 / 2007 - 007 - 13 - 40 . 5 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VLADIMIR ARAÚJO EVANGELISTA

ADVOGADO : ABEL AUGUSTO DO RÊGO COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : UNIMED - CAMPINA GRANDE - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA.

ADVOGADO : WELLINGTON MARQUES LIMA

PROCESSO : AIRR - 76 / 2007 - 022 - 12 - 40 . 6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS
DE PETRÓLEO DO LITORAL CATARINENSE E REGIÃO

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO KARAM LEONI

A G R AVA D O ( S ) : POSTO ITAIPAVA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ DOMINGOS BORTOLATTO

PROCESSO : AIRR - 83 / 2007 - 149 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

ADVOGADO : SAMUEL MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARLI RODRIGUES

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA
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PROCESSO : AIRR - 83 / 2007 - 149 - 03 - 41 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARLI RODRIGUES
ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
ADVOGADO : SAMUEL MARCONDES
PROCESSO : AIRR - 89 / 2007 - 004 - 20 - 40 . 0 - TRT DA 20ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE
ADVOGADO : RENATA MASCARENHAS FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO WALTER FREIRE DA COSTA
ADVOGADO : VIVIAN CONTREIRAS OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 90 / 2007 - 054 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA MARIA OLIVEIRA FIGUEIREDO
ADVOGADO : SÁVIO ROMERO COTTA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : GIOVANNA MORILLO VIGIL
PROCESSO : AIRR - 92 / 2007 - 668 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ADVOGADO : WILSON DA COSTA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : LEONTINA DA SILVA PIO
ADVOGADO : CASSIUS ANDRÉ VILANDE
PROCESSO : AIRR - 112 / 2007 - 021 - 23 - 40 . 5 - TRT DA 23ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO
A G R AVA N T E ( S ) : CONCREMAX CONCRETO ENGENHARIA E SANEAMEN-

TO LTDA.
ADVOGADO : CÁSSIO FELIPE MIOTTO
A G R AVA D O ( S ) : ROSIMEIRE EVANGELISTA DE SOUZA
ADVOGADO : ÁDILA ARRUDA SAFI
PROCESSO : RR - 124 / 2007 - 004 - 08 - 00 . 1 - TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM
RECORRIDO(S) : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO DA CUNHA
ADVOGADO : ELINETE BARBOSA PENALBER
PROCESSO : AIRR - 149 / 2007 - 064 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS
ADVOGADO : ANA MARIA RICHA SIMON
A G R AVA D O ( S ) : ANDREZA SOARES MORAES
ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
A G R AVA D O ( S ) : CONVIP SERVIÇOS GERAIS LTDA.
PROCESSO : AIRR - 165 / 2007 - 007 - 19 - 40 . 1 - TRT DA 19ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO CARDOSO SILVA
ADVOGADO : SIMONE BRAGA TRAJANO ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : ATLÂNTICA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : LUCIANA SANTA RITA PALMEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA

CONSTRUÇÃO, MOBILIÁRIO, MARCENARIAS, OLARIAS
E

CERÂMICAS PARA CONSTRUÇÃO, ARTEFATOS E PRO-
DUTOS DE

CIMENTO E CONCRETO PRÉ-MISTURADO DO VALE

DO TAQUARI - SINDUSCOM

ADVOGADO : GILMAR VOLKEN

PROCESSO : AIRR - 228 / 2007 - 074 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

ADVOGADO : FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ BATISTA ELOI

PROCESSO : AIRR - 232 / 2007 - 069 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S.A. - MBR

ADVOGADO : ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ALOÍSIO PEREIRA DE BARROS

ADVOGADO : LUIZ RICARDO SERRA

A G R AVA D O ( S ) : PROGRESSO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 247 / 2007 - 069 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : TARCIO DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : DJANIRA LEDNICK

ADVOGADO : FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

PROCESSO : AIRR - 250 / 2007 - 104 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO CENTRAL DE UBERLÂNDIA - SOCIEDADE
SÃO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO : MARIA VITÓRIA RIBEIRO TERRA FRANKLIN

A G R AVA D O ( S ) : DIVINO MANOEL PEIXOTO

ADVOGADO : VIVIANE ESPÍNDULA VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 255 / 2007 - 010 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PRESTASERV - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : EVANA MARIA DO SOCORRO VELOSO PIRES

A G R AVA D O ( S ) : WALKÍRIA CAROLINA CORREA

ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO BATISTA CASTRO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FUTURA TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA.

ADVOGADO : JOSIANE TEIXEIRA LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BMG S.A.

ADVOGADO : ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

PROCESSO : AIRR - 255 / 2007 - 010 - 03 - 41 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMG S.A.

ADVOGADO : ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUTURA TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA.

ADVOGADO : JOSIANE TEIXEIRA LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : WALKÍRIA CAROLINA CORREA

ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO BATISTA CASTRO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PRESTASERV - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : EVANA MARIA DO SOCORRO VELOSO PIRES

PROCESSO : AIRR - 255 / 2007 - 003 - 10 - 40 . 6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : BRUNO MACHADO COLELA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : TRINOS - COMÉRCIO E SERVIÇOS EM ELETRÔNICOS
LT D A .

ADVOGADO : SUELEM MODESTINA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : WALLACE MONTEIRO LOPES

ADVOGADO : RENATO BORGES REZENDE

PROCESSO : RR - 257 / 2007 - 013 - 08 - 00 . 9 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : GLAUCILENE SANTOS CABRAL

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO
PARÁ - FUNCAP

ADVOGADO : CARMEM MARIA ASSUNÇÃO LEITE

PROCESSO : AIRR - 282 / 2007 - 014 - 17 - 40 . 4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : CATARINA MODENESI MANDARANO

A G R AVA D O ( S ) : FABRÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO MOZZER

ADVOGADO : VALÉRIA GAURINK DIAS FUNDÃO

A G R AVA D O ( S ) : VITÓRIA RH CONSERVADORA E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 291 / 2007 - 030 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXSANDRO SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : LÍGIA GONÇALVES DE MAGALHÃES ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CESA LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 309 / 2007 - 149 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : AMCOR PET PACKAGING DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELINO PASCOAL GONÇALVES

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DOLABELLA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 309 / 2007 - 020 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR AZEVEDO

ADVOGADO : ANDREIA SANGLARD ANDRADE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 323 / 2007 - 002 - 23 - 40 . 0 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : RONALDO COELHO DAMIN

PROCESSO : AIRR - 337 / 2007 - 161 - 18 - 40 . 6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 343 / 2007 - 008 - 18 - 40 . 6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WELITON DA SILVA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

PROCESSO : AIRR - 344 / 2007 - 801 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : NOEMY CANAPARRO ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 356 / 2007 - 012 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO DIAS DIAZ

ADVOGADO : EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

PROCESSO : AIRR - 356 / 2007 - 012 - 03 - 41 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO DIAS DIAZ

ADVOGADO : EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 362 / 2007 - 007 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SIND TRABS HOTEIS REST SIMILAR SP E REG

ADVOGADO : ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LOJAS MEGACON VENIENCIAS LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 370 / 2007 - 105 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIA DE JESUS QUEIROZ RODRIGUES

ADVOGADO : SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : WALTER ANDRADE PINTO GONTIJO MENDES

PROCESSO : RR - 382 / 2007 - 118 - 08 - 00 . 9 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA.

ADVOGADO : ALBERTINI U. ROCHA ATHAYDE

RECORRIDO(S) : PAULO CORRÊA DE MIRANDA

ADVOGADO : MIRALDO JÚNIOR VILELA MARQUES

RECORRIDO(S) : THE BODY SHOP INTERNATIONAL PLC
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PROCESSO : AIRR - 187 / 2007 - 004 - 08 - 40 . 2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIMED DE BELÉM - COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

ADVOGADO : ALMERINDO AUGUSTO DE VASCONCELLOS TRINDA-
DE

A G R AVA D O ( S ) : FRANCILENO TEIXEIRA

ADVOGADO : OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 187 / 2007 - 094 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MAQUINÉ EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO : NAYLOR SOUZA COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CLEUNICE APARECIDA MAGALHAES SANTOS

ADVOGADO : MATHILDE DAS GRAÇAS CUNHA

PROCESSO : AIRR - 195 / 2007 - 018 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : JULIANA GIRALDES DELAIX

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRA VASCONCELOS DE ARRUDA

ADVOGADO : MARCELO AMÉRICO MARTINS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 201 / 2007 - 071 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEMIL G M COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO BEZERRA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE ARMANDO CUORE

PROCESSO : AIRR - 227 / 2007 - 771 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MARCENARIA NO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : ROBERTO VILLA VERDE FAHRION

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MARCENARIA NO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : JORGE WOJCJECH TYSKA



Nº 173, segunda-feira, 8 de setembro de 2008 209ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR - 407 / 2007 - 003 - 18 - 00 . 2 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - AGECOM

ADVOGADO : NÁDJA CAVALCANTE RODRIGUES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MAURO JOSÉ ANTUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDSON DE SOUSA BUENO

PROCESSO : AIRR - 465 / 2007 - 022 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BORBOREMA IMPERIAL TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE TRINDADE HENRIQUES

A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR DO CANTO FARIAS

ADVOGADO : PAULO CAVALCANTE MALTA

PROCESSO : AIRR - 477 / 2007 - 134 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LUDMILA SANTOS SPAGNUL

ADVOGADO : AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA CARLA DE PAULA

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA DI PRÓSPERO

PROCESSO : RR - 491 / 2007 - 001 - 12 - 00 . 4 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
FLORIANÓPOLIS

ADVOGADO : MARIAZINHA CAMPANHIM

RECORRIDO(S) : EMPRESA CATARINENSE DE SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : MARCELO MARÇAL SARDÁ

PROCESSO : AIRR - 506 / 2007 - 105 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV TRANSPORTE DE VALORES E SEGURANÇA
LT D A .

ADVOGADO : SIDIANI EDVAN FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO MARTINS

ADVOGADO : LONGOBARDO AFFONSO FIEL

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

PROCESSO : AIRR - 515 / 2007 - 434 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ARY GOLDSCHMIDT GALASSO

ADVOGADO : ANA MARIA PEINADO AGUDO

A G R AVA D O ( S ) : IVO CÂNDIDO ROCHA

ADVOGADO : ALFREDO CAPITELLI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 566 / 2007 - 003 - 21 - 40 . 5 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO FERREIRA DE PAIVA

ADVOGADO : HORÁCIO DE PAIVA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

ADVOGADO : MARIA HELOÍSA BRANDÃO VARELA

PROCESSO : AIRR - 585 / 2007 - 010 - 18 - 40 . 6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VIENA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : ARINAN CAMILO ALENCASTRO VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : RINALDO AMÂNCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VALTENE ALVES DINIZ

PROCESSO : AIRR - 591 / 2007 - 015 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSUEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO : EVERALDO TEOTÔNIO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

ADVOGADO : FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

PROCESSO : AIRR - 595 / 2007 - 013 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JULIENE SANTOS DE BARROS

ADVOGADO : HELDER MONTEIRO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GOIÂNIA

ADVOGADO : ADEMIR MARIANO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA - FUNAPE

ADVOGADO : RODRIGO LUDOVICO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 615 / 2007 - 022 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA TRIUNFO S.A.

ADVOGADO : SILMARA APARECIDA DE BARROS VALLE

A G R AVA D O ( S ) : AILTON OLIVEIRA DIOGO

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ DIAS

PROCESSO : AIRR - 653 / 2007 - 001 - 23 - 40 . 9 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : WENDERSON LUIZ DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO : GILMAR ANTÔNIO DAMIN

PROCESSO : AIRR - 670 / 2007 - 531 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : LAURINDO DAL MOLIN

PROCESSO : AIRR - 675 / 2007 - 104 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IDELFONSO PORTO MADRUGA

PROCESSO : AIRR - 677 / 2007 - 005 - 23 - 40 . 3 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ALOISIO ANTONIO DAS CHAGAS

ADVOGADO : RONALDO COELHO DAMIN

PROCESSO : AIRR - 697 / 2007 - 002 - 14 - 40 . 4 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : MONAMARES GOMES GROSSI

A G R AVA D O ( S ) : WILDE TRINDADE

ADVOGADO : RONALDO CARLOS BARATA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : MARCELO LONGO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 697 / 2007 - 002 - 14 - 41 . 7 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : MARCELO LONGO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : WILDE TRINDADE

ADVOGADO : EMÍLIO COSTA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : MONAMARES GOMES GROSSI

PROCESSO : AIRR - 712 / 2007 - 102 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO AMADO SOARES PAPINI

PROCESSO : AIRR - 720 / 2007 - 771 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : DÉCIO GIANELLI RODRIGUES MARTINS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ARI HUNEMEIER

PROCESSO : AIRR - 733 / 2007 - 811 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : FAVORINO GONÇALVES DIAS

PROCESSO : AIRR - 780 / 2007 - 811 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : LAZARO ROMAN PORTO

PROCESSO : AIRR - 800 / 2007 - 052 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL MONTES FURTADO LTDA.

ADVOGADO : PATRÍCIA SOARES DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : DANIELE PEREIRA ALVES

ADVOGADO : SERAFIM COUTO SPINDOLA

PROCESSO : RR - 846 / 2007 - 872 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : SÉRGIO PAVEZZI

ADVOGADO : RUI BARBOSA GAMON

PROCESSO : AIRR - 850 / 2007 - 005 - 23 - 40 . 3 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALIOMAR NUNES

ADVOGADO : RONALDO COELHO DAMIN

PROCESSO : AIRR - 872 / 2007 - 202 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ELI ARNO ESPINDOLA

PROCESSO : AIRR - 945 / 2007 - 812 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : DANIEL RADICI JUNG

A G R AVA D O ( S ) : IVONE COELHO FRANCO

PROCESSO : AIRR - 952 / 2007 - 064 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VICTOR CARMO ORLANDI

PROCESSO : RR - 960 / 2007 - 001 - 18 - 00 . 2 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - AGECOM

ADVOGADO : RENATO ALVES AMARO

RECORRIDO(S) : AUVARO MAIA ARANTES

ADVOGADO : NELIANA FRAGA DE SOUSA

PROCESSO : RR - 1031 / 2007 - 018 - 21 - 00 . 6 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM

ADVOGADO : FÁBIO DANIEL DE SOUZA PINHEIRO E OUTROS

RECORRIDO(S) : JOÃO ANDRÉ JUSTINO NETO

ADVOGADO : RICARDO DE MOURA SOBRAL

PROCESSO : AIRR - 1120 / 2007 - 004 - 24 - 40 . 8 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : VIRGÍLIO RABACOV

ADVOGADO : HUMBERTO IVAN MASSA

PROCESSO : AIRR - 1128 / 2007 - 812 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BAGÉ -
DAEB

ADVOGADO : ADRIANA BITENCOURT BERTOLLO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ UBIRAJARA PIQUESGUIL GONÇALVES

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO GONÇALVES SILVA

PROCESSO : AIRR - 1136 / 2007 - 341 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : FELÍCIO BACKES

PROCESSO : RR - 1177 / 2007 - 013 - 18 - 00 . 6 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : TATIANI BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : WELITON DA SILVA MARQUES

RECORRIDO(S) : SPCC - SÃO PAULO CONTACT CENTER LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

PROCESSO : AIRR - 1254 / 2007 - 006 - 21 - 40 . 8 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS RIACHUELO S.A.

ADVOGADO : EIDER FURTADO DE MENDONÇA E MENEZES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MOYSANA DE FARIAS MONTEIRO

ADVOGADO : NIVARDO GOMES DE MENEZES

PROCESSO : AIRR - 1325 / 2007 - 017 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

ADVOGADO : MICHELE RESENDE VALADARES

A G R AVA D O ( S ) : HELBERT ROBERTO CINTRA

ADVOGADO : LEONARDO VIANA VALADARES
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PROCESSO : AIRR - 1478 / 2007 - 702 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : VERONI JOSÉ CEOLIN MONTAGNER

PROCESSO : AIRR - 1671 / 2007 - 010 - 18 - 40 . 6 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS E RE-
FRIGERANTES S.A.

ADVOGADO : ANDREA MARIA SILVA E SOUZA PAVAN RORIZ DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR GONÇALVES PEREIRA

ADVOGADO : SILMAR PRUDENCIO DE LIMAS

PROCESSO : RR - 144 / 2008 - 921 - 21 - 00 . 1 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

RECORRIDO(S) : RICARDO DE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DE MEDEIROS

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador

PROCESSO : AIRR - 783 / 1997 - 035 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PAULO DA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO QUIRINO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES S.A.

PROCESSO : AIRR - 1682 / 1997 - 025 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GORETTI DOMINGUES

ADVOGADO : LINDEMBERG FERNANDES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 695 / 1998 - 019 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : BRUNO MACHADO COLELA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EVILÁSIO MEIRA DE SOUSA

ADVOGADO : GERALDO MARCONE PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1173 / 1998 - 333 - 04 - 41 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE D

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ÉLCIO FERREIRA DOS PASSOS

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : IRENE MARIANE THIESSEN

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIO DIAS DE CASTRO

PROCESSO : AIRR - 1683 / 1998 - 066 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : ZULEIDE CAETANO DA SILVA

ADVOGADO : VALTER M. CASTILLO PALMA

A G R AVA D O ( S ) : PARAMÉDICA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABA-
LHO DOS AUXILIARES DE SERVIÇO DE SAÚDE

ADVOGADO : WALDYR COLLOCA JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANDEIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGI-
COS S/C LTDA.

ADVOGADO : JULIANA DI GIÁCOMO DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 1805 / 1998 - 013 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : LAFAIETE VIEIRA

ADVOGADO : LUIZ VALDOMIRO GODOI

A G R AVA D O ( S ) : SONACON ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO : MARIA MADALENA GOBBO

PROCESSO : AIRR - 33 / 1999 - 242 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS RIKIO SUZUKI

ADVOGADO : LUIZ MIGUEL PINAUD NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : RR - 473 / 1999 - 022 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SERGIO VIDAL DE VASCONCELLOS

ADVOGADO : ZIRILDO LOPES DE SÁ FILHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS -
FLUMITRENS

ADVOGADO : PEDRO MUXFELDT PAIM BENET

PROCESSO : AIRR - 2074 / 1999 - 071 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : AMANDA SILVA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ANTÔNIO E HELENA ZERRENNER INSTI-
TUIÇÃO NACIONAL DE BENEFICÊNCIA

ADVOGADO : JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : BERND NAVEKE

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

PROCESSO : AIRR - 5 / 2000 - 056 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CESAR PORCIONATTO

ADVOGADO : MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 499 / 2000 - 022 - 09 - 41 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : MARINEIDE SPALUTO

PROCESSO : AIRR - 504 / 2000 - 011 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO TADEU TAZINAZO

ADVOGADO : ANILO ARMANDO KRUMENAUER

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : FLÁVIA MINA WATANABE

PROCESSO : AIRR - 855 / 2000 - 464 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SCANIA LATIN AMERICA LTDA.

ADVOGADO : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO MARTINEZ GALINDO

ADVOGADO : WILFREDO EDUARDO MARTINEZ GALINDO

PROCESSO : AIRR - 16 / 2001 - 102 - 22 - 40 . 7 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO

ADVOGADO : DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : HELENITA ALVES DE SOUSA PEREIRA

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 294 / 2001 - 018 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

A G R AVA D O ( S ) : REGINA MARIA ALESSIO MAZZARDO

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

PROCESSO : AIRR - 539 / 2001 - 115 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : ZIMMER NIGHT BOITE LTDA.

ADVOGADO : MICHEL BUCHALLA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON ALVES

ADVOGADO : JONES EVERSON CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 733 / 2001 - 126 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANN QUÍMICA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDMUNDO DANTAS

ADVOGADO : JOÃO CARLOS MOTA

A G R AVA D O ( S ) : NORTEC ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : PAUL CÉSAR KASTEN

PROCESSO : AIRR - 1612 / 2001 - 008 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SIND EMPR HOTEIS REST BARES SIMIL SP

ADVOGADO : LUÍS VICENTE CURY

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES 300 LTDA. - ME

ADVOGADO : HUMBERTO DO NASCIMENTO CANHA

PROCESSO : AIRR - 2071 / 2001 - 021 - 05 - 41 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA EDITORA A TARDE S.A.

ADVOGADO : LUCAS TORRES DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL VAZ FERREIRA

ADVOGADO : IGUARACY CARIBÉ SIMÕES SANTANA

PROCESSO : RR - 2314 / 2001 - 044 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : THIAGO BRESSANI PALIERI

ADVOGADO : ANDRÉA MARCONDES MACHADO

RECORRIDO(S) : MARCONDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO MARCONDES

PROCESSO : AIRR - 2314 / 2001 - 044 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCONDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : THIAGO BRESSANI PALIERI

ADVOGADO : ANDRÉA MARCONDES MACHADO
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PROCESSO : AIRR - 935 / 1988 - 022 - 09 - 41 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

ADVOGADO : ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO DAS NEVES RAMOS

ADVOGADO : JOÃO CARLOS GELASKO

PROCESSO : AIRR - 1193 / 1989 - 007 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VILSON JOSÉ SOARES DA SILVA

ADVOGADO : VALDEMAR ALCIBIADES LEMOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RIDAL - COMPANHIA DE TRANSPORTES PESADOS

ADVOGADO : FÁBIO ANDRÉ HAUBRICH

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES DELLA VOLPE S.A. COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA

ADVOGADO : JOSÉ LINNEU CRESCENTE

PROCESSO : AIRR - 992 / 1992 - 040 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : DELSON GONÇALVES TEIXEIRA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BASTO ARAGÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LAÍS HELENA ORLANDO

PROCESSO : AIRR - 1086 / 1995 - 109 - 15 - 41 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : IRENE DE ALMEIDA

ADVOGADO : CÉLIA CRISTINA CAMARGO LUCATELLI BUENO

PROCESSO : AIRR - 1974 / 1995 - 031 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO TRÊS AMIGOS S.A.

ADVOGADO : DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO PEIXOTO

ADVOGADO : ROMILDO BORBA LIMA

PROCESSO : AIRR - 173 / 1996 - 050 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO UBIRACY DA SILVA

ADVOGADO : EDEGAR BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO : MÁRCIO LUÍS GONÇALVES DIAS

PROCESSO : AIRR - 5558 / 1996 - 021 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC SEGUROS BRASIL S.A.

ADVOGADO : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE MATTOS

ADVOGADO : VICENTE DE PAULO RUSSO

PROCESSO : AIRR - 192 / 1997 - 043 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ CLÁUDIO CÔRTE-REAL CARELLI

A G R AVA D O ( S ) : VICENTINA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO : DIONÉA GONÇALVES SALGADO
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PROCESSO : AIRR - 444 / 2002 - 011 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LIMA LOBATO

ADVOGADO : MEIRE COSTA VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : KIM - ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 575 / 2002 - 050 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : DEVANIL DE MOURA

ADVOGADO : ABELARDO OLIVEIRA TRABUCO

A G R AVA D O ( S ) : PETREL MARINE CONSERVADORA LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ DE SOUZA COSTA

PROCESSO : AIRR - 622 / 2002 - 462 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EDVALDO PESTANA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 622 / 2002 - 462 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EDVALDO PESTANA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1098 / 2002 - 027 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO FIGUEIREDO RAMOS

ADVOGADO : ANDERSON FURTADO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : REGITEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MWI SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO S.A.

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO FERNANDES DUTRA VILA

PROCESSO : AIRR - 1108 / 2002 - 065 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS FRANÇA MARTINEZ

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

PROCESSO : AIRR - 1186 / 2002 - 073 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AMERICO MATHIAS JUNIOR

ADVOGADO : GUILHERME MIGUEL GANTUS

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO FRANCO BRASILEIRO LTDA.

ADVOGADO : GUILHERME MIGUEL GANTUS

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO ROBERTO ANDRADE

ADVOGADO : GERSON CAMPANA MORATA

PROCESSO : AIRR - 1194 / 2002 - 036 - 03 - 41 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DALIDE BARBOSA ALVES CORREA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : MANOEL GUILHERME FERNANDES DONAS

PROCESSO : AIRR - 1912 / 2002 - 464 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE PAULA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO BALBO PEREIRA

PROCESSO : RR - 13299 / 2002 - 012 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRENTE(S) : ADEMIR JACOB ZATONI ANDREATA

ADVOGADO : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 324 / 2003 - 065 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO BAIRRO

A G R AVA D O ( S ) : VANÍSIA DA CONCEIÇÃO SILVA

ADVOGADO : SIMONE DIAS DE MENEZES

PROCESSO : AIRR - 421 / 2003 - 005 - 16 - 40 . 0 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : ANTÔNIO CÉSAR DE ARAÚJO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : MANUEL MARTINS TEIXEIRA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO CÉSAR CORRÊA

PROCESSO : AIRR - 442 / 2003 - 018 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS E RE-
FRIGERANTES S.A.

ADVOGADO : MÍRIAM VIVIANE SOUZA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA

ADVOGADO : ROMEU GONÇALVES BICALHO

PROCESSO : RR - 571 / 2003 - 059 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : HOTEL FRONTENAC LTDA.

ADVOGADO : PATRÍCIA AYELLO DA ROCHA

RECORRIDO(S) : JOÃO ALEXANDRE FAZION

ADVOGADO : DARIO DA SILVA MELO

RECORRIDO(S) : PR PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : EDUARDO VALENTIM MARRAS

PROCESSO : AIRR - 577 / 2003 - 078 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ISNALDO GIL DE SOUZA

ADVOGADO : DOMINGOS PALMIERI

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO L RODRIGUES CUCCHI

PROCESSO : AIRR - 1005 / 2003 - 060 - 19 - 40 . 5 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO BRAGA TRAJANO

ADVOGADO : SIMONE BRAGA TRAJANO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO JATOBÁ EMPREENDIMENTOS AGROINDUS-
TRIAIS LTDA.

ADVOGADO : ALDEMAR DE MIRANDA MOTTA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 1147 / 2003 - 006 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIMED PORTO ALEGRE - SOCIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO LTDA.

ADVOGADO : TOMÁS CUNHA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ANDRÉIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SHEILA MARA RODRIGUES BELLÓ

PROCESSO : AIRR - 1329 / 2003 - 075 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : ADRIANA GARCIA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS PAULO DE ABREU

ADVOGADO : MURIEL NINI

PROCESSO : AIRR - 1444 / 2003 - 048 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY OLIVA CASTILLO

ADVOGADO : CELSO LIMA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

PROCESSO : AIRR E RR - 1453 / 2003 - 070 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: EDSON RODRIGO DIAS

ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FRICAL FRIGORÍFICO CATANDUVA LTDA.

ADVOGADO : CONSTANTE FREDERICO CENEVIVA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1507 / 2003 - 069 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON DIAS LISBOA

ADVOGADO : ANA ROCHA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNISERV UNIÃO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : ALOYSIO NEVES

PROCESSO : AIRR - 1668 / 2003 - 092 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA PENHA VILELA

ADVOGADO : LUÍS CARLOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.

ADVOGADO : SILVIA REGINA DE ALMEIDA BAEZ

PROCESSO : AIRR - 1712 / 2003 - 069 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : WILLIAN LONGOBUCCO

ADVOGADO : CLÁUDIO SILVA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 1991 / 2003 - 029 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO DE TARSO MELO FRNCO

ADVOGADO : FRANCISCO ARI MONTENEGRO CASTELO

A G R AVA D O ( S ) : DUPONT PERFORMANCE COATINGS S.A.

ADVOGADO : ÁUREO ANTÔNIO TREVISAN

A G R AVA D O ( S ) : BFS MASTER BUSINESS FINANCE STRATEGY S.A.

ADVOGADO : JORGE LUÍS CLARO CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : GENNARI E PEARTREE PROJETOS DE SISTEMAS

ADVOGADO : TÁINA SONALÍ PETROSZENKO ROSOLINO

PROCESSO : AIRR - 2109 / 2003 - 001 - 16 - 40 . 6 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ORLANDO SILVA FILHO

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : NAZIANO PANTOJA

PROCESSO : AIRR - 2109 / 2003 - 001 - 16 - 41 . 9 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : MAÍSE GARCÊS FEITOSA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ORLANDO SILVA FILHO

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : RONALDO TOSTES MASCARENHAS

PROCESSO : AIRR - 2855 / 2003 - 079 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MC DONALDS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : ARNALDO PIPEK

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO APARECIDO DOS REIS

ADVOGADO : FRANCISCO DE SALLES DE O CESAR NETO

PROCESSO : AIRR - 3291 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELI FERNANDES DE MORAIS

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

PROCESSO : RR - 287 / 2004 - 048 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : VANDERLEI AUGUSTO COELHO

ADVOGADO : PAULO CÉSAR FACHIM

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

PROCESSO : AIRR - 305 / 2004 - 028 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CIA METALURGICA PRADA

ADVOGADO : HERNANI KRONGOLD

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO GERALDO MOREIRA

ADVOGADO : CARLOS PRUDENTE CORRÊA

PROCESSO : AIRR - 422 / 2004 - 027 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - DETRAN/RJ

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : JOSÉ RAIMUNDO FRAZÃO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR - ACE-
SU

ADVOGADO : FLORA STROZENBERG CORRÊA DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO DE JANEIRO -
UERJ

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA DE ALMEIDA -
A E VA

ADVOGADO : NAIR NILZA PEREZ DE REZENDE

PROCESSO : AIRR - 494 / 2004 - 064 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MIGNOT DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NEIDA FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO : CRISTIANNE CORDEIRO CANTREVA
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PROCESSO : AIRR - 618 / 2004 - 010 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RUBIVAL EUZÉBIO DOS REIS

ADVOGADO : SÉRGIO NATALINO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DOS SANTOS ELIAS

ADVOGADO : EDUARDO RENA FERNANDES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ADRIANA SOUSA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 627 / 2004 - 050 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PRODAL REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIA VENTOSA CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL DOS PROD RUR DE MG LT-
DA.

ADVOGADO : TASSO DUARTE DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : ALOYSIO MENDES DA SILVA

ADVOGADO : DOMINGOS PALMIERI

PROCESSO : RR - 658 / 2004 - 125 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTONIO RODRIGUES CAJAYBA

ADVOGADO : MIRIAM TSUMAGARI ARAÚJO DA COSTA

RECORRIDO(S) : USINA SÃO FRANCISCO S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

PROCESSO : AIRR - 676 / 2004 - 007 - 17 - 40 . 1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : FREDERICO AUGUSTO MAIA DA COSTA

ADVOGADO : CLEONE HERINGER

PROCESSO : AIRR - 679 / 2004 - 028 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

ADVOGADO : SILVANA LETTIERI GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : MARCIA MACHADO COIMBRA

ADVOGADO : DANIELA RODRIGUES CHAPLIN

PROCESSO : AIRR - 712 / 2004 - 322 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ALCEU SCHUIGAERT DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCIUS FONTOURA LASS

A G R AVA D O ( S ) : OCEANICA SUL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : ALZIR PEREIRA SABBAG

PROCESSO : AIRR - 713 / 2004 - 403 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO
DOS MÉDICOS DA REGIÃO NORDESTE DO RIO GRAN-
DE DO SUL LTDA. - UNICRED

ADVOGADO : ANDERSSON VIRGINIO DALL' AGNOL

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO MOACIR GRIGOL

ADVOGADO : EYDER LINI

PROCESSO : RR - 729 / 2004 - 040 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

RECORRIDO(S) : JAILSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO : CÍCERO ISRAEL DE SOUZA

PROCESSO : RR - 1028 / 2004 - 445 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SANDOVAL ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SOPESP

ADVOGADO : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1047 / 2004 - 511 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : NELSON CASARIN JÚNIOR

ADVOGADO : VINICIUS AUGUSTO CAINELLI

A G R AVA D O ( S ) : FASOLO ARTEFATOS DE COURO LTDA.

ADVOGADO : RENATO INVERNIZZI

PROCESSO : AIRR - 1123 / 2004 - 071 - 24 - 40 . 0 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO E CULTURA DE MATO
GROSSO DO SUL - AEMS

ADVOGADO : ANTÔNIO COSTA CORCIOLI

A G R AVA D O ( S ) : MARTINHO OTTO GERLACK NETO

ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 1123 / 2004 - 071 - 24 - 41 . 3 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINHO OTTO GERLACK NETO

ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO E CULTURA DE MATO
GROSSO DO SUL - AEMS

ADVOGADO : ANTÔNIO COSTA CORCIOLI

PROCESSO : AIRR - 1219 / 2004 - 052 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : NEWTON DORNELES SARATT

A G R AVA D O ( S ) : QUALITYFOUR TECNOLOGIES S.A.

ADVOGADO : RUY ARMANDO DE ALMEIDA MELLO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR HIGASHI

ADVOGADO : ROGÉRIO PACILÉO NETO

PROCESSO : AIRR - 1252 / 2004 - 018 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO FREIRE NETO

ADVOGADO : WILSON CARLOS DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE AUTÔNOMOS EM LIMPEZA E SER-
VIÇOS LTDA.- COOEZA

ADVOGADO : NEELFAY MARQUES GUEX

PROCESSO : AIRR - 1282 / 2004 - 001 - 16 - 41 . 0 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LEOPOLDINA AZEVEDO REZENDE

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : NAZIANO PANTOJA

PROCESSO : AIRR - 1282 / 2004 - 001 - 16 - 40 . 8 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : ANTÔNIO CÉSAR DE ARAÚJO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : LEOPOLDINA AZEVEDO REZENDE

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : MANUEL MARTINS TEIXEIRA PINTO

PROCESSO : AIRR - 1538 / 2004 - 079 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : CINIRA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LEONARDO PIRES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1552 / 2004 - 047 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NILZA DA CUNHA SOUZA

ADVOGADO : CELSO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : CRISTIANO CALDAS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : AIRR - 1622 / 2004 - 099 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANGOSUL S.A. AGRO-AVÍCOLA INDUSTRIAL

ADVOGADO : OTONIEL DE MELO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : PMT RH PROMOÇÕES E EVENTOS CPS LTDA.

ADVOGADO : JOÃO CARLOS DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : ANDRESA MARA COLA BRUVERS

ADVOGADO : PEDRO LAZANI NETO

A G R AVA D O ( S ) : EXECUTIVA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO : JAIME RODRIGUES PINTO

PROCESSO : AIRR - 1650 / 2004 - 091 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FÁTIMA DAS DORES ANACLETO

ADVOGADO : ANTÔNIO CHAGAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

ADVOGADO : TATIANA LOPES CLARK

PROCESSO : AIRR - 1652 / 2004 - 070 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO S.A.

ADVOGADO : RENATA HIPÓLITO NAMI GIL

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : FABIANO RENATO DIAS PERIN

PROCESSO : AIRR - 1818 / 2004 - 024 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : VERÔNICA ANDRADE CANESSO

A G R AVA D O ( S ) : GCCB RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO

PROCESSO : AIRR - 1826 / 2004 - 049 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SIND TRAB RAMO CONSTR CIVIL MONT INST E

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO BACCOS

ADVOGADO : SANDRA REGINA SOLLA

PROCESSO : AIRR - 1867 / 2004 - 092 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : RENOVIAS CONCESSIONÁRIA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE DE PAIVA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA KELLY PEREIRA DE CAMPOS

ADVOGADO : ANTÔNIO CORTE

PROCESSO : AIRR - 1882 / 2004 - 094 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ÉRICA MARTINS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OLAVO FARACO JÚNIOR

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

PROCESSO : RR - 1993 / 2004 - 002 - 17 - 00 . 9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

ADVOGADO : BIANKA CHRISTINE FAVORETTI

RECORRIDO(S) : CLEMILDO BELO DA VITÓRIA

ADVOGADO : LUIZ TÉLVIO VALIM

RECORRIDO(S) : MARCA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : CARLA GUSMAN ZOUAIN

PROCESSO : AIRR - 2296 / 2004 - 018 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : ANA LUCIA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : GILSON APARECIDO GOULART

ADVOGADO : CIRINEU DIAS

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUÇÕES CIVIS PEIXOTO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : IECSA GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : SIDNEY MARCOS MIRANDA

PROCESSO : AIRR - 2300 / 2004 - 433 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CIA SANEAMENTO BASICO DO E SP SABESP

ADVOGADO : CRISTINA SOARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSE DE JESUS VALE DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARCOS ALBERTO TOBIAS

A G R AVA D O ( S ) : CCC CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 2333 / 2004 - 073 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : MÁRCIO FONTES SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BARROCO & CAMARGO ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : SELMA DE MENEZES

PROCESSO : RR - 2414 / 2004 - 036 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : ROSELI DIETRICH

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO : ALDENIR NILDA PUCCA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO URBANA TRANSLESTE LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA CRISTINA DE MAGALHÃES PIRES NEVES

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA
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PROCESSO : AIRR - 2414 / 2004 - 036 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO URBANA TRANSLESTE LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA CRISTINA DE MAGALHÃES PIRES NEVES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO : ALDENIR NILDA PUCCA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

PROCESSO : AIRR - 2597 / 2004 - 059 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LITLE ROC

ADVOGADO : PAULO DE TARSO PESTANA DE GODOY

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO BARBOSA DE JESUS

ADVOGADO : GERALDO MOREIRA LOPES

<!ID1356698-2>

PROCESSO : AIRR - 2696 / 2004 - 018 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : VT E HOSP CLÍNICAS FACULD MEDICINA USP

ADVOGADO : MARGARETE GONÇALVES PEDROSO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE SANTOS DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA

PROCESSO : RR - 3158 / 2004 - 053 - 11 - 00 . 9 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : JORGE RICARDO DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO : ELIAS BEZERRA DA SILVA

PROCESSO : RR - 4428 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE
BOA VISTA E DEMAIS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE
RORAIMA - COOPSAÚDE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO ES-
TADO DE RORAIMA - COOPERPAI-MED

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE NÍ-
VEL TÉCNICO - COOPERPAI-TEC

PROCESSO : RR - 4659 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - COOR-
S E RV

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

RECORRIDO(S) : MARINETE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR - 4718 / 2004 - 053 - 11 - 40 . 7 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : GRACE KELLY DA SILVA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : LAURINDO GABRIEL DE SOUZA NETO

ADVOGADO : DENISE ABREU CAVALCANTI

PROCESSO : RR - 5008 / 2004 - 006 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CAVO SERVIÇOS E MEIO AMBIENTE S.A.

ADVOGADO : MÁRCIA VIANNA

RECORRIDO(S) : AMARILDO CÂNDIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE CHAMBÓ JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 21575 / 2004 - 003 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DIEGO LENZI REYES ROMERO

A G R AVA D O ( S ) : SUZANA CHOMECHEN

ADVOGADO : JOSÉ NAZARENO GOULART

PROCESSO : AIRR - 97 / 2005 - 072 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ST. NICHOLAS ANGLO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO
S/C LTDA.

ADVOGADO : HEITOR FARO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SHIRLEY VIOLET HAZELL

ADVOGADO : HELOÍSA HELENA PUGLIEZI DE BESSA

PROCESSO : AIRR - 136 / 2005 - 143 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MASTEC BRASIL S.A.

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO GENEROSO

ADVOGADO : FABIANA GORETTI TRESSE

PROCESSO : AIRR - 170 / 2005 - 093 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ADVOGADO : EROS GIL PETERS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : CARLOS FREIRE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LIMA DE SOUZA

ADVOGADO : MÔNICA RIBEIRO BONESI

PROCESSO : RR - 175 / 2005 - 655 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : GERSON GIOMBELLI

ADVOGADO : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR - 182 / 2005 - 008 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MOACIR GIROTTO

ADVOGADO : REINALDO TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : NILZA APARECIDA MEDEIROS

ADVOGADO : JESUS APARECIDO FERREIRA PESSOA

PROCESSO : AIRR - 198 / 2005 - 006 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR VIAU SCHMITT

ADVOGADO : HELENA AMISANI SCHUELER

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR VIAU SCHMITT

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS PORTO JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR VIAU SCHMITT

ADVOGADO : ABRÃO MOREIRA BLUMBERG

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

PROCESSO : AIRR - 205 / 2005 - 571 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR OLIVEIRA CAVALHEIRO

ADVOGADO : LEANDRO ANDRÉ NEDEFF

A G R AVA D O ( S ) : MONSANTO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JULIANA BERGAMASCHI BOTTA

A G R AVA D O ( S ) : BRASKALB AGROPECUÁRIA BRASILEIRA LTDA.

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

PROCESSO : AIRR - 220 / 2005 - 223 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TELENGE TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LT-
DA.

ADVOGADO : LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DO NASCIMENTO SANCHES

ADVOGADO : ELY PINHEIRO PONTES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 297 / 2005 - 831 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : LUIS FELISBERTO LOPES DE ANDRADE

ADVOGADO : IRINEU GEHLEN

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : ELISA ETZBERGER MELECCHI EL KIK

PROCESSO : AIRR - 306 / 2005 - 072 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS M. PAULINO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE NATIVIDADE DE SOUZA JÚNIOR

ADVOGADO : SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 343 / 2005 - 655 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE KUNZLER

A G R AVA D O ( S ) : OSÉAS DA CRUZ

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BOFI

PROCESSO : AIRR - 362 / 2005 - 015 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CLÁUDIO MAUES

A G R AVA D O ( S ) : SERGIO CARDOZO

ADVOGADO : ALINE BARBOSA DE AMORIM

PROCESSO : AIRR - 362 / 2005 - 015 - 01 - 41 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERGIO CARDOZO

ADVOGADO : ALINE BARBOSA DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DIEGO MALDONADO

PROCESSO : AIRR - 383 / 2005 - 021 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ GUILHERME LUCANTE BULCÃO

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER ALEXANDRE SCHEIN

ADVOGADO : THIAGO PINTO LIMA

PROCESSO : AIRR - 462 / 2005 - 087 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSJORDANO LTDA.

ADVOGADO : MARTA DIVINA ROSSINI

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO NUNES DA CRUZ FILHO

ADVOGADO : DENISE BACCARO

PROCESSO : AIRR - 480 / 2005 - 008 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : RENATA ALMEIDA VASQUES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AFONSO MALHEIROS

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 483 / 2005 - 002 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUCAS VENTURA CARVALHO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : GLAÚCIA AYRES

ADVOGADO : MARIA HELENA CABRAL DE MELO

PROCESSO : AIRR - 490 / 2005 - 221 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL E MATERNIDADE BOM PASTOR LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : RUI VASCONCELOS VALADARES

ADVOGADO : PATRÍCIA MIRANDA CENTENO

PROCESSO : AIRR - 518 / 2005 - 090 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MANOEL MAGALHÃES

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS DE ALIMENTA-
ÇÃO LTDA. - EMBRASA

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

PROCESSO : AIRR - 601 / 2005 - 053 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO LAUREANO DIOS XAVIER

ADVOGADO : WANDERLEY INÁCIO SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FIESP

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 612 / 2005 - 068 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO : FLÁVIO ALEXANDRE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : NESTOR HARTMANN

PROCESSO : RR - 624 / 2005 - 061 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SHENANIGANS IRISH PUB BAR E RESTAURANTE LT-
DA.

RECORRIDO(S) : MARIA CAROLINA RODRIGUES SIQUEIRA DA COSTA

ADVOGADO : ALEXANDRE BARROS XAVIER

PROCESSO : AIRR - 645 / 2005 - 008 - 03 - 41 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : NILSON ALVES COELHO

ADVOGADO : GUSTAVO FARIA BAHIA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 655 / 2005 - 025 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VENICIO SIMÃO DIMAS

ADVOGADO : CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA

A G R AVA D O ( S ) : SPTRANS - SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

PROCESSO : AIRR - 682 / 2005 - 030 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : ÉRIKA LEIBEL RABINOVITSCH

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JORGE OTÁVIO AMORIM BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : STANDARD S/C LTDA. - SEGURANÇA PATRIMONIAL
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PROCESSO : AIRR - 686 / 2005 - 006 - 17 - 40 . 1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL HENRIQUE FISCHER

ADVOGADO : JOSÉ GERALDO N. JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 733 / 2005 - 044 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WALDECI DOS SANTOS

ADVOGADO : ADILSON GUERCHE

A G R AVA D O ( S ) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES ALMEIDA PRADO NIGRO

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO AMÉRICA DO SUL

PROCESSO : AIRR - 787 / 2005 - 016 - 03 - 41 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ÂNGELA CRISTINA ROMARIZ BARBOSA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA CHRISTINA FRAGUAS

ADVOGADO : MAGUI PARENTONI MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA CHRISTINA FRAGUAS

ADVOGADO : CAROLINA DE CARO MARTINS

PROCESSO : RR - 796 / 2005 - 067 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : MARTA VAZ PIERI GARCIA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 801 / 2005 - 070 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA.

ADVOGADO : RICARDO SANOWICZ

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA CRISTINA ALMEIDA FERRAZ DA SILVA

ADVOGADO : ISSA ASSAD AJOUZ

A G R AVA D O ( S ) : LABORATÓRIO ENILA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S.A.

ADVOGADO : IZABELLA BARBOSA GONÇALVES MORAES

PROCESSO : AIRR - 855 / 2005 - 057 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WANDERLEY TOSTA

ADVOGADO : JOSÉ GERALDO MACHADO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : D' DA ELIETE CABELEIREIROS LTDA.

ADVOGADO : WAGNER VIEIRA DANTAS

PROCESSO : AIRR - 855 / 2005 - 042 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LARISSA ALVES RODRIGUES

ADVOGADO : CLÁUDIA JULIANA M. ISSA SANDRI

PROCESSO : AIRR - 865 / 2005 - 311 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO MENDES DA SILVA

ADVOGADO : CAROLINA ALVES CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : VT E MUNICIPIO DE GUARULHOS

ADVOGADO : MIGUEL CARLOS TESTAI

PROCESSO : AIRR - 879 / 2005 - 008 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : ALINE FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO : WANDERLEY CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : COTRADASP - COOPERATIVA DE TRABALHO PARA
CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO AMBIENTE, DESEN-
VOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVICULTURA

PROCESSO : AIRR - 919 / 2005 - 014 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : BERNARDO ESTRELLA BRANDI

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALTAIR FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : ANDRÉ FRANTZ DELLA MÉA

PROCESSO : AIRR - 974 / 2005 - 071 - 23 - 40 . 2 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS -
IDEP

ADVOGADO : ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : FABRÍCIA FERREIA FRANCO

ADVOGADO : NÍCIA DA ROSA HAAS

PROCESSO : AIRR - 1010 / 2005 - 022 - 09 - 41 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : JOACIR ELIAS GONÇALVES

ADVOGADO : PAULO CHARBUB FARAH

PROCESSO : AIRR - 1010 / 2005 - 022 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOACIR ELIAS GONÇALVES

ADVOGADO : PAULO CHARBUB FARAH

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

PROCESSO : RR - 1057 / 2005 - 014 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA COSTA

ADVOGADO : MARIA CLARICE SANTOS DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO : RR - 1119 / 2005 - 109 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : ANTONIO VIEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DA SILVA LEITE

ADVOGADO : MAÉRCIO MOREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 1123 / 2005 - 512 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELASUL S.A.

ADVOGADO : PAULO SÍLVIO BORTOLINI

RECORRIDO(S) : VERENA DURANTE

ADVOGADO : CLAUFE GIOVANNA BOHN TESSARO

PROCESSO : AIRR - 1141 / 2005 - 054 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : RENATA DE VILLEMOR VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA ANDRADE DE BARROS

ADVOGADO : CARLA MAGNA ALMEIDA JACQUES

PROCESSO : AIRR - 1149 / 2005 - 491 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VT E MUNICÍPIO DE SUZANO

ADVOGADO : MARIZILDA DA COSTA SOARES AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : JANETE MARTINELLI GAMA

ADVOGADO : DEUSDEDIT MONTES ALMANÇA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1212 / 2005 - 007 - 08 - 40 . 2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO BARROSO DE ALMEIDA

ADVOGADO : TEREZA VÂNIA BASTOS MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : RR - 1221 / 2005 - 017 - 10 - 00 . 5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : MARIA ANGÉLICA RODRIGUES ALVES RAMOS

ADVOGADO : IRENÍ BRAGA

RECORRIDO(S) : RÔNIA SILVA NOLETO

ADVOGADO : HAIRTON ROSA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1230 / 2005 - 331 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : LILIAN LEONARDELLI LOCH

A G R AVA D O ( S ) : ELOÍSA BEATRIZ MOEHLECKE

ADVOGADO : ALBERTO VARRIALE

PROCESSO : RR - 1249 / 2005 - 654 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL SUDESTE PARANÁ
- SICREDI SUDESTE PARANÁ

ADVOGADO : DANIÈLLE LAGINSKI FREIRE

RECORRENTE(S) : CARLOS GUSTAVO BORTOLETO GALDINO

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

RECORRIDO(S) : BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. - BANSICREDI

ADVOGADO : FERNANDA LOPES MARTINS

PROCESSO : AIRR - 1261 / 2005 - 028 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : MIRIAN SCHAIDHAUER DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CANDELOT MOROSI

ADVOGADO : HUGO AURÉLIO KLAFKE

PROCESSO : AIRR - 1296 / 2005 - 027 - 01 - 41 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PRECE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DA CEDAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO JORGE PIRES DE CARVALHO E ALBU-
QUERQUE

ADVOGADO : ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1296 / 2005 - 027 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : PRECE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DA CEDAE

ADVOGADO : FLÁVIA DE LUCA SILVA GRAÇA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO JORGE PIRES DE CARVALHO E ALBU-
QUERQUE

ADVOGADO : ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1329 / 2005 - 027 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA.

ADVOGADO : FREDERICO DIAS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : ELISA VITERBO ILGES

ADVOGADO : RICARDO EHRENSPERGER RAMOS

PROCESSO : AIRR - 1354 / 2005 - 071 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MERLE BICHESKI CASTILHO

ADVOGADO : HUGO JOSÉ LENZ

A G R AVA D O ( S ) : BOTELHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

PROCESSO : AIRR - 1472 / 2005 - 026 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SPRING ARMAZENAMENTO LTDA.

ADVOGADO : JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO VICTOR DOS SANTOS

ADVOGADO : CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

PROCESSO : RR - 1480 / 2005 - 492 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : KOMATSU DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ELAINE PAFFILI IZÁ

RECORRIDO(S) : ROBERTO OLEGÁRIO GONÇALVES

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 1481 / 2005 - 035 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA CRISTINA DE SOUZA CARREIRO

ADVOGADO : LEONARDO ORSINI DE CASTRO AMARANTE

A G R AVA D O ( S ) : INFOGLOBO COMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 1495 / 2005 - 069 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EVERALDO VENTURA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA HABITACIONAL DOS BANCÁRIOS DE
SÃO PAULO - BANCOOP

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : FORMA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1495 / 2005 - 049 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPER MERCADO ZONA SUL S.A.

ADVOGADO : ROGÉRIO NEGREIROS KNUST GRASSINI

A G R AVA D O ( S ) : ALTIERES SANTOS DE LIMA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO HUDSON

PROCESSO : RR - 1499 / 2005 - 008 - 17 - 00 . 3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DA SERRA

ADVOGADO : ANABELA GALVÃO

RECORRIDO(S) : NORSUL CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO SILVA MELLO

RECORRIDO(S) : DOMINGOS GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : AVELINO EUGÊNIO MIRANDA

PROCESSO : AIRR - 1512 / 2005 - 011 - 18 - 40 . 6 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UTÉRIO LOURENÇO FORTUNATO

ADVOGADO : ANTÔNIO FERNANDO DE LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : FRIBOI ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : ADAHYL RODRIGUES CHAVEIRO
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PROCESSO : AIRR - 1513 / 2005 - 062 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANS-EXPERT VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA TELES DOS SANTOS

ADVOGADO : JORGE COUTO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1564 / 2005 - 015 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO CESAR RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO : CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO MARTUSCELLI KURY

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : EDSON ZUKERAN

PROCESSO : AIRR - 1570 / 2005 - 205 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NITRIFLEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : FERNANDO RIBEIRO LAMOUNIER

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO NEVES BEZERRA

ADVOGADO : EDSON GOMES NEVES

PROCESSO : AIRR - 1572 / 2005 - 043 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO CÉSAR

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : ALFA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : MARCOS JOSÉ BERNARDELLI

PROCESSO : AIRR - 1612 / 2005 - 004 - 08 - 40 . 9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : C O PA L A

ADVOGADO : RAIMUNDO BARBOSA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCESSO : AIRR - 1618 / 2005 - 018 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : ERALDO JOSÉ SCHERER

ADVOGADO : EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : HIGISUL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

PROCESSO : RR - 1628 / 2005 - 026 - 07 - 00 . 0 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE IGUATU

ADVOGADO : FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA OZÓRIO

RECORRIDO(S) : MARIA ZILMA BARBOSA

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

PROCESSO : RR - 1655 / 2005 - 471 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL

ADVOGADO : JOÃO ALBERTO FEDATTO

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO

PROCESSO : AIRR - 1749 / 2005 - 001 - 24 - 40 . 7 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELDORADO S.A.

ADVOGADO : LAÉRCIO VENDRUSCOLO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO GAMARRA PORTILHO

ADVOGADO : ALCI DE SOUZA ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 1766 / 2005 - 002 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO ALVES DUARTE

ADVOGADO : LUIZ GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUERE COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : RENATA JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1801 / 2005 - 203 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUGEM SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO E MONTA-
GEM INDUSTRIAL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ALEX ALVES DA CRUZ

ADVOGADO : RONALDO VALVERDE MACEDO

PROCESSO : AIRR - 1857 / 2005 - 001 - 24 - 40 . 0 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : ELIANE RITA POTRICH

A G R AVA D O ( S ) : TEÓFILO ZAIONS ZAINKO

ADVOGADO : KÁTIA APARECIDA CAMARGO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : QUALIBRÁS ELETRÔNICA LTDA.

ADVOGADO : DARLEI FAUSTINO DA FONSECA

PROCESSO : AIRR - 1857 / 2005 - 001 - 24 - 41 . 2 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : QUALIBRÁS ELETRÔNICA LTDA.

ADVOGADO : DARLEI FAUSTINO DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : ELIANE RITA POTRICH

A G R AVA D O ( S ) : TEÓFILO ZAIONS ZAINKO

ADVOGADO : KÁTIA APARECIDA CAMARGO DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 2010 / 2005 - 221 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : VICENTE ALMEIDA DE FREITAS

ADVOGADO : LUIZ FELIPE XAVIER DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA LTDA.

ADVOGADO : ALINE RANDOLPHO PAIVA

PROCESSO : AIRR - 2078 / 2005 - 137 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS OSMAIR AMBRÓSIO

ADVOGADO : JAMIL APARECIDO MILANI

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : CLÉLSIO MENEGON

PROCESSO : AIRR - 2274 / 2005 - 015 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNITED CINEMAS INTERNATIONAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO

A G R AVA D O ( S ) : MAIKON CRISTIANO

ADVOGADO : JOSIEL VACISKI BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 2396 / 2005 - 046 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MOREZA DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO : AGNALDO PEREIRA DE MELLO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2576 / 2005 - 010 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIA MARIA DATTA

ADVOGADO : IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME ALVES NETO

ADVOGADO : ELAINE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2642 / 2005 - 652 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMS SIGMA PHARMA INDÚSTRIA FARMACÉUTICA LT-
DA.

ADVOGADO : ELIS DANIELE SENEM

A G R AVA D O ( S ) : CARLA CRISTINA CARDOSO DA CRUZ

ADVOGADO : JAIDERSON RIVAROLA

PROCESSO : AIRR - 2658 / 2005 - 072 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉIA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO : REGIANE LÚCIA BAHIA ZEIDAN

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA REUNIDAS BRASILIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE

ADVOGADO : PRISCILA PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2705 / 2005 - 024 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TMF - TRILHOS MANUTENÇÃO FERROVIARIA LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO INÁCIO NEUNDORF

A G R AVA D O ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOEL BERTO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE PONTA GROSSA E REGIÃO

ADVOGADO : OLINDO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2705 / 2005 - 024 - 09 - 41 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : SANDRA CALABRESE SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : TMF - TRILHOS MANUTENÇÃO FERROVIARIA LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO INÁCIO NEUNDORF

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE PONTA GROSSA E REGIÃO

ADVOGADO : OLINDO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2870 / 2005 - 241 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA.- TELEN-
GE

ADVOGADO : LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO MATTOS COSTA

ADVOGADO : ANSELMO TORRES DE CASTRO

PROCESSO : AIRR - 3002 / 2005 - 060 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINTHORESP

ADVOGADO : ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ESTRELA DA SE LANCHES LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO MENESES COSTA

PROCESSO : AIRR - 4930 / 2005 - 673 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

ADVOGADO : FÁBIO CÉSAR TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NILVA MADALENE SIQUEIRA GONÇALVES

ADVOGADO : JORGE HAMILTON AIDAR

PROCESSO : AIRR - 6594 / 2005 - 001 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA - CIASC

ADVOGADO : VICTOR GUIDO WESCHENFELDER

A G R AVA D O ( S ) : IRENE VANDA KUHL VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GLADES HELENA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NAZIRA INÊS ZIMMERMANN DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDREZA PRADO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANDRUS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MEDEIROS DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE SANTA CATARINA

A G R AVA D O ( S ) : ADELINO CONSTANTE DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 8146 / 2005 - 037 - 12 - 40 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : GASPART PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DILNEI ÂNGELO BILÉSSIMO

A G R AVA D O ( S ) : GASPA CÓPIAS LTDA.

ADVOGADO : BÁRBARA VIVI WOLFF

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS GOMES DE FARIA

ADVOGADO : FLÁVIO DE MOURA PILAR

PROCESSO : AIRR - 10193 / 2005 - 010 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : JOELCIO FLAVIANO NIELS

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
CURITIBA

ADVOGADO : ADRIANO YUDI FUKUMITSU

PROCESSO : RR - 17123 / 2005 - 028 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CLUBE ATLÉTICO PARANAENSE

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : JOSÉ FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MAURO JOSÉ AUACHE
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PROCESSO : RR - 18065 / 2005 - 651 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : DIORLEI DOS SANTOS MARINHO

ADVOGADO : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

ADVOGADO : WALDIR COELHO DE LOIOLA

PROCESSO : RR - 31165 / 2005 - 004 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO : ANDRÉA CLÁUDIA MONASSA GOMES

PROCESSO : AIRR - 99546 / 2005 - 026 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADOLFO HEIDERICH

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HLADCZUK

A G R AVA D O ( S ) : VALMOR TIMUS

ADVOGADO : CLEITON CÉSAR SCHAEFER

PROCESSO : AIRR - 99557 / 2005 - 654 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES ROSSATO S.A.

ADVOGADO : MÁRCIA MONTALTO ROSSATO

A G R AVA D O ( S ) : IVAIR JOSÉ KINUPPE BLAUT

ADVOGADO : VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA
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PROCESSO : AIRR - 10 / 2006 - 015 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT NICOLAUS DANNEMANN JUNIOR

ADVOGADO : SEBASTIÃO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CÉSAR EDUARDO FUETA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : GUILHERME NITZ CAPPI

PROCESSO : AIRR - 23 / 2006 - 014 - 05 - 40 . 8 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MARCUS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARVALHO DA SILVA CUNHA

ADVOGADO : CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 25 / 2006 - 137 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : KLEBER GERALDO TEIXEIRA

ADVOGADO : JAIRO EDUARDO LELIS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : MARIA DINORAH PERLINGEIRO ROCHA

PROCESSO : AIRR - 26 / 2006 - 013 - 08 - 40 . 9 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : AMAZÔNIA CELULAR S.A.

ADVOGADO : ROSANE PATRICIA PIRES DA PAZ

A G R AVA D O ( S ) : ROSILENE ALVES CAMPOS FERREIRA

ADVOGADO : JOSÉ RONALDO MARTINS DE JESUS

PROCESSO : AIRR - 40 / 2006 - 141 - 17 - 40 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADENILSON CAPILA

ADVOGADO : NIVALDA ZANOTTI

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE COLATINA

ADVOGADO : SEBASTIÃO IVO HELMER

PROCESSO : RR - 46 / 2006 - 029 - 12 - 00 . 9 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : DOUGLAS ZAPELINI FILHO

ADVOGADO : JEFERSON DA ROCHA

RECORRIDO(S) : FRUTÍCOLA PANTERA LTDA.

ADVOGADO : FELISBERTO ODILON CÓRDOVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ADEMIR CARDOSO

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

PROCESSO : AIRR - 70 / 2006 - 088 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LORENA

A G R AVA D O ( S ) : ROSSINI ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO MARTINS

PROCESSO : RR - 90 / 2006 - 033 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : VIA NORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : ALBERTO ROSELLI SOBRINHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RICARDO ROCHA GABALDI

PROCESSO : AIRR - 97 / 2006 - 304 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOLLY INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : AIRTON PACHECO PAIM JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JUÇARA OLIVEIRA ARRUDA

ADVOGADO : DANIEL VON HOHENDORFF

PROCESSO : AIRR - 111 / 2006 - 007 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INVISTA NYLON SUL AMERICANA S.A.

ADVOGADO : IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ALEX ANTÔNIO FUZETTI

ADVOGADO : MARCELO FRIZZO

PROCESSO : AIRR - 126 / 2006 - 151 - 11 - 40 . 3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : HERMASA NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : PAULO NEY SIMÕES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDA MOREIRA PRESTES

ADVOGADO : JAYME MARQUES BRASIL JUNIOR

PROCESSO : RR - 137 / 2006 - 831 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : FERNANDA MOSER

RECORRIDO(S) : ALMIRANTE DE QUADROS FURTADO

ADVOGADO : MARINES DE MELO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 144 / 2006 - 050 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAMPEÃ S.A. INDÚSTRIA TÊXTIL

ADVOGADO : EDSON ROBERTO AUERHAHN

A G R AVA D O ( S ) : NELMA DA CUNHA VIEIRA

ADVOGADO : REINOLDO JOÃO CORRÊA

PROCESSO : RR - 154 / 2006 - 009 - 10 - 00 . 8 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : KEYLA CRISTINA OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO : JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGU)

PROCESSO : AIRR - 168 / 2006 - 020 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO LOTTI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : OTÁVIO CALVI

A G R AVA D O ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

ADVOGADO : ASDRUBAL MONTENEGRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : SAINT-GOBAIN VIDROS S.A.

ADVOGADO : AIRTON CORDEIRO FORJAZ

PROCESSO : AIRR - 177 / 2006 - 015 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : ALCEBÍADES SOUZA FIDALGO

ADVOGADO : SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

PROCESSO : RR - 179 / 2006 - 019 - 21 - 00 . 9 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO

ADVOGADO : ORLANDO FRYE PEIXOTO

RECORRIDO(S) : VERONEIDE MARIA DA ROCHA

ADVOGADO : SEBASTIÃO VALÉRIO DA FONSECA

PROCESSO : AIRR - 185 / 2006 - 791 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : CRISTIANE ESTIMA FIGUERAS

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : NELSON LEIDENS

ADVOGADO : JULIO CESAR DA COSTA RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 217 / 2006 - 004 - 10 - 40 . 9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : JONAS MOREIRA DE MORAES NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOILSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : GERALDO MARCONE PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR - 224 / 2006 - 562 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. AGRICULTURA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

RECORRENTE(S) : JAMIRO FERNANDES

ADVOGADO : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 240 / 2006 - 141 - 17 - 40 . 3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE CARDOSO

ADVOGADO : UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE COLATINA

ADVOGADO : SEBASTIÃO IVO HELMER

PROCESSO : AIRR - 268 / 2006 - 054 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALUCIANO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : ARISTIDES GHERARD DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL S.A. - CSN

ADVOGADO : FLÁVIA SANTORO DE SOUSA LIMA

PROCESSO : AIRR - 277 / 2006 - 019 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LOTAXI - TRANSPORTES URBANOS LTDA.

ADVOGADO : ANA CAROLINA MARTINS SEVERO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ALDENIR RAMOS

ADVOGADO : CLAUDI MARA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA.

ADVOGADO : JOÃO TADEU SEVERO DE ALMEIDA NETO

PROCESSO : RR - 277 / 2006 - 462 - 05 - 00 . 8 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : EDUARDO JOSÉ ALMEIDA ANDRADE

ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO LACERDA BRITO

PROCESSO : AIRR - 332 / 2006 - 005 - 19 - 40 . 0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MACEIÓ

ADVOGADO : TERESA CRISTINA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : OLÍMPIA PEREIRA DE LIMA SANTOS

ADVOGADO : MARIA JOSÉ VASCONCELOS

PROCESSO : RR - 353 / 2006 - 105 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : GUSTAVO APARECIDO DE BARROS

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO REGONATO

RECORRIDO(S) : RÁPIDO LUXO CAMPINAS LTDA.

ADVOGADO : LÊDA RAQUEL AGUIRRE D'OTTAVIANO GOMES HEN-
RIQUES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA

ADVOGADO : APARECIDO DE JESUS OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 356 / 2006 - 002 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : ELIASIBE DE CARVALHO SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : MAC VIG SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO : GISLANE NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 369 / 2006 - 246 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LT-
DA.

ADVOGADO : LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MOTA GONÇALVES

ADVOGADO : PAULO AFONSO PINHEIRO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO ALVES ESBÉRARD LEITE

PROCESSO : AIRR - 405 / 2006 - 006 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARISE MARTINS MACHADO

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : CRISTIANE CARVALHO SANTOS VELIHOVETCHI

PROCESSO : AIRR - 415 / 2006 - 023 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : FERNANDO MENINE

A G R AVA D O ( S ) : STC BRASIL REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR VALENTIN SANTOS COUTO

ADVOGADO : CARLA REGINA BARCELLOS MALLMANN BILHALVA

PROCESSO : AIRR - 433 / 2006 - 110 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SIPET AGROPASTORIL LTDA.

ADVOGADO : ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : NOÉ DAMASCENO RIBEIRO

ADVOGADO : DARLI DOMINGOS RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 450 / 2006 - 037 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA MARIA CUSTÓDIA PEREIRA

ADVOGADO : TÂNIA REIS DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : COOPER SERVICE - COOPERATIVA DE VENDAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO : AIRR - 462 / 2006 - 094 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EVANDRO DELIO GUERNER

ADVOGADO : FLAVIA MARIA RAMOS BETTEGA

A G R AVA D O ( S ) : NETCONTA INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : ALDINA PAGANI

PROCESSO : RR - 471 / 2006 - 104 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : GILBERTO MORENO E OUTROS

ADVOGADO : AGNALDO AUGUSTO FELICIANO

RECORRIDO(S) : LÚCIO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARA PATRÍCIA SOTANA
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PROCESSO : AIRR - 490 / 2006 - 013 - 10 - 40 . 4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR DIAS DA SILVA

ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : FLORA GARDEN GRAMADOS E PAISAGISMO LTDA.

PROCESSO : RR - 491 / 2006 - 044 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS -
SUCEN

RECORRIDO(S) : ROBERTO ALVES

ADVOGADO : SÔNIA MARIA DE OLIVEIRA BASSO

PROCESSO : AIRR - 499 / 2006 - 002 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE EDUCACIONAL BRASÍLIA S/C LTDA.

ADVOGADO : DÁISON CARVALHO FLORES

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO CORREIA CIPRIANO

ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : UNEDUC - COOPERATIVA DA UNIÃO DE EDUCADORES
DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO : GRACE MARY VÉRAS OSIK

A G R AVA D O ( S ) : COOPSEM - COOPERATIVA DE SERVIÇOS TÉCNICOS
EMPRESARIAIS

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

PROCESSO : AIRR - 514 / 2006 - 332 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : CLAUDINEI LUCIANO KRANZ

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL DAHMER

ADVOGADO : DANIEL NIENOV

PROCESSO : AIRR - 527 / 2006 - 012 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BOLICHE RECIFE LTDA.

ADVOGADO : MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE PANTALEÃO SILVA RIBEIRO

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO GOMES DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 527 / 2006 - 121 - 17 - 40 . 9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : EDMILSON CAVALHERI NUNES

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO RIZZO BOINA

ADVOGADO : VINÍCIUS PANCRÁCIO MACHADO COSTA

PROCESSO : AIRR - 529 / 2006 - 006 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÔNIO DOUGLAS DE SOUZA

ADVOGADO : NEUSA MARIA DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : CIDADE ALTA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : MARIA DA PURESA RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 557 / 2006 - 082 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : VANDERLEY MENDES FERREIRA

ADVOGADO : RODRIGO SILVA FRÓES

A G R AVA D O ( S ) : ACRÓPOLE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LT-
DA.

ADVOGADO : JAYME SILVA DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 561 / 2006 - 022 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA LUÍSA CLAUDINO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ALDENIRA FARIAS TAFFAREL

ADVOGADO : GASPAR PEDRO VIECELI

PROCESSO : AIRR - 581 / 2006 - 561 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR FALCÃO DA ROSA

ADVOGADO : JOSÉ DE ALMEIDA SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS JAN S.A.

ADVOGADO : JOEL CRISTIANO GRAEBIN

PROCESSO : AIRR - 602 / 2006 - 020 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO KAUTZ

ADVOGADO : AQUILES LUIZ DIAS

A G R AVA D O ( S ) : SIMHA KRAVETZ

ADVOGADO : WALESKA KURTZ FELKER

PROCESSO : RR - 603 / 2006 - 106 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : DIONYSIO MARQUES

ADVOGADO : CELSO FIORAVANTE ROCCA

PROCESSO : AIRR - 604 / 2006 - 116 - 08 - 40 . 4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FLORAPLAC INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : MARCELO MIRANDA CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ELISMAEL EVANGELISTA BRITO

ADVOGADO : MANOEL PEDRO LOPES DE SOUSA

PROCESSO : RR - 611 / 2006 - 382 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : HÉLIO DOS SANTOS

ADVOGADO : VALDERI SOARES

RECORRIDO(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : SABRINA SCHENKEL

PROCESSO : RR - 611 / 2006 - 058 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DIÓGENES TADEU GONÇALVES LEITE JÚNIOR

RECORRENTE(S) : PEDRO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO FÁVARO ALVES

PROCESSO : AIRR - 626 / 2006 - 031 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RICHARD NAEGELE CORREIA

ADVOGADO : ANA BEATRIZ PINTO STEINACHER

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

PROCESSO : AIRR - 635 / 2006 - 037 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO : JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : OLGA MARI DE MARCO

PROCESSO : RR - 642 / 2006 - 003 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : PORTOCRED S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVES-
T I M E N TO

ADVOGADO : FERNANDA SEVERO LANZIOTTI

RECORRIDO(S) : VANESSA BARTH DORNELES

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

PROCESSO : RR - 662 / 2006 - 009 - 10 - 00 . 6 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARMELITA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGU)

PROCESSO : AIRR - 689 / 2006 - 107 - 22 - 40 . 3 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SABINO FRANCISCO DE MOURA

ADVOGADO : ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES

A G R AVA D O ( S ) : NADIR PEREIRA CASTELO BRANCO

ADVOGADO : JEREMIAS BEZERRA MOURA

PROCESSO : AIRR - 700 / 2006 - 018 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BRENO DA SILVA

ADVOGADO : DANIEL DE ARAÚJO SPOTORNO

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS - SPH

PROCESSO : AIRR - 702 / 2006 - 010 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TIAGO DE FREITAS LIMA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : REJANE IZOLAN DE SOUZA

ADVOGADO : ANA MARIA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 712 / 2006 - 086 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO PAULO - FOSP

ADVOGADO : IRACEMA CAMARGO WEICHSLER

A G R AVA D O ( S ) : ANA SOUZA DE JESUS

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : BIOCLEAN SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 717 / 2006 - 006 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAUBANK S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER

PROCESSO : AIRR - 720 / 2006 - 054 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELSUL SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : WAGNER LACERDA DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO DE SANT'ANNA

ADVOGADO : ALBERTO BENOLIEL

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : EURICO DE JESUS TELES NETO

PROCESSO : AIRR - 743 / 2006 - 008 - 19 - 40 . 5 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS
S.A. - SATA

ADVOGADO : ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO VITALINO DOS SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO PETRÔNIO

PROCESSO : AIRR - 743 / 2006 - 443 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ROSA DA SILVA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : DANIELA CARRILHO

A G R AVA D O ( S ) : ELZA ETSUKO NUMA

ADVOGADO : BRUNO EDUARDO VENTRIGLIA CICHELLO

PROCESSO : AIRR - 744 / 2006 - 013 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE FERNANDES TAMPIERI

ADVOGADO : PABLO EMILIANO DE FREITAS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : CPM S.A.

ADVOGADO : PRISCILA MARA PERESI

PROCESSO : AIRR - 762 / 2006 - 001 - 10 - 40 . 6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : LUDMILA DRUMOND ALBERTINI

ADVOGADO : LÍLIA LEDO

A G R AVA D O ( S ) : RJA SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : RR - 776 / 2006 - 141 - 17 - 00 . 4 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ALMERINDA MARIA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : NIVALDA ZANOTTI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE COLATINA

PROCESSO : AIRR - 778 / 2006 - 008 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIO MÁRCIO DIAS MAGALHÃES

ADVOGADO : JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 783 / 2006 - 012 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE ES-
TRUTURA NA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. - CONFOR-
MAÇO

ADVOGADO : NIXON FERNANDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : JC GONTIJO ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : RODRIGO BADARÓ ALMEIDA DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : AUREALDO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 797 / 2006 - 050 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RONILDA MARIA DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO : RONALDO ALMEIDA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ISABELLA SANGLARD PIMENTA

PROCESSO : AIRR - 799 / 2006 - 102 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS AUGUSTO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANIBAL APOLINÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

ADVOGADO : RICARDO LUÍS DA SILVA AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : VÍTOR LUIZ MENEZES DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 814 / 2006 - 021 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI

ADVOGADO : FERNANDO NOAL DORFMANN

A G R AVA N T E ( S ) : BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI

ADVOGADO : CARMEN CAMINO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FONSECA SALERNO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RUDEGER FEIDEN

PROCESSO : AIRR - 816 / 2006 - 103 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CANGURU EMBALAGENS S.A.

ADVOGADO : ANÍBAL PADÃO PALMEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR OTTO KOHLER

ADVOGADO : ELIANA DE OLIVEIRA FRANCÍLIO
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PROCESSO : RR - 819 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 2 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : BALBINO VARGAS GUISSO

PROCESSO : AIRR - 821 / 2006 - 019 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CECÍLIO LINO BANDEIRA SIMÕES

ADVOGADO : KARLA COELHO CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : ROSÁLIA MARIA TEREZA SERGI AGATI CAMELLO

PROCESSO : AIRR - 821 / 2006 - 019 - 05 - 41 . 4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CECÍLIO LINO BANDEIRA SIMÕES

ADVOGADO : KARLA COELHO CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : PEDRO BARACHISIO LISBÔA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MARCUS OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 821 / 2006 - 019 - 05 - 00 . 7 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MARCUS OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : CECÍLIO LINO BANDEIRA SIMÕES

ADVOGADO : KARLA COELHO CHAVES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 825 / 2006 - 049 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO SILVA GRANGEIA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO SILVA GRANGEIA

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO JORGE GARCIA LOPES

ADVOGADO : ROMÁRIO SILVA DE MELO

PROCESSO : AIRR - 861 / 2006 - 024 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMFLORESTA - COMPANHIA CATARINENSE DE EM-
PREENDIMENTOS FLORESTAIS

ADVOGADO : MARCILENE CRISTINA DA SILVA GODOY

A G R AVA D O ( S ) : LEOPOLDO GRESCHECHEM

ADVOGADO : ANTÔNIO CÉSAR NASSIF

PROCESSO : AIRR - 885 / 2006 - 181 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLEONICE MARIA DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO : NÚBIA NOVAES TAVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EUCRINE MESQUITA SILVA

ADVOGADO : EDLENE GONÇALVES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 888 / 2006 - 069 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ALCINA DA SILVA ROSA

ADVOGADO : ANA ROCHA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNISERV - UNIÃO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : ALOYSIO NEVES

PROCESSO : AIRR - 913 / 2006 - 003 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

A G R AVA D O ( S ) : THIAGO CUNHA LAGE

ADVOGADO : LÚCIA HELENA MELATO CORDOVAL

A G R AVA D O ( S ) : CONVIP SERVIÇOS GERAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 916 / 2006 - 038 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : RENATO MENTA NETTO

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ DECNOP DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : VISUAL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

PROCESSO : RR - 930 / 2006 - 108 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SUPER MERCADO SÃO ROQUE LTDA.

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR MENEGUESSO

RECORRIDO(S) : MARCOS VINÍCIO DA SILVA

ADVOGADO : TADDEO GALLO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 931 / 2006 - 005 - 24 - 40 . 7 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VERATI & CAMPOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS VINHA

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ESSIR

PROCESSO : AIRR - 934 / 2006 - 036 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : JOYCE DE ARAUJO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCELO PIRES DE ARRUDA

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA PRATA BLANKE

PROCESSO : AIRR - 952 / 2006 - 036 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DILANO SUTANA FERNANDES

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FREDERICO DANIEL DONÉ FERRAZ

PROCESSO : AIRR - 971 / 2006 - 105 - 22 - 40 . 8 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ

ADVOGADO : NEY FERRAZ JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : RENATO COELHO DE FARIAS

PROCESSO : AIRR - 974 / 2006 - 009 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : BRUNA ZIMMERMANN FREDRICH

A G R AVA D O ( S ) : DAYANE CRISTINA DAS NEVES

ADVOGADO : ELSON LUIZ ZANELA

A G R AVA D O ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

ADVOGADO : LAURA PAIVA BONOW

PROCESSO : RR - 978 / 2006 - 010 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : RODOLFO GOMES AMADEO

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DA SILVA NETO

ADVOGADO : MAÍRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1002 / 2006 - 052 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JA-
NEIRO - CEG

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL SOARES DA SILVA

ADVOGADO : FLÁVIA MOURA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1014 / 2006 - 207 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO VERA CRUZ S.A.

ADVOGADO : MOACYR DARIO RIBEIRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES BRAVO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDIR PASSOS DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1057 / 2006 - 104 - 08 - 40 . 4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ HUMBERTO DANTAS NUNES

ADVOGADO : DANIELLE MARANHÃO JESUS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADO : HUASCAR JOÃO DE LEMOS ANGELIM JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1057 / 2006 - 007 - 10 - 40 . 4 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
CRÉDITO E COBRANÇA - CCCOOP

ADVOGADO : MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO GLEISTON PEIXOTO BRAGA

ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : PIAZUMA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DANIELA ROCHA MOTA

PROCESSO : AIRR - 1060 / 2006 - 101 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : CASA DE CARNE FILÉ BOM DE MARÍLIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : FIDERCINO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1069 / 2006 - 042 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ENSINO TÉCNICO INTENSIVO DR. RE-
NÉ BARSAN - FETI

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMAR HUMBERTO JERONIMO

ADVOGADO : JORGIANO ALVES MORAIS FILHO

PROCESSO : RR - 1076 / 2006 - 008 - 10 - 00 . 2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGU)

RECORRIDO(S) : FÁTIMA JUREMA AMARAL PIMENTEL

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1114 / 2006 - 060 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

A G R AVA D O ( S ) : IVANIR PASCOAL TIAGO

ADVOGADO : FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : PEDRO AGUIAR DE FREITAS

<!ID1356698-4>

PROCESSO : AIRR - 1114 / 2006 - 060 - 03 - 41 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : VÍTOR LUIZ MENEZES DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : VALIA - FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURI-
DADE SOCIAL

ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

A G R AVA D O ( S ) : IVANIR PASCOAL TIAGO

ADVOGADO : FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 1126 / 2006 - 014 - 10 - 40 . 8 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE EDUCACIONAL BRASÍLIA S/C LTDA. -
SOEDUC - INSTITUTO SUPERIOR DE BRASÍLIA - FAC-
GAMA

ADVOGADO : DÁISON CARVALHO FLORES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA UNEDUC - UNIÃO DE EDUCADORES DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : RENÍSIA CRISTINA GARCIA FILICE

ADVOGADO : PAULO RENAN PEREIRA LOPES

PROCESSO : AIRR - 1128 / 2006 - 662 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMERSON OLAIR BULLA

ADVOGADO : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : VALDEMAR WAGNER JÚNIOR

PROCESSO : RR - 1133 / 2006 - 202 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ALBERTO PASQUALINI - REFAP S.A.

ADVOGADO : THOMAS STEPPE

RECORRIDO(S) : DOUGLAS LEMOS

ADVOGADO : DEISE MARIA RUIZ DE SOUZA

RECORRIDO(S) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTES DE
VALORES LTDA.

ADVOGADO : ASDRUBAL MONTENEGRO NETO

PROCESSO : RR - 1185 / 2006 - 003 - 10 - 00 . 8 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : MARCOS ABRANTES DA SILVA

ADVOGADO : SILVANA FERREIRA VIDAL DO AMARAL

RECORRIDO(S) : PULITZER CAPITAL JORNALÍSTICO LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO QUEIROZ E OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1194 / 2006 - 092 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ANGELA REZENDE MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : DAVISON ALESSANDRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : JARBAS ANTUNES CABRAL

PROCESSO : AIRR - 1196 / 2006 - 012 - 21 - 41 . 6 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS COSTA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - ENGEQUIP

ADVOGADO : SÉRGIO MARINO BORDINI

A G R AVA D O ( S ) : AMARO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO PEDRO DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1196 / 2006 - 012 - 21 - 42 . 9 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - ENGEQUIP

ADVOGADO : SÉRGIO MARINO BORDINI

A G R AVA D O ( S ) : AMARO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO PEDRO DA COSTA

PROCESSO : RR - 1215 / 2006 - 033 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : GERALDO BERNARDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ADALBERTO AUGUSTO SALZEDAS

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

PROCESSO : AIRR - 1264 / 2006 - 021 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO RAMOS COSTA JÚNIOR
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ADVOGADO : FABIANO GOMES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA.

ADVOGADO : PAULO CAVALCANTE MALTA

PROCESSO : AIRR - 1276 / 2006 - 008 - 06 - 40 . 1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ESPEDITO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON SOARES CAVALCANTI

ADVOGADO : ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

PROCESSO : AIRR - 1279 / 2006 - 072 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : RIMA INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : ÉDER PERO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DA SILVA NETO

ADVOGADO : WALQUÍRIA FRAGA ÁLVARES

PROCESSO : RR - 1309 / 2006 - 017 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : COMAFE CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ BASÍLIO FERNANDES DA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : ANTONIO ALVES MESSIAS

ADVOGADO : ALCIR FRANCISCO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1309 / 2006 - 201 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO JOSÉ DE SANTANA

ADVOGADO : CREODON TENÓRIO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO -
COMPESA

ADVOGADO : PAULO AMÉRICO PASSOS BRITO

PROCESSO : AIRR - 1345 / 2006 - 013 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : REJANE KARLA DE OLIVEIRA LAJE

ADVOGADO : ERNANY FERREIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1389 / 2006 - 039 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CG PACHECO LTDA.

ADVOGADO : WAGNER AUGUSTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRELINA ANTUNES SIQUEIRA

ADVOGADO : LADIMIR DE JESUS NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : SIDERSUL LTDA.

ADVOGADO : JOÃO ALFREDO DANIEZE

PROCESSO : AIRR - 1389 / 2006 - 039 - 03 - 41 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDERSUL LTDA.

ADVOGADO : JOÃO ALFREDO DANIEZE

A G R AVA D O ( S ) : PEDRELINA ANTUNES SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CG PACHECO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1448 / 2006 - 003 - 20 - 40 . 9 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - EM-
SURB

ADVOGADO : SÉRGIO LUÍS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRENTE DAS ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO DE ARACAJU
- FABAJU

ADVOGADO : ARISTÓTELES FERNANDES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IVOLINA DOS SANTOS BARRETO

ADVOGADO : JAQUELINE RESENDE CRUZ

PROCESSO : AIRR - 1496 / 2006 - 003 - 22 - 40 . 6 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : RR - 1515 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI

RECORRIDO(S) : PERCILIANA TOSTA FAGUNDES

PROCESSO : AIRR - 1559 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 2 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : WALBER ANTÔNIO DE SOUSA

ADVOGADO : CRISÓGONO RODRIGUES SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1564 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 5 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : CRISÓGONO RODRIGUES SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1569 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 8 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JUCILEIDE FERNANDES RODRIGUES

ADVOGADO : CRISÓGONO RODRIGUES SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1584 / 2006 - 001 - 20 - 40 . 6 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

ADVOGADO : PATRICK CAVALCANTE COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSENILTON MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1585 / 2006 - 007 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : LAMINADORA CATARINENSE INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : SANDRA MARIA JÚLIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ALCEU DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO VICENTE RIBEIRO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1587 / 2006 - 003 - 08 - 40 . 8 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIACÃO PERPÉTUO SOCORRO LTDA.

ADVOGADO : CAROL DACIER LOBATO DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO MAIA VEIGA

ADVOGADO : RAIMUNDO JORGE SANTOS DE MATOS

PROCESSO : AIRR - 1609 / 2006 - 009 - 23 - 40 . 6 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : GEANDRE BUCAIR SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VAGNER PEDRO CAETANO CARLOS

ADVOGADO : DORIANE J. PSENDZIUK CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1665 / 2006 - 411 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ARY DE LIMA FILHO

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DARÓS

A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MARINGÁ - LAR
NAZERÉ

ADVOGADO : ANELIZE COELHO PAIVA

PROCESSO : AIRR - 1685 / 2006 - 062 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA FRATA

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE FLOR DA RUDGE LTDA.

PROCESSO : RR - 1712 / 2006 - 007 - 12 - 00 . 9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO MENEGOTTO

RECORRIDO(S) : ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS SPENGLER LTDA.

ADVOGADO : ENIO LEMES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1727 / 2006 - 063 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITURAMA

ADVOGADO : JOSÉ NILO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : DINA CANDIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO : GIUSEPPE FERREIRA FREITAS DE MEDEIROS

PROCESSO : AIRR - 1739 / 2006 - 201 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO DANTAS DE GÓES LYRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PENHA NUNES DE BARROS

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1840 / 2006 - 144 - 06 - 40 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES

ADVOGADO : ARIVALDO JOSÉ DE ANDRADE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCONE BATISTA DAS CHAGAS

ADVOGADO : DELMIRO EVANGELISTA BEZERRA FILHO

PROCESSO : RR - 1858 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : MÍRIA MARQUES DE MESQUITA

PROCESSO : AIRR - 1872 / 2006 - 039 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : VERÔNICA ORIBKA

ADVOGADO : SIMONE BORGES VALLE WEHMUTH

A G R AVA D O ( S ) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : ZENAIDE HERNANDEZ

PROCESSO : AIRR - 1900 / 2006 - 087 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : DIRETRIZ VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ELIO NUNES DE SOUZA

ADVOGADO : EDILSON SÃO LEANDRO

PROCESSO : AIRR - 1900 / 2006 - 341 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : SILVESTRE GARCIA DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : GILDO DE MOURA PIRES

ADVOGADO : FELIPE SANTA CRUZ

PROCESSO : AIRR - 1928 / 2006 - 114 - 08 - 41 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON CARDOSO DA MATA

ADVOGADO : DANIELA MACHADO BARCELOS

A G R AVA D O ( S ) : ENGEPAR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : JOSEANE MARIA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1928 / 2006 - 114 - 08 - 40 . 7 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEPAR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : JOSEANE MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON CARDOSO DA MATA

ADVOGADO : DANIELA MACHADO BARCELOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

PROCESSO : AIRR - 2129 / 2006 - 107 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDERÚRGICA IBÉRICA DO PARÁ S.A.

ADVOGADO : JORIVALDO VALE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : DORIVAN VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ROMOALDO JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

PROCESSO : RR - 2136 / 2006 - 106 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : GENYR SEGUNDO

ADVOGADO : APARECIDO DE JESUS FALACI

RECORRIDO(S) : TECUMSEH DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : VALDECIR RUBENS CUQUI

PROCESSO : AIRR - 2157 / 2006 - 341 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE CALÇADOS WEST COAST LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)

PROCESSO : AIRR - 2280 / 2006 - 117 - 08 - 40 . 5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SIMARA - SIDERÚRGICA MARABÁ S.A.

ADVOGADO : OCILDA MARIA PEREIRA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DANTAS DA SILVA

ADVOGADO : ROMOALDO JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2659 / 2006 - 361 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LÍDIMA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM LIMPEZA LT-
DA

ADVOGADO : MEGLI BARBOSA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : VANESSA PEREIRA BUENO

ADVOGADO : LEONARDO CARLOS LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SHV GÁS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA CAMAPNHA DOMINGUES
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PROCESSO : AIRR - 2777 / 2006 - 085 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO BRISTOL LTDA.

ADVOGADO : MARCOS ANDRÉ PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ARNALDO M. A. DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 3254 / 2006 - 662 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA JARUGA BRUNETTI

A G R AVA D O ( S ) : JURACI SILVERIO DOS SANTOS

ADVOGADO : FLAVIA MARIA RAMOS BETTEGA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ADVOGADO : EROS GIL PETERS

PROCESSO : AIRR - 3559 / 2006 - 030 - 07 - 41 . 6 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE URUBURETAMA

ADVOGADO : CARLOS GEORGE MARQUES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ZELÂNDIA FERREIRA PINHEIRO

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO PASSOS URANO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 4189 / 2006 - 047 - 12 - 40 . 6 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA PRIVADA S.A.

ADVOGADO : SILVANA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DENISE JOCEANE DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S. A.

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO PINHA

PROCESSO : AIRR - 4538 / 2006 - 037 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SOFTWAY CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TELEA-
TENDIMENTO A CLIENTES S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO BORINI

A G R AVA D O ( S ) : RONISE ALBERTON PEREIRA

ADVOGADO : TATIANA BOZZANO

PROCESSO : AIRR - 4867 / 2006 - 082 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ROSANA LIMA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE E RESTAURANTE DEMETER LTDA.

PROCESSO : AIRR - 5285 / 2006 - 011 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AMADEU DIAS MACHADO

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR - 7772 / 2006 - 014 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : RAUL CAMPOS GARCIA FEIJÓ

A G R AVA D O ( S ) : SAIT INSTALAÇÕES TÉCNICAS LTDA.

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FELIPE OLIVEIRA SALOMÃO

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 15755 / 2006 - 018 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO(S) : MÁRCIA RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS PEREIRA DO VALLE

PROCESSO : RR - 15805 / 2006 - 016 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

RECORRIDO(S) : GONÇALO FILHO BANDEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SARAH TALIÁ B. SERUDO

PROCESSO : RR - 79071 / 2006 - 073 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : JÚLIO IVANCZECZEN

ADVOGADO : NICANOR BUENO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 91004 / 2006 - 093 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : N.M. MASTELARO MARIN - CONFECÇÕES

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA

PROCESSO : AIRR - 14 / 2007 - 042 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA MENESES LTDA.

ADVOGADO : ALEX SANTANA DE NOVAIS

A G R AVA D O ( S ) : LINDALVA RIBEIRO CURY SOUTO

ADVOGADO : BRUNO COSTA MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 23 / 2007 - 042 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CAETÉ S.A. - UNIDADE VOLTA GRANDE

ADVOGADO : LETÍCIA CARVALHO E FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ROQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SIRLEI ALVES DE ABREU

PROCESSO : RR - 36 / 2007 - 013 - 07 - 00 . 6 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : HAMILTON MOYSÉS PEREIRA BARROS

ADVOGADO : FRANCISCO HÉLIO MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ESTADO DO CEARÁ

RECORRIDO(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PRISIO-
NAL - CONAP

ADVOGADO : ISAAC JOSÉ BRITO GONÇALVES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 50 / 2007 - 668 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUAÍRA

ADVOGADO : WILSON DA COSTA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MARLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CASSIUS ANDRÉ VILANDE

PROCESSO : AIRR - 58 / 2007 - 060 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANA GONÇALVES MACIEL

ADVOGADO : JORGE ROMERO CHEGURY

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA OTONI DUARTE

ADVOGADO : OSVALDO DE MOURA MORAIS

PROCESSO : RR - 58 / 2007 - 025 - 13 - 00 . 3 - TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : AGRO INDUSTRIAL TABU S.A.

ADVOGADO : MARCOS VALÉRIO PROTA DE ALENCAR BEZERRA

RECORRIDO(S) : SANDRO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS FELIPE XAVIER CLEROT

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

PROCESSO : AIRR - 69 / 2007 - 008 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : PRISCILLA DIAS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JULIANO ABDON DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : TARQUÍNIO GARCIA DE MEDEIROS

PROCESSO : AIRR - 75 / 2007 - 024 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONCRETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LT-
DA.

ADVOGADO : ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JOVELINO FAUSTINO

ADVOGADO : DAUIR NOUGUEIRA LAKTINI

PROCESSO : AIRR - 78 / 2007 - 571 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR LUPATINI

ADVOGADO : MANIR JOSE ZENI

PROCESSO : AIRR - 78 / 2007 - 010 - 18 - 40 . 2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALINE BATISTA DE SOUSA

ADVOGADO : ROGÉRIO MAMARE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

PROCESSO : AIRR - 78 / 2007 - 076 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO BASÍLIO DE GAYOSO E ALMENDRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS PAULO SANTOS DA CUNHA

ADVOGADO : LUCIANO JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 78 / 2007 - 008 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO JOSÉ MARÇAL

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

PROCESSO : AIRR - 97 / 2007 - 111 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FINASA PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO : IVONE APARECIDA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO : MAGUI PARENTONI MARTINS

PROCESSO : AIRR - 103 / 2007 - 019 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂN-
CER

ADVOGADO : FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : CREMILDA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ EDSON DE A. SOUZA

PROCESSO : AIRR - 107 / 2007 - 016 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFIDARE ASSET MANAGEMENT ADMINISTRAÇÃO
DE RECURSO LTDA.

ADVOGADO : MARIA IVONE FORTUNATO LARAIA

A G R AVA D O ( S ) : GUSTAVO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO DIAS FARO

A G R AVA D O ( S ) : ERIKA SANTOS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA FREIRE

PROCESSO : AIRR - 108 / 2007 - 733 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO PRÓ-ENSINO EM SANTA CRUZ DO SUL -
APESC (HOSPITAL SANTA CRUZ)

ADVOGADO : RAUL BARTHOLOMAY

A G R AVA D O ( S ) : ANA DINARA BATISTA AMARAL

ADVOGADO : MARY MARGARETE FARIAS CARPES

PROCESSO : AIRR - 109 / 2007 - 002 - 19 - 40 . 5 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO ANTÔNIO MENDES COSTA

ADVOGADO : CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : FERNANDO CARLOS ARAÚJO DE PAIVA

PROCESSO : RR - 110 / 2007 - 069 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : VERA APARECIDA BARBOSA

ADVOGADO : ALFREDO MARTINS PATRÃO LUIS

RECORRIDO(S) : CAMILLE SOFFER

ADVOGADO : JOAQUIM LEAL GOMES SOBRINHO

PROCESSO : RR - 118 / 2007 - 025 - 12 - 00 . 3 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELOIR DEMARQUI

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO OLMI

RECORRIDO(S) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : MIRIANE HEIDRICH

PROCESSO : AIRR - 124 / 2007 - 812 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SBS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : GILBERTO STÜRMER

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO EDUARDO ALVES BARBOSA

ADVOGADO : ANA JOAQUINA GONÇALVES DA SILVA

PROCESSO : RR - 138 / 2007 - 101 - 11 - 00 . 8 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

RECORRIDO(S) : LUZENILDA PIRES DE ALFAIA

PROCESSO : AIRR - 144 / 2007 - 731 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ADEMAR MELCHIOR & CIA. LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO ROBERTO SOARES DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ADEMAR MELCHIOR & CIA. LTDA.

ADVOGADO : TEREZINHA DE JESUS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ADENILSON GOMES

ADVOGADO : TARCÍSIO PAULO RABUSKE

PROCESSO : AIRR - 154 / 2007 - 117 - 08 - 40 . 7 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAMIR SOARES DA COSTA (FAZENDA MACAÚBA)

ADVOGADO : TITO EDUARDO VALENTE DO COUTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO : SIDNÉIA DAS GRAÇAS BELMIRO ANDRADE

PROCESSO : RR - 155 / 2007 - 101 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

RECORRIDO(S) : NEYLIANE MATOS DOS SANTOS
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PROCESSO : AIRR - 157 / 2007 - 101 - 22 - 40 . 9 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : EGILSON DA ROCHA BARROSO

ADVOGADO : ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 160 / 2007 - 091 - 24 - 40 . 9 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AGRÍCOLA CARANDÁ LTDA.

ADVOGADO : TIAGO MARRAS DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : OZAIR DE SOUZA ESPINDOLA

ADVOGADO : JEZI FERREIRA ALENCAR XAVIER

PROCESSO : RR - 161 / 2007 - 040 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TURSAN TURISMO SANTO ANDRÉ LTDA.

ADVOGADO : RENATA PEREIRA SANTO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DONIZETE DE ALMEIDA

ADVOGADO : RICARDO BOLOS

PROCESSO : AIRR - 172 / 2007 - 003 - 20 - 40 . 2 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO HORTO DO IPÊ

ADVOGADO : THAÍS PASSOS DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ERIVAN AQUINO SILVA

ADVOGADO : VALÉRIO CESAR DE AZEVEDO DÉDA

PROCESSO : AIRR - 204 / 2007 - 221 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : J B AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.

ADVOGADO : AURÉLIO CÉZAR TAVARES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO JOSÉ DA CRUZ RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : USINA MASSAUASSU S.A.

PROCESSO : AIRR - 232 / 2007 - 011 - 18 - 40 . 2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RAFAEL CARVALHO DA ROCHA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE DINIZ DO PRADO LIMA

ADVOGADO : DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 245 / 2007 - 004 - 08 - 40 . 8 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NORMA DO SOCORRO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRÉ BENDELACK SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM

A G R AVA D O ( S ) : COMISSÃO DOS BAIRROS DE BELÉM

PROCESSO : AIRR - 312 / 2007 - 098 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO RODRIGUES FILHO

ADVOGADO : HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : MCT ORION LTDA.

ADVOGADO : BRENO NOGUEIRA VALENTE MARINS

PROCESSO : RR - 337 / 2007 - 007 - 08 - 00 . 2 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRIDO(S) : MÁRCIA VALDÉIA XAVIER ALMEIDA

ADVOGADO : MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DE BAIRROS DE BELÉM - CBB

PROCESSO : AIRR - 338 / 2007 - 131 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO LUIZ DAVILA SOARES

PROCESSO : RR - 340 / 2007 - 088 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : JORGE SÉRGIO MOREIRAS

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

PROCESSO : AIRR - 353 / 2007 - 082 - 18 - 40 . 1 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOMINGOS DE ARAÚJO

ADVOGADO : CORACY BARBOSA LARANJEIRAS

PROCESSO : AIRR - 361 / 2007 - 140 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO BOAZ MARTINS

ADVOGADO : MÁRIO JORGE DE LAS CASAS

A G R AVA D O ( S ) : DATAMEC S.A. SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DA-
DOS

ADVOGADO : LAÉRCIO GONÇALVES VIANA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 361 / 2007 - 140 - 03 - 41 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DA-
DOS

ADVOGADO : MARCOS THADEU DE OLIVEIRA E BRITTO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO BOAZ MARTINS

ADVOGADO : MÁRIO JORGE DE LAS CASAS

PROCESSO : RR - 375 / 2007 - 109 - 08 - 00 . 6 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTARÉM

RECORRIDO(S) : CORNÉLIO VIEIRA AMAZONAS

ADVOGADO : RAIMUNDO NIVALDO SANTOS DUARTE

PROCESSO : AIRR - 400 / 2007 - 811 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : SELVINA ALVES CEZARIO

PROCESSO : AIRR - 418 / 2007 - 029 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO VOLNI MORAES

ADVOGADO : SÍLVIO VITÓRIO BACICHETTI

A G R AVA D O ( S ) : DIÓGENES GILBERTO FABRIS

PROCESSO : AIRR - 418 / 2007 - 013 - 18 - 40 . 4 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : JAQUELINE CORDEIRO DE BRITO

ADVOGADO : RODRIGO CORTIZO VIDAL

PROCESSO : RR - 423 / 2007 - 008 - 08 - 00 . 1 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MOACIR DA CRUZ ROCHA

ADVOGADO : WILMAR CAMPOS SILVA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : JOSÉ ISAÍAS DE ALBUQUERQUE CABRAL

PROCESSO : AIRR - 427 / 2007 - 121 - 18 - 40 . 8 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO ARAÚJO DOS SANTOS

ADVOGADO : JULIANO MARQUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GOIASA GOIATUBA ÁLCOOL LTDA.

ADVOGADO : CARLA MARIA SANTOS CARNEIRO

PROCESSO : AIRR - 450 / 2007 - 144 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDGEL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : ROBSON VINÍCIO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : JONAS DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : CLAUDINEI GERALDO DE LIMA CAMILLO

PROCESSO : AIRR - 453 / 2007 - 050 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINTRACON - SINDICATO DOS TRABALHADORES

ADVOGADO : RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN

A G R AVA D O ( S ) : MIRRA TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : EGBERTO GULLINO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 529 / 2007 - 001 - 13 - 40 . 8 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : NAYARA CHRYSTINE DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ RODRIGO SILVA CUNHA

ADVOGADO : JUSSARA AYRES CAROCA

PROCESSO : AIRR - 551 / 2007 - 741 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ANA LETÍCIA LUNARDI

ADVOGADO : SILVANA DUTRA TORRES

PROCESSO : AIRR - 554 / 2007 - 811 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : DÉCIO GIANELLI RODRIGUES MARTINS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ALMEIDA GARCIA

PROCESSO : AIRR - 580 / 2007 - 104 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : EDEMAR STARK

PROCESSO : AIRR - 592 / 2007 - 601 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : JURACI SANTOS NORONHA

PROCESSO : AIRR - 614 / 2007 - 191 - 18 - 40 . 2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

ADVOGADO : GUILHERME GUTEMBERG ISAC PINTO

A G R AVA D O ( S ) : MARCONI LOPES CARDOSO

ADVOGADO : JUSSARA BALTA FERREIRA RASZL

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA & ELÉTRICA SABÁ LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ DE MATTOS

PROCESSO : AIRR - 615 / 2007 - 012 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS

EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO

PROFISSIONAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS -

SENALBA/MG

ADVOGADO : STEFÂNIA VITOR PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CRECHE AGOSTINHO CANDIDO DE SOUZA

ADVOGADO : SÔNIA MARIA QUEIROGA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES BE-
NEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS - SINTIBREF

ADVOGADO : ISABELA CARDOSO OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 631 / 2007 - 044 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : GUSTAVO OLIVEIRA DE SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO VAZ DE ARAUJO

ADVOGADO : GILDA HELENA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : ATHENAS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 651 / 2007 - 601 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : MOACYR JOSE CORREA

PROCESSO : AIRR - 658 / 2007 - 191 - 06 - 40 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA SAM LTDA.

ADVOGADO : ANTONIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LENILDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NELSON GONÇALVES BRANDÃO

<!ID1356698-5>

PROCESSO : AIRR - 496 / 2007 - 078 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : NILVA ROCUMBACK DE VILHENA MORAES

ADVOGADO : PAULO ROBERTO PEREIRA DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RENILDE DIAS DAMÁSIO

ADVOGADO : ALEXANDRE SANTOS BONILHA

PROCESSO : RR - 508 / 2007 - 146 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : FOZ DO MOGI AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : PAULO ANDREA MOSSIN

RECORRIDO(S) : WILSON DE JESUS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO

PROCESSO : AIRR - 520 / 2007 - 016 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO MONTEIRO LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ROSENVALDO SOUZA

ADVOGADO : ÉRIKA VILELA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 521 / 2007 - 013 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS

ADVOGADO : MARCELO DOMÍCIO SCARAMELLA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : VIVALDO JOÃO RANKEL

ADVOGADO : CECÍLIA L.G. ABDALLA
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PROCESSO : AIRR - 690 / 2007 - 733 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : BENO JOÃO HERMES

PROCESSO : RR - 692 / 2007 - 003 - 10 - 00 . 5 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSNEI DE OLIVEIRA PINTO

RECORRIDO(S) : REGINALDO PEREIRA SILVA

ADVOGADO : LEONARDO MIRANDA SANTANA

PROCESSO : AIRR - 692 / 2007 - 812 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIO FRANCO MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR - 762 / 2007 - 771 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : DÉCIO GIANELLI RODRIGUES MARTINS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ALMA HEINRICH

PROCESSO : AIRR - 812 / 2007 - 013 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PINK ALIMENTOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : PETER EDUARDO ROCHA E RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO TIAGO ALVES SANTOS

ADVOGADO : IRLAN CHAVES DE OLIVEIRA MELO

PROCESSO : AIRR - 870 / 2007 - 018 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS
DE SÃO PAULO - CEAGESP

ADVOGADO : MAURICIO EDUARDO ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO MARQUES

ADVOGADO : MARCELO APARECIDO ZAMBIANCHO

PROCESSO : AIRR - 980 / 2007 - 094 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WARLEY OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : DELMA MAURA ANDRADE DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇOS GERAIS EM MINERAÇÃO JEOVÁ JIRÉ LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ANGLOGOLD ASHANTI BRASIL MINERAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DANIELA LAGE MEJIA ZAPATA

PROCESSO : AIRR - 1050 / 2007 - 702 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO GOULART MAYER

PROCESSO : AIRR - 1077 / 2007 - 702 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO ROSAURO

PROCESSO : AIRR - 1095 / 2007 - 002 - 18 - 40 . 2 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : RICARDO GONÇALEZ

A G R AVA D O ( S ) : SABRINA DIAS PINTO

ADVOGADO : ROGÉRIO RIBEIRO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : TELEPERFORMANCE CRM S.A.

ADVOGADO : EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

PROCESSO : AIRR - 1107 / 2007 - 471 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CHRISTOVÃO

ADVOGADO : LADISLENE BEDIM REDAELLI

PROCESSO : AIRR - 1224 / 2007 - 043 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TOCHIYUKI AGROPECUÁRIA LTDA.

ADVOGADO : MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : CHIMBO LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE TERCIOTTI NETO

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : EDU HENRIQUE DIAS COSTA

PROCESSO : RR - 1249 / 2007 - 142 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : PETROS - FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL

ADVOGADO : JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : MÁRCIO JOSÉ FERNANDES QUEIROZ

RECORRIDO(S) : ARNALDO BARBOSA VILHENA

ADVOGADO : GISELLE HELENA CARVALHO DE FREITAS

PROCESSO : RR - 1278 / 2007 - 002 - 18 - 00 . 3 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : LÍVIA SAMPAIO RICARDO

ADVOGADO : ROSANGELA GONÇALEZ

RECORRIDO(S) : SPCC - SÃO PAULO CONTACT CENTER LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

PROCESSO : AIRR - 1281 / 2007 - 008 - 08 - 40 . 4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADO : NAYARA BARBALHO DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGUES BARATA PANTOJA

ADVOGADO : ANDRÉA COSTA PEREIRA

PROCESSO : RR - 1342 / 2007 - 005 - 18 - 00 . 5 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO GOMES NETO

ADVOGADO : WELITON DA SILVA MARQUES

RECORRIDO(S) : TELEPERFORMANCE CRM S.A.

ADVOGADO : EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

PROCESSO : AIRR - 1346 / 2007 - 005 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CLEDSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : HUDSON LEONARDO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : V WEISS & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DIEGO LENZI REYES ROMERO

PROCESSO : AIRR - 1367 / 2007 - 201 - 18 - 40 . 4 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

ADVOGADO : REJANE ALVES DA SILVA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL JUVÊNCIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : LUCAS DE FREITAS CAMAPUM PERES

A G R AVA D O ( S ) : GEOSERVICE PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1474 / 2007 - 032 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DMA DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : ALESSANDRA MATOS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA HENRIQUE

ADVOGADO : PATRICIA CARLA ARMANI TURCI

PROCESSO : AIRR - 1568 / 2007 - 129 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : ROBSON FREITAS MELO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HENRIQUE MOREIRA DOBICZ

ADVOGADO : ANTÔNIO ARCANJO NOVAIS

PROCESSO : AIRR - 1639 / 2007 - 129 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO GONCALVES MARGONI

ADVOGADO : SEBASTIÃO RAIMUNDO BARROS DO PRADO

PROCESSO : AIRR - 1871 / 2007 - 011 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIO FRISCHMANN AISENGART S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ FELIPE DURDYN

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE MARI CAMARGO PRUDLIK

ADVOGADO : CAROLINE SANTOS FÁVERO

PROCESSO : AIRR - 3626 / 2007 - 037 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : MURILO JOSÉ BORGONOVO

A G R AVA D O ( S ) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : CLAITON TIAGO MATOS

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
<!ID1356699-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 15/08/2008 - 6ª
TURMA.

PROCESSO : AIRR - 6384 / 1988 - 005 - 04 - 42 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : ELAENE DE FÁTIMA SOARES PINTO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : LUIS ANTONIO ALCOBA DE FREITAS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : MARCELO TEIXEIRA REAL

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO HENRIQUE COSTA CARLET

ADVOGADO : MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO HENRIQUE COSTA CARLET

ADVOGADO : JOÃO MIGUEL PALMA ANTUNES CATITA

PROCESSO : AIRR - 145 / 1992 - 721 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE-D

ADVOGADO : EDUARDO FLECK BAETHGEN

A G R AVA D O ( S ) : JAIR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

PROCESSO : AIRR - 168 / 1992 - 025 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO VECHI

ADVOGADO : HUMBERTO JANSEN MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

ADVOGADO : LIDIANE ALVES TELES

PROCESSO : AIRR - 1254 / 1992 - 013 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NA
ÁREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO VALE DO PA-
RAÍBA

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO SODERO VICTÓRIO

PROCESSO : AIRR - 524 / 1993 - 011 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO SUL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ENSINO -
PUCRS

ADVOGADO : JOSE LUIS SILVEIRA ALVES DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : REGIS ARY MOSSMANN

ADVOGADO : MARCO TÚLIO DE ROSE

PROCESSO : RR - 1786 / 1994 - 026 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO METRO-
POLITANO E REGIONAL - METROPLAN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO,

PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS E

DE FUNDAÇÕES ESTADUAIS DO RIO GRANDE

DO SUL - SEMAPI

ADVOGADO : DÉLCIO CAYE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EMPRESA DE TECNOLO-
GIA E CIÊNCIAS - FUNDATEC

ADVOGADO : PAULO CÉSAR DO AMARAL DE PAULI

PROCESSO : AIRR - 1786 / 1994 - 026 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EMPRESA DE TECNOLO-
GIA E CIÊNCIAS - FUNDATEC

ADVOGADO : PAULO CÉSAR DO AMARAL DE PAULI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO METRO-
POLITANO E REGIONAL - METROPLAN

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO,

PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS E

DE FUNDACOES ESTADUAIS DO RIO GRANDE

DO SUL - SEMAPI

ADVOGADO : ANA RITA CORRÊA PINTO NAKADA

PROCESSO : AIRR - 2068 / 1995 - 432 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : B & D ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO CELIBERTO MOURA CÂNDIDO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE JOÃO

ADVOGADO : SILVIO LUIZ PARREIRA

PROCESSO : AIRR - 1677 / 1996 - 032 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : EDWARD CARDOSO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENEDITO VIEIRA

ADVOGADO : ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO CUSTÓDIO
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PROCESSO : RR - 2090 / 1997 - 445 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FABIANO VIEIRA SAMPAIO

ADVOGADO : ALEXANDRE BADRI LOUTFI

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES

AVULSOS NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM
GERAL

E ARRUMADORES DE SANTOS, SÃO VICENTE

, GUARUJÁ, CUBATÃO, PRAIA GRANDE

E SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : ENAR - EMPRESA NAÇÃO DE ARMAZÉNS GERAIS LT-
DA.

ADVOGADO : ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO

PROCESSO : AIRR - 80 / 1998 - 658 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME

ADVOGADO : BEATRIZ ALVES DOS SANTOS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SIRLENE XAVIER DE SOUZA

ADVOGADO : ERIAN KARINA NEMETZ

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCESSO : AIRR - 1799 / 1998 - 035 - 03 - 41 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : SHEILA MARIA PIMENTA PINHEIRO

ADVOGADO : RENATO SÉRGIO DIAS

PROCESSO : AIRR - 2221 / 1999 - 030 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA ATAULFO DE PAIVA LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO OTÁVIO DA CUNHA FREITAS SÁ

A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO MONTEIRO NOVO NETO

ADVOGADO : PEDRO ALAN MENDES MACIEL

PROCESSO : AIRR - 2293 / 1999 - 006 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : GUSTAVO ANTÔNIO MONTEIRO DE VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA BATISTA

ADVOGADO : RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO

PROCESSO : AIRR - 2293 / 1999 - 006 - 01 - 41 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA BATISTA

ADVOGADO : RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : GUSTAVO ANTÔNIO MONTEIRO DE VASCONCELLOS

PROCESSO : AIRR - 3332 / 1999 - 020 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO TRINDADE RODRIGUEZ

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : P C S TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : RENATO DA FONSECA NETO

A G R AVA D O ( S ) : P C S TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : WERNER KELLER

PROCESSO : AIRR - 107 / 2000 - 012 - 04 - 41 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL
HENRIQUE LUÍS HOESSLER - FEPAM

A G R AVA D O ( S ) : MARÍLIA SCHMIDT BARUM

ADVOGADO : FERNANDA PALOMBINI MORALLES

PROCESSO : AIRR - 227 / 2000 - 201 - 04 - 41 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRUFUIT COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LT D A .

ADVOGADO : PAULO SANCHES CAMPOI

A G R AVA D O ( S ) : RUDIMAR DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : MARIA LÚCIA MUNIZ COUTO

PROCESSO : AIRR - 1277 / 2000 - 030 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : HUMBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : DANIELA SERRA HUDSON SOARES

A G R AVA D O ( S ) : SEMIKRON SEMICONDUTORES LTDA.

ADVOGADO : CARLOS SCHUBERT DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 1693 / 2000 - 010 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : NILTON ANTÔNIO DE ALMEIDA MAIA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

RECORRIDO(S) : FERNADO JOSÉ BRASILK DE SOUZA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

PROCESSO : AIRR - 808 / 2001 - 060 - 01 - 41 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR MONTEIRO

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

PROCESSO : RR - 887 / 2001 - 811 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DANIELLA BARBOSA BARRETTO

RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO MARQUES BATISTA

ADVOGADO : MARCOS JULIANO BORGES DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1294 / 2001 - 029 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : ANA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SANDRO AURÉLIO CALIXTO

A G R AVA D O ( S ) : AGRÍCOLA FRONTEIRA LTDA.

ADVOGADO : JOÃO HENRIQUE COSTA BELLODI

PROCESSO : AIRR - 1858 / 2001 - 047 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL BORGES GRANJA

ADVOGADO : ANDREA MARCONDES MACHADO DE MENDONCA

A G R AVA D O ( S ) : MARCONDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO MARCONDES

PROCESSO : AIRR - 1933 / 2001 - 071 - 09 - 41 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ITACYR KRULIKOSKI

ADVOGADO : FLAVIA MARIA RAMOS BETTEGA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA.

ADVOGADO : ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ HEREK

PROCESSO : AIRR - 2166 / 2001 - 064 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : IVSON NASCIMENTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

PROCESSO : AIRR - 2714 / 2001 - 661 - 09 - 41 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : RAFAEL ANTÔNIO REBICKI

A G R AVA D O ( S ) : OTACÍLIO LÚCIO DA ROSA

ADVOGADO : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

PROCESSO : AIRR - 325 / 2002 - 045 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FONTES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE CASTRO OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCO CÉSAR DE NADAI

PROCESSO : RR - 392 / 2002 - 094 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : J. ALVES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : LILIANE SILVA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VANDERLEI MOREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : EDSON DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 492 / 2002 - 461 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : GERLINDO MARTINS OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 492 / 2002 - 461 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : GERLINDO MARTINS OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 635 / 2002 - 001 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL - HOSPITAL ERNESTO
DORNELLES

ADVOGADO : TOMÁS CUNHA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES MOREIRA BORNELLI

ADVOGADO : DÉCIO FOCHESATTO

PROCESSO : AIRR - 1065 / 2002 - 025 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FELÍCIO CARLOS DO ROSÁRIO

ADVOGADO : PAULO CEZAR GONÇALVES AFONSO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR - 1119 / 2002 - 411 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SUELI APARECIDA FREGONEZI

A G R AVA D O ( S ) : INDUSTRIA DE MOVEIS BARTIRA LTDA.

ADVOGADO : ZENAIDE HERNANDEZ

PROCESSO : AIRR - 1393 / 2002 - 008 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SIND TRAB HOT AP HOT MOT FL RES BAR LAN

ADVOGADO : ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PLAZA FOOD ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : FLÁVIO LUCAS DE MENEZES SILVA

PROCESSO : AIRR - 1566 / 2002 - 001 - 17 - 40 . 7 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

A G R AVA D O ( S ) : ADENILO PINHEIRO DE FREITAS

ADVOGADO : HELCIAS DE ALMEIDA CASTRO

PROCESSO : AIRR - 1990 / 2002 - 201 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETRONIC DATA SYSTEMS BRASIL LTDA. - EDS

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMARILDO TIJI

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : MAURÍCIO DOS ANJOS

PROCESSO : RR - 1990 / 2002 - 201 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : JOSÉ AMARILDO TIJI

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 2690 / 2002 - 079 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO ELDORADO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SONIA DE PIERI

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS SEIXAS PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 157 / 2003 - 061 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS - ABBC

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO JOSÉ DA SILVEIRA REGO

ADVOGADO : MIGUEL ANTÔNIO VON RONDOW

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS COELHO PALADINO

PROCESSO : AIRR - 157 / 2003 - 061 - 01 - 41 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : MARVIA CATERINA DE MELO HANSZMANN

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO JOSÉ DA SILVEIRA REGO

ADVOGADO : MIGUEL ANTÔNIO VON RONDOW

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS - ABBC

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

PROCESSO : AIRR - 470 / 2003 - 225 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL CANOA DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LORENA SOARES

PROCESSO : AIRR - 485 / 2003 - 202 - 04 - 41 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PRIMO TEDESCO S.A.

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

A G R AVA N T E ( S ) : PRIMO TEDESCO S.A.

ADVOGADO : ALESSANDRA PÉREZ HOWES

A G R AVA N T E ( S ) : PRIMO TEDESCO S.A.

ADVOGADO : MARTA DE AZEVEDO LUCENA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DA SILVA DORNELES

ADVOGADO : GERALDO TSCHOEPKE MILLER

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE
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PROCESSO : AIRR - 488 / 2003 - 017 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : RR - 493 / 2003 - 043 - 12 - 00 . 1 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ALBERTINA TOMÁS JERÔNIMO

ADVOGADO : RONEI DALLE LASTE

RECORRENTE(S) : ALBERTINA TOMÁS JERÔNIMO

ADVOGADO : RONEI DALLE LASTE

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

PROCESSO : AIRR - 493 / 2003 - 043 - 12 - 41 . 9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTINA TOMÁS JERÔNIMO

ADVOGADO : RONEI DALLE LASTE

PROCESSO : AIRR - 510 / 2003 - 203 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BASILEIROS S.A.

ADVOGADO : BIANCA MARQUES ALVES

A G R AVA D O ( S ) : ILMA CUNHA DE MORAES

ADVOGADO : FIDELIS SIGMARINGA EVANGELISTA BRAGANCA

PROCESSO : AIRR - 513 / 2003 - 005 - 16 - 40 . 0 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : ANTÔNIO CÉSAR DE ARAÚJO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : KÉLIA CRISTINE MARTINS SILVA

ADVOGADO : GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 513 / 2003 - 005 - 16 - 41 . 3 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : KÉLIA CRISTINE MARTINS SILVA

ADVOGADO : GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 575 / 2003 - 006 - 10 - 41 . 4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MELHOR POSTO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : FERNANDA BANDEIRA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : WESLEY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ALCESTE VILELA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 781 / 2003 - 027 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR

ADVOGADO : SILVIA ELAINE MALAGUTTI LEANDRO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR

ADVOGADO : TANIA MARIA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR

ADVOGADO : NAZARIO CLEODON DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : TRAC SERVIÇOS COMERCIO E ADM LTDA.

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTONIO GONÇALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ANTÔNIO MARCOS DE JESUS DARCIE

A G R AVA D O ( S ) : CIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SP

ADVOGADO : ELIZABETH THEREZA GOMES MARCIANO

PROCESSO : RR - 862 / 2003 - 008 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRATI-
VOS E CORRETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : ALESSANDRA MONALIZA DE ANDRADE NEVES

RECORRIDO(S) : CARLOS DOS SANTOS BRANDÃO

ADVOGADO : GELSON FERRAREZE

PROCESSO : AIRR - 862 / 2003 - 008 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS DOS SANTOS BRANDÃO

ADVOGADO : GELSON FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : BANESPA S.A. SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRATI-
VOS E CORRETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : LUCIANE DE BRITO ESPINDOLA

PROCESSO : AIRR - 871 / 2003 - 025 - 04 - 41 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO AURÉLIO CABRAL GONÇALVES

ADVOGADO : DIRCEU JOSÉ SEBBEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO AURÉLIO CABRAL GONÇALVES

ADVOGADO : DIRCEU ANDRÉ SEBBEN

A G R AVA D O ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : FLÁVIO OBINO FILHO

PROCESSO : AIRR - 1066 / 2003 - 313 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : DALCILENE DA SILVA GUERRA

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ MARCONATO

PROCESSO : AIRR - 1206 / 2003 - 017 - 03 - 41 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRE-
SAS DE MINAS GERAIS - SEBRAE/MG

ADVOGADO : LEONARDO DE MIRANDA MENDES SALOMÃO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ESTÁQUIO BARBOSA

ADVOGADO : MIGUEL PEDRO CHALUP FILHO

PROCESSO : AIRR - 1253 / 2003 - 017 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BETINA LIMA NIEMEYER

ADVOGADO : SÍLVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP

ADVOGADO : JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO

PROCESSO : AIRR - 1965 / 2003 - 004 - 17 - 41 . 0 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO AMARAL DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS LUIZ DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR METZKER

PROCESSO : AIRR - 1965 / 2003 - 004 - 17 - 40 . 8 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS LUIZ DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SEBASTIÃO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO AMARAL DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 2090 / 2003 - 053 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO DA SILVA

ADVOGADO : CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 2205 / 2003 - 465 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO JOSÉ DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : AGAMENON MARTINS OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2217 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTA DE PORTELA FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 2217 / 2003 - 341 - 01 - 41 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTA DE PORTELA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ADRIANA CANALE

PROCESSO : AIRR - 2513 / 2003 - 047 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SE SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : BUFOLIN SERVIÇOS GERAIS SC LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO DOS SANTOS XAVIER

ADVOGADO : IVANI JOSÉ LOURENÇO

PROCESSO : AIRR - 2649 / 2003 - 004 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA PAULA MISTURA

ADVOGADO : RICARDO VINICIUS LARGACHA JUBILUT

A G R AVA D O ( S ) : TAM LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO : ZANON DE PAULA BARROS

PROCESSO : AIRR - 2650 / 2003 - 231 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : NUTRELLA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : FABÍOLA VOLINO BERWIG

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS QUADROS MONTICELLI

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 2677 / 2003 - 462 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND.VEIC.AUTOM.LTDA

ADVOGADO : RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALDEIDE MÁXIMO

ADVOGADO : AGAMENON MARTINS OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 3176 / 2003 - 383 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : VT E A FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : ANA LUCIA CAMARA

A G R AVA D O ( S ) : HELOISA PEREIRA DE MORAES

ADVOGADO : NELSON CÂMARA

PROCESSO : AIRR - 3829 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : WALNER DE MACEDO CERQUEIRA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO
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PROCESSO : RR - 1324 / 2003 - 024 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : PEDRO BAUMGARTEN CIRNE LIMA

RECORRIDO(S) : JOSÉ OSIRIS BAGLIOLI JÚNIOR

ADVOGADO : LAURY ERNESTO KOCH

PROCESSO : AIRR - 1349 / 2003 - 192 - 05 - 40 . 3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PEROLINA VASCONCELOS PINHEIRO

ADVOGADO : ANTÔNIO CÉSAR JOAU E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MICHELE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : MOACIR FERREIRA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : AGENDA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : LESLEY PEREIRA MELLO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DA SILVA PINHO

ADVOGADO : IVAN BRANDI

PROCESSO : AIRR - 1472 / 2003 - 021 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

A G R AVA D O ( S ) : ALAERCIO BORELLI

ADVOGADO : VLADIMIR AURÉLIO TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE JUNDIAÍ

ADVOGADO : LENIANE MOSCA

PROCESSO : AIRR - 1508 / 2003 - 090 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SP-SP SISTEMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PADRO-
NIZADOS S/C LTDA.

ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : DAVID GONÇALVES PAULA JÚNIOR

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO UCHIDA

PROCESSO : AIRR - 1589 / 2003 - 079 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AGRO PECUÁRIA BOA VISTA S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ALVES FEITOSA

ADVOGADO : VALDETE NAVE

PROCESSO : RR - 1862 / 2003 - 464 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MARCOS LOURIVAL FUSQUINI

ADVOGADO : AGAMENON MARTINS OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

PROCESSO : AIRR - 1895 / 2003 - 022 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON GONZAGA DA COSTA

ADVOGADO : MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

ADVOGADO : MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE
GARCIA
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PROCESSO : RR - 49 / 2004 - 106 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : USITEC USINAGEM DE ALTA TECNOLOGIA LTDA.

RECORRIDO(S) : EXTREMA USINAGEM DE PEÇAS LTDA.

RECORRIDO(S) : EDSON ANTONIO PEREIRA MIRANDA

ADVOGADO : VALDETE NAVE

PROCESSO : AIRR - 66 / 2004 - 005 - 07 - 40 . 0 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE LEITÃO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALBERTO CAVALCANTE LEMOS

ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

PROCESSO : RR - 85 / 2004 - 100 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : NOVA AMÉRICA S.A. - AGRÍCOLA

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : JOÃO FERNANDES DA CUNHA

ADVOGADO : JOSÉ ELIAS NOGUEIRA ALVES

PROCESSO : AIRR - 91 / 2004 - 118 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TUTTO NELLI SUPERMERCADO LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO DE FARIA MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOSÉ HORTÊNCIO FRANCISCHINI

PROCESSO : AIRR - 198 / 2004 - 060 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : GELCIMAR RIBEIRO LESSA

ADVOGADO : GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A.

ADVOGADO : MOADELY ROBERTO DOS SANTOS MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 294 / 2004 - 019 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : JORGE LUIZ PEREIRA DE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR RIBEIRO SALGADO

ADVOGADO : HENRIQUE DO COUTO MARTINS

PROCESSO : RR - 564 / 2004 - 113 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MARIA DAS GRAÇAS ROSA CAMPOS

ADVOGADO : RUBENS CAVALINI

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : VLADIMIR CORNÉLIO

PROCESSO : RR - 567 / 2004 - 463 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

RECORRENTE(S) : SEVERINO ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 701 / 2004 - 011 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ANTÔNIO CARDOZO DE LIMA

ADVOGADO : JOSÉ NAZARENO GOULART

A G R AVA D O ( S ) : CARGOFLEX TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : ALZIR PEREIRA SABBAG

PROCESSO : AIRR - 768 / 2004 - 067 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : JAIME ANTÔNIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : ADALBERTO NICOLAU JÚNIOR

PROCESSO : RR - 777 / 2004 - 005 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : PEDRO MACHADO GULIAS

ADVOGADO : MARIA HELENA CAMARGO DORNELLES

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS PADILHA MARDONADO

ADVOGADO : GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES

PROCESSO : RR - 805 / 2004 - 012 - 07 - 00 . 7 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES E CONSERTADORES
DE CARGA E DESCARGA NOS PORTOS DO ESTADO
DO CEARÁ

ADVOGADO : IVALÔNY MACIEL MANGUEIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE INTEGRAÇÃO PORTUÁRIA DO CEARÁ
- CEARÁPORTOS

ADVOGADO : BERNARDO FITERMAN ALBANO

RECORRIDO(S) : TERMACO - TERMINAIS MARÍTIMOS DE CONTAINERS
E SERVIÇOS ACESSÓRIOS LTDA.

ADVOGADO : MAGNO CÉSAR GOMES

PROCESSO : AIRR - 902 / 2004 - 054 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : ALDENIR NILDA PUCCA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO URBANA TRANSLESTE LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA CRISTINA DE MAGALHÃES PIRES NEVES

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO STA BARBARA LTDA.

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SPTRANS SÃO PAULO TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 916 / 2004 - 064 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO BRITTO RODRIGUES

ADVOGADO : ANTÔNIO FERNANDES MOREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA S.A.

ADVOGADO : CRISTINA WALSH MENDONÇA

PROCESSO : AIRR - 964 / 2004 - 023 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO BELMONTE

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI

PROCESSO : AIRR - 1001 / 2004 - 026 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : FERNANDO MENINE

A G R AVA D O ( S ) : WM SERVIÇOS EM TELEFONIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JEFERSON SOARES DA ROSA

ADVOGADO : CLÁUDIA ISSLER

PROCESSO : AIRR - 1097 / 2004 - 301 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ALUÍZIO JUSTINO DE ARAÚJO FILHO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO OP-MARINER

ADVOGADO : CRISTIANE PIMENTEL PAGANINI

A G R AVA D O ( S ) : DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : VERIDIANA RIBAS FUTURO

PROCESSO : AIRR - 1151 / 2004 - 331 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : LEONARDO PAIVA DE AUTRAN NUNES

A G R AVA D O ( S ) : NELSON SANTOS

ADVOGADO : ANA MARIA ALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLITO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ROMILDO ANDRADE DE SOUZA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1228 / 2004 - 202 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA D O ( S ) : SPRINGER CARRIER LTDA.

ADVOGADO : MARCO ANTONIO APARECIDO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CLOVIS JOEL CARVALHO

ADVOGADO : ILÂNI MARIA GIOVANELLA GIRARD

PROCESSO : AIRR - 1228 / 2004 - 015 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TAKANO EDITORA GRÁFICA LTDA.

ADVOGADO : DANIELA MARIA MASCHIETTO CASTELI LEITE

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO PRADO LIMA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS RIVELLI

PROCESSO : AIRR - 1244 / 2004 - 021 - 23 - 40 . 1 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AMAGGI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO TADEU GUILHEN

A G R AVA D O ( S ) : CARMINDO MOREIRA MARTINS

ADVOGADO : EUNICE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TRAVASSOS SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : IBIRACI N. DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1356 / 2004 - 065 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRE-
SAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SEBRAE/RJ

ADVOGADO : DANIEL GIGANTE DE CASTRO DA COSTA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA BENTO PUGA

ADVOGADO : LUZIA HELENA DE AZEVEDO CAMELLO

PROCESSO : AIRR - 1497 / 2004 - 007 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : CASA BIASI S/C LTDA.

ADVOGADO : LUCIANO HERLON DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA FONTANA

ADVOGADO : JORGE LUIZ MANFRIM

PROCESSO : AIRR - 1770 / 2004 - 001 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA REGINA DE MATOS

ADVOGADO : WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : CCTC - COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE TRANSPOR-
TES COLETIVOS

PROCESSO : RR - 1830 / 2004 - 029 - 12 - 00 . 2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : CÉSAR AUGUSTO WOLFF ATHAYDE

ADVOGADO : SANDRA MARIA JÚLIO GONÇALVES

RECORRIDO(S) : EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA LTDA.

ADVOGADO : NELSON AGUIAR NEVES

PROCESSO : AIRR - 1933 / 2004 - 261 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PROAROMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : EDSON ASARIAS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BASÍLIO FERNANDES DIAS

ADVOGADO : ANTÔNIO GERALDO DE CASTRO E SILVA

PROCESSO : AIRR - 1964 / 2004 - 432 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : CRISTINA SOARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CCC CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CRIDAMAR PAULO DE SOUZA

ADVOGADO : ANDRÉIA K. CASAGRANDE

PROCESSO : RR - 2174 / 2004 - 030 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : HR SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO
LT D A .

ADVOGADO : WALDER C. MOREIRA

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE PIRES DA SILVA

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2209 / 2004 - 038 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DORALICE GARCIA BORGES OLIVIERI

A G R AVA D O ( S ) : JAYME BELLUCI

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO REZK DE ÂNGELO

PROCESSO : AIRR - 2284 / 2004 - 431 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO MANOEL CORREIA DOS REIS

ADVOGADO : EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : LUIS CLAUDIO DE SOUZA CEDRO

ADVOGADO : DIOGO DA CUNHA CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 2287 / 2004 - 019 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO VICENTE DOS SANTOS

ADVOGADO : LÉLIO SHIRAHISHI TOMANAGA

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : SÍLVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI

PROCESSO : AIRR - 2335 / 2004 - 050 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO GE CAPITAL S.A.

ADVOGADO : MÁRCIA MARTINS MIGUEL

A G R AVA D O ( S ) : MULTICOOPER SP COOP INTEGRADA DE ATIV MU

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE GARCEZ RODRIGUES

ADVOGADO : REINALDO CABRAL PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 2775 / 2004 - 045 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ALESSANDRA CASTILHO

ADVOGADO : ÂNGELA APARECIDA NAPOLITANO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENO-
VADO OBJETIVO - SUPERO

ADVOGADO : MÁRCIO CABRAL MAGANO
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PROCESSO : AIRR - 2807 / 2004 - 063 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COM CAMARGO CORREA S.A.

ADVOGADO : GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANAILTON CAMPOS DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : FLÁVIO VILLANI MACÊDO

PROCESSO : RR - 3685 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARCOS DE ANDRADE

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR - 3801 / 2004 - 008 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO
LT D A .

ADVOGADO : RAFAEL GONÇALVES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO

PROCESSO : AIRR - 4295 / 2004 - 002 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ HENRIQUE BACHMANN

ADVOGADO : SANDRA CALABRESE SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : SILVANA SILVA

PROCESSO : RR - 5209 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : IDINEI DE OLIVEIRA AGOSTINHO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR - 13319 / 2004 - 014 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

ADVOGADO : DIOGO SALDANHA MACORATI

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE DE LARA

ADVOGADO : JORGE NÁSSER MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : PORT SERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 13572 / 2004 - 009 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : AROLDO JACOTENSKI

ADVOGADO : CIRO CECCATTO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA VEIGA

PROCESSO : AIRR - 19983 / 2004 - 016 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HEXION QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES ANELLI MATILDE

ADVOGADO : VICTOR BENGHI DEL CLARO

PROCESSO : AIRR - 16 / 2005 - 023 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : DIAGEO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ROGERIO PIRES MORAES

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO CASTELLACI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DIRCEU ANDRÉ SEBBEN

PROCESSO : AIRR - 54 / 2005 - 044 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MTA PLANEJAMENTO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LT D A .

ADVOGADO : DANIELLE MADURO CARDOZO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO BARBOSA

ADVOGADO : CLÁUDIA CRISTINA DO ROSÁRIO CONDE

RECORRIDO(S) : SIRLEY AUGUSTO CARVALHO

ADVOGADO : PEDRO ANTÔNIO DE FRANÇA

RECORRIDO(S) : COINBRA - CRESCIUMAL S.A.

ADVOGADO : ALESSANDRO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 172 / 2005 - 027 - 05 - 40 . 2 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : DERALDO BRANDÃO FILHO

RECORRIDO(S) : METALNAVE S.A. COMÉRCIO E INDÚSTRIA

ADVOGADO : VALTON DOREA PESSOA

PROCESSO : RR - 177 / 2005 - 093 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : JAIR BILLACHI

ADVOGADO : ANA MARIA DE FARIA LOPES

RECORRIDO(S) : MONTAGNER COMÉRCIO DE FRUTAS E VERDURAS
LT D A .

ADVOGADO : FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 231 / 2005 - 251 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : NILZA COSTA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA REGINA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : ROSELI CANELOI DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO SEGUROS S.A.

ADVOGADO : MARCO AURELIO S. SERGIO

PROCESSO : AIRR - 233 / 2005 - 028 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VONPAR REFRESCOS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO REBELO

ADVOGADO : CLÓVIS PEREIRA DA ROSA

PROCESSO : AIRR - 244 / 2005 - 023 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : MOZART LEITE DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MILTON RUTSATZ

ADVOGADO : CLAUDIO GELATTI

A G R AVA D O ( S ) : JAIR SILVA PRODUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA DA CUNHA PRUFER

A G R AVA D O ( S ) : TELEVISÃO GUAÍBA LTDA.

ADVOGADO : FERNANDA BORGES

PROCESSO : AIRR - 256 / 2005 - 035 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELERJ CELULAR S.A.

ADVOGADO : NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ANGELES PILAR VICENT CANDAME

PROCESSO : AIRR - 256 / 2005 - 035 - 01 - 41 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : TELERJ CELULAR S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOSISIO

PROCESSO : AIRR - 257 / 2005 - 020 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : VONPAR REFRESCOS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO QUINTANA DA SILVA

ADVOGADO : ROSA MARIA PADULA MUCENIC

PROCESSO : RR - 259 / 2005 - 023 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : CLÁUDIA REJANE MARQUES DA SILVEIRA

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

PROCESSO : AIRR - 264 / 2005 - 024 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMANUEL ROBLES MOTA SEIXAS

ADVOGADO : ROGÉRIO DE SOUZA CHÍRICO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS -
FLUMITRENS

ADVOGADO : PEDRO MUXFELDT PAIM BENET

PROCESSO : AIRR - 297 / 2005 - 034 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA SALGADO DO COUTO

ADVOGADO : ANDRÉ HENRIQUE RAPHAEL DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : CÁTIA REGINA SISTON SANTOS

PROCESSO : AIRR - 297 / 2005 - 020 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO : BENETE MARIA VEIGA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO BALACCI CRUZ

ADVOGADO : FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA

PROCESSO : RR - 297 / 2005 - 020 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : LEANDRO BALACCI CRUZ

ADVOGADO : DENI EINLOFT

RECORRIDO(S) : BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO : BENETE MARIA VEIGA CARVALHO

PROCESSO : RR - 301 / 2005 - 065 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI

RECORRIDO(S) : DIRCEU DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : AMAURI SÉRGIO MORTÁGUA

PROCESSO : AIRR - 336 / 2005 - 014 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CREDICARD BANCO S.A.

ADVOGADO : OSCAR LUIZ MENDONÇA DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA CONSUELO DAMASCENO DE ARAÚJO

ADVOGADO : JOÃO ALVES DO AMARAL

PROCESSO : AIRR - 338 / 2005 - 012 - 17 - 40 . 6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ILEIA DA PENHA BREGONCI VIANA

ADVOGADO : ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMACCIOTTI

PROCESSO : AIRR - 345 / 2005 - 005 - 20 - 40 . 3 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COSMO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ NARULENO RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO PROGRESSO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO SANTOS FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 348 / 2005 - 121 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO SOARES PRESTES

ADVOGADO : IVONE TEIXEIRA VELASQUE

A G R AVA D O ( S ) : ENGECON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : JESSIEL PELAYO HIRSCH

PROCESSO : RR - 398 / 2005 - 702 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER

RECORRIDO(S) : NILO CARLOS ZAVARISE

ADVOGADO : HÉLIO LUÍS DALLABRIDA

PROCESSO : RR - 411 / 2005 - 135 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : VLADIMIR CORNÉLIO

RECORRIDO(S) : UBADIAS BENEDITO

ADVOGADO : ARGEMIRO SERENI PEREIRA

RECORRIDO(S) : OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

PROCESSO : RR - 417 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 4 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : RAQUEL BRASHE SHARIFF

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE
BOA VISTA E DEMAIS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE
RORAIMA - COOPSAÚDE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO ES-
TADO DE RORAIMA - COOPERPAI-MED

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE NÍ-
VEL TÉCNICO - COOPERPAI-TEC

<!ID1356699-3>

PROCESSO : AIRR - 64 / 2005 - 401 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : VICENTE OREFECE NETTO

ADVOGADO : DEUSA MAURA SANTOS FASSINA

A G R AVA D O ( S ) : PRAIA GRANDE AÇÃO MÉDCOM - STA CASA DE

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 108 / 2005 - 462 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO DE TARSO MACHADO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO LACERDA BRITO

PROCESSO : AIRR - 108 / 2005 - 462 - 05 - 41 . 4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO LACERDA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO DE TARSO MACHADO DE CARVALHO

PROCESSO : RR - 112 / 2005 - 120 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : USINA AÇUCAREIRA DE JABOTICABAL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARCOS DA CUNHA
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PROCESSO : AIRR - 428 / 2005 - 132 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CD EMBALAGENS

ADVOGADO : RODRIGO SOARES BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : CELINA DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO : EDSON GÓES

PROCESSO : AIRR - 429 / 2005 - 102 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : R L CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ANDRE SCHILD BRANCO DE ARAUJO

A G R AVA D O ( S ) : EDMUNDO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRE SCHILD BRANCO DE ARAUJO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO : JAIR ARNO BONACINA

PROCESSO : AIRR - 456 / 2005 - 077 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ALUMÍNIO GLOBO LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO RODRIGO TAVARES LEVY

A G R AVA D O ( S ) : DAMIÃO GOMES LOPES

ADVOGADO : FLODOBERTO FAGUNDES MOIA

PROCESSO : AIRR - 459 / 2005 - 035 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : PATRICIA CUNHA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : RUI SAMBRANO COSTA FILHO

ADVOGADO : TATYANA HUGHES GUERREIRO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ENLACE - TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LT-
DA.

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ MARQUES NETO

PROCESSO : AIRR - 483 / 2005 - 009 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LEONARDO KACELNIK

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO CÉSAR BRAUCKS CALAZANS RODRIGUES

ADVOGADO : ANDRÉA CASTANEDA GRIZOTTI

PROCESSO : RR - 502 / 2005 - 101 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

RECORRIDO(S) : FRANQUILIN MORAES DA SILVA

ADVOGADO : CELINE DUARTE SCHILLER

PROCESSO : AIRR - 520 / 2005 - 222 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELENGE TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LT-
DA.

ADVOGADO : LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO : VÍTOR MELLO LEON BLUM

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 587 / 2005 - 005 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO - SINTRACON

ADVOGADO : RICARDO AVELINO MESQUITA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO ULTRABLOCOS JARAGUÁ

PROCESSO : AIRR - 618 / 2005 - 463 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : PLÍNIO REBOUÇAS DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : GILENO MATIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - CAPEF

ADVOGADO : PAULO VALED PERRY FILHO

PROCESSO : AIRR - 618 / 2005 - 463 - 05 - 41 . 8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : GILENO MATIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - CAPEF

ADVOGADO : WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : PLÍNIO REBOUÇAS DE MOURA

PROCESSO : AIRR - 640 / 2005 - 061 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : AZZURRA VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : MARLI DE FREITAS FERNANDES BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO PARANHOS MARTINS PEREIRA

ADVOGADO : JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

PROCESSO : AIRR - 649 / 2005 - 668 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ DANIEL BARBOSA BASTO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO BRASILEIRO DE INTEGRAÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO PRÓ-CIDADÃO - IBIDEC

ADVOGADO : VICTOR BENGHI DEL CLARO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUAÍRA

ADVOGADO : WILSON DA COSTA LOPES

PROCESSO : AIRR - 657 / 2005 - 008 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANA MARIA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MÔNICA DA SILVA STELLA

A G R AVA D O ( S ) : BR PALACE HOTEL LTDA ME

ADVOGADO : RENATA CROCELLI RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 698 / 2005 - 010 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RAFAEL GONÇALVES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSIANE DE FÁTIMA NOGUEIRA

ADVOGADO : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO

PROCESSO : AIRR - 707 / 2005 - 048 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO JORGE RODRIGUES

ADVOGADO : CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

PROCESSO : AIRR - 826 / 2005 - 512 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : RAQUEL OLINSKI

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO VIEIRA

ADVOGADO : LINO SCHUTKOSKI

PROCESSO : AIRR - 840 / 2005 - 261 - 06 - 40 . 3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERVAL LINS DE LIMA

ADVOGADO : RODOLFO PESSOA DE VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO JOSÉ DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHO RIACHÃO DO NORTE

PROCESSO : AIRR - 900 / 2005 - 031 - 01 - 41 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO IBI S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : LUIZ FELIPE TENÓRIO DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA DA COSTA CAZEIRO

ADVOGADO : JOÃO LAURO BARBOSA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEFUTURA TELEMARKETING S.A.

ADVOGADO : ROMÁRIO SILVA DE MELO

PROCESSO : AIRR - 900 / 2005 - 031 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DÉBORA DA COSTA CAZEIRO

ADVOGADO : JOÃO LAURO BARBOSA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO IBI S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : RENATO MOURA DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : TELESOLUÇÕES TELEMARKETING LTDA.

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS COELHO PALADINO

PROCESSO : RR - 928 / 2005 - 094 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO CAPRIOLI LTDA.

ADVOGADO : DGNANE SILVA

RECORRIDO(S) : EDSON TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCUCCI

PROCESSO : AIRR - 935 / 2005 - 071 - 23 - 40 . 5 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS -
IDEP

ADVOGADO : ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : LUZINETE ROSA DE CASTRO

ADVOGADO : NÍCIA DA ROSA HAAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JACIARA

PROCESSO : RR - 962 / 2005 - 096 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : GISLAINE CRISTINA GOMES DE BARROS

ADVOGADO : CIRO CONSTANTINO ROSA FILHO

RECORRIDO(S) : OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

PROCESSO : AIRR - 979 / 2005 - 001 - 22 - 40 . 0 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS DUREINO S.A.

ADVOGADO : DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO : VICENTE DE PAULA MENDES DE RESENDE JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 984 / 2005 - 322 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO DA SILVA CAPETA

ADVOGADO : MARINEIDE SPALUTO

PROCESSO : AIRR - 1015 / 2005 - 057 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : HÉLIO DE AZEVEDO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LYGIA MARIA DUQUE ESTRADA

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO DE ABREU

PROCESSO : AIRR - 1036 / 2005 - 071 - 23 - 40 . 0 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS -
IDEP

ADVOGADO : ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO VIANA ALVES

ADVOGADO : NÍCIA DA ROSA HAAS

PROCESSO : AIRR - 1060 / 2005 - 652 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUÁRIA SUDOESTE
LTDA. - SUDCOOP

ADVOGADO : RENATO SERPA SILVÉRIO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO CÉSAR FACHIM

PROCESSO : AIRR - 1077 / 2005 - 031 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS BEZERRA DE MOURA

ADVOGADO : VANDYCK MAGALHÃES MOITA

PROCESSO : AIRR - 1081 / 2005 - 301 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER AMPARO DE FREITAS

ADVOGADO : ADILSON TEODOSIO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : VT E MUNICIPIO DE GUARUJÁ

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ FAZZANO GADIG

PROCESSO : AIRR - 1102 / 2005 - 062 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO - TELESP

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA PEREIRA DUTRA

ADVOGADO : FLÁVIO ADALBERTO FELIPPIM

A G R AVA D O ( S ) : CRIATIVA PUBLICIDADE LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1125 / 2005 - 007 - 15 - 41 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CORTTEX INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

ADVOGADO : LISA HELENA ARCARO

A G R AVA D O ( S ) : GELSON BUENO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES

PROCESSO : AIRR - 1125 / 2005 - 007 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GELSON BUENO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CORTTEX INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

ADVOGADO : LISA HELENA ARCARO

PROCESSO : RR - 1159 / 2005 - 055 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : MÁRIO CÂNDIDO ALVES JÚNIOR

ADVOGADO : CRISTIANO MADELLA TAVARES

RECORRIDO(S) : ARISTOCRATA CLUBE

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR FIORINO VICENTE
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PROCESSO : AIRR - 1177 / 2005 - 026 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : IESPP - INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE PRE-
SIDENTE PRUDENTE

ADVOGADO : ABILIO JOSÉ M. MELO

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR BARBOSA SANTOS

ADVOGADO : VIVIANE RODRIGUES OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1201 / 2005 - 051 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EDISON ALTEMAR GASPAROTTO

ADVOGADO : SUELI APARECIDA MORALES FELIPPE

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
<!ID1356699-4>

PROCESSO : RR - 1234 / 2005 - 067 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : LUIS CESAR RINALDI

ADVOGADO : PAULO ROBERTO PERES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ADVOGADO : JOSÉ BRANCO NETO

PROCESSO : AIRR - 1255 / 2005 - 088 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA AUXILIADORA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ RICARDO A BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ORICA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ERNANI DE ALMEIDA MACHADO

PROCESSO : AIRR - 1276 / 2005 - 072 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MINASFER S.A.

ADVOGADO : DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ARLEY DE JESUS BARBOSA

ADVOGADO : JOSÉ PATRÍCIO DA SILVEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : TECAST FUNDIÇÃO LTDA.

ADVOGADO : NÍZIA DA SILVA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : SADA SIDERURGIA LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO MARTINI LOPES

PROCESSO : AIRR - 1300 / 2005 - 461 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO REAL RIO LTDA.

ADVOGADO : LIA SUSANA SOARES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO NEI DA SILVEIRA

ADVOGADO : JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA

PROCESSO : AIRR - 1310 / 2005 - 001 - 17 - 40 . 2 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ROCA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : VICTOR VIANNA FRAGA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO ZACARIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SUZETE SILVA PEREIRA

PROCESSO : RR - 1313 / 2005 - 026 - 07 - 00 . 2 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : ISABEL MORAIS COSTA

ADVOGADO : JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

PROCESSO : AIRR - 1348 / 2005 - 492 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TORRE DE
PEDRA LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIA CARBALLO COELHO

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : MÁRCIA BACELAR DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 1349 / 2005 - 003 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : RENATA ALMEIDA DE S. S. L. MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIANA LEMES ALARCÃO

ADVOGADO : GUILHERME NAVARRO E MELO-

PROCESSO : AIRR - 1349 / 2005 - 003 - 10 - 41 . 3 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIANA LEMES ALARCÃO

ADVOGADO : GUILHERME NAVARRO E MELO-

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : RENATA ALMEIDA DE S. S. L. MARQUES

PROCESSO : RR - 1352 / 2005 - 015 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEE GT

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : ERESTELINO CAMARGO

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

PROCESSO : RR - 1361 / 2005 - 002 - 20 - 00 . 0 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : WILLIAM SANTOS SILVA

ADVOGADO : WILLIAM DE OLIVEIRA CRUZ

RECORRIDO(S) : J. SIMÕES ENGENHARIA LTDA.

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : ROSELINE RABELO MORAIS ASSIS

PROCESSO : AIRR - 1365 / 2005 - 108 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR MESSIAS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ROQUE VIANNA DE LARA

ADVOGADO : ÂNGELO FEBRÔNIO NETTO

PROCESSO : AIRR - 1380 / 2005 - 004 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SAMBAÍBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

ADVOGADO : JOSIANE LEONEL MARIANO

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : JOÃO ALBERTO NALDONI

A G R AVA D O ( S ) : VIA NORTE TRANSPORTES URBANOS LTDA.

ADVOGADO : JOÃO JOSÉ DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : ELENICE CONCEIÇÃO PASSINI

PROCESSO : RR - 1380 / 2005 - 004 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : OLGA MARI DE MARCO

RECORRIDO(S) : DANIEL FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : JOÃO ALBERTO NALDONI

RECORRIDO(S) : SAMBAÍBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

PROCESSO : RR - 1409 / 2005 - 151 - 17 - 00 . 4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : DADALTO S.A.

ADVOGADO : RODRIGO RABELLO VIEIRA

RECORRIDO(S) : KÁTIA REGINA VENTURIM NOGAROL

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS ROSESTOLATO REZENDE

RECORRIDO(S) : TEMPO SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDO(S) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA

RECORRIDO(S) : VELOX CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LT-
DA.

ADVOGADO : DÉBORA PALEO MOURÃO

PROCESSO : AIRR - 1515 / 2005 - 222 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIPROF - COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE
S E RV I Ç O S

ADVOGADO : JOÃO CYRO DE CASTRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ISAAC GERALDO

ADVOGADO : HELENA CRISTINA FARIAS DE MELO RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MESQUITA

PROCESSO : AIRR - 1533 / 2005 - 027 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

ADVOGADO : WAGNER LACERDA DE MATOS

PROCESSO : AIRR - 1533 / 2005 - 027 - 01 - 41 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

ADVOGADO : WAGNER LACERDA DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1548 / 2005 - 433 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ

ADVOGADO : AGENOR FÉLIX DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS LOPES DA SILVA

ADVOGADO : WINDSOR VIEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURAN

PROCESSO : AIRR - 1604 / 2005 - 001 - 20 - 40 . 8 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : LILIAN JORDELINE FERREIRA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : RENATA FABIANA DA SILVA HENRIQUE

ADVOGADO : INÁCIO JOSÉ KRAUSS DE MENEZES

PROCESSO : AIRR - 1655 / 2005 - 014 - 06 - 40 . 2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO JOSÉ BEZERRA MONTEIRO

ADVOGADO : LEONARDO CAMELLO

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE PER-
NAMBUCO - DETRAN/PE

PROCESSO : AIRR - 1715 / 2005 - 045 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON MAGALHÃES

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : RENATA ALMEIDA VASQUES

PROCESSO : AIRR - 1752 / 2005 - 071 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ESPEDITO JOÃO DA SILVA

ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO : ROGÉRIO POPLADE CERCAL

PROCESSO : AIRR - 1772 / 2005 - 203 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTA CRISTINA SOARES DA SILVA

ADVOGADO : ARIBOÉ RENATO DE JESUS BRANDÃO FÉLIX DA SIL-
VA

PROCESSO : AIRR - 1773 / 2005 - 301 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS CLÁUDIO DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO : SIDNEY DAVID PILDERVASSER

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PETROPOLITANA DE TRÂNSITO E
TRANSPORTES - CPTRANS

ADVOGADO : CARINA BARBOZA DO O' MONTEIRO

PROCESSO : AIRR - 1776 / 2005 - 204 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : VIRGINIA MARIA CORRÊA PINTO FELÍCIO

A G R AVA D O ( S ) : ALTM DIST TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : CÁSSIA MARIA PICANÇO DAMIAN DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURÍCIO DA COSTA PIRES

ADVOGADO : FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 1779 / 2005 - 037 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : JANAINA DUARTE LEITE

ADVOGADO : MARCELO LUÍS FRANCO DE SÁ

RECORRIDO(S) : SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA.

ADVOGADO : BEATRIZ CAMPOS MEDINA MAIA

PROCESSO : AIRR - 1782 / 2005 - 281 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FININVEST NEGÓCIOS DE VAREJO LTDA.

ADVOGADO : RENATA DE VILLEMOR VIANNA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.-UNIBANCO

ADVOGADO : RENATA DE VILLEMOR VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : ALINE FERREIRA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 1845 / 2005 - 122 - 06 - 40 . 2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : KÁTIA DE MELO BACELAR CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : EDNA PAIVA DA SILVA

ADVOGADO : JOANA CARNEIRO AMADO

PROCESSO : AIRR - 1918 / 2005 - 771 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CELÉCIO IGNÁCIO FISCHER

ADVOGADO : HILÁRIO BRANCHER

A G R AVA N T E ( S ) : CELÉCIO IGNÁCIO FISCHER

ADVOGADO : FERNANDA STORCK PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ELEVA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

PROCESSO : RR - 1951 / 2005 - 383 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : SABRINA SCHENKEL

RECORRIDO(S) : ALBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : AMILTON PAULO BONALDO

PROCESSO : AIRR - 2331 / 2005 - 042 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA
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A G R AVA N T E ( S ) : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : PATRÍCIA BERBEL BENDASSOLI FANTINI

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : AMAURI JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO : NICOLA LETTIERE NETO

PROCESSO : AIRR - 2365 / 2005 - 232 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : NUTRELLA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : ADAIR CHIAPIN

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO PIRES

ADVOGADO : VALMOR BONFADINI

PROCESSO : AIRR - 2400 / 2005 - 045 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : ARICÉLIO NICOLA COSTA

ADVOGADO : FRANCISCO MAROZO ORTIGARA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

ADVOGADO : RONALDO JARDIM DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2453 / 2005 - 018 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PVC BRAZIL INDÚSTRIA DE TUBOS E CONEXÕES LT-
DA.

ADVOGADO : THAÍS FERREIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : JORGE HAMILTON AIDAR

PROCESSO : AIRR - 2721 / 2005 - 072 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO SILVÉRIO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DA SILVA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 2737 / 2005 - 025 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MAGALI DE GODOY AIELA

ADVOGADO : GELSON FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ELISÂNGELA DE SOUZA DUTRA

PROCESSO : AIRR - 2893 / 2005 - 404 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOPOLO S.A.

ADVOGADO : VOLMIR ANDRÉ PAZA

A G R AVA D O ( S ) : MAINAR LONGHI

ADVOGADO : JÚNIOR ANTÔNIO SOLDATELLI

PROCESSO : AIRR - 2928 / 2005 - 013 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : OMAR FONTANA

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : NILSON GOMES DE ARAÚJO

ADVOGADO : FRANCISCO GONÇALVES MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRASIL LINHAS AÉREAS S.A.

PROCESSO : AIRR - 3429 / 2005 - 342 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : ADRIANA DIAS DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CHARLES DA SILVA RAMOS

ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO AGUIAR

PROCESSO : RR - 3740 / 2005 - 135 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : MOTO PEÇAS TRANSMISSÕES S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO AFONSO SIMÕES

RECORRIDO(S) : MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MÁRCIO AURÉLIO REZE

PROCESSO : AIRR - 4347 / 2005 - 008 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PA R A N A P R E V I D Ê N C I A

ADVOGADO : CUSTÓDIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : NELSON LUÍS RIBEIRO

ADVOGADO : HAROLDO ALVES RIBEIRO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 6071 / 2005 - 004 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ZELITA MARIA GIONGO

ADVOGADO : ADEMILSON DE MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
S/C LTDA.

ADVOGADO : MARCOS LEANDRO PEREIRA

PROCESSO : RR - 30272 / 2005 - 011 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

RECORRIDO(S) : EGILSON LIMA DA CUNHA

ADVOGADO : JULIANA DA SILVA SEREJO

PROCESSO : AIRR - 71017 / 2005 - 022 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EUGÊNIO NARDELLI ROSI

ADVOGADO : GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TEX MEX MEXICAN RESTAURANT

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS CORRÊA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

PROCESSO : AIRR - 99518 / 2005 - 072 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A .

ADVOGADO : LUIZ RICARDO BERLEZE

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ATAIDES OLIVEIRA GAMA

ADVOGADO : ROBERTO CÉZAR VAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E VIGILÂNCIA
LT D A .

ADVOGADO : LUIZ RICARDO BERLEZE

PROCESSO : AIRR - 23 / 2006 - 012 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIO ROBERTO HARTWIG

A G R AVA D O ( S ) : DIRLEI NAILIR TOLEDO

ADVOGADO : SEDENIR TAVARES DIAS

PROCESSO : AIRR - 38 / 2006 - 008 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO PAULO DA SILVA

ADVOGADO : ERTULEI LAUREANO MATOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST

PROCESSO : AIRR - 42 / 2006 - 102 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : WESLEI PAULO DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO CLÁUDIO DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : HIDRAUMAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : SUSANA MARIA DE FARIA NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 46 / 2006 - 263 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE EDILSON DA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 62 / 2006 - 673 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : VANESSA HENNING DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ATA ATLÂNTICO TRANSPORTE AÉREO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ROGÉRIO CAMILO

ADVOGADO : ERICSON LEMES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 109 / 2006 - 077 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE PESQUISA DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
PEL

ADVOGADO : MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

A G R AVA D O ( S ) : EVALDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : ANA ROCHA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NOVO VISUAL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA.

PROCESSO : AIRR - 119 / 2006 - 671 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FATEB EDUCAÇÃO INTEGRAL LTDA.

ADVOGADO : RUBENS BENCK

A G R AVA D O ( S ) : KAREN CARRERA SCHROEDER

ADVOGADO : ALCÍDIO SOARES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 129 / 2006 - 001 - 20 - 40 . 3 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CLÍNICA ODONTOLÓGICA DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO : ROSELINE RABELO MORAIS ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : ROSIMERY DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ MÁRIO OLIVEIRA DANTAS

PROCESSO : AIRR - 156 / 2006 - 074 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TMKT SERVIÇOS DE MARKETING LTDA.

ADVOGADO : HEITOR BASTOS-TIGRE

A G R AVA D O ( S ) : MELINA CARDIM DA SILVA

ADVOGADO : ILDEMAR MOTA GOIS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOSISIO

PROCESSO : RR - 162 / 2006 - 005 - 20 - 00 . 4 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : LÉA MARIA MELO ANDRADE

RECORRIDO(S) : FARLEY ROBERT SANTANA SANTOS

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO REIS CLETO

PROCESSO : AIRR - 178 / 2006 - 153 - 03 - 41 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : RENATO BRAZ

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO BORGES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ISABELLA SANGLARD PIMENTA

PROCESSO : AIRR - 184 / 2006 - 872 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SIMONE ROBERTA CRIVELARO

ADVOGADO : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : DIGIDATA CONSULTORIA E SERVIÇOS DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS LTDA.

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PROBANK S.A.

ADVOGADO : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

PROCESSO : AIRR - 195 / 2006 - 052 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

ADVOGADO : FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS

A G R AVA D O ( S ) : VALDINEY NUNES MARIANO

ADVOGADO : IVETE FREITAS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ELO TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : SETOL CONSTRUÇÕES BRASILEIRAS LTDA.

ADVOGADO : LEONIDES DE CARVALHO FILHO

PROCESSO : AIRR - 211 / 2006 - 069 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : ADRIANE PIECHNIK BARROS

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO INGENIERIA ELETROMECÂNICA S.A.

ADVOGADO : ZOROASTRO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ODONIL FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : GÉRCI LIBERO DA SILVA
<!ID1356699-5>

PROCESSO : AIRR - 213 / 2006 - 001 - 23 - 40 . 0 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO

A G R AVA D O ( S ) : PÉRICLES RIBEIRO JÚNIOR

ADVOGADO : VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : FITPEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 240 / 2006 - 033 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL GELADOS DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO : MARINA VALVERDE CALASANS

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO ALBUQUERQUE SANTOS

ADVOGADO : MÍRIAN REGINA DE LACERDA FREIRE

PROCESSO : AIRR - 268 / 2006 - 026 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : JULIANA BERMUDEZ DE CASTRO DREYER

A G R AVA D O ( S ) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : ZENAIDE HERNANDEZ

PROCESSO : RR - 269 / 2006 - 004 - 17 - 00 . 2 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO-
SANTENSE/AEBES

ADVOGADO : ALEXANDRE MARIANO FERREIRA

RECORRIDO(S) : CREUSIMAR RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA MADALENA SELVÁTICI BALTAZAR

PROCESSO : AIRR - 281 / 2006 - 039 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JPN AGRICULTURA E SERVIÇOS CAPIVARI LTDA.

ADVOGADO : WINSTON SEBE

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : VANDERLEI APARECIDO PINTO DE MORAIS

PROCESSO : RR - 282 / 2006 - 013 - 10 - 00 . 0 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO JOSÉ MENDONÇA VERAS
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ADVOGADO : JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : GÁVEA - EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A .

ADVOGADO : MOZART CAMAPUM BARROSO

PROCESSO : AIRR - 290 / 2006 - 017 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINTHORESP

ADVOGADO : ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS SOQUETE

PROCESSO : AIRR - 296 / 2006 - 023 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : LISETTE MARIA POLO DO AMARAL

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR - 325 / 2006 - 075 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO ANTONIO PUPIN

ADVOGADO : JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : RR - 331 / 2006 - 016 - 10 - 00 . 4 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO(S) : ADCONTROL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : UBIRAMAR PEIXOTO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 339 / 2006 - 004 - 17 - 00 . 2 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : KATIA PASSAMAI

ADVOGADO : ÂNGELA MARIA PERINI

PROCESSO : AIRR - 343 / 2006 - 040 - 12 - 40 . 6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PORTOBELLO S.A.

ADVOGADO : MARCELO LUIZ DREHER

A G R AVA D O ( S ) : TELMA MARIA NICOLAU MACHADO

ADVOGADO : RODRIGO IVAN LAZZAROTTI

PROCESSO : AIRR - 391 / 2006 - 007 - 16 - 41 . 0 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : ANTÔNIO CÉSAR DE ARAÚJO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADAUTO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 391 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 8 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADAUTO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

PROCESSO : AIRR - 401 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 5 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : ANTÔNIO CÉSAR DE ARAÚJO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIA MELO LIMA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 401 / 2006 - 007 - 16 - 41 . 8 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIA MELO LIMA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

PROCESSO : AIRR - 429 / 2006 - 075 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : RESTAURANTE DIVINO FOGÃO LTDA.

ADVOGADO : WALTER AROCA SILVESTRE

A G R AVA D O ( S ) : EDIMILSON VALENTIM SILVA

ADVOGADO : ALEX UCHÔA SARAIVA

PROCESSO : AIRR - 440 / 2006 - 025 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

ADVOGADO : FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON BRETAS

ADVOGADO : PETER EDUARDO ROCHA E RESENDE

PROCESSO : AIRR - 440 / 2006 - 025 - 03 - 41 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

ADVOGADO : ANA LAURA GONTIJO MALARD

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON BRETAS

ADVOGADO : HUDSON LEONARDO DE CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 444 / 2006 - 802 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAVAN PRÉ MOLDADO S.A.

ADVOGADO : ZANON DE PAULA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : DEUSDETH LUIZ PEREIRA FRERES

ADVOGADO : ALMIR SOUSA DE FARIA

PROCESSO : RR - 467 / 2006 - 004 - 06 - 00 . 6 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E OBRAS -
CEHAB

ADVOGADO : CLAYTON FERNANDO DE SANTANA

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO AUGUSTO NERY DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA TWM LTDA.

ADVOGADO : VITAL BORBA DE ARAÚJO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 499 / 2006 - 002 - 14 - 40 . 0 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO RIO MADEIRA LTDA.

ADVOGADO : MARCUS FILIPE ARAÚJO BARBEDO

A G R AVA D O ( S ) : JEAN CARLOS VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : CLARA REGINA GÓES ORLANDO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CAPITAL LTDA.

PROCESSO : AIRR - 520 / 2006 - 012 - 06 - 40 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SEGNOR SEGURANÇA PRIVADA LTDA.

ADVOGADO : ALESSANDRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO : JOÃO HUMBERTO MARTORELLI

A G R AVA D O ( S ) : LINOR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

ADVOGADO : ESTEVÃO BRITTO RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE ABREU

ADVOGADO : MARIA LÚCIA MILET DE CARVALHO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : KORPUS SEGURANÇA PRIVADA LTDA.

ADVOGADO : CARLO BENITO CONSENTINO FILHO

PROCESSO : RR - 526 / 2006 - 076 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COLIFRAN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : RITA MARIA CAETANO DE MENEZES

RECORRIDO(S) : ADOLFO SILVÉRIO DOS SANTOS

ADVOGADO : ADÃO NOGUEIRA PAIM

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE FRANCA

ADVOGADO : DARCY DE SOUZA LAGO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 549 / 2006 - 018 - 10 - 40 . 6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA EDUCA-
ÇÃO, A CIÊNCIA E A CULTURA - UNESCO

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA ALMEIDA ABERNAZ

ADVOGADO : RAFAEL BRITTO FUNAYAMA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCESSO : AIRR - 557 / 2006 - 009 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VENERÁVEL SANHUDO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : HENRIQUE SCHNEIDER

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TIAGO DE FREITAS LIMA LOPES

PROCESSO : AIRR - 591 / 2006 - 051 - 23 - 41 . 3 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ISOLETE CUNHA CANDIOTTO

ADVOGADO : RODRIGO CALETTI DEON

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BACK

ADVOGADO : LUCE JANE DE OLIVEIRA SESTARI

PROCESSO : AIRR - 611 / 2006 - 012 - 18 - 41 . 0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO OTONIEL PIMENTA

ADVOGADO : LUCIANO JAQUES RABÊLO

PROCESSO : AIRR - 634 / 2006 - 022 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : ONDINA COELHO DE FRAGA

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR - 639 / 2006 - 009 - 10 - 40 . 6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EUROMEDIC ESTÉTICA S/C LTDA.

ADVOGADO : RENATA VIEIRA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : JOÃO EVANGELISTA LUIZ DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 657 / 2006 - 012 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

A G R AVA D O ( S ) : INÊS BROETTO DA NHAIA

ADVOGADO : SEDENIR TAVARES DIAS

PROCESSO : AIRR - 731 / 2006 - 003 - 22 - 40 . 2 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WASCHINGTON DE BRITO CRREIA

ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR - 731 / 2006 - 331 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : CAMILE ELY GOMES

A G R AVA D O ( S ) : NERCI TERESINHA MEIRA DA SILVA FRANCISCO GO-
DÓI

ADVOGADO : GUILHERME BACKES

PROCESSO : AIRR - 736 / 2006 - 007 - 06 - 40 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA SAM LTDA.

ADVOGADO : ANTONIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR LOURENÇO DA SILVA

ADVOGADO : FLÁVIO MAIA CORREIA

PROCESSO : AIRR - 777 / 2006 - 305 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AMAZONAS PRODUTOS PARA CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : MARIA ERCILIA CARDOSO SERDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NOELI MANOEL DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : NÁDIA ANDRADE NEVES

PROCESSO : RR - 789 / 2006 - 088 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : JOSÉ PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

PROCESSO : AIRR - 792 / 2006 - 008 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO EVANDRO BARCELOS DE LIMA

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE QUEIROZ LAURINDO

PROCESSO : RR - 803 / 2006 - 023 - 07 - 00 . 3 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MARIA ANA JUCAR AMORIM

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE POTIRETAMA

ADVOGADO : ALEXANDRE SANDRINNE MACHADO BESSA

PROCESSO : AIRR - 824 / 2006 - 004 - 14 - 40 . 7 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : REDE DE POSTOS UNIÃO LTDA.

ADVOGADO : HERALDO FRÓES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FÉLIX DA SILVA

ADVOGADO : ADEMAR DOS SANTOS SILVA

PROCESSO : RR - 828 / 2006 - 003 - 10 - 00 . 6 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : ODAIR MENDES DA COSTA

ADVOGADO : ADELVAIR PÊGO CORDEIRO

RECORRIDO(S) : COMERCIAL DE ALIMENTOS ITAMAR LTDA.

ADVOGADO : CLEIDE FERRARI SABINO
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PROCESSO : RR - 871 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 9 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : MARIA DAS NEVES SOARES FALCHETTO

PROCESSO : AIRR - 874 / 2006 - 207 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS MOTA

ADVOGADO : NELSON G. DE SOUZA MONTEIRO

PROCESSO : AIRR - 876 / 2006 - 134 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDAS JAGUARÃO LTDA.

ADVOGADO : FABIANA DE SOUZA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO JOSÉ PEREIRA

ADVOGADO : MILTON DE JÚLIO

PROCESSO : AIRR - 895 / 2006 - 087 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : KOJI FUSHIDA

ADVOGADO : LUÍS WASHINGTON SUGAI

PROCESSO : AIRR - 909 / 2006 - 104 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CCO CONSTRUTORA CENTRO OESTE LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ANCHIETA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCESSO : AIRR - 919 / 2006 - 002 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ LUIS ALVES FERREIRA

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DANIELLE MARTINS SCHRÖDER

A G R AVA D O ( S ) : MAXSERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 927 / 2006 - 009 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : REXAM BEVERAGE CAN SOUTH AMERICA S.A.

ADVOGADO : SILVIA HELENA MARÇAL

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIELE DE ASSIS LIMA

ADVOGADO : JOÃO RODRIGUES NETO

PROCESSO : AIRR - 951 / 2006 - 659 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA TRIUNFO S.A.

ADVOGADO : ÂNGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : NELSO DE JESUS PEDROZO DE QUADROS

ADVOGADO : NÊMORA PELLISSARI LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

PROCESSO : AIRR - 951 / 2006 - 054 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : VIDROLOG COMÉRCIO E LOGÍSTICA DE VIDROS LT-
DA.

ADVOGADO : GELSON BARBIERI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA FABÍOLA COUTINHO ROCHA

ADVOGADO : FERNANDO SOUZA DUTRA

PROCESSO : AIRR - 966 / 2006 - 108 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO VIEIRA

ADVOGADO : GUILHERME CARVALHIDO DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 974 / 2006 - 009 - 10 - 40 . 4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE ALVES LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO CRISTÃO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
LTDA. - CCDI

ADVOGADO : GERSON WILDER SOUZA MELO

PROCESSO : RR - 994 / 2006 - 028 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : NILSON NUNES BARBOSA

ADVOGADO : FABÍOLA ALVES FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

PROCESSO : AIRR - 1006 / 2006 - 068 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : LUÍS ALEXANDRE GRANGIER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IGNÁCIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : ELIANE BAPTISTA RIBEIRO

PROCESSO : RR - 1021 / 2006 - 026 - 07 - 00 . 0 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CÉLIA SANTANA INÁCIO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ICÓ

ADVOGADO : MARCOS AURÉLIO CORREIA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1022 / 2006 - 013 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASFORT ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : GRACE MARY VÉRAS OSIK

A G R AVA D O ( S ) : JANE SANTOS CAMPOS

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ TELLES DE VASCONCELLOS

PROCESSO : AIRR - 1045 / 2006 - 402 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : METALCORTE METALURGIA LTDA.

ADVOGADO : WILMAR SOUZA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ARISOLENE DOS SANTOS FOGAÇA

ADVOGADO : MAÍSA RAMOS ARÁN

PROCESSO : AIRR - 1046 / 2006 - 076 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MOBITEL S.A.

ADVOGADO : GEANCARLOS LACERDA PRATA

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO MATTIAZZO

ADVOGADO : CLEBER CAMARGO ORTIZ

PROCESSO : AIRR - 1049 / 2006 - 014 - 10 - 40 . 6 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE EDUCACIONAL BRASÍLIA S.C. LTDA.

ADVOGADO : DÁISON CARVALHO FLORES

A G R AVA D O ( S ) : SHIRLEY DE SOUZA RODRIGUES KOZLOWSKI

ADVOGADO : ROBERTO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNEDUC - COOPERATIVA DA UNIÃO DE EDUCADORES
DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO : GRACE MARY VÉRAS OSIK

PROCESSO : AIRR - 1053 / 2006 - 002 - 19 - 40 . 5 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CÁSSIA MARIA DE MELO LIMA SILVEIRA

ADVOGADO : ROGÉRIO SOARES COTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS - CARHP

ADVOGADO : JORGE FIRMINO SILVA

PROCESSO : RR - 1086 / 2006 - 011 - 21 - 00 . 0 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANDREZA ARAÚJO JÁCOME

RECORRIDO(S) : FELIPE ÂNGELO DE MESQUITA

ADVOGADO : MARCUS ARTUR FREITAS DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - ENGEQUIP

ADVOGADO : SÉRGIO MARINO BORDINI

PROCESSO : AIRR - 1092 / 2006 - 081 - 15 - 01 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

ADVOGADO : KARINE REGUERO PEREZ

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

ADVOGADO : PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO DE LUCCA

ADVOGADO : GERALDO SÉRGIO RAMPANI

PROCESSO : AIRR - 1109 / 2006 - 001 - 08 - 40 . 5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : Y. YAMADA S.A. COMÉRCIO E INDÚSTRIA

ADVOGADO : JOSÉ FIGUEIREDO DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE CRISTINA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO : OLGA BAYMA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1112 / 2006 - 081 - 15 - 01 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

ADVOGADO : KARINE REGUERO PEREZ

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

ADVOGADO : PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DOMINGOS DE GAETANO

ADVOGADO : GERALDO SÉRGIO RAMPANI
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PROCESSO : AIRR - 1116 / 2006 - 081 - 15 - 01 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

ADVOGADO : KARINE REGUERO PEREZ

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

ADVOGADO : PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON SANT' ANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GERALDO SÉRGIO RAMPANI

PROCESSO : AIRR - 1119 / 2006 - 081 - 15 - 01 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

ADVOGADO : KARINE REGUERO PEREZ

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

ADVOGADO : PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO MARTINELI

ADVOGADO : GERALDO SÉRGIO RAMPANI

PROCESSO : AIRR - 1136 / 2006 - 021 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EUSTÁQUIO CARVALHO DE PINHO

ADVOGADO : JOÃO MARCOS CASTILHO MORATO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : SHELT SERVICE LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ PAULA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1140 / 2006 - 011 - 18 - 40 . 9 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RENTAL FROTA DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : AIRR - 1145 / 2006 - 003 - 20 - 40 . 6 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EJS HOTÉIS E TURISMO S.A.

ADVOGADO : JOÃO SANTANA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO

PROCESSO : AIRR - 1146 / 2006 - 011 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO ICOARACIENSE LTDA.

ADVOGADO : JORGE CLÁUDIO MENA WANDERLEY

A G R AVA D O ( S ) : FRANKLIN DA CUNHA JÚNIOR

ADVOGADO : RAIMUNDO JORGE SANTOS DE MATOS

PROCESSO : AIRR - 1164 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 0 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA DAS NEVES SOARES

ADVOGADO : JURANDIR GARCIA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1174 / 2006 - 010 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROSANE BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO : CLEOMAR GALON

A G R AVA D O ( S ) : INTERCLEAN S.A.

ADVOGADO : MICHELE DAOU

PROCESSO : RR - 1176 / 2006 - 051 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : MARIA GORETE CUNHA BARBOSA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR - 1194 / 2006 - 071 - 23 - 40 . 0 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AGROINDUSTRIAL PRINCESA LTDA.

ADVOGADO : LINDOLFO MACEDO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO JOSÉ MATEUS GUIMARÃES

ADVOGADO : GIOVANI BIANCHI

PROCESSO : RR - 1194 / 2006 - 029 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : LUMINAR MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA.

ADVOGADO : TATIANA MARCELINO DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : VANDERLEI DE LIMA

ADVOGADO : IVÂNIO CEVEY OZÓRIO

PROCESSO : RR - 1194 / 2006 - 033 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍLIA LTDA.

ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍLIA LTDA.
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ADVOGADO : JEFFERSON LUÍS MAZZINI

RECORRIDO(S) : ROSANGELA MARIA TECO

ADVOGADO : JOSÉ RIBAMAR MOTA TEIXEIRA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1243 / 2006 - 102 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JESUS MARTINS BOTELHO

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : ALSTOM HIDRO ENERGIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AVENA

PROCESSO : AIRR - 1279 / 2006 - 060 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PADRÃO FLORESTAL LTDA.

ADVOGADO : NEY JOSÉ CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : DENILSON NONATO CONSTANTE

ADVOGADO : JORGE ROMERO CHEGURY

PROCESSO : AIRR - 1287 / 2006 - 010 - 18 - 40 . 2 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDETE MOURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RENATA BORBA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : FLÓRENCE SOARES SILVA

PROCESSO : AIRR - 1290 / 2006 - 010 - 18 - 40 . 6 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÁLIA DE FÁTIMA COSTA

ADVOGADO : PATRÍCIA MIRANDA CENTENO

A G R AVA D O ( S ) : LOCALIZA RENT A CAR S.A.

ADVOGADO : IGOR LEONARDO COSTA ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 1291 / 2006 - 005 - 20 - 40 . 4 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO LAPORTE

A G R AVA D O ( S ) : MARGATE CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.

ADVOGADO : ANA ANGÉLICA COSTA ARAGÃO

PROCESSO : RR - 1311 / 2006 - 003 - 08 - 00 . 5 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : JERÔNIMO LÊO DOS SANTOS MACEDO

ADVOGADO : ADRIANA AFONSO NOBRE

RECORRIDO(S) : CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO : FÁBIO GUY LUCAS MOREIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : RICARDO RABELLO SORIANO DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 1315 / 2006 - 001 - 21 - 40 . 4 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : VICENTE PEREIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : SAFOS FORNECEDORA DE NAVIOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO : EDNARDO GREGÓRIO ALVES AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1323 / 2006 - 012 - 06 - 40 . 6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : NEY RODRIGUES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : REAL HOSPITAL PORTUGUÊS DE BENEFICÊNCIA EM
PERNAMBUCO

ADVOGADO : HUGHENNE BERTHA CESAR MELO

PROCESSO : AIRR - 1326 / 2006 - 312 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SINTSHOGASTRO/SPR

ADVOGADO : WALDIRENE RIBEIRO COSTA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA VALDETE MEIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1368 / 2006 - 661 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : LEONIR ANTONIO SERNAJOTTO

ADVOGADO : WAGNER EDUARDO PEREIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : DOUX FRANGOSUL S.A. - AGRO AVÍCOLA INDUS-
TRIAL

ADVOGADO : ADÃO ELVIS SCHOTT GRADASCHI

PROCESSO : AIRR - 1381 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 0 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : ROSILENE MARIA LEITE ROCHA

ADVOGADO : LUIZ LEÔNCIO SOARES NETO

PROCESSO : AIRR - 1389 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 6 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARTINS LEITÃO

ADVOGADO : LUIZ LEÔNCIO SOARES NETO

PROCESSO : AIRR - 1389 / 2006 - 008 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA COMETA S.A.

ADVOGADO : RODRIGO CAVALCANTI PESSOA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : EVALDO NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 1399 / 2006 - 031 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JESUS PEREIRA SALGADO

ADVOGADO : BENTO JOSÉ RIBEIRO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MUNDIAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : OSWALDO CESAR DE CARVALHO

PROCESSO : RR - 1483 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : LÍVIO OLIVEIRA RAMALHO

RECORRIDO(S) : SYLVIA MACHADO PASSAMANI ALTOÉ

PROCESSO : AIRR - 1566 / 2006 - 411 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSALVA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DARÓS

A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MARINGÁ - LAR
NAZERÉ

ADVOGADO : ANELIZE COELHO PAIVA

PROCESSO : AIRR - 1568 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 3 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA REJANE FERNANDES MARTINS

ADVOGADO : CRISÓGONO RODRIGUES SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1639 / 2006 - 019 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DECIO CALDEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : AIRR - 1713 / 2006 - 003 - 20 - 40 . 9 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MEG MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES MENEZES COSTA

ADVOGADO : JHONS CARLOS SOUZA NETO

PROCESSO : RR - 1741 / 2006 - 022 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : DARCI ALVES

ADVOGADO : JAMES DANTAS

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : FERNANDA TORRENS FONTOURA

PROCESSO : AIRR - 1741 / 2006 - 097 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA IZABEL MÜLLER

ADVOGADO : MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGARI

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCILIO

PROCESSO : AIRR - 1758 / 2006 - 011 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ADRIANO FARIAS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : IVERALDO JOSÉ INOCÊNCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSANY XAVIER DE MENEZES

PROCESSO : AIRR - 1790 / 2006 - 148 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RIO BRANCO ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO

A G R AVA D O ( S ) : DELBA CORDEIRO BRAZ

ADVOGADO : FIRMINO LOBATO DA COSTA

PROCESSO : RR - 1867 / 2006 - 114 - 08 - 00 . 3 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : ALAN ANOMIEL LOPES BEZERRA

ADVOGADO : RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ENGEPAR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : JOSEANE MARIA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1867 / 2006 - 114 - 08 - 40 . 8 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEPAR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : JOSEANE MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALAN ANOMIEL LOPES BEZERRA

ADVOGADO : RÔMULO OLIVEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

PROCESSO : AIRR - 1902 / 2006 - 006 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA TRIUNFO S.A.

ADVOGADO : SILMARA APARECIDA DE BARROS VALLE

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

PROCESSO : AIRR - 1933 / 2006 - 461 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELENGE TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LT-
DA.

ADVOGADO : LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS CLÁUDIO CORREA SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2036 / 2006 - 039 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RICARDO CORRÊA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINE ALVES DA CRUZ PICHLER KRETZER

ADVOGADO : RAULINO FERREIRA

PROCESSO : RR - 2124 / 2006 - 052 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : USINA CAETÉ S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRENTE(S) : MARIA DO DESTERRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOSÉ MILTON GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 2156 / 2006 - 036 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ARIOVALDO STELLA

A G R AVA D O ( S ) : R.S. STATUS LOJA DE CONVENIÊNCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 2194 / 2006 - 054 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON LUIZ SABINO

ADVOGADO : LAURO BARBOSA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : MIRIANE HEIDRICH

PROCESSO : AIRR - 2373 / 2006 - 009 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

ADVOGADO : ROBERTA ABAGGE SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE LIMA GONÇALVES

ADVOGADO : ALEXANDRE CHAMBÓ JÚNIOR

PROCESSO : RR - 2533 / 2006 - 071 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : ÁLVARO DE SOUZA PIMENTEL

ADVOGADO : FÁBIO ANDRÉ ALVES COSTA

RECORRIDO(S) : IRINEU ALVES CASTILHO

ADVOGADO : JOSÉ RENAND BULGARELLI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2577 / 2006 - 311 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANOS LT-
DA.

ADVOGADO : CARLOS CRISTIANO CRUZ DE CAMARGO ARANHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSE SEVERINO DE SOUSA

ADVOGADO : ARTUR FRANCISCO NETO
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PROCESSO : AIRR - 3111 / 2006 - 081 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ZENAIDE LIMA DA SILVA

ADVOGADO : ALDENIR NILDA PUCCA

A G R AVA D O ( S ) : MARIANNE GRIMM RIHA

ADVOGADO : EDSON ROBERTO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 3469 / 2006 - 661 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BENTO FRUGERI

ADVOGADO : WILSON LEITE DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO - FUNBEP

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR - 3474 / 2006 - 661 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : OTÁVIO ROSADA

ADVOGADO : FERNANDA ARANTES MANSANO TRIBULATO

A G R AVA D O ( S ) : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR - 3669 / 2006 - 037 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SOFTWAY CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TELEA-
TENDIMENTO A CLIENTES S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO BORINI

A G R AVA D O ( S ) : ALEX CAMPOS

ADVOGADO : TATIANA BOZZANO

PROCESSO : RR - 3864 / 2006 - 892 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : PÁDUA LTDA.

ADVOGADO : RAUL ANIZ ASSAD

RECORRIDO(S) : JUAN CARLOS ACUÑA

ADVOGADO : VALÉRIA GASPARIM

RECORRIDO(S) : PARATI S.A.

ADVOGADO : RAUL ANIZ ASSAD

PROCESSO : AIRR - 4057 / 2006 - 081 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR

ADVOGADO : SILVIA ELAINE MALAGUTTI LEANDRO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR

ADVOGADO : TANIA MARIA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR

ADVOGADO : NAZARIO CLEODON DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : EDILEUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : SUZI WERSON MAZZUCCO

PROCESSO : AIRR - 4286 / 2006 - 028 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ LUIZ FERNANDES

ADVOGADO : JOÃOZINHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : CBCC PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : AFONSO JOSÉ RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 4628 / 2006 - 028 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GLEBER AUGUSTO AFONSO

ADVOGADO : EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE CALL CENTER

ADVOGADO : ROLAND HASSON

A G R AVA D O ( S ) : TIM SUL S.A.

ADVOGADO : AIRTON JOSÉ MALAFAIA

PROCESSO : RR - 4643 / 2006 - 153 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : BRENO GILBERTO BONUTI BIZZI

RECORRIDO(S) : CARLOS ANTÔNIO CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 4910 / 2006 - 016 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TERRANORTE CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO DA SILVA CANDEMIL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GUILHERME CORREIA

ADVOGADO : VORLEI ALVES

PROCESSO : AIRR - 5429 / 2006 - 011 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : YUTAKA SHIINOKI

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR - 7451 / 2006 - 001 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PONTO UM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRA CANDEMIL

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO RANALLI

ADVOGADO : GRASIELI RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 8414 / 2006 - 035 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JAQUELINE MARIA NUNES

ADVOGADO : NADIESDA GHIZZO SCHMIDT

A G R AVA D O ( S ) : PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DANIELA CAPORAL MENEGOTTO

PROCESSO : AIRR - 9145 / 2006 - 007 - 11 - 40 . 9 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICARGAS - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS

DE TRANSPORTES DE CARGAS SECAS E MOLHADAS,
DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS

EM GERAL, GÁS, PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS E
VEÍCULOS

AUTOMOTORES DE DUAS RODAS DO MUNICÍPIO DE
MANAUS E DO ESTADO

DO AMAZONAS

ADVOGADO : RUBENIL ROSA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : VERDINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : FABRÍCIO NASCIMENTO LEAL

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE BELO HORIZONTE - SINDIBEL

ADVOGADO : RAFAEL FARIA BASILE

PROCESSO : AIRR - 68 / 2007 - 036 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILCENTER COMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : NEUSIMAR APARECIDA GÁUDIO

ADVOGADO : JOSÉ OCTÁVIO MENEZES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

ADVOGADO : FLÁVIO BELLINI DE OLIVEIRA SALLES

PROCESSO : AIRR - 79 / 2007 - 017 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS DELFINO FERREIRA VIEIRA

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR - 92 / 2007 - 021 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LAURA DE QUEIROZ

ADVOGADO : EVALDO LOMMEZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO METODISTA IZABELA HENDRIX

ADVOGADO : CAROLINA LOPES JILVAN

PROCESSO : AIRR - 93 / 2007 - 831 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA D O ( S ) : JAIR LOPES RAMOS

ADVOGADO : MARINES TEREZINHA DE MELO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO VIVALDINO BONOTTO

ADVOGADO : CARLOS ALVIM ALMEIDA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 108 / 2007 - 861 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CARPELO S.A.

ADVOGADO : JÚLIO FERNANDO WEBBER

RECORRIDO(S) : FRANKI ANDRÉ RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME NASCIMENTO ABIB

RECORRIDO(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : NEWTON DORNELES SARATT

PROCESSO : AIRR - 130 / 2007 - 020 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : MAURÉLIO PETERS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BORNIOTTI

ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : RR - 136 / 2007 - 011 - 10 - 00 . 3 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : CAROLINA GUIMARÃES PINHÃO NUNES

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

RECORRIDO(S) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

ADVOGADO : JACQUES ALBERTO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 144 / 2007 - 009 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : HELBERT PEREIRA FABBRI

ADVOGADO : MARIA APARECIDA BORGES ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ISABELLA SANGLARD PIMENTA

PROCESSO : AIRR - 153 / 2007 - 011 - 08 - 40 . 6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE MARCIO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO : MÁRCIA DA SILVA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : NORSERGEL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES S.A.

ADVOGADO : SUZANE DE FATIMA G P DE CASTRO

PROCESSO : RR - 164 / 2007 - 104 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : EDISON CARLOS NACHTIGAL

ADVOGADO : TANIA LELIS PARSSO CARUCCIO

PROCESSO : AIRR - 170 / 2007 - 001 - 24 - 40 . 9 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOB DE OLIVEIRA BRANDÃO
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PROCESSO : RR - 79055 / 2006 - 654 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : ANTONIO MAGALHÃES PINTO

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE MAGALHÃES BATISTA

PROCESSO : RR - 79058 / 2006 - 073 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : LEOPOLDO HILBERATH

ADVOGADO : MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO

PROCESSO : AIRR - 99525 / 2006 - 671 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : AGNALDO MENDES MACIEL

ADVOGADO : NIVALDO MIGLIOZZI

A G R AVA D O ( S ) : BRASLUMBER INDUSTRIAL E EXPORTADORA LTDA.

ADVOGADO : LETÍCIA DANIELE SIMM

PROCESSO : AIRR - 29 / 2007 - 023 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ANTONIO DE MENDONÇA JUNIOR

ADVOGADO : EYDER LINI

A G R AVA D O ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

ADVOGADO : BIANCA BASSOA REINSTEIN

PROCESSO : AIRR - 39 / 2007 - 668 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUAÍRA

ADVOGADO : WILSON DA COSTA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA MACEDO

ADVOGADO : ELISANGELA MARIA DE MATOS VILANDE

PROCESSO : AIRR - 42 / 2007 - 668 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUAÍRA

ADVOGADO : WILSON DA COSTA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : CASSIUS ANDRÉ VILANDE

PROCESSO : RR - 52 / 2007 - 035 - 05 - 00 . 7 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DANIEL MOURA VIANA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ LEAL SANT´ANA

ADVOGADO : MARIANA NÓVOA

PROCESSO : AIRR - 55 / 2007 - 138 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA MAYRINK RASLAN
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A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE
E REGIÃO

ADVOGADO : CELSO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 171 / 2007 - 731 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ALLIANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS
LT D A .

ADVOGADO : JAQUELINE ZANCHIN

A G R AVA D O ( S ) : MARIO JOSÉ NICKNIG

ADVOGADO : NELSON PAULO SCHAEFER

PROCESSO : AIRR - 197 / 2007 - 006 - 24 - 40 . 3 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL AVALOS AGUERO

ADVOGADO : ADRIANA CATELAN SKOWRONSKI

PROCESSO : AIRR - 206 / 2007 - 110 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPALMA S.A.

ADVOGADO : ANA IALIS BARETTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DOMINGAS GUEDES OLIVEIRA

ADVOGADO : TEREZINHA DE JESUS LIQUER

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM DENDÊ DO
ESTADO DO PARÁ - COOTDENPA

ADVOGADO : ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

PROCESSO : AIRR - 206 / 2007 - 003 - 22 - 40 . 8 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ASTROGILDO MACEDO SANTOS

ADVOGADO : ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 269 / 2007 - 065 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO AHE FUNIL

ADVOGADO : EDUARDO JOSÉ FERREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO : MESSIAS JOSÉ REZENDE ASSUMPÇÃO

PROCESSO : RR - 315 / 2007 - 020 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO - FUNBEP

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO HÉLIO CARDIA

ADVOGADO : WILSON LEITE DE MORAIS

PROCESSO : RR - 370 / 2007 - 254 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : VALÉRIA PERAL RENGEL

RECORRIDO(S) : MARIA CECÍLIA NASCIMENTO GONÇALVES

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 378 / 2007 - 001 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRANSPORTE DO ESTADO DE
GOIÁS - COOTEGO

ADVOGADO : ROSANGELA GONÇALEZ

A G R AVA D O ( S ) : JAIR RODRIGUES DO VALE

ADVOGADO : NABSON SANTANA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 379 / 2007 - 005 - 06 - 40 . 6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SETENG SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : GUILHERME OSVALDO CRISANTO TAVARES DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : TEREZINHA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO EPAMINON-
DAS

PROCESSO : RR - 392 / 2007 - 003 - 10 - 00 . 6 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES EM ESTABELECIMEN-
TOS PARTICULARES DE ENSINO DO DISTRITO FEDE-
RAL - SINPROEP/DF

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS BRITO VAZ

RECORRIDO(S) : CENTRO NACIONAL DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL
LTDA. - CENACAP

ADVOGADO : FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 403 / 2007 - 087 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : USIFAST LOGÍSTICA INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : FLÁVIA OTONI DE RESENDE

PROCESSO : RR - 419 / 2007 - 102 - 06 - 40 . 9 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S.A. - EM-
PETUR

ADVOGADO : FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

RECORRIDO(S) : RINALDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : OCTÁVIO DIAS ALVES DA SILVA NETO

PROCESSO : AIRR - 422 / 2007 - 006 - 08 - 40 . 9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ ALVES DE MELO

ADVOGADO : GLÁUCIA MARIA CUESTA CAVALCANTE ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : BLITZ - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 440 / 2007 - 018 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIA DA CONCEIÇÃO PEDROSO

ADVOGADO : MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 456 / 2007 - 104 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ATALIBA CORREA DUARTE

PROCESSO : AIRR - 458 / 2007 - 001 - 18 - 40 . 6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE GOIÁS LT-
DA.

ADVOGADO : SÍLVIO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO JOSÉ DE MORAES

ADVOGADO : IVONEIDE ESCHER MARTINS

PROCESSO : AIRR - 475 / 2007 - 811 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ALDAIR RIVEIRO VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 486 / 2007 - 431 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO ROZENDO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARCOS PAULO MONTALVÃO GALDINO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO SÃO JOSÉ DE TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : SANDRA MARA GUERRERO

PROCESSO : AIRR - 499 / 2007 - 089 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USI-
MINAS

ADVOGADO : MARINA FERRARA BARBOSA APARECIDO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ FAGUNDES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ JOACIR GONÇALVES

PROCESSO : AIRR - 502 / 2007 - 733 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE ISABEL STEFFEN WAGNER

PROCESSO : AIRR - 556 / 2007 - 402 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIENTÍFICA NOSSA SE-
NHORA DE FÁTIMA

ADVOGADO : ROSALBA MARIA BARROS PEREZ

A G R AVA D O ( S ) : NERI DA SILVA ALVES

ADVOGADO : REGINA DOROTI DOS SANTOS CAVION

PROCESSO : AIRR - 588 / 2007 - 015 - 08 - 40 . 6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DO GUADALUPE

ADVOGADO : MÁRIO ANTÔNIO LOBATO DE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO : BRUNO MOTA VASCONCELOS

PROCESSO : AIRR - 591 / 2007 - 021 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : AMÂNCIA FERNANDES PELUTRE

ADVOGADO : JANE GLÁUCIA ANGELI JUNQUEIRA

PROCESSO : AIRR - 608 / 2007 - 001 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : ALEXIS TURAZI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÉZAR NONATO

ADVOGADO : PATRÍCIA JUNQUEIRA SANTIAGO

PROCESSO : AIRR - 612 / 2007 - 191 - 18 - 40 . 3 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

ADVOGADO : GUILHERME GUTEMBERG ISAC PINTO

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO VILELA RODRIGUES

ADVOGADO : JUSSARA BALTA FERREIRA RASZL

PROCESSO : RR - 671 / 2007 - 005 - 08 - 00 . 3 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRIDO(S) : MARIZA PINHEIRO SOARES

ADVOGADO : ANA CRISTINA LOUCHARD PIRES

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DE BAIRROS DE BELÉM - CBB

PROCESSO : AIRR - 692 / 2007 - 004 - 14 - 40 . 4 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BATISTA DA COSTA

ADVOGADO : FRANCISCO RIBEIRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : RONDÔNIA REFRIGERANTES S.A.

ADVOGADO : HERALDO FRÓES RAMOS

PROCESSO : AIRR - 715 / 2007 - 016 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : AMANDA VILARINO ESPÍNDOLA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DRUMOND LAGE

ADVOGADO : FLÁVIO CARDOSO ROESBERG MENDES

PROCESSO : AIRR - 739 / 2007 - 104 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : HUGO ROMIG RADDATZ

PROCESSO : AIRR - 743 / 2007 - 811 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : LIENIR MOREIRA LEITE JACINTO

PROCESSO : AIRR - 838 / 2007 - 089 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MILPLAN - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E MONTA-
GENS LTDA.

ADVOGADO : JOÃO NAPOLEÃO LACERDA BARBATO

A G R AVA D O ( S ) : RENIVALDO SILVÉRIO LINO

ADVOGADO : FERNANDO FERREIRA DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 855 / 2007 - 007 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : ALEXIS TURAZI

A G R AVA D O ( S ) : CLEIDELMIR MUNIZ SILVA

ADVOGADO : ULISSES BORGES DE RESENDE

PROCESSO : AIRR - 887 / 2007 - 031 - 23 - 40 . 8 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMATI - COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : MANOEL AUGUSTO DE FIGUEIREDO COELHO
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A G R AVA D O ( S ) : COMPRÃO COM. IMPORTAÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO RAMOS AZEVEDO

ADVOGADO : EVANIA MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 939 / 2007 - 119 - 08 - 40 . 2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBCO MADEIRAS LTDA.

ADVOGADO : HÉRCULES DA ROCHA PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : JUVENAL DA SILVA LOPES

ADVOGADO : JORGE LUIZ RIBEIRO COSTA

PROCESSO : AIRR - 941 / 2007 - 662 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : MAURÉLIO PETERS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALEIXO

ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : AIRR - 958 / 2007 - 005 - 19 - 40 . 8 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : ALESSANDRO MEDEIROS DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO GONZAGA NETO

ADVOGADO : SEBASTIÃO BEZERRA LEITE

PROCESSO : AIRR - 967 / 2007 - 067 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DELSON JOSÉ OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : RIMA INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : ÉDER PERO MARQUES

PROCESSO : AIRR - 967 / 2007 - 067 - 03 - 41 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RIMA INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : ÉDER PERO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : DELSON JOSÉ OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : AIRR - 1003 / 2007 - 081 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSERCON CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : MARTIUS VIEIRA MILTON

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DÉCIO GARCIA FLÔRES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - COHAB-MG

ADVOGADO : EDSON RANDAL CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1006 / 2007 - 027 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TEC OBRAS ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : GUILHERME GOBIRA SANTOS E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO ALVES DE BRITO

ADVOGADO : WILLIAM CÉSAR SCHUFFNER

PROCESSO : AIRR - 1025 / 2007 - 332 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BAYER S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR DE OLIVEIRA BITELLO

ADVOGADO : ISABEL COSTA LANG

PROCESSO : AIRR - 1033 / 2007 - 009 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE

ADVOGADO : AUGUSTO WOLF NETO

A G R AVA D O ( S ) : DENISE FURQUIM DE PAULA

ADVOGADO : MARIANA DOERING ZAMPROGNA

PROCESSO : RR - 1063 / 2007 - 025 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA

ADVOGADO : GUSTAVO DE CASTRO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : BENTO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP

PROCESSO : AIRR - 1066 / 2007 - 702 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA FERNANDES DE SOUZA
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PROCESSO : AIRR - 1322 / 2007 - 702 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : OTAVIA MARIA BAGOLIN SARTURI

PROCESSO : AIRR - 1507 / 2007 - 702 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : WALMOR GRIGOLETTO

PROCESSO : AIRR - 2681 / 2007 - 032 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : WALDA HELENA DOS PASSOS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALDINEI AGUIAR ALVES

ADVOGADO : RICARDO SADE BARK

A G R AVA D O ( S ) : RH BRASIL SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : SAIONARA RAQUEL SILVEIRA MORIMOTO

PROCESSO : AIRR - 3276 / 2007 - 513 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : SANDRA CALABRESE SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA LOPES CESCATO

ADVOGADO : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

A G R AVA D O ( S ) : VICTUS CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : SELECTUS - CENTRAL DE SERVIÇOS DE INFORMÁTI-
CA LTDA.

ADVOGADO : JOÃO CÉLIO DE MOURA BERTHE

Brasília, 04 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador

<!ID1356700-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 15/08/2008 - 7ª
TURMA.

PROCESSO : AIRR - 2000 / 1987 - 015 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI-BANERJ

ADVOGADO : BOLIVAR SOUZA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA SILVA GOMES

ADVOGADO : EDUARDO GALARDO MATTA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCESSO : AIRR - 2000 / 1987 - 015 - 01 - 41 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA SILVA GOMES

ADVOGADO : EDUARDO GALARDO MATTA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI-BANERJ

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 2205 / 1992 - 032 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA INÊS MAZZONI SOUTO

ADVOGADO : GERLÂNDIA MARIA DA CONCEIÇÃO

PROCESSO : AIRR - 2068 / 1996 - 004 - 07 - 40 . 6 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TARCÍSIO BARBOSA DE MOURA

ADVOGADO : ANA VIRGÍNIA PORTO DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 483 / 1997 - 041 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO SÉRGIO CARNEIRO MARQUES

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : CRISTIANO CALDAS PINTO

PROCESSO : AIRR - 1784 / 1998 - 015 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA GONÇALVES HENRIQUES

ADVOGADO : JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE CIVIL LAR DOS MENINOS

ADVOGADO : EMÍLIA CRISTINA SILVA

PROCESSO : AIRR - 27 / 1999 - 095 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : PELEU COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : AUGUSTO HENRIQUE BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE DE SOUZA BARROS

ADVOGADO : ALPHEU JULIO

PROCESSO : AIRR - 1453 / 1999 - 013 - 08 - 41 . 7 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : HENRIQUE CORREA BAKER

A G R AVA D O ( S ) : UBIRATAN ÍNDIO DO BRASIL MENDES

ADVOGADO : EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 1260 / 2000 - 411 - 01 - 00 . 1 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRENTE(S) : LUCIO MARCELINO DA CUNHA

ADVOGADO : DÉBORA CARVALHO DO AMARAL GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 1964 / 2000 - 001 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPAÇÕES, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : RUI SANTOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO CARVALHO CARDOSO

ADVOGADO : ANA LUCIA MIDON DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 2436 / 2000 - 017 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : VT(MUNÍCIPIO DE SÃO PAULO)

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES ALMEIDA PRADO NIGRO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERMED 3 COOPERATIVA DOS PROFISSIONAI

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COOPERPAS 3 COOPERATIVA DOS PROFISSIONAI

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COSMO DOS ANJOS

ADVOGADO : ROLF CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COOPEREXT COOPERATIVA DOS PROFISSISONAIS

ADVOGADO : LILIAN DAL SECCHI BENTO

PROCESSO : AIRR - 2443 / 2000 - 341 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : DARCY MATIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : MAURO JOSÉ SILVA

PROCESSO : AIRR - 2680 / 2000 - 032 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ARIOVALDO STELLA

A G R AVA D O ( S ) : LANCHES RODOVIÁRIA NOVA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 6137 / 2000 - 014 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DANIELA SAVI BILÉSSIMO

A G R AVA D O ( S ) : ÁUREA MILLEN GONÇALVES

ADVOGADO : ROBERTO STÄHELIN
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PROCESSO : AIRR - 1184 / 2001 - 432 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS TARPINIAN

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS ODONTOLÓGI-
COS E PARAMÉDICOS DO PLANALTO LTDA.

ADVOGADO : SILVIA ELENA MELLO SUAREZ DE OLIVEIRA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SOFISA - SERVIÇOS DE ORTOPEDIA E FISIOTERAPIA
S/C LTDA.

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO LIÉBANA COSTA

PROCESSO : AIRR - 3022 / 2001 - 241 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LISZT BENJAMIN VIEIRA

ADVOGADO : CARLOS ARTUR PAULON

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

PROCESSO : AIRR - 526 / 2002 - 025 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CUSINATO HERMANN

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : IÁRA KRIEG DA FONSECA

PROCESSO : AIRR - 1170 / 2002 - 025 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DANIEL TOLENTINO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE CARLOS CARNEIRO

ADVOGADO : LORYS COUTO FONSECA

PROCESSO : AIRR - 1298 / 2002 - 009 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CARVALHO RENNÓ

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

PROCESSO : AIRR - 1325 / 2002 - 074 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DIXIE TOGA S.A.

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO INÁCIO DA SILVA

ADVOGADO : TERESINHA EVANGELISTA DA CRUZ

PROCESSO : AIRR - 1538 / 2002 - 670 - 09 - 41 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BELTESSAZAR RIBEIRO TUPONI

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO TUPONI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA

PROCESSO : AIRR - 1538 / 2002 - 670 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA

A G R AVA D O ( S ) : BELTESSAZAR RIBEIRO TUPONI

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO TUPONI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2494 / 2002 - 012 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SIND TRAB IND CONSTR PESADA AFINS EST SP

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA XAVIER ATANÁSIO

A G R AVA D O ( S ) : BRASFOND FUNDAÇÕES ESPECIAIS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ GENARO PIROZZI FILHO

PROCESSO : AIRR - 2540 / 2002 - 461 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO AGUIAR NETO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2565 / 2002 - 464 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EVERTON DE MELO CARDOSO

ADVOGADO : JOÃO BATISTA ARAGÃO NETO

A G R AVA D O ( S ) : JC MONTAGENS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS

PROCESSO : RR - 483 / 2003 - 025 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ADEMIR AGUILERE MEDEIROS

ADVOGADO : ALDO HENRIQUE ALVES

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TOLEMAR LTDA

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO FURLAN

PROCESSO : AIRR - 499 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 504 / 2003 - 005 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE NAVAL

ADVOGADO : MÁRCIO MACHADO GARRÃO

A G R AVA D O ( S ) : VANESSA NAIR GUEDES

ADVOGADO : GILSON VIEIRA MOURÃO

PROCESSO : AIRR - 652 / 2003 - 045 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : ÍRIO SOBRAL DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GILEADES AZEVEDO DA SILVA

ADVOGADO : KLEBER ANTÔNIO FERNANDES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 755 / 2003 - 302 - 04 - 41 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FRITZ EXPRESS - LOGÍSTICA INTEGRADA TRANSPOR-
TES NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA.

ADVOGADO : LETÍCIA CRUSIUS BUENO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON BERTI

ADVOGADO : GISELE MARMITT

PROCESSO : AIRR - 830 / 2003 - 034 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOFTWAY CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TELEA-
TENDIMENTO A CLIENTE S.A.

ADVOGADO : RICARDO PEREIRA DE FREITAS GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA ESTABELECIMEN-
TOS HOTELEIROS, RESIDENCIAIS, COMERCIAIS - CO-
OPERC

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : CELSO DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA DO CARMO BITETTI RADY DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CONDUCTOR SOFTWAY INFORMÁTICA S.A.

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

PROCESSO : AIRR - 926 / 2003 - 116 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO WALDIR DEL CIELLO

A G R AVA D O ( S ) : GENIVALDA DA SILVA NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO : SÍLVIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MASTER SERVICE ASSESSORIA E COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1143 / 2003 - 003 - 08 - 41 . 2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADO : RAIMUNDO NONATO PAIXÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO : MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

PROCESSO : AIRR - 1215 / 2003 - 482 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE LUIZ ANTONIO BRUNO

ADVOGADO : SOFIA MARLENE DE OLIVEIRA GORGULHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : HAMILTON FERNANDO MOR FRANCISCO

PROCESSO : AIRR - 1379 / 2003 - 109 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO SILVEIRA MELO SOBRINHO

PROCESSO : AIRR - 1412 / 2003 - 003 - 20 - 40 . 2 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO : RENATA MASCARENHAS FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : GEOVÂNIA PRADO SMITH

ADVOGADO : THIAGO D'ÁVILA FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 1412 / 2003 - 003 - 20 - 41 . 5 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : GEOVÂNIA PRADO SMITH

ADVOGADO : THIAGO D'ÁVILA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO : ALEXANDRE BRITO DE FIGUEIREDO

PROCESSO : AIRR - 1542 / 2003 - 011 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUÍS GUSTAVO SOARES ALFAYA

A G R AVA D O ( S ) : SUELY MARIA HOMME GAMA ALCÂNTARA

ADVOGADO : ARY DA SILVA MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 1615 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO SALOMÉ DO LAGO FILHO

ADVOGADO : DANIEL CARLOS CALICHIO

A G R AVA D O ( S ) : IMATION DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO MASCARO DE TELLA

PROCESSO : RR - 1734 / 2003 - 058 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS MIRANDA

ADVOGADO : OLGA MARIA MELZI ALMEIDA SOUTO

RECORRIDO(S) : ANDRADE AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A.

ADVOGADO : AIRES VIGO

PROCESSO : AIRR - 1740 / 2003 - 022 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ROBSON FERRAZ COLOMBO

A G R AVA D O ( S ) : CARAMBA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SORVETES E
GELADOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1772 / 2003 - 004 - 16 - 40 . 2 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RAIMUNDA RIBEIRO

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : NAZIANO PANTOJA

PROCESSO : AIRR - 1772 / 2003 - 004 - 16 - 41 . 5 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : ANTÔNIO CÉSAR DE ARAÚJO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RAIMUNDA RIBEIRO

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : MANUEL MARTINS TEIXEIRA PINTO

PROCESSO : AIRR - 1930 / 2003 - 034 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIO MAURICIO ROCHA

ADVOGADO : NEUZA DORETI GARCIA DE NAZÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO E
DE TERMINAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CO-
D E RT E

PROCESSO : AIRR - 1961 / 2003 - 008 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANGELA CRISTINA CUSSIELLO

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

A G R AVA D O ( S ) : SIND EMPRESAS TRANSPORTE PASSAGEI EST SP

ADVOGADO : MANOEL LUIZ ZUANELLA

A G R AVA D O ( S ) : COOP PRESTAD TRAB MÚLTIPLO SP COOPERSESP

ADVOGADO : CLÁUDIO SCHÖWE

A G R AVA D O ( S ) : EMTU EMPRESA METROPOLI TRANSP URBANOS SP

ADVOGADO : ALOYSIO DE ARAÚJO JÚNIOR
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PROCESSO : AIRR - 2050 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JORGE FRANCISCO DE PAULA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 2192 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOSE AMARAL DE JESUS

ADVOGADO : EDUARDO RAMIRES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 2258 / 2003 - 051 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LEANDRO ZANOTELLI

A G R AVA D O ( S ) : LUDMAR FRANCISCO NABAS

ADVOGADO : OVÍDIO SÁTOLO

PROCESSO : AIRR - 2631 / 2003 - 262 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAX TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : VILENE LOPES BRUNO PREOTESCO

A G R AVA D O ( S ) : RAMIRO FELIX DA SILVA

ADVOGADO : GARIBALDI DE QUEIROZ BORMANN JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 3858 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CESAR BARBOSA DE MIRANDA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

PROCESSO : AIRR - 4183 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : CLAEURACY STUTZ GERHARDT MIGUEL

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 15626 / 2003 - 008 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA GRANDE ABC LTDA.

ADVOGADO : PAULO CÉSAR SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OSIAS VIDAL NEVES

ADVOGADO : ÁLVARO CARNEIRO DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS

PROCESSO : RR - 17783 / 2003 - 016 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : C. R. ALMEIDA S.A. - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

ADVOGADO : IVANA VIARO PADILHA

RECORRIDO(S) : JOÃO MILTON DA SILVEIRA

ADVOGADO : IVAN SÉRGIO TASCA

PROCESSO : AIRR - 18296 / 2003 - 004 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL - EMATER

ADVOGADO : CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS

A G R AVA D O ( S ) : CIRINO CORREA JÚNIOR

ADVOGADO : SABRINA ZEIN

PROCESSO : RR - 19997 / 2003 - 015 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

RECORRENTE(S) : NELSON ANTONIO GLIR FILHO

ADVOGADO : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 49 / 2004 - 120 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.

ADVOGADO : ANDRÉIA AUGUSTA PEDRAZZI

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DE MELO

ADVOGADO : EDUARDO OCTAVIANO DINIZ JUNQUEIRA

PROCESSO : AIRR - 370 / 2004 - 043 - 12 - 40 . 6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA

ADVOGADO : GRASIELI RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : VOLNEI JOAQUIM

ADVOGADO : VALDECIR JOSÉ MASCARELLO

PROCESSO : AIRR - 384 / 2004 - 070 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : GUILHERME BORBA

A G R AVA D O ( S ) : INTERTEL COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : FABINY MAIA GOMES

ADVOGADO : CRHISTY ANE MELO BASTOS

PROCESSO : AIRR - 406 / 2004 - 052 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL FELINTO DA SILVA

ADVOGADO : ROGÉRIO PACILÉO NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSE ROGERIO DA SILVA ME

A G R AVA D O ( S ) : CONSORCIO TIETE PARA O FUTURO

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO LIÉBANA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SP

ADVOGADO : EDSON ALVES VIANA REIS

PROCESSO : AIRR - 420 / 2004 - 072 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER DE SOUZA PINTO JUNIOR

ADVOGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - EMOP

PROCESSO : AIRR - 591 / 2004 - 065 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES BARBOSA MACHADO

ADVOGADO : MANOEL JOAQUIM BERETTA LOPES

PROCESSO : AIRR - 683 / 2004 - 089 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCESSO : AIRR - 768 / 2004 - 004 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE
DADOS

ADVOGADO : LAÉRCIO GONÇALVES VIANA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO OZÉIAS DA COSTA

ADVOGADO : CORNÉLIO NAVES DE SOUZA LIMA

PROCESSO : AIRR - 769 / 2004 - 041 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE D

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANGELO PERON STRINTA

ADVOGADO : MIGUEL RICARDO GATTI CALMON N DA GAMA

PROCESSO : AIRR - 857 / 2004 - 066 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : CLÁUDIO HENRIQUE GOUVÊA

A G R AVA D O ( S ) : FUND CTR AT SÓC-ED AD- FUND CASA/SP

ADVOGADO : TANIA MARIA PIRES

A G R AVA D O ( S ) : FUND CTR AT SÓC-ED AD- FUND CASA/SP

ADVOGADO : NAZARIO CLEODON DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : FUND CTR AT SÓC-ED AD- FUND CASA/SP

ADVOGADO : SILVIA ELAINE MALAGUTTI LEANDRO

PROCESSO : AIRR - 858 / 2004 - 351 - 04 - 41 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA D O ( S ) : L. P. GALLINA

ADVOGADO : JANETE DAMBROS

A G R AVA D O ( S ) : NICANOR HINSCHINCK AMARAL

ADVOGADO : ANNETTE ANTONIA BUNSE

A G R AVA D O ( S ) : RISTORANTE TARANTINO LTDA.

ADVOGADO : JANETE DAMBROS

<!ID1356700-2>

PROCESSO : RR - 1017 / 2004 - 444 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROQUE DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1026 / 2004 - 058 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRICULTO-
RES DE SÃO PAULO - COOPERCITRUS

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS POLETTI DE CARVALHO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ANTÔNIO MIRANDA

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR PIRANI

PROCESSO : AIRR - 1143 / 2004 - 020 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO : JOARA CHRISTINA MUCELIN DAMIANI

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA BORBA FIGUEIRÓ

ADVOGADO : LEONI GALARÇA MORAES

PROCESSO : AIRR - 1171 / 2004 - 035 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COOPETRAUX

- COOPERATIVA DE TRABALHADORES AUXILIARES

EM EXPLORAÇÃO, TRANSPORTE,

DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PETRÓLEO

E DERIVADOS DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : ROSA MARIA DA SILVA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : POSTO MANDALA DA BARRA LTDA.

ADVOGADO : ELMO NASCIMENTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SHIRLEI FRANCO ROSA

ADVOGADO : CARLOS DA SILVA BARROS

PROCESSO : AIRR - 1191 / 2004 - 053 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE DIAS MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA LUIZA PACHECO ROCHA

ADVOGADO : CLAUDETE ALBUQUERQUE DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1215 / 2004 - 043 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : BAR E RESTAURANTE TREVISTO LTDA.

ADVOGADO : ANTONIO EDUARDO RAMIRES SANTORO

A G R AVA D O ( S ) : RECAREY E RECAREY PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.

ADVOGADO : GISELE SCUOTTO MARTIGNONI

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE BAR NOVA CONSTITUINTE LTDA.

PROCESSO : AIRR - 864 / 2004 - 072 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ
A G R AVA D O ( S ) : ALOISIO PEDRO ALEXANDRINO
ADVOGADO : GUSTAVO GROSSI NUNES
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHADORES JOVEM MARÉ -

COOPJOVEMMARÉ
PROCESSO : AIRR - 873 / 2004 - 041 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ALESSANDRA PATRICIA DA SILVA
ADVOGADO : ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : IBI - ADMINISTRADORA E PROMOTORA LTDA.
ADVOGADO : LARISSA DA COSTA SANTOS BRECHBÜHLER
PROCESSO : RR - 995 / 2004 - 003 - 17 - 00 . 7 - TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO AMARAL DE SOUZA
RECORRIDO(S) : CARLOS ELÍDIO GONÇALVES
ADVOGADO : MAÍRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO
PROCESSO : AIRR - 996 / 2004 - 018 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS
A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO JORGE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SHEILA MARA RODRIGUES BELLÓ
A G R AVA D O ( S ) : UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : TAIMA CHEMALE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
A G R AVA D O ( S ) : BASIC ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : TAIMA CHEMALE DA SILVA
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ADVOGADO : ANTONIO EDUARDO RAMIRES SANTORO

A G R AVA D O ( S ) : CHURRASCARIA SANTOS ANJOS LTDA.

ADVOGADO : RICARDO BRAGA FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : PRODUCTION CENTER EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA.

ADVOGADO : GISELE SCUOTTO MARTIGNONI

PROCESSO : AIRR - 1373 / 2004 - 015 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : CHRISTIANE DA FONSECA SANTOS

ADVOGADO : MANOEL CARLOS MATTOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELEFÔNICA SERVIÇOS EMPRESARIAIS DO BRASIL
LT D A .

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ SACCHI

PROCESSO : RR - 1407 / 2004 - 062 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO SANTA BRÍGIDA LTDA.

ADVOGADO : LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

RECORRIDO(S) : JOSUÉ ANTONIO

ADVOGADO : FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1485 / 2004 - 022 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : NILTON RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : ALTEVIR LUCAS HARTIN JÚNIOR

PROCESSO : RR - 1485 / 2004 - 022 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : NILTON RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : ALTEVIR LUCAS HARTIN JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

PROCESSO : AIRR - 1703 / 2004 - 446 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EURÍPEDES PARADA

ADVOGADO : FABRÍCIO CESAR CASADO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1759 / 2004 - 028 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO REG MEDICINA DO ESTADO SP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI

A G R AVA D O ( S ) : ANGELA MARIA ANDRADE VILA

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 1786 / 2004 - 462 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO : RENATA DE OLIVEIRA GRUNINGER

A G R AVA D O ( S ) : KUTTNER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1854 / 2004 - 004 - 23 - 40 . 0 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE BENEFICENTE SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE CUIABÁ

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA GUARIM DA SILVA ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FÉLIX DE LIMA E SOUZA FILHO

ADVOGADO : PAULA VIRGÍNIA PEREIRA ALVES

PROCESSO : RR - 1866 / 2004 - 016 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - HCFMUSP

RECORRIDO(S) : CRISTINA KIYOKO KUGA

ADVOGADO : LEONARDO PIRES DA SILVA

PROCESSO : RR - 1962 / 2004 - 002 - 17 - 00 . 8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : RODOLFO GOMES AMADEO

RECORRIDO(S) : JORGE MESSIAS DA COSTA

ADVOGADO : MAÍRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO

PROCESSO : RR - 1968 / 2004 - 009 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : ATS CONSULTORIA CONTÁBIL S/C LTDA.

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MOREIRA LAURENTI

RECORRIDO(S) : ADIMILSON ANDERSON NUNES

ADVOGADO : ANA LÚCIA PINHEIRO LEME

PROCESSO : AIRR - 2215 / 2004 - 036 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO LUIZ DE QUEIROZ

ADVOGADO : EDILSON SÃO LEANDRO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.

ADVOGADO : ILMA ALVES FERREIRA TORRES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CAMPO LIMPO LTDA.

ADVOGADO : MARIA CRISTINA VIEIRA GONÇALVES DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO PERELHEIROS LTDA.

ADVOGADO : PAULA BARRICHELI BUZON

PROCESSO : AIRR - 2361 / 2004 - 037 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : RENATA ANDRESA DE ANDRADE PEDROSO

ADVOGADO : NATHERCIA DE FATIMA GIGLIO ALVES DA SILVA PI-
CININ

A G R AVA D O ( S ) : HSBC ADMINISTRADORA DE CARTÕES E PROMOTORA
DE VENDAS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

PROCESSO : AIRR - 2711 / 2004 - 231 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : LUIS ANTONIO ALCOBA DE FREITAS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VARGAS DA MOTTA

ADVOGADO : DIEGO DA VEIGA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : HERNANDO CASTRO BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : SOGIL - SOCIEDADE DE ÔNIBUS GIGANTE LTDA.

ADVOGADO : ANA CRISTINA MARQUES CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 2747 / 2004 - 036 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : OTONIEL CARDOSO MARQUES

ADVOGADO : NILDA MARIA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS - CCTC

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA

PROCESSO : RR - 3506 / 2004 - 053 - 11 - 00 . 8 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : AKEMY ASANO SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ RIBAMAR ABREU DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DEMAIS MUNICÍPIOS DO
ESTADO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

PROCESSO : RR - 5767 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR - 10718 / 2004 - 011 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA CRISTO REI LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ISAURA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO : NELSON KNOB

PROCESSO : AIRR - 12587 / 2004 - 004 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ANTONIO LOPES MARTINS

ADVOGADO : ADRIANA FRAZÃO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVI-
MENTO - LACTEC

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ADVOGADO : IRINEU JOSÉ PETERS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 18054 / 2004 - 652 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL SANTA CRUZ S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO MORÊS

A G R AVA D O ( S ) : NAIR DO CARMO DOS SANTOS

ADVOGADO : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ

PROCESSO : AIRR - 76 / 2005 - 262 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : WEST PHARMACEUTICAL SERV. DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI

A G R AVA D O ( S ) : GENERALI BRASIL - CIA NAC. DE SEGUROS

ADVOGADO : AUGUSTO ROBERTO VIRNO

A G R AVA D O ( S ) : ELIZIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO DUQUE ROSA

PROCESSO : AIRR - 92 / 2005 - 073 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TRAQUINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS
LT D A .

ADVOGADO : FLÁVIO MARCHETTI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 97 / 2005 - 024 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : VONPAR REFRESCOS S.A.

ADVOGADO : LUCIANO HOSSEN

A G R AVA N T E ( S ) : VONPAR REFRESCOS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

A G R AVA D O ( S ) : CELSO PAIM MACICHONEK

ADVOGADO : ADRIANO DE VASCONCELOS FRANÇA

PROCESSO : AIRR - 140 / 2005 - 025 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIS CARLOS VENTURA SILVEIRA

ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DENISE RIBEIRO DENICOL

PROCESSO : RR - 140 / 2005 - 025 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DENISE RIBEIRO DENICOL

RECORRIDO(S) : LUIS CARLOS VENTURA SILVEIRA

ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA

PROCESSO : AIRR - 228 / 2005 - 026 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INCEPA REVESTIMENTOS CERÂMICOS S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO DE FREITAS MEIRA

ADVOGADO : ÊNIO GERALDO CÂNDIDO NOGARA

PROCESSO : AIRR - 230 / 2005 - 014 - 17 - 40 . 6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LINHARES DIESEL LTDA.

ADVOGADO : LORENA BOTELHO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDICOMERCIÁRIOS

ADVOGADO : VITOR HENRIQUE PIOVESAN

PROCESSO : AIRR - 256 / 2005 - 017 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DALLON METAIS E DERIVADOS LTDA.

ADVOGADO : JAIME DOMINGUES BRITO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO COELHO

ADVOGADO : ROSA MARIA FERNANDES DE ANDRADE

PROCESSO : RR - 256 / 2005 - 131 - 05 - 00 . 9 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : DERVANA SANTANA SOUZA

RECORRIDO(S) : ELEKEIROZ S.A.

ADVOGADO : RODRIGO SANTOS DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 269 / 2005 - 821 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ISMAR MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

ADVOGADO : CINARA RAQUEL ROSO
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PROCESSO : AIRR - 274 / 2005 - 011 - 17 - 40 . 7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : NASSAU EDITORA, RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.

ADVOGADO : EMERSON LUIZ FAÉ

A G R AVA D O ( S ) : EDIMAR PIANA

ADVOGADO : NELIETE GOMES PEREIRA ARAUJO

PROCESSO : AIRR - 289 / 2005 - 047 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : PALOMA LIMA ALVES

ADVOGADO : PAULA CRISTINA VASCONCELLOS COSTA

PROCESSO : AIRR - 304 / 2005 - 131 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEVERINO CARDOSO

ADVOGADO : JOSÉ FIORINI

PROCESSO : AIRR - 321 / 2005 - 124 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE AVANHANDAVA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MERCÚRIO

A G R AVA D O ( S ) : TANIA MARIA LIMA CAPELLANES

ADVOGADO : WILLIAN FERNANDO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 352 / 2005 - 005 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : ROBERTA ANTONIOLI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-GT

ADVOGADO : JORGE SANT ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA PAR-
TICIPAÇÕES - CEEE- PAR

ADVOGADO : JORGE SANT ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE D

ADVOGADO : JORGE SANT ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : TONIA RUSSOMANO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : DARCI MICELI DOURADO

ADVOGADO : MARCOS JULIANO BORGES DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR E RR - 353 / 2005 - 096 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : HUMBERTO BRAGA DE SOUZA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: LEANDRA RECHE DE MORAES

ADVOGADO : ENÉAS DE OLIVEIRA MARQUES

PROCESSO : RR - 400 / 2005 - 004 - 10 - 85 . 1 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO(S) : MARIA SÔNIA RODRIGUES GONÇALVES

ADVOGADO : JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : ADCONTROL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.

ADVOGADO : LIRIAN SOUSA SOARES

PROCESSO : AIRR - 419 / 2005 - 141 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL GELADOS DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO : ANDRÉA GARDANO ELIAS BUCHARLES

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDECI HELENA DE FRANÇA MEDEIROS

ADVOGADO : ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 431 / 2005 - 021 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GIOVANNI JOSÉ PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDACAO CULTURAL DE BELO HORIZONTE - FUN-
DAC/BH

ADVOGADO : RENATO DE ANDRADE GOMES

PROCESSO : AIRR - 487 / 2005 - 019 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ERICA DA COSTA

ADVOGADO : SÉRGIO RICARDO FORTE FILGUEIRAS

A G R AVA D O ( S ) : CREDICARD BANCO S.A.

ADVOGADO : SIMONE LUÍS FERNANDES MARQUES

PROCESSO : AIRR - 497 / 2005 - 122 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ COSTA BRISOLARA CARDOSO

ADVOGADO : DANIEL DE ARAÚJO SPOTORNO

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE RIO GRANDE -
SUPRG

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCESSO : AIRR - 511 / 2005 - 071 - 23 - 40 . 0 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS -
IDEP

ADVOGADO : ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA MARTINS

ADVOGADO : NÍCIA DA ROSA HAAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JACIARA

PROCESSO : AIRR - 514 / 2005 - 071 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : VT E MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA FARIAS TEMOTEO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM RUDEJUNDES ARAUJO

ADVOGADO : TEREZA NESTOR DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CLIBA LTDA

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ DE SOUZA FILHO

PROCESSO : AIRR - 519 / 2005 - 013 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO MATOS SILVA

ADVOGADO : OSMAR TADEU ORDINE

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 520 / 2005 - 094 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUA NOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : MARILDA IZIQUE CHEBABI

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI ZANCANI DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO HERMÓGENES DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 523 / 2005 - 081 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : PIETRO GIOVANNI DE LIMA CAMPO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : ERIVALDO SILVEIRA MELO

ADVOGADO : MAURO ABADIA GOULÃO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA & ELÉTRICA SABA LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ DE MATTOS

PROCESSO : AIRR - 559 / 2005 - 732 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : SCR - INDÚSTRIA DE MÓVEIS E ARTEFATOS DE CI-
MENTO LTDA.

ADVOGADO : RAUL BARTHOLOMAY

A G R AVA D O ( S ) : THEODORO CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DÁRCIO FLESCH

PROCESSO : AIRR - 576 / 2005 - 281 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SANTOS & ALVES ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO ROGÉRIO SCHNEIDER

A G R AVA D O ( S ) : VALENTIM ELOI TONIASSO

ADVOGADO : MARCELINO HAUSCHILD

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCESSO : AIRR - 610 / 2005 - 037 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ALAN PINTO DA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : BICICLETAS CALOI S.A.

ADVOGADO : DEMERVAL DA SILVA LOPES

PROCESSO : AIRR - 663 / 2005 - 030 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSI NEVES

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO LEITÃO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA PROENÇA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 667 / 2005 - 002 - 22 - 40 . 2 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE

ADVOGADO : ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ALVES VENÂNCIO

ADVOGADO : ERICO MALTA PACHECO

PROCESSO : AIRR - 680 / 2005 - 031 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES CENTRO HAB. PROV.
RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON RODRIGUES

ADVOGADO : SIMONE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 686 / 2005 - 122 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO DOS SANTOS TARELHO

ADVOGADO : EMERSON BRUNELLO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCESSO : AIRR - 690 / 2005 - 060 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE AM-
PA R O

ADVOGADO : REGINALDO JOSÉ S. ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : HERCULANO SIQUEIRA MARCONDES

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO PAVANI

PROCESSO : RR - 721 / 2005 - 017 - 16 - 00 . 7 - TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : ANTONIO CELSO IZAR

ADVOGADO : MARIA ALCIMERE SOARES FLORENTINO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ MORAIS ANCHIETA

PROCESSO : AIRR - 729 / 2005 - 001 - 22 - 40 . 0 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE

ADVOGADO : ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ROSA DE MOURA

ADVOGADO : ERICO MALTA PACHECO

PROCESSO : AIRR - 746 / 2005 - 432 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : AGENOR CELLONI

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : RHODIA S.A.

ADVOGADO : RONALDO CORRÊA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 781 / 2005 - 014 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE ROSSI JULLIEN

A G R AVA D O ( S ) : TELSUL SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : PAULO JOAQUIM DA SILVA MONTEIRO

PROCESSO : AIRR - 791 / 2005 - 047 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DO TRIÂNGULO
MINEIRO - CATRIM

ADVOGADO : ULISSES OTÁVIO ELIAS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EDSON PEREIRA ROCHA

ADVOGADO : ARLINDO CAVALARO NETO

PROCESSO : AIRR - 796 / 2005 - 016 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EDS - ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : VALTON DOREA PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : RH INTERNACIONAL LTDA.

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA RIBEIRO PATRICIO

A G R AVA D O ( S ) : MARA RÚBIA DOS SANTOS

ADVOGADO : VERA LÚCIA SOUZA NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 825 / 2005 - 032 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : EVALDO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : INELTO S.A. CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

ADVOGADO : ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA CARVALHO
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PROCESSO : AIRR - 847 / 2005 - 002 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ÉLIO RODRIGUES CARVALHO

ADVOGADO : ANTÔNIO DA SILVA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO LACERDA BRITO

PROCESSO : AIRR - 874 / 2005 - 007 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : MILENE SARAIVA SACHS

A G R AVA D O ( S ) : VLADIMIR CAIUBI LINHARES WELKER

ADVOGADO : THIAGO PINTO LIMA

PROCESSO : AIRR - 888 / 2005 - 032 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO LEITE DA SILVA

ADVOGADO : CLÁUDIA ROBERTA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A .

PROCESSO : AIRR - 914 / 2005 - 056 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PADARIA E LANCHONETE PLANALTO DE BONSUCES-
SO LTDA.

ADVOGADO : ADRIANO AGOSTINHO NUNES FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ANTÔNIO DOS SANTOS MELO

ADVOGADO : DIONICE FRANÇA VARON

PROCESSO : RR - 938 / 2005 - 050 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : JOSÉ DE CAMPOS MAIA

RECORRIDO(S) : DELFINA ANGELA DE JESUS

ADVOGADO : DENNIS MAURO

PROCESSO : RR - 968 / 2005 - 081 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : CAMBUHY AGRÍCOLA LTDA.

ADVOGADO : ARNALDO DE LIMA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OSCAR MENDES

ADVOGADO : JOÃO SIGRI FILHO

PROCESSO : AIRR - 1006 / 2005 - 341 - 05 - 40 . 4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO SÃO FRANCISCO
S.A. - AGROVALE

ADVOGADO : ELOY MAGALHÃES HOLZGREFE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO ANTÔNIO ARLINDO

ADVOGADO : KAMERINO THADEU LINO ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 1008 / 2005 - 041 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VILMA PIVA

PROCESSO : AIRR - 1027 / 2005 - 021 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HELLA GRIENEISEN PIVATTO, ESPÓLIO DE

ADVOGADO : MAURÍCIO TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : SIEMENS LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO JORDÃO DE SOUZA NETTO

PROCESSO : AIRR - 1041 / 2005 - 071 - 23 - 40 . 2 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS
- IDEP

ADVOGADO : ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS PASSARELLI

ADVOGADO : NÍCIA DA ROSA HAAS

PROCESSO : AIRR - 1053 / 2005 - 072 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : IRINEU GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

ADVOGADO : GUILHERME NITZ CAPPI

PROCESSO : RR - 1103 / 2005 - 022 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DES-
CARGA NOS PORTOS DO ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADO : JOÃO CARLOS GELASKO

RECORRIDO(S) : ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA LÓSS STOROZ

PROCESSO : AIRR - 1113 / 2005 - 066 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GE PROMOÇÕES E SERVIÇOS DE COBRANÇA E TELE-
MARKETING LTDA.

ADVOGADO : SIMONE DE CASTRO R. Z. CINTRA

A G R AVA D O ( S ) : CAROLINA PAVANELLI

ADVOGADO : JOSÉ MARCOS DO PRADO

PROCESSO : AIRR - 1117 / 2005 - 023 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : POLIMIX CONCRETO LTDA.

ADVOGADO : ADILSON DE CASTRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDES OSEIAS ENGEL

ADVOGADO : FÁBIO MIGUEL BARRICHELLO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1136 / 2005 - 002 - 19 - 40 . 3 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO POPULAR DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ARTHUR ARAÚJO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDES DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO : WELLINGTON CALHEIROS MENDONÇA

PROCESSO : AIRR - 1165 / 2005 - 001 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : MARIA SILVIA DE A GOUVEA GOULART

A G R AVA D O ( S ) : MOSCA GRUPO NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : ARNALDO JOSÉ PACÍFICO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON AVELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : APARECIDA CÉLIA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1252 / 2005 - 281 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : RODRIGO RENAULD DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL SANJOA-
NENSE LTDA.

ADVOGADO : FILIPE FRANCO ESTEFAN

A G R AVA D O ( S ) : JOILSON MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO : MAX DAFLON DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1268 / 2005 - 001 - 10 - 40 . 8 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : ILKA MENDES DA COSTA

ADVOGADO : FÁBIO SILVA DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSERVA-
ÇÃO DO SOLO MEIO AMBIENTE AGRÍCOLA E SILVI-
CULTURA - COTRADASP

PROCESSO : AIRR - 1292 / 2005 - 019 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CODEPLAN

ADVOGADO : PAULO CÉSAR MARQUES DE VELASCO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO

PROCESSO : AIRR - 1332 / 2005 - 069 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EVONI TEREZINHA RAMBO

ADVOGADO : FLÁVIA RAMOS BETTEGA

A G R AVA D O ( S ) : RENALCLIN OESTE LTDA.

ADVOGADO : ROGÉRIO POPLADE CERCAL

PROCESSO : AIRR - 1334 / 2005 - 015 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ FERNANDO TRIGO DE LOUREIRO

ADVOGADO : SEBASTIÃO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

ADVOGADO : ARTHUR TABACHI CARRERA CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

PROCESSO : AIRR - 1422 / 2005 - 061 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA.

ADVOGADO : MARCELO A. R. DE ALBUQUERQUE MARANHÃO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : FELIPE ADOLFO KALAF

PROCESSO : RR - 1427 / 2005 - 026 - 07 - 00 . 2 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE DE CAVALCANTE CARVALHO

RECORRIDO(S) : PAULO RICARDO VIEIRA DE SOUSA

ADVOGADO : JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

PROCESSO : AIRR - 1437 / 2005 - 040 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : IVA PEREIRA KORT KAMP

ADVOGADO : CLEYDE AGOSTINHO RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : ESTHER ELOAH FERREIRA LOPES

PROCESSO : AIRR - 1455 / 2005 - 027 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EISA ESTALEIRO ILHA S.A.

ADVOGADO : DAVID MACIEL DE MELLO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FELIPE BRITO CARDOSO

ADVOGADO : MAURÍCIO SADA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1461 / 2005 - 071 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : VALDECI ROQUE SCHU

ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES COLETIVOS SERRA AZUL LTDA.

ADVOGADO : RAMIRO DE LIMA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO NOVA INTEGRAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : RAMIRO DE LIMA DIAS

PROCESSO : AIRR - 1461 / 2005 - 383 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : KARLA GODINHO SPALDING

A G R AVA D O ( S ) : ELISETE DE OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO : AMILTON PAULO BONALDO

PROCESSO : RR - 1480 / 2005 - 074 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO PAULINO

RECORRIDO(S) : MÁRCIA MARIA DE PAULA

ADVOGADO : GLAUCO TEMER FERES

PROCESSO : AIRR - 1489 / 2005 - 292 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PLASTISUL ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA.

ADVOGADO : SÍLVIO RENATO CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : VERA ECKERT

ADVOGADO : ANDRÉ HENRICH

PROCESSO : AIRR - 1506 / 2005 - 038 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO LI-
VRE NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINDELIVRE

ADVOGADO : GERÔNCIO ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO LI-
VRE NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINDELIVRE

ADVOGADO : CARLOS SCHUBERT DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BARRA ASSESSORIA LINGUÍSTICA S.A. - BRASAS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MIRANDA ALVES

PROCESSO : AIRR - 1537 / 2005 - 445 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AIRTON DA SILVA LOPES

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CPFL COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LU

ADVOGADO : SÉRGIO DE BRITTO PEREIRA FIGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 1548 / 2005 - 031 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
RÁDIOFUSAO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA PRATA BLANKE

A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO TRIBUNA DE PETRÓPOLIS LTDA.

ADVOGADO : CHRISTIANE LADVOCAT CINTRA

PROCESSO : RR - 1549 / 2005 - 445 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA DO PORTO OR-
GANIZADO DE SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

RECORRIDO(S) : JOSÉ RAIMUNDO DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SOPESP

ADVOGADO : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

PROCESSO : RR - 1576 / 2005 - 009 - 23 - 00 . 9 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. - CE-
M AT

ADVOGADO : MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

RECORRIDO(S) : ELIZETE VIEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : NIVALDO GARCIA DA CRUZ
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PROCESSO : RR - 1616 / 2005 - 003 - 20 - 00 . 0 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTRUTURA CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ARISTÓTELES FERNANDES DA SILVA

RECORRIDO(S) : ALCINO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ DANTAS DE SANTANA

PROCESSO : AIRR - 1683 / 2005 - 056 - 19 - 40 . 0 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTONIO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RICARDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JULIANA RAPOSO TENÓRIO

PROCESSO : AIRR - 1822 / 2005 - 446 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO BISPO

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO - BRADESCO

ADVOGADO : SÉRGIO ÁLVARES MANCHON

PROCESSO : AIRR - 1942 / 2005 - 651 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : NILSO DE PAULA

ADVOGADO : DIÓGENES ANTÔNIO CRACO

A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES SULVALE LTDA.

ADVOGADO : ROBSON FREDERICO SCHMIDT

PROCESSO : RR - 1973 / 2005 - 026 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE YUJI HIRATA

RECORRIDO(S) : MARIA BEATRIZ BENFICA

ADVOGADO : FLOELI DO PRADO SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1990 / 2005 - 049 - 12 - 40 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IMARIBO S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DIEGO ONZI DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ALVES DOS SANTOS E CIA. LTDA.

ADVOGADO : ALISSON LUIZ SOLIGO

A G R AVA D O ( S ) : ILDO DOS SANTOS

ADVOGADO : GERMANO ADOLFO BESS

PROCESSO : AIRR E RR - 1997 / 2005 - 099 - 15 - 00 . 9 - TRT DA
15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: VALDEIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: OBER S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : ROBERTO SCORIZA

PROCESSO : AIRR - 2004 / 2005 - 011 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ANTONIO BRAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : JULIANE PINHEIRO GRANDE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : INTEGRAL COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBE-
RAIS LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO BRASIL DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : LISERVE - VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A .

ADVOGADO : EMMANUEL BEZERRA CORREIA

PROCESSO : AIRR - 2018 / 2005 - 012 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ESPEDITO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO CARDOSO COSTA

ADVOGADO : JULIANE PINHEIRO GRANDE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : INTEGRAL COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBE-
RAIS LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO BRASIL DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : LISERVE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : EMMANUEL BEZERRA CORREIA

PROCESSO : AIRR - 2041 / 2005 - 129 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO EUGENIO DE MELLO

ADVOGADO : EVERSON CARLOS ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS LUIZ PRATES

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MIORIM

PROCESSO : RR - 2054 / 2005 - 067 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO SIMÕES ANDRADE

ADVOGADO : SHIRLENE BOCARDO FERREIRA

RECORRIDO(S) : LEÃO E LEÃO LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ HIRSCH

PROCESSO : AIRR - 2163 / 2005 - 223 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO NOSSA SENHORA DA GLÓRIA LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO VICENTINI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EDIMÁRIO DE LIMA

ADVOGADO : FRADIQUE MARQUES MONTEIRO

PROCESSO : RR - 3069 / 2005 - 244 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : AUGUSTO AMÉRICO DA SILVA SARDOU

ADVOGADO : JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : AUTO LOTAÇÃO INGÁ LTDA.

ADVOGADO : INDIO DO BRASIL CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 3073 / 2005 - 029 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : SEBASTIÃO ANTUNES FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : ROSELIN FELISBERTO DA CRUZ

ADVOGADO : JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

PROCESSO : AIRR - 3305 / 2005 - 104 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ISABEL CRISTINA MARAFINA VIEIRA

ADVOGADO : FÁBIO SCHERER DE MOURA

A G R AVA N T E ( S ) : ISABEL CRISTINA MARAFINA VIEIRA

ADVOGADO : MARCELO ALMEIDA MARQUEZAN

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : LUIS ANTONIO ALCOBA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : NEWTON DORNELES SARATT

PROCESSO : RR - 4210 / 2005 - 051 - 11 - 00 . 2 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : ACIONE ALVES DA SILVA FARIAS

PROCESSO : AIRR - 7900 / 2005 - 003 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIO VULCANIS

ADVOGADO : FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE

A G R AVA D O ( S ) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

ADVOGADO : ELOETE CAMILLI OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIPPERER

A G R AVA D O ( S ) : BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA.

ADVOGADO : MARILÚ HAUER DE OLIVEIRA ABAGGE

A G R AVA D O ( S ) : KVAERNER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DIEGO LENZI REYES ROMERO

A G R AVA D O ( S ) : MOOLER TECNOPLASTICOS CURITIBA

A G R AVA D O ( S ) : MOLLERTECH BOLLHOFF LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BRANCO

A G R AVA D O ( S ) : HETTICH DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ALZIR PEREIRA SABBAG

A G R AVA D O ( S ) : HERICH PLASTIPAR

A G R AVA D O ( S ) : BEKTON DIKSON

A G R AVA D O ( S ) : KVAERNER PULPING LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CAMARGO CORRÊA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S.A.

ADVOGADO : RAFAEL FADEL BRAZ

PROCESSO : AIRR - 8254 / 2005 - 005 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DE LIMA

ADVOGADO : PÉRICLES PESSOA SALAZAR FILHO

PROCESSO : RR - 9373 / 2005 - 037 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : GIOVANA MICHELIN LETTI

RECORRENTE(S) : MARCOS VINÍCIUS CARPES

ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RAUBER SCHLICKMANN MICHELS

PROCESSO : AIRR - 9373 / 2005 - 037 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RAUBER SCHLICKMANN MICHELS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS VINÍCIUS CARPES

ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

ADVOGADO : GIOVANA MICHELIN LETTI

PROCESSO : AIRR - 12547 / 2005 - 141 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTONIO PEDRO DA CUNHA

ADVOGADO : SIDNEI GRASSI HONÓRIO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON FORTES (FAZENDA PROGRESSO)

ADVOGADO : LUÍS LEONARDO TOR

PROCESSO : RR - 19463 / 2005 - 029 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : MARCOS JOSÉ CHECHELAKY

RECORRIDO(S) : MARCO AURÉLIO SADOCK DE SÁ

ADVOGADO : JOSÉ LÚCIO GLOMB

PROCESSO : AIRR - 9 / 2006 - 058 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TMKT SERVIÇOS DE MARKETING LTDA.

ADVOGADO : FELIPE SIQUEIRA DE QUEIROZ SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANA CAVALCANTE DE ALMEIDA

ADVOGADO : PAULO CÉSAR BRASILIENSE CANUTO

PROCESSO : RR - 37 / 2006 - 051 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : JUCEPA COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO RAMOS

RECORRIDO(S) : DURVAL MARTINELLI OLIVEIRA GALVÃO

ADVOGADO : OVÍDIO SÁTOLO

PROCESSO : RR - 42 / 2006 - 005 - 07 - 00 . 8 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGU)

RECORRIDO(S) : FRANCISCO CEZÁRIO DA SILVA

ADVOGADO : JOURDANETE MENDONÇA LOPES

PROCESSO : AIRR - 62 / 2006 - 065 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EVA CARPENTIERI

ADVOGADO : FERNANDA M. GOMES ZAMBELLI

A G R AVA D O ( S ) : MARGUERITE LOUIS SAER TESCARI

ADVOGADO : SUELI APARECIDA RODRIGUES UGARTE

PROCESSO : AIRR - 76 / 2006 - 035 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA BÁRBARA SCAFF GIUNTI

ADVOGADO : APARECIDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR MESSIAS DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 98 / 2006 - 005 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRENTE(S) : SÉRGIO DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 100 / 2006 - 022 - 06 - 41 . 1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LTDA.

ADVOGADO : JORGE LESSA DE PONTES NETO

A G R AVA D O ( S ) : MAIQUEL ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO : GIOVANI DE LIMA BARBOSA JUNIOR

PROCESSO : AIRR - 110 / 2006 - 020 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AMERICANAS.COM

ADVOGADO : MÁRCIO DA SILVA PORTO

A G R AVA D O ( S ) : GREEN MATRIX SERVICOS COOPERATIVA DE PROFIS-
SIONAIS LTDA.

ADVOGADO : ÁLVARO TREVISIOLI

A G R AVA D O ( S ) : PRISCILA ALBUQUERQUE DE ANDRADE

ADVOGADO : ALZIRA IAPARRAGUIRRE KOVALICK

PROCESSO : AIRR - 123 / 2006 - 067 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO OLIVEIRA FRÓES

ADVOGADO : JOSÉ NILSON DA SILVA TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MIB S.A.

ADVOGADO : IUNES JORGE SALOMÃO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 167 / 2006 - 028 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO : JOARA CHRISTINA MUCELIN DAMIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO : LETÍCIA CRUSIUS BUENO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO : TONIA RUSSOMANO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JULIETA DA SILVA GADES

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO CARVALHO SOARES

PROCESSO : AIRR - 180 / 2006 - 101 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO CABRAL DA SILVA FILHO

ADVOGADO : ISADORA AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO



Nº 173, segunda-feira, 8 de setembro de 2008242 ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR - 180 / 2006 - 101 - 06 - 41 . 2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO CABRAL DA SILVA FILHO

ADVOGADO : ISADORA AMORIM

PROCESSO : AIRR - 184 / 2006 - 254 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER WILLIANS DOS ANJOS SILVA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM S.A.

ADVOGADO : JOSÉ STALIN WOJTOWICZ

PROCESSO : AIRR - 187 / 2006 - 026 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ELEUSA MARIA COSTA SOUZA

ADVOGADO : MARCUS SANTIAGO LUIZ

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : GIRLENO BARBOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 335 / 2006 - 039 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IRONBRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : LUCIANA MARIA BARROTE

A G R AVA D O ( S ) : VANIA LUCIA ATANAZIO

ADVOGADO : LIENE OTTONE DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : COFERGUSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO GU-
SA UNIÃO LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 351 / 2006 - 008 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : RONILSON ALVES TAVARES

ADVOGADO : UBIRAMAR PEIXOTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OLÍMPIA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : MOZART CAMAPUM BARROSO

PROCESSO : AIRR - 374 / 2006 - 012 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

A G R AVA D O ( S ) : ROSA VARELA

ADVOGADO : SEDENIR TAVARES DIAS

PROCESSO : AIRR - 376 / 2006 - 254 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON JOSÉ FERREIRA

ADVOGADO : JULIANA OLIVEIRA CURADO

A G R AVA D O ( S ) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USI-
MINAS

ADVOGADO : GUILHERME RETTO VEIGA

PROCESSO : RR - 382 / 2006 - 121 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LITORÂNEA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

ADVOGADO : EDGARD DE ASSUMPÇÃO FILHO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO GONÇALVES DE MELLO

ADVOGADO : RODRIGO CÉSAR VIEIRA GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 398 / 2006 - 003 - 18 - 40 . 3 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA - ASOEC

ADVOGADO : MARIA VITÓRIA RIBEIRO TERRA FRANKLIN

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRA LEITE DE MORAIS

ADVOGADO : WELLINGTON ALVES RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 398 / 2006 - 055 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE ELETRÓLISE LTDA.

ADVOGADO : CRISTIANO AUGUSTO LEMOS VIEGAS

A G R AVA D O ( S ) : HUDSON NONATO DE SOUZA

ADVOGADO : DANIELA MINEZ TOSTO NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 412 / 2006 - 861 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO BARBOSA MACHADO

ADVOGADO : ISMAEL GERALDO ACUNHA SOLÉ FILHO

PROCESSO : AIRR - 486 / 2006 - 314 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : OMAR FONTANA

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS SOUZA PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉREAS

PROCESSO : AIRR - 522 / 2006 - 021 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERI PARNOFF DE ANDRADE

ADVOGADO : LEONARDO BARCELLOS MORAES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE,
QUE PASSOU A DENOMINAR-SE CEEE-GT - COMPANHIA
ESTADUAL DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

ADVOGADO : JORGE SANT ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

ADVOGADO : DANIELA CAMEJO MORRONE

PROCESSO : AIRR - 533 / 2006 - 039 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : RODRIGO CHAGAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : W. B. BAR E LANCHES LTDA.

ADVOGADO : GILBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 542 / 2006 - 014 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : BENONI CANELLAS ROSSI

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : MÁRIO MÁRCIO ARAÚJO LOPES REIS

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : AÇÃO EXPRESSA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO : VERA REGINA COMPARSSI CONRADO

A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE PIMENTEL PEREIRA

ADVOGADO : EVARISTO LUIZ HEIS

PROCESSO : RR - 560 / 2006 - 332 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : JOÃO ADILSON DA CUNHA

ADVOGADO : PAULO RICARDO CAVALHEIRO TRENTIN

RECORRIDO(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : JAIR JOSÉ TATSCH

PROCESSO : RR - 568 / 2006 - 011 - 10 - 00 . 3 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : IREMAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JÚNIOR

ADVOGADO : IVONE CRISPIM MOURA OGLIARI

RECORRIDO(S) : HOLY TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : LACORDAIRE GUIMARÃES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 590 / 2006 - 002 - 14 - 40 . 5 - TRT DA 14ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO RIO MADEIRA LTDA.

ADVOGADO : MARCUS FILIPE ARAÚJO BARBEDO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO AGUIAR DE SANTANA

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE TEIXEIRA ORLANDO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CAPITAL LTDA.

PROCESSO : RR - 594 / 2006 - 009 - 10 - 00 . 5 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : GERALDO ROSA TAVEIRA

ADVOGADO : JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGU)

PROCESSO : RR - 600 / 2006 - 331 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : CLAUDINEI LUCIANO KRANZ

RECORRIDO(S) : SANDRA MARIA DE ALMEIDA MULLER

ADVOGADO : GUILHERME BACKES

PROCESSO : AIRR - 637 / 2006 - 191 - 06 - 40 . 1 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BOBBY FONG

ADVOGADO : INALDO GERMANO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE CHINATOWN PORTO DE GALINHAS

ADVOGADO : INALDO GERMANO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON AMANSO LOPES

ADVOGADO : LUIZ ANDRÉ DA SILVA MORAES

PROCESSO : AIRR - 644 / 2006 - 661 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RUDIMAR DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : LAURO WAGNER MAGNAGO

A G R AVA D O ( S ) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : RONALDO ANTÔNIO PAGNUSSAT

PROCESSO : AIRR - 671 / 2006 - 084 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO KODAMA LTDA.

ADVOGADO : AROLDO JOAQUIM CAMILLO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : DAURI FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : NÍCIA BOSCO

PROCESSO : AIRR - 710 / 2006 - 135 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA RAMOS ESTEVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO VIEIRA MACHADO

ADVOGADO : CLÓVES OLIVEIRA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 729 / 2006 - 002 - 20 - 40 . 8 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DO FISCO DO ESTADO DE SERGIPE - SIN-
DIFISCO

ADVOGADO : JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS AUDITORES TÉCNICOS DE TRIBUTOS
DO ESTADO DE SERGIPE - SINDAT

ADVOGADO : JOSÉ ALVINO SANTOS FILHO

PROCESSO : AIRR - 767 / 2006 - 061 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CSU CARDSYSTEM S.A.

ADVOGADO : JOÃO THEOTÔNIO MENDES DE ALMEIDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

OPERADORES DE TELEMARKETING E EMPREGADOS EM

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE TELE-
MARKETING

E SIMILARES OU CONEXOS DO MUNICÍPIO

DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : ANA LÚCIA GOMES VIANA MARCONDES

<!ID1356700-4>

PROCESSO : AIRR - 203 / 2006 - 491 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : MARLI MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MAEKAWA

PROCESSO : AIRR - 214 / 2006 - 010 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROGÉRIO SOARES VALENTE

ADVOGADO : CLÓVIS ANTÔNIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALVIMAR LUIZ DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 219 / 2006 - 081 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADOS NOVO MUNDO LTDA.

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO ABDALA DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS REGO

ADVOGADO : LILIA DE ABREU PINTO

PROCESSO : AIRR - 230 / 2006 - 082 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS VIGILANTES E EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE SEGURANÇA, DE VIGILÂNCIA, DE
TRANSPORTE DE

VALORES, DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO, DE

CURSOS DE FORMAÇÃO E SIMILARES OU CONEXOS
DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : ADILSON SILVA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : FOR SECURITY VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 239 / 2006 - 008 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

ADVOGADO : MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DOS SANTOS CHARÃO

ADVOGADO : PAULO CÉSAR SANTOS MACHADO

PROCESSO : AIRR - 295 / 2006 - 281 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO MONTEIRO TEIXEIRA

ADVOGADO : LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS

A G R AVA D O ( S ) : ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO VASCONCELOS GONÇALVES

PROCESSO : RR - 309 / 2006 - 028 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MICHEL LABANDEIRA GOMES

RECORRENTE(S) : DENISE BRAGA

ADVOGADO : RODRIGO CUNHA MAESO MONTES

RECORRIDO(S) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

ADVOGADO : BIANCA BASSOA REINSTEIN

PROCESSO : AIRR - 319 / 2006 - 049 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IBI-
TINGA - SAAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SESTARE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RICHARD PACÍFICO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : JESUÍNO ORLANDINI JÚNIOR
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PROCESSO : AIRR - 767 / 2006 - 043 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ATTA CAPIGUARA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ SALVADOR TORRES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : HUDSON PEREIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAXUANA S.A. REFLORESTAMENTO

ADVOGADO : BARBARA RIBEIRO SARAIVA

PROCESSO : RR - 770 / 2006 - 013 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

ADVOGADO : ANA LUÍSA MASCARENHAS AZEVEDO

RECORRIDO(S) : CLEBER ROGÉRIO BARBOSA

ADVOGADO : JOSÉ EDSON RODRIGUES ALVES

PROCESSO : AIRR - 812 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 0 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALVES DE SOUSA LIRA

ADVOGADO : JURANDIR GARCIA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 820 / 2006 - 024 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA TÊXTIL BRASIL S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO FERNANDO GÓES BELOTTO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO OLIVEIRA DE GODÓI

ADVOGADO : WALDOMIRO CALONEGO JÚNIOR

PROCESSO : RR - 837 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 4 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : ENILDA MORAS JARDIM

PROCESSO : AIRR - 848 / 2006 - 011 - 10 - 40 . 6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DAYANA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : DALILA APARECIDA BRANDÃO DO SÊRRO

A G R AVA D O ( S ) : LOUADRI CONSULTORIA, COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EFZG CABELEIREIRO COSMÉTICO E TRATAMENTO
ESPECIAIS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 864 / 2006 - 002 - 24 - 40 . 1 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAMPO OESTE CARNES, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : ELIAS GADIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : EVA MARIA DA SILVA NUNES

ADVOGADO : ALEXANDRE PIERIN DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCESSO : RR - 864 / 2006 - 002 - 24 - 00 . 7 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : EVA MARIA DA SILVA NUNES

ADVOGADO : ALEXANDRE PIERIN DE BARROS

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : CAMPO OESTE CARNES, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : ELIAS GADIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 881 / 2006 - 076 - 23 - 40 . 0 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FLORISBERTO LEAL

ADVOGADO : ANTONINO MOURA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO

PROCESSO : AIRR - 886 / 2006 - 001 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ARLINDO DA FONSECA ANTÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : CRISTINA SOARES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 909 / 2006 - 005 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO : JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JAGUAR SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 921 / 2006 - 023 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : MAURO SILVEIRA MOZENA

A G R AVA D O ( S ) : SONIA LISETE DA LUZ MARENGO

ADVOGADO : LUÍS DALL'AGNOL

PROCESSO : RR - 924 / 2006 - 013 - 17 - 00 . 3 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

ADVOGADO : CARLA CIBIEN GUAITOLINI

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS MOTTA DA SILVA

ADVOGADO : ELIANE CRISTINA CREMASCHI

PROCESSO : AIRR - 932 / 2006 - 003 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : BRUNA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : IGOR ARAÚJO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZA-
ÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 942 / 2006 - 009 - 10 - 40 . 9 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : PAULA JANYCLEIDE ALVES MARTINS

ADVOGADO : IGOR ARAÚJO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZA-
ÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 952 / 2006 - 447 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO ARMANI

ADVOGADO : RENATO GUERRA DO ROSÁRIO

PROCESSO : AIRR - 965 / 2006 - 003 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : TAISE MACHADO MELO

A G R AVA D O ( S ) : MARISTELA VIANA FRANÇA DE ANDRADE

ADVOGADO : DAVI RODRIGUES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : ESTEFÂNIA GONÇALVES BARBOSA COLMANETTI

PROCESSO : AIRR - 975 / 2006 - 010 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ARLINDO BARBOSA SIQUEIRA

ADVOGADO : JOSELIZA CUNHA PAES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA ARSENAL LTDA.

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO MIRALHA

PROCESSO : AIRR - 976 / 2006 - 411 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

ADVOGADO : ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : ANACLETE FERNANDES MAGNO

ADVOGADO : MARINEIDE SPALUTO

PROCESSO : RR - 977 / 2006 - 010 - 17 - 00 . 5 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CRISTIANO TEIXEIRA PASSOS

RECORRIDO(S) : WALKYRIA BARBIERO MILANEZE ALTOÉ BERMUDES

ADVOGADO : JOSÉ GERVÁSIO VIÇOSI

PROCESSO : RR - 981 / 2006 - 051 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : FRANK CARDOSO MARQUES

ADVOGADO : JEOVAN RODRIGUES

PROCESSO : RR - 1001 / 2006 - 021 - 10 - 00 . 1 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : GENECI VIANA DE LIMA

ADVOGADO : CÉLIA MARIA RÉGIS VALENTE

RECORRIDO(S) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

ADVOGADO : DARCY MARIA GONÇALVES DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 1009 / 2006 - 013 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ANDREIA DA CUNHA PEREIRA FARIA

A G R AVA D O ( S ) : PALOMA GREGORIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO GOMES D'ÁVILA

PROCESSO : AIRR - 1011 / 2006 - 017 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SEMCO RGIS SERVIÇOS DE INVENTÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : VICTOR RAYMUNDO LAMEGO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA FRANÇA NOLA

ADVOGADO : JADER LAURO BRIGHENTI SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE APOIO ÀS ATIVIDA-
DES COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA. - COOPERAUDI

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MIGNOT DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1022 / 2006 - 039 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIA FRANCO RUBIO

ADVOGADO : WINSTON SEBE

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU CÂNDIDO

ADVOGADO : RENATO BONFIGLIO

A G R AVA D O ( S ) : CALDEBRÁS CALDERARIA E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1022 / 2006 - 064 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : HELVÉCIO EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO : HUMBERTO DIAS REIS

A G R AVA D O ( S ) : FIDENS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1045 / 2006 - 009 - 18 - 40 . 9 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALISSON RODRIGO GRATÃO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NUNCIO

PROCESSO : AIRR - 1059 / 2006 - 104 - 08 - 40 . 3 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR MONTEIRO DA COSTA

ADVOGADO : DANIELLE MARANHÃO JESUS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADO : GILBERTO JÚLIO ROCHA SOARES VASCO

PROCESSO : AIRR - 1064 / 2006 - 131 - 18 - 40 . 4 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SERVENG - CIVILSAN S.A. EMPRESAS ASSOCIADAS
DE ENGENHARIA

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM JOÃO RIBEIRO

ADVOGADO : MÁRCIA MARIA MATTOS

PROCESSO : AIRR - 1065 / 2006 - 333 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALISUL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : VERA REGINA DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : ELOI JARDIM OLIVEIRA

ADVOGADO : SARA NUNCIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1076 / 2006 - 332 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : VIVIANE DE FÁTIMA BLANCO

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : CAMILE ELY GOMES

A G R AVA D O ( S ) : LEUNICE MARIA ALTENHOFEN

ADVOGADO : GUILHERME BACKES

PROCESSO : AIRR - 1084 / 2006 - 013 - 10 - 40 . 9 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BRASFORT - EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : SORAYA COSTA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR ALVES DE SOUSA

ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO

PROCESSO : AIRR - 1085 / 2006 - 002 - 24 - 40 . 3 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

ADVOGADO : EVELYN PIEREZAN CHARRO

A G R AVA D O ( S ) : VIVYANN RODRIGUES DA ROCHA

ADVOGADO : RENATA BARBOSA LACERDA OLIVA

PROCESSO : AIRR - 1093 / 2006 - 081 - 15 - 01 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

ADVOGADO : KARINE REGUERO PEREZ

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

ADVOGADO : PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL OLIVEIRA DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : GERALDO SÉRGIO RAMPANI

PROCESSO : AIRR - 1094 / 2006 - 081 - 15 - 01 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

ADVOGADO : PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO EVARISTO DA SILVA

ADVOGADO : GERALDO SÉRGIO RAMPANI

A G R AVA D O ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

ADVOGADO : KARINE REGUERO PEREZ

PROCESSO : AIRR - 1095 / 2006 - 015 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE MINAS
GERAIS

ADVOGADO : WELLINGTON AZEVEDO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : RENATA RODRIGUES ATHERTON

ADVOGADO : WILLIAM LUIZ FANTINI

PROCESSO : AIRR - 1097 / 2006 - 073 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES DIAS

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

ADVOGADO : SAMUEL MARCONDES

PROCESSO : AIRR - 1097 / 2006 - 332 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : CAMILE ELY GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ANA CLAÚDIA REZENDE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ONEIDE SMIT
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PROCESSO : AIRR - 1122 / 2006 - 071 - 23 - 40 . 3 - TRT DA 23ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ARROZEIRA JACIARA LTDA

ADVOGADO : DANIÉLE CRISTINA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCINILZA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA ISABEL AMORIM PEREIRA PORTELA

PROCESSO : RR - 1130 / 2006 - 006 - 13 - 00 . 0 - TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MULTIBANK S.A.

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

RECORRIDO(S) : ESPEDITO DA SILVA AMARAL

ADVOGADO : VICENTE JOSÉ DA SILVA NETO

RECORRIDO(S) : LEMON BANK S.A.

ADVOGADO : SYLVIO TORRES FILHO

PROCESSO : AIRR - 1136 / 2006 - 051 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FAXLIMP DISTRIBUIÇÃO LTDA.

ADVOGADO : VICTOR RIBEIRO COUTO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : JORGE ECIR SILVA SOARES

PROCESSO : AIRR - 1137 / 2006 - 081 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RITA VICENTE BRAZ

ADVOGADO : ELIAS ABDALA TAUIL

A G R AVA D O ( S ) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E INFOR-
MÁTICA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1154 / 2006 - 007 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA -
PUCRS

ADVOGADO : DÓRIS KRAUSE KILIAN

A G R AVA D O ( S ) : RUDINEI CAMARGO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS RAMOS RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 1163 / 2006 - 005 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LEANDRO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : TECNO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : MARCELO CUNHA MACIEL

PROCESSO : RR - 1199 / 2006 - 045 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES MEDEIROS

ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO GARCIA DE ALMEIDA PAGA-
NELLI

PROCESSO : AIRR - 1201 / 2006 - 015 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : AÇÃO EXPRESSA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO : VERA REGINA COMPARSSI CONRADO

A G R AVA D O ( S ) : ZENILCE MOREIRA GOMES

ADVOGADO : ADROALDO JOÃO DALL'AGNOL

PROCESSO : AIRR - 1240 / 2006 - 333 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ALEXANDRE REVERDITO GOMES

ADVOGADO : ADRIANO SOUZA DE ABREU

PROCESSO : AIRR - 1247 / 2006 - 033 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : AURORA ENERGIA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LINO ALVES

ADVOGADO : MAURO MARCOS

PROCESSO : AIRR - 1258 / 2006 - 028 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DANIEL DE CASTILHOS

ADVOGADO : EYDER LINI

A G R AVA D O ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

ADVOGADO : BIANCA BASSOA REINSTEIN

PROCESSO : RR - 1262 / 2006 - 999 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

RECORRIDO(S) : IVANETE RAMOS DE PAULA

ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃOTEIXEIRA FRAZÃO

PROCESSO : AIRR - 1276 / 2006 - 013 - 21 - 42 . 0 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - ENGEQUIP

ADVOGADO : SÉRGIO MARINO BORDINI

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO EGUINALDO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO PEDRO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : NILTON ANTÔNIO DE ALMEIDA MAIA

PROCESSO : AIRR - 1276 / 2006 - 013 - 21 - 41 . 8 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS COSTA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO EGUINALDO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO PEDRO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - ENGEQUIP

ADVOGADO : SÉRGIO MARINO BORDINI

PROCESSO : AIRR - 1292 / 2006 - 033 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

ADVOGADO : EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SERMAN ANTICORROSÃO PINTURAS E MANUTEN-
ÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : WILLIAN SÉLOS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS SILVA

ADVOGADO : JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO SILVA

PROCESSO : AIRR - 1293 / 2006 - 056 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CEMIG DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : LUCIMÁRIO DA CRUZ

ADVOGADO : ROGÉRIO EDUARDO VALADARES

A G R AVA D O ( S ) : VETORIAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS ELÉTRICOS
LT D A .

PROCESSO : RR - 1298 / 2006 - 084 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOÃO FRANCISCO DE PAULA JÚNIOR

ADVOGADO : FRANCISCO AUGUSTO CARLOS MONTEIRO

PROCESSO : AIRR - 1302 / 2006 - 016 - 08 - 40 . 5 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE GUSTAVO MOURA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO MOREIRA DE ARAÚJO

ADVOGADO : PAULA FRASSINETTI COUTINHO DA SILVA MATTOS

PROCESSO : AIRR - 1326 / 2006 - 383 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : SABRINA SCHENKEL

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : KARLA GODINHO SPALDING

A G R AVA D O ( S ) : SUELI DE OLIVEIRA SANDER

ADVOGADO : PAULO ROBERTO KLEIN

PROCESSO : RR - 1330 / 2006 - 659 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA TRIUNFO S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : PEDRO DE ABREU CAMARGO

ADVOGADO : EVERSON ADOLFO WARMLING

PROCESSO : AIRR - 1337 / 2006 - 018 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : CLARICE ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO : EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : HIGISUL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1340 / 2006 - 771 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : LISETE PETRY MOERSCHBERGER

ADVOGADO : ALINE ELIANA BUSCH

A G R AVA D O ( S ) : SULPREST TERCEIRIZAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1349 / 2006 - 025 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TATIANE DANTAS DE ARAÚJO

ADVOGADO : DIOGO DEL SARTO MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA TENDA S.A.

ADVOGADO : WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES FILHO

PROCESSO : AIRR - 1351 / 2006 - 012 - 06 - 40 . 3 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : N. LANDIM COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : JAIRO AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO WAGNER GONÇALVES DA CRUZ

ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO DE ANDRADE SILVA

PROCESSO : AIRR - 1367 / 2006 - 005 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEANDRO GIORNI

A G R AVA D O ( S ) : JULIANA MARQUES DE OLIVEIRA COELHO

ADVOGADO : EVANDO PEREIRA AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E INFOR-
MÁTICA LTDA.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1369 / 2006 - 384 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO - SINTRA-
CON

ADVOGADO : RICARDO AVELINO MESQUITA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CAEG COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1384 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 3 - TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IRANILDE SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : LUIZ LEÔNCIO SOARES NETO

PROCESSO : RR - 1386 / 2006 - 132 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : ANDRÉ LUÍS PEREIRA

RECORRIDO(S) : LUZIA AUXILIADORA AZEVEDO

ADVOGADO : ANA MARY ZACCHI

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO CAPIXABA DE PESSOAS COM DEFI-
CIÊNCIA - A.C.P.D.

PROCESSO : AIRR - 1394 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 9 - TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA LUIZA SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ LEÔNCIO SOARES NETO

PROCESSO : AIRR - 1406 / 2006 - 089 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : OLGA MARI DE MARCO

A G R AVA D O ( S ) : LUIS CARLOS PIRES CARDOSO

ADVOGADO : JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TRÓLEBUS ARICANDUVA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1410 / 2006 - 102 - 10 - 40 . 2 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DONIZETI FRANCISCO ALVES

ADVOGADO : GILBERTO CLÁUDIO HOERLLE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : LINO ALBERTO DE CASTRO

PROCESSO : AIRR - 1411 / 2006 - 022 - 23 - 40 . 2 - TRT DA 23ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ LOURENÇO DA SILVA

ADVOGADO : TATIANE SAYURI UEDA MIQUELOTI

PROCESSO : AIRR - 1419 / 2006 - 063 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : BRUNO CARDOSO PIRES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : EDISON LAMOUNIER NASCIMENTO

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 1419 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 4 - TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE JESUS SOUSA

ADVOGADO : LUIZ LEÔNCIO SOARES NETO

PROCESSO : AIRR - 1445 / 2006 - 142 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DOS PLANTADO-
RES DE CANA DA ZONA DE GUARIBA - COOPECREDI

ADVOGADO : SERGIO ARANTES CONSONI CROSTA

A G R AVA D O ( S ) : ANA ADÉLIA MANENTE

ADVOGADO : EDUARDO AZADINHO RAMIA

PROCESSO : RR - 1456 / 2006 - 001 - 18 - 00 . 9 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MONTREAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DOCUMEN-
TAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE PÁDUA BAILÃO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGFN)

PROCESSO : AIRR - 1467 / 2006 - 012 - 08 - 40 . 1 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CLERISTON LOPES DA SILVA

ADVOGADO : MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

A G R AVA D O ( S ) : LEME ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : FABRÍCIA CASTRO MESQUITA LINHARES
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PROCESSO : RR - 1504 / 2006 - 051 - 11 - 00 . 3 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : NÍVEA MARIA DE CASTRO RIBEIRO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR - 1516 / 2006 - 401 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOPOLO S.A.

ADVOGADO : VOLMIR ANDRÉ PAZA

A G R AVA D O ( S ) : ROSALINO RECH

ADVOGADO : FRANCISCO ASSIS DA ROSA CARVALHO

PROCESSO : RR - 1518 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 6 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : MARILZA DE FÁTIMA ZANELATO FRAISLEBEM

PROCESSO : AIRR - 1539 / 2006 - 004 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ROBSON FERRAZ COLOMBO

A G R AVA D O ( S ) : CAPRICE DOCERIA LTDA

PROCESSO : AIRR - 1565 / 2006 - 066 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SANDRA ROCHA DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITAN

ADVOGADO : MARIA EDUARDA FERREIRA R. DO VALLE GARCIA

PROCESSO : AIRR - 1583 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 1 - TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : DENE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : CRISÓGONO RODRIGUES SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1606 / 2006 - 461 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CALVO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : RR - 1607 / 2006 - 003 - 08 - 00 . 6 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA PATRICIA BORGES JACOB

ADVOGADO : IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRITO

RECORRIDO(S) : ESTADO DO PARÁ

PROCESSO : RR - 1613 / 2006 - 024 - 07 - 00 . 0 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ITAREMA

ADVOGADO : ALBERTO FERNANDES DE FARIAS NETO

RECORRIDO(S) : JOSÉ JARBAS LIMA

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1621 / 2006 - 009 - 08 - 40 . 2 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

ADVOGADO : ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO

A G R AVA D O ( S ) : EMILIO DE SOUZA DIAS

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 1637 / 2006 - 082 - 18 - 40 . 4 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA N. MAMED LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO URANY DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍZA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : AMINADABE DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 1714 / 2006 - 051 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : DALVACY ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO : HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

PROCESSO : RR - 1717 / 2006 - 076 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SINARA FERREIRA GARCIA

ADVOGADO : ODORICO ANTÔNIO SILVA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE FRANCA

ADVOGADO : DARCY DE SOUZA LAGO JÚNIOR

PROCESSO : RR - 1760 / 2006 - 052 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : ARÃO MUCUXI

ADVOGADO : JOSÉ GERVÁSIO DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 1831 / 2006 - 026 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VITAPELLI LTDA.

ADVOGADO : JANAINA DOMINATO SANTELI

A G R AVA D O ( S ) : FRANCIMAR DO NASCIMENTO NOGUEIRA

ADVOGADO : RENATA RODRIGUES BEZELGA DE LUCA

PROCESSO : AIRR - 1844 / 2006 - 142 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LEAR DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INTE-
RIORES AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : CLÉSIO SILVA

ADVOGADO : LILIANA TEIXEIRA FRANCHINI

PROCESSO : AIRR - 1876 / 2006 - 022 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : WALDE GILSON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO : CAROLINA LUIZA LOYOLA

PROCESSO : AIRR - 1917 / 2006 - 110 - 08 - 40 . 1 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SCOVAN SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : JORIVALDO VALE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA FIRMINO

ADVOGADO : RAIMUNDO LUÍS MOUSINHO MODA

A G R AVA D O ( S ) : CAMARGO CORREA METAIS S.A.

PROCESSO : AIRR - 1917 / 2006 - 110 - 08 - 41 . 4 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA FIRMINO

ADVOGADO : RAIMUNDO LUÍS MOUSINHO MODA

A G R AVA D O ( S ) : CAMARGO CORREA METAIS S.A.

A G R AVA D O ( S ) : SCOVAN SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : JORIVALDO VALE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 2123 / 2006 - 045 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO CAMPOS DE ANDRADE

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : CRISTINA SOARES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2152 / 2006 - 117 - 08 - 40 . 1 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SM COMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : SEBASTIÃO BARROS DO REGO BAPTISTA

A G R AVA D O ( S ) : ELANA MARLEN ARAÚJO DA SILVA

ADVOGADO : MARY MACHADO SCALERCIO

PROCESSO : AIRR - 2170 / 2006 - 017 - 06 - 40 . 6 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TOSHIBA MEDICAL DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JULIANA OLIVEIRA DE LIMA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MÁRCIA RINO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 2236 / 2006 - 010 - 18 - 40 . 8 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LONZICO DE PAULA TIMÓTIO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO ESTADO DE GOIÁS

ADVOGADO : MARLUS RODRIGO DE MELO SALES

PROCESSO : AIRR - 2237 / 2006 - 026 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PROREVENDA PROMOTORA DE VENDAS E PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : CARLA CORRÊA FAVILLA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO RODOBENS S.A.

ADVOGADO : DIEGO PRIETO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : ANSELMO PAULO POMPILIO NETO

ADVOGADO : ÁLVARO A. DE OLIVEIRA ABREU JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 4205 / 2006 - 892 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA

A G R AVA D O ( S ) : MAURO LUÍS DA ROCHA

ADVOGADO : JOSÉ NAZARENO GOULART

PROCESSO : AIRR - 6323 / 2006 - 014 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AVAL ADMINISTRAÇÃO DE COBRANÇA E CADASTRO
LT D A .

ADVOGADO : FABIANA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARILENE BENTA ALVES

ADVOGADO : RICARDO BALDISSERA

PROCESSO : AIRR - 15881 / 2006 - 009 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

ADVOGADO : ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GISELE ZAKE YOUSSEF

ADVOGADO : JOSÉ VICENTE DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 71304 / 2006 - 002 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSEMERI TABORDA GUERRA

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES P. CARDON REINHARDT

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO CELSO MACHADO

ADVOGADO : JAMES WAHL

PROCESSO : RR - 79023 / 2006 - 585 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO SALES BARRETO

PROCESSO : AIRR - 83007 / 2006 - 662 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

ADVOGADO : GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : JOLEL KILMER PUJOLLI DA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO LUIZ DE JESUS

PROCESSO : AIRR - 25 / 2007 - 004 - 22 - 40 . 8 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAM-
PO MAIOR - SAAE

ADVOGADO : LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO ARAÚJO PINTO

ADVOGADO : JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO

PROCESSO : AIRR - 48 / 2007 - 002 - 20 - 40 . 0 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO NOSSA SENHORA DO SOCORRO

ADVOGADO : PATRICK CAVALCANTE COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMILSON VITORIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : MAURÍCIO SOBRAL NASCIMENTO

PROCESSO : RR - 50 / 2007 - 007 - 08 - 00 . 2 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE

ADVOGADO : EDILBERTO SANTANA LIMA

RECORRENTE(S) : VARIG LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : SILVIA MARTINS DE MIRANDA MOURÃO

RECORRIDO(S) : NELSON ALEXANDRE JOHNSTON

ADVOGADO : JAYME OLIVEIRA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 57 / 2007 - 054 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LARRY RANGEL EDUARDO

ADVOGADO : ROBERTO KALIL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL S.A. - CSN

ADVOGADO : FLÁVIA SANTORO DE SOUSA LIMA

PROCESSO : AIRR - 57 / 2007 - 054 - 03 - 41 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL S.A. - CSN

ADVOGADO : FLÁVIA SANTORO DE SOUSA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LARRY RANGEL EDUARDO

ADVOGADO : ROBERTO KALIL FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 59 / 2007 - 008 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : PABLO CRISTAL RIBEIRO

ADVOGADO : ÉDER FRANCELINO ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 59 / 2007 - 821 - 10 - 40 . 9 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO CONSTRUTOR UHE PEIXE

ADVOGADO : JONAS MOREIRA DE MORAES NETO

A G R AVA D O ( S ) : GONÇALO OLINO DE SOUSA

ADVOGADO : ADILAR DALTOÉ

PROCESSO : RR - 88 / 2007 - 071 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA
DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

ADVOGADO : MARIA CRISTINA XAVIER

RECORRIDO(S) : MATHEUS MOSSAS PASTORE

ADVOGADO : ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI
<!ID1356700-6>

PROCESSO : AIRR - 101 / 2007 - 022 - 13 - 40 . 6 - TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : ROBERTA LÍGIA CAVALCANTI LIMA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : MARIETA SOARES VIEIRA

ADVOGADO : PACELLI DA ROCHA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO

PROCESSO : RR - 106 / 2007 - 009 - 13 - 00 . 4 - TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : SAELPA - SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICAÇÃO
DA PARAÍBA

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

RECORRIDO(S) : ANA PAULA DE VASCONCELOS

ADVOGADO : SEVERINO DO RAMO PINHEIRO BRASIL
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PROCESSO : AIRR - 107 / 2007 - 861 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CARPELO S.A.

ADVOGADO : JÚLIO FERNANDO WEBBER

A G R AVA D O ( S ) : GUSTAVO MACHADO XAVIER

ADVOGADO : LUCIANO TELLES FAGUNDES

PROCESSO : AIRR - 109 / 2007 - 058 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ORLANDO DOS SANTOS

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : SUVIFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO
LT D A .

ADVOGADO : SANDRO BENTO SILVA

PROCESSO : AIRR - 112 / 2007 - 094 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO LEITE

ADVOGADO : MÁRCIA IZABEL VIÉGAS PEIXOTO ONOFRE

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO EMILIANO RODRIGUES

ADVOGADO : ABELARDO FLÔRES

PROCESSO : AIRR - 118 / 2007 - 021 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FELIPE MONTENEGRO MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRACAS REZENDE

ADVOGADO : ELIAS ALVES DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 139 / 2007 - 141 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARVOVALE - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROIN-
DUSTRIAIS E FLORESTAIS LTDA.

ADVOGADO : ROSÂNGELA NUNES DE FARIA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COAGRO - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROINDUS-
TRIAIS E FLORESTAIS LTDA.

ADVOGADO : PEDRO DIOGO MENDES CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HENRIQUE FERNANDES VICENTE

ADVOGADO : ALAN KARDEK RÊGO

PROCESSO : AIRR - 156 / 2007 - 092 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO ROSOLEN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ESPEDITO PACHECO

ADVOGADO : MAURÍCIO DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 168 / 2007 - 065 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CARBONÍFERA BELLUNO LTDA.

ADVOGADO : WALTER PIRES RAMOS JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON TEIXEIRA REIS

ADVOGADO : DANILO NOGUEIRA BAYÃO

PROCESSO : AIRR - 173 / 2007 - 006 - 07 - 40 . 7 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MANUEL BRITO ROMÃO

ADVOGADO : DAYANE DE CASTRO CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : GEÓRGIA MAGALHÃES ALBUQUERQUE ARANHA

PROCESSO : AIRR - 174 / 2007 - 059 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : JUNO ALEXANDRE VIEIRA CARNEIRO

ADVOGADO : JOÃO FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR

ADVOGADO : CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS

PROCESSO : AIRR - 185 / 2007 - 125 - 08 - 40 . 2 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MOJU

ADVOGADO : ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO

A G R AVA D O ( S ) : EVANDILSON DE LIMA PEREIRA

PROCESSO : RR - 193 / 2007 - 003 - 08 - 00 . 9 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRIDO(S) : GERALDINA RAIMUNDA MARQUES DE ARAÚJO

ADVOGADO : FARID BASTOS SALMAN

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE CENTROS COMU-
NITÁRIOS E ASSOCIAÇÕES DE MORADORES - FEME-
CAM

PROCESSO : RR - 252 / 2007 - 004 - 08 - 00 . 5 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRIDO(S) : MARIA DE NAZARÉ FONSECA CARDOZA

ADVOGADO : FARID BASTOS SALMAN

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE CENTROS COMU-
NITÁRIOS E ASSOCIAÇÕES DE MORADORES - FEME-
CAM

PROCESSO : RR - 257 / 2007 - 019 - 10 - 00 . 6 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : ANTUNINO BOAVENTURA DA SILVA

ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FELIPE DE MONTENEGRO MATTOS

PROCESSO : AIRR - 289 / 2007 - 035 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FILCAROL MALHAS LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TATIANA ELAINE MARCELINO

ADVOGADO : ALOÍSIO COURI DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 292 / 2007 - 140 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA KATHARINNE SILVA DE SANTANA

ADVOGADO : SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : VIVIANE LIMA MARQUES

PROCESSO : AIRR - 292 / 2007 - 004 - 08 - 40 . 1 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO : MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : ALMIRO TEIXEIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 292 / 2007 - 077 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BARRETO NOMAN DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : CELSO SOARES GUEDES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALAN KARDEC FRANCISCO SOUZA

PROCESSO : AIRR - 301 / 2007 - 009 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TIM NORDESTE S.A.

ADVOGADO : RICARDO GUIMARÃES BOSON

A G R AVA D O ( S ) : ROULIEN DIÓGENES DE ANDRADE E SILVA

ADVOGADO : JAIRO EDUARDO LELIS

A G R AVA D O ( S ) : A & C SOLUÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 304 / 2007 - 022 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LISERVE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : EMMANUEL BEZERRA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : GISELLE DA SILVA FEITOSA

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRÉ BARROS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RICARDO SIQUEIRA

PROCESSO : AIRR - 312 / 2007 - 009 - 19 - 40 . 6 - TRT DA 19ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PITA BEZERRA

ADVOGADO : ANA KILZA SANTOS PATRIOTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS - CARHP

ADVOGADO : ZÉLIA OLIVEIRA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 313 / 2007 - 006 - 24 - 40 . 4 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL PEREIRA DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA CORREA DA COSTA

ADVOGADO : ADELICE RESENDE GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 321 / 2007 - 102 - 18 - 40 . 6 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : VIRGÍNIA MOTTA SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR DA COSTA SILVA CARREGAMENTO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CAIRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : TERESA APARECIDA VIEIRA BARROS

PROCESSO : AIRR - 346 / 2007 - 008 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : KELLER SILVA

ADVOGADO : JOÃO CÂNDIDO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : GALAAZ TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : MÁRIO FERREIRA SILVA NETO

PROCESSO : AIRR - 357 / 2007 - 003 - 18 - 40 . 8 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRANSPORTES DO ESTADO DE
GOIÁS - COOTEGO

ADVOGADO : ROSANGELA GONÇALEZ

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE RODRIGUES LIMA DA SILVA

ADVOGADO : NABSON SANTANA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 384 / 2007 - 144 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CALMOM LTDA.

ADVOGADO : ROBSON VINÍCIO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : AURINO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CLAUDINEI GERALDO DE LIMA CAMILLO

PROCESSO : AIRR - 399 / 2007 - 663 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : LUCIANO EHLKE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO DE PÁDUA

ADVOGADO : JORGE DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : PAULO MARCOS SARAIVA DE AQUINO

PROCESSO : AIRR - 401 / 2007 - 038 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ARCOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO MEUCCI DE CAMILIS

ADVOGADO : EDVALDO FLORENCIO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 401 / 2007 - 811 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : FLORINDA VIANA MACHADO DA LUZ

PROCESSO : AIRR - 409 / 2007 - 702 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E ASSISTÊNCIA
RURAL - ASCAR

ADVOGADO : GUSTAVO JUCHEM

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E ASSISTÊNCIA
RURAL - ASCAR

ADVOGADO : LUCAS DA CUNHA SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E ASSISTÊNCIA
RURAL - ASCAR

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENICE SCHWINDT

ADVOGADO : KAREN GUINOT

PROCESSO : AIRR - 424 / 2007 - 008 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : COLISEU SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO BARBOSA

ADVOGADO : DARLI DOMINGOS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : PEDRO AGUIAR DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : RR - 453 / 2007 - 003 - 13 - 00 . 9 - TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO : HUMBERTO NÓBREGA NETO

RECORRIDO(S) : EVERALDO SANTOS DA COSTA

ADVOGADO : AKISHIGUE TANAKA

PROCESSO : AIRR - 454 / 2007 - 081 - 23 - 40 . 9 - TRT DA 23ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSO-
CIADOS DO VALE DO JURUENA - SICREDI UNIVALES

ADVOGADO : ANDERSON LUÍS ALVES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO QUEIROGA SUCUPIRA

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO FAGUNDES

PROCESSO : AIRR - 458 / 2007 - 098 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CASSIO MURILO CAMPOS LOPES

ADVOGADO : NILO ROBERTO HENRIQUES CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DIVINO OSCAR DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 487 / 2007 - 007 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : L' IMMAGINES - INSTITUTO DE BELEZA LTDA.

ADVOGADO : MARIA APARECIDA BORGES ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : ALCILENE LOURENCO EVANGELISTA

ADVOGADO : CÍVIS TALCÍDIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 488 / 2007 - 084 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : OSVALDO ANTÔNIO PRIOR

ADVOGADO : MÁRCIO LOUREIRO

RECORRIDO(S) : NARCISO RIBEIRO

ADVOGADO : MICHELLE R. ALBUQUERQUE DE SÁ LOPES

PROCESSO : AIRR - 501 / 2007 - 010 - 18 - 40 . 4 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO : JOSÉ FERREIRA LUZ

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : SILVANA OLIVEIRA MORENO

PROCESSO : AIRR - 504 / 2007 - 068 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ESTRELA GUIA DE MU-
RIAE LTDA. - DIBEMIL

ADVOGADO : SAMUEL DIAS DA CRUZ QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : RONALD MATTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WELLINGTON DE ALMEIDA
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PROCESSO : RR - 514 / 2007 - 003 - 03 - 00 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FERNANDA REGINA NOGUEIRA

ADVOGADO : SANDRO COSTA DOS ANJOS

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : VIVIANE LIMA MARQUES

RECORRIDO(S) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

PROCESSO : AIRR - 549 / 2007 - 016 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA HELENA LOPES

ADVOGADO : SANDRA REGINA CAMARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO PRINCESA ISABEL DE EDUCAÇÃO E
C U LT U R A

ADVOGADO : RODOLFO CORREIA CARNEIRO

PROCESSO : AIRR - 553 / 2007 - 004 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JUSCELINO DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

PROCESSO : AIRR - 593 / 2007 - 074 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FABIANO CANUTO

ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : TECHINT S.A.

ADVOGADO : JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

PROCESSO : RR - 598 / 2007 - 007 - 08 - 00 . 2 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRENTE(S) : HELENA DO SOCORRO FELIZ MAIA

ADVOGADO : ANDRÉ BENDELACK SANTOS

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DE BAIRROS DE BELÉM - CBB

PROCESSO : AIRR - 628 / 2007 - 112 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ASAS PRODUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO ROBERTO HORTA

ADVOGADO : ALDO ALVES DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 637 / 2007 - 014 - 08 - 00 . 0 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRIDO(S) : LINOROSE DO NASCIMENTO E SOUZA

ADVOGADO : MARIA JOSÉ CABRAL CAVALLI

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DE BAIRROS DE BELÉM - CBB

PROCESSO : AIRR - 639 / 2007 - 036 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : MARISA GENRRIK MATTOSO

ADVOGADO : ROBERTO STÄHELIN

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DANIELA SAVI BILÉSSIMO

PROCESSO : AIRR - 656 / 2007 - 601 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : NELSON JOÃO DIDONE

PROCESSO : AIRR - 682 / 2007 - 522 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

ADVOGADO : EVERSON TAROUCO DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MAURO BATISTA NUNES

ADVOGADO : RICARDO ZAMBONATTO DETONI

PROCESSO : RR - 694 / 2007 - 001 - 07 - 00 . 8 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CENTAURO SOLUÇÕES EM IMPRESSOS LTDA.

ADVOGADO : APARECIDA ÉRIKA DE MENESES DANTAS

RECORRIDO(S) : RACHEL COUTINHO IBIAPINA

ADVOGADO : LUÍS PEREIRA RIBEIRO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 710 / 2007 - 010 - 18 - 40 . 8 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : RICARDO GONÇALEZ

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO VASCONCELOS SETÚBAL

ADVOGADO : DELCIDES DOMINGOS DO PRADO

PROCESSO : AIRR - 735 / 2007 - 811 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO LOBO BORGES

PROCESSO : RR - 736 / 2007 - 446 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

RECORRIDO(S) : JOSÉ REIS ARAÚJO

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SOPESP

ADVOGADO : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

PROCESSO : AIRR - 737 / 2007 - 702 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : DÉCIO GIANELLI RODRIGUES MARTINS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : EVA LOPES POSSER

PROCESSO : AIRR - 742 / 2007 - 060 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : MAYSA MÉRIAM FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO DIONISIO VIEIRA NETO

ADVOGADO : ROBERTO EVANGELISTA NUNES

PROCESSO : AIRR - 747 / 2007 - 771 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : DÉCIO GIANELLI RODRIGUES MARTINS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ANGELO BASSANI

PROCESSO : AIRR - 777 / 2007 - 601 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROGÉRIO BIGOLIN

PROCESSO : AIRR - 780 / 2007 - 601 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ROGER COSTA BEBER

PROCESSO : AIRR - 807 / 2007 - 094 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DYLTON LYZARDO DIAS

ADVOGADO : WASHINGTON SÉRGIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ELTON FELIPE LOPES MARQUES

PROCESSO : AIRR - 856 / 2007 - 039 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IRONBRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO GUSA UNIÃO LT-
DA. - COFERGUSA

ADVOGADO : GERALDO AMAZAN DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO DE ARAÚJO

ADVOGADO : LIENE OTTONE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 953 / 2007 - 003 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : RONALDO SILVA DE ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : CETEST BRASÍLIA CONDICIONAMENTO DE AR LTDA.

ADVOGADO : JOÃO VITOR MESQUITA AGRESTA

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO LUIZ GUEDES

PROCESSO : AIRR - 976 / 2007 - 472 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO ANTONIO MACHADO

ADVOGADO : ÂNGELA MARIA ESTEVAM FIUSA

A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1002 / 2007 - 203 - 04 - 41 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JULIANO DA ROSA BARBOSA

ADVOGADO : GERVÁSIO V. DAMIAN

PROCESSO : AIRR - 1002 / 2007 - 203 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JULIANO DA ROSA BARBOSA

ADVOGADO : GERVÁSIO V. DAMIAN

A G R AVA D O ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ SARAIVA ADAMS

PROCESSO : AIRR - 1004 / 2007 - 081 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSERCON CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : MARTIUS VIEIRA MILTON

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS ANTÔNIO DE SOUZA LUZ

ADVOGADO : DÉCIO GARCIA FLÔRES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - COHAB - MG

ADVOGADO : EDSON RANDAL CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1045 / 2007 - 001 - 18 - 41 . 1 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - AGECOM

ADVOGADO : CLÁUDIO ANTÔNIO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E NO-
TÍCIAS DO ESTADO - CERNE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BATISTA RIBEIRO

ADVOGADO : NELIANA FRAGA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 1045 / 2007 - 001 - 18 - 40 . 9 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E NO-
TÍCIAS DO ESTADO - CERNE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BATISTA RIBEIRO

ADVOGADO : NELIANA FRAGA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - AGECOM

PROCESSO : RR - 1049 / 2007 - 541 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO RESTAURA RODOVIAS

ADVOGADO : PATRÍCIA ROSA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO COUTO MONTEIRO

ADVOGADO : ALAIR TADEU DA SILVA SOARES

RECORRIDO(S) : CONTERRA CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS GEHLING MESQUITA

PROCESSO : RR - 1083 / 2007 - 006 - 12 - 00 . 1 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CRISTINA MIGUEL

ADVOGADO : VÂNIO GHISI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE

ADVOGADO : GISELLE DE OLIVEIRA KUERTEN

PROCESSO : AIRR - 1085 / 2007 - 771 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : MOZART LEITE DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA D O ( S ) : UNIBOWLING BAR E BOLICHE LTDA.

ADVOGADO : JORGE ARISTIDES ARGERICH DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : GIOVANI ROQUE MARTINI

ADVOGADO : TAILOR RODRIGUES CHAVES

PROCESSO : AIRR - 1199 / 2007 - 030 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MOBITEL S.A.

ADVOGADO : GEANCARLOS LACERDA PRATA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO WELLINGTON LEAL

ADVOGADO : FRANCO MATIUSSI DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1361 / 2007 - 072 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RIMA INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : MIGUEL ARCANJO DE CALAIS NETO

A G R AVA D O ( S ) : GELSON PEREIRA DO CARMO

ADVOGADO : RICARDO BARBOSA LEITE

PROCESSO : RR - 1369 / 2007 - 010 - 18 - 00 . 3 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LUCIANO FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WELITON DA SILVA MARQUES

RECORRIDO(S) : TELEPERFORMANCE CRM S.A.

ADVOGADO : EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

PROCESSO : AIRR - 1464 / 2007 - 702 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : VALTER JORGE BONINI

PROCESSO : AIRR - 1907 / 2007 - 026 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSOL TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO DA SILVA CANDEMIL

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO : CELSO STAKFLETT

PROCESSO : AIRR - 4121 / 2007 - 018 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : RENILDA KASCHINSKI

ADVOGADO : MAURI AGOSTINI

A G R AVA D O ( S ) : HACO FIOS LTDA.

ADVOGADO : VALKIRIO LORENZETTE

PROCESSO : RR - 10551 / 2007 - 015 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : ANNABELLE DE OLIVEIRA MACHADO

RECORRIDO(S) : JOSIMAR ARAÚJO DE LUCENA

ADVOGADO : ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

Brasília, 04 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
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Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 15/08/2008 - 8ª
TURMA.
PROCESSO : AIRR - 369 / 1983 - 005 - 15 - 41 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUCIANO VON ZASTROW

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PETRONI

ADVOGADO : CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1307 / 1992 - 007 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES DE MELO SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS NOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ -
S E E B - PA / A P

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR - 472 / 1993 - 056 - 19 - 44 . 7 - TRT DA 19ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GUEDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CLISTHENES BARBOSA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1190 / 1996 - 007 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA RFFSA)

ADVOGADO : LUIS ANTONIO ALCOBA DE FREITAS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA RFFSA)

ADVOGADO : CRISTIANO MONHÓS THORMANN

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLI ALVES DA SILVA

ADVOGADO : LEONORA POSTAL WAIHRICH

PROCESSO : AIRR - 2768 / 1996 - 056 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NORCHEN S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO RIBEIRO

ADVOGADO : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

PROCESSO : AIRR - 810 / 1997 - 061 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO CERQUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PATRICIA DAMASIO KHALIL IBRAHIM

A G R AVA D O ( S ) : VIRGÍNIA SOLANGE CONSTANTINESCO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO FOOD SHOP COMÉRCIO DE BEBIDAS E
CONSERVAS LTDA.

ADVOGADO : WALDEMAR YANEZ GONZALEZ

PROCESSO : AIRR - 2000 / 1997 - 068 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MANUELA TAVARES DE SOUZA LISBOA

ADVOGADO : LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 594 / 1998 - 014 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY KUERTEN DUTRA

ADVOGADO : VILSON MARIOT

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : ÂNGELA RITTER WOELTJE

PROCESSO : AIRR - 2239 / 1998 - 026 - 01 - 41 . 1 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : MICHELLE SEGADAS VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : CIDÁLIA MARIA CORREIA DE BRITO RIBEIRO

ADVOGADO : ARETUSA GOMES DE ALMEIDA BARRETO

PROCESSO : AIRR - 2239 / 1998 - 026 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CIDÁLIA MARIA CORREIA DE BRITO RIBEIRO

ADVOGADO : ARETUSA GOMES DE ALMEIDA BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : MICHELLE SEGADAS VIANNA

PROCESSO : RR - 2928 / 1998 - 047 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LT-
DA.

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO PIMENTA

RECORRIDO(S) : VALTENIR SANCHES MARTINS

ADVOGADO : JANETE STELA

RECORRIDO(S) : MUNK SERVIÇOS DE GUINCHOS E GUINDASTES S/C
LT D A .

RECORRIDO(S) : HENISA HIDROELETROMECÂNICA EMPRESA NACIO-
NAL DE INSTALAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ERASTO SOARES VEIGA

PROCESSO : AIRR - 91 / 1999 - 049 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GE PROMOÇÕES E SERVIÇOS DE COBRANÇA E TELE-
MARKETING LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA MARTINS MIGUEL

A G R AVA D O ( S ) : ADELMAR RIBEIRO

ADVOGADO : ISSA ASSAD AJOUZ

PROCESSO : AIRR - 1137 / 1999 - 029 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROP ELETRICIDADE DE SÃO P

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VITORINO DE JESUS SANTANA

ADVOGADO : LEANDRO MELONI

PROCESSO : AIRR - 1978 / 2000 - 058 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : HELENA SAAD

ADVOGADO : GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO : CLARISSA RODRIGUES DA COSTA BAPTISTA DE
LEÃO

PROCESSO : AIRR - 2234 / 2000 - 007 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVINET SERVIÇOS S/C LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIA MENDES FURTADO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : SERVICE-NET REPRESENTAÇÃO TREINAMENTO E
PROMOÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO RANGEL DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE DE CARVALHO ZENY

PROCESSO : AIRR - 737 / 2001 - 024 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CLEIDSON DA QUINTA CARDOSO

ADVOGADO : CLÁUDIA DE CARVALHO PICININ

A G R AVA D O ( S ) : CHICO SÁ-BOR LTDA.

ADVOGADO : GENOVEVA MARTINS DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 4312 / 2001 - 002 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ARIRIBÁ MINERAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : ELIZABETH HINNIG

A G R AVA D O ( S ) : FRANK CHARLES PLAUTZ

ADVOGADO : JOSÉ DAILTON BARBIERI

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCESSO : AIRR - 97 / 2002 - 019 - 05 - 40 . 2 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO RIO VERMELHO LTDA.

ADVOGADO : DANIELA QUADROS COUTO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CERQUEIRA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : ARNALDO PEREIRA CRUZ

PROCESSO : AIRR - 147 / 2002 - 291 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VISOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : PETERSON CAPUCHO PARPINELLI

A G R AVA D O ( S ) : ROSIVALDO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ AMARO GOMES TOLEDO

PROCESSO : AIRR - 454 / 2002 - 001 - 17 - 40 . 9 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PAULO FILHO

ADVOGADO : NEUZA ARAÚJO DE CASTRO

PROCESSO : AIRR - 520 / 2002 - 021 - 03 - 41 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.

ADVOGADO : FLAVIANO LOPES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SILVANO LISBOA CRUZ

ADVOGADO : MANUELA DUARTE BOSON SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO NACIONAL LIDERAUTO LTDA.

ADVOGADO : ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : UNIAUTO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.

ADVOGADO : WALTER ANDRADE PINTO GONTIJO MENDES

PROCESSO : AIRR - 821 / 2002 - 010 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : QUALIX S.A SERVIÇOS AMBIENTAIS

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

PROCESSO : AIRR - 1258 / 2002 - 029 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO DONIZETI CREMONI

ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

PROCESSO : AIRR - 1259 / 2002 - 010 - 03 - 41 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELMA LUZIA RUSSO MIRANDA

ADVOGADO : JOVENTIL DA SILVA SENA

A G R AVA D O ( S ) : EDIMINAS S.A. - EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO : JAMIL MILAGRES MANSUR

PROCESSO : AIRR - 2637 / 2002 - 024 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : CRISTINA SOARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIUZA DE ARRUDA CAMPOS

ADVOGADO : SÉRGIO FRANCISCO COIMBRA MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR - 172 / 2003 - 611 - 04 - 41 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ANA LÚCIA HORN OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ORLI MATHEUS DE SOUZA

ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE BRAGA SOARES

PROCESSO : AIRR - 420 / 2003 - 060 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS CAMPOS BRITO GUIMÃRES

ADVOGADO : CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

ADVOGADO : GUILHERME NITZ CAPPI

PROCESSO : AIRR - 614 / 2003 - 011 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TST EXPRESS LTDA.

ADVOGADO : ANA PAULA FONTES DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : NALFRED BECKER

ADVOGADO : ANDRÉ TITO VOSS

PROCESSO : AIRR - 706 / 2003 - 341 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LASTRO AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE SILVEIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO : NEUSA MARIA GOMES DUARTE

PROCESSO : AIRR - 776 / 2003 - 069 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ FONSECA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ALMEIDA NOBRE

ADVOGADO : FÁBIO ROCHA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 818 / 2003 - 008 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TOMÁSIA ALVES CARDOSO

ADVOGADO : SÉRGIO LAURINDO

A G R AVA D O ( S ) : GASTTRON PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO PERTINHEZ

PROCESSO : RR - 824 / 2003 - 024 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CUSINATO HERMANN

RECORRIDO(S) : ALBERTO MARCHESI

ADVOGADO : ODILON MARQUES GARCIA

PROCESSO : AIRR - 1060 / 2003 - 402 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

ADVOGADO : EDUARDO VIEIRA PETROV

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE COSTA DA EXALTAÇÃO

ADVOGADO : ROBERTO FERREIRA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1213 / 2003 - 442 - 02 - 41 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : PAULO CEZAR GONÇALVES AFONSO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR - 1213 / 2003 - 442 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : PAULO CEZAR GONÇALVES AFONSO

PROCESSO : AIRR - 1461 / 2003 - 001 - 21 - 40 . 7 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : ADAUTO BENIGNO CAVALCANTE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : THAIS BRASIL ARONOVICH

PROCESSO : AIRR - 1570 / 2003 - 482 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO PEREIRA CUNHA

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 2323 / 2003 - 037 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : NET SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO ANTÔNIO FRAGATA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO CESAR DOS ANJOS BARBOSA

ADVOGADO : ADRIANA AUGUSTA ALCARPE
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PROCESSO : AIRR - 2800 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO INÁCIO PEREIRA

ADVOGADO : SEBASTIÃO ALVES DE CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 3079 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS LAMEGO TAVARES

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ MOREIRA PIMENTEL

PROCESSO : AIRR - 3319 / 2003 - 030 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : NEWTON DORNELES SARATT

A G R AVA D O ( S ) : IVO TIRONE

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 3403 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU DIAS PEREIRA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PEREIRA DA LUZ

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 3793 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : LICINIO RODRIGUES

ADVOGADO : ROSIMÉRIA GARCIA CHEMPE

PROCESSO : AIRR - 5025 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ADAIL JOSÉ DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : CRISTIANE CAMPOS ALVES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ROBERTO FIORÊNCIO SOARES DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 5025 / 2003 - 342 - 01 - 41 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ADAIL JOSÉ DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : CRISTIANE CAMPOS ALVES

PROCESSO : AIRR - 15812 / 2003 - 011 - 09 - 41 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : LUIZ OTÁVIO GADOTTI FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROTTA

ADVOGADO : JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 21088 / 2003 - 015 - 09 - 41 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : AUREA CRISTINA MACHADO BETEGA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO B MUNIZ

A G R AVA D O ( S ) : CBCC - COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CEN-
TER S.A.

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO

PROCESSO : AIRR - 21088 / 2003 - 015 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CBCC - COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CEN-
TER S.A.

ADVOGADO : MURILO CLEVE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : AUREA CRISTINA MACHADO BETEGA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO B MUNIZ

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : RR - 18 / 2004 - 702 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : RAIMAR RODRIGUES MACHADO

RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉSAR CANDIDO NUNES

ADVOGADO : IRENA SACHET MASSONI

PROCESSO : AIRR - 81 / 2004 - 067 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ODAIR JOSÉ ROCHA

ADVOGADO : DÁZIO VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOÃO UBIRAJARA SANTANA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 170 / 2004 - 003 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.

ADVOGADO : PAULO ROBERTO COUTO DE OLIVEIRA SOUTO

A G R AVA N T E ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOEL HEINRICH GALLO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO REZER

ADVOGADO : MARCELO KROEFF

PROCESSO : AIRR - 199 / 2004 - 255 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO JOSÉ DE JESUS
ADVOGADO : MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : DOW BRASIL S.A.
ADVOGADO : ANDRÉA AUGUSTA PULICI
PROCESSO : AIRR - 220 / 2004 - 015 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ OTÁVIO MOREIRA MORAES
ADVOGADO : ANA ROCHA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
PROCESSO : AIRR - 344 / 2004 - 073 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DE DEUS DAS NEVES
ADVOGADO : CELSO HIDEO MAKITA
A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : AIRR - 413 / 2004 - 001 - 19 - 41 . 6 - TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL
ADVOGADO : ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE BRÊDA
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ FLORENTINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA
PROCESSO : AIRR - 446 / 2004 - 073 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTI-

CA - IBGE
A G R AVA D O ( S ) : MARIA TÂNIA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : ROBERTO PIZZIALE TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : DUETO'S LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.
PROCESSO : AIRR - 457 / 2004 - 011 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)
A G R AVA D O ( S ) : TELHAS HOBUS ESMALTADOS LTDA.
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO BERTOLI
A G R AVA D O ( S ) : OSMAR GELZLAITZER
ADVOGADO : ANDRÉ TITO VOSS
PROCESSO : RR - 522 / 2004 - 120 - 15 - 85 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO
RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM
RECORRENTE(S) : WALDEMAR CARDOSO
ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
PROCESSO : AIRR - 545 / 2004 - 086 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO JOSÉ BRASIL
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
ADVOGADO : MÁRCIA REGINA PETRINI DELLA PIAZZA
PROCESSO : AIRR - 576 / 2004 - 205 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA
A G R AVA D O ( S ) : ALLAN EDEN RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : OSWALDO OLIVEIRA DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE
PROCESSO : AIRR - 584 / 2004 - 251 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO FRANCISCO DE BARROS
ADVOGADO : MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : PARTNER MANUTENÇÃO E SERVICOS S/C LTDA.
ADVOGADO : FÁBIO GOULART FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SANKYU S.A.
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO COSTA
A G R AVA D O ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO PIMENTA
PROCESSO : AIRR - 616 / 2004 - 063 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI
A G R AVA D O ( S ) : CUSTÓDIO SACRAMENTO MAGALHÃES DE SÁ
ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ FEIJÓ DO NASCIMENTO
PROCESSO : AIRR - 686 / 2004 - 072 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO CAMPBELL BORDIAK
ADVOGADO : JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : CLUBE DE REGATAS VASCO DA GAMA
ADVOGADO : DANIEL DUQUE MARQUES DOS REIS

PROCESSO : AIRR - 989 / 2004 - 031 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PAULO DE SOUZA

ADVOGADO : JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1029 / 2004 - 022 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PENINSULA INTERNACIONAL LTDA.

ADVOGADO : EDISON CÉSAR SANTIAGO DE SOUZA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ARMANDO DOS SANTOS

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

PROCESSO : AIRR - 1208 / 2004 - 060 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : GUSTAVO ANTÔNIO MONTEIRO DE VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : MICHEL MATEUS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA PRATA BLANKE

PROCESSO : AIRR - 1218 / 2004 - 030 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA BUENO CARDOSO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL NACIONAL UNIMED COOPERAT CENTRAL

ADVOGADO : CELSO DE JESUS PESTANA DUARTE

PROCESSO : RR - 1309 / 2004 - 071 - 15 - 85 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : NASCISUL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : RICARDO SALDYS

RECORRIDO(S) : BENTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE ARMANDO CUORE

PROCESSO : AIRR - 1447 / 2004 - 066 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CEDAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR JOSÉ RODRIGUES

ADVOGADO : MÁRCIA GALVÃO FARIA

PROCESSO : AIRR - 1491 / 2004 - 006 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : APPRAISAL ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO ALDRED RAMACCIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO ALEXANDRE DE QUEIROZ JUNIOR

ADVOGADO : JORGE MALIMPENSO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1671 / 2004 - 017 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO VANDERLEY RIBEIRO

ADVOGADO : JOSÉ MARIA ALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MINAS STAR EXPRESS LTDA.

ADVOGADO : PAULO TEODORO DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 1702 / 2004 - 444 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON FERREIRA

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO GESTOR MÃODEOBRA TRAB PORTO SANTOS

ADVOGADO : VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO GESTOR MÃODEOBRA TRAB PORTO SANTOS

ADVOGADO : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

PROCESSO : AIRR - 1765 / 2004 - 067 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR -
FEBEM

ADVOGADO : DARLAN SILVA LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER DE OLIVEIRA BRAZ

ADVOGADO : AMARILDO FERREIRA DE MENEZES

PROCESSO : AIRR - 1790 / 2004 - 065 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CPTM CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANO

ADVOGADO : LUZIA TORREÃO DE MELO REGO

A G R AVA N T E ( S ) : CPTM CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO COUTO

A G R AVA D O ( S ) : DAMIÃO ALVES PAULINO

ADVOGADO : NELSON CÂMARA

PROCESSO : AIRR - 1984 / 2004 - 281 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE PURIFICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
DE

ÁGUA E EM SERVIÇOS DE ESGOTO DE

CAMPOS E REGIÃO NORTE E NOROESTE DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

<!ID1356701-2>

PROCESSO : RR - 705 / 2004 - 009 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

RECORRENTE(S) : DAVID GERALDO

ADVOGADO : GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 776 / 2004 - 203 - 08 - 40 . 8 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

ADVOGADO : CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON TAVARES BAIA

ADVOGADO : ERLIENE GONÇALVES LIMA NO
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PROCESSO : AIRR - 2019 / 2004 - 006 - 19 - 40 . 1 - TRT DA 19ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : EMANUEL MONTEIRO CERQUEIRA

ADVOGADO : SIMONE BRAGA TRAJANO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO CARLOS ARAÚJO DE PAIVA

PROCESSO : AIRR - 2076 / 2004 - 341 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : MARTA DA SILVEIRA AGUIAR

ADVOGADO : JOILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 2094 / 2004 - 066 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CELIA DA SILVA

ADVOGADO : DÁZIO VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA

ADVOGADO : JULIANA HELENA JORDÃO

PROCESSO : AIRR - 2401 / 2004 - 243 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VANDERLEI DE CASTRO GOULART

ADVOGADO : JOÃO LUIZ PERALTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO AMPLA DE SEGURIDADE SOCIAL - BRA-
SILETROS

ADVOGADO : ELIAS FELCMAN

PROCESSO : AIRR - 2445 / 2004 - 017 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS TÊXTEIS SUECO LTDA.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : COLORTEC COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO GERMANO GUIMARÃES FREITAS

ADVOGADO : MILTERMAI ASCÊNCIO SANCHES

PROCESSO : AIRR - 2479 / 2004 - 044 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DHJ COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO DE MACEDO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO PERES GOTTSFRITZ

ADVOGADO : JOSÉ ADRIANO BENEVENUTO MOTTA

PROCESSO : AIRR - 2722 / 2004 - 029 - 12 - 40 . 1 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA GORETI SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOÃO VICENTE RIBEIRO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LIMGER - EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVI-
ÇOS LTDA.

ADVOGADO : ALUÍSIO COUTINHO GUEDES PINTO

PROCESSO : RR - 2947 / 2004 - 018 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA

ADVOGADO : DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS

RECORRIDO(S) : ANA RITA BEREZANSKI DE LIMA

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO GOMES

PROCESSO : AIRR - 3104 / 2004 - 242 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BADARÓ SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : TÂNIA LÚCIA MARQUES SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GUSTAVO DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO : CLÁUDIO JOSÉ R. ASSUMPÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : ENAVI REPAROS NAVAIS LTDA.

ADVOGADO : SHIRLENE PONTES NOVAES ALMADA

PROCESSO : AIRR - 3160 / 2004 - 201 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS ARBIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : PAULO VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : PRINT LASER SERVICE LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO JOSE DE TOLEDO

PROCESSO : RR - 4787 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : ELIANA MARQUE FERREIRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR - 4951 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : MANOEL RENATO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR - 5419 / 2004 - 053 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : FRANCISCA FÁTIMA BEZERRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE
BOA VISTA E DEMAIS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE
RORAIMA - COOPSAÚDE

PROCESSO : A RR - 5461 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : JAÍLSON FERREIRA LIMA

ADVOGADO : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : AIRR - 6817 / 2004 - 001 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ELETROSUL DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - ELOS

ADVOGADO : MELISSA DE FREITAS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO D'OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JAVIER RODRIGUEZ ARRAS GARCIA

ADVOGADO : VICTOR COSTA ZANETTA

PROCESSO : AIRR - 12669 / 2004 - 010 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - APC

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO CÉSAR VILLATORE

A G R AVA D O ( S ) : GISELE PINHEIRO COSTA BACILLA

ADVOGADO : CHRISTIANE BACICHETI

PROCESSO : AIRR - 15443 / 2004 - 005 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ROBERTO HUBIE

ADVOGADO : MANOEL FERREIRA ROSA NETO

PROCESSO : RR - 45 / 2005 - 032 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AGRÍCOLA - FUNDAG

ADVOGADO : JOSÉ CLÍMACO DE SANTANA

RECORRIDO(S) : ODAIR DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO : MAURÍCIO CASEMIRO DE SÁ

PROCESSO : AIRR - 69 / 2005 - 057 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

ADVOGADO : MÁRCIO APARECIDO FERNANDES BENEDECTE

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE GINES PEREIRA

ADVOGADO : FERNANDO DE CASTRO MORENO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO SÃO CAMILO DE LÉLIS

ADVOGADO : WILSON ROBERTO CORRAL OZORES

PROCESSO : RR - 71 / 2005 - 135 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : FÁBIO LINARES

ADVOGADO : MARCELO GASTALDELLO MOREIRA

RECORRIDO(S) : DANA INDÚSTRIAS LTDA.

ADVOGADO : LÚCIA HELENA DO AMARAL BALDY

PROCESSO : AIRR - 77 / 2005 - 049 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : POWER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA MEISTER

A G R AVA D O ( S ) : VAGNER DE OLIVEIRA COLARES

ADVOGADO : CLÁUDIA DIAS FERREIRA OKASAKI

PROCESSO : AIRR - 81 / 2005 - 003 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GATÃO VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO GARCIA MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ADEMOQUE MORAIS OLIVEIRA

ADVOGADO : RAUL CLÍMACO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 98 / 2005 - 202 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROGÉRIO SILVA DE ARAÚJO

ADVOGADO : CÍCERO DECUSATI

A G R AVA D O ( S ) : LOGISTECH DISTRIBUIÇÃO PLANEJAMENTO E EN-
TREGA S/C.LTDA.

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

PROCESSO : AIRR - 129 / 2005 - 531 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DALTRO LUIZ FLORES

ADVOGADO : ERCI MARCOS SABEDOT

A G R AVA D O ( S ) : SOPRANO ELETROMETALÚRGICA E HIDRAÚLICA LTDA.

ADVOGADO : JANETE MARIA MORESCO

PROCESSO : RR - 147 / 2005 - 322 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : ANTONEI FERREIRA ALVES

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ - DETRAN

ADVOGADO : FLÁVIA FAVATO IGLESIAS

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CÁCERES

RECORRIDO(S) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 160 / 2005 - 231 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : LIMPCOM LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

A G R AVA D O ( S ) : HELENA LOPES

ADVOGADO : RICARDO ARANTES DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 240 / 2005 - 114 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : KARINA ROBERTA COLIN GONZAGA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI VALDIR MILANI RODRIGUES

ADVOGADO : ANTÔNIO FERNANDES NETO

PROCESSO : AIRR - 317 / 2005 - 017 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : TERESINHA MARIA FERNANDES

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : TELERJ CELULAR S.A.

ADVOGADO : NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 317 / 2005 - 017 - 01 - 41 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELERJ CELULAR S.A.

ADVOGADO : VINICIUS BERNANOS

A G R AVA D O ( S ) : TERESINHA MARIA FERNANDES

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 319 / 2005 - 125 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA SANTA ELISA

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO PATRÃO SERRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVINO DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO SCUARCINA

PROCESSO : AIRR - 366 / 2005 - 005 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : T.U.A. - TRANSPORTES URBANOS ARAÇATUBA LTDA.

ADVOGADO : ORLANDO SILVEIRA MARTINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ ROCHA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS

PROCESSO : AIRR - 389 / 2005 - 068 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI-BANERJ

ADVOGADO : ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : DENISE CÉSAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HAROLDO DE CASTRO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

PROCESSO : AIRR - 389 / 2005 - 068 - 01 - 41 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DENISE CÉSAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO DE CASTRO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI-BANERJ

ADVOGADO : BOLIVAR SOUZA DA SILVA
<!ID1356701-3>

PROCESSO : AIRR - 448 / 2005 - 056 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELSUL SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : WAGNER LACERDA DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : DANIELLA DE MACEDO XAVIER

ADVOGADO : ALCIR NOVAES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA CARRIÇO

PROCESSO : AIRR - 467 / 2005 - 071 - 23 - 40 . 9 - TRT DA 23ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS
- IDEP

ADVOGADO : ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA LUCIANA MARRAFON

ADVOGADO : NÍCIA DA ROSA HAAS

PROCESSO : AIRR - 470 / 2005 - 047 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SAÚDE ABC PLANOS DE SAÚDE LTDA.

ADVOGADO : HERALDO JUBILUT JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA FORTUNATO PIMENTEL PINTO

ADVOGADO : EMÍLIO CARLOS GARCIA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : INTERCLÍNICAS SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES
S/C LTDA.

ADVOGADO : SÍLVIA MURAD

PROCESSO : AIRR - 481 / 2005 - 059 - 19 - 40 . 0 - TRT DA 19ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA

A G R AVA D O ( S ) : EURIDES TEIXEIRA ROCHA

ADVOGADO : SILVAN ANTÔNIO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)
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PROCESSO : AIRR - 492 / 2005 - 028 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : SEMPRE SALVA - JOINVILLE SERVIÇOS DE URGÊNCIA
MÉDICA LTDA.

ADVOGADO : TATIANA KAHLHOFER

PROCESSO : AIRR - 555 / 2005 - 081 - 18 - 40 . 5 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO : PIETRO GIOVANNI DE LIMA CAMPO

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO DE BRITTO PERES

ADVOGADO : MAURO ABADIA GOULÃO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA & ELÉTRICA SABA LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ DE MATTOS

PROCESSO : AIRR - 568 / 2005 - 657 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : PROMOVERE RH LTDA.

ADVOGADO : LUCYANNA LIMA LOPES FATUCHE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO FIGUEIREDO

ADVOGADO : ALEXANDRE CHAMBÓ JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 672 / 2005 - 038 - 05 - 40 . 8 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ALTERNATIVA - SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LT-
DA.

ADVOGADO : NÉLIO LOPES CARDOSO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO RAYMUNDO RODRIGUES DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : TATIANA MELO CAJAZEIRA BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : NORMA REBOUÇAS L. DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DO SALVADOR

PROCESSO : AIRR - 724 / 2005 - 032 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BARCELIDES FERREIRA VAZ

ADVOGADO : MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR

PROCESSO : AIRR - 746 / 2005 - 035 - 03 - 41 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS SARTINI DA SILVA

ADVOGADO : LILIAN FONSECA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS VENTURA DE BARROS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS RIBEIRO BARRETO

PROCESSO : AIRR - 753 / 2005 - 015 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : CARLOS LEONÍDIO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMBERG FREITAS BARAUNA

ADVOGADO : MARIA INÊS CÂMARA DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 760 / 2005 - 071 - 23 - 40 . 6 - TRT DA 23ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS
- IDEP

ADVOGADO : ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : NEURIZA FERREIRA DE ARRUDA E ALMEIDA

ADVOGADO : NÍCIA DA ROSA HAAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JACIARA

PROCESSO : RR - 766 / 2005 - 281 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO CAMILO

ADVOGADO : LUCIANA MILLAN SANTIAGO

RECORRIDO(S) : MARINA DE FÁTIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : CÍCERO DECUSATI

PROCESSO : AIRR - 815 / 2005 - 030 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS
DE SANEAMENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE DO
RIO DE JANEIRO E REGIÃO - SINTSAMA

ADVOGADO : WELLINGTON SANTANA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

PROCESSO : AIRR - 855 / 2005 - 022 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : LUCIANO EHLKE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : CLEVERSON FORIGO

ADVOGADO : PAULO CHARBUB FARAH

PROCESSO : AIRR - 873 / 2005 - 433 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VT E MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ

ADVOGADO : AGENOR FÉLIX DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : OFFÍCIO SERVIÇOS VIGIL E SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA LIMA

ADVOGADO : ROBERTO DE MARTINI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR

PROCESSO : RR - 946 / 2005 - 311 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SENHOR DO BONFIM - SISMUSB

ADVOGADO : EVERALDO GONÇALVES DA SILVA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM

ADVOGADO : ANTÔNIO RAYMUNDO CÍCERO CAMPOS

PROCESSO : RR - 977 / 2005 - 026 - 07 - 00 . 4 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CLARINETE GONÇALVES BEZERRA

ADVOGADO : JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

PROCESSO : AIRR - 979 / 2005 - 001 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ENORI KNEVITZ DA SILVA TRANSPORTES E LOTA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : GILBERTO JORGE LAIN

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO FUHR BERNARDES

ADVOGADO : RICARDO DALL'AGNOL

PROCESSO : AIRR - 1054 / 2005 - 089 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONEPLAN CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E PLANEJA-
MENTO LTDA.

ADVOGADO : JOÃO JOSÉ BOARETTO

PROCESSO : AIRR - 1100 / 2005 - 020 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CUL-
TURAIS E DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS - SENALBA/MG

ADVOGADO : STEFÂNIA VITOR PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO PÃO DE SANTO ANTÔNIO - APSA

ADVOGADO : SÔNIA MARIA QUEIROGA FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1110 / 2005 - 009 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ GONÇALVES ARAÚJO

ADVOGADO : EYDER LINI

A G R AVA D O ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

ADVOGADO : BIANCA BASSOA REINSTEIN

PROCESSO : AIRR - 1161 / 2005 - 111 - 03 - 41 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ÂNGELA AMARAL SEMINO

ADVOGADO : MAGUI PARENTONI MARTINS

PROCESSO : AIRR - 1189 / 2005 - 008 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : ALICE MARIA ISSA

A G R AVA D O ( S ) : NOÉ FRANCISCO ROSA

ADVOGADO : JOÃO MIGUEL PALMA ANTUNES CATITA

A G R AVA D O ( S ) : REAL AIR SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1193 / 2005 - 661 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : NORMÉLIO LUIZ DE CONTO

ADVOGADO : FABIANA SPESSATTO BRINGHENTI

A G R AVA D O ( S ) : AGRO RONDA - STRADA COMÉRCIO DE INSUMOS
AGRÍCOLAS LTDA.

ADVOGADO : ELCIR ANTONIO CASAGRANDE

PROCESSO : AIRR - 1222 / 2005 - 301 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : MARIA CRISTINA REIS FLORES

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO FERNANDES

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1278 / 2005 - 221 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO RIO GUAIBA LTDA.

ADVOGADO : GILBERTO JORGE LAIN

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS LUL VIEIRA

ADVOGADO : SOLON MUCENIC

PROCESSO : AIRR - 1284 / 2005 - 028 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : STEMAC S.A. GRUPOS GERADORES

ADVOGADO : CRISTIANE DA SILVA DORNELES

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL DA ROCHA SZARKOW

ADVOGADO : NARA REGINA RODRIGUES AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1292 / 2005 - 654 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFERTIL

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ELISSANDRO BORGES

ADVOGADO : GILBERTO GOMES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MANSERV MONTAGEM E MANUTENÇÃO LTDA.

ADVOGADO : EDNA RITA

PROCESSO : AIRR - 1347 / 2005 - 001 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : THAÍS KELBERT

A G R AVA D O ( S ) : LUIS FELIPE DE OLIVEIRA AZEVEDO

ADVOGADO : JEFFERSON LUIS MARTINES

PROCESSO : AIRR - 1359 / 2005 - 005 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR LUIS BELARMINO

ADVOGADO : NEUZA MARIA MACEDO MADI

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR VIEIRA FILHO (SOCIO)

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MATTEIS DE ARRUDA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1379 / 2005 - 431 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA - ELETRICIDADE

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANV SERVIÇOS E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA.

ADVOGADO : VERA LÚCIA DA MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER ALVES CORREIA

ADVOGADO : ARIVALDO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1406 / 2005 - 007 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : GPS TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO BARRETO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : REGINA COELI SOUZA E SILVA

ADVOGADO : FELIPE ADOLFO KALAF

A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO SEGUROS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ PEREZ DE REZENDE

PROCESSO : AIRR - 1417 / 2005 - 097 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE ROSENDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO

PROCESSO : RR - 1418 / 2005 - 009 - 08 - 00 . 0 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRIDO(S) : SILVANA RABELO DA SILVA

ADVOGADO : RAIMUNDO NONATO BRAGA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE CENTROS COMUNITÁ-
RIOS E ASSOCIAÇÕES DE MORADORES - FEMECAM

PROCESSO : AIRR - 1453 / 2005 - 051 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : GAFISA S.A.

ADVOGADO : DINORAH MOLON WENCESLAU BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DA FONSECA

ADVOGADO : NÉLSON GONÇALVES

PROCESSO : AIRR - 1460 / 2005 - 002 - 24 - 41 . 7 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ FURTADO ALVIM

ADVOGADO : FERNANDO ISA GEABRA

PROCESSO : AIRR - 1474 / 2005 - 054 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO BARROS NUNES

ADVOGADO : RUBENS VICTOR MANÉA

PROCESSO : AIRR - 1480 / 2005 - 070 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA - AUSU

ADVOGADO : MARIANA BORGES DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO CORREA DE MORAES

ADVOGADO : ALBERTO MAURO GRYNBERG

PROCESSO : AIRR - 1487 / 2005 - 049 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO S/C LTDA.

ADVOGADO : EVERARDO LUIZ MOREIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO GOMES BRANDÃO

ADVOGADO : ANA BEATRIZ PINTO STEINACHER

PROCESSO : AIRR - 1493 / 2005 - 322 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRONIC SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MENOSSO

A G R AVA D O ( S ) : NEDSON GONÇALVES

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

A G R AVA D O ( S ) : SENTINELA VIGILÂNCIA S/C LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO ROBERTO PADILHA
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PROCESSO : RR - 1501 / 2005 - 022 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS CYRINO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI

RECORRIDO(S) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MOGI
MIRIM - SAAE

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO ZORZETTO CARMONA

PROCESSO : AIRR - 1529 / 2005 - 048 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA HABITACIONAL DOS BANCÁRIOS DE
SÃO PAULO - BANCOOP

ADVOGADO : RODOLFO MALAVACCI

A G R AVA D O ( S ) : FORMA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BENÍCIO DE SOUZA GOMES

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

PROCESSO : AIRR - 1559 / 2005 - 032 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : LINTZ MÓVEIS EM ARTE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GONÇALVES PETRI

A G R AVA D O ( S ) : IVAN PEREIRA

ADVOGADO : VIVIANE F. PRUDÊNCIO DE CAMPOS LOBO

PROCESSO : RR - 1567 / 2005 - 122 - 06 - 00 . 9 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : : ÁGUIA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : ALESSANDRA PATRÍCIA DE GUSMÃO PEREIRA

RECORRIDO(S) : : ADSON JOSÉ URSULINO

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA BARBOSA DO NASCIMENTO SILVA

PROCESSO : RR - 1598 / 2005 - 002 - 08 - 00 . 6 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : RAHIME OLIVEIRA GAZEL

RECORRIDO(S) : ANTONIO SÉRGIO OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : CÁSSIO SOUZA DE BRITO

PROCESSO : RR - 1601 / 2005 - 125 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : DIVACI JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : ZANEISE FERRARI RIVATO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ALBERTINA MERCANTIL E INDUSTRIAL

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COSTA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1850 / 2005 - 050 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO DE ALMEIDA MALVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : RR - 2040 / 2005 - 029 - 12 - 01 . 8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : EVERALDO IZIDORO VELHO

ADVOGADO : SÍLVIO VITÓRIO BACICHETTI

RECORRIDO(S) : SÁVIO JAIME FARIA

ADVOGADO : JOÃO CARLOS MATIAS

PROCESSO : AIRR - 2151 / 2005 - 232 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : SIMONE CRUXÊN GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : GILNEI CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : LEÔNIDAS COLLA

PROCESSO : RR - 2182 / 2005 - 562 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JORGE RUDNEY ATALLA

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : BENEDITO APARECIDO CUSTÓDIO

ADVOGADO : HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA

PROCESSO : RR - 2257 / 2005 - 071 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOALDO ALMEIDA GUIMARÃES

ADVOGADO : JANAINA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A.

ADVOGADO : EDWARD COSTA

PROCESSO : AIRR - 2327 / 2005 - 071 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S

ADVOGADO : NEWTON DORNELES SARATT

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA REGINA XAVIER

ADVOGADO : ROSÂNGELA CORNIATTI URBANO

PROCESSO : AIRR - 2349 / 2005 - 011 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMAR JOSÉ RODRIGUES

ADVOGADO : TELMA PIRES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 2858 / 2005 - 042 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL GELSON DA COSTA

ADVOGADO : JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRETANS FRETAMENTO E TRANSPORTES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 3162 / 2005 - 029 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : FLOKO FLORESTADORA KOECHE LTDA.

ADVOGADO : JOÃO VICENTE RIBEIRO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ANIR MARTINS DE JESUS

ADVOGADO : AMILTO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 5021 / 2005 - 007 - 19 - 40 . 0 - TRT DA 19ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : ALBERTO NONÔ DE CARVALHO LIMA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)

PROCESSO : AIRR - 6138 / 2005 - 003 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : SUELI FERNANDES DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOAQUIM

PROCESSO : AIRR - 9789 / 2005 - 008 - 11 - 40 . 2 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : BAIRON ANTÔNIO DO NASCIMENTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SPIC - SOCIEDADE DE PROJETOS, INSTALAÇÕES E
COMÉRCIO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JORGE FERREIRA

ADVOGADO : REINILDA GUIMARÃES DO VALLE

PROCESSO : RR - 16777 / 2005 - 003 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : GILBERTO ALVES

ADVOGADO : JOÃO CARLOS HEINZEN

RECORRENTE(S) : BRENNTAG QUÍMICA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARCELO ALESSI

RECORRIDO(S) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

ADVOGADO : TATIANA DENCZUK

PROCESSO : RR - 19857 / 2005 - 652 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : RÁDIO CONTINENTAL DE CURITIBA LTDA.

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCEL-
LOS

RECORRIDO(S) : CARLOS MARCOS DURÃES

ADVOGADO : KÁTIA REGINA ROCHA RAMOS

PROCESSO : AIRR - 20746 / 2005 - 002 - 09 - 41 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CÂNCER

ADVOGADO : MARCOS HENRIQUE MATTIOLI ROSALINSKI

A G R AVA D O ( S ) : MASSAKAZU KATO

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO GROCHOSKI

ADVOGADO : GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDADE

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTONIO NEGRÃO DIAS

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO NADOLNY LOYOLA

PROCESSO : AIRR - 20910 / 2005 - 016 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

ADVOGADO : WALDIR COELHO DE LOIOLA

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR RIMUALDO DA SILVA

ADVOGADO : NUREDIN AHMAD ALLAN

PROCESSO : RR - 21318 / 2005 - 652 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : OCRIDES VIEIRA

ADVOGADO : PAULO CÉSAR FACHIM

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PRISIO-
NAL LTDA.

ADVOGADO : LAMARTINE BRAGA CÔRTES FILHO

RECORRIDO(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO : AIRR - 71017 / 2005 - 026 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VIGA PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : SANDRA CALABRESE SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : IVO ANTONIO SILVA FURTADO

ADVOGADO : VALDIR GEHLEN

PROCESSO : AIRR - 78135 / 2005 - 024 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO
DO PARANÁ

ADVOGADO : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE PONTA
GROSSA E REGIÃO

ADVOGADO : DIEGO FELIPE MUÑOZ DONOSO

PROCESSO : AIRR - 3 / 2006 - 047 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ORSA CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S.A.

ADVOGADO : ÉDINA VERSUTTO

A G R AVA D O ( S ) : RODRI & NIGRIS S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON ROBERTO DE SIQUEIRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MARGARIDO

PROCESSO : RR - 4 / 2006 - 014 - 10 - 00 . 0 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

ADVOGADO : FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

PROCESSO : AIRR - 9 / 2006 - 251 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : REINALDO MARMO GAIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ULTRAFERTIL S.A. INDÚSTRIA E COM DE FERTI

ADVOGADO : JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

PROCESSO : AIRR - 54 / 2006 - 872 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : HELENA LOURDES DA SILVA POSSANI

ADVOGADO : DINO COSTACURTA

A G R AVA D O ( S ) : COLBRÁS INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE COURO LT-
DA.

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI

PROCESSO : AIRR - 63 / 2006 - 151 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : ODAIR RODRIGUES NOGUEIRA

ADVOGADO : PAULO CESAR TONUS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A .

PROCESSO : RR - 94 / 2006 - 014 - 10 - 00 . 9 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : RIACHO DOCE BALNEÁRIO E ESTÂNCIA DE MONTA-
RIA LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ OLIVEIRA DE MORAES

RECORRIDO(S) : FRANCISCO EDNALDO NETO

ADVOGADO : MARCELO SANTOS FONSECA
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PROCESSO : AIRR - 1620 / 2005 - 064 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ROBERTO SCHOLZ

ADVOGADO : MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1632 / 2005 - 009 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : JADIR DE MORAES SANTIAGO

ADVOGADO : MARIA FÁTIMA HENRIQUE DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL LTDA.

PROCESSO : RR - 1641 / 2005 - 008 - 07 - 00 . 7 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : CAMMILLA LYDIA GONÇALVES FIGUEIRÊDO

RECORRIDO(S) : MARDÔNIO DE SOUSA MAGALHÃES

ADVOGADO : ALCIMAR NOGUEIRA DE MOURA

PROCESSO : AIRR - 1660 / 2005 - 064 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTA MERCES DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO RAYMUNDO DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : ARNALDO PIPEK

PROCESSO : AIRR - 1754 / 2005 - 055 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO DE GAYOSO E ALMENDRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS LAMEIRINHAS FERREIRA

ADVOGADO : SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1825 / 2005 - 383 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : MOZART LEITE DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : JAIR JOSÉ TATSCH

A G R AVA D O ( S ) : JOEL SIMÕES DOS SANTOS

ADVOGADO : AMILTON PAULO BONALDO

PROCESSO : AIRR - 1835 / 2005 - 015 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : PATRICIA OLIVEIRA CIPRIANO

A G R AVA D O ( S ) : ELIU JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DENILCE CARDOSO
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PROCESSO : RR - 110 / 2006 - 026 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : INCEPA REVESTIMENTOS CERÂMICOS LTDA.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : VALDECI PACHECO DA LUZ

ADVOGADO : GENESI MARIA NALIN BETTANIN

PROCESSO : AIRR - 127 / 2006 - 030 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIA KAISER NORDESTE S.A.

ADVOGADO : GUILHERME NEUENSCHWANDER FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : ULISSES BARCELOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : DERALDO JOSÉ CASTRO DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 128 / 2006 - 221 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : NATUR PEDRAS LTDA.

ADVOGADO : DERCIO CARNEIRO DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO PAULO LOPES BORGES

ADVOGADO : SOLON MUCENIC

PROCESSO : AIRR - 151 / 2006 - 004 - 17 - 40 . 9 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.

ADVOGADO : ANA CLAUDIA MARTINS DE AGOSTINHO GABRIEL RICIERI

A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : ZÉLIO RIBEIRO BORGES

PROCESSO : AIRR - 167 / 2006 - 012 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

A G R AVA D O ( S ) : NEIVA MACHADO DA SILVA DE LIMA

ADVOGADO : FRANCISCO ASSIS DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 169 / 2006 - 654 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : RCA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : LEVY LIMA LOPES NETO

A G R AVA D O ( S ) : AUTO CHASSIS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ADILSON DE CASTRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL CHARLES RUVINSKI REMAZ

ADVOGADO : GILBERTO GOMES DE LIMA

PROCESSO : RR - 197 / 2006 - 079 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS FELONI

RECORRIDO(S) : LENIR RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

PROCESSO : AIRR - 205 / 2006 - 070 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND ITAÚ

ADVOGADO : HILTON HERMENEGILDO PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO CEZARIO DO CARMO

ADVOGADO : DÉLZIO MARTINS VILELA

PROCESSO : AIRR - 206 / 2006 - 070 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : HILTON HERMENEGILDO PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONINO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : DÉLZIO MARTINS VILELA

PROCESSO : RR - 240 / 2006 - 761 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO

ADVOGADO : ELIZABETH DO VALLE

RECORRIDO(S) : MARIA NILZA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : RÉGIS ROBERTO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 251 / 2006 - 022 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PHD - PACE HOSPITAL DIA LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO OLIVEIRA DE SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RUBIA LIMA AMORIM

ADVOGADO : ROSMARA LIMA DE GUIMARÃES VARGAS

PROCESSO : AIRR - 256 / 2006 - 030 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNDIAL S.A. PRODUTOS DE CONSUMO

ADVOGADO : LAERTE JESSÉ GLOGUER FLORES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR DE CASTRO FLORENCE

ADVOGADO : CARMELA CAROLINA COVELLO

PROCESSO : AIRR - 264 / 2006 - 019 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CONGREGAÇÃO DOS RELIGIOSOS TERCIÁRIOS CAPU-
CHINHOS DE NOSSA SENHORA DAS DORES

ADVOGADO : JOSÉ ALVES DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : EDVÂNIO DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO : DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

PROCESSO : AIRR - 265 / 2006 - 093 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SELLETA SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO ANDRÉ

A G R AVA D O ( S ) : EDNO RAFAEL PUERTA

ADVOGADO : MÁRCIO JONES SUTTILE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : ROSALDO JORGE DE ANDRADE

PROCESSO : RR - 268 / 2006 - 141 - 17 - 00 . 6 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PRORIBEIRO ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

RECORRIDO(S) : PEDRO ANAILTO TOREZANI

ADVOGADO : MARTINIANO LINTZ JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 274 / 2006 - 016 - 10 - 40 . 8 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSERVADORA MUNDIAL LTDA.

ADVOGADO : JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : EUCLIDES CORREA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM SEVERIANO DA NÓBREGA NETO

ADVOGADO : MANOEL PINHEIRO FILHO

PROCESSO : AIRR - 299 / 2006 - 821 - 10 - 40 . 2 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : AG VIEIRA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : GISSELI BERNARDES COELHO

A G R AVA D O ( S ) : NILVANI DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 415 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 9 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL ESPÍNDULA

RECORRIDO(S) : MARIA MARTA FALQUETO BISSOLI

PROCESSO : RR - 437 / 2006 - 040 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST

RECORRIDO(S) : KLEBER JOSÉ BATISTA

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES

PROCESSO : AIRR - 442 / 2006 - 102 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TERRADRINA CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ UMBERTO CEZE

A G R AVA D O ( S ) : EMPREITEIRA MDJ LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : GERARDO SOUSA NETO

ADVOGADO : WILSON ROBERTO PREZZOTO

PROCESSO : AIRR - 467 / 2006 - 109 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

ADVOGADO : JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ROMUALDO DE PAIVA

ADVOGADO : FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 489 / 2006 - 007 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM DE ABREU PEREIRA

ADVOGADO : TEÓFILO FERREIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MULTIPROF - COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE
S E RV I Ç O S

ADVOGADO : MARCOS PINTO DA CRUZ

PROCESSO : AIRR - 494 / 2006 - 122 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO GRANDE

ADVOGADO : EDUARDO SCHEIN TRINDADE

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO GRANDE

ADVOGADO : JOÃO CARLOS LOPES DE FREITAS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO GRANDE

ADVOGADO : FERNANDA BARCELOS BULLA

A G R AVA D O ( S ) : CILON FOSTER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LEANDRO DE AZEVEDO BEMVENUTI

PROCESSO : AIRR - 502 / 2006 - 051 - 12 - 40 . 6 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : FERNANDO GRASS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ELISÂNGELA GEBIEN RIBEIRO

ADVOGADO : SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 507 / 2006 - 023 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA UNIÃO DE TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO : EDSON MACIEL MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ADELINA BORGES CARBONI

ADVOGADO : PAULO ROBERTO PEREIRA PACHECO

PROCESSO : AIRR - 507 / 2006 - 301 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES ÚNICA PETRÓPOLIS LTDA.

ADVOGADO : RICARDO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARMEM LÚCIA ALBINA DA SILVA

PROCESSO : RR - 515 / 2006 - 092 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA TRIUNFO S.A.

ADVOGADO : ÂNGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

RECORRIDO(S) : JEVERSON LUIZ VIANA ODER

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES LANZONI

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

ADVOGADO : DARIANE PAMPLONA

PROCESSO : AIRR - 530 / 2006 - 048 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BRAZ ANTÔNIO ROMÃO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : GISELE COSTA CID LOUREIRO PENIDO

PROCESSO : RR - 532 / 2006 - 136 - 03 - 00 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : HUMBERTO MARCOS MOREIRA PESSÔA

ADVOGADO : MARCOS CASTRO BAPTISTA DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : HUMBERTO MARCOS MOREIRA PESSÔA

ADVOGADO : MARCOS CASTRO BAPTISTA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER
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ADVOGADO : ADILAR DALTOÉ

PROCESSO : AIRR - 310 / 2006 - 104 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL ENERGÉTICA MORENO DE MONTE APRA-
ZÍVEL AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.

ADVOGADO : AGNALDO AUGUSTO FELICIANO

A G R AVA D O ( S ) : NESTOR FERREIRA RODRIGUES JÚNIOR

ADVOGADO : LOURENÇO MONTOIA

PROCESSO : AIRR - 310 / 2006 - 464 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ DE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : MACRO CONSTRUTORA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA SIRLENE SILVA DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 347 / 2006 - 812 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO FRANÇA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HÉLIO LUÍS DALLABRIDA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO FRANÇA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELIAS ANTÔNIO GARBIN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : JERÔNIMO BATISTA DE SOUZA MACHADO

PROCESSO : AIRR - 361 / 2006 - 006 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIBANK S.A.

ADVOGADO : SYLVIO TORRES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CLÍSTENES BEZERRA LIRA

ADVOGADO : MARCELO CAVALCANTE P. DE FARIAS

PROCESSO : AIRR - 363 / 2006 - 045 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ADG LTDA.

ADVOGADO : LEONARDO VIANA VALADARES

A G R AVA D O ( S ) : ONOFRE TORRES VIEIRA

ADVOGADO : PAULO CÉSAR DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

PROCESSO : AIRR - 364 / 2006 - 015 - 16 - 40 . 0 - TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COMÉSTI-
COS LTDA.

ADVOGADO : CRISTIANO ALVES FERNANDES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO CARDOSO BRAGA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DE QUEIROZ

PROCESSO : RR - 379 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 3 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : ALLINE CARLOS BARCELOS FRONTINO

PROCESSO : RR - 381 / 2006 - 304 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : VILMAR LICZBINSKI

ADVOGADO : AIRTOM PACHECO PAIM JUNIOR

RECORRIDO(S) : MÁRCIO DE BEM

ADVOGADO : ELIANE TONELLO

PROCESSO : AIRR - 393 / 2006 - 037 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIA DE EDUCAÇÃO SU-
PERIOR À DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO - FUNDAÇÃO CECIERJ

A G R AVA D O ( S ) : DIEGO EVARISTO DE LACERDA

ADVOGADO : MARIA LUIZA DA SILVA BARBOSA

PROCESSO : RR - 396 / 2006 - 032 - 07 - 00 . 5 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : SUZANA ALCIONE DE SOUZA RIBEIRO ARRUDA

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE AUGUSTO DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO : DAYVIS DE OLIVEIRA LOPES
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PROCESSO : AIRR - 539 / 2006 - 053 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SIND TRBS HOTEIS REST BARES SIM SP E REG

ADVOGADO : ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DONNA FRUTA SUCOS LTDA ME

PROCESSO : AIRR - 539 / 2006 - 012 - 10 - 40 . 2 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE SILVA CASTRO

ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZA-
ÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 550 / 2006 - 002 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : SIRLANE MARIA COSTA QUEVEDO

ADVOGADO : EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : AÇÃO EXPRESSA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

PROCESSO : RR - 551 / 2006 - 851 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE SANTANA DO LIVRAMENTO

ADVOGADO : ROBERTO MEZA PEREIRA

RECORRIDO(S) : TRANSPORTES TOMAZ LTDA.

ADVOGADO : LUÍS GUILHERME RODRIGUES ILHA

PROCESSO : AIRR - 592 / 2006 - 005 - 18 - 40 . 1 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

ADVOGADO : GISELLE SAGGIN PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : GISELLE TEIXEIRA BITTAR

ADVOGADO : TELÊMACO BRANDÃO

PROCESSO : RR - 597 / 2006 - 009 - 10 - 00 . 9 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : VALESKA DE PAULA BERNADES BARBOSA

ADVOGADO : JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGU)

PROCESSO : AIRR - 613 / 2006 - 035 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON MOREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : GUILHERME MENDES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIREDO

PROCESSO : AIRR - 613 / 2006 - 035 - 03 - 41 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : NILSON MOREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : GUILHERME MENDES FERREIRA

PROCESSO : RR - 616 / 2006 - 122 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADO : GISA MARIA PEREIRA NEVES LEAL

RECORRIDO(S) : HUMBERTO LEITÃO

ADVOGADO : LEANDRO SALES RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 643 / 2006 - 020 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDUARDO QUEIROZ DE CARVALHO

ADVOGADO : VÍTOR HUGO LORETO SAYDELLES

PROCESSO : AIRR - 653 / 2006 - 008 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA BEATRIZ DO NASCIMENTO ALSINA

ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE PATOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : DANIEL CORREA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 656 / 2006 - 047 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : SOLANGE MARTINS DINIZ RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES TIETE LTDA.

PROCESSO : AIRR - 667 / 2006 - 054 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SIND TRBS HOTEIS REST BARES SIM SP E REG

ADVOGADO : ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE E DIV. PÚBLICAS TROPICAL LTDA.

PROCESSO : AIRR - 685 / 2006 - 733 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CEREAIS S.A.

ADVOGADO : FERNANDA SEVERO LANZIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARLISE RAHMEIER

PROCESSO : RR - 710 / 2006 - 001 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS CARNEIRO DA SILVA NOSSA

ADVOGADO : LUCIANO CÂMARA DA SILVA NOSSA

PROCESSO : AIRR - 710 / 2006 - 019 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE RABELO

ADVOGADO : NEWTON VIEIRA PAMPLONA

PROCESSO : AIRR - 723 / 2006 - 010 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL - HOSPITAL ERNES-
TO DORNELLES

ADVOGADO : HENRIQUE PFEIFER PORTANOVA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA MONTENEGRO DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANA FRANZ AMARAL

PROCESSO : AIRR - 725 / 2006 - 332 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : CAMILE ELY GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CECÍLIA TERESINHA SCHULLER

ADVOGADO : GUILHERME BACKES

PROCESSO : AIRR - 732 / 2006 - 087 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SANTA EDWIGES LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL CAMPOS QUINTELLA

A G R AVA D O ( S ) : WELVIS DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO : MÔNICA GERALDA LOPES BORÉM

PROCESSO : AIRR - 732 / 2006 - 025 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : BRUNO MARCIO FURTADINHO SARMENTO

ADVOGADO : FREDERICO DE MARTINS E BARROS

A G R AVA D O ( S ) : SAVASSI GRANITOS E MÁRMORES COMÉRCIO E SER-
VIÇOS LTDA.

ADVOGADO : LEDA MAFRA BICALHO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 757 / 2006 - 012 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CODEPLAN

ADVOGADO : PAULO CÉSAR MARQUES DE VELASCO

A G R AVA D O ( S ) : DOM BOSCO CONSTRUÇÕES E SEVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : LEANDRO OLIVEIRA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : GILMÁRIO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : MOZART CAMAPUM BARROSO

PROCESSO : AIRR - 804 / 2006 - 028 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ PAULO DA SILVA

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES

A G R AVA D O ( S ) : TIJUPI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : HEITOR EMILIANO LOPES DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 813 / 2006 - 006 - 21 - 40 . 1 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NOR-
TE - UFRN

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO : KENNEDY LAFAIETE FERNANDES DIÓGENES

A G R AVA D O ( S ) : RANGEL E FARIAS LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO FERREIRA CAMPOS

PROCESSO : RR - 817 / 2006 - 151 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : PRIMO PORTA

ADVOGADO : PAULO CESAR TONUS DA SILVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 831 / 2006 - 022 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VALDECI MENDES DA SILVA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA SERRA DA PRATA LTDA.

ADVOGADO : KIYOSHI ISHITANI

PROCESSO : AIRR - 833 / 2006 - 221 - 18 - 40 . 8 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FELIPE DA CUNHA

ADVOGADO : IVO VILELA DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DE SOUZA FRANCO

ADVOGADO : JACQUELINE LUIZA DE SOUSA JUNQUEIRA FRANCO

PROCESSO : AIRR - 838 / 2006 - 111 - 03 - 41 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : FLÁVIA GONÇALVES MISSIAGGIA

A G R AVA D O ( S ) : CONAPE SOCIEDADE CIVIL LTDA.

ADVOGADO : JÚLIO JOSÉ DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : IRENE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PROSERVVI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : FLAVIANNE LOPES SALES DE CARVALHO
<!ID1356701-6>

PROCESSO : AIRR - 838 / 2006 - 111 - 03 - 42 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PROSERVVI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : FLAVIANNE LOPES SALES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : RICARDO MALACHIAS CICONELO

A G R AVA D O ( S ) : CONAPE SOCIEDADE CIVIL LTDA.

ADVOGADO : JÚLIO JOSÉ DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : IRENE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 838 / 2006 - 111 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CONAPE SOCIEDADE CIVIL LTDA.

ADVOGADO : JÚLIO JOSÉ DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : IRENE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : VIVIAN BRENNA CASTRO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : PROSERVVI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : FLAVIANNE LOPES SALES DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 867 / 2006 - 134 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDAS JAGUARÃO LTDA.

ADVOGADO : FABIANA DE SOUZA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ELENA MARIA DE FREITAS

ADVOGADO : MILTON DE JÚLIO

PROCESSO : AIRR - 928 / 2006 - 001 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZONTE

ADVOGADO : NEUZILENE GALVÃO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LAGES MURTA

ADVOGADO : TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

PROCESSO : AIRR - 929 / 2006 - 022 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

ADVOGADO : PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : BELONÍCIA DA SILVA RIOS

ADVOGADO : LÚCIA BERNARDES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO PANAMERICANO S.A.

ADVOGADO : GILBERTO LUPO

A G R AVA D O ( S ) : PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO S/C LTDA.

ADVOGADO : EDGARD GROSSO

PROCESSO : AIRR - 938 / 2006 - 013 - 21 - 41 . 2 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - ENGEQUIP

ADVOGADO : SÉRGIO MARINO BORDINI

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ABDIAS DUQUE DE ABRANTES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARTINS FILHO

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DE MELO NETO

PROCESSO : RR - 938 / 2006 - 013 - 21 - 00 . 5 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : VICENTE PEREIRA NETO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARTINS FILHO

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DE MELO NETO

RECORRIDO(S) : ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - ENGEQUIP

ADVOGADO : SÉRGIO MARINO BORDINI

PROCESSO : AIRR - 942 / 2006 - 010 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SILVIA SOCORRO TORRES OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO SILVA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DAS FILHAS DE SANTA-
NA

ADVOGADO : JAIME COMEÇANHA BALESTEROS FILHO
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PROCESSO : AIRR - 965 / 2006 - 016 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DELVAY BARBOSA DE CASTRO

ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : DOM BOSCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 999 / 2006 - 023 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : GERSON DINIZ

ADVOGADO : ALUISIO NOGUEIRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : JULIANA CAROLINE SANTOS TEIXEIRA

PROCESSO : RR - 999 / 2006 - 023 - 03 - 00 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : JULIANA CAROLINE SANTOS TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : GERSON DINIZ

ADVOGADO : ALUISIO NOGUEIRA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGU)

PROCESSO : RR - 1011 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 2 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DE PALMA AZEREDO

PROCESSO : AIRR - 1046 / 2006 - 017 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : THALES GUSTAVO PIRES GARCIA

ADVOGADO : SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : EURICO DE JESUS TELES NETO

PROCESSO : AIRR - 1076 / 2006 - 033 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA LUZ

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA MORAIS PEREIRA

ADVOGADO : GUILHERME MORAES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE
SOCIAL - VALIA

ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

PROCESSO : AIRR - 1076 / 2006 - 033 - 03 - 41 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE
SOCIAL - VALIA

ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA MORAIS PEREIRA

ADVOGADO : GUILHERME MORAES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO DA COSTA ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 1090 / 2006 - 081 - 15 - 01 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

ADVOGADO : KARINE REGUERO PEREZ

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁ-
QUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

ADVOGADO : PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI BIONDO

ADVOGADO : GERALDO SÉRGIO RAMPANI

PROCESSO : AIRR - 1097 / 2006 - 001 - 10 - 40 . 8 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE EDUCACIONAL BRASÍLIA S/C LTDA.

ADVOGADO : DÁISON CARVALHO FLORES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DA UNIÃO DE EDUCADORES DO DIS-
TRITRITO FEDERAL - UNEDUC

ADVOGADO : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : VALESKA MARIA ZANELLO LOYOLA

ADVOGADO : PAULO RENAN PEREIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS TÉCNICOS EMPRESA-
RIAIS - COOPSEM

PROCESSO : AIRR - 1112 / 2006 - 105 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : WELLINGTON MACEDO DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO ATALA INÁCIO

PROCESSO : AIRR - 1112 / 2006 - 105 - 03 - 41 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA.

ADVOGADO : FERNANDA ROCHA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON MACEDO DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 1116 / 2006 - 512 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA DALMÁS LTDA.

ADVOGADO : MARY CHRISTINE FROTA ARAÚJO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE CAXIAS DO
SUL

ADVOGADO : ROBERTO DUTRA

PROCESSO : AIRR - 1123 / 2006 - 006 - 20 - 40 . 5 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : ROSELINE RABELO MORAIS ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : JOSIVALDO SALU DOS SANTOS

ADVOGADO : MAURÍCIO SOBRAL NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : J. SIMÕES ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : RR - 1127 / 2006 - 051 - 11 - 00 . 2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : TEREZA LIMA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR - 1141 / 2006 - 012 - 10 - 00 . 9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA ELIZA NOGUEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : HENA OLIVEIRA GONSALVES

ADVOGADO : EULER RODRIGUES DE SOUZA

PROCESSO : RR - 1163 / 2006 - 010 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO

ADVOGADO : SÍLVIA BETCHER BORTOLAI MONDINI

RECORRIDO(S) : CELINA APARECIDA FERRAREZI DOMINGUEZ

ADVOGADO : DAVID CHRISTOFOLETTI NETO

PROCESSO : RR - 1166 / 2006 - 039 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS BONASSA

ADVOGADO : ODIMIR LÁZARO DE JESUS BONASSA

RECORRIDO(S) : IBRAFEM - INSTITUTO BRASILEIRO DO FUTURO EM-
PRESÁRIO, ENSINO SUPERIOR LTDA.

ADVOGADO : KARINA CHABREGAS LEALDINI

PROCESSO : AIRR - 1169 / 2006 - 054 - 12 - 40 . 1 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIS CELLA MOURA

ADVOGADO : FÁBIO RICARDO FERRARI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIS CELLA MOURA

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : VICENTE BORGES DE CAMARGO

PROCESSO : AIRR - 1169 / 2006 - 013 - 06 - 40 . 9 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUCAS VENTURA CARVALHO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO DIAS BARRETO

ADVOGADO : NEIDE MARIA RAMOS E SILVA

PROCESSO : RR - 1173 / 2006 - 006 - 13 - 00 . 6 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ANTERO COSTA ARANHA

ADVOGADO : JOÃO PAULO DE JUSTINO E FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : EINSTEIN BATISTA VIEIRA

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 1175 / 2006 - 005 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CPM S.A.

ADVOGADO : JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON CARLOS PUMAREGA

ADVOGADO : MARIA INÊS VASCONCELOS RODRIGUES DE O. TO-
NELLO

PROCESSO : AIRR - 1177 / 2006 - 018 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : OLIMALHAS CONFECÇÕES E COMÉRCIO DE MALHAS
LT D A .

ADVOGADO : SABRINA VILVERT

A G R AVA D O ( S ) : BRASILTEX MALHAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE DOS SANTOS ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : CARGOTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : LURDES ZUCHI

A G R AVA D O ( S ) : NOVO MUNDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS
LT D A .

A G R AVA D O ( S ) : OLITEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BRAZKIDS CONFECÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : LZ MALHAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : DICK MALHAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : DEEP MALHAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : TANIA REGINA DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO : SÉRGIO HAMMES

A G R AVA D O ( S ) : COTTON BLUE INDÚSTRIA TEXTIL LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1189 / 2006 - 005 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : RODRIGO DIAS MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO CÉSAR NAZAR

ADVOGADO : ARLETE MESQUITA

PROCESSO : AIRR - 1196 / 2006 - 020 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : HERALDO JUBILUT JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO SERAFIN DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

PROCESSO : AIRR - 1196 / 2006 - 025 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : ALEX MORETTO VENTURIN

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO BAGNOLLI

ADVOGADO : EVELISE CRISTINA BIGNOTTO

PROCESSO : AIRR - 1250 / 2006 - 018 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMIG CELULAR S.A.

ADVOGADO : LILIAN DRUMMOND DINIZ MALACO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : KARLLA CANDIDO PACHECO

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : GERENCIAL BRASIL PONTO DE VENDA LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 1256 / 2006 - 002 - 18 - 41 . 0 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO SILVÉRIO DE SOUZA

ADVOGADO : WELITON DA SILVA MARQUES

PROCESSO : AIRR - 1256 / 2006 - 002 - 18 - 40 . 7 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO SILVÉRIO DE SOUZA

ADVOGADO : WELITON DA SILVA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

PROCESSO : AIRR - 1267 / 2006 - 101 - 17 - 40 . 4 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1271 / 2006 - 023 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : RODRIGO SOMBRIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ERNANI ANTONIO ROXO

ADVOGADO : LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA BITTENCOURT

PROCESSO : AIRR - 1284 / 2006 - 009 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANO LOURENÇO DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE WANDERLEY LUSTOSA

A G R AVA D O ( S ) : START NAVEGAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : RENATO MELQUÍADES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHA-
DOR PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DO RECIFE - OGMO/RECIFE

ADVOGADO : PAULA KATARINA DE FREITAS FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1297 / 2006 - 013 - 21 - 41 . 3 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ALEXANDRE YUKITO MORE

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO FERNANDES VARELA LOBO

ADVOGADO : ANTONIO PEDRO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO MARINO BORDINI

PROCESSO : AIRR - 1297 / 2006 - 013 - 21 - 42 . 6 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO MARINO BORDINI

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO FERNANDES VARELA LOBO

ADVOGADO : ANTONIO PEDRO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 1299 / 2006 - 113 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZON-
TE

ADVOGADO : NEUZILENE GALVÃO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : NEUZA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 1301 / 2006 - 012 - 06 - 40 . 6 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL VITA NORTE LTDA.

ADVOGADO : CARLO JOSÉ DA ROCHA REGO MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : RILDO JOSÉ DA HORA FRANÇA

ADVOGADO : MAVIAEL MELO DE ANDRADE
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PROCESSO : AIRR - 1345 / 2006 - 023 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO CORREIA DE MELO

ADVOGADO : JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ESCRITÓRIO DA PRAIA LTDA.

ADVOGADO : MIRTES RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1346 / 2006 - 003 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GUSTAVO GERVÁSIO DE MARCO

ADVOGADO : RENATO SENNA ABREU E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

PROCESSO : AIRR - 1351 / 2006 - 006 - 06 - 40 . 1 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : URBANO VITALINO DE MELO NETO

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE PAULO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : ADRIANA FERNANDES DE ABREU E LIMA

PROCESSO : AIRR - 1365 / 2006 - 013 - 06 - 40 . 3 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUCAS VENTURA CARVALHO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS AURÉLIO AMÂNCIO FERREIRA

ADVOGADO : ESTHER LANCRY

PROCESSO : RR - 1369 / 2006 - 010 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO

ADVOGADO : SÍLVIA BETCHER BORTOLAI MONDINI

RECORRIDO(S) : JOSEMAR PEREIRA PRADO

ADVOGADO : DAVID CHRISTOFOLETTI NETO

PROCESSO : AIRR - 1385 / 2006 - 063 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : LAGINHA AGRO INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

A G R AVA D O ( S ) : ROSENILDA DA SILVA

ADVOGADO : NEIODEMES MUNIZ DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1401 / 2006 - 089 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CICERO EUDES CASSUNDE COSTA

ADVOGADO : NELSON BENEDICTO ROCHA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTES S.A. SPTRANS

ADVOGADO : OLGA MARI DE MARCO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1414 / 2006 - 007 - 16 - 40 . 1 - TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EMÍLIO CUNHA

ADVOGADO : LUIZ LEÔNCIO SOARES NETO

PROCESSO : AIRR - 1420 / 2006 - 003 - 22 - 40 . 0 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ

ADVOGADO : DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GOLÇALVES CORDEIRO FILHO

ADVOGADO : ANTÔNIO DE SOUSA MELO

PROCESSO : AIRR - 1466 / 2006 - 381 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : SABRINA SCHENKEL

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA OPERÁRIO VENCEDOR LTDA. - COO-
P E RV E N C E R

A G R AVA D O ( S ) : VILMA FRUTUOSO APOLLO

ADVOGADO : VALDERI SOARES

PROCESSO : AIRR - 1471 / 2006 - 015 - 16 - 40 . 5 - TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CEMAR

ADVOGADO : ÉRIKA CHRYSTIANE RODRIGUES VERAS

A G R AVA D O ( S ) : EZEILDO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANTÔNIO EMÍLIO NUNES ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1491 / 2006 - 095 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME

ADVOGADO : BEATRIZ ALVES DOS SANTOS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SALETE RODRIGUES DE CHAVES

ADVOGADO : JEAN CARLO CANESSO

PROCESSO : AIRR - 1519 / 2006 - 331 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA SOUZA DOS REIS

ADVOGADO : JOÃO ECLAIR MENDONÇA PADILHA

A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA FANTIN LTDA.

ADVOGADO : EDSON MORAIS GARCEZ

PROCESSO : AIRR - 1556 / 2006 - 201 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE TADEU PINHO

ADVOGADO : VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VASTEC ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : CARMELINA MAZZARDO

PROCESSO : AIRR - 1561 / 2006 - 092 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : VARIG LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : BRUNO MIARELLI DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : VRG LINHAS AÉREAS S.A.

ADVOGADO : GUILHERME LOUREIRO MÜLLER PESSÔA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO PEIFER DELPINO

ADVOGADO : ADRIANA DE SOUZA TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE

ADVOGADO : GISELLE SARAIVA SETTE E CÂMARA

PROCESSO : AIRR - 1561 / 2006 - 092 - 03 - 41 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : VRG LINHAS AÉREAS S.A.

ADVOGADO : GUILHERME LOUREIRO MÜLLER PESSÔA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO PEIFER DELPINO

ADVOGADO : ADRIANA DE SOUZA TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VARIG LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : BRUNO MIARELLI DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE

ADVOGADO : GISELLE SARAIVA SETTE E CÂMARA

PROCESSO : AIRR - 1587 / 2006 - 005 - 20 - 40 . 5 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : QUIOSQUE DOIS IRMÃOS LTDA.

ADVOGADO : MARIA DA PURIFICAÇÃO OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LENILSON DE JESUS COSTA

ADVOGADO : PATRÍCIA ALMEIDA LEITE

PROCESSO : AIRR - 1604 / 2006 - 005 - 20 - 40 . 4 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA. - LOCA-
VEL

ADVOGADO : JOSÉ DANTAS DE SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : EVILÁZIO MACÊDO GUIMARÃES

ADVOGADO : SÉRGIO ANDRADE ROSAS

PROCESSO : AIRR - 1618 / 2006 - 005 - 20 - 40 . 8 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ROMEU VILLA FLOR SANTOS NETO

ADVOGADO : JOSÉ ALVINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : ELOÁ DE FREITAS CARDOSO CANGUSSU

PROCESSO : AIRR - 1666 / 2006 - 032 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA EDA DA SILVA COSTA

ADVOGADO : ANDRÉ PAULA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E DE URGÊN-
CIA DE CONTAGEM - FAMUC

ADVOGADO : JULIANA VIEIRA BELÉM

PROCESSO : AIRR - 1687 / 2006 - 018 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : RILDO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : NEILSON DOS PRAZERES ROCHA BARROS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EZEQUIAS TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1707 / 2006 - 001 - 21 - 40 . 3 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DE NEGREIROS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
N O RT E

ADVOGADO : MANOEL BATISTA DANTAS NETO

PROCESSO : AIRR - 1756 / 2006 - 062 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : S I N D . T R A B . H O T. M O T. R E S T. L A N C H . S I M . S P / R E G .

ADVOGADO : MARCELO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MASSEI & ROSSI COM. ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO : ANA VALÉRIA DO LAGO

PROCESSO : RR - 1764 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : MARINETE HENRIQUE DA SILVA FABRE DE MELO

PROCESSO : RR - 1797 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : TEREZINHA GOMES DA SILVA ALMEIDA

PROCESSO : RR - 1912 / 2006 - 005 - 07 - 00 . 6 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO : PATRÍCIO WILIAM ALMEIDA VIEIRA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RAFAELLE PORTELA DE ARRUDA COELHO

PROCESSO : RR - 1917 / 2006 - 051 - 11 - 00 . 8 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : MARIA DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : AIRR - 1969 / 2006 - 142 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : PROEMA MINAS S.A.

ADVOGADO : AGNALDO ALVES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : AILTON CLOVIS DE ASSIS

ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : AIRR - 2138 / 2006 - 145 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ RECHE VALENTIM

ADVOGADO : LONGOBARDO AFFONSO FIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO ROBERTO GUEDES

ADVOGADO : JOSÉ EGYTO MEDEIROS WANDERLEY

PROCESSO : AIRR - 2150 / 2006 - 247 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRALCO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS COELHO PALADINO

A G R AVA D O ( S ) : MICHELL DE ALMEIDA MARIANO PIRES

ADVOGADO : SÉRGIO BATALHA MENDES

PROCESSO : AIRR - 2154 / 2006 - 088 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TAM LINHAS AÉREAS S.A.

ADVOGADO : MARIO SERGIO DUARTE GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ GRACIANO

ADVOGADO : ROSANA SEBASTIANA MINCHIOTTI PASSAFARO

PROCESSO : AIRR - 2173 / 2006 - 101 - 17 - 40 . 2 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE CAMARGO CAMPANHA

PROCESSO : AIRR - 2550 / 2006 - 017 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DIÓGENES DA LUZ ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALFREDO DE MORAIS GUERRA

ADVOGADO : JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

PROCESSO : AIRR - 2691 / 2006 - 147 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : DEL POZO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ BARROS DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS ANTÔNIO DOS REIS

ADVOGADO : RENATA DE FÁTIMA CAETANO

PROCESSO : RR - 2734 / 2006 - 051 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : MARIA DO ROSÁRIO ALVES COÊLHO

PROCESSO : AIRR - 3766 / 2006 - 114 - 08 - 40 . 1 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA E SOUZA

ADVOGADO : THÂNIA APARECIDA BORGES CARDOSO

PROCESSO : RR - 3917 / 2006 - 030 - 07 - 00 . 3 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARAIPABA

ADVOGADO : HUMBERTO LOPES CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : EDINÓLIA GARCIA LIMA

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

PROCESSO : RR - 4357 / 2006 - 153 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

ADVOGADO : EDUARDO DA SILVEIRA GUSKUMA

RECORRIDO(S) : IVAN CARLOS DA SILVEIRA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 4384 / 2006 - 026 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO RANGEL EFFTING

A G R AVA D O ( S ) : NILSON DO ESPÍRITO SANTO FILHO

ADVOGADO : ÁLVARO A. DE OLIVEIRA ABREU JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 4819 / 2006 - 088 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ROSANA LIMA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNNY RESTAURANTES LTDA.

ADVOGADO : EDNA MARIA DE AZEVEDO FORTE
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PROCESSO : AIRR - 4819 / 2006 - 022 - 12 - 40 . 6 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉIA IMTHURM GIRARDI

ADVOGADO : NILO SÉRGIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ -
U N I VA L I

ADVOGADO : RODRIGO S. SALGUEIRO DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 9957 / 2006 - 016 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : SANDRA CALABRESE SIMÃO

RECORRIDO(S) : GILBERTO BERTOLDO

ADVOGADO : CLAIR DA FLORA MARTINS

PROCESSO : RR - 79016 / 2006 - 655 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : RICARDO ALBERTO FEUSER

ADVOGADO : FABIULA MAROSO PELANDA

PROCESSO : AIRR - 85501 / 2006 - 069 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INSTITUI-
ÇÕES PRIVADAS DE ENSINO SUPERIOR DA REGIÃO
OESTE DO PARANÁ - SINTESPOPAR

ADVOGADO : EUCLIDES ALCIDES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES NO ESTADO DO PA-
RANÁ - SINPROPAR

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO STEUCK

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO
ESCOLAR NO ESTADO DO PARANÁ - SAAEPAR

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO STEUCK

PROCESSO : AIRR - 98903 / 2006 - 069 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTE
COLETIVO URBANO DE CASCAVEL - SINTTRACOVEL

ADVOGADO : SANDRO LUNARD NICOLADELI

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO : JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CAPITAL DO OESTE LTDA.

ADVOGADO : LEANDRO B. FACCIN

PROCESSO : AIRR - 99529 / 2006 - 654 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DIOGO MISSFELD HOFFMANN

A G R AVA D O ( S ) : WERLY MARIA MARTINS COLAÇO

ADVOGADO : FABÍOLA RITTER MORO

PROCESSO : AIRR - 3 / 2007 - 008 - 23 - 40 . 8 - TRT DA 23ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VALLER & CIA. LTDA.

ADVOGADO : FÁTIMA JUSSARA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ILMA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : JONHEIR ROZA SOARES

PROCESSO : AIRR - 13 / 2007 - 046 - 24 - 40 . 4 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : ANDELOURDES APARECIDA DE PAULA

ADVOGADO : RENATA BARBOSA LACERDA OLIVA

PROCESSO : AIRR - 21 / 2007 - 003 - 20 - 40 . 4 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LUCIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO COSTA SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ARMANDO PARAGUASSÚ DE SÁ FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : JOSÉ TADEU MONTEIRO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 37 / 2007 - 138 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZABETH LOMBARDI SANTOS ASSUMPÇÃO

ADVOGADO : DANIEL DE CASTRO MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ENSINO - UBEE

ADVOGADO : LETÍCIA CHAGAS RIBEIRO DE VASCONCELLOS

<!ID1356701-8>

PROCESSO : AIRR - 37 / 2007 - 138 - 03 - 41 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ENSINO - UBEE

ADVOGADO : LETÍCIA CHAGAS RIBEIRO DE VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH LOMBARDI SANTOS ASSUMPÇÃO

ADVOGADO : DANIEL DE CASTRO MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR - 57 / 2007 - 010 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVA-
DOS DE PETRÓLEO DO LITORAL CATARINENSE E RE-
GIÃO

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO KARAM LEONI

A G R AVA D O ( S ) : AUTO POSTO ÔPA LTDA.

ADVOGADO : HÉLIO MAFRA

PROCESSO : RR - 66 / 2007 - 008 - 08 - 00 . 1 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO EDNELSON DA SILVA ARAÚJO

ADVOGADO : JOSELIZA CUNHA PAES BARRETO

RECORRIDO(S) : TRANSURB LTDA.

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO MIRALHA

PROCESSO : AIRR - 66 / 2007 - 011 - 18 - 40 . 4 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA DE CASTRO ALVES

ADVOGADO : RODRIGO CORTIZO VIDAL

PROCESSO : AIRR - 73 / 2007 - 028 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : VIASOLO ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO : THEMMER TADEU LEITE DIAS

A G R AVA D O ( S ) : CÂNDIDA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO : FLÁVIA OTONI DE RESENDE

PROCESSO : AIRR - 93 / 2007 - 004 - 21 - 40 . 2 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NOR-
TE - UFRN

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO GOMES VIANA

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : RANGEL & FARIAS LTDA.

PROCESSO : RR - 95 / 2007 - 053 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : DIEGO JOSÉ CHAIB JUNQUEIRA FERREIRA

ADVOGADO : SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

RECORRIDO(S) : SULINA DECORAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : MARCOS LOURENÇO DE MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR - 119 / 2007 - 140 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : PLURISERV SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA GABRIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCIO DE OLIVEIRA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ROBERTA JACQUELINE GOMES

PROCESSO : RR - 128 / 2007 - 015 - 08 - 00 . 3 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRIDO(S) : WALDENEY CORREA DA ROCHA

ADVOGADO : ELINETE BARBOSA PENALBER

RECORRIDO(S) : BLITZ - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 138 / 2007 - 002 - 18 - 40 . 2 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RANULFO CARDOSO FERNANDES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DAGUERRE DE MELO FERNANDES

ADVOGADO : ALESSANDRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : ALÍPIO ALVES TORRES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 156 / 2007 - 012 - 18 - 40 . 1 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : VANESSA GUIMARÃES NEVES

ADVOGADO : ÉDER FRANCELINO ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 156 / 2007 - 012 - 18 - 41 . 4 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : VANESSA GUIMARÃES NEVES

ADVOGADO : ÉDER FRANCELINO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 168 / 2007 - 018 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FIABESA GUARARAPES S.A.

ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ IZÍDIO DA SILVA

ADVOGADO : GEORGE DE ARAÚJO ALVES

PROCESSO : AIRR - 174 / 2007 - 018 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA SOARES TEIXEIRA

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS

PROCESSO : AIRR - 174 / 2007 - 018 - 10 - 41 . 8 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA SOARES TEIXEIRA

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

PROCESSO : AIRR - 192 / 2007 - 024 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA TÊXTIL BRASIL S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO FERNANDO GÓES BELOTTO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE CAMPOS FILHO

ADVOGADO : LUIZ FREIRE FILHO

PROCESSO : AIRR - 203 / 2007 - 071 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEMIL G. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO BEZERRA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE ARMANDO CUORE

PROCESSO : AIRR - 236 / 2007 - 801 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE URU-
GUAIANA

ADVOGADO : MANOEL RENATO MEYER PEREIRA BITTENCOURT

A G R AVA D O ( S ) : DANIELA SITYA CARUS & CIA. LTDA.

ADVOGADO : JAIR FERNANDES DE BARROS

PROCESSO : AIRR - 237 / 2007 - 039 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MONSENHOR MESSIAS -
FEMM

ADVOGADO : CRISTIANO DE PINHO RABELO CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS EXPEDITO DE PAULA

ADVOGADO : HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 237 / 2007 - 007 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON BATISTA

ADVOGADO : REINALDO ALBERT PASSOS TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 244 / 2007 - 161 - 18 - 40 . 1 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ARAUJO

ADVOGADO : CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 315 / 2007 - 043 - 12 - 00 . 4 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : JOSÉ BATISTA FELISBERTO

ADVOGADO : KADYR SEBOLT CARGNIN

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE IMBITUBA - OGMO

ADVOGADO : CARLOS JORGE DE SOUZA

PROCESSO : RR - 322 / 2007 - 771 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ELEVA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : CRISTIANE ESTIMA FIGUERAS

RECORRIDO(S) : LUCIANO ANDRÉ DA SILVA

ADVOGADO : MAGDA BRANCHER GRAVINA

PROCESSO : AIRR - 325 / 2007 - 020 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : POLITEC LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : CELSO FERREIRA DOS ANJOS

ADVOGADO : VALDIR CAMPOS LIMA

PROCESSO : AIRR - 333 / 2007 - 011 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DOS CAMINHONEIROS AUTÔNOMOS DO
RIO GRANDE DO SUL E SANTA CATARINA - FECAM

ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ LOPES SCALZILLI

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE ALVES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 347 / 2007 - 012 - 18 - 40 . 3 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : IGOR D'MOURA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : DILMAR ALVES PINHEIRO

ADVOGADO : JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS SANTOS
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PROCESSO : AIRR - 351 / 2007 - 096 - 23 - 40 . 8 - TRT DA 23ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SERRA DA BORDA MINERAÇÃO E METALÚRGIA S.A.

ADVOGADO : ALAN VAGNER SCHMIDEL

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : ROBERVELTE BRAGA FRANCISCO

PROCESSO : AIRR - 354 / 2007 - 114 - 03 - 41 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MERCOSUL ASSISTANCE PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

A G R AVA D O ( S ) : GOLD SERVICE MANUTENÇÃO RESIDENCIAL E CHA-
VEIRO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ELETRO CHAVES VERA CRUZ LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : USS SOLUÇÕES GERENCIADAS S.A.

ADVOGADO : CAROLINA ALMEIDA DE PAULA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO FELIPE VIEIRA

ADVOGADO : MARIA INÊS DALDEGAN PEDROSA

PROCESSO : AIRR - 354 / 2007 - 114 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : USS SOLUÇÕES GERENCIADAS S.A.

ADVOGADO : CAROLINA ALMEIDA DE PAULA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : GOLD SERVICE MANUTENÇÃO RESIDENCIAL E CHA-
VEIRO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ELETRO CHAVES VERA CRUZ LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MERCOSUL ASSISTANCE PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : MIGUEL CARLOS ALBERTO JAMBOR

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO FELIPE VIEIRA

ADVOGADO : MARIA INÊS DALDEGAN PEDROSA

PROCESSO : AIRR - 361 / 2007 - 005 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : CLEOMAR CIOLETTI

ADVOGADO : MAGUI PARENTONI MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

PROCESSO : AIRR - 402 / 2007 - 343 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO RAMIRES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 425 / 2007 - 811 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH URSULA PEREIRA PONS

PROCESSO : AIRR - 462 / 2007 - 104 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ARIOSTO BORGES GARCIA

PROCESSO : AIRR - 476 / 2007 - 821 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : IBO TAVARES NOETZOLD

PROCESSO : AIRR - 477 / 2007 - 005 - 06 - 40 . 3 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

ADVOGADO : FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : EVERALDO TEOTÔNIO TORRES

PROCESSO : AIRR - 480 / 2007 - 073 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO DE PÁDUA MINGHIN

ADVOGADO : MICHELANGELO LIOTTI RAFFAELE

A G R AVA D O ( S ) : LIMPADORA E COMERCIAL MINGHIN SOCIEDADE LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MORETI CORRÊA CUSTÓDIO

ADVOGADO : LUCIANO ÁVILA PRADO

PROCESSO : AIRR - 500 / 2007 - 086 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS FERRACINI LTDA.

ADVOGADO : JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : ERICA PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : JAIR BATISTA COELHO

PROCESSO : AIRR - 502 / 2007 - 083 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ROBSON FERRAZ COLOMBO

A G R AVA D O ( S ) : SILVA E SILVA ESFIHARIA E PIZZARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 506 / 2007 - 009 - 06 - 40 . 2 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS
S.A. - PERPART

ADVOGADO : HORÁCIO NOGUEIRA AMORIM FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : CAMILA FALCÃO D'AZEVEDO RAMOS

PROCESSO : RR - 510 / 2007 - 002 - 05 - 00 . 7 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JOSEMIR MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MARCUS OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : PETROLÉO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : SÉRGIO ARAÚJO PASSOS GALVÃO

PROCESSO : AIRR - 517 / 2007 - 003 - 10 - 40 . 2 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSNEI DE OLIVEIRA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : LINDAUTO CAIRES RIBEIRO

ADVOGADO : MOACIR AKIRA YAMAKAWA

PROCESSO : RR - 518 / 2007 - 432 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : VALÉRIA BARROS DEMARCHI PAULON

RECORRIDO(S) : DOUGLAS MAURÍCIO DE BARROS

ADVOGADO : ANDERSON SANTIAGO DE MELLO

PROCESSO : RR - 539 / 2007 - 012 - 18 - 00 . 5 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : GISELE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : WELITON DA SILVA MARQUES

RECORRIDO(S) : TELEPERFORMANCE CRM S.A.

ADVOGADO : EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

PROCESSO : AIRR - 545 / 2007 - 017 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : MOZART LEITE DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

ADVOGADO : CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO SALATTI DE ESCOBAR

ADVOGADO : IVANOR LIMA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : FRANKLIN DINIZ CARVALHO MOREIRA

ADVOGADO : EMÍLIO PAPALÉO ZIN

PROCESSO : AIRR - 548 / 2007 - 511 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ENEIDA ANITA CADETTO CESCA

ADVOGADO : ÉDSON CARLOS ZANDONA

PROCESSO : AIRR - 552 / 2007 - 031 - 23 - 40 . 0 - TRT DA 23ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JBS S.A.

ADVOGADO : JULIO CÉSAR RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO APARECIDO GUIMARÃES

ADVOGADO : MIRIELE GARCIA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 574 / 2007 - 136 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA ARAÚJO S.A.

ADVOGADO : JULIANA ANDRADE BRUNO FAVACHO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSEGURO BH TRANSPORTES DE VALORES E VI-
GILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : OSÉIAS GONCALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : FERNANDO GUERRA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 608 / 2007 - 003 - 13 - 00 . 7 - TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : LORD NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO LUIZ MACEDO PORTO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ DE ANDRADE

ADVOGADO : ARSIDNEY XAVIER DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 624 / 2007 - 136 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : INVISTA IMÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : APARECIDA LUCIANA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CASB

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA CRISTINA MARQUES DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 627 / 2007 - 016 - 08 - 40 . 1 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : EDILSON FERREIRA GOMES JÚNIOR

ADVOGADO : SOLANGE DE NAZARÉ RODRIGUES CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM

A G R AVA D O ( S ) : COMISSÃO DE BAIRROS DE BELÉM

PROCESSO : AIRR - 632 / 2007 - 039 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : IRONBRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : LUCIANA MARIA BARROTE

A G R AVA D O ( S ) : COFERGUSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO GU-
SA UNIÃO LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ FERNANDES

ADVOGADO : VALNER WATARO DE BARROS

PROCESSO : RR - 640 / 2007 - 006 - 08 - 00 . 9 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : EDNA MARIA NASCIMENTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DOS BAIRROS DE BELÉM - CBB

PROCESSO : AIRR - 676 / 2007 - 025 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : PERSING DE JESUS MISSIAS MAIA

ADVOGADO : VIVIANE MICHELI GREGÓRIO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA -
FUNDEP

ADVOGADO : DANIEL MENDES GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 704 / 2007 - 402 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO DALL AGNOL

PROCESSO : AIRR - 809 / 2007 - 771 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : DÉCIO GIANELLI RODRIGUES MARTINS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : VALERIO SCHUMACHER

PROCESSO : AIRR - 816 / 2007 - 333 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ SARAIVA ADAMS

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO OBINO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SCHAEFER

ADVOGADO : MARCELO KROEFF

PROCESSO : AIRR - 844 / 2007 - 231 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO DE NOVIDADES HARMONIA LTDA.

ADVOGADO : ARNALDO LUIZ DELFINO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ BITTENCOURT CUSTÓDIO

ADVOGADO : ROGÉRIO CHARLES SILVA

PROCESSO : RR - 847 / 2007 - 008 - 08 - 00 . 6 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRIDO(S) : MANOEL LUIZ RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA BRITO DE MELO

RECORRIDO(S) : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 875 / 2007 - 811 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : DANIEL RADICI JUNG

A G R AVA D O ( S ) : GLENIO CESAR NUNES FERRER

<!ID1356701-9>

PROCESSO : AIRR - 590 / 2007 - 102 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : FERMINA BARCELOS ORTIZ

PROCESSO : AIRR - 599 / 2007 - 601 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO CARLOS HEIDMANN
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PROCESSO : AIRR - 906 / 2007 - 007 - 23 - 40 . 2 - TRT DA 23ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO PAVANI DA SILVA

ADVOGADO : RONALDO COELHO DAMIN

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO PAVANI DA SILVA

ADVOGADO : MARIA LUCIMAR DA SILVA CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR - 949 / 2007 - 811 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : JOANNA SANTOS DE CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 1024 / 2007 - 016 - 08 - 40 . 7 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FIEL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : JÔSE PAES DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JONAS GUIMARÃES DA SILVA ALBUQUERQUE NETO

ADVOGADO : MANOEL PEDRO LOPES DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 1070 / 2007 - 702 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS MENEZES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1090 / 2007 - 065 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMIX COMERCIAL S.A.

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ELCIO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FORTES

PROCESSO : AIRR - 1105 / 2007 - 027 - 03 - 41 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CONCEIÇÃO BRAGA

ADVOGADO : GISELLE HELENA CARVALHO DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANDRÉA FERNANDES NAPOLEÃO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1105 / 2007 - 027 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : MÁRCIO JOSÉ FERNANDES QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CONCEIÇÃO BRAGA

ADVOGADO : GISELLE HELENA CARVALHO DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

PROCESSO : AIRR - 1229 / 2007 - 007 - 21 - 40 . 0 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS RIACHUELO S.A.

ADVOGADO : EIDER FURTADO DE MENDONÇA E MENEZES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOYCE JALES MOREIRA

ADVOGADO : BARTUS JOSÉ CÂMARA DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 1317 / 2007 - 005 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FIEL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : JÔSE PAES DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO PRATES DOS SANTOS

ADVOGADO : NILSON RICARDO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1359 / 2007 - 110 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : MARCELO PINHEIRO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : ERCSON EDUARDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ITAMAR RODRIGUES GOMES

PROCESSO : AIRR - 1401 / 2007 - 005 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : JANAÍNA EMANUELA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE CARLOS M. M. PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RANULFO CARDOSO FERNANDES JÚNIOR

PROCESSO : RR - 1401 / 2007 - 005 - 18 - 00 . 5 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : JANAÍNA EMANUELA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE CARLOS M. M. PIMENTEL

RECORRIDO(S) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RANULFO CARDOSO FERNANDES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : VIVO S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

PROCESSO : AIRR - 1410 / 2007 - 702 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : SAULO JUSTINO MÁRIO DA ROSA

PROCESSO : AIRR - 1444 / 2007 - 702 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : THERESA VOLF CAMPARA

PROCESSO : RR - 1681 / 2007 - 007 - 21 - 00 . 8 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DE NEGREIROS

RECORRIDO(S) : IEDA DE ALBUQUERQUE GALVÃO

ADVOGADO : VIVIANA MARILETI MENNA DIAS

PROCESSO : RR - 1866 / 2007 - 004 - 21 - 40 . 8 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE - COSERN

ADVOGADO : JOÃO DE DEUS DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : JORGE PÁS DOS SANTOS

ADVOGADO : IGOR SILVA DE MEDEIROS

PROCESSO : AIRR - 2624 / 2007 - 153 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : BRENO GILBERTO BONUTI BIZZI

A G R AVA D O ( S ) : CELSO SCORSOLINI

ADVOGADO : ULISSES DA SILVA E OLIVEIRA FILHO

PROCESSO : AIRR - 2717 / 2007 - 245 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : SILVIA ELISABETH NAIME ELIAS

A G R AVA D O ( S ) : EDNA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO ROGÉRIO NIELS

PROCESSO : RR - 3248 / 2007 - 016 - 12 - 00 . 7 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CARLOS ROBERTO COELHO

ADVOGADO : FRANCISCO JOÃO LESSA

RECORRIDO(S) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DAIANA LIZ SEGALLA

PROCESSO : RR - 3478 / 2007 - 014 - 12 - 00 . 3 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ANDRÉ LUIZ SANTOS

ADVOGADO : PERLA ALVES DE BRITO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO : VANDERLEI SANTIAGO

PROCESSO : AIRR - 3977 / 2007 - 661 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON LUIZ RUFINO

ADVOGADO : LUCY CARLA POSSEL

A G R AVA D O ( S ) : TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA.

ADVOGADO : AFONSO JOSÉ RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ESTRELA AZUL - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, SEGU-
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
<!ID1356702-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 15/08/2008 - ÓRGÃO
ESPECIAL.

PROCESSO : ROAG - 2530 / 1982 - 002 - 17 - 00 . 8 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : SOLANGE MISSAGIA DE MATTOS

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : ROAG - 44 / 1994 - 004 - 17 - 00 . 1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO : ESMERALDO A. L. RAMACCIOTTI

PROCESSO : ROAG - 1028 / 1994 - 003 - 17 - 41 . 7 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : LEODONE BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMACCIOTTI

RECORRIDO(S) : JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE VITÓ-
RIA/ES

RECORRIDO(S) : SUPERINTENDÊNCIA DOS PROJETOS DE POLARIZA-
ÇÃO INDUSTRIAL - SUPPIN

PROCESSO : MA - 187255 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 9

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

REQUERENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
<!ID1356703-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 15/08/2008 - SDC.

PROCESSO : RODC - 20351 / 2004 - 000 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNANDO DO CAMPO

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO - ETCSBC

ADVOGADO : ERICA RAQUEL DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM FISCALIZAÇÃO

, INSPEÇÃO E CONTROLE OPERACIONAL NAS EMPRE-
SAS DE TRANSPORTE

DE PASSAGEIROS E TRABALHADORES NO SISTEMA
DE VEÍCULOS LEVES

SOBRE CANALETAS E PNEUS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

- SINDFICOT

ADVOGADO : DANIEL CALIXTO

PROCESSO : RODC - 20363 / 2004 - 000 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : JONAS DA COSTA MATOS

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCESSO : RODC - 20015 / 2006 - 000 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : JONAS DA COSTA MATOS

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCESSO : RODC - 20219 / 2006 - 000 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO TI-
PO ARTESANAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMPI

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA NETO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FIESP

ADVOGADO : PAULO EDUARDO J. RODRIGUES FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RODC - 20318 / 2006 - 000 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO S.A. - IPT

ADVOGADO : TALITA MESCHINI BATISTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ATIVIDADES - DIRETAS E INDIRETAS -

DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM CIÊNCIA E

TECNOLOGIA CAMPINAS E REGIÃO, INCLUSIVE SÃO

PA U L O .

ADVOGADO : DONATO ANTONIO DE FARIAS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RODC - 1185 / 2007 - 000 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS BENEFICENTES, RELIGIOSOS E
FILANTRÓPICOS DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : ALCEU AENLHE RUBATTINO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE DE CRUZ ALTA

ADVOGADO : CÉZAR CORRÊA RAMOS

PROCESSO : RODC - 20105 / 2007 - 000 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS, DE
ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, IINFORMAÇÕES E PESQUISAS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : SÉRGIO SZNIFER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO EM EMPRESAS
DE ASSESSORAMENTO

, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS E DE

EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DE SÃO JOSÉ
DOS

CAMPOS E REGIÃO - SEAAC

ADVOGADO : APARECIDA SANTANA BORGES
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PROCESSO : RODC - 20201 / 2007 - 000 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DESCAR-
GA DO PORTO DE SANTOS

ADVOGADO : ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SOPESP

ADVOGADO : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CAPATAZIA DO
PORTO DE SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE BADRI LOUTFI

PROCESSO : RODC - 20213 / 2007 - 000 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FIESP

ADVOGADO : JAYME BORGES GAMBÔA

RECORRIDO(S) : FERAÇÃO DOS SINDICATOS METALÚRGIOCOS DA CUT
NO ESTADO DE SÃO PAULO - FEM-CUT/SP

ADVOGADO : RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RODC - 20216 / 2007 - 000 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CONVENÇÃO SÃO PAULO INDÚSTRIA DE BEBIDAS E
CONEXOS LTDA.

ADVOGADO : DARMY MENDONÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE JUNDIAÍ,

CAJAMAR, CAMPO LIMPO PAULISTA, LOUVEIRA

, ITUPEVA, VÁRZEA PAULISTA, VINHEDO

, ITATIBA E CABREÚVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL DA GRANDE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : VALMIR PEDRO DOS SANTOS

PROCESSO : RODC - 20242 / 2007 - 000 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDICESP

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO TI-
PO ARTESANAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMPI

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA NETO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : ANTONIO ROSELLA

PROCESSO : RODC - 20257 / 2007 - 000 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : EDUARDO CARI8NGI RAUPP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCÍLIO

PROCESSO : RODC - 20278 / 2007 - 000 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS INDÚSTRIAIS DE NÍVEL
MÉDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINTEC

ADVOGADO : EMERSON D. E. XAVIER DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PAS-
SAGEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SETPESP

ADVOGADO : MANOEL LUIZ ZUANELLA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVA-
ÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDICON

ADVOGADO : DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO TI-
PO ARTESANAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMPI

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA NETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE DEFENSI-
VOS AGRÍCOLAS

ADVOGADO : EDUARDO JOSÉ MARÇAL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS - FEBRABAN

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FAESP

ADVOGADO : JULIANA CANAAN ALMEIDA DUARTE MOREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA FABRICAÇÃO DO ÁL-
COOL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

PROCESSO : RODC - 20399 / 2007 - 000 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚ-
DE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDHOSP

ADVOGADO : CRISTINA APARECIDA POLACHINI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE AÇÚCAR NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE EN-
SINO SUPERIOR NO ESTADO DE SÃO PAULO - SE-
MESP

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL
DE GRANDES ESTRUTURAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : RENATO VICENTE ROMANO FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO
E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS E COMER-
CIAIS DE SÃO PAULO - SECOVI/SP

ADVOGADO : RICARDO NACIM SAAD

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : EDISON ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPEL, CELULOSE E
PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : RICARDO AMMIRATI WASTH RODRIGUES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEI-
ROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SETPESP

ADVOGADO : MANOEL LUIZ ZUANELLA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E
REVISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : CARLOS PEREIRA CUSTODIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO
ESTADO DE SÃO PAULO - SIESP

ADVOGADO : JOSIANE SIQUEIRA MENDES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, BARES, RESTAURANTES E SI-
MILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : SERGIO MARTINS MACHADO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ODONTO-
LOGIA DE GRUPO - SINOG

ADVOGADO : DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : RICARDO BÖRDER

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FIESP

ADVOGADO : EDUARDO JOSÉ MARÇAL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : PEDRO TEIXEIRA COELHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CON-
FEITARIA DE SÃO PAULO - SINDIPAN

ADVOGADO : MARCELO RAMOS DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DAS AGÊNCIAS DE PROPA-
GANDA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FAESP

ADVOGADO : JULIANA CANAAN ALMEIDA DUARTE MOREIRA

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador

PROCESSO : E-ED-AIRR - 440 / 1995 - 001 - 14 - 40 . 1 - TRT DA 14ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -
CAERD

ADVOGADO : PATRÍCIA FERREIRA ROLIM

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDUR

ADVOGADO : ADEVALDO ANDRADE REIS

PROCESSO : E-RR - 924 / 1995 - 020 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

EMBARGADO(A) : CLEONICE DOMINGUES DE MORAES

ADVOGADO : ANDRÉ FRANTZ DELLA MÉA

PROCESSO : E-RR - 2632 / 1997 - 341 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : PRIMO TEDESCO S.A.

ADVOGADO : ESTÊVÃO MALLET

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO SALGADO

ADVOGADO : JOAQUIM EDUARDO JUNQUEIRA

EMBARGADO(A) : INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PAULISTANA LTDA.

ADVOGADO : NELSON GAREY

PROCESSO : E-ED-RR - 435755 / 1998 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : SUZANA TEREZINHA DO AMARANTE ROCHA

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGANTE : SUZANA TEREZINHA DO AMARANTE ROCHA

ADVOGADO : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGANTE : SUZANA TEREZINHA DO AMARANTE ROCHA

ADVOGADO : RUY HOYO KINASHI

EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR - 193 / 1999 - 666 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CLARICE COTRIM TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ RENATO BENDER

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES

PROCESSO : E-AIRR - 1028 / 1999 - 001 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : VILSON OURIQUES MARTINS

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

PROCESSO : E-ED-RR - 1382 / 1999 - 801 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ CLÓVIS CORRÊA DA SILVEIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

PROCESSO : E-AIRR - 1617 / 1999 - 032 - 15 - 42 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA MORISCO

ADVOGADO : FÁBIO RICARDO CERONI

PROCESSO : E-AIRR - 1697 / 1999 - 271 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ENI PELISSOLI PEIXOTO

ADVOGADO : DEMIAN DINIZ DA COSTA

EMBARGADO(A) : IVONE MARIA PELISSOLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NOÊMIA SOARES GARCIA

PROCESSO : E-AIRR - 2769 / 1999 - 045 - 15 - 41 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO

EMBARGADO(A) : SAGLE ENGENHARIA LTDA.

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS CHAGAS

ADVOGADO : JUVENAL DE SOUZA SOBRINHO

PROCESSO : E-ED-RR - 557767 / 1999 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : JORGE KLEBER SALLES TEIXEIRA

ADVOGADO : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGANTE : JORGE KLEBER SALLES TEIXEIRA

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGANTE : JORGE KLEBER SALLES TEIXEIRA

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGANTE : JORGE KLEBER SALLES TEIXEIRA

ADVOGADO : RICARDO QUINTAS CARNEIRO
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Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 15/08/2008 - SDI1.

PROCESSO : E-RR - 5414 / 1989 - 006 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : UNIÃO

EMBARGADO(A) : JOÃO DA SILVA MOTTA

ADVOGADO : GRACE BORTOLUZZI

PROCESSO : E-ED-RR - 1249 / 1990 - 009 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

EMBARGADO(A) : SÔNIA MARIA FERREIRA

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ FARIA DE SOUZA

PROCESSO : E-AIRR - 1149 / 1994 - 301 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FÁBRICA DE TELAS SÃO JORGE LTDA.

ADVOGADO : RICARDO ALVES DA CRUZ

EMBARGANTE : FÁBRICA DE TELAS SÃO JORGE LTDA.

ADVOGADO : ROMÁRIO SILVA DE MELO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE PETRÓPOLIS

ADVOGADO : VENILSON JACINTO BELIGOLLI
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EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : JACQUELINE MARIA MOSER

EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : JACQUELINE MARIA MOSER

PROCESSO : E-AIRR - 493 / 2000 - 031 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : MÔNICA LORETE DA SILVA BATISTA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

PROCESSO : E-AIRR - 1777 / 2000 - 026 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : MARIA FERREIRA MAROCHIO

ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

PROCESSO : E-ED-RR - 629119 / 2000 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO : CESAR EDUARDO ANDRADE FURUE

EMBARGADO(A) : DURVAL PEREIRA

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : ANÚNCIA MARUYAMA

PROCESSO : E-RR - 645508 / 2000 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : INPACEL - INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S.A.

ADVOGADO : PAULO MADEIRA

EMBARGADO(A) : NILSON DA SILVA

ADVOGADO : MAURÍCIO JOSÉ FERNANDES QUEIROZ TEIXEIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 650682 / 2000 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BAMERINDUS AGRO FLORESTAL LTDA.

ADVOGADO : PAULO MADEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARTINS BEGA

ADVOGADO : MAURÍCIO JOSÉ FERNANDES QUEIROZ TEIXEIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 700174 / 2000 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ ORLANDO CORRÊA

ADVOGADO : DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

PROCESSO : E-AIRR - 133 / 2001 - 026 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : JOAQUIM MASSATAKA SOGAME

ADVOGADO : AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA

EMBARGANTE : JOAQUIM MASSATAKA SOGAME

ADVOGADO : HÉLIO STEFANI GHERARDI

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-ED-RR - 253 / 2001 - 020 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : HORITA ESCRITÓRIO ECLÉTICO CONTÁBIL S/C LTDA.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : WALDOMIRO APARECIDO PULLITO CANTONI

ADVOGADO : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

PROCESSO : E-ED-RR - 553 / 2001 - 023 - 05 - 00 . 8 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS BATISTA NEVES

ADVOGADO : MANOEL GUIMARÃES NUNES

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

PROCESSO : E-ED-RR - 693 / 2001 - 464 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : ADELMO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : AGAMENON MARTINS OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR - 979 / 2001 - 006 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : MARICÉLIA BONFIM MORAES

ADVOGADO : CARMEN REGINA DE ALMEIDA MORORÓ

PROCESSO : E-ED-RR - 1248 / 2001 - 008 - 17 - 00 . 5 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : GILSON MIRANDA PIMENTEL

ADVOGADO : SIDNEY FERREIRA SCHREIBER

PROCESSO : E-RR - 1627 / 2001 - 012 - 18 - 00 . 9 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ZULMIRA PRAXEDES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

ADVOGADO : DELAÍDE ALVES MIRANDA ARANTES

PROCESSO : E-ED-AIRR - 2682 / 2001 - 035 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ROMÁRIO PEDRO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HEIDY GUTIERREZ MOLINA

EMBARGADO(A) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA
LT D A .

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

PROCESSO : E-ED-RR - 6529 / 2001 - 651 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO - FUNBEP

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : GERALDO BORA

ADVOGADO : NEI PEREIRA DE CARVALHO

PROCESSO : E-ED-RR - 739045 / 2001 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : CLEBER JOSÉ DE MIRANDA

ADVOGADO : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-ED-RR - 755035 / 2001 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOSÉ ELÓI DOS REIS CHAGAS

ADVOGADO : SANDRO GUIMARÃES SÁ

EMBARGADO(A) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE BARROS

PROCESSO : E-ED-RR - 768547 / 2001 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO BERNARDINO PINTO

ADVOGADO : CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : E-RR - 803706 / 2001 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : VULCAN MATERIAL PLÁSTICO S.A.

ADVOGADO : CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

EMBARGADO(A) : CLÉBIO COSTA COSME

ADVOGADO : CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

PROCESSO : E-RR - 803716 / 2001 . 2 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FEDERAÇÃO

DOS TRABALHADORES EM SEGURANÇA E

VIGILÂNCIA PRIVADA, TRANSPORTE DE

VALORES, SIMILARES E AFINS

DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETRAVESP

ADVOGADO : MAURO TAVARES CERDEIRA

EMBARGADO(A) : EDNEI SEUANI

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO S BRAGA

PROCESSO : E-ED-RR - 4 / 2002 - 445 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

EMBARGADO(A) : JAIRO PEREIRA

ADVOGADO : PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 42 / 2002 - 004 - 17 - 40 . 8 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : UNICAFÉ COMPANHIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

ADVOGADO : WILMA CHEQUER BOU-HABIB

EMBARGADO(A) : DIVINO INÁCIO

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

PROCESSO : E-RR - 86 / 2002 - 322 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : WILTON MATTOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO

EMBARGADO(A) : RODRIMAR S.A. - AGENTE E COMISSÁRIA

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERREIRA

EMBARGADO(A) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA LÓSS STOROZ

PROCESSO : E-AIRR - 86 / 2002 - 322 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : WILTON MATTOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO

EMBARGADO(A) : RODRIMAR S.A. - AGENTE E COMISSÁRIA

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERREIRA

EMBARGADO(A) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA LÓSS STOROZ

PROCESSO : E-ED-RR - 193 / 2002 - 013 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : GILDO LUIZ LINHARES

ADVOGADO : LEONARDO M. SAYÃO CARDOZO

EMBARGADO(A) : SOLETUR - SOL AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
LT D A .

ADVOGADO : FERNANDA DA COSTA SILVA

EMBARGADO(A) : CARLOS AUGUSTO GUIMARÃES FILHO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO WIEDMANN

PROCESSO : E-RR - 247 / 2002 - 064 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : JOSÉ CUSTÓDIO DE MIRANDA

ADVOGADO : FÁBIO DE SOUZA LEME

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-A-AIRR - 422 / 2002 - 654 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA.

ADVOGADO : LUCIANO BRASILEIRO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : CLAUDINES MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ NAZARENO GOULART

PROCESSO : E-ED-RR - 428 / 2002 - 002 - 22 - 85 . 8 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

EMBARGADO(A) : MARIA MADALENA DA COSTA

ADVOGADO : EDUARDO SILVA FILHO

PROCESSO : E-ED-ED-A-AIRR - 813 / 2002 - 036 - 03 - 40 . 8 - TRT
DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : COMPANHIA MINEIRA DE REFRESCOS

ADVOGADO : DANIEL FELIPE APOLÔNIO GONÇALVES VIEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ EUGÊNIO VALÉRIO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : E-RR - 995 / 2002 - 659 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CLEMENTE ZUBRESKI

ADVOGADO : JOSIEL VACISKI BARBOSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-AIRR - 1339 / 2002 - 014 - 09 - 41 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : CARLOS ZANETTI

ADVOGADO : MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOTTO FILHO

EMBARGADO(A) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR - 1561 / 2002 - 003 - 22 - 00 . 5 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCISCO CHAVES

ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : E-AIRR - 1657 / 2002 - 041 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : NILSON MENDES DA ROSA

ADVOGADO : JOEL CORRÊA DA ROSA

EMBARGADO(A) : UNIÃO

EMBARGADO(A) : FERROVIA TEREZA CRISTINA S.A. - FTC

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 1699 / 2002 - 028 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOÃO EUGÊNIO ESCOBAR

ADVOGADO : EDNIR APARECIDO VIEIRA
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PROCESSO : E-ED-RR - 2130 / 2002 - 023 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : VALÉRIA DA COSTA AGUIAR

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR - 11154 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : EDITE HASTENREITER SANGLARD SOUZA

ADVOGADO : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

EMBARGADO(A) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : AFONSO HENRIQUE LUDERITZ DE MEDEIROS

PROCESSO : E-RR - 11841 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ÉDSON LOURENÇO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AGMAR TAVARES DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 12586 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : HÉLIO PUGET MONTEIRO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO LEANDRO

ADVOGADO : MIRIAN APARECIDA GONÇALVES

PROCESSO : E-RR - 23064 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : GEVERSON ANSELMO PILATI

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : LEONDINA ALICE MION PILATI

EMBARGADO(A) : MARINA HELENA CAPORALI

ADVOGADO : JAMIL NABOR CALEFFI

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO JONAS MADRUGA

PROCESSO : E-ED-RR - 47661 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO AUGUSTO SANTOS DA ROCHA

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA DOMENICI AZEVEDO

PROCESSO : E-A-RR - 53082 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : IVANIO DOS SANTOS

ADVOGADO : REUS IVAN PEREIRA GENRRO

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCESSO : E-AIRR - 56008 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

EMBARGADO(A) : FÁTIMA ROSÂNGELA ARGENTA

ADVOGADO : HERMÓGENES SECCHI

PROCESSO : E-RR - 69503 / 2002 - 900 - 14 - 00 . 7 - TRT DA 14ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO

EMBARGADO(A) : JADER MOREIRA PINTO

ADVOGADO : ODAIR MARTINI

PROCESSO : E-ED-AIRR - 28 / 2003 - 161 - 05 - 40 . 3 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA FERREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ALINE SILVA DE FRANÇA

EMBARGADO(A) : MARIA EULINA PINHO DOS SANTOS

ADVOGADO : AILTON DALTRO MARTINS

PROCESSO : E-AIRR - 294 / 2003 - 007 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC

ADVOGADO : FREDERICO LOUREIRO COELHO

EMBARGANTE : CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC

ADVOGADO : FREDERICO LOUREIRO COELHO

EMBARGADO(A) : DEISE DA SILVA DAMIÃO

ADVOGADO : FABIANO FELICIANO JERÔNIMO

EMBARGADO(A) : DEISE DA SILVA DAMIÃO

ADVOGADO : FABIANO FELICIANO JERÔNIMO

PROCESSO : E-ED-RR - 317 / 2003 - 481 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO AMÉRICO DOS SANTOS

ADVOGADO : DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO AMÉRICO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : E-RR - 331 / 2003 - 101 - 17 - 00 . 2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MARIA DAS GRAÇAS PINHEIRO KOEHLER

ADVOGADO : EUSTACHIO DOMICIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

PROCESSO : E-A-RR - 733 / 2003 - 050 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE
GARCIA

EMBARGADO(A) : CELSO ZERIAL

ADVOGADO : ADAIR FERREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR - 833 / 2003 - 012 - 06 - 00 . 9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS

EMBARGADO(A) : OSVALDO DE SOUZA ESPINHEIRA

ADVOGADO : CLETO ARLINDO DA COSTA ALBUQUERQUE

PROCESSO : E-RR - 1055 / 2003 - 028 - 07 - 00 . 5 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO CEARÁ - EMATER/CE

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARCÍLIO ROBERTO MACÊDO TAVARES

ADVOGADO : JOSÉ PINTO QUEZADO NETO

PROCESSO : E-RR - 1114 / 2003 - 008 - 10 - 00 . 4 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : MARCOS PAULO DO AMARAL

ADVOGADO : JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

EMBARGADO(A) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE LIMPEZA URBANA -
SLU/DF

ADVOGADO : ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DE PLANALTINA -
ASCARPLAN

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1125 / 2003 - 001 - 22 - 41 . 1 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : BRUNO DE CARVALHO GALIANO

EMBARGADO(A) : MARIA DOS REMÉDIOS VIANA CUNHA

ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 1189 / 2003 - 100 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BRADESCO SEGUROS S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : BRADESCO SEGUROS S.A.

ADVOGADO : MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGADO(A) : V & M FLORESTAL LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL ANDRADE PENA

EMBARGADO(A) : TOMÉ FERREIRA DE GUIMARÃES

ADVOGADO : DALTON CALDEIRA ROCHA

EMBARGADO(A) : V & M FLORESTAL LTDA.

ADVOGADO : ANRI VILELA

PROCESSO : E-ED-RR - 1340 / 2003 - 023 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : CARLOS MIGUEL DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA

EMBARGADO(A) : SPORT CLUB INTERNACIONAL

ADVOGADO : LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO

EMBARGADO(A) : SPORT CLUB INTERNACIONAL

ADVOGADO : FERNANDO SCARPELLINI MATTOS

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1340 / 2003 - 023 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : CARLOS MIGUEL DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA

EMBARGADO(A) : SPORT CLUB INTERNACIONAL

ADVOGADO : FERNANDO SCARPELLINI MATTOS

PROCESSO : E-ED-RR - 1342 / 2003 - 017 - 05 - 00 . 2 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ESMERALDO FERREIRA DE SANTANA

ADVOGADO : PAULO ATHAYDE DE CARVALHO

PROCESSO : E-AIRR - 1436 / 2003 - 016 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CATERAIR SERVIÇOS DE BORDO E HOTELARIA S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE MOREIRA PINTO DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : PAULO JOSÉ DE MATTOS

ADVOGADO : REJANE DAS GRAÇAS PENATERIM

PROCESSO : E-ED-RR - 1587 / 2003 - 031 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

EMBARGADO(A) : NEUTON ROHR DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO DAVIDOVICH

PROCESSO : E-ED-RR - 1871 / 2003 - 007 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA PRAÇA BENEDITO
C A L I X TO

ADVOGADO : ANTÔNIO ROBERTO ACHCAR

EMBARGADO(A) : ROSEANA LACAVA

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DA COSTA

PROCESSO : E-RR - 3133 / 2003 - 341 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

EMBARGADO(A) : NORIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : E-RR - 3783 / 2003 - 035 - 12 - 00 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ORCALI - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : ALUÍSIO COUTINHO GUEDES PINTO

EMBARGADO(A) : MARCOS ANTÔNIO FONSECA

ADVOGADO : SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

PROCESSO : E-RR - 3811 / 2003 - 341 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DOS SANTOS HENRIQUES

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : E-RR - 5119 / 2003 - 016 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS TOMIO

ADVOGADO : CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

EMBARGADO(A) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : ALBERTO AUGUSTO DE POLI

EMBARGADO(A) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JUNIOR

PROCESSO : E-RR - 75473 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : NELSON LUIZ SANTOS COUTINHO

ADVOGADO : ALFREDO LALIA FILHO

PROCESSO : E-RR - 86541 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO DE ASSIS BERNI

EMBARGADO(A) : LUIZ BARBIERI CRACCO

ADVOGADO : CLODORY DE OLIVEIRA FRANÇA

PROCESSO : E-ED-RR - 98398 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ALESSANDRA BANDEIRA BITENCOURT

ADVOGADO : NÁDIA M. BERNARDES DA SILVA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR - 99128 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : RÜDGER FEIDEN

EMBARGADO(A) : JORGINA SOUZA LEITE

ADVOGADO : RÉGIS ELENO FONTANA
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PROCESSO : E-AIRR - 99838 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JEFFERSON BOHMGAHREN DE SALLES

ADVOGADO : MARIA VIRGÍNIA NUHUES

EMBARGADO(A) : SOCIEDADE BENEFICENTE DE PAROBÉ (HOSPITAL
SÃO FRANCISCO DE ASSIS)

PROCESSO : E-AIRR - 45 / 2004 - 481 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : TEREZA HELENA SEZARIO ALVES

ADVOGADO : MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

EMBARGANTE : TEREZA HELENA SEZARIO ALVES

ADVOGADO : HÉLIO STEFANI GHERARDI

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 710 / 2004 - 056 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EVERTON ROGÉRIO FERRAZ GASPARELLI

ADVOGADO : GUSTAVO BARBAROTO PARO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CASTILHO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS VANZELLI

PROCESSO : E-ED-RR - 1060 / 2004 - 029 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO : GUILHERME JOSÉ THEODORO DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO GONÇALVES

ADVOGADO : AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR - 1089 / 2004 - 463 - 05 - 00 . 1 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE ITABUNA

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE ITABUNA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 1160 / 2004 - 025 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : RENATO LUIZ PEIXOTO FERREIRA

ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGANTE : RENATO LUIZ PEIXOTO FERREIRA

ADVOGADO : RENATA ALVARENGA FLEURY

EMBARGADO(A) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1191 / 2004 - 660 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : JÚLIO CÉSAR LIPPEL

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO ROSAS

EMBARGADO(A) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

PROCESSO : E-AIRR - 1269 / 2004 - 371 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : GILBERTO TRAMONTIN DE SOUZA

EMBARGADO(A) : CALÇADOS VALE LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS SEFRIN

EMBARGADO(A) : ELISETE TORMAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GILBERTO TRAMONTIN DE SOUZA

EMBARGADO(A) : JACIRA DE LURDES DA SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO : GILSON PINHEIRO

EMBARGADO(A) : FRANDEIS CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO BRAGA FERNANDES

EMBARGADO(A) : SENUN CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : EDMILSON JOSÉ NUNES

EMBARGADO(A) : CALÇADOS ELCEMY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : ADRIANA MARIA PEREIRA ROST

EMBARGADO(A) : CALÇADOS NUNES LTDA.

ADVOGADO : EDMILSON JOSÉ NUNES

PROCESSO : E-RR - 1290 / 2004 - 732 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ONDINA DA COSTA VARGAS

ADVOGADO : ADAIR ZINN

PROCESSO : E-AIRR - 1401 / 2004 - 096 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOSÉ RAMOS BOTELHO

ADVOGADO : JOSÉ BENEDITO DE MOURA

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S. A.

<!ID1356704-2>

PROCESSO : E-A-AIRR - 1893 / 2004 - 013 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS - FGV

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : RUY PONTUAL DE PETROLINA

ADVOGADO : GÍLSON C. E. LOPES

PROCESSO : E-ED-RR - 2436 / 2004 - 049 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MIGUEL MENDES DA SILVA

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

PROCESSO : E-RR - 2497 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARIA DO SOCORRO ARAÚJO MACEDO

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-ED-RR - 2597 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : TATIANE TRAJANO DO CARMO

ADVOGADO : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR - 2909 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : GENILDA DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 2915 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 4 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARIA DAS DORES DA SILVA CASTRO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 3004 / 2004 - 046 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : AVENTIS PHARMA LTDA.

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : CHARLOTTE DOBBERKE

ADVOGADO : ELIAS CALIL NETO

PROCESSO : E-ED-RR - 3237 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 3 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ARLLEYSON DO CARMO PINTO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 3531 / 2004 - 053 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MIGUEL ONEZIO MOTA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 3730 / 2004 - 053 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : BEATRIZ RAMALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-A-RR - 3798 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ZANANI RODRIGUES BATISTA

ADVOGADO : IZAÍAS RODRIGUES DE SOUZA

PROCESSO : E-ED-A-RR - 3933 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 3 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : IZABEL VILENA SILVA

ADVOGADO : HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

PROCESSO : E-ED-AG-RR - 4110 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 1 - TRT DA
11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : WANDERLAN SERRÃO ROSAS

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 4767 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 9 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

ADVOGADO : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : OSCAR FRANCO DA SILVA

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 4911 / 2004 - 663 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ROSICLEIDE APARECIDA DAS NEVES

ADVOGADO : VÂNIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

EMBARGADO(A) : EDITORA JORNAL DE LONDRINA S.A.

ADVOGADO : AFONSO JOSÉ RIBEIRO

PROCESSO : E-RR - 5384 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 8 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARIA DAGMAR DUARTE DE MAURÍCIO

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-ED-A-AIRR - 15974 / 2004 - 013 - 09 - 40 . 1 - TRT DA
9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ZELI DE RÉ ELIAS

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : LEONDINA ALICE MION PILATI

PROCESSO : E-RR - 19014 / 2004 - 651 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : MILI S.A.

ADVOGADO : EROS GIL PETERS

EMBARGADO(A) : GISLAINE BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO

PROCESSO : E-ED-RR - 126793 / 2004 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : DILMAR FAGUNDES RIBAS

ADVOGADO : LUCIANA LIMA DE MELLO

PROCESSO : E-ED-RR - 15 / 2005 - 005 - 07 - 00 . 4 - TRT DA 7ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : GRAUCÉNIA MARIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGANTE : GRAUCÉNIA MARIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS VINICIUS DUARTE AMORIM

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ LINHARES PRADO NETO

PROCESSO : E-ED-RR - 21 / 2005 - 001 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : CHICCO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ FELICIO JORGE

EMBARGADO(A) : CÁSSIA CAMARGO VERDINI

ADVOGADO : ROSÂNGELA FERREIRA DE OLIVEIRA BREDA

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : MÁRCIA GALHARDO MOTTA

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S. A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR - 1446 / 2004 - 012 - 08 - 40 . 4 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS MANESCHY HORTA

ADVOGADO : HELENA DA G. TOURINHO TUPINAMBÁ

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LOUISE REJANE DE ARAÚJO SILVA

PROCESSO : E-AIRR - 1468 / 2004 - 016 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - DETRAN/RJ

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR - ACESU

EMBARGADO(A) : PAULA RIBEIRO MENEZES

ADVOGADO : JOSÉ RAIMUNDO FRAZÃO FILHO

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA DE ALMEIDA -
A E VA

EMBARGADO(A) : NÚCLEO SUPERIOR DE ESTUDOS GOVERNAMENTAIS
- NUSEG - UERJ

PROCESSO : E-RR - 1871 / 2004 - 064 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CLEUSA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO CORRÊA MARTINS

EMBARGADO(A) : FRANCISCO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : MARCILÉA SARAIVA MATOS

EMBARGADO(A) : EMPREITEIRA EDVAM COMÉRCIO E PINTURA LTDA.

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE OBRAS TÉCNICAS DE EN-
GENHARIA LTDA. - EBOTE

ADVOGADO : CLAUDIA AYABE

EMBARGADO(A) : JOSÉ EDVAM DA SILVA LOPES
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PROCESSO : E-ED-A-RR - 27 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 4 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : LUIZ ALBERTO DE FREITAS FERREIRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-ED-RR - 155 / 2005 - 001 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ LINHARES PRADO NETO

EMBARGADO(A) : HELENA MARIA DE CAMPOS RODRIGUES

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

EMBARGADO(A) : HELENA MARIA DE CAMPOS RODRIGUES

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

PROCESSO : E-RR - 168 / 2005 - 026 - 15 - 85 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : EDNÉIA DO CARMO MORATO

ADVOGADO : ANTÔNIO ARNALDO ANTUNES RAMOS

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR - 201 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 9 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : IDAILTON RESENDE DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 320 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : LÚCIO FLÁVIO SOARES CARDOSO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-AIRR - 415 / 2005 - 126 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE LEVY

EMBARGADO(A) : MANOEL GODE DE FREITAS

ADVOGADO : JORGE VEIGA JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 499 / 2005 - 031 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : HOLCIM BRASIL S.A.

ADVOGADO : GILSON ROGÉRIO MORAIS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MAURINO NICOLINO SANTANA

ADVOGADO : GILSON GENÉSIO DOS SANTOS

PROCESSO : E-A-AIRR - 567 / 2005 - 251 - 18 - 40 . 4 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : AGROPECUÁRIA VALE DO ARAGUAIA LTDA.

ADVOGADO : ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

EMBARGANTE : AGROPECUÁRIA VALE DO ARAGUAIA LTDA.

ADVOGADO : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO OLÍVIO GONÇALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ VIEIRA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 568 / 2005 - 067 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : UNIÃO

ADVOGADO : JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO DE ANDRADE

ADVOGADO : LÚCIO LUIZ CAZAROTTI

PROCESSO : E-A-AIRR - 692 / 2005 - 004 - 23 - 40 . 3 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : COOPERATIVA DE ECONOMIA DE CRÉDITO MÚTUO
DOS LOJISTAS DO VESTUÁRIO E CONFECÇÕES DE
CUIABÁ - COOPERLOJA

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA GUARIM DA SILVA ARRUDA

EMBARGADO(A) : KAROLINE DO CARMO ALBUQUERQUE

ADVOGADO : ALINE MAIA BUENO DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 1090 / 2005 - 012 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ROSANA ANDRÉA DA SILVA

ADVOGADO : ANDRÉ ANGELO MASSON

EMBARGADO(A) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIO ROBERTO HARTWIG

PROCESSO : E-RR - 1275 / 2005 - 073 - 03 - 00 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TRANSTASSI LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ DE OLIVEIRA FERRAZ

EMBARGADO(A) : JOÃO LUIZ ZEFERINO GONÇALVES

ADVOGADO : ALFREDO HENRIQUE DE AGUIRRE RIZZO

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1435 / 2005 - 003 - 22 - 40 . 8 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : EDILSON FRANCISCO TAVEIRA

ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 1454 / 2005 - 016 - 05 - 00 . 9 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MANOEL MACHADO BATISTA

EMBARGADO(A) : NIVALDO PEREIRA DE SANT'ANNA

ADVOGADO : MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

PROCESSO : E-A-RR - 1465 / 2005 - 051 - 11 - 00 . 3 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : JOÃO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 1633 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ROSANA ALVES FEITOSA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 2599 / 2005 - 051 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : WAGNO MAGALHÃES MOTA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - COOR-
S E RV

PROCESSO : E-ED-RR - 2669 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 8 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : COOPROMEDE - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARIA DICENIRA MARQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVI-
ÇOS

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 2820 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 8 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ELZANI RODRIGUES BAIA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 2851 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 9 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : VALDEMAR FERREIRA LIMA NETO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 3401 / 2005 - 051 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : LILIANA MANDUCA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 3431 / 2005 - 051 - 11 - 00 . 3 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ROSEANE DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AIRR - 3518 / 2005 - 028 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : MARISTELA DA SILVA PACHECO

ADVOGADO : FABYO LUIZ ASSUNÇÃO

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ROSA LIA GIORLANDO GRINBERG

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR - 3940 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 2 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ALCIDEMAR DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 4392 / 2005 - 053 - 11 - 00 . 4 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARIA DA PAIXÃO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 4641 / 2005 - 053 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO EVANDRO VALENTIM DE CASTRO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 4692 / 2005 - 053 - 11 - 00 . 3 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : GENIVALDO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 8315 / 2005 - 010 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ NOGUEIRA MAIA

PROCESSO : E-ED-RR - 9895 / 2005 - 013 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA CULTURA - SEC

EMBARGADO(A) : ROSIENE MACIEL MOREIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 15020 / 2005 - 651 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : EDSON LUIZ BUDNE

ADVOGADO : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

PROCESSO : E-ED-RR - 31 / 2006 - 061 - 24 - 40 . 8 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO

EMBARGADO(A) : CEPE - CENTRO DE ENSINO PRÉ-ESCOLAR, 1º GRAU
LT D A .

ADVOGADO : SÉRGIO DOS SANTOS KAZMIRCZAK

EMBARGADO(A) : MÁRCIA MARIA DA COSTA

ADVOGADO : ARMANDO DE JESUS GOUVÊA CABRAL

PROCESSO : E-AIRR - 125 / 2006 - 122 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : REFINARIA DE PETRÓLEO IPIRANGA S.A.

ADVOGADO : RIOMAR LOPES DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : WALDIR PEREIRA COELHO

ADVOGADO : LEONARDO PEREIRA MAURANO

PROCESSO : E-RR - 301 / 2006 - 017 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ALDA DELMIRA DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO : E-ED-RR - 387 / 2006 - 005 - 08 - 00 . 6 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DÉCIO FREIRE

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BAN-
CO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : SÉRGIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : RENEÉ SCAFI LOPES SANTOS

ADVOGADO : JULIANA VAZ PINTO EMÍDIO

EMBARGADO(A) : RENEÉ SCAFI LOPES SANTOS

ADVOGADO : ANDRÉIA DOS SANTOS ANANIAS

PROCESSO : E-ED-RR - 643 / 2006 - 024 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGANTE : GINÂNDRIA MILIANE LÍRIO

ADVOGADO : MARCELO CAMPOS

EMBARGADO(A) : PROSERVVI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : FLAVIANNE LOPES SALES DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : GINÂNDRIA MILIANE LÍRIO

ADVOGADO : MARCELO CAMPOS

EMBARGADO(A) : PROSERVVI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : FLAVIANNE LOPES SALES DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS
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PROCESSO : E-ED-ED-AIRR - 645 / 2006 - 048 - 12 - 40 . 5 - TRT DA
12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ADENILDO LESKE

ADVOGADO : NICÁCIO GONÇALVES FILHO

EMBARGADO(A) : ADENIR KREUTZFELD

ADVOGADO : ANDRÉ TITO VOSS

PROCESSO : E-ED-AIRR - 684 / 2006 - 004 - 22 - 40 . 3 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGADO(A) : FLÁVIO DA SILVA PORTELADA NETO

ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : E-ED-AIRR - 722 / 2006 - 251 - 18 - 40 . 3 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : AGROPECUÁRIA VALE DO ARAGUAIA LTDA.

ADVOGADO : ANA CAROLINA MARTINS SEVERO DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : LEANDRO OLIVEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : JOSÉ VIEIRA

PROCESSO : E-AIRR - 882 / 2006 - 111 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : SAVANA SILVEIRA COSTA

ADVOGADO : SANDRO COSTA DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 1005 / 2006 - 131 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : FERNANDO SANTOS ALVES

ADVOGADO : OVIMAR MARCIANO DA SILVA

PROCESSO : E-AIRR - 1147 / 2006 - 001 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO : RAFAEL BRITTO FUNAYAMA

EMBARGADO(A) : KELEN CRISTINA DE ARAÚJO VIEIRA

ADVOGADO : ANDERSON FERREIRA GONÇALVES

PROCESSO : E-ED-RR - 1206 / 2006 - 006 - 20 - 00 . 0 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : MARCOS ANDRÉ NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO : LUCAS MENDONÇA RIOS

EMBARGADO(A) : KROMANN POWER CONVERSION LTDA.

ADVOGADO : LONARDE CARVALHO LIMA

PROCESSO : E-RR - 1254 / 2006 - 030 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : DIAULAS DOS SANTOS NAVARRO

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

ADVOGADO : CÁSSIO NOGUEIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 1297 / 2006 - 005 - 20 - 00 . 7 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : VINÍCIUS GUERRA DE ALMEIDA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : JORGE BARRETO MACHADO

ADVOGADO : NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR - 1487 / 2006 - 322 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA STOROZ

EMBARGADO(A) : DIVANIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALTEVIR LUCAS HARTIN JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR - 1489 / 2006 - 205 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO PIRES

EMBARGADO(A) : CRISTIANO LEITE CARVALHO

ADVOGADO : RAIMUNDO EVANDRO DE ALMEIDA SALVADOR

PROCESSO : E-RR - 1576 / 2006 - 022 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA LÓSS STOROZ

EMBARGADO(A) : EZÍDIO COLLERE FILHO

ADVOGADO : JAMES DANTAS

PROCESSO : E-RR - 1710 / 2006 - 022 - 12 - 00 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO CORREA

ADVOGADO : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

EMBARGADO(A) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
ITAJAÍ - OGMO/ITAJAÍ

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS FACIOLI CHEDID

PROCESSO : E-RR - 2073 / 2006 - 411 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : FERNANDA TORRENS FONTOURA

EMBARGADO(A) : CLAUDIO DOS SANTOS

ADVOGADO : JAMES DANTAS

PROCESSO : E-A-RR - 2184 / 2006 - 052 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDA BATISTA DO VALE

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-A-AIRR - 71 / 2007 - 069 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : RIO BRANCO ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO MATIAS DA SILVA

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : LVM PRODOTTI ALIMENTARI LTDA.

PROCESSO : E-AIRR - 273 / 2007 - 143 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : SCHINCARIOL LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS CEOLIN JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LIPPAUS DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIA SANTORO DE SOUSA LIMA

EMBARGADO(A) : VITOR FRANCISCO BRAZ

ADVOGADO : SANDRO ALVES TAVARES

Brasília, 04 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador

PROCESSO : ROMS - 2354 / 2004 - 000 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : MARCELO SUITA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MÔNICA DOS SANTOS MARQUES MENDES

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE NOVA
IGUAÇU

PROCESSO : ROMS - 11546 / 2004 - 000 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : FRANCISCO BARBOSA RIBEIRINHO

ADVOGADO : LUÍS CARLOS MORO

RECORRIDO(S) : BOMBRIL S.A.

ADVOGADO : KARINA AUGUSTO AVINO

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO

PROCESSO : ROMS - 12818 / 2004 - 000 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : LUCÍLIA DA CONCEIÇÃO F LEMUCCHI LTDA.

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 56ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O

PROCESSO : ROMS - 13053 / 2004 - 000 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TECH GRAPHICS EDITORAÇÃO GRÁFICA LTDA.

ADVOGADO : JOSELITO MOREIRA

RECORRIDO(S) : ADILSON SEBASTIÃO

ADVOGADO : ALEXANDRE SANTOS BONILHA

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O

PROCESSO : ROMS - 13372 / 2004 - 000 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : DANIEL ESTEBAN TENO CHIOCCARELLO

ADVOGADO : LILIAN CAVALIERI

RECORRIDO(S) : ADEMAR FRANCISCO GOMES

ADVOGADO : ADEMAR FRANCISCO GOMES

RECORRIDO(S) : JOCENIR MARIONEL PEREIRA

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 12ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O

PROCESSO : ROAR - 498 / 2005 - 000 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : MARCO ANTONIO LINDOSO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO RODRIGUES PINTO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LETÍCIA MARQUES DO NASCIMENTO

PROCESSO : ROAR - 1351 / 2005 - 000 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : LAÉRCIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ GOMES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS BRUNI

PROCESSO : ROAR - 1584 / 2005 - 000 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA APPARECIDA FERNANDES CORREA

ADVOGADO : WAGNER MOREIRA DA CUNHA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCANDÁRIO CEL. QUITO JUNQUEIRA

ADVOGADO : JULIANA PECCHIO G. P. SILVA

PROCESSO : ROAR - 1632 / 2005 - 000 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RINALDO DA SILVA PRUDENTE

RECORRIDO(S) : ELIANE DE FÁTIMA VIEIRA DALBERTO

ADVOGADO : GISLÂNDIA FERREIRA DA SILVA

PROCESSO : ROAR - 1633 / 2005 - 000 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : VALENTINA MAXIMINO DOS SANTOS FELTRIN

ADVOGADO : HEITOR CORNACCHIONI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO PI-
MENTAL - FUNAP

ADVOGADO : HENRIQUE D'ARAGONA BUZZONI

<!ID1356705-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 15/08/2008 - SDI2.

PROCESSO : ROAR - 71 / 2002 - 000 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SERGIO IATAROLA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA CARVALHO REZENDE

RECORRIDO(S) : NACIONAL ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL

ADVOGADO : PAULO CESAR COSTEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO NACIONAL S.A.

ADVOGADO : OLINDA MARIA REBELLO

PROCESSO : ROAR - 3831 / 2003 - 000 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JULIO CESAR MESQUITA DOS SANTOS

ADVOGADO : MIGUEL ANGELO PEREIRA ESTRELA

RECORRIDO(S) : BRADESCO SEGUROS S.A.

ADVOGADO : ARIADNE TEIXEIRA

PROCESSO : ROMS - 1598 / 2004 - 000 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : JOSÉ DE MELLO FERREIRA

ADVOGADO : JOSÉ PERELMITER

RECORRIDO(S) : COMBRATUR EMPRESA DE VIAGENS E TURISMO DO
BRASIL LTDA

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA STRAUSS DE CAMPOS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO NUNSE F. MOURÃO

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 24ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO



Nº 173, segunda-feira, 8 de setembro de 2008266 ISSN 1677-7018

PROCESSO : ROAR - 1862 / 2005 - 000 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ LEONARDO DOS REIS SOARES

ADVOGADO : VICENTE DE PAULO DOMICIANO

RECORRIDO(S) : TI BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : FÁBIO CHONG DE LIMA

PROCESSO : ROMS - 2734 / 2005 - 000 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS

ADVOGADO : MARCUS FREDERICO DONNICI SION

RECORRIDO(S) : CÉSAR LUÍS PRATES

ADVOGADO : EYMARD DUARTE TIBÃES

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

PROCESSO : ROMS - 10036 / 2005 - 000 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ORLANDO LUCIEN ZUZART DARDENNE

ADVOGADO : MAURÍCIO MANUEL LOPES

RECORRIDO(S) : LUCIANA TEREZA GONÇALVES

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE OSAS-
CO

PROCESSO : ROMS - 11097 / 2005 - 000 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SINTHORESP - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
H O T É I S , M O T É I S , R E S TA U R A N T E S , L A N C H O N E T E S , B A -
RES E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : RESTAURANTE LÍBERO LTDA.

ADVOGADO : WALTER AROCA SILVESTRE

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUÍZA TITULAR DA 10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O

PROCESSO : ROMS - 11624 / 2005 - 000 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : NATURE COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADO-
RA LTDA.

ADVOGADO : ZENAIDE SOUZA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SUELI ROMERO

ADVOGADO : SÍLVIA JURADO GARCIA DE FREITAS

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 73ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O

PROCESSO : ROMS - 12147 / 2005 - 000 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

RECORRIDO(S) : INTERNACIONAL - RESTAURANTES DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CARLA ALEXANDRA RODRIGUES VEIGA

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 26ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O

PROCESSO : ROMS - 12972 / 2005 - 000 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : WILIANE SILVA

ADVOGADO : PEDRO CORRÊA LEITE

RECORRIDO(S) : JOÃO IUNES DE SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : MALHARIA SANTA BÁRBARA LTDA.

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO

PROCESSO : RXOFMS - 247 / 2006 - 000 - 16 - 00 . 2 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

IMPETRANTE : MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LUÍS

REMETENTE : TRT-16ª REGIÃO

INTERESSADO(A) : JOÃO SARDINHA DIAS

ADVOGADO : LEONARDO CURSINO VÉRAS

PROCESSO : ROAR - 434 / 2006 - 000 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CLEMILDA SANTOS PIEROZZI

ADVOGADO : ALBERTO FLORIANO DA SILVA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : ALEX DE FREITAS ROSETTI

PROCESSO : ROAR - 454 / 2006 - 000 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOÃO LUIZ DE SOUZA DUARTE LOBO

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO VELLUDO

RECORRIDO(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

PROCESSO : ROMS - 621 / 2006 - 000 - 01 - 00 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE NITERÓI

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRABALHO DE NITE-
RÓI

PROCESSO : ROMS - 724 / 2006 - 000 - 01 - 00 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

RECORRIDO(S) : ASTON EUDSON DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : CARLA MAGNA ALMEIDA JACQUES

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 20ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

PROCESSO : ROAR - 928 / 2006 - 000 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : WILSON ROBERTO COSTOLA

ADVOGADO : FÁBIO IZIQUE CHEBABI

RECORRIDO(S) : UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

PROCESSO : ROAR - 1571 / 2006 - 000 - 21 - 00 . 0 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DE NEGREIROS

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARCOS ULHOA DANI

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALEXANDRE TOYO BASTILHO

ADVOGADO : JOÃO MELO NETO

PROCESSO : ROMS - 1601 / 2006 - 000 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO REIS FERNANDES

ADVOGADO : RICHELMO GULART DE LIMA

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO REIS FERNANDES

ADVOGADO : RICHELMO GULART DE LIMA

RECORRIDO(S) : JAKSON ROSA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO AVENIDA TRADE CENTER

RECORRIDO(S) : JOSÉ RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MANOEL RODRIGUES LERÍPIO FILHO

RECORRIDO(S) : JAKSON ROSA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO AVENIDA TRADE CENTER

RECORRIDO(S) : JOSÉ RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MANOEL RODRIGUES LERÍPIO FILHO

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE PELO-
TA S

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE PELO-
TA S

PROCESSO : ROAR - 1627 / 2006 - 000 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : JOÃO MARCELO CAETANO GARCIA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAIANA

RECORRIDO(S) : DAN VIGOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS
LT D A .

ADVOGADO : GABRIELA DA COSTA CERVIERI

PROCESSO : ROAR - 6196 / 2006 - 909 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : EMIDIA ELISABETE STACHUK

ADVOGADO : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA

RECORRIDO(S) : PEDRO MASSINHAM NETO

ADVOGADO : MARIA LACRIS C. SILVA

PROCESSO : ROMS - 11620 / 2006 - 000 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LEONARDO MAYERHOFER VIEGAS

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : RODNEY VILHENA DO NASCIMENTO JÚNIOR

ADVOGADO : RUBENS LEITE FILHO

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
CAETANO DO SUL

PROCESSO : ROMS - 13318 / 2006 - 000 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CETENCO ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO POLO FILHO

RECORRIDO(S) : MARTIN FRANCISCO MACHADO NOGUEIRA

ADVOGADO : VIRGÍLIO CANSINO GIL

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O

PROCESSO : ROAR - 8 / 2007 - 000 - 17 - 00 . 8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARCOS ULHOA DANI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CRISTIANO TEIXEIRA PASSOS

RECORRIDO(S) : MARIULDA RODRIGUES

ADVOGADO : RAFAEL SANTA ANNA ROSA

PROCESSO : ROMS - 32 / 2007 - 000 - 05 - 00 . 2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : VALTON DOREA PESSOA

RECORRIDO(S) : VALTER DOS REIS FALCÃO FILHO

ADVOGADO : EUSEBIO DE OLIVEIRA CARVALHO FILHO

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRABALHO DE FEIRA
DE SANTANA

PROCESSO : ROAR - 68 / 2007 - 000 - 12 - 00 . 8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CENTRO EDUCACIONAL SABOR APARENTE LTDA

ADVOGADO : GABRIEL FABRÍCIO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : SHIRLE MARIA SILVEIRA

ADVOGADO : MARCELO DELLA GIUSTINA

PROCESSO : ROMS - 80 / 2007 - 000 - 18 - 00 . 0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS DE
GOIÂNIA - SEEG

ADVOGADO : FERNANDO PESSOA DA NÓBREGA

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂ-
NIA

PROCESSO : ROAR - 83 / 2007 - 000 - 18 - 00 . 3 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CARLOS CÉSAR VIEIRA DE MENEZES

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PEREIRA COSTA

RECORRIDO(S) : ETE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRI-
CIDADE S.A.

ADVOGADO : LACORDAIRE GUIMARÃES DE OLIVEIRA

PROCESSO : ROAR - 132 / 2007 - 000 - 18 - 00 . 8 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : LÁZARO ADELMO MENDONÇA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA MENDONÇA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO CO-
MUNITÁRIO - FUMDEC

ADVOGADO : EDILENE GARCIA DE ALMEIDA DAHER

PROCESSO : ROMS - 483 / 2007 - 000 - 08 - 00 . 3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MYRIAM ATHIAS BENDAHAN

ADVOGADO : SÉRGIO OLIVA REIS

RECORRIDO(S) : ADALERMO RAMOS SOARES

RECORRIDO(S) : AIS - ASSOCIAÇÃO PAR AINVESTIMENTO SOCIAL (NO-
VA DENOMINAÇÃO DE GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA
INTERNACIONAL DE SAÚDE)

RECORRIDO(S) : M. B. MARKETING CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO TRABALHO DE BELÉM

PROCESSO : ROMS - 532 / 2007 - 909 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MAURÍCIO HANKE BANDOLIN

ADVOGADO : DANIEL FERREIRA

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUÍZA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 9ª REGIÃO

PROCESSO : ROAG - 550 / 2007 - 000 - 10 - 00 . 9 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ GOUVEIA PEREIRA

ADVOGADO : GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA

RECORRIDO(S) : ADALBERTO GABRIEL DE MORAIS

ADVOGADO : EDUARDO MILEN VIÉGAS

PROCESSO : ROAG - 555 / 2007 - 000 - 06 - 00 . 3 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : OLINDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA.

ADVOGADO : ALBÉZIO DE MELO FARIAS

RECORRIDO(S) : IMAR ARCANJO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO FELIPE CAMPOS GOMES
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PROCESSO : ROMS - 674 / 2007 - 000 - 05 - 00 . 1 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : BANCO BMC S.A.

ADVOGADO : CARLA FERNANDA PEREIRA NEPOMUCENO

RECORRIDO(S) : MARCELO LOPES DOURADO

ADVOGADO : CURT DE OLIVEIRA TAVARES

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 34ª VARA DO TRABALHO DE SAL-
VA D O R

PROCESSO : ROMS - 721 / 2007 - 000 - 05 - 00 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

RECORRIDO(S) : LUCIANO ANTÔNIO FRANCO

ADVOGADO : SÉRGIO BASTOS COSTA

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ TITULAR DA 15ª VARA DO TRABALHO DE SAL-
VA D O R

PROCESSO : ROAR - 11801 / 2007 - 000 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ANDRÉA APARECIDA HECZL GONZALEZ

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

RECORRIDO(S) : SILVANA REGINA PIZZA LTDA.

ADVOGADO : CÉLIA PATRIANI

PROCESSO : ROMS - 13205 / 2007 - 000 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : CARMOSINO JOSÉ DE SANTANA

ADVOGADO : SÓCRATES SPYROS PATSEAS

RECORRIDO(S) : HOCHTIEF DO BRASIL S.A.

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUÍZA TITULAR DA 68ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO /SP

PROCESSO : AR - 197418 / 2008 - 000 - 00 - 00 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

REVISOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A U TO R ( A ) : JOSÉ ALVES

ADVOGADO : DANIEL KRÜGER MONTOYA

RÉU : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
<!ID1356706-0>

Relação de processos redistribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, conforme a Resolução
Administrativa nº 1264/2007, em 28/08/2008 - 8ª TURMA.

PROCESSO : RR - 955 / 2004 - 006 - 08 - 00 . 3 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : RÁDIO GUARANI DO MARAJÓ LTDA.

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA

RECORRIDO(S) : ANDINELSON DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO : ORLANDO SÉRGIO PEREIRA MORAIS

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador<!ID1356707-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Ministros do
Tribunal Superior do Trabalho, em 28/08/2008 - 1ª TURMA.

PROCESSO : AIRR - 148 / 2004 - 001 - 16 - 40 . 0 - TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

ADVOGADO : CLAUZER MENDES CASTRO PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CLARICE DE ARÁUJO COSTA

ADVOGADO : MARCELO GOMES FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1316 / 2004 - 004 - 16 - 40 . 3 - TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONOMIA -
ISAE

ADVOGADO : ANTÔNIO CÉSAR DE ARAÚJO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ANA VILMA SANTOS DINIZ

ADVOGADO : GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1316 / 2004 - 004 - 16 - 41 . 6 - TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANA VILMA SANTOS DINIZ

ADVOGADO : GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONOMIA -
ISAE

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1735 / 2004 - 203 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BECHTEL DO BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : SIMONE CRUXÊN GONÇALVES

A G R AVA N T E ( S ) : BECHTEL DO BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : GLADEMIR CERESA

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO PASQUALINI - REFAP S.A.

ADVOGADO : THOMAS STEPPE

A G R AVA D O ( S ) : BECHTEL CORPORATION

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS FRIGATTO

A G R AVA D O ( S ) : JOVINIANO FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FÁBIO SILVA VIOLA

A G R AVA D O ( S ) : JOVINIANO FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LÚCIO LEITÃO MOURA

PROCESSO : AIRR - 44 / 2005 - 462 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS SAPATERA

ADVOGADO : ÂNGELA MARIA GAIA

A G R AVA D O ( S ) : AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO FERRAM CO

ADVOGADO : FÁBIO PICARELLI

PROCESSO : AIRR - 218 / 2006 - 006 - 16 - 40 . 3 - TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS -
DNOCS

ADVOGADO : DANNIEL RODRIGUES OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ALENCAR DOS SANTOS

ADVOGADO : DIÓGENES MEIRELES MELO

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO DE IRRIGAÇÃO TABULEIROS DE SÃO BERNARDO -
D I TA S B

PROCESSO : AIRR - 695 / 2006 - 029 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : H.B.A. HUTCHINSON BRASIL AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO : LAÉRCIO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RESOLV DE MONTE ALTO SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : MARCO VINÍCIUS PALA

A G R AVA D O ( S ) : ERONILDO DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER

PROCESSO : RR - 965 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 8 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : LARISSA SILVA BASILIO LIMA ARAÚJO

ADVOGADO : INEXISTENTE NOS AUTOS

PROCESSO : AIRR - 1517 / 2006 - 022 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO RICARDO GAVIOLI

ADVOGADO : ANDRÉ EDUARDO SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : SUCOS KIKI LTDA.

ADVOGADO : BARBARA KRISHNA GARCIA DE SOUZA

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
<!ID1356708-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Ministros do
Tribunal Superior do Trabalho, em 28/08/2008 - 2ª TURMA.

PROCESSO : AIRR - 908 / 1989 - 045 - 15 - 41 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : GUINES ANANIAS GARCIA

ADVOGADO : LAURO ROBERTO MARENGO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)

PROCESSO : AIRR - 1563 / 2002 - 012 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS ALVES CARDOSO

ADVOGADO : RENATO BONFIGLIO

PROCESSO : AIRR - 2131 / 2004 - 381 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

A G R AVA D O ( S ) : JOSE REGINALDO DO NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : NUTRIMAIS REFEIÇÕES LTDA.

ADVOGADO : JADILSON LUÍS DA SILVA MORAIS

PROCESSO : AIRR - 1186 / 2005 - 074 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : T.M. DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO MICHELS CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELIANDRO MARCOLINO

A G R AVA D O ( S ) : XYZ TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : ALESSANDRA ENGEL

PROCESSO : AIRR - 1285 / 2006 - 017 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : RICARDO MIRICO ARONIS

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE FIGUEIRÓ SCOTT

ADVOGADO : DILCEU ANTÔNIO ZATT

PROCESSO : AIRR - 1285 / 2006 - 017 - 04 - 41 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ELAINE FIGUEIRÓ SCOTT

ADVOGADO : DILCEU ANTÔNIO ZATT

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH

PROCESSO : AIRR - 482 / 2007 - 015 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : NELSI ASILDA DE MOURA

ADVOGADO : AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO GRANDE DO
SUL - FPE

ADVOGADO : ELIANA SOLEDADE GRAEFF MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO GRANDE DO
SUL - FPE

ADVOGADO : SIMARA CARDOSO GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO GRANDE DO
SUL - FPE

ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PROCESSO : AIRR - 482 / 2007 - 015 - 04 - 41 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO GRANDE DO
SUL - FPE

ADVOGADO : SIMARA CARDOSO GARCEZ

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO GRANDE DO
SUL - FPE

ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

A G R AVA D O ( S ) : NELSI ASILDA DE MOURA

ADVOGADO : AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : RR - 634 / 2007 - 007 - 08 - 00 . 8 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

ADVOGADO : MÔNICA MARIA LAUZID DE MORAES

RECORRIDO(S) : SEBASTIANA SANDRA RABELO LOBATO

ADVOGADO : FÁBIO LOPES DE SOUZA NETO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE CENTROS COMUNITÁ-
RIOS E ASSOCIAÇÕES DE MORADORES - FEMECAM

PROCESSO : AIRR - 837 / 2007 - 148 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RIO RANCHO AGROPECUÁRIA S.A.

ADVOGADO : CÉLIO CASTRO E SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VIVALDO GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOÃO BOSCO VITÓRIA

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
<!ID1356709-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Ministros do
Tribunal Superior do Trabalho, em 28/08/2008 - 3ª TURMA.

PROCESSO : AIRR - 1821 / 2004 - 068 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PATRICIA DE FREITAS MEDEIROS

ADVOGADO : ANTONIO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE COMUMICAÇÃO PUBLIC

ADVOGADO : MARIA HELENA VILLELA AUTUORI ROSA

PROCESSO : AIRR - 2105 / 2004 - 072 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA ONOFRE LTDA.

ADVOGADO : FÁBIO ZINGER GONZÁLEZ

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO DA SILVA AMARAL

ADVOGADO : JOSÉ OSCAR BORGES

PROCESSO : AIRR - 2380 / 2004 - 066 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SINALVA DE FATIMA MARCOS DE MIRANDA

ADVOGADO : ANTONIO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO-UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : NEWTON DORNELES SARATT

PROCESSO : AIRR - 2833 / 2004 - 051 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ALFA SEGURADORA E PREVIDENCIA S.A.

ADVOGADO : CRISTINA SARAIVA DE ALMEIDA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : C O O P E R D ATA

ADVOGADO : SUELY ESTER GITELMAN

A G R AVA D O ( S ) : ANA TERESA DE ANDRADE

ADVOGADO : ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
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PROCESSO : AIRR - 2193 / 2005 - 046 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO SIERRA

ADVOGADO : LÁZARO ALFREDO CÂNDIDO

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON DANIEL GUIDOTTI

ADVOGADO : SÉRGIO RENATO BUENO CURCIO

PROCESSO : AIRR - 192 / 2006 - 010 - 16 - 40 . 2 - TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

ADVOGADO : ADRIANO CARDOSO HENRIQUE

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE APOIO A SAÚDE DOS KANELA - AASKAN

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO COLOMBO ARRUDA DE SOUSA

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO MORAIS DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 769 / 2006 - 382 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : SABRINA SCHENKEL

A G R AVA D O ( S ) : ADELAIDE RABELO DA SILVA

ADVOGADO : AMILTON PAULO BONALDO

PROCESSO : RR - 1534 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 9 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI

RECORRIDO(S) : ESTER DE FREITAS CORRÊA

ADVOGADO : INEXISTENTE NOS AUTOS

PROCESSO : AIRR - 55 / 2007 - 032 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNIRA SAMARA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE BOSELLI DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR VICENTE DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS GRÁFICAS MASSAIOLI LTDA.

ADVOGADO : VALDOMIRO ALVES DE SOUZA

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador

PROCESSO : AIRR - 993 / 2005 - 015 - 04 - 41 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE- GT

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO ALMEIDA MACHADO

ADVOGADO : MARCOS JULIANO BORGES DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 706 / 2006 - 018 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NILO ARMANDO PEDROSO

ADVOGADO : MARCELO DEWES DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCESSO : RR - 989 / 2006 - 008 - 06 - 00 . 3 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : CASA LOTÉRICA O CAMINHO DA SORTE (FÁBIO COS-
TA BEZERRA)

ADVOGADO : FLAMÍCIA DE SÁ MENDES

RECORRIDO(S) : JOSENILSON FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO : JOSÉ FLÁVIO FERRAZ SANTIAGO

PROCESSO : AIRR - 1172 / 2006 - 081 - 15 - 01 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI- TILLAGE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO RODRIGO MATAVELLI

ADVOGADO : GERALDO SÉRGIO RAMPANI

A G R AVA D O ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

ADVOGADO : KARINE REGUERO PEREZ

PROCESSO : AIRR - 113 / 2007 - 007 - 16 - 40 . 1 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : CRISÓGONO RODRIGUES SANTOS

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
< ! I D 1 3 5 6 7 11 - 0 >

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 28/08/2008 - 5ª TUR-
MA.

PROCESSO : AIRR - 336 / 2003 - 020 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PROD DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO DE MELLO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EUCLIDES GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

A G R AVA D O ( S ) : EUCLIDES GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : TÂNIA GARISIO SARTORI MOCARZEL

PROCESSO : RR - 1479 / 2004 - 001 - 19 - 00 . 6 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ARTHUR ARAÚJO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : NIVALDO GOMES GUIMARÃES

ADVOGADO : WILSON BARBOSA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1538 / 2004 - 054 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE SA SPTRANS

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : PIXU SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO : SYLVIA JAQUELINE CAMATA KRABBE

A G R AVA D O ( S ) : EDGAR HONÓRIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EGLE MAILLO FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 2344 / 2004 - 037 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A - TELESP

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O ( S ) : DEISE RODRIGUES PROCOPIO DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO CARLOS ALBERICO

PROCESSO : AIRR - 2925 / 2004 - 003 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SIND DOS EMP EM EMP DE PREST DE SERV A T

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PROCONEMP PROF PARA CONDOMINIOO EMPRESAS

ADVOGADO : LUIZ MARCHETTI FILHO

PROCESSO : AIRR - 1539 / 2005 - 005 - 24 - 42 . 0 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO
GRANDE -IMPCG

ADVOGADO : MARIANA ROCHA NIMER

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PECÚLIOS, ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚ-
DE PÚBLICA - CAPESESP

ADVOGADO : ARNALDO VICENTE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : EDINEI DA COSTA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : LEONARDO PRETO FLORES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MI-
NISTÉRIO DA FAZENDA - ASSEFAZ

ADVOGADO : RUBER MARCELO SARDINHA

A G R AVA D O ( S ) : SUL AMÉRICA SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO : LUIZ RENATO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRADAS DE FERRO - SESEF

ADVOGADO : EDVALDO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA.

ADVOGADO : ADEMILSON FRANCISCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO SAÚDE S.A.

ADVOGADO : ADEMÍLSON FRANCISCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL - CASSEMS

ADVOGADO : FLÁVIA CRISTINA ROBERT PROENÇA

A G R AVA D O ( S ) : PORTO SEGURO - SEGURO SAÚDE S.A.

ADVOGADO : JUSTINIANO PROENÇA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES - EM-
B R AT E L

ADVOGADO : EDINEI DA COSTA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONOMICA FEDERA - CEF

ADVOGADO : JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

ADVOGADO : ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO AIG SAÚDE SEGURADORA S.A.

ADVOGADO : DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE MATO GROSSO DO SUL -
SINMED

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ENERSUL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO IN-
CRA - FASSINCRA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MEE DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
- EMBRAPA

ADVOGADO : EVERSON WOLFF SILVA

PROCESSO : AIRR - 1539 / 2005 - 005 - 24 - 43 . 2 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGFN)

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO
GRANDE -IMPCG

ADVOGADO : MARIANA ROCHA NIMER

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PECÚLIOS, ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚ-
DE PÚBLICA - CAPESESP

ADVOGADO : ARNALDO VICENTE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : EDINEI DA COSTA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : LEONARDO PRETO FLORES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MI-
NISTÉRIO DA FAZENDA - ASSEFAZ

ADVOGADO : RUBER MARCELO SARDINHA

A G R AVA D O ( S ) : SUL AMÉRICA SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO : LUIZ RENATO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRADAS DE FERRO - SESEF

ADVOGADO : EDVALDO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA.

ADVOGADO : ADEMILSON FRANCISCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO SAÚDE S.A.

ADVOGADO : ADEMÍLSON FRANCISCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL - CASSEMS

ADVOGADO : FLÁVIA CRISTINA ROBERT PROENÇA

A G R AVA D O ( S ) : PORTO SEGURO - SEGURO SAÚDE S.A.

ADVOGADO : JUSTINIANO PROENÇA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES - EM-
B R AT E L

ADVOGADO : EDINEI DA COSTA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONOMICA FEDERA - CEF

ADVOGADO : JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA

<!ID1356710-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Ministros

do Tribunal Superior do Trabalho, em 28/08/2008 - 4ª TURMA.

PROCESSO : AIRR - 831 / 2003 - 003 - 16 - 41 . 1 - TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : ANTÔNIO CÉSAR DE ARAÚJO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : WAGNO GOMES SILVA

ADVOGADO : GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 831 / 2003 - 003 - 16 - 40 . 9 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WAGNO GOMES SILVA

ADVOGADO : GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2135 / 2004 - 038 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST DE SP

ADVOGADO : EDSON ALVES VIANA REIS

A G R AVA D O ( S ) : LIMPADORA RODRIGUES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ LIMA DA SILVA

ADVOGADO : VANUSA DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 27 / 2005 - 034 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : OSMERALDO DALESSI

ADVOGADO : RAMON MARIN

A G R AVA D O ( S ) : BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO CURY FILHO

PROCESSO : AIRR - 993 / 2005 - 015 - 04 - 42 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO ALMEIDA MACHADO

ADVOGADO : MARCOS JULIANO BORGES DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE- GT

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA
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A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

ADVOGADO : ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO AIG SAÚDE SEGURADORA S.A.

ADVOGADO : DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE MATO GROSSO DO SUL -
SINMED

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ENERSUL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO IN-
CRA - FASSINCRA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MEE DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
- EMBRAPA

ADVOGADO : EVERSON WOLFF SILVA

PROCESSO : AIRR - 1539 / 2005 - 005 - 24 - 40 . 4 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO PINHEIRO GONSALVES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO
GRANDE -IMPCG

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PECÚLIOS, ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚ-
DE PÚBLICA - CAPESESP

ADVOGADO : DANIELA LAMBERTINI ZANCONATO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MI-
NISTÉRIO DA FAZENDA - ASSEFAZ

ADVOGADO : RUBER MARCELO SARDINHA

A G R AVA D O ( S ) : SUL AMÉRICA SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO : DÉBORA RESENDE DE LAMARE BIOLCHINI

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRADAS DE FERRO - SESEF

ADVOGADO : EDSON ALVES DA SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA.

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ERNESTO DE SABOYA HENNINGSEN

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - CASSI

ADVOGADO : CAMILA ROCHA E BENEVIDES

A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO SAÚDE S.A.

ADVOGADO : MURILO AZAMBUJA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL - CASSEMS

ADVOGADO : WANDER VASCONCELOS GALVÃO

A G R AVA D O ( S ) : PORTO SEGURO - SEGURO SAÚDE S.A.

ADVOGADO : LUIZ PAULO HORTA DE SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES - EM-
B R AT E L

ADVOGADO : ANTÔNIO OSCAR DE CARVALHO PETERSEN FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONOMICA FEDERA - CEF

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

ADVOGADO : ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO AIG SAÚDE SEGURADORA S.A.

ADVOGADO : DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE MATO GROSSO DO SUL -
SINMED

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ENERSUL

ADVOGADO : ARNALDO VICENTE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO IN-
CRA - FASSINCRA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MEE DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
- EMBRAPA

ADVOGADO : ANTÔNIO NILSON ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1539 / 2005 - 005 - 24 - 41 . 7 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO AIG SAÚDE SEGURADORA S.A.

ADVOGADO : DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO
GRANDE -IMPCG

ADVOGADO : MARIANA ROCHA NIMER

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PECÚLIOS, ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚ-
DE PÚBLICA - CAPESESP

ADVOGADO : ARNALDO VICENTE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : EDINEI DA COSTA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : LEONARDO PRETO FLORES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MI-
NISTÉRIO DA FAZENDA - ASSEFAZ

ADVOGADO : RUBER MARCELO SARDINHA

A G R AVA D O ( S ) : SUL AMÉRICA SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO : LUIZ RENATO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRADAS DE FERRO - SESEF

ADVOGADO : EDVALDO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA.

ADVOGADO : ADEMILSON FRANCISCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO SAÚDE S.A.

ADVOGADO : ADEMÍLSON FRANCISCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL - CASSEMS

ADVOGADO : FLÁVIA CRISTINA ROBERT PROENÇA

A G R AVA D O ( S ) : PORTO SEGURO - SEGURO SAÚDE S.A.

ADVOGADO : JUSTINIANO PROENÇA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES - EM-
B R AT E L

ADVOGADO : EDINEI DA COSTA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONOMICA FEDERA - CEF

ADVOGADO : JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

ADVOGADO : ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE MATO GROSSO DO SUL -
SINMED

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ENERSUL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO IN-
CRA - FASSINCRA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MEE DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
- EMBRAPA

ADVOGADO : EVERSON WOLFF SILVA

PROCESSO : AIRR - 2571 / 2005 - 038 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO DA SILVA ALVES

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 89 / 2007 - 471 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DORIVAL JOSE SPILLER

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ALINE DE LIMA RICCARDI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARGIT KLIEMANN FUCHS

PROCESSO : AIRR - 89 / 2007 - 471 - 04 - 41 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ALINE DE LIMA RICCARDI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARGIT KLIEMANN FUCHS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA LUÍSA CLAUDINO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL JOSE SPILLER

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL JOSE SPILLER

ADVOGADO : LIA ROMANI DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 284 / 2007 - 010 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ MARCELO CARVALHO CAMPOS

ADVOGADO : GUILHERME ALVIM AYRES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DULCELANE PINTO GALVÃO DE SOUZA

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador<!ID1356712-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 28/08/2008 - 6ª TUR-
MA.

PROCESSO : AIRR - 154 / 2004 - 001 - 16 - 40 . 7 - TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

ADVOGADO : CLAUZER MENDES CASTRO PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO MENEZES SOUZA FILHO

ADVOGADO : DARCI COSTA FRAZÃO

PROCESSO : AIRR - 1845 / 2004 - 231 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : NANCY CORADINI BOCHETTI

ADVOGADO : DARCIO ANTÔNIO BREVE

A G R AVA D O ( S ) : RONI QUIRINO DA SILVA

ADVOGADO : ROSIMAR FAVIERO FASOLI

PROCESSO : AIRR - 1916 / 2004 - 029 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPR BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : REVISE REAL VIGILÂNCIA SEGURANÇA LT, MFA

ADVOGADO : CARLOS CÉSAR PERON

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : GILBERTO CAETANO DE FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA

PROCESSO : AIRR - 1549 / 2005 - 074 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AÇUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S.A.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MORBI

A G R AVA D O ( S ) : JOSEVAL DE JESUS

ADVOGADO : JOSÉ QUAGLIO

PROCESSO : AIRR - 116 / 2006 - 005 - 16 - 40 . 1 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA

ADVOGADO : CRISTIANO ALVES FERNANDES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ARIANE DE JESUS COSTA SANTOS

ADVOGADO : MARCELO SÉRGIO DE OLIVEIRA BARROS

PROCESSO : AIRR - 1278 / 2006 - 381 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : SABRINA SCHENKEL

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO GERMANO BOTENE

ADVOGADO : AMILTON PAULO BONALDO

PROCESSO : AIRR - 1649 / 2006 - 049 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IBITINGA

ADVOGADO : WALTER RAUCCI JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS BENEDITO BERNARDO

ADVOGADO : JESUÍNO ORLANDINI JÚNIOR

PROCESSO : RR - 2020 / 2006 - 018 - 06 - 00 . 4 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

RECORRIDO(S) : EUNICE DE ANDRADE

ADVOGADO : WALDILSON DE ARAÚJO NEVES

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
<!ID1356713-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 28/08/2008 - 7ª TUR-
MA.

PROCESSO : AIRR - 75 / 2002 - 046 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA ELISA MENEGHETTI

ADVOGADO : WALTER BERGSTRÖM

PROCESSO : AIRR - 1339 / 2004 - 013 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : DANIELLE APARECIDA TOLEDO DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO MARQUES

PROCESSO : AIRR - 619 / 2006 - 099 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PARANÁ FERRAGENS LTDA.

ADVOGADO : VANI DE FREITAS MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : RONILSON PINHEIRO DE PAULA

ADVOGADO : NICOMEDES CÓRNELIO DO NASCIMENTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : GUERRA E DUARTE SERVICOS LTDA.

ADVOGADO : VANI DE FREITAS MEDEIROS

PROCESSO : RR - 1241 / 2006 - 001 - 08 - 00 . 2 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

ADVOGADO : HELOÍSA HELENA DA SILVA IZOLA

RECORRIDO(S) : ADALBERTO BARATA DA SILVA

ADVOGADO : GLÁUCIA MARIA CUESTA CAVALCANTE ROCHA

RECORRIDO(S) : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
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PROCESSO : RR - 1248 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 3 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : CLÁUDIO CÉSAR DE ALMEIDA PINTO

RECORRIDO(S) : MYRIAN LOUZADA CARDOSO ALTOÉ

ADVOGADO : INEXISTENTE NOS AUTOS

PROCESSO : AIRR - 1656 / 2006 - 081 - 15 - 01 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

ADVOGADO : PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARLOS CAVALETTO

ADVOGADO : GERALDO SÉRGIO RAMPANI

A G R AVA D O ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

ADVOGADO : KARINE REGUERO PEREZ

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
<!ID1356714-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 28/08/2008 - 8ª TUR-
MA.

PROCESSO : AIRR - 766 / 2004 - 015 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LEÃO & LEÃO LTDA.

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA GOMES

ADVOGADO : JOSÉ MILTON GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 1437 / 2004 - 291 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CIAM CENTRO ISRAELITA APOIO MULTIDISCIPL

ADVOGADO : IBRAIM CALICHMAN

A G R AVA D O ( S ) : MIRIAM DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO : KELLY CRISTINA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1490 / 2004 - 446 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPR BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPR BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RESIST SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : REVISE REAL VIGIL E SEGURANÇA LTD, MFAL

ADVOGADO : CARLOS CÉSAR PERON

A G R AVA D O ( S ) : EVACILONES SILVA COSTA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS ANJOS

PROCESSO : AIRR - 1764 / 2004 - 262 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR ASSIS DOS SANTOS

ADVOGADO : SILVIO LUIZ PARREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TECNODURO IND E COM LTDA.

ADVOGADO : ADRIANO LUETH BESSA

PROCESSO : AIRR - 1362 / 2005 - 111 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO ROGÉRIO VENÂNCIO

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO BITANTE

A G R AVA D O ( S ) : PPE INVEX PRODUTOS PADRONIZADOS E ESPECIAIS
LT D A .

ADVOGADO : ANDRÉ CAMERLINGO ALVES

PROCESSO : AIRR - 1362 / 2005 - 111 - 15 - 41 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : PPE INVEX PRODUTOS PADRONIZADOS E ESPECIAIS
LT D A .

ADVOGADO : PETERSON VILELA MUTA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ROGÉRIO VENÂNCIO

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO BITANTE

PROCESSO : AIRR - 117 / 2006 - 015 - 16 - 40 . 3 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : CLAUZER MENDES CASTRO PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO CARVALHO MOURA

ADVOGADO : MARCELO GOMES FERREIRA

PROCESSO : RR - 867 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : JUCIENI DAS GRAÇAS PIMENTA DE CHRISTO AMORIM

ADVOGADO : INEXISTENTE NOS AUTOS

PROCESSO : AIRR - 1047 / 2006 - 512 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TODESCHINI S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : RICARDO ABEL GUARNIERI

A G R AVA D O ( S ) : ORTENILLO BIANCHI

ADVOGADO : VANDERLEI ZORTÉA

PROCESSO : RR - 772 / 2007 - 009 - 06 - 00 . 0 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : JARBAS JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : CLÁUDIO PINTO CEZÁRIO CALADO

RECORRIDO(S) : NILTON GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : CAIO CÉSAR VIEIRA CABRAL

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
<!ID1356715-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 28/08/2008 - SDI2.

PROCESSO : HC - 198480 / 2008 - 000 - 00 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

IMPETRANTE : PAULICOOP PLANEJAMENTO E ASSESSORIA ÀS COO-
PERATIVAS HABITACIONAIS S/C LTDA.

ADVOGADO : ADRIANE MALUF

AUTORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ DO TRABALHO DA 51ª VARA DE SÃO PAULO

PA C I E N T E : SANDRA REGINA SOLIS

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador<!ID1356716-0>

Relação de processos redistribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, conforme a Resolução
Administrativa nº 1264/2007, em 01/09/2008 - 8ª TURMA.

PROCESSO : RR - 743 / 1998 - 121 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS

RECORRIDO(S) : RUY SOUZA FILHO

ADVOGADO : ENIO ROBERTO COELHO MENEZES

RECORRIDO(S) : SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE RIO GRANDE - SUPRG

PROCESSO : RR - 45 / 2000 - 012 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

ADVOGADO : MARCELO GOUGEON VARES

RECORRIDO(S) : HERCILHA RABELO TEIXEIRA

ADVOGADO : AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : RR - 650546 / 2000 . 9 - TRT DA 14ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA

ADVOGADO : LERI ANTÔNIO SOUZA E SILVA

RECORRIDO(S) : AUXILIADORA IARA DA SILVA PIMENTA

ADVOGADO : SUELY MARIA SOBREIRA DE LUCENA

PROCESSO : RR - 669254 / 2000 . 4 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MARIA DAS GRAÇAS DUVANEL RODRIGUES

ADVOGADO : JOÃO LUIZ DAFLON

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TURISMO - EMBRATUR

ADVOGADO : JOSÉ HAMILTON DA COSTA VASCONCELLOS

PROCESSO : RR - 679915 / 2000 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO DE PAIVA MAUTONE

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO DE TOLEDO GORRADO

PROCESSO : AIRR - 40 / 2004 - 004 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : ALBERTO AUGUSTO DE POLI

A G R AVA D O ( S ) : LUCINDA HORNBURG

ADVOGADO : CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

PROCESSO : AIRR - 532 / 2005 - 027 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador<!ID1356717-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Ministros
do Tribunal Superior do Trabalho, em 01/09/2008 - 2ª TURMA.

PROCESSO : AIRR - 118 / 2006 - 078 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : IVONE APARECIDA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALEKSANDRA VITOR PEREIRA

ADVOGADO : LEONARDO FREDERICO DE MORAIS FERREIRA

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador

<!ID1356718-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 01/09/2008 - SDI2.

PROCESSO : AG-AC - 196658 / 2008 - 000 - 00 - 00 . 2 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO EUSTÁQUIO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : NARA VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
<!ID1356719-0>

Relação de processos redistribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, conforme a Resolução
Administrativa nº 1264/2007, em 02/09/2008 - 3ª TURMA.

PROCESSO : AIRR - 25969 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALDO SÉRGIO COUTINHO

ADVOGADO : ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALDO SÉRGIO COUTINHO

ADVOGADO : LUCIANO MARCOS DA SILVA

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
<!ID1356720-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 02/09/2008 - ÓRGÃO
ESPECIAL.

PROCESSO : MS - 198678 / 2008 - 000 - 00 - 00 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

IMPETRANTE : MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RENATO GERALDO ABATE

IMPETRADO(A) : RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
<!ID1356721-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 02/09/2008 - SDI2.

PROCESSO : AC - 168422 / 2006 - 000 - 00 - 00 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A U TO R ( A ) : MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA

RÉU : SINDICATO DOS ARQUITETOS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

RÉU : SINDICATO DOS ENGENHEIROS DE VOLTA REDONDA -
SENGE

PROCESSO : AC - 198698 / 2008 - 000 - 00 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A U TO R ( A ) : IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CEREAIS S.A.

ADVOGADO : GERSON LUIZ CARLOS BRANCO

RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE LA-
JEADO

Brasília, 04 de setembro de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
<!ID1356722-0>

Relação de processos redistribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, conforme a Resolução
Administrativa nº 1264/2007, em 03/09/2008 - 8ª TURMA.

PROCESSO : AIRR - 371 / 1996 - 007 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CÉLIA DA SILVA QUIRINO

ADVOGADO : TÂNIA ELI TRAVENSOLO

PROCESSO : RR - 371 / 1996 - 007 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : MARIA CÉLIA DA SILVA QUIRINO

ADVOGADO : TÂNIA ELI TRAVENSOLO

RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : WILTON ROVERI

PROCESSO : RR - 741 / 1997 - 252 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO : LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

RECORRIDO(S) : ROWLANDS CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA.

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI ALMEIDA

RECORRIDO(S) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO PIMENTA

PROCESSO : RR - 2024 / 1997 - 030 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MÁRCIA MARTINS REGANIN

ADVOGADO : LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : WORKTIME SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.
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ADVOGADO : MARLISE FANGANIELLO DAMIA

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : FERNADO AUGUSTO AGOSTINHO

PROCESSO : RR - 1382 / 1998 - 025 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SÉRGIO LUIZ SANTIAGO

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : CARMEN LÚCIA COBOS CAVALHEIRO

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : CLARICE REZENDE DA SILVA

RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : TÔNIA RUSSOMANO MACHADO

PROCESSO : RR - 1555 / 1998 - 006 - 17 - 00 . 7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

RECORRIDO(S) : CARLOS OTÁVIO LYRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN

PROCESSO : RR - 2953 / 1998 - 003 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MARCOS DE OLIVEIRA GODOY

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS CASTILHO GARCIA

RECORRIDO(S) : PRANA ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO ZAMBRINI NETO

PROCESSO : RR - 35 / 2000 - 811 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ARLINDO THOMAZ

ADVOGADO : ANTÃO ABADE VARGAS

PROCESSO : AIRR - 35 / 2000 - 811 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ARLINDO THOMAZ

ADVOGADO : ANTÃO ABADE VARGAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR - 160 / 2000 - 013 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VITOR BELCASTRO

ADVOGADO : EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

PROCESSO : RR - 245 / 2000 - 031 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : CLÁUDIA YOOKO NAKADA

RECORRIDO(S) : NELSON SILVA

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO CONFORTI DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 258 / 2000 - 008 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : TONIA RUSSOMANO MACHADO

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA AMORIM DRESCH

ADVOGADO : ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : GUILHERME GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 1445 / 2000 - 120 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DIVINO RIBEIRO

ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

A G R AVA D O ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

PROCESSO : RR - 1445 / 2000 - 120 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : DIVINO RIBEIRO

ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

PROCESSO : RR - 1466 / 2000 - 006 - 07 - 00 . 0 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TERESINHA PENAFORTE VIEIRA DE QUEIROGA

ADVOGADO : ERIC SABÓIA LINS MELO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ADOLPHO CAMILIANO PASSOS DE MORAES FERREIRA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

PROCESSO : RR - 2202 / 2000 - 094 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JÂNIL FLÁVIO GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : LEONE SARAIVA

RECORRIDO(S) : GE DAKO S.A.

ADVOGADO : SUSY GOMES HOFFMANN

PROCESSO : RR - 114 / 2001 - 008 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO PIZZATTO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : SÍLVIO DORNELLES DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO DALL'AGNOL

PROCESSO : AIRR E RR - 406 / 2001 - 094 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JAIR ANTÔNIO DIAS

ADVOGADO : MÁRCIO JONES SUTTILE

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : IRINEU PETERS

PROCESSO : RR - 453 / 2001 - 024 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO : NELSON ZANFELIZ

RECORRIDO(S) : JOÃO JOECI DE OLIVEIRA FRAGA

ADVOGADO : ROBERTA CAUDURO HERMES

PROCESSO : RR - 1108 / 2001 - 433 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : REGINALDO MARTIN PARELHO

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : RR - 1263 / 2001 - 001 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DIMED S.A. - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI PORTAL

RECORRIDO(S) : ADEJAIR DIAS CAMPOS

ADVOGADO : CILA ANTONIA LICKS

PROCESSO : RR - 1781 / 2001 - 004 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : SANDRA ORDONES DA COSTA LANÇA SILVIO

ADVOGADO : SHIRLENE BOCARDO FERREIRA

PROCESSO : AIRR E RR - 1841 / 2001 - 004 - 03 - 00 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MOZART DOS SANTOS ANTUNES FILHO

ADVOGADO : FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
FORLUZ

ADVOGADO : ILMA CRISTINE SENA LIMA

PROCESSO : RR - 74 / 2002 - 761 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO

ADVOGADO : OLINDO BARCELLOS DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ AIRTON BASTOS CARDOSO

ADVOGADO : LISIANE BORTOLI DE LIMA

PROCESSO : RR - 118 / 2002 - 231 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : LUCILA MARIA SERRA

RECORRIDO(S) : PETERSON GUIMARÃES DA SILVA

ADVOGADO : ALBERTO MENDES

PROCESSO : RR - 132 / 2002 - 001 - 22 - 00 . 8 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP

ADVOGADO : KÁSSIO NUNES MARQUES

RECORRENTE(S) : JOÃO FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO : CRISTIANE NOGUEIRA FALCÃO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 159 / 2002 - 302 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ FERREIRA RAMOS

ADVOGADO : DELFIM SOUSA TEIXEIRA

PROCESSO : RR - 201 / 2002 - 193 - 05 - 00 . 2 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : GRUPO HOSPITALAR MATER DEI LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ LAÉRCIO CARNEIRO RIOS

RECORRIDO(S) : VALDELICE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : ROSÂNGELA SERRA LEITE

PROCESSO : RR - 314 / 2002 - 221 - 05 - 00 . 2 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OURIÇANGAS

ADVOGADO : CELSO RIBEIRO DALTRO

RECORRIDO(S) : ARLETE OLIVEIRA DE SALES

ADVOGADO : JOÃO LOPES DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 418 / 2002 - 316 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : LAERTE SANTANTONIO

ADVOGADO : ADRIANA LUCE RITTES GARCIA

PROCESSO : RR - 926 / 2002 - 044 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DIVINO GONÇALVES DE CASTRO

ADVOGADO : JUCELE CORRÊA PEREIRA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : CARLA FERREIRA GUIMARÃES

PROCESSO : RR - 1203 / 2002 - 096 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TOTAL PACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : RICARDO MATUCCI

RECORRIDO(S) : LEORINDO LAZARINI

ADVOGADO : RENATA JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 1250 / 2002 - 115 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ALEXANDRE YUJI HIRATA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS NOTÁRIO

ADVOGADO : ANTÔNIO ARNALDO ANTUNES RAMOS

PROCESSO : RR - 1468 / 2002 - 003 - 12 - 00 . 5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : THAÍS DE SOUZA PASIN

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE LITERÁRIA E CARITATIVA SANTO AGOS-
TINHO (HOSPITAL SÃO JOSÉ)

ADVOGADO : TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES

RECORRIDO(S) : RENATO LEANDRO

ADVOGADO : JAMILTO COLONETTI

RECORRIDO(S) : SERSOUZA SERVIÇOS DE ASSESSORIA LTDA.

ADVOGADO : OCIMAR MARAGNO

RECORRIDO(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ANA CRISTINA GULARTE CONSUL

PROCESSO : RR - 1614 / 2002 - 921 - 21 - 00 . 9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : NEWTON ANTÔNIO DANTAS DE LIMA

ADVOGADO : GILENO GUANABARA DE SOUSA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

ADVOGADO : JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OUTROS

PROCESSO : RR - 2437 / 2002 - 075 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BATATAIS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE TAQUETE

RECORRIDO(S) : OSWALDO LUÍS ANTONELLI

ADVOGADO : ANTÔNIO ZANOTIN

PROCESSO : RR - 2469 / 2002 - 004 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

RECORRENTE(S) : ILDA DOGNANI PRESTES

ADVOGADO : CHARLES ADRIANO SENSI

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 7113 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRENTE(S) : CLEUSA GASPARINI

ADVOGADO : LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS



Nº 173, segunda-feira, 8 de setembro de 2008272 ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR E RR - 7780 / 2002 - 902 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: NELSON SIMÕES JÚNIOR

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : RONALDO CORRÊA MARTINS

PROCESSO : RR - 10031 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CRYSTAL MINERAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

RECORRIDO(S) : EDVALDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : ANNA RAQUEL SOUZA DE FREITAS

PROCESSO : RR - 23720 / 2002 - 902 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : OSVALDO PAIVA MARTINS

RECORRENTE(S) : ALICE SANO SUGAWARA

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 23855 / 2002 - 013 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI

RECORRIDO(S) : MANOEL CASIMIRO LOPES

ADVOGADO : ANTÔNIO IVAN OLÍMPIO DA SILVA

PROCESSO : RR - 35400 / 2002 - 007 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.

ADVOGADO : VALDENYRA FARIAS THOMÉ

RECORRIDO(S) : MARIVALDO CARIOLANO DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA LENIR RODRIGUES PINHEIRO

PROCESSO : RR - 54280 / 2002 - 900 - 20 - 00 . 0 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PROCURADO-
RIA REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO/AL

RECORRENTE(S) : MARIA CREUZA ALMEIDA CRUZ

ADVOGADO : GENILSON ANDRADE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMPO DO BRITO

ADVOGADO : ANTONIO DE FREITAS

PROCESSO : AIRR E RR - 57167 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 1 - TRT DA
10ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANTÔNIO ARCURI FILHO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ALMI DE JESUS DA ROCHA

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : RR - 457 / 2003 - 202 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO MARTINS PEREIRA JÚNIOR

ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO DE SOUSA

PROCESSO : RR - 470 / 2003 - 010 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : VERA MARIA DA FONSECA RAMOS

RECORRIDO(S) : HELVIO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

PROCESSO : RR - 596 / 2003 - 372 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

ADVOGADO : LUIZ AFRÂNIO ARAÚJO

RECORRIDO(S) : MARLENE COLOMBO

ADVOGADO : ELTON JOSÉ GERHADT

RECORRIDO(S) : BENEFICIADORA DE CALÇADOS GROHS LTDA.

ADVOGADO : LISELOTE REINEHR KLEIN

PROCESSO : RR - 717 / 2003 - 101 - 18 - 00 . 9 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : STELA DE MORAES PEREIRA SOUZA

ADVOGADO : DIÓGENES SIQUEIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : PAULOMAQ - PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU

PROCESSO : RR - 796 / 2003 - 019 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ROTA INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : LUCIANA PISA QUEIROZ

RECORRIDO(S) : AMARILDO BISPO

ADVOGADO : JULIANO TOMANAGA

PROCESSO : RR - 887 / 2003 - 087 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MARCO ANTÔNIO SAGGION BERIAM

ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE LEVY

PROCESSO : AIRR - 1784 / 2003 - 103 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : MARCOS CASTRO BAPTISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA LTDA. - VIGEL

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ANTÔNIO DE MOURA

ADVOGADO : EDU HENRIQUE DIAS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : UBERLÂNDIA CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA.

PROCESSO : RR - 1784 / 2003 - 103 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MÁRCIO ANTÔNIO DE MOURA

ADVOGADO : EDU HENRIQUE DIAS COSTA

RECORRIDO(S) : VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA LTDA. - VIGEL

RECORRIDO(S) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : MARCOS CASTRO BAPTISTA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : UBERLÂNDIA CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA.

ADVOGADO : EMILIANA SÁBIO PROCÓPIO VALENTE

PROCESSO : RR - 16634 / 2003 - 009 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VICARI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LT-
DA.

ADVOGADO : JOSÉ RONALDO CARVALHO SADDI

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOEL GOMES CAMPOS

ADVOGADO : NORTON PASSOS WALDRAFF

PROCESSO : AIRR E RR - 73437 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT DA
2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : EVELISE BARBOSA VÓVIO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: VALDECIR SOARES DA SILVA

ADVOGADO : CECÍLIA MARIA COLLA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR - 76086 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO ZAGO

RECORRIDO(S) : CÉSAR AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO MORO

PROCESSO : RR - 79415 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SILVESTRE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIA DOS SANTOS CUSTÓDIO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : CAÇÃJURÊ BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA MERCEDES CORTINAS TOLEDO

PROCESSO : AIRR E RR - 89419 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT DA
4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: DANILO FERNANDEZ FERREIRA

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO - CRM

ADVOGADO : ELOINA FARIAS SALDANHA

PROCESSO : AIRR E RR - 93812 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT DA
1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SANDRA MARIA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

PROCESSO : AIRR E RR - 93906 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT DA
4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUÍS CARLOS KADER

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ELISABETE FÁTIMA CHICATO TONEL

ADVOGADO : RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

PROCESSO : RR - 95858 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PEDRO LUIZ DIAS DE FREITAS

ADVOGADO : BENTO LUIZ CARNAZ

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A. - VARIG

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR E RR - 99931 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA
2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ONIVALDO POSTIGO

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR LARA GARCIA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ CIAMPAGLIA

PROCESSO : RR - 103308 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDO(S) : REBECA JESSICA SILVA MARTINEZ AMÉRICO

ADVOGADO : MARIA APARECIDA ARTIOLI MORETTO

PROCESSO : AIRR - 21 / 2004 - 002 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : ARTURO FREITAS ZURITA

A G R AVA D O ( S ) : MARGARETE MENDES PAZ

ADVOGADO : DANIELA GARCIA

PROCESSO : RR - 21 / 2004 - 002 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MARGARETE MENDES PAZ

ADVOGADO : RODRIGO GUARIENTI RORATO

RECORRIDO(S) : PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : ARTURO FREITAS ZURITA

PROCESSO : RR - 107 / 2004 - 024 - 12 - 00 . 4 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TERRANOVA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY

RECORRIDO(S) : MARIA ANGELINA MAEBERG

ADVOGADO : DARCISIO SCHAFASCHEK

RECORRIDO(S) : MADECLEAR LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CÉSAR NASSIF

PROCESSO : RR - 207 / 2004 - 461 - 05 - 00 . 1 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

RECORRIDO(S) : EDENILSON XAVIER DA SILVA

ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : GILSON SOARES RODRIGUES

PROCESSO : RR - 272 / 2004 - 091 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TEREZA RIBEIRO

ADVOGADO : LEONALDO SILVA

RECORRIDO(S) : EMPLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA.

ADVOGADO : ALMERINDO PEREIRA

RECORRIDO(S) : COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : RR - 636 / 2004 - 003 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SIMONE LUIZ TEIXEIRA

ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 636 / 2004 - 003 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE LUIZ TEIXEIRA

ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

PROCESSO : RR - 2302 / 2004 - 432 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : ADRIANO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO : FERDINANDO COSMO CREDIDIO

RECORRIDO(S) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BARBOSA

PROCESSO : RR - 2533 / 2004 - 025 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : DANIELA OLIVEIRA SCHIAVON MESQUITA

RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO DELPHINO NEVES

ADVOGADO : EDGAR FREITAS ABRUNHOSA
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PROCESSO : RR - 6711 / 2004 - 014 - 12 - 00 . 7 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : RENÊ DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

PROCESSO : RR - 17229 / 2004 - 011 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : CENTRAL DE ESTÁGIOS GELRE AGENTE DE INTE-
GRAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : GRACIELA GONÇALVES PARZIANELLO

RECORRIDO(S) : CAMILA MARRONE

ADVOGADO : JOSÉ LÚCIO GLOMB

PROCESSO : RR - 17340 / 2004 - 016 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : IVONETE GONÇALVES ULBRICH

ADVOGADO : NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LUPATINI

PROCESSO : RR - 120238 / 2004 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : RAIMAR RODRIGUES MACHADO

RECORRIDO(S) : SÉRGIO ROBERTO PIMENTEL SCHOLANTE

ADVOGADO : NILSON UBIRAJARA DA ROSA PACHECO

PROCESSO : RR - 125814 / 2004 - 900 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SEVERINO DUARTE DA COSTA FILHO

ADVOGADO : EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

PROCESSO : RR - 133903 / 2004 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

RECORRIDO(S) : JUSSARA BELTRÃO AZZOLIN

ADVOGADO : AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : RR - 143641 / 2004 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : NELSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA E OUTROS

PROCESSO : AIRR - 74 / 2005 - 431 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : CRISTIANO NAMAN VAZ TOSTE

A G R AVA D O ( S ) : WALQUÍRIA APARECIDA AGATI

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

PROCESSO : RR - 74 / 2005 - 431 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : WALQUÍRIA APARECIDA AGATI

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR - 134 / 2005 - 003 - 20 - 00 . 3 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ABCELAN DE MOURA

ADVOGADO : MARÍLIA NABUCO SANTOS

RECORRIDO(S) : CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DA
ENERGIPE - CAGIPE

ADVOGADO : LÉA MARIA MELO ANDRADE

RECORRIDO(S) : COMPANHIA FORÇA E LUZ CATAGUAZES - LEOPOL-
DINA

ADVOGADO : VINÍCIUS FRANCO DUARTE

RECORRIDO(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO : JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

PROCESSO : AIRR - 134 / 2005 - 003 - 20 - 40 . 8 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO : JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : ABCELAN DE MOURA

ADVOGADO : MARÍLIA NABUCO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DA
ENERGIPE - CAGIPE

ADVOGADO : THERESA RACHEL SANTA RITA DANTAS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FORÇA E LUZ CATAGUAZES - LEOPOL-
DINA

PROCESSO : RR - 192 / 2005 - 055 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDO(S) : JOSÉ DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : JAIRO EDUARDO LELIS

PROCESSO : RR - 277 / 2005 - 119 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CLAUDECYR LOPES NATALI

ADVOGADO : GILCA EVANGELISTA

RECORRIDO(S) : CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA.

ADVOGADO : IRINEU TEIXEIRA

PROCESSO : RR - 368 / 2005 - 771 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE LAJEADO

ADVOGADO : JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN

PROCESSO : RR - 426 / 2005 - 132 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : LG. PHILIPS DISPLAYS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ADRIANA REGINA DE PIZA

RECORRIDO(S) : ABEL DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO : IVONE GUSTAVO BERNARDES

PROCESSO : RR - 439 / 2005 - 027 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA - CEEE

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDO(S) : ANGELO DOMINGO MAFFISSONI

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

PROCESSO : RR - 624 / 2005 - 003 - 20 - 85 . 2 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : NIRALDO DA SILVA MENEZES

ADVOGADO : MARCOS MELO

RECORRIDO(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO : JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

PROCESSO : AIRR - 624 / 2005 - 003 - 20 - 40 . 4 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO : JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO : LUIZ PEREIRA DE MELO NETO

A G R AVA D O ( S ) : NIRALDO DA SILVA MENEZES

ADVOGADO : MARCOS MELO

PROCESSO : RR - 782 / 2005 - 303 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMERCIAL E INDUSTRIAL DE METAIS AURICCHIO
LT D A .

ADVOGADO : DANIEL PAULO KNIELING

RECORRIDO(S) : AIRTON UBIRAJARA DA SILVA ARRUE

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DE MELLO NETO

PROCESSO : RR - 828 / 2005 - 113 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRENTE(S) : MARIA CRISTINA CANÇADO FERREIRA

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 3858 / 2005 - 014 - 12 - 00 . 6 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
- EMBRATEL

ADVOGADO : RODRIGO BARRETO SASSEN

RECORRIDO(S) : ROBERTO RENNEBERG

ADVOGADO : NEUSA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 154947 / 2005 - 900 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : RIO DE JANEIRO COUNTRY CLUB

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE TAVARES NEVES

PROCESSO : RR - 737 / 2006 - 003 - 20 - 00 . 6 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : JAILSON FÉLIX DA CRUZ

ADVOGADO : ARISTÓTELES FERNANDES DA SILVA

RECORRIDO(S) : KROMANN POWER CONVERSION LTDA.

PROCESSO : RR - 919 / 2006 - 121 - 08 - 00 . 2 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JANDINÉIA MARIA DE SOUZA FALCÃO

ADVOGADO : ARLETE EUGÊNIA DOS SANTOS OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

ADVOGADO : DENISE SOUZA AGUIAR

PROCESSO : RR - 958 / 2006 - 148 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : RENATA CRISTINA FLÔRES MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO MOREIRA DA SILVA NETO

RECORRIDO(S) : ANDRELIANA APARECIDA NOGUEIRA MOREIRA
AMORIM

ADVOGADO : ELAINE BATISTA BRAGA

Brasília, 04 de setembro de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador

<!ID1356723-0>

AUTOS COM VISTA

Processos com pedidos de vistas concedidos, pelo prazo legal, aos
advogados requerentes (Autos à disposição na Coordenadoria de
Classificação, Autuação e Distribuição de Processos)

PROCESSO : RR - 3466/2005-009-02-00.6 TRT DA 2A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : MÔNICA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). EDSON AKIRA SATO ROCHA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ZERBINI

ADVOGADO : DR(A). HYVARLEI DONATANGELO

Brasília, 04 de setembro de 2008

RONALDO EUSTÁQUIO DE ANDRADE
Coordenador da Coordenadoria de Classificação, Autuação e

Distribuição de Processos

CONSELHO SUPERIOR
<!ID1331553-0>

ATO CONJUNTO CSJT TST GP N
o
- 15, DE 5 DE JUNHO DE 2008

Institui o Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e estabelece normas para envio,
publicação e divulgação de matérias dos
Órgãos da Justiça do Trabalho.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-

BALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que compete ao Tribunal Superior do
Trabalho e ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho expedirem
normas relacionadas aos sistemas de informática, no âmbito de suas
competências;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4.º da Lei n.º 11.419,
de 19 de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO que, à exceção das decisões previstas no
art. 834 da CLT, os demais atos, despachos e decisões proferidas pela
Justiça do Trabalho são publicados no Diário da Justiça;

CONSIDERANDO a conveniência e o interesse dos Órgãos
da Justiça do Trabalho em contar com meio próprio de divulgação das
decisões, atos e intimações,

R E S O L V E

Art. 1.º Este Ato institui o Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e estabelece as normas para sua elaboração, divulgação e
publicação.

Seção I

Finalidade do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e Endereço
de Acesso

Art. 2.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é o
instrumento de comunicação oficial, divulgação e publicação dos atos
dos Órgãos da Justiça do Trabalho e poderá ser acessado pela rede
mundial de computadores, no Portal da Justiça do Trabalho, endereço
eletrônico www.jt.jus.br, possibilitando a qualquer interessado o aces-
so gratuito, independentemente de cadastro prévio.

Seção II

Do Início da Publicação de Matérias no Diário da Justiça do Tra-
balho Eletrônico

Art. 3.º A publicação de matérias no Diário da Justiça do
Trabalho Eletrônico terá início em 9 de junho de 2008, com a di-
vulgação do expediente do Tribunal Superior do Trabalho, do Con-
selho Superior da Justiça do Trabalho, da Escola Nacional de For-
mação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho e de Tribunais
Regionais do Trabalho.

Parágrafo único. A publicação dos expedientes dos Tri-
bunais Regionais do Trabalho será feita gradualmente, na forma do
cronograma a ser fixado pela Presidência do Conselho Superior da
Justiça do Trabalho.

Art. 4.º Os Órgãos da Justiça do Trabalho que iniciarem a
publicação no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico manterão,
simultaneamente, as versões atuais de publicação por no mínimo
trinta dias.

Art. 5.º Nos casos em que houver expressa disposição legal
as publicações também serão feitas na imprensa oficial.

Art. 6.º Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da divulgação do Diário Eletrônico no Portal da
Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. Os prazos processuais terão início no pri-
meiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação.

Conselho Superior da Justiça do Trabalho
.
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Seção III
Da periodicidade da Publicação e dos Feriados

Art. 7.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será
publicado diariamente, de segunda a sexta-feira, a partir de zero hora
e um minuto, exceto nos feriados nacionais.

§ 1.º Na hipótese de problemas técnicos não solucionados até
as 11 horas, a publicação do dia não será efetivada e o fato será
comunicado aos gestores do sistema para que providenciem o rea-
gendamento das matérias.

§ 2.º Caso o Diário Eletrônico do dia corrente se torne
indisponível para consulta no Portal da Justiça do Trabalho, entre 11
e 18 horas, por período superior a quatro horas, considerar-se-á como
data de divulgação o primeiro dia útil imediato.

§ 3.º Na hipótese do parágrafo anterior, havendo necessidade
de republicação de matérias, o presidente do órgão publicador baixará
ato de invalidação da publicação da matéria e determinará a sua
republicação.

Art. 8.º Na hipótese de feriados serão observadas as se-
guintes regras:

I - no caso de cadastramento de feriado de âmbito nacio-
nal:

as matérias já agendadas para data coincidente serão au-
tomaticamente reagendadas para o primeiro dia útil subseqüente, ca-
bendo ao gestor do órgão publicador intervir para alterá-las ou excluí-
las;

serão enviadas mensagens eletrônicas aos gestores, gerentes
e publicadores dos órgãos e unidades atingidas;

II - na hipótese de cadastramento de feriado regional, a
publicação de matérias já agendadas para a mesma data será mantida,
cabendo ao gestor do órgão atingido intervir para alterá-la ou excluí-
la;

III - o agendamento de matérias para publicação em dia
cadastrado como feriado nacional será rejeitado;

IV - o agendamento de matérias para publicação nos feriados
regionais será aceito, caso haja confirmação para essa data.

Seção IV
Da permanência das Edições no Portal da Justiça do Trabalho

Art. 9.º Serão mantidas no Portal para acesso, consulta e
download, as trinta últimas edições do Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico.

§ 1.º O acesso e a consulta às edições anteriores a 30.ª
somente serão possíveis mediante requerimento formulado diretamen-
te ao gestor do órgão publicador.

§ 2.º O Tribunal Superior do Trabalho e os Tribunais Re-
gionais do Trabalho definirão os procedimentos para guarda e con-
servação dos diários, bem como para atendimento dos requerimentos
de que trata o parágrafo anterior.

Seção V
Da Assinatura Digital, da Segurança e da Numeração Seqüencial

Art. 10. As edições do Diário da Justiça do Trabalho Ele-
trônico serão assinadas digitalmente, atendendo aos requisitos de au-
tenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da In-
fra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil.

Art. 11. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será
identificado por numeração seqüencial para cada edição, pela data da
publicação e pela numeração da página.

Seção VI
Dos Gestores Nacionais e Regionais, dos Gerentes e dos Publica-

dores
Art. 12. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será

administrado por um gestor nacional, com as seguintes atribuições:
I - registrar e manter atualizado o calendário dos feriados

nacionais;
II - incluir, alterar e excluir os gestores designados pelo

Tribunal Superior do Trabalho, pelo Conselho Superior da Justiça do
Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho;

III - incluir, alterar ou excluir tipos de matérias utilizados no
sistema.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Superior do Tra-
balho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho designará o
gestor nacional e respectivo substituto.

Art. 13. Ao gestor regional, além das atribuições conferidas
aos gerentes, compete:

I - cadastrar as unidades publicadoras do respectivo regio-
nal;

II - incluir, alterar e excluir os gerentes das unidades pu-
blicadoras e os gestores regionais substitutos;

III - incluir, alterar e excluir do calendário os dias de feriados
regionais.

Art. 14. Cada unidade publicadora designará os seus ge-
rentes e publicadores responsáveis pelo envio das matérias para pu-
blicação no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 15. Aos gerentes, além das prerrogativas conferidas aos
publicadores, compete:

I - excluir matérias enviadas por sua unidade;
II - incluir e excluir os gerentes substitutos e os publicadores

no âmbito de sua unidade.
Art. 16. Publicador é o servidor credenciado pelo gerente de

sua unidade e habilitado para enviar matérias.
Seção VII

Do Horário para Envio e para Exclusão de Matérias
Art. 17. O horário-limite para o envio de matérias será 18

horas do dia anterior ao do agendado para divulgação.
Art. 18. A exclusão de matérias enviadas somente será pos-

sível até as 19 horas do dia anterior ao da divulgação.

Seção VIII
Do Conteúdo, das Formas de Envio de Matérias e Confirmação da

Publicação
Art. 19. O conteúdo ou a duplicidade das matérias publi-

cadas no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é de responsa-
bilidade exclusiva da unidade que o produziu, não havendo nenhuma
crítica ou editoração da matéria enviada.

Art. 20. As matérias enviadas para publicação deverão obe-
decer aos padrões de formatação estabelecidos pela Secretaria de
Tecnologia da Informação do Tribunal Superior do Trabalho.

Parágrafo único. Nos casos em que se exija publicação de
matérias com formatação fora dos padrões estabelecidos, essas de-
verão ser enviadas como anexos por meio de funcionalidade existente
no sistema do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 21. Após a publicação no Diário da Justiça do Trabalho Ele-
trônico, não poderão ocorrer modificações ou supressões nos documentos.
Eventuais retificações deverão constar de nova publicação.

Art. 22. A confirmação da publicação das matérias enviadas
depende de recuperação, pelo respectivo órgão publicador, dos dados
disponíveis no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Seção IX
Disposições Finais e Transitórias

Art. 23. Compete à Secretaria de Tecnologia da Informação
do Tribunal Superior do Trabalho:

I - a manutenção e o funcionamento dos sistemas e pro-
gramas informatizados relativamente ao Diário Eletrônico;

II - o suporte técnico e de atendimento aos usuários do sistema;
III - a guarda e conservação das cópias de segurança do

Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.
Art. 24. Serão de guarda permanente, para fins de arquivamento,

as publicações no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.
Art. 25. No período referido no artigo 4.º deste Ato, em que

haverá simultaneidade na publicação no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e no Diário da Justiça ou na versão atual utilizada pelo
órgão publicador, constará a informação da data do início da pu-
blicação exclusiva no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Parágrafo único. Enquanto durar a publicação simultânea
no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e no Diário da Justiça ou
versão atual utilizada pelo órgão publicador, os prazos serão aferidos
pelo sistema antigo de publicação.

Art. 26. Os horários mencionados neste Ato corresponderão ao
horário oficial de Brasília, independentemente do fuso horário local.

Art. 27. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência
do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho.

Art. 28. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Brasília, 5 de junho de 2008.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
<!ID1335451-0>

E D I TA L
O Ministro Rider de Brito, Presidente do Tribunal Superior do Tra-

balho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, comunica aos Se-
nhores Advogados e a todos os interessados que, a partir do dia 1º de outubro
de 2008, as matérias do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Su-
perior da Justiça do Trabalho passarão a ser publicadas, exclusivamente, no
Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Brasília, 25 de agosto de 2008.
Ministro RIDER DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho




